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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 09/2024

“Dispõe sobre a exoneração do Senhor JAIRO GARCIA OLIVEIRA e dá
outras providências.”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, através
de seu Presidente Luiz Landim, no uso de suas atribuições regimentais
previstas no artigo 21, inciso II, alínea “b”, c/c artigo 24, inciso VII, alínea
“h”, ambos do Regimento Interno;

Considerando o que consta no Proc. Administrativo 004, de 16 de janeiro
de 2024, via 1Doc, deste Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR, o servidor JAIRO GARCIA OLIVEIRA, a partir do dia
16 de janeiro de 2024, do cargo de Assessor de Gabinete I da Câmara Mu-
nicipal de Cáceres-MT., nível CC-05, a que alude o Anexo II da Lei Com-
plementar nº 111, de 10 de fevereiro de 2017.

Art. 2ºProceda a Diretoria de Recursos Humanos da Câmara Municipal de
Cáceres/MT, os cálculos da rescisão de contrato do cargo comissionado
exercido pelo servidor comissionado na forma da Lei.

Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 16 de janeiro de 2024.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

PORTARIA Nº 843/2024 DE 11 DE JANEIRO DE 2024

VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO, Presidente da Câmara Munici-
pal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o disposto da Resolução nº 037 de 22 de dezembro de
2022,

Considerando a variação média dos índices que compõe o indexador sala-
rial dos servidores municipais de Campo Novo do Parecis, segundo dados
oficiais provenientes da Fundação Getúlio Vargas e IBGE, conforme infor-
mações extraídas respectivamente dos sites: portal.fgv.br e www.ibge.gov.
br, relativos ao período de janeiro a dezembro de 2023 da seguinte forma:

I – IGP-M (FGV) ................................................................ -3,18 %

II – INPC (IBGE) ............................................................... 3,71 %

III – IPCA (IBGE) .............................................................. 4,62 %

IV – IPC-DI (FGV) ............................................................. 3,54 %

RESOLVE:

ATUALIZAR monetariamente as Diárias, que trata a Resolução nº 037 de
22 de dezembro de 2022, no percentual de 2,17% (dois inteiros e dezesse-
te centésimos por cento), para o exercício financeiro de 2024 ficam fixadas
da seguinte forma:

I – Vereadores em viagem fora do estado.................R$ 1.076,57

II – Servidores em viagem fora do estado.................R$ 861,25

III – Servidores em viagem dentro do estado...........R$ 430,62

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Campo Novo do Pare-
cis, em 11 de janeiro de 2023.

Ver. VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO

Presidente

PORTARIA Nº 840/2023 DE 09 DE JANEIRO DE 2024

VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO,Presidente da Câmara Munici-
pal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo art. 39, II, do Regimento Interno desta
Casa,

RESOLVE:

1 – ALTERAR, o item 2 da Portaria nº 835/2023, queestabeleceo horário
de expediente das 7:00 as 12:00h, para 07:00 as 13:00h a partir do dia
10/01/2024 a 02/02/2024.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Campo Novo do Pare-
cis, em 09 de janeiro de 2024.

Ver. VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO

Presidente

PORTARIA Nº 844/2024 DE 11 DE JANEIRO DE 2024

VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO, Presidente da Câmara Munici-
pal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o disposto da Resolução nº 040 de 06 de março de 2023,

Considerando a variação média do índice INPC que compõe o indexador
salarial dos servidores municipais de Campo Novo do Parecis, segundo
dados oficiais provenientes da Fundação Getúlio Vargas e IBGE, conforme
informações extraídas respectivamente dos sites: portal.fgv.br e www.ib-
ge.gov.br, relativos ao período de janeiro a dezembro de 2023 da seguinte
forma:

II – INPC (IBGE) ............................................................... 3,71 %

RESOLVE:

ATUALIZAR monetariamente o Auxilio Alimentação, que trata a Resolu-
ção nº 040 de 06 de março de 2023, no percentual de 3,71% (três inteiros
e setenta um centésimo por cento), para o exercício financeiro de 2024 da
seguinte forma:

Auxilio Alimentação: ...............................R$ 1.866,79

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Campo Novo do Pare-
cis, em 11 de janeiro de 2024.

Ver. VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO

Presidente

PORTARIA Nº 845/2024 DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO, Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pelo art. 39, XXVIII do Regimento Interno desta;
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CONSIDERANDO, ocumprimento dos arts. 32 e 33 da Lei 2.314 de 07 de junho de 2022, pelos servidores concursados da Câmara Municipal de Campo
Novo do Parecis;

CONSIDERANDO, o disposto do Ato nº 001/2023, da Comissão Permanente de Enquadramento, que circulou no dia 20 de Dezembro de 2023, no
Jornal Oficial da AMM https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/1038528/, que dispõe sobre o resultado definitivo de enquadramento,

RESOLVE:

CONCEDER elevação de classe de forma definitiva aos servidores públicos efetivos da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis conforme relaci-
onada abaixo:

Nº de Or-
dem Matricula. Nome do Servidor Cargo de Concurso

Efetivo
Nível Atual
(Vertical)

Classe Atual (Hori-
zontal)

Classe (Horizontal) a progredir a partir
de 01/01/2024

01 086 Daniela Volpato Tolardo Contador 10 C D
02 145 Fernando Henrique Zapelini

da Silveira
Motorista de veícu-
los leves 02 A E

03 087 Wilson Xavier Albino Controlador Interno 26 B C

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 12 de janeiro de 2024.

Ver. VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO

Presidente

RESOLUÇÃO Nº 046/2024 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

RETIFICAÇÃO DE NUMERAÇÃO DE RESOLUÇÃO

Este publicado na data 15 de janeiro de 2024 no Jornal Oficial Eletrô-
nico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, N° 4.400, com a se-
guinte alteração:

ONDE SE LÊ: RESOLUÇÃO 045/2024 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

LEIA-SE: RESOLUÇÃO 046/2024 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

RESOLUÇÃO Nº 046/2024 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

AUTORIA: MESA DIRETORA

Revoga Dispositivo Da Resolução Nº 037/2022, Fixa Diárias, De Natu-
reza Indenizatória, A Serem Concedidas Em Razão De Viagens, No In-
teresse Da Câmara Municipal De Campo Novo Do Parecis, Estabelece
Regras De Prestação De Contas E Dá Outras Providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art.
39, IV, do Regimento Interno desta Casa, promulgo a seguinte RESOLU-
ÇÃO:

Art. 1° Fica revogado o inciso IV, do artigo 2º, da Resolução n° 037/2022.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 10 de janeiro de
2024. Vanderlei Marcos Pulga Baioto Presidente da Câmara Municipal
de Campo Novo do Parecis

PORTARIA Nº 838/2024 08 DE JANEIRO DE 2024

VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO, Presidente da Câmara Munici-
pal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de su-
as atribuições legais conferidas pelo art. 39, XXVIII do Regimento Interno
desta casa e, em conformidade com o disposto no § 2°, art. 2º, da Lei Mu-
nicipal nº 306/93 c/c o art. 97 da Lei Municipal nº 1.130/2006,

RESOLVE:

1. CONCEDER, a partir de 10/01/2024 a servidora DANIELA VOLPATO
TOLARDO, ocupante do cargo de TECNICO DE NIVEL SUPERIOR
(CONTADOR), do quadro de pessoal efetivo, desta Câmara Municipal,
matrícula funcional nº 86, vinte dias de férias regulamentares, no período
de 10/01/2024 a 29/01/2024 referente ao período aquisitivo 2021/2022,
convertendo-se um terço em abono pecuniário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Campo Novo do Pare-
cis, 08 de janeiro de 2024.

Ver. VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO

Presidente

PORTARIA Nº 841/2024 DE 11 DE JANEIRO DE 2024

VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO, Presidente da Câmara Munici-
pal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal;

Considerando o disposto na Lei Federal nº 101/2000;

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.619/2013;

Considerando a variaçao média dos índices que compõe o indexador sala-
rial dos servidores municipais de Campo Novo do Parecis, segundo dados
oficiais provenientes da Fundação Getúlio Vargas e IBGE, conforme infor-
mações extraídas respectivamente dos sites: portal.fgv.br e www.ibge.gov.
br, relativos ao período de janeiro a dezembro de 2023, da seguinte forma:

I – IGP-M (FGV) ................................................................ -3,18 %

II – INPC (IBGE) ............................................................... 3,71 %

III – IPCA (IBGE) .............................................................. 4,62 %

IV – IPC-DI (FGV) ............................................................. 3,54 %

RESOLVE:

CONCEDER atualização salarial aos servidores da Câmara Municipal de
Campo Novo do Parecis, no percentual de 2,17% (dois inteiros e dezesse-
te centésimos por cento), a partir do mês de janeiro de 2024.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete de Presidência da Câmara Municipal de Campo Novo do Pare-
cis, em 11 de janeiro de 2024

Ver. VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO

Presidente

PORTARIA Nº 839/2024 DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO, Presidente da Câmara Munici-
pal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de su-
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as atribuições legais conferidas pelo art. 39, XXVIII do Regimento Interno
desta casa e, em conformidade com o disposto no § 2°, art. 2º, da Lei Mu-
nicipal nº 306/93 c/c o art. 97 da Lei Municipal nº 1.130/2006,

RESOLVE:

1. CONCEDER, a partir de 10/01/2024, ao Sr. JOÃO CARLOS GEHRING
JUNIOR, ocupante do cargo de Assessor de Jurídico, desta Câmara Mu-
nicipal, matrícula funcional nº 162, 15 dias de férias regulamentares, no
período de 10/01/2024 a 24/01/2024, referente ao período aquisitivo 2023/
2024.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Campo Novo do Pare-
cis, 08 de Janeiro de 2024.

Ver. VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO

Presidente

PORTARIA Nº 842/2024 DE 11 DE JANEIRO DE 2024

VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO, Presidente da Câmara Munici-
pal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1642/2014, e suas altera-
ções;

Considerando a variação média dos índices que compõe o indexador sala-
rial dos servidores municipais de Campo Novo do Parecis, segundo dados
oficiais provenientes da Fundação Getúlio Vargas e IBGE, conforme infor-
mações extraídas respectivamente dos sites: portal.fgv.br e www.ibge.gov.
br, relativos ao período de janeiro a dezembro de 2023 da seguinte forma:

I – IGP-M (FGV) ................................................................ -3,18 %

II – INPC (IBGE) ............................................................... 3,71 %

III – IPCA (IBGE) .............................................................. 4,62 %

IV – IPC-DI (FGV) ............................................................. 3,54 %

RESOLVE:

ATUALIZAR monetariamente a verba indenizatória, que trata a Lei 1642/
2014, e suas alterações, no percentual de 2,17% (dois inteiros e dezessete
centésimos por cento), para o exercício financeiro de 2024 da seguinte for-
ma:

Vereador: ...............................R$ 6.143,78

Vereador Presidente: ............ R$ 7.678,01

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Campo Novo do Pare-
cis, em 11 de janeiro de 2024.

Ver. VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA

CÂMARA MUNICIPA DE CONFRESA
PORTARIA Nº02/2024 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE

ELEVAÇÃO DE CLASSE E NÍVEL

PORTARIA Nº02/2024

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE CLASSE E NÍVEL
PARA A SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA-MT.

GEANCARLOS FRANCISCO GUIMARÃES, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Confresa, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições regi-
mentais que lhe conferem o Regimento Interno e a L.O.M.

RESOLVE:

Art. 1º - Considerando a Avaliação Anual de Desempenho da Servidora,
data de posse e graduação, certificados em anexo, da servidora desta Ca-
sa de Leis, fica concedida elevação de nível e classe, conforme abaixo:

SERVIDOR NÍVEL/CLASSE
ATUAL

NÍVEL/CLASSE ENQUA-
DRADO

WESLAINE DA SILVA SAN-
TOS B-6 C-7

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Confresa - MT, aos
16 de janeiro de 2024.

CÂMARA MUNICIPA DE CONFRESA
PORTARIA Nº.03/2024 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS

PARA SERVIDORA

PORTARIA Nº.03/2024

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA SERVIDORA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA.

GEANCARLOS FRANCISCO GUIMARÃES, presidente da Câmara Muni-
cipal de Confresa, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições regi-
mentais que lhe conferem o Regimento Interno e a L.O.M.

RESOLVE:

Art. 1º - - Concede férias, com 10(dez) dias convertido em abono em pe-
cuniário, para a servidora conforme discriminada:

NOME MAT PERÍODO GOZO

Ednalva Neres Guedes 02
01/01/2023
à
01/01/2024

01/02/2024
à
20/02/2024

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Confresa - MT, aos
16 de janeiro de 2024.

CÂMARA MUNICIPA DE CONFRESA
PORTARIA Nº01/2024 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE

ELEVAÇÃO NIVEL

PORTARIA Nº01/2024

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO AOS SERVIDORES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA-MT.

GEANCARLOS FRANCISCO GUIMARÃES, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Confresa, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições regi-
mentais que lhe conferem o Regimento Interno e a L.O.M.

RESOLVE:

Art. 1º - Considerando a Avaliação Anual de Desempenho dos Servidores
e data de posse dos servidores desta Casa de Leis, fica concedida eleva-
ção de nível, conforme planilha abaixo:

SERVIDOR NÍVEL ATUAL NÍVEL ENQUADRADO
CARLOS ROBERTO RIBEIRO FILHO B-6 B-7

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Confresa - MT, aos
16 de janeiro de 2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA

DECRETO N.º 002/2024 - SUPLEMENTAÇÃO

DECRETO N.º 002/2024

SUMULA: Dispõe sobre a suplementação de dotação

Orçamentária no orçamento programa da

Câmara Municipal de Vereadores de Nova

Guarita – MT, e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Nova Guarita, Estado de Mato Grosso, Sr. José
Lair Zamoner, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas
pôr Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Suplementar no Valor de R$ 29.000,0 (vinte e nove mil reais ) con-
forme determina a Lei N.º 977/2023 de 06 de Dezembro de 2023, artigo
1º, parágrafo 1º, as seguintes dotações orçamentárias

01.00.00 – CAMARA MUNICIPAL

01.01.00 – CAMARA MUNICIPAL

FUNCIONAL PROGRAM. – 01.031.0017.2.001

3.3.70.41-00 – Contribuições FONTE: 15000000 R$ 7.000,00

3.3.90.35-00 - Serviços de Consultoria FONTE: 15000000 R$ 12.000,00

3.3.90.39-00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica FONTE:
15000000 R$ 10.000,00

Art. 2º - Servirá como recurso para atender a suplementação a que se re-
fere o Art. 1º deste decreto, a anulação parcial ou total das seguintes do-
tações orçamentárias:

01.00.00 – CAMARA MUNICIPAL

01.01.00 – CAMARA MUNICIPAL

FUNCIONAL PROGRAM. – 01.031.0017.2.001

3.3.90.30-00 – Material de Consumo FONTE: 15000000 R$ 29.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação pôr afi-
xação em local de costume.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2024.

José Lair Zamoner

Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

DISPENSA DE LICITAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº002/2024

FUNDAMENTO LEGAL ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024

FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO IIDA LEI 14.133/2021

Câmara Municipal de Nova Xavantina-MT, através de sua Agente de Contratação (Portaria nº 485/2022), torna público que realizará a dispensa de lici-
tação, regida pela Lei 14.133/2021e suas alterações, do tipo menor preço global para:

1. OBJETO:

1.1. Aquisição de materiais gráficos, referente a 15.000 (quinze mil) folhas de papel timbrado, para a Câmara Municipal de Nova Xavantina, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM (ESPECIFICAÇÃO) CÓD. DO PRODUTO/UN.
DE FORNEC.

MARCA/
MODELO UNIDADE DE MEDIDA QTD. PREÇO UNI-

TÁRIO
TOTAL POR
ITEM

1 Confecção de impressos - papel timbrado, papel a4,
incluso a arte, colorido. 215790-0 Não se

aplica
Caixa com 5.000 (cinco
mil folhas)

03
Caixas

TOTAL
GLOBAL R$

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 23/01/2024
REFERÊNCIA DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: COMPRASCMNX@GMAIL.COM

LINK https://www.novaxavantina.mt.leg.br/
processolegislativo/compras-diretas

Informações detalhadas poderão ser obtidas á Rua Jose Rosalino, S/N, na Praça dos Três Poderes, Setor Xavantina, CEP 78.690.000, Nova Xavantina-
MT. Fone (66) 3438-2384, durante o horário normal de expediente sendo, de segunda á quinta das 12:00 às 18:00 horas e sexta das 07:00 às 13:00
horas, junto a Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Licitação, e ainda no site https://www.novaxavantina.mt.leg.br/preocessolegislativo/
compras-diretas, como também poderá ser requerida através do e-mail: comprascmnx@gmail.com

Nova Xavantina-MT 15 de Janeiro de 2024

__________________________________

Evillyn Daiane Silva

Agente de Contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024
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FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021).

1.1. Aquisição de materiais gráficos, referente a 15.000 (quinze mil) folhas de papel timbrado, para a Câmara Municipal de Nova Xavantina, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM (ESPECIFICAÇÃO) CÓD. DO PRODUTO/UN.
DE FORNEC.

MARCA/
MODELO UNIDADE DE MEDIDA QTD. PREÇO UNI-

TÁRIO
TOTAL POR
ITEM

1 Confecção de impressos - papel timbrado, papel a4,
incluso a arte, colorido. 215790-0 Não se

aplica
Caixa com 5.000 (cinco
mil folhas)

03
Caixas

TOTAL
GLOBAL R$

1.2. As propostas deverão apresentar Marca/Modelo para os itens que indicam essa informação conforme a tabela do item 1.1, podendo ser desclassi-
ficada caso não apresente os referidos dados em virtude de prejudicar a averiguação da qualidade do produto.

1.3. O objeto da licitação tem natureza de bem comum, uma vez que as especificações adotadas no presente Termo são reconhecidas e usuais no
mercado e indicam objetivamente os padrões de desempenho e qualidade dos itens que esta Administração pretende adquirir, conforme Decreto nº 10.
818, de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é para o exercício de 2024, contados da emissão da Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.
133/2021.

1.5. O código do produto faz referência ao código especificado no Radar de Compras Públicas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. Em
caso de discordância existente entre as especificações apresentadas no código do TCE/MT e as especificações constantes deste Termo de Referência,
prevalecerão as últimas.

1.6. No valor final da proposta deve estar incluso o valor do frete e todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre aquisição, ou encargos
sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, cargas e quaisquer outros cus-
tos similares advindos do serviço prestado ou entrega de material.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).

2.1. Primeiramente, vale destacar que a aquisição de bens se justifica diante da necessidade dos referidos material de expediente, sendo imprescindível
à Câmara Municipal de Nova Xavantina, para suprir as demandas das atividades de rotina. Assim, surgiu a motivação para licitar a aquisição de 15.000
(quinze mil) folhas de papel timbrado, com a finalidade de suprir as necessidades da Câmara Municipal. Dessa forma, a futura aquisição desse item
proporcionará a continuidade dos trabalhos administrativos internos, sem causar prejuízos ao andamento das atividades da Câmara Municipal.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art.
6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021).

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange aquisição de 15.000 (quinze mil) folhas de papel timbrado, que serão destinados para a Câmara
Municipal, tendo em vista a atender as atividades administrativas de rotina. Dessa forma esta aquisição se torna indispensável para garantir a continui-
dade e eficiência, na realização das administrativas da Câmara Municipal.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021)

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

4.3 Os materiais deverão ser novos, de primeiro uso, e acondicionados em embalagens originais, lacradas e apropriadas para armazenamento, fazendo
constar na embalagem a descrição do material e incluindo: marca, modelo, dados do fabricante/ importador, código de referência, data de fabricação e
validade ou garantia, de acordo com suas características, bem como o número de série e/ou lote do produto, aplicando-se no que couber.

4.3.1. Entende-se por novo o material produzido com todos os componentes 100% (cem por

cento) novos, inclusive a carcaça, trazendo estampada a marca e tendo qualidade assegurada

pelo fabricante do produto, aplicando-se no que couber.

4.4 A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, no que couber.

4.4.1 Os produtos devem ser acondicionados em embalagem adequada, com o menor volume possível, que utilize preferencialmente materiais reciclá-
veis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

5.1 O fornecimento será imediato, no qual deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias, contados da expedição da requisição de fornecimento, em re-
messa única.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os produtos deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal no seguinte endereço: Rua José Rosalino, S/N, na Praça dos Três Poderes, Setor
Xavantina, Nova Xavantina – MT, CEP 78690-000, sendo de segunda a quinta-feira das 12h00min ás 18h00min e ás sextas feiras das 07h00min ás
13h00min.
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5.4 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato ou pelo responsável pelo atesto da liquidação, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

5.5 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalida-
des.

5.6 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 8 dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

5.9 O prazo de garantia do produto é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.10 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 50% (metade) do prazo total recomendado pelo
fabricante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021,
art. 117, caput).

6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei
nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo
seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º);

6.10 Será de responsabilidade da empresa vencedora todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre aquisição, ou encargos sociais, in-
clusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos
similares advindos do serviço prestado ou entrega de material.

6.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
o uso de mensagem eletrônica para esse fim, sendo preferencialmente por meio de correio eletrônico, com a utilização de endereços de e-mail indicados
nas datas de assinatura dos contratos ou equivalente.

6.12 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021)

7.1. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante, através do seu fiscal de contrato, atestar a execução
do objeto do contratado.

7.3 Para a realização dos pagamentos, o fornecedor deverá manter a regularidade fiscal, social e trabalhista apresentada durante o processo de habili-
tação.

7.3.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.4 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as seguintes providências:

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 10 Assinado Digitalmente



7.4.1 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;

7.4.2 O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da Administração;

7.4.3 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos proces-
sos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;

7.4.4 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela res-
cisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua situação;

7.4.5 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver
irregular.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II,
da Lei nº 14.133/2021.

8.2 O critério de julgamento será o de menor preço global, em atenção ao art. 33, inc. I da Lei nº 14.133/2021, desde que atenda as exigências contidas
neste Termo de Referência.

8.3 Previamente à celebração do contrato ou equivalente, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, espe-
cialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; b) Cadastro Nacional de Empre-
sas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; c) Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar
com a Administração Pública do TCE-MT.

8.4 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação fiscal, social e trabalhista:

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- Cartão CNPJ;

8.4.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e á Dívida ativa da União;

8.4.3 Certidão de Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do fornecedor;

8.4.4 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

8.4.5 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

8.4.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

8.4.7 Declaração que não tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de traba-
lhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, nos 5 (cinco) anos
anteriores à divulgação deste termo de referência.

8.5 O envio de propostas e lances ocorrerá, exclusivamente, no e-mail comprascmnx@gmail.com ou sua remessa em papel entregue na sede da Câ-
mara Municipal no seguinte endereço: Rua José Rosalino, S/N, na Praça dos Três Poderes, Setor Xavantina, Nova Xavantina – MT, CEP 78690-000,
sendo de segunda a quinta-feira das 12h00min ás 18h00min e ás sextas feiras das 07h00min ás 13h00min.

8.6 A proposta deverá ser preenchida conforme Anexo I deste Termo de Referência e Informar de maneira clara o valor unitário e total de cada item,
em moeda nacional, bem como a marca e os modelos ofertados.

8.7 A pessoa jurídica optante do Simples Nacional deve apresentar ao órgão ou à entidade contratante declaração de acordo com o modelo constante
do Anexo IV da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012, na celebração do contrato e/ou equivalente.

9. O PRAZO PARA O ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO:

9.1 A presente dispensa de licitação ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site da
câmara municipal (https://www.novaxavantina.mt.leg.br) e na Associação Mato-grossense dos Municípios – AMM (https://diariomunicipal.org/
mt/amm/), e os respectivos documentos deverão ser protocolizados preferencialmente na sede da Câmara Municipal de Nova Xavantina ou
via e-mail: comprascmnx@gmail.com, fazendo referência a DISPENSA. 9.2 A proposta de preço deverá ser apresentada, conforme modelo
constante no anexo I deste termo e deverá ser encaminhada de acordo com o item 9.1 do termo de referência.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.O valor médio estimado da contratação será de R$ 9.000,00 (nove mil reais), de acordo com os valores praticados no mercado considerando os
preços obtidos através da pesquisa no site do tribunal de contas (TCE/MT) através do sistema radar. Após consulta no Tribunal de contas TCE/MT com
base no que diz o Art.23 § 1° Inciso III da Lei 14.133/2021 considerando este o valor de mercado dos produtos.

10.2. A contratação será realizada com a empresa habilitada que ofertar o menor valor, limitando-se ao valor máximo expresso no item 10.1 deste termo.

10.3. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obri-
gações contratuais.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/2021).

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Anual da Câmara Municipal
de Nova Xavantina
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11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

01.122.0102.1001.3.3.90.30.00

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer as infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução
do contrato;

12.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às sanções previstas na Lei 14.133/2021.

12.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.
12 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2)
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no
caso de inexecução parcial; até limite máximo de 30% do valor do contrato (Art. 156, §3º, Lei 14.133/2021).

12.3.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Con-
tratante (art. 156, §9º)

12.3.2 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, Lei 14.133/2021).

12.3.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, Lei 14.133/2021)

12.3.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, Lei 14.133/2021).

12.3.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.3.6 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. São obrigações da Contratante:

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, repa-
rado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
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Contratado;

13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

13.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obri-
gações pelo Contratado;

13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requeri-
mentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

13.1.8.1.Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual
período;

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

14.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

14.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cum-
primento do prazo previsto, com a devida comprovação;

14.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

14.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

14.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das cate-
gorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

14.1.6. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução
do objeto contratual;

14.1.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

14.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

14.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

14.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos va-
riáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

14.1.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Poderá a Câmara revogar o presente, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente justificado.

15.2. A Câmara poderá anular o presente, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação, não gerando direito de
indenização.

15.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
Câmara Municipal de Nova Xavantina.

15.4. Cabe ressaltar que as prestações dos serviços ou entrega de material serão realizadas em caráter precário não gerando vínculo empregatício
entre o fornecedor e Administração Pública, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Nova Xavantina- MT, 15 de Janeiro de 2024.

Elias Bueno de Souza

Presidente

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA
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TELEFONE E E-MAIL PARA CONTATO

PROPOSTA COMERCIAL

À Câmara Municipal de Nova Xavantina

Processo Administrativo de nº 002/2024

Dispensa de Licitação nº 002/2024

Objeto:

Proposta que faz a empresa ........(razão social da empresa)......, inscrito(a) no CNPJ sob o nº .......(cnpj)..............., sediado(a) na .....(endereço completo
da cidade)...., a fim de concorrer na Dispensa de Licitação nº 002/2024 da Câmara Municipal de Nova Xavantina para a contratação supramencionada,
de acordo com todas as especificações e condições do Termo de Referência e seus Anexos.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM (ESPECIFICAÇÃO) CÓD. DO PRODUTO/UN.
DE FORNEC.

MARCA/
MODELO UNIDADE DE MEDIDA QTD. PREÇO UNI-

TÁRIO
TOTAL POR
ITEM

1 Confecção de impressos - papel timbrado, papel a4,
incluso a arte, colorido. 215790-0 Não se

aplica
Caixa com 5.000 (cinco
mil folhas)

03
Caixas

TOTAL
GLOBAL R$

1. Valor Total estimado: R$ ______ (valor por extenso).

2. Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administra-
ção, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação e sua perfeita execução;

4. Declaramos que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Termo de Referência e seus Anexos.

5. Declaramos que esta proposta é Exequível, que possuímos plena capacidade de executar o objeto nos valores acima mencionados e que, até que a
Nota de Empenho seja recebida e aceita, esta Proposta constituirá um compromisso de nossa parte.

6. Os dados da nossa empresa são:

a) Razão Social: ______________________________________________________;

b) CNPJ (MF) nº:_____________________________________________________;

c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: ________________;

d) CPF: _____________________________ RG: ____________________-______;

e) Inscrição Estadual nº: __________________________________________________;

f) Endereço: ___________________________________________________________;

g) Fone: ____________________ E-mail: _____________________;

h) CEP: __________________________;

i) Cidade: _________________________ Estado: ___________________________.

j) Banco:_______________Conta Corrente:_____________Agência:__________;

Local (nome da cidade), __/__/___ (Data)

________________________________________________________

Escrever o Nome do Representante Legal

CÂMARA MUNICIPAL DE POCONÉ

CÂMARA MUNICIPAL
CALENDÁRIO DE PAGAMENTO DE SALÁRIOS DE SERVIDORES E

SUBSÍDIOS DE VEREADORES DO PODER LEGISLATIVO 2024.

CALENDÁRIO DE PAGAMENTO DE SALÁRIOS DE SERVIDORES E
SUBSÍDIOS DE VEREADORES DO PODER LEGISLATIVO 2024

29/01/2024

JANEIRO

28/02/2024

FEVEREIRO

28/03/2024

MARÇO

29/04/2024

ABRIL

28/05/2024

MAIO

28/06/2024

JUNHO

29/07/2024

JULHO
29/08/2024

AGOSTO

27/09/2024

SETEMBRO
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29/10/2024

OUTUBRO

29/11/2024

NOVEMBRO

23/12/2024

DEZEMBRO

Câmara Municipal de Poconé – MT, 15 de janeiro de 2024.

Vereador Itamar Lourenço da Silva
Presidente

Vereador Sérgio Paula Assunção
1º Secretário

CALENDÁRIO INFORMATIVO PARA RESSARCIMENTO DE VERBA IN-
DENIZATÓRIA PELO EXERCÍCIO PARLAMENTAR PARA VEREADO-
RES/VEREADORAS NO ANO DE 2024, EM ATENDIMENTO A LEI MU-
NICIPAL Nº 1.613 DE 28 DE MARÇO DE 2011, QUE REGULAMENTA A
VERBA MUNICIPAL INDENIZATÓRIA NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE POCONÉ.

1º Deve ser requerido do dia 1º a 10 do mês subsequente a que se refere
a despensa.

2º O ressarcimento será efetuado em até 5 dias úteis, após o protocola-
mento do requerimento padrão, mediante deferimento da Presidência.

Câmara Municipal de Poconé – MT, 15 de janeiro de 2024.

Vereador Itamar Lourenço da Silva

Presidente

Vereador Sérgio Paula Assunção

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO

DECRETO MUNICIPAL Nº 004/2024, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

DECRETO MUNICIPAL Nº 004/2024, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

SÚMULA: ATUALIZA VALORES DA VERBA ALIMENTAÇÃO DOS
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVE-
LATO - MT, NAS CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

ALEX RODRIGO DOERZBACHER, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO - MT, Presidente da Câmara de
Vereadores de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais previstas na Regimento Interno Municipal e na
Constituição Federal:

DECRETA:

Art. 1º Ficam atualizados os valores da verba alimentação,conforme pre-
visão da Resolução Normativa Nº 002/2021 de 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º Os valores serão atualizados no percentual de 3,71%, conforme ín-
dice INPC de dezembro de 2022 a dezembro de 2023.

Paragrafo único: O valor do auxílio-alimentação será o valor de R$
461,40 (quatrocentos e sessenta e um reais e quarenta centavos)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir 01/02/2024.

SANTA RITA DO TRIVELATO – MT, AOS 16 DIAS DO MÊS DE JANEIRO
DE 2024.

ALEX RODRIGO DOERZBACHER

PRESIDENTE

Biênio 2023-2024

Registre-se, Publique-se e afixe-se.

Na data supra de 16.01.2024

DECRETO MUNICIPAL Nº 003/2024, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

DECRETO MUNICIPAL Nº 003/2024, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

SÚMULA: ATUALIZA VALORES DAS DIÁRIAS DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO - MT, NAS CONDIÇÕES QUE
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALEX RODRIGO DOERZBACHER, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO - MT, Presidente da Câmara de
Vereadores de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais previstas na Regimento Interno Municipal e na
Constituição Federal:

DECRETA:

Art. 1º Ficam atualizados os valores das díarias,conforme previsão da Lei
municipal Nº 724/2021 de 20 de dezembro de 2021.

Art. 2º Os valores serão atualizados no percentual de 3,71%, conforme ín-
dice INPC de dezembro de 2022 a dezembro de 2023.

TIPO DE DÍARIA DESTINO USUÁRIO VALOR EM
R$

PRESIDENTE R$ 878,88
VEREADORES R$ 769,02FORA DO ESTADO
SERVIDORES R$ 769,02DIÁRIA COMPLE-

TA
DENTRO DO ESTA-
DO SERVIDORES R$ 439,44

DIÁRIA PARCIAL DENTRO DO ESTA-
DO SERVIDORES R$ 219,72

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SANTA RITA DO TRIVELATO – MT, AOS 16 DIAS DO MÊS DE JANEIRO
DE 2024.

ALEX RODRIGO DOERZBACHER

PRESIDENTE

Biênio 2023-2024

Registre-se, Publique-se e afixe-se.

Na data supra de 16.01.2024

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°.
001/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO – MT

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 001/2024

EDITAL DE PUBLICIDADE

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trive-
lato – MT, nomeado pela Portaria Municipal nº. 0292/2022 torna público
que dia 22 de janeiro de 2024, estará recebendo propostas, para abertura
às 07h00min no departamento de licitações da prefeitura municipal
de Santa Rita do Trivelato, nos precisos termos do Art. 75, inciso II,
da Lei nº 14.133/2021, que realizará o processo licitatório na modalidade
de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2024, visando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM IMPLANTAÇÃO E CONFIGURA-
ÇÃO DE SISTEMA E LINK IP FULL 300 MB COM IP FIXO 24H/7 PARA
ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL, o Edital referente ao Processo de
dispensa de licitação 01/2024 estará disponível através do link:
https://santaritadotrivelato.mt.leg.br/publicacao/2314

_________________________________

DIENIFFER MOURA DA SILVA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 15 Assinado Digitalmente



PORTARIA MUNICIPAL Nº. 0292/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO-MT
DECRETO LEGISLATIVO N° 002, DE 12 DE DEZEMBRO 2023

DECRETO LEGISLATIVO N° 002, de 12 de dezembro de 2023.

“Dispõe sobre a aprovação das Contas Públicas do Prefeito Municipal de
SANTO AFONSO/MT, referente ao Exercício de 2022”.

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com que lhe con-
fere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele promulga o seguinte DECRETO:

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas Públicas do Município de Santo Afon-
so/MT, Processo de Contas nº 8.920-6/2022/TCE-MT e apensos, referen-
te ao Exercício de 2022, sob a responsabilidade do Sr. LUIS FERNAN-
DO FERREIRA FALCÃO, Prefeito Municipal Gestão 2021/2024, em con-
formidade com o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso Nº 83, de 03 de outubro de 2023, e tendo por base o Parecer nº
001/2023, de iniciativa da Comissão Permanente de Finanças, Economia
e Orçamento.

Parágrafo único. O Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso nº. 83/2023 e o Parecer nº 001/2023 da Comissão Perma-
nente de Economia e Orçamento, (anexos), mencionados no caput deste
artigo fazem parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Santo Afonso-MT, em 12 de dezembro de 2023.

LAIR MARTINS

Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU/MT
DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2023

DECRETO LEGISLATIVO Nº 21 /2023 São José do Xingu/MT, 22 de De-
zembro de 2023

APROVA AS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DO ANO
DE 2022 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU – MT
COM RECOMENDAÇÕES – GESTÃO – SANDRO JOSE LUZ COSTA

O Presidente da Câmara Municipal de São Jose do Xingu - Estado de Ma-
to Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas faz saber que o
Poder Legislativo APROVOU e ela promulga o seguinte Decreto Legislati-
vo.

Artigo 1º – Artigo 1º – Ficam Aprovadas as Contas Anuais de Governo do
Poder Executivo Municipal de São Jose do Xingu- Estado de Mato Gros-
so, referente ao exercício financeiro de 2022, acompanhando o PARE-

CER PRÉVIO N. 5.605/2023 – DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE MATO GROSSO com DETERMINAÇÃO ao Chefe do Poder Executivo
Municipal que:

a) aperfeiçoe o cálculo do superavit financeiro e excesso de arrecadação
para fins de abertura de crédito adicional, verificando a efetiva disponibi-
lidade financeira de cada fonte, de forma a resguardar o equilíbrio orça-
mentário e financeiro, em estrita observância ao artigo 43, da Lei 4.320/64
e ao art.167, II, da Constituição da República.

b) providencie os registros contábeis tempestivos e fidedignos, nos moldes
do estabelecido pelo Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público
editado pela Secretaria do Tesouro Nacional, e que correspondam àqueles
enviados ao sistema Aplic.

c) adote as providências necessárias à manutenção de equilíbrio financei-
ro das contas do ente e que observe o disposto na lei quanto à destinação
e vinculação dos recursos, em cumprimento ao disposto no art. 1° e 8º, da
Lei Complementar 101/2000 (LRF);

d) Nas próximas Leis de Diretrizes Orçamentárias, estabeleçam percen-
tual MÁXIMO e não mínimo para a Reserva de Contingência, para que a
previsão da LOA seja limitada por esse percentual;

e) Adote o Marcadores '1001 - Identificação das despesas com manuten-
ção e desenvolvimento do ensino' e '1002 – identificação das despesas
com ações e serviços públicos de saúde', no registro das despesas que
integram o limite mínimo de 25% nos casos dos gastos com a manutenção
e desenvolvimento do ensino e de 15% nas ações e serviços públicos de
saúde, cumprindo o que estabelece o MDF;

f) preveja no orçamento, no caso de obras e serviços cujos valores com-
prometam mais de um exercício financeiro, somente a parcela correspon-
dente ao exercício, de acordo com o cronograma da obra, estimando a di-
ferença orçamentária nos orçamentos dos exercícios seguintes, conforme
estabelece a Resolução de Consulta do TCE/MT, n43/2008, tendo em vis-
ta a situação encontrada na análise apresentada no Item 1.1, desta análi-
se de defesa;

g) Implemente procedimentos de controle no processo de prestação de
contas ao TCE/MT pelo sistema APLIC, visando a informação regular dos
saldos das disponibilidades de caixa e dos superávits financeiros por fon-
tes de recursos e havendo divergências de informações, como no caso
das decorrentes do DE-PARA da nova tabela de Fontes/Destinações de
Recurso, processe imediatamente a regularização dos saldos, garantindo
a uniformidade das informações, em função das situações relatadas nos
itens 4.1 e 5.2, desta análise de defesa

Artigo 2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogando as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São José do Xingu-MT, 22 de Dezembro de 2023

____________________________________

Valdomiro Lima Luz - Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU/MT
ATA DA SETIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

ATA Nº 007/2023

ATA DA SETIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA EM 22 DE DEZEMBRO DE 2023, POR VIDEO CONFERÊN-
CIA.

Às dezenove horas do dia vinte e dois de dezembro de dois mil e vinte e três, realizou-se por vídeo conferência a sétima sessão extraordinária, presentes
os seguintes vereadores: Alcino Oliveira Moura (PSB), Cicero Romão Lima Luz (PSB), Edimar Silvério Da Silva (UNIAO BRASIL), Gervasio dos
Santos Oliveira (PSB), Marcos Rogerio Pereira Nunes (PSB), Pedro Da Silva Santos (PSB), Rosa Pereira Do Lago Morais (PTB), Valdomiro Li-
ma Luz (Uniao Brasil) e Wedersilva Correia De Moraes Silva (MDB). A presente sessão foi presidida pelo vereador presidente Valdomiro Lima Luze
secretariada pelo primeiro secretário o vereador Marcos Rogerio Pereira Nunes. Após a verificação de quórum, o presidente declarou aberta a sessão,
solicitando a leitura de um trecho bíblico. Dando prosseguimento colocou em votação a ATA 18/2023 SESSÃO ORDINARIA DO DIA 13/12/202, sendo
aprovada por Unanimidade.Em seguida passou para o espaço do pequeno expediente e solicitou ao secretário que fizesse a leitura das matérias em
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pauta, na qual foi deliberado sobrePROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 32/2023 - APROVA AS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DO EXERCÍ-
CIO DO ANO DE 2022 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU – MT COM RECOMENDAÇÕES – GESTÃO – SANDRO JOSE LUZ
COSTA.colocado em discursão fez o uso da palavra o vereador Edimar (áudio na integra arquivos de mídia), fez o uso da palavra o Presidente Valdo-
miro justificando seu voto favorável (áudio na integra arquivos de mídia), posto em votação sendo aprovado por 07 sete votos, tendo 1 voto contrário
do vereador Edimar. PROJETO DE LEI Nº 12/2023/PL DE AUTORIA MESA DIRETORA DA CAMARA: TRANSFORMA A REDE SOCIAL/INSTAGRAM
(@CMSAOJOSEDOXINGU) DO LEGISLATIVO MUNICIPAL EM BEM INTANGÍVEL E PATRIMONIAL, OBRIGA O REPASSE DE SENHAS, LOGINS
OU ADMINISTRAÇÃO DESSAS REDES AOS MEMBROS DE CADA NOVA GESTÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “, colocado em discursão fez o
uso da palavra o vereador Pedro e o vereador Presidente Valdomiro (áudio na integra arquivos de mídia), posto em votação aprovado por unanimidade.
Não havendo mais nada a tratar agradeço a presença de todos e convoco os senhores vereadores e a comunidade para a próxima sessão ordinária a
ser realizada no dia 28 de fevereiro de 2024 na Câmara Municipal de São Jose Do Xingu Mato Grosso a partir das 19 horas e Em Nome de Deus dou
por encerrada a sessão.

PLENÁRIO ANACI RIBEIRO DE SOUZA,

EM 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

__________________________________________
ALCINO OLIVEIRA MOURA
Vereador

_______________________________________________
CICERO ROMÃO LIMA LUZ
Vereador

______________________________________________
EDIMAR SILVÉRIO DA SILVA
Vereador

_________________________________________________
GERVASIO DOS SANTOS OLIVEIRA
Vereador

___________________________________________
MARCOS ROGERIO P. NUNES
Vereador

__________________________________________________
PEDRO DA SILVA SANTOS
Vereador

____________________________________________
ROSA P. DO LAGO MORAIS
Vereadora

_______________________________________________
WEDERSILVA C. DE MORAES SILVA
Vereador

__________________________________________________
VALDOMIRO LIMA LUZ
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
PORTARIA N. 010/2024

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 01º - EXCLUIR do assessoramento da Comissão de Saúde, a servido-
ra JULIETE MARSSELHA DE ALMEIDA OLIVEIRA, Matricula 4493-3.

Art. 02º - Esta Portaria entra em vigor com efeito, a partir de 12/01/24.

Gabinete da Presidência, 16 de janeiro de 2024.

Ver. Pedro Paulo Tolares

Presidente

Ver. Denival Rodrigues Galibert

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE
DECRETO Nº 001/2024

DECRETA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO DA SRA CLEUSA
FERREIRA DA SILVA (MÃE DO VEREADOR DAIRO FERREIRA DA
SILVA) DESTE PODER LEGISLATIVO.

ELIAS DA CONCEIÇÃO SILVA, Presidente do Poder Legislativo munici-
pal de Vila Bela da Santíssima Trindade,Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, o falecimento da Sra. CLEUSA FERREIRA DA SIL-
VA(Mãe do Vereador Dairo Ferreira da Silva), os Vereadores e todos o
servidores do Poder Legislativo lamenta e sensibilizam – se com os famili-
ares e amigos.

DECRETA:

ART. 1º - Fica Decretado LUTO OFICIAL por 3 (três) dias, no Poder Le-
gislativo de Vila Bela da Ss. Trindade - MT.

ART. 2º - Excepcionalmente, nesta terça feira, dia 16, o expediente
estará suspenso, para que as condolências dos vereadores, amigos,
colegas e também servidores desta Casa, possam ser ofertadas.

ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrario.

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE – 16/01/2024.

ELIAS DA CONCEIÇÃO SILVA

PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ALTO DO RIO PARAGUAI

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2024

O Consorcio de desenvolvimento Econômico, social, Ambiental e Turístico
do alto do Rio Paraguai – CIDES-ARP, através do Agente de contratação
Carla Beatriz Silva Meira Ramos e equipe de apoio Nayara Leticia Lopes
dos Santos Silva, designada pela Resolução 001/2024 torna público o avi-
so de dispensa de licitação nº 005/2024, para dar amplo conhecimento aos
futuros interessados em participar do presente processo. Assim se cum-
pre o disposto no art. 75 paragrafo terceiro da lei 14.133/2021, tendo como
objeto: Contratação de seleção das propostas mais vantajosas para a con-
tratação de serviços de motorista em conformidade com a Lei 13.10315
e demais legislações posteriores regentes da administração pública. o Sr.
Danilo Patrick Santos Folis com CPF: 065.225.051-80, apresentou a me-
nor proposta no item no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

O processo referente à licitação acima, encontra-se a disposição dos
interessados na secretaria executiva do Consorcio de desenvolvimento
Econômico, social, Ambiental e Turístico do alto do Rio Paraguai, localiza-
do na Av Prefeito João Macaúba SN, Centro, neste município de Nortelân-
dia – MT, de segunda a sexta no horário de atendimento ao público e no
site https://diariomunicipal.org/mt/amm/.

Nortelândia – MT, 16 de janeiro de 2024

CARLA BEATRIZ SILVA MEIRA RAMOS
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Agente de contratação

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL COMPLEXO NASCENTES DO
PANTANAL

NOTA DE RETIFICAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2023 - PREGÃO PRESENCIAL RE-
GISTRO DE PREÇOS Nº 01/2023

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE MÃO DE OBRA DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIO-
NAL COM SUBORDINAÇÃO E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA PARA ATEN-
DER ÀS NECESSIDADES DO CONSÓRCIO E MUNICÍPIOS CONSOR-
CIADOS. Tudo conforme especificações e condições técnicas a serem de-
finidas no edital e Termo de Referência.

NOTA de Retificação do Projeto Básico

Trata-se de NOTA de Retificação do Projeto Básico, para fins de es-
clarecimento quanto aos participantes, Consorciados demandantes
do Processo Licitatório.

No Projeto Básico – Revisado,

Onde se lê:

“Especificamente a revisão do projeto se deve às demandas apresentadas
por Mirassol D’oeste, que não havia sido considerada de início, reformula-
ção do Município de Glória D’oeste e recentemente de Cáceres.”

Leia-se:

“Especificamente a revisão do projeto se deve às demandas apresentadas
por Mirassol D’oeste, que não havia sido considerada de início, reformula-
ção do Município de Glória D’oeste e recentemente, solicitação de Cáce-
res por intermédio da Autarquia Águas do Pantanal, conforme expedientes
juntados a este projeto básico.”

São José dos Quatro Marcos-MT, 16 de janeiro de 2024.

Dariu Antonio Carniel

Secretário Executivo

De Acordo: Danilo Ricardo Pivetta

Pregoeiro – Portaria 06/2023

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
SOCIAL E AMBIENTAL DO VALE DO GUAPORÉ

EXTRATO DE CONTRATO 001/2024

CONTRATANTE: ALEXSANDRO FERREIRA DOS SANTOS,

CONTRATADO:Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômi-
co, Social e Ambiental do Vale Guaporé (CIDESA);

OBJETO: Opresente contrato tem por finalidade formalizar e disciplinar o
relacionamento contratual com vistas à execução da prestação de servi-
ços de horas-máquinas fornecidos pelo consórcio CONTRATADO dos tra-
balhos definidos e especificados na RESOLUÇÃO Nº 007/2021 de 30 de
abril de 2021 e suas atualizações RESOLUÇÃO Nº 018/2022 e RESOLU-
ÇÃO Nº 054/2023, assumindo caráter de serviço público.

VALOR: Valor total estimado: R$5.250,00 (Cinco mil e duzentos e cin-
quenta reais), sendo o pagamento feito através de transferência bancaria
agencia: 1272-6, na conta: 25.817-2, em nome do CONSORCIO banco do
Brasil, com R$ 2.625,00 (Dois mil seiscentos e vinte e cinco reais) de
entrada para início dos serviços e R$ 2.625,00 (Dois mil seiscentos e
vinte e cinco reais) após o término.

Nova Lacerda-MT, 16 de janeiro de 2024.

RESOLUÇÃO N.º 002/2024, 12 DE JANEIRO DE 2024.

“INTERROMPE AS FÉRIAS DA SERVIDORA IVONE DA SILVA GOMES
- DIRETORA EXECUTIVA NA FORMA DISPOSTA NA RESOLUÇÃO
066/2023, E A CONVOCA POR MOTIVO DE INTERESSE PÚBLICO EX-
TRAORDINÁRIO.”

MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO, Presidente do Consórcio Inter-
municipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental “VALE DO
GUAPORÉ” no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Esta-
tuto Social;

RESOLVE:

Art. 1º – Interromper asférias da servidora IVONE DA SILVA GOMES,
anteriormente fixada pela Resolução nº 066/2023 – CIDESA, e a convoca
para o retorno imediato as atividades de Diretora Executiva, em vista da
necessidade extraordinária de interesse público, para a continuidade dos
trabalhos do CIDESA Vale do Guaporé.

Art. 2º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos a partir de 11 de janeiro de 2024, revogadas as dis-
posições em contrário.

MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO

Prefeita Presidente

CIDESA VALE DO GUAPORÉ

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO ARAGUAIA – CIDESAA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO Á ATA DE REGISTRO
DE PREÇO N° 001/2023. CONTRATO ORIGINAL Nº 004/2023.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO Á ATA DE REGISTRO
DE PREÇO N° 001/2023.

CONTRATO ORIGINAL Nº 004/2023.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023

O presente aditivo tem por objeto o aumento dos preços inicialmente pac-
tuados na Ata de Registro de Preço nº 001/2023 e ao Contrato nº 004/
2023, anexos ao Processo Licitatório n° 002/2023 na modalidade Pregão
Presencial n° 001/2023 de acordo com a planilha abaixo:

COMBUSTIVEIS

LOTE 05 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT.

Item Descriminação Valor Registrado
Percentual
do Reajuste
%

Valor Atual

15 ÓLEO DIESEL S10 7,18 4,74% 7,52

AS DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas.

São Félix do Araguaia/MT, 29 de dezembro de 2023.

ASSINANTES: JANAILZA TAVEIRA LEITE

– PRESIDENTE DO CIDESAA

CONTRATANTE

EMPRESA- DEURIVAN DA SILVA AGUIAR E CIA LTDA EPP

inscrita no CNPJ: 15.340.698/0004-04

DEURIVAN DA SILVA AGUIAR

CPF nº CPF nº514.257.931-34

RG nº 785.094- SSP MT

CONTRATADA
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE
DO PEIXOTO - CISVP

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 8/2022

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO DO VALE DO PEIXOTO

CONTRATADO: MPX BRASIL SOLUÇÕES WEB EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA HABILITADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO RAMO DE HOSPEDAGEM E MANU-
TENÇÃO DE WEBSITE PARA MANUTENÇÃO DO SITE DO CONSOR-
CIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE, ONDE FICAM DISPONIVEIS TODAS
AS INFORMAÇÕES DO CISVP, REFERENTE A LICITAÇÕES, CONTRA-
TOS E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, em atendimento ao Consorcio In-
termunicipal de Saúde da Região do Vale do Peixoto.

VIGÊNCIA: 03/01/2024 A 03/01/2025

DOTAÇÃO: (54) 01.001.10.302.0001.2001.3390.40.00- Serviços de Tec-
nologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA NO FORNECIMEN-
TO DE ENXOVAL E ROUPARIA HOSPITALAR PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO HOSPITAL REGIONAL DE PEIXOTO DE AZEVE-
DO, sob a gestão do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Va-
le do Peixoto, constantes no termo de referência, tudo em conformidade
com as disposições no edital e seus anexos, que o integram e complemen-
tam.

Empresas vencedoras valor total: R$ 300.281,53 (trezentos mil e duzentos
e oitenta e um reais e cinquenta e três centavos): SM GIUSTTI DE AR-
RUDA E CIA LTDA EPP (08711005000134) com os lotes: 10, 11, 12, 13,
14, 16, 17, 18, 19, 20, 30, 43, 44, 45, 46, 54, 69 e 70 no valor total de R$
89.980,00 (oitenta e nove mil e novecentos e oitenta reais). L.M VIEIRA
MARQUES - MS HOSPITALAR E HOTELARIA (33331450000116) com
os lotes: 24, 25, 26, 33, 39, 40, 42, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 59 e 66 no
valor total de R$ 44.665,70 (quarenta e quatro mil e seiscentos e sessenta
e cinco reais e setenta centavos). REZER FRUTUOSO & CIA LTDA - EPP
(33664004000123) com os lotes: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 21, 22, 23, 31,
55, 56, 57, 58, 60, 61, 62, 63, 64, 65 e 71 no valor total de R$ 81.931,77
(oitenta e um mil e novecentos e trinta e um reais e setenta e sete cen-
tavos). IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO CONFECCOES LTDA-ME
(08952092000111) com os lotes: 15, 27, 28, 29, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 41,
67 e 68 no valor total de R$ 83.704,06 (oitenta e três mil e setecentos e
quatro reais e seis centavos).

PEIXOTO DE AZEVEDO - MT, 16 de janeiro de 2024.

_______________________________

LUCAS PONCIANO DA SILVA

Pregoeiro Oficial do CISVP

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 3/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO DO VALE DO PEIXOTO

CONTRATADO: SERVIÇOS MEDICOS FERRON ZANDONA LTDA

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA SERVIÇOS/PROCEDIMENTOS
MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM BIOPSIA DE PRÓSTATA, POLIPEC-
TOMIA, MUCOSECTOMIA E CONSULTA/AVALIAÇÃO MÉDICA DE OF-
TALMOLOGIA E DERMATOLOGIA, em atendimento ao Hospital Regional
de Peixoto de Azevedo, sob a gestão do Consórcio Intermunicipal de Saú-
de da Região do Vale do Peixoto, conforme levantamento realizado pelas

Secretarias Municipais de Saúde da Região do Vale do Peixoto, por valor
unitário conforme Tabela de Preços e Serviços ANEXO I - Termo de Refe-
rência.

VIGÊNCIA: 02/01/2024 A 02/01/2025

DOTAÇÃO: (31) 01.001.10.302.0002.2003.33.90.39.00– Outras Servi-
ços de Terceiros – Pessoa Juridica

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 7/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO DO VALE DO PEIXOTO

CONTRATADO: MARCUS VINICIUS G.B. CALDAS MESQUITA & CIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO E INTERPRETAÇÃO DE
LAUDOS DOS EXAMES DE MAMOGRAFIA POR VALOR UNITÁRIO
CONFORME TABELA DE PREÇOS E SERVIÇOS, NÃO PODENDO UL-
TRAPASSAR O VALOR UNITÁRIO DEFINIDO NA TABELA DE PREÇOS
- ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

VIGÊNCIA: 02/01/2023 A 31/01/2024

DOTAÇÃO: (31) 01.001.10.302.0002.2003.3.3.90.30.1.633.0000000 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 8/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO DO VALE DO PEIXOTO

CONTRATADO: RADIOLAB IMAGEM E LABORATÓRIO LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO E INTERPRETAÇÃO DE
LAUDOS DOS EXAMES DE MAMOGRAFIA POR VALOR UNITÁRIO
CONFORME TABELA DE PREÇOS E SERVIÇOS, NÃO PODENDO UL-
TRAPASSAR O VALOR UNITÁRIO DEFINIDO NA TABELA DE PREÇOS
- ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

VIGÊNCIA: 11/01/2023 A 11/01/2025

DOTAÇÃO: (32) 01.001.10.302.0002.2003.3.3.90.40.1.633.0000000 –
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa jurí-
dica

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2024

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO DO VALE DO PEIXOTO

CONTRATADO: MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E PARTICI-
PAÇÕES LTDA

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE COLETA, ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE, TRATAMENTO E
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, PER-
TENCENTES AOS GRUPOS A, B E E, CONFORME CONAMA 358/2005
E ANVISA 222/2018, para suprir as necessidades dos Municípios Con-
sorciados e o Hospital Regional de Peixoto de Azevedo.

VIGÊNCIA: 10/01/2024 A 10/01/2025

VALOR: R$ 151.080,00 (Cento e cinquenta e um mil e oitenta reais).

DOTAÇÃO: (10) 01.001.10.302.0001.2001.3390.39– OUTROS SERVI-
ÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
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PORTARIA Nº 5 DE 12 DE JANEIRO 2024.

Dispõe sobre a nomeação de Servidor constante do quadro de funci-
onários do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto – CISVP, para “Fiscalização de Ata de Registro de Preço”.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DO VALE DO PEIXOTO, MAURICIO FERREIRA DE SOUZA,NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,
PELO PRESENTE,

RESOLVE:

ART. 1º - Designar a servidora Sra. LARISSA ANDRADE CARVALHO,
ATO NORMATIVO Nº 05/2024 – CHEFE DE CONTRATOS,para atuar co-
mo fiscal no ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 3/2024, referente à con-
tratação da empresa MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 07.657.18/0001-20, com se-
de à Av. República do Líbano, n° 1620, Bairro Jd. Monte Líbano, CEP 78.
048-200, na Cidade de Cuiabá/MT, contratada por este Consórcio Intermu-
nicipal de Saúde de acordo com as leis vigentes de contratações, que tem
como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA, ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE, TRATA-
MENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚ-
DE, PERTENCENTES AOS GRUPOS A, B E E, CONFORME CONAMA
358/2005 E ANVISA 222/2018, para suprir as necessidades dos Muni-
cípios Consorciados e o Hospital Regional de Peixoto de Azevedo.

ART. 2º - Constituiatribuiçõesdo Funcionário Público designado para esta
fiscalização:

I – Acompanhar o cumprimento das disposições contratuais e propor a
adoção de providências legais e necessárias na hipótese do não cumpri-
mento das cláusulas contratuais;

II – Emitir Parecer Técnico, manifestando qualquer alteração no descum-
primento do contrato, seja pelo contratante ou pelo contratado para fins de
adequações e punições necessárias;

III – Manifestar-se quanto à oportunidade e a conveniência da prorrogação
do contrato, com 60 dias de antecedência do encerramento da vigência,
instruindo e justificando sua prorrogação, repactuação, supressão, reajus-
tes financeiros, termos aditivos, quando for o caso, visando manter o equi-
líbrio econômico-financeiro sem prejuízos à execução do objeto contrata-
do.

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as demais disposições em contrário, podendo ser revogada a qual-
quer tempo a critério da autoridade competente.

Presidência do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto, Peixoto de Azevedo/MT, em 12 de janeiro de 2024.

MAURICIO FERREIRA DE SOUZA

Presidente do CISVP

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

PORTARIA Nº 6 DE 12 DE JANEIRO 2024.

Dispõe sobre a nomeação de Servidor constante do quadro de funci-
onários do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto – CISVP, para “Fiscalização de Contratos”.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DO VALE DO PEIXOTO, MAURICIO FERREIRA DE SOUZA,NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,
PELO PRESENTE,

RESOLVE:

ART. 1º - Designar a servidora Sra. LARISSA ANDRADE CARVALHO -
ATO NORMATIVO Nº 05/2024 – CHEFE DE CONTRATOS, para atuar
como fiscal no CONTRATO Nº 3/2024, no âmbito da Administração Públi-
ca, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 030/2023,
referente à contratação da empresa, MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS
GERAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA,inscrita no CNPJ/MF nº 07.657.198/
0001-20, com sua sede à Av. República do Líbano, n° 1620, Bairro Jd.
Monte Líbano, CEP 78.048-200, na Cidade de Cuiabá/MT, contratada por
este Consórcio Intermunicipal de Saúde de acordo com as leis vigentes
de contratações, que tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, ARMAZENAMENTO,
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE, PERTENCENTES AOS GRUPOS A, B e E,
CONFORME CONAMA 358/2005 E ANVISA 222/2018, para suprir as
necessidades dos Municípios Consorciados e o Hospital Regional de
Peixoto de Azevedo.

ART. 2º - Constituiatribuiçõesdo Funcionário Público designado para esta
fiscalização:

I – Acompanhar o cumprimento das disposições contratuais e propor a
adoção de providências legais e necessárias na hipótese do não cumpri-
mento das cláusulas contratuais;

II – Emitir Parecer Técnico, manifestando qualquer alteração no descum-
primento do contrato, seja pelo contratante ou pelo contratado para fins de
adequações e punições necessárias;

III – Manifestar-se quanto à oportunidade e a conveniência da prorrogação
do contrato, com 60 dias de antecedência do encerramento da vigência,
instruindo e justificando sua prorrogação, repactuação, supressão, reajus-
tes financeiros, termos aditivos, quando for o caso, visando manter o equi-
líbrio econômico-financeiro sem prejuízos à execução do objeto contrata-
do.

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as demais disposições em contrário, podendo ser revogada a qual-
quer tempo a critério da autoridade competente.

Presidência do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto, Peixoto de Azevedo/MT, em 12 de janeiro de 2024.

MAURICIO FERREIRA DE SOUZA

Presidente do CISVP

Registre-se.

Publique-se.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2024 PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 030/2023

Pelo presente instrumento o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE DO PEIXOTO, inscrito no CNPJ/MF nº 02.997.711/
0001-08, com sede administrativa na Rua Teotônio Vilela, n° 645, Salas 2 e 3, Bairro Centro, CEP 78530-000, Fone (66) 3575-1757, na Cidade de
Peixoto de Azevedo/MT, doravante denominado Órgão Gestor, neste ato representado pela sua autoridade competente Sr. MAURICIO FERREIRA DE
SOUZA, RESOLVE registrar os preços da empresa:

MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA,inscrita no CNPJ/MF nº 07.657.198/0001-20, com sede à Avenida República
do Líbano, n° 1.620, Bairro Jardim Monte Líbano, CEP 78048-200, na Cidade de Cuiabá/MT, telefone: (65) 3641-1650 e (65) 99997-4502, e-mail: lici-
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tação@maximaambiental.com.br, neste ato representado pelo seu Sócio Proprietário, Sra. MIRELA MARIA MACEDO, brasileira, solteira, empresária,
portador da Cédula de Identidade RG nº 30.194.296-1 SSP/SP e do CPF nº 219.174.758-29, residente na Rua Lídio Modesto Da Silva, n° 333, Bairro
Jardim Alvorada, CEP: 78.048-605 na cidade de Cuiabá-MT.

Conforme quantidades estimadas e valores constantes da presente ARP, atendendo as condições previstas no EDITAL Nº 033/2023 do PREGÃO ELE-
TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 030/2023, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de
2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.
538, de 06 de outubro de 2015, bem como as demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA, ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, PERTENCEN-
TES AOS GRUPOS A, B E E, CONFORME CONAMA 358/2005 E ANVISA 222/2018, para suprir as necessidades dos Municípios Consorciados
e o Hospital Regional de Peixoto de Azevedo,constantes no termo de referência, tudo em conformidade com as disposições no edital e seus anexos,
que o integram e complementam, para todos os efeitos jurídicos legais, conforme especificações detalhadas e descritas pelo item 2 abaixo.

1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência, que acompanhou o Edital da licitação, são estimadas.

2. DA VENCEDORA, DA ESPECIFICAÇÃO, DA QUANTIDADE E DO PREÇO

2.1. A licitante vencedora, o objeto, o quantitativo, as especificações e os preços registrados, seguem relacionados abaixo:

2.2. FORNECEDOR REGISTRADO

EMPRESA: MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ N°: 07.657.198/0001-20 I.E. N°: INSENTO
ENDEREÇO:AV. REPÚBLICA DO LÍBANO N°: 1620 BAIRRO: JD. MONTE LÍBANO
CIDADE: CUIABÁ-MT CEP: 78048-200
TELEFONE: 65 3641-1650 – 65 99997-4502 E-MAIL: licitação@maximaambiental.com.br
REPRESENTANTE LEGAL: JULIANO MAGALHÃES
ITENS:

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO MARCA UNID. PADRÃO QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 9080 RESÍDUO “A” e “E” PRÓPRIA KG 36.000 R$ 3,93 R$ 141.480,00
2 9081 RESÍDUO “B” PRÓPRIA KG 2.400 R$ 4,00 R$ 9.600,00

2.3. Em observância ao art. 11, inciso II e § 4º do Decreto n° 7.892/2013, para fins de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento
pelo primeiro colocado da Ata, ficam registrados em forma de Anexo I, comprometendo-se a fornecer o objeto nas mesmas condições, características e
preços inicialmente registrados.

3. DO VALOR

3.1. O preço unitário registrado para a empresa signatária deste instrumento é aquele constante na Planilha Demonstrativa de Preços e Classificação.

3.2. Em cada fornecimento, o preço total será o valor unitário multiplicado pela quantidade de que se deseja do PRODUTO/SERVIÇO.

3.3. É vedado qualquer reajuste de preços fora das hipóteses legais previstas.

3.4. Caso reste frustrada também a negociação com as demais empresas, o Órgão Gerenciador cancelará total ou parcialmente esta Ata adotando as
medidas cabíveis para a nova aquisição desejada.

3.5. Visando subsidiar eventuais revisões, o Órgão Gerenciador ordenará a realização de nova pesquisa de preços.

3.6. Nos preços unitários registrados estão incluídas todas as despesas e taxas de qualquer espécie relativas ao objeto registrado (encargos sociais etc.
).

4. DA VALIDADE

4.1. A presente Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura, improrrogáveis.

4.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador ou Aderente não ficará obrigado a adquirir o objeto exclusivamente
da Fornecedora registrada, podendo realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por dispensa ou
inexigibilidade, se for o caso, não cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária, observado em todo caso as condições de
preferência.

4.3. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito,
inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

5. DA ADMINISTRAÇÃO DA ARP

5.1. A gerência da Ata de Registro de Preços ficará a cargo do Consórcio Intermunicipal de Saúde.

5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, poderá a critério do Órgão Gerenciador, ser utilizada por órgãos e enti-
dades interessadas, desde que previamente autorizado.

5.3. Os órgãos ou entidades interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços deverão encaminhar solicitação prévia ao Consórcio.

5.4. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada aos seguintes pressupostos:

a) Não comprometimento da capacidade operacional do fornecedor; b) Anuência expressa do fornecedor.
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5.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regis-
trado.

6. DA VINCULAÇÃO LEGAL

6.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento nas Leis nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei
Complementar nº 147/2014 e Lei nº 8.666/93, bem como todas as alterações posteriores.

7. DA FISCALIZAÇÃO

7.1. O Órgão Gerenciador ou Aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente instrumento, cada qual
na sua respectiva competência;

7.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o Fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos que são de sua competência.

8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços na forma de regime de empreitada, observando as normas vigentes de Vigilância Sanitária.

8.2. A CONTRATADA deverá fornecer toda a mão de obra, materiais e ferramentas para a plena execução do objeto deste instrumento.

8.3. O Consorcio Intermunicipal de Saúde pagará somente pelos serviços executados, confirmados, por meio do relatório mensal da guia de pesagem
dos resíduos de serviço de saúde emitidos pelo setor Administrativo da CONTRATANTE.

8.4. Os quantitativos poderão sofrer acréscimos e supressões, até o limite fixado na Lei, desde que atenda às exigências legais.

8.5. A CONTRATADA deve cumprir com os requisitos técnicos contidos na RDC Nº 222, DE 28 DE MARÇO DE 2018 a ANVISA/MS, a Resolução nº
358/2005 do CONAMA/MMA e demais legislações e normas técnicas aplicáveis, observando especialmente os itens do Grupo A, B e E da RDC Nº 222,
DE 28 DE MARÇO DE 2018 e seus anexos.

8.6. Será permitida a subcontratação para os serviços de tratamento e disposição final dos resíduos, devendo a licitante apresentar a Licença de Ope-
ração das Subcontratadas e Carta de Anuência/Aceite/Contrato da empresa proprietária do serviço de tratamento autorizando a licitante a encaminhar
para tratamento os resíduos, e carta de anuência/aceite/contrato da empresa proprietária do aterro sanitário/industrial autorizando a licitante ou a em-
presa subcontratada para tratamento, a dispor os resíduos tratados.

8.7. No (s) caso (s) em que a empresa licitante subcontratar Aterro Sanitário para a destinação dos resíduos, o mesmo deverá ser licenciado pelo órgão
ambiental competente do seu estado sede, e ainda encaminhar ao Consorcio Intermunicipal de Saúde.

8.8. DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

8.8.1. A CONTRATADA obriga-se a efetuar a remoção dos resíduos do tipo A, B e E.

8.8.2. Poderão participar pessoas jurídicas habilitadas no ramo pertinente e compatível ao objeto contratado.

8.8.3. A CONTRATADA deverá ter licença ambiental do aterro sanitário para destinação dos resíduos. Apresentar em até 05 (cinco) dias corridos após
assinatura do contrato.

8.8.4. A CONTRATADA deverá ter alvará sanitário do aterro sanitário para destinação dos resíduos. Apresentar em até 05 (cinco) dias corridos após
assinatura do contrato.

8.8.5. A CONTRATADA deverá estar de acordo com o Art. 9º e 96º da Lei 8.666/93.

8.8.6. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase
desta licitação, a falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações, nele contidas implicará na imediata desclassificação
ou inabilitação da proponente ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis.

8.8.7. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos serviços.

8.8.8. A CONTRATADA deve apresentar e manter atualizada e disponível às unidades geradoras e fiscalização as documentações completas durante
toda a celebração do contrato, bem como dos documentos de Vigilância Sanitária, comprovantes da destinação e disposição dos resíduos, Alvará de
Funcionamento, ordem de serviço, dentre outros.

8.8.9. A CONTRATADA deve comprovar conhecimento das responsabilidades das partes envolvidas, bem como verificar se estão sendo aplicadas as
normas técnicas prevista na legislação no momento da pesagem dos resíduos, tais como as instruções e resoluções do Ministério da Saúde, CREA/
CONFEA, ou outros conselhos de classe correspondente as normas da ABNT, CONAMA e do INMETRO, entre outros, por meio de nota fiscal e relatório
devidamente detalhado e assinada.

8.8.10. A CONTRATADA deve cumprir com as exigências legais especificas do Ministério da Saúde e do Ministério do Trabalho e Emprego relativo à
saúde e segurança dos trabalhadores que desempenham atividades referentes ao objeto deste contrato.

8.8.11. O Responsável Técnico habilitado da CONTRATADA deve realizar visitas regulares e sempre que notificado formalmente por qualquer respon-
sável técnico das unidades geradoras de RSS da CONTRATANTE, a fim de prestar esclarecimento e assegurar a perfeita execução dos serviços, em
conformidade com as especificações técnicas, promovendo as correções necessárias. Nos casos em que a CONTRATADA identificar qualquer não
conformidade deve notificar o responsável técnico e o gestor da unidade geradora da CONTRATANTE para as providencias necessárias. Em ambas
as situações devem manter registros no Diário de Serviços e em caso de reincidência ou não resolução da não conformidade, devem os responsáveis
técnicos da CONTRATADA e/ou da CONTRATANTE notificar a Vigilância Sanitária.
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8.8.12. Deve a CONTRATANTE manter o controle da prestação do serviço analisando e aprovando partes, etapas, podendo realizar pessoalmente me-
dições periódicas, sobre pena de responsabilização na forma prevista nas legislações específicas.

8.9. DA CESSÃO POR COMODATO DE BOMBONAS

8.9.1. Em decorrência deste Contrato de Fornecimento de material, a Contratada, cederá à Contratante, nos moldes do artigo 1.248 e seguintes do
Código Civil, em comodato a(s) bombonas de no mínimo 200 litros, com capacidade mínima de 25 kg confeccionada em polietileno de alta densidade
com tampa e alça para transporte, devidamente identificados atendendo a classificação de resíduos.

8.9.2. A Contratada/Comodante se compromete a fazer a manutenção (assistência técnica preventiva e corretiva) realizando todos os reparos de que
o(s) bem(ns) necessitar(em) para sua perfeita conservação e funcionamento, inclusive a troca de peças que se tornarem inservíveis por defeito ou des-
gaste decorrente do uso normal.

8.9.3. O(s) materiais (Bombonas), ora dado(s) em comodato destinam-se tão só e unicamente à finalidade, ficando expressamente vedada sua utilização
para outros fins ou para serem utilizados com produtos de outras procedências, sob pena de imediata rescisão deste Termo, independente de interpe-
lação judicial ou extrajudicial, ou pré-aviso.

8.9.4. A Contratante aceita expressamente, que à vista do empréstimo gratuito que lhe é feito pela Contratada/Comodante, tem ela, Contratante/Como-
datária a posse precária do(s) materiais (bombonas) emprestado(s), que continua(m) a ser de única e exclusiva propriedade da Contratada/Comodante.

8.9.5. Findo ou rescindido o presente Termo, a Contratante/Comodatária fica obrigada a restituir, incontinente, à Contratada/Comodante o(s) material(is)
cedido(s) em comodato, podendo a Contratada/Comodante, em caso de recusa, requerer judicialmente a reintegração de posse, sem prévia anuência
da Comodatária/Contratante.

8.10. DOS LOCAIS

8.10.1. A instalação de bombona(s) e coleta dos resíduos serão realizados a nas dependências de cada unidade geradora de resíduos de serviços de
saúde, sendo as seguintes unidades:

8.10.2. MUNICÍPIO DE MATUPÁ - MT

MATUPÁ-MT: LOCALIZAÇÃO DAS UNIDADES
01 UBS CENTRAL AVENIDA IRMÂ ADÉLIS Nº 1924, BAIRRO ZH2-001 CENTRO
02 UBS UNIÃO RUA 04, S/N, BAIRRO ZH2-003 UNIÃO
03 UBS JARDIM DAS FLORES RUA 05, Nº 240, BAIRRO ZH2-002 JARDIM DAS FLORES
04 PSF CIDADE ALTA RUA 06, N° 05, BAIRRO ZH2-004 CIDADE ALTA
05 HOSPITAL MUNICIPAL DE MATUPÁ RUA 01, Nº 24, BAIRRO CENTRO
06 UNIDADE BASICA DE SAUDE AVENIDA HERMINIO OMETTO, N° 221, ZONA REGIONAL - 001
07 CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS - CEM RUA 14, N° 43, BAIRRO CENTRO

8.10.3. MUNICÍPIO DE NOVO MUNDO - MT

NOVO MUNDO-MT: LOCALIZAÇÃO DAS UNIDADES
01 USF I - NOVO MUNDO RUA MOGNO, S/N
02 USF DORICO P. DE ARAUJO RUA MOGNO, S/N, SETOR III
03 USF CATARINA ZIN MAFINI COMUNIDADE/ASSENTAMENTO 5000, ZONA RURAL

8.10.4. MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO - MT

PEIXOTO DE AZEVEDO-MT: LOCALIZAÇÃO DAS UNIDADES
01 HOSPITAL REGIONAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT TRAV. BARTOLOMEU DIAS, Nº 269, BAIRRO ALVORADA
02 USF I - IRMÃ ADELIS AV. BRASIL, S/N, BAIRRO LIBERDADE
03 USF II - THAIS ZANETTE RUA PIAUÍ, S/N, BAIRRO AEROPORTO
04 USF III - RAIMUNDO NONATO DE PAULA AV. MARANHÃO, S/N, BAIRRO LIBERDADE
05 USF IV - ANTONIO AMARO RUA AFONSO BONILHA, S/N, BAIRRO CENTRO ANTIGO
06 USF V - ADÃO FRANCISCO VELOSO AV. LIONS INTERNACIONAL, Nº 2401, BAIRRO CENTRO NOVO, AO LADO DO DEL

MORO
07 USF VI - JOÃO BORGES SOBRINHO DISTRITO UNIÃO DO NORTE - ZONA RURAL
08 USF VII - IRINEU DOS SANTOS DISTRITO UNIÃO DO NORTE - ZONA RURAL
09 USF VIII - VANILDO NEU RUA FORTALEZA, S/N, BAIRRO NOVA ESPERANÇA
10 LABORATORIO MUNICIPAL DE SAUDE PUBLICA RUA EMILIO GARRASTAZZU MEDICI, S/N, BAIRRO ALVORADA
11 CENTRO DE IMUNIZAÇÃO ANDRESSA SOARES RUA WILMAR ANTONIO M. DE S. PINTO, S/N, BAIRRO CENTRO NOVO
12 SAE – UNIDADE DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM DST/

AIDS RUA ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS, S/N, BAIRRO AEROPORTO

8.10.5. MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE - MT

TERRA NOVA DO NORTE-MT: LOCALIZAÇÃO DAS UNIDADES
01 HOSPITAL MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE AVENIDA MATO GROSSO, 276, CENTRO
02 PSF SÃO PEDRO RUA CEARÁ, S/N, BAIRRO CENTRO
03 PSF ANA NERI RUA PEDRO ALVARES CABRAL, S/N, BAIRRO VISTA ALEGRE
04 PSF VISTA ALEGRE RUA DAS PALMEIRAS, S/N, BAIRRO VISTA ALEGRE

8.10.6. Podendo haver mudanças de localidades ou endereços, os mesmos serão comunicados com antecedência pelo Consórcio de Saúde da Região
do Vale do Peixoto.

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 23 Assinado Digitalmente



8.10.7. Caso o serviço prestado pela licitante vencedora não atenda às especificações contidas no Edital e na Proposta, ou deixe de prestar o serviço
ao Consórcio Intermunicipal da Região do Vale do Peixoto solicitará à Licitante vencedora, providenciar a reparação no prazo máximo de 02 (dois) dias,
contados a partir da comunicação feita por este Consórcio.

9. DO RECEBIMENTO

9.1. Os SERVIÇOS serão recebidos provisoriamente para verificação de conformidade da quantidade e da qualidade, ressalvada a hipótese do artigo
74 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.2. O recebimento definitivo perfaz-se pela liquidação da despesa nos termos do artigo 63, §2º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.

9.3. Em se verificando vícios na entrega do objeto, o fornecedor será informado para corrigi-lo imediatamente, ficando nesse período interrompida a
contagem do prazo para recebimento definitivo.

9.4. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no Art. 65, §2º, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, podendo ser adquirida quantidade
inferior à registrada, independente de anuência da Fornecedora.

10. DAS OBRIGAÇÕES

10.1. DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA:

10.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidades especificadas neste Termo de Referência. 10.1.2. Atender as solicitações do Consórcio de Saúde, como alterações de endereço dos pontos
de coleta, inclusão ou exclusão de pontos de coleta, fornecimento de bombonas para atender a demanda da geração dos resíduos, e demais solicitações
que possam surgir, caso seja necessário, nos prazos fixados pelo fiscal de contrato. 10.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados. 10.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor. 10.1.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso. 10.1.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso,
a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço. 10.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhis-
tas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.
10.1.8. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência. 10.1.9. Instruir
seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração. 10.1.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a
serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qual-
quer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 10.1.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços.

10.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

10.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrola-
dos nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.1.14. Manter os funcionários a disposição para atender as solicitações de serviços (pedido) 24 (vinte e quatro) horas por dia, devendo os profissionais
da CONTRATADA apresentarem-se devidamente uniformizados e com identificação da empresa, crachás com foto, contendo nome da empresa, nome
completo do profissional, durante todo o período em que permanecer nas dependências das unidades que compõem o Consorcio Intermunicipal de
Saúde da Região do Vale do Peixoto, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas com fornecimento dos mesmos sem qualquer
ônus para CONTRATANTE.

10.1.15. Atender as normatizações nacionais, internacionais e sanitárias vigentes, definidas sobre o gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde,
objeto deste termo.

10.1.16. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte de seus funcionários, garantindo a continuidade dos serviços contratados
sem repasse de qualquer ônus para SMS.

10.1.17. Prestar todos e quaisquer esclarecimentos as informações que lhe forem solicitados pela SMS e atender prontamente as reclamações sobre
seus serviços.

10.1.18. Reexecutar serviços sempre que solicitados pela CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicá-
veis aos mesmos.

10.1.19. A CONTRATADA obriga-se diante de qualquer reclamação e notificação, exigência ou observação na execução do contrato atender pronta-
mente a SMS.

10.1.20. Manter todos os documentos relativos à prestação de serviço, incluindo manuais técnicos, Procedimentos Operacionais Padrão (POP), Plano
de Gerenciamento dos Resíduos (PGRSS) a disposição do CISRVP, para eventuais consultas de cada uma das unidades geradoras, incluindo a Fisca-
lização Sanitária, sempre que necessário.

10.1.21. A CONTRATADA fica obrigada ao cumprimento das cláusulas contratuais.

10.1.22. A CONTRATADA obriga-se a ter pontualidade nas coletas dos resíduos.
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10.1.23. A CONTRATADA, incluindo seu corpo técnico deverá declarar não possuir vínculo de qualquer natureza técnica, comercial, econômica, finan-
ceira ou trabalhista com a CONTRATANTE.

10.1.24. A CONTRATADA deverá fornecer e disponibilizar todo e qualquer meio de comunicação, número de telefone fixo para serem encaminhados os
pedidos 24 (vinte e quatro) horas por dia, um número de celular como forma de comunicação imediata com o responsável pela supervisão dos serviços,
devendo o mesmo atender imediatamente quando houver a solicitação.

10.1.25. A CONTRATADA deverá manter controle da qualidade, impreterivelmente por meio de laboratório externo com emissão de laudo laboratorial,
para as análises do processo de tratamento dos resíduos, disponibilizando cópia dos laudos periódicos ao CONTRATANTE.

10.1.26. Caso seja alterado o local de destinação final de Resíduos de Saúde no decorrer do contrato, o licitante deverá apresentar cópia autenticada
de contrato entre as duas empresas, onde a subcontratada declara aceitar a disposição dos resíduos em seu Aterro Sanitário Licenciado. 10.2. DAS
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 10.2.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a credenciada possa executar o objeto deste creden-
ciamento dentro das especificações. 10.2.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 10.2.3. Designar um servidor para acompanhar
a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento, sendo que cada unidade de saúde é responsável por designar um servidor para acompanhar e
fiscalizar a execução dos serviços na mesma. 10.2.4. Notificar, por escrito, a credenciada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
dos serviços, fixando prazo para sua correção. 10.2.5. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo o credenciado de total responsabilidade quanto à
execução dos mesmos. 10.2.6. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da prestação; in-
clusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital. 10.2.7. Paralisar os serviços casos os empregados
da contratada não estejam utilizando os equipamentos de proteção individual, ficando o ônus da paralisação por conta da contratada. 10.2.8. Recusar
Notas Fiscais ou Faturas que estejam em desacordo com as exigências editalícias, informando à CONTRATADA e sobrestando o pagamento até a
regularização da condição. 10.2.9. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela CONTRATADA, devidamente identificados, aos locais onde devam
efetuar a entrega dos materiais, tomando todas as providências necessárias;

11. DO REAJUSTAMENTO E DAS REVISÕES DE PREÇOS

11.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 4 da ata e, em atendimento ao Art. 19 da lei federal n° 7.892/2013, é vedado qualquer
reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.

11.2. Conforme preceitua o Art. 17 do Decreto nº 7.892/13, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato superveniente que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as nego-
ciações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.

11.3. Nas revisões de preços registrados deverão ser observados os artigos 18,19, 20 e 21 do Decreto nº 7.892/13, conforme segue:

11.3.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os forne-
cedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;

11.3.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade;

11.3.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

11.3.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

Parágrafo único - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

11.3. A revisão negociada de valores, para cima ou para baixo, poderá ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário, DEVIDAMENTE JUSTIFICA-
DO, nas seguintes condições:

11.3.1. Para cima, visando manter o equilíbrio econômico financeiro inicial da proposta, nos termos do artigo 65, § 6º, da Lei 8.666/93, desde que de-
monstrada por meio de planilhas de preços, cópias de notas fiscais que demonstrem por parte do fornecedor que houve aumento de preços por parte
da indústria, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de fato superveniente ou de difícil previsão;

11.3.2. Para baixo, quando a Administração verificar que o preço registrado se encontra substancialmente superior ao praticado no mercado.

11.4. Não será aceita como justificativa para o reequilíbrio econômico financeiro apenas a variação cambial do dólar, será necessário comprovar o preço
equivalente na época da proposta e o preço atual solicitado, por meio de cópias de notas fiscais.

12. DO CANCELAMENTO DA ATA

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma unilateral pelo Órgão Gerenciador, quando:

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; II. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002; V. O
Fornecedor que não se dispuser a substituir os SERVIÇOS que vierem a apresentar defeitos de qualidade; VI. O Fornecedor que não cumprir com as
obrigações constantes deste instrumento; VII. Demais sanções previstas no Edital e Termo de Referência; 13.1.1. O cancelamento de registros será
formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 12.2. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justifi-
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cados com base na Legislação em vigor: a) Por razão de interesse público; ou b) A pedido do fornecedor. 12.3. O cancelamento da Ata de Registro
de Preços, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório, será comunicado ao Fornecedor e publicado na Imprensa Oficial do Consórcio. 12.4.
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatos supervenientes que venham a comprometer a perfeita
execução contratual, desde que devidamente comprovados tais fatos. 12.5. Nahipótese de cancelamento parcial, o Órgão Gestor poderá buscar o for-
necimento do objeto remanescente com a licitante que estiver com o segundo melhor preço na fase de lances ou cancelar total a respectiva ARP.

13. DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO

13.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão comprador, que terá o prazo de até 30 (trinta) dias para
dar a liquidação da despesa ou interromper o prazo, no caso de qualquer irregularidade, vício ou imperfeição no fornecimento.

13.2. O documento de cobrança será emitido em nome do Órgão Gestor, sem emendas ou rasuras, fazendo menção expressa ao número da ordem de
fornecimento e contendo todos os dados da mesma.

13.2.1. O número de inscrição no CNPJ/MF da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e
do documento de cobrança, que serviu de base para emissão da ordem de fornecimento.

13.3. Todos os tributos incidentes sobre os SERVIÇOS deverão estar inclusos no valor total do documento de cobrança, observada a legislação tributária
aplicável à espécie.

13.4. No documento de cobrança deverão constar o nome e o número do banco, bem como nome e número da agência e o número da conta corrente,
na qual se executará o depósito bancário para pagamento, repetindo-se os dados contidos na Proposta Comercial.

13.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel timbrado da empresa, assinada por representante
legal, devidamente comprovado por documento hábil e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento do respectivo pagamento.

13.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da ordem de fornecimento.

14. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, na estrita ordem cronológica da data de sua exi-
gibilidade, a partir da data da liquidação da despesa, a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando valores unitários
e totais, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o número do Banco, da Agência e
da Conta Corrente onde deseja receber seu crédito.

14.2. Em existindo documento com prazo de validade vencido e/ou irregular, o Fornecedor será notificado pelo Órgão Gestor para as medidas de regu-
larização.

14.3. O Fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 15 (quinze) dias para proceder à regularização. Findo o prazo, e não se manifestando ou não
regularizando, o fato deverá ser certificado e comunicado ao Órgão Gestor para as providências cabíveis.

14.4. Caso a documentação esteja disponível na internet, o próprio órgão gerenciador ou aderente poderá baixá-la e carrear para os autos, sem neces-
sidade de comunicar o fato ao Fornecedor.

14.5. Em caso de eventuais atrasos no pagamento, desde que o órgão comprador não tenha concorrido de alguma forma para tanto, os valores poderão
ser corrigidos pela variação do IPCA ou outro índice que vier a sucedê-lo, havida entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento.

15. DA RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

15.1. O Órgão Gestor efetuará a retenção dos impostos e encargos sobre as Notas Fiscais a cada pagamento, observado o fato gerador e as hipóteses
legais de incidência.

16. DA PUBLICAÇÃO

16.1. Para eficácia do presente instrumento, o Órgão Gestor providenciará a publicação de seu extrato na imprensa oficial do consórcio, por meio do
Jornal Oficial dos Municípios da Associação Mato-grossense dos Municípios (diário eletrônico / https://diariomunicipal.org/mt/amm) e no Diário de
Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT (diário eletrônico / http://www.tce.mt.gov.br).

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste Edital sujeitará a licitante vencedora às multas, constantes no caput
e §§ do Art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor da Proposta Vencedora, na forma seguinte:

17.1.1. Quanto à obrigação da assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido:

a) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Proposta Vencedora; b) A partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo)
dia, multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor da Proposta Vencedora, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11° (décimo
primeiro) dia de atraso.

17.1.2. Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os itens adquiridos:

a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento), sobre o valor da Proposta Vencedora; b) A partir do 3° (terceiro) até o limite do 5° (quinto) dia,
multa de 4% (quatro por cento), sobre o valor da Proposta Vencedora, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6° (sexto) dia de
atraso.

17.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no Art. 87, incisos I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração
poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à licitante vencedora multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta vencedora.

17.3. Se a Licitante vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, garantida prévia e ampla defesa, além da multa
pecuniária, poderá, ainda, sofrer às seguintes penalidades:
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17.3.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO
DO VALE DO PEIXOTO, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE DO PEIXOTO, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade
(02) dois anos; e,

17.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública por até 05 (cinco) anos.

17.4. A Fornecedora que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar durante o fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e
ampla defesa, ficará suspensa de licitar com este Consórcio pelo prazo de até 02 (dois) anos ou ser declarada inidônea pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, se for o caso, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.

17.5. A multa, eventualmente imposta à Fornecedora, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês. Caso a Fornecedora não tenha nenhum valor a receber deste Consórcio, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados
ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município sede do consórcio, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judi-
cial da multa.

17.6. As multas previstas nesta seção não eximem a Fornecedora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
causar à Administração.

17.7. Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração recon-
siderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

17.8. Serão publicadas na imprensa oficial as sanções administrativas previstas neste item e subitens anteriores, desta ata, inclusive a reabilitação pe-
rante a Administração Pública.

17.9. As multas previstas neste item, quando não houver notas em aberto do fornecedor para efetuar o desconto, deverão ser recolhidas em guia própria,
ou efetuar o deposito em conta bancária indicada pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE DO PEIXOTO.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do Art. 654, § 2º, do Código Civil ou ser apresentada
na forma de procuração pública.

18.2. O Fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 e legislação complementar,
durante a vigência desta Ata de Registro de Preços.

18.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão Gestor.

19. DO FORO

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Peixoto de Azevedo/MT para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de
Preços.

19.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e achado conforme, as partes firmam a presente ARP em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito legal, ficando uma via arquivada no Órgão Gestor nos termos do Art. 60 da Lei nº 8.666/93.

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS

20.1. A aquisição do objeto que trata o presente Edital ocorrerá por conta da previsão do Orçamento do Consórcio na seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão 01 CONSÓRCIO INTER M. SAÚDE REGIÃO VALE PEIXOTO
Unidade 001 CONSÓRCIO INTER M. SAÚDE REGIÃO VALE PEIXOTO
Função 10 SAÚDE
Subfunção 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa 0001 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Proj./Ativ. 2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
Dotação 10 33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSOS/SALDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DISPONIVEL:
Saldo orçamentário 1880 1880 – Recursos Próprios dos Consórcios

REGISTRO DE PREÇOS

20.2. As despesas relativas ao exercício seguinte correrão a conta de dotação orçamentária do exercício seguinte, se for o caso.

Peixoto de Azevedo/MT, 10 de Janeiro de 2023.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE DO PEIXOTO

MAURICIO FERREIRA DE SOUZA

PRESIDENTE DO CISVP

CONTRATANTE

MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA

CNPJ: 07.657.198/0001-20
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MIRELA MARIA MACEDO

REPRESENTANTE

CONTRATADA

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE MATO
GROSSO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO / INEXIGIBILIDADE Nº 007/2023

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE MATO
GROSSO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO / INEXIGIBILIDADE Nº 007/2023

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Mato Grosso (CI-
SOMT), pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio de sua
Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados que está
aberto o prazo para o credenciamento das empresas que tenham interes-
se na prestação de serviços especializados na área de saúde, para reali-
zação de EXAMES ESPECIALIZADOS, CIRURGIAS ELETIVAS AMBU-
LATORIAIS E HOSPITALARES, para atendimento da demanda dos 14
(quatorze) municípios integrantes do consórcio intermunicipal de saúde do
oeste de mato grosso (cisomt), de acordo com os critérios, termos e con-
dições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência Anexo I.

O Período de recebimento das solicitações de credenciamento: de 02/01/
2024 até o dia 24/01/2024, em dias úteis, no horário de 07h:30min às
11h:30min e das 13h:30min as 16:h:30min, e a Sessão Pública de Aber-
tura e divulgação dos resultados do Credenciamento será dia 24/01/2024,
das 13h:30min às 14h:30 min, na sede administrativa Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Oeste de Mato Grosso (Cisomt), localizada na Avenida
Presidente Tancredo Neves, nº. 5659, Salas 19, 20 e 21, Jardim São José,
CEP 78.280-000, em Mirassol D’Oeste/MT.

Os interessados no Edital poderão retirá-lo no endereço acima, maiores
informações pelo site www.cisomt.com.br ou pelo e-mail licitacao@cisomt.
com.br. Mirassol D’Oeste - MT, 16 de janeiro de 2024. Danilo dos Santos
Bastos – Presidente da CPL

AVISO DE PRORROGAÇÃO DA ABERTURA DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO / INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE MATO
GROSSO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DA ABERTURA DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO / INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Mato Grosso (CI-
SOMT), pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio de sua
Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados que está
aberto o prazo para o CREDENCIAMENTO das empresas que tenham in-
teresse na prestação de serviços especializados na área de saúde, para
realização de CONSULTAS, EXAMES E CIRURGIAS OFTALMOLÓGI-
CAS, para atendimento da demanda dos 14 (quatorze) municípios inte-
grantes do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Mato Grosso
(CISOMT), de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas
neste Edital e Termo de Referência Anexo I.

O Período de recebimento das solicitações de credenciamento: de 02/01/
2024 até o dia 24/01/2024, em dias úteis, no horário de 07h:30min às
11h:30min e das 13h:30min as 16:h:30min, e a Sessão Pública de Aber-
tura e divulgação dos resultados do Credenciamento será dia 24/01/2024,
das 08h:30min às 09h:30 min, na sede administrativa Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Oeste de Mato Grosso (Cisomt), localizada na Avenida
Presidente Tancredo Neves, nº. 5659, Salas 19, 20 e 21, Jardim São José,
CEP 78.280-000, em Mirassol D’Oeste/MT.

Os interessados no Edital poderão retirá-lo no endereço acima, maiores
informações pelo site www.cisomt.com.br ou pelo e-mail licitacao@cisomt.
com.br. Mirassol D’Oeste - MT, 16 de janeiro de 2024. Danilo dos Santos
Bastos – Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL

DECRETO N.º 004/2024 “DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS
BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
ACORIZAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DECRETO N.º 004/2024

“Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo Fundo Muni-
cipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Acorizal,
e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACORIZAL, Estado de Mato Grosso, no
uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e;

Considerando o disposto no §8º do art. 40 da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003;

Considerando o disposto no §12 do art. 40 da Constituição Federal, com a
atual redação dada pela Emenda Constitucional n.º 103/2019;

Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF n.º 02, de 11
de janeiro de 2024,

DECRETA:

Art. 1º. Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência Soci-
al dos Servidores de Acorizal, concedidos ou que tenham cumpridos todos
os requisitos para obtenção com base na legislação vigente a partir de 01.
01.2004 serão reajustados, de acordo com o índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, a partir de 1o de janeiro de 2024, em 3,71% (três in-
teiros e setenta e um centésimos por cento).

§ 1º. Para os benefícios concedidos pelo ACORIZAL-PREVI a partir de 1º
de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, o reajuste nos termos
do caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo deste
Decreto.

§ 2º. Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação
do salário-mínimo para R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), o
referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste
de que trata o caput e o § 1°.

Art. 2º. Para os benefícios concedidos pelo ACORIZAL-PREVI anterior a
data estabelecida no caput do artigo anterior e com base na regra de tran-
sição prevista no art. 8° da Emenda Constitucional n.° 20/1998, art. 6° da
Emenda Constitucional n.° 41/2003, art. 3° da Emenda Constitucional n.°
47/2005 e o art. 6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 70/2012, o reajuste dar-se-á de acor-
do com a regra aplicável a cada caso.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em, 16 de janeiro de 2024.

Diego Ewerton Figueiredo Taques

Prefeito Municipal

ANEXO I

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO
COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
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até janeiro de 2023 3,71
em fevereiro de 2023 3,23
em março de 2023 2,44
em abril de 2023 1,79
em maio de 2023 1,26
em junho de 2023 0,89
em julho de 2023 0,99
em agosto de 2023 1,08
em setembro de 2023 0,88
em outubro de 2023 0,77
em novembro de 2023 0,65
em dezembro de 2023 0,55

DECRETO Nº. 003/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 DISPÕE SOBRE
O ESTABELECIMENTO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO PARA O
EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI

DECRETO Nº. 003/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 DISPÕE SOBRE
O ESTABELECIMENTO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRO-
NOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO PARA O
EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Diego Ewerton Figueiredo Taques, Prefeito do Município de Acorizal -
MT, no uso de suas atribuições legais e atendendo, em especial, o artigo
8° da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000:

DECRETA:

Art. 1º - Fica Estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de
Execução Mensal de Desembolso (Anexos I) para o exercício de 2024 o
Município de Acorizal, conforme artigo 8° da Lei Complementar n° 101/
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 1º. O Anexo I - Programação Financeira e o Cronograma de Execução
Mensal de Desembolso, será parte integrante deste decreto, e será dispo-
nibilizados no Portal Transparência da Prefeitura Municipal, no seguinte
endereço: https://www.acorizal.mt.gov.br.

I- O Anexo I – Dispõe sobre o Desdobramento da Receita em metas men-
sais e para o exercício, da receita estimada no orçamento, bem como das

reestimadas da receita a cada bimestre, evidenciado na forma analítica as
receitas de acordo a classificação legal.

II- O anexo II - Dispõe sobre a Programação e Cronograma de Execução
Mensal de Desembolso, com base nas metas de arrecadação constantes
no Anexo I, servindo como Demonstrativo para a publicação legal em aten-
dimento aos artigos 8º e 13º da Lei 101/2000.

§ 2º. As metas de arrecadação e a programação da despesa deverão ser
revistas, no mínimo bimestralmente, com vistas a adequar o planejamento
à receita realizada e às novas previsões no bimestre, na forma do Anexo I
deste Decreto.

Art. 2º - Serão consideradas prioritárias as despesas com pessoal e en-
cargos sociais, os serviços da dívida pública, os débitos decorrentes de
sentenças judiciais e outras despesas obrigatórias decorrentes de impera-
tivo constitucional ou legal.

Art. 3º - É vedada a realização de despesas sem empenho prévio ou sem
a existência de dotação orçamentária com saldo suficiente à cobertura do
dispêndio a ser efetuado.

Art. 4º - Se verificado possibilidade de desequilíbrio fiscal, quando do cum-
primento da programação financeira e do cronograma de execução men-
sal de desembolso, adotar-se-ão as providências estabelecidas no artigo
9º, da Lei complementar nº 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal, bem co-
mo, aquelas definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024.

Art. 5º. Em havendo a abertura de crédito adicional que resulte no aumen-
to da despesa prevista, com indicação de recursos provenientes do exces-
so de arrecadação, sejam de recursos próprios ou transferências vincula-
das, o mesmo deverá repercutir no orçamento através da reestimativa da
receita.

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Acorizal/MT,15 de Janeiro de 2024.

Diego Ewerton Figueiredo Taques

Prefeito Municipal de Acorizal - MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

CONTABILIDADE
DECRETO MUNICIPAL Nº 4196/2023, CREDITO SUPLEMENTAR.
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ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 025, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INCENTIVO AO
ENSINO SUPERIOR AO SERVIDOR QUE MENCIONA”.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Artigo 80, inciso VI, da Lei Orgânica e Art. 145, da Lei
Complementar nº 188, de 25 de maio de 2023;
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CONSIDERANDO o requerimento expedido em 11 de janeiro de 2024,
enunciado pelo servidor, CARLOS ALBERTO SAN ANNA DE MENEZES
JUNIOR, deferido pelo Secretário de Administração e Planejamento, Se-
bastião Antônio Lopes e pela Gerente de RH e Gestão de Pessoas, Divani
Soler;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CARLOS ALBERTO SANT ANNA DE ME-
NEZES JUNIOR, devidamente inscrito na Matricula sob nº 7206.1, efetivo
no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento, o “Adicional de Incentivo ao Ensino
Superior” no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o salário
mínimo vigente no país.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com data de sua publicação, revogan-
do disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 15 DE JANEIRO DE
2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 15 de janeiro de 2024.

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 026, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE IN-
TERESSE PARTICULAR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, QUE
ESPECIFICA”.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Artigo 80, inciso VI da Lei Orgânica do Município e o
art. 100 e 101, da Lei Complementar 188/2023;

CONSIDERANDO orequerimento, expedido pelo Servidor Público Munici-
pal, Leandro Borges da Silva, deferido pela Gerente de RH e Gestão de
Pessoas e pelo Secretário Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente,
Fabricio Mendonça Pedroso, em 15 de janeiro de 2024;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER Licença para tratar de interesse particular sem re-
muneração por 1 (um) ano ao Servidor Público Municipal, Sr. LEANDRO
BORGES DA SILVA, inscrito na matricula nº 7273.1, efetivo no cargo de
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Meio Ambiente - Prefeitura Municipal de Água Boa-MT.

Parágrafo Único: O período da licença para tratar de interesse particular
sem remuneração compreende o período de 16/01/2024 à 14/01/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 15 DE JANEIRO DE
2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 15 de janeiro de 2024

ANA PAULA ALMEIDA NAVES

Secretária Adjunta de Planejamento

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR/SETOR ADMINISTRATI-
VO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que lhe faculta o Artigo 80, Parágrafo Único, da Lei Orgânica do Município,
e no exercício de seu cargo, e:

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 165, de 21 de março de 2022,
que dispõe sobre a Estrutura Administrativa Organizacional da Prefeitura
Municipal de Água Boa-MT e dá outras providencias;

CONSIDERANDO o disposto no art. 15, da LC nº 165/2022;

CONSIDERANDO o Oficio nº 009/2024/SMAP-AB, expedido pelo Secretá-
rio Municipal de Administração e Planejamento, Sebastião Antônio Lopes
em 15/01/2024.

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR a Sr.ªMARIA DO ESPIRITO SANTO PEREIRA SOU-
SA, para o cargo comissionado deGESTOR/SETOR ADMINISTRATIVO,
lotada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, a partir
de 16 de janeiro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrários.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 15 DE JANEIRO DE
2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 15 de janeiro de 2024.

ANA PAULA ALMEIDA NAVES

Secretária Adjunta de Planejamento

ADMINSITRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL N. º 022, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre a aprovação do Projeto de Pavimentação Asfáltica da Ro-
dovia Municipal AB-100, e dá outras providências”.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o que dispõe a Lei Orgânica Municipal;

Art. 1.º Por meio desta Portaria, através da Diretoria de Desenvolvi-
mento de Projetos do Município de Água Boa/MT, tornar público a
APROVAÇÃO do Projeto de Pavimentação Asfáltica da Rodovia Mu-
nicipal AB-100.

EXPEDIENTE PROJETO RESPONSÁVEL
TÉCNICO
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Termo de Aprova-
ção de Projeto

LOCAL: Rodovia AB-100, TRECHO:
Entr. MT- 240 à Entr. MT- 414
EXTENSÃO: 19.100 metros

Igor Nasci-
mento Xavier
Engenheiro
Civil
CREA –
46207 / MT

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO
MARCELO ALVES PEREIRA
Engenheiro Civil
CREA-MT N.º 43106

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 12 DE JANEIRO DE
2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

MARCELO ALVES PEREIRA

Engenheiro Civil

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 12 de janeiro de 2024

ANA PAULA ALMEIDA NAVES

Secretária Adjunta De Planejamento
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CONTABILIDADE
DECRETO MUNICIPAL Nº 4192/2023, EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.
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CONTABILIDADE
DECRETO MUNICIPAL Nº 4191/2023, ALTERAÇÃO DE FONTE DE RECURSOS.
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FINANÇAS
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETÔNICO Nº 035/2023.

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato
Grosso, designada pelo Decreto nº. 4.178/2023; torna público o resultado

da sessão que se realizou na data de 12/01/2024, licitação na modalidade
de Pregão Eletrônico nº 032/2023 cujo objeto é o Registro de Preço para
a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis pa-
ra alimentação escolar (itens que deram desertos no Pregão Eletrônico n°
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032/2023), no ano letivo de 2024, que atenderá os alunos da rede de ensi-
no municipal de Água Boa – MT, que teve como vencedoras as empresas:

COMERCIAL LUAR EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ: 02.545.557/0001-33;

NABELLA COMERCIOS DE PRODUTOS, inscrita no CNPJ: 27.981.389/
0001-50; e,

MATHIC DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS, inscrita no CNPJ: 33.955.893/
0001-88.

Água Boa - MT, 16 de janeiro de 2024.

__________________

Alícia Lopes Maciel

Pregoeira Oficial

ADMINSITRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 4231, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO SISTEMA DE COORDENADAS GE-
OGRÁFICAS UNIVERSAL TRANSVERSA DE MERCATOR (UTM), RE-
FERENCIADO AO SISTEMA GEODÉSICO BRASILEIRO – SIRGA2000,
NO MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
artigos 80, inciso VI da Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um sistema de coorde-
nadas geográficas uniforme e eficiente, alinhado com o Sistema Geodési-
co Brasileiro – SIRGAS2000, para o planejamento e execução de projetos
de desenvolvimento urbano e rural no Município;

CONSIDERANDO a importância de adotar um sistema de coordenadas
que ofereça precisão e seja amplamente reconhecido e utilizado em práti-
cas de Georreferenciamento.

DECRETA:

Art. 1º- Fica instituído o Sistema de Coordenadas Geográficas Universal
Transversa de Mercator (UTM), referenciado ao Sistema Geodésico Brasi-

leiro – SIRGAS2000, como o sistema oficial de referência geográfica para
todos os projetos de desenvolvimento, parcelamento de solo e demais ini-
ciativas de planejamento urbano e territorial no Município de Água Boa.

Art. 2º- Todos os projetos, planos, mapas e documentos que exijam a es-
pecificação de coordenadas geográficas, apresentados para aprovação,
registro ou qualquer outro procedimento oficial, deverão utilizar o Sistema
UTM, referenciado ao SIRGAS2000.

Art. 3º- Está normativa aplica-se a todos os novos projetos submetidos à
apreciação municipal a partir da data de sua vigência, bem como aos pro-
jetos em fase de renovação ou atualização, assegurando a conformidade
com o Sistema Geodésico Brasileiro.

Art. 4º- O Poder Executivo, através dos órgãos competentes, fornecerá
as diretrizes para a implementação deste Decreto, incluindo a capacitação
necessária dos profissionais envolvidos e as especificações técnicas para
a adoção do Sistema UTM referenciado ao SIRGAS2000.

Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 15 DE JANEIRO DE
2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa-MT,
em 15 de janeiro de 2024.

ANA PAULA ALMEIDA NAVES

Secretária Adjunta de Planejamento
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CONTABILIDADE
DECRETO MUNICIPAL Nº 4198/2023, COFINANCIAMENTO ESTADUAL CISMA.
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LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso,
designado pelo Decreto nº. 4.228/2024; torna público o resultado da ses-

são que se realizou na data de 16/01/2024, licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico nº 031/2023 cujo o objeto é a Futura e Eventual Con-
tratação de Empresa para Serviços de Seguradora para Segurar Veículos
Pertencentes a Frota do Município De Água Boa – MT, de acordo Termo
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de Referência, teve como ganhadora a empresa: PORTO SEGURO CIA
DE SEGUROS GERAIS CNPJ 6*.***.**4/0001-** com os lotes: 1, 3, 4, 5,
6, 7, 10, 21 e 28.

Itens fracassados: 2, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23,
24, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39 e 40

Água Boa - MT, 16 de janeiro de 2024.

Roberto Cardoso

Pregoeiro
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CONTABILIDADE
DECRETO MUNICIPAL Nº 4190/2023, CREDITO SUPLEMENTAR.
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ADMINSITRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL N° 4234, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Regulamenta a Escala de Plantão dos Encanadores do DEMAE e dá
outras providências.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
artigo 80, VI, da Lei Orgânica do Munícipio; e
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CONSIDERANDO o art. 155 parágrafo único da Lei Complementar nº 188,
de 25 de maio de 2023;

DECRETA:

Art. 1º - Fica regulamentado a Escala de Plantão para os servidores do
Cargo de Encanador do DEMAE - Departamento de Água e Esgoto de
Água Boa.

Art. 2º - Para os efeitos deste Decreto entende-se por serviço de plantão,
aquele que o servidor, vinculado ao regime de plantão, fica à disposição
do DEMAE no âmbito da repartição e fora do seu horário regular de traba-
lho, mediante registro ponto.

Parágrafo Único: o serviço de plantão não impede a convocação extraor-
dinária de demais servidores para prestação de serviços necessários.

Art. 3º - Os servidores relacionados (encanador) na Escala de Plantão
mensal, perceberão o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) sobre
seu salário base a ser incorporado na folha de pagamento, como “Plantão-
DEMAE”.

Art. 4º - É vedado o pagamento de “Plantão” ao servidor ocupante do car-
go em comissão ou em exercício de função de confiança e que receba fun-
ção gratificada para tanto.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos à 01 de janeiro de 2024, revogando o Decreto Municipal n°
4189, de 06 de novembro de 2023.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 16 DE JANEIRO DE
2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa, em
16 de janeiro de 2024.

ANA PAULA ALMEIDA NAVES

Secretária Adjunta de Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 01/2024.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL do Município de
Alto Boa Vista/MT, no uso de suas atribuições legais, em conformidade
com a Lei Municipal 531/2016 em reunião ordinária do dia 16 de janeiro de
2024, sendo lavrado em ata de nº 001 resolve:

Art. 1º: APROVAR POR UNANIMIDADE: A prestação de Contas Co- Fi-
nanciamento dos Recursos Governo Federal, proveniente dos gastos no
exercício de 2022.

.

Esta Resolução estará em vigor a partir desta data.

Publica - se, Registra-se, Cumpra-se.

Alto Boa Vista/ MT, 16 de janeiro de 2024.

_________________________________________

Gilvan Luís J. da Costa

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Boa Vista/
MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 006/2024

PORTARIA Nº 006/2024

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Es-
tado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, nomeia o fiscal de contrato para o exercício de 2024.

CONSIDERANDO, que na parte administrativa compete a Mesa Diretora
as designações de servidores para exercer certas funções, nos termos do
artigo 27, inciso II, alínea “a” e “d” do Regime Interno,

CONSIDERANDO, as disposições previstas nos art. 117 e 140, da Lei nº.
14.133, de 1º de abril de 2021.

CONSIDERANDO, a necessidade de designar servidor(a) para acompa-
nhar e fiscalizar a execução de contratos, aditivos e atas de registros
de preços, bem como realizar o recebimento de materiais, bens e ser-
viços adquiridos por esta Casa Legislativa, para o exercício de 2024, as-
sim:

RESOLVE:

Art. 1 º - Designar a servidora Kênia França Teixeira de Rezende, ma-
trícula nº 74, para acompanhar e fiscalizar a execuçãodos objetos contra-
tuais ou registrados em atas de registros de preços quando da sua execu-
ção e/ou entrega, bem como ser a responsável pelo recebimento de mate-
riais, bens ou serviços disponibilizados/entregues quando não houver ce-
lebração de contrato ou ata de registro de preços, sendo substituída em
suas ausências ou impedimentos pela servidora Fernanda Walesca Cos-
ta Couto, matrícula nº 75.

Art. 2 º - Quando não houver necessidade de emissão de Relatório de
Fiscalização, o documento fiscal do prestador de serviços deverá conter a
declaração do servidor público atestando o recebimento. Exemplo de ates-
tado:

Art. 3 º - Determinar que o fiscal ora designado, ou na ausência desta,
o fiscal substituto, deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas à sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e,
submetendo e informando aos seus superiores, em tempo hábil, para a
adoção das medidas e convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência, nos termos da lei;

.

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CON-
TRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante
o seu período de validade, eventualmente, propor à autoridade superior a
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III – atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relati-
vas aos serviços prestados e recebimento de mercadorias/compras, antes
do encaminhamento para pagamento.

Art. 4 º - As atividades de acompanhamento e fiscalização deverão ser re-
alizadas nos moldes do Decreto Legislativo nº. 001/2023, que regulamen-
ta, sem limitar, as funções do Agente de Contratação, Pregoeiro, Equipe
de Apoio e Comissão de Contratação, a Gestão e Fiscalização, no âmbito
da Câmara Municipal de Alto Garças-MT.

Art. 5º - O Fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessora-
mento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão diri-
mir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para previr riscos na
execução contratual.

Art. 6 º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Publica-se, Registre-se,
Cumpra-se.
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Gabinete da Presidência, Edifício Sede do Poder Legislativo de Alto Gar-
ças –MT, 03, de janeiro de 2024.

LUIZ CARLOS BARBOSA DA SILVA WILSON PEREIRA DA SILVA

Presidente Vice-Presidente

DELAYNNE CRISTINA L. A. COSTA DIVINO ROSA DE MIRANDA

1ª Secretária 2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 008/2024

PORTARIA Nº 008/2024

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Es-
tado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei:

CONSIDERANDO a competência da Mesa Diretora para delegar funções
e nomear respectivos responsáveis, nos termos do artigo 27, inciso II, alí-
nea “a” e “d” do Regime Interno;

CONSIDERANDO a necessidade de nomear servidores para realizar o
controle de entradas, estocagem e saídas dos materiais armazenados no
Almoxarifado da Casa Legislativa para o exercício de 2024.

RESOLVE:

Art. 1 º - Nomear as servidoras KLEYCIANE MARTINS DO SANTOS, ma-
trícula nº 73 e a servidora MARIA ENEDI S. RAMBO, matrícula nº 16, res-
ponsáveis pelas entradas, estocagem e saídas dos materiais do Almoxari-
fado da Câmara Municipal de Alto Garças-MT, realizando os controles de
entrada, estocagem e saída dos materiais, comunicando à Controladoria
Interna e ao Presidente do Legislativo, quaisquer atividades que possam
causar prejuízo ao patrimônio público.

Parágrafo único: O não cumprimento das regras definidas no caput deste
artigo, sujeitará os servidores responsáveis ao devido processo adminis-
trativo disciplinar, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, garantido o di-
reito a ampla defesa e contraditório.

Art. 2º – Os materiais adquiridos serão obrigatoriamente lançados no sis-
tema de Almoxarifado, mediante controle de entrada e saída a ser obser-
vado, através de software específico para essa finalidade, módulo “Admi-
nistração de Materiais”.

Parágrafo primeiro: Os responsáveis pelo Almoxarifado deverão lançar
no verso do documento fiscal, carimbo com as inserções “material entre-
gue ou serviço prestado” assinalando aquela que for adequada com a na-
tureza do objeto.

Parágrafo segundo: Em se tratando de material permanente, após o lan-
çamento de Almoxarifado o documento fiscal deverá ser encaminhado ao
Serviço de Patrimônio, para o procedimento de tombamento.

Art. 3º – Fica expressamente proibida a movimentação de materiais do Al-
moxarifado sem o respectivo lançamento no sistema informatizado, salvo
situações excepcionais em que o lançamento estiver impossibilitado, regu-
larizando a situação com a maior brevidade possível.

Art. 4 º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Publique-se, Registre-se,
Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, Edifício Sede do Poder Legislativo de Alto Gar-
ças–MT, 03 de janeiro de 2024.

LUIZ CARLOS BARBOSA DA SILVA WILSON PEREIRA DA SILVA

Presidente Vice-Presidente

DELAYNNE CRISTINA L. A. COSTA DIVINO ROSA DE MIRANDA

1ª Secretária 2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 003/2024

PORTARIA Nº 003/2024

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Es-
tado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei:

CONSIDERANDO, que na parte administrativa compete a Mesa Diretora
as designações de servidores para exercer certas funções, nos termos do
artigo 27, inciso II, alínea “a” e “d” do Regime Interno;

CONSIDERANDO, a necessidade da criação da comissão de avaliação,
reavaliação e depreciação dos bens, e da nomeação de servidores desta
câmara municipal, para a referida comissão, assim;

RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAR (o) as Servidores Municipais a seguir relacionados
sob a presidência da primeira, para comporem a COMISSÃO MUNI-
CIPAL DE AVALIAÇÃO, REAVALIAÇÃO E DEPRECIAÇÃO DOS BENS
desta Câmara Municipal, para o exercício de 2024:

Daniele Patrícia Toratti Porfírio - Presidente

João Olavo Borges Madureira de Macedo - Secretário

Moisés Barbosa de Queiroz - Membro

Art. 2º - A Comissão ora nomeada terá por finalidade avaliar e reavaliar os
bens móveis e imóveis de propriedades deste ente público.

Art. 3º - Fica a Comissão, pela Presidência, desde já autorizada a con-
vocar técnicos que componham o quadro da municipalidade, sempre que
necessário, inclusive contratar pessoal especializado para tais fins.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, com efeitos legais a partir de 01/01/2024.

Publica-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, Edifício Sede do Poder Legislativo de Alto Gar-
ças –MT, em 03 de janeiro de 2024.

LUIZ CARLOS BARBOSA DA SILVA WILSON PEREIRA DA SILVA

Presidente Vice-Presidente

DELAYNNE CRISTINA L. A. COSTA DIVINO ROSA DE MIRANDA

1ª Secretária 2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 001/2024

PORTARIA Nº 001/2024

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Es-
tado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, nos termos do artigo 1º do Decreto Legislativo nº 001/
2023, Designa Pregoeiro, Agente de Contratação, Equipe de Apoio e
Comissão de Contratação.

CONSIDERANDO a prerrogativa da Mesa Diretora para designar agentes
públicos para determinadas funções, nos termos do que regulamenta o ar-
tigo 27, inciso II, alínea “a” e “d” do Regime Interno desta Casa Legislativa,
e CONSIDERANDO a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos
nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

RESOLVEM:

Art. 1º - Fica designado para exercer as funções de Agente de Contra-
tação e de Pregoeiro, o servidor GUSTAVO FORTUNADO NOGUEIRA
BALDO, matrícula n.º 63.

Art. 2º - A Equipe de Apoio será composta pelas servidoras KLEYCIANE
MARTINS DO SANTOS, matrícula nº 73 e pela servidora MARIA ENEDI
S. RAMBO, matrícula nº 16.
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Art. 3º - A Comissão de Contratação será composta pelo servidor GUS-
TAVO FORTUNADO NOGUEIRA BALDO, matrícula n.º 63, pela servido-
ra KLEYCIANE MARTINS DO SANTOS, matrícula nº 73, e pela servidora
MARIA ENEDI S. RAMBO, matrícula nº 16

Art. 4º - Ficam designadas como membros suplentes de Agente de Con-
tratação e Pregoeira, a servidora FERNANDA WALESCA COSTA COU-
TO, matrícula nº 75, e a servidora KÊNIA FRANÇA TEIXEIRA DE RE-
ZENDE, matrícula nº 74, sem qualquer ordem a ser observada e priorizan-
do a disponibilidade de atuação.

Art. 5º - Quando houver impedimento, impossibilidade, ausência ou qual-
quer outro fato que impossibilite a participação de membro da Equipe de
Apoio ou da Comissão de Contratação, qualquer um dos servidores no-
meados nos artigos 2º, 3º e 4º desta Portaria, estão aptos para a realizar
a substituição.

Art. 6º - Cópia desta Portaria deverá ser anexada aos autos de todos os
processos licitatórios.

Art.º 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, Edifício Sede do Poder Legislativo de Alto Gar-
ças –MT, em 03 de janeiro de 2024.

LUIZ CARLOS BARBOSA DA SILVA WILSON PEREIRA DA SILVA

Presidente Vice-Presidente

DELAYNNE CRISTINA L. A. COSTA DIVINO ROSA DE MIRANDA

1ª Secretária 2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 263/2023 - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ELEVAÇÃO

DE NIVEIS DE SERVIDORES

PORTARIA 263/2023

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT, ADAIR JOSE ALVES MO-
REIRA, no uso de suas atribuições que lhe confere o cargo.

Considerando a necessidade de organizar, estruturar e estabelecer as
Normas sobre o Regime Jurídico estabelecido pelas Leis Municipais 11 de
19/11/1990, 247 de 01/03/2010, 264 de 02/08/2010, 265 02/08/2010 que
Dispõem sobre o Estatuto e dos Planos de Cargos, Carreiras e Salários
dos Servidores Públicos d o Município de Alto Paraguai-MT.

RESOLVE:

Art. 1º. – Reenquadrar, o servidor público municipal JAYDOMAR DE
ARAÚJO GOMES, titular do cargo 191 – Agente de Fiscalização – Fiscal
de Tributos, Matrícula 120, que adquiriu o direito à elevação da CLAS-
SE/NÍVEL C-08 para CLASSE/NÍVEL C-09.

Art. 2º. – Reenquadrar, a servidora pública municipal MARIA DE JESUS
ALVES COSTA, titular do cargo 206 – Serviços de Apoio I - Continua,
Matrícula 118, que adquiriu o direito à elevação da CLASSE/NÍVEL C-08
para CLASSE/NÍVEL C-09.

Art. 3º. – Reenquadrar, a servidora pública municipal DIRCE DA SILVA
COSTA, titular do cargo 206 – Serviços de Apoio I - Continua, Matrícula

117, que adquiriu o direito à elevação da CLASSE/NÍVEL A-08 para
CLASSE/NÍVEL A-09.

Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Publica-se;

Registra-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai–MT. 22 de dezembro de
2023.

ADAIR JOSE ALVES MOREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº. 06 DE 03 DE JANEIRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE A

ADEQUAÇÃO DO NOVO SALÁRIO MÍNIMO NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

DECRETO Nº. 06 DE 03 DE JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE ADEQUAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCI-
AS”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALTO PARAGUAI, Estado de Mato
Grosso, o Sr. ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA no uso de suas atribuições
que lhe conferem o cargo e, considerando os dispostos:

I – No inciso VII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988;

II – No § 3º do artigo 39 da Constituição Federal de 1988, e

III – No Decreto 11.864 de 27 de dezembro de 2.023, da Presidência da
República;

DECRETA:

Art. 1°. A partir de 1º de janeiro de 2024, o valor do salário mínimo no
âmbito da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legis-
lativo do Município de Alto Paraguai - MT será de R$ 1.412,00 (Um Mil e
Quatrocentos e Doze Reais).

Parágrafo Único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário
mínimo corresponderá a R$ 47,07 (Quarenta e Sete Reais e Sete Centa-
vos) e o valor horário, a R$ 6,42 (Seis Reais e Quarenta e Dois Centavos).

Art. 2°. A partir de 1º de janeiro de 2024, não terão valores inferiores a
R$ 1.412,00 (Um Mil Quatrocentos e Doze Reais), aos benefícios corres-
pondentes a aposentadorias, auxílio doença, salário maternidade, auxílio
reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global), pagos pelo INSS.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, respeitado os dispostos nos ar-
tigos 1º e 2º.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai-MT., 03 de janeiro de
2024.

ADAIR JOSE ALVES MOREIRA

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 266/2023 - CONCESSÃO DE GOZO DE FÉRIAS CONSTITUCIONAIS A SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAL

PORTARIA 266/2023

Dispõe sobre a concessão do gozo de férias aos servidores que menciona, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT, ADAIR JOSE ALVES MOREIRA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o cargo.

RESOLVE:

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 57 Assinado Digitalmente



Art. 1º - Conceder o gozo de férias constitucionais, aos servidores público municipal aos, conforme o quadro abaixo discriminado.

MAT. SERVIDOR(a) PERÍODO DE GOZO PER. AQUISITIVO
1815 ALUDINEIA A F DA SILVA 02/01/24 31/01/24 2022 2023
2247 CAROLINE P DE CAMPOS 02/01/24 31/01/24 2022 2023
2292 DEBORA DA S F ALMEIDA 02/01/24 31/01/24 2022 2023
2270 DERENICE R DA SILVA 02/01/24 31/01/24 2022 2023
117 DIRCE DA S. COSTA 02/01/24 31/01/24 2021 2022
1646 DULCE E A CARVALHO 02/01/24 31/01/24 2021 2022
1137 ELZINHA N DA SILVA 02/01/24 31/01/24 2022 2023
2236 GLEICE DA S COSTA 02/01/24 31/01/24 2022 2023
1131 HIOSIANI V MASSAROLO 08/01/24 28/01/24 2020 2021
2423 KAROLINE ALM DOS REIS 02/01/24 31/01/24 2022 2023
1838 LUCIANA CARA BARDAIO 02/01/24 31/01/24 2019 2020
2038 LUIZ GONZAGA F FILHO 02/01/24 31/01/24 01/2021 12/2021
110 MARIA HLENA M TERRA 02/01/24 31/01/24 2022 2023
1603 MARICLEIA C. CARVALHO 02/01/24 31/01/24 2022 2023
1123 THAIS DA SILVA ALVES 02/01/24 31/01/24 2022 2023

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada as disposições em contrário.

Publica-se;

Registra-se;

Cumpra-se;

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai–MT. 28 de dezembro de 2023.

ADAIR JOSE ALVES MOREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA DO

CONSELHO MUNICIPAL DO FETHAB

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DO FETHAB

Ficam por este Edital convocados os membros do Conselho Municipal do
Fundo Estadual de Transporte e Habitação – FETHAB, conforme Decreto
Municipal 06/2021, para reunião de análise e deliberação sobre a presta-
ção de contas do Fundo Estadual de Transporte e Habitação, 2º Quadri-
mestre de 2023, quota parte do Município de Alto Paraguai-MT.

Data da reunião: Dia 22 de janeiro de 2024.

Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal.

Horário: 09 horas da manhã.

Pauta: Prestação de contas e aplicação recursos do FETHAB. Plano de
aplicação futuro.

Alto Paraguai em 15 de janeiro de 2024.

ADAIR JOSE ALVES MOREIRA

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE RECEITA E CONTROLE/CONTABILIDADE
MSC OUTUBRO DE 2023
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RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 265/2023 - CONCESSÃO DE GOZO DE FÉRIAS CONSTITUCIONAIS A SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAL

PORTARIA 265/2023

Dispõe sobre a concessão do gozo de férias aos servidores que menciona, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT, ADAIR JOSE ALVES MOREIRA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o cargo.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder o gozo de férias constitucionais, aos servidores público municipal, conforme o quadro abaixo discriminado.

MAT. SERVIDOR(a) PERÍODO DE GOZO PER. AQUISITIVO
2399 ADELSON OLIV. DA SILVA 04/12/23 02/01/24 2022 2023
75 ALEXIVALDO L. ARAUJO 04/12/23 02/01/24 2021 2022
654 ANTONIO M. DE ALMEIDA 04/12/23 02/01/24 2021 2022
1549 CRISTIAN K L N GAZANE 04/12/23 02/01/24 2020 2021
2372 DEVINA P. DE MACEDO 04/12/23 02/01/24 2022 2023
2310 FRANCISCA S. DA SILVA 04/12/23 02/01/24 2022 2023
2103 FRANCISCO G MATOS 04/12/23 02/01/24 2022 2023
2077 GONÇALO B. DE CAMPOS 04/12/23 02/01/24 2022 2023
1264 JAQUELINE A DA SILVA 01/12/23 30/12/23 2016 2017
2388 JOELICE M. NASCIMENTO 04/12/23 02/01/24 2022 2023
1533 LENILSON B. BARROS 20/12/23 30/01/24 2021 2022
1125 MARIANE C. DA SILVA 22/12/23 20/01/24 2020 2021
2256 MARIO M N DOS SANTOS 04/12/23 02/01/24 2022 2023
1585 MENARA KAYLY A CAMPO 22/12/23 31/01/24 2020 2021
2396 MOACIR F R OLIVEIRA 20/12/23 03/01/24 2022 2023
2374 NADYA KETLEN DE A. OLI 04/12/23 02/01/24 2022 2023
2397 NELCENY M. NASCIMENT 04/12/23 02/01/24 2022 2023
2342 REGINALDO A DE ARAUJO 04/12/23 02/01/24 2022 2023
1631 RIUSDELAR L PEREIRA 06/12/23 16/12/23 2020 2021
1593 ROSINEI M P PEREIRA 01/12/23 30/12/23 2022 2023
613 SANDOVAL N. OLIVEIRA 06/12/23 04/01/24 2022 2023
1553 SEBASTIANA M DA CRUZ 04/12/23 02/01/24 2020 2021
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1657 SILVANE A. CARVALHO 04/12/23 02/01/24 2021 2022
80 SIRLEIDE R. DE ARAUJO 6/12/23 04/01/24 2022 2023

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada as disposições em contrário.

Publica-se;

Registra-se;

Cumpra-se;

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai–MT. 22 de dezembro de 2023.

ADAIR JOSE ALVES MOREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

PORTARIA Nº 027/2024

“Nomeia Servidor para atuar como fiscal dos documentos oriundos
das Atas de Registro de Preço do Pregão Eletrônico nº 048/2023”

MARILDA GAROFOLO SPERANDIO, Prefeita do Município de Alto Ta-
quari, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º- DESIGNAR, como representante da Administração Pública Munici-
pal, Sr.ª CACILDA FERREIRA DOS SANTOS, servidora pública no cargo
de Técnico Administrativo, matrícula funcional nº 1651.1 lotado na Secre-
taria Municipal de Compras e Licitação, para exercer a função de fiscal dos
documentos oriundos das Atas de Registro de Preço do Pregão Eletrônico
048/2023 da Prefeitura Municipal de Alto Taquari - MT.

Parágrafo Único - Como substitutos do representante acima, designa-se o
Sr. AILTON EDUARDO MARQUES ELIZECHE, servidor público de provi-
mentos no cargo de Técnico De Informática, Matrícula Funcional nº 1652.
1 lotado na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal
de Alto Taquari-MT, que deverá atuar nas ocasiões de afastamentos por
licenças e férias ou outros correlatos.

Art. 2º - Cabe ao fiscal dos documentos oriundos das Atas de Re-
gistro de Preço: I. Responsabilizar-se pela supervisão dos documen-
tos oriundos das Atas de Registro de Preço tais como carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço, administrando-os de conformidade com as dis-
posições contratuais e editalícios; II. Certificar a entrega dos materi-
ais ou execução dos serviços; III. Pronunciar-se por escrito sobre a
prorrogação das atas de registro de preço, antes da extinção deste,
em tempo hábil para se for o caso, ser promovida a abertura de no-
va licitação, dispensa ou inexigibilidade; IV. Adotar toda e qualquer
providência necessária à perfeita execução dos documentos oriun-
dos das atas tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço, podendo
valer-se dos demais órgãos da Prefeitura Municipal de Alto Taquari-
MT; V. Notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar
de cumprir qualquer cláusula da ata de registro de preço e encami-
nhar cópia da referida notificação à Secretaria Municipal de Compras
e Licitação; VI. Anotar em registro próprio todas as ocorrências rela-
cionadas a entrega dos materiais ou execução dos serviços. Art. 3º
- As decisões e providências que ultrapassem a competência do re-
presentante da Administração Pública, designado acima, deverão ser
solicitadas em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. Registre-se, Publique-se,

Cumpra-se.

Alto Taquari, 15 de janeiro de 2024.

___________________________________

MARILDA GAROFOLO SPERANDIO

Prefeita Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 077/2023

1ºTermo Aditivo do Contrato Nº 077/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
035/2023, Parte: BATISTA & CABREIRA LTDA; O presente Termo Aditi-
vo tem por finalidade a PRORROGAÇÃO DE PRAZO. Fica prorrogado o
prazo do contrato até 29/02/2024;

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 011/2023 – DATA DE ABERTURA DOS

ENVELOPES PROPOSTA

A Comissão Permanente de Licitação CPL comunica aos interessados
que o processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 011/
2023 cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECU-
ÇÃO DE OBRA PARA REFORMA EM BLOCOS DA CEI MARIA AUTA
MEDEIROS DE OLIVEIRA.HABILITOU-SE as seguintes empresas: J. M.
CONSTRUÇÕES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 11.473.
805/0001-79 e BD ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 44.904.259/0001-32 e fi-
cou INABILITADA a empresa M. A. FONTES VANO - CONSTRUVANO,
CNPJ: 03.836.007/0002-17. Abriu-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, para a fase de habilitação, nenhuma empresa se
manifestou interesse. Fica, portanto, marcado a data de 19/01/2024 às
7:30h (horário de MT) para a abertura dos envelopes de proposta. Fica
convocadas todas as empresas licitantes, caso queiram participar da ses-
são de abertura, o não comparecimento decairá do direito de manifestar
recurso, após o julgamento das propostas. Maiores informações poderão
ser adquiridas na Sede da Prefeitura em horário de funcionamento através
da CPL, pelo e-mail: licitacao@altotaquaril.mt.gov.br, site www.altotaquari.
mt.gov.br/licitacoes ou ainda pelos fones (66) 3496-1448/1471.

Alto Taquari – MT, 16 de Janeiro de 2024

Jeferson Matheus Alves Bran

Membro daCPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N° 077/2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei..
.

RESOLVE:

Art. 1° - Contratar por prazo determinado a Srta. ADRIANA BELASQUE
KLEIN, inscrita no CPF sob o nº ***.***.241-**, no cargo de Serviços Ge-
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rais - Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde - Contrato de Prestação de Serviços nº. 048/2024, no
período de 16 de Janeiro de 2024 à 31 de Dezembro de 2024.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Apiacás - MT, em 16 de Janeiro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-PREFEITO MUNICIPAL-

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N° 078/2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei..
.

RESOLVE:

Art. 1° - Contratar por prazo determinado o Sr. HENRIQUE GIACOMELLI,
inscrito no CPF sob o nº ***.***.041-**, no cargo de Odontólogo – Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº 002/2023, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde - Contrato de Prestação de Serviços nº. 049/2024, no período de
16 de Janeiro de 2024 à 31 de Dezembro de 2024.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Apiacás - MT, em 16 de Janeiro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-PREFEITO MUNICIPAL-

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N° 079/2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei..
.

RESOLVE:

Art. 1° - Contratar por prazo determinado a Srta. JESSICA MARQUES DO
NASCIMENTO DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº ***.***.031-**, no
cargo de Nutricionista - Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação - Contrato de Prestação de Servi-
ços nº. 050/2024, no período de 16 de Janeiro de 2024 à 20 de Dezembro
de 2024.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Apiacás - MT, em 16 de Janeiro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-PREFEITO MUNICIPAL-

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

Pelo presente instrumento, Prefeitura Municipal de Apiacás, estabelecida
nesta cidade de Apiacás Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus, CNPJ
n° 01.321.850/0001-54 doravante denominada CONTRATANTE e, de ou-
tro lado a Srta. MARIA RAISSA SILVESTRE SOUSA, residente e domici-
liada em Apiacás – MT, inscrita no CPF sob o nº ***.***.891-**, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem:

Clausula Única: Fica rescindido o Contrato de Prestação de Serviços 041/
2024, do cargo de Apoio Administrativo Educacional, firmado em 10/01/
2024 entre as partes, com efeitos na data de 16/01/2024.

Por assim estarem de acordo, as partes firmam a presente rescisão de
contrato.

Apiacás - MT, em 16 de Janeiro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-PREFEITO MUNICIPAL-

MARIA RAISSA SILVESTRE SOUSA

-CONTRATADA-

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N° 081/2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei..
.

RESOLVE:

Art. 1° - Contratar por prazo determinado a Srta. MERYKATH THAINA
SILVA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº ***.***.132-**, no cargo de
Serviços Gerais - Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde - Contrato de Prestação de Serviços nº.
052/2024, no período de 16 de Janeiro de 2024 à 31 de Dezembro de
2024.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Apiacás - MT, em 16 de Janeiro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-PREFEITO MUNICIPAL-

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N° 082/2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.
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JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei..
.

RESOLVE:

Art. 1° - Contratar por prazo determinado a Srta. NELI PEREIRA DA SIL-
VA, inscrita no CPF sob o nº ***.***.871-**, no cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais - Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, lotada na Se-
cretaria Municipal de Administração - Contrato de Prestação de Serviços
nº. 053/2024, no período de 16 de Janeiro de 2024 à 31 de Dezembro de
2024.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Apiacás - MT, em 16 de Janeiro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-PREFEITO MUNICIPAL-

PREFEITURA MUNICIPAL /ADMINISTRAÇÃO
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 -
EC nº42/2003MUNICÍPIO - APIACAS - MT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00005, de 15 de Ja-
neiro de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável
peloITR,nostermosdoartigo23,§1º,incisoII,doDecretonº70.235/
72,comredaçãodadapelasLeisnº11.941/2009enº11.196/2005,etendo em
vista o disposto na Lei nº11.250/2005, INTIMA [s] sujeito[s ]passivo[s]
abaixo relacionado[s],a comparecer [em], em dia útil, no horário normal de
atendimento, às e de da administração tributária deste município para to-
mar ciência da [s] Notificação [ões] de Lançamento [ITR] a seguir identifi-
cada[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar -se- á feita a intimação no15º[ décimo quinto] dia após a
publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Notificação de Lançamento
(ITR)

ALICE FALCO DA SILVA 002.xxx.
xxx-45 9773 /00053/2023

ALICE FALCO DA SILVA 002.xxx.
xxx-45 9773 /00052/2023

PLINIO FLAVIO DE CARVA-
LHO

016.xxx.
xxx-53 9773 /00043/2023

PLINIO FLAVIO DE CARVA-
LHO

016.xxx.
xxx-53 9773 /00042/2023

SIDNEI DO NASCIMENTO 532.xxx.
xxx-04 9773 /00213/2023

SIDNEI DO NASCIMENTO 532.xxx.
xxx-04 9773 /00214/2023

ITAMAR ANTONIO STELLA 198.xxx.
xxx-72 9773 /00230/2023

ITAMAR ANTONIO STELLA 198.xxx.
xxx-72 9773 /00231/2023

PAULO CAVALCANTE TRA-
VEN

355.xxx.
xxx-04 9773 /00237/2023

PAULO CAVALCANTE TRA-
VEN

355.xxx.
xxx-04 9773 /00238/2023

PAULO CAVALCANTE TRA-
VEN

355.xxx.
xxx-04 9773 /00239/2023

PAULO CAVALCANTE TRA-
VEN

355.xxx.
xxx-04 9773 /00240/2023

PAULO CAVALCANTE TRA-
VEN

355.xxx.
xxx-04 9773 /00241/2023

LUIZ ANTONIO FERREIRA DE
MEO

475.xxx.
xxx-34 9773 /00243/2023

LUIZ ANTONIO FERREIRA DE
MEO

475.xxx.
xxx-34 9773 /00244/2023

Titular do Órgão da Administração Tributação Municipal responsável pelo
ITR
Nome: JACKSON BIESDORF Matrícula: 00001916
Cargo: SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS/ 13 Assinatura:

Data de afixação:

15/01/2024

Data de desafixação:

30/01/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N° 080/2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei..
.

RESOLVE:

Art. 1° - Contratar por prazo determinado a Srta. MARIA IZABEL DA SIL-
VA, inscrita no CPF sob o nº ***.***.971-**, no cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais - Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde - Contrato de Prestação de Serviços nº. 051/
2024, no período de 16 de Janeiro de 2024 à 31 de Dezembro de 2024.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Apiacás - MT, em 16 de Janeiro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-PREFEITO MUNICIPAL-

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 048/2024

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATADA – ADRIANA BELASQUE KLEIN

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO CARGO DE SERVIÇOS GE-
RAIS

VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (Um mil e quatrocentos e doze reais)

VIGÊNCIA – 16/01/2024 à 31/12/2024.

CONTRATO Nº. 049/2024

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATADO – HENRIQUE GIACOMELLI

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO CARGO DE ODONTÓLOGO

VALOR MENSAL: R$ 4.991,37 (Quatro mil e novecentos e noventa e
um reais e trinta e sete centavos)

VIGÊNCIA – 16/01/2024 à 31/12/2024

CONTRATO Nº. 050/2024

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 73 Assinado Digitalmente



CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATADA – JESSICA MARQUES DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO CARGO DE NUTRICIONIS-
TA

VALOR MENSAL: R$ 3.468,33 (Três mil e quatrocentos e sessenta e
oito reais e trinta e três centavos)

VIGÊNCIA – 16/01/2024 à 20/12/2024

CONTRATO Nº. 051/2024

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATADA – MARIA IZABEL DA SILVA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO CARGO DE AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (Um mil e quatrocentos e doze reais)

VIGÊNCIA – 16/01/2024 à 31/12/2024.

CONTRATO Nº. 052/2024

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATADA – MERYKATH THAINA SILVA DE OLIVEIRA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO CARGO DE SERVIÇOS GE-
RAIS

VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (Um mil e quatrocentos e doze reais)

VIGÊNCIA – 16/01/2024 à 31/12/2024.

CONTRATO Nº. 053/2024

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATADA – NELI PEREIRA DA SILVA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO CARGO DE AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (Um mil e quatrocentos e doze reais)

VIGÊNCIA – 16/01/2024 à 31/12/2024.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 076/2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei
e,

RESOLVE

Artigo 1º - Rescindir o Contrato de Prestação de Serviços nº 041/2024 da
Srta. MARIA RAISSA SILVESTRE SOUSA, inscrita no CPF sob o nº ***.
***.891-**,do cargo de Apoio Administrativo Educacional, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se

Publica-se

Cumpra-se

Apiacás-MT, 16 de Janeiro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-PREFEITO MUNICIPAL-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAGUAIANA/MT

CONTRATADO:MC MERCADO CENTRAL-ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA COMER-
CIALIZAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA
E OUTROS.

Valor estimado: R$ :1.420.860,40 (um milhão quatrocentos e vinte mil oi-
tocentos e sessenta reais e quarenta centavos

PRAZO: 31/12/2024

DATA: 18/12/2023

ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO 1º ADITIVO DO CONTRATO Nº 36/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAGUAIANA/MT

CONTRATADO:TOTAL CONTRUTORA E ASSESSORIA LTDDA-ME.

OBJETO: prorrogação de prazo

PRAZO: 60 (Sessenta) dias - 09/03/2024

DATA: 10/01/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
LEI MUNICIPAL N° 1023/2024 DE 16 JANEIRO DE 2024

“DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS, SUBSÍDIOS DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ARAGUAINHA-MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Sr.°. FRANCISCO GONÇALVES NAVES,Prefeito Municipal de Araguainha, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei;

CAPÍTULO I

DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Art. 1° Esta Lei institui o Plano de Carreira, Cargos e Subsídios, o quadro de pessoal de carreira e a Progressão Funcional dos Profissionais do Sistema
Único da Saúde da administração do Município de Araguainha.

Art. 2° Para os efeitos desta lei entende-se por servidores públicos o conjunto de servidores ocupantes de cargos efetivos, os estáveis no serviço público
municipal, que desempenham atividades de formulação, coordenação, organização, supervisão, avaliação e execução das ações e serviços Profissio-
nais do Sistema Único da Saúde da Administração Pública Municipal.
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§ 1° A carreira dos Profissionais do Sistema Único da Saúde da Administração Pública Municipal será única, abrangente, multiprofissional e desenvolver-
se-á dentro dos padrões que integram as áreas de atuação da Administração.

Art. 3° Para efeito da presente Lei considera-se:

I- CARGO: É o lugar instituído na Organização do Funcionalismo, com denominação própria, atribuições específicas e Subsídio correspondente, para
ser exercido por um titular, na forma estabelecida em Lei; II- INTERSTÍCIO: É o intervalo de tempo necessário para que o servidor possa obter uma
progressão; III- SUBSIDIO: É Vencimento dos cargos de carreira, acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes ou temporárias, estabelecidas
em lei. IV- CATEGORIA FUNCIONAL: É um conjunto de atividades desdobráveis em perfis profissionais e identificadas pela natureza e pelo grau de
conhecimento exigível para o seu desempenho; V- REFERÊNCIA: É símbolo indicativo do valor do vencimento fixado nesta Lei, através de nível vertical
e horizontal, e de código para os cargos comissionados; VI- SERVIDOR PÚBLICO: É a pessoa legalmente investida em cargo público, sobre o regime
jurídico do Estatuto dos Funcionários Público Municipal “efetivo”. VII- ENQUADRAMENTO: É o ajustamento de servidor em exercício, obedecendo aos
critérios estabelecidos neste Plano de Cargo e Subsidio; VIII- FAIXA SALARIAL: É a escala de valores correspondente aos diversos subsidio situados
entre o subsídio inicial e final de cada categoria; IX- INTERVALO SALARIAL: É a distância medida em termos percentuais, entre vários vencimentos
estabelecidos na faixa salarial; X- SUBSÍDIO: é a retribuição pecuniária mensal pelo exercício de cargo público, constituído de parcela única vedada o
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio e verba de representação ou de outra espécie remuneratória, nos termos dos §§ 4º e 8º
do artigo 39 da Constituição da República Federativa do Brasil, excluídas as parcelas de caráter eventual, relativas à função gratificada e ao cargo em
comissão e participação em comissões.

Art. 4° As atribuições de cada um dos cargos do quadro dos Profissionais do Sistema Único da Saúde da Administração Pública Municipal são assim
descritas:

I- PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR: aquelas inerentes as ações e serviços que constituem pelos Profissionais do Sistema Único da Saúde, na
sua dimensão técnico-cientifica, que requeiram escolaridade de nível superior diretamente vincula ao perfil profissional e complexidade das atribuições
exigidas para ingresso; II- PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO: aquelas inerentes as ações e serviços dos Profissionais do Sistema Único da Saúde, nas
suas dimensões técnico-profissional e operacional, e que requeiram escolaridade de ensino médio, e/ou profissionalizante de nível auxiliar vinculada ao
perfil profissional e/ ou ocupacional exigidos para ingresso; III- PROFISSIONAL DE NÍVEL DE APOIO: aquelas inerentes aos serviços dos Profissionais
do Sistema Único da Saúde, na sua dimensão operativa de atividades de manutenção de infraestrutura e apoio administrativo que requeiram escolarida-
de mínima de ensino fundamental completo e/ou alfabetização. Parágrafo único: Consideram-se, também, como atribuições de cargos que compõem
a Carreira dos Profissionais do Sistema Único da Saúde da Administração Pública Municipal, as atividades decorrentes do exercício de cargos comissi-
onados, constante da respectiva estrutura organizacional da Administração.

Art. 5° O perfil profissional e ocupacional, parte integrante de cada cargo devidamente identificado no Quadro I, desta lei, vinculam-se diretamente a
natureza do cargo decorrente da especificidade da habilitação exigida para o seu provimento, bem como da complexidade das atribuições a ele inerente,
originárias das ações e serviços que constituem aos Profissionais do Sistema Único da Saúde da Administração Pública Municipal.

CAPÍTULO II

DA SÉRIE DE CLASSES DOS CARGOS DA CARREIRA

Art. 6° A série de classes dos cargos que compõem a carreira dos Profissionais do Sistema Único da Saúde da Administração Pública Municipal
estrutura-se em linha horizontal de acesso, em conformidade com o respectivo nível de habilitação e perfil profissional e ocupacional, identificada por
letras maiúsculas assim descritas:

I – PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR:

a) Classe A: habilitação em graduação devidamente reconhecido pelo MEC, que seja na área e que seja requisito do cargo; b) Classe B: requisito da
classe A, mais título de especialista devidamente reconhecido pelo MEC e que seja especifico na área de atuação. c) Classe C: requisito da classe B,
mais título de mestrado devidamente reconhecido pelo MEC e que seja especifico na área de atuação; d) Classe D: Com todos os requisitos das Classes
B e C, mais o título de Doutorado devidamente reconhecido pelo MEC, e que seja específico na área de atuação. II- PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO:
a) Classe A: habilitação em ensino médio; e) Classe B: Habilitação em graduação devidamente reconhecido pelo MEC e que seja na área especifica do
cargo; f) Classe C: requisitos da classe B, mais título de especialista devidamente reconhecido pelo MEC e que especifico na área de atuação. g) Classe
D: requisitos das classes B e C, mais título de mestrado devidamente reconhecido pelo MEC e que seja especifico a na área de atuação;

III - PROFISSIONAL DE SERVIÇOS DE APOIO:

a) Classe A: habilitação em qualquer série do ensino fundamental; b) Classe B: habilitação de nível médio mais conclusão de curso de profissionalização
técnica em qualquer área com certificação reconhecida pelo MEC; c) Classe C: requisitos da classe B, mais graduação em qualquer área devidamente
reconhecido pelo MEC. Parágrafo Único: Cada Classe desdobra-se em 12 (doze) níveis, que constituem a linha vertical de progressão. CAPÍTULO
III DAS FORMAS DE MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA Art. 7° A movimentação funcional na Carreira dos Servidores dos Profissionais do Sistema
Único da Saúde da Administração Municipal dar-se-á em duas modalidades: I- Por progressão horizontal em classes; II- Por progressão vertical em
níveis. Seção I Da Progressão Horizontal Art. 8° A progressão horizontal dos profissionais dos Profissionais do Sistema Único da Saúde da Admi-
nistração Municipal dar-se-á de uma classe para outra imediatamente superior à que o servidor ocupa, na mesma série de classes do cargo, mediante
comprovação da habilitação exigida para a respectiva classe, observado o cumprimento do intervalo mínimo de 03 (três) anos de uma classe para outra.
Parágrafo Único: O servidor que apresentar titularidade acima da exigida para a classe imediatamente superior, no momento de aplicação desta lei,
deve ser considerado a maior titulação, desde que seja observado os requisitos de cada classe, e como consequência enquadrado na classe corres-
pondente. Seção II Da Progressão Vertical Art. 9° Os Profissionais do Sistema Único da Saúde da Administração Municipal terão direito a progressão
funcional de um nível para o nível subsequente, a cada 03 (três) anos, desde que aprovados, obrigatoriamente, em processo contínuo e específico de
avaliação. § 1º A Progressão vertical é devido à razão de 3% (três por cento) de um nível para outro. § 2º Decorrido o prazo previsto no caput, e não
havendo processo de avaliação, a progressão funcional dar-se-á automaticamente.

CAPÍTULO IV
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DO INGRESSO

Art. 10. O ingresso na Carreira dos Profissionais do Sistema Único da Saúde da Administração Municipal obedecerá aos seguintes critérios:

I- Habilitação específica exigida para o provimento de cargo público; II- Escolaridade compatível com a natureza do cargo; e III- Registro profissional
expedido por órgão competente, quando assim exigido.

Art. 11. A partir da Publicação desta Lei, os Profissionais do Sistema Único da Saúde da Administração Municipal serão enquadrados no quadro de
Pessoal de Carreira, fazendo partes integrantes da presente Lei.

Art. 12. O enquadramento a que se refere este artigo será feito por Decreto do Prefeito Municipal, com designação por Portaria de Comissão de Enqua-
dramento para tal finalidade, para os ajustes que se fizerem necessários, porventura não previstos nesta Lei.

Parágrafo Único: O enquadramento dos cargos de pessoal de Carreira se fará de acordo com a escala de referência prevista nos anexos e, por cate-
goria funcional, tomando como base o valor do salário do subsidio e seu parâmetro na escala referencial.

Art. 13. O servidor que se julgar prejudicado no enquadramento, poderá através de petição fundamentada, solicitar ao Prefeito Municipal reconsideração
do ato que o enquadrou, desde que não ultrapasse o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação do Decreto de enquadramento.

Parágrafo Único: Os pedidos de reconsideração e/ou recursos não terão efeitos suspensivos, o que for provido, retroagirá seus efeitos a data do en-
quadramento.

Art. 14. Os Profissionais do Sistema Único da Saúde da Administração Municipal que estiverem em licença, sem remuneração, por motivo de afasta-
mento para tratar de interesse particular, serão enquadrados em suas categorias próprias, quando cessar os efeitos do afastamento.

Parágrafo único: O período de afastamento de que trata este artigo, não será considerado para contagem de tempo de serviço para fins de enquadra-
mento.

Art. 15° A partir da vigência desta Lei, nenhuma mudança de referência de servidor que não esteja prevista nos artigos anteriores poderá ser efetuada,
salvo se através da progressão vertical e horizontal.

Seção III

Das Licenças e afastamentos

Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge ou Companheiro

Art. 16º Poderá ser concedida licença ao servidor estável para acompanhar cônjuge, companheiro ou companheira, que seja também servidor público,
para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.

§ 1° A concessão da referida licença implica na análise de conveniência administrativa.

§ 2º A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração.

§ 3º Na hipótese do deslocamento de que trata este artigo, o servidor poderá ser colocado à disposição de outro órgão público, sem ônus para o Muni-
cípio.

§ 4° A licença será concedida mediante pedido instruído com documentos comprobatórios.

§ 5º A manutenção do vínculo conjugal deve ser comprovada anualmente, sob pena de cancelamento da licença.

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

Art. 17. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos e enteados, irmãos, mediante
comprovação realizada por perícia médica oficial do Município.

§ 1º A licença somente pode ser deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício
do cargo, demonstrada por estudo realizado pela Assistente Social do Município.

§ 2º A licença de que trata este caput, incluídas as prorrogações poderá ser concedida a cada período de 12 (doze) meses, nas seguintes condições:

I – Por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do servidor;

II – A partir de 91 (noventa e um) dias, consecutivos ou não, sem remuneração;

§ 3º Serão encaminhados para perícia médica do Município os atestados médicos superiores a 09 (nove) dias consecutivos.

§ 4º O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data do deferimento da primeira licença concedida.

Da Licença para o Serviço Militar

Art. 18. Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na forma e nas condições previstas na legislação específica.

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias, sem remuneração, para reassumir o exercício do cargo.

Da Licença para Atividade Política

Art. 19. O servidor terá direito a licença para atividade política nos períodos estabelecidos pela Lei Eleitoral.

§ 1º Negado o registro ou havendo desistência da candidatura, o servidor deverá reassumir o cargo imediatamente.

§ 2º O servidor candidato a cargo eletivo que exerça cargo em comissão ou função de confiança deverá ser exonerado ou dispensado, observados os
prazos da legislação eleitoral.

Art. 20. O servidor efetivo que pretenda ser candidato deverá ficar afastado de suas atribuições habituais, quando assim o exigir a legislação eleitoral.

Da Licença Prêmio por Assiduidade
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Art. 21 O servidor efetivo, ou contratado em caráter permanente (ACS/ACE) que ingressaram no serviço público até o início da vigência desta lei terão
direito, como prêmio de assiduidade e comportamento, à licença de 90 (noventa) dias em cada período de 05 (cinco) anos de exercício ininterrupto,
em que não haja sofrido qualquer penalidade disciplinar ou criminal, sem prejuízo da remuneração ou subsídio do cargo efetivo ou contrato em caráter
permanente.

Art. 21 O servidor efetivo, ou contratado em caráter permanente (ACS/ACE) que ingressaram no serviço público até o início da vigência desta lei, e
os que ingressarão futuramente mediante concursos de provas e títulos, terão direito, como prêmio de assiduidade e comportamento, à licença de 90
(noventa) dias em cada período de 05 (cinco) anos de exercício ininterrupto, em que não haja sofrido qualquer penalidade disciplinar ou criminal, sem
prejuízo da remuneração ou subsídio do cargo efetivo ou contrato em caráter permanente. (Emenda 006/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei
nº 034/2023).

§ 1° O servidor deverá apresentar requerimento de concessão de licença prêmio, com no mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, bem como aguardar
em exercício o deferimento do pedido, o qual será condicionado sob o prisma da conveniência administrativa do serviço público.

§ 2° Não se concederá licença prêmio ao servidor que, no período aquisitivo:

I - afastar-se do cargo em virtude de:

a) licença para tratar de interesses particulares;

b) licença por motivo de afastamento do cônjuge, companheiro ou companheira;

II - faltar ao serviço injustificadamente mais de 15 (quinze) dias durante o período aquisitivo.

III - o servidor que afastar-se do cargo em virtude de licença para tratamento em pessoa da família superior a 90 (noventa) dias consecutivos ou não.

Art. 22. O número de servidores em gozo simultâneo de licença prêmio não poderá ser superior a 1/3 (um terço) da lotação da respectiva unidade admi-
nistrativa do órgão, autarquia ou fundação.

Art. 23. A licença prêmio de que trata este artigo poderá ser convertida, no todo ou em parte, em abono pecuniário, desde que atenda os seguintes
requisitos:

I - Conveniência Administrativa;

II - Parecer da Controladoria ou da Procuradoria da necessidade de contratação ou substituição do servidor, ou ainda da complexidade da função;

III - Seja servidor efetivo em função técnica de atividade fim ou função técnica de confiança, ou ainda da complexidade da função;

IV - Seja submetido a impacto financeiro de acordo com Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 1º A conversão da licença prêmio em pecúnia será considerada o valor da remuneração.

§ 2º O servidor que for para inatividade ou ter sua rescisão contratual, deve ser convertido em pecúnia à licença que trata o caput deste artigo.

Art. 24. Fica assegurado às servidoras públicas o direito de iniciar a fruição de licença prêmio por assiduidade logo após o término da licença materni-
dade.

Art. 25. É proibida a acumulação de licença prêmio, devendo tal licença ser gozada integralmente antes do término do próximo período aquisitivo.

Parágrafo único. A licença prêmio não gozada no período definido no caput, implica na perda de tal licença, salvo no caso de impossibilidade de gozo
por negativa do pedido pela Administração, em decorrência da conveniência do serviço.

Art. 26. A licença prêmio poderá, a critério da Administração, e após apresentação de requerimento do servidor, ser gozada em períodos superiores a
15 (quinze) dias, observada a conveniência do serviço.

Da Licença para Tratar de Interesses Particulares

Art. 27. Ao servidor estável poderá ser concedida licença para tratar de assuntos particulares, pelo prazo de até 02 (dois) anos consecutivos, sem remu-
neração, desde que:

I - tenha adquirido a estabilidade;

II – tenha sido aprovado em processo contínuo e específico de avaliação;

III - não tenha sofrido nenhuma penalidade em processo administrativo nos últimos 05 (cinco) anos;

IV - não se encontre respondendo a processo disciplinar; e

V - não possua débito com o erário relacionado com sua situação funcional.

§ 1° A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou através de chamamento da administração, em razão de interesse
público.

§ 2º O servidor não poderá exercer cargo ou emprego público inacumulável durante o gozo da licença de que trata este artigo.

§ 3° Após a concessão da referida licença se a Administração tomar conhecimento do exercício de outro cargo ou emprego público inacumulável, deverá
instaurar processo administrativo disciplinar.

§ 4º A licença poderá ser prorrogada uma única vez, por período equivalente ao prazo da concessão da licença.

§ 5º Para a concessão de nova licença, o servidor deverá ficar em exercício pelo prazo de seu afastamento da licença anterior.

§ 6º Os excedentes remuneratórios pagos ao servidor deverão ser descontados no seu retorno ao trabalho ou em sua rescisão, se for o caso.

Art. 28. O servidor deverá aguardar em exercício a concessão da licença.
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Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista

Art. 29. Fica assegurado ao servidor estável o direito a licença para o desempenho de mandato em central sindical, confederação, federação ou sindicato
representativos de servidores públicos municipais, regularmente registrados no órgão competente.

Art. 29. Fica assegurado ao servidor estável o direito a licença para o desempenho de mandato em central sindical, confederação, federação ou sindicato
representativos de servidores públicos municipais. (Emenda 007/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 034/2023).

§ 1º A licença prevista neste artigo é considerada como efetivo exercício.

§ 2º A remuneração ou subsídio do servidor licenciado na forma deste artigo e os encargos sociais decorrentes serão pagos pelo órgão ou entidade de
lotação do servidor.

Art. 30. A licença de servidor para sindicato representativo de categoria de servidores municipais é feita da forma seguinte:

I – O servidor tem de ser eleito dirigente sindical pela categoria;

I – Para entidades com até 99 (noventa e nove) associados, 1 (um) servidor; (Emenda 007/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 034/2023).

§ 1º O Sindicato terá direito a licença de 01 (um) dirigente até 100 (cem) filiados sem prejuízos em sua remuneração bem como, todas as garantias
asseguradas nesse Estatuto.

II – Para entidades com 100 (cem) a 999 (novecentos e noventa e nove) associados, 2 (dois) servidores; (Emenda 007/2023, do poder Legislativo ao
Projeto de Lei nº 034/2023).

§ 2º A partir de 200 (duzentos filiados) o sindicato terá direito a licença de mais 01 (um) dirigente, sem prejuízos em sua remuneração bem como, todas
as garantias asseguradas nesse Estatuto.

§ 3º O servidor deverá ser eleito dirigente pela categoria.

III – Para entidades com 1000 (mil) associados, 4 (quatro) servidores.

Parágrafo único. Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção executiva ou representação nas referidas entidades, desde
que efetivos ou estáveis.(Emenda 007/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 034/2023)

Art. 31. A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada no caso de reeleição.

Art. 32. O servidor investido em mandato classista, durante o mandato e até 1 (um) ano após o seu término, não pode ser removido ou redistribuído de
ofício para unidade administrativa diversa daquela de onde se afastou para exercer o mandato.

Da Licença Paternidade

Art. 33. O servidor terá direito a licença paternidade em decorrência de nascimento ou adoção de filhos, pelo período de 05 (cinco) dias consecutivos,
incluído o dia da ocorrência.

Da Licença Maternidade

Art. 34. A licença maternidade prevista no art. 7º, XVIII da Constituição Federal será concedida à servidora gestante, mediante atestado médico, licença
de 180 (cento e oitenta) dias, com remuneração integral.

§ 1° Salvo prescrição médica em contrário, a licença será concedida no curso ou além de início do oitavo mês de gestação, ou até o décimo dia do
puerpério.

§ 2º No caso de natimorto será concedida licença para tratamento de saúde, a critério médico na forma da lei.

Art. 35. Durante o período de concessão da licença maternidade a servidora terá direito à sua remuneração integral, considerado o período como efetivo
exercício para todos os efeitos legais.

Art. 36. No período da licença maternidade de que trata esta Lei à servidora não poderá exercer qualquer atividade remunerada.

Art. 37. A servidora tem assegurado o direito de usufruir à licença prêmio por assiduidade e férias, em sequência a licença maternidade.

Art. 38. Para amamentar seu filho inclusive se advindo de adoção, até que este complete 1 (um) ano de idade a servidora terá direito durante a jornada
de trabalho a um descanso de 30 (trinta) minutos, a cada 4 (quatro) horas de trabalho.

Licença Médica ou Odontológica

Art. 39. A licença médica ou odontológica será concedida pelo prazo indicado no respectivo laudo médico/odontológico.

Parágrafo único. O pedido de prorrogação deverá ser apresentado pelo menos 8 (oito) dias antes de findo o prazo da licença.

Art. 40. A licença igual ou inferior a 05 (cinco) dias independe de comprovação em perícia médica do Município.

§ 1° No caso de servidores submetidos ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, após o 16 (décimo sexto) dia, o servidor será encaminhado
para o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.

§ 2° Os atestados médicos iguais ou inferiores a 05 (cinco) dias apresentados de forma reiterada, consecutivos ou não, poderão ser encaminhados para
perícia médica, conforme conveniência administrativa.

§ 3º No caso de atestado de comparecimento a serviços médicos, odontológicos ou laboratoriais, a ausência ao serviço restringe-se ao turno em que o
servidor foi atendido, salvo se for realizado em outro município.

Art. 41. Finda a licença ou considerado apto em perícia médica, o servidor deverá reassumir, imediatamente, o exercício do cargo, salvo prorrogação.

Do Afastamento para Servir em Outro Órgão ou Entidade
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Art. 42. Desde que não haja prejuízo para o serviço, o servidor efetivo poderá ser cedido através de Termo de Cessão a outro órgão ou entidade dos
Poderes do Distrito Federal, da União, dos Estados ou dos Municípios, sem ônus, para o exercício de emprego ou cargo em comissão ou função de
confiança.

Art. 43. A cessão termina com a:

I – exoneração do cargo para o qual o servidor foi cedido, salvo se houver nova nomeação na mesma data;

II – revogação pela autoridade cedente.

Parágrafo único. Terminada a cessão, o servidor deverá apresentar-se ao órgão, autarquia ou fundação de origem até o 5º (quinto) dia útil ao da exone-
ração ou da revogação, independentemente de comunicação entre o cessionário e o cedente.

Art. 44. O servidor, quando no exercício de cargo em comissão ou função de confiança, em regra, ficará afastado das atribuições do seu cargo de pro-
vimento efetivo.

Parágrafo único. Havendo compatibilidade de horário e das atribuições do seu cargo de provimento efetivo, com aquelas inerentes ao exercício de cargo
em comissão ou função de confiança, poderá haver cumulação, hipótese em que o servidor optará pela remuneração do cargo em comissão ou função
de confiança, ou a do seu cargo de provimento efetivo acrescida de gratificação.

Do Exercício em Outro Órgão

Art. 45. O servidor estável, sem prejuízo da remuneração ou subsídio e dos demais direitos relativos ao cargo efetivo, poderá ser colocado à disposição
de outro órgão ou entidade para o exercício de atribuições específicas, nos seguintes casos:

I – interesse do serviço;

II – deficiência de pessoal em órgão, autarquia ou fundação sem quadro próprio de servidores de carreira;

III – requisição do Tribunal Regional Eleitoral - TRE.

§ 1º O interesse do serviço caracteriza-se quando o remanejamento de pessoal se destina a:

I – lotar pessoal de órgão ou unidade orgânica reestruturado ou com excesso de pessoal;

II – promover o ajustamento de pessoal às necessidades dos serviços para garantir o desempenho das atividades do órgão cessionário;

III – viabilizar a execução de projetos ou ações com fim determinado e prazo certo.

IV – Termo firmado com outro órgão ou entidade dos Poderes do Distrito Federal, da União, dos Estados ou dos Municípios.

§ 2º No caso dos incisos I e II do caput, o afastamento do cargo efetivo restringe-se ao âmbito do mesmo Poder e só poderá ser para fim determinado e
a prazo certo.

Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo

Art. 46. Ao servidor efetivo investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições:

I – tratando-se de mandato federal, estadual ou municipal, ficará afastado do cargo;

II – investido no mandato de prefeito, ficará afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela remuneração do cargo efetivo;

III – investido no mandato de vereador:

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo;

b) não havendo compatibilidade de horário, é afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela remuneração do cargo efetivo.

§ 1º O servidor de que trata este artigo, durante o mandato e até 1 (um) ano após o seu término, não poderá ser removido ou redistribuído de ofício para
unidade administrativa diversa daquela de onde se afastou para exercer o mandato.

§ 2º O servidor em exercício terá garantido todos os direitos durante o período em que estiver cumulativamente no cargo eletivo e no cargo efetivo.

§ 3º Aplica-se no que couber as regras contidas neste artigo aos membros eleitos para o cargo de Conselheiro Tutelar e que seja efetivo no município.

Do Afastamento para Missão Oficial no Exterior

Art. 47. Mediante autorização do Chefe do Poder Executivo, o servidor estável pode ausentar-se do País para:

I – missão oficial, com a remuneração ou subsídio do cargo efetivo;

II – serviço sem remuneração em organismo internacional de que o Brasil participe ou com o qual coopere.

Parágrafo único. A ausência não pode exceder a 4 (quatro) anos, nem pode ser concedida nova licença antes de decorrido igual período.

Do Afastamento para Participar de Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu

Art. 48. O servidor estável poderá, no interesse da administração pública e que seja relacionado na área de atuação do cargo, afastar-se do exercício do
cargo efetivo, com a respectiva remuneração ou subsídio, para participar de programa de pós-graduação stricto sensu em instituição de ensino superior,
no País ou no exterior.

§ 1° Somente será concedido o afastamento para o servidor que preencha cumulativamente as seguintes condições:

a) tenha adquirido a estabilidade;

b) tenha sido aprovado em processo contínuo e específico de avaliação, se houver;

c) não tenha sofrido nenhuma penalidade em processo administrativo nos últimos 05 (cinco) anos;
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d) não esteja respondendo a processo administrativo disciplinar; e

§ 2° Não será concedido o benefício de que trata o caput deste artigo, ao servidor que falte 5 (cinco) anos para aposentadoria, o que será demonstrado
por Declaração do Fundo Municipal de Previdência Social.

Art. 49. O servidor efetivo que estiver regularmente matriculado em programa de pós-graduação stricto sensu na modalidade modular, não solicitando
o afastamento previsto no artigo 48, poderá ser afastado sem prejuízo de sua remuneração, no período em que compreender atividades modulares de
acordo com o calendário do curso.

§ 1º O servidor efetivo deverá requerer previamente, com documentos oficiais da Instituição de Ensino demonstrando a necessidade do afastamento
para frequentar o curso;

§ 2º Havendo necessidade de afastamento em razão da mudança da modalidade do curso ou em razão da pesquisa para elaboração da dissertação ou
tese, poderá ser concedido afastamento nos moldes do art. 48, observando os requisitos necessários.

Art. 50. O afastamento para realização de programas de mestrado, doutorado ou pós-doutorado, na modalidade presencial, somente poderá ser conce-
dido ao servidor estável que esteja em efetivo exercício no respectivo órgão, autarquia ou fundação há pelo menos:

I – 2 (dois) anos consecutivos para mestrado;

II – 4 (quatro) anos consecutivos para doutorado

III – 2 (dois) anos consecutivos para pós-doutorado.

§ 1º É vedado autorizar novo afastamento para curso do mesmo nível.

§ 2º O servidor beneficiado pelo afastamento previsto no art. 50, deverá quando do seu retorno, apresentar o título ou grau obtido com o curso que
justificou seu afastamento.

§ 3º O servidor beneficiado pelo disposto neste artigo deverá ressarcir a despesa havida em virtude de seu afastamento, incluídos a remuneração ou o
subsídio e os encargos sociais, da forma seguinte:

I – proporcional, em caso de exoneração, demissão, aposentadoria voluntária, licença para acompanhamento de cônjuge ou companheiro, licença para
tratar de interesse particular ou vacância em razão de posse em outro cargo inacumulável, antes de decorrido período igual ao do afastamento;

II – integral, em caso de não obtenção do título ou grau que justificou seu afastamento, salvo na hipótese comprovada de força maior ou de caso fortuito.

Do Afastamento para Frequência em Curso de Formação

Art. 51. O servidor estável poderá afastar-se do cargo ocupado, sem remuneração, para participar de curso de formação previsto como etapa de con-
curso público, desde que haja:

I – expressa previsão do curso no edital do concurso;

II – incompatibilidade entre os horários das aulas e os da repartição.

CAPÍTULO V

CAPÍTULO DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 52 ° A jornada de trabalho dos Profissionais do Sistema Único da Saúde Pública Municipal será de 40h (quarenta) horas semanais, com exceção
dos ocupantes de cargos com jornada especial de trabalho, fixada por lei federal que regulamenta a profissão no âmbito nacional.

Parágrafo Único: A jornada de trabalho poderá ser reduzida a 30h (trinta) horas semanais de acordo com a excepcionalidade que o Prefeito assim o
fizer, o ato será por decreto sem redução de proventos, podendo ser revogado a qualquer tempo.

CAPÍTULO VI

DO SUBSIDIO

Art. 53. O sistema de remuneração da Carreira dos Profissionais do Sistema Único da Saúde da Administração Pública Municipal se dá por subsídio
base alcançando seus devidos níveis de enquadramento, e outros adicionais com grau de responsabilidade e complexidade e dos requisitos exigidos
para ingresso em cada cargo da carreira dos Perfis Profissionais ou profissionalizantes descrito acima.

§ 1° Os cargos estão disposto no Quadro I, desta lei.

§ 2° As tabelas remuneratórias dos cargos constam nos Anexos XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX e XXX desta Lei.

§ 3º. Fica assegurada, nos termos do inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal de 1988, a concessão, aos servidores públicos e aos agentes políti-
cos de ambos os Poderes do Município de Araguainha, de modo específico os profissionais do SUS, da Revisão Geral Anual (RGA), com recomposição
das perdas inflacionárias acumuladas no período de acordo com o INPC/IBGE. (Emenda 004/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 034/
2023, vetado pelo executivo, e derrubado o veto pelo Poder Legislativo).

§ 4º. A revisão geral anual será concedida aos servidores do Poder Executivo e Legislativo, compreendendo ativos, inativos, pensionistas, efetivos, pro-
fissional do magistério, aos servidores comissionados, secretários e agentes políticos. (Emenda 004/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº
034/2023, vetado pelo executivo, e derrubado o veto pelo Poder Legislativo).

§ 5º. A partir do ano de 2024, o mês de janeiro será considerado data base para a concessão das revisões dos vencimentos dos servidores e demais
agentes descritos no parágrafo anterior, cuja aplicação se dará de forma linear, de acordo com o índice acumulativo no exercício anterior. (Emenda 004/
2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 034/2023, vetado pelo executivo, e derrubado o veto pelo Poder Legislativo).
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§ 6º. Anualmente, na mesma data prevista para a data-base, o prefeito municipal deverá editar normas para fins de cumprimento de pisos nacionais das
seguintes categorias: Agentes comunitários de saúde, Agente de Combate às endemias e profissionais da enfermagem, sob pena de responsabilização.
(Emenda 004/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 034/2023, vetado pelo executivo, e derrubado o veto pelo Poder Legislativo).

Art. 54. As tabelas salariais, constantes dos anexos da presente lei, serão corrigidas anualmente no mês de janeiro e terão como índice de reajuste o
INPC dos 12 meses anteriores. Parágrafo Único. Para o primeiro índice a ser aplicado deve ser considerado proporcionalmente o período de aprovação
desta Lei, até janeiro de 2024. Art. 55. O pessoal contratado por prazo determinado terá a remuneração correspondente à primeira referência da cate-
goria a que pertence não fazendo jus a progressão funcional.

Art. 56. O servidor pertencente à Carreira dos Profissionais do Sistema Único da Saúde da Administração Pública, nomeado de acordo com art. 37
incisos v da Constituição Federal de 1988, para o exercício de cargo de confiança e/ou comissionado, perceberá remuneração correspondente ao seu
cargo, classe e nível mais a gratificação ou o subsidio do cargo de confiança.

Parágrafo Único: É facultado ao servidor optar pelo subsidio de carreira ou na forma do caput ou pelo subsídio do cargo confiança e/ou comissionado.

Art. 57. Para exercer o cargo em comissão ou função gratificada, o servidor deverá preencher os requisitos estabelecidos em lei.

CAPÍTULO VII DOS INCENTIVOS E INDENIZAÇÕES Art. 58. Além do Subsídio, os Profissionais do Sistema Único da Saúde da Administração Pública
municipal poderá perceber: I- Regime extraordinário de trabalho; II- Indenização por atividades insalubres ou penosas; III- Adicional de férias; IV- Salá-
rio família; V- Adicional noturno; VI- Gratificação natalina; § 1° As indenizações estão vinculadas à unidade de concessão, devendo ser imediatamente
suspensas quando o servidor dela, por qualquer motivo, se afastar ou for removido. Art. 59. As indenizações não serão incorporadas ao subsídio para
quaisquer efeitos. Seção I Do Regime Extraordinário de Trabalho Art. 60. O serviço extraordinário poderá ser computado no banco de horas, para
fins de compensação da jornada de trabalho, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) da hora normal de trabalho, e 100% (cem por cento), quando
realizado aos domingos e feriados. § 1º Somente será computado no banco de horas ou realizado o pagamento de hora extraordinária, com autorização
expressa do chefe imediato, com a descrição do serviço executado, a imperiosa necessidade do serviço a ser realizado em horário extraordinário e a
impossibilidade de sua realização durante o horário normal de trabalho. § 2º não haverá o lançamento no banco de horas ou o pagamento de hora
extraordinária sem o cumprimento dos requisitos descritos no § 1º deste artigo. § 3º O(a) servidor(a) não tem liberalidade e/ou autonomia para definir a
realização de horas extras, bem como não está autorizado a efetuar o registro da frequência em horário diferenciado sem convocação expressa do chefe
imediato. Art. 61. Excluem-se do regime extraordinário de trabalho os servidores que forem nomeados para exercício de cargo de confiança e/ou cargo
comissionado de qualquer natureza; Seção II Da Insalubridade e Periculosidade Art. 62. O servidor que trabalha com habitualidade em locais insalu-
bres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida faz jus a um adicional de insalubridade ou de periculosidade.
§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade tem de optar por um deles. § 2º O direito ao adicional de insalubridade
ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão. § 3º O pagamento de adicional de insalu-
bridade ou periculosidade deve ser feito de forma integral, ainda que, não tenha sido trabalhado o mês fechado em locais que garantem o direito. Art.
63. A eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá: I - com adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de
tolerância, conforme levantamento do técnico de segurança do trabalho. II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao servidor, que
diminua a intensidade ou exclua a ação do agente agressivo a limites toleráveis. Parágrafo único. A insalubridade e periculosidade serão comprovadas
por meio de perícia a ser realizada por engenheiro ou médico com especialização em segurança do trabalho. Art. 64. Deve haver permanente controle
da atividade de servidores em operações ou locais considerados insalubres ou perigosos. Parágrafo único. O município ao tomar conhecimento que tem
nos seus quadros servidora gestante ou que esteja amamentando deve exercer suas atividades em local salubre e em serviço não perigoso, enquanto
durar a gestação e a amamentação (ou até que a criança complete 1 (um) ano de idade, sendo permitida a readaptação durante esse período. Art. 65.
Na concessão dos adicionais de insalubridade ou de periculosidade, devem ser observadas as situações estabelecidas em legislação específica. Art.
66. Os locais de trabalho e os servidores que operam com raios X ou substâncias radioativas devem ser mantidos sob controle permanente, de modo
que as doses de radiação ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria. Parágrafo único. Os servidores a que se refere este
artigo devem ser submetidos a exames médicos a cada 6 (seis) meses. Art. 67. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de
tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção do adicional de insalubridade. Parágrafo único. O adicional a que se refere o
caput deste artigo se classifica segundo os graus máximo, médio e mínimo, com valores de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez
por cento), respectivamente, a ser calculado sobre o salário mínimo vigente. Art. 68. São consideradas atividades ou operações perigosas, aquelas que,
por sua natureza ou método de trabalho, impliquem em contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado. Parágrafo
único. O trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o subsídio do servidor. Da Readap-
tação Art. 69. Readaptação é o aproveitamento do servidor em cargo de atribuição e responsabilidade compatíveis com a limitação que tenha sofrido
em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica. § 1° Se julgado incapaz para o serviço público o readaptando será aposentado nos
termos da lei vigente. § 2° A readaptação será efetivada em cargo da carreira de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida. § 3° Em qualquer
hipótese, a readaptação não poderá acarretar redução da remuneração do servidor. Da Reversão Art. 70. Reversão é o retorno à atividade de servidor
aposentado: I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou, II - no interesse da administração,
desde que: a) tenha solicitado a reversão; b) a aposentadoria tenha sido voluntária; c) estável quando na atividade; d) a aposentadoria tenha ocorrido
nos 5 (cinco) anos anteriores à solicitação; e) haja cargo vago. § 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação.
§ 2º O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da aposentadoria. § 3º No caso do inciso I, encontrando-se
provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. § 4º O servidor que retornar à atividade por interesse
da administração perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens
de natureza pessoal que percebia anteriormente à aposentadoria. § 5º O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base
nas regras atuais se permanecer pelo menos 5 (cinco) anos no cargo. § 6º Não poderá proceder a reversão o aposentado que já tiver completado 75
(setenta e cinco) anos de idade. § 7º É de 15 (quinze) dias úteis o prazo para o servidor retornar ao exercício do cargo, contados da data em que tomou
ciência da reversão. Da Reintegração Art. 71. A reintegração é a reinvestidura do servidor no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de
sua transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com o restabelecimento dos direitos que deixou de auferir
no período em que esteve demitido. § 1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor fica em disponibilidade. § 2º Encontrando-se provido o car-
go, o seu eventual ocupante deve ser reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, ou aproveitado em outro cargo ou, ainda, posto em
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disponibilidade. § 3º É de 5 (cinco) dias úteis o prazo para o servidor retornar ao exercício do cargo, contados da data em que tomou ciência do ato de
reintegração. Da Recondução Art. 72. A recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e decorre de: I – reprovação em
estágio probatório; II – desistência de estágio probatório; § 1º Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor tem de ser aproveitado em outro
cargo. § 2º O servidor deverá retornar ao exercício do cargo em até 05 (cinco) dias úteis seguintes ao da ciência do ato de recondução. Da Disponibi-
lidade e do Aproveitamento Art. 73. O servidor só pode ser posto em disponibilidade nos casos previstos na Constituição Federal. Parágrafo único.
A remuneração do servidor posto em disponibilidade, proporcional ao tempo de serviço, não pode ser inferior a 1/3 (um terço) do que percebia no mês
anterior ao da disponibilidade. Parágrafo único. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade é feito mediante aproveitamento: I – no mesmo
cargo; II – em cargo resultante da transformação do cargo anteriormente ocupado; III – em outro cargo, observada a compatibilidade de atribuições e
vencimentos ou subsídio do cargo anteriormente ocupado. Art. 74. É obrigatório o imediato aproveitamento de servidor em disponibilidade, ou em cargo
em extinção devendo ser aproveitado em cargo compatível de mesma complexidade. § 1º É de 10 (dez) dias o prazo para o servidor retornar ao exercí-
cio, contados da data em que tomou ciência do aproveitamento. Dos Remanejamentos: Da Remoção Art. 75. Remoção é o deslocamento da lotação
do servidor, no mesmo órgão, autarquia ou fundação e na mesma carreira, de uma localidade para outra. § 1º Na remoção deverão ser observados os
seguintes requisitos: I – Ao preenchimento das condições fixadas no Edital de remoção, se houver; II – a demonstração efetiva da vaga pleiteada; § 2º A
remoção de ofício deverá ser fundamentada e destina-se exclusivamente a atender a necessidade de serviços. § 3º A remoção por permuta que poderá
ser concedida aos requerentes que exercerem atividades da mesma natureza, do mesmo nível e grau de habilitação. § 4º Poderá ser realizado, entre os
diversos entes federados (União, Estados e Municípios), e/ou entre estes e suas autarquias e fundações, termo de cooperação ou permuta temporária
de servidores de mesmo nível e grau de habilitação, mediante ato firmado entre as respectivas chefias, devidamente aceito e/ou requerido pelo servidor.
Art. 76. É lícita a permuta entre servidores efetivos de cargos idênticos, observada as disposições contidas em Decreto a ser editado pelo Chefe do
Poder Executivo e/ou Legislativo, conjunta ou separadamente, no âmbito de suas respectivas competências administrativas. Da Redistribuição Art. 77.
Redistribuição é o deslocamento do cargo, ocupado ou vago, para outro órgão, autarquia ou fundação do mesmo Poder. § 1º A redistribuição dá-se: I
– para cargo de uma mesma carreira, no caso de reorganização ou ajustamento de quadro de pessoal às necessidades do serviço; II – no caso de ou
em extinção ou criação de órgão, autarquia ou fundação. § 2º Nas hipóteses do § 1º, II, devem ser observados o interesse da administração pública, a
vinculação entre os graus de complexidade e responsabilidade do cargo, a correlação das atribuições, a equivalência entre os vencimentos ou subsí-
dio e a prévia apreciação do órgão central de pessoal. § 3º Fica inalterado o quadro de cargos existente no Município, correspondente aos servidores
lotados na saúde, sendo vedada a extinção de quaisquer cargos efetivos já criados a âmbito municipal. (Emenda 009/2023, do poder Legislativo ao
Projeto de Lei nº 034/2023). Da Acumulação Art. 78. É proibida a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade
de horários, para: I – dois cargos de professor; II – um cargo de professor com outro técnico ou científico; III – dois cargos ou empregos privativos de
profissionais de saúde, com profissões regulamentadas. § 1º Presume-se como cargo de natureza técnica ou científica, para os fins do inciso II, qualquer
cargo público para o qual se exija educação superior ou educação profissional, ministrada na forma e nas condições previstas na Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional. § 2º A proibição de acumular estende-se: I – a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas,
sociedades de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público; II – aos proventos de aposen-
tadoria pagos por regime próprio de previdência social do Distrito Federal, da União, de Estado ou Município, ressalvados os proventos decorrentes de
cargo acumulável na forma deste artigo. § 3º É possível à acumulação de cargo e função, hipótese em que o servidor acumulará as atribuições dos
mesmos e fará jus às respectivas gratificações fixadas em lei. Art. 79. O servidor que acumular licitamente cargo público fica obrigado a comprovar a
compatibilidade de horários, quando tiver fato superveniente. Art. 80. Verificada, a qualquer tempo, a acumulação ilegal de cargos, empregos, funções
públicas ou proventos de aposentadoria, o servidor deve ser notificado para apresentar opção no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da
data da ciência da notificação. § 1º Em decorrência da opção, o servidor deve ser exonerado do outro cargo, emprego ou função. § 2º Com a opção
pela renúncia aos proventos de aposentadoria, o seu pagamento cessa imediatamente. § 3º Se o servidor não fizer a opção no prazo deste artigo, o
setor de pessoal da repartição deve solicitar à autoridade competente a instauração de processo disciplinar para apuração e regularização imediata.
§ 4º Instaurado o processo disciplinar, se o servidor, até o último dia de prazo para defesa escrita, fizer a opção de que trata este artigo, o processo
deve ser arquivado, sem julgamento do mérito. § 5º O disposto no § 4º não se aplica se houver declaração falsa feita pelo servidor sobre acumulação
de cargos. § 6º Caracterizada no processo disciplinar a acumulação ilegal, a administração pública deve observar o seguinte: I – reconhecida a boa-fé,
exonerar o servidor do cargo vinculado ao órgão, autarquia ou fundação onde o processo foi instaurado; II – provada a má-fé, aplicar a sanção de de-
missão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos ou empregos em regime de acumulação ilegal, hipótese
em que os órgãos ou entidades de vinculação devem ser comunicados. Disposições Transitórias Art. 81. O dia do servidor público será comemora-
do em 28 (vinte e oito) de outubro. Art. 82. Podem ser instituídos os seguintes incentivos funcionais: I – prêmio pela apresentação de ideias, inventos
ou trabalhos que favoreçam o aumento de produtividade e a redução dos custos operacionais, regulamentado por edital específico; II – concessão de
medalha, diploma de honra ao mérito, condecoração e elogio. Art. 83. Aos prazos previstos nesta Lei, salvo disposição legal em contrário, aplica-se o
seguinte: I – sua contagem é feita em dias úteis, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado para o primeiro dia
útil seguinte o começo ou o vencimento do prazo que cair em dia: a) sem expediente; b) de ponto facultativo; c) em que a repartição ficou fechada; d)
cujo expediente foi encerrado antes do horário habitual; II – pela interrupção, extingue-se a contagem do prazo já feita e reinicia-se nova contagem a
partir da data em que o prazo foi interrompido; III – durante a suspensão, a contagem do prazo fica paralisada, devendo ser retomada de onde parou na
data em que cessar a causa suspensiva. § 1º Salvo disposição legal em contrário, os prazos são contínuos, não se interrompem, não se suspendem,
nem se prorrogam. § 2º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. § 3º Se no mês do vencimento não houver o dia equivalente
ao do começo do prazo, tem-se como termo o último dia do mês. Art. 84. Em razão de nacionalidade, naturalidade, condição social, física, imunológica,
sensorial ou mental, nascimento, idade, escolaridade, estado civil, etnia, raça, cor, sexo, orientação sexual, convicção religiosa, política ou filosófica, de
ter cumprido pena ou de qualquer particularidade ou condição, o servidor não pode: I – ser privado de qualquer de seus direitos; II – ser prejudicado em
seus direitos ou em sua vida funcional; III – sofrer discriminação em sua vida funcional ou pessoal; IV – eximir-se do cumprimento de seus deveres. Art.
85. Ao servidor público são assegurados, nos termos da Constituição Federal, o direito à livre associação sindical e os seguintes direitos, entre outros,
dela decorrentes: I – representação pelo sindicato, inclusive como substituto processual; II – desconto em folha, sem ônus para a entidade sindical a
que for filiado, do valor das mensalidades e contribuições definidas em assembleia geral da categoria. Art. 86. Para efeitos desta Lei, consideram-se
da família do servidor o cônjuge ou o companheiro, os filhos e, na forma da legislação federal sobre imposto de renda da pessoa física, os que forem
seus dependentes econômicos. § 1º O servidor poderá requerer o registro em seus assentamentos funcionais de qualquer pessoa de sua família. §
2º Equiparam-se à condição de companheira ou companheiro os parceiros homoafetivos que mantenham relacionamento civil permanente, desde que

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 82 Assinado Digitalmente



devidamente comprovado. Art. 87. As disposições desta Lei não alteram a jornada de trabalho vigente na data de sua publicação, não extinguem direi-
tos adquiridos, nem direitos ou deveres previstos em lei especial. Art. 88. Fica mantido, com os respectivos efeitos, o tempo de serviço regularmente
averbado na forma da legislação anterior à publicação desta Lei. Art. 88. Fica mantido, com os respectivos efeitos, o tempo de serviço regularmente
averbado na forma da legislação anterior à publicação desta Lei, e todos os direitos adquiridos pelos servidores públicos municipais descritos na Lei 903/
2020. (Emenda 002/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 034/2023). Art. 89. Em virtude da aplicação deste plano de cargos e carreira dos
servidores públicos municipais, e os subsídios de qualquer cargo ou servidor ficar menor do que as tabelas previstas nesta lei, a eventual diferença será
paga como Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI), e à medida que avançar na carreira, diminuíra o valor da VPNI. Parágrafo Único.
Fica proibido a redutibilidade salarial, devendo o Executivo adotar medidas de enquadramento dos servidores dentro dos níveis e classe de carreiras
correspondentes aos vencimentos básicos pagos até a entrada em vigor desta Lei. (Emenda 008/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 034/
2023). Art. 90. O prefeito Municipal no prazo de 180 dias, deverá regulamentar através de decreto municipal, quais serão os cursos específicos para
progressão de classe na carreira, bem como, o início do efeito financeiro que cria direitos nesta lei. Art. 90. O prefeito Municipal no prazo de 30 (trinta)
dias, após promulgação desta, deverá dar aplicação imediata à presente Lei, reenquadrando os servidores públicos dentro dos níveis e classes corres-
pondentes, de acordo com o parágrafo único do art. 8, art. 12 e art. 13, desta lei, por meio de decreto municipal, respeitada a disponibilidade financeira
e orçamentária. (Emenda 001/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 034/2023). § 1º. Após o reenquadramento descrito no caput, o servidor
deverá aguardar o cumprimento dos interstícios para progressão futuras, tanto para horizontal, como para a vertical, nos termos constante nesta Lei.
(Emenda 001/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 034/2023). § 2º. Para cobrir as despesas descritas nos artigos anteriores, poderá o
Executivo utilizar de dotações existentes nas leis orçamentárias, transpondo, remanejando, suplementado ou realizar a abertura de crédito especial com
dotação especifica junto ao orçamento municipal. (Emenda 001/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 034/2023). Art. 91. Toda elevação de
classe e nível deve ser feito o impacto financeiro para a devida concessão, obedecendo o limite prudencial de 51,3% (cinquenta e um virgula três), das
despesas de pessoal, salvo por disposição judicial. Art. 92. O novo regime jurídico administrativo acompanhado das novas tabelas abarca a atualização
da correção monetária 11,98% do URV devidamente reconhecida por meio de ação de sentença transitada em julgado que condenou o município ao
pagamento. Art. 93. Os servidores aposentados em cargo quer não estão no anexo I, para efeitos de paridade e extensão, aplica a complexidade do
cargo para efeitos financeiros na previdência municipal. Art. 94. Os servidores em cargos em extinção, poderão ser aproveitados em cargos de comple-
xidade semelhante. Art. 95. Faz parte desta lei o Quadro I, e os anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX,
XXI, XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX e XXX. Art. 96. Revoga as disposições em contrário, em especial as Leis Municipais: nº 559/
2008, nº 902 e nº 903 de 10 de agosto de 2020. Art. 97. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de setembro
de 2023. (Emenda 003/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 034/2023, vetado, e derrubado o veto pelo poder legislativo) GABINETE
DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINHA – MT.

FRANCISCO GONÇALVES NAVES

PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINHA

QUADRO I

QUADRO DE SERVIDORES

Ord. Categorias Funcionais Tabela Requisitos Nível Carga horária semanal Vagas Situação
1 Agente Comunitário de Saúde V Ensino Médio 1 a 12 40 3
2 Agente de Combate a Endemias V Ensino Médio 1 a 12 40 1
3 Agente de Higienização da Saúde I Ensino Fundamental 1 a 12 40 2
4 Assistente Administrativo do SUS II Ensino Médio 1 a 12 40 3
5 Assistente Social VII Superior 1 a 12 30 1
6 Auxiliar de Consultório Dentário II Ensino Médio 1 a 12 40 2 Em extinção
7 Auxiliar de Enfermagem III Ensino Médio 1 a 12 40 1 Em extinção
8 Auxiliar de Laboratório II Ensino Médio 1 a 12 40 1 Em extinção
9 Enfermeiro VIII Superior 1 a 12 40 2
10 Farmacêutico Bioquímico VIII Superior 1 a 12 40 1
11 Fiscal de Vigilância Sanitária VI Ensino Médio 1 a 12 40 2
12 Fisioterapeuta VII Superior 1 a 12 30 1
13 Fonoaudiólogo VII Superior 1 a 12 30 1
14 Médico Generalista IX Superior 1 a 12 40 1
15 Motorista de Veículos Leves IV Ensino Médio 1 a 12 40 2
16 Motorista Veículo de Emergência II Ensino Fundamental 1 a 12 40 2
17 Odontólogo VIII Superior 1 a 12 40 1
18 Psicólogo VIII Superior 1 a 12 40 1
19 Técnico de Enfermagem IV Ensino Médio 1 a 12 40 4
20 Técnico em Raio X IV Ensino Médio 1 a 12 24 1
21 Técnico em Laboratório IV Ensino Médio 1 a 12 24 1

QUADRO I

(Emenda 008/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 034/2023).

QUADRO DE SERVIDORES

Ord. Categorias Funcionais Tabela Requisitos Nível Carga horária semanal Vagas Situação
1 Agente Comunitário de Saúde V Ensino Médio 1 a 12 40 3 Ativos
2 Agente de Combate a Endemias V Ensino Médio 1 a 12 40 1 Ativos
3 Agente de Higienização da Saúde I Ensino Fundamental 1 a 12 40 2 Ativos
4 Assistente Administrativo do SUS II Ensino Médio 1 a 12 40 3 Ativos
5 Assistente Social VII Superior 1 a 12 30 1 Ativos
6 Auxiliar de Consultório Dentário II Ensino Médio 1 a 12 40 2 Ativos

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 83 Assinado Digitalmente



7 Auxiliar de Enfermagem III Ensino Médio 1 a 12 40 1 Ativos
8 Auxiliar de Laboratório II Ensino Médio 1 a 12 40 1 Ativos
9 Enfermeiro VIII Superior 1 a 12 40 2 Ativos
10 Farmacêutico Bioquímico VIII Superior 1 a 12 40 1 Ativos
11 Fiscal de Vigilância Sanitária VI Ensino Médio 1 a 12 40 2 Ativos
12 Fisioterapeuta VII Superior 1 a 12 30 1 Ativos
13 Fonoaudiólogo VII Superior 1 a 12 30 1 Ativos
14 Médico Generalista IX Superior 1 a 12 40 1 Ativos
15 Motorista de Veículos Leves IV Ensino Médio 1 a 12 40 2 Ativos
16 Motorista Veículo de Emergência II Ensino Fundamental 1 a 12 40 2 Ativos
17 Odontólogo VIII Superior 1 a 12 40 1 Ativos
18 Psicólogo VIII Superior 1 a 12 40 1 Ativos
19 Técnico de Enfermagem IV Ensino Médio 1 a 12 40 4 Ativos
20 Técnico em Raio X IV Ensino Médio 1 a 12 24 1 Ativos
21 Técnico em Laboratório IV Ensino Médio 1 a 12 24 1 Ativos

ANEXO I

Cargo: Agente Comunitário de Saúde

Requisitos: Ensino Médio Completo e residir dentro da área de abrangência da Unidade Básica de Saúde desde a publicação do edital do Processo
Seletivo Público, e obrigatóriamente o candidato deverá ser submetido também a aprovação de teste de aptidão física e prova prática de conhecimento
básico em informática.

Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e fe-
riados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de evezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço
da Secretaria Municipal de Saúde.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio emo-
cional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística;
Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea e realizar o registro (notificação, anotações, re-
latórios, fichas de cadastros e documentos afins), para controle e planejamento das ações de saude, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos
à saude, conforme a legislação do SUS; Cadastrar todas as pessoas de sua microárea, manter os cadastros atualizados, alimentar (digitar) os siste-
mas pertinentes a saúde publica em vigência; Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de atenção primária, secundaria e terciaria do SUS
partindo do âmbito municipal; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas
as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade; As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco
e vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de 1 (uma) visita/fa-
mília/mês; Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as características e as
finalidades do trabalho de acompanhamento e monitoramento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; Desenvolver atividades de promoção da
saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos
domicílios e na comunidade, como por exemplo, combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente
a respeito das situações de risco; Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção, prevenção,
manutenção, recuperação e redução das doenças, e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das
condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades im-
plantado pelo Governo Federal, estadual e municipal de acordo com o planejamento da equipe; Estimular à participação da comunidade na construção
das políticas públicas voltadas para a promoção, prevenção, manutenção e recuperação à saúde; Participação em ações intersetorial que fortalecem os
elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida; Realizar a digitação de documentos e alimentação de sistema relativos a
saúde pública de competência do ACS; Substituir o ACS em férias, licença premio, atestado e outros impedimentos legais do PSF de abrangência até o
limite de 120 dias, preferencialmente pelos ACS de divisa de micro área; Cabe aos ACS desenvolver outras atividades nas unidades básicas de saúde,
desde que vinculadas às atribuições acima; Realizar a escovação supervisionada em escolares do Ensino Fundamental sob a orientação do Cirurgião
Dentista lotado na Unidade de Saúde à qual é vinculado; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamen-
te equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e
fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações
pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

ANEXO II

Cargo: Agente de Combate à Endemias

Requisitos: Ensino fundamental completo mais aprovação em processo seletivo público no qual obrigatóriamente o candidato deverá ser submetido
também a aprovação de teste de aptidão física e prova prática de conhecimento básico em informática.

Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e
feriados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do
serviço da Secretaria Municipal de Saúde.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio emo-
cional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística;
Transmitir segurança.

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 84 Assinado Digitalmente



Síntese das Atribuição: Executar o plano de combate aos vetores: dengue, leishmaniose; chagas esquitossomose, etc; palestras, limpeza e exames;
Realizar pesquisa de triatomíneos em domicílios em áreas endêmicas; Realizar identificações e eliminações de focos e/ou criadouros de Aedes Aegypti
e Aedes Albopictus em imóveis urbanos e rurais; Realizar levantamento, investigação e/ou monitoramento de flebotomíneos no município, conforme
classificação epidemiológica para leshmaniose visceral; Prover sorologia de material coletado em carnívoros e roedores para detecção de circulação de
peste em áreas focais; Realizar borrifação (detetização) em domicílios para controle de triatomíneos, Aedes aegypte e Aedes albopictus área endêmica;
Realizar tratamento de imóveis com focos de mosquito, visando o controle da dengue; Realizar coleta de material para o exame coproscópico (fezes
de homens e animais) para controle de esquistossomose e outras helmintoses em áreas endêmicas; Desenvolver atividades de promoção da saúde, de
prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios
e na comunidade, como por exemplo, combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito
das situações de risco; Desenvolver ações de Educação em Saúde individual e coletiva em escolas e outros segmentos; Dedetizar para combater o
mosquito da Dengue e outros insetos; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos
de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de
contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao
desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins

ANEXO III

Cargo: Agente de Higenização da Saúde

Requisitos: Ensino fundamental.

Carga Horária: 40 horas semanais, e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados.
Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço da
Secretaria Municipal de Saúde.

Síntese das Atividades: Efetuar a limpeza e arrumação dos equipamentos e materiais de limpeza nas unidades de saúde; Efetuar a arrumação dos
carrinhos funcionais com os materiais que serão utilizados; Executar serviços de higienização dos apartamentos ou enfermaria, postos de enferma-
gem, sala de vacinas, corredores, banheiros, áreas críticas, semi-criticas e comuns obedecendo escala mensal; Efetuar a etiquetagem dos produtos,
identificando a data de validade; Trocar o refil dos papéis toalha e sabonetes; Efetuar as anotações nas planilhas de higienizações; Solicitar serviço
de manutenção preventiva, caso identifique lâmpadas queimadas / tampa de vasos quebrados/ dispensers quebrados ou outros nos apartamentos e
demais estrutura física; Higienizar e manter em ordem no deposito de demateriais de limpeza e expurgos; coletar os resíduos; Lavar e passar os len-
çoes, fronhas, e demais utensílos; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de
proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de
contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e ou atualizações pertinentes ao
desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

ANEXO IV

Cargo: Assistente Administrativo do SUS

Requisitos: Ensino Médio completo, e prova prática de informática.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados. Poderá
ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço da Secretaria
Municipal de Saúde.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio emo-
cional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística;
Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Receber e remessar correspondências e documentos; Cotação e Compras; Emitir requisições e empenhos; Emitir notas fiscais;
Preparar e encaminhar documentos e correspondências oficiais internas e externas; Atender o público e esclarecer dúvidas sobre as funções pertinentes
independentes do meio de comunicação quando solicitado; Manter organizados arquivos, almoxarifados e cadastros; Alimentar os sistemas e progra-
mas correspondente ao setor de lotação do SUS; operar sistemas de informática e officce do Sistema Único de Saúde, digitação e digitalização; Instruir
requerimentos e processos, realizando estudos e levantamentos de dados, observando prazos, normas e procedimentos legais; Prestação de contas e
elaboração da folha de pagamento dos servidores do SUS; Participar na elaboração da LDO, LOA, PPA; Elaborar juntamente com o chefe imediato o
plano de trabalho estratégico; Organizar, classificar, registrar, selecionar, catalogar, arquivar e desarquivar processos, documentos, relatórios, periódi-
cos e outras publicações; Operar máquinas de fotocópia, calculadoras, encadernadoras e outras máquinas de acordo com as necessidades do trabalho;
Auxiliar nos processos de leilão, pregão e demais modalidades licitatórias de bens e serviços do SUS; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde
e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos
municipais de saúde, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor
municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções dentro do Sistema Único de
Saúde; E outras atividades afins.

ANEXO V

Cargo: Assistente Social

Requisitos: Graduação em Serviço Social mais registro no conselho de classe.

Carga Horária: 30 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados.
Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço da
Secretaria Municipal de Saúde.
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Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio emo-
cional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística;
Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Elaborar e implementar políticas que dão suporte à ações na área social; Elaborar, implementar projetos na área social, base-
ados na identificação das necessidades individuais e coletivas, visando o atendimento e a garantia dos direitos enquanto cidadãos da população usuária
dos serviços desenvolvidos pela Instituição do Sistema Único de Saúde; Propor e administrar benefícios sociais no âmbito da comunidade universitária
e da população usuária dos serviços da mesma; Planejar e desenvolver pesquisas para analise da realidade social e para encaminhamento de ações
relacionadas a questões que emergem do âmbito de ação do serviço social da saúde; Propor, coordenar, ministrar e avaliar treinamento na área social
da saúde; Participar e coordenar grupos de estudos, equipes multiprofissional e interdisciplinares, associações e eventos relacionados a área de servi-
ço social; Acompanhar o processo de formação profissional do acadêmico por meio da viabilização de campo de estágio na gestão do SUS; Articular
recursos financeiros para realização de eventos; Participar de comissões técnicas e conselhos municipais de saúde, estaduais e federais de direitos e
políticas públicas; Visitas domicilares e in loco; Acompanhamentos, encaminhamentos, estudos de casos, entrevistas; Acompanhamento de programas
sociais, de família e individuos; Atividade de grupo socioeducativo; Atendimento de serviços da proteção especial; Realizar relatório, pareceres e estu-
dos sociais técnicos relacionados a matéria especifica do serviço social do SUS; Desempenhar tarefas administrativas inerentes a função; Participar de
programa de treinamento, quando convocado; Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios comissões
e programas de ensino, pesquisa e extensão do SUS; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de
informática; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e
coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for de-
signado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas
funções; E outras atividades afins.

ANEXO VI

Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário – em extinção

Requisitos: Ensino Médio mais o registro no conselho de classe no Estado.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados.
Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço da
Secretaria Municipal de Saúde.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio emo-
cional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística;
Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando horários e disponibilidade dos profissionais; Receber os pacientes com
horário previamente marcados, procurando identificá-los averiguando as necessidades e o histórico dos mesmos; Auxiliar o profissional, no atendimento
aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o sugador de saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos odontológicos; Fazer
a manipulação de material provisório e definitivo usado para restauração dentária; Preparar o material anestésico, de sutura, polimento, bem como,
proceder a troca de brocas; Preencher com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o exame clínico ter sido realizado pelo dentista; Fazer
a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado pelo profissional; Zelar pela boa manutenção de equipamentos e pe-
ças; Preparar, acondicionar e esterilizar materiais e equipamentos utilizados; Colaborar com limpeza e organização do local de trabalho; Auxiliar nas
atividades coletivas de saúde bucal; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos
de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de
contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao
desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

ANEXO VII

Cargo: Auxiliar de Enfermagem – Em Extinção

Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Enfermagem, mais registro no respectivo conselho de classe.

Carga Horária: 40 horas - O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados. Poderá ser exigido
trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio emo-
cional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística;
Transmitir segurança.

Síntese das Atividades do Auxiliar de Enfermagem que trabalha nas unidades de saúde: Executar atividades de apoio, preparando os pacientes
para consulta e organizando as chamadas ao consultório e o posicionamento adequado do mesmo; Verificar os dados vitais, observando a pulsação e
utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a fim de registrar anomalias nos pacientes; Realizar curativos, utilizando medicamentos específicos para ca-
da caso, fornecendo esclarecimentos sobre os cuidados necessários, retorno, bem como procedimento de retirada de pontos, de cortes já cicatrizados;
Atender crianças e pacientes que dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos, para proporcionar-lhes conforto e recupera-
ção mais rápida; Prestar atendimentos de primeiros socorros, conforme a necessidade de cada caso; Prestar atendimentos básicos a nível domiciliar;
Auxiliar na coleta de material para exame preventivo; Participar em campanhas de educação em saúde e prevenção de doenças; Orientar e fornecer
métodos anticoncepcionais, de acordo com a indicação; Preencher carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e relatórios; Preparar e
acondicionar materiais para a esterilização em autoclave e estufa; Requisitar materiais necessários para o desempenho de suas funções; Orientar o
paciente no período pós-consulta; Administrar vacinas e medicações, conforme agendamentos e prescrições respectivamente; Identificar os fatores que
estão ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos de doenças infectocontagiosas, para atuar de acordo com os recursos disponíveis,
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no bloqueio destas doenças notificadas; Acompanhar junto com a equipe, o tratamento dos pacientes com doenças infectocontagiosas notificadas para
o devido controle das mesmas; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança
do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões,
conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimen-
tos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

ANEXO VIII

Cargo: Auxiliar de Laboratório - em extinção

Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Laboratório, mais registro no respectivo conselho de classe.

Carga horária: 40 horas semanais, e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados.
Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.

Síntese das atividades: Coletar o material biológico empregando técnicas e instrumentações adequadas para testes e exames de Laboratório de Aná-
lises Clínicas; Atender e cadastrar pacientes; Proceder ao registro, identificação, separação, distribuição, acondicionamento, conservação, transporte e
descarte de amostra ou de material biológico; Preparar as amostras do material biológico para a realização dos exames; Auxiliar no preparo de soluções
e reagentes; Executar tarefas técnicas para garantir a integridade física, química e biológica do material biológico coletado; Proceder a higienização,
limpeza, lavagem, desinfecção, secagem e esterilização de instrumental, vidraria, bancada e superfícies; Auxiliar na manutenção preventiva e corretiva
dos instrumentos e equipamentos do Laboratório de Análises Clínicas; Organizar arquivos e registrar as cópias dos resultados, preparando os dados
para fins estatísticos; Organizar o estoque e proceder ao levantamento de material de consumo para os diversos setores, revisando a provisão e a requi-
sição necessária; Seguir os procedimentos técnicos de boas práticas e as normas de segurança biológica, química e física, de qualidade, ocupacional e
ambiental; Guardar sigilo e confidencialidade de dados e informações conhecidas em decorrência do trabalho; e outras atividades afins.

ANEXO IX

Cargo: Enfermeiro

Requisitos: Graduação em Enfermagem mais registro no conselho de classe.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados.
Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio emo-
cional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística;
Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem; Aplicar a sistematização da as-
sistência de enfermagem aos clientes e implementar a utilização dos protocolos de atendimento; Assegurar e participar da prestação de assistência de
enfermagem segura, humanizada e individualizada aos clientes; Prestar assistência ao cliente, realizar consultas e prescrever ações de enfermagem;
Prestar assistência direta a clientes graves e realizar procedimentos de maior complexidade; Registrar observações e analisar os cuidados e procedi-
mentos prestados pela equipe de enfermagem; Preparar o cliente para a alta, integrando-o, se necessário, ao programa de internação domiciliar ou à
unidade básica de saúde; Padronizar normas e procedimentos de enfermagem e monitorar o processo de trabalho; Planejar ações de enfermagem,
levantar necessidades e problemas, diagnosticar situação, estabelecer prioridades e avaliar resultados; Implementar ações e definir estratégias para
promoção da saúde, participar de trabalhos de equipes multidisciplinares e orientar equipe para o controle de infecção; Realizar cuidados diretos de
enfermagem nas urgências e emergências clínicas e cirurgicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; Realizar consulta de
enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever medicações conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as
Disposições legais da profissão; Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a equipe de enfermagem na unidades de saúde; Executar as ações
de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso no nível de suas competências, executar as-
sistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando necessário, no
domicílio; Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência
à Saúde - NOAS 2001; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Participar da execução de grupos de patologias específicas, como de hiper-
tensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de Auxiliares
Enfermagens e Técnico de Enfermagens, com vistas ao desempenho de suas funções. Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do
trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, con-
ferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos,
treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

ANEXO X

Cargo: Farmacêutico/Bioquímico

Requisitos: Graduação em Farmácia com habilitação em Bioquímica mais registro no conselho de classe.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados.
Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio emo-
cional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística;
Transmitir segurança.

Sintese das Atividades: Realizar coleta e preparação de amostras de material biológico; Realizar análises clínicas de exsudatos e transudatos huma-
nos, sangue, urina, fezes, liquor e outros, valendo-se de diversas técnicas específicas; Supervisionar e coordenar análises físico-quimicas nas áreas de
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microbiologia, parasitologia, imunologia, hematologia, urinálise e outras; Bem como provas de incompatibilidade e pesquisas parasitárias de interesse
para saneamento do meio ambiente, realizando pesquisas científicas e levantamento epidemiológicos e auxiliando no controle de infecções; Assinar
laudos de exames laboratoriais; Fazer o controle de qualidade dos reagentes utilizados; Preparar reagentes, soluções e outros, para aplicação em análi-
ses clinicas; Realizar atividades inerentes a direção da agência transfusional; Realizar exames pré-transfucionais; Liberação das bolsas para transfusão;
Auxiliar nas campanhas de doação de sangue; Analisar soro antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de meios biológicos; Efetuar análise
bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos para garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao res-
guardo da Saúde Pública; Fazer análise de água, como pesquisa de microorganismo e determinações de elementos químicos, valendo-se de técnicas
específicas; Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa
e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado.; Trabalhar
segundo normas técnicas de biossegurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar tarefas pertinentes à área de atuação,
utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, asses-
soramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de farmacologia. Realizar tarefas específicas de desenvolvimento,
dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica; Controlar medicamentos psicotrópicos e produtos
equiparados; Opinar na compra de medicamentos e materiais médicos hospitalares; Elaborar rotinas específicas para cada serviço realizado pela far-
mácia; Supervisionar e orientar os serviços executados pelos auxiliares; Adoção de sistema eficiente e seguro de distribuiçao de medicamentos para
pacientes internados e ambulatoriais; Administrar estoque de medicamentos; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e
utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e
audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamen-
tos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

ANEXO XI

Cargo: Fiscal Sanitário

Requisitos: Ensino Médio

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados.
Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio emo-
cional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística;
Transmitir segurança.

Sintese das Atividades: Fazer cumprir a legislação municipal relativa à saúde e saneamento mediante: Notificação e lavratura de autos de infração e
encaminhando à unidade competente para aplicação de multa, interditando estabelecimento e apreenção e inutilização e incineração dos produtos, bens
e mercadorias; Instauração de processo administrativo e demais atos processuais; Nomear fiel depositário para guarda de mercadorias apreendidas;
Participar na programação das atividades de colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária (alimentos, água, medicamentos, cos-
méticos, saneantes, domissanitários e correlatos); Realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, reclamações,
registros e outros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária; Auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos
de origem animal; Participar da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por alimento e zoonoses; Participar
da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e zoonoses; Aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sani-
tária vigente (intimações, infrações e apreensões); Orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos;
Validar a licença sanitária de estabelecimento, mediante aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção; Efetuar vistoria e
fiscalização em estabelecimentos públicos, comerciais e industriais verificando as condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração,
suprimento de água, instalações sanitárias, armazenagem, estado e graus de deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio; Vistoriar
estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, verificando as condições gerais, de higiene, data de vencimento de medicamentos; Zelar pelo
cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência
do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata
ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades
afins.

ANEXO XII

Cargo: Fisioterapeuta

Requisitos: Graduação em Fisioterapia mais registro no conselho de classe.

Carga Horária: 30 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados.
Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio emo-
cional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística;
Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Atender pacientes e analisar os aspectos sensório-motores, percepto-cognitivos e sócio-culturais; Traçar plano e preparar am-
biente terapêutico, indicar conduta terapêutica, prescrever e adaptar atividades; Avaliar funções percepto-cognitivas, neuro-psicomotor, neuro-músculo-
esqueléticas, sensibilidade, condições dolorosas, motricidade geral (postura, marcha, equilíbrio), habilidades motoras, alterações posturais, manuais,
órteses, próteses e adaptações, cardio-pulmonares e urológicas; Manuseio de aparelhos de eletroterapia de alta frequência e radiotividade; Tratamento
de doenças transmissiveis; Contato direto com adversidades de secreções e mucosas contaminadas; Estimular o desenvolvimento neuro-psicomotor
(dnpm) normal e cognição; Reeducar postura dos pacientes e prescrever órteses, próteses e adaptações e acompanhar a evolução terapêutica; Proce-
der à reabilitação das funções percepto-cognitivas, sensório-motoras, neuro- músculo-esqueléticas e locomotoras; Aplicar procedimentos de habilitação

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 88 Assinado Digitalmente



de cárdio-pulmonar, de urologia, de fisioterapia respiratória e motora; Orientar atividades de vida diária (AVD); Participar de equipes interdisciplinares e
multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: discussão de casos; reuniões administrativas; visitas domiciliares etc. Participar, confor-
me a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios,
laudos técnicos e registrar dados em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Executar tarefas pertinentes
à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e
utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e
audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamen-
tos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

ANEXO XIII

Cargo: Fonoaudiólogo

Requisitos: Graduação em Fonoaudiologia mais registro no conselho de classe.

Carga Horária: 30 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados.
Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio emo-
cional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística;
Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas pró-
prias; Encaminhar o cliente ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações; Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala,
linguagem, expressão e compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, empostação
de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras; Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabi-
lidade da reabilitação fonoaudiológica, avaliar os resultados do tratamento e dar alta, elaborar relatórios; Aplicar os procedimentos fonoaudiológicos e
desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; Executar atividades administrativas em sua área de atuação; Elaborar
relatórios e laudos técnicos em sua área de atuação; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Participar, conforme a política interna
da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Executar tarefas pertinentes à área de atuação,
utilizando-se de equipamentos e programas de informática;Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequa-
damente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências
pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atu-
alizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

ANEXO XIV

Cargo: Médico Generalista

Requisitos: Ensino Superior em Ciências Médicas, mais registro no respectivo conselho de classe.

Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais, dependendo da previsão do edital do concurso público, e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a
prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de
revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio emo-
cional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística;
Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Planejar, controlar e executar as atividades relacionadas ao atendimento primário e emergencial de saúde; realizar exames
clínicos, diagnósticos e tratamento médico dentro da especialidade e, requisitar e analisar resultados de exames; prescrever, instruir e acompanhar trata-
mentos específicos à especialidade exercida; examinar pacientes, manter seu registro com anotação sobre possível diagnóstico e tratamento prescrito;
participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; acompanhar o paciente verificando a evolução da doença e, encaminhar o pacien-
te a profissionais ou entidades especializadas; aplicar recursos de medicina preventiva, curativa ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar do
paciente; realizar atendimento ao paciente, emitir atestados; participar de programas de vigilância epidemiológica, educação em saúde pública, treina-
mento e orientação ao pessoal de apoio; atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos
em unidades de saúde e nas comunidades locais, realizando clinica ampliada; realizar encaminhamentos com ou sem preenchimento dos prontuários,
conforme definição da secretaria municipal de saúde; articular recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes;
fiscalizar ambientes públicos e privados de alta, média e baixa complexidade, analisar documentos recebidos das atividades fiscalizatórias e, avaliar o
impacto de medidas adotadas na fiscalização; promover a vigilância em produtos e serviços que possam afetar a saúde, exigindo providências de pronta
regularização; orientar e atender o público em geral e atuar como agente multiplicador, promover reuniões técnicas interinstitucionais e desenvolver pro-
jetos internos e inter-setoriais de fiscalização e intervenção; analisar e acompanhar os encaminhamentos de processos que couberem; articular ações
com unidades de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos públicos, envolvendo saneamento, meio ambiente e riscos sobre a saúde humana,
ambiental e de animais; efetuar pesquisas em novas legislações e informações técnicas (municipal, estadual, federal e internacional) de uso na área de
vigilância da saúde pública; Investigar surtos, acidentes e ambientes de risco, planejar e atuar em ações de controle e prevenção a agravos, epidemias e
endemias; promover atividades de capacitação, elaborar relatórios técnicos sobre atividades desenvolvidas.Planejar, controlar e executar as atividades
relacionadas ao atendimento primário e emergencial de saúde; realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico dentro da especialidade e,
requisitar e analisar resultados de exames; prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; examinar pacientes,
manter seu registro com anotação sobre possível diagnóstico e tratamento prescrito; participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuá-
rios; acompanhar o paciente verificando a evolução da doença e, encaminhar o paciente a profissionais ou entidades especializadas; aplicar recursos
de medicina preventiva, curativa ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar do paciente; realizar atendimento ao paciente, emitir atestados;
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participar de programas de vigilância epidemiológica, educação em saúde pública, treinamento e orientação ao pessoal de apoio; atuar em equipe multi-
profissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em unidades de saúde e nas comunidades locais, realizando
clinica ampliada; realizar encaminhamentos com ou sem preenchimento dos prontuários, conforme definição da secretaria municipal de saúde; articular
recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; fiscalizar ambientes públicos e privados de alta, média e baixa
complexidade, analisar documentos recebidos das atividades fiscalizatórias e, avaliar o impacto de medidas adotadas na fiscalização; promover a vigi-
lância em produtos e serviços que possam afetar a saúde, exigindo providências de pronta regularização; orientar e atender o público em geral e atuar
como agente multiplicador, promover reuniões técnicas interinstitucionais e desenvolver projetos internos e inter-setoriais de fiscalização e intervenção;
analisar e acompanhar os encaminhamentos de processos que couberem; articular ações com unidades de saúde, departamentos, secretarias e outros
órgãos públicos, envolvendo saneamento, meio ambiente e riscos sobre a saúde humana, ambiental e de animais; efetuar pesquisas em novas legisla-
ções e informações técnicas (municipal, estadual, federal e internacional) de uso na área de vigilância da saúde pública; Investigar surtos, acidentes e
ambientes de risco, planejar e atuar em ações de controle e prevenção a agravos, epidemias e endemias; promover atividades de capacitação, elaborar
relatórios técnicos sobre atividades desenvolvidas.; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente
equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferências e audiências públicas e
fiscalizações de contrato, quando for compatível com sua função; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desen-
volvimento de suas funções; E outras atividades afins.

ANEXO XV

Cargo: Motorista de Veículos Leve

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto mais carteira de habilitação categoria AD, mais prova prática.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados.
Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio emo-
cional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística;
Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Dirigir automóvel, motocicletas, furgão, camioneta, caminhão, ônibus ou veículo similar, acionado os comandos de sua marcha
e direção e conduzindo-o no trajeto indicado, segundo as regras de trânsito, para transportar passageiros, cargas, etc. Vistoriar o veículo, verificando o
estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do Carter e testando freios e parte elétrica, para certificar-se de sua condições de funcionamento;
Ligar o motor do veículo, girando a chave de ignição, para aquece-lo e possibilitar a sua movimentação; Receber os passageiros parando o veículo junto
aos mesmos ou esperando-os em pontos determinados e auxiliando-os no embarque, para conduzi-los aos locais devidos; Dirigir o veículo acionando os
comandos e observando a sinalização e o fluxo do trânsito, para o transporte; Zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na
prevenção ou solução de qualquer incidente, para garantir a segurança dos passageiros, dos transeuntes e de outros veículos; controlar a carga e des-
carga das mercadorias, comparando-as aos documentos de recebimento ou de entrega e orientando a sua arrumação no veículo, para evitar acidentes;
Zelar pela manutenção do veículo, providenciando limpeza, ajustes e reparos necessários, para assegurar suas condições de funcionamento; Efetuar
reparos de emergência no veículo, bem como lavar o mesmo; Dirigir outros veículos de transporte em caráter profissional; Auxiliar nos trabalhos de
carga e descarga do veículo; Dirigir e manobrar caminhões no tansporte de terras, cascalho, brita, areia, coleta de lixo e outros materiais; Zelar pela boa
manutenção de equipamentos e peças; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos
de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de
contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao
desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

ANEXO XXVI

Cargo: Motorista de Veículo de Emergência

Requisitos: Ensino Médio completo mais carteira de habilitação categoria “D”, mais curso de qualificação para condutores de veículos de emergência.

Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais, dependendo da previsão do edital do concurso público, e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a
prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de
revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio emo-
cional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística;
Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Transportar pacientes e/ ou servidores dentro do Estado ou fora dele; auxiliar nos primeiros socorros a pacientes dentro da
ambulância, bem como locomovê-los nas macas para o interior de hospitais; dirigir automóvel, ônibus, caminhão, camioneta, jeep ambulância, dentro
ou fora do perímetro urbano ou suburbano; cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos reparos; Vistoriar o veículo, verificando o estado dos
pneus, o nível de combustível, água e óleo do Carter e testando freios e parte elétrica, para certificar-se de sua condições de funcionamento; Dirigir o
veículo acionando os comandos e observando a sinalização e o fluxo do trânsito, para o transporte; Zelar pelo bom andamento da viagem, adotando
as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente, para garantir a segurança dos pacientes, dos transeuntes e de outros veículos;
Zelar pela manutenção do veículo, providenciando limpeza, ajustes e reparos necessários, para assegurar suas condições de funcionamento; Efetuar
reparos de emergência no veículo, bem como lavar o mesmo; Dirigir outros veículos de transporte em caráter profissional; Auxiliar nos trabalhos de
carga e descarga do veículo; Dirigir e manobrar caminhões no tansporte de terras, cascalho, brita, areia, coleta de lixo e outros materiais; Zelar pela boa
manutenção de equipamentos e peças; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos
de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de
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contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao
desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

ANEXO XVII

Cargo: Odontólogo

Requisitos: Graduação em Odontologia mais registro no conselho de classe do Estado.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados.
Poderá ser exigido trabalho em regime especial, conforme a necessidade do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio emo-
cional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística;
Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal;
Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; Rea-
lizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da
saúde) individual e coletiva a todas as famílias adscritas, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade;
Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário
e o segmento do tratamento; Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; Acompanhar,
apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações
de saúde de forma multidisciplinar; Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do TSB, ASB e ESF; Realizar supervisão técnica
do TSB e ASB; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; Zelar pelo cumprimento das normas
de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de
conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal;
Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

ANEXO XVIII

Cargo: Psicólogo

Requisitos: Graduação em Psicologia mais registro no conselho de classe.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados.
Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio emo-
cional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística;
Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Avaliar comportamento individual, grupal e institucional; Aprofundar o conhecimento das características individuais, situações
e problemas; Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e psicossociais sobre o indivíduo, na sua dinâmica inter e intra-psíquica e suas
relações sociais, para orientar-se no diagnóstico e atendimento psicológico. Definir protocolos e instrumentos de avaliação, aplicar e mensurar os resul-
tados; Elaborar e executar estudos e projetos ou rotinas na área de gestão de pessoas; Acompanhar cliente durante o processo de tratamento ou cura,
tanto psíquica como física em atendimento individual ou grupal; Trabalhar prevenção e a promoção da saúde mental; Proporcionar suporte emocional
para cliente internado em hospital e seus familiares, auxiliando-os na elaboração de experiência de doença orgânica, crises e perdas; Realizar acom-
panhamento terapêutico no pré, peri e pós-cirúrgico; Observar e propor mudanças em situações e fatos que envolvam a possibilidade de humanização;
Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: visitas médicas; discussão de casos; reuniões
administrativas; visitas domiciliares etc; Realizar e coordenar atividades educativas e grupos de adesão com clientes e familiares, especialmente em
casos de doenças crônicas; Proporcionar suporte emocional para a equipe de saúde em situações extremas; Realizar entrevistas, atividades de gru-
pos socioeducativos; Acompanhamento de individuos, crianças, adolescentes e suas famílias em situação de vulnerabilidade social; Elaborar relatórios,
laudos, pareceres e estudos psicológicos; Realizar palestras de cunho de orientação, instrução e informação; Reunir com a equipe de trabalho; Visi-
tas domicilares e in loco; Acompanhamento de programas sociais; Atendimento de serviços da proteção especial; Trabalhar a prevenção da violação
de direito; Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e
extensão; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Trabalhar segundo normas padrão de biossegurança, qualidade, produtividade,
higiene e preservação ambiental. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar
outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e
utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e
audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamen-
tos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

ANEXO XIX

Cargo: Técnico de Enfermagem

Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Enfermagem, mais registro no respectivo conselho de classe.

Carga Horária: 40 horas - O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados. Poderá ser exigido
trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.
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Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio emo-
cional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística;
Transmitir segurança.

Síntese das Atividades do Técnico de Enfermagem que trabalha nas unidades de saúde: Executar atividades de apoio, preparando os pacientes
para consulta e organizando as chamadas ao consultório e o posicionamento adequado do mesmo; Verificar os dados vitais, observando a pulsação e
utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a fim de registrar anomalias nos pacientes; Realizar curativos, utilizando medicamentos específicos para ca-
da caso, fornecendo esclarecimentos sobre os cuidados necessários, retorno, bem como procedimento de retirada de pontos, de cortes já cicatrizados;
Atender crianças e pacientes que dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos, para proporcionar-lhes conforto e recupera-
ção mais rápida; Prestar atendimentos de primeiros socorros, conforme a necessidade de cada caso; Prestar atendimentos básicos a nível domiciliar;
Auxiliar na coleta de material para exame preventivo; Participar em campanhas de educação em saúde e prevenção de doenças; Orientar e fornecer
métodos anticoncepcionais, de acordo com a indicação; Preencher carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e relatórios; Preparar e
acondicionar materiais para a esterilização em autoclave e estufa; Requisitar materiais necessários para o desempenho de suas funções; Orientar o
paciente no período pós-consulta; Administrar vacinas e medicações, conforme agendamentos e prescrições respectivamente; Identificar os fatores que
estão ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos de doenças infectocontagiosas, para atuar de acordo com os recursos disponíveis,
no bloqueio destas doenças notificadas; Acompanhar junto com a equipe, o tratamento dos pacientes com doenças infectocontagiosas notificadas para
o devido controle das mesmas; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança
do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões,
conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimen-
tos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

ANEXO XX

Cargo: Técnico em Raio X

Requisitos: Ensino médio profissionalizante em Técnico em Radiologia mais registro no conselho de classe.

Carga Horária: 24 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados.
Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio emo-
cional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico; Visão holística;
Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Operar Tomógrafo, Sistemas de Hemodinâmica, aparelhos de Raios X e outros acionando seus comandos e observando ins-
truções de funcionamento, para provocar a descarga de radioatividade correta; Preparar equipamento, sala de exame e material, averiguando condições
técnicas e acessórios necessários; Preparar clientes para exame e ou radioterapia; Prestar atendimento aos clientes, realizando as atividades segundo
normas e procedimentos de biossegurança e código de conduta; Revelar chapas e filmes radiológicos, zelando pela qualidade das imagens; Realizar
o processamento e a documentação das imagens adquiridas; Controlar radiografias realizadas, registrando números, discriminando tipo e requisitante;
Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas; Participar
de programa de treinamento, quando convocado; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de infor-
mática;Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva;
Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado
pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções;
E outras atividades afins.

ANEXO XXI

Cargo: Técnico de Laboratório Analise Clinica

Requisitos: Ensino Profissionalizante – Técnico de Laboratório, mais registro no respectivo conselho de classe.

Carga horária: 40 horas semanais, e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados.
Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.

Síntese das atividades: Coletar o material biológico empregando técnicas e instrumentações adequadas para testes e exames de Laboratório de Aná-
lises Clínicas; Atender e cadastrar pacientes; Proceder ao registro, identificação, separação, distribuição, acondicionamento, conservação, transporte e
descarte de amostra ou de material biológico; Preparar as amostras do material biológico para a realização dos exames; Auxiliar no preparo de soluções
e reagentes; Executar tarefas técnicas para garantir a integridade física, química e biológica do material biológico coletado; Proceder a higienização,
limpeza, lavagem, desinfecção, secagem e esterilização de instrumental, vidraria, bancada e superfícies; Auxiliar na manutenção preventiva e corretiva
dos instrumentos e equipamentos do Laboratório de Análises Clínicas; Organizar arquivos e registrar as cópias dos resultados, preparando os dados
para fins estatísticos; Organizar o estoque e proceder ao levantamento de material de consumo para os diversos setores, revisando a provisão e a requi-
sição necessária; Seguir os procedimentos técnicos de boas práticas e as normas de segurança biológica, química e física, de qualidade, ocupacional e
ambiental; Guardar sigilo e confidencialidade de dados e informações conhecidas em decorrência do trabalho; e outras atividades afins.

ANEXO XXII

“A” para a letra “B”, (coeficiente em, 1.3) da letra “B” para a letra “C” (coeficiente em 1.2).

Tabela I

Nível Classe: A Classe: B Classe: C
1 R$ 1.800,00 R$ 2.340,00 R$ 2.808,00
2 R$ 1.854,00 R$ 2.410,20 R$ 2.892,24
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3 R$ 1.909,62 R$ 2.482,51 R$ 2.979,01
4 R$ 1.966,91 R$ 2.556,98 R$ 3.068,38
5 R$ 2.025,92 R$ 2.633,69 R$ 3.160,43
6 R$ 2.086,69 R$ 2.712,70 R$ 3.255,24
7 R$ 2.149,29 R$ 2.794,08 R$ 3.352,90
8 R$ 2.213,77 R$ 2.877,90 R$ 3.453,49
9 R$ 2.280,19 R$ 2.964,24 R$ 3.557,09
10 R$ 2.348,59 R$ 3.053,17 R$ 3.663,80
11 R$ 2.419,05 R$ 3.144,76 R$ 3.773,72
12 R$ 2.491,62 R$ 3.239,11 R$ 3.886,93

ANEXO XXIII

“A” para a letra “B”, (coeficiente em, 1.3) da letra “B” para a letra “C” (coeficiente em 1.2), da letra “C” para a letra “D” (coeficiente em 1.3)

Tabela II

Nível Classe: A Classe: B Classe: C Classe: D
1 R$ 2.000,00 R$ 2.600,00 R$ 2.860,00 R$ 3.718,00
2 R$ 2.060,00 R$ 2.678,00 R$ 2.945,80 R$ 3.829,54
3 R$ 2.121,80 R$ 2.758,34 R$ 3.034,17 R$ 3.944,43
4 R$ 2.185,45 R$ 2.841,09 R$ 3.125,20 R$ 4.062,76
5 R$ 2.251,02 R$ 2.926,32 R$ 3.218,96 R$ 4.184,64
6 R$ 2.318,55 R$ 3.014,11 R$ 3.315,52 R$ 4.310,18
7 R$ 2.388,10 R$ 3.104,54 R$ 3.414,99 R$ 4.439,49
8 R$ 2.459,75 R$ 3.197,67 R$ 3.517,44 R$ 4.572,67
9 R$ 2.533,54 R$ 3.293,60 R$ 3.622,96 R$ 4.709,85
10 R$ 2.609,55 R$ 3.392,41 R$ 3.731,65 R$ 4.851,15
11 R$ 2.687,83 R$ 3.494,18 R$ 3.843,60 R$ 4.996,68
12 R$ 2.768,47 R$ 3.599,01 R$ 3.958,91 R$ 5.146,58

ANEXO XXIV

“A” para a letra “B”, (coeficiente em, 1.3) da letra “B” para a letra “C” (coeficiente em 1.2).

Tabela III

Nível Classe: A Classe: B Classe: C
1 R$ 2.375,00 R$ 3.087,50 R$ 3.705,00
2 R$ 2.446,25 R$ 3.180,13 R$ 3.816,15
3 R$ 2.519,64 R$ 3.275,53 R$ 3.930,63
4 R$ 2.595,23 R$ 3.373,79 R$ 4.048,55
5 R$ 2.673,08 R$ 3.475,01 R$ 4.170,01
6 R$ 2.753,28 R$ 3.579,26 R$ 4.295,11
7 R$ 2.835,87 R$ 3.686,64 R$ 4.423,96
8 R$ 2.920,95 R$ 3.797,24 R$ 4.556,68
9 R$ 3.008,58 R$ 3.911,15 R$ 4.693,38
10 R$ 3.098,84 R$ 4.028,49 R$ 4.834,18
11 R$ 3.191,80 R$ 4.149,34 R$ 4.979,21
12 R$ 3.287,56 R$ 4.273,82 R$ 5.128,59

ANEXO XXV

“A” para a letra “B”, (coeficiente em, 1.3) da letra “B” para a letra “C” (coeficiente em 1.2).

Tabela IV

Nível Classe: A Classe: B Classe: C Classe: D
1 R$ 3.325,00 R$ 4.322,50 R$ 4.754,75 R$ 6.181,18
2 R$ 3.424,75 R$ 4.452,18 R$ 4.897,39 R$ 6.366,61
3 R$ 3.527,49 R$ 4.585,74 R$ 5.044,31 R$ 6.557,61
4 R$ 3.633,32 R$ 4.723,31 R$ 5.195,64 R$ 6.754,34
5 R$ 3.742,32 R$ 4.865,01 R$ 5.351,51 R$ 6.956,97
6 R$ 3.854,59 R$ 5.010,96 R$ 5.512,06 R$ 7.165,68
7 R$ 3.970,22 R$ 5.161,29 R$ 5.677,42 R$ 7.380,65
8 R$ 4.089,33 R$ 5.316,13 R$ 5.847,74 R$ 7.602,07
9 R$ 4.212,01 R$ 5.475,61 R$ 6.023,18 R$ 7.830,13
10 R$ 4.338,37 R$ 5.639,88 R$ 6.203,87 R$ 8.065,03
11 R$ 4.468,52 R$ 5.809,08 R$ 6.389,99 R$ 8.306,98
12 R$ 4.602,58 R$ 5.983,35 R$ 6.581,69 R$ 8.556,19

ANEXO XXVI

“A” para a letra “B”, (coeficiente em, 1.3) da letra “B” para a letra “C” (coeficiente em 1.2), “C” para a letra “D” (coeficiente em 1.3).

Tabela V

Nível Classe: A Classe: B Classe: C Classe: D
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1 R$ 2.640,00 R$ 3.432,00 R$ 3.775,20 R$ 4.907,76
2 R$ 2.719,20 R$ 3.534,96 R$ 3.888,46 R$ 5.054,99
3 R$ 2.800,78 R$ 3.641,01 R$ 4.005,11 R$ 5.206,64
4 R$ 2.884,80 R$ 3.750,24 R$ 4.125,26 R$ 5.362,84
5 R$ 2.971,34 R$ 3.862,75 R$ 4.249,02 R$ 5.523,73
6 R$ 3.060,48 R$ 3.978,63 R$ 4.376,49 R$ 5.689,44
7 R$ 3.152,30 R$ 4.097,99 R$ 4.507,79 R$ 5.860,12
8 R$ 3.246,87 R$ 4.220,93 R$ 4.643,02 R$ 6.035,93
9 R$ 3.344,27 R$ 4.347,55 R$ 4.782,31 R$ 6.217,00
10 R$ 3.444,60 R$ 4.477,98 R$ 4.925,78 R$ 6.403,51
11 R$ 3.547,94 R$ 4.612,32 R$ 5.073,55 R$ 6.595,62
12 R$ 3.654,38 R$ 4.750,69 R$ 5.225,76 R$ 6.793,49

ANEXO XXVII

“A” para a letra “B”, (coeficiente em, 1.3) da letra “B” para a letra “C” (coeficiente em 1.1), ““B” para a letra “C” (coeficiente em 1.3).

Tabela VI

Nível Classe: A Classe: B Classe: C Classe: D
1 R$ 2.300,00 R$ 2.990,00 R$ 3.289,00 R$ 4.275,70
2 R$ 2.369,00 R$ 3.079,70 R$ 3.387,67 R$ 4.403,97
3 R$ 2.440,07 R$ 3.172,09 R$ 3.489,30 R$ 4.536,09
4 R$ 2.513,27 R$ 3.267,25 R$ 3.593,98 R$ 4.672,17
5 R$ 2.588,67 R$ 3.365,27 R$ 3.701,80 R$ 4.812,34
6 R$ 2.666,33 R$ 3.466,23 R$ 3.812,85 R$ 4.956,71
7 R$ 2.746,32 R$ 3.570,22 R$ 3.927,24 R$ 5.105,41
8 R$ 2.828,71 R$ 3.677,32 R$ 4.045,06 R$ 5.258,57
9 R$ 2.913,57 R$ 3.787,64 R$ 4.166,41 R$ 5.416,33
10 R$ 3.000,98 R$ 3.901,27 R$ 4.291,40 R$ 5.578,82
11 R$ 3.091,01 R$ 4.018,31 R$ 4.420,14 R$ 5.746,18
12 R$ 3.183,74 R$ 4.138,86 R$ 4.552,75 R$ 5.918,57

ANEXO XXVIII

“A” para a letra “B”, (coeficiente em, 1.2) da letra “B” para a letra “C” (coeficiente em 1.3), ““C” para a letra “D” (coeficiente em 1.3).

Tabela VII

Nível Classe: A Classe: B Classe: C Classe: D
1 R$ 4.500,00 R$ 5.400,00 R$ 7.020,00 R$ 9.477,00
2 R$ 4.635,00 R$ 5.562,00 R$ 7.230,60 R$ 9.761,31
3 R$ 4.774,05 R$ 5.728,86 R$ 7.447,52 R$ 10.054,15
4 R$ 4.917,27 R$ 5.900,73 R$ 7.670,94 R$ 10.355,77
5 R$ 5.064,79 R$ 6.077,75 R$ 7.901,07 R$ 10.666,45
6 R$ 5.216,73 R$ 6.260,08 R$ 8.138,10 R$ 10.986,44
7 R$ 5.373,24 R$ 6.447,88 R$ 8.382,25 R$ 11.316,03
8 R$ 5.534,43 R$ 6.641,32 R$ 8.633,71 R$ 11.655,51
9 R$ 5.700,47 R$ 6.840,56 R$ 8.892,73 R$ 12.005,18
10 R$ 5.871,48 R$ 7.045,78 R$ 9.159,51 R$ 12.365,34
11 R$ 6.047,62 R$ 7.257,15 R$ 9.434,29 R$ 12.736,30
12 R$ 6.229,05 R$ 7.474,86 R$ 9.717,32 R$ 13.118,38

ANEXO XXIX

“A” para a letra “B”, (coeficiente em, 1.2) da letra “B” para a letra “C” (coeficiente em 1.3), ““C” para a letra “D” (coeficiente em 1.3).

Tabela VIII

Nível Classe: A Classe: B Classe: C Classe: D
1 R$ 6.000,00 R$ 7.200,00 R$ 9.360,00 R$ 12.168,00
2 R$ 6.180,00 R$ 7.416,00 R$ 9.640,80 R$ 12.533,04
3 R$ 6.365,40 R$ 7.638,48 R$ 9.930,02 R$ 12.909,03
4 R$ 6.556,36 R$ 7.867,63 R$ 10.227,92 R$ 13.296,30
5 R$ 6.753,05 R$ 8.103,66 R$ 10.534,76 R$ 13.695,19
6 R$ 6.955,64 R$ 8.346,77 R$ 10.850,81 R$ 14.106,05
7 R$ 7.164,31 R$ 8.597,18 R$ 11.176,33 R$ 14.529,23
8 R$ 7.379,24 R$ 8.855,09 R$ 11.511,62 R$ 14.965,11
9 R$ 7.600,62 R$ 9.120,74 R$ 11.856,97 R$ 15.414,06
10 R$ 7.828,64 R$ 9.394,37 R$ 12.212,68 R$ 15.876,48
11 R$ 8.063,50 R$ 9.676,20 R$ 12.579,06 R$ 16.352,77
12 R$ 8.305,40 R$ 9.966,48 R$ 12.956,43 R$ 16.843,36

ANEXO XXX

“A” para a letra “B”, (coeficiente em, 1.2) da letra “B” para a letra “C” (coeficiente em 1.3), ““C” para a letra “D” (coeficiente em 1.3).

Tabela IX
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Nível Classe: A Classe: B Classe: C Classe: D
1 R$ 11.000,00 R$ 14.300,00 R$ 15.730,00 R$ 20.449,00
2 R$ 11.330,00 R$ 14.729,00 R$ 16.201,90 R$ 21.062,47
3 R$ 11.669,90 R$ 15.170,87 R$ 16.687,96 R$ 21.694,34
4 R$ 12.020,00 R$ 15.626,00 R$ 17.188,60 R$ 22.345,17
5 R$ 12.380,60 R$ 16.094,78 R$ 17.704,25 R$ 23.015,53
6 R$ 12.752,01 R$ 16.577,62 R$ 18.235,38 R$ 23.706,00
7 R$ 13.134,58 R$ 17.074,95 R$ 18.782,44 R$ 24.417,18
8 R$ 13.528,61 R$ 17.587,20 R$ 19.345,92 R$ 25.149,69
9 R$ 13.934,47 R$ 18.114,81 R$ 19.926,29 R$ 25.904,18
10 R$ 14.352,51 R$ 18.658,26 R$ 20.524,08 R$ 26.681,31
11 R$ 14.783,08 R$ 19.218,00 R$ 21.139,80 R$ 27.481,75
12 R$ 15.226,57 R$ 19.794,54 R$ 21.774,00 R$ 28.306,20

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 10/2024

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇAO DE SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARAPUTANGA-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Arapu-
tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE:

Art. 1.º- Nomear a senhorita RANIELLY OLIVEIRA ARRUDA, para exer-
cer o cargo em comissão de DIRETORA DE CONTABILIDADE, da Prefei-
tura Municipal de Araputanga/MT.

Art. 2.º-Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos dezesseis (16) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte
e quatro (2024).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA INTERNA Nº 006/2024-DRH

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTO DE FÉRIAS AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAPUTANGA/MT, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1.º - Efetuar o “Ato” de afastamento de férias para o mês de janeiro
de 2024, ao servidor público municipal conforme relacionados no quadro
abaixo:

NOME ADMISSÃO PERÍODO AQUISITI-
VO PERÍODO DE GOZO

Joelma Soares
Beliato

10/08/
2011

10/08/2022 a 09/08/
2023

02/01/2024 a 31/01/
2024

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Araputanga-MT, 16 de janeiro de 2024.

OVÍDIO DE FREITAS GODOY

Diretor de Recursos Humanos

Port. nº. 659/2022

GABINETE - DEPTO JURIDICO
DECRETO MUNICIPAL Nº 03/2024

DECRETO MUNICIPAL Nº 03/2024

DISPÕE SOBRE REAJUSTE NO VALOR DA UNIDADE PADRÃO FIS-
CAL – UPF ADOTADA PELO MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Araputanga:

CONSIDERANDO a disposição do art. 544 do Código Tributário Municipal
de Araputanga/MT, Lei Complementar Municipal nº 1.377/2019, o qual
prevê o reajuste do valor da UPFM (Unidade Padrão Fiscal Municipal), é
que:

DECRETA:

Art. 1º - Fica reajustado a Unidade Padrão Fiscal do Município, tendo seu
valor fixado em R$ 35,85 (trinta e cinco reais e oitenta e cinco centa-
vos).

Parágrafo Único: O presente reajuste leva em consideração o índice
INPC relativo ao ano de 2023, totalizando um percentual de 3,71% (três
vírgula setenta e um por cento).

Art. 2º - O presente reajuste tem sua previsão legal disposta no art. 544
da Lei Complementar Municipal nº. 1.377/2019.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado do Mato Grosso,
aos quinze (15) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e
quatro (2024).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE - DEPTO JURIDICO
DECRETO MUNICIPAL Nº 02/2024

DECRETO MUNICIPAL Nº 02/2024

Altera a redação do inciso I do artigo 35 do Decreto Municipal n° 149/
2023, que Regulamenta no âmbito da Administração Pública do Muni-
cípio de ARAPUTANGA/MT, os artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021,
para dispor sobre o Sistema de Registro de Preços – SRP, no âmbito
da administração pública direta e indireta, e dá outras providências.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Araputanga/MT e:

DECRETA:

Art. 1° - Fica alterada a redação do inciso I do artigo 35 do Decreto Muni-
cipal n° 149/2023, passando a vigor com a seguinte redação:

Art. 35. Os órgãos e entidades da Administração direta e indireta do Mu-
nicípio de Araputanga/MT, poderão aderir a Ata de Registro de Preços -
ARP formalizadas por outros órgãos ou entidades públicas, observados os
seguintes requisitos:
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I - Somente será possível a adesão a atas de registro de preços formali-
zadas por órgãos ou entidade federais, estaduais, distritais ou municipal,
observada as condições dos incisos I e II do §3° do artigo 86 da Lei Fede-
ral n° 14.133/2021, com redação dada pela Lei Federal n.° 14.770/2023;

Art. 2° - Adiciona-se o inciso VII ao artigo 35 do Decreto Municipal n° 149/
2023, com a seguinte redação:

VII – Desde que atendidos os requisitos acima mencionados, bem como as
condicionantes fixadas pelo órgão gerenciador, poderá ser aderida ou au-
torizar a adesão de terceiros à Ata de Registro de Preços vigentes funda-
mentadas na Lei Federal nº 8.666/1993, 10.520/2002 e/ou arts. 1º a 47-A
da Lei 12.462/2011.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado do Mato Grosso,
aos nove (09) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e qua-
tro (2024).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2023

A Prefeitura Municipal de Araputanga-MT, através da agente de contrata-
ção, torna público aos interessados, que o julgamento do certame supraci-
tado realizado no dia 18/12/2023, em atendimento à demanda da Secreta-
ria Municipal de Saúde, resultou em vencedora a empresa:

JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA, inscrita no CNPJ:
23.720.752/0001-22, no valor total de R$ 68.650,00.

MARIA JOSÉ DOS REIS NETO, inscrita no CNPJ: 10.226.940/0001-57,
no valor total de R$ 2.460,00.

Informa aos interessados que os autos do certame ficam desde já disponí-
veis para exame de quaisquer interessados.

Araputanga/MT, 16 de janeiro de 2024.

Cristina Maria de Lima

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DA FARMA-
CIA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS/MT, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO EDITAL.

EMPRESAS VENCEDORAS: C.A. HOSPITALAR LTDA, inscrita no
CNPJ: 26.457.348/0001-04, ganhadora nos Itens 07, 25, 42, 51, 58, 74,
76, 77, 91, 95, 97, 102, 111, 112, 113, 120 e 130 no valor total de R$ 46.
819,00 ( quarenta e seis mil e oitocentos e dezenove reais), COMERCIAL
MARK ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ: 09.315.996/0001-07, ga-
nhadora nos Itens 01, 02, 04, 11, 12, 30, 32, 35, 48, 50, 65, 88, 98, 99, 100,
126, 128 e 136 no valor total de R$ 56.827,00 (cinqüenta e seis mil e oito-
centos e vinte e sete reais), FAMA DISTRIBUIDORA HOSPILAR LTDA-
ME, inscrita no CNPJ: 03.250.803/0001-92, ganhadora nos Itens 26, 27,
53, 70, 71, 81, 84, 104, 106, 108, 110, 114 e 137 no valor total de R$ 54.
103,00 (cinqüenta e quatro mil e cento e três reais), GOLDENPLUS- CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
inscrita no CNPJ: 17.472.278/0001-64, ganhadora nos Itens 05, 06, 09,
13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 31, 33, 34, 36, 37, 38, 39, 40,
41, 43, 44, 45, 46, 47, 49, 52, 54, 55, 56, 57, 62, 63, 64, 66, 68, 69, 78,
80, 82, 83, 86, 87, 89, 90, 93, 94, 96, 101, 105, 107, 115, 116, 117, 118,

121, 122, 124, 125, 129, 131, 132, 133, 134 e 135 no valor total de R$
259.918,80 (duzentos e cinqüenta e nove mil, novecentos e dezoito reais e
oitenta centavos), MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita
no CNPJ: 09.034.672.0001-92, ganhadora nos Itens 16, 75 e 85 no valor
total de R$ 19.895,00 (dezenove mil, oitocentos e noventa e cinco reais)e
a empresa SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, ins-
crita no CNPJ: 06.065.614/0001-38, ganhadora nos Itens 03, 08, 10, 28,
29, 59, 60, 67, 73, 92, 103, 109, 119, 123, 127 e 138 no valor total de R$
44.091,00 (quarenta e quatro mil e noventa e um reais).Ositens 61 e 72
ficaram Deserto.

ARENÁPOLIS -MT, 15 de Janeiro de 2024.

REGINA LUCIA DE SOUZA

PREGOEIRA

DECRETO MUNICIPAL N° 003/2.024

DECRETO MUNICIPAL N° 003/2.024

EMENTA: ESTABELECE NORMAS DE LANÇAMENTO E DE COBRAN-
ÇA DO IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO – IPTU E ALVA-
RÁS DE LICENÇA E DE FUNCIONAMENTO, DE COMPETÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS–MT, REFERENTE AO EXERCÍCIO FI-
NANCEIRO DE 2.024.

O Exmo. Sr. ÉDERSON FIGUEIREDO, Prefeito do Município de Arenápo-
lis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, consoante
as normas gerais de Direito Público, observando o que dispõe a Constitui-
ção Federal, a Lei Orgânica Municipal, o Código Tributário Municipal e as
demais normas que lhe são aplicáveis:

D E C R E T A:

Art. 1º – O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, de competência
tributária deste Município de Arenápolis – MT, incidente no corrente exer-
cício financeiro, será lançado no mês de janeiro de 2.024 em Cota Única,
com desconto de 20% (vinte por cento) para o pagamento até 10/05/2024.

Art. 2º – O IPTU, poderá ser parcelado em até 03 (três) vezes semdes-
conto até 10/05/2.024, com os respectivos vencimentos:

a) 1º parcela com vencimento até 10/05/2024;

b) 2º parcela com vencimento até 10/06/2024;

c) 3º parcela com vencimento até 10/07/2024.

Parágrafo único: após o vencimento, será acrescida multa de 2% (dois
por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Art. 4º – As guias (carnês de pagamento ou boletos bancários) para re-
colhimento do Imposto IPTU/2.024 poderão ser entregues pelos Correios,
pela Prefeitura através de seus agentes de serviços, através das própri-
as agências bancárias da cidade, ou ser retiradas diretamente no Setor de
Tributação da Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT, em seu horário de
expediente.

Art. 5º – O contribuinte que não concordar com o valor do lançamento do
IPTU, poderá requerer revisão até 10 de abril de 2.024, junto ao Setor de
Tributação da Prefeitura Municipal de Arenápolis - MT.

§1º – Ao requerer a revisão do lançamento do IPTU, o contribuinte deverá
fazer juntada dos documentos comprobatórios de suas alegações.

§2º – Nos casos em que não houver prova das alegações, o contribuinte
deverá assinar Declaração assumindo a responsabilidade pelas informa-
ções apresentadas.

Art. 6º – O prazo para requerer a isenção prevista no Código Tributário
Municipal, será até o dia 10 de abril de 2.024.

Art. 7° - O Alvará de Licença de funcionamento será lançado a partir de
05 de janeiro de 2.023, com vencimento em cota única para 10 (dez) de
março de 2.024.
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Art. 8º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO,
AOS 16 DE JANEIRO DO ANO DE 2.024.

_________________________________________________

ÉDERSON FIGUEIREDO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS – MT

REGISTRE–SE,

PUBLIQUE–SE,

COMUNIQUE–SE E CUMPRA–SE.

DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024

DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024

EMENTA: DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO VALOR DO SALÁRIO MÍNI-
MO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS-MT, COM FULCRO
DECRETO Nº 11.864, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

O Exmo. Sr. ÉDERSON FIGUEIREDO, Prefeito do Município de Arenápo-
lis - MT, no uso de suas atribuições legais, consoantes as normas gerais
de direito público, a Lei orgânica Municipal, e o Decreto nº 11.864, de 27
de dezembro de 2023.

D E C R E T A

Art. 1ºA partir de 1º de janeiro de 2024, o valor do salário mínimo no âmbi-
to da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo

do Município de Arenápolis será de R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e
doze reais).

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o valor diário do
salário mínimo corresponderá a R$ 47,07 (quarenta e sete reais e sete
centavos) e o valor horário, a R$ 6,42 (seis reais e quarenta e dois centa-
vos).

Art. 2º Fica garantido aos servidores efetivos municipais cuja remuneração
total percebida esteja inferior ao mínimo nacional (R$ 1.412,00), o paga-
mento de parcela diferida consistente na exata quantia necessária à intei-
ração do piso salarial mínimo nacional.

Parágrafo Único – Fica consignado que havendo a concessão de RGA,
reajuste salarial ou qualquer ato jurídico que culmine no aumento dos ven-
cimentos dos servidores beneficiários deste Decreto que faça com que a
remuneração total por ele percebida alcance ou supere o salário mínimo
nacional, o servidor deixará automaticamente de fazer jus à diferença con-
cedida pelo caput do art. 2º deste decreto.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 1º de janeiro de 2024.

Art. 4ºRevogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Arenápolis-MT, aos 09 dias do mês de
janeiro do ano 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

___________________________________________

ÉDERSON FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
ATA DE R.P. Nº 228/2023

Pregão Eletrônico/SRP nº 37/2023

Validade: 12 (doze) meses.

Registro de preço para a futura e eventual aquisição de trator cortador de grama, a fim de atender as necessidades da Secretaria Adjunta de
Esporte e Lazer, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 03.507.498/0001-71, com sede na Praça São Francisco
de Assis, nº 128, Centro, nesta cidade, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SELUIR PEIXER REGHIN, brasi-
leira, casada, residente e domiciliada na Rua Ademar Demichelli n.º 683, em Aripuanã, Estado de Mato Grosso, portadora da C.I. RG. N.º 3161745-0 e
CPF n.º 539.659.739-91, doravante denominado “ÓRGÃO GERENCIADOR”, e a empresa M&A LICITAÇOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o número 50.770.391/0001-00, com sede na Rua Juliano Ludgero alves, N°. 148, Bairro: Primavera, na cidade de Paula can-
dido, Estado de Minas Gerais, Cep: 36.544-000, Telefone (32) 9952-7960, E-mail: ma.licita2023@gmail.com neste ato representada pelo sócio senhor,
Cristiano Tomas Pereira de Oliveira, portador da C.I. RG. nº 17425280 SSP/MG e CPF/MF n.º 126.674.936-56, doravante denominada “DETENTORA
DA ATA”, nos termos regido pela Lei Federal nº 14.133/21, considerando o resultado do Pregão Eletrônico/SRP Nº 37/2023, firmam a presente Ata de
Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

1.OBJETO E PREÇOS

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, visando a futura e eventual aquisição de trator cortador de grama, a fim de atender
as necessidades da Secretaria Adjunta de Esporte e Lazer, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos,
Pregão Eletrônico nº. 37/2023, abaixo especificados:

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO UND. QNTD. V. UNITA-
RIO

V. TO-
TAL

1 716669

TRATOR CORTADOR DE GRAMA, ZERO QUILOMETRO, FUNCIONAMENTO A GASOLINA, COM NI-
VEL AVANÇADO DE DESEMPENHO, SISTEMA DE CORTE COM AIR INDUCTION, LARGURA MINIMA
DE CORTE 122 CM, ALTURA DE CORTE 38 A 102MM, COM SEIS POSIÇÕES DE ALTURA DE CORTE,
ACIONAMENTO DAS LAMINAS POR EMBREAGEM DE ACIONAMENTO ELETRICO, METODO DE
CORTE COM DESCARTE LATERAL, RECICLADOR E COLETOR, TRANSMISSAO HIDROSTATICA
COM AVANÇO E RÉ, PLATAFORMA DE CORTE FEITA DE AÇO ESTAMPADO, MOTOR 2 CILINDROS,
CILINDRADA 764 CM³, GERADOR 15A, CAPACIDADE MINIMA DO TANQUE DE COMBUSTIVEL 15 L,
TRANSIMISSÃO HIDROSTATICA, VOLANTE ERGONÓMICO, VELOCIDADE MÁXIMA À FRENTE DE
8,4 KM/H,

un 4 R$28.
000,00

R$
112.
000,00

4 RODIZIOS MACIÇOS QUE SE AJUSTAM ÀS IMPERFEIÇÕES DO TERRENO, POTENCIA DE NO MI-
NIMO 26 HP, ARREFECIMENTO DE AR, ASSENTO AJUSTAVEL PARA OS DOIS LADOS E NA VERTI-
CAL, PARA CIMA E PARA BAIXO, TIPO DE DIREÇÃO PADRÃO. QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR
A MARCA HUSQVARNA.

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 97 Assinado Digitalmente



VALOR TOTAL:
R$
112.
000,00

2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O Registro de Preço será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preço, na forma do Anexo X, e posteriormente conforme estabelecido
no art. 78 da Lei Federal nº 14.133/2021 e nas condições previstas neste Edital.

2.2. A Ata de Registro de Preço resultante deste certame terá a vigência de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que compro-
vado o preço vantajoso

3. DO PAGAMENTO

3.1. A empresa licitante deverá apresentar após a entrega dos materiais, as notas fiscais eletrônicas, devidamente processadas com todos os campos
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Or-
dens de Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central. 3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado
através de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto solicitado parceladamente, e as notas deverão ser entregues e atestada
pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização da ata; 3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vence-
dora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;
3.4. Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação: 3.4.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unifi-
cada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 3.4.2. Certidão
Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de Aripuanã; 3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS); 3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certi-
dão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 3.5. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária. 3.6. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada
no procedimento licitatório.

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA EXECUÇÃO E DO PRAZO

4.1. O prazo de fornecimento do objeto é de 12 (doze) meses, porém a entrega deverá ser em até 30 (trinta) dias após a Contratada receber a “NAD”
(Nota de Autorização de Despesa) pela Contratante;

4.2. A aquisição dos objetos será de acordo com a solicitação do setor requisitante.

4.3. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 140, inciso II, da Lei federal nº 14.133/
2021.

5. DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Órgão Gerenciador:

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 5.1.2. Aplicar
as penalidades, quando for o caso; 5.1.3. Prestar toda e qualquer informação, necessária à perfeita execução da nota de empenho; 5.1.4. Efetuar o
pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada das certidões de regularidade, devidamente atestada, no setor competen-
te; 5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 5.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária 5.1.7.
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento 5.1.8. O objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, estabelecido que o
recebimento da Secretaria Municipal responsável e por servidores habilitados indicados para tal fim e caso não satisfaçam às especificações exigidas
ou apresentem quaisquer incorreções, não serão aceitos.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Assinar o contrato com o órgão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação; 5.2.2. Fornecer os produtos
solicitados nas quantidades e no prazo estipulado pela solicitação formal da Secretaria solicitante; 5.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da
Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 5.2.4. Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 5.2.5. Responsabilizar-se pelas des-
pesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 5.2.6. Fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento
do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes; 5.2.7. Responsabilizar- se pela fiel execução do objeto no prazo
estabelecido no Termo de Referência e neste Edital; 5.2.8. A contratada ficará responsável para a entrega dos produtos das 7:00h às 11:00h e das
13h00min às 17h00min (horário local) de segunda a sexta-feira nos seguintes endereços: 5.2.9. A contratada ficará responsável para a entrega dos
produtos na Secretaria Adjunta de Esportes, que fica situado na Rua Tancredo Neves, nº 48, Setor Mangueiral, Ginásio de Esportes Kayo da Silva
Porto Gomes, Aripuanã -MT, CEP 78325-000, em horário normal de expediente sendo de segunda-feira à sexta-feira, das 07h00min às 11h00min e das
13h00min às 17h00min, exceto feriados. 5.2.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência; 5.2.11. No ato da entre-
ga os produtos passarão por conferência, do modo que aqueles que não estiverem em conformidade com o pedido, não serão recebidos, devendo a
empresa vencedora, no prazo de 5 dias contadas da comunicação do não recebimento, promover a entrega dos produtos de acordo com o solicitado,
recolhendo os rejeitados, sob pena de inadimplemento do contrato. 5.2.12. Receber o pagamento, conforme o disposto neste Edital; 5.2.13. Prestar os
esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão Gerenciador, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao órgão,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de Preços; 5.2.14. Dispor-se a toda e
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qualquer fiscalização do Órgão Gerenciador, no tocante da entrega dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas na Ata de Re-
gistro de Preços; 5.2.15. Comunicar imediatamente ao Órgão Gerenciador qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis
necessários para recebimento de correspondência; 5.2.16. Manter, durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 5.2.17. Responsabilizar-se pelos vícios e danos, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8. 078 de 1990); 5.2.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre; 5.2.19. O transporte deverá atender plenamente as normas adequadas relativas a embalagens, volumes, etc. 5.2.20.
Entregar e dar garantia para os itensno local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos na proposta, contados a partir da data da retirada
da ordem de fornecimento. 5.2.21. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos aos itens a si adjudicado, inclusive fretes e seguros desde a origem
até sua entrega no local de destino.

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.

6.3. Toda a aquisição deverá ser entregue mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através da NAD – (Nota de Autorização
de Despesa).

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAD, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a
tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

7. DAS PENALIDADES

7.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

7.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

b) Cancelamento do preço registrado;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até 05 (cinco) anos.

7.1.1.1. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

7.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato e serviço/fornecimento:

a) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

7.1.3 por inexecução total ou execução irregular do contrato de serviço/fornecimento ou prestação de serviços:

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do serviço/fornecimento ou serviço não executado
pelo fornecedor;

c) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2(dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.1.3.1. A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 7.1.3 poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas
alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas na Lei Federal n.º 14.133/21.

7.1.3.2 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 7.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

7.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notifi-
cação.

7.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

7.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1.Em atendimento ao §1º do art. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocor-
rência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

8.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

8.2.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos/serviços, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa,
acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa de-
tentora da ata na execução da mesma.
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8.3. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação.

8.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,
qualidade e especificações.

8.7. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.8. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

8.9. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.9.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.10. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto fornecido e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.11. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.

8.12. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

8.13. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de
Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas.

8.14. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a contratação, sem que
caiba direito de recurso.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores
registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em
vigor;

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.1.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Pre-
ços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.2. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Admi-
nistração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente ou por quem aquele delegar competência para
fazê-lo, sempre com base nas estimativas.

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da NAD – (Nota de Autorização de Despesa). Caso a unidade neces-
site de regulamentação não prevista neste instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata.

11. DAS COMUNICAÇÕES
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11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas por meio do endereço eletrônico
informado na proposta de preço, cabendo a detentora da Ata mantê-lo atualizado, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente
Ata de Registro de Preços.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 37/2023 e a proposta da empresa M&A LICITAÇOES LTDA classificada em 1º
lugar para os itens relacionados no item 1.1 desta ata, no certame supranumerado.

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

12.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou
instrumento equivalente decorrente da ata.

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetiva-
mente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.

13. DO FORO

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Aripuanã, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Aripuanã – MT, 16 de janeiro de 2024.

Seluir Peixer Reghin

Prefeita Municipal

M&A LICITAÇOES LTDA

CRISTIANO TOMAS PEREIRA DE OLIVEIRA

Socio

Testemunhas:

Edilene Costa Alves Thalia Lauanda Paz
CPF N.º 033.070.821-08 CPF N.º 061.607.721-12

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 16.850/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e com amparo no Artigo 69, Inciso V da Lei Orgânica
Municipal;

Considerando o requerido no Memorando nº 016/2024/SME;

NOMEAR, a pedido da Secretaria, a Sra. HELIENE WANDEL REI DE JE-
SUS, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 000780494 SSP/RO e do
CPF nº. 756.078.752-53,do cargo de carreira de ocupante do Cargo de
Carreira de PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
para exercer o cargo de COORDENADOR - CL, no Centro de Educação
Infantil Professora Lucia Valtaman Martins, a partir do dia 25/01/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 15 dias de janeiro de 2.
024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

DECLARAÇÃO

Para fins do disposto no Art. 16, da Lei Complementar Federal nº. 101/
2000, declaramos que as despesas decorrentes da Portaria nº 16.
850/2024 de nomeação referente ao mês 01/2024, ocorrerá por conta de
dotações orçamentárias específicas, suficientes para as necessidades de
empenho para o exercício de 2024.

Aripuanã-MT, aos 15 dias de janeiro de 2.024.

.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001/2024 - PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ – MT.

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE
ARIPUANÃ – MT.

CONVOCAÇÃO PARA OPÇÃO DE POSSE DOS CANDIDATOS CLAS-
SIFICADOS PARA O CARGO DE PROFESSOR/NORMAL SUPERIOR
PEDAGOGIA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022
ABERTO PELO EDITAL N. 001/2022.

A Prefeitura Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, a Comissão
do Processo Seletivo nº 001/2022, no uso de suas atribuições, resolve:

Considerando que surgiram vagas para o cargo PROFESSOR/NORMAL
SUPERIOR PEDAGOGIA, para Terra Indígena Arara do Rio Branco (Pon-
te Nova), que demandam de servidores para suprir as necessidades da
secretaria;

RESOLVE determinar, por meio do presente edital, a reabertura das inscri-
ções para o cargo de PROFESSOR/NORMAL SUPERIOR PEDAGOGIA,
nos termos do Edital do Processo Seletivo nº 001/2022 e mediante condi-
ções estabelecidas neste Edital.

1. DAS INSCRIÇÕES E SUAS CONDIÇÕES

1.1. A inscrição do candidato interessado implicará a concordância e acei-
tação das normas e condições descritas neste Edital.

1.2. São pressupostos para inscrição:

a) ser candidato classificado no Processo Seletivo n° 001/2022, conforme
Edital de Processo Seletivo n° 001/2022.
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b) não ter sido nomeado até o último dia da inscrição para a localidade pa-
ra a qual se inscreveu.

1.3. As inscrições deverão ser realizadas no período de 17 a 24/01/2024,
mediante requerimento a ser encaminhado para a Secretaria Municipal de
Educação, semecaripuanã@gmail.com, segundo modelo constante no
Anexo I deste Edital, considerando-se extemporânea e sem nenhuma
validade a inscrição feita fora desse período.

1.4. Os candidatos poderão se inscrever para a localidade relacionada no
Anexo II do presente Edital.

2. DAS VAGAS

2.1. Serão ofertadas vagas de acordo com o constante no Anexo II deste
Edital.

2.2. As vagas consignadas no Anexo II pertencem à localidade onde não
existe candidato classificado aguardando nomeação.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. Se o número de candidatos inscritos para determinada localidade
for maior que o de vagas ofertadas (Anexo II), a preferência de posse
obedecerá à ordem de classificação do Processo Seletivo (Anexo III).

3.2. Os candidatos que não apresentarem inscrição nos termos deste
Edital terá mantida sua classificação no Seletivo.

3.3. Os candidatos, ao serem nomeados para um dos cargos previs-
tos no Anexo II do presente Edital, automaticamente perderá sua co-
locação na classificação do Seletivo.

3.4. Os candidatos nomeados que por qualquer motivo não tomarem pos-
se dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de
nomeação terá sua nomeação tornada sem efeito e será considerado de-
sistente de assumir a vaga no Seletivo.

3.5. Os candidatos deverão apresentar a documentação para contratação
e entrar em exercício na localidade para a qual foi nomeado.

3.6. Os candidatos ficam cientes que a contratação para a vaga de Pro-
fessor/Normal Superior Pedagogia será para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação.

3.7. Os contratos terão vigência por 01 ano, admitida uma única prorroga-
ção por idêntico período.

Aripuanã, 16/01/2024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

ANEXO I

TERMO DE OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO

_________________________________________________, portador(a)
do documento de identificação nº ________________________, órgão
emissor _______________________, candidato(a) habilitado(a) no Pro-
cesso Seletivo n° 001/2022 aberto pelo Edital n.º 001/2022, promovido pe-
la Prefeitura Municipal de Aripuanã, pelo presente termo vem manifestar
INTERESSE DE CONTRATAÇÃO no cargo abaixo relacionado, com pre-
ferência de ordem nas seguintes localidades:

( ) PROFESSOR/NORMAL SUPERIOR PEDAGOGIA, PARA TERRA IN-
DÍGENA ARARA DO RIO BRANCO (PONTE NOVA),

Aripuanã-MT, ____ de _____________ de 2024.

________________________________

Assinatura de candidato

ANEXO II

QUADRO DE VAGAS

LOCALIDADE VAGA

PROFESSOR/NORMAL SUPERIOR PEDAGOGIA, PARA TERRA
INDÍGENA ARARA DO RIO BRANCO (PONTE NOVA), SALA
ANEXA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAIO DE SOL

01

CANDIDATOS COM HABILITAÇÃO EM PEDAGOGIA/NORMAL SUPE-
RIOR DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022

Inscrição Candidato(a)
619/2022 Jocielle de Oliveira
503/2022 Elizete Crispim Canguçu
093/2022 Esmeralda Garcia Neves
131/2022 Ronilda Westphal
051/2022 Arlene das Dores de Arruda
626/2022 Meire Pereira do Nascimento
617/2022 Geziane da Silva Gomes
198/2022 Delcy Tamankieviez
047/2022 Doreni Francisca da Cruz
344/2022 Divaneide da Silva Lopes Lima
247/2022 Juliana Yung
586/2022 Tatielly de Paula Domingos
587/2022 Sidinéia Furlan Barbosa Lacerda
505/2022 Fabricia Naiara Souza da Silva
406/2022 Iracilde Ribeiro e Ribeiro
323/2022 Angela Luci de Oliveira
423/2022 Eliane Bezerra dos Santos
551/2022 Adriana Cardoso de Oliveira
245/2022 Ana Paula Francisca da Silva
540/2022 Margarida Dutra dos Santos Filha
382/2022 Francilene Benícia de Oliveira
379/2022 Mary Lucia de Oliveira
547/2022 Dulcinéia Corrêa Menezes
285/2022 Marciliana de Magalhães Zanela
045/2022 Liliane da Silva Cardoso Torres
549/2022 Eudiléia Gomes Farias
589/2022 Meiriani Aparecida Cerchi
224/2022 Aline Pereira da Silva
553/2022 Angelica Pontes dos Santos
447/2022 Mirieli Lopes de Souza
572/2022 Marcia Oliveira Nogueira
407/2022 Sandra da Silva Pontes Santos
322/2022 Laudiceia do Carmo Lopes
612/2022 Sandra Machado dos Santos
279/2022 Rosangela Cardoso Souza
275/2022 Silviani Rodrigues Goulart
380/2022 Graziele Latczuk de Queiroz
375/2022 Kelen Cristina Pitol
280/2022 Valkiria Maria Tavares de Oliveira Rocha
403/2022 Waldiléia dos Santos Silva Contadini
404/2022 Said de Souza Pereira
647/2022 John Pierre Schmitt
200/2022 Simone Saldanha de Jesus
306/2022 Kely Alves da Silva
171/2022 Claudia Rodrigues da Silva
167/2022 Gleicielly Silva de Souza
127/2022 Adriana Santos de Freitas
408/2022 Flaviana de Sousa Mendes

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001/2024 - PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ – MT.

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - MUNICÍPIO DE
ARIPUANÃ – MT.

CONVOCAÇÃO PARA OPÇÃO DE POSSE DOS CANDIDATOS CLAS-
SIFICADOS PARA O CARGO DE PROFESSOR/NORMAL SUPERIOR
PEDAGOGIA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/20223
ABERTO PELO EDITAL N. 001/2023.

A Prefeitura Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, a Comissão
do Processo Seletivo nº 001/2023, no uso de suas atribuições, resolve:

Considerando que surgiram vagas para o cargo PROFESSOR/NORMAL
SUPERIOR PEDAGOGIA, para Terra Indígena Arara do Rio Branco (Pon-
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te Nova), que demandam de servidores para suprir as necessidades da
secretaria;

RESOLVE determinar, por meio do presente edital, a reabertura das inscri-
ções para o cargo de PROFESSOR/NORMAL SUPERIOR PEDAGOGIA,
nos termos do Edital do Processo Seletivo nº 001/2023 e mediante condi-
ções estabelecidas neste Edital.

1. DAS INSCRIÇÕES E SUAS CONDIÇÕES

1.1. A inscrição do candidato interessado implicará a concordância e acei-
tação das normas e condições descritas neste Edital.

1.2. São pressupostos para inscrição:

a) ser candidato classificado no Processo Seletivo n° 001/2023, conforme
Edital de Processo Seletivo n° 001/2023.

b) não ter sido nomeado até o último dia da inscrição para a localidade pa-
ra a qual se inscreveu.

1.3. As inscrições deverão ser realizadas no período de 17 a 24/01/2024,
mediante requerimento a ser encaminhado para a Secretaria Municipal de
Educação, semecaripuanã@gmail.com, segundo modelo constante no
Anexo I deste Edital, considerando-se extemporânea e sem nenhuma
validade a inscrição feita fora desse período.

1.4. Os candidatos poderão se inscrever para a localidade relacionada no
Anexo II do presente Edital.

2. DAS VAGAS

2.1. Serão ofertadas vagas de acordo com o constante no Anexo II deste
Edital.

2.2. As vagas consignadas no Anexo II pertencem à localidade onde não
existe candidato classificado aguardando nomeação.

2.3. A preferência no preenchimento da vaga será dada aos candidatos
que se classificaram no Processo Seletivo 001/2022. Caso não haja inscri-
tos do Processo Seletivo 001/2022, a preferência será destinada aos clas-
sificados no Processo Seletivo 001/2023

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. Se o número de candidatos inscritos para determinada localidade
for maior que o de vagas ofertadas (Anexo II), a preferência de posse
obedecerá à ordem de classificação do Processo Seletivo (Anexo III).

3.2. Os candidatos que não apresentarem inscrição nos termos deste
Edital terá mantida sua classificação no Seletivo.

3.3. Os candidatos, ao serem nomeados para um dos cargos previs-
tos no Anexo II do presente Edital, automaticamente perderá sua co-
locação na classificação do Seletivo.

3.4. Os candidatos nomeados que por qualquer motivo não tomarem pos-
se dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de
nomeação terá sua nomeação tornada sem efeito e será considerado de-
sistente de assumir a vaga no Seletivo.

3.5. Os candidatos deverão apresentar a documentação para contratação
e entrar em exercício na localidade para a qual foi nomeado.

3.6. Os candidatos ficam cientes que a contratação para a vaga de Profes-
sor/Normal Superior - Pedagogia será para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação.

3.7. Os contratos terão vigência por 01 ano, admitida uma única prorroga-
ção por idêntico período.

Aripuanã, 16/01/2024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

ANEXO I

TERMO DE OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO

_________________________________________________, portador(a)
do documento de identificação nº ________________________, órgão
emissor _______________________, candidato(a) habilitado(a) no Pro-
cesso Seletivo n° 001/2023 aberto pelo Edital n.º 001/2023, promovido pe-
la Prefeitura Municipal de Aripuanã, pelo presente termo vem manifestar
INTERESSE DE CONTRATAÇÃO no cargo abaixo relacionado, com pre-
ferência de ordem nas seguintes localidades:

( ) PROFESSOR/NORMAL SUPERIOR PEDAGOGIA, PARA TERRA IN-
DÍGENA ARARA DO RIO BRANCO (PONTE NOVA),

Aripuanã-MT, ____ de _____________ de 2024.

________________________________

Assinatura de candidato

ANEXO II

QUADRO DE VAGAS

LOCALIDADE VAGA
PROFESSOR/NORMAL SUPERIOR PEDAGOGIA, PARA TERRA
INDÍGENA ARARA DO RIO BRANCO (PONTE NOVA), SALA
ANEXA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAIO DE SOL

01

CANDIDATOS COM HABILITAÇÃO EM PEDAGOGIA/ NORMAL SUPE-
RIOR DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023

Inscrição Candidato(a)
701/2023 Mayda Denipoti Dogan
554/2023 Jaqueline Camila Ferreira
263/2023 Alexandro Moreira da Rocha
600/2023 Iracilde Ribeiro e Ribeiro
547/2023 Jussara Pimentel da Silva
621/2023 Esmeralda Garcia Neves
412/2023 Marli Rosani de Oliveira
394/2023 Jocielle de Oliveira
460/2023 Marcia Andrade Ribeiro
133/2023 Claudilene Cabral Cunha
838/2023 Mariana Borges Cattani
545/2023 Silviani Rodrigues Goulart
350/2023 Dulcineia Corrêa Menezes
570/2023 Jolyene Salette da Silva Curado
581/2023 Luzia Vial da Silva
402/2023 Alexsandra Maria da Rosa
531/2023 Edicleia da Silva Bechi
345/2023 Keila Maria do Nascimento
396/2023 Oneide Miranda Barbosa
689/2023 Rafaelle Castro Costa
342/2023 Elizete Crispim Canguçu Silva
390/2023 Aline Pereira da Silva
729/2023 Elizabete Avelino do Nascimento Santos
163/2023 Maria Rozania Ricarte Amaro Feliciano
056/2023 Lucivania Alves Rodrigues
443/2023 Elena Andrade Campos
532/2023 Genivania dos Santos Araujo Tiburtino
179/2023 Regiane de Souza Biancardi
465/2023 Maria Silvana Xavier
543/2023 Rosangela Luzia Verão da Cunha
528/2023 Edilaine Pierri Neves
603/2023 Valquiria Alves Simões
817/2023 Rozilda de Medeiros Alves
523/2023 Jacy de Carvalho Xavier
284/2023 Valquiria Rocha Martins
746/2023 Aline Alves Dias
550/2023 Elizandra de Camargo Taborda
463/2023 Daniela Sousa Silva e Silva
520/2023 Marcia Oliveira Nogueira
749/2023 Gleyciane da Silva
527/2023 Claudete de Oliveira Martins Neckel
150/2023 Adriana Juremeira de Souza
347/2023 Roselaine Cristina Batistella Bortoloto
331/2023 Marines Ribeiro de Carvalho
848/2023 Francineia Xavier da Silva
684/2023 Marciliana de Magalhães Zanela
403/2023 Geziani da Silva Gomes
619/2023 Ivanilda Aparecida de Oliveira
857/2023 Karla Thamiris Alves Lira da Costa
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679/2023 Maria Conceição Alves dos Santos
318/2023 Monica Andrade de Oliveira
486/2023 Meiriani Aparecida Cerchi
366/2023 Karina Santana dos Santos
591/2023 Zenilda Meurer
439/2023 Geslaine Rufino dos Passos
579/2023 Graziele Latczuk de Queiroz
540/2023 Clecianara Sigesmundo da Silva Rocha
537/2023 Valquiria Maria Tavares de Oliveira Rocha
541/2023 Jocilene de Jesus da Silva
544/2023 Tania Pitol
288/2023 Marcileia Andrade Frank Carvalho
495/2023 Waldiléia dos Santos Silva Contadini
079/2023 Cleusa Justino da Silva
254/2023 Osiane Justino da Silva
193/2023 Dileuza Ribeiro de Souza
078/2023 Claudia Rodrigues da Silva
062/2023 Clemilda de Souza Santos
043/2023 Leiliane Jesus de Carvalho
081/2023 Josilene Pinheiro de Oliveira
756/2023 Regima Alves dos Santos Porto
297/2023 Adriana Santos de Freitas
275/2023 Alderli Fidelis
314/2023 Elenice dos Santos Souza
316/2023 Maeli da Silva Torres Firmino
459/2023 Lidiani Gomes de Oliveira Damacena

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 16.854/2024

DESIGNA COMISSÃO PARA A ELABORAÇÃO DO REGULAMENTO
DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N° 001/2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem a comissão que terá como objetivo a Elaboração do
Regulamento do Concurso Público a ser promovido pela Prefeitura Mu-
nicipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso.

1. Aloisio Fernando Muncinelli – 6956

2. Jessica Valeria Ferreiro - 3752

3. Heiji da Silva Kawatake – 1602

4. Ermes José dos Reis – 46

5. Andreia Cristina Medeiros Rodrigues Mat. 4851

§ 1.º Fica designado o servidor Aloisio Fernando Muncinelli para presidir
os trabalhos da Comissão.

§ 2.º Fica designada, ainda, a servidora Jessica Valeria Ferreiro para se-
cretariar os trabalhos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
disposição ao contrário em especial a Portaria 16.772/2023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 15 dias de janeiro de 2.
024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
REPUBLICADO APÓS CORREÇÃO

PORTARIA Nº 16.780/2023

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais com amparo no Artigo 97 da Lei Complementar n.º 001/
99 e no Artigo 69, Inciso III da Lei Orgânica Municipal, e;

Considerando o requerimento protocolo n° 000499/2023 Concordância
do Secretário e Deferido da Gestora;

RESOLVE:

CONCEDER, o Servidor efetivo o Srº JANES ALMEIDA DIAS, portador
da Cédula de Identidade RG nº. 996676/2 SSP/GO, e do CPF nº. 226.004.
851-04, ocupante do cargo de Carreira de PROFESSOR, lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação, 06 (MESES) DE LICENÇA PRÊMIO, com
efeitosa partir da data de 02/01/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 21 dias de dezembro de
2.023.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 5.033/2024

SÚMULA:

“ATUALIZA OS VALORES MONETÁRIOS DA pLANTA BÁSICA DE
vALORES DE HECTARE PARA IMÓVEIS RURAIS CONSTANTES DO
ANEXO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 083/2013 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições legais e com
amparo no Artigo 69, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista
o disposto na Lei Complementar n° 083/2013;

Considerando a variação acumulada dos meses janeiro a dezembro de
2023 do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, consolidado em
4,62% (quatro inteiros e sessenta e seis centésimos por cento);

Considerando a possibilidade jurídica de atualização do valor monetário
de tributos, via decreto, consoante paragrafo 2º do artigo 97 do Código Tri-
butário Nacional – CTN, e parágrafo único do artigo 3° do Código Tributá-
rio Municipal; atual

D E C R E T A:

Art. 1º Fica atualizado o valor venal do hectare previsto na Planta Básica
de Valores para imóveis rurais do Município, constantes no anexo da Lei
Complementar n° 083/2013.

§ 1º. A atualização é feita pela aplicação do índice 4,62% (quatro inteiros
e sessenta e seis centésimos por cento) sobre o valor então vigente, e re-
sulta da variação acumulada dos meses de janeiro de 2023 a dezembro
de 2023 do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apu-
rado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

§ 2º A tabela com os valores atualizados constituem anexo único deste
Decreto.

Art. 2º Os lançamentos relativos ao Imposto sobre a Transmissão de
Bens Imóveis, se imóvel rural, no exercício de 2024 observarão os valo-
res atualizados, constantes na tabela referida no § 2° do artigo 1° deste
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 16 dias do mês de janeiro
de 2024.
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SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se

ANDREIA CRISTINA MEDEIROS RODRIGUES

Secretária Municipal de Finanças

ANEXO I

PLANTA BÁSICA DE VALORES DE HECTARE PARA IMÓVEIS RU-
RAIS

Localidade Valor por hectare
Chácara R$ 3.106,69
Imóvel até 20 Km R$ 1.775,25
Imóvel acima de 20 km até 50 Km R$ 1.455,71
Imóvel acima de 50 km até 100 Km R$ 976,40
Imóvel acima de 100 km até 150 Km R$ 798,87
Imóvel além de 150 Km R$ 621,33

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 37/2023

A Prefeitura Municipal de Aripuanã - MT torna público para conhecimento
dos interessados que o Pregão Eletrônico SRP que trata o Edital n.º 37/
2023, levado a efeito às 09h00min do dia 20/12/2023, sagrou-se vence-
dora a empresa M&A LICITAÇOES LTDA – CNPJ nº50.770.391/0001-00,
vencedora de 01 item totalizando valor R$ 112.000,00 (cento e doze mil
reais).

Maiores informações poderão ser adquiridas pelo site http://www.aripuana.
mt.gov.br, pelo e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.br, ou pelo telefone (066)
3565-3900.

Aripuanã – MT, 16 de janeiro de 2024.

HILARIANE HILARIO DA SILVA

Agente de Contratação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 16.855/2024

O Prefeito Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições legais e com
amparo no Artigo 69, Inciso V da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o requerido no Memorando nº 25/SEMUAS/2024.

RESOLVE:

TORNAR PARCIALMENTE SEM EFEITO, a portaria nº16.621/2023, de
Gratificação Adicional de 10% (dez por cento), concedida para a Servi-
dora abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir
do 02/01/2024.

ü Cileni Patrícia Sobreira Regis

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 15 dias de janeiro de 2.
024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 16.853/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e com amparo no Artigo 69, Inciso V da Lei Orgânica
Municipal;

Considerando o requerido no Memorando nº 016/2024/SME;

NOMEAR, a pedido da Secretaria, a Sra. JOSELAINE DE FATIMA AL-
VES PAES, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1148210-9 SJ/MT e
inscrita no CPF sob o nº. 932.041.591-91, ocupante do Cargo de Carreira
de PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, COORDE-
NADOR - CL, no Centro de Educação Infantil Albertina Felício dos Santos,
a partir do dia 25/01/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 15 dias de janeiro de 2.
024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

DECLARAÇÃO

Para fins do disposto no Art. 16, da Lei Complementar Federal nº. 101/
2000, declaramos que as despesas decorrentes da Portaria nº 16.
853/2024 de nomeação referente ao mês 01/2024, ocorrerá por conta de
dotações orçamentárias específicas, suficientes para as necessidades de
empenho para o exercício de 2024.

Aripuanã-MT, aos 15 dias de janeiro de 2.024.

.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 16.852/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e com amparo no Artigo 69, Inciso V da Lei Orgânica
Municipal;

Considerando o requerido no Memorando nº 016/2024/SME;

NOMEAR, a pedido da Secretaria, a Sra. MARCIA TATIANE FIS-
CHER,portadora da Cédula de Identidade RG nº.1838624-5 SSP/MT e
inscrita no CPF sob o nº. 022.972.111-71, ocupante do cargo de Carreira
de PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, COORDE-
NADOR - CL, no Centro de Educação Infantil Caminho do Saber, a partir
do dia 25/01/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 15 dias de janeiro de 2.
024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

DECLARAÇÃO

Para fins do disposto no Art. 16, da Lei Complementar Federal nº. 101/
2000, declaramos que as despesas decorrentes da Portaria nº 16.
852/2024 de nomeação referente ao mês 01/2024, ocorrerá por conta de
dotações orçamentárias específicas, suficientes para as necessidades de
empenho para o exercício de 2024.
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Aripuanã-MT, aos 15 dias de janeiro de 2.024.

.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

PORTARIA N.º001/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício LICENÇA À GESTANTE, À
ADOTANTE à servidora Sra. INDAIA SANTOS HONORIO DA SILVA.”

A Secretaria Municipal de Administração de Aripuanã , Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 86, da Lei
Complementar n.º 166 PLC Nº 014-2020, que versa acerca da reformula-
ção do Estatuto dos servidores públicos do município;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício LICENÇA À GESTANTE, À ADOTANTE, à
servidora Sra. INDAIA SANTOS HONORIO DA SILVA, portadora do RG
n.º 2423962-3 e CPF n.º 046.860.371-90, residente e domiciliada neste
município, efetiva no cargo de TECNICO DE DESENVOLVIMENTO EDU-
CACIONAL -TDE-N. PROF XIII B, matriculada sob nº 6691, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, com vencimentos integrais, a partir de 26/
12/2023 e término em 22/06/2024, conforme processo administrativo do
ARIPUANÃ-PREVI, n.º 2024.08.00001P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Aripuanã - MT, 15/01/2024.

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

Gestor do RPPS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 16.851/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e com amparo no Artigo 69, Inciso V da Lei Orgânica
Municipal;

Considerando o requerido no Memorando nº 016/2024/SME;

NOMEAR, a pedido da Secretaria, a Sra. Sra. SOLANGE ANTUNES
KARPINSKI, portadora da Cédula de IdentidadeRG nº. 1359422-2 SSP/
MT e inscrita no CPF sob o nº. 800.805.611-87, ocupante do cargo de Car-
reira de PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para
exercer o cargo de COORDENADOR - CL, na Escola Municipal Professor
São Jose Operário , a partir do dia 25/01/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 15 dias de janeiro de 2.
024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

DECLARAÇÃO

Para fins do disposto no Art. 16, da Lei Complementar Federal nº. 101/
2000, declaramos que as despesas decorrentes da Portaria nº 16.
851/2024 de nomeação referente ao mês 01/2024, ocorrerá por conta de
dotações orçamentárias específicas, suficientes para as necessidades de
empenho para o exercício de 2024.

Aripuanã-MT, aos 15 dias de janeiro de 2.024.

.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO

NOTIFICAÇÃO – 001/SE/2024.

Assunto: Construção de Campo de Futebol na Vila Recreio.

DE: SETOR DE ENGENHARIA

PARA: ABR Construções e locações Eireli

MUNICIPIO DE BARAO DE MELGACO, Pessoa juridica de direito público,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 03.507.563/0001-69, com sede na
rua Augusto Leverger, n° 2022, Bairro Centro, Barão de Melgaço, Esta-
do de Mato Grosso, neste ato representado pela Sr (a). Prefeita Munici-
pal – Margareth Gonçalves da Silva, brasileira, casada, portadora do RG
n° 0776021 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 523.201.621-00, residen-
te e domiciliado na cidade de Barão de Melgaço e pelo Engenheiro Civil
da Prefeitura Municipal, Sr. Denner Brandão Gonçalves, brasileiro, soltei-
ro, portador do RG n° 2096162-6 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n° 054.
407.841.-10, notifica a empresa ABR Construções e locações Eireli, inscri-
ta no CNPJ 30.264.677/0001-06, localizada na rua P, n° 13, Cohab, Vár-
zea Grande, Cep 78.150-348, na pessoa de seu representante legal Sr (a).
Bruna M. Cabra, para que se manifeste no prazo de 48h sobre as incosis-
tençia apresentadas, convênio 0160-2022.

Venho através deste, tratar da ampliação de meta do campo do Campo de
Futebo da Vila no Município de Barão de Melgaço-MT.

Segue abaixo apontamento a ser sanado e apresentado:

1. ART de execução: Conforme solicitado anteriormente e sem nenhuma
resposta da contratada, solicitamos novamente que mesma apresente
ART de execução do engenheiro responsável;

O não cumprimento desta notificação no prazo proposto possibilitará ao
municipio demais providençias que o caso requer nas esferas competen-
tes de atuação do poder público, estarei a disposição para eventuais es-
clarecimento que se fizerem necessario.

Atenciosamente,

Barão de Melgaço - MT, 16 de janeiro de 2024.

DENNER BRANDÃO GONÇALVES ENG° CIVIL

CREA – MT52665

DECRETO Nº 04 DE 16 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo Fundo Muni-
cipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Barão De
Melgaço, e dá outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO – MATO GROS-
SO, MARGARETH GONÇALVES DA SILVA, no curso de suas atribui-
ções, tendo em vista o disposto no art. 49, incisos IV e VI, da Lei Orgânica
do Município.

Considerando o disposto no §8º do art. 40 da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003;

Considerando o disposto no §12 do art. 40 da Constituição Federal, com a
atual redação dada pela Emenda Constitucional n.º 103/2019;

Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF n.º 02, de 11
de janeiro de 2024.

DECRETA
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Art. 1º. Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência Soci-
al dos Servidores de Barão De Melgaço, concedidos ou que tenham cum-
pridos todos os requisitos para obtenção com base na legislação vigente a
partir de 01.01.2004 serão reajustados, de acordo com o índice Nacional
de Preços ao Consumidor - INPC, a partir de 1o de janeiro de 2024, em
3,71% (três inteiros e setenta e um centésimos por cento).

§ 1º. Para os benefícios concedidos pelo BARAO-PREVI a partir de 1º de
janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, o reajuste nos termos do
caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo deste
Decreto.

§ 2º. Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação
do salário-mínimo para R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), o
referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste
de que trata o caput e o § 1°.

Art. 2º. Para os benefícios concedidos pelo BARAO-PREVI anterior a data
estabelecida no caput do artigo anterior e com base na regra de transi-
ção prevista no art. 8° da Emenda Constitucional n.° 20/1998, art. 6° da
Emenda Constitucional n.° 41/2003, art. 3° da Emenda Constitucional n.°
47/2005 e o art. 6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 70/2012, o reajuste dar-se-á de acor-
do com a regra aplicável a cada caso.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Barão de Melgaço, 16 de janeiro de
2024.

MARGARETH GONÇALVES DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 022/2024

PORTARIA Nº 022/2024

MARIA AZENILDA PEREIRA, Prefeita Municipal de Barra do Bugres, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pôr Lei:

R/E/S/O/L/V/E:

Art.1º - Designar a servidora JULANIA SOARES DA SILVA, para exercer
o cargo de Pregoeira e os servidores públicos municipais, MARGARIDA
BERNARDINO DA SILVA, EDIRLEI SOARES DA COSTA e ANTONIA
CASSIANO DA SILVA, como suplentes KELLY TATIANE VIDRAGO
OENNING FARIA E ALTAMIRLEIDE TAQUES PINA, constituírem a Co-
missão Municipal de Licitação, encarregada da Abertura e Julgamento das
Propostas apresentadas em Licitação efetuada por esta Prefeitura Munici-
pal, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre - se

Publique - se

Cumpra - se

Gabinete da Prefeita, em 09 de janeiro de 2024.

MARIA AZENILDA PEREIRA

Prefeita Municipal

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 010/2024

DECRETO Nº 010/2024

Que dispõe sobre nomeação de candidatos aprovados em Concurso Pú-
blico.

MARIA AZENILDA PEREIRA Prefeita Municipal de Barra do Bugres, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas por Lei.

Considerando o resultado do Concurso Público Municipal nº 001/2022,
homologado pelo Decreto n.º 056/2023 de 31 de julho de 2023 e em con-
formidade com o Edital de Convocação nº 005/2023 de 20 de dezembro
de 2023.

D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - Ficam nomeados os candidatos abaixo relacionados, para exerce-
rem os cargos de Provimento Efetivo, lotados na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, conforme discriminação a seguir:

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGO – ANOS INICIAIS, 40HS, NIVEL 1,
CLASSE B

CARLOS VICTOR SANTOS RODRIGUES

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGO – ANOS INICIAIS, 40HS, NIVEL 1,
CLASSE B

VINICIUS MIZUMOTO MEGA

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGO – ANOS INICIAIS, 40HS, NIVEL 1,
CLASSE B

ADELANE SANTANA GONÇALVES

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGO – ANOS INICIAIS, 40HS, NIVEL 1,
CLASSE B

JOSEANE COSTA DE SOUSA

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGO – ANOS INICIAIS, 40HS, NIVEL 1,
CLASSE B

LUZIA MARTINS PEREIRA

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGO – EDUCAÇÃO INFANTIL, 40HS,
NIVEL 1, CLASSE B

EDNA OLIVEIRA DE SIQUEIRA KLIPEL

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGO – ANOS INICIAIS, 40HS, NIVEL 1,
CLASSE B

DARIANNY KARLA SANTOS CUNHA

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGO – ANOS INICIAIS, 40HS, NIVEL 1,
CLASSE B

NELI HOFFMANN

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGO – EDUCAÇÃO INFANTIL, 40HS,
NIVEL 1, CLASSE B

JAQUELINI DOS SANTOS

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGO – EDUCAÇÃO INFANTIL, 40HS,
NIVEL 1, CLASSE B

MARILZA MAYLLA GUEDES GUIMARÃES

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGO – EDUCAÇÃO INFANTIL, 40HS,
NIVEL 1, CLASSE B

FRANTTIELI CORREA PEREIRA

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGO – C.E.I PROF. MARIA LILA COSTA
DA SILVA- DISTRITO ASSARI, 30HS, NIVEL 1, CLASSE B

ELIANA ESTER CRISTANTE MENDES

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGO – ESCOLA MUNICIPAL ZUMBI
DOS PALMARES – GLEBA JATOBA, 30HS, NIVEL 1, CLASSE B

PRISCILA FRANZIN DA SILVA CERQUEIRA
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CARGO: TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 40HS - FEMI-
NINO, NIVEL 1, CLASSE A

ATAIZIA PEREIRA NEVES FEITOSA

CARGO: TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 40HS - FEMI-
NINO, NIVEL 1, CLASSE A

THAYNAN DA SILVA BERNARDO SANTOS

CARGO: TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 30HS - FEMI-
NINO, NIVEL 1, CLASSE A

ANA PAULA DE SOUSA COSTA

Art. 2º - O candidato nomeado, empossado e em exercício, submeter-se-á
ao Regime Jurídico Único da Lei Complementar nº 001/2005, à Lei Com-
plementar nº 055/2013, ao Edital do Concurso nº 001/2022, Edital de Con-
vocação nº 005/2023 e demais legislações pertinentes.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 12 de janeiro de 2024.

MARIA AZENILDA PEREIRA

Prefeita Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 019/2024

PORTARIA Nº 019/2024

MARIA AZENILDA PEREIRA, Prefeita Municipal de Barra do Bugres, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas por Lei.

R/E/S/O/L/V/E:

Art.1º - Nomear a Sra. JULANIA SOARES DA COSTA,para exercer o car-
go de PREGOEIRA do Município de Barra do Bugres, vinculado à Secre-
taria Municipal de Administração.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre - se

Publique - se

Cumpra - se

Gabinete da Prefeita, em 09 de janeiro de 2024.

MARIA AZENILDA PEREIRA

Prefeita Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 020/2024

PORTARIA Nº 020/2024

MARIA AZENILDA PEREIRA, Prefeita Municipal de Barra do Bugres, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas por Lei.

R/E/S/O/L/V/E:

Art.1º - Nomear o Sr.EDIRLEI SOARES DA COSTA,para exercer o cargo
de AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Município de Barra do Bugres, vin-
culado à Secretaria Municipal de Administração, nos termos da Lei nº 087/
2023.

Art.2º - A título de gratificação é facultado perceber a remuneração adici-
onada de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, ou
optar apenas pelo valor fixado pelo cargo comissionado, nos termos do art.
59 da Lei Complementar nº 058, de 16 de dezembro de 2013.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre - se

Publique - se

Cumpra - se

Gabinete da Prefeita, em 09 de janeiro de 2024.

MARIA AZENILDA PEREIRA

Prefeita Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 021/2024

PORTARIA Nº 021/2024

Designa Agente de Contratação e Equipe de Apoio, nos termos da Lei Fe-
deral nº 14.133/2021.

MARIA AZENILDA PEREIRA, Prefeita Municipal de Barra do Bugres, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pôr Lei:

R/E/S/O/L/V/E:

Art.1º - Designar o servidor público municipal EDIRLEI SOARES DA
COSTA, como Agente de Contratação e os servidores públicos munici-
pais, MARGARIDA BERNARDINO DA SILVA, JULANIA SOARES DA
SILVA, e ANTONIA CASSIANO DA SILVA e como suplentes KELLY TA-
TIANE VIDRAGO OENNING FARIA E ALTAMIRLEIDE TAQUES PINA,
para a função de EQUIPE DE APOIO nas licitações e contratações efetu-
ados nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre - se

Publique - se

Cumpra - se

Gabinete da Prefeita, em 09 de janeiro de 2024.

MARIA AZENILDA PEREIRA

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 433/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 199/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 065/2023.

OBJETO: A presente Ata de Registro de Preço visa Futura e Eventual Aquisição de Insumos de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME)
com a Disponibilização de Caixas Cirúrgicas compatíveis com as especificações desses itens, para o atendimento das demandas da Secreta-
ria Municipal de Saúde para o exercício 2023/2024.
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O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50
com sede administrativa a Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson Gonçalves de Macedo, doravan-
te denominado simplesmente de ORGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a empresa, PORTOMED DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 04.876.443/0001-00, estabelecida R JOAO CARLOS PEREIRA LEITE, N° 465, ARAES, CUIABA-MT,
CEP: 78.005-570 neste ato representada por seu sócio proprietário, Senhor ADVONSIR RODRIGUES PORTO, daqui por diante, denominada simples-
mente FORNECEDORA REGISTRADA, resolvem, na forma da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n°. 10.520/2002, e Decreto
Municipal nº. 4.601/2021, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do
Município, conforme consta dos autos do Processo Administrativo n°. 199/2023, conforme determina o Parágrafo Único do artigo 38 da Lei n°. 8.666, de
21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1 - A presente Ata de Registro de Preço visa Futura e Eventual Aquisição de Insumos de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) com
a Disponibilização de Caixas Cirúrgicas compatíveis com as especificações desses itens, para o atendimento das demandas da Secretaria
Municipal de Saúde para o exercício 2023/2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste
edital, bem como na proposta vencedora, os quais fazem parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos.

1.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do Artigo 65 da
Lei nº. 8.666, de 1993.

2. DOS PREÇOS

2.1 - Futura e Eventual Aquisição de Insumos de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) com a Disponibilização de Caixas Cirúrgicas compa-
tíveis com as especificações desses itens, para o atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde para o exercício 2023/2024, conforme
segue:

1 - LOTE ÚNICO

Codigo Nome Unidade de
Fornecimento Marca Quantidade Vlr. Uni-

tário Total

85147 ANCORA METALICA - EM TITANIO, TAMANHO PADRAO DE 1,9MM, TIPO
STANDART, COM FIO POLIESTER UNIDADE IOL 15,0000 333,2600 4.

998,90
85148 ANCORA METALICA - EM TITANIO, TAMANHO PADRAO DE 2,5MM, TIPO

STANDART, COM FIO POLIESTER UNIDADE IOL 15,0000 303,0700 4.
546,05

85149 ANCORA METALICA - EM TITANIO, TAMANHO PADRAO DE 3,5MM, TIPO
STANDART, COM FIO POLIESTER UNIDADE IOL 15,0000 204,6800 3.

070,20
85150 ANCORA METALICA - EM TITANIO, TAMANHO PADRAO DE 4,0MM, TIPO

STANDART, COM FIO POLIESTER UNIDADE IOL 15,0000 204,6800 3.
070,20

85151 ANCORA METALICA - EM TITANIO, TAMANHO PADRAO DE 5,0MM, TIPO
STANDART, COM FIO POLIESTER UNIDADE IOL 15,0000 193,7400 2.

906,10
85152 ARRUELA - EM ACO INOX LIGA 138, LISA, COM DIAMETRO DE 4,5MM UNIDADE ORTOBIO 50,0000 8,7000 435,00
85153 ARRUELA - EM ACO INOX LIGA 138, LISA, COM DIAMETRO DE 7,0MM UNIDADE ORTOBIO 50,0000 9,0900 454,50
85154 ANCORA METALICA - EM TITANIO, TAMANHO PADRAO DE 3,5MM, TIPO

STANDART, COM FIO FIRE UNIDADE IOL 5,0000 1.
337,4900

6.
687,45

85155 ANCORA METALICA - EM TITANIO, TAMANHO PADRAO DE 5MM, TIPO
STANDART, COM FIO FIRE UNIDADE IOL 5,0000 1.

428,6900
7.
143,45

85156 CIMENTO ORTOPEDICO - SEM ANTIBIOTICO UNIDADE CIMTECH 15,0000 64,5500 968,25

85157
PROTESE QUADRIL CIMENTADA - COM HASTE FEMORAL NO TAMANHO DE
7,5MM A 17,0MM, COM COMPONENTE ACETABULAR NO DIAMETRO DE
40MM A 54MM, COM CABECA INTERCAMBIAVEL NO DIAMETRO DE 28MM

UNIDADE IOL 10,0000 1.
213,3700

12.
133,70

85158 COMPONENTE CEFALICO - EM ACO INOXIDAVEL, PARA ARTROPLASTIA
TOTAL DO QUADRIL UNIDADE IOL 10,0000 490,6300 4.

906,30

85159
COMPONENTE ACETABULAR - PARA COMPONENTE METALICO DE REVI-
SAO FIXACAO BIOLOGICA, POLIETILENO, PARA ARTOPLASTIA TOTAL DO
QUADRIL (CONVERSAO)

UNIDADE IOL 10,0000 1.
087,4500

10.
874,50

85160
EQUIPO PARA ARTROSCOPIA - EM PVC, SILICONIZADO C/PONTA DE LA-
TEX E CINTA PARA AJUSTAR O CONJ. AO IRRIGADOR, CAPA TUBULAR PA-
RA CHICOTE, COM IRRIGADOR COM 4 VIAS

UNIDADE EXXOMED 10,0000 63,5100 635,10

85161
FIXADOR EXTERNO - EM ACO INOXIDAVEL, TIPO TUBULAR, COMPOSTO
DE CORPO, CONECTORES, PINOS E FIOS DE FIXACAO, PARA TIBIA E FE-
MUR, 250MM

UNIDADE SARTORI 10,0000 652,4100 6.
524,10

85162
FIXADOR EXTERNO - EM ACO INOXIDAVEL, TIPO TUBULAR, COMPOSTO
DE CORPO, CONECTORES, PINOS E FIOS DE FIXACAO, PARA TIBIA E FE-
MUR, 300MM

UNIDADE SARTORI 15,0000 652,4100 9.
786,15

85163
FIXADOR EXTERNO - EM ACO INOXIDAVEL, TIPO TUBULAR, COMPOSTO
DE CORPO, CONECTORES, PINOS E FIOS DE FIXACAO, PARA TIBIA E FE-
MUR, 350MM

UNIDADE SARTORI 15,0000 717,1900 10.
757,85

85164
FIXADOR EXTERNO - EM ACO INOXIDAVEL AISI 304, TIPO TUBULAR, COM-
POSTO DE CORPO, CONECTORES, PINOS E FIOS DE FIXACAO, PARA TIBIA
E FEMUR, 400MM

UNIDADE SARTORI 10,0000 717,1900 7.
171,90

85165
FIXADOR EXTERNO - EM ACO INOXIDAVEL, TIPO ULSON, COMPOSTO DE
CORPO, CONECTORES, PINOS E FIOS DE FIXACAO, PARA PUNHO E ANTE-
BRACO, 160MM

UNIDADE SARTORI 15,0000 673,2000 10.
098,00

85166
FIXADOR EXTERNO - EM ACO INOXIDAVEL, TIPO ULSON, COMPOSTO DE
CORPO, CONECTORES, PINOS E FIOS DE FIXACAO, PARA PUNHO E ANTE-
BRACO, 180MM

UNIDADE SARTORI 15,0000 673,2000 10.
098,00

85167 FIXADOR EXTERNO - EM ACO INOXIDAVEL, TIPO LINEAR, COMPOSTO DE
CORPO, CONECTORES, PINOS E FIOS DE FIXACAO, PARA UMERO UNIDADE SARTORI 10,0000 710,6300 7.

106,30
85168 FIXADOR EXTERNO - HIBRIDO, EM ALUMINIO UNIDADE SARTORI 5,0000 976,0200 4.

880,10

85169
FIXADOR EXTERNO - EM ACO INOXIDAVEL, TIPO TUBULAR TUBO A TUBO,
COMPOSTO DE CORPO, ROTULA COM PORCAS, PLACA DE SUJEICAO PA-
RA FIXADOR EXTERNO, CONECTORES, PINOS E FIOS DE FIXACAO, PARA
TIBIA E FEMUR, EMBALAGEM EM SET COM INSTRUMENTAIS

UNIDADE SARTORI 50,0000 1.
342,3100

67.
115,50
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85170 FIO DE KIRCHNNER - FIO DE KIRCHNNER, 1,0MM, COM 30 CM UNIDADE ORTOBIO 500,0000 13,0900 6.
545,00

85171 FIO DE KIRCHNNER - FIO DE KIRCHNNER, 1,5MM, COM 30 CM UNIDADE ORTOBIO 500,0000 13,4900 6.
745,00

85172 FIO DE KIRCHNNER - FIO DE KIRCHNNER, 2,0MM, COM 30 CM UNIDADE ORTOBIO 500,0000 13,5900 6.
795,00

85173 FIO DE KIRCHNNER - FIO DE KIRCHNNER, 2,5MM, COM 30 CM UNIDADE ORTOBIO 100,0000 14,0600 1.
406,00

85174 FIO DE STEIMANN - FIO DE STEIMANN, LISO, 3,0MM, COM 30 CM UNIDADE ORTOBIO 100,0000 14,5300 1.
453,00

85175 FIO DE STEIMANN - FIO DE STEIMANN, LISO, 3,5MM, COM 30 CM UNIDADE ORTOBIO 100,0000 14,5300 1.
453,00

85176 FIO DE STEIMANN - FIO DE STEIMANN, LISO, 4,0MM, COM 30 CM UNIDADE ORTOBIO 100,0000 14,5300 1.
453,00

85177 FIO DE STEIMANN - FIO DE STEIMANN, LISO, 5,0MM, COM 30 CM UNIDADE ORTOBIO 100,0000 14,4700 1.
447,00

85178 FIO ROSQUEADO DE STEINMANN - EM ACO INOXIDAVEL, 2,5MM UNIDADE IOL 25,0000 16,0100 400,25
85179 FIO ROSQUEADO DE STEINMANN - EM ACO INOXIDAVEL, 3,0MM UNIDADE IOL 25,0000 14,9100 372,75
85180 FIO ROSQUEADO DE STEINMANN - EM ACO INOXIDAVEL, 3,5MM UNIDADE IOL 25,0000 19,9500 498,75
85181 FIO ROSQUEADO DE STEINMANN - EM ACO INOXIDAVEL, 4,0MM UNIDADE IOL 25,0000 18,7300 468,25
85182 FIO DE CERCLAGEM, MALEAVEL, 0,8MM UNIDADE IOL 25,0000 141,8900 3.

547,25
85183 FIO DE CERCLAGEM, MALEAVEL, 1MM UNIDADE IOL 25,0000 141,8900 3.

547,25
85184 FIO DE CERCLAGEM, MALEAVEL, 1,2MM UNIDADE IOL 25,0000 143,4500 3.

586,25
85185 FIO - PARA FIXADOR EXTERNO, 1,5MM, EM ACO INOX, OLIVADO UNIDADE WORLD FIX 25,0000 17,5600 439,00
85186 FIO - PARA FIXADOR EXTERNO, 1,8MM, EM ACO INOX, OLIVADO UNIDADE WORLD FIX 25,0000 17,6600 441,50
85187 FIXADOR EXTERNO ILIZAROV - EM ACO INOX, COM MEDIDAS DE JOGO

COM 30 MONTAGENS UNIDADE WORLD FIX 10,0000 2.
189,0100

21.
890,10

85188 HASTE INTRAMEDULAR - DE ACO INOX, BLOQUEADA ROSQUEADA, COM
DIAMETRO DE 4,5MM, PARA FRATURAS TIBIAIS (INCLUI PARAFUSOS) UNIDADE ORTOBIO 15,0000 1.

180,3800
17.
705,70

85189 HASTE BLOQUEADA PARA FEMUR - EM ACO INOX, INCLUI PARAFUSO DE
BLOQUEIO E TAMPAO UNIDADE ORTOBIO 15,0000 1.

193,3800
17.
900,70

85190
HASTE INTRAMEDULAR CURTA - FEMORAL, BLOQUEIO CEFALICO, EM TI-
TANIO, CANULADA FRESADA, COM DIAMETRO E COMPRIMENTO PADRAO
(INCLUI PARAFUSOS)

UNIDADE ORTOBIO 15,0000 1.
016,5500

15.
248,25

85191 HASTE INTRAMEDULAR - ORTOPEDICA EM ACO INOXIDAVEL, BLOQUEADA
RETROGADA TAMANHO PADRAO INCLUI PARAFUSOS UNIDADE ORTOBIO 15,0000 992,2000 14.

883,00
85192 HASTE INTRAMEDULAR - DE ACO INOX, BLOQUEADA, COM PARAFUSO,

COM DIAMETRO DE 4,5MM, PARA FRATURAS FEMURAIS UNIDADE ORTOBIO 15,0000 1.
102,1600

16.
532,40

85193 MINI PLACA - EM T, EM ACO INOXIDAVEL, COM NUMERO DE FUROS DE 5,
PARA PARAFUSO DE 2,70MM UNIDADE IOL 10,0000 158,2600 1.

582,60
85194 FIXADOR EXTERNO - TIPO MINI UNIDADE SARTORI 10,0000 1.

021,4100
10.
214,10

85195 PLACA - DE COMPRESSAO DINAMICA INCLUINDO PARAFUSO, EM ACO
INOXIDAVEL, NO TAMANHO DE 3,50MM DE ESPESSURA UNIDADE ORTOBIO 35,0000 198,3300 6.

941,55
85196 PLACA RETA LARGA AUTO COMPRESSAO - EM ACO INOX, CONFORME PA-

CIENTE, COM DIAMETRO DINAMICO DE 4,5MM, COM PARAFUSOS UNIDADE ORTOBIO 25,0000 262,8200 6.
570,50

85197 PLACA - DE COMPRESSAO DINAMICA INCLUINDO PARAFUSO, EM ACO
INOXIDAVEL, NO TAMANHO DE 4,50MM DE ESPESSURA UNIDADE ORTOBIO 25,0000 256,5200 6.

413,00
85198 PLACA - 1/3 TUBULAR INCLUINDO PARAFUSOS, EM ACO INOXIDAVEL, NO

TAMANHO DE 3,50MM DE ESPESSURA UNIDADE ORTOBIO 45,0000 154,3800 6.
947,10

85199 PLACA - 1/3 TUBULAR INCLUINDO PARAFUSOS, EM ACO INOXIDAVEL, NO
TAMANHO DE 4,50MM DE ESPESSURA UNIDADE ORTOBIO 20,0000 183,8300 3.

676,60

85200
PLACA DE RECONSTRUCAO DE OSSOS PLANOS - EM ACO INOX PARA PA-
RAFUSO DESLIZANTE COM 04 PARAFUSOS CORTICAL 4,5MM, DE PERFIL
90 GRAUS 06 FUROS (INCLUI PARAFUSOS)

UNIDADE IOL 20,0000 338,6800 6.
773,60

85201 PLACA DE RECONSTRUCAO DE OSSOS PLANOS - EM ACO (3,5MM X 06F)
(INCLUI PARAFUSOS) UNIDADE IOL 25,0000 310,9700 7.

774,25
85202 PLACA - PARA CALCANEO INCLUINDO PARAFUSO, EM ACO INOXIDAVEL,

NO TAMANHO DE 3,5MM DE ESPESSURA UNIDADE IOL 25,0000 334,1200 8.
353,00

85203 PLACA EM L PARA TIBIA E UMERO - EM ACO, COM 06 FUROS UNIDADE ORTOBIO 20,0000 293,0500 5.
861,00

85204 PLACA EM L - EM ACO INOXIDAVEL, CONTATO LIMITADO, FUROS COMBI-
NADOS DE 4,50MM UNIDADE ORTOSINTESE 20,0000 299,5800 5.

991,60
85205 PLACA/PARAFUSO DESLIZANTE DE 95o, EM ACO INOXIDAVEL, INCLUI PA-

RAFUSOS, NO TAMANHO E ESPESSURA DE ACORDO COM O PACIENTE UNIDADE TRAUMEDICA 25,0000 686,6900 17.
167,25

85206 PLACA TUBO - EM ACO INOX, NO MODELO, DESLIZANTE, DE 95 , CONTEN-
DO DE 03 A 10 FUROS UNIDADE TRAUMEDICA 25,0000 748,2000 18.

705,00
85207 PLACA TREVO - EM ACO INOXIDAVEL, OITO FUROS, 3,50MM, INCLUI PARA-

FUSOS, TAMANHO PADRAO UNIDADE IOL 20,0000 291,8300 5.
836,60

85208 PLACA TREVO - EM ACO INOXIDAVEL, TRES FUROS, 4,50MM, INCLUI PA-
RAFUSOS, TAMANHO PADRAO UNIDADE ORTOBIO 20,0000 299,4100 5.

988,20
85209 PLACA EM T - EM ACO INOX LIGA 138, 3,5MM (INCLUI PARAFUSOS) UNIDADE ORTOBIO 25,0000 289,3900 7.

234,75
85210 PLACA EM T OBLIQUA - EM ACO INOX LIGA 138, 3,5MM (INCLUI PARAFU-

SOS) UNIDADE IOL 25,0000 289,3900 7.
234,75

85211 PLACA EM T - EM ACO INOX, COM 11 PARAFUSOS CORTICAL 4,5MM E 01
PARAFUSOS 4,0MM UNIDADE ORTOSINTESE 25,0000 356,3200 8.

908,00
85212 PARAFUSO CORTICAL 1,5MM - EM ACO INOXIDAVEL, RECESSO HEXAGO-

NAL UNIDADE IOL 25,0000 19,2200 480,50

85230 PARAFUSO CORTICAL DE 2,0 MM - EM ACO INOX, COM DIAMETRO DE 2.
0MM, COM COMPRIMENTO CONFORME PACIENTE UNIDADE IOL 25,0000 15,8300 395,75

85231 PARAFUSO CORTICAL DE 2,7 MM - EM TITANIO, COM DIAMETRO DE
2,7MM, COM COMPRIMENTO DE 08MM UNIDADE IOL 25,0000 21,0000 525,00

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 110 Assinado Digitalmente



85232 PLACA EM L - EM ACO INOX, TAMANHO 2,7MM COM PARAFUSOS UNIDADE IOL 10,0000 165,0400 1.
650,40

85233 MINI PLACA EM T - EM ACO INOXIDAVEL, COM NUMERO DE FUROS DE 5,
PARA PARAFUSO DE 2,7MM UNIDADE IOL 10,0000 135,9700 1.

359,70
85234 PLACA - 1/3 TUBULAR INCLUINDO PARAFUSOS, EM ACO INOXIDAVEL, NO

TAMANHO DE 2,70MM UNIDADE IOL 10,0000 146,3700 1.
463,70

85235 PLACA EM L 1,5 MM, EM ACO INOXIDAVEL (INCLUI PARAFUSOS) UNIDADE IOL 10,0000 140,9800 1.
409,80

85236 PLACA EM T - MINI, EM ACO INOXIDAVEL, COM 5 A 6 FUROS, PARA PARA-
FUSO DE 2,0MM UNIDADE IOL 10,0000 113,0000 1.

130,00
85237 PLACA RETA - MINI, EM ACO INOX, COM NUMERO DE FUROS DE 2 A 20,

PARA PARAFUSO DE 2,0MM UNIDADE IOL 10,0000 110,9100 1.
109,10

85238 PARAFUSO CORTICAL DE 3,5MM - EM ACO INOXIDAVEL, COM CABECA ES-
FERICA DE 3,5MM DE DIAMETRO, COM COMPRIMENTO DE 28MM UNIDADE ORTOBIO 100,0000 15,8300 1.

583,00
85239 PARAFUSO CORTICAL DE 4,5MM - EM ACO INOX, COM COMPRIMENTO DO

PARAFUSO DE 34MM, COM CABECA ESFERICA DE 4,5MM UNIDADE ORTOBIO 100,0000 19,2100 1.
921,00

85240 PARAFUSO ESPONJOSO - EM ACO INOXIDAVEL, COM DIAMETRO DE
4,0MM, NO TAMANHO DE 10MM A 50MM UNIDADE ORTOBIO 75,0000 29,7900 2.

234,25

85241
PARAFUSO ESPONJOSO DE 6,5MM - EM ACO INOXIDAVEL, COM CABECA
ESFERICA DE 6,5MM, COM DIAMETRO DE TOTAL, COM COMPRIMENTO DE
CONFORME NECESSIDADE DO PACIENTE

UNIDADE ORTOBIO 65,0000 31,7400 2.
063,10

85242 PARAFUSO CANULADO - EM ACO INOX LIGA 138, DIAMETRO DE 4,5MM,
COMPRIMENTO CONFORME NECESSIDADE DO PACIENTE UNIDADE ORTOBIO 25,0000 111,4300 2.

785,75
85243 PARAFUSO CANULADO - EM ACO INOX, DIAMETRO DE 7,0MM, COMPRI-

MENTO CONFORME NECESSIDADE DO PACIENTE UNIDADE ORTOBIO 25,0000 93,6200 2.
340,50

85244
PARAFUSO MALEOLAR DE 4,5MM - EM ACO INOXIDAVEL, COM COMPRI-
MENTO DE 45MM (DE 5 EM 5MM), COM CABECA ESFERICA DE 8MM DE DI-
AMETRO, HEXAGONO INTERNO 3,5MM

UNIDADE ORTOBIO 20,0000 22,6900 453,80

85245 PINO DE SCHANZ - EM ACO INOX LIGA 138, COM ROSCA DESLIZANTE,
COM DIAMETRO CONFORME PACIENTE, NO TAMANHO 100MM UNIDADE SARTORI 250,0000 29,9400 7.

485,00
85246 PARAFUSO DE INTERFERENCIA - DE TITANIO, ROSCA BOMBA UNIDADE ORTOBIO 15,0000 504,5800 7.

568,70
85247 PARAFUSO CANULADO - TIPO MINI UNIDADE ORTOBIO 15,0000 289,5700 4.

343,55
85248 PROTESE CABECA DE RADIO - DIAM.19X09MM UNIDADE SARTORI 10,0000 808,7900 8.

087,90
85249 PROTESE CABECA DE RADIO - DIAM.19X12MM UNIDADE SARTORI 10,0000 808,7900 8.

087,90
85250 PROTESE CABECA DE RADIO - DIAM.19X15MM UNIDADE SARTORI 10,0000 808,7900 8.

087,90
85251 PROTESE CABECA DE RADIO - DIAM.19X18MM UNIDADE SARTORI 10,0000 808,7900 8.

087,90
85252 PROTESE CABECA DE RADIO - DIAM.19X21MM UNIDADE SARTORI 10,0000 808,7900 8.

087,90
85253 PLACA EM TITANIO - EM TITANIO, SISTEMA MINI, MICROFRAGMENTOS, IN-

CLUI PARAFUSOS UNIDADE TORIDE 75,0000 373,2900 27.
996,75

85254 PLACA DE RECONSTRUCAO MANDIBULAR - EM TITANIO, RETA COM PARA-
FUSOS DE 2,4MM UNIDADE TORIDE 15,0000 1.

410,0200
21.
150,30

85255 PARAFUSO DE BLOQUEIO - EM ACO, EMBALADO EM CASES DE IMPLAN-
TES, PARA FRATURA DE FEMUR DISTAL, COM 4,50MM UNIDADE ORTOBIO 50,0000 67,6100 3.

380,50
85256 PARAFUSO - DE FECHAMENTO PARA HASTE FEMURAL PROXIMAL EM ACO

INOXIDAVEL UNIDADE ORTOBIO 25,0000 66,5900 1.
664,75

85257
PLACA COMPRESSIVA - EM TITANIO, TIPO MINI, COM ESPESSURA DE 0.
8MM, MINI PARAFUSO DE 2.0MM DE DIAMETRO, COM 05 FUROS (PARA
MAO)

UNIDADE TORIDE 10,0000 1.
470,8200

14.
708,20

85258
SISTEMA DE FIXACAO INTERNA - 3,5MM, PARA PEQUENOS FRAGMENTOS,
SENDO PLACA ORTOPEDICA BLOQUEADA DE 6 A 24 FUROS COMBINADOS
(ROSCA/ RAMPA EM ACO), RETA EM ACO INOX NAO MAGNETICO, PARA FI-
XACAO DE FRATURAS OSSEAS

UNIDADE ORTOBIO 15,0000 2.
661,6300

39.
924,45

85259
SISTEMA DE FIXACAO INTERNA - 3,5MM, PARA PEQUENOS FRAGMENTOS,
SENDO PLACA ORTOPEDICA BLOQUEADA DE 6 A 24 FUROS COMBINADOS
(ROSCA/ RAMPA EM ACO), 1/3 TUBOLAR EM ACO INOX NAO MAGNETICO,
PARA FIXACAO DE FRATURAS OSSEAS

UNIDADE ORTOBIO 15,0000 2.
561,7600

38.
426,40

85260 PLACA RETA - DE COMPRESSAO OSSEA PARA TIBIA, PARA TIBA, OSSO
ANTEROLATERAL, DISTAL BLOQUEADA, METALICA 2.7/3.5 MM UNIDADE ORTOSINTESE 20,0000 2.

756,8100
55.
136,20

85261
SISTEMA DE FIXACAO INTERNA - SENDO PARA UMERO PROXIMAL COM
PLACAS ANATOMICAS BLOQUEADAS DE 3 A 9 FUROS COMBINADOS (ROS-
CA/ RAMPA EM ACO), EM ACO, PARA FIXACAO DE FRATURAS OSSEAS

UNIDADE ORTOSINTESE 15,0000 2.
603,7500

39.
056,25

85262 PLACA - BLOQUEADA, EM ACO INOXIDAVEL, PARA TRATAMENTO DE FRA-
TURAS DA CLAVICULA UNIDADE ORTOBIO 15,0000 2.

449,8700
36.
748,05

85263
SISTEMA DE FIXACAO INTERNA - PARA GRANDES FRAGMENTOS SENDO
PLACA ORTOPEDICA 4,5MM, BLOQUEADA EM T OU L, DE 6 A 24 FUROS
COMBINADOS (ROSCA/RAMPA EM ACO), EM ACO NAO MAGNETICO, PARA
FIXACAO DE FRATURAS OSSEAS

UNIDADE ORTOSINTESE 15,0000 3.
873,9800

58.
109,70

85264
SISTEMA DE FIXACAO INTERNA - SENDO PARA TIBIA PROXIMAL COM PLA-
CAS ANATOMICAS BLOQUEADAS, LADOS ESQUERDO/DIREITO DE 4 A 14
FUROS COMBINADOS (ROSCA/RAMPA EM ACO) INCLUI PARAFUSOS DE
BLOQUEIO, EM ACO, PARA FIXACAO DE FRATURAS OSSEAS

UNIDADE ORTOSINTESE 15,0000 2.
459,4700

36.
892,05

85265
SISTEMA DE FIXACAO INTERNA - PARA FEMUR DISTAL COM PLACAS ANA-
TOMICAS BLOQUEADAS, LADOS ESQUERDO/DIREITO DE 7 A 13 FUROS
COMBINADOS (ROSCA/ RAMPA EM ACO), EM ACO, PARA FIXACAO DE FRA-
TURAS OSSEAS

UNIDADE ORTOSINTESE 15,0000 4.
845,4500

72.
681,75

85266
SISTEMA DE FIXACAO INTERNA - PARA RADIO DISTAL, PLACAS ORTOPE-
DICAS ANATOMICAS BLOQUEADAS DORSAIS/ PALMARES, LADO DIREITO
E ESQUERDO DE 3 A 5 FUROS COMBINADOS, ROSCA/ RAMPA EM ACO, EM
ACO INOXIDAVEL, PARA FIXACAO DE FRATURAS OSSEAS

UNIDADE ORTOSINTESE 15,0000 2.
360,0300

35.
400,45

85267 PLACA EM T - BLOQUEADA, OBLIQUA, EM ACO INOX UNIDADE ORTOBIO 15,0000 2.
549,3900

38.
240,85
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85268
SISTEMA DE FIXACAO INTERNA - PARA GRANDES FRAGMENTOS SENDO
PLACA ORTOPEDICA 4,5MM, BLOQUEADA, LARGA OU ESTREITA, DE 6 A 24
FUROS COMBINADOS (ROSCA/RAMPA EM ACO), EM ACO NAO MAGNETI-
CO, PARA FIXACAO DE FRATURAS OSSEAS

UNIDADE ORTOSINTESE 15,0000 3.
757,6600

56.
364,90

85269 PARAFUSO DE BLOQUEIO - EM ACO, COM 3,50MM DE DIAMETRO UNIDADE ORTOSINTESE 50,0000 122,5200 6.
126,00

85270
PARAFUSO DE BLOQUEIO - EM ACO ANTIMAGNETICO, AUTORROSQUEAN-
TE, COM ROSCA NA CABECA DE 2,70MM, DIAMETRO DA ROSCA DE
2,70MM

UNIDADE ORTOSINTESE 50,0000 167,5800 8.
379,00

85271 PARAFUSO DE BLOQUEIO - EM ACO, COM 4,50MM DE DIAMETRO UNIDADE ORTOSINTESE 50,0000 162,2800 8.
114,00

85272 PARAFUSO CORTICAL - EM TITANIO, AUTO ROSQUEANTE, COM DIAME-
TRO DE 1,5 MM, COMPRIMENTO DE 5,0 MM (BUCOMAXILO) UNIDADE TORIDE 50,0000 180,0300 9.

001,50
85273 PARAFUSO CORTICAL DE 2,0 MM - EM TITANIO, COM DIAMETRO DE 2MM,

COM COMPRIMENTO DE 18MM (BUCOMAXILO) UNIDADE TORIDE 50,0000 189,7700 9.
488,50

85274 PARAFUSO DE FIXACAO - EM TITANIO, DIAMETRO DE 2,3 MM, COMPRI-
MENTO DE 10,0 MM (BUCOMAXILO) UNIDADE TORIDE 50,0000 179,8700 8.

993,50
85275 SERRA DE GIGLI - EM ACO INOX, COM COMPRIMENTO DE 30CM UNIDADE CIRURGIGA

BRASIL 15,0000 64,9600 974,40
TOTAL DO FORNECEDOR 1.199.000,00

3 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA.

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da mesma; não sendo admitida a
sua prorrogação, conforme Art. 15. § 3º, inciso III da Lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 4.601/2021.

3.2 - O prazo para a entrega dos itens, objeto desta licitação é de até 30 (trinta) DIAS, contados da emissão da Ordem de Fornecimento.

3.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR não estará obrigado a adquirir o produto registrado, podendo utilizar-se de uma licitação específica, assegurando-
se, todavia, a preferência de fornecimento ao detentor da Ata, no caso de igualdade de condições; nos termos do Art. 15, § 4o da Lei nº. 8.666/93 e
Decreto nº. 4.601/2021.

3.4 - A presente Ata só terá eficácia depois da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios - AMM.

4 - DA CONTRATAÇÃO.

4.1 - Para fornecimento do produto registrado nesta Ata, cada órgão contratante (órgão gerenciador, órgão participante e órgãos extraordinários) deverá
emitir sua nota de empenho e providenciar a assinatura do respectivo contrato administrativo.

4.2 - Apenas serão emitidas notas de empenho, nos termos do subitem anterior, quando da efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pa-
gamento dos encargos dela decorrentes.

4.3 - Os órgãos não participantes da presente ata de registro de preços, quando dela desejarem fazer uso, deverão manifestar seu interesse junto
ao órgão gerenciador - (OG), para que ele indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classifi-
cação e os quantitativos máximos registrados.

4.3.1 - No caso específico dos órgãos não participantes, caberá ao fornecedor registrado optar pela aceitação ou não da contratação, desde que esta
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES.

5.1 - Os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços (órgão gerenciador, órgão participante e órgãos extraordinários) obrigam-se a:

a) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos fornecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da EMPRESA REGISTRA-
DA;

b) aceitar preposto da EMPRESA REGISTRADA para representá-la sempre que for necessário;

c) indicar seu próprio gestor de contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/93, compete:

Secretaria Municipal de Saúde Fiscal: Maristelma Ferreira da Silva Matricula n°3431
Suplente: Maria Gorete de Aquino Matricula n°12105

c.1) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respec-
tivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

c.2) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos
valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

c.3) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, por ele, das obrigações contratualmente assumidas, e
também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
para que sejam tomadas providências de acordo com o subitem 9.2.2 desta Ata;

c.4) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na
Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos objetos licitados e a recusa do mesmo em assinar con-
trato para fornecimento ou prestação de serviços;

a) comunicar, oficialmente, à EMPRESA REGISTRADA, quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave;

b) atestar, no verso das notas fiscais/faturas apresentadas pela EMPRESA REGISTRADA, por meio do fiscal designado, o efetivo fornecimento dos
produtos;

c) encaminhar a nota fiscal/fatura, após seu devido ateste, ao setor competente, para contabilização e liberação do pagamento.
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5.2 - Caberá ao órgão gerenciador, além do disposto no subitem 5.1 desta Ata, a prática de todos os atos de controle e administração do SRP;

5.3 - Não obstante a EMPRESA REGISTRADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos itens especificados, os órgãos que fizerem
uso da presente Ata de Registro de Preços reservam-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização.

5.4 - A EMPRESA REGISTRADA obriga-se, além do disposto no Edital e seus anexos, a:

a) efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta vencedora, bem como do Edital e seus Anexos;

b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso desta Ata de Registro de Preços, obrigando-se a atender, de
imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;

c) comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelos órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

d) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos contratados;

e) não comprometer o fornecimento do órgão gerenciador e do órgão participante, caso venha a fornecer para órgão extraordinário (carona);

6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO PAGAMENTO.

6.1 – É dispensada a indicação de dotação orçamentária, em conformidade com o art. 6º § 2º do Decreto Municipal nº. 4.601/2021

6.2 - Os pagamentos referentes aos serviços do objeto desta licitação serão efetuados, em moeda nacional, por emissão de ordens bancárias, e ocor-
rerão em até 30 (trinta) dias contados da aceitação das Notas Fiscais e de comprovações pelos Fiscais dos Contratos, sendo observado antes de cada
pagamento:

I - Ateste das Notas Fiscais pelos servidores designados como Fiscais dos Contratos, os quais ficarão responsáveis pela fiscalização dos serviços for-
necidos, confirmando se a aquisição atendeu as cláusulas estabelecidas neste Edital. Os fiscais dos contratos deverão observar o disposto no subitem
13.1 deste Edital, no que se refere ao cálculo do preço devido.

II - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa prestadora dos serviços objeto deste Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número
de inscrição no CNPJ apresentado nos Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outros CNPJ,
mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

III - Comprovação da manutenção das condições iniciais de contratação, quanto à situação de regularidade fiscal e trabalhista da licitante, sob pena de
rescisão do Contrato.

IV - No ato da apresentação da Nota Fiscal para pagamento dos serviços ou fornecimentos, não havendo comprovação de recolhimento dos tributos, a
CONTRATANTE irá proceder com a retenção e recolhimento dos impostos e abatimento do valor devido em conformidade com a INRFB 2.145/2023, 1.
234/2012 e Decreto Municipal nº 5.228 de 20 de julho de 2023, bem como INRFB nº 2.110 de 17 de outubro de 2022.

7 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

7.1 - Dentro do prazo de vigência da presente ata, o fornecedor está obrigado a entregar o objeto licitado, no local indicado na Ordem de Fornecimento
(no campo ‘endereço’), o objeto registrado.

8 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

8.1 - O registro de preços poderá ser cancelado pelo Órgão Gerenciador (OG) nas seguintes hipóteses:

8.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

8.1.2 - Quando o fornecedor não aceitar a respectiva nota de empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, sem justificativa aceitável;

8.1.3 - Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

8.1.4 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o respectivo contrato administrativo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável;

8.1.5 - Por razões de interesse público, devidamente justificado;

8.1.6 - Quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de
Preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

8.2 - A comunicação do cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no subitem 8.1, será formalizada em processo próprio e feita
por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no DOM, considerando-se, para todos os
efeitos, cancelada a Ata de Registro de Preços.

9. PENALIDADES.

9.1 - Por retardar a execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, por falhar ou fraudar a execução do presente instrumento, ressalvados os
casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovada, a empresa REGISTRADA sujeitar-se-á à aplicação das penalidades previstas na Cláusula
Décima da Minuta de Contrato.

9.2 - A aplicação de penalidades relativas ao desatendimento às cláusulas desta Ata e dos Contratos que advierem dela obedecerão ao seguinte:

9.2.1 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com o órgão gerenciador, todo o procedimento relativo à apuração de respon-
sabilidade será realizado por esse órgão;

9.2.2 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com órgão participante ou órgão extraordinário, o procedimento relativo à apu-
ração de responsabilidade será realizado desta forma:
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a) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável pela abertura do processo para apuração da responsabilidade da empresa, de-
vendo instruí-lo com os seguintes documentos:

a.1) relatório da fiscalização do contrato sobre o fato que deve gerar a aplicação de penalidade;

a.2) demais documentos necessários para comprovar a falta cometida pela empresa;

a.3) notificação, de intenção de penalidade, comprovadamente enviada à empresa;

b) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável, ainda, pelo gerenciamento do prazo para interposição de defesa prévia;

c) Depois de decorrido o prazo da defesa prévia, o processo deve ser encaminhado ao órgão gerenciador, devidamente instruído com a defesa apre-
sentada pela empresa, para decisão acerca da aplicação da penalidade e demais providências cabíveis;

9.3 - As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sendo que a aplicação de multa
não impede que seja rescindido unilateralmente o contrato ou que venham a ser aplicadas, cumulativamente, as demais penalidades previstas.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS.

10.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pelas disposições do Decreto Municipal n°. 4.601/2021, Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/93, Decreto
Federal n° 7892/2013 e suas alterações; aplicando-se ainda as disposições citadas aos casos omissos que possam ocorrer;

10.2 - Fazem parte desta Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição, o Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro
de Preços nº. 065/2023 e seus anexos, a Proposta Comercial da EMPRESA REGISTRADA e demais elementos constantes do processo nº. 199/2023.

10.3-Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro.

11. FORO.

11.1 - As questões decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços que não possam ser dirimidas administrativamente serão dirimidas na
esfera judicial pela Comarca de Barra do Garças-MT.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, que,
depois de lidas, serão assinadas pelos representantes das partes, ÓRGÃO GERENCIADOR (OG) e EMPRESA REGISTRADA, e pelas testemunhas
abaixo relacionadas.

Barra do Garças, 15 de Janeiro de 2024.

04º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº. 075/2021 - DISPENSA DE
LICITAÇÃO N°039/2021 - PROCESSO N° 122/2021

04º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 075/2021 - DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO N°039/2021 - PROCESSO N° 122/2021

TERMO ADITIVO Nº. 04 ao Contrato n° 075/2021 que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS/PREFEITURA MUNICIPAL – Esta-
do de Mato Grosso, e JANDIRA REZENDE BRITO devidamente já quali-
ficadas no Contrato Originário. Que tem como objeto: Locação de um imo-
vel para a sede da secretaria municipal de assistencia social.

Pelo presente aditivo contratual de prazo, regido pela Lei Federal nº. 8.
666/93 de 21/06/93 e alterações posteriores, O Município de Barra do
Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público muni-
cipal, inscrita no CNPJ sob o nº 03.439.239/0001-50 com sede administra-
tiva a Carajás, nº. 522, Centro, representado pelo seu prefeito municipal,
Sr. Adilson Gonçalves de Macedo, brasileiro, casado, empresário, por-
tador da cédula de identidade nº. 1287678 SSP/MT e do CPF nº. 307.340.
371-04, residente e domiciliado na cidade de Barra do Garças/MT, dora-
vante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, Liliam Maria Re-
sende Brito, conforme documentação em anexo, doravante denominada
CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

1.1 – O Presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte:

1.2 – Renovação do Contrato;

1.3 - Atualização do endereço;

CLAUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO.

3.1 -- Fica alterada à Cláusula Segunda: fica prorrogado o prazo de vigên-
cia pelo período de 12 (doze) meses até o dia 31/12/2024.

3.2 - A Contratante pagará a Contratada o valor total de R$ 23.218,44 (vin-
te e três mil duzentos e dezoito reais e quarenta e quatro centavos)
pelos serviços prestados, durante 12 (doze) meses.

3.3 - Fica atualizado o endereço do imóvel: Tua Manoel Pereira Brito, nº
869, conforme atualização da nova planta genérica.

CLAUSULA QUARTA: DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE-
GAL

4.1 – A indispensabilidade de celebração deste Termo Aditivo ao Contrato
Originário justifica-se, pelo motivo de ser o local de funcionamento da Se-
de Administrativa da Secretaria de Assistência Social, Mulher e Igualdade
Racial.

4.2 - O presente Aditivo encontra embasamento legal na Lei nº 4.791 de
06 de dezembro de 2023.

CLAUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA.

5.1 – O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assina-
tura, conforme clausula segunda, vigendo concomitantemente ao Contrato
Originário.

CLAUSULA QUINTA: DOMICÍLIO E FORO.

6.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Garças-MT, para dirimir
quaisquer dúvidas que por ventura surgirem em função da execução do
presente termo.

Barra do Garças - MT, 29 de Dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA

EXTRATO DE SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO Nº 11/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARA-
GUAIA – MT.

CONTRATADA: ALANA AIRES AGUIAR - ANGULAR ENGENHARIA ME

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte: – O acrés-
cimo de valor do Contrato nº. 11/2023 por aumento de quantitativo do ob-
jeto, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PÚBLICO – PREFEITURA
MUNICIPAL, NO MUNICIPIO DE BOM JESUS DO ARAGUAIA/MT, CON-
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FORME PROJETO E PLANILHAS. Fica o valor do contrato reajustado
conforme planilha elaborada pelo departamento de engenharia, e confor-
me resumo abaixo:

Valor inicial do
contrato

1º ADITIVO
Valor-supressão
(8,39%)

2º ADITIVO
Valor-acréscimo
(14,71%)

Valor total atua-
lizado

R$: 892.433,14 R$: -74.877,51 R$: +131.248,62 R$: 948.804,25

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia–MT. 16 de Janeiro de
2024.

MARCILEI ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

EXTRATO DE SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO Nº 01/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARA-
GUAIA

CONTRATADA: CENTRO AMÉRICA COMERCIO, SERVIÇO, GESTÃO
TECNOLOGIA LTDA

OBJETO: Prorrogação da vigênciado contrato n° 01/2023 de “CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS AUTOMO-
TIVAS ORIGINAIS OU GENUINAS PARA TODA FROTA DE VEICULOS,
MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS. PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DAS SECRETARIAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL”; Fica a
vigência do contrato estendida para até o dia 23 de Janeiro de 2025, ou
até sua total liquidação, o que ocorrer primeiro.

BOM JESUS DO ARAGUAIA - MT, 16 DE JANEIRO DE 2024.

MARCILEI ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

DECRETO N.º 003 DE 15 JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE VALORES DE TAXAS PARA O
EXERCÍCIO 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA, Estado de
Mato Grosso, senhor MARCILEI ALVES DE OLIVEIRA, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, em seu Artigo 109
inciso V;

CONSIDERANDO como valor base o DECRETO N.º 002 de 15 janeiro de
2.024, que atualizou o valor da Unidade Padrão Fiscal Municipal – UPFM
para R$ 64,79 (sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos).

DECRETA:

Art. 1º A partir do dia 15 de janeiro de 2.024, passam a vigorar os va-
lores das taxas municipais, constantes no anexo deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Bom Jesus do Araguaia-MT, em 15 de janeiro de 2.024.

Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se.

MARCILEI ALVES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PARTE INTEGRANTE DO DECRETO N.º 003 DE 15 JANEIRO DE 2024.

ANEXO

TAXA UPFM PERCENTUAL TOTAL

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE ENDE-
REÇO

R$
64,79 0,20 R$

12,96
EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REGISTRO
DE MARCAS

R$
64,79 0,20 R$

12,96
EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA
DE IMÓVEL

R$
64,79 0,20 R$

12,96
EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITO

R$
64,79 0,20 R$

12,96
REGISTRO DE MARCA R$

64,79 1 R$
64,79

HORAS DE MÁQUINA NORMAL R$
64,79 1,69 R$

109,50
HORAS DE MÁQUINA PC R$

64,79 3,39 R$
219,64

HORA DE MÁQUINA (RETROESCAVA-
DEIRA)

R$
64,79 1,69 R$

109,50

MARCILEI ALVES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 002 DE 15 JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA UPFM (UNIDADE PADRÃO
FISCAL MUNICIPAL) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Senhor MARCILEI ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom
Jesus do Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu Art. 109, inciso V;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização do UPFM de acordo com
o que estabelece o art. 3º parágrafo único da Lei nº. 087/2003, bem como
a atualização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) até 31
de dezembro de 2.023.

CONSIDERANDO o valor do INPC acumulado de 3,71% em 2023, divul-
gado no último dia 11 de janeiro de 2024 (fonte: IBGE).

CONSIDERANDO o valor de R$ 62,47 (sessenta e dois reais e quarenta
e sete centavos) como base, conforme o DECRETO N.º 001 de 10 janeiro
de 2.023.

DECRETA:

Art. 1º A partir do dia 15 de janeiro de 2024, a Unidade Padrão Fiscal Mu-
nicipal – UPFM, passará a vigorar com o valor de R$ 64,79 (sessenta e
quatro reais e setenta e nove centavos).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
todas as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se.

Bom Jesus do Araguaia-MT, 15 de janeiro de 2.024.

MARCILEI ALVES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES
PORTARIA Nº 028 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei nº 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela
Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº 098, de 24 de
fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153 de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 1.437, de 15 de janeiro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Suspender os prazos processuais da Comissão de Sindicância, pe-
lo período de 15 de janeiro 2024 a 31 de janeiro de 2024, correspondente
ao prazo que a membro titular GIULIANA BARBOSA MAIA responderá
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pela Coordenação Administrativa da Secretaria Municipal de Administra-
ção, não sendo nomeado substituto em virtude do Decreto nº 647/23 de
Contenção de Despesas.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 15 de janeiro de 2024.

HERBERT DIAS

Secretário Municipal de Administração

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE CÁCERES

PORTARIA N.º 004/2024

PORTARIA N.º 004/2024 “Dispõe sobre a Estabilidade no serviço pú-
blico da servidora Marcia Leal Vanini e dá outras providências”.

O Diretor Executivo do PREVI-CÁCERES, Instituto Municipal de Previdên-
cia Social dos servidores do Município de Cáceres, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no Art. 119, XXV da
Lei Complementar nº 181/2022 e no Art. 5º e 6º, da Lei Complementar nº
171/2022 e Arts. nº 28, 29 e 31, da Lei Complementar nº 25/1997;

Resolve,

Art. 1º Homologar a estabilidade no serviço público daservidora Marcia
Leal Vanini, portadora do CPF nº 058.244.178-14, integrante do quadro
de pessoal de carreira do Instituto Municipal de Previdência Social dos ser-
vidores de Cáceres, no cargo de Advogada, conforme análise do estágio
probatório da Comissão de Avaliação de Desempenho, a qual emitiu pare-
cer favorável à concessão da estabilidade, com base no Art. 31 e Parágra-
fo Único da Lei Complementar n.º 25/1997, desde 05 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registrada, publicada, Cumpra-se.

Cáceres – MT, 16 de janeiro de 2024.

WILSON MASSAHIRO KISHI

Diretor Executivo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES
PORTARIA Nº 024 DE 15 JANEIRO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela Lei nº

2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº. 098, de 24 de fevereiro
de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o § 3º Artigo 101 da Lei Complementar nº. 025 de 27
de novembro de 1997 e o Artigo 40, Inciso I, da Lei Complementar nº. 48,
de 05 de setembro de 2003;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando nº
1.323 de 15 de janeiro de 2024;

RESOLVE:

Art.1º Conceder aos servidores, abaixo relacionados, lotados na Secreta-
ria Municipal de Saúde, Licença-Prêmio, conforme cronograma.

Nome/Cargo Período
de Gozo

Período Aqui-
sitivo

Dias de
Gozo

ARISTIDES NEPONUCENO
MENDES

02/01/24 a 31/
01/24 2004/2009 30 dias

ARISTIDES NEPONUCENO
MENDES

02/02/24 a 31/
03/24 2009/2014 60 dias

DAYANNE MARCIANO MORE-
NO GUEDES

02/01/24 a 31/
01/24 2016/2021 30 dias

DEBORA H.SAMPAIO NUNES 02/01/24 a 31/
01/24 2016/2021 30 dias

JUREMA DE SOUZA 03/01/24 a 01/
02/24 2016/2021 30 dias

LUIZ BATISTA FRANÇA RIBEI-
RO

10/01/24 a 08/
02/24 2018/2023 30 dias

LISVALDO DIAS DA SILVA 07/01/24 a 07/
04/24 2017/2022 03 me-

ses
GONÇALINA DELUQUI GARCIA 02/01/24 a 02/

04/24 2013/2018 03 me-
ses

MARISOL COSTA VIEGAS MU-
NIZ

02/01/24 a 02/
04/24 2018/2023 03 me-

ses
NAIARA JESSEI ARTIGA SILVA 10/01/24 a 08/

02/24 2018/2023 30 dias
TAMMY DOS SANTOS ALVA-
RES COSTA

08/01/24 a 06/
02/24 2011/2016 30 dias

ROMILDA RAMIRES MAGA-
LHÃES

22/01/24 a 21/
03/24 2016/2021 60 dias

SIMONE CASTRILLON LEIVA
ROLIN

03/01/24 a 01/
02/24 2018/2013 30 dias

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 15 de janeiro de 2024.

VITOR MIGUEL DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 98/2023

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde

Para atendimento do disposto no § 2º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, a Prefeitura de Cáceres, através da Secretaria Municipal de Admi-
nistração torna públicos os preços registrados na ata abaixo discriminada, bem como, as respectivas empresas detentoras, conforme segue:

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual contratação de medicamentos e materiais hospitalares para atender à demanda da Secretaria Munici-
pal de Saúde da Prefeitura Municipal de Cáceres-MT.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 62/2024

EMPRESA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 00.802.002/0001-02

Item 26123
Código

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 00.802.002/0001-02
Estrada Boa Esperanca, 2320 de 2104/2105 ao fim - Fundo Canoas, RIO DO SUL - SC, CEP:
89163-554
Telefone: (47) 3520-9000
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitá-
rio

Valor To-
tal

17 001.106.
187 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL Marca: SANTISA AP 10000 0.90 9.000,00

Total do Proponente 9.000,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 63/2024
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EMPRESA: DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 01.417.694/0004-72

Item 33562
Código

DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 01.417.694/0004-72
AV SAO PAULO, QUADRA103 A - JARDIM MARIA INES, APARECIDA DE GOIANIA - GO, CEP:
74914-550
Telefone: (62) 3142-1952
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitá-
rio

Valor To-
tal

9 001.106.
181 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL Marca: FARMACE FR 8000 1.19 9.520,00

Total do Proponente 9.520,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 64/2024

EMPRESA: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. – CNPJ: 02.520.829/0001-40

Item 15059
Código

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 02.520.829/0001-40
ROD BR 480, 180 - CENTRO, BARAO DE COTEGIPE - RS, CEP: 99740-000
Telefone: (54) 3523-2600Fax: 54
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 001.057.917 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL Marca: NATULAB FR 5000 2.28 11.400,00
5 001.106.219 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG, COMPRIMIDO Marca: CIMED CP 700000 0.02 14.000,00

Total do Proponente 25.400,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 65/2024

EMPRESA: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 06.065.614/0001-38

Item 19413
Código

SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 06.065.614/0001-38
R C159, 686 QUADRA297 - BRO JARDIM AMERICA, GOIANIA - GO, CEP: 74255-140
Telefone: (62) 3928-8989
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

2 001.106.188 GEL CONDUTOR PARA ULTRASSONOGRAFIA, GALÃO DE 1L Marca: MULTIGEL GA 50 7.38 369.00
19 001.106.169 CARVÃO VEGETAL ATIVADO, PÓ PARA USO ORAL Marca: ACS CIENTIFICA FRC 100 22.04 2.204,00

Total do Proponente 2.573,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 66/2024

EMPRESA: MENER MEDICAMENTOS, PERFUMARIA E ALIMENTOS LTDA ME – CNPJ: 08.882.699/0001-72

Item 43064
Código

MENER MEDICAMENTOS, PERFUMARIA E ALIMENTOS LTDA ME
CNPJ: 08.882.699/0001-72
RUA AUGUSTO BAILÃO ESQ C/ RUA MAJOR GARCIA, QD 02 - SETOR PROGRESSO, ITABERAI - GO,
CEP: 76630-000
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Uni-
tário

Valor
Total

45 001.073.
194

AMOXICILINA, PRINCÍPIO ATIVO: ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO:
500MG + 125MG Marca: RANBAXY CP 80000 2.84 227.

200,00

Total do Proponente 227.
200,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 67/2024

EMPRESA: MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 09.034.672/0001-92

Item 36979
Código

MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 09.034.672/0001-92
AV VEREADOR GERMINO ALVES, 734 QUADRA31 - SETOR LESTE VILA NOVA, GOIANIA - GO,
CEP: 74640-030
Telefone: (62) 3565-1038
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitá-
rio

Valor To-
tal

48 001.073.
225

CLORPROMAZINA APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETAVEL, DOSAGEM: 5MG/ML Marca: UNIAO
QUIMICA AP 500 2.21 1.105,00

Total do Proponente 1.105,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 68/2024

EMPRESA: L A DALLA PORTA JUNIOR -EPP – CNPJ: 11.145.401/0001-56

Item 19221
Código

L A DALLA PORTA JUNIOR -EPP
CNPJ: 11.145.401/0001-56
RUA PASCOAL GOMES LIBRELOTTO, 20 - PARQUE DOM ANTONIO R, SANTA MARIA - RS, CEP: 97065-290
Telefone: (55) 3025-9900
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

24
001.
106.
163

ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL - EM PLASTICO, POLIETILENO, ATOXICO, NO TAMANHO N.1 (PEQUE-
NO), COM ABERTURA EM FORMA DE ROSCA TIPO BORBOLETA, USO UNICO, ESTERIL, APRESENTACAO
CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART 31 DA LEI 8078/90, ROTULAGEM RESPEITAN-
DO O DECRETO LEI 79094/77 ART 31 LEI 8078/90 PORT CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S Marca: CRAL

UN 3000 1.05 3.
150,00

Total do Proponente 3.
150,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 69/2024

EMPRESA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 12.889.035/0001-02
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Item 18703
Código

INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 12.889.035/0001-02
R DOUTOR JOAO CARUSO, 2115 - INDUSTRIAL, ERECHIM - RS, CEP: 99706-250
Telefone: (54) 3522-4273
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

18
001.
106.
213

PROMETAZINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 25 MG, ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL Marca: PRO-
METAZOL AP 3500 2.19 7.

665,00

44
001.
106.
228

FENITOÍNA SÓDICA 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL Marca: HIPOLABOR AP 1000 1.96 1.
960,00

51
001.
073.
195

BENZILPENICILINA BENZATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1.200.000UI, FORMA FARMACEUTICA PO PA-
RA SUSPENSAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA, VIA DE ADMINISTRACAO IN-
TRAMUSCULAR Marca: BEPEBEN

FR 15000 6.24 93.
600,00

Total do Proponente 103.
225,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 70/2024

EMPRESA: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 13.229.567/0001-86

Item 43065
Código

VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 13.229.567/0001-86
AV VINTE E UM DE ABRIL, 515 - CENTRO, BARAO DE COTEGIPE - RS, CEP: 99740-000
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

32
001.
106.
009

FRALDA DESCARTÁVEL, ADULTO, EG, DIURNO E NOTURNO, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, PESO USUÁ-
RIO:ACIMA DE 90 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS CADA
PACOTE COM 7 UNIDADES Marca: SENIOR LIFE

PC 57143 1.40 80.
000,20

Total do Proponente 80.
000.20

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 71/2024

EMPRESA: GOLDENPLUS COMER.DE MED. E PROD. HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 17.472.278/0001-64

Item 19219
Código

GOLDENPLUS COMER.DE MED. E PROD. HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 17.472.278/0001-64
R DAS ROSEIRAS, 50 - CENTRO, BARAO DE COTEGIPE - RS, CEP: 99740-000
Telefone: (54) 3523-1124
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Uni-
tário

Valor
Total

30 001.070.
230

DEXAMETASONA, CONCENTRAÇÃO: 2 MG, ML, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL AM-
POLA 1,00 ML Marca: HYPOFARMA AP 15000 0.64 9.

600,00

31 001.071.
442 ÁGUA DESTILADA SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML ELENCO ESTADUAL Marca: EQUIPLEX AP 80000 0.24 19.

200,00

39 001.073.
230 ADENOSINA, FOSFATO 3 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 2 ML Marca: HIPOLABOR AP 500 10.40 5.

200,00

42 001.106.
226 CLONAZEPAM 2 MG, COMPRIMIDO Marca: GEOLAB CP 400000 0.04 16.

000,00

Total do Proponente 50.
000,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 72/2024

EMPRESA: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 22.862.531/0001-26

Item 22351
Código

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR L
CNPJ: 22.862.531/0001-26
R JOSE BONIFACIO, 531 - CENTRO, BARAO DE COTEGIPE - RS, CEP: 99740-000
Telefone: (54) 3523-2028
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

4
001.
106.
202

ÓLEO MINERAL SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 100ML Marca: MEDINFAR FR 1000 3.00 3.
000,00

8
001.
106.
154

LACTULOSE, CONCENTRAÇÃO 667 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA XAROPE, REGISTRO JUNTO ANVISA
COMO ALIMENTO Marca: NTS FRAS 2000 3.95 7.

900,00

15
001.
106.
170

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 120 CM, MACROGOTAS, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, GOTA
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, LUER C/ TAMPA, C/ INJETOR LATERAL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL Marca:
TKL

UN 120000 0.53 63.
600,00

21
001.
106.
160

ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40MG/ML 10ML Marca: GEOLAB FR 8000 1.14 9.
120,00

38
001.
009.
521

SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO II Marca: SOOLIS CP 300000 0.03 9.
000,00

Total do Proponente 92.
620,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 73/2024

EMPRESA: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI – CNPJ: 23.228.076/0001-74

Item 32441
Código

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIREL
CNPJ: 23.228.076/0001-74
R DOUTOR MARIO CLAPIER URBINATTI, 1434 JARDIM CANADA, MARINGA - PR, CEP: 87080-120
Telefone: (44) 3255-3774

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total
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Descrição do Produto/Serviço

23
001.
106.
247

MASCARA DE PROTECAO N95 - COM CAMADAS FILTRANTES SINTETICAS TRATADAS ELETROSTATICAMEN-
TE PFF2, PADRAO, C/PROTECAO PARA O NARIZ, EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE E REGISTRO NO MS. Marca: EMS

UN 3500 0.28 980.
00

Total do Proponente 980.
00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 74/2024

EMPRESA: M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI – CNPJ: 28.387.424/0001-70

Item 38063
Código

M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITA
CNPJ: 28.387.424/0001-70
R 9, SN QUADRA55A - VILA BRASILIA, APARECIDA DE GOIANIA - GO, CEP: 74911-080
Telefone: (62) 8139-6667
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

22
001.
106.
167

BETAMETASONA, COMPOSIÇÃO: ACETATO, APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM BETAMETASONA FOSFA-
TO, DOSAGEM: 3MG + 3MG, ML, USO: INJETÁVEL Marca: COSMED AP 10000 6.70 67.

000,00

35
001.
057.
827

PIROXICAN 20 MG COMPRIMIDO Marca: BRAINFARMA CP 27000 0.12 3.
240,00

Total do Proponente 70.
240,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 75/2024

EMPRESA: NF FARMACEUTICA E LOGISTICA LTDA – CNPJ: 40.951.414/0001-10

Item 40758
Código

NF FARMACEUTICA E LOGISTICA LTDA
CNPJ: 40.951.414/0001-10
R SUCUAPARA, 789 QUADRAS - VILA GALVAO, SENADOR CANEDO - GO, CEP: 75254-662
Telefone: (62) 9976-2978
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

14
001.
106.
223

COMPRESSA GAZE\, MATERIAL:TECIDO 100% ALGODÃO\, TIPO:13 FIOS/CM2\, MODELO:COR BRANCA\,
ISENTA DE IMPUREZAS\, ESTERIL CAMADAS:8 CAMADAS\, LARGURA:7\,50 CM\, COMPRIMENTO:7\,50 CM\,
DOBRAS:5 DOBRAS\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DESCARTÁVEL Marca: DESCTEXTIL

UN 100000 0.04 4.
000,00

27
001.
106.
185

FITOMENADIONA, DOSAGEM: 10 MG, ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL Marca: HIPOLABOR AP 1500 1.19 1.
785,00

29
001.
106.
058

PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200MG/ML FRASCO 15ML Marca: EMS FR 7000 1.29 9.
030,00

33
001.
036.
787

CARVEDILOL,DOSAGEM 12,5 MG Marca: EMS CP 180000 0.08 14.
400,00

46
001.
073.
052

AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50 MG+ 12,5 MG/ML SUSPENSÃO ORAL Marca: EMS FR 4300 26.00 111.
800,00

47
001.
073.
204

FENOBARBITAL 100MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 2ML Marca: CRISTALIA AP 1000 2.39 2.
390,00

Total do Proponente 143.
405,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 76/2024

EMPRESA: HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 41.500.407/0001-65

Item 43058
Código

HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSP
CNPJ: 41.500.407/0001-65
Avenida Graca Aranha - Jardim Nova Era, APARECIDA DE GOIANIA - GO, CEP: 74916-070
Telefone: (62)4105-6385
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Uni-
tário

Valor To-
tal

16 001.070.
216 CLOREXIDINA DIGLUCONATO 2%, DEGERMANTE, FRASCO 1L Marca: VIC PHARMA FR 96 17.84 1.712,64

43 001.106.
231 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG Marca: UNIAO QUIMICA CP 170000 0.14 23.

800,00

50 001.106.
240

TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM 50 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL
Marca: HIPOLABOR AP 7500 1.49 11.

175,00

Total do Proponente 36.
687,64

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 77/2024

EMPRESA: MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 47.893.919/0001-15

Item 42230
Código

MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 47.893.919/0001-15
Rua Tenente Camargo, 1312 sala 04- setor A- Bairro FRANCISCO BELTRAO - PR, CEP:
85601-610
Telefone: (46) 2601-1397
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitá-
rio

Valor To-
tal

34 001.071.
436 IVERMECTINA 6MG, COMPRIMIDO Marca: VITAMEDIC CP 37000 0.27 9.990,00

41 001.106.
241 CARBAMAZEPINA 200MG, COMPRIMIDO Marca: HIPOLABOR CP 300000 0.17 51.000,00
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Total do Proponente 60.990,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 78/2024

EMPRESA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA – CNPJ: 67.729.178/0004-91

Item 16517
Código

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ: 67.729.178/0004-91
PC EMILIO MARCONATO, 1000 - NUCLEO RESIDENCIAL DOUTOR JOAO ALDO NASSIF, JAGUARIU-
NA - SP, CEP: 13916-074
Telefone: (19) 3522-5800Fax: 19
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Uni-
tário

Valor
Total

25 001.106.
165 AMBROXOL, CLORIDRATO 3 MG/ML XAROPE Marca: AMBROL XPE PED FR 5000 2.58 12.

900,00

26 001.106.
179 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL Marca: DOCLOFENACO SODICO AP 15000 0.90 13.

500,00

36 011.001.
019 METILDOPA 250MG COMPRIMIDO Marca: METILDOPA 250 MG CP 120000 0.46 55.

200,00

Total do Proponente 81.
600,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 79/2024

EMPRESA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 81.706.251/0001-98

Item 20976
Código

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT
CNPJ: 81.706.251/0001-98
R JOAO AMARAL DE ALMEIDA, 100 - CIDADE INDUSTRIAL, CURITIBA - PR, CEP: 81170-520
Telefone: (41) 3165-7900
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

7 001.106.200 METOCLOPRAMIDA SOLUÇÃO INJETAVEL, 5MG/ML Marca: NOPROSIL AP 5000 0.65 3.250,00
Total do Proponente 3.250,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 80/2024

EMPRESA: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 94.389.400/0001-84

Item 36339
Código

MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 94.389.400/0001-84
ROD RSC 287, KM 109+500, S/N ******** - INDUSTRIAL, VERA CRUZ - RS, CEP: 96880-000
Telefone: (51) 3740-1450
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitá-
rio

Valor To-
tal

10 001.073.
024 METFORMINA, CLORIDRATO 850 MG COMPRIMIDO Marca: PRATI DONADUZZI & CI CP 800000 0.11 88.000,00

28 001.106.
194

IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO Marca: PRATI DONADUZZI &
CI FR 1700 1.08 1.836,00

40 001.073.
200 HIDRALAZINA 20MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 1ML Marca: CRISTALIA AP 1000 5.70 5.700,00

Total do Proponente 95.536,00

Cáceres - MT, 16 de janeiro de 2024.

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES – MT

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

VITOR MIGUEL OLIVEIRA

CPF nº 957.495.351-34

CONTRATADAS:

EMPRESA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 00.802.002/0001-02

Representante: MAICON CORDOVA PEREIRA

CPF: 015.886.939-70

EMPRESA: DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 01.417.694/0004-72

Representante: FAGNER GENELHU FERREIRA PENNA

CPF: 013.040.786-04

EMPRESA: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CNPJ: 02.520.829/0001-40

Representante: SUEMA TUSSI BRUNELO

CPF: 448.443.280-34

EMPRESA: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
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CNPJ: 06.065.614/0001-38

Representante: AGNALDO DO CARMO CHAGAS

CPF: 895.030.901-72

EMPRESA: MENER MEDICAMENTOS, PERFUMARIA E ALIMENTOS LTDA ME

CNPJ: 08.882.699/0001-72

Representante: RENAN BATISTA DE LIMA E SOUZA,

CPF: 698.919.311-53

EMPRESA: MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 09.034.672/0001-92

Representante: TOMAZ LOBO DE MELLO FERNANDES

CPF: 036.323.111-02

EMPRESA: L A DALLA PORTA JUNIOR -EPP

CNPJ: 11.145.401/0001-56

Representante: LUIS ALBERTO DALLA PORTA JUNIOR

CPF: 016.047.580-58

EMPRESA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 12.889.035/0001-02

Representante: SEDINEI ROBERTO STIEVENS

CPF: 004.421.050-70

EMPRESA: VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 13.229.567/0001-86

Representante: IVONEI CESAR BALBINAT

CPF: 026.136.680-75

EMPRESA: GOLDENPLUS COMER.DE MED. E PROD. HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 17.472.278/0001-64

Representante: MARCELO MAROSTICA

CPF: 820.347.290-72

EMPRESA: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 22.862.531/0001-26

Representante: ACACIO EVERTON LISOSKI

CPF: 012.006.390-57

EMPRESA: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI

CNPJ: 23.228.076/0001-74

Representante: LEANDRO ROSSINI

CPF: 068.074.369-39

EMPRESA: M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI

CNPJ: 28.387.424/0001-70

Representante: RUBENS BATISTA MENDANHA

CPF: 068.277.449-90

EMPRESA: NF FARMACEUTICA E LOGISTICA LTDA

CNPJ: 40.951.414/0001-10

Representante: NATALIA FILGUEIRA SANTANA DE OLIVEIRA

CPF: 041.307.021-22

EMPRESA: HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 41.500.407/0001-65

Representante: DANILO VIEIRA SILVA SOUZA

CPF: 029.791.691-29

EMPRESA: MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
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CNPJ: 47.893.919/0001-15

Representante: THAIS CAROLINE CANDEIA

CPF: 092.094.049-80

EMPRESA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

CNPJ: 67.729.178/0004-91

Representante: ALESSANDRA FERNANDA FERREIRA

CPF: 369.371.578-51

EMPRESA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 81.706.251/0001-98

Representante: ELCIO LUIS BORDIGNON

CPF: 972.234.769-15

EMPRESA: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 94.389.400/0001-84

Representante: AUGUSTO HENRIQUE WEIS

CPF: 036.915.060-03

AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2024 PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2023

Para atendimento das condições previstas no instrumento convocatório, e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas constantes da Lei nº. 10.520/2002; e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como ao Decreto Municipal nº 180,
de 28 de março de 2022, o Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal torna público os preços registrados na ata abaixo discriminada, bem
como as respectivas empresas detentoras, conforme segue:

ÓRGÃO GERENCIADOR: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL DE CÁCERES-MT.

OBJETO: Registro de Preços para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RASTREAMENTO DE VEICULAR, a serem utilizados pela autarquia Serviço de Saneamento ambiental Águas do Pantanal, na sede administrativa e
operacional conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

AS DESPESAS DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORRERÃO À CONTA DE RECURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS DO
ORÇAMENTO VIGENTE, ALOCADO SOB A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:

Órgão/
Unidade Funcional-Programática Natureza de Despesas Fonte de

Recursos

04.01 17.122.1012.2123 3.3.90.39 –
Outros Serviços de Terceiros - PJ 500 – Recursos Próprios

04.01 17.512.1013.2125 3.3.90.39 –
Outros Serviços de Terceiros - PJ 500 – Recursos Próprios

04.01 17.512.1013.2126 3.3.90.39 –
Outros Serviços de Terceiros - PJ 500 – Recursos Próprios

RESOLVE REGISTRAR O(S) PREÇO(S) DA(S) EMPRESA(S) ABAIXO MENCIONADA(S):

EMPRESA FAZ CONSULTORIA, PROJETOS E TECNOLOGIA EIRELI
CNPJ 18.894.302/0001-16
ENDEREÇO COMPLETO Rua Cuiabá, Quadra 61 casa 09 CPA 02, Cuiabá/MT, CEP: 78.005-438

REPRESENTANTE LEGAL
Fabio Albuquerque da Silva
CPF: 631.933.291-34
RG: 1007386-8

CONTATO (TELEFONE) (65) 99226-4219/98127-0090
ENDEREÇO ELETRÔNICO fasconsultoriaeprojetos@gmail.com

FORNECEDOR: FAZ CONSULTORIA, PROJETOS E TECNOLOGIA EIRELI

ITEM CÓD TCE DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNT

VALOR
QTD ME-
SES

VALOR
TOTAL

1 402825-2

SERVIÇO DE RASTREAMENTO VEICULAR 24 HORAS, MONITORAMENTO VIA INTER-
NET, ACESSO ONLINE COM CONTROLE DE LOCALIZAÇÃO EM TEMPO REAL, VELOCI-
DADE, ROTA, IDENTIFICADOR DE MOTORISTA, TRATAMENTO DE ALERTAS, RELATÓ-
RIOS GERENCIAIS, DESBLOQUEIO DO VEÍCULO ATRAVEZ DE CARTÃO INDIVIDUAL
POR MOTORISTA e CARTÃO RESERVAS, COM TRANSMISSÃO DE DADOS NA TECNO-
LOGIA GSM/GPRS/GPS, COM FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO, INSTALAÇÃO, AS-
SISTÊNCIA E MANUTENÇÃO.

mensal 60 R$39,00 12X60=720 R$28.
080,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 28.080,00 (vinte oito mil e oitenta reais)

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 28.080,00 (Vinte e oito mil e oitenta reais)

Cáceres-MT, 16 de janeiro de 2024.

______________________________________
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JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

DIRETOR EXECUTIVO

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES
DECRETO Nº. 079 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca Municipal,

CONSIDERANDO o que consta no protocolo sob nº 28.601 de 28 de de-
zembro de 2023;

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o senhor DOMINGOS OLIVEIRA DOS SAN-
TOS do cargo EM Comissão de Secretário Municipal de Agricultura, do
Município de Cáceres, Estado de Mato Grosso, com efeitos desde 15 de
janeiro de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 954 de 29 de
dezembro de 2023.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 16 de janeiro de 2024.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO-HOMOLOGAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO N° 30/2023-TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 084/2023 – 1DOC.

Interessada: Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.

Objeto: Registro de Preços para FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE BAR-
COS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO SERVIÇO DE SANE-
AMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, nos termos do Edital e
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA NAUTICA XO NEI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ 23.044.611/0001-37
ENDEREÇO COM-
PLETO

Avenida São Luiz, n° 154, Jardim Paraíso, Cáceres/
MT – CEP: 78200-000

REPRESENTANTE
LEGAL

Claudinei Tomazeli
CPF: 815.359.961-53

CONTATO (TELE-
FONE) (65) 99665-0522
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO

xoneipescador@gmail.com; xonei@xoneipesca.
com.br

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos reais)

AS DESPESAS DECORRENTES DESTA AQUISIÇÃO CORRERÃO À
CONTA DE RECURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS DO ORÇAMENTO
VIGENTE, ALOCADO SOB A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:

Órgão/
Unidade

Funcional-
Programática

Natureza de
Despesas

Fonte de
Recursos

04.01 17.512.1013.2125.0000 3.3.90
500 – RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE
IMPOSTOS

Cáceres-MT, 12 de janeiro de 2024.

________________________________

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

DIRETOR EXECUTIVO

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO-HOMOLOGAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO N° 29/2023-TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 059/2023 – 1DOC.

Interessada: Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.

Objeto: Registro de Preços para FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE RASTREAMENTO DE VEICULAR, a serem utilizados pela autar-
quia Serviço de Saneamento ambiental Águas do Pantanal, na sede admi-
nistrativa e operacional conforme às condições, quantidades, exigências e
estimativas estabelecidas no Termo de Referência.

EMPRESAS VENCEDORAS:

EMPRESA FAZ CONSULTORIA, PROJETOS E TECNOLOGIA EIRE-
LI

CNPJ 18.894.302/0001-16
ENDEREÇO COM-
PLETO

Rua Cuiabá, Quadra 61 casa 09 CPA 02, Cuiabá/
MT, CEP: 78.005-438

REPRESENTANTE
LEGAL

Fabio Albuquerque da Silva
CPF: 631.933.291-34
RG: 1007386-8

CONTATO (TELE-
FONE) (65) 99226-4219/98127-0090
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO fasconsultoriaeprojetos@gmail.com

VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 28.080,00 (vinte oito mil e oitenta reais)

AS DESPESAS DECORRENTES DESTA AQUISIÇÃO CORRERÃO À
CONTA DE RECURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS DO ORÇAMENTO
VIGENTE, ALOCADO SOB A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:

Órgão/
Unidade

Funcional-
Programática Natureza de Despesas Fonte de

Recursos

04.01 17.122.1012.2123
3.3.90.39 –
Outros Serviços de Tercei-
ros - PJ

500 – Recursos Própri-
os

04.01 17.512.1013.2125
3.3.90.39 –
Outros Serviços de Tercei-
ros - PJ

500 – Recursos
Próprios

04.01 17.512.1013.2126
3.3.90.39 –
Outros Serviços de Tercei-
ros - PJ

500 – Recursos
Próprios

Cáceres-MT, 16 de janeiro de 2024.

________________________________

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

DIRETOR EXECUTIVO

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)
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AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024 PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2023

Para atendimento das condições previstas no instrumento convocatório, e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas constantes da Lei nº. 14.133/2021; bem como ao Decreto Federal nº 11.462/2023, o Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal torna
público os preços registrados na ata abaixo discriminada, bem como as respectivas empresas detentoras, conforme segue:

ÓRGÃO GERENCIADOR: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL DE CÁCERES-MT.

OBJETO: Registro de Preços para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE BARCOS
PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, nos termos do Edital e conforme
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

AS DESPESAS DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORRERÃO À CONTA DE RECURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS DO
ORÇAMENTO VIGENTE, ALOCADO SOB A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:

Órgão/
Unidade Funcional-Programática Natureza de Despesas Fonte de

Recursos

04.01 17.512.1013.2125.0000 3.3.90 500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS

RESOLVE REGISTRAR O(S) PREÇO(S) DA(S) EMPRESA(S) ABAIXO MENCIONADA(S):

EMPRESA NAUTICA XO NEI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ 23.044.611/0001-37
ENDEREÇO COMPLETO Avenida São Luiz, n° 154, Jardim Paraíso, Cáceres/MT – CEP: 78200-000
REPRESENTANTE LEGAL Claudinei Tomazeli

CPF: 815.359.961-53
CONTATO (TELEFONE) (65) 99665-0522
ENDEREÇO ELETRÔNICO xoneipescador@gmail.com; xonei@xoneipesca.com.br

FORNECEDOR: NAUTICA XO NEI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ITEM CÓD
TCE DESCRIÇÃO MARCA UND QTD. VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

1 00065340

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PESSOAS – DO TIPO TRANSPORTE PLUVI-
AL.
• LOCAÇÃO DE BARCO DE ALUMÍNIO, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 4 PASSAGEIROS, COM-
PRIMENTO MÍNIMO DE 6,0M, TIPO NAVAL, CONTENDO MOTOR DE 40HP, 02 COLETES SAL-
VA VIDAS E 01 REMO

PRÓPRIA MÊS 12 R$ 2.
400,00

R$ 28.
800,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos reais)

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos reais)

Cáceres-MT, 12 de janeiro de 2024.

______________________________________

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

DIRETOR EXECUTIVO

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES
PORTARIA Nº 025 DE 15 DE JANEIRO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009,
alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº.
098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de
abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o § 3º Artigo 101 da Lei Complementar nº. 025 de 27
de novembro de 1997 e o Artigo 40, Inciso I, da Lei Complementar nº. 48,
de 05 de setembro de 2003;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando nº
1.355 de 15 de janeiro de 2024;

RESOLVE:

Art.1º Conceder aos servidores, abaixo relacionados, lotados na Secreta-
ria Municipal de Turismo e Cultura, Licença-Prêmio, conforme cronogra-
ma.

Nome/Cargo Período
de Gozo

Período
Aquisitivo

Dias de
Gozo

BENEDITA NUNES ORTIZ
DE ALMEIDA

02/01/2024 A 01/
03/2024 2018/2023 60 DIAS

MARLENE DAS GRAÇAS
FORNACIARI

11/01/2024 A 09/
02/2024 2003/2008 30 DIAS

RUBENS JOSÉ NEVES 12/01/2024 A 10/
02/2024 2007/2012 30 DIAS

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 15 de janeiro de 2024.

CLÁUDIO HENRIQUE DONATONI

Secretário Municipal de Turismo e Cultura
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CÁCERES
PORTARIA N.º 005/2024

PORTARIA N.º 005/2024 “Dispõe sobre a Progressão de Nível e Classe da servidora Marcia Leal Vanini”.

O Diretor Executivo do PREVI-CÁCERES, Instituto Municipal de Previdência Social dos servidores do Município de Cáceres, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais estabelecidas no Art. 119, XVIII e XXV da Lei Complementar nº 181/2022 e no Art. 16, da Lei Complementar nº 171/
2022, de 21 de janeiro de 2022; e,

CONSIDERANDO os artigos 13 e 14 e o Anexo II, da Lei Complementar nº171/2022, de 21 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO o que consta no Memorando sob nº 458/2024, de 05 de janeiro de 2024;

Resolve,

Art. 1º Conceder a Progressão de Nível e Classe à servidora Marcia Leal Vanini, portadora do CPF nº 058.244.178-14, integrante do quadro de pessoal
de carreira do Instituto Municipal de Previdência Social dos servidores de Cáceres, em razão de nova habilitação específica alcançada e por tempo de
serviços prestados, tendo sido atendidos os critérios de promoção e progressão, no mês de JANEIRO/2024, conforme disposto no Anexo Único desta
Portaria.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta do Elemento de Despesa Específico para esta finalidade, consoante com o orçamento
da autarquia.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de Janeiro
de 2024.

Registre, publique e cumpra-se.

Cáceres – MT, 16 de janeiro de 2024.

WILSON MASSAHIRO KISHI

Diretor Executivo

ANEXO ÚNICO:

PROGRESSÃO NA CARREIRA NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 171/2022

Servidora Cargo Tipo de Progressão funcional Data de admissão Data do implemento do requisito de promoção
De
Classe e
Nível

Para
Classe e
Nível

Marcia Leal Vanini Advogada Progressão de Classe e Nível 05/01/2021 05/01/2024 A – I B - II

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES
PORTARIA Nº 023 DE 15 JANEIRO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela
Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº. 098, de 24 de
fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o § 3º Artigo 101 da Lei Complementar nº. 025 de 27
de novembro de 1997 e o Artigo 40, Inciso I, da Lei Complementar nº. 48,
de 05 de setembro de 2003;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando nº
1.314 de 15 de janeiro de 2024;

RESOLVE:

Art.1º Conceder aos servidores, abaixo relacionados, lotados na Secreta-
ria Municipal de Educação, Licença-Prêmio, conforme cronograma.

Nome Período de Gozo Período
Aquisitivo

Dias de
Gozo

FABIANE DELUQUE VIANA
CAETANO

08/01/2024 A 06/
02/2024 2014/2019 30 DIAS

MARCIA APARECIDA DESTA-
CIO

26/01/2024 A 26/
04/2024 2018/2023 03 ME-

SES
GILDENE NUNES MACIEL 26/01/2024 A 26/

04/2024 2018/2023 03 ME-
SES

SILMARA MARTINS COIM-
BRA

27/01/2024 A 27/
04/2024 2018/2023 03 ME-

SES
LUIS ERCULANO DA COSTA
LEITE

02/01/2024 A 02/
04/2024 2013/2018 03 ME-

SES
KELI CRISTIANE RODRI-
GUES DE SOUZA

15/01/2024 A 13/
02/2024 2018/2023 30 DIAS

DIRCE SILVA ARTIAGA 29/01/2024 A 29/
04/2024 2016/2021 03 ME-

SES
FILINDA LEITE DA SILVA 29/01/2024 A 27/

02/2024 2017/2022 30 DIAS
CRISTIANE SANTANA DE AR-
RUDA

26/01/2024 A 26/
04/2024 2014/2019 03 ME-

SES

GERALDO PEREIRA DA SIL-
VA

02/01/2024 A 02/
04/2024 2010/2015 03 ME-

SES

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 15 de janeiro de 2024.

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN

Secretário Municipal Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

PREVICAMP
PORTARIA Nº001/2024

PORTARIA N.º 001/2024.

“Dispõe sobre averbação de Tempo de Contribuição, não concomitante,
em favor da Sra. Laurinda Barros de Sousa de Paula, servidora pública
deste município. ”

O Secretário Municipal de Administração de Campinápolis, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
por lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Averbar nesta Prefeitura para fins de Aposentadoria o Tempo de
Contribuição não concomitante trabalhado pela servidora Sra. Laurinda
Barros de Sousa de Paula, portadora do numero de identificação pes-
soal/RG - CPF n.º 340.919.801-63, conforme Certidão de Tempo de Con-
tribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de nº
10001210.1.00008/16-0, perfazendo o total de 3.574 dias, ou seja, 09 (no-
ve) anos, 09 (nove) meses e 19 (dezenove) dias.
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Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Campinápolis/MT, 16 de janeiro de 2024.

Registre-se, publique-se e Cumpra-se

.

FABIANO OLIVEIRA ALVES Secretário Municipal de Administração

RH
PORTARIA DE Nº 021 DE 11 DE JANEIRO DE 2024.

“DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DA CEDÊNCIA COM ÔNUS PARA O
SERVIDOR SILMAR JORGE DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS”.

JOSE BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Complementar nº 001 de 13 de dezembro de 1993.

CONSIDERANDO o Termo de Cessão de Servidor Público nº 001/2023
com data de 15 de dezembro de 2023.

CONSIDERANDO o teor do ofício de nº 370/2023/SGP/ALMT com data de
20 de dezembro de 2023.

CONSIDERANDO o teor do ofício de nº 013/GAB/2024 sob o protocolo de
nº 133/2024 protocolado na data 11 de janeiro de 2024.

RESOLVE: I – Conceder a “CEDÊNCIA COM ÔNUS” ao servidor Silmar
Jorge da Silva, efetivo no cargo de Agente Administrativo, lotado junto a
Secretaria Municipal de Administração, desta Prefeitura Municipal. Com
efeitos retroativos ao dia 08 de janeiro de 2024.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Revogadas as disposições em contrário.

Publique – se. Registre-se e Cumpra - se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 11 de janeiro de 2023.

JOSE BUENO VILELA

Prefeito Municipal

PREVICAMP
PORTARIA Nº 002/2024

PORTARIA N.º 002/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por Tempo de
Contribuição à servidora Sra. Laurinda Barros de Sousa de Paula”

O Prefeito do Município de Campinápolis, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais e;

Considerando o preenchimento dos requisitos previstos no art. Art. 40, §
1º, inciso III, alínea “a” § 5º da Constituição Federal de 1988, com reda-
ção dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, c/c o Art. 12, incisos
III, alínea "a", § 3º, da Lei Municipal nº. 653 de 18 de fevereiro de 2004,
que reestruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município de
Campinápolis/MT; Lei nº 027 de 05 de dezembro de 2011 que dispõe so-
bre o Plano de Cargo Carreira e Salário dos servidores da educação do
Município; e anexo I da Lei nº 1.333 de 31 de março de 2022, que concede
revisão geral anual aos servidores da Administração Publica Municipal.

Resolve:

Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contri-
buição, a Sra. LAURINDA BARROS DE SOUSA DE PAULA, portado-
ra do numero de identificação pessoal/RG - CPF n.º 340.919.801-63, re-
sidente e domiciliada no Município de Campinápolis/MT, servidora efetiva
no cargo de Professora, Classe “C”, Nível “06”, lotada na Secretaria Muni-

cipal de Educação, devidamente matriculada sob o n.º 543, contando com
25 (vinte e cinco) anos, 09 (nove) meses e 04 (quatro) dias de tempo de
contribuição, com proventos proporcionais contidos na planilha de cálculo,
conforme processo administrativo do PREVI-CAMP, n.º 2024.04.00001P,
a partir de 16.01.2024, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a data de16 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Campinápolis - MT, 16 de janeiro de 2024.

FABIANO OLIVEIRA ALVES

Secretário Municipal de Administração

Homologo:

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

RH
DECRETO DE Nº 4.292 DE 16 JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA LAURINDA BAR-
ROS DE SOUSA DE PAULA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSE BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica do Município.

Considerando o teor do ofício de nº 005/2024 protocolado na data 16 de
janeiro de 2024.

Considerando a Concessão da Aposentadoria por Tempo de Contribui-
ção.

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a servidora Laurinda Barros de Sousa de Paula,
que exercia o cargo efetiva de Professora de Educação Infantil, Classe
“C”, Nível “6”, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, desta
Prefeitura Municipal.

Art. 2º - Revogar o Decreto de nº 1.429 de 30 de Janeiro de 2008.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Publique – se. Registre-se e Cumpra - se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 16 janeiro de 2024.

JOSE BUENO VILELA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
PORTARIA Nº 150, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

ALTERAR OS MEMBROS DA ESCUTA ESPECIALIZADA DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA.

Art. 1ºALTERAR a Portaria nº 137/2023 que nomeou os membros da Es-
cuta Especializada de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas
de Violência, substituindo o servidor Ronan Marcelo Freitas, pela servido-
ra Joelma Aparecida Finotti Tavares.

Art. 2º A referida comissão passa a vigorar conforme apontado a seguir:

1- PSICÓLOGOS: Membro: Cristiano Furtado Scarpazza, CPF: 026.XXX.
851-30; Membro: Kátia de Souza Rizzotto, CPF: 953.XXX.591-49; Mem-
bro: Jamille Silva de Oliveira, CPF: 060.XXX.325-14; Membro: Camilla
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Gonzaga de Sena de Paula, CPF: 025.XXX.411-83. 2- ASSISTENTES
SOCIAIS:

Membro: Joelma Aparecida Finotti Tavares, CPF: 626.XXX.871-72;

Membro: Vânia de Araujo Pompermayer, CPF: 537.XXX.301-00;

Membro: Diego da Silva Barros, CPF: 013.XXX.292-37;

Membro: Poliana Santos Spicalski, CPF: 003.XXX.671-67.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 129, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

*REPUBLICADO PARA CORREÇÃO.

NOMEIA O SERVIDOR EDI RONEI ANACLETO DA SILVA PARA O
CARGO DE DIRETOR ESCOLAR DA EM PROFESSOR ANTÔNIO PE-
REIRA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgâni-
ca do Município e,

CONSIDERANDO:

a Lei nº. 2.357/2022, que dispõe sobre a gestão democrática na rede mu-
nicipal de educação;

a necessidade administrativa.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, a partir de 10 de janeiro de 2024, oservidor Edi Ronei
Anacleto da Silva, matrícula funcional nº 4636, efetivo no cargo de Pro-
fessor 30H, para ocupar o cargo de Diretor Escolar na EM Professor
Antônio Pereira;

Art. 2º Conceder à servidora Edi Ronei Anacleto da Silva, o aumento de
carga horária de 30h (trinta horas) semanais para 40h (quarenta horas) se-
manais para desempenhar suas atividades funcionais como Diretor Esco-
lar na EM Professor Antônio Pereira, devendo o mesmo retornar às 30
horas semanais quando deixar o cargo;

Art. 3º Pelo exercício da função, o servidor receberá, a título de gratifica-
ção de função, um percentual sobre a remuneração da classe D, nível I,
da tabela salarial de Professor 40h, de acordo com a classificação de por-
te da Unidade Escolar em que exerce suas atribuições, nos termos da Lei
Municipal nº 2.357/2022 e alterações posteriores;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 12 dias do
mês de janeiro de 2024.

RAFAEL MACHADO Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTAO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 095, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

*REPUBLICADO PARA CORREÇÃO.

NOMEIA A SERVIDORA LUCILA VITORASSI PARA O CARGO DE AS-
SESSORA PEDAGÓGICA ESCOLAR DA EMEI ARMANDO JACINTO
BRÓLIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgâni-
ca do Município e,

CONSIDERANDO:

a Lei nº. 2.357/2022, que dispõe sobre a gestão democrática na rede mu-
nicipal de educação;

a necessidade administrativa.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, a partir de 10 de janeiro de 2024, aservidora Lucila Vito-
rassi, matrícula funcional nº 485 , efetiva no cargo de Professor 40H, para
ocupar o cargo de Assessora Pedagógica Escolar na EMEI Armando Ja-
cinto Brólio;

Art. 2º Pelo exercício da função, a servidora receberá, a título de gratifica-
ção de função, o percentual de 30% (trinta por cento) sobre a remunera-
ção da classe D, nível I, da tabela salarial de Professor 40h, nos termos da
Lei Municipal nº 2.357/2022 e alterações posteriores;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 12 dias do
mês de janeiro de 2024.

RAFAEL MACHADO Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTAO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
PORTARIA Nº 149, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA OS SERVIDORES GILDEVAN CABRAL ARAÚJO E ZILDA DE
SOUSA RIZZOTTO PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO
DO CONTRATO N° 003/2024.

CONTRATO OBJETO CONTRATADA

Nº 03/
2024

O presente Contrato tem por objeto
o repasse do MUNICÍPIO ao CON-
SÓRCIO, conforme expressa autori-
zação legislativa constante da na Lei
Municipal nº 553 de 04 de setembro de
1997 e em consonância com o capí-
tulo II art. sétimo, do Estatuto do
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA REGIÃO DO MÉDIO
NORTE MATO - GROSSENSE, a título
de repasse financeiro que possibilite
sua aplicação nas ações administra-
tivas e operacionais.

CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DO MÉDIO NOR-
TE MATO-GROSSENSE
(CISMNORTE), pessoa
jurídica na forma de as-
sociação pública, inscri-
to no CNPJ/MF sob o
nº 02.451.265.0001-31.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 103, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

*REPUBLICADO PARA CORREÇÃO.

NOMEIA A SERVIDORA MARISA RODRIGUES BATISTA PARA O CAR-
GO DE ASSESSORA PEDAGÓGICA ESCOLAR DA EMEI KARINE AL-
VES MAFORTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgâni-
ca do Município e,

CONSIDERANDO:

a Lei nº. 2.357/2022, que dispõe sobre a gestão democrática na rede mu-
nicipal de educação;

a necessidade administrativa.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, a partir de 10 de janeiro de 2024, aservidora Marisa Ro-
drigues Batista, matrícula funcional nº 1924, efetiva no cargo de Profes-
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sor 40H, para ocupar o cargo de Assessora Pedagógica Escolar na EMEI
Karine Alves Maforte;

Art. 2º Pelo exercício da função, a servidora receberá, a título de gratifica-
ção de função, o percentual de 30% (trinta por cento) sobre a remunera-
ção da classe D, nível I, da tabela salarial de Professor 40h, nos termos da
Lei Municipal nº 2.357/2022 e alterações posteriores;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 12 dias do
mês de janeiro de 2024.

RAFAEL MACHADO Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTAO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 141, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

*REPUBLICADO PARA CORREÇÃO.

NOMEIA A SERVIDORA VALERIA MIQUILIN DA SILVA PARA O CAR-
GO DE SECRETÁRIA ESCOLAR DA EM 04 DE JULHO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgâni-
ca do Município e,

CONSIDERANDO:

a Lei nº. 2.357/2022, que dispõe sobre a gestão democrática na rede mu-
nicipal de educação;

a necessidade administrativa.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, a partir de 10 de janeiro de 2024, aservidora Valeria Mi-
quilin da Silva, matrícula funcional nº 2633, efetiva no cargo de Agente
Administrativo, para ocupar o cargo de Secretária Escolar na EM 04 de Ju-
lho;

Art. 2º Pelo exercício da função, a servidora receberá, a título de gratifica-
ção de função, o percentual de 50% (cinqüenta por cento) sobre a remu-
neração da Classe D, Nível I da Tabela Salarial de seu respectivo cargo
efetivo, nos termos da Lei Municipal nº 2.357/2022 e alterações posterio-
res;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 12 dias do
mês de janeiro de 2024.

RAFAEL MACHADO Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTAO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 123, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

*REPUBLICADO PARA CORREÇÃO.

NOMEIA A SERVIDORA DEUZENIR FAUSTINA LIMA MOREIRA DA
CRUZ PARA O CARGO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA ESCO-
LAR DA EMEI KARINE ALVES MAFORTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgâni-
ca do Município e,

CONSIDERANDO:

a Lei nº. 2.357/2022, que dispõe sobre a gestão democrática na rede mu-
nicipal de educação;

a necessidade administrativa.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, a partir de 10 de janeiro de 2024, aservidora Deuzenir
Faustina Lima Moreira da Cruz, matrícula funcional nº 5070, efetiva no
cargo de Professor 30H, para ocupar o cargo de Coordenadora Pedagógi-
ca Escolar na EMEI Karine Alves Maforte;

Art. 2º Conceder à servidora Deuzenir Faustina Lima Moreira da Cruz,
o aumento de carga horária de 30h (trinta horas) semanais para 40h
(quarenta horas) semanais para desempenhar suas atividades funci-
onais como Coordenadora Pedagógica Escolar na EMEI Karine Alves
Maforte, devendo a mesma retornar às 30 horas semanais quando
deixar o cargo;

Art. 3º Pelo exercício da função, a servidora receberá, a título de gratifica-
ção de função, o percentual de 30% (trinta por cento) sobre a remunera-
ção da classe D, nível I, da tabela salarial de Professor 40h, nos termos da
Lei Municipal nº 2.357/2022 e alterações posteriores;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 12 dias do
mês de janeiro de 2024.

RAFAEL MACHADO Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTAO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 139, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

*REPUBLICADO PARA CORREÇÃO.

NOMEIA O SERVIDOR GERALDO BASTOS RIBEIRO PARA O CARGO
DE SECRETÁRIO ESCOLAR DA EMEI JARDIM DOS IPÊS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgâni-
ca do Município e,

CONSIDERANDO:

a Lei nº. 2.357/2022, que dispõe sobre a gestão democrática na rede mu-
nicipal de educação;

a necessidade administrativa.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, a partir de 10 de janeiro de 2024, oservidor Geraldo Bas-
tos Ribeiro, matrícula funcional nº 2540, efetivo no cargo de Agente Admi-
nistrativo, para ocupar o cargo de Secretário Escolar na EMEI Jardim dos
Ipês;

Art. 2º Pelo exercício da função, o servidor receberá, a título de gratifica-
ção de função, o percentual de 50% (cinqüenta por cento) sobre a remu-
neração da Classe D, Nível I da Tabela Salarial de seu respectivo cargo
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efetivo, nos termos da Lei Municipal nº 2.357/2022 e alterações posterio-
res;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 12 dias do
mês de janeiro de 2024.

RAFAEL MACHADO Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTAO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 077, DE 11 DE JANEIRO DE 2024.

*REPUBLICADO PARA CORREÇÃO.

NOMEIA A SERVIDORA ELIENAI DO CARMO SOARES PARA O CAR-
GO DE ASSESSORA PEDAGÓGICA ESCOLAR DA EM AMÉLIA LENA
FEDRIZZI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgâni-
ca do Município e,

CONSIDERANDO:

a Lei nº. 2.357/2022, que dispõe sobre a gestão democrática na rede mu-
nicipal de educação;

a necessidade administrativa.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, a partir de 10 de janeiro de 2024, aservidora Elienai do
Carmo Soares, matrícula funcional nº 4904, efetiva no cargo de Professor
30H, para ocupar o cargo de Assessora Pedagógica Escolar na EM Amé-
lia Lena Fedrizzi;

Art. 2º Conceder à servidora Elienai do Carmo Soares, o aumento de
carga horária de 30h (trinta horas) semanais para 40h (quarenta horas)
semanais para desempenhar suas atividades funcionais como Assessora
Pedagógica Escolar na EM Amélia Lena Fedrizzi, devendo a mesma re-
tornar às 30 horas semanais quando deixar o cargo;

Art. 3º Pelo exercício da função, a servidora receberá, a título de gratifica-
ção de função, o percentual de 30% (trinta por cento) sobre a remunera-
ção da classe D, nível I, da tabela salarial de Professor 40h, nos termos da
Lei Municipal nº 2.357/2022 e alterações posteriores;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 11 dias do
mês de janeiro de 2024.

RAFAEL MACHADO Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTAO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
III RETIFICAÇÃO DE EDITAL

Pregão Eletrônico 097/2023

O Município de Campo Novo do Parecis torna público aos interessados à
SUPRESSÃO do item 18.16 alínea “d” do EDITAL de Pregão Eletrônico
nº 097/2023, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e
eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de mão
de obra de vigias, de forma desarmada e sem transporte de valores.

Prorroga sua abertura para o dia 29 de janeiro de 2024 às 09h05min. (ho-
rário de Brasília - DF).

As demais disposições ficam sem alterações.

Campo Novo do Parecis 16 de janeiro de 2024.

Leandro Nery Varaschin

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

SETOR DE CONTRATOS
PORTARIA Nº 778/2023, 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

NOMEIA A SERVIDORA ALINE MIGUEL PARA SER RESPONSÁVEL
PELO CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO N° 128/
2023, DESTA MUNICIPALIDADE, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO
DO MUSEU DO MOVIMENTO CRISTÃO CONTEMPORÂNEO, PARA
REALIZAR A EXPOSIÇÃO “O JOVEM RICO”, DURANTE DOIS MESES,
NO MIRANTE DA PRAÇA “JOÃO PAULO II” - (MUSEU DO MOVIMEN-
TO CRISTAO CONTEMPORANEO - SIC BARTAO) – CNPJ: 30.789.730/
0001-84), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N 001/2024 PARA LIMPEZA DE TERRENOS BALDIOS.

Em vistoria in loco, constatou-se que os terrenos abaixo listados se encontram tomados de vegetação espontânea, servindo em alguns casos como
local de descarte de lixo e entulhos, em franca contrariedade com o art. 26º, IV, XXVII e parágrafo único da Lei Complementar nº 1, de 16 de dezembro
de 1994 (Código de Posturas do Município de Campo Verde) e art. 2º da Lei nº 1552, de 17 de dezembro de 2009 (Controle e Prevenção da Dengue
no Município de Campo Verde) e da lei 3027 de 13 de novembro de 2023(Institui e Regulamenta A Realização de Serviços de Roçada e Limpeza em
Imóveis Urbanos).

Considerando-se que a falta de limpeza nos terrenos baldios propicia a proliferação de insetos como o Aedes Aegypti (vetor dos vírus transmissores da
Dengue, Zika e Febre Chikungunya), animais peçonhentos (cobras, Aranhas e escorpiões) e roedores (ratos).

Considerando-se ainda que em período de seca o crescimento da vegetação e o acúmulo de entulhos em terrenos baldios favorece a ocorrência de
queimadas urbanas, causando transtorno à população pelo desconforto respiratório imposto, tendo como possíveis consequências danos à saúde, em
contrariedade com o Art. 54 da Lei Federal 9605/1998 e Art. 61 do Decreto Federal nº 6514/2008, NOTIFICA(MOS) o(s) proprietário(s) do(s) imóvel(is)
abaixo relacionado(s) a:

1. REALIZAR A LIMPEZA DO(S) IMÓVEL(IS) conforme previsto o art. 26º, IV, XXVII e parágrafo único da Lei Complementar nº 1, de 16 de dezembro de
1994, removendo inclusive a vegetação seca, prevenindo a proliferação de vetores de doenças, a ocorrência de animais peçonhentos e a incidência de
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queimadas urbanas, sob pena de multas e taxas descritas no caput da lei. PRAZO: 15 (Quinze) DIAS. 2. MANTER O(S) IMÓVEL(IS) LIMPO(S), LIVRE
DE VEGETAÇÃO ESPONTÂNEA, ENTULHO E LIXO, sob pena de multas e taxas descritas no art. 26º da Lei Complementar nº 1, de 16 de dezembro
de 1994, no art. 10 da Lei nº 1552, de 17 de dezembro de 2009, e no art. 219 da Lei Complementar nº 5, de 30 de dezembro de 2005. PRAZO: A
PARTIR DO VENCIMENTO DO ITEM 1 DESTA NOTIFICAÇÃO. 3. CIENTIFICAR o(s) proprietário(s) da obrigação de remover os entulhos e manter
a conservação e limpeza dos lotes e terrenos, sob pena dos serviços serem feitos pela Secretaria Municipal de Obras, na execução direta da limpeza
pública ou mediante requisição da Autoridade Sanitária, e serem cobradas dos proprietários as despesas havidas com a realização desses serviços.

Sujeito(s) Passivo(s):

Proprietário CPF/CNPJ Quadra Lote Bairro Área em m²
Eduardo Gabriel Parise 043.***.***-80 AREA 02-B Vale do Sol 307,41
Artemio Casarin 036.***.***-20 AREA3 -- Chácara Cazarim 31.239,28
Marcos Bison Freitag 050.***.***-45 H 34 Jardim Campo Verde II 375
Marcos Antonio Cardoso 482.***.***-04 55 13 Belvedere 450
Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A. 47.067.525/0001-08 0OBS ÚNICO Campo Real 21.270
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão – MPDG 00.489.828/0009-02 19 09 Campo Real II 450
Cristina Florentino Peres 019.***.***-27 43 05 Greenville 360
Gentilin e Biazon LTDA 04.543.728/0001-10 47 25 Belvedere 450

Campo Verde, 17 de janeiro de 2024.

NATANAEL SILVA AZEVEDO

FISCAL MATR. 7314

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licita-
ção, torna público o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, MON-
TAGEM E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PEDRAS DE GRANITO.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DA PROPOSTA E DISPUTA DE
LANCES: dia 29 de Janeiro de 2024, hora: 09h30min (Horário de Brasí-
lia – DF), Site: www.licitanet.com.br . LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA
LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL: dias – segunda e sexta-feira
(em dias de expediente), Horários – das 07:00 horas às 11:00 horas /
13:00 horas às 17:00 horas (Horário do Mato Grosso). LOCAL: Praça dos
Três Poderes, n° 03 – Campo Real II – Campo Verde – MT (sala de lici-
tações). RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET: Retire o edital aces-
sando a página: www.campoverde.mt.gov.br , local “Compras Públicas”.
Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de Campo Verde,
via e-mail: compras@campoverde.mt.gov.br , conforme modelo do Anexo
VIII deste edital, para eventuais informações aos interessados, quando ne-
cessário.

Campo Verde – MT, 16 de Janeiro de 2024.

FABRÍCIA RODRIGUES ZAGO

Agente de Contratação

SETOR DE CONTRATOS
QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO REFERENTE AO CONTRATO
Nº. 001/2022, ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE E INSTITUTO

SOCIAL DE SAUDE SAO LUCAS.

O MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE - MT, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede à Praça dos Três Poderes, n.º 03, nesta cidade de Cam-
po Verde, Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o n.º 24.950.495/
0001-88, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ALEXAN-
DRE LOPES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 906.
391-9 SSP/MT e CPF nº. 631.576.751-68, residente e domiciliado na ci-
dade de Campo Verde-MT, doravante denominado, simplesmente, CON-
TRATANTE, resolve apostilar o Contrato n. 036/2019, firmado com a em-
presa INSTITUTO SOCIAL DE SAUDE SAO LUCAS; com base no art. 65,
§8º da lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª – Fica alterada a dotação orçamentária referente ao saldo
do objeto do contrato no valor de R$ 5.774.763,30 (cinco milhões, sete-
centos e setenta e quatro mil, setecentos e sessenta e três reais e trinta
centavos), conforme discriminado abaixo:

Dotação Orçamentária Anterior Dotação Orçamentária Atual
10.002.10.302.0034.20122.3.3.50.
85.00.00 – Red. 1065

10.002.10.302.0034.20122.3.3.50.
85.00.00 – Red. 936

10.002.10.302.0034.20122.3.3.50.
85.00.00 – Red. 1065

10.002.10.302.0034.20122.3.3.50.
85.00.00 – Red. 937

10.002.10.302.0034.20122.3.3.50.
85.00.00 – Red. 1382

10.002.10.302.0034.20122.3.3.50.
85.00.00 – Red. 935

10.002.10.302.0034.20122.3.3.50.
85.00.00 – Red. 1064

10.002.10.302.0034.20122.3.3.50.
85.00.00 – Red. 938

CLÁUSULA 2ª- A alteração se justifica tendo em vista a troca de dotação
do exercício de 2023 para o exercício de 2024.

CLÁUSULA 3ª- Ficam mantidas as demais cláusulas contratuais do con-
trato originário firmado entre as partes, bem como suas alterações.

Campo Verde-MT, 03 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

SETOR DE CONTRATOS
PORTARIA Nº 781/2023, 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

NOMEIA A SERVIDORA CRISQUELLY DOS SANTOS PEREIRA PARA
SER RESPONSÁVEL PELO CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DO
CONTRATO N° 131/2023, DESTA MUNICIPALIDADE, CUJO OBJETO
É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE ESTRU-
TURA PARQUE DE DIVERSÃO, PARA ATENDIMENTO EM EVENTOS
NO MUNICÍPIO - (GO EXPERIENCE CWB LOCAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS PARA ENTRETENIMENTO LTDA – CNPJ: 07.146.466/0001-49), E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NA AUSÊNCIA DA SERVIDORA SUPRA
DESIGNADA, FICA NOMEADO COMO SUPLENTE O SERVIDOR DIO-
NALDO SILVA DE ALMEIDA, MATRÍCULA Nº 8483, LOTADO NA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.

SETOR DE CONTRATOS
PORTARIA Nº 780/2023, 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

NOMEIA A SERVIDORA ALINE MIGUEL PARA SER RESPONSÁVEL
PELO CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO N° 130/
2023, DESTA MUNICIPALIDADE, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE CONSULTORIA, WORKSHOP DE
PREPARAÇÕES DE RECEITAS NATALINAS E PARTICIPAÇÃO NO 1º
FESTIVAL GASTRONATALINO – EXPERIENCIAS RADIANTES - (ROS-
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SIGNOLI MARKETING E COMUNICACAO LTDA) – CNPJ: 24.734.688/
0001-00), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SETOR DE CONTRATOS
PORTARIA Nº 779/2023, 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

NOMEIA O SERVIDOR MAZEN ADIB NAFI PARA SER RESPONSÁVEL
PELO CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO N° 129/
2023, DESTA MUNICIPALIDADE, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO: LUAN PEREIRA PARA O EVENTO “FESTA
DE REVEILLON 2023-2024” - (LP PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
-CNPJ: 45.274.931/0001-16), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NA AU-
SÊNCIA DO SERVIDOR SUPRA DESIGNADO, FICA NOMEADO COMO
SUPLENTE O SERVIDOR MARCELO LUCAS TAVELLA KOCH MATRÍ-
CULA Nº 8179, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRACAO E RECURSOS HUMANOS.

SECRETARIA DE FAZENDA
EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL Nº 00003, DE 16 DE JANEIRO DE

2024.

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) Delegação de Atri-
buição – Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005 – EC nº 42/2003
MUNICÍPIO – CAMPO VERDE – MT

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL Nº 00003, de 16 de Janeiro de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com
redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196/2005, e tendo em vis-
ta o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o [s] sujeito [s] passivo [s]
abaixo relacionado [s], a comparecer [em], em dia útil, no horário normal
de atendimento, à sede da administração tributária deste município para
tomar ciência do [s] Termo [s] de Intimação Fiscal [ITR] a seguir identifica-
do [s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu represen-
tante legal, considerar-se-á feita à intimação no 15º [décimo quinto]
dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo/ Razão Social CPF/CNPJ Termo de Intimação Fiscal (ITR)
DAVID ANTONIO COCCO 047.***.***-91 9779/00007/2024

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: Antônio Reis da Silva Filho Matrícula: 00004651
Cargo: Fiscal Municipal / 5232015 Assinatura:

Data de afixação: 16/01/2024

Data de desafixação: 31/01/2024

SETOR DE CONTRATOS
PORTARIA Nº 777/2023, 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

NOMEIA A SERVIDORA ISADORA CITELI CHERUBIM PARA SER
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DO CON-
TRATO N° 127/2023, DESTA MUNICIPALIDADE, CUJO OBJETO É A
AQUISIÇÃO DE CADEIRAS ODONTOLÓGICAS COMPLETA (CONJUN-
TO ODONTOLÓGICO COMPLETO) - (MEDSERV MT - IMPORTACAO,
EXPORTACAO, COMERCIO E SERVICOS HOSPITALARES LTDA) –
CNPJ: 42.383.212/0001-45), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NA AU-
SÊNCIA DA SERVIDORA SUPRA DESIGNADA, FICA NOMEADA CO-
MO SUPLENTE A SERVIDORA POLIANA LUCIA DO NASCIMENTO,
MATRÍCULA Nº 6862, LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE.

SETOR DE CONTRATOS
PORTARIA Nº 776/2023, 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

NOMEIA O SERVIDOR MAZEN ADIB NAFI PARA SER RESPONSÁVEL
PELO CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO N° 126/
2023, DESTA MUNICIPALIDADE, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO: JAPINHA CONDE PARA O EVENTO “FESTA
DE REVEILLON 2023-2024” - (J B S DOS SANTOS PRODUÇÕES-
CNPJ: 45.882.049/0001-53), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NA AU-
SÊNCIA DO SERVIDOR SUPRA DESIGNADO, FICA NOMEADO COMO
SUPLENTE O SERVIDOR MARCELO LUCAS TAVELLA KOCH MATRÍ-
CULA Nº 8179, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRACAO E RECURSOS HUMANOS.

SETOR DE CONTRATOS
PORTARIA Nº 775/2023, 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

NOMEIA O SERVIDOR MAZEN ADIB NAFI PARA SER RESPONSÁVEL
PELO CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO N° 125/
2023, DESTA MUNICIPALIDADE, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO: DIEGO E ARNALDO PARA O EVENTO “FESTA
DE REVEILLON 2023-2024” - (D&A PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
- CNPJ: 29.177.070/0001-00), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NA AU-
SÊNCIA DO SERVIDOR SUPRA DESIGNADO, FICA NOMEADO COMO
SUPLENTE O SERVIDOR MARCELO LUCAS TAVELLA KOCH MATRÍ-
CULA Nº 8179, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRACAO E RECURSOS HUMANOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

TERMO DE NOTIFICAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE ENTREGA
DE OBJETO

A

A.J. CANOFRE & CIA LTDA ME

Av. Prefeito Valdir Masutti, nº 788 E

CNPJ 24.314.026/0001-72

Comodoro, MT.

Assunto: Notificação/advertência

Referência: A não entrega de objeto relógio Ponto

Prezado(s) Senhor (es),

Tendo em vista que, até a presente data, O relógio ponto da Escola Muni-
cipal Germano Lazaretti, foi enviado para a garantia para empresa NOTI-
FIDADA devido problemas no seu funcionamento, e desde do período do
mês 06/2023 estamos no aguardo deste relógio, sendo que a escola é de
grande demanda de funcionários que a utilizam para registro ponto.

E por diversos contatos a Empresa notificada, a mesma sempre alega e
se compromete a resolver a situação e estar enviando o relógio, mas até
presente data, não obtivemos resposta.

Tanto que um servidor, já se deslocou a Empresa Notificada, com a finali-
dade de saber do relógio ponto, mas não obteve êxito.

E ainda por diversas vezes entramos em contato, via watssapp, telefone
e nenhum momento nestes últimos meses fomos atendidos para saber o
andamento e envio do RELÓGIO PONTO.

Desta forma, em face do descumprimento do prazo de entrega estabeleci-
do, fica aplicada, desde já, com fulcro no art. 87, inciso I, da Lei Federal
n° 8.666/93, a pena de advertência.

Para evitarmos futuros transtornos, vale salientar que o Município não re-
ceberá produtos com defeitos, e Havendo possibilidade de devolução da
mercadoria.
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Alertamos que a não apresentação de justificativa plausível dentro do pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento desta, ou a não
entrega do objeto no prazo e nas condições da proposta dará à con-
tratante o direito à imposição das penalidades cabíveis, tudo com ful-
cro no art. 87 e incisos da Lei Federal n°. 8.666/93 C/C Cláusula dé-
cima primeira – Das penalidades e das Multas da Ata de Registro de
Preços do referido pregão.

Campos de Júlio - MT, 16 de janeiro de 2024.

Elaine T. Moura

Fiscal de Contratos

Prefeitura de Campos de Júlio - MT

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

À

ROSSI COM DE MAT P CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.926.644/0001-05, com sede Rua
Goiás nº 655, centro , Campos de Júlio, CEP 78.307-000, neste ato re-
presentada por seu sócio proprietário, Srº: José Roberto de Souza Inácio,
brasileiro, portador da CI/RG nº 6.*****2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob
o nº 792.***.***15,

.doravante denominada NOTIFICADA na data de 08 de abril de 2021, dei-
xou de cumprir o que fora estabelecido no contrato sob o nº 104/2020, fir-
mado em 08 de outubro de 2020.

Diante deste quadro, através do presente instrumento, a NOTIFICANTE
requer o cumprimento das obrigações previstas nas cláusulas 4.1 e 42, so-
licitando a NOTIFICADA, a seguinte providencia:

a) Apresentação de documentos comprobatórios da situação atual da obra
junto ao Departamento de Fiscalização de Contratos, para que sejam ana-
lisadas pelo setor.

Solicita-se ainda, que as obrigações sejam cumpridas no prazo de 8 (oito)
dias corridos, contados do recebimento deste, de modo que, não cumprido
o item acima discriminado para comprovação de cumprimento das cláu-
sulas 4.1 e 4.2 será considerado como desistente da aquisição dos
imóveis, com a consequente perda dos valores até então pagos, bem
como perda das benfeitorias eventualmente realizadas nos imóveis,
em conforme previsto na Lei 1.010/2019 e suas alterações, quais sejam,
Leis Municipais nº 1.086/2020 e 1.555/2022 e Lei 1.749/23.

Campos de Júlio, 15 de janeiro de 2024.

__________________

Elaine Teresinha Moura

Fiscal de Contratos

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, MT

TERMO DE NOTIFICAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE ENTREGA
DE OBJETO

ZOOM COMERCIAL SUDESTE LTDA

R Sol Teodoro Francisco Ribeiro, 192 C

São Paulo- SP

CEP: 21.80110 78.130-634

CNPJ: 45.822.500/0001-47

Contato: (11) 2649-3727

Assunto: Notificação/advertência

Referência: A não entrega de objeto em desconformidade com a ata
de registro de preços e a autorização de fornecimento.

Prezado(s) Senhor (es),

Tendo em vista que, até a presente data os materiais faltantes, constantes
nas Autorizações de Fornecimentoabaixo:

AF nº 09119/2023 Pregão Eletrônico nº 15/2023

AF nº 09899/2023 Pregão Eletrônico nº 15/2023

Não foram entregues no prazo estabelecido. Sendo assim, NOTIFICA-
MOS PELA NÃO ENTREGA DOS ITENS pela não entrega TOTAL dos
materiais.

Desta forma, em face do descumprimento do prazo de entrega estabeleci-
do, fica aplicada, desde já, com fulcro no art. 87, inciso I, da Lei Federal n°
8.666/93, a pena de advertência.

Para evitarmos futuros transtornos, vale salientar que o Município não
receberá Autorização de Fornecimento FRACIONADA conforme foi feito
com o envio dessas. Havendo possibilidade de devolução da mercadoria.

Alertamos que a não apresentação de justificativa plausível dentro do pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis ou a não entrega do objeto no prazo e nas con-
dições da proposta dará à contratante o direito à imposição das penalida-
des cabíveis, tudo com fulcro no art. 87 e incisos da Lei Federal n°. 8.666/
93 C/C Cláusula décima primeira – Das penalidades e das Multas da
Ata de Registro de Preços do referido pregão.

Campos de Júlio - MT, 16 de janeiro de 2024.

Elaine T. Moura

Fiscal de Contratos

Prefeitura de Campos de Júlio - MT

TERMO DE NOTIFICAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE ENTREGA
DE OBJETO

SOMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -EPP

Avenida Alzira Santana

Várzea Grande– CEP: 78.130-634

CNPJ: 26.877.656/0001-80

Contato: (65) 3686-1310

Assunto: Notificação/advertência

Referência: A não entrega de objeto em desconformidade com a ata
de registro de preços e a autorização de fornecimento.

Prezado(s) Senhor (es),

Tendo em vista que, até a presente data os materiais faltantes, constantes
nas Autorizações de Fornecimentoabaixo:

AF nº 09898/2023 – Pregão Eletrônico nº 15/2023

Não foram entregues no prazo estabelecido. Sendo assim, NOTIFICA-
MOS PELA NÃO ENTREGA DOS ITENS pela não entrega TOTAL dos
materiais.

Desta forma, em face do descumprimento do prazo de entrega estabeleci-
do, fica aplicada, desde já, com fulcro no art. 87, inciso I, da Lei Federal n°
8.666/93, a pena de advertência.

Para evitarmos futuros transtornos, vale salientar que o Município não
receberá Autorização de Fornecimento FRACIONADA conforme foi feito
com o envio dessas. Havendo possibilidade de devolução da mercadoria.

Alertamos que a não apresentação de justificativa plausível dentro do pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis ou a não entrega do objeto no prazo e nas con-
dições da proposta dará à contratante o direito à imposição das penalida-
des cabíveis, tudo com fulcro no art. 87 e incisos da Lei Federal n°. 8.666/
93 C/C Cláusula décima primeira – Das penalidades e das Multas da
Ata de Registro de Preços do referido pregão.

Campos de Júlio - MT, 16 de janeiro de 2024.

Elaine T. Moura
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Fiscal de Contratos

Prefeitura de Campos de Júlio - MT

DECRETO Nº. 19, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A REABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECI-
AL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS COR-
RELATAS.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o dispostona Lei Municipal nº. 1.831, de 31 de outubro
de 2023 e no Decreto Municipal nº. 264 de 31 de outubro de 2023,

CONSIDERANDO ainda a expressa previsão legal inserida no artigo 167,
§ 2º da Constituição Federal

DECRETA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reabrir na Contado-
ria Municipal, o crédito especial no valor de R$ 2.277.984,61 (dois milhões
duzentos e setenta e sete mil novecentos e oitenta e quatro reais e ses-
senta e um centavos), destinado a adicionar no orçamento vigente, classi-
ficado e codificado, na seguinte conformidade:

Descrição da Ação
Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 06.01 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Sub-função: 122 – Administração Geral
Programa: 0004 – Fortalecimento do SUS
Projeto: 1.064 – Construção do Prédio da secretaria Municipal de Saúde
Produto: Unidade.
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações
Fonte de Recurso: 02.500
Valor Total: R$ 2.277.984,61 (dois milhões duzentos e setenta e sete mil
novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e um centavos)
Meta: Conhecer os valores e as tradições culturais, procurando contribuir
para que haja um maior conhecimento entre os povos, respeitando a sua
diversidade cultural, destacando ao mesmo tempo o seu patrimônio.

Parágrafo único.O crédito especial referido no caput será coberto com re-
cursos provenientes do superávit financeiro apurado em balanço patrimo-
nial do exercício anterior (2023), nos termos do § 1º, inciso I do artigo 43
da Lei Federal nº. 4320/64, no valor de R$ 2.277.984,61 (dois milhões du-
zentos e setenta e sete mil novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta
e um centavos).

Art. 2º. Esse decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Campos de Júlio, 16 de janeiro de 2024.

Registre-se e publique-se.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANIPrefeito de Campos de Júlio

NOTIFICAÇÃO

Ao Sr.

VALDINEY LEÃO DE LIMA

AMPLA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME

Rua Niterói, n° 741, Centro

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT

EMPREENDIMENTO: Construção da Unidade Básica de Saúde Governa-
dor Dante de Oliveira

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos de Júlio – MT

CONTRATO: 107/2020

Venho por meio desta notificar um problema com as portas das lixeiras da
Unidade de Saúde da Família (USF) de Campos de Júlio, Mato Grosso.

Uma das portas das lixeiras caiu. As demais portas também estão com
problemas na chumbagem, o que pode causar a queda delas a qualquer
momento.

Isso representa um risco à segurança dos usuários da USF.

Solicito que sejam tomadas as providências necessárias para a correção
do problema o mais breve possível.

Aguardo resposta oficial em até 5 dias úteis.

EDUARDO RAMPANELLI TOSETTO

Coordenador de Serviços de Construção Civil

Engenheiro Civil – CREA 1220503037

PORTARIA Nº. 17, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA PÚBLICA QUE
MENCIONA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 134 do Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais, instituído pela Lei Complementar nº 001, de 15 de julho
de 2008;

CONSIDERANDO o atestado médico concedendo licença maternidade à
servidora adiante nominada,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença maternidade à servidora ESTEFÂNIA NOVAIS
GONÇALVES, admitida e nomeada ao cargo efetivo de Agente Adminis-
trativo, portaria nº. 82/2015, pelo prazo de 120 dias, computados a partir
do dia 12 de janeiro de 2024.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos ao dia 12 de janeiro de 2024.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e qua-
tro.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

NOTIFICAÇÃO

Ao Sr.

PÉRICLES COUTO ROCHA

STARK CONSTRUÇÃO LTDA

Rua Quarenta e Dois, n° 21, São Gonçalo

PETROLINA – PE

EMPREENDIMENTO: Reforma da Unidade Básica de Saude Governador
Dante de Oliveira

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos de Júlio – MT

CONTRATO: 366/2022

Prezados,

Venho por meio desta notificar um problema com uma das pias da agora
denominada Unidade de Saúde da Família (USF) Lucas Lazaretti, locali-
zada em Campos de Júlio, Mato Grosso.

A pia da sala do dentista apresenta uma infiltração, que está causando da-
nos às paredes do local.

A infiltração pode ser observada na imagem em anexo:
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A infiltração pode representar um risco à saúde dos usuários da USF, pois
pode causar o surgimento de fungos e bactérias.

Solicito que sejam tomadas as providências necessárias para a correção
do problema de forma imediata.

Aguardo resposta oficial em até 24 horas.

Atenciosamente,

EDUARDO RAMPANELLI TOSETTO

Coordenador de Serviços de Construção Civil

Engenheiro Civil – CREA – 1220503037

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

AVISO DE RETIFICAÇÃO - LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº
047/2023

‘’ EXCLUSIVO E REGIONALIZADO PARA ME – EPP “

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.796/2017

O Pregoeiro oficial do município de Canarana-MT, torna público para co-
nhecimento dos interessados quea licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial Nº 047/2023, que em atendimento ao Art. 21 da Lei 8.666/93, co-
munica que houve a RETIFICAÇÃO, no Edital e seus anexos, que tem por
objeto o Registro de Preços para futura e eventual locação de bens
móveis com estrutura/montagem, equipamentos/operação para exe-
cução parcelada de acordo com as necessidades das Secretarias.
ALTERA-SE a quantidade do item 05 do Anexo I – Termo de Referência,
e diante disso, afetará a elaboração ds propostas, e de acordo com ao Art.
21 § 4º da Lei 8.666/93, comunica que haverá alteração da data de aber-
tura, ficando remarcado para o dia 29/01/2024 às 13h30min (Horário de
Brasilia) na sala de licitações. As demais clausulas do edital permanecem
inalteradas e os interessados poderão solicitar e retirar o edital completona
Prefeitura Municipal de Canarana/MT, podendo ser retirado pessoalmente
no horário das 12h00min às 18h00min, através do e-mail licitacoes.ca-
narna@gmail.comou www.canarana.mt.gov.br.

Canarana-MT, 12 de janeiro de 2024.

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PROCESSO SELETIVO 001/2023EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 004/
2024

Processo Seletivo 001/2023

Edital de Convocação N° 004/2024

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e considerando o resul-
tado final do Processo Seletivo Simplificado 001/2023, homologado pelo
decreto n° 3468 de 12 de dezembro de 2023.

RESOLVE TORNAR PÚBLICO

O presente Edital que estabelece a convocação, para fins de suprimento
de cargos em caráter temporário no quadro de pessoal da Secretaria Mu-
nicipal de Esporte e Lazer:

CARGO: TÉCNICO EM EDUCAÇÃO FÍSICA PARA O ESPORTE

CANDIDATO CARGO PROCESSO
SELETIVO

Gilvan Bueno de Morais
Furtado Queiroz

Técnico em Educação Física
para o Esporte 001/2023

Elias Bernardes da Silva Técnico em Educação Física
para o Esporte 001/2023

Paulo Cesar Dendena Técnico em Educação Física
para o Esporte 001/2023

Cláudio Alexandre Maciel
da Rosa

Técnico em Educação Física
para o Esporte 001/2023

Os candidatos convocados terão 05 (cinco) dias contados a partir da pu-
blicação do presente edital, para se apresentarem e manifestarem sobre
a aceitação ou não do cargo no departamento de Recursos Humanos da
Secretaria de Administração.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, em 16 de janeiro de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

(*) Republicada Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios (AMM) nº 4.398 de
11/01/2024 p.281, erro material (digitação), divergindo do documento assi-
nado.

PORTARIA N°011/2024

Portaria n°011/2024

De 03 de janeiro de 2024.

Altera Período de férias do servidor Sidneis Fernandes da Costa e dá
outras providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Canarana.

RESOLVE:

Art. 1º – Alterar o período de férias do servidor, Sidneis Fernandes da
Costa, ocupante do cargo de Vigilante Escolar, agendada por meio da por-
taria n°815/2023 de 14 de novembro de 2023, para serem gozadas no pe-
ríodo de 01 de junho de 2024 a 30 de junho de 2024.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º serão acrescidos de 1/3 a mais da
sua remuneração em maio de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso, em
03 de janeiro de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

ERRATA

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Canarana, em correção à
publicação do EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/
2024, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM), Diário Oficial de
Contas do TCE/MT, COMUNICA a todos que:

AONDE SE LÊ: FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

VENCEDOR DOS LOTES; 001, 002, 003, 004, 006, 007, 010, 011, 012,
014, 016, 017, 018, 020, 023, 024, 025, 028, 029, 030, 031, 032.

LEIA-SE: FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

VENCEDOR DOS LOTES; 001, 002, 003, 004, 006, 007, 010, 011, 012,
014, 017, 018, 020, 023, 024, 025, 028, 029, 030, 031, 032.

ERRATA

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Canarana, em correção à
publicação do RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 044/2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM), Diário Ofi-
cial de Contas do TCE/MT e Jornal Estadão Mato Grosso, COMUNICA a
todos que:

AONDE SE LÊ: O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal de Canarana,
Estado de Mato Grosso, torna público Pregão Presencial nº 044/2023, me-
nor preço por Lote foram declarados vencedores, as empresas; MELO
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COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LT-
DA., FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA., conforme ata da
sessão.

LEIA-SE: O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, torna público Pregão Presencial nº 044/2023, menor pre-
ço por Lote foram declarados vencedores, as empresas; MELO COMÉR-
CIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA., FA-
MA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA., e ainda o LOTE 016, FRA-
CASSADO, conforme ata da sessão.

Canarana-MT, 15 de Janeiro de 2024.

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA

Pregoeiro Oficial

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024

PROCESSO: 159/2023

PREGÃO PRESENCIAL: 045/2023

DATA: 15/01/2024

VIGÊNCIA: 15/01/2025

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Ro-
dagens.

VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses após assinatura.

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para servi-
ços com caminhão pipacom motorista e demais despesas por conta
do contratado.

FORNECEDOR:

EAN SOLUCÇÕES AMBIENTAIS E LOCAÇÃO LTDA

VENCEDOR DO ITEM; 001.

VALOR TOTAL: R$ 805.000,00 (Oitocentos e cinco mil reais).

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023

REGISTRO DE PREÇOS

O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato
Grosso, torna público Pregão Presencial nº 045/2023, menor preço por
Item foi declarado vencedor, a empresa; EAN SOLUCÇÕES AMBIEN-
TAIS E LOCAÇÃO LTDA., conforme ata da sessão.

Canarana -MT, 15 de Janeiro de 2024.

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº 018/2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CARLINDA-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS”.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Artigo 1º - Fica NOMEADO o Senhor MATEUS PEREIRA DE OLIVEIRA,
no cargo de DIRETOR DA ESTAÇÃO DE TRABALHO, lotado na Secreta-
ria Municipal de Administração.

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 17 de Janeiro de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

GABINETE
DECRETO Nº 019/2023

SÚMULA: “NOMEIA COMISSÃO DE ANÁLISE DOS CUSTOS INDIRE-
TOS RELATIVOS AOS TERMOS DE PARCERIA CELEBRADOS COM
O INSTITUTO DE PROMOÇÃO HUMANA E AMBIENTAL PAIAGUÁS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Artigo1º- Fica constituída a Comissão para análise dos custos indiretos
relativos aos Termos de Parceria nº 001/2022, 002/2022, 003/2022 e
004/2022, celebrados com o Instituto de Promoção Humana e Ambi-
ental Paiaguás, com a finalidade de atender ao disposto no item IV
do ACÓRDÃO 266/2019 – TP, sessão de julgamento em 21 e maio de
2019 – Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, a partir do dia
11 de julho de 2022.

Processo n.º 12275-0/2019.

Daiane Mariana da Silva Benfica;

Tatiane Rocha Cerqueira da Silva

Kennedy Henrique Lomeu

Maria Vitória Targa

Marcelo Martins

Suzane Kelli da Silva Nogueira Eler de Souza

Cléssia Lopes Diniz Lupo

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam se as disposições em contrário, em especial o De-
creto nº 455/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 17 de janeiro de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
AVISO DE PUBLICAÇÃO - EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

ESTADO DE MATO GROSSO

AVISO DE PUBLICAÇÃO - EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Pelo presente, certifico que o extrato abaixo foi afixado no mural da Prefei-
tura Municipal de Carlinda/MT, para devidas publicações, pelo período de
um mês.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024

De conformidade com o disposto no artigo 75, inciso II, da Lei Federal
n° 14.133/2021, justifica-se e ratifica-se a dispensa de licitação para a
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, VISANDO ATEN-
DER COM AGILIDADE A REFORMA DO TELHADO DA ESCOLA MUNI-
CIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL PADRE
GERALDO DA SILVA ARAÚJO.

VALOR GLOBAL: R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e trezentos reais).
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FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.

EMPRESA CONTRATADA: CENTROACO INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACO LTDA inscrita no CNPJ nº 12.027.138/0003-25

Carlinda - MT, 16 de Janeiro de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO
TERMO DE RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

ESTADO DE MATO GROSSO

TERMO DE RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023 – CREDENCIAMENTO Nº 001/2023

A Prefeitura Municipal de Carlinda - MT torna público, para conheci-
mento dos interessados, a relação atual de credenciados no Proces-
so de Credenciamento nº 001/2023, que tem por objeto o credencia-
mento para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
DOS AGRICULTORES DE CARLINDA-MT, nas condições estabeleci-
das no Edital e seus anexos.

Relação atualizada de credenciados:

FORNECEDOR: ANTONIA SOARES DE BRITO OLIVEIRA CPF nº 809.
204.623-91

FORNECEDOR: CLARICE SILVA DE ALBUQUERQUE MIGUEL CPF nº
877.466.031-49

FORNECEDOR: GUIOMAR OLIVEIRA AMORIM DA ROSA CPF nº 741.
044.701-04

FORNECEDOR: JADER HOFFMANN CPF: 028.254.721-58

FORNECEDOR: JOSE EXPEDITO DOS SANTOS CPF nº 429.937.
921-72

FORNECEDOR: JOSÉ ROBERTO LISBOACPF nº 760.555.661-68

FORNECEDOR: LAUDELINO ROSADO SOBRINHO CPF nº 785.756.
991-72

FORNECEDOR: MARCOS ROSADO SOBRINHO CPF nº 948.794.
001-49

FORNECEDOR: MARIA DE FÁTIMA MOURA DA CUNHA DA LUZ CPF
nº 001.364.901-90

FORNECEDOR: MARIA EDLEUZA DE OLIVEIRA DA SILVA CPF nº 881.
038.891-72

FORNECEDOR: NIVALDO EVANGELISTA BARBOSA CPF nº 948.858.
691-53

FORNECEDOR: NIVALDO FELDBERG CPF nº 384.598.331-00

FORNECEDOR: REGINALDO DOS SANTOS RIBEIRO CPF nº 968.650.
831-72

FORNECEDOR: SIRLENE DE SOUZA E SILVA MACHADO CPF nº 976.
160.601-53

FORNECEDOR: VANDA MELO DE SOUZA CPF nº 298.832. 371-20

FORNECEDOR: ZENILDO DA CONCEIÇÃO CPF nº 021.776.611-02

FORNECEDOR: ENEDIR DA CRUZ CPF nº 616.865.731-20

Carlinda – MT, 16 de Janeiro de 2024.

Franciane Kethlen Ribeiro Nogueira

Presidente da C.P.L.

GABINETE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

ERRATA DE PUBLICAÇÃO EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº
002/2024 - MUNICÍPIO DE CARLINDA / POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DE MATO GROSSO, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
DA ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS –AMM, pági-
na 119, da edição 4.401 do dia 16 de Janeiro de 2024.

ONDE LÊ-SE:

DOTAÇÃO VALOR
191-06.001.08.244.0005.2015.3350.41.00.00 R$ 50.174,40
Fonte de Recurso: 1.5.00.000000
VALOR TOTAL R$ 50.174,40

LEIA-SE:

DOTAÇÃO VALOR
50-03.001.04.122.0016.2005.3370.41.00.00 R$ 24.000,00
Fonte de Recurso: 1.5.00.0000000
TOTAL R$ 24.000,00

ONDE LÊ-SE:

VIGÊNCIA: 15/01/2023 a 31/12/2024.

LEIA-SE:

VIGÊNCIA: 15/01/2024 a 31/12/2024.

Dessa forma, o extrato em questão passará a possuir a seguinte redação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

Extrato Termo de Cooperação nº 002/2024 - Município de Carlinda /
Polícia Militar do Estado de Mato Grosso

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal n° 1.436/2023.

OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto complementar
as despesas com gêneros alimentícios, material de limpeza, material de
expediente e manutenção do Núcleo da Polícia Militar de Carlinda-MT, que
forem necessários para regular e legal, consoante dispositivo da Lei Mu-
nicipal n° 1.436/2023, que: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CON-
CEDER AUXÍLIO FINANCEIRO AO NÚCLEO DA POLÍCIA MILITAR DO
MUNÍCIPIO DE CARLINDA, ESTADO DE MATO GROSSO”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O presente repasse financeiro será suportado pela seguinte dotação orça-
mentária:

DOTAÇÃO VALOR
50-03.001.04.122.0016.2005.3370.41.00.00 R$ 24.000,00
Fonte de Recurso: 1.5.00.0000000
TOTAL R$ 24.000,00

VIGÊNCIA: 15/01/2024 a 31/12/2024.

LICITAÇÃO
AVISO DE PUBLICAÇÃO - EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

ESTADO DE MATO GROSSO

AVISO DE PUBLICAÇÃO - EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Pelo presente, certifico que o extrato abaixo foi afixado no mural da Prefei-
tura Municipal de Carlinda/MT, para devidas publicações, pelo período de
um mês.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024

De conformidade com o disposto no artigo 75, inciso II, da Lei Federal
n° 14.133/2021, justifica-se e ratifica-se a dispensa de licitação para a
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, VISANDO ATEN-
DER COM AGILIDADE A CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DO CEN-
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TRO DE TRATAMENTO AQUÁTICO QUE ATENDE A PESSOAS EM
RECUPERAÇÃO E REABILITAÇÃO.

VALOR GLOBAL: R$ 20.700,00 (vinte mil e setecentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.

EMPRESA CONTRATADA: CENTROACO INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACO LTDA inscrita no CNPJ nº 12.027.138/0003-25

Carlinda - MT, 16 de Janeiro de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE
DECRETO Nº 017/2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CARLINDA-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS”.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Artigo 1º - Fica NOMEADO, a partir do dia 15 de janeiro de 2024, oSenhor
MAICON IURI ROSA GOULART, no cargo de DIRETOR DE ENGENHA-
RIA CIVIL, lotado na Secretaria Municipal de Obras.

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 16 de janeiro de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA

EXTRATO DO IV TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO E VALOR DO
CONTRATO Nº 13/2020

EXTRATO DO IV TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO E VALOR DO
CONTRATO Nº 13/2020

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2020

Texto:

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 13/2020

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n.º 09/2020

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Castanheira

FORNECEDOR REGISTRADO:FORGOV CONSULTORIA E CONTABI-
LIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 20.936.958/0001-04;

OBJETO: O presente Contrato tem por CONTRATADA, celebram o pre-
sente Contrato Administrativo de Contratação DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARALOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GESTÃO E GEREN-
CIAMENTO DAS XMLS DO APLIC/TCE-MT ATRAVÉS DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, IMPLANTA-
ÇÃO, TREINAMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA
LEGAL E ATENDIMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO ATENDENDO A
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE CASTANHEIRA, ESTADO DE MATO GROSSO;

VALOR R$ 38.457,00 (trinta e oito mil e quatrocentos e cinquenta e
sete reais)

VIGÊNCIA: 01/01/2024 a 31/12/2024

FORMA DE PAGAMENTO: Conf. NF

DATA DE ASSINATURA: 12/12/2023

JAKSON DE OLIVEIRA RIOS JUNIOR

Poder Executivo - Castanheira-MT

EXTRATO DO I TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO E VALOR DO
CONTRATO Nº 65/2023

EXTRATO DO I TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO E VALOR DO
CONTRATO Nº 65/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 65/2023

Texto:

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 65/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Castanheira

FORNECEDOR REGISTRADO:FORGOV CONSULTORIA E CONTABI-
LIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 20.936.958/0001-04;

OBJETO: O presente Contrato tem por CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE SERVIÇOS ONDE SERÃO DISPONIBILIZADOS DE SOFTWARE/
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS VIA WEB PARA REALIZAR O CONTRO-
LE E GESTÃO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA ORÇAMENTÁRIA,
ACOMPANHAMENTO DE METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRA-
ÇÃO, E, APOIO TÉCNICO AOS GESTORES E SERVIDORES NA AVA-
LIAÇÃO E CUMPRIMENTO DAS METAS, PROJETOS E AÇÕES DE
GOVERNO PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA –
MT;

VALOR R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)

VIGÊNCIA: 01/01/2024 a 31/05/2024

FORMA DE PAGAMENTO: Conf. NF

DATA DE ASSINATURA: 12/12/2023

JAKSON DE OLIVEIRA RIOS JUNIOR

Poder Executivo - Castanheira-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

SAAE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024

O SISTEMA AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CHAPADA DOS
GUIMARÃES – SAAE-CG, através do Pregoeiro nomeado, torna público
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-
GISTRO DE PREÇOS ao MENOR PREÇO POR LOTE, tendo por obje-
to “Aquisição de produtos de gêneros alimentícios, materiais de hi-
giene, limpeza e cozinha para atendimento do Sistema Autônomo de
Água e Esgoto de Chapada dos Guimarães/MT, conforme descrições
constantes no termo de referência do edital”, nos termos da Lei 10.520/
2002 e do Decreto nº 10.024/2019, a realizar-se no dia 25 de janeiro de
2024 (QUINTA-FEIRA) - 09:00 hs – MT, por meio do endereço eletrôni-
co: http//bllcompras.com.

Os interessados poderão obter o Edital completo no endereço eletrônico:
http//bllcompras.com, via e-mail: licitacao@saaechapada.com.br, ou no
SAAE-CG, localizado na Rua dos Áricas, s/nº, bairro Santa Cruz, das
07:00 às 11:00 horas e das 13:00 até às 17:00 horas, informações telefo-
ne: (65) 3301-5200.

Chapada dos Guimarães - MT, 16 de janeiro de 2024.

RODRIGO ANDOLPHO

Pregoeiro
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PROCURADORIA MUNICIPAL
DECRETO MUNICIPAL Nº 35/2023

DECRETO MUNICIPAL Nº 35/2023

DISPÕE SOBRE GUARDA E CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS PÚ-
BLICOS DO MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES-MT.

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Gui-
marães, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica e

CONSIDERANDO O fundamento constitucional desse diploma normativo
encontra-se no § 2º, do art. 216 da Constituição Federal, senão veja-se:
1. Art. 216 (…) § 2º Cabem à Administração Pública, na forma da lei, a
gestão da documentação governamental e as providências para franquear
sua consulta a quantos dela necessitem.

CONSIDERANDO que todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral,
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, res-
salvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade
e do Estado (art. 5°, XXXIII, Constituição Federal de 1988);

CONSIDERANDO a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, que estabe-
lece o Código de Processo Civil;

CONSIDERANDO a Lei n o 12.527 de 18 de novembro de 2011, que re-
gula o acesso a informações;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe so-
bre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras provi-
dências;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais;

D E C R E T A:

Art. 1º Aprovar as regras e procedimentos para a gestão de documentos
no âmbito do Município de Chapada dos Guimarães-MT

Art. 2º Os procedimentos de que trata o artigo 1° envolvem o acompa-
nhamento das ocorrências associadas ao recebimento, expedição, regis-
tro, tramitação, autuação, anexação e desentranhamento de documentos/
processos e encerram-se apenas quando a documentação completa seu
tempo de vida útil, cumprindo o período exigido para fins legais ou admi-
nistrativos, podendo então ser objeto de custódia permanente ou elimina-
ção.

CAPÍTULO I

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º No que se refere especificamente a este decreto, compete:

I - a unidade de Protocolo:

a) receber, conferir, registrar, digitalizar e tramitar os documentos de ori-
gem externa recebidos no âmbito do Protocolo Geral;

b) realizar remessa de documentos convencionais e eletrônica;

c) organizar a guarda de documentos e processos a serem mantidos na
respectiva unidade;

d) zelar pelo cumprimento das rotinas da gestão documental.

II - às demais unidades administrativas:

a) organizar a guarda de documentos e processos a serem mantidos na
respectiva unidade;

b) providenciar a transferência de documentos e processos ao Arquivo; e

c) zelar pelo cumprimento das rotinas da gestão documental.

III – A Secretaria Municipal de Administração:

a) verificar se os registros e a movimentação de processos no âmbito da
Prefeitura Municipal estão sendo efetuados de forma adequada;

b) submeter ao administrador do sistema informatizado, a solicitação de
criação e cancelamento do perfil; e

c) definir o perfil dos usuários de sua unidade administrativa.

d) orientar e dirimir questionamentos relacionados à gestão documental e
uso do sistema informatizado, no que lhe cabe;

e) receber a documentação produzida pelo Poder Público Municipal, de
acordo com as rotinas e procedimentos de arquivamento.

f) orientar e dirimir questionamentos quanto à adequação tecnológica e de
infraestrutura de tecnologia;

g) implementar melhorias e alterações relacionadas ao sistema informati-
zado, quando necessárias.

Art. 7º Observado o disposto neste normativo, cabe a Secretaria Municipal
de Administração tomar as medidas necessárias para o uso e a sustenta-
bilidade do processo eletrônico e em específico:

I - aprovar e comunicar alterações na plataforma tecnológica do sistema;

II - monitorar a operacionalização do sistema, bem como propor medidas
corretivas necessárias;

III - propor regulamentação de procedimentos no âmbito do processo ele-
trônico;

IV - priorizar as demandas de melhoria relativas ao processo eletrônico e
ao uso do sistema informatizado; e

V - gerir a Política de Preservação de Documentos Arquivísticos Digitais,
no âmbito do Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO III

DO ACESSO E CADASTRAMENTO NO SISTEMA INFORMATIZADO

Art. 8º Os usuários serão identificados em um dos seguintes perfis:

I - administrador: destinado ao gerenciamento do sistema e à concessão
de acesso aos demais perfis;

II - usuário interno: destinado à instrução, cadastramento, tramitação e as-
sinatura de documentos no âmbito do Poder Executivo Municipal, de acor-
do com suas atribuições; e

III - usuário externo: limitado à consulta e leitura de documentos ou pro-
cessos e assinatura de documentos quando necessário.

§1° Os perfis poderão ser alterados a qualquer tempo de acordo com a
necessidade de cada unidade e usuário, desde que em consonância com
este decreto.

§2º O cadastro de usuário será efetivado mediante solicitação do respon-
sável pela Secretaria.

§3º O Secretario da pasta será responsável será corresponsável pelas
ações realizadas no sistema informatizado decorrentes do acesso dos ser-
vidores lotados na sua secretaria.

§4º O acesso de usuário externo é ato pessoal e intransferível e dar-se-á
a partir de concessão de um usuário interno atuante no processo.

§5º Cabe ao Gabinete atuar como administradores do sistema informatiza-
do.

Art.9º O acesso ao sistema informatizado está condicionado à aceitação
das condições regulamentares que disciplinam o sistema e tem como con-
seqüência a responsabilidade do usuário pelo uso indevido decorrente das
ações efetuadas, as quais são passíveis de apuração de responsabilidade
civil, penal e administrativa.

Art. 10. Os procedimentos relativos à disponibilização, à classificação, ao
tratamento e à gestão da informação de natureza restrita e sigilosa, no
âmbito do Poder Executivo Municipal, obedecerão às disposições contidas
em legislação específica.
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Art. 11. Os processos e documentos classificados com o nível de acesso
público poderão ser visualizados por todos os usuários internos e colabo-
radores.

Art. 12. O acesso a documentos, em fase preparatória, fica limitado a res-
pectiva unidade que os produziu.

CAPÍTULO IV

DAS ATIVIDADES DE PROTOCOLO

Art. 13. Considera-se UP a unidade de Protocolo, localizada no prédio
central da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães-MT.

Seção I

Do Processo Digital

Art. 14. Os documentos internos ou externos inseridos no âmbito do siste-
ma informatizado se constituirão ou se vincularão a um processo digital.

§1º Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos
digitais, na forma estabelecida neste decreto, serão considerados originais
para todos os efeitos legais.

§2º Os documentos digitalizados e inseridos no processo eletrônico por
funcionário autorizado têm a mesma força probante dos originais, fato este
que não autoriza a eliminação dos respectivos originais não digitais.

Art. 15. Os documentos internos e externos, no momento de inserção
no sistema informatizado, poderão ser classificados, quanto aos níveis de
acesso, como público, restrito ou sigiloso.

Art. 16. O processo digital dispensa a realização de procedimentos for-
mais típicos de processos em papel, tais como capeamento, numeração
de folhas, carimbos e aposição de etiquetas.

Parágrafo único. Os processos digitais serão concluídos pela unidade
responsável e arquivados na forma digital, utilizando-se o sistema informa-
tizado.

Art. 17. Para a criação de um processo digital, devem ser inseridos no sis-
tema informatizado, dados que permitam sua eficiente localização e con-
trole, mediante o preenchimento dos campos próprios do sistema, obser-
vados os seguintes requisitos:

I - formação cronológica, lógica e contínua;

II - possibilidade de consulta aos processos criados e aos documentos
constantes nos processos;

III - permissão de vinculação entre processos, a ser utilizada nos casos de
juntada por anexação e de relacionamento; e

IV - permissão de reclassificação do nível de sensibilidade da informação,
como público, restrito ou sigiloso, limitando ou ampliando o acesso.

Art. 18. Os usuários do sistema informatizado deverão zelar pelo correto
registro dos dados da documentação e pela tempestividade na sua atuali-
zação, com o objetivo da exata localização dos documentos e processos,
no âmbito do Poder Executivo Municipal.

Seção II

Do Recebimento e do Registro

Art. 19. Toda documentação recebida ou produzida deverá ser registrada
no sistema informatizado.

§1º Para proceder ao registro de documentos recebidos, a Unidade Proto-
colizadora deverá verificar se existe cópia deste documento já cadastrada,
de modo a evitar a duplicidade de registro.

§2º No registro de documentação no sistema informatizado não será ad-
mitida a utilização de termos genéricos tanto para a descrição do assunto
quanto para os encaminhamentos a serem realizados.

§3º Os encaminhamentos referentes à documentação já registrada no sis-
tema informatizado constituem atualização da informação, o que dispensa
um novo registro.

§4º Os documentos recebidos, sempre que não referenciados com um nú-
mero de protocolo já existente, serão autuados como novos processos,
aos quais será atribuído um NUP.

§5º Os documentos/processos recebidos de instituições externas que pos-
suírem NUP deverão ser registrados e tramitados com a mesma numera-
ção de origem.

Art. 20. A documentação externa recebida via correio e malote deverá ser
digitalizada e registrada no sistema informatizado pela unidade de Proto-
colo. §1º No caso de Aviso de Recebimento - AR, caberá à unidade res-
ponsável o seu registro no sistema informatizado.

Art. 21. Cabe a unidade destinatária verificar se a documentação externa
recebida faz parte de outro processo existente e adotar os seguintes pro-
cedimentos, em caso positivo:

I - apensar o processo recebido ao processo principal; ou

II - gerar PDF da documentação e encerrar o processo recebido, e inserir
o arquivo gerado ao processo principal.

Art. 22. Após a digitalização de documentação externa, os originais dos
documentos serão mantidos na unidade de Protocolo ou nas unidades
destinatárias.

Parágrafo único. Passado o prazo de dois anos, os documentos externos,
após o registro, digitalização e trâmite, serão destinados ao Arquivo e ali
mantidos até que cumpram seus prazos de guarda, conforme definido em
Tabela de Temporalidade.

Art. 23. Nenhuma documentação pode permanecer por mais de 24 horas
na unidade de Protocolo sem que se tenha efetuado o seu registro e/ou
a sua tramitação, exceto as correspondências recebidas às sextas-feiras,
vésperas de feriados ou de pontos facultativos.

Parágrafo único. Nos casos de restrição técnica ou de grande volume de
documentos, o cadastramento poderá ser efetuado excepcionalmente em
até três dias úteis.

Art. 24. No ato do recebimento, a unidade de Protocolo deverá verificar se
a documentação:

I - é dirigida às unidades administrativas do Poder Executivo Municipal;

II - está assinada pelo próprio remetente, por seu representante legal ou
procurador, caso em que deverá ser anexado o instrumento de procura-
ção; e III - está acompanhada dos respectivos anexos, quando for o caso.

§1º Anexos devem ter suas informações extraídas para registro no siste-
ma. §2° Caso não seja possível acessar as informações contidas nos ane-
xos mencionados no §1°, deve-se identificá-los no ato de cadastramento
do documento.

§3º Para as situações contrárias, a unidade de Protocolo deverá devolver
a documentação à origem e solicitar a devida correção.

§4° No caso de documentos externos sigilosos ou que digam respeito a
procedimentos licitatórios, a unidade de Protocolo, procederá com o regis-
tro de forma que fique resguardado o período de sigilo, conforme disposto
do capítulo IX.

Art. 25. Cabe a unidade de Protocolo efetuar a separação da documenta-
ção recebida pelas unidades administrativas do Poder Executivo Munici-
pal, com vistas a agilizar a tramitação.

Parágrafo único. Documentação de caráter social (livros, periódicos, con-
vites, etc.) e correspondências particulares, que não se caracterizam como
documento arquivístico, não serão registradas no sistema informatizado.

Art. 26. Quando a documentação que faz referência ao cargo do destina-
tário for endereçada a quem não o ocupe mais, deverá ser remetida ao
atual ocupante para as providências subsequentes.

Art. 27. Envelope que tenha a finalidade de comprovar a data de postagem
do seu conteúdo deverá ser incluído e digitalizado em processo.
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Parágrafo único. No caso de encaminhamento de documentos não digi-
tais, o envelope que guarda a documentação não será peça do processo e
deverá ser descartado, anotando-se ou registrando-se as informações ne-
cessárias referentes ao endereço do remetente e ao código emitido pelos
Correios.

Seção III

Da Autuação

Art. 29. Autuação de documentos é ação pela qual um documento passa
a se constituir processo, podendo ser realizada de forma automática pelo
sistema informatizado ou por método convencional.

Art. 30. Constituirão processos, os documentos cujo objetivo é registrar fa-
tos ou atos de interesse da administração e/ou de funcionários que tenham
direitos a serem protegidos ou vantagens a serem concedidas, que exijam
um estudo mais detalhado, tendo procedimentos expressos por despa-
chos, pareceres técnicos, anexos ou, ainda, estejam relacionados a ações
e operações contábil-financeiras.

Art. 31. As mensagens eletrônicas constituir-se-ão peças do processo,
quando necessário e não podem se constituir em primeira peça do proces-
so. Parágrafo único. O funcionário que fizer uso de mensagem eletrônica
torna-se responsável pelas informações prestadas.

Seção IV

Da Alteração de Dados do Processo

Art. 32. As informações do processo poderão ser alteradas nos seguintes
casos:

I - quando o interessado principal tiver alteração do nome, em função de
casamento, divórcio etc.;

II - alteração da razão social, quando pessoa jurídica;

III - ocorrência de erro quando da autuação do processo, que possa ser
comprovado pelos documentos da juntada inicial, caso em que é dispen-
sável a formalização do pedido;

IV - existência de descrição mal elaborada na ocasião da abertura do pro-
cesso, dificultando o imediato entendimento do conteúdo, ou dificultando a
sua busca.

Parágrafo único. Quando efetuada a alteração de um processo, o usuário
que realizou a mudança deverá inserir despacho na última peça do pro-
cesso, registrando e motivando a alteração.

Art. 33. Caso seja constatada violação de segurança que prejudique a
confiabilidade, o processo digital deverá ser remetido ao responsável da
unidade com um despacho que exponha o motivo e as circunstâncias ve-
rificadas para que sejam apurados os fatos, instaurando, se necessário,
sindicância administrativa.

Seção V

Da Produção de Documentos

Art. 34. Todo documento oficial produzido no âmbito do Poder Executivo
Municipal deverá ser gerado no editor de texto do sistema informatizado.
Art. 35. Os documentos oficiais, não produzidos no editor de texto do sis-
tema informatizado, deverão ser digitalizados e incluídos no sistema.

Art. 36. Os documentos receberão numeração sequencial, de acordo com
a unidade, recomeçando a numeração a cada exercício.

Art. 37. Em caso de impossibilidade técnica momentânea do sistema in-
formatizado, os documentos poderão ser elaborados em outro editor de
texto, para posterior cadastramento.

Parágrafo único. Os documentos mencionados no artigo anterior deverão
ser inseridos no sistema informatizado, quando do retorno da disponibili-
dade.

Seção VI

Da Tramitação

Art. 38. A tramitação consiste na circulação de documentos, entre as
unidades administrativas, interna e externamente para dar conhecimento,
bem como receber informes e pareceres para subsidiarem a tomada de
decisão.

Parágrafo único. O encaminhamento de processo é realizado por meio
de função específica no sistema informatizado, não sendo permitido o uso
de outros recursos.

Art. 39. Quando tramitado para uma unidade específica, o acesso imedi-
ato ao processo no sistema informatizado ficará limitado aos usuários da-
quela unidade.

Parágrafo único. O acesso limitado ao processo não impede a disponibili-
zação ou tramitação para consulta dos demais usuários internos, mediante
solicitação.

Art. 40. Antes de proceder qualquer ato no processo digital, o usuário de-
verá verificar:

I - se o despacho está redigido de forma adequada e precisa;

II - se está assinado digitalmente; e

III - se é a unidade administrativa competente para tal.

§1° No caso de recebimento de documentação em que o assunto não for
pertinente a competência da unidade, o responsável pelo recebimento de-
verá registrar despacho e informar os motivos de devolução a unidade de
Protocolo.

§2° Em caso da não observância do parágrafo anterior, o processo deverá
ser devolvido a unidade de origem comunicando as razões da devolução
e solicitando que sejam providenciadas as correções ou sanadas as irre-
gularidades.

Art. 41. A movimentação interna de processos respeitará as especificida-
des e a estrutura hierárquica do CFESS. Parágrafo único. A tramitação de
processos, pelos responsáveis de unidades, poderá ser realizada com re-
torno programado para finalização da análise e prosseguimento do trâmite
dentro do prazo que for mais conveniente. Art. 42. A tramitação de pro-
cessos deve ser objeto de rigoroso controle por parte de todas as unida-
des administrativas do CFESS, que devem manter o sistema informatiza-
do atualizado, responsabilizando-se por eventual dano ao processo. Pará-
grafo único. No caso de extinção da unidade administrativa, a unidade que
vier a absorver as suas competências deverá providenciar a tramitação de
toda a documentação localizada naquela unidade extinta para a sua res-
ponsabilidade. Art. 43. Terão tratamento prioritário, os pedidos de informa-
ção do Poder Legislativo, as intimações, os recursos, inquéritos adminis-
trativos, sindicâncias, documentação proveniente dos órgãos de controle
interno e externo, assim como os oriundos da Justiça, com prazos para
decisão ou instrução. Art. 44. Para fins de agilidade na recuperação da
informação por meio de consulta, o resumo do despacho pode ser inseri-
do como atualização de andamento no processo eletrônico. Seção VII Da
Juntada de Peças Art. 45. A juntada de peças constitui-se no ato de incluir
formalmente em um processo, documentos contendo instruções, registro
de decisões e informações, em decorrência de sua relevância para o as-
sunto de que trata o mesmo. Art. 46. A junção de um documento externo a
um processo deverá ser informada no sistema, especificando claramente
o motivo da junção. Art. 47. A juntada de peças deverá ser efetuada pe-
las próprias unidades envolvidas nas decisões e providências atinentes ao
assunto do processo. Art. 48. Cada usuário, ao efetuar juntada de novas
peças, deverá avaliar a relevância do assunto para o processo, de forma a
não incluir informações desnecessárias e documentos repetitivos. Art. 49.
Os atos publicados na Imprensa Oficial, bem como em jornais de grande
circulação que forem necessários à instrução de processo, deverão ser di-
gitalizados e inseridos no sistema informatizado, contendo a citação do no-
me do jornal, a data, a seção e a página. Parágrafo único. O mesmo proce-
dimento deverá ser obedecido quando forem feitas alterações de qualquer

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 140 Assinado Digitalmente



natureza nos atos essenciais às instruções de processos que forem publi-
cados nesses veículos de comunicação. Art. 50. As mensagens e docu-
mentos resultantes de transmissão via fax, deverão ser digitalizados para
serem juntados ao processo como anexo. Art. 51. O documento juntado ao
processo digital será inserido ao final dos autos, obedecendo-se a sequên-
cia estabelecida pelo sistema. Art. 52. Por razões de segurança, o can-
celamento de uma juntada irregular só poderá ser feita pela unidade que
a efetuou, e, em caráter excepcional, o gestor do sistema. Art. 53. Quan-
do os processos oriundos de outras instituições da Administração Pública
apresentarem falhas na numeração, será elaborado despacho informando
a falha e solicitando a sua regularização. Art. 54. Documentação encader-
nada ou em brochura, bem como de grande volume, deverá ser desenca-
dernada e digitalizada para inserção no sistema como anexo do processo,
exceto quando o documento encadernado se constituir na peça principal
do processo. Seção VIII Da Juntada por Anexação Art. 55. A juntada por
anexação é a união definitiva e irreversível de um ou mais processos a
um outro processo (mais antigo), desde que pertencentes a um mesmo in-
teressado e que contenham o mesmo assunto ou assuntos semelhantes.
Art. 56. A juntada por anexação deve ser realizada por meio de recurso es-
pecífico no sistema informatizado, de forma que a operação fique registra-
da. Art. 57. O processo principal, considerado o mais antigo, será aquele
cuja natureza de sua matéria necessite de outro processo como subsídio
a sua decisão. Seção IX Da Juntada por Apensação Art. 58. A juntada por
apensação ocorre quando há união temporária de um ou mais processos
ao processo principal, destinada ao estudo e à uniformidade de tratamento
em matérias semelhantes, com o mesmo interessado ou não, conservan-
do a identidade e independência de cada processo. Art. 59. A juntada por
apensação no sistema informatizado corresponde ao recurso “ l mentos do
p ”. Art. 60. O processo principal será aquele cuja natureza de sua maté-
ria necessite de outro processo como subsídio a sua decisão, devendo ser
desapensado quando finalizada a análise que levou à juntada. Seção X Do
Desentranhamento Art. 61. O desentranhamento é a retirada de peça do
processo e poderá ocorrer quando houver interesse do CFESS ou a pe-
dido de terceiros, desde que justificado. Art. 62. O desentranhamento no
sistema informatizado, poderá ser realizado somente pela unidade criado-
ra do documento, mediante justificativa do usuário em campo específico.
Art. 63. Todos os desentranhamentos serão registrados no sistema junta-
mente com os dados do responsável pela ação. Seção XI Do Desmem-
bramento Art. 64. O desmembramento consiste na retirada de documen-
tos de um processo, de forma definitiva, mediante justificativa, que ocorre-
rá quando houver interesse do CFESS ou a pedido do interessado, para
a formação de um novo processo. Art. 65. O desmembramento só poderá
ser executado pela unidade de Protocolo, mediante solicitação, por despa-
cho, do responsável pela unidade, justificando-se a operação. Art. 66. Nos
processos digitais, o desmembramento poderá ser realizado diretamente
no sistema informatizado por usuário autorizado. O sistema informatiza-
do deve permitir o monitoramento da operação pela unidade de Protocolo.
Parágrafo único. É vedada a retirada de documento avulso e, quando for
o caso, de seu(s) anexo(s), que deu origem ao processo. Seção XI Do En-
cerramento Art. 67. O encerramento constitui ato formal, expresso através
de despacho, que deverá ocorrer quando tiverem sido tomadas e registra-
das todas as decisões e providências pertinentes à ação ou assunto de
um processo, considerando a documentação até então disponível. Art. 68.
O encerramento dos processos poderá ser realizado: I - por indeferimento
do pleito; II - pelo atendimento da solicitação e cumprimento dos compro-
missos arbitrados ou dela decorrentes; III - pela expressa desistência do
interessado; IV - quando seu desenvolvimento for interrompido por perío-
do superior a um ano, exceto os casos definidos em legislação própria; e V
- por omissão da parte interessada, a não ser que seja caracterizada sua
pendência através de despacho de dirigente que comprove essa situação.
Art. 69. O processo poderá ser reativado, caso necessário, desde que a
operação seja justificada por despacho. Art. 70. Não é permitida a exclu-
são de processos digitais. CAPÍTULO V DA ASSINATURA ELETRÔNICA
Art. 71. Considera-se assinatura eletrônica o registro realizado eletronica-

mente por usuário identificado de modo inequívoco com vistas a firmar do-
cumentos e se dará pelas seguintes formas: I - assinatura digital: baseada
em certificado digital emitido por autoridade certificadora credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP - Brasil; e II - assina-
tura cadastrada: mediante prévio credenciamento de acesso de usuário,
com fornecimento de login e senha. Art. 72. Os documentos digitais pro-
duzidos e geridos no âmbito do sistema informatizado terão garantia de
autoria, autenticidade e integridade asseguradas, mediante utilização de
assinatura eletrônica. §1º O uso da assinatura digital é obrigatório para as-
sinatura de atos de conteúdo decisório ou que, em razão de sua finalida-
de, tenham destinatários ou interessados externos ao CFESS, adotando-
se nos demais casos, apenas a modalidade de assinatura cadastrada. §2º
A assinatura eletrônica é de uso pessoal e intransferível, sendo de res-
ponsabilidade do titular sua guarda e aplicação. §3º A prática de atos as-
sinados eletronicamente importará aceitação das normas regulamentares.
§4º A assinatura de documentos no âmbito do sistema informatizado por
estagiário só ocorrerá em casos relacionados à formalização e supervisão
do estágio como, por exemplo, em relatórios de supervisão de estágio, re-
latórios finais e contratos de estágio. CAPÍTULO VI DA EXPEDIÇÃO DE
DOCUMENTOS E DE PROCESSOS Art. 73. A tramitação externa de do-
cumentação para órgãos públicos ocorrerá por intermédio da unidade de
Protocolo. Art. 74. O período de recebimento de documentos/processos
para expedição é de segunda a sexta-feira, no horário de funcionamento
do CFESS. Art. 75. Nos casos em que os destinatários não possuam in-
fraestrutura adequada, a expedição poderá ser realizada por meio de ser-
viço postal, malote ou mensageiro, obedecendo as especificações neces-
sárias. Art. 76. A unidade de Protocolo deverá expedir as correspondênci-
as oficiais encaminhadas pelas unidades, observada as seguintes orienta-
ções: I - acondicionar os documentos/processos em envelope apropriado,
endereçado conforme instruções abaixo: a) identificar o remetente no la-
do que possui a aba de fechamento do envelope e mencionar nome com-
pleto, cargo ou função, unidade, órgão, endereço, cidade, UF e CEP; e b)
identificar o destinatário e mencionar pronome de tratamento, nome com-
pleto, cargo ou função, unidade, órgão, endereço, cidade, UF e CEP, bem
como a espécie, número, ano, órgão, unidade de que trata o documento,
além de seu respectivo número de protocolo. II - providenciar o preenchi-
mento do AR, se for o caso, e fazer sua anexação ao envelope, sobre a
identificação do remetente. Parágrafo único. As encomendas deverão es-
tar devidamente embaladas em papel pardo, contendo apenas os dados
necessários à sua expedição. Art. 77. Os pacotes para envio de material
de caráter social deverão ser preparados pela unidade administrativa e en-
viados a unidade de Protocolo com a antecedência mínima de 15 dias de
sua realização. Art. 78. Os serviços de expedição destinam-se, exclusiva-
mente, à circulação de documentos de natureza oficial, ficando expressa-
mente proibida a sua utilização para a remessa de quaisquer documentos
e encomendas de interesse particular. Seção I Da Expedição Via Servi-
ços Postais Art. 79. A unidade de Protocolo, para envio de documentos e
processos por meio dos serviços de postagem da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos – ECT, os encaminhará de acordo com os respec-
tivos horários de recebimento. Art. 80. A correspondência a ser expedida
em caráter de urgência terá prioridade sobre as demais. Parágrafo único.
A urgência poderá ser demonstrada no processo com o recurso de “ t p g ”.
Art. 81. Compete a unidade de Protocolo a inclusão do número de controle
do AR no processo, por meio de despacho ou atualização de andamento.
Art. 82. O acompanhamento da localização e a entrega de documento ex-
pedido serão realizados pelas respectivas unidades emitentes, mediante
serviço de rastreamento disponibilizado no sítio da ECT. Art. 83. Caso não
haja a especificação da modalidade de envio da encomenda, a remessa
será realizada pela forma menos onerosa, respeitando os prazos e as lo-
calidades de destino. Seção II Da Expedição Via Malote Externo Art. 84.
Os documentos, processos e encomendas a serem enviados via malote
serão encaminhados em dias e horários definidos pela unidade de Proto-
colo. Art. 85. Na expedição de documentos via malote, a unidade de Proto-
colo deverá adotar as seguintes providências: I - relacionar os documentos
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a serem expedidos em formulário adequado, onde será incluído o número
do lacre utilizado para fechamento do malote; II - inserir no malote as duas
vias do formulário; III - inserir os documentos no malote e verificar se o en-
dereço de destino encontra-se correto; e IV - fechar, lacrar o malote e pro-
videnciar a sua entrega ao agente dos Correios. Art. 86. A expedição de
documentos para as unidades localizadas em outros estados deverá ser
efetivada por intermédio do sistema informatizado. Seção III Da Expedição
Via Mensageiros Art. 87. A expedição de documentos por mensageiro se-
rá realizada somente para entregas nas imediações da sede do CFESS.
Art. 88. As unidades administrativas do CFESS, que necessitarem utilizar
os serviços de mensageiro da unidade de Protocolo, deverão encaminhar
seus documentos obedecendo aos horários previamente fixados. Parágra-
fo único. A entrega de documentos por meio de mensageiros será realiza-
da levando-se em consideração o equilíbrio entre as demandas da unida-
de de Protocolo e a urgência das unidades remetentes. Art. 89. Havendo
a frequência de expedição de documentos para um mesmo destino, a uni-
dade de Protocolo providenciará a implantação e divulgação de horários
especiais para o seu atendimento. Art. 90. Os comprovantes de entrega
de documentos serão apresentados a unidade de Protocolo devidamente
assinados pelos destinatários. CAPÍTULO VII DAS ATIVIDADES DE AR-
QUIVO Seção I Da Classificação Arquivística e Avaliação de Documentos
Art. 91. Todos os processos e documentos da atividade-meio produzidos
ou recebidos pelo CFESS v l “Có g Cl e Tabela de Temporalidade e Des-
tinação de Documentos relativos às atividades-meio do Poder Executivo
Federal”, p v s pelo Arquivo Nacional. Art. 92. Todos os processos e do-
cumentos da atividade-fim produzidos ou recebidos pelo CFESS deverão
ser classificados de acordo com o “Có g Cl icação, Tabela de Temporali-
dade e Destinação de Documentos de Arquivo relativos às atividades-fim
dos Conselhos F l z P l”, p v pelo Arquivo Nacional. Parágrafo único. Para
os casos que contemplam mais de uma classificação para o mesmo docu-
mento, será utilizado o código com maior prazo de temporalidade. Art. 93.
Os processos digitais serão mantidos no sistema até que cumpram seus
prazos de guarda conforme definido na Tabela de Temporalidade e Desti-
nação de documentos de arquivo. Art. 94. Os processos digitais de guarda
permanente deverão receber tratamento de preservação de forma que não
haja perda ou corrupção da integridade das informações. Art. 95. A classi-
ficação utilizada será baseada no assunto do processo, com o objetivo de
agrupá-lo sob um mesmo tema, refletindo a atividade que o gerou e deter-
minando o uso da informação nele contida. Parágrafo único. A classifica-
ção de documentos compreende as atividades de estudo e codificação do
documento. Art. 96. O descarte de documentos e processos será promovi-
do pela Assessoria de Gestão Documental e executado de acordo com os
procedimentos relativos à eliminação. Seção II Da Ordenação e do Arqui-
vamento de Documentação Não Digital ou Híbrida Art. 97. Os documentos
e processos não digitais ou híbridos, uma vez classificados e tramitados
nas unidades administrativas do CFESS, deverão ser arquivados, obede-
cendo às operações de inspeção e ordenação de documentação. §1º A
operação de inspeção consiste em verificar se a documentação destina-se
realmente ao arquivamento, se possui anexo e se a classificação atribuída
será mantida ou alterada. §2º A operação de ordenação consiste no agru-
pamento dos documentos classificados sob um mesmo assunto. Art. 98.
Para a ordenação e o arquivamento de documentação, as unidades ad-
ministrativas do CFESS deverão observar e adotar os seguintes procedi-
mentos: I - verificar se o documento está classificado corretamente e, em
caso negativo, identificar o assunto do documento e classificá-lo; II - no
caso de processo digital, verificar se foram encerrados no sistema infor-
matizado por todas as unidades que atuaram no respectivo processo com
despacho de arquivamento; e III - no caso de processo híbrido, verificar se
foram encerrados no sistema informatizado em sua parte digital e na par-
te física verificar a existência do termo que decreta o fim do trâmite físico.
Seção III Da Transferência de Documentação Não Digital ou Híbrida Art.
99. A documentação não digital e híbrida será transferida mediante Guia
de Transferência de Documentos, permitindo sua identificação e contro-
le no sistema informatizado. Art. 100. A documentação deverá permane-

cer nas unidades administrativas do CFESS pelo prazo de dois anos para
serem transferidos ao Arquivo, onde serão mantidos por seu prazo deter-
minado em Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos. Art.
101. Na transferência dos documentos ao Arquivo, as caixas deverão es-
tar identificadas com um espelho na parte frontal, tomando como base a
abertura da caixa da esquerda para a direita e acima do furo de ventilação
para documentos. §1° O espelho deverá conter: I - a sigla da unidade, de
acordo com a padronização estabelecida no Estatuto do Conjunto CFESS-
CRESS; II - o código de classificação dos documentos; III - a data-limite;
IV - o número da guia de transferência; V - o(s) número(s) da(s) página(s)
da Guia de Transferência de Documentos na(s) qual (is) a caixa está re-
lacionada; VI - o ano de transferência; VII - o número da caixa; e VIII - a
quantidade de documentos ou processos. §2° Nos casos de transferências
de processos, deverão constar obrigatoriamente no campo de descrição
do espelho da caixa, os números dos processos que estão sendo trans-
feridos, para facilitar a visualização e a recuperação. §3° O espelho será
afixado na parte da frente da caixa independente de haver ou não informa-
ções impressas pelo fabricante. §4° As caixas não deverão ser forçadas
a receber quantidade de documentos maior que sua capacidade, deven-
do restar um espaço próximo a três centímetros, quando do preenchimen-
to das mesmas. §5° Não deverá ser utilizado qualquer tipo de material no
fechamento das caixas, tais como fitas adesivas ou grampos. Art. 102. A
Guia de Transferência de Documentos deverá conter: I - a assinatura do
titular da unidade administrativa que efetuar a transferência e pelo respon-
sável do Arquivo; e II - o nome completo do profissional responsável pe-
la prestação de assistência técnica do Arquivo que proceder à conferên-
cia da Guia. §1º A transferência de documentos ou processos não digitais
ou híbridos deverá ser registrada no sistema informatizado. §2º O Arquivo
deverá conferir, encerrar o processo eletrônico de Transferência de Do-
cumentos e providenciar o armazenamento da documentação transferida.
Art. 103. Considera-se passível de transferência todos os tipos de docu-
mentos que constituam acervo arquivístico do CFESS, tais como: adminis-
trativos, normativos, jurídicos, técnico-científicos, contábil-financeiros, ca-
dastrais e audiovisuais, inclusive os documentos em suportes especiais.
Parágrafo único. No caso dos documentos em suportes especiais é neces-
sário que sejam sinalizadas na Guia de Transferência de Documentos a
quantidade e as especificações dos documentos. Art. 104. Os documentos
deverão ser transferidos de acordo com a ordenação e a organização in-
terna mantidas nas unidades administrativas do CFESS, sob orientação do
responsável pelo Arquivo. Parágrafo único. A transferência de documen-
tos deverá ser acompanhada por profissionais das respectivas unidades
administrativas do CFESS. Art. 105. Somente serão aceitas as transferên-
cias que estiverem de acordo com as exigências fixadas nesta resolução,
devendo o Arquivo devolver a documentação incorreta às unidades de ori-
gem para correção das eventuais falhas detectadas. Art. 106. Os docu-
mentos transferidos passam à custódia e responsabilidade do Arquivo. Art.
107. Após o encerramento, os processos eletrônicos produzidos por meio
do sistema informatizado não necessitam de transferência ao Arquivo, fi-
cando disponíveis através de pesquisa no sistema. Seção IV Da Consulta
e do Empréstimo de Documentação Não Digital ou Híbrida Art. 108. A con-
sulta à documentação não digital ou híbrida transferida ao Arquivo deverá
ser realizada por meio da tramitação da documentação a unidade solici-
tante. Parágrafo único. Caso o processo não esteja digitalizado, o Arquivo
deverá proceder à inclusão da documentação no sistema. Art. 109. As uni-
dades que tiverem interesse em consultar a documentação transferida ao
Arquivo deverão realizar a solicitação ao respectivo responsável, median-
te formalização por mensagem eletrônica ou formulário. Art. 110. O res-
ponsável da unidade solicitante do empréstimo ou consulta será informado
nos casos em que a documentação não seja devolvida no prazo de dez di-
as corridos contados a partir da data de retirada. Art. 111. O atendimento à
solicitação de empréstimo de usuários externos ao CFESS deverá ocorrer
por meio de registro adequado para tal fim. Seção V Da Eliminação de Do-
cumentos Art. 112. A eliminação de documentos somente poderá ocorrer
após a aplicação da Tabela de Temporalidade; a aprovação da Listagem
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de Eliminação de Documentos pela CPAD; aprovação da Listagem de Eli-
minação de Documentos pelo Presidente do CFESS; publicação do Edital
de Ciência de Eliminação de Documentos no Diário Oficial da União; ocor-
rência do prazo máximo de quarenta e cinco dias após a publicação do
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos e preenchimento do Ter-
mo de Eliminação de Documentos. §1º Em caso de alteração de suporte
para microfilme a eliminação dos documentos deverá ser precedida de la-
vratura de termo que contenha os dados referentes à documentação, as-
sunto, data limite, órgão expedidor dos documentos e os respectivos rolos
de microfilme em que está inserida a documentação, bem como da extra-
ção e revisão do microfilme cópia, quando for o caso. §2º Os microfilmes
originais, com suas respectivas cópias, serão preservados pelos prazos
de prescrição a que estariam sujeitos os respectivos originais, de acordo
com a Tabela de Temporalidade de Documentos. §3º Os prazos de guarda
descritos na Tabela de Temporalidade devem se iniciar a partir da data do
último despacho de arquivamento. Art. 113. Poderão ser eliminados, nas
unidades administrativas, alguns documentos sem que haja a necessida-
de do preenchimento da Listagem de Eliminação, tais como: documentos
em duplicidade, convites, com exceção daqueles inerentes a cursos e se-
minários que foram realizados pelo conjunto CFESS-CRESS, minutas de
documentos, cartas de apresentação, agradecimentos, notícias de jornal
e revistas, diários oficiais, materiais de referência, tais como impressos da
internet, reproduções de livros e cópias. Parágrafo único. O responsável
pela assistência técnica deverá ser comunicado sobre a quantidade e o
tipo dos documentos que serão eliminados, não sendo necessário o pre-
enchimento da Listagem de Eliminação de Documentos. Art. 114. Os do-
cumentos de valor permanente não podem ser eliminados, sob pena de
responsabilidade penal, civil e administrativa, nos termos da legislação em
vigor. Seção VI Da Mudança de Suporte de Documentos Art. 115. A mu-
dança do suporte documental deverá estar prevista na Tabela de Tempo-
ralidade. §1° Entende-se por mudança de suporte de documentos a cap-
tura das informações, passando-as de um tipo de suporte para outro, com
a utilização de recursos tecnológicos. §2° As unidades administrativas de-
verão solicitar a Assessoria de Gestão Documental, orientações quanto à
mudança de suporte documental. Seção VII Do Recolhimento de Docu-
mentos Art. 116. Os documentos de guarda permanente, de acordo com
os prazos previstos na Tabela de Temporalidade, deverão ser recolhidos
e passarão à custódia e responsabilidade do Arquivo Nacional. Parágrafo
único. O responsável pelo Arquivo deverá preencher o termo de recolhi-
mento, padronizar os documentos conforme especificações e providenciar
o envio da documentação e sua alocação nas dependências do Arquivo
Nacional. Art. 117. O recolhimento de documentos que sofreram mudança
de suporte obedecerá à legislação vigente. Seção VIII Da Reativação Art.
118. A reativação constitui-se em ato formal que poderá ocorrer quando
um processo, anteriormente encerrado, tiver seu assunto retomado para
novas decisões e providências em razão de fatos ou documentos novos,
voltando a tramitar entre as unidades administrativas envolvidas. Parágra-
fo único. A reativação de processo no sistema informatizado corresponde
ao u “ b processo”. Art. 119. Ocorrendo a reativação do processo, a con-
tagem do tempo de arquivamento já transcorrido será anulada, reinician-
do nova contagem. Seção IX Da Assistência Técnica Art. 120. Cabe a As-
sessoria de Gestão Documental prestar assistência técnica em gestão de
documentos, às unidades administrativas do CFESS, para a correta imple-
mentação das atividades descritas neste capítulo. Art. 121. A assistência
técnica será prestada mediante prévio agendamento com o responsável
pela Assessoria de Gestão Documental. Art. 122. A unidade administrativa
deverá designar um funcionário para acompanhar a visita técnica, com a
finalidade de efetuar o levantamento e a análise da situação geral da do-
cumentação, sendo esse funcionário responsável por receber as orienta-
ções e desenvolver as atividades de arquivo, no âmbito de sua unidade de
atuação. CAPÍTULO VIII DOS DOCUMENTOS HÍBRIDOS OU NÃO DIGI-
TAIS Art. 123. Os documentos/processos híbridos são aqueles formados
por uma parte digital e outra convencional. Art. 124. Digitalização é o pro-
cesso de conversão de um documento convencional para o formato digital

por meio de dispositivo apropriado. Art. 125. Os documentos a serem in-
seridos no processo, internos e externos, deverão estar em conformidade
com os formatos digitais estabelecidos no sistema informatizado. Art. 126.
Os documentos digitalizados, para inclusão no sistema informatizado, de-
verão estar em formato PDF e ter o recurso de OCR - Optical Character
Recognition aplicado à estrutura do arquivo gerado. Seção I Da Recons-
tituição de Processos Não Digitais Art. 127. Havendo destruição acidental
do processo convencional, o funcionário que primeiro tomar conhecimento
do fato comunicará ao responsável da unidade por meio de memorando
em que deverá relatar o fato ocorrido. Parágrafo único. Caso exista cópia
autêntica do processo, esta será considerada original. Art. 128. O funci-
onário que tiver ciência do fato promoverá a sua apuração imediata, me-
diante sindicância ou processo administrativo disciplinar. Art. 129. Para a
reconstituição do processo será designado formalmente, um funcionário
que deverá adotar os seguintes procedimentos: I - elaborar despacho pa-
ra relatar as providências tomadas referentes à localização, reconstituição,
identificação do número, procedência, interessado, assunto e outras infor-
mações julgadas necessárias do processo extraviado; e II - reconstituir o
processo e resgatar suas informações. Paragrafo único. A ocorrência e a
reconstituição serão registradas no mesmo processo. Art. 130. O respon-
sável, por meio de despacho, deverá homologar a reconstituição do pro-
cesso, que passará a valer como original. Art. 131. Caso o processo extra-
viado seja localizado, a unidade deverá anexá-lo ao processo de reconsti-
tuição. Seção II Do Tratamento Prévio de Documentação Art. 132. As uni-
dade administrativas do CFESS deverão manter a documentação em su-
porte convencional que esteja sob sua responsabilidade de forma organi-
zada e separada, obedecendo aos critérios abaixo relacionados: I - tratar
separadamente da documentação arquivística, o material de consulta utili-
zado pela área, tais como: cópias da documentação técnica, de portarias,
de decretos etc. mantendo-o no arquivo da própria unidade organizacional,
se entender necessário; II - procurar a Biblioteca para que juntos possam
decidir a destinação do material referente à documentação bibliográfica;
III - manter apenas um exemplar de cada publicação, cartaz, folder etc.,
produzido pela unidade, bem como todo o acervo especial, tais como dis-
quete, CD, foto e outros para posterior envio ao Arquivo; IV - eliminar, na
própria unidade, as cópias das séries de memorandos expedidos que de-
verão ter permanecido na unidade por um período de dois anos; V - man-
ter cópias de documentos com trâmite externo, caso tenham despacho ori-
ginal ou qualquer outra informação importante, ou ainda, que façam parte
de dossiê; e VI - no tratamento físico a ser dispensado aos documentos,
os funcionários deverão observar cuidados de higiene e manuseio. Art.
133. Nas unidades administrativas, os documentos deverão ser acondicio-
nados, preferencialmente, em pastas suspensas ou em caixas-arquivo de
papelão, com a finalidade de otimizar o espaço físico. CAPÍTULO IX DOS
DOCUMENTOS SIGILOSOS Art. 134. Serão classificados como sigilosos,
os documentos submetidos temporariamente à restrição de acesso públi-
co em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade
e do Estado e daquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de si-
gilo. Art. 135. Os documentos que possuírem níveis de sigilo, conforme a
legislação vigente, serão classificados como reservados, secretos ou ul-
trassecretos. Art. 136. As unidades administrativas que forem responsá-
veis por documentação sigilosa deverão exigir Termo de Compromisso de
Manutenção de Sigilo – TCMS para as pessoas não credenciadas ou não
autorizadas por legislação, pelo qual se obrigarão a manter o sigilo da in-
formação, sob pena de responsabilidade penal, civil e administrativa. Art.
137. Toda e qualquer pessoa que tomar conhecimento de documento sigi-
loso, nos termos desta resolução fica, automaticamente, responsável pela
preservação do seu sigilo. Art. 138. A celebração de contrato, convênio,
acordo, ajuste, termo de cooperação ou protocolo de intenção cujo obje-
to contenha informação classificada em qualquer grau de sigilo ou cuja
execução envolva informação classificada é condicionada à assinatura de
TCMS, conforme estabelecido em legislação específica. Seção I Do Rece-
bimento e do Registro Art. 139. A documentação recebida com a identifi-
cação de “sigilosa” (ult t , secreto e reservado) deverá ser encaminhada
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diretamente ao seu destinatário. §1º O grau de sigilo deve ser atribuído no
ato de criação do processo/documento. §2º Nos casos de documentos físi-
cos, o envelope interno só será aberto pelo destinatário, seu representante
autorizado ou responsável competente hierarquicamente superior. §3° E v
l p t t “p l” t p b t p l destinatário. Art. 140. Cabe aos responsáveis pelo
recebimento do documento com informação classificada em qualquer grau
de sigilo, independente do meio e formato: I - verificar a integridade e re-
gistrar, se for o caso, indícios de violação ou de qualquer irregularidade na
correspondência recebida, comunicando ao destinatário, o qual informará
imediatamente ao remetente; II - registrar o recebimento do documento;
e III - informar ao remetente o recebimento da informação no prazo mais
curto possível. Art. 141. O registro de documentos classificados como sigi-
losos deverá ser processado por funcionário designado formalmente para
tal e deverá obedecer aos procedimentos estabelecidos nesta resolução.
Parágrafo único. Após o registro, o acesso à documentação sigilosa será
concedido aos interessados previamente autorizados pelo usuário criador
para a preservação do grau de sigilo das informações. Seção II Da Expe-
dição Art. 142. Os documentos sigilosos destinados à expedição deverão
ser encaminhados a unidade de Protocolo, após a realização dos seguin-
tes procedimentos: I - acondicionar em envelopes duplos; II - registrar o
nome do destinatário e o grau de sigilo do documento no envelope interno,
de modo a serem identificados logo que removido o envelope externo; III -
fechar e lacrar o envelope interno; IV - carimbar, na margem direita do en-
velope interno, precedido da assinatura e identificação do funcionário que
o classificou; e V - indicar no envelope externo o remetente, destinatário e
número ou outro indicativo que identifique o documento. §1° No envelope
externo não constará qualquer indicação do grau de sigilo ou do teor do
documento. §2° Sempre que o assunto for considerado de interesse exclu-
sivo do destinatário, será t p l v “restrito” v l p t u t . Art. 143. A indicação do
grau de sigilo em mapas, fotocartas, cartas, fotografias, quaisquer outros
tipos de imagens e meios eletrônicos de armazenamento também deverá
obedecer aos termos da legislação vigente. Art. 144. A expedição de do-
cumento com informação classificada em grau de sigilo secreto ou reser-
vado será feita pelos meios de comunicação disponíveis, com recursos de
criptografia compatíveis com o grau de sigilo ou, se for o caso, por via di-
plomática, sem prejuízo da entrega pessoal. Paragrafo único. A expedição
de que trata o caput será realizada pela unidade Protocolo mediante reci-
bo. Seção III Da Guarda Art. 145. A informação classificada em qualquer
grau de sigilo será mantida ou arquivada em condições especiais de se-
gurança. §1° Para manutenção e arquivamento de informação classificada
no grau de sigilo ultrassecreto e secreto é obrigatório o uso de equipamen-
to, ambiente ou estrutura que ofereça segurança compatível com o grau
de sigilo. §2° Para armazenamento em meio eletrônico de documento com
informação classificada em qualquer grau de sigilo é obrigatória à utiliza-
ção de sistemas de tecnologia da informação atualizados de forma a pre-
venir ameaças de quebra de segurança, observado o disposto na legisla-
ção específica. §3° As mídias para armazenamento poderão estar integra-
das a equipamentos conectados à internet, desde que por canal seguro e
com níveis de controle de acesso adequados ao tratamento da informação
classificada, admitindo-se também a conexão a redes de computadores
internas, desde que seguras e controladas. Art. 146. Os agentes respon-
sáveis pela guarda ou custódia de documentos sigilosos os transmitirão a
seus substitutos, devidamente conferidos, quando da passagem ou trans-
ferência de responsabilidade. Seção IV Da Reprodução Art. 147. A repro-
dução do todo ou de parte de documento com informação classificada em
qualquer grau de sigilo terá o mesmo grau de sigilo do documento origi-
nal. Parágrafo único. A reprodução total ou parcial de informação classifi-
cada em qualquer grau de sigilo condiciona-se à autorização expressa do
responsável classificador ou responsável hierarquicamente superior com

igual prerrogativa. Art. 148. Caso a preparação ou reprodução de informa-
ção classificada em qualquer grau de sigilo for efetuada, essa operação
será acompanhada por pessoa oficialmente designada, responsável pela
garantia do sigilo durante a confecção do documento. CAPÍTULO X DAS
DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES Art. 149. Os funcionários do CFESS
deverão observar os princípios éticos dispensados aos documentos, man-
tendo absoluta discrição com relação às informações neles contidas. §1°
O funcionário que falsificar, em todo ou em parte, alterar, destruir, supri-
mir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou em prejuízo alheio,
documento público ou particular estará sujeito às sanções administrativas,
civis e penais previstas na legislação em vigor. §2° O uso inadequado do
sistema informatizado fica sujeito à apuração de responsabilidade, na for-
ma da legislação em vigor. Art. 150. A comunicação por meio físico só se-
rá admitida em ocorrência com duração superior a 24 (vinte e quatro) ho-
ras decorrente de problemas técnicos dos equipamentos funcionais ou por
instabilidade da rede de dados CFESS. Art. 151. Os processos não digi-
tais deverão ser digitalizados pela unidade detentora e incluídos no siste-
ma informatizado no momento da primeira tramitação ou quando inseridos
ou gerados novos documentos. §1º Os processos que forem digitalizados
devem preservar o mesmo Número Único de Protocolo - NUP no momento
do registro. §2º Após digitalização a unidade detentora do processo físico
deverá inserir Termo de Encerramento de Trâmite Físico ao final do último
volume. §3º O sistemas informatizados utilizados anteriormente permane-
cerão apenas para fins de consulta a informações relacionadas aos pro-
cessos digitalizados e incluídos no atual sistema. Art. 152. As irregularida-
des relacionadas aos procedimentos inerentes à Gestão Documental tra-
tada neste normativo, deverão ser comunicadas à Assessoria de Gestão
Documental e estarão sujeitas à apuração de responsabilidade nos termos
da legislação vigente.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães, 19 de maio
de 2023.

Osmar Froner de Mello

Prefeito Municipal

PROCURADORIA MUNICIPAL
LEI Nº. 1.996 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

LEI Nº. 1.996 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA PONTE SOBRE O RIO COXI-
POZINHO NA ESTRADA VICINAL VALE DA BENÇÃO NO MUNICIPIO
DE CHAPADA DOS GUIMARÃES - “EVALDO KLEIM”

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Gui-
marães, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada a ponte localizada sobre o rio coxipozinho, estra-
da vicinal Vale da Benção como: EVALDO KLEIM.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Paço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães, 13 de setem-
bro de 2023.

OSMAR FRONER DE MELLO

Prefeito Municipal

PROCURADORIA MUNICIPAL
DECRETO MUNICIPAL N.º 011/2024

DECRETO MUNICIPAL N.º 011/2024
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REGULAMENTA A LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E
FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES - MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDOque cabe ao Município definir, em norma própria, regras específicas para o cumprimento das determinações gerais previstas na Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de harmonização das normas jurídicas, visando à máxima eficácia e efetividade da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, com vistas à regulamentação do novo regime de licitação e contratação no âmbito da Administração Pública municipal direta, autárquica
e fundacional,

DECRETA:
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CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder
Executivo Municipal de Chapada dos Guimarães /MT.

Art. 2.º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo municipal de Chapada dos Guimarães /MT,
autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Administração.

Art. 3.º Na aplicação deste Decreto serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação,
da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional e local sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de setembro de 1942 (Lei de
Introdução as Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II DOS AGENTES PÚBLICOS

Seção I Das Atribuições do Agente de Contratação

Art. 4.º O agente de contratação e o respectivo substituto, escolhido dentre servidores efetivos do Executivo Municipal, serão designados pelo (a) Pre-
feito (a) Municipal, em caráter permanente ou especial, conforme o disposto no art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 1º O agente de contratação responsável pela condução de certame na modalidade pregão será designado pregoeiro.

§ 2º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por
3 (três) agentes de contratação, conforme estabelecido no art. 8º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 3º O(A) Prefeito(a) Municipal poderá designar mais de um agente de contratação e deverá dispor, neste caso, sobre a forma de coordenação, de
substituição e de distribuição doas trabalhos entre eles.

Seção II Das Atribuições da Equipe de Apoio

Art. 5.º A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão designados pelo(a) Prefeito(a) Municipal para auxiliar o agente de contratação, o
pregoeiro, o leiloeiro ou a comissão de contratação na licitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 7º deste Decreto.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros contratados, observado o disposto no art. 8º, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

Seção III Das Atribuições da Comissão de Contratação

Art. 6.º A comissão de contratação, em caráter permanente ou especial, será constituída de 3 (três) agentes públicos designados e será presidida por
um deles.

§ 1º A comissão de contratação poderá possuir suplentes que também devem ser designados.

§ 2º A formação de comissão de contratação é obrigatória para a condução de licitação na modalidade diálogo competitivo (art. 28, V, da Lei Federal nº
14.133, de 2021), admitida a contratação de profissional (is) para o assessoramento técnico.

§ 3º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação.

§ 4º Os integrantes da comissão de contratação responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que
expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.
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Seção IV Dos Requisitos Para a Designação

Art. 7.º O agente público designado para o cumprimento do disposto neste Decreto deverá preencher os seguintes requisitos:

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo;

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida na
forma exigida na Lei Federal nº 14.133 de 2021 e suas alterações; e

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contra-
tação com o órgão ou com a entidade evidencie significativa probabilidade de novas contratações.

§ 2º A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente público que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo
de atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o relacionamento negocial.

§ 3º Os agentes de contratação, os seus substitutos e o presidente da comissão de contratação serão designados dentre servidores efetivos da admi-
nistração pública.

Art. 8.º O encargo de agente de contratação ou de integrante de equipe de apoio não poderá ser recusado pelo agente público.

§ 1º Cabe ao agente público, imediatamente, autodeclarar-se impossibilitado por razões técnicas, impedido ou suspeito nas hipóteses apontadas pela
lei, devendo apresentar o motivo e motivação que, avaliados pela autoridade superior, serão fundamentadamente aceitos ou não.

§ 2º Na hipótese do motivo se tratar de insuficiência técnica, a autoridade competente poderá optar por promover prévia ou concomitantemente à exe-
cução dos procedimentos, a qualificação necessária do servidor para o desempenho regular das atribuições, conforme a natureza e a complexidade do
objeto, ou designar outro servidor com a qualificação exigida, conforme o caso.

Seção V Do Princípio da Segregação Das Funções

Art. 9.º O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a
riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação.

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput:

I - será avaliada na situação fática processual; e

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa;

b) de características do caso concreto, tais como, o valor e a complexidade do objeto da contratação; e,

c) em caso de escassez de agentes públicos qualificados para a condução dos procedimentos ou desempenho das funções de forma satisfatória.

Seção VI Das Vedações

Art. 10. Os agentes de contratação e a comissão de contratação deverão observar as vedações previstas no art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Seção VII Da Atuação do Agente de Contratação

Art. 11. Caberá ao agente de contratação, em especial:

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de
contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário;

II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, para que o calendário de contratações de que trata o regulamento e o
Plano de Contratações Anual seja cumprido, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; e

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos respon-
sáveis pela elaboração desses documentos, caso necessário;

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital;

c) verificar e julgar as condições de habilitação;

d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e

e) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado;

f) indicar o vencedor do certame;

g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

h) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e para homologação.

§ 1º O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de apoio, e responderá individualmente pelos atos que praticar, exceto quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deverá ater-se ao acompanhamento e às eventuais diligências para garantir o fluxo regular
da instrução processual.
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§ 3º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o agente de contratações estará desobrigado da elaboração de estudos preliminares, de projetos e de
anteprojetos, de termos de referência, de pesquisas de preço e, preferencialmente, de minutas de editais.

§ 4º O não atendimento das diligências do agente de contratação por outros setores do órgão ou da entidade ensejará motivação formal, a ser juntada
aos autos do processo.

§ 5º As diligências de que trata o parágrafo anterior observarão as normas internas, inclusive quanto ao fluxo procedimental.

Art. 12. O agente de contratação contará com o auxílio dos órgãos de controle interno e assessoramento jurídico e técnico (s) para o desempenho das
funções essenciais à execução das suas atribuições.

§ 1º O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta a solicitações de apoio ou pareceres, hipótese em que serão
observadas as normas internas quanto ao fluxo procedimental.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento jurídico ou técnico (s) se dará por meio de
consulta específica, que conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica ou técnica a ser dirimida.

§ 3º Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno observará a supervisão técnica e as orientações normativas do Sistema de Controle Interno
do Poder Executivo Municipal e se manifestará acerca dos aspectos de governança, gerenciamento de riscos e controles internos administrativos da
gestão de contratações.

§ 4º Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação considerará eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos de assessoramento
jurídico, técnico(s) e de controle interno.

Seção VIII Da Atuação da Equipe de Apoio

Art. 13. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação no exercício de suas atribuições.

Seção IX Do Funcionamento da Comissão de Contratação

Art. 14. Caberá à comissão de contratação:

I - executar as atividades inerentes ao(s) agente(s) de contratação;

II - substituir o agente de contratação nas licitações de bens e serviços especiais que a Administração julgar conveniente;

III - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo.

Parágrafo único. A comissão de contratação contará com o auxílio dos órgãos de controle interno e assessoramento jurídico e técnico(s) para o de-
sempenho das funções essenciais à execução das suas atribuições, na forma do art. 10 deste Decreto.

Seção X Das Orientações Gerais do CAPÍTULO

Art. 15. A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, no âmbito de sua competência, poderá editar normas complementares sobre os
procedimentos operacionais a serem observados pelo(s) agente(s) de contratação, pela equipe de apoio e pela comissão de contratação, observado o
disposto neste capítulo e na Lei Federal nº 14.133 de 2021.

CAPÍTULO III DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL Seção I Do Objeto e âmbito de Aplicação

Art. 16. Este capítulo dispõe sobre o Plano de Contratações Anual, de que trata os arts. 12, VII e 18, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
no âmbito da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT.

Art. 17. Para seus efeitos, são adotadas as seguintes definições:

I - data desejada para a contratação: prazo limite para, segundo desígnio do setor requisitante, o procedimento licitatório ou a contratação direta ser
concluída, tendo havido a assinatura do termo de contrato, a emissão de nota de empenho de despesa ou a assinatura da ata de registro de preços,
conforme o caso.

II - plano de contratações anual: documento que consolida todas as demandas que o órgão ou entidade planeja contratar ou renovar no exercício sub-
sequente e que servirá de base para a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares de cada contratação;

III - setor de contratações: unidade responsável pelo planejamento, coordenação e acompanhamento das ações destinadas à realização das contrata-
ções no âmbito do órgão ou entidade;

IV - setor requisitante: unidade que requer a contratação de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e comunicações.

V - setor técnico: unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, que promove a agregação de valor e a compilação de
necessidades de mesma natureza.

Seção II Diretrizes

Art. 18. A Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT, incluindo todos seus órgãos da administração direta, deve elaborar anualmente seu
respectivo Plano de Contratações Anual, contendo todas as contratações e renovações que pretende realizar no exercício subsequente.

Parágrafo único. As situações que ensejam contratação direta - inexigibilidade de licitação (art. 74 da Lei nº 14.133/2021), dispensa de licitação (art. 75
da Lei nº 14.133/2021) e licitação dispensada (art. 76 da Lei nº 14.133/2021) também devem constar do Plano de que trata o caput.

Seção III Objetivos

Art. 19. A elaboração do Plano de Contratações Anual tem como objetivos:

I - racionalizar as contratações;

II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico e outros instrumentos de governança existentes;
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III - subsidiar a elaboração da lei orçamentária anual;

IV - garantir a boa execução orçamentária; e

V - dar conhecimento à sociedade, em especial às pessoas físicas e jurídicas interessadas em contratar com o Município, acerca das contratações a
serem efetivadas pela Prefeitura.

Seção IV Elaboração do Plano de Contratações Anual Subseção I - Requisitos do Plano

Art. 20. O Plano de Contratações Anual contendo, no mínimo, as seguintes informações:

I - descrição sucinta do objeto;

II - justificativa da necessidade da contratação;

III - tipo de item, unidade de fornecimento e quantidade a ser contratada;

IV - estimativa preliminar do valor total da contratação, com a indicação do valor correspondente ao exercício financeiro do Plano;

V - data limite para início da fase interna da contratação;

VI - previsão de data desejada para a contratação;

VII - grau de prioridade da compra ou contratação.

VIII - se há vinculação ou dependência com outra contratação, visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas.

Subseção II - Cronograma de Elaboração

Art. 21.Até o dia 30 de setembro do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual, os setores requisitantes ou técnicos deverão encaminhar ao
setor de contratações da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, as contratações que pretendem realizar ou renovar no exercício
subsequente, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e encaminhar ao setor de contratações.

Art. 22. Até o dia 31 de outubro do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual, a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
deverá analisar as demandas encaminhadas pelos setores requisitantes ou técnicos, consoante disposto no art. 11, e, se de acordo, enviar o Plano
consolidado para manifestação da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 23. A Secretaria Municipal de Finanças deverá manifestar-se, até 30 de novembro, sobre a compatibilidade das ações previstas no Plano con-
solidado com o Plano Plurianual e o projeto da Lei Orçamentária Anual, bem como de eventuais vedações contidas no projeto da Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

Subseção III - Consolidação Das Demandas

Art. 24. A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos deverá analisar as demandas encaminhadas pelos setores requisitantes ou téc-
nicos promovendo diligências necessárias para:

I - agregação, sempre que possível, das contratações com objetos de mesma natureza visando à racionalização de esforços de contratação e à econo-
mia de escala;

II - adequação e consolidação do Plano de Contratações Anual, observado o disposto no art. 6º;

III - construção do calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, considerando a data desejada e a disponibilidade da força de trabalho
na instrução dos autos de contratação;

IV - definição da data estimada para início do processo de contratação considerando o tempo necessário para o procedimento, a data desejada para a
contratação e a disponibilidade da força de trabalho na instrução dos autos de contratação.

Subseção IV – Aprovação

Art. 25. Até o dia 15 de dezembro e publicação até o dia 31 de dezembro do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual, o(a) Prefeito(a) Muni-
cipal deverá aprovar o Plano.

Parágrafo único. O Plano de Contratações Anual poderá ser reprovado ou, se necessário, devolvido para realizar adequações, observada a data limite
definida no caput.

Subseção V – Divulgação

Art. 26. O Plano Anual de Contratações será disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal Transparência da Prefei-
tura.

Parágrafo único. Sempre que houver revisão do Plano, na forma do art. 27, deverá haver a atualização nos portais de divulgação.

Subseção VI - Revisão e Redimensionamento

Art. 27. Poderá haver a inclusão, exclusão ou o redimensionamento dos itens do Plano de Contratações Anual sempre que houver necessidade adminis-
trativa, devendo haver manifestação prévia do setor requisitante ou técnico e, se for o caso, das Secretarias Municipais de Finanças e de Administração
e Recursos Humanos, com posterior aprovação do Prefeito(a) Municipal.

Seção V Da Execução do Plano de Contratações Anual Subseção I – Alteração

Art. 28. Durante a sua execução, o Plano de Contratações Anual somente poderá ser alterado mediante justificativa dos fatos que ensejaram a mudança
da necessidade da contratação e posterior aprovação pelo(a) Prefeito(a) Municipal.

Subseção II - Compatibilidade da Demanda
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Art. 29. Na execução do Plano de Contratações Anual, o setor de contratações deverá observar se as demandas a ele encaminhadas constam da lista-
gem do Plano vigente.

Parágrafo único. As demandas que não constarem do Plano de Contratações Anual ensejarão a sua revisão, caso justificadas, observando-se o dis-
posto no art. 30.

Art. 30. As demandas constantes do Plano de Contratações Anual deverão ser encaminhadas ao setor de contratações com a antecedência necessária
para o cumprimento da data desejada de que trata o inciso VI do art. 20º, acompanhadas da devida instrução processual.

Subseção III - Orientações Gerais

Art. 31. Os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de
17 de junho de 2001, e da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, deverão observar o disposto neste Decreto.

CAPÍTULO IV DOS ARTIGOS DE LUXO

Art. 32. Para fins do disposto neste capítulo reconduz-se ao disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadra-
mento dos bens de consumo nas categorias de qualidade comum e de luxo, no âmbito do Município de Chapada dos Guimarães.

§ 1º Quando a aquisição pretendida utilizar recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão ser adotados os critérios estabelecidos
no Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, ou da norma que venha a alterá-la ou revogá-la.

§ 2º Quando a aquisição pretendida utilizar recursos do Estado de Mato Grosso decorrentes de transferências voluntárias, deverão ser adotados os
critérios estabelecidos no Decreto Estadual nº 1.131, de 30 de setembro de 2021, ou da norma que venha a alterá-la ou revogá-la.

Seção I Vedações

Art. 33. Quando forem adquiridos bens de consumo para suprir as demandas do Município de Chapada dos Guimarães não poderão ser utilizadas
especificações com características superiores as finalidades a que se destinam, vedada a aquisição de artigo de luxo.

Parágrafo único. Nas especificações de bens de consumo, deverão ser escolhidos produtos comuns que atendam, de forma satisfatória, à demanda a
que se pretende, que apresente melhor preço, qualidade e durabilidade, cujos padrões de desempenho e qualidade sejam definidos por meio de espe-
cificações usuais de mercado.

Seção II Definições

Art. 34. Para fins deste Decreto, considera-se:

I - bem de consumo: todo material que atenda um, e pelo menos um, dos critérios a seguir:

a) critério da durabilidade: se em uso normal perde ou tem reduzidas as suas condições de funcionamento, no prazo máximo de dois anos;

b) critério da fragilidade: se sua estrutura for quebradiça, deformável ou danificável, caracterizando sua irrecuperabilidade e perda de sua identidade ou
funcionalidade;

c) critério da perecibilidade: se está sujeito a modificações (químicas ou físicas) ou se deteriora ou perde sua característica pelo uso normal;

d) critério da incorporabilidade: se está destinado à incorporação a outro bem, e não pode ser retirado sem prejuízo das características físicas e funcio-
nais do principal. Pode ser utilizado para a constituição de novos bens, melhoria ou adições complementares de bens em utilização (sendo classificado
como 4.4.90.30), ou para a reposição de peças para manutenção do seu uso normal que contenham a mesma configuração (sendo classificado como
3.3.90.30);

e) critério da transformabilidade: se foi adquirido para fim de transformação.

II - elasticidade-renda da demanda: razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação percentual da renda média dos consumi-
dores;

III - bem de qualidade comum: bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda da demanda, cujos padrões de desempenho e qualidade
atendam restritamente as características técnicas e funcionais da necessidade essencial do material de consumo a ser adquirido;

IV - bem de luxo: bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, que se revele, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao ne-
cessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da Administração e/ou cujos padrões descritivos ultrapassam demasiadamente a
necessidade essencial do material de consumo a ser adquirido, identificável especialmente por intermédio de uma ou mais das seguintes características:

a) ostentação;

b) opulência;

c) forte apelo estético; ou

d) requinte.

Parágrafo único. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso IV, for adquirido a preço equivalente
ou inferior ao preço do bem e qualidade comum de mesma natureza ou tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do
órgão ou da entidade.

Seção III Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Adiantamento de Fundos

Art. 35. Quando da elaboração do Estudo Técnico Preliminar (art. 6º, XX, da Lei Federal nº 14.133/2021) e/ou Termo de Referência (art. 6º, XXIII, da
Lei Federal nº 14.133/2021) para aquisição de itens de consumo, a unidade demandante deverá declarar que se trata bem de qualidade comum.

Parágrafo único. Nas aquisições de itens de consumo por intermédio de pronto pagamento, de que trata o art. 95, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021,
o servidor responsável deverá declarar, quando da prestação de contas, que se trata bem de qualidade comum.
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CAPÍTULO V DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Seção I Objeto e âmbito de Aplicação

Art. 36. Este capítulo dispõe sobre a realização e formalização dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de
serviços e obras, no âmbito da administração pública direta e indireta do Município de Chapada dos Guimarães - MT.

§ 1º Quando a contratação pretendida utilizar recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão ser observadas as regras e os
procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022 ou de outros regulamentos que vierem a alterá-la ou a
substituí-la.

§ 2º Quando a contratação pretendida utilizar recursos do Estado de Mato Grosso decorrentes de transferências voluntárias, deverão ser observados
os critérios estabelecidos em regulamento próprio editado pelo Governo Estadual ou as regras expressas no instrumento de convênio ou congênere
firmado.

Seção II Definições

Art. 37. Para fins do disposto neste capítulo, considera-se:

I - estudo Técnico Preliminar - ETP: é o documento que integra a fase de planejamento das contratações públicas e tem o objetivo de demonstrar a
real necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo de
Referência ou Projeto Básico;

II - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si;

III - contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena
satisfação da necessidade da Administração;

IV - contratações concomitantes: aquelas que, embora haja distinção quanto a destinação e a natureza dos diversos bens ou grupos de bens, possam
ser contratadas com um mesmo fornecedor, por meio do mesmo processo de contratação;

V - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; e,

VI - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento de for-
malização de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza.

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribui-
ções, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso V do caput.

§ 2º A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de planejamento da contratação não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas
estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das entidades.

Seção III Da Forma Física ou Digital do ETP

Art. 38. O ETP poderá ser elaborado em formato físico ou por meio de sistema digital, observados, em qualquer caso, os procedimentos estabelecidos
em lei, neste regulamento, em manual técnico operacional do sistema digital utilizado ou outras orientações técnicas e normativas editadas e publicadas
pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

§ 1º Em caso de não utilização do sistema digital pelos órgãos e entidades de que trata o art. 1º, a elaboração do ETP deverá observar a padronização
em cada caso.

§ 2º O sistema de ETP digital, quando adotado, disporá de indicadores de performance, salientando-se os estudos cujas contratações culminaram nas
maiores avaliações do desempenho do contratado, nos termos do § 3º do art. 88 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 39. O Município de Chapada dos Guimarães - MT poderá requerer à Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão
e ao Governo Digital do Ministério da Economia a cessão do uso do Sistema ETP digital, a ser formalizada por meio de termo de acesso, conforme
disposto na Portaria nº 355, de 9 de agosto de 2019, e suas alterações ou substituições.

Seção IV Diretrizes Gerais

Art. 40. O ETP deverá estar alinhado com as Leis Orçamentárias, com o Plano de Contratações Anual, sempre que elaborado, com logísticas de sus-
tentabilidade ambiental e social, além de outros instrumentos de planejamento da Administração.

Art. 41. O ETP deverá caracterizar o interesse público a ser atendido, evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

Art. 42. O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contra-
tação.

Seção V Conteúdo

Art. 43. Tendo por base o Plano de Contratações Anual, se elaborado, ou o interesse público a ser satisfeito, deverão ser registrados no ETP físico ou
digital os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, observadas
as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho;

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:
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a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto nacional
ou internacional, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
Administração;

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de contribuições;

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da
alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como chamamentos públicos de doação e permutas.

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a
interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução;

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes;

IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, se elaborado, ou em outras peças de planejamento da Administração,
de modo a indicar o seu alinhamento com o instrumentos de planejamento do órgão ou entidade;

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis;

XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou da entida-
de, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros re-
cursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais
elementos, apresentar as devidas justificativas.

§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os
requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.

§ 3º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da Lei nº 14.
133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação centrada em exigências meramente formais.

Art. 44. Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas:

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do
bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, nos termos do § 2º do
art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados
mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessida-
des, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021; e, III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica
ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de fornecimento
contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 45. Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabe-
lecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e preço, conforme o
disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 46. Na elaboração do ETP os órgãos e entidades deverão pesquisar, sempre que possível, no ETP de outros órgãos ou entidades como forma de
identificar soluções semelhantes que possam se adequar à demanda da Administração.

Art. 47. Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Seção VI Exceções à Elaboração do ETP

Art. 48. A elaboração do ETP:

I - é facultada:

a) nas hipóteses dos incisos I, II, IV, alíneas “e” e “m”, VIII e IX do art. 75, e incisos I e II do art. 74, todas da Lei Federal nº 14.133/2021, exceto nos
casos em que regulamento próprio apontou obrigatoriedade;

b) na hipótese do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021; e,

c) nas hipóteses de aquisição de bens e serviços comuns, considerados aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos por meio de especificações usuais no mercado, cujos editais, os avisos de contratação direta, as minutas de atas de registros de preços e dos
instrumentos de contratos já tiverem sido objeto de padronização.
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II - é dispensada:

a) na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021,

b) nos casos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021;

c) nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;

d) na contratação cujo valor seja igual ou inferior ao limite estabelecido no § 2º do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

Seção VII Do Estudo Técnico Preliminar Para Contratações de Obras e Serviços Comuns de Engenharia

Art. 49. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para
a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em
projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.

Seção VIII Aprovação do ETP

Art. 50. Havendo conclusão pela adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, será o ETP aprovado pela área
técnica ou pelo requisitante e juntamente com todos os seus documentos instrutivos encaminhado para o agente público ou equipe responsável pela
elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico.

Seção IX Orientações Finais

Art. 51. Os órgãos, as entidades, os dirigentes e os servidores que utilizarem sistema digital para elaboração do ETP responderão administrativa, civil e
penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas.

§ 1º Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e informações constantes de sistema digital e o protegerão contra danos
e utilizações indevidas ou desautorizadas.

§ 2º As informações e os dados de sistema digital não poderão ser comercializados ou usados para fins distintos do interesse público, incorrendo o
infrator nas cominações legais próprias.

CAPÍTULO VI DO PREÇO DE REFERÊNCIA Seção I Das Disposições Preliminares Subseção I - Objeto e Definições

Art. 52. Regulamentar a definição do valor máximo da contratação para a aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de
obras e serviços de engenharia, bem como para a avaliação de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos e de bens imóveis a serem contra-
tados com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT.

§ 1º Quando a contratação utilizar recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar os procedimentos para realização de
pesquisa de preço de que trata:

I - o art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, ou da norma que venha a alterá-la
ou revogá-la, bem como os regramentos constantes no Convênio ou instrumento congênere que regulamente a transferência voluntária de recursos,
quando se tratar de aquisição de bens e contratação de serviços em geral; ou

II - o art. 23, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013, ou da norma que venha a alterá-la ou revogá-la,
bem como os regramentos constantes no Convênio ou instrumento congênere que regulamente a transferência voluntária de recursos, quando se tratar
de obras e serviços de engenharia.

§ 2º Quando a contratação utilizar recursos do Estado de Mato Grosso decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar o disposto no art. 23
da Lei Federal nº 14.133/2021, as regulamentações no âmbito estadual, bem como os regramentos constantes no Convênio ou instrumento congênere
que regulamente a transferência voluntária de recursos.

§ 3º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo
de itens (lote) em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto neste Decreto.

§ 4º Para fins de definição da estimativa do valor da contratação, não será considerada a estimativa constante do Estudo Técnico Preliminar, de que
trata o art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, para a definição do valor máximo da contratação.

Subseção II – Definições

Art. 53. Para fins do disposto neste capítulo, considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1
(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa,
empreitada por preço global ou empreitada integral;

III - ata de registro de preços: é um documento vinculativo e obrigacional, que gera expectativa de contratação, onde se registram os preços, fornecedo-
res, condições de fornecimento e órgãos participantes, se for o caso, atendendo as disposições do edital e das propostas vencedoras da licitação;

IV - adesão à ata de registro de preços: é o procedimento pelo qual se utiliza, total ou parcialmente, uma ata de registro de preços gerenciada por outro
órgão da administração pública e que a Prefeitura de Chapada dos Guimarães - MT não tenha participado do certame licitatório na condição de órgão
participante, desde que haja a possibilidade jurídica de adesão, bem como que o órgão gerenciador e o fornecedor beneficiário tenham concordado com
a adesão;

V - transferência voluntária: é o recebimento, pelo Município de Chapada dos Guimarães - MT, de recursos financeiros repassados pela União ou pelo
Estado de Mato Grosso, em decorrência da celebração de convênios ou outros instrumentos similares, cuja finalidade é a realização de obras, aquisição
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de bens e/ou serviços de interesse comum, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional ou
legal;

VI - estudo técnico preliminar: é o documento que integra a fase de planejamento das contratações públicas e tem o objetivo de demonstrar a real
necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo de
Referência ou Projeto Básico;

VII - economia de escala: é um conceito econômico cujo significado é a possibilidade de reduzir o custo médio de um determinado produto pela diluição
dos custos fixos em um número maior de unidades produzidas;

VIII - memória de cálculo: é também chamada de memorial de cálculo e é um documento que pretende descrever detalhadamente todos os cálculos que
são efetuados até que se chegue ao resultado final, também apresentado neste mesmo documento;

IX - custo unitário: é o padrão unitário para comprar ou contratar o mínimo de qualquer produto ou a individualização de um serviço, incluindo todos os
custos fixos e todos os custos variáveis envolvidos no produto, serviço ou obra;

X - banco de preços: é uma ferramenta para auxiliar no cálculo de valores de referência para a realização das contratações e se baseia em contratações
similares realizadas por órgãos públicos

XI - precificação: é o processo de definição do valor monetário a ser pago por um produto, serviço, obra ou imóvel;

XII - SICRO: Sistema de Custos Referenciais de Obras, que consta do Decreto Federal nº 7.983/2013 como repositório de informações referenciais para
obras de infraestrutura de transportes, cuja manutenção e divulgação caberá ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT;

XIII - SINAPI: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, que consta do Decreto Federal nº 7.983/2013 como repositório
de informações referenciais de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, que é mantido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, segundo definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE;

XIV - orçamento sigiloso: é aquele orçamento que não é tornado público quando da publicação do edital de licitação, mas somente após a abertura das
propostas ou da fase de lances, conforme o caso;

XV - prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva: é uma contratação cujo modelo de execução exige, entre outros re-
quisitos, que os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação dos serviços, que o contratado não
compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos e que o contratado possi-
bilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos;

XVI - contratação direta: é o mecanismo de seleção do fornecedor a ser contratado sem que haja a realização de certame licitatório;

XVII - inexigibilidade de licitação: é um tipo de contratação direta em que, nos termos do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, se caracteriza pela
inviabilidade da competição ou da desnecessidade do procedimento licitatório;

XVIII - dispensa de licitação: é um tipo de contratação direta em que, nos termos do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, apesar da competição ser
plenamente viável e, em tese, comportarem a realização de prévio procedimento licitatório, são conferidas ao administrador público margem de dis-
cricionariedade para, em determinadas situações concretas, eleitas previamente pelo legislador, afastar o procedimento seletivo, para atendimento do
interesse público.

XIX - alienação de bens: é a transferência de propriedade de um bem, móvel ou imóvel, a terceiros mediante venda, permuta ou doação, quando há
interesse público na transferência e desde que observadas às normas legais pertinentes;

XX - norma técnica: é um documento, produzido por um órgão oficial acreditado para tal, que estabelece regras, diretrizes, ou características acerca de
um material, produto, processo ou serviço, e sua obediência não é obrigatória quando não referendada por uma norma jurídica;

XXI - laudo de avaliação: é um relatório emitido por um avaliador ou uma empresa especializada com a finalidade de estipular o valor real de determinado
bem.

Seção II Elaboração da Pesquisa de Preço Subseção I – Formalização

Art. 54. A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados,
se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 56.

Subseção II – Critérios

Art. 55. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega,
instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e
modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
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Subseção III – Parâmetros

Art. 56. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços
em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios ele-
trônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apre-
sentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa no banco de preços públicos do Sistema Radar de controle público do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE/MT).

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I, II e V, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 55, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais
praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente
justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente.

§ 4º Caso seja utilizado mais de um parâmetro de precificação, o preço estimado será o menor preço obtido num dos parâmetros utilizados.

Art. 57. Na pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a obras e serviços de engenharia, o valor
estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio
da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para
serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais
obras e serviços de engenharia;

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.

§ 1º Para a utilização do parâmetro de preços definido no inciso II do caput, deverá haver justificativa do porquê da não utilização do parâmetro de
preços definido no inciso I do caput.

§ 2º Para a utilização do parâmetro de preços definido no inciso III do caput, deverá haver justificativa do porquê da não utilização dos parâmetros de
preços definidos nos incisos I e II do caput.

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso III do caput, desde que devidamente
justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente.

Subseção IV - Metodologia Para Obtenção do Preço Estimado

Art. 58. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços,
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 56, desconsiderados
os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autori-
dade competente.
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§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado
percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e des-
critos no processo administrativo.

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados.

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos
autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente.

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 56, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consul-
tados.

Subseção V - Orçamento Sigiloso

Art. 59. O orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias para a elaboração das propostas.

§ 1º Não poderá haver orçamento sigiloso quando, na licitação, for adotado o critério de julgamento por maior desconto.

§ 2º Somente será adotado o orçamento sigiloso nos casos recomendados pelos órgãos de controle interno e externo.

§ 3º O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

§ 4º Caso o orçamento seja sigiloso, a divulgação, nos editais, dos preços estimados deve ocorrer, apenas após a apresentação das propostas e, no
caso da modalidade Pregão, somente após a fase de lances.

Seção III Regras Específicas Subseção I - Contratação de Serviços Com Dedicação de Mão de Obra Exclusiva

Art. 60. Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de
obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa SLTI nº 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la, observando, no que
couber, o disposto neste Decreto.

Subseção II - Inexigibilidade de Licitação

Art. 61. Os processos de inexigibilidade de licitação, disciplinados no art. 74 da Lei nº 14.133/2021, deverão ser instruídos com a devida justificativa de
que o preço ofertado é condizente com o praticado pelo mercado, em especial por meio de:

I - documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano;

II - tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada em seu sítio eletrônico, desde que o acesso seja amplo e irrestrito.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autori-
dade superior.

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput pode ser
realizada com objetos de mesma natureza.

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição.

Subseção III - Dispensa de Licitação em Razão do Valor

Art. 62. Nas contratações diretas por dispensa de licitação em razão do valor (art. 75, I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021) deverá haver a seleção da
proposta economicamente mais vantajosa para fornecimento do produto, do serviço ou da obra, por intermédio de pesquisa direta com no mínimo 3
(três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação.

§ 1º As cotações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada.

§ 2º Desde que devidamente justificado nos autos do processo de contratação, a pesquisa direta poderá ser feita com menos de 3 (três) fornecedores.

§ 3º Salvo justificativa, a seleção da proposta economicamente mais vantajosa estará condicionada ao preço igual ou inferior à definição do valor máximo
da contratação estabelecido em uma das hipóteses previstas no art. 23, §§ 1º, 2º ou 3º, exceto o art. 23, § 1º, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Subseção IV - Demais Hipóteses de Dispensa de Licitação

Art. 63. Nas contratações diretas por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 56 ou 57.

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 56 ou 57, a justificativa de preços será dada na forma do art. 62.

§ 2º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autori-
dade superior.

Subseção V - Avaliação de Bens Móveis Inservíveis ou Legalmente Apreendidos

Art. 64. A avaliação de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos será feita por servidor da Prefeitura, que descreverá os critérios utilizados
para sua avaliação, que deverá ser aprovada pela autoridade superior.

Subseção VI - Avaliação de Bens Imóveis

Art. 65. A alienação de bens imóveis, além da a aquisição e locação de bens imóveis serão precedidas de avaliação prévia.

§ 1º A avaliação prévia será oriunda de um laudo de avaliação elaborado em conformidade com a norma técnica NBR 14.653 ou norma que venha a
substitui-la.
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§ 2º Salvo referência em contrário, a avaliação prévia estabelecerá a quantia mais provável pela qual se negociaria voluntariamente e conscientemente
um bem, numa data de referência, dentro das condições do mercado vigente para pagamento à vista, considerando-se o imóvel livre e desembaraçado
de quaisquer ônus, inclusive locação.

§ 3º O laudo de avaliação poderá ser elaborado por servidor da Prefeitura, desde que devidamente habilitado, ou poderá ser contratada empresa ou
pessoa física especializada para a elaboração do laudo de avaliação.

CAPÍTULO VII DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FISICA NAS CONTRATAÇÕES

Seção I Das Disposições Preliminares Subseção I - Objeto e âmbito de Aplicação

Art. 66. Este capítulo estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no âmbito da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT.

Art. 67. Para efeito deste capítulo, considera-se pessoa física todo o trabalhador autônomo, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como
sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo
de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta.

Subseção II - Abertura a Pessoas Físicas

Art. 68. Os editais e os avisos de contratação direta poderão prever a participação das pessoas físicas de que trata o art. 67, em observância aos obje-
tivos da isonomia e da justa competição.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, ins-
talações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme
demonstrado em estudo técnico preliminar.

Subseção III - Formação de Consórcio

Art. 69. Poderá ser formado consórcio entre pessoas físicas e jurídicas, desde que transpostas as regras do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021, e consti-
tuam sociedade empresária ou individual, ficando tais agentes impedidos de participar, na mesma licitação, de forma isolada.

Seção II Do Edital

Subseção I - Regras Específicas

Art. 70. Quando permitida a participação de pessoa física, o edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras cláusulas:

I - exigência de atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as
pessoas físicas prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

II - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo:

a) regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social;

b) declaração de que atende os requisitos do edital ou aviso de contratação direta;

c) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública.

III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título
de contribuição patronal à Seguridade Social, unicamente para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela Administração.

§ 1º Se possível, será exigido da pessoa física as mesmas certidões de regularidade fiscal e trabalhista exigidas da pessoa jurídica.

§ 2º O percentual de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da proposta final do adjudicatário e recolhido, pela Administração, ao Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS) em favor da pessoa física.

CAPÍTULO VIII DO LEILÃO

Seção I Das Disposições Preliminares

Art. 71. Este capítulo regulamenta o art. 31 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre os procedimentos operacionais da
licitação na modalidade leilão, na forma eletrônica, para a alienação de bens imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos no âm-
bito da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT.

Parágrafo único. Será admitida, excepcionalmente, a utilização da forma presencial, desde que mediante prévia justificativa da autoridade competente
e comprovação da inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração, nos termos do disposto no art. 31, § 2º, inciso IV, da Lei Federal nº 14.
133, de 2021.

Art. 72. Os bens imóveis pertencentes ao Município de Chapada dos Guimarães - MT somente serão leiloados após autorização legislativa.

Art. 73. A Administração poderá desenvolver sistema próprio para operacionalização de leilão eletrônico ou adotar sistema desenvolvido por terceiros.

Seção II Cometimento do Leilão

Art. 74. O leilão poderá ser cometido a agente de contratação nos termos do capítulo II deste Decreto ou a leiloeiro oficial, nos termos do Decreto
Federal nº 21.981, de 1932.

§ 1º A opção por leiloeiro oficial deverá ser justificada em face de seus benefícios, considerando-se aspectos como:

I - disponibilidade de recursos de pessoal da Administração para a realização do leilão;

II - complexidade dos serviços necessários para a preparação e execução do leilão;

III - necessidade de conhecimentos específicos para a alienação;
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IV - custo procedimental para a Administração; e

V - ampliação prevista da publicidade e competitividade do leilão.

§ 2º Ao leiloeiro oficial poderão ser designadas tarefas como a vistoria e a avaliação de bens, o loteamento, a verificação de ônus e débitos, o desem-
baraço de documentos, a organização da visitação, o atendimento integral aos interessados e arrematantes, entre outros.

§ 3º É vedado o pagamento de comissão ao servidor designado para atuar como leiloeiro.

Art. 75. Na hipótese de realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a seleção será realizada mediante pregão eletrônico com critério de julga-
mento de maior desconto para as comissões a serem cobradas, tomando como base os percentuais da lei de regência da profissão (Decreto Federal nº
21.981, de 1932).

Parágrafo único. É vedada a previsão de taxa de comissão a ser paga pelo comitente.

Seção III Procedimento

Subseção I – Etapas

Art. 76. A realização do leilão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas:

I - publicação do edital;

II - apresentação da proposta inicial fechada;

III - abertura da sessão pública e envio de lances;

IV - julgamento;

V - recursal;

VI - pagamento pelo licitante vencedor; e

VII - homologação.

Parágrafo único. O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homologado assim que concluída a fase de
lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor.

Subseção II - Critério de Julgamento Das Propostas

Art. 76. O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a Administração será o de maior lance, devendo constar obri-
gatoriamente do edital.

Subseção III - Entidade Promotora do Leilão

Art. 77. A Prefeitura ou o leiloeiro oficial, conforme o caso, deverá inserir no sistema as seguintes informações para a realização do leilão:

I - a descrição do bem, com suas características;

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, despesas relavas à
armazenagem incidentes sobre as mercadorias arrematadas, valor da caução e a comissão do leiloeiro oficial;

III - a indicação do lugar onde estão localizados os móveis, os veículos, os semoventes ou os eventuais bens a serem alienados, a fim de que os even-
tuais interessados possam conferir o estado dos itens que serão leiloados, com data e horário estabelecidos;

IV - o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, salvo se excepcionalmente for realizado sob a forma presencial por comprovada inviabilidade
técnica ou desvantagem para a Administração, hipótese em que serão indicados o local, o dia e a hora de sua realização;

V - a especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes sobre os bens a serem leiloados;

VI - o critério de julgamento das propostas pelo maior lance;

VII - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, quando necessário, que incidirá tanto em relação aos lances interme-
diários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

VIII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento.

Parágrafo único. O prazo fixado para abertura do leilão e envio de lances não será inferior a 15 (quinze) dias úteis, contado a partir da data de divulgação
do edital.

Subseção IV – Divulgação

Art. 78. O leilão será precedido da divulgação do edital no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT
(https://chapadadosguimaraes.mt.gov.br/) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://www.pncp.gov.br), com as informações cons-
tantes do artigo anterior.

Parágrafo único. O edital, além da divulgação de que trata o caput, deverá ser publicado no diário oficial do Município, afixado em local de ampla circu-
lação de pessoas na sede da Administração e poderá, ainda, ser divulgado por outros meios necessários para ampliar a publicidade e a competitividade
da licitação.

Subseção V – Licitante

Art. 79. Após a divulgação do edital, o licitante interessado em participar do leilão eletrônico deverá encaminhar, exclusivamente via sistema, sua pro-
posta inicial até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, devendo, ainda, declarar em campo próprio do sistema, as seguintes
informações:
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I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração;

II - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais constantes do edital; e

III - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema diretamente ou por seu representante, assumindo como firmes e verdadeiras.

Parágrafo único. As informações declaradas no sistema referidas no caput permitem a participação dos interessados no leilão promovido pela Prefeitura,
na forma eletrônica, não constituindo registro cadastral prévio.

Art. 80. O licitante, quando do registro da proposta, nos termos do disposto no artigo anterior, poderá parametrizar o seu valor final máximo e deverá
obedecer às regras estabelecidas em edital.

Art. 81. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

Seção IV Aberturado Certame Licitatório e Envio de Lances

Subseção I – Abertura

Art. 82. A partir da data e horário estabelecidos, o certame licitatório será automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e su-
cessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

Parágrafo único. O certame licitatório, imediatamente após o encerramento do prazo estabelecido em edital, será encerrado e o sistema ordenará e
divulgará os lances em ordem decrescente de classificação.

Subseção II - Envio de Lances

Art. 83. O licitante somente poderá oferecer valor superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, se houver, o intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta.

§ 1º O licitante poderá oferecer lances sucessivos, desde que superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

§ 2º Os licitantes, durante o procedimento, serão informados, em tempo real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.

§ 3º O licitante será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance.

Subseção III - Desconexão do Sistema na Etapa de Lances

Art. 84. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Parágrafo único. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior ao tempo previsto em edital para a entidade promotora da
licitação, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após o decurso de 1 (um) dia útil após a comunicação do fato aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Seção V Julgamento Subseção I - Verificação da Conformidade da Proposta

Art. 85. O leiloeiro oficial ou o servidor designado, encerrada a etapa de envio de lances, realizará a verificação da conformidade da proposta, devendo
considerar vencedor aquele licitante que ofertou o maior lance, observado o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado o bem ou desde que maior que
o mínimo estipulado pela Administração para arrematação.

Art. 86. O leiloeiro oficial ou o servidor designado, definido o resultado do julgamento, poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colo-
cado, por meio do sistema, quando a sua proposta permanecer abaixo do preço mínimo estipulado pela Administração para arrematação, e poderá ser
acompanhada pelos demais licitantes.

Parágrafo único. Concluída a negociação, se couber, o resultado será registrado na ata do procedimento de licitação, devendo esta ser anexada aos
autos do processo de contratação.

Art. 87. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço mínimo estipulado
pela Administração para arrematação, observado o disposto no parágrafo único do artigo anterior.

Subseção II - Procedimento Fracassado ou Deserto

Art. 88. No caso de o certame licitatório restar fracassado, a Prefeitura poderá:

I - republicar o procedimento; ou

II - fixar prazo para que os interessados possam adequar as suas propostas.

Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto.

Seção VI Recurso

Art. 89. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata após o término do julgamento das propostas, em
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao
licitante declarado vencedor.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data
de intimação ou da lavratura da ata de julgamento.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de inti-
mação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
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§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

Seção VII Pagamento

Art. 90. O leiloeiro oficial ou o servidor designado, após a declaração do vencedor, emitirá, por meio do sistema, o Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, ou instrumento congênere, para que o licitante vencedor proceda imediatamente ao pagamento do bem e o arremate, salvo disposição diversa
em edital, arrematação a prazo ou outra forma prevista em lei ou regulamentação específica.

§ 1º O arrematante enviará o comprovante de pagamento ao leiloeiro oficial ou ao servidor designado, por meio do sistema.

§ 2º O leiloeiro oficial ou o servidor designado, não sendo realizado o pagamento pelo arrematante no prazo previsto em edital, examinará os lances
imediatamente subsequentes e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda à Administração.

§ 3º O pagamento poderá ser realizado, no todo ou em parte, por intermédio de dação em pagamento ou permuta, desde que disposto em edital.

Seção VIII Homologação

Art. 91. O processo, encerradas as etapas de recurso e pagamento, será encaminhado à autoridade superior para homologação do procedimento, ob-
servado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Seção IX Contrato

Art. 92. Nos contratos decorrentes do disposto neste capítulo, deverão constar as cláusulas elencadas no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no
que couber, observadas, ainda, as regras previstas em lei ou regulamentação específica.

Parágrafo único. A arrematante pessoa jurídica, previamente à celebração do contrato, deverá comprovar, no sistema, a regularidade perante a seguri-
dade social, nos termos do disposto do art. 195, § 3º, da Constituição Federal.

Seção X Entrega do Bem

Art. 93. A entrega do bem ao arrematante somente ocorrerá após comprovação do pagamento.

§ 1º No caso de bens imóveis, após a comprovação do pagamento deverá haver a transferência do imóvel no cartório de registro de imóveis competente
para que haja a entrega do bem.

§ 2º A entrega de veículos, após a comprovação do pagamento, será realizada somente após sua regular transferência no Departamento Estadual de
Trânsito de Mato Grosso (DETRAN-MT).

Seção XI Sanções Administrativas

Art. 94. O licitante vencedor, em caso de infração aos dispositivos contidos neste Decreto, estará sujeito às sanções administravas previstas na Lei
Federal nº 14.133, de 2021, e às demais cominações legais, bem como à perda de caução, se houver, em favor da Administração, revertendo o bem a
novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante, conforme disposto no art. 897 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015.

Seção XII Revogação e Anulação

Art. 95. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata este Decreto por motivo de conveniência e oportunidade, assegu-
rada a prévia manifestação dos interessados.

Parágrafo único. O movo determinante para a revogação do certame licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

Art. 96. A autoridade superior deverá anular o procedimento licitatório por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a
prévia manifestação dos interessados.

Parágrafo único. A autoridade, ao se pronunciar sobre a nulidade, indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os
subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

CAPÍTULO IX DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Seção I Disposições Preliminares

Art. 97. Este capítulo dispõe sobre a contratação direta por dispensa de licitação, na forma de que trata os incisos I e II e seguintes do caput do art.
75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e institui os Sistemas de Dispensas Eletrônica e Especial, no âmbito da Administração Pública do Município de
Chapada dos Guimarães - MT.

Art. 98. Preenchidas as condições técnico-legais, a dispensa eletrônica é obrigatória nas hipóteses trazidas expressamente neste decreto, notadamente
quando os órgãos da Administração Pública Municipal executarem recursos da União ou do Estado de Mato Grosso, decorrentes de transferências vo-
luntárias, salvo se o termo de ajuste dispuser de forma diversa.

Seção II Dos Princípios

Art. 99. Na aplicação deste capítulo, no que couber, serão observados os princípios expressos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, além dos
da padronização, do parcelamento, da responsabilidade fiscal, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro) e normas municipais, inclusive do controle interno, que se ajustem ou se harmonizem com a finalidade deste
regulamento.

Seção III Das Definições

Art. 100. Para os fins desse capítulo, consideram-se:

I - Sistema de Compras e Licitações - SCL: Conjunto de atividades desenvolvidas por todas as unidades da organização para obtenção de bens ou
contratação de obras ou serviços, abrangendo desde o pedido até a contabilização do pagamento da despesa. Tem como órgão central o Setor de
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Compras e Licitações e como órgãos Setoriais todas as unidades da estrutura organizacional quando no exercício de qualquer atividade abrangida pelo
Sistema de Compras e licitação.

II - Órgão Central do Sistema: Unidade da estrutura organizacional (Setor de Compras e Licitações) à qual compete, de acordo com as suas atribuições
institucionais, responder pela maior parte das rotinas de controle relativa às compras e contratações de obras e serviços.

III - dispensa de licitação de baixo valor: contratações diretas, realizadas sem licitação, para aquisição de bens, contratações de serviços e de obras ou
serviços de engenharia, obedecidos em cada caso específico os limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

IV - unidade gestora: unidade orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir recursos orçamentários e financeiros próprios, sendo conside-
rada, para os fins deste decreto, toda a administração direta, compreendendo o conjunto de todas as secretarias municipais e o gabinete do prefeito;

V - exercício financeiro: período que coincide integralmente com o ano civil;

VI - despesa realizada: aquela em que foram cumpridos todos os estágios previstos na Lei Federal nº 4.320, de 1964, consistentes no empenho, na
liquidação e no pagamento;

VII - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si;

VIII - contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, devam ser contratadas conjuntamente para a
plena satisfação da necessidade da Administração;

IX - contratações concomitantes: aquelas que, embora haja distinção quanto a destinação e a natureza dos diversos bens ou grupos de bens, possam
ser contratadas com um mesmo fornecedor, por meio do mesmo processo de contratação;

X - somatório despendido no exercício financeiro: total de despesas contratadas no ano civil e devidamente empenhadas;

XI - somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza: somatório das despesas realizadas com bens ou serviços que guardem correla-
ções uns com outros, conforme definido no inciso VII, VIII e IX do caput ou em face do ramo de atividade do qual derive o contrato;

XII - erro grosseiro: aquele manifesto, evidente e inescusável praticado com culpa grave, caracterizado por ação ou omissão com elevado grau de ne-
gligência, imprudência ou imperícia;

XIII - sítio eletrônico oficial: sítio da internet, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos
seus órgãos e entidades, cabendo considerar, para os fins deste regulamento, o endereço eletrônico https://chapadadosguimaraes.mt.gov.br/.

Seção IV Do Sistema de Dispensa Eletrônica e do Processo da Dispensa Especial

Art. 101. O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta informatizada, disponibilizada pela Administração para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia.

Parágrafo único. Em caso de impossibilidade devidamente justificada e comprovada de utilização do sistema de dispensa eletrônica onde ele se faz
obrigatório pelos órgãos de que trata o art. 1º, o procedimento de contratação deverá ocorrer por meio da utilização máxima, no que for possível, do sítio
eletrônico oficial do contratante ou de outros meios eletrônicos viáveis e disponíveis.

Art. 102. Os órgãos de que trata o art. 97, prevalentemente, adotarão a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de obra e serviço de engenharia comuns ou de serviço de manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput
do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

II - contratação de bens e serviços comuns que superar o limite estabelecido no art. 75, § 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

III - em qualquer das demais hipóteses previstas a partir do inciso III do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sempre que a contratação tiver objeto
de natureza comum;

IV - quando a dispensa de licitação visar o registro de preços para a futura contratação de bens e serviços, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, hipótese em que a minuta da ata de registro de preços e do instrumento do contrato, conforme o caso, deverá ser disponibilizado
concomitantemente com a publicação do aviso da dispensa eletrônica.

Seção V Da Dispensa Especial e Das Hipóteses

Art. 103. A dispensa especial é considerada aquela em que a contratação tem seu valor compreendido nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, com a entrega física de proposta e documentos diretamente no local indicado no aviso de dispensa, permitido o envio por
e-mail, devendo ser utilizada onde não couber a dispensa eletrônica e, ainda, facultativamente, nas hipóteses em que esta é obrigatória, mas apenas
enquanto durar o regime de transição ou não houverem todas as condições para adoção plena da forma eletrônica, justificada a escolha em cada caso.

Art. 104. A dispensa especial será utilizada para contratação de bens e serviços e obras e serviços de engenharia especiais e, ainda, na utilização de
qualquer das hipóteses listadas a partir do inciso III do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, exceto, nesse caso, quando o objeto for de natureza
comum, hipótese em que será prevalente a dispensa eletrônica.

Seção VI Do Controle e da Aferição do Limite Anual

Art. 105. A Administração instaurará, aperfeiçoará e manterá ferramentas e mecanismos de controles contábil e financeiro-orçamentário do somatório
das despesas realizadas com objetos de mesma natureza, despendido no mesmo exercício financeiro pela unidade gestora.

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão
ser observados:

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações efetivadas no mesmo
ramo de atividade.
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§ 2º Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades
Econômicas - CNAE.

§ 3º Os somatórios de que tratam os incisos I e II do § 1º do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão ser aferidos a partir do valor total da
contratação, considerando primeiro o valor global especificado no instrumento de contrato devidamente empenhado ou da nota de empenho, quando
está o substituir.

§ 4º Em caso de revogação ou anulação total ou parcial do processo de dispensa, de extinção do contrato ou anulação definitiva da nota de empenho,
o valor correspondente será suprimido do somatório de que tratam os incisos I e II do art. 75, quando já aferido, devendo ser demonstrada a disponibili-
dade em caso de reutilização.

§ 5º Para fins do que dispõem os incisos I e II do § 1º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, na ocorrência de contratação fundada no inciso I ou II do art.
24 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, a aferição considerará conjuntamente tais despesas, desde que decorrentes de objetos de mesma natureza.

§ 6º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou
entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, considerado o valor limite
devidamente atualizado na data da autorização da dispensa.

§ 7º Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia
na forma da lei.

§ 8º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nas hipóteses previstas neste artigo, o agente de contratação responsável por conduzir o
processo de contratação e a autoridade superior responsável pela adjudicação e homologação devem observar o disposto no art. 73 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.

Seção VII Da Vedação de Uso da Contração Direta Por Dispensa

Art. 106. A contratação direta, por dispensa de licitação por baixo valor, nas aquisições, nas contratações de obras e serviços, ainda que cabível, deverá
ser afastada:

I - sempre que se constatar que o valor da contratação, ainda que decorrente de situação imprevisível mas de consequência calculável, possa ultrapas-
sar o limite anual da hipótese de dispensa cabível;

II - quando a contratação, total ou parcialmente, já constar do plano de contratações anual e o valor estimado evidenciar possibilidade ou certeza de
superação do limite da dispensa aplicável em face do objeto;

III - quando as estimavas de quantidades, consideradas as contratações interdependentes, correlatas e concomitantes, demonstrarem que o parcela-
mento poderá comprometer ou reduzir a possibilidade de se obter economia de escala;

IV - nas hipóteses em que o parcelamento se mostre inadequado para o conjunto da contratação e para o alcance do resultado pretendido ou represente
fracionamento do objeto;

V - nos casos em que a impossibilidade de definição precisa das quantidades e do valor da contratação indique o risco de superação do limite anual
para contratação direta, inclusive em decorrência de alteração contratual por acréscimo quantitativo ou qualitativo;

VI - se o estudo técnico preliminar, por alguma razão técnica ou de projeção de resultado, desaconselhar o uso da contratação direta;

VII - no caso de obra, quando se referirem a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou, ainda, para obras e serviços de mesma natureza que possam
ser realizadas conjunta e concomitantemente no mesmo local, notadamente quando a execução separada puder caracterizar fracionamento de despe-
sa;

§ 1º Deverá ser justificado o uso da contração direta sempre que adotada com preterição das hipóteses enumeradas no caput deste artigo.

§ 2º Não estão compreendidas nas hipóteses deste artigo as contratações oriundas de situações emergenciais decorrentes de circunstâncias imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, desde que devidamente demonstráveis, hipóteses em que as justificativas e os documentos
deverão ser juntados aos autos e colocados à disposição dos interessados por meio do sítio eletrônico da unidade gestora.

Seção VIII Do Instrumento de Contrato

Art. 107. O instrumento de contrato, conforme dispõe o inciso I do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será obrigatório:

I - nos casos de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos dos quais resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência
técnica, independentemente de seu valor;

II - em decorrência de riscos, obrigações e responsabilidades oriundas da contratação e apontadas na fase preparatória, que suscitem a possibilidade
de dano ao patrimônio público ou de terceiros, tornando não recomendável a sua substituição por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

§ 1º O termo de referência, inclusive amparado no estudo técnico preliminar, quando obrigatório, deverá apontar e justificar de forma simplificada a
necessidade ou não de formalização de instrumento de contrato em cada caso.

§ 2º Admitir-se-á o contrato verbal na forma e no valor limite do § 2º do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, importando nulidade daquilo que
contrariar o referido dispositivo.

§ 3º A minuta do instrumento de contrato, quando exigível ou recomendável, constituirá anexo do aviso da dispensa.

§ 4º Nas hipóteses de dispensas de licitações enumeradas a partir do inciso III do art. 75 da Lei Federal nº 14.133. de 2021, aplicam-se, no que couber,
as normas referentes à formalização do instrumento de contrato nelas previstas.

Seção IX Do Procedimento Subseção I – Instrução
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Art. 108. O procedimento de dispensa de licitação, nas formas eletrônica e especial, no que couber, será instruído com os seguintes documentos, no
mínimo:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II - estimativa de despesa, nos termos do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e conforme regulamento próprio, salvo nas hipóteses de transfe-
rências voluntárias da União ou do Estado de Mato Grosso, quando deverão ser observados os respectivos regulamentos em cada caso e, ainda, as
disposições constantes do termo de ajuste;

III - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;

IV - aviso da dispensa, minuta do contrato e outros anexos, conforme o caso;

V - comprovação da divulgação e da publicação do aviso da dispensa conforme o caso;

VI - pedidos de esclarecimentos formais, respostas, ajustes promovidos no aviso de dispensa e anexos, comprovantes das divulgações complementares
e documentos afins;

VII - comprovação do recebimento, avaliação e julgamento das propostas, inclusive quanto às propostas readequadas;

VIII - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessários;

IX - razão de escolha do contratado;

X - justificativa do preço, se for o caso;

XI - parecer jurídico ou despacho da autoridade jurídica competente acerca da sua desnecessidade, parecer técnico, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos legais exigidos;

XII - atos e documentos de saneamento, se necessário;

XIII - autorização da autoridade competente e adjudicação e homologação pela autoridade superior;

XIV - comprovante de publicação do resultado e do extrato do contrato.

§ 1º A elaboração do Estudo Técnico Preliminar obedecerá a regulamento próprio.

§ 2º O documento de formalização da demanda, quando for o caso, deverá agrupar os itens ou as partes do objeto que tenham a mesma natureza,
indicando, em cada caso, a subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE.

§ 3º A solicitação de parecer contábil demonstrativo da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido deve
indicar se a contratação contempla objetos de naturezas distintas ou similares, considerando a descrição consignada no documento de formalização da
demanda.

§ 4º Do parecer contábil que atestar a compatibilidade orçamentária deverá constar, expressamente, o somatório dos empenhos já realizados para cada
conjunto de bens, obras e serviços de mesma natureza, conforme descritos no documento de formalização da demanda, anexando-se, oportunamente,
os relatórios e demonstrativos contábeis correspondentes.

§ 5º Não tendo ainda sido aprovada a lei orçamentária e, justificada a urgência do atendimento, o ordenador de despesas, em substituição ao parecer
contábil e tendo por base o projeto de lei orçamentária em trâmite no Poder Legislativo, declarará formalmente a compatibilidade da previsão orçamen-
tária.

§ 6º O parecer jurídico de que trata o inciso XI deste artigo será obrigatório:

I - em qualquer caso de contratação por dispensa de licitação enumerado a partir do inciso III do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

II - na hipótese de dispensa eletrônica ou especial em que houver obrigatoriedade de realização de estudo técnico preliminar;

III - na contratação direta que exija a formalização obrigatória ou por conveniência de ata de registro de preços ou de instrumento de contrato;

IV - Nas hipóteses do uso da dispensa de licitação para registro de preços.

§ 7º O parecer jurídico, quando não obrigatório, será substituído por simples despacho apontando a sua desnecessidade, podendo, o órgão jurídico,
facultativamente, consideradas a circunstâncias da contratação, decidir pela necessidade da sua emissão.

§ 8º Os estudos técnicos preliminares, os termos de referências, os avisos de dispensas, as estruturas das propostas, as declarações de fornecedores,
as minutas de atas de registro de preços e de instrumentos de contratos relativos a contratações frequentes e repetitivas, serão devidamente padroniza-
dos com o auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do Município, visando tornar o parecer jurídico ou técnico opcional nestes
casos.

§ 9º O parecer jurídico será dispensado na contratação cujo valor seja igual ou inferior ao limite estabelecido no § 2º do art. 95 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, podendo, em qualquer caso, por decisão do parecerista, haver opção pela sua emissão.

§ 10 Deve, o parecer jurídico, no que couber, observar sempre as disposições do art. 53 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 11 Na hipótese de utilização da dispensa para efetivação de registro de preços de que trata o inciso IV do art. 6º, somente será exigida a previsão de
recursos orçamentários, nos termos do inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

§ 12 O ato que autorizar a contratação direta na forma eletrônica ou especial deverá ser divulgado e mantido à disposição dos interessados em sítio ele-
trônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento durante o exercício financeiro correspondente à contratação direta ou durante o período
de vigência do contrato, caso ultrapasse o exercício financeiro.
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§ 13 A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, hipótese em que os atos e documentos constantes nos arquivos
e registros digitais serão válidos para todos os efeitos legais.

§ 14 Quando da utilização da dispensa na forma especial, sem prejuízo do recebimento presencial de documentos, a Administração poderá utilizar
mecanismos eletrônicos para obtenção de orçamentos e de propostas, inclusive e-mail, desde que permitam sua impressão ou disponibilização e con-
tenham todas as informações relevantes sobre o proponente, tais como:

a) razão social, nome fantasia fornecedor ou nome completo quanto se tratar de pessoa física;

b) número do CPF, CNPJ e da inscrição estadual, conforme o caso;

c) endereço completo, compreendendo logradouro, número, complemento, cidade, estado, código de endereçamento postal e outas referências úteis;

d) todos os códigos de comunicações disponíveis, tais como telefone fixo ou celular, e-mail e outros;

e) nome e qualificação completa do representante legal ou procurador, conforme o caso;

f) descrição completa do objeto, quantidade, unidade, preço unitário, total por item e preço global, grafados em moeda nacional e com apenas duas
casas após a vírgula;

g) local, data da proposta e assinatura física ou eletrônica do proponente ou responsável legal.

§ 15 A proposta será apresentada pelo fornecedor, preferencialmente, conforme modelo padronizado fornecido pelo órgão ou entidade contratante e
que constituirá anexo do aviso de dispensa.

§ 16 O estabelecido neste artigo, respeitadas as normas gerais, aplica-se também, no que couber, a todos os procedimentos de dispensas de licitações
elencados a partir do inciso III do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 17 O agente de contratação, ao declarar o vencedor, fará constar na sua decisão:

a) a razão de escolha do fornecedor, inclusive nas hipóteses em que o preço não tiver sido determinante para a seleção;

b) a justificativa do preço quanto a sua aceitabilidade, especialmente quando se tratar de proposta em número inferior a 03 (três).

Seção X Do Processamento

Art. 109. As contratações diretas por dispensas de licitações serão processadas preferencialmente de forma centralizadas e conduzidas por agente de
contratação, vinculado e subordinado à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

§ 1º A escolha e a designação do agente de contratação para condução do processo de contratação direta devem observar o regulamento municipal
específico e, no que for cabível, as incompatibilidades aplicáveis e prescritas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 2º É exigível do agente de contratação designado nos termos do § 1º, quando for o caso, a declaração espontânea de impedimento, sempre que
houver risco de violação de regras legais ou de princípios basilares que norteiam o processo de contratação pública.

§ 3º O agente responsável pela elaboração ou aprovação do aviso de dispensa na forma eletrônica ou especial, utilizando preferencialmente modelos
padronizados, sempre que possível, deverá dele fazer constar as informações mínimas necessárias ao pleno conhecimento, pelos interessados, das
condições essenciais da contratação:

I - no seu preâmbulo:

a) número da dispensa eletrônica ou especial em ordem e série anual, bem como do processo administrativo que lhe deu origem; b) identificação com-
pleta do órgão ou entidade contratante, telefone, e-mail, legislação de regência, inclusive os regulamentos municipal, federal e estatual aplicáveis;

c) a data, a hora e os prazos aplicáveis ao procedimento;

d) endereço eletrônico ou físico onde a íntegra do aviso de dispensa e os documentos e informações inerentes podem ser acessados, baixados ou
reproduzidos reprograficamente;

e) horário de expediente da instituição promovente, com expressa menção ao fuso horário de Brasília - DF;

f) local, data e a identificação e assinatura do agente responsável pela condução do procedimento.

II - a especificação detalhada do objeto, com indicação de marca nos casos autorizados em lei, de acordo com as definições dos documentos da fase
preparatória e os critérios mínimos de qualidade aceitáveis;

III - as quantidades e o preço estimado de cada item e, se for o caso, a estimativa máxima da contratação, vedada a fixação de preços mínimos;

IV - as condições gerais para participação e as vedações incidentes;

V - os requisitos para elaboração e aceitação da proposta, critérios de aceitação dos preços e julgamento das propostas, condições do pagamento e
critérios de atualizações;

VI - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

VII - requisitos e qualificações para habilitação;

VIII - o local e o prazo de entrega do bem, da prestação do serviço ou execução da obra e as condições de pagamento;

IX - os critérios de aceitação da proposta quando a contratação se der por meio da dispensa especial;

X - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006;

XI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
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XII - os casos de extinção do pacto e suas consequências;

XIII - as referências necessárias aos anexos, tais como projeto básico, termo de referência, as minutas da ata de registro de preços, do instrumento de
contrato quando exigível ou outras que se mostrarem necessárias ou exigíveis em cada caso;

XIV - as bases legais utilizadas nas soluções de casos omissos;

XV - outras informações julgadas pertinentes ou exigidas por lei, conforme o caso.

§ 4º Em todas as hipóteses de dispensas, eletrônica ou especial, fundadas nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo fixado para
abertura do procedimento e envio de lances ou propostas não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de dispensa no
sítio eletrônico oficial.

§ 5º Em caso de alteração do instrumento de aviso de dispensa que implique modificação das condições para elaboração da proposta, o prazo de que
trata o § 1º deste artigo deverá ser integramente reaberto, cabendo divulgação idêntica àquela do aviso inicial.

§ 6º Havendo alterações relevantes no aviso da contratação direta após a sua publicação, mas que não exijam a reabertura de prazo nos termos do
parágrafo anterior, o agente de contratação, prestigiando o princípio da eficácia, poderá avaliar a necessidade de dilação parcial ou total do prazo para
abertura do procedimento, devendo justificar a sua decisão.

Seção XI Da Divulgação

Art. 110. O procedimento da dispensa eletrônica ou especial, com fundamento nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será
divulgado no sítio eletrônico oficial da administração.

Parágrafo único. A divulgação também deverá ser feita no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso e em outros veículos de comunicações
oficiais, conforme a necessidade.

Art. 111. O processo da dispensa de licitação fundado nas hipóteses do inciso III e seguintes do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será divulgado
da seguinte forma:

I - no sítio eletrônico oficial do contratante;

II - no Jornal Oficial dos Municípios - Mato Grosso, ou veículos de comunicações oficiais.

§ 1º No caso da execução do objeto de convênio ou instrumento congênere celebrado com os governos federal ou estadual, a divulgação deverá obe-
decer a regramento próprio do ente concedente.

§ 2º A divulgação, conforme a necessidade, poderá também ser feita de forma complementar, com o envio direto de avisos a potenciais interessados.

§ 3º O prazo de divulgação para as dispensas de que trata o caput deste artigo será de no mínimo 3 (três) dias úteis.

Art. 112. O aviso resumido para publicação, em qualquer hipótese de dispensa, deverá conter no mínimo o número da dispensa em ordem e série anual,
o nome da entidade contratante, o endereço físico completo, o endereço eletrônico onde a íntegra do aviso poderá ser acessada e reproduzida, a data,
a hora e os prazos para realização do evento ou para a prática de atos pelos interessados, os telefones de contato, o local, a data e a identificação do
responsável pela publicação.

Seção XII Do Fornecedor na Dispensa Eletrônica

Art. 113. O fornecedor interessado em participar de dispensa eletrônica, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente
por meio do sistema de dispensa eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes informações:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando lhe for de
interesse;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, conforme informado no procedimento;

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. As declarações de que tratam os incisos I à VI do caput poderão ser feitas em modelo padronizado e anexo ao aviso de dispensa.

Art. 114. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 17, o fornecedor deverá parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguin-
tes regras:

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I.

§ 1º O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a
lance já registrado por ele no sistema.

§ 2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade contratante,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
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Art. 115. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inob-
servância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Seção XIII Do Fornecedor na Dispensa Especial

Art. 116. O fornecedor interessado em participar de dispensa especial, após a divulgação do aviso e até a data e o horário estabelecidos para abertura
do procedimento, entregará sua proposta, preenchida com todos os requisitos e informações exigidos pelo aviso de dispensa, diretamente no local físico
indicado no aviso, podendo enviá-la por e-mail.

§ 1º Juntamente com sua proposta deverá entregar declaração de que, conforme a sua condição, atende o disposto nos incisos I à VI do caput do art.
17 deste decreto, podendo se valer, nesse caso, de modelo padrão, quando disponibilizado junto ao aviso de dispensa.

§ 2º A apresentação de proposta irregular ou o descumprimento das formalidades exigidas neste regulamento importará na desclassificação da proposta
ou na inabilitação do fornecedor, salvo se justificadamente sanável a imperfeição, caso em que se homenageará os princípios da razoabilidade, da pro-
porcionalidade, da eficiência e da eficácia.

Art. 117. Caberá ao fornecedor acompanhar a tramitação do processo de dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer comunicações, prazos e condições estabelecidos no aviso de dispensa.

Seção XIV Da Abertura do Procedimento Subseção I - da Dispensa Eletrônica e do Envio de Lances

Art. 118. A partir da data e horário estabelecidos no aviso, o procedimento será automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o procedimento será encerrado e o sistema organizará e divulgará os
lances em ordem crescente de classificação.

Subseção II - Envio de Lances

Art. 119. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado
pelo sistema, observado o intervalo mínimo de 0,50% (meio por cento) de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

§ 3º No caso de obras e serviço de engenharia de natureza comum, o intervalo mínimo entre lances previsto no caput, será sempre aplicado de forma
linear a todos os preços dos itens da planilha, cabendo ao proponente justificar qualquer impossibilidade de assim proceder, sob pena não aceitação da
proposta.

Art. 120. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
fornecedor.

Art. 121. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance.

Subseção III - da Abertura do Procedimento de Dispensa Especial

Art. 122. No caso da dispensa especial, a abertura será considerada como o período correspondente ao prazo de envio das propostas fixado no aviso.

Seção XV Do Julgamento, da Habilitação e Dos Requisitos de Qualificação Subseção I – Julgamento

Art. 123. Encerrado o procedimento de envio de lances ou de recebimento das propostas, o órgão ou entidade realizará a verificação da conformidade
da proposta classificada em primeiro lugar quanto às formalidades necessárias, à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

Art. 124. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação,
o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas.

§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, nos termos de
regulamento municipal específico, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concor-
rentes no procedimento e os valores por eles ofertados.

§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação.

Art. 125. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema no caso de dispensa eletrônica
e diretamente no caso da especial, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 124.

Art. 126. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá:

I - no caso da dispensa eletrônica, solicitar, por meio exclusivamente do sistema, o envio da proposta readequada e, se necessário, dos documentos
complementares, tudo em conformidade com o último lance vencedor ou com o preço negociado;

II - no caso da dispensa especial, solicitar o encaminhamento da proposta de adequação do preço vencedor ou negociado e, se necessário, dos docu-
mentos complementares.

§ 1º Na dispensa especial os fornecedores poderão ser informados diretamente por e-mail, devendo o resultado ser divulgado no sítio eletrônico do
contratante e, ainda, por meio de publicação do resultado no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso, cabendo ao aviso de informar como
se dará a comunicação.
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§ 2º No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos
e formação de preços, estas, conforme o caso, deverão ser encaminhadas pelo sistema eletrônico, entregues diretamente ou enviadas por e-mail, em
qualquer caso, com os respectivos valores readequados à proposta vencedora.

Subseção II - Habilitação e Requisitos de Qualificação

Art. 127. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado será exigido, conforme a necessidade da contratação, o cumprimento dos requisitos
previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e precisamente enumerados no aviso da dispensa.

§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada de acordo com o previsto no aviso de divulgação da dispensa eletrônica, assegu-
rado aos demais participantes o direito de acesso aos dados que deverão ser disponibilizados no sistema eletrônico.

§ 2º Em se tratando de dispensa especial, a habilitação será aferida com base nos documentos exigidos no aviso de dispensa e enviados pelo partici-
pante por e-mail ou por meio dele entregues no endereço físico indicado, cabendo a disponibilização no sítio eletrônico para acesso do interessado.

§ 3º O resultado, além de divulgado no sítio eletrônico oficial, deve ser divulgado na imprensa oficial.

§ 4º Havendo necessidade de apresentação de documentos complementares à habilitação, o órgão deverá solicitar de imediato o envio por meio do
sistema, por e-mail ou por entrega direta, conforme o caso. § 5º Constatada mudança significativa do resultado ou dos fundamentos que sustentaram a
habilitação ou inabilitação do fornecedor, a ato motivacional, neste caso, deverá ser disponibilizado aos interessados da mesma forma que foram dispo-
nibilizados os atos e documentos principais.

Art. 128. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquelas com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias contados a partir da ordem
de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral, somente será
exigida das pessoas jurídicas, além dos documentos constitutivos, a comprovação da regularidade fiscal federal, estadual, municipal, social e trabalhista
e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal.

Parágrafo único. Nos demais casos, os requisitos de qualificações necessários deverão constar do termo de referência, bem como as justificativas das
exigências.

Art. 129. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 127, o fornecedor será declarado habilitado.

Parágrafo único. Na hipótese de inabilitação do fornecedor mais bem classificado, o órgão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

Subseção III - Das Razões da Escolha do Fornecedor e da Justificativa do Preço

Art. 130. A detenção do menor preço ou do maior desconto e o cumprimento dos requisitos de habilitação pelo fornecedor não constituem motivos imedi-
atos e determinantes das razões da sua escolha, cabendo ao agente de contratação declinar outras razões técnicas e jurídicas de forma complementar,
visando demonstrar a aptidão do fornecedor para executar o objeto e satisfazer o fim público da contratação.

Subseção IV - do Número Mínimo de Proposta na Dispensa Especial e Providências

Art. 131. Diante da impossibilidade de obtenção de cotação mínima de 3 (três) fornecedores ou, a critério do agente:

I - poderá ser divulgado aviso de contratação no sítio eletrônico oficial do Município ou da entidade pelo prazo de 3 (três) dias úteis contendo a especifi-
cação do objeto pretendido e a manifestação de interesse da Administração em obter propostas de eventuais interessados;

II - poderá ser realizada dispensa eletrônica, na forma prevista neste capítulo.

Art. 132. Em decorrência da necessidade ou da urgência da contratação, impeditivas da adoção de qualquer das hipóteses do art. 131, deverá constar
dos autos a exposição dos motivos determinantes.

Subseção V - Procedimento Fracassado ou Deserto

Art. 133. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:

I - republicar o aviso de contratação direta;

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação;

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas, tudo devidamente justificado.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto.

Seção XVI Da Adjudicação, da Homologação, da Autorização Para Contratação e do Contrato

Subseção I - da Autorização, da Adjudicação e da Homologação

Art. 134. Encerradas as etapas de julgamento e de habilitação e apresentadas as justificativas do preço e as razões de escolha do fornecedor, o proces-
so será encaminhado à autoridade competente para autorização e à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento,
observado, no que couber, o disposto nos art. 71 e 72, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 1º Antes de expedir os atos de que tratam o caput deste artigo, a autoridade superior solicitará a manifestação do órgão jurídico que, exercitando o
controle de legalidade, emitirá o parecer jurídico correspondente ou o declarará desnecessário.

§ 2º Além do parecer jurídico, a autoridade competente poderá solicitar a emissão de parecer técnico específico quanto ao que deseja ver esclarecido.

§ 3º Havendo necessidade, especialmente se recomendada por parecer jurídico ou técnico, os autos serão devolvidos ao agente de contratação para
saneamento.
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§ 4º Após a autorização, a adjudicação e a homologação o processo será disponibilizado e mantido à disposição de qualquer interessado no sítio ele-
trônico do Município ou da entidade, inclusive com os documentos elaborados na fase preparatória que não tenham integrado ato de divulgação da
dispensa e seus anexos.

§ 5º No caso do procedimento de dispensa eletrônica ou especial que instruir contratação direta fundada no inciso III e seguintes do art. 75 da Lei 14.
133, de 2021, além da disponibilização e manutenção do processo à disposição dos interessados no sítio eletrônico do contratante, deverá ainda ser
integralmente disponibilizado e mantido no Portal Nacional de Compras Públicos - PNCP.

Subseção II - do Contrato e do Seu Extrato

Art. 135. O detentor da melhor proposta cujo objeto lhe foi adjudicado será convocado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho no prazo
que for estabelecido no aviso de divulgação, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

Parágrafo único. Se o fornecedor convocado não comparecer no prazo ou desistir da contratação, a Administração, obedecida a ordem de classificação,
convocará os remanescentes para fazê-lo em igual prazo, devendo nesse caso negociar os preços com o convocado.

Art. 136. O contrato ou seu extrato, como condição para sua eficácia, deverá ser publicado na imprensa oficial, no sítio eletrônico oficial do Município e
no PNCP, observado o prazo de 10 (dez) dias úteis contados da sua assinatura, nos termos do inciso II do artigo 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º O contrato celebrado em caso de urgência terá eficácia a partir de sua assinatura e deverá ser publicado no prazo previsto no caput deste artigo,
sob pena de nulidade.

§ 2º A ausência de instrumento de contrato não afasta a obrigação de divulgação de extratos e documentos relativos à contratação no mesmo prazo e
nas mesmas condições.

Seção XVII Do Pagamento e do Extrato

Art. 137. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão preferencialmente pagas por meio
de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo único. No que couber, o pagamento decorrente de contratação direta processada nos termos deste regulamento deve obedecer ao disposto
na Lei Federal nº 14.133, de 2021, em especial ao tratado nos seus artigos 40, inciso I, 141 à 146 e, ainda, a regulamento próprio.

Seção XVIII Das Responsabilidades Dos Agentes Públicos e Dos órgãos e Entidades

Art. 138. Os agentes públicos que atuarem nos procedimentos de contratação direta, nos termos da lei e deste regulamento, têm o dever de observar
todos os princípios previstos no art. 99.

Art. 139. É vedado ao agente de contratação e outros agentes públicos que conduzir o processo de contratação direta, especialmente no caso de dis-
pensa especial, revelar os preços enviados por um fornecedor a outro, salvo após a regular classificação das propostas.

Art. 140. Os órgãos, as entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem o sistema de dispensa eletrônica, conforme o caso, responderão adminis-
trativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos dados e informações da ferramenta informatizada de que trata
este decreto, protegendo-os contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação.

Art. 141. Conforme disposto no art. 73 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no caso de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro
grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais
cabíveis.

Seção XIX Da Responsabilidade do Fornecedor e Das Sanções

Art. 142. O fornecedor:

I - é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no sistema de dispensa eletrônica, não cabendo ao provedor
do sistema ou ao órgão ou entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados;

II - estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo das respon-
sabilizações cíveis, criminais e da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual.

Seção XX Disposições Finais

Art. 143. Todo procedimento de contratação direta por dispensa de licitação na forma eletrônica ou especial, fundado no inciso III e seguintes do art. 75
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deve observar, no que couber, os regramentos estabelecidos nesse decreto, sem olvidar os regramentos, requisitos
e condições inerentes a cada hipótese, conforme o disposto em lei.

Art. 144. A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos buscará adequar procedimentos administrativos, contábeis e financeiros visan-
do a geração de relatórios mensais e anuais com nível de detalhamento e organização por categoria de fornecedores e de produtos, conforme as suas
naturezas, que possibilitem uma avaliação analítica de todas as contratações realizadas por dispensa de licitação, seus respectivos valores e períodos
de concentração, de modo a permitir o aperfeiçoamentos do planejamento e dos procedimentos de contratação, inclusive dos mecanismos de controles
necessários para evitar o fracionamento.

Art. 145. A Administração, por meio a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, dará ampla divulgação a este regulamento, podendo
enviar cópia eletrônica aos fornecedores que contratam com frequência com o Município de Chapada dos Guimarães - MT, a associações comerciais e
a qualquer entidade que represente grupos de fornecedores.
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Art. 146. Em caráter transitório a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos poderá manter canais de comunicações abertos para tirar
dúvidas e promover esclarecimentos aos fornecedores interessados em participar de procedimentos de contratações por dispensas de licitações nos
formatos eletrônico e especial.

Art. 147. A Administração poderá colher e catalogar as dúvidas mais frequentes e disponibilizar as respostas no sítio eletrônico da unidade gestora
responsável pela resposta.

Parágrafo único. As respostas disponibilizadas na forma desse artigo deverão ser observadas no planejamento de cada contratação, bem como, confor-
me o caso, produzir a adequação dos avisos e atos de divulgação ou mesmo a consolidação dos regulamentos.

Art. 148. Este regulamento não se aplica, em qualquer caso, à contratação de serviços técnicos profissionais especializados e nem à contratação de
locação de imóvel.

Art. 149. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de lances ou encaminhamento de propostas e documentos para
habilitação observarão unicamente o fuso horário de Cuiabá/MT.

Art. 150. A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos poderá:

I - expedir normas complementares necessárias para a execução deste decreto;

II - estabelecer, por meio de orientações específicas, informações adicionais para fins de operacionalização dos sistemas de dispensas eletrônica e
especial.

Art. 151. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste decreto serão dirimidos por meio da atuação da assessoria jurídica, do controle interno e
do agente de contratação, cujas soluções devem ser tidas como um referencial para promoção de adequações e aperfeiçoamentos deste regulamento
e dos procedimentos por ele regulamentados.

CAPÍTULO X DO CREDENCIAMENTO

Seção I Disposições Preliminares

Art. 152. Este capítulo regulamenta o Credenciamento de que trata o art. 79 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no âmbito da Prefeitura Municipal de
Chapada dos Guimarães - MT.

Art. 153. Credenciamento é um processo administrativo, precedido de chamamento público, em que a Administração Pública convoca interessados em
prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o serviço ou
fornecer o objeto quando convocados, onde a contratação efetivar-se-á por intermédio de inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, IV, da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Seção II Hipóteses de Aplicação

Art. 154. O credenciamento é cabível nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padroni-
zadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por
meio de processo de licitação.

Parágrafo único. O rol do caput não afasta a possibilidade justificada de utilização do credenciamento em outras hipóteses legítimas, desde que efeti-
vamente demonstrada e comprovada a inviabilidade de competição e atendidas os parâmetros deste Decreto.

Seção III Instrução do Procedimento

Art. 155. O credenciamento, no que couber, deve ser formalizado e instruído, respectivamente, com observância do previsto no art. 72 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

Art. 156. O procedimento de credenciamento será conduzido por agente de contratação, no caso de bens e serviços comuns, e por comissão de con-
tratação, no caso de bens e serviços especiais, e será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:

I - documento de formalização de demanda, com adequada delimitação da necessidade em face do interesse público a ser atendido, cabendo, conforme
o caso, a elaboração de estudos técnicos preliminares, de avaliação de risco, de termo de referência ou projeto básico;

II - estimativa de despesa, com fixação do preço com base parâmetros e métodos adequados à finalidade ou sob justificativas;

III - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso total a ser assumido;

IV - razões da opção pelo credenciamento;

V - autorização da autoridade competente para deflagração do procedimento de credenciamento;

VI - edital de chamamento de interessados, minuta do contrato e outros anexos necessários, conforme o caso;

VII - parecer jurídico visando o controle prévio de legalidade;

VIII - comprovação da divulgação do edital de chamamento de interessados na imprensa oficial, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e
no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT;

IX - impugnações, pedidos de esclarecimentos formais, respostas, ajustes promovidos no edital, parecer técnico ou jurídico complementar, comprovan-
tes das divulgações adicionais;
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X - recebimento e análise dos documentos enviados pelos interessados e declaração fundamentada e registrada em ata quanto à conformidade dos
documentos recebidos com os requisitos exigidos no edital de chamamento de interessados, a necessidade de saneamento ou as razões de eliminação
do interessado;

XI - diligências realizadas;

XII - autuação dos pedidos de credenciamento em processo administrativo apartado;

XIII - decisão relativa ao credenciamento de cada interessado e preparação de lista pela ordem, conforme critérios estabelecidos neste regulamente e
no edital de chamamento de interessados;

XIV - razão da escolha do credenciados e futuros contratados;

XV - autorização da autoridade competente quanto ao cadastramento dos interessados credenciados do momento e homologação da autoridade supe-
rior;

XVI - divulgação do resultado.

Seção IV Formalização da Demanda

Art. 157. O documento de formalização da demanda deverá conter pelo menos os seguintes elementos:

I - descrição detalhada da demanda;

II - razões para a contratação;

III - tempo e valores estimados de contratação, incluindo os elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados e o memorial de cálculo;

IV - número mínimo de credenciados necessários para a realização do serviço;

V - quantidades, qualidades, prazos de entregas, demandas periódicas quando o objeto se referir ao fornecimento de bens;

VI - cronograma de atividades, com previsão das datas de início e de conclusão dos trabalhos, especialmente quando se tratar de serviços;

VII - localidades em que será realizada a execução do serviço ou a entrega do bem.

VIII - qualquer condição especial quando o objeto visar o atendimento dos serviços públicos de saúde.

Seção V Edital de Chamamento de Interessados

Art. 158. O edital de chamamento de interessados conterá, no mínimo:

a) numeração em ordem e série anual do procedimento e qualificação completa do interessado;

b) a descrição detalhada do objeto;

c) prazos e períodos, em dias úteis, para entrega dos documentos pelo interessado e avaliação e julgamento pelo(a) agente de contratação ou pela
comissão de contratação, conforme o caso;

d) condições de participação, impedimentos e vedações;

e) as regras relativas à convocação, os prazos, os documentos necessários à demonstração de regularidade jurídica, fiscal e da capacidade financeira,
técnico-operacional e outras estritamente necessárias e compatíveis com as condições inerentes à prestação dos serviços ou fornecimento dos bens;

f) critérios objetivos de avaliação de documentos e informações, conforme o caso;

g) o valor a ser pago e a forma de como deve ser apresentada a adesão;

h) local da prestação do serviço ou de entrega do bem;

i) critérios objetivos de contratação consideradas as hipóteses previstas no art. 3º deste Decreto;

j) vedação do cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Prefeitura;

k) obrigações e responsabilidades da Prefeitura, do credenciado e do contratado;

l) cronograma da execução do objeto, quando necessário;

m) sanções em caso de inadimplemento;

n) critérios, prazos e condições para aceitação da denúncia por qualquer das partes ou extinção da contratação;

o) condições recebimento do objeto, fiscalização da execução e para recebimento do objeto;

p) condições de pagamento e atualizações;

q) foro de competência.

§ 1º Os prazos e períodos de que trata a alínea "c" do caput devem considerar que o credenciamento ficará permanente aberto a novos interessados
e, assim, a necessidade de elaboração de um cronograma anual com períodos definidos para apresentação, avaliação e julgamento dos documentos
apresentados pelos novos interessados.

§ 2º O valor a ser pago deve ser fixado no edital de chamamento e será aplicado de forma indistinta a todos os credenciados e contratados.

§ 3º O interessado em se credenciar deve observar as vedações prevista no art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como os impedimentos
decorrentes de declaração de inidoneidade ou suspensão do direito de licitar e contratar, devendo lhe ser exigido declaração de regularidade.

§ 4º A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral e irrestrita de todas as condições estabelecidas neste Decreto e no
edital de chamamento de interessados, podendo a concordância ser feita por meio de declaração específica.
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§ 5º O interessado poderá apresentar a documentação exigida em meio eletrônico ou fisicamente em local determinado, observadas as regras específi-
cas fixadas em cada caso.

§ 6º O edital poderá vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação parcial do objeto, quanto previamente autorizadas.

§ 7º O edital, quando couber, deve estabelecer as regras de tratamento mais benéfico ao microempresário individual, à microempresa e a empesa de
pequeno porte conforme previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

Seção VI Habilitação e da Capacitação Necessárias

Art. 159. O edital de chamamento de interessados deverá conter as exigências de habilitação e capacitação em estrita conformidade com o que dispõe
o art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observada a precisa adequação com a necessidade pontual exigida para a perfeita execução
do objeto.

Seção VII Condições Padronizadas de Contratação

Art. 160. Para fins de definição da ordem de contratação, o edital de chamamento de interessados deverá, conforme o caso, prever preferencialmente
os seguintes critérios padronizados de contratação, utilizados de forma isolada ou combinadamente:

I - paralela e não excludentes:

a) ordem de atendimento ao edital de chamamento de interessados, desde que credenciado;

b) histórico de credenciamento mais antigo no âmbito da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT, desde que o credenciado não tenha
sofrido qualquer sanção por inadimplemento;

c) credenciado mais idoso ou empresa com data de constituição mais antiga; e,

d) sorteio, que poderá substituir qualquer das hipóteses das alíneas "a" e "c" deste inciso, cujas regras serão fixadas pelo edital, devendo ser justificada
a opção.

II - Em mercados fluidos:

a) menor preço verificado na data da contratação, aferido a partir de pesquisa de preços feita segundo critérios estabelecidos no edital de chamamento;
e,

b) menor preço aferido a partir de negociação direta com os detentores do melhor preço na data da contratação.

c) sorteio, que poderá substituir qualquer das hipóteses das alíneas "a" e "c" deste inciso, cujas regras serão fixadas pelo edital, devendo ser justificada
a opção.

§ 1º Nos casos de contratações com seleção a critério de terceiros, caberá à Prefeitura apenas a expedição de ordem de serviço ou de fornecimento,
donde constará a lista completa, em ordem alfabética, de todos os credenciados e contratados, suas localizações e códigos de comunicação.

§ 2º No caso de contratações paralelas e não excludentes, novos credenciados, durante a permanência do edital de chamamento de interessados, serão
ordenados sucessivamente a partir do último credenciado constante da lista e ordem de espera para contratação.

§ 3º No caso de contratações paralelas e não excludentes, em homenagem ao princípio da isonomia, o chamamento do próximo credenciado da lista de
espera somente será possível após o contratado atual ter atingido o um valor mínimo de contratação equivalente ao anterior, conforme fixado no edital
em cada caso.

§ 4º O menor preço de que trata a alínea a do inciso II, quando superar a estimativa de preço feita com base no art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de
2021 e deverá ser justificado nos autos, sob pena de responsabilidade do agente público.

§ 5º Para fins do disposto no inciso II do caput, contratante deverá demonstrar e registrar as cotações do momento da contratação.

§ 6º Conforme a necessidade, a Prefeitura poderá adotar outros critérios de preços não previstos neste artigo, desde que públicos, aceitáveis como
preços públicos e compatíveis com natureza do objeto do credenciamento.

Seção VIII Divulgação do Edital

Art. 161. O credenciamento, obedecidos os prazos mínimos previstos neste capítulo e garantidos aos interessados, deverá ser amplamente divulgado
na imprensa oficial, no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT, no Portal Nacional de Contratações Públicas e em outros
meios de comunicação ou divulgação disponíveis para a Prefeitura.

Seção IX Prazos

Art. 162.Os prazos mínimos para entrega dos documentos exigidos para o credenciamento, contados a partir da data de divulgação do edital de cha-
mamento de interessados no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT, são de:

I - 8 (oito) dias úteis, quando visar a aquisição de bens;

II - 10 (dez) dias úteis, quando visar a contratação de serviços ou quando se der em ambiente de mercado fluido.

§ 1º Os documentos apresentados serão analisados em igual prazo, respeitada e considerada, para fins de preferência de contratação, conforme o
caso, a data da sua apresentação completa e plenamente compatível com as exigências do edital.

§ 2º O(A) agente de contratação ou a comissão de contratação, conforme o caso, poderá conceder prazo adicional ao interessado para sanear eventuais
falhas em sua documentação, seja para substituir, alterar ou acrescer informações e documentos.

§ 3º Se a concessão de prazo adicional superar a data prevista no edital ou em cronograma para análise e julgamento documental, tal procedimento de
verificação e conformidade será transferido para sessão imediatamente posterior.

§ 4º Justificadamente e mediante autorização da autoridade competente, os prazos podem ser prorrogados por até igual período.
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§ 5º Decorridos os prazos para a análise, caso o julgamento do pedido de credenciamento não tenha sido concluído, o(a) agente de contratação ou a
comissão de contratação, conforme o caso, terá o prazo improrrogável de 2 (dois) dias úteis para decidir.

Seção X Divulgação do Resultado

Art. 163. O(A) agente de contratação ou a comissão de contratação, conforme o caso, publicará a lista com os inabilitados e com os habilitados e cre-
denciados e aptos a serem contratados e a ordem de classificação conforme os critérios explicitados no edital e quando for o caso.

§ 1º O inabilitado, caso não haja impedimento permanente, poderá apresentar nova documentação ou documentação complementar e saneadora dos
motivos da inabilitação, podendo, assim, requerer nova avaliação dos seus documentos na data mais próxima, conforme cronograma divulgado com o
edital.

§ 2º Em caso de identificação de falha documental insanável, o interessado será definitivamente inabilitado, cabendo-lhe, em caso de nova tentativa de
credenciamento, apresentar a documentação completa exigida pelo edital, bem como nova proposta de adesão.

§ 3º Se o caso for de vedação de participação por impedimentos previsto em lei, o interessado será afastado permanentemente do procedimento de
credenciamento pelo tempo que durar os efeitos do ato ou do fato impeditivo.

Seção XI Do Credenciamento e do Cadastramento

Art. 164. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de credenciamento será credenciado e cadastrado no órgão contratante,
conforme o caso, na ordem de preferência para contratação, encontrando-se, assim, apto a ser contratado quando convocado.

Art. 165. O credenciamento e o cadastramento do interessado não se confundem com a sua contratação e não estabelece obrigação imediata desta,
devendo em qualquer caso ser observados os critérios objetivos estabelecidos no edital de chamamento de interessados, consideradas, conforme o
caso, as hipóteses dos incisos I, II e III do art. 154.

Seção XI Do Recurso Administrativo

Art. 166. Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação para o credenciamento, no prazo de 3 (três) dias úteis, conta-
dos da data da publicação, na forma do § 1º deste artigo.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo
de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

§ 2º A decisão do recurso, também no prazo de 3 (três) dias úteis, será publicada, na imprensa oficial, no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Chapada
dos Guimarães - MT e outros locais que possibilitem a máxima visibilidade.

Seção XIII

Da Divulgação do Resultado e Sua Permanente Disponibilidade

Art. 167. Como condição para sua eficácia, em prazo de até 10 (dez) dias, o resultado do credenciamento será divulgado no sítio oficial da Prefeitura
Municipal de Chapada dos Guimarães - MT, na imprensa oficial, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e onde mais for julgado necessário
ou conveniente.

Art. 168. Após a primeira divulgação de resultado o processo de credenciamento deverá ficar disponível a qualquer interessado, por prazo nunca inferior
a 1 (um) ano, no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

Parágrafo único. Ao processo principal deverá ser juntado oportunamente os procedimentos relativos aos novos credenciados, obedecido o prazo de
disponibilidade previsto no caput.

Seção XIV Dos Novos Pedidos de Credenciamento

Art. 169. Durante o período determinado ou indeterminado em que o credenciamento ficar permanentemente aberto a Prefeitura, conforme já tiver pre-
visto no edital de chamamento de interessados, poderá estabelecer um cronograma demonstrando a periodicidade em que será feita avaliação dos
documentos de novos interessados.

§ 1º A qualquer tempo um interessado poderá requerer seu credenciamento, cabendo ao(à) agente de contratação ou à comissão de contratação, con-
forme o caso, analisar seus documentos utilizando os critérios, o cronograma, os prazos e as condições estabelecidos no edital de chamamento de
interessados e que deu origem ao credenciamento.

§ 2º Os documentos poderão ser entregues pelos novos interessados a qualquer momento durante a permanência do credenciamento, devendo a Pre-
feitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT recebê-los sob protocolo, cuja data e hora de recebimento servirão de referencial para ordenação
dos novos credenciados, conforme o caso.

§ 3º Por opção, a Prefeitura poderá exigir entrega de documentos exclusivamente por meio eletrônico, devendo neste caso fixar as regras em edital.

§ 4º O(A) agente de contratação ou a comissão de contratação, conforme o caso, deverá analisar a documentação obedecendo os mesmos prazos
mínimos estabelecidos nos incisos I e II do art. 162 e em harmonia com objeto do credenciamento.

Seção XV Da Contratação, do Contrato e da Sua Extinção

Art. 170. Após homologação dos procedimentos inerentes do credenciamento a Prefeitura dará dar início ao processo de contratação, devendo instruí-lo
com fundamento no inciso 72 e 74, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 1º Concluída a instrução da contratação, será expedida a ordem de serviço ou fornecimento.

§ 2º A ordem de serviço ou de fornecimento apontará os dados do credenciamento, do contrato e descreverá, no mínimo, a demanda específica a ser
executada, relacionando:
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I - a descrição da demanda, da quantidade ou de qualquer outra unidade necessária;

II - o tempo, dias, horas ou fração e valores de contratação;

III - credenciados e/ou serviços necessários;

IV - cronograma de atividade, com indicação das datas de início e conclusão dos trabalhos, quanto for o caso;

V - localidade em que será realizado o serviço ou entregue o bem;

VI - outras informações exigidas pelas circunstâncias da execução e previstas nos documentos de planejamento e no edital de chamamento de interes-
sados e seus anexos.

Art. 171. O credenciamento não garante a efetiva contratação pela Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT.

Art. 172. A contratação do credenciado somente poderá ocorrer por vontade do contratante e desde que esteja em situação regular perante as exigên-
cias de habilitação para o credenciamento.

Art. 173. A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deste Decreto e dos termos da minuta
do instrumento contratual/ordem de serviço, anexa ao respectivo edital.

Art. 174. Independentemente da forma contratual, o credenciado chamado a contratar deverá comprovar a manutenção de todas as condições de habi-
litação prevista no edital de chamamento de interessados, especialmente quanto à seguridade social, conforme exige o § 3º do art. 195 da Constituição
Federal de 1988.

Art. 175. A Prefeitura convocará o credenciado no prazo definido no edital de chamamento de interessados, para assinar ou retirar o instrumento con-
tratual, dentro das condições estabelecidas na legislação e no edital, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e no edital de chamamento de interessados.

§ 1º O instrumento de contrato, quando exigido ou cabível, deverá observar, no que couber, o disposto no Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 2º O credenciado só será chamado para executar novo objeto após os demais credenciados que já estejam na lista serem chamados e contratados
em estrita observância do princípio da isonomia, salvo nos casos em que a escolha for do terceiro e no caso de mercado fluido.

§ 3º O credenciado que for convocado para formalização da sua contratação e não comparecer aprazadamente para o atendimento poderá ser descre-
denciado, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

§ 4º O credenciado contratado poderá ou deverá indicar e manter preposto, aceito pelo contratante, para representá-lo na execução do contrato.

Art. 176. O instrumento contratual deverá ser assinado pelo credenciado ou pelo representante legal da empresa credenciado, e observará a minuta
contemplada no edital de chamamento de interessados.

Art. 177. O contratado deve apresentar, logo após a assinatura ou retirada do instrumento contratual, e a critério do contratante, o planejamento da
execução do objeto para confirmar a utilização da estimativa do tempo de prestação do serviço ou do fornecimento contratado.

Art. 178. Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Prefeitura.

Art. 179. A Prefeitura poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, podendo ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e respeitadas as diretrizes do art. 106 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 180. O contrato decorrente de credenciamento terá a sua duração restrita a tempo necessário à realização da parcela do serviço ou da entrega da
quantidade de bens que corresponda o direito do credenciado em decorrência dos critérios de contratação estabelecidos no edital de chamamento de
interessados.

Art. 181. Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ser prorrogados, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do
objeto contratado.

Art. 182.Nas alterações unilaterais, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratu-
ais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem no objeto.

Seção XVI Publicação

Art. 183. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guima-
rães - MT é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de até 10 (dias) úteis da data de sua
assinatura.

Parágrafo único. No caso de contratação emergencial, a eficácia do contrato, contar-se-á da data da sua assinatura ou retirada do documento substi-
tutivo, devendo a publicação do extrato ocorrer no prazo do caput.

Art. 184. Os extratos consolidados das contratações feitas a partir de credenciamentos serão divulgados no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de
Chapada dos Guimarães - MT e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da contratação.

Seção XVII Garantia

Art. 185. A Prefeitura poderá exigir, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações oriundas do credenciamento, desde que devi-
damente demonstrada a necessidade nas peças de planejamento.

Art. 186. A garantia somente será liberada após a emissão, pelo contratante, do termo de recebimento definitivo, com informação, se for o caso, do
tempo utilizado para a execução do contrato, desde que não haja pendências do credenciado contratado a serem compensadas ou deduzidas.
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Art. 187. No caso da utilização da garantia pela Prefeitura, por terem sido aplicadas penalidades ao credenciado contratado, este será notificado para
repor a garantia no montante original, em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de rescisão contratual e descredenciamento, sem prejuízo da apuração de
responsabilidades.

Seção XVIII Extinção do Contrato

Art. 188. O contrato, por se distinguir do ato de credenciamento, poderá ser extinto na forma do art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, podendo
ensejar ou não, conforme o caso, o descredenciamento do contratado e a aplicação das sanções cabíveis.

Seção XIX Obrigações do Credenciado

Art. 189. São obrigações do credenciado contratado, conforme o caso:

I - executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de bens em conformidade com as especificações básicas
constantes do edital de chamamento de interessados e anexos;

II - ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais
como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham
a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento;

III - responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio do contratante ou a terceiros, decorrentes de
ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

IV - manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, todas as condições que ensejaram o credencia-
mento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber;

V - justificar ao contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apre-
sentando novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução;

VI - responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem
previsão editalícia e autorização expressa do contratante;

VII - manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente após notificação, qualquer empregado considerado com con-
duta inconveniente pelo contratante;

VIII - cumprir ou elaborar em conjunto com o contratante o planejamento e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do crono-
grama de execução das tarefas;

IX - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do contratante, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços,
quando for o caso;

X - apresentar, quando solicitado pelo contratante, relação completa dos profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos,
bem como, o demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber;

XI - manter as informações e dados do contratante em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros,
por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do
relatório final ou do trabalho contratado;

XII - observar no que couber a lei de proteção de dados;

XIII - observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários
no exercício das atividades previstas no contrato;

XIV - informar qualquer ocorrência com terceiros que possa suscitar a necessidade de intervenção da Prefeitura;

XV - atender, em tempo, pedidos de esclarecimentos e de informações exarados pelo fiscal ou gestor do contrato; e, XVI - permitir e não obstar a fisca-
lização plena das obrigações contratuais; e, XVII - adequar técnicas, instalações e cronogramas para a regular prestação dos serviços ou entrega dos
bens.

Parágrafo único. O rol de obrigações estabelecido neste artigo é exemplificativo, não impedindo a Prefeitura de estabelecer outras que se fizerem ne-
cessárias em decorrência da necessidade de execução plena e segura do objeto e do objetivo da contratação.

Seção XX Obrigações da Prefeitura

Art. 190. São obrigações da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT:

I - acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, seus representantes, especialmente designado(s), ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição;

II - proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa cumprir o estabelecido no contrato;

III - prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que venham a ser solicitados pelo contratado;

IV - fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato;

V - garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas dependências do contratante, quando necessário para a execução do objeto
do contrato, desde que obedecidas normas de acesso e de segurança;

VI - efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no contrato, no edital de chamamento de interessados e na legislação;
e, VII - não dar ou não ser causa de inadimplemento total ou parcial do contrato.
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Parágrafo único. Em auxílio ao seu dever de fiscalizar o contrato previsto no inciso I do caput deste artigo, e para que possa verificar se os credenciados
estão cumprindo pontualmente as suas obrigações, o contratante deverá estabelecer a possibilidade e a forma como os usuários poderão denunciar
irregularidades na prestação dos serviços e/ou no faturamento, inclusive disponibilizando canais de comunicação como telefone, e-mail e que serão
informados oportunamente aos usuários e ao público em geral.

Seção XXI Pagamento

Art. 191.O contratante, pagará à contratada, pelo serviço executado ou o fornecimento do bem, as importâncias correspondentes nas formas fixadas no
edital de chamamento de interessados e de acordo com a demanda.

§ 1º Os pagamentos ainda deverão obedecer especialmente a ordem cronológica para cada fonte de recurso, conforme disposto no art. 141 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

§ 2º O edital de chamamento de interessados, quando couber, deverá indicar a tabela de preços dos diversos serviços a serem prestados, dos bens a
serem fornecidos, os critérios de reajustamento e as condições e prazos para o pagamento, bem como a vedação expressa de pagamento de qualquer
sobretaxa em relação à tabela adotada.

Seção XXII Manutenção, Alteração e Atualização Necessária do Credenciamento

Art. 192. Durante a vigência do edital de chamamento de interessados, incluídas as suas republicações, a Prefeitura, demonstrada a necessidade de
manutenção, alteração ou adequação das condições do credenciamento, poderá convocar por ofício ou por publicação o credenciado para nova análise
de documentação, quando serão exigidos os documentos necessários ao atendimento da finalidade estabelecida.

§ 1º A partir da data em que for oficialmente convocado para apresentar a documentação necessária ou atualizada, o credenciado terá o prazo até 5
(cinco) dias úteis para enviá-la por meio físico ou eletrônico, conforme for definido segundo a necessidade.

§ 2º A análise da documentação, no que couber, deverá ser realizada em conformidade com as regras estabelecidas no edital de chamamento de inte-
ressados que deu origem ao credenciamento, inclusive quanto aos prazos estipulados.

§ 3º O recurso administrativo cabível em caso de habilitação ou inabilitação deve obedecer em tudo o regrado neste Decreto e no edital de chamamento
de interessados para situações idênticas.

§ 4º Os credenciados convocados para apresentar a documentação referida no caput deste artigo participarão normalmente, quando for o caso, das
demandas ou das convocações para contratações feitas pelo contratante, salvo se o previsto neste artigo resultar no seu descredenciamento.

§ 5º A Prefeitura poderá inabilitar a credenciada, por despacho fundamentado, se tiver informação abalizada de qualquer fato ou circunstância, anterior
ou posterior à fase de habilitação, que desabone a qualificação técnica e a habilitação jurídica, ou regularidade fiscal da credenciada.

§ 6º A Prefeitura poderá, a qualquer tempo, alterar os termos e condições do credenciamento, cabendo a apresentação da motivação em cada caso.

§ 7º Na hipótese do previsto no § 6º deste artigo, os credenciados deverão manifestar anuência, sob pena de descredenciamento.

§ 8º Havendo discordância quanto às alterações e condições do credenciamento, caberá recurso nos prazos e nas condições deste Decreto, cujo termo
inicial será considerado a data da intimação ou da assinatura de ata ou expediente equivalente.

§ 9º Na ocorrência de alteração(ões) de condição(ões) do credenciamento, a Prefeitura providenciará a publicação resumida do(s) aditamento(s) ao(s)
contratos pelos mesmos meios da publicação do edital de chamamento de interessados.

§ 10 A agente responsável deve analisar em qualquer caso a necessidade do controle prévio de legalidade a ser efetivado em parecer jurídico e, ainda,
a necessidade de autorização e homologação pela autoridade superior.

§ 11 Em qualquer caso a Prefeitura poderá optar por divulgar um novo processo de credenciamento.

Seção XXIII Denúncia e Descredenciamento

Art. 193. O credenciamento, face a sua precariedade, não estabelece obrigação da Prefeitura em efetivar a contratação, e, por isso, a qualquer mo-
mento, o credenciado ou o contratante poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na observância e
cumprimento das regras fixadas no edital de chamamento de interessados, neste Decreto e na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da
ampla defesa.

Art. 194. O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste Decreto, do edital de chamamento de interessados e dos contratos firmados com a
Prefeitura será descredenciado para a execução de qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.
133, de 2021.

§ 1º O descredenciamento será ainda cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de habilitação e que sejam insanáveis
ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Prefeitura, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações que possam
interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.

§ 2º Se o comprometimento das condições de habilitação evidenciar possibilidade de prejuízo para a regular execução contrato, a Prefeitura, fundamen-
tadamente e em homenagem aos princípios da razoabilidade e da supremacia do interesse público, poderá suspender eficácia do contrato até decisão
definitiva sobre o caso, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa.

Art. 195. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de solicitação escrita ao contratante.

§ 1º A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 2º O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a eles
atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execução do serviço a aplicação das sanções prevista em lei e no edital de chamamento de interes-
sados.
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§ 3º O descredenciamento provocado pela Prefeitura deverá ser motivado e observar, em qualquer caso o devido processo legal, o contraditório e a
ampla defesa.

§ 4º O pedido de reconsideração no caso de aplicação do § 3º seguirá o rito previsto em lei e neste capítulo e terá efeito suspensivo do ato até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Seção XXIV Anulação e Revogação

Art. 196. A autoridade superior, de ofício ou por provocação de terceiro, em face de ilegalidade insanável e devidamente demonstrada, guardadas as
devidas proporções, deverá anular no todo ou em parte o credenciamento.

Art. 197. A declaração de nulidade do credenciamento enseja a do contrato e opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinaria-
mente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Prefeitura do dever de indenizar o contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for
declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu
causa.

Art. 198. A autoridade superior somente poderá revogar o credenciamento por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devida-
mente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

Seção XXV Homologação

Art. 199. Em cada etapa de credenciamento, após o controle prévio de legalidade exercitado pelo órgão jurídico, os autos devidamente instruídos serão
encaminhados à autoridade superior para homologação, ato que poderá abranger a integralidade do processo ou apenas os atos relativos a novos cre-
denciados.

Seção XXVI Disposições Finais

Art. 200. A cada período de 1 (um) ano ou outro prazo inferior fixado em normas complementares, controladoras ou no edital de chamamento público, o
contratante poderá realizar chamamento público para novos interessados, republicando o edital.

§ 1º A cada nova publicação a Prefeitura deve observar o princípio da primazia da realidade, promovendo as necessárias adequações no planejamento,
de modo a compatibilizar condições e exigências com a necessidade de atendimento do fim público imediato.

§ 2º Se houver necessidade de alterações nas regras, condições e minutas deverá ser providenciado novo credenciamento e estendido a qualquer inte-
ressado.

Art. 201. Não há impedimento que um mesmo interessado, quando couber, seja credenciado para executar mais de um objeto, desde que possua os
requisitos de habilitação e qualificação técnico-operacional para todos.

Parágrafo único. O credenciado, no caso o descrito no caput deste artigo, poderá apresentar de uma vez só vez a documentação exigida, salvo se as
exigências de capacidade técnica forem diferenciadas, devendo, neste caso, apresentar complementação da documentação relativa a este quesito.

Art. 202. O credenciado que se achar ou declarar impedido de atender às demandas por vedações legais deverá solicitar seu descredenciamento a
qualquer tempo ou imediatamente após a sua convocação, sendo seu deferimento automático.

Parágrafo único. Não há óbice que ao se descredenciar na forma descrita no caput, o interessado, em momento oportuno, requeira novo credencia-
mento para o mesmo ou outro objeto a ser contratado, desde que cessado o impedimento ou que pelas novas circunstâncias da contratação reste ele
afastado.

Art. 203. É vedada a indicação, pelo contratante, de credenciado para atender demandas, salvo se único.

Parágrafo único. A atuação da Prefeitura frente ao rol de credenciados deve primar pela efetivação dos princípios da moralidade, da legalidade, da
impessoalidade, da isonomia, evitando qualquer conduta que importe em preferência de um em detrimento dos direitos dos demais.

CAPÍTULO XI DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Seção I Disposições Gerais

Art. 204. Este capítulo regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar do Sistema de Registro
de Preços, para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, no âmbito da administração pública municipal de Cha-
pada dos Guimarães - MT.

§ 1º Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências
voluntárias, deverão observar as regras e os procedimentos de que dispuser o regulamento editado pelo Governo Federal, exceto nos casos em que a
lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do
repasse.

§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos do Estado de Mato Grosso decorrentes
de transferências voluntárias, deverão observar as regras e os procedimentos de que dispuser o regulamento editado pelo Governo do Estado, exceto
nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações
com os recursos do repasse.

Seção II Definições

Art. 205. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - sistema de registro de preços - SRP: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão
ou concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;
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II - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados
o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou entidades participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no
edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas;

III - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de
preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente que, no caso deste Decreto, será a Prefeitura Municipal de Chapada dos
Guimarães - MT, que passará a ser denominado simplesmente de Prefeitura;

IV - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços
e integra a ata de registro de preços;

V - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para
registro de preços e não integra a ata de registro de preços;

VI - compra centralizada: compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que a Prefeitura conduz os procedimentos para registro de preços
destinado à execução descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos ou entidades participantes;

VII - órgão ou entidade participante de compra centralizada: órgão ou entidade da administração pública que em razão de participação em compra cen-
tralizada, é contemplado no registro de preços independentemente de manifestação formal;

Seção III Critérios Para Adoção

Art. 206. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de
medida, por quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade;

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Prefeitura;

V - quando houver necessidade de antecipar a aquisição de bens e a contratação de serviços enquanto se aguarda a disponibilidade de recursos orça-
mentários.

Seção IV Obras e Serviços de Engenharia

Art. 207. Os órgãos e entidades poderão contratar a execução de obras e serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que haja
projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional, e se demonstre a necessidade permanente ou frequente da obra ou serviço de engenha-
ria a ser contratado.

Seção V Competências do órgão Gerenciador

Subseção I - Competências da Prefeitura

Art. 208. Compete à Prefeitura a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I - realizar pesquisa de preços para procedimentos iniciados na Prefeitura, bem como definir a tabela de referência para obras e serviços de engenharia,
destacando os respectivos valores que serão licitados;

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação do respectivo projeto, destinado a atender os
requisitos de padronização e racionalização;

III - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório ou contratação direta;

IV - realizar a licitação ou contratação direta, bem como todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e sua disponibilização aos órgãos
participantes;

V - gerenciar a ata de registro de preços;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais alterações ou atualizações dos preços registrados;

VII - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades não participantes;

VIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta,
bem como no pactuado na ata de registro de preços e no contrato;

IX - verificar se os pedidos de realização de registro de preços, formulados pelos órgãos e entidades da Prefeitura efetivamente se enquadram nas
hipóteses previstas no art. 3º deste Decreto, podendo indeferir os pedidos que não estejam de acordo com as referidas hipóteses.

X - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 3º do art. 235 deste capítulo respeitado o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão ou entidade não participante.

§ 1º A Prefeitura poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades relativas aos procedimentos para formação do
registro de preços.

§ 2º O exame e a aprovação das minutas do edital, do aviso de contratação direta, quando cabível, e do contrato serão efetuados exclusivamente pela
procuradoria jurídica da Prefeitura.

Subseção II - Competências Do(a) Prefeito(a)

Art. 209. Compete ao(à) Prefeito(a) do Município de Chapada dos Guimarães - MT autorizar a instauração e homologar as licitações e contratações
diretas para formação dos registros de preços que tenham por base este Decreto.
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Seção VI órgãos e Entidades Participantes Subseção I - Requerimento Externo de Registro de Preços

Art. 210. O órgão ou entidade interessado poderá solicitar à Prefeitura a realização de registro de preços específicos ou solicitar a inclusão de novos
itens, encaminhando-lhe, conforme o caso:

I - especificação do objeto;

II - termo de referência ou projeto básico;

III - estimativa de consumo;

IV - local de entrega; e

V - cronograma de contratação.

§ 1º A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o preço máximo do bem ou serviço, deverá ser realizada pela Prefeitura, na forma estabe-
lecida no Capítulo VI - Preço de Referência ou outro que venha a substituí-lo.

Subseção II - Competências do órgão ou Entidade Participante

Art. 211. Compete também ao órgão ou entidade participante:

I - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo particular signatário e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações contratuais;

II - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos
valores praticados;

III - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em
relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocor-
rências à Prefeitura;

IV - prestar informações, quando solicitadas, à Prefeitura quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou entidade.

Seção VII Licitação Para Registro de Preços

Subseção I - Preço de Referência

Art. 212. O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa de mercado para fixação do preço máximo, e o valor estimado será definido com base
no melhor preço aferido por meio da utilização dos parâmetros estabelecidos no Capítulo VI - Preço de Referência.

Subseção II - Modalidade de Licitação

Art. 213. O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade: pregão ou concorrência (art. 28, I ou II, da Lei Federal nº 14.133,
de 2021).

Subseção III - Regras Editalícias

Art. 214. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e deverá dispor sobre:

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a
caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - quantidades máximas que poderão ser adquiridas pela Prefeitura e participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos e entidades não participantes, no caso de a Prefeitura admitir adesões;

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens, e unidades de medida, no caso de serviços;

V - prazo de validade da ata de registro de preços;

VI - órgãos e entidades participantes do registro de preço;

VII - minuta da Ata de Registro de Preços como anexo;

VIII - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;

IX - o critério de julgamento da licitação;

X - as hipóteses e condições para alteração de preços registrados;

XI - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada
a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação;

XII - as hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor e dos preços e suas consequências;

XIII - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de registro de preços e em relação às obrigações contratuais.

§ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre planilha orçamentária ou tabela referencial de preços,
inclusive para contratação de obras e serviços de engenharia, para o qual este critério será o preferencial, elaborada por órgão ou entidade de reconhe-
cimento público, desde que tecnicamente justificado.

§ 2º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover
a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser
indicado no edital.
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§ 3º Na hipótese de que trata o § 2º deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos para pesquisa de preços no Capítulo VI - Preço de Referência,
a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou entidade.

§ 4º É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes
situações:

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de demandas anteriores;

II - no caso de alimento perecível;

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.

§ 5º Nas situações referidas no § 4º deste artigo, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou
entidade na ata.

Art. 215. Do edital para registro de preços de obras e serviços de engenharia deverá também constar:

I - a especificação ou descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a ca-
racterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas, descrito por meio de um projeto, conforme
previsto no art. 4º deste Decreto;

II - as condições quanto aos locais, prazos de execução e vigência, forma de pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços contínuos de
engenharia, quando cabíveis, a frequência, a periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos, a serem fornecidos e utilizados, pro-
cedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados;

III - os modelos de planilhas de custo, quando couber;

IV - as minutas de contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, quando for o caso;

V - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas, de acordo com as respectivas atas de registro de preços ou
contratos.

Seção VIII Contratação Direta Para Registro de Preços Subseção I - Contratação Direta

Art. 216. O sistema de registro de preços poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por inexigibilidade de licitação (art. 75 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021) ou dispensa de licitação (art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), inclusive para a aquisição de bens ou para a contratação de
serviços por mais de um órgão ou entidade.

§ 1º Para efeito do caput, além do disposto neste Decreto, deverão ser observados:

I - os requisitos da instrução processual dispostos no art. 72 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade de licitação ou dispensa de licitação, conforme previsto nos arts. 74
e 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

III - a designação do(a) agente de contratação como responsável pelo exame e julgamento dos documentos da proposta e dos documentos de habilita-
ção.

§ 2º Admite-se a inexigibilidade para registro de preços na hipótese de aquisição de medicamentos e insumos para tratamentos médicos por força de
decisão judicial, caso demonstrada a imprevisibilidade da demanda e a necessidade de atendimento célere.

§ 3º Aplica-se à contratação direta para registro de preços, no que couber, as regras da pesquisa de demanda, formalização e gestão da ata de registro
de preços previstos nas demais Seções deste Capítulo.

§ 4º É vedada a adesão carona em atas de registro de preços originadas de contratação direta.

§ 5º A ata de registro de preços oriunda de contratação direta terá vigência de até 1 (um) ano, vedada a sua prorrogação.

Seção IX Disponibilidade Orçamentária

Art. 217. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização da contratação.

Parágrafo único. Na instrução de processo administrativo que objetive o registro de preços para futura e eventual contratação não é necessária a infor-
mação de disponibilidade de recursos orçamentários.

Seção X Ata de Registro de Preços Subseção I - Formalização e Cadastro de Reserva

Art. 218. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro
de preços:

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto no inciso VIII do art. 214;

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais
aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; e

III - a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput, serão ordenados conforme o critério combinado de valor de que trata o
dispositivo e a classificação apresentada durante a fase competitiva.
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§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso II do caput e o § 1º somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes situações:

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas nos arts. 232 e 233 deste Capítulo.

§ 4º O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado, durante todo o período de vigência da ata de registro de preços, no
site oficial da prefeitura na internet (www.chapadadosguimaraes.mt.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Subseção II - Ata de Registro de Preços

Art. 219. A Ata de Registro de Preços:

I - poderá ser registrada em autos próprios, com número de processo administrativo distinto da licitação, no qual serão registrados todas as adesões,
eventuais alterações, requerimentos, solicitações e decisões relacionadas ao registro de preços;

II - será publicada no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-MT) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
por meio de extrato que contenha, no mínimo:

a) a identificação das partes;

b) a descrição dos itens registrados e respectivos valores;

c) a data de assinatura;

d) o período de validade do registro.

III - terá, como anexos obrigatórios, cópias:

a) do edital e seus anexos, inclusive alterações posteriores;

b) da proposta atualizada da empresa a ser registrada, apresentada na licitação;

c) da decisão que homologou a licitação.

IV - deverá ser disponibilizada, inclusive com seus anexos, em meio eletrônico acessível ao público no site oficial da prefeitura na internet.

Art. 220. Após os procedimentos de que trata o art. 218, o licitante melhor classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Decreto.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Prefeitura.

§ 2º A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação ou contratação direta correspondente.

§ 3º A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer
os bens, executar as obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas em lei, no edital da licitação ou aviso de contratação direta.

§ 4º A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela Prefeitura, implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para,
após garantidos o contraditório e a ampla defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.

§ 5º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do § 4º deste artigo, a Prefeitura poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior
ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do edital ou aviso de contratação direta.

Art. 221. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo local, condições mercadológicas e de
logística.

Art. 222. A existência de preços registrados implica compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obriga a Prefeitura a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Subseção III - Vigência e Prorrogação da Ata de Registro de Preços

Art. 223. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de até 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, desde que comprovado o preço vantajoso
e não exceda ao limite de 2 (dois) anos, ressalvado o impedimento previsto no art. 216, § 5º, deste Decreto.

§ 1º O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições contidas na ata de registro
de preços, no edital de licitação ou no aviso ou instrumento de contratação direta.

§ 2º No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, após o primeiro ano, poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o
limite do quantitativo original.

§ 3º O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado.

§ 4º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da possibilidade de remanejamento entre os
participantes.

§ 5º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nas atas de registro de preços, nos editais de licitação ou
avisos de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
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§ 6º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto nos art. 124 e seguintes da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

§ 7º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

§ 8º A ata de registro de preços se encerra com o término da sua vigência ou com a contratação da totalidade do objeto nela registrado.

Subseção IV - Controle e Gerenciamento

Art. 224. O controle e o gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de seus saldos, das solicitações de adesão e do remaneja-
mento das quantidades serão realizados pelo setor de compras da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Subseção V - Alterações Dos Preços Registrados

Art. 225. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à Prefeitura promover as negociações junto aos fornecedores.

Art. 226. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Prefeitura convocará os fornecedores
para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem
aplicação de penalidades administrativas.

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida original-
mente na licitação ou contratação direta.

§ 3º A redução do preço registrado será comunicada pela Prefeitura aos órgãos e entidades não participantes que tiverem formalizado contratos com
fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

Art. 227. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento,
a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cum-
primento das obrigações contidas na ata para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro pactuado na ata de registro de preços em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem o cum-
primento dos preços registrados em ata, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços;

II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornece-
dor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da Prefeitura;

III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comproba-
tória correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

§ 1º A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro
de preços, cabendo à Prefeitura a análise e deliberação a respeito do pedido.

§ 2º Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Prefeitura
e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de apli-
cação das penalidades administrativas previstas em lei, no edital ou no aviso de contratação direta.

§ 3º Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste artigo, a Prefeitura poderá convocar os demais fornecedores integrantes
do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço regis-
trado na ata.

§ 4º Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Prefeitura poderá
efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

§ 5º Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Prefeitura, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida-
des administrativas.

§ 6º Liberado o fornecedor na forma do § 5º deste artigo, a Prefeitura poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

§ 7º Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Prefeitura poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para ne-
gociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

§ 8º Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas
cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa.

Subseção VI - Reajuste da Ata de Registro de Preços

Art. 228. O edital ou o aviso de contratação direta e a ata de registro de preços deverão conter cláusula que estabeleça a possibilidade de atualização
periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo único. Caso exista a possibilidade de prorrogação da ata de registro de preços por prazo superior a um ano, é obrigatória a existência de
cláusula de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados.

Subseção VII – Formalidades

Art. 229. A alteração da Ata de Registro de Preços, em decorrência de revisão, renegociação ou substituição de produto deverá ser:
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I - previamente submetida à análise técnica e jurídica;

II - formalizada por aditamento, a ser assinado pelos representantes da empresa registrada e da Prefeitura;

III - registrada nos autos da ata e no sistema eletrônico de gerenciamento da ata;

IV - publicada no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e/ou Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso
e no Portal Nacional de Contratações Públicas.

§ 1º Iniciado o procedimento de alteração da ata, ficarão suspensas as solicitações não concluídas de adesão do item ou lote a que se referir, até a
decisão da autoridade competente:

I - no caso de alteração, a suspensão terminará com a respectiva publicação, e as adesões solicitadas observarão as novas condições de fornecimento
ou prestação do serviço;

II - não realizada a alteração da ata, os pedidos de adesão terão prosseguimento imediatamente após à decisão e nos termos pactuados anteriormente,
ressalvado o disposto no § 4º deste artigo.

§ 2º A alteração da Ata de Registro de Preços produzirá efeitos somente quanto às adesões solicitadas após o início do procedimento de alteração.

§ 3º A empresa registrada poderá solicitar aos órgãos e entidades cujos contratos decorreram da Ata de Registro de Preços que a alteração desta
produza efeitos sobre as obrigações contratuais, nos mesmos termos da ata, caso em que:

I - deverão ser seguidos os mesmos procedimentos indicados nos incisos I a IV do caput deste artigo, com as adequações aplicáveis à execução con-
tratual;

II - caberá ao representante do órgão ou entidade decidir sobre o pedido;

III - a decisão produzirá efeitos a partir do momento em que a empresa registrada estava sujeita ao cumprimento de encargos diferentes dos pactuados
inicialmente, mas nunca antes do pedido de alteração da ata.

§ 4º A Prefeitura poderá liberar a pessoa jurídica registrada do compromisso assumido quando esta informar formalmente e comprovar a efetiva impos-
sibilidade de cumprimento, não sendo sujeita à sanção se comunicar o fato antes do pedido de fornecimento do órgão ou entidade.

Subseção VIII - Dos Cancelamentos

Art. 230. O registro do preço do fornecedor será cancelado pela Prefeitura quando o fornecedor:

I - for liberado, a pedido;

II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Prefeitura.

Art. 231. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura:

I - pelo decurso do prazo de vigência;

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

Art. 232. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Prefeitura, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. O fornecedor ou prestador será notificado para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comu-
nicação.

Subseção IX - Adesão de órgão ou Entidade da Administração Pública

Art. 233. A ata de registro de preços, durante sua vigência e desde que já utilizada por algum dos participantes, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia e expressa anuência da Prefeitura, que exigirá:

I - solicitação formal de utilização, com a indicação dos produtos, dos serviços ou das obras e quantitativos demandados;

II - comprovação da concordância da empresa registrada em fornecer os produtos ou prestar os serviços registrados, sem prejuízo ao cumprimento das
obrigações pactuadas com os órgãos e entidades participantes, independente da utilização ou não do quantitativo registrado.

§ 1º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forne-
cimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com a Prefeitura e órgãos
participantes.

§ 2º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo:

I - são independentes e não afetam os quantitativos registrados dos órgãos participantes;

II - não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
Ata de Registro de Preços para a Prefeitura e órgãos participantes;
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III - o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regis-
trado na Ata de Registro de Preços para a Prefeitura e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 3º Excepcionalmente, o esgotamento do quantitativo do item registrado na ata de registro de preços para a Prefeitura e órgãos participantes não im-
pede a autorização da contratação por estes de modo equiparado às contratações por adesão carona, desde que:

I - sejam observados todos os requisitos para adesão, inclusive quanto aos quantitativos;

II - haja demonstração da superveniência da demanda;

III - haja justificativa e demonstração específicas da necessidade de contratação por essa via por ser a mais vantajosa ao órgão ou à entidade;

IV - haja justificativa da Prefeitura acerca da impossibilidade de remanejamento de quantitativos para atendimento da demanda superveniente.

§ 4º Após a autorização da Prefeitura, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo de vigência da ata.

§ 5º O órgão não participante, em seu processo de contratação, deverá justificar a vantajosidade, demonstrando que os valores registrados estão com-
patíveis com os valores praticados pelo mercado.

§ 6º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
às suas próprias contratações, informando as ocorrências à Prefeitura.

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar a utilização da ata de registro de preços não estará sujeita
ao limite de que trata o § 2º deste artigo.

Subseção X - Adesão da Prefeitura em Atas de Outros órgãos Gerenciadores

Art. 234. É permitida, mediante ato do(a) Prefeito(a) Municipal que demonstre a necessidade e a vantagem econômica, a adesão a atas de registro de
preços gerenciadas pela Administração Pública de Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da União.

§ 1º O encaminhamento dos autos para autorização deverá ocorrer com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento da ata a ser aderida,
cabendo à Secretaria de Administração analisar e restituí-los em até 10 (dez) dias.

§ 2º A autorização descrita no caput é documento essencial e requisito prévio à emissão de parecer jurídico pelo órgão da procuradoria jurídica munici-
pal.

Seção XI Regras Gerais Das Contratações Subseção I - Formalização da Contratação

Art. 236. As contratações decorrentes de ata de registro de preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, nota de em-
penho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

Subseção II - Exaurimento da Ata de Registro de Preços

Art. 236. Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, poderão ser contratados os demais licitantes, até o limite do
quantitativo registrado, respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço vigente no
mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

Subseção III - Alteração do Produto Registrado

Art. 237. Poderá ser alterado o produto registrado na Ata de Registro de Preços, a requerimento da empresa registrada, desde que fique comprovada a
impossibilidade ou dificuldade momentânea ou definitiva de obtenção do produto anterior, nas condições pactuadas, e seja ofertado novo produto com
características equivalentes ou superiores às do anterior, sem acréscimos financeiros.

§ 1º A alteração do produto registrado de que trata o artigo anterior não poderá acarretar vantajosidade financeira desproporcional ao fornecedor, com-
provada por meio de pesquisa de preço.

§ 2º A substituição de produto, ainda que temporária, deverá ser registrada por aditivo.

Subseção IV - Regramento Para a Contratação

Art. 238. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 1º Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei, no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, inclusive quanto ao
acréscimo de que trata os arts. 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata
de registro de preços.

§ 2º A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao contido nos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 3º A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão
deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.

CAPÍTULO XII DO REGISTRO CADASTRAL

Seção Disposições Preliminares

Art. 239. Este capítulo regulamenta o Registro Cadastral Unificado de que trata os arts. 87 e 88 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT.

Parágrafo único. O presente regulamento também se aplica aos demais mecanismos de contratação pública para seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, em especial:
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I - Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

II - Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004;

III - Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Seção I Habilitação

Art. 240. Nas licitações e demais instrumentos administrativos de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, deverá ser utilizado o sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
para efeito de habilitação do interessado.

§ 1º A apresentação do certificado de registro cadastral no PNCP é opcional.

§ 2º Deverá ser dispensada a apresentação dos documentos que já constarem do registro cadastral unificado do PNCP e estiverem dentro do prazo de
validade.

§ 3º O edital ou instrumento congênere deverá prever a possibilidade de apresentação de documentos de habilitação em substituição ao registro cadas-
tral unificado do PNCP.

§ 4º Não deverão ser aceitos outros registros cadastrais federais, estaduais ou municipais.

Seção III Leilão

Art. 241. Na modalidade de licitação denominada leilão (art. 28, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) não haverá a fase de habilitação e, consequen-
temente, o edital que conduzirá o certame licitatório não deverá prever a possibilidade de utilização do registro cadastral unificado do PNCP.

Seção IV Escopo

Art. 242. O registro cadastral unificado será de acesso e consulta prévia obrigatórios para:

I - celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos, contratações diretas, adesões a ata de registro de preços ou outros instrumentos congêneres,
que envolvam ou não o desembolso, a qualquer título, de recursos financeiros;

II - repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos; e

III - registros das sanções aplicadas às pessoas físicas e jurídicas.

Parágrafo único. A existência de registro de sanções no cadastro unificado poderá constituir impedimento à realização dos atos aos quais este artigo se
refere, conforme o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Seção V Restrição de Participação

Art. 243. Não serão realizadas licitações e demais instrumentos administrativos de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública restrita a fornecedores cadastrados no registro cadastral unificado do PNCP ou a qualquer outro registro cadas-
tral.

Seção VI Acesso à Informação

Art. 244. O sistema de registro cadastral unificado do PNCP será público e deverá ser amplamente divulgado e seu uso deve ser estimulado entre os
pretensos licitantes que sejam residentes no Município de Chapada dos Guimarães - MT.

Art. 245. É proibida a exigência de registro cadastral complementar para acesso a edital e anexos.

CAPÍTULO XIII DA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

Seção I Disposições Preliminares

Art. 246. Este capítulo dispõe sobre os procedimentos de seleção de imóveis para locação e dos procedimentos necessários para o cumprimento da Lei
Municipal nº 1.915, de 2013, no âmbito da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT.

Parágrafo único. A locação de imóveis deverá ser efetivada com fundamento no art. 74, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, em virtude da inviabilidade
de competição.

Seção II Modelos de Locação

Art. 247. A Administração poderá firmar contratos de locação de imóveis, observados os seguintes modelos:

I - locação tradicional: o espaço físico é locado sem contemplar os serviços acessórios, os quais serão contratados independentemente, como limpeza,
administração predial, recepção, vigilância, controle de acesso, entre outros;

II - locação com facilities: o espaço físico é locado contemplando os serviços para a sua operação e manutenção, como limpeza, administração predial,
recepção, vigilância, controle de acesso, entre outros; e

III - locação built to suit - BTS: o locador procede à prévia aquisição, construção ou substancial reforma, por si mesmo ou por terceiros, do imóvel então
especificado pelo pretendente à locação, a fim de que seja a este locado, prevalecendo as condições livremente pactuadas no respectivo contrato e as
disposições procedimentais previstas na Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991.

§ 1º A escolha da modelagem de que trata o caput deverá ser justificada no Estudo Técnico Preliminar - ETP, o qual será fundamento para a elaboração
do termo de referência ou projeto básico, nos termos dos incisos XXIII e XXV do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 2º Poderá ser contratado outro modelo que não os indicados no caput, desde que demonstrado, no ETP, a vantagem e a viabilidade jurídica e econô-
mica da solução escolhida, observados os procedimentos deste Decreto.
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§ 3º Os modelos de que tratam os incisos II e III do caput poderão ser adotados de forma combinada, devendo ser justificada nos ETP a vantagem para
a Administração.

Seção III Planejamento da Locação Subseção I - Estudos Técnicos Preliminares

Art. 248. A Administração deverá fazer constar, no ETP, além dos elementos definidos no art. 18, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o seguinte:

I - a comprovação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto, por meio de declaração emitida pelo Departamento
de patrimônio da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos;

II - a comprovação da inviabilidade de compartilhamento de imóvel com um ou mais órgãos ou entidades da administração pública municipal;

III - justificativa da escolha de um dos modelos de locação, de que trata o art. 247 deste capítulo, demonstrando a vantagem e a viabilidade jurídica e
econômica da solução escolhida em comparação com os demais modelos ou com a aquisição ou continuidade de uso de imóvel da Administração;

IV - requisitos mínimos e desejáveis do imóvel pretendido em termos de características físicas necessárias para atendimento da demanda, proximidade
de serviços disponíveis, vida útil, benfeitorias, especificidades do mercado local, dentre outros;

V - estimativa de área mínima, observando-se:

a) o quantitativo da população principal do órgão, incluindo os postos de trabalho integrais, os postos de trabalho reduzidos, os servidores em trabalho
remoto, a área útil do imóvel atualmente ocupado, além da quantidade de veículos oficiais utilizados;

b) a necessidade de atendimento ao público ou de peculiaridades de prestação do serviço, caso necessário; e

c) as áreas de escritório não superiores a 10,00m² (dez metros quadrados) por posto de trabalho para servidor, colaborador, terceirizado de escritório
ou estagiário em dia normal de atividade.

VI - estimativa do custo de ocupação total para todo período que se pretende contratar, detalhando, no mínimo:

a) custos de desmobilização;

b) custo de restituição do imóvel, quanto for o caso;

c) custo mensal de locação, incluindo os custos diretos e indiretos; e

d) custo de adaptação, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e prazo de amortização dos investimentos necessários.

Subseção II - Análise de Riscos

Art. 249. Nos procedimentos de seleção de imóveis de que trata este capítulo, deverão ser avaliados os riscos associados a cada um dos modelos
indicados no art. 247, que possam comprometer o sucesso da contratação, identificando, dentre eles, riscos ligados:

I - ao custo de mudança e de restituição de imóvel;

II - à fuga ao procedimento licitatório em uma contratação com serviços para a sua operação e manutenção;

III - à localização específica cujas características de instalações e de localização do imóvel tornem necessária sua escolha; e

IV - a aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão que podem interferir na boa execução contratual.

Subseção III - Regime de Execução

Art. 250. Serão observados os seguintes regimes de execução:

I - prestação de serviços sem investimentos, quando adotado o modelo de locação tradicional;

II - prestação de serviços de gerenciamento e manutenção de imóvel, quando adotada a locação com facilities; e

III - prestação de serviços incluindo a realização de obras, serviços de engenharia e o fornecimento de bens, quando adotado o BTS.

Subseção IV - Vigência Contratual

Art. 251. Os contratos de locação observarão os seguintes prazos:

I - até 5 (cinco) anos, contados da data de recebimento do objeto inicial, nas hipóteses do art. 250, I e II, deste capítulo;

II - até 10 (dez) anos, nos contratos de locação BTS sem investimento, no qual inexistem benfeitorias permanentes; e

III - até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos de locação BTS com investimento, quando implicar a elaboração de benfeitorias permanentes, realizadas
exclusivamente às expensas do contratado.

§ 1º Os contratos firmados de que tratam o inciso I e II poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que
haja previsão contratual e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida
a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

§ 2º Na hipótese do inciso III do caput, o prazo de vigência do contrato deverá ser compatível com a amortização dos investimentos realizados, não
inferior a 5 (cinco) anos, nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo eventual prorrogação.

Seção IV Chamamento Público Subseção I - Prospecção de Mercado

Art. 252. A Administração poderá realizar o chamamento público com o objetivo de prospectar no mercado imóveis disponíveis para locação que aten-
dam às necessidades definidas no ETP.

Subseção II – Fases

Art. 253. São as fases do chamamento público:
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I - a abertura, por meio de publicação de edital;

II - a apresentação das propostas de imóveis disponíveis para locação que atendam às especificações do edital;

III - a avaliação e estudo de leiaute; e

IV - a seleção e a aprovação das propostas de locação.

Subseção III – Edital

Art. 254. O edital do chamamento público conterá, no mínimo:

I - a data e a forma de recebimento das propostas;

II - os requisitos mínimos, quando for o caso, em termos de:

a) área construída que levem em conta escritórios, banheiros, depósitos e corredores, excluindo áreas de galpões e estacionamentos;

b) capacidade mínima de pessoas;

c) climatização;

d) condição de funcionamento de demanda/carga elétrica lógica, telefonia e hidráulica;

e) habite-se, alvará do Corpo de Bombeiros e demais documentações necessárias, nos termos da legislação local;

f) acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, conforme exigências legais.

III - adaptações e ações a serem realizadas às expensas do locador;

IV - localização, vigência e modelo de proposta de locação; e

V - critérios de seleção das propostas.

Subseção IV – Operacionalização

Art. 255. O edital de chamamento público será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de que trata o art. 174 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis,
contados da data da sessão pública de recebimento das propostas.

Art. 256. No chamamento público, compete à Administração:

I - receber os documentos de inscrição, analisar sua compatibilidade com o estabelecido no edital de chamamento público e deferir ou não a inscrição; e

II - avaliar as propostas, de acordo com os critérios estabelecidos no edital de chamamento público, e selecionar as mais adequadas aos interesses da
Administração.

Art. 257. O resultado do chamamento público será publicado no PNCP e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT.

Subseção V - Estudo de Leiaute

Art. 258. A proposta selecionada passará por um estudo de leiaute para verificação quanto à adequação do imóvel aos requisitos mínimos definidos no
edital de chamamento público.

§ 1º Para fins de levantamento das informações necessárias para realização do estudo de que trata caput, a Administração realizará a visita técnica no
imóvel a qual se refere a proposta.

§ 2º O estudo de leiaute deverá fornecer elementos para avaliar se a distribuição do espaço físico do imóvel proporciona a melhor otimização, conforto
e interatividade dos espaços, considerando-se, dentre outros:

I - as instalações existentes, em relação à sua capacidade de atendimento e suas especificidades;

II - a melhor logística entre os diferentes setores, bem como em relação à mobilidade urbana;

III - o acesso e a circulação das pessoas, especialmente se a missão institucional demandar atendimento de público presencialmente;

IV - a acessibilidade dos espaços de acordo com a legislação;

V - as rotas exigidas pelo corpo de bombeiros de acordo com a legislação; e

VI - se o imóvel possui Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB, ou Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros - CLCB, conforme o caso.

§ 3º Será permitido que os proponentes apresentem área diferenciada daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que comprovem
a exequibilidade da proposta, demonstrada por meio do estudo de leiaute.

Art. 259. Caso sejam selecionados dois ou mais proponentes, deverá ser realizado o estudo de leiaute para todas as propostas, observado o disposto
no § 1º do art. 258 deste capítulo.

Art. 260. O estudo de leiaute, na forma definida no art. 258 deste capítulo subsidiará a decisão a ser tomada no processo de contratação direta, por
inexigibilidade de licitação.

Parágrafo único. Na hipótese de haver mais de uma proposta com equivalência de especificações que atendam ao edital de chamamento público,
deverá ser expedido laudo técnico com a razão da escolha de um dos imóveis, podendo haver a recusa de todos.

Subseção VI - Homologação do Resultado

Art. 261. A homologação do resultado do chamamento público será publicada no PNCP e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Chapada dos
Guimarães - MT.

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 195 Assinado Digitalmente



Subseção VII - Dispensa do Chamamento Público

Art. 262. Fica dispensado o chamamento público nas seguintes hipóteses:

I - quando o BTS for para fins de construção; e

II - quando demonstrado no ETP, de forma inequívoca, a singularidade do imóvel a ser locado pela Administração, nos termos do inciso II do § 3º do art.
263 deste capítulo.

Seção Inexigibilidade de Licitação Subseção I - Instrução Processual

Art. 263. O procedimento de inexigibilidade de licitação será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:

I - documento de formalização de demanda, ETP, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - laudo de avaliação do bem imóvel, de acordo com seu valor de mercado, por profissional habilitado, em conformidade com a NBR 14.653, podendo
ser elaborado por terceiros, desde que acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço, se for o caso; e

VIII - autorização da autoridade competente.

§ 1º O ato que autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no sítio eletrônico
oficial da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT.

§ 2º Deverão ser observados os seguintes requisitos, que serão juntados à instrução processual de que trata o caput:

I - avaliação prévia do bem, nos termos do inciso II do art. 263 deste capítulo, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando im-
prescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;

II - justificativa que demonstre a singularidade do imóvel a ser locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela; e

III - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto, nos termos do inciso I do art. 248 deste capítulo.

§ 3º Antes da efetivação da contratação por inexigibilidade de licitação, deve ser solicitada autorização legislativa, na forma do que prescreve o art. 264
deste capítulo.

Seção VI Autorização Legislativa

Art. 264. Após a devida instrução processual deverá ser encaminhado à Câmara Municipal de Vereadores de Chapada dos Guimarães - MT projeto de
lei solicitando autorização do Poder Legislativo para a efetivação da contratação pretendida.

§ 1º Os documentos relacionados no art. 263 deste capítulo devem seguir como anexos do referido projeto de lei.

§ 2º A contratação por inexigibilidade de licitação estará condicionada à autorização legislativa e somente pode ser efetivada após a publicação da lei
autorizativa.

Seção VII Contrato

Art. 265. Os contratos de que trata este Decreto regular-se-ão pelas suas cláusulas, observado o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
no que couber, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, em especial a
Lei Federal nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, devendo também prever, quando for o caso:

I - a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo reter os pagamentos no valor necessário para reparar as irregularidades eventualmente detec-
tadas;

II - o aporte de recursos em favor do locador para a realização de obras e aquisição de bens reversíveis, desde que autorizado no edital de licitação ou
no aviso de contratação direta;

III - o não pagamento de indenização pelas parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizadas ou depreciadas, em caso de
extinção do contrato, quando tais investimentos foram realizados com valores provenientes do aporte de recursos, nos termos do inciso anterior;

IV - a prestação de garantias de execução suficientes e compatíveis com os ônus e riscos envolvidos, a depender do modelo escolhido de locação,
conforme disposto no art. 247 deste capítulo; e

V - a vedação de toda e qualquer benfeitoria voluptuárias, nos termos do art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 10.406, de 2022.

CAPÍTULO XIV DAS COTAS NAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS E OBRAS

Seção I Disposições Preliminares

Art. 266. Este capítulo regulamenta o disposto no art. 25, § 9º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para dispor sobre a exigência, para fins de execução
do objeto de contratações públicas, de percentual mínimo de mão de obra constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e oriundos ou egres-
sos do sistema prisional, no âmbito da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT.

Parágrafo único. A presente regulamentação se aplica às contrações realizadas por pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, que pos-
suam ajustes com a Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT e sejam qualificadas pelo Poder Público como:

I - Organizações Sociais (OS) para Contratos de Gestão de que trata a Lei Federal nº 9.637, de 1998;
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II - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) para Termo de Parceria de que trata a Lei Federal nº 9.790, de 1999;

III - Organizações da Sociedade Civil (OSCs) para Termo de Colaboração e Termo de Fomento de que trata a Lei Federal nº 13.019, de 2014.

Seção II Definições

Art. 267. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - violência doméstica contra a mulher: qualquer ação ou omissão baseada no gênero que cause sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral
ou patrimonial no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclu-
sive as esporadicamente agregadas;

II - oriundo do sistema prisional: aquele que estiver cumprindo pena privativa de liberdade, definitiva ou provisória, em qualquer dos regimes previstos
no art. 33, do Decreto-Lei Federal nº 2.848, de 1940 (Código Penal), inclusive o regime domiciliar;

III - egresso do sistema prisional: o liberado do sistema prisional, definitivo ou condicional, conforme previsto na Lei Federal nº 7.210, de 1984.

Seção III Licitações e Contratos

Subseção I – Licitação

Art. 268. Os editais de licitação e os avisos de contratação direta para a contratação de serviços e obras a serem firmadas sobre a égide da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, deverão exigir da futura contratada o emprego de mão de obra formada por mulheres em situação de vulnerabilidade e risco social
decorrente de violência doméstica e/ou oriundos ou egressos do sistema prisional, observando-se a seguinte proporção:

I - até 10 (dez) postos de trabalho: admissão facultativa;

II - de 11 (onze) a 19 (dezenove) postos de trabalho: 01 (uma) vaga;

III - 20 (vinte) ou mais postos de trabalho: 5% (cinco por cento) das vagas.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos serviços de segurança, vigilância ou custódia, bem como aos demais serviços sensíveis que
envolvam segurança pública ou institucional.

Subseção II - Contrato Administrativo

Art. 269. O percentual de reserva de vagas de que trata o artigo anterior deverá ser mantido durante toda a execução contratual.

§ 1º O não atendimento, permanente ou provisório, da reserva de vagas deve ser motivado, explicitando-se as razões para o afastamento da ação
afirmativa, em face do princípio do interesse público, e comunicado tempestivamente ao gestor e/ou fiscal de contrato.

§ 2º Caso as justificativas não sejam aceitas, será concedido prazo razoável para atendimento da reserva de vagas e, em caso de não atendimento,
deverá ser proposta a penalização da pessoa jurídica (art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e/ou a extinção do contrato (art. 137 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021).

Subseção III - Contrato de Gestão ou Termo de Parceria

Art. 270. A Organização Social (OS) ou Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) que possua Contrato de Gestão ou Termo de
Parceria firmado com a Prefeitura de Chapada dos Guimarães - MT e não cumpra este capítulo deste Decreto Municipal deverá ser notificada pela
Administração para que adote a política pública ou apresente justificativas para sua não aplicação, sob pena de extinção do ajuste.

Subseção IV - Termo de Colaboração ou Termo de Fomento

Art. 271. Os chamamentos públicos de que trata a Lei Federal nº 13.019, de 2014, deverão prever que no Plano de Trabalho de parcerias celebradas
mediante termo de colaboração ou termo de fomento, o atendimento da reserva de vagas de que trata o art. 268 deste capítulo.

Parágrafo único. Caso não seja possível o atendimento da política pública, o Plano de Trabalho deverá conter as justificativas de sua não implementa-
ção.

Seção IV Disposições Finais

Art. 273. A Administração poderá formalizar parcerias com instituições públicas e privadas que facilitem a implementação da presente política pública.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que possuam contrato administrativo, contrato de gestão, termo de parceria, termo de colaboração ou termo de
fomento firmados com a Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT poderão ser auxiliados pela Administração para cumprimento da presente
política pública.

CAPÍTULO XV DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

Art. 273. Fica autorizada a aplicação da Instrução Normativa nº 5 de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do então Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, e alterações ou substituições que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o
regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, no que couber, para a realização dos proces-
sos de licitação e de contratação direta de serviços de que dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Prefeitura Municipal de
Chapada dos Guimarães - MT para as contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

CAPÍTULO XVI DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Seção I Disposições Preliminares

Art. 274. Este Decreto regulamenta o Recebimento Provisório e Definitivo de obras, serviços e compras contratados por intermédio da Lei Federal nº 8.
666, de 1993, ou pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, no âmbito da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT.

Parágrafo único. O presente Decreto também se aplica, no que couber, aos demais mecanismos de contratação pública para seleção da proposta apta
a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, em especial:
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I - Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

II - Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004;

III - Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Seção II Definições

Art. 275. Para os efeitos deste capítulo, são adotadas as seguintes definições:

I - Recebimento provisório: é o ato administrativo realizado pelo(a) fiscal do contrato ou comissão de fiscalização, conforme o caso, quando o contratado
entrega o objeto executado (obra, serviço ou compra), parcial ou integralmente, constituindo na sua ótica o adimplemento da obrigação que lhe assistia,
quando o representante da administração aceita temporariamente o objeto contratado com a finalidade de realizar ações de controle final, podendo se
basear em laudo(s) e/ou relatório(s) fornecido(s) por auxiliar(es) técnico(s) de execução, documento e/ou setorial, inclusive contratado(s).

II - Recebimento definitivo: é o ato administrativo realizado pelo(a) gestor(a) do contrato ou por servidor ou comissão especialmente designados para
esse fim, que concretiza o(s) recebimento provisório realizado pelo(a) fiscal de contrato ou comissão de fiscalização, conforme o caso, para efeito de
liquidação e pagamento, com base na análise dos relatórios e em toda a documentação apresentada pela fiscalização. Equipara-se a um ato composto,
ou seja, há um ato principal (ateste da fiscalização do contrato) e, outro subsequente, que é o ato acessório (do gestor do contrato), o qual torna exequí-
vel a ordem de pagamento (autorização) do contrato.

Seção III Responsável Pelo Recebimento Definitivo

Art. 276. A critério do(a) gestor(a) do contrato, poderá ser designado(a) servidor(a) ou comissão para o recebimento definitivo do objeto do contrato,
desde que esse(s) servidor(es) não tenha(m) participado da fiscalização do contrato.

Parágrafo único. Caso não seja designado(a) servidor(a) ou comissão para o recebimento definitivo do contrato, o(a) gestor(a) do contrato será res-
ponsável pelo recebimento definitivo do objeto do contrato.

Seção IV Procedimentos

Subseção I - Rejeição do Objeto do Contrato

Art. 277. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.

Subseção II - Ensaios e Testes

Art. 278. Salvo disposição em contrário constante no ato convocatório ou no instrumento de contrato, os ensaios, os testes e as demais provas para
aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

Subseção III - Responsabilidade Civil

Art. 279. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsa-
bilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

Art. 280. Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da responsabilidade
objetiva por todos os danos causados por falha de projeto.

Art. 281. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a
previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.

Seção V Prazos de Recebimento

Subseção I - Prazos de Recebimento Das Obras e Serviços

Art. 282. Se não houver prazo menor no ato convocatório ou no instrumento de contrato, o objeto do contrato, no caso de obras e serviços, será
recebido:

I - provisoriamente, em até 10 (dez) dias úteis da comunicação escrita do contratado de término da execução;

II - definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 40 (quarenta) dias úteis, salvo em casos excepcionais, devida-
mente justificados e previstos no ato convocatório ou no instrumento de contrato.

Subseção II - Prazos de Recebimento Das Compras

Art. 283. Se não houver prazo menor no ato convocatório, o objeto do contrato, no caso de compras, será recebido:

I - provisoriamente, em até 5 (cinco) dias úteis da comunicação escrita do contratado;

II - definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 20 (vinte) dias úteis da comunica-
ção escrita do contratado.

Seção VI Recebimento do Objeto do Contrato Subseção I – Procedimentos

Art. 284. O recebimento provisório e definitivo das obras, dos serviços e das compras deve ser realizado conforme o disposto nos arts. 73 a 76 da
Lei Federal nº 8.666, de 1993, ou no art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme o caso, e em consonância com as regras definidas no ato
convocatório ou no instrumento de contrato.

Subseção II - Conferência Documental
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Art. 285. Ao receber a nota fiscal referente à entrega da obra, do serviço ou da compra, o(a) fiscal do contrato ou a comissão fiscalizadora, conforme o
caso, deverá proceder à conferência das informações registradas no documento fiscal e nos demais documentos entregues, conforme previsão no ato
convocatório ou no instrumento de contrato.

Subseção III - Conferência Física

Art. 286. Após a conferência documental, o(a) fiscal do contrato ou a comissão fiscalizadora, conforme o caso, deve realizar a conferência física da
execução da obra ou do serviço ou dos materiais da compra, verificando se o quantitativo e a descrição da nota fiscal coincidem com o objeto da con-
tratação entregue, inclusive quanto à quantidade e qualidade da obra, do serviço ou da compra.

Subseção IV - Recebimento Provisório

Art. 287. Ao realizar o recebimento provisório, o(a) fiscal do contrato ou a comissão de fiscalização, conforme o caso, deve elaborar relatório circuns-
tanciado, em consonância com suas atribuições, contendo registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais
documentos que julgar necessários e, em caso de irregularidades, deve notificar a contratada, por escrito, solicitando as correções devidas, antes de
encaminhá-los ao(à) gestor(a) do contrato ou ao(à) servidor(a) ou comissão especialmente designados para recebimento definitivo.

Subseção V - Recebimento Definitivo

Art. 288. Todo instrumento de contrato de obras deve prever cláusula que condicione o recebimento definitivo à entrega pelo contratado, conforme o
caso, da seguinte documentação:

I - "as built" da obra, elaborado pelo responsável por sua execução;

II - comprovação das ligações definitivas energia, água, telefone e gás, se houver;

III - laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros Militar aprovando a obra;

IV - "habite-se" emitido pela Prefeitura;

V - certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao cartório de registro de imóveis.

Art. 289. O instrumento de contrato de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, deve condicionar o recebimento definitivo ao
pagamento, pela contratada, das verbas rescisórias ou a documentação que comprove que os empregados foram realocados em outra atividade de
prestação de serviços sem a interrupção do contrato de trabalho.

Art. 290. No recebimento definitivo o(a) gestor(a) do contrato ou o(a) servidor(a) ou comissão especialmente designados para tal fim, deve realizar aná-
lise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização do contrato e, caso ainda haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções.

Art. 291. Caso constatada a regularidade na execução contratual o(s) responsável(is) pelo recebimento definitivo deve emitir termo circunstanciado para
efeito de recebimento definitivo do objeto do contrato, com base nos relatórios e documentação apresentados e encaminhar a nota fiscal ou fatura para
liquidação e pagamento.

Seção VII Retenção da Garantia e de Créditos da Contratada

Subseção I - Retenção da Garantia

Art. 292. Sempre que não forem cumpridas as exigências dos artigos 288 e 289 deste capitulo e sempre que houver pendências na execução do objeto
do contrato ou necessidade de indenização à Administração, inclusive em virtude de multa contratual, a garantia do contrato, caso prevista no instrumen-
to de contrato, não deve ser liberada pelo(a) gestor(a) do contrato ou por servidor ou comissão especialmente designados para o recebimento definitivo
do objeto do contrato.

Subseção II - Retenção de Créditos

Art. 293. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada
após o recebimento definitivo do objeto do contrato.

Parágrafo único. Deverá ser providenciada a retenção dos valores controversos, assim como dos valores necessários para o pagamento de eventual
multa contratual e para o ressarcimento de eventuais prejuízos à Administração.

CAPÍTULO XVII DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS

Seção I Das Disposições Preliminares

Art. 294. Este capítulo, nos termos do art. 8º, § 3º, da Lei Federal 14.133, de 2021, estabelece regras e diretrizes para a atuação de gestores e fiscais
de contratos celebrados com a administração pública, direta e indireta, do Município de Chapada dos Guimarães - MT.

§ 1º O(s) fiscal(is) de contrato e os seus respectivos substitutos serão representantes da Administração designados pelo(a) Prefeito(a) Municipal, con-
forme requisitos estabelecidos neste capítulo, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato a que for vinculado.

§ 2º Os atuais gestores e fiscais de contratos firmados sob as égides das Leis Federais nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002 e nº 12.462, de 2011 e
demais servidores da Prefeitura devem obedecer, no que couber, aos mesmos regramentos previstos neste capítulo na atuação perante as referidas
contratações.

§ 3º Este capítulo aplica-se aos contratos de compras, inclusive por encomenda, de prestação de serviços, inclusive os de publicidade e os técnico-
profissionais especializados, obras e serviços de engenharia e arquitetura, locação, concessão e permissão de uso de bens públicos, contratações de
tecnologia da informação e de comunicação, entre outros.

§ 4º Este regulamento não se aplica aos contratos decorrentes da concessão de direito real de uso e da alienação ou compra de bem imóvel.
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Art. 295. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, as normas previstas na Lei Federal 14.133,
de 2021 e legislação correlata, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Seção II Da Designação

Subseção I - Gestores de Contrato

Art. 296. Cada Secretário(a) Municipal designará servidor como gestor(a) dos contratos vinculados à sua pasta.

§ 1º Sempre que forem necessárias decisões e providências que ultrapassem a área de competência do Gestor do Contrato, este deverá comunicar o
fato ao(à) Secretário Municipal, em tempo hábil, para a adoção de medidas necessárias, encaminhando relatório circunstanciado da situação verificada.

§ 2º Nos contratos de que trata o parágrafo anterior, excepcionalmente, a comunicação poderá ser feita ao Secretário de Administração e Recursos
Humanos quando a providência a ser adotada:

a) não suscitar alteração das condições contratuais, inclusive quantitativas e qualitativas;

b) não se tratar de pedido reequilíbrio econômico-financeiro;

c) não visar a prorrogação da vigência contratual.

Art. 297. Enquanto não houver designação do Fiscal de Contrato ou quando não houver fiscal ou substituto disponível, o Gestor do Contrato atuará
como Fiscal de Contrato.

Subseção II - Fiscais de Contrato

Art. 298. Para todos os contratos celebrados pelo Município de Chapada dos Guimarães - MT e alcançados por este decreto serão designados fiscais
de contrato e respectivos substitutos, independentemente da existência ou não de instrumento de contrato, da seguinte forma:

§ 1º A Administração poderá designar comissão para fiscalização do contrato e deverá designá-la nos casos de contratos de maior vulto ou de grande
importância estratégica.

§ 2º Eventuais necessidades de desenvolvimento de competências de agentes públicos para fins de fiscalização contratual deverão ser evidenciadas no
estudo técnico preliminar, e deverão ser sanadas, se for o caso, previamente à celebração do contrato, conforme dispõe o art. 18, § 1º, inciso X, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 299. A designação para exercer a função de fiscal de contrato deverá recair preferencialmente em servidor(a) que:

I - seja ocupante de cargo efetivo do quadro permanente do Município de Chapada dos Guimarães - MT;

II - esteja lotado(a):

a) na unidade requisitante do objeto;

b) na unidade que tenha atribuições mais diretamente relacionadas à natureza do objeto, quando não for possível aplicar a diretriz da alínea anterior;

c) na unidade demandante do produto, serviço ou obra.

III - tenha, preferencialmente, participado de curso de capacitação específica para fiscalização de contrato;

IV - goze de boa reputação ético-profissional;

V - possuir conhecimentos específicos do objeto do contrato a ser fiscalizado.

§ 1º A designação de fiscal do contrato e substituto será feita pelo(a) Prefeito(a) Municipal, mediante Portaria, após indicação do(a) Secretário(a) da
área, se não houver indicação expressa no Estudo Técnico Preliminar, no Projeto Básico ou no Termo de Referência

§ 2º A fiscalização do contrato poderá ser exercida por unidade administrativa da Prefeitura, não ensejando, necessariamente, a criação de novas es-
truturas administrativas.

§ 3º O fiscal de contrato e seu substituto deverá ser formalmente cientificado de sua designação e de suas atribuições pelo(a) Secretário(a) da Pasta.

Subseção III - Recusa na Designação

Art. 300. É lícita a recusa da designação para atuar como fiscal de contrato quando:

I - a complexidade da tarefa não for compatível com as atribuições do cargo/função, e existirem outros servidores ocupantes de cargo/função compatível
em condições de exercer a atribuição;

II - estiver o(a) servidor(a) enquadrado em uma das situações indicadas no art. 12 deste Decreto;

III - tiver sob seu encargo várias fiscalizações de contratos que, cumuladas ou não com outras funções, tornem inviável o desempenho eficiente da
atividade;

IV - o exercício da atribuição for incompatível com o princípio da segregação de funções.

Subseção IV - Responsabilidade do Fiscal de Contrato

Art. 301. O fiscal de contrato ou seu substituto, que deixar de exercer suas atribuições ou exercê-las em desacordo com as normas, responderá solidari-
amente pelos prejuízos que a contratada vier a causar à Administração, se apurada, em sindicância ou processo administrativo disciplinar, sua conduta
dolosa ou com erro grosseiro.

Parágrafo único. Se ficar caracterizada a responsabilização do(a) servidor(a), mediante sindicância ou procedimento administrativo disciplinar, as pena-
lidades a serem aplicadas serão as previstas na Lei Municipal nº 152/1992 e alterações.

Subseção V - Auxiliar Técnico
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Art. 302. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por outro(s) servidor(es) da Prefeitura ou por terceiros contratados pela Adminis-
tração, denominados auxiliares técnicos.

Parágrafo único. O auxiliar técnico poderá auxiliar na execução do objeto ou na documentação da contratação, conforme o caso.

Subseção VI - Contratação de Auxiliar Técnico

Art. 303. Recomenda-se a contratação de terceiros para atuar como auxiliar técnico (execução e/ou documentação) nas seguintes hipóteses:

I - quando a fiscalização do contrato estiver entre as atividades que integram o elenco de atribuições de profissão regulamentada em Lei, e a Prefeitura
não dispuser de profissional com habilitação ocupando cargo compatível com a função ou este(s) servidor(es) estiver(em) desempenhando outras atri-
buições, que tornem inviável o desempenho eficiente da atividade de fiscalização, ou ainda necessitar de auxílio técnico;

II - tiver sob seu encargo várias fiscalizações de contratos que, cumuladas ou não com outras funções, tornem inviável o desempenho eficiente da ativi-
dade;

III - volume de recursos envolvidos no contrato justificar a contratação.

§ 1º Para a efetivação da contratação mencionada no caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar sua vantajosidade.

§ 2º Nos termos do art. 117, § 4º, da Lei Federal 14.133, de 2021, na hipótese da contratação de terceiros deverão ser observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará
termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

Subseção VII – Preposto

Art. 304. Nos termos do art. 118 da Lei Federal 14.133, de 2021, o contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representá-lo na execução do contrato.

Seção III Das Vedações

Subseção I - Vedações na Designação

Art. 305. É vedada a designação para atuar como fiscal de contrato o(a) servidor(a) que:

I - atue como ordenador de despesas delegado(a);

II - tenha com o contratado(a) ou dirigentes da contratada:

a) relação conjugal, de união estável ou de convivência matrimonial;

b) parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil;

d) amizade íntima;

e) inimizade capital.

III - possuir em seus registros funcionais punições administrativas, nos últimos 5 (cinco) anos, em decorrência da prática de atos lesivos ao patrimônio
público, em qualquer esfera do governo;

IV - houver sido responsabilizado, nos últimos 2 (dois) anos, por irregularidades junto a tribunais de contas;

V - possuir condenação em processo criminal por crimes contra a Administração Pública;

VI - possuir condenação por improbidade administrativa;

VII - por motivos éticos, não possa exercer a função com austeridade exigida pelo interesse público ou, em a exercendo, comprometa a imagem pública
da instituição.

Parágrafo único. Deverão ser observados ainda os impedimentos dispostos no art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quando da designação do
agente público para atuar na fiscalização dos contratos.

Subseção II - Segregação de Funções

Art. 306. Fica vedada, sempre que possível, a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, em
observância ao princípio da segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva
contratação.

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput:

I - será avaliada na situação fática processual; e

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa; e

b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do objeto da contratação.

Subseção III - Recomendações na Designação

Art. 307. Deverá ser evitada, sempre que possível, a designação, para atuar como fiscal de contrato, de servidor(a) que:

I - atue como Gestor Financeiro;
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II - esteja sendo indicado para o recebimento definitivo do objeto;

III - seja responsável pelo pagamento do objeto;

IV - esteja respondendo pela fiscalização de muitos contratos;

V - esteja respondendo a sindicância ou processo administrativo disciplinar na condição de responsável ou indiciado.

Subseção IV - Vedações Para a Administração

Art. 308. É vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço terceirizado (art. 48 da Lei Federal 14.133, de 2021):

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado;

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado.

Subseção V - Vedações Aos Gestores e Fiscais de Contrato

Art. 309. É vedado aos gestores e fiscais de contrato:

I - exercer poder de mando sobre os empregados da contratada, reportando-se somente ao(s) preposto(s) e responsável(is) por ela indicado(s);

II - promover acertos verbais com o contratado;

III - requisitar empregados da contratada para prestação de serviço extraordinário sem a prévia autorização da Administração e sem a devida comuni-
cação à contratada;

IV - tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua competência.

Subseção VI - Vedações a Todos os Servidores

Art. 310. É vedado a qualquer servidor(a) da Prefeitura:

I - exercer poder de mando sobre os empregados da contratada, reportando-se somente ao Gestor ou Fiscal do Contrato;

II - interferir nos trabalhos do Gestor ou Fiscal do Contrato, exercendo pressão direta ou indireta para que pratique ato contra expressa disposição de
Lei ou preceito ético;

III - manter contato com o contratado, visando obter benefício ou vantagem, direto ou indireto, inclusive para terceiro;

IV - indicar pessoal para ser admitido pela contratada, ainda que seja para prestar serviço em outro contrato ou outra empresa do mesmo grupo.

Parágrafo único. Se ficar caracterizada a responsabilização do servidor, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, as penalidades a
serem aplicadas serão as previstas na Lei Municipal nº 152/1992.

Subseção VII - Vedações Para o (a) Contratado(a)

Art. 311. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários, dos Vereadores e de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Seção IV Do Apoio Administrativo Subseção I - Apoio Dos órgãos de Assessoramento Jurídico e de Controle Interno

Art. 312. O(A) gestor(a) do contrato e o(a) fiscal do contrato serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Prefeitura,
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato.

Parágrafo único. Caberá ao(à) gestor(a) do contrato e ao(à) fiscal de contrato avaliarem as manifestações de que tratam o caput.

Subseção II - Apoio Dos Departamentos de Licitações e de Contratos

Art. 313. São atribuições dos Departamentos de Licitações e de Contratos:

I - promover a formação técnica, regular e contínua, com vistas à capacitação adequada dos gestores e fiscais de contratos;

II - orientar, auxiliar e dar o suporte na atuação dos gestores e fiscais de contratos;

III - auxiliar nas negociações dos contratos de maior valor econômico e/ou grande relevância estratégica;

IV - auxiliar no processamento da aplicação de penalidade(s);

V - manter atualizada a relação de todos os fiscais de contrato;

VI - fornecer aos gestores e fiscais de contrato modelos de documentos utilizados na gestão ou na fiscalização dos contratos.

Subseção III - Apoio Dos Servidores

Art. 314. Todas as unidades administrativas e servidores da Prefeitura ficam obrigados a auxiliar a atuação dos gestores e fiscais de contrato, especial-
mente aqueles servidores com formação ou conhecimento técnico específico sobre o objeto da licitação e do contrato.

Seção V Da Atuação do Gestor do Contrato

Subseção I - Competências do Gestor do Contrato
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Art. 315. Compete ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

I - tomar conhecimento das disposições firmadas no instrumento contratual e suas alterações, dos preceitos constantes do estudo técnico preliminar,
projeto básico ou termo de referência, da proposta de preço e demais informações necessárias à boa gestão do contrato;

II - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato.

III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, dos auxiliares técnicos, inclusive dos terceiros contratados, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua compe-
tência;

IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no rela-
tório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;

V - coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração;

VI - expedir, por escrito, instruções, comunicados ou determinações de correção dos serviços ou dos bens contratados;

VII - orientar e instruir o fiscal do contrato acerca de suas obrigações, atividades e responsabilidades;

VIII - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização de aditivos
ou apostilas;

IX - resolver reclamações recebidas ou encaminhar as que exorbitem sua competência;

X - solucionar os problemas havidos durante a execução junto à contratada, salvo aqueles de maior complexidade ou relativos à reiterada conduta irre-
gular da contratada, os quais deverão ser comunicados à Administração;

XI - sempre que necessário, promover reunião com a contratada, com o fiscal do contrato, e ainda, com os dirigentes da unidade requisitante do objeto,
devidamente registrada em ata, para esclarecer sobre:

a) a forma de execução do contrato;

b) a forma como será feito o controle do contrato;

c) quando a Prefeitura vier a atrasar o pagamento;

d) como será verificada a documentação habilitatória da contratada;

e) como será feito o recebimento e o pagamento do objeto do contrato;

f) quais os critérios de reajuste ou repactuação de preços;

g) mecanismos para a comprovação da revisão de preços;

h) demais assuntos pertinentes à contratação vigente.

XII - envidar todos os esforços para esclarecer prontamente as dúvidas apresentadas pela contratada, bem como para solucionar os problemas surgidos
durante a fiscalização do contrato, somente encaminhando para a Administração aqueles cuja complexidade e/ou importância exorbitem de sua compe-
tência funcional;

XIII - constituir relatório final, de que trata o art. 174, § 3º, inciso VI, alínea "d", da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante
a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração, podendo ser utilizado como insumo para a confecção dos
estudos técnicos preliminares, termo de referência e projeto básico das novas contratações;

XIV - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais de contratos e auxiliares técnicos;

XV - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contrato e auxiliares técnicos no cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento;

XVI - diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

XVII - auxiliar na elaboração do estudo técnico preliminar, projeto básico ou termo de referência, em conjunto com a unidade requisitante do objeto a ser
contratado, buscando orientar a futura contratação, em caso de rescisão ou da proximidade do termo final da vigência do contrato;

XVIII - atender às solicitações ou comunicações inerentes ao exercício de sua função;

XIX - solicitar à Administração parecer(es) do(s) setor(es) envolvido(s) com o objeto contratado em caso de necessidade;

XX - procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou jurídicas;

XXI - apresentar à Administração relatórios periódicos, e sempre que solicitado, acerca do cumprimento do contrato.

XXII - identificar o nível de eficiência e eficácia dos procedimentos de fiscalização como mecanismo de aperfeiçoamento;

XII - avaliar a suficiência ou não da capacitação dos fiscais, apontando, conforme a natureza do objeto do contrato, possíveis necessidades de comple-
mentação ou atualização dos conhecimentos específicos, especialmente quando constatadas modificações tecnológicas, mercadológicas, estruturais
do objeto que incidam sobre o nível de conhecimento necessário ao exercício pleno e contínuo da fiscalização;
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XIII - avaliar a qualidade da interação cooperativa dos demais servidores, especialmente aqueles das áreas técnicas, de assessoramento e controle
interno com o fiscal de contrato e com o próprio órgão de gestão de contrato, intermediando possíveis conflitos;

XIV - quando necessário, viabilizar equipamentos, testes, materiais e o que mais se fizer indispensável para a adequada fiscalização contratual;

XV - propor e promover, sempre que possível, capacitação específica e permanente dos fiscais segundo a especialidade dos objetos contratuais fiscali-
zados;

XVI - adotar demais providências necessárias, dentro de sua competência, que garantam a boa execução do contrato.

Seção VI Da Atuação do Fiscal do Contrato

Subseção I - Competência do Fiscal do Contrato

Art. 316. Compete ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em especial:

I - tomar conhecimento das disposições firmadas no instrumento contratual, ou outro instrumento hábil, e suas alterações, dos preceitos constantes do
estudo técnico preliminar, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta de preço e demais informações necessárias à boa gestão do contra-
to;

II - orientar o contratado sobre os casos omissos no contrato, recorrendo à unidade de assessoramento jurídico ou à unidade de controle interno sempre
que necessário;

III - certificar-se de que o preposto da contratada está ciente das obrigações assumidas pela contratada na prestação de serviços;

IV - atender às solicitações ou comunicações inerentes ao exercício de sua função;

V - resolver reclamações recebidas ou encaminhar as que exorbitem sua competência;

VI - comunicar ao gestor do contrato acerca da necessidade de se realizar acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vistas à economicidade
e à eficiência na execução contratual;

VII - relatar, em ata, as reuniões realizadas com o representante da contratada, juntando-se aos autos respectivos as negociações estabelecidas para a
eficiente execução contratual;

VIII - realizar a anotação diária e emitir o relatório mensal das atividades realizadas pela empresa contratada, mediante avaliação dos serviços prestados
segundo os critérios de quantidade e qualidade;

IX - atestar as notas fiscais emitidas pelas empresas contratadas, mediante o preenchimento do formulário de liquidação de despesa, à vista da verifi-
cação do cumprimento das cláusulas contratuais, nos termos dos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64;

X - verificar se o fornecimento de materiais, a prestação de serviços ou a execução de obras se desenvolvem de acordo com o contrato ou nota de
empenho, prazos, projetos, especificações, valores, condições da proposta, entre outros;

XI - zelar para que a contratada substitua, às suas expensas, os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com prazo de validade vencido ou por
vencer em curto prazo de tempo que inviabilize o recebimento, a guarda e o estoque da Prefeitura, procedendo-se a comunicação ao gestor do contrato;

XII - comunicar, formalmente, à contratada os danos, porventura, causados por seus empregados, no âmbito desta Administração, requerendo as provi-
dências reparadoras;

XIII - comunicar ao gestor do contrato os casos de sustação, recusa e desfazimento dos serviços executados em desacordo com o pactuado, para que
se determine o correto refazimento;

XIV - comunicar ao gestor do contrato, a qualquer tempo e imediatamente, o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações passíveis
de rescisão contratual e/ou aplicação das penalidades pela Lei Federal 14.133, de 2021 ou previstas em contrato;

XV - estar atento aos prazos fixados no contrato e nos aditivos, comunicando a Administração, por escrito:

a) da data do termo final de vigência do contrato ou do período de avaliação de prorrogação do mesmo, com o mínimo de 04 (quatro) meses de antece-
dência, e, quando se tratar de serviços de execução continuada, apresentar as justificativas necessárias, visando a oferecer o suporte legal à autoridade
competente para determinar a prorrogação, ou, em caso de não prorrogação, instruir os autos com os elementos necessários à instauração de procedi-
mento licitatório para a nova contratação;

b) da data de término da garantia contratual;

c) da data de pagamento;

d) da data de vencimento de seguro adicional, se houver;

e) data de retorno dos bens que forem retirados da Administração com obrigação de devolução.

XVI - zelar pela fiel prestação da garantia, em caso de estar previsto no contrato e enviá-la à área competente para registro;

XVII - observar as reduções ou descontos promocionais eventualmente concedidos pela contratada ao consumidor comum, para que estes, quando
possível, sejam repassados à Prefeitura;

XVIII - promover reuniões periódicas com o contratado, devidamente registrada em ata, para garantir a qualidade da execução do contrato e os respec-
tivos resultados;

XIX - criar mecanismos para assegurar à Administração a qualidade dos serviços prestados;

XX - solicitar, com a concordância com o gestor do contrato, o aditamento no prazo e/ou no objeto do contrato;
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XXI - prestar informações dos serviços e compras sobre a execução dos ajustes, encaminhando, sempre que solicitado, relatório de acompanhamento
das obras ou serviços contratados;

XXII - levar ao conhecimento do gestor do contrato, por escrito, instruções sobre modificações de projetos aprovados, alterações de prazos, cronogramas
e demais informações relativas à execução do objeto do contrato e suas consequências nos custos previstos;

XXIII - elaborar ou auxiliar na elaboração do estudo técnico preliminar, do termo de referência ou do projeto básico, buscando orientar a futura contrata-
ção, em caso de rescisão ou da proximidade do termo final da vigência do contrato;

XXIV - nos contratos de prestação de serviços que preveem o fornecimento de peças, materiais, equipamentos e insumos, zelar pelo fornecimento de
produtos de qualidade e pela correta especificação de acordo com o contrato;

XXV - cuidar para que os empregados da empresa evitem atuação perigosa que possa dar causa a acidentes de trabalho e zelar para que, nessas
atividades, sejam utilizados os equipamentos de proteção individual exigidos pela legislação pertinente, fazendo-se as comunicações de tais ocorrências
ao Gestor do Contrato;

XXVI - determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado da contratada, desde que constatada a inoperância, o desleixo, a incapacidade,
cometimento de atos desabonadores ou embaraçar/dificultar a gestão/fiscalização por parte daqueles, procedendo da mesma forma ao preposto ou
empregados de subempreiteiras e subcontratados;

XXVII - comunicar ao gestor do contrato a necessidade de se realizar acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vistas a suprir as necessi-
dades da Prefeitura;

XXVIII - analisar e opinar sobre pedidos da contratada de prorrogações de prazos, de interrupções, de serviços extraordinários, de modificações no
projeto e de alterações no tocante à qualidade, à segurança, ao controle tecnológico e a outros ocorridos durante a execução do contrato, de modo a
permitir a decisão final por parte da Administração;

XXIX - exigir a utilização de crachás e uniforme dos funcionários da contratada e conduta compatível com o serviço público, pautado pela ética e urba-
nidade no atendimento a todos os membros, servidores, cidadãos, visitantes e demais parceiros da Prefeitura;

XXX - verificar a perfeita execução do objeto contratado, o atendimento às especificações atinentes ao objeto, bem como os prazos fixados no contrato;

XXXI - comunicar imediatamente ao gestor do contrato a eventual escassez de material que esteja dificultando a execução dos serviços, quando o for-
necimento deste seja de obrigação da empresa;

XXXII - zelar para que os serviços contratados sejam realizados por profissionais capacitados, comunicando, motivadamente, o gestor do contrato da
necessidade de substituição de algum empregado;

XXXIII - no caso dos contratos continuados, efetuar, periodicamente, a programação dos serviços a serem executados pela contratada;

XXXIV - assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela contratada é suficiente para o bom desempenho dos serviços;

XXXV - exigir que a contratada:

a) viabilize a atuação efetiva do preposto para atendimento às demandas inerentes às contratações;

b) treine os empregados para as funções que estes deverão desempenhar;

c) forneça todos os equipamentos de trabalho e uniformes, nos termos dos contratos.

XXXVI - assegurar-se que a contratada está fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual - EPls, conforme a exigência de
cada função e posto de trabalho, bem como realizando o treinamento quanto ao seu correto uso;

XXXVII - assegurar-se que os empregados alocados pela contratada estão utilizando os equipamentos de proteção individual e alertar ao preposto da
obrigatoriedade do uso de tais equipamentos;

XXXVIII - comunicar ao gestor do contrato e notificar a contratada em caso de acidente de trabalho e outras ocorrências;

XXXIX - comunicar ao gestor do contrato a necessidade de retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada que embaraçar ou
dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área da Instituição julgar inconveniente;

XL - solicitar à contratada a substituição de qualquer utensílio, ferramenta ou equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservação dos
bens ou instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades da Administração;

XLI - registrar as horas extras prestadas (dia e horário) e os deslocamentos realizados (viagens);

XLII - manter contato com a área competente para controlar o saldo da nota de empenho, solicitando, com antecedência, que providencie reforço orça-
mentário quando o saldo estiver próximo de esgotar-se, observando o limite estipulado em lei;

XLIII - solicitar, periodicamente, ajustes no controle orçamentário em virtude da projeção de gastos na execução do contrato;

XLIV - no final do exercício financeiro, solicitar, se necessário, a inscrição de recursos orçamentários em restos a pagar;

XLV - encaminhar para pagamento a nota fiscal ou fatura em tempo hábil para que seja quitada dentro do mês de competência, com vistas a evitar o
pagamento de multas;

XLVI - anotar as ocorrências na execução do contrato no livro de registro próprio;

XLVII - observar o cumprimento dos termos previstos no Instrumento de Medição de Resultados - IMR, constante do termo de referência/projeto básico
e contrato, comunicando quaisquer desvios ao gestor do contrato para que este adote as providências a seu cargo;

XLVIII - determinar glosas conforme determina o Instrumento de Medição de Resultados - IMR, se previsto contratualmente;
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XLIX - se verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar ao
gestor do contrato para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração contra-
tual.

L - exercer outras atividades determinadas pelo gestor do contrato.

Art. 317. Sempre que não forem designados auxiliares técnicos de execução ou documentação, o fiscal do contrato ficará responsável por desenvolver
as atribuições previstas nos artigos 322 e 323 deste capítulo.

Subseção II - Contratos de Compra de Material de Consumo e Permanente

Art. 318. São obrigações adicionais dos fiscais de contrato que fiscalizam contratos de aquisição de material de consumo e material permanente:

I - estar presente no local da entrega do material;

II - somente receber o objeto se estiver de acordo com as especificações do contrato, empenho e/ou proposta nos aspectos quantitativos e qualitativos
(total ou parcial);

III - verificar se o documento fiscal está de acordo com o empenho e com a proposta, observando os dados da Prefeitura, do fornecedor e do material;

IV - dirigir-se formalmente ao fornecedor, na pessoa do seu representante legal, para resolver qualquer problema no material ou na entrega;

V - receber as demandas da contratada, tais como: solicitação de acréscimos e supressões, prorrogação de prazo de entrega, e dar-lhes devido enca-
minhamento;

VI - comunicar à autoridade superior quando houver inadimplência por parte da empresa fornecedora;

VII - certificar (atestar) o recebimento do material e encaminhar a nota fiscal ou fatura para pagamento.

Subseção III - Contratos de Obras e Serviços de Engenharia

Art. 319. São obrigações adicionais dos fiscais de contrato que fiscalizam contratos de obras e serviços de engenharia:

I - exigir da contratada, se necessário, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, recolhida ao CREA, nos termos da Lei nº 6.496/77;

II - analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma físico e financeiro dos serviços e obras a serem apresentados pela contratada no início dos
trabalhos;

III - analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço apresentados pela contratada no início dos trabalhos;

IV - acompanhar o andamento da execução da obra, a fim de constatar a sua conformidade com o projeto;

V - exercer a fiscalização geral nas áreas de execução da obra, verificando o cumprimento referente ao objeto do contrato e vedando a realização de
serviços diversos aqueles efetivamente contratados;

VI - promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e provi-
dências necessárias ao cumprimento do contrato;

VII - esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos
do projeto, bem como fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

VIII - solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obras em execução, bem como as interferências e interfaces
dos trabalhos da contratada com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo contratante;

IX - promover a presença dos Autores dos projetos nos canteiros de serviço, sempre que for necessária a verificação da exata correspondência entre as
condições reais de execução e os parâmetros, definições e conceitos de projeto;

X - determinar a paralisação e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em conformidade com projeto, norma técnica ou
qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;

XI - verificar denúncias, prestar informações e emitir pareceres em requerimentos sobre construção, reformas e demolição de prédios;

XII - controlar a qualidade do material empregado e os traços utilizados, a fim de verificar se estão dentro das especificações técnicas requeridas;

XIII - manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o Contrato, Caderno de Encargos, orçamen-
tos, cronogramas, correspondências, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e
equipamentos aplicados nas reformas e obras;

XIV - exercer, se necessário, o embargo de obras em desconformidade com os projetos aprovados;

XV - acompanhar e atestar as medições de cada etapa, verificando se o valor está de acordo com o previsto no cronograma estabelecido;

XVI - anotar todas as ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando as que fugirem a sua com-
petência;

XVII - encaminhar à Administração o termo de recebimento provisório, quando da liberação da última etapa, mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes;

XVIII - verificar e exigir a colocação de placas informativas sobre a obra em tamanho e especificação constantes de termos de convênios, contratos de
repasses e outros ajustes afins celebrados entre a Administração e os governos federal e estatual para execução do objeto do contrato;

XIX - verificar e exigir a colação de placas e de sinalizações, inclusive luminosas, apropriadas para garantir a comodidade, a fluidez do trânsito, a segu-
rança de veículos, pessoas e animais;

XX - exigir a colocação de tapumes e de outros materiais protetivos a fim de garantir a segurança de animais, de pessoas, especialmente de crianças;
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XXI - exigir a execução dos serviços de modo a promover a menor perturbação possível aos transeuntes;

XXII - solicitar a limpeza adequada dos locais da obra, especialmente para os dias de inatividades executivas no local;

XXIII - exigir da contratada o uso de equipamentos de proteção individual para todos os trabalhadores, bem como a prática e o aperfeiçoamento de
técnicas de higiene e segurança do trabalho a fim de evitar doenças ocupacionais e acidentes, especialmente aqueles que possam provocar paralisação
da execução ou interdição do local por autoridades competentes;

XXIV - acompanhar e exigir, se não puderem ser reaproveitados, o descarte adequado de materiais e resíduos de obras, de modo a causar o menor
impacto ambiental possível;

XXV - em caso de paralisação da execução da obra, exigir que a contratada tome todos os cuidados para manter a sinalização necessária do local,
adote todas as providencias indispensáveis para evitar a danificação de serviços, especialmente aqueles já realizados, medidos, aprovados e pagos
pela Administração, bem como providencie a adequada proteção de serviços executados, materiais, bens e equipamentos que possam deteriorar du-
rante o período de paralisação;

XXVI - durante o período de paralisação da execução da obra, sendo indispensável, exigir que a contratada mantenha no local da execução funcionário
ou equipe mínima necessária à garantia da segurança, da preservação da integridade de serviços executados, de materiais e equipamentos armazena-
dos, inclusive, conforme a necessidade, mantenha guarda ou vigilância continua, enquanto durar a paralisação.

Subseção IV - Contratos de Locação de Imóveis

Art. 320. São obrigações adicionais dos fiscais de contrato que fiscalizam contratos de locação de imóveis:

I - preencher laudo de vistoria antes da ocupação do imóvel e imediatamente após sua desocupação;

II - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais
turbações de terceiros;

III - entregar imediatamente ao locador os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exi-
gência de autoridade pública;

IV - permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante combinação prévia de dia e hora;

Subseção V - Contratos de Concessão ou Permissão de Uso

Art. 321. São obrigações adicionais dos fiscais de contrato que fiscalizam contratos de concessão ou permissão de uso:

I - verificar se o atendimento dispensado aos usuários nos locais concedidos está de acordo com as exigências contratualmente estabelecidas;

II - cobrar a pontualidade no pagamento do ônus e das taxas de responsabilidade da concessionária ou permissionária;

III - fazer levantamento periódico dos equipamentos utilizados pelo concessionário ou permissionário a fim de adequar as taxas de água, energia elétrica,
e telefone.

Seção VII Auxiliares Técnicos

Subseção I - Auxiliar Técnico de Execução

Art. 322. São obrigações a serem observadas pelo auxiliar técnico de execução:

I - prestar apoio técnico e operacional ao fiscal do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências;

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

IV - informar ao fiscal do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - comunicar imediatamente ao fiscal do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores re-
sultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao fiscal de
contrato, para ratificação;

VII - comunicar o fiscal do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual;

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, juntamente com o fiscal do contrato; e

IX - auxiliar o fiscal do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização
do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado.

Subseção II - Auxiliar Técnico de Documentação

Art. 323. São obrigações a serem observadas pelo auxiliar técnico de documentação:

I - tomar conhecimento das disposições firmadas no instrumento contratual e suas alterações, dos preceitos constantes do projeto básico ou termo de
referência, da proposta de preço e demais informações necessárias à boa gestão do contrato;
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II - prestar apoio técnico e operacional ao fiscal do contrato, realizando tarefas relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do
empenho e pagamento, formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas;

III - auxiliar na elaboração estudo técnico preliminar, do projeto básico ou termo de referência, em conjunto com a unidade requisitante do objeto a ser
contratado, buscando orientar a futura contratação, em caso de rescisão ou da proximidade do termo final da vigência do contrato;

IV - atender às solicitações ou comunicações inerentes ao exercício de sua função;

V - resolver reclamações recebidas ou encaminhar as que exorbitem sua competência;

VI - arquivamento do livro de registro de ocorrências anotado pelo fiscal do contrato ou pelo auxiliar técnico de execução;

VII - cobrar da contratada a garantia referente à execução do contrato, se houver;

VIII - controlar prazo de vigência e validade da garantia;

IX - arquivar, em lugar seguro, após o registro contábil e a adoção dos controles internos pertinentes, os documentos originais das modalidades de
garantias oferecidas (Carta de Fiança e Seguro-Garantia), deixando nos autos apenas uma cópia dos referidos documentos;

X - controlar os limites de acréscimos e supressões;

XI - analisar os pedidos de reajuste, repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro, verificando os pressupostos e documentos necessários;

XII - iniciar os procedimentos para a concessão de reajuste automático;

XIII - providenciar cópias dos documentos que se façam necessários ao fiel acompanhamento e fiscalização da execução do contrato;

XIV - verificar alvará de licença de construção ou reforma;

XV - exigir, se necessário, a comprovação da formação técnica específica e a comprovação do curso de reciclagem dos empregados da contratada;

XVI - observar a legislação aplicável, mantendo-se atualizado em relação as suas alterações;

XVII - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

XVIII - nos contratos de locação de mão-de-obra, examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária;

XIX - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das obrigações contratuais, reportando ao fiscal do contrato para
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

XX - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, juntamente com o fiscal do contrato; e

XXI - auxiliar o fiscal do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização
do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado.

XXII - fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

XXIII - oficiar o Contratado sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das condições habilitatórias;

XXIV - nos contratos continuados com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, verificar mensalmente o cumprimento das obrigações tra-
balhistas e sociais, exigindo, dentre outras, as seguintes comprovações:

a) a prova de regularidade para com a Seguridade Social, FGTS, Justiça do Trabalho, e demais regularidades fiscais exigidas em contrato;

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;

c) apresentação da GFIP correspondente aos empregados relacionados ao contrato;

d) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;

e) fornecimento de vale transporte e auxílio alimentação quando cabível;

f) pagamento do 13º salário;

g) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei;

h) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;

i) eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei;

j) comprovação do encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como: a RAIS e a
CAGED;

k) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e

l) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados vinculados ao contrato.

XXV - iniciar, em tempo hábil, os procedimentos necessários à prorrogação dos contratos em vigor ou a realização de nova contratação, de forma que
não ocorra interrupção dos serviços contratados.

XXVI - quando da rescisão contratual, verificar o pagamento pela contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

Subseção III - Terceiros Contratados Para Assistir e Subsidiar os Fiscais do Contrato

Art. 324. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata este Decreto, deverão ser observadas as
seguintes regras:
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I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará
termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

Seção VIII Das Decisões Sobre Solicitações e Reclamações

Subseção I - Decisões Sobre a Execução Dos Contratos

Art. 325. As decisões sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, ressalvados aquelas manifestamente imper-
tinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, deverão ser efetuadas em até 1 (um) mês contado da
instrução do requerimento.

Parágrafo único. As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, gestor do contrato ou autoridade superior, nos limites de suas
competências.

CAPÍTULO XVIII DA MULTA ADMINISTRATIVA E INDENIZAÇÃO Seção I Das Disposições Preliminares

Art. 326. Este capítulo dispõe sobre a multa administrativa e/ou indenizações, previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, não inscritas em dívida ativa,
no âmbito da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT.

Parágrafo único. O disposto neste Decreto se aplica inclusive nas licitações e nos contratos administrativos que utilizam recursos da União e/ou do
Estado de Mato Grosso, decorrentes de transferências voluntárias.

Seção II Da Multa Administrativa Subseção I - Aplicação da Penalidade

Art. 327. A aplicação de penalidade administrativa de multa de que trata o art. 156, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, somente poderá ser aplicada
se previstas no edital ou no contrato administrativo, conforme o caso.

§ 1º Salvo justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar, todos os editais de licitação e contratos administrativos devem conter cláusula de aplica-
ção de multa.

§ 2º A multa, calculada na forma do edital ou do contrato administrativo, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor estimado da contratação, no caso de penalidade de licitação, ou do valor do contrato administrativo, no caso de penalidade
contratual.

§ 3º A multa por inexecução parcial do contrato administrativo será aplicada preferencialmente sobre a parcela inadimplida, observados os limites im-
postos no parágrafo anterior.

§ 4º A penalidade de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, e poderá ser aplicada cumulativamente com as penalidades previstas nos incisos I, III e IV, do art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 5º A aplicação da penalidade de multa não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

§ 6º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Art. 328. Para a aplicação da penalidade de multa deverá haver a instauração de processo administrativo sancionatório a ser conduzido pela comissão
sancionadora prevista no art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 1º Na instrução do processo administrativo sancionatório poderá ser utilizado os mesmos autos do processo administrativo da licitação ou do contrato
administrativo, onde deverá ser assegurado o contraditório e ampla defesa.

§ 2º Serão aplicados, no que couber, as mesmas prerrogativas constantes no art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 329. Na aplicação da sanção serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Subseção II - Multa de Mora, Multa Compensatória e Extinção do Contrato

Art. 330. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato.

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do
contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Seção III Dispensa da Cobrança

Subseção I – Procedimento

Art. 331. É dispensável a formalização em processo, registro contábil e cobrança administrativa dos débitos de que trata este capítulo, quando o valor
total atribuído ao mesmo devedor, sem juros ou atualizações, não ultrapassar o valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).

§ 1º A dispensa de cobrança de que trata o caput alcança apenas a parcela da multa e/ou da indenização que extrapolar o(s) valor(es) de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, se houver.
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§ 2º A documentação comprobatória da responsabilidade permanecerá arquivada para eventual início do processo de cobrança, caso haja novos débitos
de mesma natureza relativos ao devedor, cujo valor total seja superior ao limite estabelecido no caput, observado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos
contados da data do ato ou fato do qual se originarem.

§ 3º Havendo início do processo de cobrança, os débitos de que tratam o caput e o § 1º devem ser atualizados conforme o § 2º do art. 8º, a partir do
trânsito em julgado da decisão administrativa de imposição da multa e/ou da cobrança de indenização.

Seção IV Parcelamento do Débito

Subseção I - Requerimento do Parcelamento

Art. 332. O débito resultante de multa administrativa e/ou da indenização de que trata este Decreto poderá ser parcelado, total ou parcialmente, em até
12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, mediante requerimento formal do interessado à Administração, observado o disposto nos arts. 334 e 335.

§ 1º O requerimento do interessado será acompanhado do comprovante de que o devedor recolheu à Administração a quantia correspondente a uma
parcela, calculada pela divisão do valor do débito que pretende parcelar dividido pelo número de prestações pretendido, observado o art. 8º, sob pena
de indeferimento sumário do pleito.

§ 2º A Administração poderá deferir ou indeferir o pedido ou, ainda, decidir pelo parcelamento do débito em número menor de parcelas pretendidas pelo
interessado.

§ 3º Enquanto não houver decisão da Administração, o devedor recolherá mensalmente, a título de antecipação, a quantia calculada nos termos do § 1º

§ 4º No caso de os débitos se encontrarem sob discussão administrativa ou judicial, submetidos ou não à causa legal de suspensão de exigibilidade, o
sujeito passivo deverá comprovar que desistiu expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial, e,
cumulativamente, renunciou a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem a ação judicial e o recurso administrativo.

§ 5º O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito, podendo a exatidão
dos valores parcelados ser objeto de verificação.

§ 6º O parcelamento não se aplica à parcela da multa e/ou da indenização a ser descontada do valor de pagamento eventualmente devido pela Admi-
nistração ao contratado ou da garantia prestada, se houver.

Subseção II - Valor da Parcela

Art. 333. O valor de cada parcela será obtido mediante a divisão entre o valor do débito que se pretende parcelar e o número de prestações.

§ 1º O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 200,00 (duzentos reais).

§ 2º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês
anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Subseção III - Cancelamento do Parcelamento

Art. 334. A inadimplência no pagamento ensejará o cancelamento automático do parcelamento concedido, bem como a imediata exigibilidade do débito
não quitado.

Parágrafo único. Considera-se inadimplência o atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento de uma ou mais parcelas.

Art. 335. Cancelado o parcelamento, apurar-se-á o saldo devedor, providenciando-se, conforme o caso, o encaminhamento do débito para o prossegui-
mento da cobrança ou inscrição em dívida ativa.

Art. 336. É vedado o reparcelamento de débito referente a parcelamento em curso ou que não tenha sido cumprido pelo devedor.

Seção V Compensação do Débito

Subseção I - Requerimento da Compensação

Art. 337. Poderá haver compensação total ou parcial dos débitos de que trata este Decreto, com os créditos devidos pela Administração decorrentes do
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ou entidade sancionadora.

§ 1º O pedido de compensação poderá ser formalizado pelo interessado, sem prejuízo da possibilidade de a Administração fazê-lo de ofício, acompa-
nhado da relação dos contratos vigentes que serão objeto de compensação do valor do débito pretendido, e submetido à análise da Administração, que,
deferindo o pedido, terá caráter definitivo.

§ 2º A compensação será realizada em observância aos prazos de validade de cada contrato administrativo indicado no requerimento, não podendo
ultrapassar o prazo de vigência originário do contrato.

§ 3º A decisão que deferir ou indeferir? o requerimento de que trata o caput será proferida no prazo de até 30 (trinta) dias do pedido.

§ 4º Na hipótese de compensação parcelada mensalmente, a parcela indicada deverá ser fixa, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 333.

§ 5º As retenções para adimplemento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária dos contratos de serviços com regime de dedicação ex-
clusiva de mão de obra têm prioridade em relação a pedidos de compensação de que trata o § 1º

Seção VI Suspensão da Cobrança do Débito

Subseção I - Requerimento da Suspensão

Art. 338. Excepcionalmente, a Administração, mediante requerimento formal do interessado, poderá suspender a cobrança de que trata este Decreto
pelo período de até 90 (noventa) dias.
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§ 1º No requerimento de solicitação da suspensão da cobrança do débito, poderá o interessado optar cumulativamente pelo parcelamento do débito,
pela compensação do débito ou pela combinação de ambos, nos termos das seções IV e V, cujas parcelas ou compensações terão seus prazos esta-
belecidos a partir do período de que trata o caput.

§ 2º A decisão sobre o requerimento de que trata o caput será proferida no prazo de até 30 (trinta) dias do pedido.

§ 3º Na hipótese de deferimento do pedido, o valor do débito deve ser atualizado conforme o § 2º do art. 8º, a partir do trânsito em julgado da decisão
administrativa de imposição da cobrança, observados os procedimentos das seções IV e V.

Seção VII Das Disposições Finais

Art. 339. As hipóteses de parcelamento, compensação e suspensão da cobrança poderão ser combinadas entre si.

Art. 340. Fica facultada ao interessado a antecipação de parcelas ou a quitação do débito a qualquer tempo.

Art. 341. A adoção dos procedimentos descritos neste Decreto não elide a realização, a qualquer tempo, do rito próprio da Lei Federal nº 12.846, de
2013.

CAPÍTULO XIX DA LIQUIDAÇÃO DE DESPESAS

Seção I Das Disposições Preliminares

Art. 342. Regulamentar a liquidação de despesas nas contratações efetivadas no âmbito da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT.

Art. 343. A realização da despesa sujeita-se aos estágios de empenho, liquidação e pagamento.

§ 1º É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

§ 2º O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação.

Seção II Liquidações de Despesas Subseção I – Definições

Art. 344. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do
respectivo crédito.

Art. 345. A liquidação da despesa será processada após a entrega do material ou a efetiva prestação do serviço, salvo os casos que independerem de
implemento de condição.

Art. 346. A liquidação da despesa por fornecimento de bens ou serviços prestados terá por base:

I - o contrato, o ajuste ou o acordo respectivo;

II - a nota de empenho; e

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.

Art. 347. No ato de liquidação da despesa, no que couber, o serviço de contabilidade realizará as retenções tributárias e obrigações acessórias de acor-
do com a legislação vigente. Sempre que necessário, comunicará aos órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores,
conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Subseção II – Procedimentos

Art. 348. Toda despesa será liquidada mediante exame prévio de sua legalidade, com base nos documentos comprobatórios exigidos em legislação
específica e emissão da respectiva Nota de Liquidação.

Parágrafo único. Como comprovantes de despesa serão aceitas as primeiras vias de Nota Fiscal e o Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou documento
equivalente, acompanhada do formulário de liquidação de despesas constante do Anexo, preenchido, datado e assinado pelo(s) Fiscal(is) de Contrato
responsável(is) pelo recebimento dos materiais, bens ou serviços solicitados, declarando que os mesmos foram recebidos ou efetuados em condições
satisfatórias para o serviço público municipal.

Art. 349. É vedada a utilização de um único processo de liquidação e pagamento para credores distintos, ainda que se trate do mesmo objeto, bem
como a reutilização de um processo de empenho de despesa em novos procedimentos licitatórios.

Subseção III – Competência

Art. 350. Compete à Secretaria Municipal de Finanças:

I - verificar o cumprimento das rotinas e procedimentos estabelecidos para o exame dos processos de despesas;

II - dar ciência aos responsáveis, quando necessário, de possíveis falhas no processo de despesas, com vistas ao respectivo saneamento;

III - homologar a liquidação do processo de despesas, se verificado o adequado implemento da despesa.

Parágrafo único. As contratações não serão pagas sem a devida homologação da liquidação.

CAPÍTULO XX DO PAGAMENTO

Seção I Das Disposições Preliminares

Art. 351. Este capítulo regulamenta os pagamentos a serem efetivados pela Administração Municipal nas contratações firmadas pela Prefeitura Munici-
pal de Chapada dos Guimarães - MT, sem prejuízo das disposições constantes das normas gerais de finanças públicas, no que couber.

Seção II Procedimentos Subseção I – Requisitos

Art. 352. O pagamento da obrigação deverá respeitar no prazo estabelecido contratualmente, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir
da liquidação da despesa.
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§ 1º O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação.

§ 2º É vedada a assunção de obrigação financeira, sem autorização orçamentária e sem prévio empenho.

Subseção II - Prazo Para Pagamento

Art. 353. O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo estabelecido no contrato, convênio, no aviso ou o instrumento de contratação direta, con-
tado da liquidação da despesa.

Subseção III - Condições de Habilitação

Art. 354. Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta.

§ 1º A eventual perda das condições de que trata o caput não enseja, por si, retenção de pagamento pela Administração.

§ 2º Verificadas quaisquer irregularidades, a Administração deverá notificar o fornecedor contratado para que regularize a sua situação.

§ 3º A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em res-
cisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.

§ 4º No caso do parágrafo anterior, deverá haver o pagamento da despesa com a retenção cautelar de créditos que garantam a aplicação de penalidades
ou o ressarcimento de prejuízos.

Subseção IV - Retenção Dos Créditos

Art. 355. Quando o(s) fiscal(is) de contrato ou o responsável(is) pela despesa informar a necessidade de aplicação de penalidades ou de ressarcimento
de prejuízos a Secretaria Municipal de Finanças deverá reter créditos decorrentes da execução dos contratos, até o limite dos prejuízos causado à Ad-
ministração Pública e das multas aplicadas.

Parágrafo único. Após o pagamento da parcela incontroversa, o processo administrativo deverá ser encaminhado à Comissão Sancionadora conforme
disposto na Lei Federal nº 14.133 de 2021.

Subseção V - Impossibilidade de Pagamento

Art. 356. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso
até a sua regularização.

§ 1º No caso de contratos firmados sobre a égide da Lei Federal 14.133, de 2021, ressalvada a exceção prevista no inciso I do § 3º do art. 137, o atraso
superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas
de obras, serviços ou fornecimentos, poderá ensejar direito ao contratado de optar pela extinção do contrato.

§ 2º No caso de contratos firmados sobre a égide da Lei Federal 8.666, de 1993, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos poderá ensejar
direito ao contratado de optar pela rescisão do contrato, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegu-
rado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

Art. 357. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito.

Subseção VI - Antecipação de Pagamento

Art. 358. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de
obras ou à prestação de serviços.

§ 1º A antecipação de pagamento somente será permitida se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do ser-
viço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de
contratação direta.

§ 2º Os requisitos para a antecipação de pagamento serão objeto do estudo técnico preliminar.

§ 3º A antecipação de pagamento posta como condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço não poderá acarretar
sobrepreço ou superfaturamento.

Art. 359. Salvo justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar, a Administração deverá exigir a prestação de garantia adicional como condição para
o pagamento antecipado.

§ 1º O valor da garantia oferecida para os fins deste artigo corresponderá, em regra, à integralidade do valor previsto como pagamento antecipado.

§ 2º O valor da garantia poderá ser reduzido com base na matriz de riscos do contrato.

§ 3º As modalidades de garantia para os fins deste artigo serão aquelas aceitas para assegurar a execução do contrato, nos termos do art. 56, § 1º, da
Lei Federal 8.666, de 1993 ou do art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme o caso.

Art. 360. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido, salvo se viável a prorrogação contratual.

Subseção VII - Remuneração Variável

Art. 361. Na contratação de obras e serviços, inclusive de engenharia, que tenham sido firmadas sobre a égide da Lei Federal 14.133, de 2021, poderá
ser estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilida-
de ambiental e prazos de entrega definidos no edital de licitação e no contrato.

§ 1º O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o valor economizado em determinada despesa, quando o objeto do contrato visar à
implantação de processo de racionalização, hipótese em que as despesas correrão à conta dos mesmos créditos orçamentários, na forma de regula-
mentação específica.

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 212 Assinado Digitalmente



§ 2º A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o limite orçamentário fixado pela Administração para a contratação.

Subseção VIII - Serviços Com Dedicação de Mão de Obra Exclusiva

Art. 362. Disposição expressa no edital ou no contrato deverá prever, no caso de contratos de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, paga-
mento em conta vinculada dos valores referentes à retenção provisória e mensal das seguintes provisões trabalhistas:

I - 13º salário;

II - férias e abono de férias;

III - impacto sobre férias e 13º salário; e

IV - multa do FGTS.

Parágrafo único. Os valores das provisões trabalhistas somente serão liberados após o adimplemento da obrigação.

Subseção IX - Pagamento de Indenização

Art. 363. O pagamento da indenização de que trata o art. 59 da Lei Federal 8.666, de 1993, e os arts. 149 e 150 da Lei Federal 14.133, de 2021, deverá
ser precedido do reconhecimento da obrigação de pagamento pela autoridade máxima, observando-se ainda o disposto nos arts. 58 a 70 da Lei 4.320,
de 1964, e as normas de execução financeira do Município.

§ 1º O reconhecimento da obrigação de pagamento pelo(a) Prefeito(a) Municipal deverá ocorrer em processo administrativo específico, cujos autos de-
verão ser apensados ao processo principal da contratação, ainda que o contrato já não esteja em vigor;

§ 2º O ato de reconhecimento da obrigação de pagamento objeto deste artigo deverá ser publicado na imprensa oficial e deverá preencher os seguintes
requisitos:

I - identificação do credor/favorecido;

II - descrição do bem, material ou serviço adquirido/contratado;

III - data de vencimento do compromisso;

IV - importância exata a pagar;

V - documentos fiscais comprobatórios;

VI - certificação do cumprimento da obrigação pelo credor/favorecido;

VII - indicação do motivo pelo qual a despesa não foi empenhada ou paga na época própria;

VIII - demonstração de que a nulidade não seja imputável ao beneficiário da despesa;

IX - demonstração de que o valor a ser pago está em conformidade com os praticados pelo mercado;

X - observância da ordem cronológica para pagamento ou justificativa de seu descumprimento;

XI - apuração de eventuais responsabilidades.

Seção III Da Ordem Cronológica de Pagamento

Subseção I - Categorias de Contratos

Art. 364. O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos e
subdividida nas seguintes categorias de contratações:

I - fornecimento de bens;

II - locações;

III - prestação de serviços; e

IV - realização de obras.

§ 1º Os credores de contratos a serem pagos com recursos vinculados a finalidade ou despesa específica serão ordenados em listas próprias para cada
convênio, contrato de empréstimo ou de financiamento, fundo especial ou outra origem específica do recurso, cuja obtenção exija vinculação.

§ 2º Nos contratos em que a Administração é usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio, deverá ser observado o prazo do vencimento
da fatura, devendo o pagamento ocorrer dentro de prazo de vencimento.

Subseção II – Transparência

Art. 365. Os procedimentos de pagamento de despesas oriundas dos contratos firmados pela Administração Municipal deverão assegurar o direito fun-
damental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as seguintes
diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração pública;

VI - informações atualizadas e disponíveis para acesso;
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VII - garantia de autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;

VIII - acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência.

Art. 366. Objetivando assegurar a transparência administrativa e em atenção às determinações da Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527,
de 2011), a Secretaria Municipal de Finanças deverá disponibilizar mensalmente no Portal Transparência da Prefeitura Municipal de Chapada dos Gui-
marães - MT a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que fundamentam a eventual quebra da ordem de pagamento.

Parágrafo único. Os relatórios devem ser disponibilizados até último dia útil do mês subsequente.

Subseção III – Objetivos

Art. 367. A observância dos pagamentos em ordem cronológica aos fornecedores de bens e serviços destina-se a:

I - assegurar a legítima expectativa dos fornecedores que firmam relação jurídica contratual com a Administração;

II - diminuir os riscos da contratação, aumentando, por consequência, a competitividade nas licitações;

III - atender aos princípios constitucionais e a legislação aplicável à matéria; e

IV - facilitar o relacionamento com os fornecedores ao agilizar os processos de despesas.

Subseção IV - Inclusão do Crédito na Sequência de Pagamentos

Art. 368. A ordem cronológica terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, o momento da homologação da
liquidação da despesa de que trata o art. 218 do capítulo XVIII deste Decreto Municipal.

§ 1º O critério disposto no caput não se aplica aos casos em que a obrigação de pagamento for exigível antecipadamente, sem prejuízo da ordem cro-
nológica por categoria contratual.

§ 2º Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a situação de irregularidade no pagamento das verbas
trabalhistas, previdenciárias ou referentes ao FGTS não afeta o ingresso do pagamento na ordem cronológica de exigibilidades, podendo, nesse caso,
haver a retenção de parte do pagamento devido à contratada, limitada ao valor inadimplido, havendo o reposicionamento na ordem cronológica apenas
se houver a devida regularização.

§ 3º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, pode condicionar a inclusão do
crédito na sequência de pagamentos à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas.

§ 4º No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação ou controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, permanecendo o saldo remanes-
cente na mesma posição da ordem cronológica.

§ 5º A inscrição da despesa em restos a pagar não altera por si só a sua posição na ordem cronológica de pagamentos do órgão ou entidade.

§ 6º Havendo preterição indevida da ordem cronológica de exigibilidade, o agente responsável pelo pagamento poderá incorrer nas penas do art. 337-H
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.

Subseção V – Inaplicabilidade

Art. 369. A ordem cronológica prevista no art. 364 deste capítulo não se aplica aos pagamentos decorrentes de:

I - adiantamento de fundos, diárias, passagens e inscrições em cursos de aperfeiçoamento dos servidores;

II - folha de pessoal, despesas previdenciárias, encargos sociais e bolsa de estagiários;

III - parcelas indenizatórias de verbas salariais;

IV - serviços prestados onde a Administração é usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio;

V - seguro obrigatório e opcional de veículos, taxas anuais de licenciamento e multas veiculares;

VI - taxas, obrigações tributárias, serviços da dívida pública, precatórios, decisões judiciais, multas de entidades governamentais ou decisões dos Tribu-
nais de Contas;

VII - auxílios financeiros, contribuições, subvenções econômicas, subvenções sociais, indenizações e restituições;

VIII - pagamento a empresas por fornecimento de peças e/ou serviços cujo pagamento seja necessário para a liberação do bem;

IX - repasse de duodécimo; e

X - rateio pela participação em consórcio público.

Seção IV Da Alteração da Ordem Cronológica

Art. 370. A alteração da ordem cronológica de pagamento somente ocorrerá mediante prévia justificativa do(a) Secretário(a) Municipal de Finanças e
autorização do(a) Prefeito(a) Municipal exclusivamente nas seguintes situações:

I - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;

II - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultura familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade
cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

III - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumpri-
mento do objeto do contrato;

IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada; ou
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V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das
atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de um serviço público de relevância ou o
cumprimento da missão institucional.

Parágrafo único. Em caso de alteração na ordem cronológica de pagamento, deverá haver imediata comunicação aos órgãos de controle interno e con-
trole externo.

CAPÍTULO XXI DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS NAS CONTRATAÇÕES PUBLICAS

Seção I Das Disposições Preliminares

Art. 371. Este capítulo regulamenta a Proteção de Dados Pessoais nas contratações públicas, no âmbito da Prefeitura Municipal de Chapada dos Gui-
marães - MT.

Parágrafo único. Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber, às entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de
ações de interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, termo
de colaboração, termo de fomento, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.

Seção II Da Proteção de Dados

Subseção I - Ato Convocatório

Art. 372. Com fundamento no art. 7º, I, da Lei Federal nº 13.709, de 2018, os editais de licitação e os avisos de contratação direta a serem firmadas
sobre a égide da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão exigir a ciência e o consentimento pelo representante da pessoa jurídica interessada em
contratar com a Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT, com base no previsto no art. 7º, II e III, c/c o art. 23 Lei Federal nº 13.709, de
2018, irá realizar o tratamento de dados pessoais necessários aos procedimentos preliminares e às contratações públicas, inclusive de alguns de seus
sócios/dirigentes, bem como compartilhá-los com órgãos de controle, observados os princípios previstos no art. 6º da Lei Federal nº 13.709, de 2018,
em especial os princípios da finalidade, da adequação, da necessidade, da segurança e da prevenção.

§ 1º O disposto no caput também se aplica, no que couber, aos demais mecanismos de contratação pública para seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, em especial:

I - Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

II - Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004;

III - Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

§ 2º A referida ciência e consentimento deve informar de que é permitido manter e utilizar tais dados pessoais mesmo após a extinção/rescisão do
contrato ou instrumento congênere, para fins de fiscalização e controle dos contratos administrativos, nos termos do art. 16, inciso I da Lei Federal nº 13.
709, de .2018, bem como de que o tratamento de dados pessoais não se aplica nas hipóteses do art. 4º da Lei Federal nº 13.709, de 2018. Subseção II
– Contrato

Art. 373. Os contratos administrativos, instrumentos congêneres e seus aditamentos, terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado
origem à contratação, e serão divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial, e devem omitir os dados de qualificação pessoal
dos representantes do Município e da pessoa jurídica contratada, ficando esses dados disponíveis para acesso controlado nos registros internos da
Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães - MT.

§ 1º Os contratos administrativos e instrumentos congêneres devem prever que a contratada deve obriga-se a:

I - proceder, ao término do prazo de vigência contratual, a? eliminação dos dados pessoais a que venha ter acesso em decorrência da execução contra-
tual, ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação legal;

II - a não utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, bem como suspensão do repasse de dados pessoais;

III - comunicar, em ate? 24 (vinte e quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais repassados em
decorrência da contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709, de 2018.

§ 2º Nos contratos relativos a direitos reais sobre imóveis, que serão formalizados por escritura pública lavrada em notas de tabelião, a Proteção de
Dados Pessoais ficará a cargo do serviço notarial competente.

Art. 374. Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditivos quando imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, nos
termos da legislação que regula o acesso à informação.

CAPÍTULO XXII DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 375. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Art. 376. Naquilo que as normas desse decreto conflitarem com alguma norma existente no Município de Chapada dos Guimarães - MT e não revogada
expressamente, aquelas prevalecerão se o procedimento estiver formatado para os moldes da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 377. Subsidiariamente e na ausência de previsão neste Decreto será aplicada a Lei Federal nº 14.133, de 2021, os regulamentos editados pelos
Governos Federal e Estadual, nas demais normas aplicáveis, nas orientações jurídicas, nas determinações ou recomendações legais expedidas pelos
órgãos de controle interno e externos e, ainda, em harmonia com os princípios que norteiam a Administração Pública, com a jurisprudência vertente,
cabendo ampla fundamentação em qualquer caso.

Art. 378. Este Decreto entra em vigor a partir de 02 de janeiro, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães, 15 de janeiro de 2024.
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Osmar Froner de Mello

Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães

ANEXO - Formulário de Liquidação de Despesas

Processo Administrativo: _____________ / _________ Número do Protocolo: _____________ / _________
Assunto:
Nº da nota de empenho (NE): Data de emissão da NE: Data de entrega da NE:
Formalização de instrumento de contrato? [ ]SIM [ ]NÃO Se SIM, informe o nº do contrato:
Prazo de entrega:______ dias [ ]úteis [ ]corridos Data-limite para entrega sem multa: _____ / _____ / _________
Data de entrega: _____ / _____ / _________ A entrega ocorreu na totalidade? [ ]SIM [ ]NÃO
O material/serviço entregue/fornecido está de acordo com o contratado? [ ]SIM [ ]NÃO
A entrega ocorreu dentro do prazo? [ ]SIM [ ]NÃO Se NÃO, quantos dias de atraso? ______ dias
Se o material foi entregue em atraso, qual o percentual de multa sobre o valor da Nota Fiscal? __________ %
Nº da nota fiscal (NF): Data de emissão da

NF: A NF contém rasuras? [ ]SIM [ ]NÃO
O valor está conforme contratado? [ ]SIM [ ]NÃO O especificado na NF está correto? [ ]SIM [ ]NÃO
NF emitida no prazo de validade? [ ]SIM [ ]NÃO Banco: Agência: Conta:
Observações: ______________________________________ ___________________________________

À Secretaria Municipal de Finanças para: [ ] Pagamento integral da Nota Fiscal [ ] Pagamento com a retenção de ______% a título de eventual penali-
dade
Chapada dos Guimarães - MT, ____ /________ /________. __________________________________ Assinatura e carimbo do fiscal

PROCURADORIA MUNICIPAL
LEI Nº. 1.997 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

LEI Nº. 1.997 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

“ESTENDE O PRAZO PRECONIZADO NO ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA LEI Nº 1.547/2013 C.C CAPUT DO ART. 1º, DA LEI Nº 1.775/
2018”

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Gui-
marães, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica estendido o prazo preconizado no Art. 2º, Parágrafo Único,
da Lei nº 1.547/2013, c.c caput Art. 1º, da Lei nº 1.775/2018 devendo a
construção tratada no Caput do referido artigo ser iniciada até o ano de
2024.

Art. 2º - As demais disposições da Lei nº 1.547/2013 permanecem inalte-
radas.

Art. 3º - Fica autorizada a reedição da Lei nº 1.547/2013.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães, 13 de setem-
bro de 2023.

OSMAR FRONER DE MELLO

Prefeito Municipal

PROCURADORIA MUNICIPAL
LEI Nº. 1.975 DE 22 DE MARÇO DE 2023.

LEI Nº. 1.975 DE 22 DE MARÇO DE 2023.

AUTORIZA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO DE CHAPA-
DA DOS GUIMARÃES – SAAE-CG A CONFESSAR E PARCELAR DÉ-
BITOS DE SUA RESPONSABILIDADE, ORIUNDOS DO CONSUMO DE
ENERGIA ELÉTRICA JUNTO À ENERGISA S/A E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Gui-
marães: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Chapada dos
Guimarães – SAAE autorizado a firmar termo de confissão e parcelamen-
to dos débitos existente em seu nome, oriundos do consumo de energia

elétrica fornecido pela ENERGISA MATO GROSSO – DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S/A, no período de novembro de 2019 a fevereiro de 2023,
no valor total atualizado de R$ 10.150.820,41 (dez milhões, cento e cin-
quenta mil, oitocentos e vinte reais e quarenta e um centavos).

Parágrafo único. O total do valor de face da dívida contará com a isenção
dos juros, multa e correção monetária sobre as faturas inadimplidas nos
períodos destacados acima, cujo valor do débito com desconto a ser par-
celado será de R$ 7.755.746,86 (sete milhões, setecentos e cinquenta
e cinco mil, setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis centa-
vos).

Art. 2º. Fica a Autarquia Municipal autorizada a parcelar a totalidade do
débito confessado em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e suces-
sivas, no valor de R$ 80.077,36, acrescido de juros de 0,5% ao mês, de
acordo com que determina o setor elétrico, conforme Planilha de Simula-
ção em anexo parte integrante da Lei.

Parágrafo único. Em caso de não pagamento do débito pelo SAAE-CG,
a dívida será exigida sobre o valor original, desconsiderados os descontos
concedidos no acordo, com o abatimento dos valores eventualmente pa-
gos.

Art. 3º. As despesas oriundas com o parcelamento do débito correrão por
conta de rubrica própria consignada no orçamento do SAAE-CG e Municí-
pio.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães, 22 de março
de 2023.

OSMAR FRONER DE MELLO

Prefeito Municipal

SAAE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024

O SISTEMA AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CHAPADA DOS
GUIMARÃES – SAAE-CG, através do Pregoeiro nomeado, torna público
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-
GISTRO DE PREÇOS ao MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por objeto
“Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’S) e Equipa-
mentos de Proteção Coletiva (EPC’S) para atendimento dos diversos
servidores e setores desta Autarquia, conforme descrições constan-
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tes no termo de referência do edital”, nos termos da Lei 10.520/2002
e do Decreto nº 10.024/2019, a realizar-se no dia 29 de janeiro de 2024
(SEGUNDA-FEIRA) - 09:30 hs – MT, por meio do endereço eletrônico:
http//bllcompras.com.

Os interessados poderão obter o Edital completo no endereço eletrônico:
http//bllcompras.com, via e-mail: licitacao@saaechapada.com.br, ou no
SAAE-CG, localizado na Rua dos Áricas, s/nº, bairro Santa Cruz, das
07:00 às 11:00 horas e das 13:00 até às 17:00 horas, informações telefo-
ne: (65) 3301-5200.

Chapada dos Guimarães - MT, 16 de janeiro de 2024.

RODRIGO ANDOLPHO

Pregoeiro

PROCURADORIA MUNICIPAL
LEI COMPLEMENTAR Nº. 98 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

LEI COMPLEMENTAR Nº. 98 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

“ESTABELECE REGRAS PARA A IMPLANTAÇÃO E A REGULARIZA-
ÇÃO DE LOTEAMENTO DE ACESSO CONTROLADO NO MUNICÍPIO
DE CHAPADA DOS GUIMARÃES-MT”.

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Gui-
marães, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona
a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei Complementar, regras
para a implantação e regularização de loteamento de acesso controlado
no Município de Chapada dos Guimarães-MT.

Parágrafo único. Para fins desta Lei Complementar, considera-se:

I. loteamento o parcelamento de glebas, conforme dispõe a Lei Federal nº
6.766, de 19 de dezembro de 1979, e alterações posteriores, Lei Comple-
mentar nº 42/2010, de 30 de dezembro de 2010 (Código de Parcelamento
e Uso de Solo), e a Lei Complementar nº 43/2010, de 30 de dezembro de
2010 (Plano Diretor Participativo) e alterações posteriores; e

II. loteamento de acesso controlado o loteamento cercado ou murado, no
todo ou em parte do seu perímetro, conforme dispõe a Lei Federal nº 6.
766, de 1979, alterada pela Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017,
compondo-se em unidades autônomas e privativas, organizadas sob a for-
ma de lotes de terra destinados à edificação.

Art. 2º Os loteamentos de acesso controlado serão destinados a uso resi-
dencial, podendo ser admitido o uso comercial, desde que aprovado pela
respectiva associação de moradores e proprietários responsável pela ad-
ministração do loteamento, respeitando-se eventuais restrições de zonea-
mento e a legislação municipal.

Parágrafo único. O loteamento poderá possuir acesso controlado se não
houver impedimentos de acesso a outros loteamentos ou bairros adjacen-
tes, prejudicando o funcionamento da malha viária ou a prestação de ser-
viços públicos.

Art. 3º Fica vedado impedir o acesso, nos loteamentos de acesso contro-
lado, de pedestres ou de condutores de veículos não residentes que se
recusarem a se identificar, desde que devidamente monitorados nos con-
troles de acesso. Parágrafo único. O impedimento de acesso de não resi-
dentes identificados poderá acarretar providências junto ao Poder Execu-
tivo Municipal.

Art. 4º A implantação de acesso controlado em loteamento deverá ser en-
caminhada ao Executivo Municipal via requerimento firmado pela associa-
ção de moradores e proprietários responsável pela administração do lote-
amento e devidamente estabelecida, manifestada a concordância quanto
ao livre acesso, nos termos dos arts. 2º e 3º desta Lei Complementar.

§ 1º Em caso de loteamento já existente na data de publicação desta
Lei Complementar e que tenha sido implantado em conformidade com a
Lei Federal nº 6.766, de 1979, e alterações posteriores, a implantação de
acesso controlado e a concessão do direito real de uso poderão ser soli-
citadas, desde que cumpridas todas as diretrizes e os requisitos estabele-
cidos e determinados por esta Lei Complementar e pelos órgãos públicos
municipais e autarquias, por meio de requerimento ao Executivo Municipal
contendo a seguinte documentação:

I. estatuto da entidade jurídica instituída para gerenciar o funcionamento
do loteamento de acesso controlado, o qual deverá conjugar os proprietá-
rios dos lotes com edificações ou não, do referido loteamento ou bairro;

II. planta do sistema de acesso controlado do loteamento;

III. planta da portaria;

IV. protocolo de registro de reclamações e sugestões de cidadãos, resi-
dentes no loteamento ou não; e

V. documento que comprove a concordância expressa de mais de 60%
(sessenta por cento) dos proprietários de lotes.

§ 2º A avaliação de viabilidade para implantação de acesso controlado em
loteamento deverá ser solicitada em requerimento próprio dirigido ao Exe-
cutivo Municipal.

Art. 5º A implantação de controle de acesso em loteamento deverá
adequar-se e integrar-se ao sistema viário existente ou projetado, vedada
a interrupção da continuidade viária pública, principalmente das vias estru-
turadoras, articuladoras e coletoras de interligação entre bairros ou zonas
do Município de Chapada dos Guimarães, sem prejudicar o escoamento
normal das águas ou a realização de obras necessárias de infraestrutura.

Art. 6º Os loteamentos de acesso controlado aprovados terão seus siste-
mas viários, áreas verdes e sistemas de lazer mantidos como domínio do
Município de Chapada dos Guimarães, devendo o uso desses ser devida-
mente outorgado por concessão de direito real de uso em favor das res-
pectivas associações de moradores e proprietários e transeuntes.

Art. 7º No Termo de Concessão do Direito Real de Uso firmado entre
o Município de Chapada dos Guimarães e a associação dos moradores
e proprietários responsável pela administração do loteamento, deverão
constar todas as responsabilidades referentes ao ato, tais como compe-
tências, destinação, uso, ocupação, conservação e manutenção dos bens
públicos objetos das concessões, bem como as penalidades, em casos de
descumprimento, e outros serviços que se fizerem necessários.

Art. 8º O projeto e a instalação de cancelas ficarão sob a responsabilidade
da associação de moradores e proprietários responsável pelo loteamento
de acesso controlado, sem implicar quaisquer ônus ao Executivo Munici-
pal.

Parágrafo único. A autorização de implementação de vigilância e monito-
ramento não armado dentro dos limites do loteamento será de competên-
cia exclusiva de sua associação de moradores e proprietários.

Art. 9º A extinção ou a dissolução de associação de moradores e propri-
etários responsável por loteamento de acesso controlado ou o descum-
primento de quaisquer das condições fixadas nesta Lei Complementar ou
nos termos da concessão de uso por ela estabelecidos implicarão a ex-
tinção da característica de acesso controlado do loteamento e a abertura
imediata das vias.

Art. 10. Nos casos de proprietários não associados até a entrada em vigor
desta Lei Complementar, não será autorizada a cobrança por parte da as-
sociação, salvo em casos de adesão posterior.

Art. 11. Serão consideradas áreas e edificações de uso e manutenção pri-
vativos as áreas e edificações que, por sua natureza, destinem-se ao uso
privativo de todos os moradores, tais como os muros, as guaritas, os ser-
viços e os equipamentos condominiais.
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Art. 12. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias da associação de moradores e
proprietários responsável pelo loteamento de acesso controlado.

Art. 13. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães, 17 de novem-
bro de 2023.

OSMAR FRONER DE MELLO

Prefeito Municipal

GABINETE
PORTARIA Nº002/2024

PORTARIA 002/2024

O Secretario Municipal de Administração do Município de Chapada
dos Guimarães , no uso de suas atribuições legais e;

RESOLVE:

Constitui a Comissão de Avaliação da Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público – OSCIP de Chapada dos Guimarães/MT, venho
por meio deste, solicitar a publicação junto a AMM (Associação Mato-
grossense dos Municípios), os nomes, segue ofícios em anexo, para cons-
tituir a Comissão de Avaliação da OSCIP, composta por 07 (sete) mem-
bros abaixo relacionados:

Art.1º I – DAGOBERTO GARCIA BELUFI – representante da Secretaria
Municipal de Administração;

II - CARLOS ANTÔNO ALVES – representante da Secretaria Municipal de
Educação;

III - TAIS AMORIM - representante da Secretaria Municipal de Educação;

IV – FRANCISCO DE BURGO – representante da Secretaria Municipal de
Educação;

V - DANIELLE AQUINO FIALHO – representante da Secretaria Municipal
de Saúde;

VI - JOEDILSON LUIZ DE MORAES - representante da Secretaria Munici-
pal de Saúde;

VII - TABITHA SUELLEN GOUVEIA DE LIMA – representante da Secreta-
ria Municipal de Assistência Social.

Art.2º- Esta Portaria em vigor na data de sua publicação na data de sua
publicação.

Art.3º Revogam –se as disposições em contrario registre-se publique-se
cumpra-se

OSMAR FRONER DE MELLO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº951, DE 04 DE JANEIRO DE 2024

DECRETO Nº 951, DE 04 DE JANEIRO DE 2024

Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no âmbito da Administração Pública Municipal de Cláudia, dire-
ta e autárquica.

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato Gros-
so, no uso das atribuições que lhes são conferidas, em especial o inc. VI,
do art. 79, da Lei Orgânica de Cláudia,

CONSIDERANDO que cabe ao Município, em norma própria, regulamen-
tar procedimentos e processos para o cumprimento das determinações ge-
rais previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e

CONSIDERANDO a necessidade de harmonização das normas jurídicas,
visando à máxima efetividade e eficácia da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021;

DECRETA:

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Município de Cláudia-MT,
a aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabele-
ce normas gerais de licitação e contratação para a Administrações diretas
e autárquicas dos Municípios, levando-se em conta, a dicção do art. 30,
do Decreto-Lei nº 1.657, de 04 de setembro de 1942, Lei de Introdução
às Normas do Direito Brasileiro - LINDB, ao preconizar que as autorida-
des públicas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na aplicação
das normas, inclusive por meio de regulamentos, súmulas administrativas
e respostas a consultas, e que os instrumentos produzidos terão caráter
vinculante em relação ao órgão ou entidade a que se destinam, até ulterior
revisão.

Art. 2º A autoridade máxima no âmbito do Poder Executivo de Cláudia é o
Prefeito Municipal.

Parágrafo único. A alta administração Municipal é responsável pela go-
vernança das contratações e deve implementar processos e estruturas,
inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcio-
nar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o
intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no art. 11, da Lei nº 14.133/
2021, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinha-
mento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentá-
rias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPÍTULO II

Dos Agentes Públicos

(art. 7º caput)

Art. 3º Até 31 de março de 2027 o Município de Cláudia poderá designar
ou nomear agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da Lei nº 14.133/2021, desde que preencham, obrigatoriamen-
te, um dos requisitos do inc. I, combinado com pelo menos mais um dos
incisos de II a IV:

I - Servidor público do quadro permanente, temporários ou de livre nome-
ação e exoneração do Prefeito;

II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam
formação compatível;

III - Que demonstrem experiência na área de contratações públicas; ou

IV - Antes de assumir, de fato as atribuições ou cargo, sejam submetidos a
capacitações promovidas por entidades de reconhecida experiência e pra-
ticidade.

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo consideram-se agentes públi-
cos os servidores designados para funções ou nomeados para cargos de
Agente de Contratação, Comissão de Contratação, Equipe de Apoio, Ges-
tor de Contratos e Fiscal de Contratos.

Art. 4º A execução da fase externa dos processos de licitação na Admi-
nistração Municipal de Cláudia, desde a elaboração e publicação do Edital
até a finalização do contrato ou término de vigência da Ata de Registro de
Preços - ARP, será de responsabilidade e titularidade de riscos dos agen-
tes públicos nominados no parágrafo único do art. 3º anterior, observadas
as disposições do art. 2º e parágrafo único do presente Decreto, e conta-
rão com o apoio da Procuradoria Geral do Município e da Controladoria
Interna do Município, para o desempenho das funções essenciais à exe-
cução das suas funções.

§ 1º O apoio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais
ou em resposta a solicitação específica, hipótese em que serão observa-
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das as normas internas da Administração Municipal quanto ao fluxo proce-
dimental.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação à Procuradoria Geral
do Município se dará por meio de consulta específica, que conterá, de for-
ma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

§ 3º Na prestação de apoio, a Controladoria Geral do Município observará
a supervisão técnica e as orientações normativas do órgão, e se manifes-
tará acerca dos aspectos de governança, gerenciamento de riscos e con-
troles internos administrativos da gestão de contratações.

§ 4º Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação conside-
rará eventuais manifestações apresentadas pelo órgão jurídico e de con-
trole interno, observado o disposto no inciso VII do caput e no § 1º do art.
50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

CAPÍTULO III

Do Agente de Contração

(art. 8ºcaput, § 3º)

Art. 5º A licitação será conduzida por Agente de Contratação, pessoa de-
signada ou nomeada pelo Prefeito Municipal para tomar decisões, acom-
panhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e exe-
cutar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do cer-
tame até a homologação.

Parágrafo único. O Agente de Contratação e seu substituto serão de-
signados ou nomeados pelo Prefeito Municipal dentre servidores públicos
preferencialmente efetivos, facultado aos temporários ou de livre nomea-
ção e exoneração, conforme dispuser legislação específica.

Art. 6º O Agente de Contratação será auxiliado por Equipe de Apoio e res-
ponderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a
erro pela atuação da equipe.

Art. 7º Até 31 de março de 2027 o Município de Cláudia poderá realizar
licitações sob a forma presencial, devendo a sessão pública ser registrada
em ata e gravada em áudio e vídeo.

Art. 8º Enquanto não adotar o Portal Nacional de Compras Públicas -
PNCP, o Município de Cláudia deverá:

I - Publicar a licitação no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato
Grosso (AMM) e no Diário Oficial de Contas (TCE-MT), contendo todas as
informações exigidas pela Lei nº 14.133/2021, em sítio eletrônico oficial,
admitida a publicação de extrato;

II - Manter a documentação autuada em arquivo físico próprio, permitida a
cobrança de valor, que não será superior ao custo da reprodução gráfica
para fornecimento de edital ou cópia de documento;

III - Disponibilizar integralmente os autos em versão digital no sítio eletrô-
nico oficial da Prefeitura.

Art. 9º Caberá ao Agente de Contratação receber do Departamento de
Compras o Plano de Contratações Anual - PCA, acompanhado do Docu-
mento de Formalização da Demanda - DFD, do Estudo Técnico Preliminar
- ETP, do Termo de Referência - TR, bem como:

I - Hierarquizar o grau de prioridade de cada contratação e compatibilizar,
na medida do possível, com as datas demandadas no PCA, elaborar e di-
vulgar o Calendário de Contratação Anual - CCA;

II - Na impossibilidade de compatibilizar os prazos do PCA com o CCA,
solicitar ao Departamento de Compras para que promova os ajustes ne-
cessários e informe as adequações à secretaria/órgão demandante;

III - Impulsionar os processos de licitação promovendo as necessárias co-
municações ao Departamento de Compras e/ou às secretarias demandan-
tes, para fins de saneamento de eventuais falhas na fase preparatória da
licitação;

IV - Encaminhar o Plano de Contratações Anual - PCA à Equipe de Apoio
para providências necessárias;

V - Fazer rigoroso gerenciamento e, de forma diligente, agir no sentido de
cumprir os prazos fixados no CCA;

VI - Mediante rigorosa conferência sanear possíveis irregularidades en-
contradas no edital e outros documentos produzidos na fase interna do
certame que possam comprometer a higidez do processo, embaraçar ou
suspender o regular andamento, ensejar impugnações ou oportunizar de
nulidades da licitação;

VII - A qualquer momento no curso do processo a Equipe de Apoio poderá
solicitar ao Agente de Contratação, assessoria jurídica e/ou técnica;

VIII - Concluídos os trabalhos de responsabilidade da Equipe de Apoio en-
caminhar o processo para análise da Procuradoria-Geral do Município e
emissão do parecer jurídico.

Parágrafo único. Mediante aprovação do titular da Secretaria Municipal
de Administração e, obedecidas as normas da Lei nº 14.133/2021 e dire-
trizes deste Decreto, o Agente de Contração poderá expedir instrução nor-
mativa para disciplinar e otimizar o fluxo do processo no âmbito de sua
competência.

Art. 10. É de responsabilidade do Agente de Contratação com suporte da
Equipe de Apoio, coordenar e conduzir a sessão pública da licitação e pro-
mover, entre outras, as seguintes ações:

I - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclare-
cimentos ao edital e anexos e, se for o caso, requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

II - Verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os re-
quisitos estabelecidos no edital;

III - Verificar e julgar as condições de habilitação;

IV - Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos
e das propostas, nem sua validade jurídica;

V - Negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primei-
ro colocado, observado o disposto no § 2º, do art. 61, da Lei nº 14.133/
2021, e regulamento do art.95, deste Decreto;

VI - Indicar o vencedor do certame;

VII - Conduzir e orientar os trabalhos da equipe de apoio;

VIII - Consultar os meios oficiais a respeito de restrição ou impedimento
para contratação com a Administração Pública relativamente ao vencedor
provisório do certame; e

IX - Encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julga-
mento e de habilitação e exauridos recursos e prazos administrativos, à
autoridade superior para adjudicação e para homologação.

Art. 11. A atuação do agente de contratação na fase preparatória da licita-
ção deverá ater-se ao acompanhamento, diligências e orientações sobre
pontos obscuros ou incongruentes, restando desobrigado da elaboração
de estudos preliminares, de anteprojetos, projetos básicos ou executivos,
pesquisa de preços e termos de referência, focando suas ações visando a
regularidade do fluxo da regular da instrução processual.

§ 1º O não atendimento das diligências do Agente de Contratação por se-
cretarias ou órgãos ensejará motivação formal, a ser juntada aos autos do
processo.

§ 2º As diligências de que trata o § 5º observarão as normas internas da
Administração Municipal, inclusive quanto ao fluxo procedimental.

Art. 12. A partir de julho do ano de execução do Plano de Contratações
Anual, as secretarias e órgãos demandantes elaborarão e encaminharão
ao Agente de Contratação, para adoção das medidas de correção perti-
nentes, Relatórios de Gestão de Riscos - RGR, referentes à provável não
efetivação da contratação de itens constantes do PCA até o término da-

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 219 Assinado Digitalmente



quele exercício, a molde do art. 19 do Decreto Federal nº 10.947, de
2022.

§ 1º O RGR terá frequência mínima bimestral e sua apresentação deverá
ocorrer, no mínimo, nos meses de julho, setembro e novembro de cada
ano.

§ 2º Ao final do ano de vigência do Plano de Contratações Anual - PCA,
as contratações planejadas e não realizadas serão justificadas quanto aos
motivos de sua não consecução, e, se permanecerem necessárias, serão
incorporadas ao PCA do ano subsequente.

Art. 13. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
condução do certame será designado pregoeiro. (art. 8-§5º, da Lei 14.
133/2021)

CAPÍTULO IV

Da Comissão de Contratação

(art. 8º, § 2º)

Art. 14. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o Agente
de Contratação poderá ser substituído por Comissão de Contratação, per-
manente, com duração máxima de 1 (um) ano, temporária ou específica
para determinada licitação, formada por no mínimo 03 (três) membros, de-
signados pelo Prefeito Municipal entre servidores públicos efetivos, tem-
porários ou de livre nomeação e exoneração, sendo, pelo menos um do
quadro permanente, preferencialmente o(a) Agente de Contratação, admi-
tida a contratação de empresa ou profissional(ais) para assessoramento
técnico da comissão.

Parágrafo único. À Comissão de Contratação serão cometidas todas as
funções, atribuições e prerrogativas de competência e responsabilidade
do(a) Agente de Contração, e a este, em tudo substituirá.

Art. 15. A Administração deverá instituir, por meio de portaria do Prefeito
Municipal, Comissão de Contratação Específica para modalidade diálogo
competitivo, permanente ou não, composta por pelo menos 03 (três) ser-
vidores efetivos do quadro permanente, temporários admitidos através de
processo seletivo simplificado ou de livre nomeação e exoneração, admiti-
da a contratação de empresas ou profissionais para assessoramento téc-
nico da comissão, que assinarão termo de confidencialidade e abster-se-
ão de atividades que possam configurar conflito de interesses.

CAPÍTULO V

Da Equipe de Apoio

(art. 8º, § 1º)

Art. 16. A Equipe de Apoio será dimensionada em termos de recursos hu-
manos, físicos e tecnológicos por meio de proposta do Agente de Contra-
tação, submetida a análise, aprovação e suprimento do titular da Secre-
taria Municipal de Administração, atendidas as diretrizes do art. 3º caput,
incisos e parágrafo único.

Art. 17. A Equipe de Apoio atuará sob coordenação, orientação e controle
do Agente de Contratação, e supervisão do Secretário(a) de Administra-
ção.

Art. 18. São, de forma exemplificativa, atribuições da Equipe de Apoio:

I - Receber o Plano de Contratações Anual - PCA, de acordo com o pre-
visto no caput do art. 9º, deste Decreto;

II - Organizar a massa documental que compõe o processo licitatório des-
de a fase preparatória;

III - Definir a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâ-
metros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para a Administração, considerado todo o ci-
clo de vida do objeto;

IV - Mapear, analisar e propor ações/soluções para elidir ou mitigar os ris-
cos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução
contratual;

V - Propor para análise e aprovação do Agente de Contratação o Calendá-
rio de Contratação Anual - CCA;

VI - Definir a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observadas as condições de sigilo previstas no art. 24, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

VII - Determinar, com base no ETP e TR, a motivação circunstanciada das
condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação
técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justifi-
cativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justifi-
cativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

VIII - Elaborar o edital de licitação;

IX - Elaborar a minuta de contrato, quando necessária, que constará obri-
gatoriamente como anexo do edital de licitação; e

X - Encaminhar os autos do processo para o(a) Agente de Contratação.

Art. 19. Por solicitação das respectivas secretarias, as licitações cujos ob-
jetos sejam para uso exclusivo da Secretaria Municipal de Administração
- SEMAD e da Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN, toda a fase de
planejamento será executada pela Equipe de Apoio, tais como:

I - Documento de Formalização de Demanda - DFD;

II - Estudo Técnico Preliminar - ETP; e

III - Termo de Referência - TR.

Art. 20. A moldes do artigo precedente, nas hipóteses de licitação para
aquisição de material de consumo, bens duráveis ou serviços de uso co-
mum (compartilhado) com mais de uma secretaria ou órgão, relativamente
à porção de uso da SEMAD e/ou da SEFIN, a Equipe de Apoio será res-
ponsável pela elaboração da fase de planejamento, tais como:

I - Documento de Formalização da Demanda - DFD;

II - Estudo Técnico Preliminar - ETP; e

III - Termo de Referência - TR, este abarcando todas as demandas de for-
ma consolidada, mesmo quando a SEMAD e/ou SEFIN não compartilhem
do objeto.

CAPÍTULO VI

Do Gestor e dos Fiscais de Contratos

Seção I

Da Atividades de Gestão e Fiscalização de Contratos

(art. 8º, § 3º)

Art. 21. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fis-
calização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à ins-
trução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao
Agente de Contratação para, com apoio da Equipe de Apoio, formalizar os
procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pa-
gamento, e ao órgão jurídico para eventual aplicação de sanções e à ex-
tinção dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização Técnica do Contrato - o acompanhamento do contrato com
o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se
for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da pres-
tação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores es-
tabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pre-
tendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização admi-
nistrativa;
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III - Fiscalização do Contrato - o acompanhamento dos aspectos adminis-
trativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e traba-
lhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a
revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hi-
póteses de inadimplemento; e

IV - Fiscalização Setorial do Contrato - o acompanhamento da execução
do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação
do objeto ocorrer concomitantemente em secretarias ou órgãos distintos.

§ 1º As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, sob coordenação,
orientação e controle do Gestor de Contratos.

§ 2º Para fins da fiscalização setorial de que trata o inciso IV do caput, o
órgão ou a entidade poderá designar representantes para atuarem como
fiscais setoriais nos locais de execução do contrato.

§ 3º A portaria que designar ou nomear o Fiscal do Contrato deverá definir
sua função de fiscal técnico, administrativo ou setorial.

Art. 22. O Gestor de Contratos será designado ou nomeado pelo Prefeito
Municipal e os Fiscais de Contratos e seus substitutos serão representan-
tes da administração designados ou nomeados pelo Agente de Contrata-
ção em conjunto com o Gestor de Contratos, com a anuência do Secretá-
rio Municipal de Administração.

§ 1º Para o exercício da função os Fiscais de Contratos deverão ser for-
malmente cientificados da indicação e das respectivas atribuições antes
da formalização do ato de designação.

§ 2º Na designação ou nomeação de que trata o caput, serão considera-
dos:

I - A compatibilidade com as atribuições da função ou cargo;

II - A complexidade da fiscalização;

III - Oquantitativo de contratos por Fiscal de Contratos; e

IV - A capacidade para o desempenho das atividades.

§ 3º A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de
agentes públicos para fins de fiscalização e de gestão contratual deverá
ser demonstrada no estudo técnico preliminar e deverá ser sanada, con-
forme o caso, previamente à celebração do contrato, conforme o disposto
no inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 4º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de
afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contra-
to e dos respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação,
as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Secretário de Administra-
ção.

Art. 23. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por
terceiros contratados pela administração.

Seção II

Do Gestor de Contratos

Art. 24. Caberá ao Gestor de Contratos e, nos seus afastamentos e impe-
dimentos legais, ao seu substituto, em especial:

I - Coordenar e controlar as atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput do
art. 21;

II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais de contrato das ocor-
rências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e in-
formar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competên-
cia;

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contrata-
do, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os proble-
mas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais;

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato,
cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais
da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração;

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente ao Agente de Contratação para a formalização
dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 21;

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º
do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas duran-
te a execução do contrato, tão logo o Município adote o Portal Nacional de
Compras Públicas - PNCP, facultada a publicação do instrumento no sítio
eletrônico da Prefeitura, em precedência à adoção do PNCP;

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a ges-
tão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme disposto em instrução normativa do
setor de Gestão de Contratos;

IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art.
25, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigênci-
as contratuais; e

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agen-
te ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

Seção III

Do Fiscal Técnico do Contrato

Art. 25. Caberá ao Fiscal Técnico do Contrato e, nos seus afastamentos e
seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

I - Prestar apoio técnico e operacional ao Gestor de Contratos com infor-
mações pertinentes às suas competências;

II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for neces-
sário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexati-
dão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a corre-
ção;

IV - Informar ao Gestor de Contratos, em tempo hábil, a situação que de-
mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competên-
cia, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - Comunicar imediatamente ao Gestor de Contratos quaisquer ocorrên-
cias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabeleci-
das;

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as con-
dições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para
a administração, com a conferência das notas fiscais e da documentação
exigida para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento
provisório, encaminhar ao Gestor de Contratos para ratificação;

VII - Comunicar ao Gestor de Contratos, em tempo hábil, o término do con-
trato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual;

VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de ges-
tão do contrato, em conjunto com o Fiscal do Contrato e com o Fiscal Se-
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torial do Contrato, se houver, conforme o disposto no inciso VII, do caput,
do art. 24;

IX - Auxiliar o Gestor de Contratos com as informações necessárias, na
elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscali-
zação do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, confor-
me o disposto no inciso VIII do caput do art. 24; e

X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art.
27, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigênci-
as de caráter técnico.

Seção IV

Do Fiscal do Contrato

Art. 26. Caberá ao Fiscal do Contrato e, nos seus afastamentos e seus
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

I - Prestar apoio técnico e operacional ao Gestor de Contrato, com a reali-
zação das tarefas relacionadas ao controle dos prazos pactuados no con-
trato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos e, também,
ao acompanhamento do empenho, pagamento, e das garantias e glosas;

II - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada,
com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso ne-
cessário;

III - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, tra-
balhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, tomar as
medidas necessárias, iniciando pela solicitação à Secretaria de Finanças
para se abster de realizar novos pagamentos até que as pendências te-
nham sido adimplidas, e concomitantemente notificar ao fornecedor da ir-
regularidade e da suspensão de pagamento;

IV - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relaciona-
dos ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência;

V - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão
do contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o
disposto no inciso VII do caput do art. 24;

VI - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na ela-
boração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscaliza-
ção do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme
o disposto no inciso VIII, do caput, do art. 24; e

VII - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no
art. 25, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exi-
gências de caráter administrativo.

CAPÍTULO VII

Recebimento Provisório e Definitivo

(art. 140)

Art. 27. O recebimento provisório ficará a cargo do Fiscal Técnico, quando
houver, ou Fiscal do Contrato, e o recebimento definitivo, a cargo do Ges-
tor de Contrato, ou da comissão designada pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos rece-
bimentos provisório e definitivo serão definidos em Instrução Normativa
Conjunta do Agente de Contratação e Gestor de Contratos, podendo o re-
gulamento determinar que os requisitos serão dispostos no contrato, sem-
pre em conformidade com o § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO VIII

Terceiros contratados

Art. 28. Na hipótese de contratação de terceiros para assistir e para sub-
sidiar os fiscais de contrato nos termos do disposto neste Decreto, será
observado o seguinte:

I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil
objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, fir-
mará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e

II - A contratação de terceiros não eximirá o Fiscal do Contrato da respon-
sabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

CAPÍTULO IX

Decisões sobre a execução dos contratos

Art. 29. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas
à execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifes-
tamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do contrato serão tomadas no prazo de um mês, con-
tado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição
legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, desde que motivado.

§ 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo Fiscal do Con-
trato, pelo Gestor de Contrato ou pelo Secretário de Administração, de for-
ma individual ou em conjunto, conforme as evidências e/ou complexidade
do caso concreto.

CAPÍTULO X

Planejamento das Contratações Anual

Seção I

Do Objeto e Âmbito de Aplicação

(art. 12-inc. VII)

Art. 30. Esta seção regulamenta oinciso VII do caput do art. 12 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o Plano de Contratações
Anual e instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contra-
tações - PGC, no âmbito da administração pública Municipal de Cláudia.

Seção II

Das Definições

Art. 31. Para fins do disposto neste Título, considera-se:

I - Demandante - secretaria, órgão ou autarquia responsável por identificar
a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e solicitá-la;

II - Área Técnica - agente ou órgão com conhecimento técnico-operacional
sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento de for-
malização de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação
de necessidades de mesma natureza;

III - Documento de Formalização da Demanda - documento que fundamen-
ta o Plano de Contratações Anual, em que a secretaria ou órgão deman-
dante evidencia e detalha a necessidade de contratação;

IV - Plano de Contratações Anual Setorial - PCAS - documento que con-
solida as demandas que cada secretaria, órgão ou autarquia planeja con-
tratar no exercício subsequente ao de sua elaboração;

V - Plano de Contratações Anual - PCA - documento elaborado pelo De-
partamento de Compras que consolida as demandas que as secretarias,
órgãos e autarquias planejam contratar no exercício subsequente ao de
sua elaboração;

VI - Departamento de Licitação - órgão operacionalmente liderado pelo
Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, responsável pelo
planejamento, pela coordenação e pelo acompanhamento e controle das
ações destinadas às contratações, no âmbito do Poder Executivo de Cláu-
dia;

VII - Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC - ferramenta
informatizada a ser adquirida pela Secretaria Municipal de Administração
destinada à elaboração e acompanhamento do Plano de Contratações
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Anual pela Secretaria de Administração, pelo Controle Interno, e pelas se-
cretarias, órgãos e autarquias demandantes; e

VIII - Calendário de Contratações Anual - CCA - espécie de PCA simplifi-
cado, ferramenta gerencial, de transparência e de controle, também ade-
quado para divulgação na mídia doméstica como força incentivadora da
participação do empresariado local nos processos de licitação, contendo
basicamente o objeto, o tipo de licitação, o valor estimado da aquisição e
o prazo de tramitação do processo.

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pe-
lo mesmo agente público ou órgão, desde que, no exercício dessas atribui-
ções, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demanda-
do, observado o disposto no inciso II do caput.

§ 2º A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, obri-
gatoriamente, a criação de novas estruturas nas secretarias, órgãos e au-
tarquias.

Seção III

Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações

Art. 32. Quando adquirido e implantado, o Plano de Contratações Anual
será elaborado no PGC, observados os procedimentos estabelecidos no
Manual Técnico Operacional que será disponibilizado pela Secretaria Mu-
nicipal de Administração, com base nas orientações e capacitações do(s)
desenvolvedor(es).

Parágrafo único. A Secretaria de Gestão e Inovação, vinculada ao Minis-
tério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), poderá ceder o
uso do PGC, por meio de termo de acesso aos Municípios, conforme pre-
visto no art. 4º, do Decreto Federal nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022.

Seção IV

Dos Objetivos

Art. 33. A elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA pelo Municí-
pio tem como objetivos:

I - Racionalizar as contratações mediante planejamento compartilhado a
fim de obter melhor economia, padronização de produtos e serviços e re-
dução de custos processuais;

II - Garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, com o planeja-
mento orçamentário e financeiro fortalecer os mecanismos de governança
administrativa;

III - Subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;

IV - Evitar o fracionamento de despesas; e

V - Sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diá-
logo potencial e incrementar a competitividade.

Seção V

Das Diretrizes

Art. 34. Até o último dia útil de março de cada exercício, as secretarias, ór-
gãos e autarquias elaborarão seus Planos de Contratações Anual Setorial
- PCAS, os quais conterão todas as contratações que pretendem realizar
no exercício subsequente, e encaminharão para o Departamento de Com-
pras da Prefeitura para consolidação geral, incluídas:

I - As contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75 da
Lei nº 14. 133, de 2021; e

II - As contratações que envolvam recursos convênios ou empréstimos.

§ 1º O período de que trata o caput compreenderá elaboração do Docu-
mento de Formalização da Demanda - DFD, do Estudo Técnico Preliminar
- ETP, e do Termo de Referência - TR (este último quando o objeto a ser
licitado destinar-se ao uso exclusivo daquela secretaria), a elaboração, a
consolidação e a aprovação do Plano de Contratações Anual Setorial pe-
los titulares das secretarias, órgãos e autarquias, e o encaminhamento pa-
ra o Departamento de Compras da Prefeitura para consolidação geral.

§ 2º A documentação referida no parágrafo precedente acompanhará o
PCA setorial.

Seção VI

Das Exceções

Art. 35. Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual:

I - As informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais
hipóteses legais de sigilo;

II - As contratações realizadas por meio de concessão de suprimento de
fundos, nas hipóteses previstas em regulamento específico; e

III - As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento,
de que trata o § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. (vide valor atua-
lizado)

Parágrafo único. Na hipótese de classificação parcial das informações de
que trata o inciso I do caput, as partes não classificadas como sigilosas
serão cadastradas no PGC, quando couber.

Seção VII

Da Consolidação Inicial

Art. 36. Encerrado o prazo previsto no art. 34, o Departamento de Com-
pras terá até o último dia útil da primeira quinzena de junho do mesmo
exercício para consolidar as demandas encaminhadas pelas secretarias,
órgãos e autarquias, e encaminhar para o Agente de Contratação.

Parágrafo único. Na consolidação referida no caput, o Departamento de
Compras deverá agregar, sempre que possível, os documentos de forma-
lização de demanda com objetos de mesma natureza com vistas à racio-
nalização de esforços de contratação e à economia de escala.

Seção VIII

Da Consolidação Final

Art. 37. O Agente de Contratação auxiliado pela Equipe de Apoio, em tra-
balho conjunto com o Departamento de Compras, terá até o último dia útil
de julho para finalizar a consolidação do PCA, ajustando-o às condiciona-
lidades previstas nos incisos deste artigo, e encaminhar ao Secretário de
Administração para análise e obtenção da aprovação do Prefeito Munici-
pal no prazo previsto no caput do art. 38:

I - Grau de prioridade da demanda, consideradas a data estimada para o
início do processo de contratação;

II - Disponibilidade orçamentária e financeira;

III - Disponibilidade da força de trabalho na instrução do processo; e

IV - Elaboração do Calendário de Contratações Anual - CCA, conforme
previsto no inc. VIII, do caput do art. 31.

§ 1º O prazo previsto para tramitação do processo de contratação na esfe-
ra do Agente de Contratação constará do calendário de que trata o inciso
IV do caput, sem considerar eventuais diligências e interposição de recur-
sos.

§ 2º O processo de contratação de que trata o § 1º será acompanhado da
documentação pertinente à fase de planejamento.

Seção IX

Da Aprovação

Art. 38. O Plano de Contratações Anual - PCA, deverá ser aprovado pelo
Prefeito Municipal até o último dia útil do mês de agosto, por meio do PGC
(se houver), observado o disposto no art. 34, tempo hábil para subsidiar
a elaboração das peças intrínsecas à execução orçamentária do exercício
seguinte.

§ 1º O Prefeito Municipal poderá reprovar itens do PCA, ou devolvê-lo ao
Agente de Contratação, se necessário, para realizar adequações junto ao
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Departamento de Compras ou junto às secretarias, órgãos e autarquias,
observado o prazo previsto no caput.

§ 2º O Plano de Contratações Anual - PCA aprovado pelo Prefeito Muni-
cipal disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
observado o disposto no art. 8º, deste Decreto.

Seção X

Da Inclusão, Exclusão ou Redimensionamento

Art. 39. Durante o ano de sua elaboração, o Plano de Contratações Anual
- PCA poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou
redimensionamento de itens, nas seguintes hipóteses:

I - No período de 15 de setembro a 15 de novembro do ano de elaboração
do PCA, para a sua adequação à proposta orçamentária do Município en-
caminhada ao Poder Legislativo; e

II - Na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária Anual, para
adequação do PCA ao orçamento aprovado para aquele exercício.

Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, as alterações no PCA serão
aprovadas pelo Prefeito Municipal nos prazos previstos nos incisos I e II
do caput.

Art. 40. Durante o ano de sua execução, o Plano de Contratações Anual
PCA poderá ser alterado, por meio de justificativa aprovada pelo Prefeito
Municipal.

Parágrafo único. O PCA atualizado e aprovado pelo Prefeito Municipal
será disponibilizado automaticamente no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, observado o disposto no art. 8º, deste Decreto.

CAPÍTULO XI

Itens de Qualidade Comum e Artigos de Luxo

Seção I

Objeto e âmbito de aplicação

(art. 20)

Art. 41. Este capítulo regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Adminis-
tração Pública Municipal de Cláudia nas categorias de qualidade comum e
de luxo.

Parágrafo único. Nas contratações realizadas no Município de Cláudia
com a utilização de recursos da União oriundos de transferências voluntá-
rias deverá ser observado o disposto no Decreto Federal nº 10.818, de 27
de setembro de 2021.

Seção II

Das Definições

Art. 42. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Bem de Luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da deman-
da, identificável por meio de características tais como:

a) ostentação;

b) opulência;

c) forte apelo estético; ou

d) requinte.

II - Bem de Qualidade Comum - bem de consumo com baixa ou moderada
elasticidade-renda da demanda;

III - Bem de Consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos
seguintes critérios:

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso,
no prazo de dois anos;

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperá-
vel ou com perda de sua identidade;

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à
deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tem-
po;

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que
suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada
acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-
prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e

IV - Elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da
quantidade demandada e a variação percentual da renda média.

Seção III

Da Classificação dos Bens

Art. 43. O Município, por meio de seus agentes públicos envolvidos, con-
siderará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado
no inciso I do caput do art. 42:

I - Relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o
preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regio-
nal ou local de acesso ao bem; e

II - Relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem
ao longo do tempo, em função de aspectos como:

a) evolução tecnológica;

b) tendências sociais;

c) alterações de disponibilidade no mercado; e

d) modificações no processo de suprimento logístico.

Art. 44. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo con-
siderado na definição do inciso I do caput do art. 42:

I - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de quali-
dade comum de mesma natureza; ou

II - Tenha as características superiores justificadas em face da estrita ati-
vidade do órgão ou da entidade.

Seção IV

Da Vedação à aquisição de bens de luxo

Art. 45. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como
bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto.

Seção V

Dos Bens de Luxo na Elaboração do Plano de Contratação Anual

Art. 46. As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em con-
junto com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo
constantes dos documentos de formalização de demandas antes da ela-
boração do plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de
consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de for-
malização de demandas retornarão aos setores requisitantes para supres-
são ou substituição dos bens demandados.

CAPÍTULO XII

Pesquisa de Preços

Seção I

Das disposições gerais

(art. 23-§ 1º-inc. V)

Art. 47. A pesquisa de preço tem como objetivos:
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I - Fixar o preço estimado e justo do objeto da contratação, inclusive seus
aditivos, definido com base no melhor valor aferido, visando à seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração;

II - Delimitar os recursos orçamentários necessários para a contratação;

III - Definir a forma de contratação;

IV - Identificar a necessidade, de exclusividade de participação de micro-
empresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes de valor até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), em atendimento ao disposto no inc. I, do art.
48, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

V - Identificar a existência de sobrepreços em itens de planilhas de custos;

VI - Identificar a existência de fraude, simulação ou qualquer outro meca-
nismo que vise a frustrar a legitimidade da pesquisa de preços, inclusive
jogos de planilhas;

VII - Impedir a utilização de preços inexequíveis ou excessivamente eleva-
dos;

VIII - Servir de parâmetro objetivo para julgamento das ofertas apresenta-
das;

IX - Auxiliar na identificação da necessidade de negociação dos preços re-
gistrados em ata com os fornecedores.

Art. 48. Desde que justificado, o preço estimado da contratação poderá ter
caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quanti-
tativos e das demais informações necessárias para a elaboração das pro-
postas, tornando-se público apenas e imediatamente após a fase de ne-
gociação de propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julga-
mento for por maior desconto.

Seção II

Dos Critérios

Art. 49. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser obser-
vadas as condições comerciais praticadas, como prazos e locais de en-
trega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantida-
de contratada, formas de pagamento, fretes, garantias exigidas, marcas e
modelos, quando for o caso, sem olvidar a potencial economia de escala e
as peculiaridades do local de execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos
entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contra-
tação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação
e os riscos atribuídos ao contratado.

Seção III

Dos Parâmetros

Art. 50. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estima-
do em processo licitatório para a locação de bens móveis, aquisição de
bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utiliza-
ção dos seguintes parâmetros, de forma combinada ou não:

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como, Painel de Preços
do Governo Federal, Banco de Preços em Saúde, Sistema Radar do TCE-
MT ou por consulta de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o ín-
dice de atualização de preços correspondente;

III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo e de sítios eletrô-
nicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e
hora de acesso e tenham sido publicadas no período de 01 (um) ano an-
terior à data da pesquisa de preços;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores, mediante so-
licitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não te-
nham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antece-
dência da data de divulgação do edital;

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas e, quando o ob-
jeto for aquisição de produtos, na base de preços do sistema de nota fiscal
eletrônica de Mato Grosso, desde que as Notas Fiscais tenham sido emiti-
das no período de até 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços.

§ 1º Deverá ser priorizada a utilização dos incisos I e II do caput deste ar-
tigo.

§ 2º A não utilização de pelo menos um dos parâmetros estabelecidos nos
incisos I ou II do caput deste artigo deverá ser justificada nos autos do pro-
cesso de contratação.

§ 3º Somente de maneira excepcional haverá a utilização isolada do parâ-
metro definido no inc. IV do caput deste artigo, caso em que deverá haver
justificativa quanto à não utilização de nenhum dos demais parâmetros.

§ 4º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos
termos do inciso IV do caput deste artigo, deverá ser observado:

I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexi-
dade do objeto a ser licitado;

II - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, quantitativo, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereço físico, eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável pelo orçamento.

III - Informação aos fornecedores das características da contratação, com
vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para
o objeto a ser contratado; e

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da
relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas
como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput deste artigo.

§ 5º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em or-
çamento fora do prazo estipulado no inciso IV do caput deste artigo, desde
que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e obser-
vado o índice de atualização de preços correspondente.

§ 6º Considera-se observado o índice de atualização descrito no inciso II
do caput deste artigo pela utilização do valor contratual original, quando a
licitação tiver ocorrido há menos de 12 (doze) meses, ou quando for utili-
zado o valor fixado no último apostilamento.

Seção IV

Da Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 51. Serão utilizados como métodos para obtenção do preço estimado
a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de pre-
ços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de no mínimo 03 (três)
preços oriundos dos parâmetros de que trata o art. 47 deste Decreto, des-
considerados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, assim como menor
quantidade de preços que a prevista no caput deste artigo, desde que de-
vidamente justificados nos autos pelo titular da secretaria ou órgão requi-
sitante e aprovados pelo Secretário de Administração.

§ 2º Salvo quando estabelecido de forma diversa e justificada nos autos,
serão considerados:
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I - Preços excessivos, aqueles que sejam superiores a 30% (trinta por cen-
to) da média dos demais preços;

II - Preços inexequíveis, aqueles que sejam inferiores a 70% (setenta por
cento) da média dos demais preços.

§ 3º A não consideração de propostas inexequíveis ou excessivamente
elevadas deve ser declarada expressamente pela área técnica competen-
te, sendo possível a ressalva de situações excepcionais devidamente jus-
tificadas de acordo com a natureza ou especificidade do bem ou serviço
em cotação.

§ 4º Excluem-se da regra de inexequibilidade prevista no parágrafo ante-
rior os valores registrados em atas e previstos em contratos firmados pela
Administração Pública, em execução ou executados no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços.

Seção V

Da Formalização

Art. 52. A pesquisa de preços será materializada em mapa comparativo
de preços, elaborado pela unidade requisitante, que conterá, no mínimo:

I - Descrição do objeto a ser contratado e seu respectivo quantitativo;

II - Caracterização das fontes consultadas;

III - Série de preços coletados;

IV - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

V - Justificativas para a metodologia utilizada, com a validação dos preços
utilizados e indicação da desconsideração de valores inexequíveis e ex-
cessivamente elevados, se aplicável;

VI - Indicação do valor estimado, memória de cálculo e documentos que
lhe dão suporte;

VII - Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta
com fornecedores;

VIII - Data, identificação e assinatura do servidor responsável.

§ 1º Os documentos comprobatórios dos preços utilizados para definição
do preço estimado, caso disponíveis em rede pública de acesso pela in-
ternet, deverão ter o endereço eletrônico indicado nos autos do processo,
preferencialmente por hiperlink e, se não estiverem disponíveis para aces-
so público, deverão ser juntados aos autos do processo da pesquisa.

§ 2º O mapa comparativo de preços terá validade de 1 (um) ano, a contar
da data de sua assinatura.

§ 3º As planilhas e mapas referidos neste artigo poderão ser elaborados
por meios tecnológicos como programas, aplicativos, e etc.

Art. 53. O(s) agente(s) público(s) autor(es) do mapa comparativo de pre-
ços responsabiliza(m)-se funcionalmente pela informação produzida nesta
etapa, devendo atenção aos riscos de orçamentos incompatíveis aos pa-
drões de mercado e que podem culminar com aquisições não vantajosas.

Art. 54. Elaborado o mapa comparativo de preços, servidor diverso do que
o elaborou formulará análise crítica, certificando que o objeto orçado pos-
sui especificação compatível com o objeto a ser licitado e que seu preço é
condizente com o praticado no mercado, em especial quando houver gran-
de variação entre os valores apresentados.

Parágrafo único. Quando a análise crítica resultar na indicação de preço
estimado diferente do mapa comparativo de preços, este deverá ser repa-
rado conforme a análise crítica.

CAPÍTULO XIII

Pesquisa de Preço para Contratações Diretas

(art. 23-§ 1º-inc. V – art. 72 e 73 - art. 95-§ 2º)

Art. 55. Nas contratações diretas, deverá ser observado o disposto no ca-
pítulo XII, quando cabível.

Parágrafo único. Em caráter de excepcionalidade o contrato poderá ser
de natureza verbal nas pequenas compras ou o de prestação de serviços
de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a
R$ 11.981,20 (onze mil novecentos e oitenta e um reais e vinte centavos),
conforme disposto no § 2º, do art. 95, da Lei nº 14.133/2021.(valor atua-
lizado pelo Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023)

Art. 56. Nos casos de inexigibilidade, quando não for possível estimar o
valor do objeto na forma estabelecida no capítulo anterior, a justificativa
de preços se dará mediante comprovação dos preços praticados pelo con-
tratado em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes,
públicos ou privados, contratos, empenhos, extratos contratuais e docu-
mentos equivalentes, emitidos no período de até 01 (um) ano anterior à
data da pesquisa de preços, ou por outro meio idôneo devidamente justifi-
cado.

Parágrafo único. Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata
este artigo poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma na-
tureza, devendo constar no processo demonstração de que as especifica-
ções técnicas apresentam similaridade com o objeto pretendido.

CAPÍTULO XIV

Pesquisa de Preço para Contratação de Obras e Serviços de Enge-
nharia

(art. 23-§ 2º-inc. IV)

Art. 57. O preço global de referência para contratação de obras e serviços
de engenharia é o valor do custo global de referência e, quando for o caso,
acrescido do percentual de benefícios e despesas indiretas - BDI de refe-
rência e dos encargos sociais cabíveis, a ser definido por meio da utiliza-
ção de parâmetros na seguinte ordem:

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - SICRO, pa-
ra serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacio-
nal de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil - SINAPI, para as
demais obras e serviços de engenharia;

II - Nos casos em que o SINAPI ou o SICRO não oferecerem custos unitá-
rios de insumos ou serviços, a estimativa de custo global poderá ser apu-
rada por meio da utilização de dados de pesquisa publicada em mídia es-
pecializada, contidos em tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo Federal ou Estadual, e de sítios eletrônicos especializa-
dos ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa
e compreendidos no intervalo de até 01 (um) ano de antecedência da data
da pesquisa de preços, contendo a data e hora de acesso;

III - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execu-
ção ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa
de preços, inclusive, mediante sistema de registro de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente;

IV - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, e, quando o
objeto tratar da aquisição de produtos, na base de preços do sistema de
nota fiscal eletrônica de Mato Grosso, se disponível, desde que as NF-e
tenham sido emitidas no período de até 01 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços.

§ 1º As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos so-
ciais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra
ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação
e das propostas das licitantes e não podem ser indicadas mediante o uso
da expressão “verba” ou de unidades genéricas.

§ 2º Quando utilizados os custos unitários do Sistema Nacional de Pes-
quisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, serão excetuados
os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser
considerados como de construção civil.
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§ 3º No caso de utilização dos custos unitários do Sistema de Custos Re-
ferenciais de Obras - SICRO, serão excetuados os itens caracterizados
como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de
infraestrutura de transportes.

§ 4º Os custos de insumos constantes do SINAPI, sempre que possível,
serão incorporados às composições de custos da tabela referida no inciso
II do caput deste artigo.

Art. 58. A Administração Pública Municipal poderá adquirir, locar ou de-
senvolver novo(s) sistema(s) de referência de custos, desde que demons-
trada a necessidade por meio de justificativa técnica, para aplicação no
caso de incompatibilidade de adoção dos sistemas mencionados no artigo
anterior deste Decreto, incorporando-se às suas composições de custo
unitário os custos de insumos constantes do SINAPI e SICRO.

§ 1º A Secretaria Municipal de Administração deverá manter o(s) siste-
ma(s) de referência atualizado(s) e divulgá-lo(s) na internet.

§ 2º Na ausência da referência de preço de que trata o inciso I do art. 57
deste Decreto e do sistema de referência previsto no caput deste artigo, a
Administração Municipal poderá utilizar sistemas de custos oficiais desen-
volvidos pela União, Estados, Distrito Federal ou outros Municípios.

Art. 59. Na elaboração dos orçamentos de referência, poderão ser ado-
tadas especificidades locais ou de projeto na elaboração das respectivas
composições de custo unitário, desde que demonstrada a pertinência dos
ajustes para a obra ou serviço de engenharia a ser orçado em relatório
técnico elaborado por profissional habilitado.

Parágrafo único. Os custos unitários de referência poderão, somente em
condições especiais justificadas em relatório técnico elaborado por profis-
sional habilitado e aprovado pelo titular da secretaria demandante, exce-
der os seus correspondentes do sistema de referência adotado na forma
deste Decreto, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispen-
sada a compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referên-
cia.

Art. 60. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de
engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o
preço global de referência da contratação será calculado nos termos do
art. 57 deste Decreto, acrescido ou não de parcela referente à remunera-
ção do risco e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estima-
tiva de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema
de custo definido no inciso I do referido artigo, devendo a utilização de me-
todologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em
outras contratações similares ser reservada às frações do empreendimen-
to não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

Parágrafo único. Para as composições das propostas, será exigido dos
licitantes ou contratados, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do
orçamento sintético referido no caput.

Art. 61. Deverão fazer parte da documentação que integra o orçamento-
base, que instrui o procedimento licitatório:

I - Anotação de responsabilidade técnica do(s) profissional(is) responsá-
vel(is) pela elaboração do orçamento-base da licitação, inclusive suas
eventuais alterações; e

II - Declaração expressa do autor das planilhas orçamentárias quanto à
compatibilidade dos quantitativos e dos custos constantes de referidas pla-
nilhas com os quantitativos do projeto de engenharia e os custos do Siste-
ma utilizado.

Art. 62. Na elaboração do orçamento de obras e serviços de engenharia
deverão ser definidos os critérios de aceitabilidade dos preços unitário e
global, com fixação de preços máximos para ambos, os quais deverão
constar no edital.

Parágrafo único. O edital deve vedar expressamente a aceitação de pre-
ços unitários acima dos previstos no orçamento da Administração.

CAPÍTULO XV

Pesquisa de Preço para Contratação de Serviços Contínuos com Re-
gime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra

(art. 6º-inc. XVI e LIX - art. 25-§ 8º-inc. I e II - art. 50 - art. 92-§ 4º-inc. I e
II e § 6º - art. 121-§§ 2º e 3º e art. 135)

Art. 63. Na pesquisa de preço relativa às contratações de serviços con-
tínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o preço esti-
mado será definido em planilha de composição de custos, observando, no
que couber, o disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Os itens da planilha de composição de custos cujo valor
não seja determinado por lei ou acordo trabalhista deverão ser fixados da
mesma forma definida no art. 50 deste Decreto para o cálculo do preço es-
timado do bem ou serviço em geral.

Art. 64. Nas renovações e prorrogações contratuais, a demonstração da
vantajosidade deve ocorrer mediante comparação da planilha de compo-
sição de custos vigente na contratação com a planilha de composição de
custos de uma possível nova contratação.

CAPÍTULO XVI

Pesquisa de Preço para Contratação de Fornecedores Registrados
em Ata de Registro de Preços

Art. 65. Para contratação de fornecedores registrados, os órgãos ou en-
tidades participantes da ata de registro de preços ficam dispensados da
realização de pesquisa de preço durante o prazo de validade da ata.

Parágrafo único. Nos processos para contratação por adesão carona, o
órgão ou entidade deverá realizar a demonstração de vantajosidade da
adesão nos termos deste Decreto.

Seção única

Da tabela ou informativo oficial de preços

Art. 66. Nos casos em que a secretaria ou órgão demandante defina o
preço de mercado de produto ou serviço por tabela ou informativo oficial
de preços, o preço estimado será aquele definido na tabela ou informativo
oficial, dispensadas pesquisas adicionais.

Parágrafo único. Incluem-se na hipótese do caput os Catálogos de Solu-
ções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC com Condições
Padronizadas, divulgados pelo Poder Executivo Federal ou Poder Execu-
tivo do Estado de Mato Grosso.

CAPÍTULO XVII

Pesquisa de Preço Para Locação e Aquisições de Imóveis

Art. 67. O preço máximo a ser pago pela Administração Pública no pro-
cesso de locação ou aquisição de imóveis será definido por avaliação imo-
biliária oficial da Secretaria Municipal de Administração, com apoio do De-
partamento de Engenharia, indicado em laudo oficial, dispensada a pes-
quisa de preços de mercado de outros imóveis.

Parágrafo único. Para a avaliação imobiliária oficial a qual se refere o ca-
put, os agentes envolvidos observarão o disposto no § 1º do art. 34 e § 3º
do art. 36 da Lei Estadual nº 11.109, de 20 de abril de 2020.

Art. 68. Nos aditivos e apostilamentos para reajuste e prorrogação contra-
tual, o preço contratual poderá ser definido mediante simples reajuste do
valor indicado no contrato, de acordo com o índice de reajuste previsto no
respectivo contrato ou, quando não previsto, pelo Índice Geral de Preços
do Mercado - IGPM, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, o que for menor.

Parágrafo único. É vedada a definição do preço estimado mediante sim-
ples reajuste do valor indicado no laudo oficial quando este tiver cinco anos
ou mais, na data da renovação ou prorrogação.

Art. 69. Na locação e na aquisição de imóveis, para fins de demonstração
da vantagem da contratação, a Administração deverá considerar, além do
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preço estimado do bem, o seu estado de conservação, e os custos de
adaptações, bem como, quando imprescindíveis para a necessidade de
sua utilização, deverá observar o prazo de amortização dos investimentos.

CAPÍTULO XVIII

Da Margem de Preferência

Art. 70. No processo de licitação de bens reciclados, recicláveis ou biode-
gradáveis, de que trata o inc. II, do art. 26, da Lei nº 14.133/2021, poderá
ser estabelecida margem de preferência de 20% (vinte por cento) a 30%
(trinta por cento), em decisão fundamentada do titular da secretaria ou ór-
gão requisitante, baseada em parecer técnico que comprove o atendimen-
to dos requisitos condicionantes do benefício.

CAPÍTULO XIX

Leilão e Leiloeiro

(art. 31)

Art. 71. Aplicam-se as regras deste capítulo à licitação na modalidade lei-
lão, na forma eletrônica e presencial, para a alienação de bens imóveis e
de bens móveis inservíveis, de recuperação e/ou manutenção inviável ou
antieconômica, mediante justificativa, ou legalmente apreendidos.

§ 1º A licitação na modalidade leilão deve ser feita preferencialmente na
forma eletrônica, sopesado o permissivo constante do inc. II, do art. 176,
da Lei nº 14.133/2021, que autoriza o Município de Cláudia a utilizar a for-
ma presencial até 31 de março de 2027.

§ 2º Para definição dos bens imóveis e móveis inservíveis, para os fins de
aplicação deste Decreto, utilizar-se-á, no que couber, o disposto no art. 2º,
da Lei nº 11.109/2020, do Governo do Estado de Mato Grosso.

Art. 72. No âmbito do Município de Cláudia a Secretaria de Administração
é a detentora da competência para ordenar os procedimentos prévios e o
Prefeito para autorizar a realização do leilão de bens imóveis e móveis in-
servíveis, de recuperação e/ou manutenção inviável ou antieconômica.

Art. 73. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor desig-
nado pelo Prefeito Municipal.

§ 1º Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial,
este será selecionado mediante credenciamento ou licitação na modalida-
de pregão, adotando o critério de julgamento de maior desconto para as
comissões a serem cobradas, utilizando como taxa de comissão máxima
o percentual de 5% (cinco por cento) sobre os valores dos bens a serem
leiloados, conforme definido no Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de
1932,que regula a referida profissão, tendo por base os valores dos bens
leiloados.

§ 2º O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio(s) eletrôni-
co(s) oficial(ais), e conterá:

I - A descrição do bem, com suas características e, no caso de imóvel, sua
situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos registros;

II - O valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá
ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a comissão do
leiloeiro designado;

III - A indicação do lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os se-
moventes;

IV - Indicação do local, dia e hora da realização, salvo se a realização for
sob a forma eletrônica, hipótese em que será informado o período em que
ocorrerá o leilão;

V - A especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existen-
tes sobre os bens a serem leiloados.

§ 3º Além da divulgação em sítio(s) eletrônico(s) oficial(ais), o edital do lei-
lão será afixado em local de ampla circulação de pessoas em todas as de-
pendências da Administração Pública, podendo, ainda, ser divulgado por

outros meios disponíveis para ampliar a publicidade e a competitividade
da licitação.

§ 4º O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habi-
litação e deverá ser homologado assim que concluída a fase de lances,
superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor,
na forma definida no edital.

§ 5º É vedado o pagamento de comissão ao servidor designado para as
atividades de leiloeiro.

Art. 74. A realização do leilão, na forma eletrônica, observará as seguintes
etapas sucessivas:

I - Publicação do edital, por no mínimo uma vez, no Diário Oficial de Con-
tas, de responsabilidade do TCE-MT, no Jornal Oficial Eletrônico dos Mu-
nicípios de Mato Grosso, de responsabilidade da AMM, no sítio eletrônico
da Prefeitura Municipal de Cláudia e, se de comum acordo, no sítio oficial
da Câmara Municipal, demais veículos de comunicação, além das redes
sociais;

II - Abertura da sessão pública e envio de lances;

III - Julgamento;

IV - Recursal;

V - Pagamento pelo licitante vencedor; e

VI - Homologação.

Art. 75. Em ambas as formas – presencial ou eletrônica – o critério de jul-
gamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a Ad-
ministração será o de maior lance, devendo constar obrigatoriamente do
edital.

Art. 76. O Departamento de Licitação deverá fazer constar do Edital e, pa-
ra o leilão eletrônico inserir no sistema, no mínimo as seguintes informa-
ções para a realização do leilão:

I - O número do edital de leilão;

II - O número do processo administrativo;

III - A identificação da Prefeitura do Município de Cláudia como realizadora
do leilão;

IV - O leiloeiro contratado ou designado;

V - A descrição do(s) bem(ns), com suas características, e no caso de imó-
vel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e registros;

VI - O valor pelo qual o(s) bem(ns) foi(ram) avaliado(s), o preço mínimo
pelo qual poderá ser alienado, as condições de pagamento, e se for o ca-
so, a comissão do leiloeiro contratado;

VII - A indicação do lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os se-
moventes, se couber;

VIII - A especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências exis-
tentes sobre os bens a serem leiloados;

IX - O critério de julgamento das propostas pelo maior lance;

X - O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, quando necessário, que incidirá tanto em relação aos lances inter-
mediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

XI - A data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e
o endereço físico e/ou eletrônico onde ocorrerá o leilão;

XII - O site da internet em que os interessados poderão ler e obter o texto
integral do edital, e todas as informações sobre a licitação.

§ 1º O prazo fixado para abertura do leilão e envio de lances, para o caso
da forma eletrônica, não será inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da última publicação do aviso ou da efetiva disponibilização do edi-
tal, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde.
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§ 2º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.

Art. 77. O leilão será precedido da divulgação do edital no sítio eletrônico
da Prefeitura de Cláudia e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, em sendo o caso, com as informações constantes do art. 76 deste
Decreto, bem como descreverá:

I - O objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

II - O local, a forma e o período para oferta de lances, recebimento e aber-
tura da documentação;

III - O prazo e as condições de pagamento do valor ofertado e retirada do
bem;

IV - O local onde poderá ser examinado o bem;

V - As condições para participação no leilão, em conformidade com legis-
lação federal vigente;

VI - Os locais, horários e os meios de comunicação à distância em que se-
rão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos ao lei-
lão e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cum-
primento de seu objeto;

VII - O critério de aceitabilidade dos preços, permitida a fixação de preço
mínimo;

VIII - As instruções e normas para os recursos;

IX - As sanções para o caso de inadimplemento das regras do edital;

X - A assinatura do Prefeito Municipal.

§ 1º Além da divulgação de que trata o caput, o edital poderá ser divulgado
por outros meios necessários para ampliar a publicidade e a competitivida-
de da licitação.

§ 2º O edital deverá ser datado e assinado, permanecendo nos autos do
processo de licitação.

§ 3º Constitui anexo do edital, dele fazendo parte integrante, a relação de
bens objeto do leilão, com a especificação e valor de avaliação.

§ 4º É facultativa a inclusão, em anexo ao edital, da minuta do contrato a
ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor, se for o caso.

§ 5º A avaliação dos bens a serem leiloados deve ser realizada por servi-
dor público devidamente capacitado ou empresa especializada, vedada a
avaliação pelo leiloeiro.

§ 6º A critério da Administração, a alienação poderá ser parcelada, medi-
ante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cen-
to) do valor de aquisição, na forma do Edital.

§ 7º Em se tratando de bens imóveis, a alienação ocorrerá somente por
valor igual ou superior ao apurado na avaliação prévia do valor de mer-
cado, e desde que cumpridos os requisitos constantes no art. 120, da Lei
Orgânica do Município de Cláudia.

Art. 78. Para o caso de leilão eletrônico, o licitante interessado deverá se
identificar no sistema de leilão eletrônico utilizado, obedecendo os termos
estabelecidos neste Decreto.

Parágrafo único. A identificação de que trata o caput constitui requisito
indispensável para a participação na licitação, responsabilizando-se o lici-
tante por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu represen-
tante no sistema de leilão eletrônico, não cabendo ao provedor do Siste-
ma ou a Administração Municipal a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros não autori-
zados.

Art. 79. Quando se tratar de leilão eletrônico, o licitante, após a divulgação
do edital, encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, os lances
com valores propostos para o bem, até a data e o horário estabelecidos
para encerramento da fase de lances na sessão pública do leilão, deven-

do, ainda, declarar em campo próprio do sistema, as seguintes informa-
ções:

I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública;

II - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais
constantes do edital; e

III - A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras.

Art. 80. Quando do envio de lances, no caso de leilão eletrônico ou, oferta
de lance, no caso presencial, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final máximo e obedecerá às seguintes regras:

I - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percen-
tuais entre os lances, se houver, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

II - No leilão eletrônico, os lances serão de envio automático pelo sistema,
respeitado o valor final máximo estabelecido e o intervalo de que trata o
inciso I deste artigo.

§ 1º O valor final máximo de que trata o caput poderá ser alterado pelo li-
citante durante a fase de disputa, desde que não assuma valor inferior ao
lance já registrado por ele no sistema, ou ofertado presencialmente, bem
como observe o preço mínimo eventualmente fixado.

§ 2º No leilão eletrônico, o valor máximo parametrizado na forma do caput
possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o contratante, po-
dendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de con-
trole interno e externo.

Art. 81. No leilão eletrônico caberá ao participante acompanhar as opera-
ções no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

Art. 82. No leilão eletrônico, a partir da data e horário estabelecidos, o pro-
cedimento será automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lan-
ces públicos e sucessivos por período definido no edital, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico.

§ 1º Imediatamente após o encerramento do prazo estabelecido no caput,
o procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances
em ordem decrescente de classificação.

§ 2º No leilão realizado presencialmente, uma vez declarada sua abertura
pelo servidor designado ou pelo leiloeiro oficial, os licitantes poderão ma-
nifestar os lances oralmente, sendo declarado vencedor o maior lance vá-
lido pelo tempo de 05 (cinco) minutos, quando então o procedimento será
encerrado com a divulgação dos lances em ordem decrescente de classi-
ficação.

Art. 83. O licitante somente poderá oferecer valor superior ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, se houver, o inter-
valo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 1º Havendo lances iguais ao maior já ofertado, prevalecerá aquele que
for recebido e registrado primeiro no sistema.

§ 2º No leilão presencial não serão aceitos lances iguais ao maior já ofer-
tado.

§ 3º O licitante poderá oferecer lances sucessivos, desde que superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

Art. 84. Durante o procedimento, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do fornece-
dor, salvo no caso de leilão presencial, cujo ofertante do maior lance será
conhecido pelos demais presentes.
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Art. 85. O licitante será imediatamente informado pelo sistema do recebi-
mento de seu lance.

Art. 86. Encerrado o procedimento de envio de lances, o leiloeiro ou o ser-
vidor designado realizará a verificação da conformidade da proposta, de-
vendo considerar vencedor aquele licitante que ofertou o maior lance, ob-
servado o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado o bem ou desde
que maior que o mínimo estipulado pela Administração para arrematação.

Art. 87. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá ne-
gociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, por meio do
sistema ou presencialmente, quando a sua proposta permanecer abaixo
do preço mínimo estipulado para arrematação.

Parágrafo único. Concluída a negociação, se couber, o resultado será re-
gistrado na ata do procedimento de licitação, devendo esta ser anexada
aos autos do processo de contratação.

Art. 88. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classifi-
cados, tanto por meio do sistema quando se tratar de leilão eletrônico, ou
pessoalmente, no caso de leilão presencial, respeitada a ordem de classi-
ficação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for des-
classificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço míni-
mo estipulado pela Administração para arrematação.

Art. 89. Após a declaração do vencedor, o leiloeiro ou o servidor designa-
do, por meio do sistema, emitirá Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, para que aquele imediatamente proceda ao pagamento do bem e o
arremate, salvo disposição diversa em edital, arrematação a prazo ou ou-
tra forma prevista em lei ou regulamentação específica.

§ 1º No caso de arrematação a prazo, o edital poderá prever a necessida-
de de prestação de caução em dinheiro pelo licitante vencedor, para fins
de garantia do cumprimento da obrigação de pagamento.

§ 2º O arrematante enviará o comprovante de pagamento ao leiloeiro ou
ao servidor designado, por meio do sistema ou por outro meio definido no
edital do leilão presencial.

§ 3º Não sendo realizado o pagamento pelo arrematante, este perderá a
caução, se houver, e o leiloeiro ou o servidor designado examinará os lan-
ces imediatamente subsequentes e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda à Administra-
ção.

Art. 90. Encerradas as etapas de recurso e pagamento, o processo será
encaminhado ao Prefeito Municipal para homologação do procedimento.

CAPÍTULO XX

Julgamento por Menor Preço ou Maior Desconto

(art. 34, § 1º e art. 36-§ 3º)

Art. 91. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo
de vida do objeto licitado, tais como custos indiretos, despesas de manu-
tenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, poderão
ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administra-
ção Pública Municipal.

§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser avaliada ain-
da na fase de planejamento da contratação, a partir da elaboração do Es-
tudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

§ 2° Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, de-
preciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diver-
sos, tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas dis-
poníveis, informações constantes de publicações especializadas, métodos
de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação,
trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas
será avaliada pelo contratante, que emitirá documento comprobatório da

avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução con-
tratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em
que a inscrição for realizada.

§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado, de que
trata o § 3º deste artigo, será condicionada à implantação e à regulamen-
tação do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, apto à reali-
zação do registro de forma objetiva, em atendimento aos princípios da im-
pessoalidade, da igualdade, da isonomia, da publicidade e da transparên-
cia, de modo a possibilitar a implementação de medidas de incentivo aos
licitantes que possuírem ótimo desempenho anotado em seu registro ca-
dastral.

CAPÍTULO XXI

Processo de Padronização

(art. 43, § 2º)

Art. 92. O processo de gestão estratégica das contratações de software de
uso disseminado no Município deve ter em conta aspectos como adapta-
bilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar, ainda,
a relação custo-benefício, devendo a contratação de licenças ser alinhada
às reais necessidades do Município, com vistas a evitar gastos com pro-
dutos não utilizados.

Art. 93. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações
de software de uso disseminado no Município deve observar:

§ 1º Para contratações cuja estimativa de preços anual seja de até 20%
(vinte por cento) do valor disposto no inc. II, do art. 75, da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, a aplicação desta norma é facultativa.

§ 2º Demais situações obedecerão aos critérios estabelecidos em regula-
mentação específica lastreada no Plano Diretor de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação - PDTIC.

CAPÍTULO XXII

Julgamento

Seção I

Critérios de Desempate

(art. 60, inc. III)

Art. 94. Como critério de desempate, para efeito de comprovação de de-
senvolvimento pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulhe-
res no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de licita-
ção, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais
como programas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a de-
sigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das empre-
sas, inclusive ações educativas, distribuição equânime de gêneros por ní-
veis hierárquicos, dentre outras.

Seção II

Da Negociação de Condições Mais Vantajosa com o Primeiro Coloca-
do

(art. 61)

Art. 95. Na negociação de preços mais vantajosos para a Administração,
o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer
contraproposta.

CAPÍTULO XXIII

Habilitação

Seção I

Da Habilitação por Processo de Comunicação à Distância

(art. 65, § 2º)

Art. 96. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será
permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo ele-
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trônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realiza-
da presencialmente, nos termos do § 5º, do artigo 17, da Lei Federal Nº
14.133, de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito
de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema
informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e se-
nha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticida-
de e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digi-
talmente com padrão ICP-Brasil.

Seção II

Da Substituição de Documentação de Qualificação Técnica

Art. 97. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se
tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de
capacidade técnico profissional e técnico operacional poderão ser substi-
tuídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhe-
cimento técnico e experiência prática na execução de serviço de carac-
terísticas semelhantes, como exemplo, termo de contrato ou notas fiscais
abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que,
em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contrata-
ção realize diligência para confirmar tais informações.

Art. 98. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de
profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das
sanções previstas nos incisos III e IV, do caput, do artigo 156, da Lei Fe-
deral Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como nos incisos III e IV, do
caput, do artigo 87, da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer
ato profissional de sua responsabilidade.

CAPÍTULO XXIV

Credenciamento

Seção I

Do Chamamento Público

(art. 79-§ único)

Art. 99. O credenciamento poderá ser utilizado quando a Administração
pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou
jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade
da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas.

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento
público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qual-
quer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que
preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2º A Administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como
as respectivas condições de reajustamento.

§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que
este for o beneficiário direto do serviço.

§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela Administração, o instru-
mento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribui-
ção dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objeti-
va e impessoal.

§ 5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados
não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.

§ 6º O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma
vez a cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados.

§ 7º Em caso da unidade gestora do RPPS, o credenciamento de fundos
de investimentos observará a política de investimentos, regulamento espe-
cifico do Ministério do Trabalho e Previdência.

Seção II

Do Procedimento de Manifestação de Interesse

Art. 100. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifesta-
ção de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que cou-
ber, o disposto no Decreto nº 8.428, de 02 de abril de 2.015, ou outro que
vier a substituí-lo.

CAPÍTULO XXV

Sistema de Registro de Preços

(art. 82-§ 5º-inc. II e § 6º)

Art. 101. O Sistema de Registro de Preços - SRP, procedimento auxiliar
das licitações, conforme disposto no inc. IV, do caput do art. 78, da Lei nº
14.133/2021, poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I - Quando, pelas características da obra, bem ou serviço, houver necessi-
dade permanente ou frequente de contratações;

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medi-
da ou em regime de tarefa;

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de servi-
ços para atendimento a mais de uma secretaria ou órgão, ou a programas
de governo; ou

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
o quantitativo a ser demandado pela Administração.

§ 1º No âmbito do Município de Cláudia é permitida a adoção do Sistema
de Registro de Preços - SRP para contratação de bens e serviços comuns,
inclusive os de engenharia, sendo vedada sua adoção para contratação
de obras e serviços de engenharia.

§ 2º O Município poderá contratar a execução de obras e serviços de en-
genharia pelo sistema de registro de preços, desde que haja projeto pa-
dronizado, sem complexidade técnica e operacional, e fique demonstrada
a necessidade permanente ou frequente da obra ou serviço a ser contra-
tado.

§ 3º Compete ao titular da secretaria demandante ou setor técnico da ad-
ministração declarar que o objeto a ser contratado é de natureza comum
para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corres-
ponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico
analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável.

Art. 102. Poderá ser utilizado o SRP nas hipóteses de dispensa e inexigi-
bilidade de licitação, a depender da detida análise das peculiaridades no
caso concreto, nas seguintes situações:

I - Após estudo da demanda, a secretaria demandante evidencie a hipóte-
se de fornecedor exclusivo para fornecimento de bem ou serviço, na forma
do disposto no artigo 74, inciso I da Lei n. 14.133/2021, e que a demanda
seja frequente e o quantitativo sofre variações que dificultam sua precisão,
não há impedimento para de que se efetive a formulação de ata de registro
de preços; e

II - Caso esteja identificada pela secretaria demandante uma das hipóte-
ses de dispensa de licitação, e a Administração avaliado a conveniência e
a oportunidade de se utilizar o SRP.

Parágrafo único. De toda forma, entendendo a Administração que é o ca-
so de formatar Ata de Registro de Preços para dispensa ou inexigibilidade,
caberá ao órgão atender às exigências estabelecidas no Capítulo VIII (re-
gras de habilitação) da Lei n. 14.133/2021, e evidenciar que a contratação
atenderá mais que uma secretaria.

Art. 103. As licitações municipais processadas pelo Sistema de Registro
de Preços - SRP poderão ser adotadas nas modalidades de Pregão ou
Concorrência, observadas as possibilidades previstas no art. 102.

§ 1º Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será
admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital,
sob pena de desclassificação.
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§ 2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada con-
trato oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de
incerteza do licitante na elaboração da sua proposta, sem que isso repre-
sente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação.

Art. 104. Nos casos de licitação para registro de preços, a secretaria de-
mandante deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso
de Intenção de Registro de Preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de
08 (oito) dias úteis para que outras secretarias, órgãos ou entidades regis-
trem eventual interesse em participar do processo licitatório.

§ 1º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante
justificativa.

§ 2º Cabe à secretaria demandante da licitação analisar o pedido de par-
ticipação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de
participação.

§ 3º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pe-
los participantes na fase da Intenção de Registro de Preços - IRP, o edital
deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 105. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 01 (um)
ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a
vantajosidade dos preços registrados.

Art. 106. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repac-
tuação, revisão, supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem
prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente.

Art. 107. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo es-
tabelecido no Edital, sem justificativa aceitável;

III - Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da Ata, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV, do caput, do artigo
156, da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas
nos incisos I, II e IV, do caput, será formalizado por despacho fundamen-
tado.

Art. 108. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que pre-
judique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

I - Por razão de interesse público; ou

II - A pedido do fornecedor.

Art. 109. A contratação com os fornecedores registrados na Ata de Regis-
tro de Preços será formalizada pela Administração Municipal ou pela en-
tidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumen-
to hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. (AGU, Modelo Ata
Registro de Preços, item 5.2)

CAPÍTULO XXVI

Registro Cadastral

Seção I

Do Registro Cadastral Unificado

(art. 87-§ 3º)

Art. 110. Tão logo adotado a Administração Pública Municipal, direta e au-
tárquica deverá utilizar o Sistema de Registro Cadastral Unificado dispo-
nível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de
cadastro unificado de licitantes, nos termos do artigo 87 da Lei nº 14.133/
2021.

§ 1º É proibida a exigência, pelas secretarias e órgãos demandantes, de
registro cadastral complementar para acesso a edital e anexos.

§ 2º O sistema de registro cadastral unificado será público e deverá ser
amplamente divulgado e estar permanentemente aberto aos interessados,
obrigando-se o Departamento de Licitação a proceder, no mínimo anual-
mente, a chamamento público para atualização dos registros existentes e
para ingresso de novos interessados.

Art. 111. O chamamento público a que se refere o § 2º do art. 110 deste
Decreto será realizado mediante:

I - Publicação de extrato do instrumento convocatório no Jornal Oficial Ele-
trônico dos Municípios - Mato Grosso;

II - Divulgação do instrumento convocatório no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (PNCP); e

III - Divulgação do instrumento convocatório no Portal de Compras da Pre-
feitura de Cláudia.

§ 1º A convocação explicitará as exigências de qualificação técnica ou de
aceitação de bens, conforme o caso.

§ 2º Os documentos deverão ser apresentados perante o Departamento
de Licitação, que deverá examiná-los no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis e determinar correção ou reapresentação de documentos, quando for
o caso, com vistas à ampliação da competição.

Art. 112. Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre que atu-
alizar o registro.

Art. 113. Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir
da data de intimação, ou da lavratura da ata, em face do ato que defira
ou indefira pedido de cadastro de interessados, observado o disposto nos
arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021, no que couber.

Seção II

Das Licitações Restritas a Fornecedores Cadastrados

Art. 114. A Administração Pública Municipal poderá realizar licitação res-
trita aos fornecedores cadastrados, mediante justificativa, desde que:

I - A convocação para a atualização dos registros cadastrais discrimine
que as futuras licitações serão restritas aos registrados;

II - Na convocação a que se refere o inciso I conste estimativa de quantita-
tivos mínimos que a Administração Pública Municipal pretende adquirir ou
contratar nos próximos 12 (doze) meses e de prazos para publicação do
edital; e

III - O cadastro seja total, contendo todos os requisitos de habilitação téc-
nica necessários à contratação.

§ 1º A opção pela realização de licitação restrita, tanto para a hipótese pre-
vista no caput deste artigo, quanto nos artigos 115 a 118, deste Decreto
deverá ser baseada em justificativa exarada no Estudo Técnico Preliminar
- ETP, que considere a diretriz finalística fixada no parágrafo único, do art.
11, da Lei nº 14.133/2021, a qual impõe à Administração o dever de pro-
mover, no mínimo, a eficiência, a efetividade e a eficácia em suas contra-
tações, entendidos exemplificativamente como:

I - Eficiência - modo de desempenho da atividade administrativa voltada
a objetivos pré-estabelecidos, com destaque à execução efetiva do objeto
com qualidade, menor desembolso, menor custo de operação e manuten-
ção, e sustentabilidade;

II - Eficácia - utilização de meios e instrumentos (jurídicos, técnicos e tec-
nológicos aptos a alcançar as finalidades colimadas na contratação; e

III - Efetividade - corresponde ao alcance do resultado planejado com a
contração que, especialmente em obras, é a sua conclusão efetiva, no pra-
zo pactuado e com a qualidade esperada.

§ 1º Só poderão participar da licitação restrita aos cadastrados os licitantes
que, na data da publicação do respectivo instrumento convocatório, este-
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jam regularmente cadastrados, ou realizem seu cadastro dentro do prazo
previsto no edital para apresentação de propostas.

§ 2º Na hipótese do caput, a Administração Pública Municipal enviará con-
vite por meio eletrônico a todos os fornecedores cadastrados no respectivo
segmento.

§ 3º O convite de que trata o § 2º deste artigo não exclui a obrigação de
atendimento aos requisitos de publicidade do instrumento convocatório, na
forma do art. 111 deste Decreto.

Seção III

Das Licitações Adstritas a Micro Empresas e Empresas de Pequeno
Porte

Art. 115. A Administração Municipal poderá realizar contratações públicas
no valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), restritas aos fornecedores
inscritos no Sistema de Registro Cadastral Unificado, adstritas a microem-
presas e empresas de pequeno porte local, concedendo tratamento dife-
renciado e simplificado, com o objetivo de promover o desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal, a ampliação da eficiência das po-
líticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, em conformidade com
o art. 4º, combinado com os artigos 42 a 49, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput quando a licitação for dispensável
ou inexigível, nos termos dos arts. 74 e 75 da Lei nº 14.133, 666, de 1º de
abril de 2021, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do
art. 74 da mesma Lei, nas quais a contratação deverá ser feita preferen-
cialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, em conformi-
dade com o disposto no inciso IV do art. 49, da Lei Complementar nº 123/
2006.

§ 2º A preferência prevista no final do § 1º é afastada quanto:

a) não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadra-
dos como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local
ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório;

b) o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e em-
presas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública
ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contrata-
do.

§ 3º Mediante justificativa no Estudo Técnico Preliminar - ETP, a opção
pela faculdade prevista no caput do artigo poderá ser estendida para for-
necedores da região, desde que igualmente atendidas a plenitude dos ar-
tigos 111 a 114, deste Decreto.

Art. 116. O desempenho do contratado na execução contratual será ava-
liado pelo contratante, que emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada, baseada em indicadores objetivamente definidos e aferidos,
com menção a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do regis-
tro cadastral em que a inscrição for realizada.

Art. 117. A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado, de
que trata o art. 116 deste Decreto, será condicionada à implantação e à
regulamentação do Cadastro de Atesto de Cumprimento de Obrigações -
CACO, apto à realização do registro de forma objetiva, em atendimento
aos princípios da impessoalidade, da igualdade, da isonomia, da publicida-
de e da transparência, de modo a possibilitar a implementação de medidas
de incentivo aos licitantes que possuírem ótimo desempenho anotado em
seu registro cadastral.

Art. 118. O interessado que requerer o cadastro, na forma do art. 88 da
Lei Federal nº 14.133/2021, poderá participar de processo licitatório até a
decisão por parte da Administração Pública Municipal, e a celebração do
contrato ficará condicionada à emissão do certificado referido no § 2º do
art. 88 da Lei 14.133/ 2021.

Seção IV

Do Acesso e Finalidades do Registro Cadastral Unificado

Art. 119. O registro cadastral unificado será de acesso e consulta prévia
obrigatórios a todos os órgãos da Administração Pública direta e autárqui-
ca do Município de Cláudia para:

I - Celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos que envolvam o
desembolso, a qualquer título, de recursos financeiros;

II - Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contra-
tos; e

III - Registros das sanções aplicadas às pessoas físicas e jurídicas.

Parágrafo único. A existência de registro de sanções no cadastro unifi-
cado poderá constituir impedimento à realização dos atos aos quais este
artigo se refere, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

CAPÍTULO XXVII

Contratos

Seção I

Do Contrato na Forma Eletrônica

(art. 91-§ 3º)

Art. 120. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os
particulares poderão adotar a forma eletrônica.

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informa-
ções, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classifi-
cadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas par-
tes subscritoras, nos termos do artigo 4º, inciso III, da Lei Federal Nº 14.
063, de 23 de setembro de 2020.

Seção II

Do Modelo de Gestão do Contrato

(art. 92-inc. XVIII)

Art. 121. O modelo de gestão do contrato deverá ser descrito no termo
de referência ou projeto básico/executivo e, obrigatoriamente em cláusula
específica do contrato administrativo, e conterá os elementos técnicos e
objetivos para o efetivo acompanhamento e a fiscalização concomitantes
à execução contratual, devendo, em especial, definir:

I - A forma de aferição do objeto contratado, para efeito de pagamento com
base no resultado, incluindo critérios de aceite dos bens entregues ou dos
serviços prestados;

II - As garantias de execução contratual, quando necessário;

III - As sanções, glosas e condições para rescisão contratual, devidamente
justificadas e os respectivos procedimentos para aplicação;

IV - Os atores que participarão da gestão e fiscalização do contrato;

V - Os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar
a execução do objeto contratado;

VI - Os mecanismos de comunicação entre contratante e contratado;

VII - O método de avaliação da conformidade do objeto com relação às
especificações técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao re-
cebimento provisório;

VIII - O método de avaliação da conformidade do objeto com relação aos
termos contratuais e com a proposta da contratada, com vistas ao recebi-
mento definitivo;

IX - O procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da con-
tratada de manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado
durante todo o seu período de execução;

X - Uma lista de verificação para os aceites provisório e definitivo, a serem
usadas durante a fiscalização do contrato, se for o caso.

Art. 122. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada
por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração
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dos seguintes aspectos, conforme estabelecido no instrumento convoca-
tório:

I - Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação
dos prazos de execução e da qualidade demandada;

II - Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da for-
mação profissional exigidas, quando for o caso;

III - A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

IV - A adequação à rotina de execução estabelecida;

V - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

VI - A satisfação do público usuário, quando for o caso.

§ 1º Quando previsto nos instrumentos de controle, o fiscal do contrato
deverá verificar os impactos sobre o pagamento, nas situações em que a
contratada:

I - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

II - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a exe-
cução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à de-
mandada.

§ 2º Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando
esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, deve ser instaurado Processo Administrativo
Responsabilização - PAR, para apuração das infrações e, se for o caso,
aplicação de sanções, conforme regulamento específico.

Seção III

Da Subcontratação

(art. 122-§ 2º)

Art. 123. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, indicada no Es-
tudo Técnico Preliminar - ETP, deve ser expressamente prevista no edital,
o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcon-
tratação.

§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela
ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enti-
dade contratante ou com agente público que desempenhe função na lici-
tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinida-
de, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do
edital de licitação.

§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal
do objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como
requisito de habilitação técnico operacional, foi exigida apresentação de
atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela lici-
tante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não
sejam de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.

Seção IV

Da Extinção do Contrato

(art. 137-§ 1º)

Art. 124. A ocorrência das hipóteses de extinção de contrato apontada pe-
la fiscalização será levada, pelo Gestor de Contratos devidamente instruí-
da, ao conhecimento da Procuradoria Geral do Município - PGM para as
providências requeridas, no caso concreto, à luz do que dispõe o inteiro
teor do art. 137, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais normas
correlatas.

Seção V

Do Recebimento Provisório e Definitivo

Art. 125. O objeto do contrato será recebido:

I - Em se tratando de obras e serviços:

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
contratado de término da execução;

b) Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devida-
mente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato;

II - Em se tratando de compras:

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
contratado;

b) Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação
escrita do contratado.

§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o
contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimen-
to definitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros
perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno valor, ou demais
contratações que não apresentem riscos consideráveis à Administração.

§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno
valor aqueles enquadráveis nos incisos I e II, do artigo 75, da Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Seção VI

Da Aplicação das Sanções

(art. 161-§ único)

Art. 126. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções
previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, se-
rão aplicadas pelo titular da pasta interessada, ou pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo único. A providência prevista no caput será materializada a
partir de apontamento da fiscalização ao Gestor de Contratos que, após
análise e instrução, encaminhará os autos à Procuradoria Geral do Mu-
nicípio - PGM para as providências requeridas, mediante articulação das
normas dispostas na parte final do parágrafo único do art. 161, do Diploma
Legal mencionado no caput, vis-à-vis o caso concreto.

Seção VII

Do Controle das Contratações

(art. 169-§ 1º)

Art. 127. A Controladoria Interna do Município regulamentará, por ato pró-
prio aprovado pelo Prefeito Municipal, o disposto no art. 169, da Lei Fe-
deral Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no que se refere à responsabili-
dade da alta administração para implementar processos e estruturas, in-
clusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e
monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito
de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um
ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações
ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência,
efetividade e eficácia em suas contratações.

Seção VIII

Do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP

(art. 174-§ 3º-inc. VI-al. “c” e “d”)

Art. 128. No âmbito do Município de Cláudia, enquanto não for efetiva-
mente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
a que se refere o artigo 174, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de
2021:

I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no
PNCP se referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á
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através de sua publicação no Diário Oficial de Contas (TCE-MT), no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios (AMM-MT) e no sitio oficial do Municí-
pio, sem prejuízo de sua tempestiva disponibilização no sistema de acom-
panhamento de contratações do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso;

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP se referir a inteiro teor
de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-á através
de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência
do Município e no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios (AMM-MT), sem
prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de con-
tratações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;

III - Não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de
contratação direta ante a ausência das informações previstas nos §§ 2º e
3º, do artigo 174, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, eis que
o Município de Cláudia adotará as funcionalidades atualmente disponibili-
zadas pelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto;

IV - As contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de siste-
ma eletrônico integrado à plataforma de operacionalização das modalida-
des de transferências voluntárias do Governo Federal, nos termos do art.
5º, §2º, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;

V - Nas licitações eletrônicas realizadas no Município de Cláudia, caso op-
te por adotar o modo de disputa aberto, ou o modo aberto e fechado, a Ad-
ministração poderá utilizar-se de sistema atualmente disponível, inclusive
o Comprasnet ou demais plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo
da utilização de sistema próprio.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II, acima, ocorrerá sem prejuí-
zo da respectiva divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto
na Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO XXVIII

Assessoramento Jurídico e Controle Interno

Seção I

Do Assessoramento Jurídico e de Controle Interno

Art. 129. Além das hipóteses expressamente previstas neste Decreto, os
agentes públicos de que trata este capítulo poderão solicitar assessora-
mento jurídico e de controle interno à Procuradoria-Geral do Município e à
Controladoria Interna do Município, no respectivo âmbito de suas atribui-
ções legais, por meio de consulta específica que delimite expressamente
o objeto de questionamento, a fim de que sejam dirimidas dúvidas e pres-
tadas informações relevantes para prevenir riscos no procedimento licita-
tório ou na execução contratual.

Seção II

Da atuação da Procuradoria-Geral do Município

Art. 130. Compete à Procuradoria-Geral do Município - PGM - manifestar-
se juridicamente sobre:

I - Minutas de editais de licitação, chamamento público e instrumentos con-
gêneres;

II - Minutas de contratos e seus respectivos termos aditivos;

III - Atos administrativos em que se pretenda reconhecer a inexigibilidade
ou decidir pela dispensa de licitação;

IV - Minutas de convênios, ajustes, acordos, instrumentos congêneres e
de seus termos aditivos;

V - Minutas de projetos de leis e demais atos normativos relativos a licita-
ções e contratos;

VI - Todas as outras atribuições de assessoramento jurídico envolvendo
aquisições e contratos.

Parágrafo único. As propostas de atos normativos relacionados à le-
gislação de aquisições e contratos submetidas à análise jurídica da
Procuradoria-Geral do Município deverão estar instruídas com prévia ma-
nifestação técnica.

Art. 131. Todos os processos envolvendo aquisições e contratos, inclusive
os respectivos procedimentos licitatórios e de contratações diretas, serão
submetidos à análise jurídica da Procuradoria-Geral do Município - PGM,
na forma deste Decreto e das normas de regência.

§ 1º É possível a elaboração de consulta específica acerca de ato ou etapa
do procedimento de contratação ou execução contratual, se houver a exa-
ta delimitação da dúvida jurídica existente.

§ 2º Nos casos repetitivos e que demandem avaliação jurídica padroni-
zável, as consultas jurídicas poderão ser resolvidas por meio de parece-
res referenciais exarados pela PGM e homologados pelo Prefeito Munici-
pal, sendo de observância obrigatória para toda a Administração Munici-
pal, conforme critérios definidos nos respectivos atos emitidos pelo Órgão
Jurídico, dispensada a análise individual de cada caso concreto, salvo con-
sulta específica ou distintiva do consulente.

Art. 132. Compete ao Agente de Contratação coordenar a regular instru-
ção processual, não se permitindo o reiterado retorno dos autos por au-
sência de informações ou documentos essenciais à análise jurídica.

Parágrafo único. Compete a(o) advogada(o) responsável pela análise ju-
rídica, antes de emitir parecer conclusivo, certificar-se quanto à regularida-
de dos autos, podendo manifestar-se pelo retorno dos autos ao consulente
quando não estiverem devidamente coligidos, quando ausentes documen-
tos e informações relevantes ou relacionados em lista de checagem defi-
nida pela Procuradoria-Geral do Município.

Art. 133. É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente de-
finidas em ato emitido pela Procuradoria-Geral do Município, na forma do
art. 53, § 5º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que deverá conside-
rar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata
do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato,
convênio ou outros ajustes previamente padronizados pela PGM.

Art. 134. Em razão da complexidade dos procedimentos licitatórios em ge-
ral e da exigência de análise em tempo hábil, fica estabelecido que os pro-
cessos de competência da Procuradoria-Geral do Município deverão ser
encaminhados à PGM com antecedência mínima de 20 (vinte) dias úteis,
contados da data limite para que a contratação ou aditivo estejam concluí-
dos.

Art. 135. Após análise e emissão de parecer jurídico conclusivo, os pro-
cessos deverão ser homologados pelo Procurador-Geral ou advogado(a)
indicado(a).

Art. 136. As minutas padronizadas de editais e contratos deverão ser pre-
viamente aprovadas pela Procuradoria-Geral do Município, incumbindo ao
Agente de Contratação, sempre que promover qualquer alteração para
adequação ao caso concreto, indicar na consulta especificamente os pon-
tos de distinção relevantes à avaliação jurídica.

Seção III

Da Atuação da Controladoria Interna do Município

Art. 137. O Controlador Interno do Município, stricto sensu, regulamentará
as formas de apoio do órgão para o desempenho da função e à atuação
do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, ao funcionamento da Co-
missão de Contratação e à atuação de Fiscais de Contrato e Gestor de
Contratos, na forma do que dispõe o § 3º, do art. 8º, da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021.

CAPÍTULO XXIX

Disposições Finais

Art. 138. Toda prestação de serviços contratada no âmbito do Município
de Cláudia não gerará vínculo empregatício entre os empregados da con-
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tratada e a Administração, vedada qualquer relação entre estes que carac-
terize pessoalidade e subordinação direta.

Art. 139. É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos
de ingerência na administração da contratada, a exemplo de:

I - Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárqui-
ca, prestação de contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os
empregados da contratada;

II - Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, deven-
do reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr a notificação direta para a
execução das tarefas previamente descritas no contrato de prestação de
serviços para a função específica, tais como nos serviços de recepção,
apoio administrativo ou ao usuário;

III - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas con-
tratadas;

IV - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contra-
tada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previs-
tas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual
o trabalhador foi contratado;

V - Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores even-
tuais da própria secretaria ou órgão responsável pela contratação, especi-
almente para efeito de concessão de diárias e passagens;

VI - Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contra-
tada para prestar os serviços, salvo nos casos específicos em que se ne-
cessitam de profissionais com habilitação/experiência superior à daqueles
que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria, desde
que justificadamente; e

VII - Conceder aos trabalhadores das contratadas direitos típicos de servi-
dores públicos, tais como recesso, ponto facultativo, dentre outros.

Art. 140. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acor-
dos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de paga-
mento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da em-
presa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacio-
nados ao exercício da atividade.

Parágrafo único. É vedado a Administração vincular-se às disposições
previstas nos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho
que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública.

Art. 141. Os contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão forma-
lizados por escritura pública lavrada em Notas de Tabelião, salvo aqueles
que se enquadrem na situação prevista na parte final do artigo 108, do Có-
digo Civil, sendo que o teor dos mesmos deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Art. 142. A Procuradoria Geral do Município, a Controladoria Interna do
Município, o Agente de Contratação e o Gestor de Contratos poderão edi-
tar normas complementares ao disposto neste Decreto, na forma de Ins-
trução Normativa, e disponibilizar informações adicionais em meio eletrô-
nico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 143. Nas referências à utilização de atos normativos federais como
parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na da-
ta de publicação deste Decreto, com suas alterações posteriores, naquilo
que for cabível em âmbito municipal.

Art. 144. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA,

ESTADO DE MATO GROSSO,

Em 04 de janeiro de 2024.

ALTAMIR KÜRTEN

Prefeito Municipal

ELTON DIOGO VIECELLI

Procurador Geral do MunicípioDECRETO Nº 951, DE 04 DE JANEIRO
DE 2024

Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no âmbito da Administração Pública Municipal de Cláudia, dire-
ta e autárquica.

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato Gros-
so, no uso das atribuições que lhes são conferidas, em especial o inc. VI,
do art. 79, da Lei Orgânica de Cláudia,

CONSIDERANDO que cabe ao Município, em norma própria, regulamen-
tar procedimentos e processos para o cumprimento das determinações ge-
rais previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e

CONSIDERANDO a necessidade de harmonização das normas jurídicas,
visando à máxima efetividade e eficácia da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021;

DECRETA:

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Município de Cláudia-MT,
a aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabele-
ce normas gerais de licitação e contratação para a Administrações diretas
e autárquicas dos Municípios, levando-se em conta, a dicção do art. 30,
do Decreto-Lei nº 1.657, de 04 de setembro de 1942, Lei de Introdução
às Normas do Direito Brasileiro - LINDB, ao preconizar que as autorida-
des públicas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na aplicação
das normas, inclusive por meio de regulamentos, súmulas administrativas
e respostas a consultas, e que os instrumentos produzidos terão caráter
vinculante em relação ao órgão ou entidade a que se destinam, até ulterior
revisão.

Art. 2º A autoridade máxima no âmbito do Poder Executivo de Cláudia é o
Prefeito Municipal.

Parágrafo único. A alta administração Municipal é responsável pela go-
vernança das contratações e deve implementar processos e estruturas,
inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcio-
nar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o
intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no art. 11, da Lei nº 14.133/
2021, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinha-
mento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentá-
rias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPÍTULO II

Dos Agentes Públicos

(art. 7º caput)

Art. 3º Até 31 de março de 2027 o Município de Cláudia poderá designar
ou nomear agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da Lei nº 14.133/2021, desde que preencham, obrigatoriamen-
te, um dos requisitos do inc. I, combinado com pelo menos mais um dos
incisos de II a IV:

I - Servidor público do quadro permanente, temporários ou de livre nome-
ação e exoneração do Prefeito;

II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam
formação compatível;

III - Que demonstrem experiência na área de contratações públicas; ou

IV - Antes de assumir, de fato as atribuições ou cargo, sejam submetidos a
capacitações promovidas por entidades de reconhecida experiência e pra-
ticidade.
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Parágrafo único. Para efeitos deste artigo consideram-se agentes públi-
cos os servidores designados para funções ou nomeados para cargos de
Agente de Contratação, Comissão de Contratação, Equipe de Apoio, Ges-
tor de Contratos e Fiscal de Contratos.

Art. 4º A execução da fase externa dos processos de licitação na Admi-
nistração Municipal de Cláudia, desde a elaboração e publicação do Edital
até a finalização do contrato ou término de vigência da Ata de Registro de
Preços - ARP, será de responsabilidade e titularidade de riscos dos agen-
tes públicos nominados no parágrafo único do art. 3º anterior, observadas
as disposições do art. 2º e parágrafo único do presente Decreto, e conta-
rão com o apoio da Procuradoria Geral do Município e da Controladoria
Interna do Município, para o desempenho das funções essenciais à exe-
cução das suas funções.

§ 1º O apoio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais
ou em resposta a solicitação específica, hipótese em que serão observa-
das as normas internas da Administração Municipal quanto ao fluxo proce-
dimental.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação à Procuradoria Geral
do Município se dará por meio de consulta específica, que conterá, de for-
ma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

§ 3º Na prestação de apoio, a Controladoria Geral do Município observará
a supervisão técnica e as orientações normativas do órgão, e se manifes-
tará acerca dos aspectos de governança, gerenciamento de riscos e con-
troles internos administrativos da gestão de contratações.

§ 4º Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação conside-
rará eventuais manifestações apresentadas pelo órgão jurídico e de con-
trole interno, observado o disposto no inciso VII do caput e no § 1º do art.
50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

CAPÍTULO III

Do Agente de Contração

(art. 8ºcaput, § 3º)

Art. 5º A licitação será conduzida por Agente de Contratação, pessoa de-
signada ou nomeada pelo Prefeito Municipal para tomar decisões, acom-
panhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e exe-
cutar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do cer-
tame até a homologação.

Parágrafo único. O Agente de Contratação e seu substituto serão de-
signados ou nomeados pelo Prefeito Municipal dentre servidores públicos
preferencialmente efetivos, facultado aos temporários ou de livre nomea-
ção e exoneração, conforme dispuser legislação específica.

Art. 6º O Agente de Contratação será auxiliado por Equipe de Apoio e res-
ponderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a
erro pela atuação da equipe.

Art. 7º Até 31 de março de 2027 o Município de Cláudia poderá realizar
licitações sob a forma presencial, devendo a sessão pública ser registrada
em ata e gravada em áudio e vídeo.

Art. 8º Enquanto não adotar o Portal Nacional de Compras Públicas -
PNCP, o Município de Cláudia deverá:

I - Publicar a licitação no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato
Grosso (AMM) e no Diário Oficial de Contas (TCE-MT), contendo todas as
informações exigidas pela Lei nº 14.133/2021, em sítio eletrônico oficial,
admitida a publicação de extrato;

II - Manter a documentação autuada em arquivo físico próprio, permitida a
cobrança de valor, que não será superior ao custo da reprodução gráfica
para fornecimento de edital ou cópia de documento;

III - Disponibilizar integralmente os autos em versão digital no sítio eletrô-
nico oficial da Prefeitura.

Art. 9º Caberá ao Agente de Contratação receber do Departamento de
Compras o Plano de Contratações Anual - PCA, acompanhado do Docu-
mento de Formalização da Demanda - DFD, do Estudo Técnico Preliminar
- ETP, do Termo de Referência - TR, bem como:

I - Hierarquizar o grau de prioridade de cada contratação e compatibilizar,
na medida do possível, com as datas demandadas no PCA, elaborar e di-
vulgar o Calendário de Contratação Anual - CCA;

II - Na impossibilidade de compatibilizar os prazos do PCA com o CCA,
solicitar ao Departamento de Compras para que promova os ajustes ne-
cessários e informe as adequações à secretaria/órgão demandante;

III - Impulsionar os processos de licitação promovendo as necessárias co-
municações ao Departamento de Compras e/ou às secretarias demandan-
tes, para fins de saneamento de eventuais falhas na fase preparatória da
licitação;

IV - Encaminhar o Plano de Contratações Anual - PCA à Equipe de Apoio
para providências necessárias;

V - Fazer rigoroso gerenciamento e, de forma diligente, agir no sentido de
cumprir os prazos fixados no CCA;

VI - Mediante rigorosa conferência sanear possíveis irregularidades en-
contradas no edital e outros documentos produzidos na fase interna do
certame que possam comprometer a higidez do processo, embaraçar ou
suspender o regular andamento, ensejar impugnações ou oportunizar de
nulidades da licitação;

VII - A qualquer momento no curso do processo a Equipe de Apoio poderá
solicitar ao Agente de Contratação, assessoria jurídica e/ou técnica;

VIII - Concluídos os trabalhos de responsabilidade da Equipe de Apoio en-
caminhar o processo para análise da Procuradoria-Geral do Município e
emissão do parecer jurídico.

Parágrafo único. Mediante aprovação do titular da Secretaria Municipal
de Administração e, obedecidas as normas da Lei nº 14.133/2021 e dire-
trizes deste Decreto, o Agente de Contração poderá expedir instrução nor-
mativa para disciplinar e otimizar o fluxo do processo no âmbito de sua
competência.

Art. 10. É de responsabilidade do Agente de Contratação com suporte da
Equipe de Apoio, coordenar e conduzir a sessão pública da licitação e pro-
mover, entre outras, as seguintes ações:

I - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclare-
cimentos ao edital e anexos e, se for o caso, requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

II - Verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os re-
quisitos estabelecidos no edital;

III - Verificar e julgar as condições de habilitação;

IV - Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos
e das propostas, nem sua validade jurídica;

V - Negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primei-
ro colocado, observado o disposto no § 2º, do art. 61, da Lei nº 14.133/
2021, e regulamento do art.95, deste Decreto;

VI - Indicar o vencedor do certame;

VII - Conduzir e orientar os trabalhos da equipe de apoio;

VIII - Consultar os meios oficiais a respeito de restrição ou impedimento
para contratação com a Administração Pública relativamente ao vencedor
provisório do certame; e

IX - Encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julga-
mento e de habilitação e exauridos recursos e prazos administrativos, à
autoridade superior para adjudicação e para homologação.

Art. 11. A atuação do agente de contratação na fase preparatória da licita-
ção deverá ater-se ao acompanhamento, diligências e orientações sobre
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pontos obscuros ou incongruentes, restando desobrigado da elaboração
de estudos preliminares, de anteprojetos, projetos básicos ou executivos,
pesquisa de preços e termos de referência, focando suas ações visando a
regularidade do fluxo da regular da instrução processual.

§ 1º O não atendimento das diligências do Agente de Contratação por se-
cretarias ou órgãos ensejará motivação formal, a ser juntada aos autos do
processo.

§ 2º As diligências de que trata o § 5º observarão as normas internas da
Administração Municipal, inclusive quanto ao fluxo procedimental.

Art. 12. A partir de julho do ano de execução do Plano de Contratações
Anual, as secretarias e órgãos demandantes elaborarão e encaminharão
ao Agente de Contratação, para adoção das medidas de correção perti-
nentes, Relatórios de Gestão de Riscos - RGR, referentes à provável não
efetivação da contratação de itens constantes do PCA até o término da-
quele exercício, a molde do art. 19 do Decreto Federal nº 10.947, de
2022.

§ 1º O RGR terá frequência mínima bimestral e sua apresentação deverá
ocorrer, no mínimo, nos meses de julho, setembro e novembro de cada
ano.

§ 2º Ao final do ano de vigência do Plano de Contratações Anual - PCA,
as contratações planejadas e não realizadas serão justificadas quanto aos
motivos de sua não consecução, e, se permanecerem necessárias, serão
incorporadas ao PCA do ano subsequente.

Art. 13. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
condução do certame será designado pregoeiro. (art. 8-§5º, da Lei 14.
133/2021)

CAPÍTULO IV

Da Comissão de Contratação

(art. 8º, § 2º)

Art. 14. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o Agente
de Contratação poderá ser substituído por Comissão de Contratação, per-
manente, com duração máxima de 1 (um) ano, temporária ou específica
para determinada licitação, formada por no mínimo 03 (três) membros, de-
signados pelo Prefeito Municipal entre servidores públicos efetivos, tem-
porários ou de livre nomeação e exoneração, sendo, pelo menos um do
quadro permanente, preferencialmente o(a) Agente de Contratação, admi-
tida a contratação de empresa ou profissional(ais) para assessoramento
técnico da comissão.

Parágrafo único. À Comissão de Contratação serão cometidas todas as
funções, atribuições e prerrogativas de competência e responsabilidade
do(a) Agente de Contração, e a este, em tudo substituirá.

Art. 15. A Administração deverá instituir, por meio de portaria do Prefeito
Municipal, Comissão de Contratação Específica para modalidade diálogo
competitivo, permanente ou não, composta por pelo menos 03 (três) ser-
vidores efetivos do quadro permanente, temporários admitidos através de
processo seletivo simplificado ou de livre nomeação e exoneração, admiti-
da a contratação de empresas ou profissionais para assessoramento téc-
nico da comissão, que assinarão termo de confidencialidade e abster-se-
ão de atividades que possam configurar conflito de interesses.

CAPÍTULO V

Da Equipe de Apoio

(art. 8º, § 1º)

Art. 16. A Equipe de Apoio será dimensionada em termos de recursos hu-
manos, físicos e tecnológicos por meio de proposta do Agente de Contra-
tação, submetida a análise, aprovação e suprimento do titular da Secre-
taria Municipal de Administração, atendidas as diretrizes do art. 3º caput,
incisos e parágrafo único.

Art. 17. A Equipe de Apoio atuará sob coordenação, orientação e controle
do Agente de Contratação, e supervisão do Secretário(a) de Administra-
ção.

Art. 18. São, de forma exemplificativa, atribuições da Equipe de Apoio:

I - Receber o Plano de Contratações Anual - PCA, de acordo com o pre-
visto no caput do art. 9º, deste Decreto;

II - Organizar a massa documental que compõe o processo licitatório des-
de a fase preparatória;

III - Definir a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâ-
metros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para a Administração, considerado todo o ci-
clo de vida do objeto;

IV - Mapear, analisar e propor ações/soluções para elidir ou mitigar os ris-
cos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução
contratual;

V - Propor para análise e aprovação do Agente de Contratação o Calendá-
rio de Contratação Anual - CCA;

VI - Definir a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observadas as condições de sigilo previstas no art. 24, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

VII - Determinar, com base no ETP e TR, a motivação circunstanciada das
condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação
técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justifi-
cativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justifi-
cativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

VIII - Elaborar o edital de licitação;

IX - Elaborar a minuta de contrato, quando necessária, que constará obri-
gatoriamente como anexo do edital de licitação; e

X - Encaminhar os autos do processo para o(a) Agente de Contratação.

Art. 19. Por solicitação das respectivas secretarias, as licitações cujos ob-
jetos sejam para uso exclusivo da Secretaria Municipal de Administração
- SEMAD e da Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN, toda a fase de
planejamento será executada pela Equipe de Apoio, tais como:

I - Documento de Formalização de Demanda - DFD;

II - Estudo Técnico Preliminar - ETP; e

III - Termo de Referência - TR.

Art. 20. A moldes do artigo precedente, nas hipóteses de licitação para
aquisição de material de consumo, bens duráveis ou serviços de uso co-
mum (compartilhado) com mais de uma secretaria ou órgão, relativamente
à porção de uso da SEMAD e/ou da SEFIN, a Equipe de Apoio será res-
ponsável pela elaboração da fase de planejamento, tais como:

I - Documento de Formalização da Demanda - DFD;

II - Estudo Técnico Preliminar - ETP; e

III - Termo de Referência - TR, este abarcando todas as demandas de for-
ma consolidada, mesmo quando a SEMAD e/ou SEFIN não compartilhem
do objeto.

CAPÍTULO VI

Do Gestor e dos Fiscais de Contratos

Seção I

Da Atividades de Gestão e Fiscalização de Contratos

(art. 8º, § 3º)

Art. 21. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
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I - Gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fis-
calização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à ins-
trução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao
Agente de Contratação para, com apoio da Equipe de Apoio, formalizar os
procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pa-
gamento, e ao órgão jurídico para eventual aplicação de sanções e à ex-
tinção dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização Técnica do Contrato - o acompanhamento do contrato com
o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se
for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da pres-
tação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores es-
tabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pre-
tendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização admi-
nistrativa;

III - Fiscalização do Contrato - o acompanhamento dos aspectos adminis-
trativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e traba-
lhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a
revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hi-
póteses de inadimplemento; e

IV - Fiscalização Setorial do Contrato - o acompanhamento da execução
do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação
do objeto ocorrer concomitantemente em secretarias ou órgãos distintos.

§ 1º As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, sob coordenação,
orientação e controle do Gestor de Contratos.

§ 2º Para fins da fiscalização setorial de que trata o inciso IV do caput, o
órgão ou a entidade poderá designar representantes para atuarem como
fiscais setoriais nos locais de execução do contrato.

§ 3º A portaria que designar ou nomear o Fiscal do Contrato deverá definir
sua função de fiscal técnico, administrativo ou setorial.

Art. 22. O Gestor de Contratos será designado ou nomeado pelo Prefeito
Municipal e os Fiscais de Contratos e seus substitutos serão representan-
tes da administração designados ou nomeados pelo Agente de Contrata-
ção em conjunto com o Gestor de Contratos, com a anuência do Secretá-
rio Municipal de Administração.

§ 1º Para o exercício da função os Fiscais de Contratos deverão ser for-
malmente cientificados da indicação e das respectivas atribuições antes
da formalização do ato de designação.

§ 2º Na designação ou nomeação de que trata o caput, serão considera-
dos:

I - A compatibilidade com as atribuições da função ou cargo;

II - A complexidade da fiscalização;

III - Oquantitativo de contratos por Fiscal de Contratos; e

IV - A capacidade para o desempenho das atividades.

§ 3º A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de
agentes públicos para fins de fiscalização e de gestão contratual deverá
ser demonstrada no estudo técnico preliminar e deverá ser sanada, con-
forme o caso, previamente à celebração do contrato, conforme o disposto
no inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 4º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de
afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contra-
to e dos respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação,
as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Secretário de Administra-
ção.

Art. 23. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por
terceiros contratados pela administração.

Seção II

Do Gestor de Contratos

Art. 24. Caberá ao Gestor de Contratos e, nos seus afastamentos e impe-
dimentos legais, ao seu substituto, em especial:

I - Coordenar e controlar as atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput do
art. 21;

II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais de contrato das ocor-
rências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e in-
formar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competên-
cia;

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contrata-
do, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os proble-
mas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais;

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato,
cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais
da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração;

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente ao Agente de Contratação para a formalização
dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 21;

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º
do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas duran-
te a execução do contrato, tão logo o Município adote o Portal Nacional de
Compras Públicas - PNCP, facultada a publicação do instrumento no sítio
eletrônico da Prefeitura, em precedência à adoção do PNCP;

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a ges-
tão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme disposto em instrução normativa do
setor de Gestão de Contratos;

IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art.
25, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigênci-
as contratuais; e

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agen-
te ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

Seção III

Do Fiscal Técnico do Contrato

Art. 25. Caberá ao Fiscal Técnico do Contrato e, nos seus afastamentos e
seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

I - Prestar apoio técnico e operacional ao Gestor de Contratos com infor-
mações pertinentes às suas competências;

II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for neces-
sário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexati-
dão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a corre-
ção;

IV - Informar ao Gestor de Contratos, em tempo hábil, a situação que de-
mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competên-
cia, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
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V - Comunicar imediatamente ao Gestor de Contratos quaisquer ocorrên-
cias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabeleci-
das;

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as con-
dições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para
a administração, com a conferência das notas fiscais e da documentação
exigida para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento
provisório, encaminhar ao Gestor de Contratos para ratificação;

VII - Comunicar ao Gestor de Contratos, em tempo hábil, o término do con-
trato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual;

VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de ges-
tão do contrato, em conjunto com o Fiscal do Contrato e com o Fiscal Se-
torial do Contrato, se houver, conforme o disposto no inciso VII, do caput,
do art. 24;

IX - Auxiliar o Gestor de Contratos com as informações necessárias, na
elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscali-
zação do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, confor-
me o disposto no inciso VIII do caput do art. 24; e

X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art.
27, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigênci-
as de caráter técnico.

Seção IV

Do Fiscal do Contrato

Art. 26. Caberá ao Fiscal do Contrato e, nos seus afastamentos e seus
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

I - Prestar apoio técnico e operacional ao Gestor de Contrato, com a reali-
zação das tarefas relacionadas ao controle dos prazos pactuados no con-
trato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos e, também,
ao acompanhamento do empenho, pagamento, e das garantias e glosas;

II - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada,
com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso ne-
cessário;

III - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, tra-
balhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, tomar as
medidas necessárias, iniciando pela solicitação à Secretaria de Finanças
para se abster de realizar novos pagamentos até que as pendências te-
nham sido adimplidas, e concomitantemente notificar ao fornecedor da ir-
regularidade e da suspensão de pagamento;

IV - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relaciona-
dos ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência;

V - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão
do contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o
disposto no inciso VII do caput do art. 24;

VI - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na ela-
boração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscaliza-
ção do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme
o disposto no inciso VIII, do caput, do art. 24; e

VII - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no
art. 25, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exi-
gências de caráter administrativo.

CAPÍTULO VII

Recebimento Provisório e Definitivo

(art. 140)

Art. 27. O recebimento provisório ficará a cargo do Fiscal Técnico, quando
houver, ou Fiscal do Contrato, e o recebimento definitivo, a cargo do Ges-
tor de Contrato, ou da comissão designada pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos rece-
bimentos provisório e definitivo serão definidos em Instrução Normativa
Conjunta do Agente de Contratação e Gestor de Contratos, podendo o re-
gulamento determinar que os requisitos serão dispostos no contrato, sem-
pre em conformidade com o § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO VIII

Terceiros contratados

Art. 28. Na hipótese de contratação de terceiros para assistir e para sub-
sidiar os fiscais de contrato nos termos do disposto neste Decreto, será
observado o seguinte:

I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil
objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, fir-
mará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e

II - A contratação de terceiros não eximirá o Fiscal do Contrato da respon-
sabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

CAPÍTULO IX

Decisões sobre a execução dos contratos

Art. 29. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas
à execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifes-
tamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do contrato serão tomadas no prazo de um mês, con-
tado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição
legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, desde que motivado.

§ 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo Fiscal do Con-
trato, pelo Gestor de Contrato ou pelo Secretário de Administração, de for-
ma individual ou em conjunto, conforme as evidências e/ou complexidade
do caso concreto.

CAPÍTULO X

Planejamento das Contratações Anual

Seção I

Do Objeto e Âmbito de Aplicação

(art. 12-inc. VII)

Art. 30. Esta seção regulamenta oinciso VII do caput do art. 12 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o Plano de Contratações
Anual e instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contra-
tações - PGC, no âmbito da administração pública Municipal de Cláudia.

Seção II

Das Definições

Art. 31. Para fins do disposto neste Título, considera-se:

I - Demandante - secretaria, órgão ou autarquia responsável por identificar
a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e solicitá-la;

II - Área Técnica - agente ou órgão com conhecimento técnico-operacional
sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento de for-
malização de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação
de necessidades de mesma natureza;

III - Documento de Formalização da Demanda - documento que fundamen-
ta o Plano de Contratações Anual, em que a secretaria ou órgão deman-
dante evidencia e detalha a necessidade de contratação;
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IV - Plano de Contratações Anual Setorial - PCAS - documento que con-
solida as demandas que cada secretaria, órgão ou autarquia planeja con-
tratar no exercício subsequente ao de sua elaboração;

V - Plano de Contratações Anual - PCA - documento elaborado pelo De-
partamento de Compras que consolida as demandas que as secretarias,
órgãos e autarquias planejam contratar no exercício subsequente ao de
sua elaboração;

VI - Departamento de Licitação - órgão operacionalmente liderado pelo
Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, responsável pelo
planejamento, pela coordenação e pelo acompanhamento e controle das
ações destinadas às contratações, no âmbito do Poder Executivo de Cláu-
dia;

VII - Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC - ferramenta
informatizada a ser adquirida pela Secretaria Municipal de Administração
destinada à elaboração e acompanhamento do Plano de Contratações
Anual pela Secretaria de Administração, pelo Controle Interno, e pelas se-
cretarias, órgãos e autarquias demandantes; e

VIII - Calendário de Contratações Anual - CCA - espécie de PCA simplifi-
cado, ferramenta gerencial, de transparência e de controle, também ade-
quado para divulgação na mídia doméstica como força incentivadora da
participação do empresariado local nos processos de licitação, contendo
basicamente o objeto, o tipo de licitação, o valor estimado da aquisição e
o prazo de tramitação do processo.

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pe-
lo mesmo agente público ou órgão, desde que, no exercício dessas atribui-
ções, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demanda-
do, observado o disposto no inciso II do caput.

§ 2º A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, obri-
gatoriamente, a criação de novas estruturas nas secretarias, órgãos e au-
tarquias.

Seção III

Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações

Art. 32. Quando adquirido e implantado, o Plano de Contratações Anual
será elaborado no PGC, observados os procedimentos estabelecidos no
Manual Técnico Operacional que será disponibilizado pela Secretaria Mu-
nicipal de Administração, com base nas orientações e capacitações do(s)
desenvolvedor(es).

Parágrafo único. A Secretaria de Gestão e Inovação, vinculada ao Minis-
tério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), poderá ceder o
uso do PGC, por meio de termo de acesso aos Municípios, conforme pre-
visto no art. 4º, do Decreto Federal nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022.

Seção IV

Dos Objetivos

Art. 33. A elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA pelo Municí-
pio tem como objetivos:

I - Racionalizar as contratações mediante planejamento compartilhado a
fim de obter melhor economia, padronização de produtos e serviços e re-
dução de custos processuais;

II - Garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, com o planeja-
mento orçamentário e financeiro fortalecer os mecanismos de governança
administrativa;

III - Subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;

IV - Evitar o fracionamento de despesas; e

V - Sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diá-
logo potencial e incrementar a competitividade.

Seção V

Das Diretrizes

Art. 34. Até o último dia útil de março de cada exercício, as secretarias, ór-
gãos e autarquias elaborarão seus Planos de Contratações Anual Setorial
- PCAS, os quais conterão todas as contratações que pretendem realizar
no exercício subsequente, e encaminharão para o Departamento de Com-
pras da Prefeitura para consolidação geral, incluídas:

I - As contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75 da
Lei nº 14. 133, de 2021; e

II - As contratações que envolvam recursos convênios ou empréstimos.

§ 1º O período de que trata o caput compreenderá elaboração do Docu-
mento de Formalização da Demanda - DFD, do Estudo Técnico Preliminar
- ETP, e do Termo de Referência - TR (este último quando o objeto a ser
licitado destinar-se ao uso exclusivo daquela secretaria), a elaboração, a
consolidação e a aprovação do Plano de Contratações Anual Setorial pe-
los titulares das secretarias, órgãos e autarquias, e o encaminhamento pa-
ra o Departamento de Compras da Prefeitura para consolidação geral.

§ 2º A documentação referida no parágrafo precedente acompanhará o
PCA setorial.

Seção VI

Das Exceções

Art. 35. Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual:

I - As informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais
hipóteses legais de sigilo;

II - As contratações realizadas por meio de concessão de suprimento de
fundos, nas hipóteses previstas em regulamento específico; e

III - As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento,
de que trata o § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. (vide valor atua-
lizado)

Parágrafo único. Na hipótese de classificação parcial das informações de
que trata o inciso I do caput, as partes não classificadas como sigilosas
serão cadastradas no PGC, quando couber.

Seção VII

Da Consolidação Inicial

Art. 36. Encerrado o prazo previsto no art. 34, o Departamento de Com-
pras terá até o último dia útil da primeira quinzena de junho do mesmo
exercício para consolidar as demandas encaminhadas pelas secretarias,
órgãos e autarquias, e encaminhar para o Agente de Contratação.

Parágrafo único. Na consolidação referida no caput, o Departamento de
Compras deverá agregar, sempre que possível, os documentos de forma-
lização de demanda com objetos de mesma natureza com vistas à racio-
nalização de esforços de contratação e à economia de escala.

Seção VIII

Da Consolidação Final

Art. 37. O Agente de Contratação auxiliado pela Equipe de Apoio, em tra-
balho conjunto com o Departamento de Compras, terá até o último dia útil
de julho para finalizar a consolidação do PCA, ajustando-o às condiciona-
lidades previstas nos incisos deste artigo, e encaminhar ao Secretário de
Administração para análise e obtenção da aprovação do Prefeito Munici-
pal no prazo previsto no caput do art. 38:

I - Grau de prioridade da demanda, consideradas a data estimada para o
início do processo de contratação;

II - Disponibilidade orçamentária e financeira;

III - Disponibilidade da força de trabalho na instrução do processo; e

IV - Elaboração do Calendário de Contratações Anual - CCA, conforme
previsto no inc. VIII, do caput do art. 31.
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§ 1º O prazo previsto para tramitação do processo de contratação na esfe-
ra do Agente de Contratação constará do calendário de que trata o inciso
IV do caput, sem considerar eventuais diligências e interposição de recur-
sos.

§ 2º O processo de contratação de que trata o § 1º será acompanhado da
documentação pertinente à fase de planejamento.

Seção IX

Da Aprovação

Art. 38. O Plano de Contratações Anual - PCA, deverá ser aprovado pelo
Prefeito Municipal até o último dia útil do mês de agosto, por meio do PGC
(se houver), observado o disposto no art. 34, tempo hábil para subsidiar
a elaboração das peças intrínsecas à execução orçamentária do exercício
seguinte.

§ 1º O Prefeito Municipal poderá reprovar itens do PCA, ou devolvê-lo ao
Agente de Contratação, se necessário, para realizar adequações junto ao
Departamento de Compras ou junto às secretarias, órgãos e autarquias,
observado o prazo previsto no caput.

§ 2º O Plano de Contratações Anual - PCA aprovado pelo Prefeito Muni-
cipal disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
observado o disposto no art. 8º, deste Decreto.

Seção X

Da Inclusão, Exclusão ou Redimensionamento

Art. 39. Durante o ano de sua elaboração, o Plano de Contratações Anual
- PCA poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou
redimensionamento de itens, nas seguintes hipóteses:

I - No período de 15 de setembro a 15 de novembro do ano de elaboração
do PCA, para a sua adequação à proposta orçamentária do Município en-
caminhada ao Poder Legislativo; e

II - Na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária Anual, para
adequação do PCA ao orçamento aprovado para aquele exercício.

Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, as alterações no PCA serão
aprovadas pelo Prefeito Municipal nos prazos previstos nos incisos I e II
do caput.

Art. 40. Durante o ano de sua execução, o Plano de Contratações Anual
PCA poderá ser alterado, por meio de justificativa aprovada pelo Prefeito
Municipal.

Parágrafo único. O PCA atualizado e aprovado pelo Prefeito Municipal
será disponibilizado automaticamente no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, observado o disposto no art. 8º, deste Decreto.

CAPÍTULO XI

Itens de Qualidade Comum e Artigos de Luxo

Seção I

Objeto e âmbito de aplicação

(art. 20)

Art. 41. Este capítulo regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Adminis-
tração Pública Municipal de Cláudia nas categorias de qualidade comum e
de luxo.

Parágrafo único. Nas contratações realizadas no Município de Cláudia
com a utilização de recursos da União oriundos de transferências voluntá-
rias deverá ser observado o disposto no Decreto Federal nº 10.818, de 27
de setembro de 2021.

Seção II

Das Definições

Art. 42. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Bem de Luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da deman-
da, identificável por meio de características tais como:

a) ostentação;

b) opulência;

c) forte apelo estético; ou

d) requinte.

II - Bem de Qualidade Comum - bem de consumo com baixa ou moderada
elasticidade-renda da demanda;

III - Bem de Consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos
seguintes critérios:

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso,
no prazo de dois anos;

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperá-
vel ou com perda de sua identidade;

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à
deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tem-
po;

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que
suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada
acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-
prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e

IV - Elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da
quantidade demandada e a variação percentual da renda média.

Seção III

Da Classificação dos Bens

Art. 43. O Município, por meio de seus agentes públicos envolvidos, con-
siderará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado
no inciso I do caput do art. 42:

I - Relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o
preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regio-
nal ou local de acesso ao bem; e

II - Relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem
ao longo do tempo, em função de aspectos como:

a) evolução tecnológica;

b) tendências sociais;

c) alterações de disponibilidade no mercado; e

d) modificações no processo de suprimento logístico.

Art. 44. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo con-
siderado na definição do inciso I do caput do art. 42:

I - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de quali-
dade comum de mesma natureza; ou

II - Tenha as características superiores justificadas em face da estrita ati-
vidade do órgão ou da entidade.

Seção IV

Da Vedação à aquisição de bens de luxo

Art. 45. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como
bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto.

Seção V

Dos Bens de Luxo na Elaboração do Plano de Contratação Anual

Art. 46. As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em con-
junto com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo
constantes dos documentos de formalização de demandas antes da ela-
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boração do plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de
consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de for-
malização de demandas retornarão aos setores requisitantes para supres-
são ou substituição dos bens demandados.

CAPÍTULO XII

Pesquisa de Preços

Seção I

Das disposições gerais

(art. 23-§ 1º-inc. V)

Art. 47. A pesquisa de preço tem como objetivos:

I - Fixar o preço estimado e justo do objeto da contratação, inclusive seus
aditivos, definido com base no melhor valor aferido, visando à seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração;

II - Delimitar os recursos orçamentários necessários para a contratação;

III - Definir a forma de contratação;

IV - Identificar a necessidade, de exclusividade de participação de micro-
empresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes de valor até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), em atendimento ao disposto no inc. I, do art.
48, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

V - Identificar a existência de sobrepreços em itens de planilhas de custos;

VI - Identificar a existência de fraude, simulação ou qualquer outro meca-
nismo que vise a frustrar a legitimidade da pesquisa de preços, inclusive
jogos de planilhas;

VII - Impedir a utilização de preços inexequíveis ou excessivamente eleva-
dos;

VIII - Servir de parâmetro objetivo para julgamento das ofertas apresenta-
das;

IX - Auxiliar na identificação da necessidade de negociação dos preços re-
gistrados em ata com os fornecedores.

Art. 48. Desde que justificado, o preço estimado da contratação poderá ter
caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quanti-
tativos e das demais informações necessárias para a elaboração das pro-
postas, tornando-se público apenas e imediatamente após a fase de ne-
gociação de propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julga-
mento for por maior desconto.

Seção II

Dos Critérios

Art. 49. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser obser-
vadas as condições comerciais praticadas, como prazos e locais de en-
trega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantida-
de contratada, formas de pagamento, fretes, garantias exigidas, marcas e
modelos, quando for o caso, sem olvidar a potencial economia de escala e
as peculiaridades do local de execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos
entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contra-
tação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação
e os riscos atribuídos ao contratado.

Seção III

Dos Parâmetros

Art. 50. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estima-
do em processo licitatório para a locação de bens móveis, aquisição de
bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utiliza-
ção dos seguintes parâmetros, de forma combinada ou não:

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como, Painel de Preços
do Governo Federal, Banco de Preços em Saúde, Sistema Radar do TCE-
MT ou por consulta de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o ín-
dice de atualização de preços correspondente;

III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo e de sítios eletrô-
nicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e
hora de acesso e tenham sido publicadas no período de 01 (um) ano an-
terior à data da pesquisa de preços;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores, mediante so-
licitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não te-
nham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antece-
dência da data de divulgação do edital;

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas e, quando o ob-
jeto for aquisição de produtos, na base de preços do sistema de nota fiscal
eletrônica de Mato Grosso, desde que as Notas Fiscais tenham sido emiti-
das no período de até 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços.

§ 1º Deverá ser priorizada a utilização dos incisos I e II do caput deste ar-
tigo.

§ 2º A não utilização de pelo menos um dos parâmetros estabelecidos nos
incisos I ou II do caput deste artigo deverá ser justificada nos autos do pro-
cesso de contratação.

§ 3º Somente de maneira excepcional haverá a utilização isolada do parâ-
metro definido no inc. IV do caput deste artigo, caso em que deverá haver
justificativa quanto à não utilização de nenhum dos demais parâmetros.

§ 4º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos
termos do inciso IV do caput deste artigo, deverá ser observado:

I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexi-
dade do objeto a ser licitado;

II - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, quantitativo, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereço físico, eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável pelo orçamento.

III - Informação aos fornecedores das características da contratação, com
vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para
o objeto a ser contratado; e

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da
relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas
como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput deste artigo.

§ 5º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em or-
çamento fora do prazo estipulado no inciso IV do caput deste artigo, desde
que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e obser-
vado o índice de atualização de preços correspondente.

§ 6º Considera-se observado o índice de atualização descrito no inciso II
do caput deste artigo pela utilização do valor contratual original, quando a
licitação tiver ocorrido há menos de 12 (doze) meses, ou quando for utili-
zado o valor fixado no último apostilamento.

Seção IV
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Da Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 51. Serão utilizados como métodos para obtenção do preço estimado
a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de pre-
ços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de no mínimo 03 (três)
preços oriundos dos parâmetros de que trata o art. 47 deste Decreto, des-
considerados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, assim como menor
quantidade de preços que a prevista no caput deste artigo, desde que de-
vidamente justificados nos autos pelo titular da secretaria ou órgão requi-
sitante e aprovados pelo Secretário de Administração.

§ 2º Salvo quando estabelecido de forma diversa e justificada nos autos,
serão considerados:

I - Preços excessivos, aqueles que sejam superiores a 30% (trinta por cen-
to) da média dos demais preços;

II - Preços inexequíveis, aqueles que sejam inferiores a 70% (setenta por
cento) da média dos demais preços.

§ 3º A não consideração de propostas inexequíveis ou excessivamente
elevadas deve ser declarada expressamente pela área técnica competen-
te, sendo possível a ressalva de situações excepcionais devidamente jus-
tificadas de acordo com a natureza ou especificidade do bem ou serviço
em cotação.

§ 4º Excluem-se da regra de inexequibilidade prevista no parágrafo ante-
rior os valores registrados em atas e previstos em contratos firmados pela
Administração Pública, em execução ou executados no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços.

Seção V

Da Formalização

Art. 52. A pesquisa de preços será materializada em mapa comparativo
de preços, elaborado pela unidade requisitante, que conterá, no mínimo:

I - Descrição do objeto a ser contratado e seu respectivo quantitativo;

II - Caracterização das fontes consultadas;

III - Série de preços coletados;

IV - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

V - Justificativas para a metodologia utilizada, com a validação dos preços
utilizados e indicação da desconsideração de valores inexequíveis e ex-
cessivamente elevados, se aplicável;

VI - Indicação do valor estimado, memória de cálculo e documentos que
lhe dão suporte;

VII - Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta
com fornecedores;

VIII - Data, identificação e assinatura do servidor responsável.

§ 1º Os documentos comprobatórios dos preços utilizados para definição
do preço estimado, caso disponíveis em rede pública de acesso pela in-
ternet, deverão ter o endereço eletrônico indicado nos autos do processo,
preferencialmente por hiperlink e, se não estiverem disponíveis para aces-
so público, deverão ser juntados aos autos do processo da pesquisa.

§ 2º O mapa comparativo de preços terá validade de 1 (um) ano, a contar
da data de sua assinatura.

§ 3º As planilhas e mapas referidos neste artigo poderão ser elaborados
por meios tecnológicos como programas, aplicativos, e etc.

Art. 53. O(s) agente(s) público(s) autor(es) do mapa comparativo de pre-
ços responsabiliza(m)-se funcionalmente pela informação produzida nesta
etapa, devendo atenção aos riscos de orçamentos incompatíveis aos pa-
drões de mercado e que podem culminar com aquisições não vantajosas.

Art. 54. Elaborado o mapa comparativo de preços, servidor diverso do que
o elaborou formulará análise crítica, certificando que o objeto orçado pos-

sui especificação compatível com o objeto a ser licitado e que seu preço é
condizente com o praticado no mercado, em especial quando houver gran-
de variação entre os valores apresentados.

Parágrafo único. Quando a análise crítica resultar na indicação de preço
estimado diferente do mapa comparativo de preços, este deverá ser repa-
rado conforme a análise crítica.

CAPÍTULO XIII

Pesquisa de Preço para Contratações Diretas

(art. 23-§ 1º-inc. V – art. 72 e 73 - art. 95-§ 2º)

Art. 55. Nas contratações diretas, deverá ser observado o disposto no ca-
pítulo XII, quando cabível.

Parágrafo único. Em caráter de excepcionalidade o contrato poderá ser
de natureza verbal nas pequenas compras ou o de prestação de serviços
de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a
R$ 11.981,20 (onze mil novecentos e oitenta e um reais e vinte centavos),
conforme disposto no § 2º, do art. 95, da Lei nº 14.133/2021.(valor atua-
lizado pelo Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023)

Art. 56. Nos casos de inexigibilidade, quando não for possível estimar o
valor do objeto na forma estabelecida no capítulo anterior, a justificativa
de preços se dará mediante comprovação dos preços praticados pelo con-
tratado em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes,
públicos ou privados, contratos, empenhos, extratos contratuais e docu-
mentos equivalentes, emitidos no período de até 01 (um) ano anterior à
data da pesquisa de preços, ou por outro meio idôneo devidamente justifi-
cado.

Parágrafo único. Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata
este artigo poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma na-
tureza, devendo constar no processo demonstração de que as especifica-
ções técnicas apresentam similaridade com o objeto pretendido.

CAPÍTULO XIV

Pesquisa de Preço para Contratação de Obras e Serviços de Enge-
nharia

(art. 23-§ 2º-inc. IV)

Art. 57. O preço global de referência para contratação de obras e serviços
de engenharia é o valor do custo global de referência e, quando for o caso,
acrescido do percentual de benefícios e despesas indiretas - BDI de refe-
rência e dos encargos sociais cabíveis, a ser definido por meio da utiliza-
ção de parâmetros na seguinte ordem:

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - SICRO, pa-
ra serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacio-
nal de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil - SINAPI, para as
demais obras e serviços de engenharia;

II - Nos casos em que o SINAPI ou o SICRO não oferecerem custos unitá-
rios de insumos ou serviços, a estimativa de custo global poderá ser apu-
rada por meio da utilização de dados de pesquisa publicada em mídia es-
pecializada, contidos em tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo Federal ou Estadual, e de sítios eletrônicos especializa-
dos ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa
e compreendidos no intervalo de até 01 (um) ano de antecedência da data
da pesquisa de preços, contendo a data e hora de acesso;

III - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execu-
ção ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa
de preços, inclusive, mediante sistema de registro de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente;
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IV - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, e, quando o
objeto tratar da aquisição de produtos, na base de preços do sistema de
nota fiscal eletrônica de Mato Grosso, se disponível, desde que as NF-e
tenham sido emitidas no período de até 01 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços.

§ 1º As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos so-
ciais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra
ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação
e das propostas das licitantes e não podem ser indicadas mediante o uso
da expressão “verba” ou de unidades genéricas.

§ 2º Quando utilizados os custos unitários do Sistema Nacional de Pes-
quisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, serão excetuados
os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser
considerados como de construção civil.

§ 3º No caso de utilização dos custos unitários do Sistema de Custos Re-
ferenciais de Obras - SICRO, serão excetuados os itens caracterizados
como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de
infraestrutura de transportes.

§ 4º Os custos de insumos constantes do SINAPI, sempre que possível,
serão incorporados às composições de custos da tabela referida no inciso
II do caput deste artigo.

Art. 58. A Administração Pública Municipal poderá adquirir, locar ou de-
senvolver novo(s) sistema(s) de referência de custos, desde que demons-
trada a necessidade por meio de justificativa técnica, para aplicação no
caso de incompatibilidade de adoção dos sistemas mencionados no artigo
anterior deste Decreto, incorporando-se às suas composições de custo
unitário os custos de insumos constantes do SINAPI e SICRO.

§ 1º A Secretaria Municipal de Administração deverá manter o(s) siste-
ma(s) de referência atualizado(s) e divulgá-lo(s) na internet.

§ 2º Na ausência da referência de preço de que trata o inciso I do art. 57
deste Decreto e do sistema de referência previsto no caput deste artigo, a
Administração Municipal poderá utilizar sistemas de custos oficiais desen-
volvidos pela União, Estados, Distrito Federal ou outros Municípios.

Art. 59. Na elaboração dos orçamentos de referência, poderão ser ado-
tadas especificidades locais ou de projeto na elaboração das respectivas
composições de custo unitário, desde que demonstrada a pertinência dos
ajustes para a obra ou serviço de engenharia a ser orçado em relatório
técnico elaborado por profissional habilitado.

Parágrafo único. Os custos unitários de referência poderão, somente em
condições especiais justificadas em relatório técnico elaborado por profis-
sional habilitado e aprovado pelo titular da secretaria demandante, exce-
der os seus correspondentes do sistema de referência adotado na forma
deste Decreto, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispen-
sada a compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referên-
cia.

Art. 60. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de
engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o
preço global de referência da contratação será calculado nos termos do
art. 57 deste Decreto, acrescido ou não de parcela referente à remunera-
ção do risco e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estima-
tiva de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema
de custo definido no inciso I do referido artigo, devendo a utilização de me-
todologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em
outras contratações similares ser reservada às frações do empreendimen-
to não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

Parágrafo único. Para as composições das propostas, será exigido dos
licitantes ou contratados, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do
orçamento sintético referido no caput.

Art. 61. Deverão fazer parte da documentação que integra o orçamento-
base, que instrui o procedimento licitatório:

I - Anotação de responsabilidade técnica do(s) profissional(is) responsá-
vel(is) pela elaboração do orçamento-base da licitação, inclusive suas
eventuais alterações; e

II - Declaração expressa do autor das planilhas orçamentárias quanto à
compatibilidade dos quantitativos e dos custos constantes de referidas pla-
nilhas com os quantitativos do projeto de engenharia e os custos do Siste-
ma utilizado.

Art. 62. Na elaboração do orçamento de obras e serviços de engenharia
deverão ser definidos os critérios de aceitabilidade dos preços unitário e
global, com fixação de preços máximos para ambos, os quais deverão
constar no edital.

Parágrafo único. O edital deve vedar expressamente a aceitação de pre-
ços unitários acima dos previstos no orçamento da Administração.

CAPÍTULO XV

Pesquisa de Preço para Contratação de Serviços Contínuos com Re-
gime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra

(art. 6º-inc. XVI e LIX - art. 25-§ 8º-inc. I e II - art. 50 - art. 92-§ 4º-inc. I e
II e § 6º - art. 121-§§ 2º e 3º e art. 135)

Art. 63. Na pesquisa de preço relativa às contratações de serviços con-
tínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o preço esti-
mado será definido em planilha de composição de custos, observando, no
que couber, o disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Os itens da planilha de composição de custos cujo valor
não seja determinado por lei ou acordo trabalhista deverão ser fixados da
mesma forma definida no art. 50 deste Decreto para o cálculo do preço es-
timado do bem ou serviço em geral.

Art. 64. Nas renovações e prorrogações contratuais, a demonstração da
vantajosidade deve ocorrer mediante comparação da planilha de compo-
sição de custos vigente na contratação com a planilha de composição de
custos de uma possível nova contratação.

CAPÍTULO XVI

Pesquisa de Preço para Contratação de Fornecedores Registrados
em Ata de Registro de Preços

Art. 65. Para contratação de fornecedores registrados, os órgãos ou en-
tidades participantes da ata de registro de preços ficam dispensados da
realização de pesquisa de preço durante o prazo de validade da ata.

Parágrafo único. Nos processos para contratação por adesão carona, o
órgão ou entidade deverá realizar a demonstração de vantajosidade da
adesão nos termos deste Decreto.

Seção única

Da tabela ou informativo oficial de preços

Art. 66. Nos casos em que a secretaria ou órgão demandante defina o
preço de mercado de produto ou serviço por tabela ou informativo oficial
de preços, o preço estimado será aquele definido na tabela ou informativo
oficial, dispensadas pesquisas adicionais.

Parágrafo único. Incluem-se na hipótese do caput os Catálogos de Solu-
ções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC com Condições
Padronizadas, divulgados pelo Poder Executivo Federal ou Poder Execu-
tivo do Estado de Mato Grosso.

CAPÍTULO XVII

Pesquisa de Preço Para Locação e Aquisições de Imóveis

Art. 67. O preço máximo a ser pago pela Administração Pública no pro-
cesso de locação ou aquisição de imóveis será definido por avaliação imo-
biliária oficial da Secretaria Municipal de Administração, com apoio do De-
partamento de Engenharia, indicado em laudo oficial, dispensada a pes-
quisa de preços de mercado de outros imóveis.
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Parágrafo único. Para a avaliação imobiliária oficial a qual se refere o ca-
put, os agentes envolvidos observarão o disposto no § 1º do art. 34 e § 3º
do art. 36 da Lei Estadual nº 11.109, de 20 de abril de 2020.

Art. 68. Nos aditivos e apostilamentos para reajuste e prorrogação contra-
tual, o preço contratual poderá ser definido mediante simples reajuste do
valor indicado no contrato, de acordo com o índice de reajuste previsto no
respectivo contrato ou, quando não previsto, pelo Índice Geral de Preços
do Mercado - IGPM, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, o que for menor.

Parágrafo único. É vedada a definição do preço estimado mediante sim-
ples reajuste do valor indicado no laudo oficial quando este tiver cinco anos
ou mais, na data da renovação ou prorrogação.

Art. 69. Na locação e na aquisição de imóveis, para fins de demonstração
da vantagem da contratação, a Administração deverá considerar, além do
preço estimado do bem, o seu estado de conservação, e os custos de
adaptações, bem como, quando imprescindíveis para a necessidade de
sua utilização, deverá observar o prazo de amortização dos investimentos.

CAPÍTULO XVIII

Da Margem de Preferência

Art. 70. No processo de licitação de bens reciclados, recicláveis ou biode-
gradáveis, de que trata o inc. II, do art. 26, da Lei nº 14.133/2021, poderá
ser estabelecida margem de preferência de 20% (vinte por cento) a 30%
(trinta por cento), em decisão fundamentada do titular da secretaria ou ór-
gão requisitante, baseada em parecer técnico que comprove o atendimen-
to dos requisitos condicionantes do benefício.

CAPÍTULO XIX

Leilão e Leiloeiro

(art. 31)

Art. 71. Aplicam-se as regras deste capítulo à licitação na modalidade lei-
lão, na forma eletrônica e presencial, para a alienação de bens imóveis e
de bens móveis inservíveis, de recuperação e/ou manutenção inviável ou
antieconômica, mediante justificativa, ou legalmente apreendidos.

§ 1º A licitação na modalidade leilão deve ser feita preferencialmente na
forma eletrônica, sopesado o permissivo constante do inc. II, do art. 176,
da Lei nº 14.133/2021, que autoriza o Município de Cláudia a utilizar a for-
ma presencial até 31 de março de 2027.

§ 2º Para definição dos bens imóveis e móveis inservíveis, para os fins de
aplicação deste Decreto, utilizar-se-á, no que couber, o disposto no art. 2º,
da Lei nº 11.109/2020, do Governo do Estado de Mato Grosso.

Art. 72. No âmbito do Município de Cláudia a Secretaria de Administração
é a detentora da competência para ordenar os procedimentos prévios e o
Prefeito para autorizar a realização do leilão de bens imóveis e móveis in-
servíveis, de recuperação e/ou manutenção inviável ou antieconômica.

Art. 73. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor desig-
nado pelo Prefeito Municipal.

§ 1º Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial,
este será selecionado mediante credenciamento ou licitação na modalida-
de pregão, adotando o critério de julgamento de maior desconto para as
comissões a serem cobradas, utilizando como taxa de comissão máxima
o percentual de 5% (cinco por cento) sobre os valores dos bens a serem
leiloados, conforme definido no Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de
1932,que regula a referida profissão, tendo por base os valores dos bens
leiloados.

§ 2º O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio(s) eletrôni-
co(s) oficial(ais), e conterá:

I - A descrição do bem, com suas características e, no caso de imóvel, sua
situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos registros;

II - O valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá
ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a comissão do
leiloeiro designado;

III - A indicação do lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os se-
moventes;

IV - Indicação do local, dia e hora da realização, salvo se a realização for
sob a forma eletrônica, hipótese em que será informado o período em que
ocorrerá o leilão;

V - A especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existen-
tes sobre os bens a serem leiloados.

§ 3º Além da divulgação em sítio(s) eletrônico(s) oficial(ais), o edital do lei-
lão será afixado em local de ampla circulação de pessoas em todas as de-
pendências da Administração Pública, podendo, ainda, ser divulgado por
outros meios disponíveis para ampliar a publicidade e a competitividade
da licitação.

§ 4º O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habi-
litação e deverá ser homologado assim que concluída a fase de lances,
superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor,
na forma definida no edital.

§ 5º É vedado o pagamento de comissão ao servidor designado para as
atividades de leiloeiro.

Art. 74. A realização do leilão, na forma eletrônica, observará as seguintes
etapas sucessivas:

I - Publicação do edital, por no mínimo uma vez, no Diário Oficial de Con-
tas, de responsabilidade do TCE-MT, no Jornal Oficial Eletrônico dos Mu-
nicípios de Mato Grosso, de responsabilidade da AMM, no sítio eletrônico
da Prefeitura Municipal de Cláudia e, se de comum acordo, no sítio oficial
da Câmara Municipal, demais veículos de comunicação, além das redes
sociais;

II - Abertura da sessão pública e envio de lances;

III - Julgamento;

IV - Recursal;

V - Pagamento pelo licitante vencedor; e

VI - Homologação.

Art. 75. Em ambas as formas – presencial ou eletrônica – o critério de jul-
gamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a Ad-
ministração será o de maior lance, devendo constar obrigatoriamente do
edital.

Art. 76. O Departamento de Licitação deverá fazer constar do Edital e, pa-
ra o leilão eletrônico inserir no sistema, no mínimo as seguintes informa-
ções para a realização do leilão:

I - O número do edital de leilão;

II - O número do processo administrativo;

III - A identificação da Prefeitura do Município de Cláudia como realizadora
do leilão;

IV - O leiloeiro contratado ou designado;

V - A descrição do(s) bem(ns), com suas características, e no caso de imó-
vel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e registros;

VI - O valor pelo qual o(s) bem(ns) foi(ram) avaliado(s), o preço mínimo
pelo qual poderá ser alienado, as condições de pagamento, e se for o ca-
so, a comissão do leiloeiro contratado;

VII - A indicação do lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os se-
moventes, se couber;

VIII - A especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências exis-
tentes sobre os bens a serem leiloados;

IX - O critério de julgamento das propostas pelo maior lance;
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X - O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, quando necessário, que incidirá tanto em relação aos lances inter-
mediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

XI - A data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e
o endereço físico e/ou eletrônico onde ocorrerá o leilão;

XII - O site da internet em que os interessados poderão ler e obter o texto
integral do edital, e todas as informações sobre a licitação.

§ 1º O prazo fixado para abertura do leilão e envio de lances, para o caso
da forma eletrônica, não será inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da última publicação do aviso ou da efetiva disponibilização do edi-
tal, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde.

§ 2º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.

Art. 77. O leilão será precedido da divulgação do edital no sítio eletrônico
da Prefeitura de Cláudia e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, em sendo o caso, com as informações constantes do art. 76 deste
Decreto, bem como descreverá:

I - O objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

II - O local, a forma e o período para oferta de lances, recebimento e aber-
tura da documentação;

III - O prazo e as condições de pagamento do valor ofertado e retirada do
bem;

IV - O local onde poderá ser examinado o bem;

V - As condições para participação no leilão, em conformidade com legis-
lação federal vigente;

VI - Os locais, horários e os meios de comunicação à distância em que se-
rão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos ao lei-
lão e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cum-
primento de seu objeto;

VII - O critério de aceitabilidade dos preços, permitida a fixação de preço
mínimo;

VIII - As instruções e normas para os recursos;

IX - As sanções para o caso de inadimplemento das regras do edital;

X - A assinatura do Prefeito Municipal.

§ 1º Além da divulgação de que trata o caput, o edital poderá ser divulgado
por outros meios necessários para ampliar a publicidade e a competitivida-
de da licitação.

§ 2º O edital deverá ser datado e assinado, permanecendo nos autos do
processo de licitação.

§ 3º Constitui anexo do edital, dele fazendo parte integrante, a relação de
bens objeto do leilão, com a especificação e valor de avaliação.

§ 4º É facultativa a inclusão, em anexo ao edital, da minuta do contrato a
ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor, se for o caso.

§ 5º A avaliação dos bens a serem leiloados deve ser realizada por servi-
dor público devidamente capacitado ou empresa especializada, vedada a
avaliação pelo leiloeiro.

§ 6º A critério da Administração, a alienação poderá ser parcelada, medi-
ante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cen-
to) do valor de aquisição, na forma do Edital.

§ 7º Em se tratando de bens imóveis, a alienação ocorrerá somente por
valor igual ou superior ao apurado na avaliação prévia do valor de mer-
cado, e desde que cumpridos os requisitos constantes no art. 120, da Lei
Orgânica do Município de Cláudia.

Art. 78. Para o caso de leilão eletrônico, o licitante interessado deverá se
identificar no sistema de leilão eletrônico utilizado, obedecendo os termos
estabelecidos neste Decreto.

Parágrafo único. A identificação de que trata o caput constitui requisito
indispensável para a participação na licitação, responsabilizando-se o lici-
tante por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu represen-
tante no sistema de leilão eletrônico, não cabendo ao provedor do Siste-
ma ou a Administração Municipal a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros não autori-
zados.

Art. 79. Quando se tratar de leilão eletrônico, o licitante, após a divulgação
do edital, encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, os lances
com valores propostos para o bem, até a data e o horário estabelecidos
para encerramento da fase de lances na sessão pública do leilão, deven-
do, ainda, declarar em campo próprio do sistema, as seguintes informa-
ções:

I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública;

II - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais
constantes do edital; e

III - A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras.

Art. 80. Quando do envio de lances, no caso de leilão eletrônico ou, oferta
de lance, no caso presencial, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final máximo e obedecerá às seguintes regras:

I - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percen-
tuais entre os lances, se houver, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

II - No leilão eletrônico, os lances serão de envio automático pelo sistema,
respeitado o valor final máximo estabelecido e o intervalo de que trata o
inciso I deste artigo.

§ 1º O valor final máximo de que trata o caput poderá ser alterado pelo li-
citante durante a fase de disputa, desde que não assuma valor inferior ao
lance já registrado por ele no sistema, ou ofertado presencialmente, bem
como observe o preço mínimo eventualmente fixado.

§ 2º No leilão eletrônico, o valor máximo parametrizado na forma do caput
possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o contratante, po-
dendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de con-
trole interno e externo.

Art. 81. No leilão eletrônico caberá ao participante acompanhar as opera-
ções no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

Art. 82. No leilão eletrônico, a partir da data e horário estabelecidos, o pro-
cedimento será automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lan-
ces públicos e sucessivos por período definido no edital, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico.

§ 1º Imediatamente após o encerramento do prazo estabelecido no caput,
o procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances
em ordem decrescente de classificação.

§ 2º No leilão realizado presencialmente, uma vez declarada sua abertura
pelo servidor designado ou pelo leiloeiro oficial, os licitantes poderão ma-
nifestar os lances oralmente, sendo declarado vencedor o maior lance vá-
lido pelo tempo de 05 (cinco) minutos, quando então o procedimento será
encerrado com a divulgação dos lances em ordem decrescente de classi-
ficação.

Art. 83. O licitante somente poderá oferecer valor superior ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, se houver, o inter-
valo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
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que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 1º Havendo lances iguais ao maior já ofertado, prevalecerá aquele que
for recebido e registrado primeiro no sistema.

§ 2º No leilão presencial não serão aceitos lances iguais ao maior já ofer-
tado.

§ 3º O licitante poderá oferecer lances sucessivos, desde que superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

Art. 84. Durante o procedimento, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do fornece-
dor, salvo no caso de leilão presencial, cujo ofertante do maior lance será
conhecido pelos demais presentes.

Art. 85. O licitante será imediatamente informado pelo sistema do recebi-
mento de seu lance.

Art. 86. Encerrado o procedimento de envio de lances, o leiloeiro ou o ser-
vidor designado realizará a verificação da conformidade da proposta, de-
vendo considerar vencedor aquele licitante que ofertou o maior lance, ob-
servado o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado o bem ou desde
que maior que o mínimo estipulado pela Administração para arrematação.

Art. 87. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá ne-
gociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, por meio do
sistema ou presencialmente, quando a sua proposta permanecer abaixo
do preço mínimo estipulado para arrematação.

Parágrafo único. Concluída a negociação, se couber, o resultado será re-
gistrado na ata do procedimento de licitação, devendo esta ser anexada
aos autos do processo de contratação.

Art. 88. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classifi-
cados, tanto por meio do sistema quando se tratar de leilão eletrônico, ou
pessoalmente, no caso de leilão presencial, respeitada a ordem de classi-
ficação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for des-
classificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço míni-
mo estipulado pela Administração para arrematação.

Art. 89. Após a declaração do vencedor, o leiloeiro ou o servidor designa-
do, por meio do sistema, emitirá Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, para que aquele imediatamente proceda ao pagamento do bem e o
arremate, salvo disposição diversa em edital, arrematação a prazo ou ou-
tra forma prevista em lei ou regulamentação específica.

§ 1º No caso de arrematação a prazo, o edital poderá prever a necessida-
de de prestação de caução em dinheiro pelo licitante vencedor, para fins
de garantia do cumprimento da obrigação de pagamento.

§ 2º O arrematante enviará o comprovante de pagamento ao leiloeiro ou
ao servidor designado, por meio do sistema ou por outro meio definido no
edital do leilão presencial.

§ 3º Não sendo realizado o pagamento pelo arrematante, este perderá a
caução, se houver, e o leiloeiro ou o servidor designado examinará os lan-
ces imediatamente subsequentes e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda à Administra-
ção.

Art. 90. Encerradas as etapas de recurso e pagamento, o processo será
encaminhado ao Prefeito Municipal para homologação do procedimento.

CAPÍTULO XX

Julgamento por Menor Preço ou Maior Desconto

(art. 34, § 1º e art. 36-§ 3º)

Art. 91. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo
de vida do objeto licitado, tais como custos indiretos, despesas de manu-
tenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, poderão
ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administra-
ção Pública Municipal.

§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser avaliada ain-
da na fase de planejamento da contratação, a partir da elaboração do Es-
tudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

§ 2° Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, de-
preciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diver-
sos, tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas dis-
poníveis, informações constantes de publicações especializadas, métodos
de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação,
trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas
será avaliada pelo contratante, que emitirá documento comprobatório da
avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução con-
tratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em
que a inscrição for realizada.

§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado, de que
trata o § 3º deste artigo, será condicionada à implantação e à regulamen-
tação do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, apto à reali-
zação do registro de forma objetiva, em atendimento aos princípios da im-
pessoalidade, da igualdade, da isonomia, da publicidade e da transparên-
cia, de modo a possibilitar a implementação de medidas de incentivo aos
licitantes que possuírem ótimo desempenho anotado em seu registro ca-
dastral.

CAPÍTULO XXI

Processo de Padronização

(art. 43, § 2º)

Art. 92. O processo de gestão estratégica das contratações de software de
uso disseminado no Município deve ter em conta aspectos como adapta-
bilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar, ainda,
a relação custo-benefício, devendo a contratação de licenças ser alinhada
às reais necessidades do Município, com vistas a evitar gastos com pro-
dutos não utilizados.

Art. 93. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações
de software de uso disseminado no Município deve observar:

§ 1º Para contratações cuja estimativa de preços anual seja de até 20%
(vinte por cento) do valor disposto no inc. II, do art. 75, da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, a aplicação desta norma é facultativa.

§ 2º Demais situações obedecerão aos critérios estabelecidos em regula-
mentação específica lastreada no Plano Diretor de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação - PDTIC.

CAPÍTULO XXII

Julgamento

Seção I

Critérios de Desempate

(art. 60, inc. III)

Art. 94. Como critério de desempate, para efeito de comprovação de de-
senvolvimento pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulhe-
res no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de licita-
ção, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais
como programas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a de-
sigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das empre-
sas, inclusive ações educativas, distribuição equânime de gêneros por ní-
veis hierárquicos, dentre outras.

Seção II

Da Negociação de Condições Mais Vantajosa com o Primeiro Coloca-
do
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(art. 61)

Art. 95. Na negociação de preços mais vantajosos para a Administração,
o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer
contraproposta.

CAPÍTULO XXIII

Habilitação

Seção I

Da Habilitação por Processo de Comunicação à Distância

(art. 65, § 2º)

Art. 96. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será
permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo ele-
trônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realiza-
da presencialmente, nos termos do § 5º, do artigo 17, da Lei Federal Nº
14.133, de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito
de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema
informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e se-
nha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticida-
de e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digi-
talmente com padrão ICP-Brasil.

Seção II

Da Substituição de Documentação de Qualificação Técnica

Art. 97. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se
tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de
capacidade técnico profissional e técnico operacional poderão ser substi-
tuídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhe-
cimento técnico e experiência prática na execução de serviço de carac-
terísticas semelhantes, como exemplo, termo de contrato ou notas fiscais
abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que,
em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contrata-
ção realize diligência para confirmar tais informações.

Art. 98. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de
profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das
sanções previstas nos incisos III e IV, do caput, do artigo 156, da Lei Fe-
deral Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como nos incisos III e IV, do
caput, do artigo 87, da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer
ato profissional de sua responsabilidade.

CAPÍTULO XXIV

Credenciamento

Seção I

Do Chamamento Público

(art. 79-§ único)

Art. 99. O credenciamento poderá ser utilizado quando a Administração
pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou
jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade
da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas.

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento
público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qual-
quer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que
preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2º A Administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como
as respectivas condições de reajustamento.

§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que
este for o beneficiário direto do serviço.

§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela Administração, o instru-
mento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribui-
ção dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objeti-
va e impessoal.

§ 5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados
não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.

§ 6º O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma
vez a cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados.

§ 7º Em caso da unidade gestora do RPPS, o credenciamento de fundos
de investimentos observará a política de investimentos, regulamento espe-
cifico do Ministério do Trabalho e Previdência.

Seção II

Do Procedimento de Manifestação de Interesse

Art. 100. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifesta-
ção de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que cou-
ber, o disposto no Decreto nº 8.428, de 02 de abril de 2.015, ou outro que
vier a substituí-lo.

CAPÍTULO XXV

Sistema de Registro de Preços

(art. 82-§ 5º-inc. II e § 6º)

Art. 101. O Sistema de Registro de Preços - SRP, procedimento auxiliar
das licitações, conforme disposto no inc. IV, do caput do art. 78, da Lei nº
14.133/2021, poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I - Quando, pelas características da obra, bem ou serviço, houver necessi-
dade permanente ou frequente de contratações;

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medi-
da ou em regime de tarefa;

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de servi-
ços para atendimento a mais de uma secretaria ou órgão, ou a programas
de governo; ou

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
o quantitativo a ser demandado pela Administração.

§ 1º No âmbito do Município de Cláudia é permitida a adoção do Sistema
de Registro de Preços - SRP para contratação de bens e serviços comuns,
inclusive os de engenharia, sendo vedada sua adoção para contratação
de obras e serviços de engenharia.

§ 2º O Município poderá contratar a execução de obras e serviços de en-
genharia pelo sistema de registro de preços, desde que haja projeto pa-
dronizado, sem complexidade técnica e operacional, e fique demonstrada
a necessidade permanente ou frequente da obra ou serviço a ser contra-
tado.

§ 3º Compete ao titular da secretaria demandante ou setor técnico da ad-
ministração declarar que o objeto a ser contratado é de natureza comum
para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corres-
ponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico
analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável.

Art. 102. Poderá ser utilizado o SRP nas hipóteses de dispensa e inexigi-
bilidade de licitação, a depender da detida análise das peculiaridades no
caso concreto, nas seguintes situações:

I - Após estudo da demanda, a secretaria demandante evidencie a hipóte-
se de fornecedor exclusivo para fornecimento de bem ou serviço, na forma
do disposto no artigo 74, inciso I da Lei n. 14.133/2021, e que a demanda
seja frequente e o quantitativo sofre variações que dificultam sua precisão,
não há impedimento para de que se efetive a formulação de ata de registro
de preços; e
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II - Caso esteja identificada pela secretaria demandante uma das hipóte-
ses de dispensa de licitação, e a Administração avaliado a conveniência e
a oportunidade de se utilizar o SRP.

Parágrafo único. De toda forma, entendendo a Administração que é o ca-
so de formatar Ata de Registro de Preços para dispensa ou inexigibilidade,
caberá ao órgão atender às exigências estabelecidas no Capítulo VIII (re-
gras de habilitação) da Lei n. 14.133/2021, e evidenciar que a contratação
atenderá mais que uma secretaria.

Art. 103. As licitações municipais processadas pelo Sistema de Registro
de Preços - SRP poderão ser adotadas nas modalidades de Pregão ou
Concorrência, observadas as possibilidades previstas no art. 102.

§ 1º Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será
admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital,
sob pena de desclassificação.

§ 2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada con-
trato oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de
incerteza do licitante na elaboração da sua proposta, sem que isso repre-
sente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação.

Art. 104. Nos casos de licitação para registro de preços, a secretaria de-
mandante deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso
de Intenção de Registro de Preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de
08 (oito) dias úteis para que outras secretarias, órgãos ou entidades regis-
trem eventual interesse em participar do processo licitatório.

§ 1º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante
justificativa.

§ 2º Cabe à secretaria demandante da licitação analisar o pedido de par-
ticipação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de
participação.

§ 3º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pe-
los participantes na fase da Intenção de Registro de Preços - IRP, o edital
deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 105. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 01 (um)
ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a
vantajosidade dos preços registrados.

Art. 106. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repac-
tuação, revisão, supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem
prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente.

Art. 107. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo es-
tabelecido no Edital, sem justificativa aceitável;

III - Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da Ata, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV, do caput, do artigo
156, da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas
nos incisos I, II e IV, do caput, será formalizado por despacho fundamen-
tado.

Art. 108. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que pre-
judique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

I - Por razão de interesse público; ou

II - A pedido do fornecedor.

Art. 109. A contratação com os fornecedores registrados na Ata de Regis-
tro de Preços será formalizada pela Administração Municipal ou pela en-
tidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumen-

to hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. (AGU, Modelo Ata
Registro de Preços, item 5.2)

CAPÍTULO XXVI

Registro Cadastral

Seção I

Do Registro Cadastral Unificado

(art. 87-§ 3º)

Art. 110. Tão logo adotado a Administração Pública Municipal, direta e au-
tárquica deverá utilizar o Sistema de Registro Cadastral Unificado dispo-
nível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de
cadastro unificado de licitantes, nos termos do artigo 87 da Lei nº 14.133/
2021.

§ 1º É proibida a exigência, pelas secretarias e órgãos demandantes, de
registro cadastral complementar para acesso a edital e anexos.

§ 2º O sistema de registro cadastral unificado será público e deverá ser
amplamente divulgado e estar permanentemente aberto aos interessados,
obrigando-se o Departamento de Licitação a proceder, no mínimo anual-
mente, a chamamento público para atualização dos registros existentes e
para ingresso de novos interessados.

Art. 111. O chamamento público a que se refere o § 2º do art. 110 deste
Decreto será realizado mediante:

I - Publicação de extrato do instrumento convocatório no Jornal Oficial Ele-
trônico dos Municípios - Mato Grosso;

II - Divulgação do instrumento convocatório no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (PNCP); e

III - Divulgação do instrumento convocatório no Portal de Compras da Pre-
feitura de Cláudia.

§ 1º A convocação explicitará as exigências de qualificação técnica ou de
aceitação de bens, conforme o caso.

§ 2º Os documentos deverão ser apresentados perante o Departamento
de Licitação, que deverá examiná-los no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis e determinar correção ou reapresentação de documentos, quando for
o caso, com vistas à ampliação da competição.

Art. 112. Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre que atu-
alizar o registro.

Art. 113. Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir
da data de intimação, ou da lavratura da ata, em face do ato que defira
ou indefira pedido de cadastro de interessados, observado o disposto nos
arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021, no que couber.

Seção II

Das Licitações Restritas a Fornecedores Cadastrados

Art. 114. A Administração Pública Municipal poderá realizar licitação res-
trita aos fornecedores cadastrados, mediante justificativa, desde que:

I - A convocação para a atualização dos registros cadastrais discrimine
que as futuras licitações serão restritas aos registrados;

II - Na convocação a que se refere o inciso I conste estimativa de quantita-
tivos mínimos que a Administração Pública Municipal pretende adquirir ou
contratar nos próximos 12 (doze) meses e de prazos para publicação do
edital; e

III - O cadastro seja total, contendo todos os requisitos de habilitação téc-
nica necessários à contratação.

§ 1º A opção pela realização de licitação restrita, tanto para a hipótese pre-
vista no caput deste artigo, quanto nos artigos 115 a 118, deste Decreto
deverá ser baseada em justificativa exarada no Estudo Técnico Preliminar
- ETP, que considere a diretriz finalística fixada no parágrafo único, do art.
11, da Lei nº 14.133/2021, a qual impõe à Administração o dever de pro-
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mover, no mínimo, a eficiência, a efetividade e a eficácia em suas contra-
tações, entendidos exemplificativamente como:

I - Eficiência - modo de desempenho da atividade administrativa voltada
a objetivos pré-estabelecidos, com destaque à execução efetiva do objeto
com qualidade, menor desembolso, menor custo de operação e manuten-
ção, e sustentabilidade;

II - Eficácia - utilização de meios e instrumentos (jurídicos, técnicos e tec-
nológicos aptos a alcançar as finalidades colimadas na contratação; e

III - Efetividade - corresponde ao alcance do resultado planejado com a
contração que, especialmente em obras, é a sua conclusão efetiva, no pra-
zo pactuado e com a qualidade esperada.

§ 1º Só poderão participar da licitação restrita aos cadastrados os licitantes
que, na data da publicação do respectivo instrumento convocatório, este-
jam regularmente cadastrados, ou realizem seu cadastro dentro do prazo
previsto no edital para apresentação de propostas.

§ 2º Na hipótese do caput, a Administração Pública Municipal enviará con-
vite por meio eletrônico a todos os fornecedores cadastrados no respectivo
segmento.

§ 3º O convite de que trata o § 2º deste artigo não exclui a obrigação de
atendimento aos requisitos de publicidade do instrumento convocatório, na
forma do art. 111 deste Decreto.

Seção III

Das Licitações Adstritas a Micro Empresas e Empresas de Pequeno
Porte

Art. 115. A Administração Municipal poderá realizar contratações públicas
no valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), restritas aos fornecedores
inscritos no Sistema de Registro Cadastral Unificado, adstritas a microem-
presas e empresas de pequeno porte local, concedendo tratamento dife-
renciado e simplificado, com o objetivo de promover o desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal, a ampliação da eficiência das po-
líticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, em conformidade com
o art. 4º, combinado com os artigos 42 a 49, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput quando a licitação for dispensável
ou inexigível, nos termos dos arts. 74 e 75 da Lei nº 14.133, 666, de 1º de
abril de 2021, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do
art. 74 da mesma Lei, nas quais a contratação deverá ser feita preferen-
cialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, em conformi-
dade com o disposto no inciso IV do art. 49, da Lei Complementar nº 123/
2006.

§ 2º A preferência prevista no final do § 1º é afastada quanto:

a) não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadra-
dos como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local
ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório;

b) o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e em-
presas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública
ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contrata-
do.

§ 3º Mediante justificativa no Estudo Técnico Preliminar - ETP, a opção
pela faculdade prevista no caput do artigo poderá ser estendida para for-
necedores da região, desde que igualmente atendidas a plenitude dos ar-
tigos 111 a 114, deste Decreto.

Art. 116. O desempenho do contratado na execução contratual será ava-
liado pelo contratante, que emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada, baseada em indicadores objetivamente definidos e aferidos,
com menção a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do regis-
tro cadastral em que a inscrição for realizada.

Art. 117. A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado, de
que trata o art. 116 deste Decreto, será condicionada à implantação e à
regulamentação do Cadastro de Atesto de Cumprimento de Obrigações -
CACO, apto à realização do registro de forma objetiva, em atendimento
aos princípios da impessoalidade, da igualdade, da isonomia, da publicida-
de e da transparência, de modo a possibilitar a implementação de medidas
de incentivo aos licitantes que possuírem ótimo desempenho anotado em
seu registro cadastral.

Art. 118. O interessado que requerer o cadastro, na forma do art. 88 da
Lei Federal nº 14.133/2021, poderá participar de processo licitatório até a
decisão por parte da Administração Pública Municipal, e a celebração do
contrato ficará condicionada à emissão do certificado referido no § 2º do
art. 88 da Lei 14.133/ 2021.

Seção IV

Do Acesso e Finalidades do Registro Cadastral Unificado

Art. 119. O registro cadastral unificado será de acesso e consulta prévia
obrigatórios a todos os órgãos da Administração Pública direta e autárqui-
ca do Município de Cláudia para:

I - Celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos que envolvam o
desembolso, a qualquer título, de recursos financeiros;

II - Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contra-
tos; e

III - Registros das sanções aplicadas às pessoas físicas e jurídicas.

Parágrafo único. A existência de registro de sanções no cadastro unifi-
cado poderá constituir impedimento à realização dos atos aos quais este
artigo se refere, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

CAPÍTULO XXVII

Contratos

Seção I

Do Contrato na Forma Eletrônica

(art. 91-§ 3º)

Art. 120. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os
particulares poderão adotar a forma eletrônica.

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informa-
ções, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classifi-
cadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas par-
tes subscritoras, nos termos do artigo 4º, inciso III, da Lei Federal Nº 14.
063, de 23 de setembro de 2020.

Seção II

Do Modelo de Gestão do Contrato

(art. 92-inc. XVIII)

Art. 121. O modelo de gestão do contrato deverá ser descrito no termo
de referência ou projeto básico/executivo e, obrigatoriamente em cláusula
específica do contrato administrativo, e conterá os elementos técnicos e
objetivos para o efetivo acompanhamento e a fiscalização concomitantes
à execução contratual, devendo, em especial, definir:

I - A forma de aferição do objeto contratado, para efeito de pagamento com
base no resultado, incluindo critérios de aceite dos bens entregues ou dos
serviços prestados;

II - As garantias de execução contratual, quando necessário;

III - As sanções, glosas e condições para rescisão contratual, devidamente
justificadas e os respectivos procedimentos para aplicação;

IV - Os atores que participarão da gestão e fiscalização do contrato;

V - Os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar
a execução do objeto contratado;

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 251 Assinado Digitalmente



VI - Os mecanismos de comunicação entre contratante e contratado;

VII - O método de avaliação da conformidade do objeto com relação às
especificações técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao re-
cebimento provisório;

VIII - O método de avaliação da conformidade do objeto com relação aos
termos contratuais e com a proposta da contratada, com vistas ao recebi-
mento definitivo;

IX - O procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da con-
tratada de manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado
durante todo o seu período de execução;

X - Uma lista de verificação para os aceites provisório e definitivo, a serem
usadas durante a fiscalização do contrato, se for o caso.

Art. 122. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada
por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração
dos seguintes aspectos, conforme estabelecido no instrumento convoca-
tório:

I - Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação
dos prazos de execução e da qualidade demandada;

II - Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da for-
mação profissional exigidas, quando for o caso;

III - A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

IV - A adequação à rotina de execução estabelecida;

V - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

VI - A satisfação do público usuário, quando for o caso.

§ 1º Quando previsto nos instrumentos de controle, o fiscal do contrato
deverá verificar os impactos sobre o pagamento, nas situações em que a
contratada:

I - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

II - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a exe-
cução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à de-
mandada.

§ 2º Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando
esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, deve ser instaurado Processo Administrativo
Responsabilização - PAR, para apuração das infrações e, se for o caso,
aplicação de sanções, conforme regulamento específico.

Seção III

Da Subcontratação

(art. 122-§ 2º)

Art. 123. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, indicada no Es-
tudo Técnico Preliminar - ETP, deve ser expressamente prevista no edital,
o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcon-
tratação.

§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela
ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enti-
dade contratante ou com agente público que desempenhe função na lici-
tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinida-
de, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do
edital de licitação.

§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal
do objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como
requisito de habilitação técnico operacional, foi exigida apresentação de

atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela lici-
tante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não
sejam de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.

Seção IV

Da Extinção do Contrato

(art. 137-§ 1º)

Art. 124. A ocorrência das hipóteses de extinção de contrato apontada pe-
la fiscalização será levada, pelo Gestor de Contratos devidamente instruí-
da, ao conhecimento da Procuradoria Geral do Município - PGM para as
providências requeridas, no caso concreto, à luz do que dispõe o inteiro
teor do art. 137, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais normas
correlatas.

Seção V

Do Recebimento Provisório e Definitivo

Art. 125. O objeto do contrato será recebido:

I - Em se tratando de obras e serviços:

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
contratado de término da execução;

b) Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devida-
mente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato;

II - Em se tratando de compras:

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
contratado;

b) Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação
escrita do contratado.

§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o
contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimen-
to definitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros
perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno valor, ou demais
contratações que não apresentem riscos consideráveis à Administração.

§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno
valor aqueles enquadráveis nos incisos I e II, do artigo 75, da Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Seção VI

Da Aplicação das Sanções

(art. 161-§ único)

Art. 126. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções
previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, se-
rão aplicadas pelo titular da pasta interessada, ou pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo único. A providência prevista no caput será materializada a
partir de apontamento da fiscalização ao Gestor de Contratos que, após
análise e instrução, encaminhará os autos à Procuradoria Geral do Mu-
nicípio - PGM para as providências requeridas, mediante articulação das
normas dispostas na parte final do parágrafo único do art. 161, do Diploma
Legal mencionado no caput, vis-à-vis o caso concreto.

Seção VII

Do Controle das Contratações

(art. 169-§ 1º)

Art. 127. A Controladoria Interna do Município regulamentará, por ato pró-
prio aprovado pelo Prefeito Municipal, o disposto no art. 169, da Lei Fe-
deral Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no que se refere à responsabili-
dade da alta administração para implementar processos e estruturas, in-

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 252 Assinado Digitalmente



clusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e
monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito
de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um
ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações
ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência,
efetividade e eficácia em suas contratações.

Seção VIII

Do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP

(art. 174-§ 3º-inc. VI-al. “c” e “d”)

Art. 128. No âmbito do Município de Cláudia, enquanto não for efetiva-
mente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
a que se refere o artigo 174, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de
2021:

I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no
PNCP se referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á
através de sua publicação no Diário Oficial de Contas (TCE-MT), no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios (AMM-MT) e no sitio oficial do Municí-
pio, sem prejuízo de sua tempestiva disponibilização no sistema de acom-
panhamento de contratações do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso;

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP se referir a inteiro teor
de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-á através
de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência
do Município e no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios (AMM-MT), sem
prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de con-
tratações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;

III - Não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de
contratação direta ante a ausência das informações previstas nos §§ 2º e
3º, do artigo 174, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, eis que
o Município de Cláudia adotará as funcionalidades atualmente disponibili-
zadas pelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto;

IV - As contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de siste-
ma eletrônico integrado à plataforma de operacionalização das modalida-
des de transferências voluntárias do Governo Federal, nos termos do art.
5º, §2º, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;

V - Nas licitações eletrônicas realizadas no Município de Cláudia, caso op-
te por adotar o modo de disputa aberto, ou o modo aberto e fechado, a Ad-
ministração poderá utilizar-se de sistema atualmente disponível, inclusive
o Comprasnet ou demais plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo
da utilização de sistema próprio.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II, acima, ocorrerá sem prejuí-
zo da respectiva divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto
na Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO XXVIII

Assessoramento Jurídico e Controle Interno

Seção I

Do Assessoramento Jurídico e de Controle Interno

Art. 129. Além das hipóteses expressamente previstas neste Decreto, os
agentes públicos de que trata este capítulo poderão solicitar assessora-
mento jurídico e de controle interno à Procuradoria-Geral do Município e à
Controladoria Interna do Município, no respectivo âmbito de suas atribui-
ções legais, por meio de consulta específica que delimite expressamente
o objeto de questionamento, a fim de que sejam dirimidas dúvidas e pres-
tadas informações relevantes para prevenir riscos no procedimento licita-
tório ou na execução contratual.

Seção II

Da atuação da Procuradoria-Geral do Município

Art. 130. Compete à Procuradoria-Geral do Município - PGM - manifestar-
se juridicamente sobre:

I - Minutas de editais de licitação, chamamento público e instrumentos con-
gêneres;

II - Minutas de contratos e seus respectivos termos aditivos;

III - Atos administrativos em que se pretenda reconhecer a inexigibilidade
ou decidir pela dispensa de licitação;

IV - Minutas de convênios, ajustes, acordos, instrumentos congêneres e
de seus termos aditivos;

V - Minutas de projetos de leis e demais atos normativos relativos a licita-
ções e contratos;

VI - Todas as outras atribuições de assessoramento jurídico envolvendo
aquisições e contratos.

Parágrafo único. As propostas de atos normativos relacionados à le-
gislação de aquisições e contratos submetidas à análise jurídica da
Procuradoria-Geral do Município deverão estar instruídas com prévia ma-
nifestação técnica.

Art. 131. Todos os processos envolvendo aquisições e contratos, inclusive
os respectivos procedimentos licitatórios e de contratações diretas, serão
submetidos à análise jurídica da Procuradoria-Geral do Município - PGM,
na forma deste Decreto e das normas de regência.

§ 1º É possível a elaboração de consulta específica acerca de ato ou etapa
do procedimento de contratação ou execução contratual, se houver a exa-
ta delimitação da dúvida jurídica existente.

§ 2º Nos casos repetitivos e que demandem avaliação jurídica padroni-
zável, as consultas jurídicas poderão ser resolvidas por meio de parece-
res referenciais exarados pela PGM e homologados pelo Prefeito Munici-
pal, sendo de observância obrigatória para toda a Administração Munici-
pal, conforme critérios definidos nos respectivos atos emitidos pelo Órgão
Jurídico, dispensada a análise individual de cada caso concreto, salvo con-
sulta específica ou distintiva do consulente.

Art. 132. Compete ao Agente de Contratação coordenar a regular instru-
ção processual, não se permitindo o reiterado retorno dos autos por au-
sência de informações ou documentos essenciais à análise jurídica.

Parágrafo único. Compete a(o) advogada(o) responsável pela análise ju-
rídica, antes de emitir parecer conclusivo, certificar-se quanto à regularida-
de dos autos, podendo manifestar-se pelo retorno dos autos ao consulente
quando não estiverem devidamente coligidos, quando ausentes documen-
tos e informações relevantes ou relacionados em lista de checagem defi-
nida pela Procuradoria-Geral do Município.

Art. 133. É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente de-
finidas em ato emitido pela Procuradoria-Geral do Município, na forma do
art. 53, § 5º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que deverá conside-
rar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata
do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato,
convênio ou outros ajustes previamente padronizados pela PGM.

Art. 134. Em razão da complexidade dos procedimentos licitatórios em ge-
ral e da exigência de análise em tempo hábil, fica estabelecido que os pro-
cessos de competência da Procuradoria-Geral do Município deverão ser
encaminhados à PGM com antecedência mínima de 20 (vinte) dias úteis,
contados da data limite para que a contratação ou aditivo estejam concluí-
dos.

Art. 135. Após análise e emissão de parecer jurídico conclusivo, os pro-
cessos deverão ser homologados pelo Procurador-Geral ou advogado(a)
indicado(a).

Art. 136. As minutas padronizadas de editais e contratos deverão ser pre-
viamente aprovadas pela Procuradoria-Geral do Município, incumbindo ao
Agente de Contratação, sempre que promover qualquer alteração para
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adequação ao caso concreto, indicar na consulta especificamente os pon-
tos de distinção relevantes à avaliação jurídica.

Seção III

Da Atuação da Controladoria Interna do Município

Art. 137. O Controlador Interno do Município, stricto sensu, regulamentará
as formas de apoio do órgão para o desempenho da função e à atuação
do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, ao funcionamento da Co-
missão de Contratação e à atuação de Fiscais de Contrato e Gestor de
Contratos, na forma do que dispõe o § 3º, do art. 8º, da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021.

CAPÍTULO XXIX

Disposições Finais

Art. 138. Toda prestação de serviços contratada no âmbito do Município
de Cláudia não gerará vínculo empregatício entre os empregados da con-
tratada e a Administração, vedada qualquer relação entre estes que carac-
terize pessoalidade e subordinação direta.

Art. 139. É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos
de ingerência na administração da contratada, a exemplo de:

I - Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárqui-
ca, prestação de contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os
empregados da contratada;

II - Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, deven-
do reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr a notificação direta para a
execução das tarefas previamente descritas no contrato de prestação de
serviços para a função específica, tais como nos serviços de recepção,
apoio administrativo ou ao usuário;

III - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas con-
tratadas;

IV - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contra-
tada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previs-
tas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual
o trabalhador foi contratado;

V - Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores even-
tuais da própria secretaria ou órgão responsável pela contratação, especi-
almente para efeito de concessão de diárias e passagens;

VI - Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contra-
tada para prestar os serviços, salvo nos casos específicos em que se ne-
cessitam de profissionais com habilitação/experiência superior à daqueles
que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria, desde
que justificadamente; e

VII - Conceder aos trabalhadores das contratadas direitos típicos de servi-
dores públicos, tais como recesso, ponto facultativo, dentre outros.

Art. 140. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acor-
dos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de paga-
mento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da em-
presa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacio-
nados ao exercício da atividade.

Parágrafo único. É vedado a Administração vincular-se às disposições
previstas nos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho
que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública.

Art. 141. Os contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão forma-
lizados por escritura pública lavrada em Notas de Tabelião, salvo aqueles
que se enquadrem na situação prevista na parte final do artigo 108, do Có-

digo Civil, sendo que o teor dos mesmos deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Art. 142. A Procuradoria Geral do Município, a Controladoria Interna do
Município, o Agente de Contratação e o Gestor de Contratos poderão edi-
tar normas complementares ao disposto neste Decreto, na forma de Ins-
trução Normativa, e disponibilizar informações adicionais em meio eletrô-
nico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 143. Nas referências à utilização de atos normativos federais como
parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na da-
ta de publicação deste Decreto, com suas alterações posteriores, naquilo
que for cabível em âmbito municipal.

Art. 144. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA,

ESTADO DE MATO GROSSO,

Em 04 de janeiro de 2024.

ALTAMIR KÜRTEN

Prefeito Municipal

ELTON DIOGO VIECELLI

Procurador Geral do Município

LICITAÇÃO
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, pessoa jurídica de direito pú-
blico, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 01.310.499/0001-04, com
sede estabelecida na Praça dos Três Poderes, s/nº, Centro, Cláudia, Esta-
do de Mato Grosso, neste ato por seu Prefeito Municipal, ALTAMIR KÜR-
TEN, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1815705
SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob o n° 403.786.169 – 00, residen-
te e domiciliado na MT 423, KM 01, Município de Cláudia, Estado de Mato
Grosso.

NOTIFICADO: MT SUL CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
06.232.484/0001-8, estabelecida a Rua P, nº 0980, cidade de Cuiabá/MT.

Pela presente NOTIFICAÇÃO, e na melhor forma de direito, fica a empre-
sa MT SUL CONSTRUÇÕES LTDA, acima qualificada, NOTIFICADA nos
seguintes termos:

Considerando que a ora Notificada firmou perante contrato nº 89/2022,
sendo vencedora da Tomada de Preço nº 006/2022, o qual tem por objeto
a “Pavimentação Asfáltica em TSD, Drenagem de Aguas Pluviais e sinali-
zação Viária, trecho: Rua Aníbal B. de Toledo, Rua Campos Sales – T01
e T02, Rua Castelo Branco, Rua Projetada 01, Av. Gaspar Dutra LD, Ro-
tatória P-1, Rua Costa e Silva, Rua Prudente de Morais, Rua Firmo José
Rodrigues, Rua Prof. José Magno e Av. dos Pioneiros LD, totalizando 21.
617,71 m2”;

Considerando que o contrato possui vigência até 28/01/2024.

Considerando que grande parte da obra já foi realizada, faltando apenas
a sinalização vertical e horizontal.

Assim sendo, ponderando a necessidade urgente, de modo a realizar a si-
nalização para que o convenio seja encerrado dentro da vigência determi-
nada, fica e Empresa Contratada MT SUL CONSTRUÇÕES LTDA, NOTI-
FICADA, que tome as devidas providências para a execução da sina-
lização faltante para encerramento do convênio, sob penas contratuais
elencadas em caso de não atendimento das obrigações contratuais.

Qualquer retorno ou comunicação, que seja enviada e-mail para juri-
dico@claudia.mt.gov.br.

Sendo o que nos cumpria, aguardamos sejam tomadas as devidas provi-
dências.

Atenciosamente,
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ELTON DIOGO VIECELLI

Procurador Geral – OAB/MT 22.370

Município de Cláudia – MT

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 001, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

PORTARIA Nº 001, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

Nomeia a Comissão de Cumprimento de Metas de que trata o art. 4º,
da Lei 698/2017.

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato Gros-
so, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, em conformi-
dade com o Inc. VI, do Art. 79 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída e nomeados os membros para composição da Co-
missão de Fiscalização de Cumprimento dos Critérios exigidos para paga-
mento do incentivo financeiro anual aos Agentes Comunitários de Saúde
(ACS) e Agentes de Combate a Endemias (ACE), de que trata o art. 3º,
combinado com o art. 4º, da Lei nº 698, de 20 de dezembro de 2017.

Art. 2º Ficam nomeados os seguintes membros para compor a comissão
de que trata o art. 1º:

I - Representando a Coordenação de Agentes de Combate a Endemias:

Edson Domingos Catarino - Matrícula nº 2617

CPF: 531.227.121-72

Telefone: (66) 9.9941-8192

E-mail: edson.catarino@hotmail.com

II - Representando a Equipe de Enfermagem:

Solange Antunes de Souza Lemes - Matrícula nº 1151

CPF: 154.116.888-76

Telefone: (66) 9.9643-5180

E-mail: solange_asl@hotmail.com

III - Representando a Coordenação de Atenção Básica e Avaliação de Sis-
temas:

Francieli Vareschini - Matrícula nº 227

CPF: 044.367.911-81

Telefone: (66) 9.9623-0931

E-mail: francieli_vareschini@hotmail.com

Art. 3º Compete à comissão nomeada por esta Portaria, verificar e atestar
o cumprimento mensal cumulativo dos seguintes critérios, para que o ser-
vidor faça jus ao recebimento do incentivo financeiro anual devido aos
Agentes Comunitário de Saúde (ACS) e Agentes de Combate a Endemias
(ACE), nos termos do disposto nos incisos I a X, do art. 3º, da Lei nº 698,
de 20 de dezembro de 2017, que ora se reproduz:

I) O Agente Comunitário de Saúde (ACS) e Agente Comunitário de Ende-
mias (ACE) deverá realizar 100% (cem por cento) de visitas ao mês, con-
forme as metas estabelecidas para cada micro área:

II) Participar ativamente das capacitações e ações de educação perma-
nente como curso, palestra, treinamento quando solicitadas;

III) Manter atualizado cadastro de famílias, tendo pontualidade na entrega
de relatórios;

IV) Ter pontualidade nos horários de chegada e saída nas Unidades de
Saúde, conforme rotina estabelecida.

V) Participar das ações de planejamento, programação e implementação
das ações e atividades, definidas na agenda de trabalho com a ESF e
SMS;

VI) Não realizar qualquer atividade extra no horário de trabalho, seja de
vendas ou de outra atividade não autorizada por superiores;

VII) Não possuir advertência administrativa;

VIII) Cuidar e preservar os materiais entregues pela Secretaria de Saúde
ou Coordenação da Unidade Básica de Saúde (UBS);

IX) Fazer uso e conservar o uniforme e crachá de identificação pessoal,
que será disponibilizado pela administração;

X) Acompanhar e monitorar os grupos de usuários (hipertensos, diabé-
ticos, gestantes, dependentes químicos, adolescentes, crianças, idosos,
homens e mulheres), correspondentes a sua micro área de responsabili-
dade, mantendo uma cobertura de 100%.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as
disposições contrárias, especialmente a Portaria nº 001, de 14 de feverei-
ro de 2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA,

ESTADO DE MATO GROSSO.

Em 15 de janeiro de 2024.

ALTAMIR KÜRTEN

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 036/2023

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, CONTRA-
TANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALTAMIR
KURTEN, e, de outro lado, a empresa HBM ENERGIA SOLAR LTDA,
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio administrador o
Srº. Marcos Antonio Hansen.

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo para execu-
ção da obra prevista no contrato acima mencionado - Lote 5, SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ESPORTES - GINASIO POLI ESPORTIVO

Fica prorrogadoo prazo para execução total da obra em mais 30 (trinta)
dias, com encerramento previsto para o dia 27 de janeiro de 2024.

Cláudia - MT, 27 de dezembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 934, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023

DECRETO Nº 934, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orça-
mento vigente e dá Outras Providências.

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Cláudia, estado do MT, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o contido no art. 1º, §3º da Lei
Municipal 951/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64,

DECRETA:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicio-
nal Suplementar por tendência de excesso de arrecadação até o valor de
R$ 2.060.578,01(dois milhões e sessenta mil, quinhentos e setenta e
oito mil e um centavos), nos termos do art. 41, inciso I, da Lei Federal
nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas
no orçamento vigente.

Art. 2º Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1º serão
utilizados recursos provenientes de tendência de excesso de Arrecada-
ção apurados na fonte de Recurso 1500.0000, fonte 1500.1001 receita
(1.1.1.2.53.0.1.01 Imposto de transferência Inter Vivos), fonte de Recur-
so 1550 receita (1.3.2.1.01.0.1.05 Salário Educação), fonte de Recurso
1600.000600 receita ( 1.7.1.3.50.1.1.02 Incentivo APS capacitação mode-
rada), fonte de Recurso 1621000604 receita (1.7.2.3.50.0.1.02 PAICI), fon-
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te de Recurso 1621000604 receita (1.7.2.3.50.0.1.05 trans. Recurso SUS
MAC), ), fonte Recurso 1755000 receita (2.2.1.3.01.0.1.01 Alienação de
imóveis), fonte recurso 1605.0000 receita (1.7.1.3.50.5.2 Assistência Fi-
nanceira Profissionais Enfermagem) nos termos da Resolução de Consul-
ta nº 26/2015 – TP (DOC, 21/12/2015) e em conformidade com o § 1º, in-
ciso II, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, fonte recurso 1759000700
receita (1.3.2.1.01.0.1.20 trans. Fethab), fonte recurso 1711000804 receita
(1.3.2.1.01.0.1.27 trans.), fonte recurso 1711000000 trans repartição re-
ceita), fonte recurso 1770000000 receita (2.4.1.4.54.01.04 programa infra
estrutura transporte), fonte recurso 1700000000 receita ( 2.4.1.4.54.01.
01 outras trans. Convenio inst. Congêneres da união ) fonte recurso
1660000000 receita (1.3.2.1.01.0.1.04 FNAS), fonte recurso 1600000600
receita (1.3.2.1.01.0.1.21 SUS Custeio), fonte recurso 1599000000 receita
(1.7.2.9.99.01.03 transporte escolar), fonte recurso 1575000000 receita (1.
3.2.1.01.0.1.32 trans. Instrumento congêneres convenio educação), fonte
recurso 1502000000 receita (1.7.2.9.53.0.1 ICMS LC 194), fonte de recur-
so 1501000000 receita (1.1.2.2.01.0.1.01 taxas serviços).

Art. 3º Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA,

ESTADO DE MATO GROSSO,

Em 01 dezembro de 2023.

ALTAMIR KÜRTEN

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 954, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

DECRETO Nº 954, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios de prestação continuada
mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores
de Cláudia/MT para o exercício de 2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais e amparado no Inc. VI, do Art. 79 da Lei Orgâ-
nica Municipal,

Considerando o disposto na Emenda Constitucional nº 20, de 15 de de-
zembro de 1998;

Considerando o disposto na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de de-
zembro de 2003;

Considerando o disposto na Emenda Constitucional nº 103, de 12 de no-
vembro de 2019;

Considerando a Lei nº 13.152, de 29 de julho de 2015;

Considerando o Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pe-
lo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999;

Considerando a edição da Portaria Interministerial MPS/MF nº 2, de 11
de janeiro de 2024.

DECRETA:

Art. 1º Os benefícios pagos pelo Regime Próprio de Previdência Social
dos Servidores desta Municipalidade serão reajustados, a partir de 1º de
janeiro de 2024, em 3,71% (três inteiros e setenta e um centésimos).

Parágrafo único. Os benefícios a que se refere o caput, com data de iní-
cio a partir de 1º de janeiro de 2023, serão reajustados de acordo com os
percentuais indicados no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2024, não terão valores inferiores a R$
1.412,00 (um mil e quatrocentos e doze reais), os benefícios de:

a) prestação continuada pagos pelo RPPS correspondentes a aposenta-
dorias e pensões por morte (valor global);

b) auxílio por incapacidade temporária mantidos pelo Ente Federado;

Art. 3º Para os benefícios concedidos pelo PREVI-CLÁUDIA com funda-
mento nas regras de transições previstas no art. 8º da Emenda Constitu-
cional nº 20/1998, art. 6º e 6º-A da Emenda Constitucional n° 41/2003, e
art. 3º da Emenda Constitucional n° 47/2005, o reajuste dar-se-á de acor-
do com a regra aplicável a cada caso.

Art. 4º A partir de 1º de janeiro de 2024, o salário de benefício e o salário
de contribuição não poderão ser inferiores a R$ 1.412,00 (um mil e quatro-
centos e doze reais) nem superiores a R$ 7.786,02 (sete mil setecentos e
oitenta e seis reais e dois centavos).

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1º de janeiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA,

ESTADO DE MATO GROSSO,

Em 11 de janeiro de 2024.

ALTAMIR KÜRTEN

Prefeito Municipal

ANDREIA TEOLIDE SCHNEIDER SIELSKI

Diretora-Executiva do PREVI-CLÁUDIA

ANEXO I

DECRETO Nº 954, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO
COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE
JANEIRO DE 2024

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
Até janeiro de 2023 3,71
em fevereiro de 2023 3,23
em março de 2023 2,44
em abril de 2023 1,79
em maio de 2023 1,26
em junho de 2023 0,89
em julho de 2023 0,99
em agosto de 2023 1,08
em setembro de 2023 0,88
em outubro de 2023 0,77
em novembro de 2023 0,65
em dezembro de 2023 0,55

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA,

ESTADO DE MATO GROSSO,

Em 11 de janeiro de 2024.

ALTAMIR KÜRTEN

Prefeito Municipal

ANDREIA TEOLIDE SCHNEIDER SIELSKI

Diretora-Executiva do PREVI-CLÁUDIA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 955, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

DECRETO Nº 955, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre o valor do salário-mínimo e dos benefícios de respon-
sabilidade do Município, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais e amparado no Inc. VI, do Art. 79 da Lei Orgâ-
nica Municipal,

Considerando as disposições da Lei nº 14.663, de 28 de agosto de 2023,
que prevê, entre outros, a política de valorização permanente do salário
mínimo a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2024;
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Considerando a edição do Decreto Presidencial nº 11.864 de 27 de de-
zembro de 2023, que dispõe sobre o valor do salário mínimo a vigorar a
partir de 1º de janeiro de 2024; e

Considerando a Portaria Interministerial MPS/MF nº 2, de 11de janeiro de
2024, que dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS.

DECRETA:

CAPÍTULO I

Do Salário Mínimo

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2024, o valor do salário-mínimo no âm-
bito da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo do Mu-
nicípio de Cláudia-MT será de R$ 1.412,00 (um mil e quatrocentos e doze
reais).

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o valor diário do
salário-mínimo corresponderá a R$ 47,07 (quarenta e sete reais e sete
centavos) e o valor horário, a R$ 6,42 (seis reais e quarenta e dois centa-
vos).

CAPÍTULO II

Dos Benefícios de Responsabilidade do Município

Art. 2º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qual-
quer condição, até 14 (quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer
idade, a partir de 1º de janeiro de 2024, é de R$ 62,04 (sessenta e dois
reais e quatro centavos) para o segurado com remuneração mensal não
superior a R$ 1.819,26 (um mil oitocentos e dezenove reais e vinte e seis
centavos).

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se remuneração mensal
do segurado o valor total do respectivo salário de contribuição, ainda que
resultante da soma dos salários de contribuição correspondentes a ativi-
dades simultâneas.

§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração
que seria devida ao empregado no mês, independentemente do número
de dias efetivamente trabalhados.

§ 3º Todas as importâncias que integram o salário de contribuição serão
consideradas como parte integrante da remuneração do mês, exceto o dé-

cimo terceiro salário e o adicional de férias previsto no inciso XVII do art.
7º da Constituição, para efeito de definição do direito à cota do salário-
família.

§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias traba-
lhados nos meses de admissão e demissão do empregado.

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2024, não terá valor inferior a R$ 1.
412,00 (um mil e quatrocentos e doze reais), os benefícios de auxílio por
incapacidade temporária, conforme alínea “a”, do inc. I, do art. 3º, da Por-
taria Interministerial MPS/MF nº 2, de 11 de janeiro de 2024.

Art. 4º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2024, será devido
aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão em regi-
me fechado que não receber remuneração da empresa e nem estiver em
gozo de auxílio por incapacidade temporária, pensão por morte, salário-
maternidade, aposentadoria ou abono de permanência em serviço que, no
mês de recolhimento à prisão tenha renda igual ou inferior a R$ 1.819,26
(um mil oitocentos e dezenove reais e vinte e seis centavos), independen-
temente da quantidade de contratos e de atividades exercidas, observado
o valor de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), a partir de 1º
de janeiro de 2024, conforme art. 5º, da Portaria Interministerial MPS/MF
nº 2, de 11 de janeiro de 2024.

Parágrafo único. A aferição da renda mensal bruta para enquadramento
do segurado como de baixa renda ocorrerá pela média dos salários de
contribuição apurados no período dos doze meses anteriores ao mês de
recolhimento à prisão, corrigidos pelos mesmos índices de reajuste aplica-
dos aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1º de janeiro de 2024.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA,

ESTADO DE MATO GROSSO,

Em 11 de janeiro de 2024.

ALTAMIR KÜRTEN

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 007 AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 007
AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

A Prefeitura Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, através da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica da Prefeitura Municipal e de acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, Leis Complementares 101/
2000 e 200/2023 e Legislação Municipal - Lei 1.039/2023 edemais legislações pertinentes, torna público:

I. Divulgar a Análise da Interposição de Recursos sobre a Divulgação do Gabarito Preliminar:

Cargo: Professor de Pedagogia - Séries Iniciais

Questão: 22 (vinte e dois)

Recorrente: Lilian Maria Rodrigues da Silva Martins (2581)

Descrição dos Fatos: Falta de alternativa correta na questão.

Fundamentação: Peço que verifiquem a portaria interministerial MF/MEC n. 7 de 29/12/2023 que atualiza o custo aluno do Fundeb 2023. O VAAF
Fundeb 2023 é de 5.315,80.

Pedido: Anulação da questão número 22 por falta de alternativa correta.

Resposta: Após análise da questão, esta banca entendeu por anular a questão, ao passo que não há entre as alternativas uma resposta correta para a
questão.

Portanto, a questão foi anulada.

Julgamento: Deferido.
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Cargo: Técnico Administrativo Educacional - TDI

Questão: 24 (vinte e quatro)

Recorrente: Francilda Roberta de Souza (2701)

Descrição dos Fatos: A questão de número 24, a resposta do gabarito está incorreta.

Fundamentação: O enunciado do texto do art. 16, \r\nDe acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, o direito à liberdade compreende os se-
guintes aspectos: I. Ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, sem restrições de qualquer natureza.\r\nA resposta correta portanto
será a letra B\r\n\r\nMais no gabarito publicado ontem a resposta correta e a letra C \r\n\"Manifestar e exercer sua criança e cultos religioso\".

Pedido: Pedido de revisão da questão de número 24.

Resposta: Após análise da questão, esta banca entendeu por manter o gabarito, haja vista que, em consonância com a Lei nº 8.069 que dispõe sobre o
Estatuto da Criança e do Adolescente, especificamente no Art. 16º, o direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as restrições legais; TORNA A ALTERNATIVA B INCORRETA

II - opinião e expressão;

III - crença e culto religioso; RESPALDA A ALTERNATIVA CORRETA

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;

VI - participar da vida política, na forma da lei; TORNA A ALTERNATIVA A INCORRETA

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.

Diante disso, as alternativas A e B estão incorretas porque não tratam das exceções e especificidades. O inciso III respalda a alternativa C que é a
correta. E, por fim, a alternativa D refere-se a outro público, já que disserta sobre a maioridade civil.

Portanto, a alternativa que atende ao enunciado da questão é a letra C.

Julgamento: Indeferido.

Questão: 24 (vinte e quatro)

Recorrente: Silezia Cristina Moreira da Silva (2320)

Descrição dos Fatos: Correção do gabarito.

Fundamentação: A questao 24 da prova especifica O direito `a liberdade previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente compreede os seguintes
aspectos : Consta no caderno ( prova) a resposta CORRETA e a B, ( IR, VIR E ESTAR EM TODOS OS ESPAÇOS PUBLICOS ) e no GABARITO esta
como a letra C (MANIFESTAR E EXERCER SUA CRENÇA E CULTO RELIGIOSO).

Pedido: Peço por gentileza que corrija corretamente o gabarito.

Resposta: Após análise da questão, esta banca entendeu por manter o gabarito, haja vista que, em consonância com a Lei nº 8.069 que dispõe sobre o
Estatuto da Criança e do Adolescente, especificamente no Art. 16º, o direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as restrições legais; TORNA A ALTERNATIVA B INCORRETA

II - opinião e expressão;

III - crença e culto religioso; RESPALDA A ALTERNATIVA CORRETA

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;

VI - participar da vida política, na forma da lei; TORNA A ALTERNATIVA A INCORRETA

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.

Diante disso, as alternativas A e B estão incorretas porque não tratam das exceções e especificidades. O inciso III respalda a alternativa C que é a
correta. E, por fim, a alternativa D refere-se a outro público, já que disserta sobre a maioridade civil.

Portanto, a alternativa que atende ao enunciado da questão é a letra C.

Julgamento: Indeferido.

Cargo: Apoio Administrativo Educacional - Limpeza

Questão: 29 (vinte e nove)

Recorrente: Não houve.

Descrição dos Fatos: Falta da imagem na questão.

Fundamentação: Mesmo não havendo a interposição de recursos por Candidatos, foi lavrado na Ata de Abertura e Encerramento o fato de que na refe-
rida questão não foi inserida a imagem, sendo desta forma impossível de responder a mesma.

Pedido: Anulação da questão.

Resposta: Após análise da questão, esta banca entendeu por anular a questão, ao passo que sem a imagem não há entre as alternativas uma resposta
correta para a questão.
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Portanto, a questão foi anulada.

Julgamento: Deferido.

II. Divulgar o Gabarito Definitivo da Prova Objetiva de Múltipla Escolha:

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

Assistente
Social Biomédico / Farmacêutico Educador Físico Enfermeiro Odontólogo Psicólogo

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos

Questão 21 = A
Questão 22 = D
Questão 23 = C
Questão 24 = D
Questão 25 = D
Questão 26 = D
Questão 27 = C
Questão 28 = D
Questão 29 = B
Questão 30 = D

Questão 21 = D
Questão 22 = B
Questão 23 = B
Questão 24 = B
Questão 25 = A
Questão 26 = C
Questão 27 = A
Questão 28 = A
Questão 29 = A
Questão 30 = C

Questão 21 = A
Questão 22 = A
Questão 23 = A
Questão 24 = B
Questão 25 = C
Questão 26 = D
Questão 27 = B
Questão 28 = C
Questão 29 = B
Questão 30 = A

Questão 21 = A
Questão 22 = C
Questão 23 = C
Questão 24 = B
Questão 25 = A
Questão 26 = A
Questão 27 = C
Questão 28 = D
Questão 29 = A
Questão 30 = D

Questão 21 = B
Questão 22 = C
Questão 23 = B
Questão 24 = C
Questão 25 = D
Questão 26 = D
Questão 27 = A
Questão 28 = C
Questão 29 = B
Questão 30 = C

Questão 21 = C
Questão 22 = D
Questão 23 = A
Questão 24 = D
Questão 25 = A
Questão 26 = C
Questão 27 = B
Questão 28 = D
Questão 29 = D
Questão 30 = B

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

Orientador
Social Professor Ped. Séries Iniciais Técnico Adm. Educ. - ADM. Técnico Adm. Educ. - TDI Técnico em Enfermagem Técnico em Radiologia

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos

Questão 21 = B
Questão 22 = C
Questão 23 = C
Questão 24 = B
Questão 25 = D
Questão 26 = A
Questão 27 = B
Questão 28 = C
Questão 29 = A
Questão 30 = D

Questão 21 = A
Questão 22 = W
Questão 23 = B
Questão 24 = B
Questão 25 = D
Questão 26 = B
Questão 27 = A
Questão 28 = C
Questão 29 = A
Questão 30 = D

Questão 21 = D
Questão 22 = C
Questão 23 = B
Questão 24 = A
Questão 25 = C
Questão 26 = A
Questão 27 = C
Questão 28 = D
Questão 29 = D
Questão 30 = A

Questão 21 = C
Questão 22 = C
Questão 23 = A
Questão 24 = C
Questão 25 = D
Questão 26 = A
Questão 27 = B
Questão 28 = B
Questão 29 = A
Questão 30 = C

Questão 21 = B
Questão 22 = D
Questão 23 = A
Questão 24 = B
Questão 25 = C
Questão 26 = D
Questão 27 = A
Questão 28 = B
Questão 29 = D
Questão 30 = C

Questão 21 = D
Questão 22 = B
Questão 23 = B
Questão 24 = C
Questão 25 = A
Questão 26 = A
Questão 27 = D
Questão 28 = B
Questão 29 = D
Questão 30 = C

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos
Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D

Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C

Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A

Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 21 = B
Questão 22 = D
Questão 23 = B
Questão 24 = B
Questão 25 = C

Questão 26 = A
Questão 27 = B
Questão 28 = B
Questão 29 = C
Questão 30 = D

CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL
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APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA
Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos
Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D

Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C

Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A

Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 21 = C
Questão 22 = A
Questão 23 = C
Questão 24 = B
Questão 25 = D

Questão 26 = B
Questão 27 = D
Questão 28 = A
Questão 29 = W
Questão 30 = C

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR
Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos
Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D

Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C

Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A

Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 21 = C
Questão 22 = A
Questão 23 = B
Questão 24 = D
Questão 25 = B

Questão 26 = C
Questão 27 = D
Questão 28 = B
Questão 29 = D
Questão 30 = A

Legenda: W = Questão Anulada

Nota:

As questões que foram anuladas ou tiveram a alternativa da resposta alterada, coincidentes provas de mais de um cargo, também sofreram alteração,
mesmo não sendo objeto de recurso nos referidos cargos. Esta atitude é tomada devido a isonomia e legalidade do presente Processo Seletivo quando
da utilização dos mesmos conteúdos programáticos.

Cocalinho/MT, 11 de janeiro de 2024.

Membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público:

- Arthur Oliveira Nonato;

- Cristina Santos Rodrigues;

- Elizangela Alves Ferreira Cardoso.

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 003 AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 003
AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

A Prefeitura Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, através da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica da Prefeitura Municipal e de acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, Leis Complementares 101/
2000 e 200/2023 e Legislação Municipal - Lei 1.039/2023 edemais legislações pertinentes, torna público:

I. Divulgar que Não Houve Interposição de Recursos sobre a Divulgação da Relação das Inscrições

II. Divulgar a Relação Definitiva das Inscrições, conforme abaixo:

NÍVEL SUPERIOR
ASSISTENTE SOCIAL
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
1 2316 DENISE FERREIRA DOS REIS ABREU 4515491 SSP/GO 14/05/1984
2 2743 DENISE OLIVEIRA MACEDO DOS SANTOS 4968269 SSP/GO 22/02/1988
3 2542 FRANCISCA SOARES FERREIRA 4634112 SSP/GO 08/07/1973
4 2449 IVONE PEREIRA SOUTO 0913611 SSP/MT 24/10/1971
5 2325 PATRICIA FRANCO TELES 13500007 SSP/MT 07/09/1982
6 2410 PATRÍCIA SOUZA SANTOS 1732825-0 SSP/MT 17/10/1985
BIOMÉDICO/FARMACÊUTICO
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
7 2665 ALLAN NICOLAS SILVA FRANÇA 21420580 SSP/MT 21/05/1992
8 2468 CRISTIELLY MARIA BARROS BARBOSA 24091766 SSP/MT 16/08/1994
9 2726 LILIAN DOMINGOS 3613360 SPTC/GO 12/07/1976
10 2567 THIAGO GONCALVES DE SOUSA 4618376 SSP/GO 03/09/1986
EDUCADOR FÍSICO
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
11 2362 ROBERTO JUNIO DE ALMEIDA LIMA 22874151 SSP/MT 18/09/1994
12 2764 THIAGO RAMALHO DA SILVA 6983523 PCGO/GO 10/06/2000
ENFERMEIRO
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
13 2494 AILSON HENRIQUE MOURA GOMIDES 29009766 SSP/MT 05/03/1998
14 2532 ALESSANDRA SILVA DA LUZ 5473295 SSP/PA 01/12/1986
15 2545 ATAIR LAGARES SILVA NETO 5146289 SSP/GO 30/03/1993
16 2426 BRUNA JACKELINE DE SOUSA B. MADUREIRA 4383331 PCGO/GO 27/01/1985
17 2337 CAMILA JORDANIA DE DEUS LEITE 28463668 SSP/MT 26/04/1999
18 2558 CAROLINA MARIA RIBEIRO BORGES 27479307 SSP/MT 28/01/2000
19 2692 CLEIDE CAETANO DE BRITO 4632094 DGPC/GO 04/10/1983
20 2611 FERNANDO HENRIQUE MODOLO 21503753 SSP/MT 16/01/1994
21 2364 GABRIELLA RIBEIRO SOUSA 34490639 SSP/MT 23/07/1998
22 2619 HAYALLA THAYANNE DIAS GONÇALVES 5101931 PCGO/GO 16/08/1989
23 2758 ISABELA CRISTINA TORQUATO DA SILVA 30270952 COREN/MT 14/04/2000
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24 2518 IVONALDO MOURA DOS SANTOS 0938949454 SSP/BA 22/10/1984
25 2462 JOGE LUIZ NOGUEIRA ELEUTERIO 6781870 PCGO/GO 13/04/2003
26 2720 JOSUÉ BORGES MORAIS 1189436-9 SJDS/MT 18/03/1978
ENFERMEIRO
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
27 2366 LEIDIANE DA COSTA SILVA 15730123 SSP/MT 09/06/1986
28 2313 LUCIANA LUIZA CARLOS DA SILVA 4631868 DGPC/GO 17/08/1986
29 2698 LUCLECIA RODRIGUES DOS SANTOS 5783813 SSP/GO 07/09/1994
30 2486 MARIA HELENA CORREIA DA SILVA 3692821 SPTC/GO 18/08/1979
31 2443 MARTA DOLORES TAVARES GRANDIZOLLI 13096206 SSP/MT 22/11/1978
32 2378 NAYARA CHESCA MONTEIRO DOS SANTOS 8497070 SSP/GO 23/07/1999
33 2738 PAULO EDUARDO BRITO NASCIMENTO 1159116 SSP/TO 16/07/2000
34 2400 RAIANE PEREIRA DOS SANTOS 5610988 SSP/GO 29/09/1991
35 2728 ROMINA GUIMARÃES CÂNDIDO 11867280 SSP/MT 13/01/1980
36 2404 ROSILENE SILVA DOS SANTOS 4439047 SSP/MT 13/11/1971
37 2301 TAIZE VIVIANE RAMOS DE SOUZA 5162134 SPTC/GO 12/07/1988
38 2761 VITORIA CLARA ALMEIDA FERREIRA 6021579 SSP/GO 17/11/1995
39 2732 WARLEY BATISTA DOS SANTOS 20791623 SSP/MT 27/06/1988
FISIOTERAPEUTA
Não há candidatos nesta vaga
ODONTÓLOGO
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
40 2674 CAIO GONÇALVES HELRIGER 21275815 SSP/MT 07/10/1996
41 2707 LARISSA RAQUEL SILVA PINHEIRO 6222500 SSP/GO 08/01/2001
42 2455 MARIA LETICIA MENDES LOPES 6622894 SSP/GO 08/12/1999
43 2297 MYLENNA ALVES BORGES 6235285 SSP/GO 12/11/2000
PSICÓLOGO
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
44 2742 ANDERSON ARAUJO DE OLIVEIRA 3334801 PCGO/GO 05/02/1975
45 2473 DIEGO VIEIRA FAZOLIN 1151843 SSP/RO 06/01/1993
46 2333 DYOVANNA MOURA FERREIRA 5660241 SSP/GO 23/05/1999
47 2317 JESSICA SENA DA SILVA 0336490620078 SSP/MA 06/12/1990
48 2451 KAROLINY DIAS BATISTA 6027946 PCGO/GO 25/09/1994
49 2584 LAUANA DA SILVA SANTOS 22302727 SSP/MT 29/02/2000
50 2699 LUKALIA RODRIGUES DOS SANTOS RIBEIRO 5783812 SSP/GO 09/08/1993
NÍVEL MÉDIO
ORIENTADOR SOCIAL
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

51 2461 ARGEU COELHO NASCIMENTO JUNIOR 11827742 SSP/MT 17/12/
1976

52 2595 DANIELE PEREIRA DOS SANTOS RIBEIRO 33639396 SSP/MT 21/03/
2000

53 2407 DANILO HEECHARD DA SILVA MARTINS 5987026 SSP/GO 04/01/
1995

54 2712 DENILZA ALVES DOS SANTOS 0619009-0 SSP/MT 19/09/
1964

55 2576 ELIANE OLIVEIRA RODRIGUES 30672341 SSP/MT 01/06/
2002

56 2330 ELOISA APARECIDA TELES DE OLIVEIRA 28797531 SSP/MT 18/09/
2002

57 2682 ESTER GONÇALVES RODRIGUES 8179049 SSP/GO 12/11/
2023

58 2762 GILVANETE DA SILVA GOMES 3214753 SSP/GO 28/08/
1972

59 2702 HALLEF BRUNO ROBEIRO BRITO 6265532 SSP/GO 13/01/
1998

60 2516 HEMILLY SANTOS CARDOSO 7524803 SSP/GO 13/08/
2004

ORIENTADOR SOCIAL
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

61 2716 LUCAS HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA 8389056 DGPC/PA 20/10/
2001

62 2428 RAQUEL DA SILVA SANTOS 12906964 SSP/MT 10/12/
1980

PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA RURAL - EM DONA ROSA PENIDO DALLA VECCHIA
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

63 2361 BIANCA FELIZARDO LARANJEIRA 15984222 SSP/MT 24/10/
1983

64 2349 DANIELA CRISTINA TAVARES DIAS 22693556 SSP/MT 12/05/
1992

65 2397 EDIMAR COSTA DOS SANTOS 2035898 SSP/DF 22/03/
1975

66 2612 LÍDIA DE CAMARGO RODRIGUES 4012969 DGPC/GO 03/10/
1978

67 2321 ROSANGELA FERREIRA DIAS FERREIRA DIAS 5742165 SSP/GO 21/10/
1990

PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA RURAL - EM EUROPA
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
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68 2499 ERISLENE DA COSTA OLIVEIRA SANTANA 5558829 SSP/GO 08/09/
1985

PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA RURAL - EM GRUTA AZUL
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

69 2765 PAULA CRISTINA LOPES DA SILVA CARVALHO 20991517 SSP/MT 07/11/
1989

PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA URBANA
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

70 2304 ADRIANA DE SOUZA MARQUES SANTOS 3,341E+13 SSP/GO 01/02/
1973

71 2360 ALCIRLÉIA DOS SANTOS 6221670 SSP/PA 01/08/
1995

72 2729 ANA PAULA RODRIGUES LEITE 23165014 SSP/MT 23/12/
1991

73 2497 ANDREIA PAULA DE CARVALHO 14726661 SSP/MT 04/11/
1985

74 2458 CLAUDIA DA SILVA ARAUJO 37011503 SSP/GO 24/02/
1980

75 2574 DANIEL ALVES DA SILVA 5237563 PCGO/MT 07/02/
1989

76 2354 DANILA DE SOUZA FERREIRA LIMA 6423014 SSP/GO 18/04/
1995

77 2500 DORALICE FERRAZ DE LIMA CARVALHO 4411020 DGPC/GO 05/06/
1974

78 2740 DULCINÉIA LOPES DA SILVA 2283772 SSP/GO 26/04/
1975

79 2432 ELIANE PEREIRA DA SILVA 13502107 SSP/MT 27/05/
1981

80 2723 ELIZABETTY MARTINS CARDOSO 2101316 DGPC/GO 15/09/
1972

81 2746 ELLEN CANDIDO DOS REIS 4437608 SSP/GO 20/06/
1983

82 2300 FABRICIA DA SILVA COSTA 19209045 SSP/MT 22/04/
1988

83 2562 FERNANDA DA SILVA RAMOS 31341527 SSP/MT 15/05/
2001

84 2303 FRANCIELLE AGUIAR GONÇALVES 17045711 SSP/MT 18/04/
1987

85 2511 GABRIELA PFOST 20209290 SSP/MT 27/08/
1967

86 2695 GRASIELLE DIAS DE LIMA 17985668 SSP/MT 05/02/
1988

87 2589 IRACILENE COSMO DA SILVA 60850930 SSP/MA 13/02/
1969

88 2547 JANETE PEREIRA DIAS BUENO 34484752 SSP/MT 06/06/
1982

89 2690 JOANA DARC DOS SANTOS 20790228 SSP/MT 24/06/
1985

90 2757 KELEN CINTIA SANTOS BATISTA 24287237 SJS/MT 01/11/
1992

91 2517 KÉLLEN ARAÚJO DE OLIVEIRA 5781827 SSP/GO 13/07/
1991

92 2315 LARA LEDA GOMES SANTOS DE ALENCAR 5080093 PCGO/GO 04/10/
1989

93 2688 LARYSSA GOMES DOS SANTOS 6601420 SSP/GO 04/02/
1999

94 2750 LEILYANNY GILCELLY DIAS FELIX 5908492 PCGO/GO 05/01/
1995

95 2681 LETICIA FLAVIA PIRES DA SILVA SOUSA 2663765 SSP/MT 17/04/
1996

96 2514 LIDIANE DE JESUS ALMEIDA 12906760 SSP/MT 22/04/
1984

PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA URBANA
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

97 2581 LILIAN MARIA RODRIGUES SILVA MARTINS 32523505 SSP/MT 30/08/
1981

98 2512 LUCI LUCIA DE LUCENA 22682368 SSP/MT 23/01/
1971

99 2693 MANOELA COSTA SILVA 22176578 SSP/MT 12/04/
1995

100 2356 MARIA ELIENE LOPES DE SOUSA 6622897 SSP/GO 10/06/
1971

101 2423 MARILSA FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA 3658983 SSP/GO 12/06/
1978

102 2507 MARIZAM DIAS DO NASCIMENTO 06798748 SSP/MT 18/11/
1968

103 2319 MAYANNI BARROS RAMOS 21975485 SSP/MT 15/06/
1991

104 2714 MÔNICA APARECIDA SILVA OLIVEIRA 3469841 SSP/GO 16/05/
1972

105 2697 NATHALIA NUNES DE SOUZA MELO VIEIRA 6013763 SSP/GO 31/08/
1992

106 2684 ROSIMEIRE APARECIDA TEIXEIRA 3917744 SSP/GO 29/09/
1971

107 2327 SIMONE ETERNA DE CAMPOS SILVA 11761962 SSP/MT 30/12/
1980
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108 2628 SOLANGE PEREIRA DE ALMEIDA 14711982 SSP/MT 09/04/
1981

109 2744 SUZIELLY RARIANNY DIAS FELIX 4669688 PCGO/GO 02/09/
1985

110 2751 TAÍNA DE SOUSA COELHO 4166624 SSP/GO 09/09/
1979

111 2379 TANIA DO SOCORRO DE MORAES SANTOS 3327195 SSP/PA 03/08/
1977

112 2422 THAISLANE EXPEDITO DE FREITAS 24885282 SSP/MT 22/01/
1994

113 2727 VANESSA FERREIRA LIMA 5933105 SSP/GO 14/07/
1993

114 2618 WESLAINE FREIRE DE OLIVEIRA 5200898 SPTC/GO 25/12/
1988

TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

115 2753 CLEITON CEZAR COELHO DE OLIVEIRA FILHO 6336956 SSP/GO 03/09/
2001

116 2752 DEYNER HENRIQUE GOMES ROCHA 2925795 SSP/GO 29/06/
1973

117 2731 ELEN FERNANDA PEREIRA PARENTE 29172217 SSP/MT 02/10/
1997

118 2484 JOSÉ RODRIGUES ROZA 4931537 DGPC/GO 25/05/
1986

119 2549 JOSELITA DE OLIVEIRA SOUSA DE FREITAS 5685178 PCGO/GO 19/07/
1990

120 2425 MARCELINA MACHADO DA CUNHA ANDRADE 12906794 SSP/MT 12/06/
1975

121 2713 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CAMPOS 4548953 SSP/GO 23/11/
1983

122 2390 NAURENI DE JESUS COSTA 4239045 SSP/GO 27/03/
1984

TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - TDI
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

123 2711 ADRIANA DA SILVA GAMA OLIVEIRA 19208758 SSP/MT 02/11/
1985

124 2322 BRUNA LORRANE SILVA SANTOS PONTES 5170803 SSP/GO 05/08/
1988

125 2724 BRUNA VICUNHA DUARTE DE OLIVEIRA 30029660 SSP/MT 01/04/
1999

126 2436 CARLA GEOVANA ANDRADE DE FREITAS 30255392 SSP/MT 08/12/
2000

127 2460 CARLOS EDUARDO MARTINS NASCIMENTO 32563426 SSP/MT 03/06/
2004

128 2755 CLAUDENOR PEREIRA DOS SANTOS 20136942 DGPC/GO 09/12/
1969

129 2299 EVELLIN LAVINIA DIAS COSTA 24328278 SSP/MT 07/01/
1999

130 2307 EVILLA SOUZA DA CUNHA 32697473 SSP/MT 16/01/
2004

131 2701 FRANCILDA ROBERTA DE SOUZA 7191588 PCGO/GO 17/05/
1988

132 2709 GABRIELA MARACAHIPES DA SILVA 31611680 SSP/MT 17/09/
2003

133 2608 GABRIELA THAIS DE MOURA 5810900 SSP/GO 06/02/
1995

134 2331 GABRIELLY FERMINO DE CASTRO 34426558 SSP/MT 07/01/
2004

135 2552 GEISY KELLY SANTOS DE OLIVEIRA 24323950 SSP/MT 10/06/
2000

136 2687 JESSICA GARCIA DA SILVA CARDOSO 2715606-0 SSP/MT 23/11/
1995

137 2696 JOSILAINE GONÇALVES VIEIRA 45489582-3 SSP/SP 09/09/
1982

138 2760 JULIANA CEZAR DA SILVA 4768132 DGPC/GO 01/03/
1983

TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - TDI
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

139 2504 LARISSA ALMEIDA DE OLIVEIRA 24324612 SSP/MT 06/05/
1998

140 2704 LARISSA CASTRO GOMES 28405587 SSP/MT 15/09/
1998

141 2526 LUANA FLÁVIA PIRES DA SILVA 1760901-1 SSP/MT 03/10/
1993

142 2495 LUIS FERNANDO BARBOSA DA SILVA 0320231920061 SSP/MA 06/09/
1988

143 2706 MARIA APARECIDA REIS DE SOUZA 17341795 SSP/MT 14/03/
1984

144 2448 MARIA EDUARDA BATISTA VIEIRA 33639620 SSP/MT 07/07/
2004

145 2442 MATEUS FELIPE DE OLIVEIRA 6630064 SSP/GO 26/12/
2000

146 2759 MAURISIA DIVINA SOARES DE SOUZA 15742920 SSP/MT 23/12/
1983

147 2629 MAYSA FONTINELE 3674861-7 1ºVIA SSP/MT 09/09/
1988

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 263 Assinado Digitalmente



148 2376 ROBERTA PEREIRA AGUIAR 7148045 PCGO/GO 23/06/
2002

149 2350 ROSA EDNA ALBUQUERQUE NASCIMENTO 32241330 SSP/MT 17/02/
1963

150 2510 ROSIMARY NASCIMENTO DE SOUZA 344226833 SSP/MT 02/01/
1982

151 2683 SABRINA CRISLEY LEMES FÉLIX 33168008 SSP/MT 01/05/
2002

152 2736 SARAH NEVES LEITE 08885312290 SSP/MT 03/01/
2007

153 2689 SHAMARA CASTRO DE ALMEIDA 30576997 PF/MT 16/12/
2003

154 2320 SILEZIA CRISTINA MOREIRA DA SILVA 4122548 SSP/GO 22/06/
1983

155 2439 SIRLENE SOUZA DE BARROS 5751852 SSP/GO 26/05/
1993

156 2708 TATIELLI ALVES MONTEIRO 24324337 SSP/MT 16/03/
1995

157 2509 TEREZA CRISTINA TENORIO REZENDE 5019731 SSP/GO 15/07/
1985

158 2311 THAIS DIAS LEITE 2917415-5 SSP/MT 21/07/
1996

159 2551 VANESSA FERREIRA DE URZEDA 5236503 SPTC/GO 01/07/
1991

160 2725 WILK FRANÇA COSTA 22233318 SSP/MT 24/03/
1995

161 2582 YOLANDA OTILIA DA SILVA 9964100 SDS/PE 27/09/
1999

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

162 2679 ADRIANA RIBEIRA FELIX DOS SANTOS 13150898 SSP/MT 16/01/
1979

163 2710 ALIKY CRISTINA CARDOSO MESQUITA 27534561 SSP/MT 10/08/
1999

164 2377 ANGELICA SILVA DOS SANTOS NASCIMENTO 1518288308 SSP/BA 20/09/
1997

165 2522 DAIANE NEVES RODRIGUES DE LARA 6288277 SSP/GO 20/05/
1999

166 2414 DÁLETE ALVES SOARES SILVA 5763207 SSP/GO 22/12/
1990

167 2453 DANILLO DOS SANTOS NUNES 6639880 SSP/GO 05/04/
1993

168 2392 ELIENE FONSECA LIMA 361936 SSP/MT 07/07/
1978

169 2294 ELMA MORGANA MARTINS FAUSTINO 24958662 SSP/MT 16/09/
1993

170 2326 EMANUELA HELENA TELES GONTIJO 29093180 SSP/MT 13/09/
2004

171 2541 INIMAR MIRANDA CUNHA 16207416 SSP/MT 15/10/
1970

172 2741 JOELIA SANTOS DE SOUZA 727474 SSP/GO 15/11/
1980

173 2357 JOSIANE SILVA NASCIMENTO 2188186-3 SSP/MT 22/11/
1992

174 2402 LORHANE FREIRES DOS SANTOS 1734272-4 SSP/MT 17/11/
1991

175 2431 LUCIANA DIAS VIEIRA 05194335101 SSP/MT 31/01/
1980

176 2437 LUCIMARA ALVES RIBEIRO 5936857 SSP/GO 26/04/
1994

177 2748 LUNA GABRIELA ALVES DA SILVA 6147451 SSP/GO 23/04/
1997

178 2703 MARIA LUCIA ARAUJO GALDINO 4617803 DGPC/GO 02/09/
1969

179 2601 MAYARA MARIA DA SILVA FERREIRA 8816231 SDS/PE 20/12/
1994

180 2380 ROSELY ALVES DE SOUZA OLIVEIRA 5215406 SSP/GO 27/12/
1988

181 2673 ROSIMEIRE ALVES AGUIAR 23036230 SSP/MT 10/03/
1999

182 2505 SANDRA MARIA BARBOSA DA SILVA ALMEIDA 7020965 PCGO/GO 08/12/
1975

183 2408 TALITA IZABEL BARBOSA DE DEUS LEITE 24328090 SSP/MT 10/03/
1993

TÉCNICO EM RADIOLOGIA
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

184 2329 ALINE REGINA COLLA 18509550 SSP/MT 18/04/
1989

185 2719 DISLENE MACHADO CUNHA 475506844 SSP/SP 25/12/
1981

186 2302 GUSTAVO FELIPE R. GONÇALVES SANTOS 5269909 SPTC/GO 30/04/
1990

187 2643 IZABELA LAZO CRAVEIRO DE OLIVEIRA 2174778 SSP/GO 05/05/
1970

188 2440 JAQUELINE SCOPEL DE MORAES 25937618 SSP/MT 12/12/
1994
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189 2312 LUZENI PEREIRA DE JESUS 13695762 SSP/MT 08/02/
1980

190 2745 MAIDNO ROCHA DA SILVA 4187742 SSP/DF 02/04/
1987

191 2296 TIAGO ROCHA GASPAR 538801359 SSP/SP 17/03/
1993

192 2747 WILLIAN BADARÓ NETO RODRIGUES 4599226 SSP/GO 05/07/
1986

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

193 2653 EISIANE SOUZA DOS SANTOS 23139960 SSP/MT 25/05/
1992

194 2368 KAROLAYNE GLORIA DA SILVA 24328154 SSP/MT 03/05/
1997

195 2347 MARA LORRANNY DE ARAUJO 5629689 PCGO/MT 17/02/
1992

196 2324 MARILZA APARECIDA BARROS 11080833 SJDS/MT 21/10/
1969

197 2515 SIMARA EVARISTO SOARES 23145609 SSP/MT 07/04/
1988

ENSINO FUNDAMENTAL
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA - ZONA RURAL - EM DONA ROSA PENIDO DALLA VECCHIA

Ord. Nº
Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

198 2393 BRUNA BATIST RODRIGUES 6034395 SSP/GO 30/12/1996
199 2344 JOCIELE DA SILVA BARROS 8659205 SSP/GO 26/02/1993
200 2470 LUCIANA SABINO NUNES 14502410 SSP/MT 09/11/1984
201 2671 MARIELY NONATO DOS SANTOS 33893896 SSP/MT 05/06/2004
202 2391 MARIVANE CAMARGO NONATO 16394410 SSP/MT 21/07/1981
203 2721 MIKAELE CRISTINA COSTA BUENO 36257460 SSP/MT 19/02/1987
204 2756 RANIELE PEREIRA SOUSA 10988627329 SJS/MT 01/11/1998
205 2680 WESLEY ARAÚJO DA SILVA 8414460 CRA/PA 16/03/1999
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA - ZONA URBANA

Ord. Nº
Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

206 2298 ANA CARLA DA SILVA OLIVEIRA FERRAZ 32563604 SSP/MT 30/08/1981
207 2346 ANDERCILIA MISAEL DE CASTRO 27111210 SSP/MT 04/09/1994
208 2676 CAMILA SOARES ROSA 4856620 DGPC/GO 27/07/1987
209 2434 CLEONICE PEREIRA DE SOUZA 27545997 SSP/MT 18/09/1969
210 2358 ESSILEUZA CARDOSO DE SÁ 1593333-4 SSP/MT 10/12/1982
211 2634 FATIMA PEREIRA DOS SANTOS 17985846 SSP/MT 12/10/1978
212 2341 GARDENHA PERREIRA DO NASC 24675881 SSP/MT 13/07/1981
213 2638 HELENA PEREIRA DOS SANTOS 16274199 SSP/MT 12/02/1977
214 2445 INGRED MISAEL PIMENTA 36457817 SSP/MT 11/10/2004
215 2336 IVANETE RODRIGUES DAS NEVES 11735430 SSP/MT 14/09/1982
216 2527 JULIETE PEREIRA DE OLIVEIRA DIAS 5313814 SPTC/GO 09/05/1990
217 2348 KETTULYN SANTOS DE OLIVEIRA 5270414 SPTC/GO 21/11/1989
218 2685 LEIDIANE RODRIGUES DOS SANTOS 24324191 SSP/MT 24/02/1991
219 2531 LINDAIR PIRIS DE OLIVEIRA 001.158.101-88 SPTC/MT 20/01/1981
220 2554 LUCIANA CRISTINA RAMOS 14711672 SSP/MT 05/12/1975
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA - ZONA URBANA

Ord. Nº
Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

221 2375 LUDIMILA FERREIRA DA SILVA 20997604 SSP/MT 05/05/1990
222 2524 MARCIENE CAMILO GOMES 3453344-3 SSP/MT 27/09/1985
223 2381 MARILZA GOMES DE FREITAS 12907804 SSP/MT 09/02/1982
224 2359 MAYSA SOUZA DA CUNHA 31694837 SSP/MT 08/01/2002
225 2570 NEUZINETE ALVES ROCHA 13150502 SSP/MT 24/09/1981
226 2579 ODETE RODRIGUES DA SILVA 18936946 SSP/MT 06/05/1985
227 2351 ROSA MARIA SOARES 5409854 SPTC/GO 08/09/1991
228 2722 SILENE DA SILVA VIEIRA 3592482 DGPC/GO 14/08/1968
229 2737 SILMARA DA COSTA MIRANDA 22694595 SSP/MT 28/05/1992
230 2537 SINARIA PEREIRA DOS ANJOS 2313991-9 SSP/MT 10/10/1990
231 2718 THAIS LUZ DE MORAES 17046386 SSP/GO 13/09/1987
232 2715 THALITA FERNANDA ROSA SOARES 6463323 SSP/GO 06/06/1999
233 2363 THIAGO ALTINO DA CUNHA 5529768 SPTC/GO 19/09/1991
234 2691 VALMERI FRANCISCA DOS SANTOS 20573170 SSP/MT 05/09/1981
235 2295 VANESSA RODRIGUES DIAS 26727919 SSP/MT 29/04/1992
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA RURAL - EM EUROPA

Ord. Nº
Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

236 2450 ARISLENE MISASL DE CASTRO 22680799 SSP/MT 11/04/1981
237 2705 JOELMA APARECIDA TAVARES ARAÚJO PAZ 4989974 PCGO/GO 19/09/1982
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA RURAL - EM GRUTA AZUL

Ord. Nº
Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

238 2306 SAMARA LORRAINY DIAS DE SOUZA 2432807-3 SSP/MT 28/02/1992
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA URBANA
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Ord. Nº
Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

239 2678 AMANDA RODRIGUES PINHEIRO 6291969 SSP/GO 21/08/1997
240 2672 ANA CLARA SILVA ARRUDA 23163640 SSP/MT 22/04/2004
241 2389 ANA MÁRCIA ALVES TAVEIRA 464041 SSP/TO 14/10/1981
242 2739 ARLA BRENDA RODRIGUES ROSADO 24327883 SSP/MT 15/10/1993
243 2305 DEUSILANIA PEREIRA MACENA DA SILVA 545197296 SSP/SP 30/06/1985
244 2386 DOMINGAS LOPES DE SOUZA 13501020 SSP/MT 28/11/1977
245 2763 ELISANGELA CARLOS RAMALHO 16601025 SSP/MT 05/12/1978
246 2557 FLAVIA KELLY FERRIRA DE ASSIS 4991334 DGPC/GO 06/10/1987
247 2677 GLAUCILENE DA FOSECA TEIXEIRA 7269280 SSP/GO 27/10/1980
248 2686 IRENE PEREIRA DE PAULA 13503278 SSP/MT 03/12/1979
249 2730 JOSELY MARTINS GONÇALVES 18738982 SSP/GO 01/05/1975
250 2418 JOSIVANI MARTINS AFONSO 5111643 SSP/MT 19/03/1988
251 2502 JOVELINA MACIEL DA CONCEIÇAO 6070102 SSP/BA 02/09/1971
252 2717 KELLY CRISTIANE PRIETO DE LIMA 1181739 SSP/MS 03/03/1985
253 2328 LAUDINEIA FERMINO PEREIRA 21956111 2° via SSP/MT 30/07/1986
254 2700 LINDALVA RODRIGUES DE ASSIS DOS SANTOS 1596423 SPTC/GO 25/07/1961
255 2766 LUIS CARLOS GONÇALVES DE CARVALHO FI-

LHO 3251151 SSP/DF 08/07/1997
256 2309 MARIA MADALENA FERRAZ DE AZEVEDO 41184632 SSP/GO 24/07/1965
257 2373 MARLEI FERNANDES PEREIRA 3792076 DGPC/GO 11/10/1974
258 2323 POLIANA FERREIRA DA SILVA 3035978 DPT/DF 02/04/1991
259 2385 RITA CRISTINA ALVES DE SOUZA CASTRO 3564358-7 SSP/MT 06/10/1983
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA URBANA

Ord. Nº
Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

260 2401 ROSENI RODRIGUES MIRANDA 14711818 SSP/MT 08/11/1975
261 2457 SILVIA PEREIRA ALEXANDRE 13500651 SSP/MT 04/07/1977
262 2749 TEREZINHA PEREIRA DO CARMO 04257830753 DETRAN/

GO 30/09/1962
263 2424 VALDETE ALVES DE SOUZA 16395123 SSP/MT 22/04/1976
264 2529 ZILDECY MARTINS DE SOUSA 39641302 SPTC/GO 07/09/1978

Cocalinho/MT, 28 de dezembro de 2023.

Membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público:

- Arthur Oliveira Nonato;

- Cristina Santos Rodrigues;

- Elizangela Alves Ferreira Cardoso.

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 006 AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 006
AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

A Prefeitura Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, através da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica da Prefeitura Municipal e de acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, Leis Complementares 101/
2000 e 200/2023 e Legislação Municipal - Lei 1.039/2023 edemais legislações pertinentes, torna público:

I. Divulgar o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva de Múltipla Escolha:

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

Assistente
Social Biomédico / Farmacêutico Educador Físico Enfermeiro Odontólogo Psicólogo

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos
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Questão 21 = A
Questão 22 = D
Questão 23 = C
Questão 24 = D
Questão 25 = D
Questão 26 = D
Questão 27 = C
Questão 28 = D
Questão 29 = B
Questão 30 = D

Questão 21 = D
Questão 22 = B
Questão 23 = B
Questão 24 = B
Questão 25 = A
Questão 26 = C
Questão 27 = A
Questão 28 = A
Questão 29 = A
Questão 30 = C

Questão 21 = A
Questão 22 = A
Questão 23 = A
Questão 24 = B
Questão 25 = C
Questão 26 = D
Questão 27 = B
Questão 28 = C
Questão 29 = B
Questão 30 = A

Questão 21 = A
Questão 22 = C
Questão 23 = C
Questão 24 = B
Questão 25 = A
Questão 26 = A
Questão 27 = C
Questão 28 = D
Questão 29 = A
Questão 30 = D

Questão 21 = B
Questão 22 = C
Questão 23 = B
Questão 24 = C
Questão 25 = D
Questão 26 = D
Questão 27 = A
Questão 28 = C
Questão 29 = B
Questão 30 = C

Questão 21 = C
Questão 22 = D
Questão 23 = A
Questão 24 = D
Questão 25 = A
Questão 26 = C
Questão 27 = B
Questão 28 = D
Questão 29 = D
Questão 30 = B

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

Orientador
Social Professor Ped. Séries Iniciais Técnico Adm. Educ. - ADM. Técnico Adm. Educ. - TDI Técnico em Enfermagem Técnico em Radiologia

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Conhecimentos
Gerais

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D
Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C
Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A
Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos

Conhecimentos
Específicos

Questão 21 = B
Questão 22 = C
Questão 23 = C
Questão 24 = B
Questão 25 = D
Questão 26 = A
Questão 27 = B
Questão 28 = C
Questão 29 = A
Questão 30 = D

Questão 21 = A
Questão 22 = C
Questão 23 = B
Questão 24 = B
Questão 25 = D
Questão 26 = B
Questão 27 = A
Questão 28 = C
Questão 29 = A
Questão 30 = D

Questão 21 = D
Questão 22 = C
Questão 23 = B
Questão 24 = A
Questão 25 = C
Questão 26 = A
Questão 27 = C
Questão 28 = D
Questão 29 = D
Questão 30 = A

Questão 21 = C
Questão 22 = C
Questão 23 = A
Questão 24 = C
Questão 25 = D
Questão 26 = A
Questão 27 = B
Questão 28 = B
Questão 29 = A
Questão 30 = C

Questão 21 = B
Questão 22 = D
Questão 23 = A
Questão 24 = B
Questão 25 = C
Questão 26 = D
Questão 27 = A
Questão 28 = B
Questão 29 = D
Questão 30 = C

Questão 21 = D
Questão 22 = B
Questão 23 = B
Questão 24 = C
Questão 25 = A
Questão 26 = A
Questão 27 = D
Questão 28 = B
Questão 29 = D
Questão 30 = C

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos
Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D

Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C

Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A

Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 21 = B
Questão 22 = D
Questão 23 = B
Questão 24 = B
Questão 25 = C

Questão 26 = A
Questão 27 = B
Questão 28 = B
Questão 29 = C
Questão 30 = D

CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA
Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos
Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D

Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C

Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A

Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 21 = C
Questão 22 = A
Questão 23 = C
Questão 24 = B
Questão 25 = D

Questão 26 = B
Questão 27 = D
Questão 28 = A
Questão 29 = D
Questão 30 = C

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR
Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos
Questão 01 = A
Questão 02 = B
Questão 03 = B
Questão 04 = A
Questão 05 = D

Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = C

Questão 11 = C
Questão 12 = D
Questão 13 = B
Questão 14 = C
Questão 15 = A

Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 21 = C
Questão 22 = A
Questão 23 = B
Questão 24 = D
Questão 25 = B

Questão 26 = C
Questão 27 = D
Questão 28 = B
Questão 29 = D
Questão 30 = A

II. Divulgar as Fontes utilizadas para Elaboração das Questões:

_CONHECIMENTOS GERAIS (COMUM PARA TODOS DOS CARGOS):

Questão 01:

https://cocalinho.mt.gov.br/historia

Questão 02:

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mt/cocalinho/pa...

Questão 03:

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mt/cocalinho/pa...
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Questão 04:

https://serradoroncador.com.br/gruta-azul-cocalinh...

Questão 05:

https://www.tcemt.tc.br/noticias/ex-prefeitos-de-c...

Questão 06:

https://blog.123milhas.com/o-que-fazer-em-mato-gro...

Questão 07:

https://www.mtprev.mt.gov.br/-/10074659-conheca-a-...

Questão 08:

https://educacao.uol.com.br/disciplinas/geografia/...

Questão 09:

https://pt.wikipedia.org/wiki/Mato_Grosso

Questão 10:

https://www.al.mt.gov.br/midia/texto/bandeira-do-e...

Questão 11:

https://brasilescola.uol.com.br/brasil/principais-...

Questão 12:

https://pt.wikipedia.org/wiki/Lista_de_municí...

Questão 13:

https://www.intermat.mt.gov.br/-/21666416-areas-es...

Questão 14:

https://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?serv...

Questão 15:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-11.864-d...

Questão 16:

https://www.ocbmt.coop.br/conheca-mt/a-cultura-de-...

Questão 17:

https://www.ocbmt.coop.br/conheca-mt/a-cultura-de-...

Questão 18:

https://www.ocbmt.coop.br/conheca-mt/a-cultura-de-...

Questão 19:

https://www.ocbmt.coop.br/conheca-mt/a-cultura-de-...

Questão 20:

http://www.coisasdematogrosso.com.br/mato-grosso/n...

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR:

_ASSISTENTE SOCIAL:

Questão 21:

ABADE, Flavia. Introdução ao Serviço Social. Rio de Janeiro: SESES, 2015.

Questão 22:

https://modeloinicial.com.br/lei/L-8662-1993/lei-8...

Questão 23:

https://blog.gesuas.com.br/a-instrumentalidade/

Questão 24:

https://ambitojuridico.com.br/cadernos/outros/inst...

Questão 25:

ABADE, Flavia. Introdução ao Serviço Social. Rio de Janeiro: SESES, 2015.

Questão 26:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.h...
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Questão 27:

ABADE, Flavia. Introdução ao Serviço Social. Rio de Janeiro: SESES, 2015.

Questão 28:

https://blog.gesuas.com.br/a-instrumentalidade/

Questão 29:

ABADE, Flavia. Introdução ao Serviço Social. Rio de Janeiro: SESES, 2015.

Questão 30:

https://revistaft.com.br/o-trabalho-social-com-as-...

_BIOMÉDICO/FARMACÊUTICO:

Questão 21:

http://www.hemoglobinopatias.com.br/dialab/dialab-...

Questão 22:

Diagnóstico enzimático de doenças do fígado, coração e pâncreas. Adolph L.

Questão 23:

https://econtents.bc.unicamp.br/inpec/index.php/ch...

Questão 24:

https://www.reumatologia.org.br/doencas-reumaticas...

Questão 25:

https://www.scielo.br/j/ramb/a/FBtqwzvhJhcCgRbYZtp...

Questão 26:

https://www.scielo.br/j/ramb/a/FBtqwzvhJhcCgRbYZtp...

Questão 27:

https://www.anad.org.br/por-que-minha-urina-e-espu...

Questão 28:

Microbiologia básica, Tortora

Questão 29:

IN 60/80 (2019)

Questão 30:

https://econtents.bc.unicamp.br/inpec/index.php/ch...

_EDUCADOR FÍSICO:

Questão 21:

Barbanti, V. J. (2020). Teoria e Prática do Treinamento Esportivo. São Paulo: Editora Sprint.

Questão 22:

Magill, R. A., & Anderson, D. (2020). Aprendizagem Motora: Conceitos e Aplicações. São Paulo: Editora AMGH.

Questão 23:

Ribeiro, C. A. (2019). Dança e Cultura: Perspectivas Brasileiras. São Paulo: Editora Fonte.

Questão 24:

Gonçalves, A., & Souza, M. (2020). Educação Física, Esporte e Sociedade. São Paulo: Editora Saraiva.

Questão 25:

Powers, S. K., & Howley, E. T. (2020). Fisiologia do Exercício: Teoria e Aplicação ao Condicionamento e Desempenho. São Paulo: Editora Manole.

Questão 26:

https://cbhb.org.br/governanca/169/diretoria-de-ar...

Questão 27:

Becker Jr., B., & Samulski, D. M. (2019). Psicologia do Esporte: Teoria e Aplicação Prática. São Paulo: Editora Atheneu.

Questão 28:

Santos, R. F., & Teixeira, J. (2021). Basquetebol: Técnica, Tática e Preparação Física. São Paulo: Editora Sprint.

Questão 29:

Confederação Brasileira de Voleibol. (2020). Regras Oficiais de Voleibol. Rio de Janeiro: CBV.
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Questão 30:

Fonseca, V. (2020). Psicomotricidade: Perspectivas Multidisciplinares. São Paulo: Editora Manole.

_ENFERMEIRO:

Questão 21:

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_c...

Questão 22:

https://portaldeboaspraticas.iff.fiocruz.br/apice/...

Questão 23:

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_...

Questão 24:

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a...

Questão 25:

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_c...

Questão 26:

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_...

Questão 27:

Coutinho AOR, Costa AAZ, Silva MH. Anatomia aplicada à enfermagem. Grupo A; 2018.

Questão 28:

Hall JE, Hall ME. Guyton & Hall Fundamentos de Fisiologia. (14th edição). Grupo GEN; 2023.

Questão 29:

https://portal.coren-sp.gov.br/wp-content/uploads/...

Questão 30:

https://unasus.ufsc.br/atencaobasica/files/2017/10...

_ODONTÓLOGO:

Questão 21:

https://aps.saude.gov.br/smp/sm-
pras#:~:text=Para%20assegurar%20resolutividade%20na%20rede,acesso%20e%20disponibilidade%20de%20recursos.

Questão 22:

Livro Selante de Fossas e Fissuras. Quando, Como e Porque?

Questão 23:

Livro Cariologia: Conceitos Básicos, Diagnóstico e Tratamento Não Restaurador. Marisa Maltz, 2016

Questão 24:

https://www.unirv.edu.br/conteudos/fckfiles/files/EDNEI MAR%C3%87AL NEVES .pdf

Questão 25:

Livro Caminhos da Polpa

Questão 26:

Livro Manual de Anestesia local. Malamed 6° ed

Questão 27:

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/s/sus

Questão 28:

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/estrategia-saude-da-familia

Questão 29:

https://unasus2.moodle.ufsc.br/pluginfile.php/33454/mod_resource/content/1/un1/top5_1.html

Questão 30:

Livro Manual de Anestesia local. Malamed 6° ed.

_PSICÓLOGO:

Questão 21:

http://www.ccs.saude.gov.br/sus/principios.php
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Questão 22:

Cunha, J. A. (2000). Passos do processo psicodiagnóstico. CUNHA, JA et al. Psicodiagnóstico, 5, 105-138.

Questão 23:

Fonseca, L. E. G., & dos Santos, M. C. V. (2021). A importância da epidemiologia na psicologia baseada em evidências. PROJEÇÃO, SAÚDE E VIDA,
2(2), 55-61.

Questão 24:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10216.htm

Questão 25:

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html

Questão 26:

https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2012/07/codigo-de-etica-psicologia.pdf

Questão 27:

DALGALARRONDO, P. Psicopatologia e semiologia dos transtornos mentais. Porto Alegre: Artes Médicas Sul, 2008.

Questão 28:

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_promocao_saude_3ed.pdf

Questão 29:

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/estrategia-saude-da-familia

Questão 30:

https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/calendario

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO:

_ORIENTADOR SOCIAL:

Questão 21:

Norma Operacional Básica da Assistência Social. Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012.

Questão 22:

Orientações Técnicas: Centro de Referência de Assistência Social – CRAS/ Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. – 1. ed. – Brasília:
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 2009.

Questão 23:

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome Secretaria Nacional de Assistência Social – SNAS. Caderno de Orientações: Serviço
de Proteção e Atendimento Integral à Família e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Articulação necessária na Proteção Social Bási-
ca. Brasília, 2016.

Questão 24:

Norma Operacional Básica da Assistência Social. Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012.

Questão 25:

BRASIL. Orientações Técnicas: Centro de Referência de Assistência Social – CRAS/ Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. – 1. ed.
– Brasília: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 2009.

Questão 26:

BRASIL. Orientações Técnicas: Centro de Referência de Assistência Social – CRAS/ Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. – 1. ed.
– Brasília: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 2009.

Questão 27:

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009.

Questão 28:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm

Questão 29:

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome Secretaria Nacional de Assistência Social – SNAS. Caderno de Orientações: Serviço
de Proteção e Atendimento Integral à Família e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Articulação necessária na Proteção Social Bási-
ca. Brasília, 2016.

Questão 30:

BRASIL. Secretaria Nacional de Assistência Social Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS. Orientações Técnicas: Centro de
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS. Brasília, 2011 Gráfica e Editora Brasil LTDA.

_PROFESSOR DE PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS:
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Questão 21:

http://portal.mec.gov.br/fundeb

Questão 22:

https://www.cnm.org.br/comunicacao/noticias/divulgadas-as-estimativas-de-receita-do-fundeb-para-2023

Questão 23:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm

Questão 24:

https://agenciabrasil.ebc.com.br/educacao/noticia/2023-11/governo-quer-mais-alunos-da-educacao-especial-em-classes-comuns

Questão 25:

https://www.periodicos.univasf.edu.br/index.php/revasf/article/download/1007/1276/8610

Questão 26:

https://acervoapi.paulofreire.org/server/api/core/bitstreams/a0b2784d-459c-44ba-88fb-6e64a7b5895a/content

Questão 27:

http://www.uft.edu.br/lali/uploads/revistateoriaeprticadaeducao.pdf

Questão 28:

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/implementacao/dia_discussao_projeto_pedagogico_v_prof.pdf

Questão 29:

https://www.fcc.org.br/fcc/educacao-pesquisa/abandono-escolar-e-a-pandemia-no-brasil-efeitos-nas-desigualdades-escolares/

Questão 30:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm

_TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR:

Questão 21:

https://www.seduc.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/37/2012/06/tecnica_de_secretaria_escolar_1.pdf

Questão 22:

https://www.apostilasopcao.com.br/arquivos-opcao/apostilas/12425/72843/op-058ab-21-pentecoste-ce-secretario-esc.pdf

Questão 23:

https://www.apostilasopcao.com.br/arquivos-opcao/apostilas/12425/72843/op-058ab-21-pentecoste-ce-secretario-esc.pdf

Questão 24:

https://www.apostilasopcao.com.br/arquivos-opcao/apostilas/12425/72843/op-058ab-21-pentecoste-ce-secretario-esc.pdf

Questão 25:

https://www.apostilasopcao.com.br/arquivos-opcao/apostilas/12425/72843/op-058ab-21-pentecoste-ce-secretario-esc.pdf

Questão 26:

http://www.seduc.go.gov.br/imprensa/documentos/arquivos/15 - Manual de Gest%C3%A3o Pedag%C3%B3gico e Administrativo/2.15 Arquivo Escolar/
Escritura%C3%A7%C3%A3o Escolar.pdf

Questão 27:

https://support.microsoft.com/pt-br/office/atalhos-de-teclado-do-word-95ef89dd-7142-4b50-afb2-f762f663ceb2#bkmk_frequentwin

Questão 28:

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/explore-microsoft-365-for-home#tabxfbf6f0ef3def43b19c413367b60b8dce

Questão 29:

https://support.microsoft.com/pt-br/office/fun%C3%A7%C3%A3o-m%C3%A1ximo-e0012414-9ac8-4b34-9a47-73e662c08098

Questão 30:

https://support.microsoft.com/pt-br/office/usar-mala-direta-para-enviar-mensagens-de-email-em-massa-0f123521-20ce-4aa8-8b62-ac211dedefa4

_TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - TDI:

Questão 21:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm

Questão 22:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm

Questão 23:
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm

Questão 24:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm

Questão 25:

https://periodicos.unoesc.edu.br/roteiro/article/view/27015/16065

Questão 26:

https://www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/downloadPDF?aula=103824

Questão 27:

http://portal.mec.gov.br/docman/julho-2013-pdf/13677-diretrizes-educacao-basica-2013-pdf/file

Questão 28:

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=13448-diretrizes-curiculares-nacionais-2013-pdf&Itemid=30192

Questão 29:

https://repositorio.ufsm.br/bitstream/handle/1/2624/izabel_cristina_lorenzen_pippi_tcc2.pdf?sequence=1&isAllowed=y

Questão 30:

https://periodicos.unesc.net/ojs/index.php/pedag/article/download/6639/5668/17349

_TÉCNICO EM ENFERMAGEM:

Questão 21:

https://drauziovarella.uol.com.br/doencas-e-sintomas/giardiase/

Questão 22:

https://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2012/03/resolucao_311_anexo.pdf

Questão 23:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm

Questão 24:

https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/calendario

Questão 25:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm

Questão 26:

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/svsa/notificacao-compulsoria/lista-nacional-de-notificacao-compulsoria-de-doencas-agravos-e-eventos-de-
saude-publica

Questão 27:

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.pdf

Questão 28:

https://www.msdmanuals.com/pt-br/casa/medicamentos/administra%C3%A7%C3%A3o-de-medicamentos-e-farmacocin%C3%A9tica/
administra%C3%A7%C3%A3o-de-medicamentos

Questão 29:

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cartilha_tratamento_emergencia_queimaduras.pdf

Questão 30:

https://www.msdmanuals.com/pt-br/profissional/pediatria/dist%C3%BArbios-end%C3%B3crinos-em-crian%C3%A7as/diabetes-mellitus-em-
crian%C3%A7as-e-adolescentes

_TÉCNICO EM RADIOLOGIA:

Questão 21:

Fundamentos_de_radiologia_e_imagem_1._ed._-_www.meulivro.biz

Questão 22:

https://landings-blogs-staging.s3.sa-east-1.amazonaws.com/wp-content/uploads/blogs/2022/12/23064209/espectro-eletromagnetico-5.jpg

Questão 23:

https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/7524456/mod_resource/content/3/Radiologia Digital.pdf

Questão 24:

https://www.cpaqv.org/cinesiologia/livro_cinesiologia_guanis.pdf
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Questão 25:

https://www5.unioeste.br/portalunioeste/images/estomatologia/Aulas-EstomatologiaWeb/Aula 7 MTODOS DE LOCALIZAO RADIOGRFICA.pdf

Questão 26:

https://www.lucianosantarita.pro.br/documentos/Notas_aula_exame_contrastados.pdf

Questão 27:

https://www.kenhub.com/pt/library/anatomia/caixa-toracica

Questão 28:

https://www.vetprofissional.com.br/artigos/imagem-radiologica-quais-fatores-afetam-a-sua-formacao

Questão 29:

https://fisiosale.com.br/wp/wp-content/uploads/2019/03/ANATOMIA-EM-RADIOLOGIA_light.pdf

Questão 30:

http://www.conselhodesaude.rj.gov.br/noticias/577-conheca-o-sus-e-seus-principios-fundamentais.html

_TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL:

Questão 21:

Fundamentos em Odontologia para ASB e TSB. Bird e Robinson. 2013. Cap. 6 – Pag. 96.

Questão 22:

Fundamentos em Odontologia para ASB e TSB. Bird e Robinson. 2013. Cap. 6 – Pag. 96.

Questão 23:

Fundamentos em Odontologia para ASB e TSB. Bird e Robinson. 2013. Cap. 6 – Pag. 96.

Questão 24:

Fundamentos em Odontologia para ASB e TSB. Bird e Robinson. 2013. Cap. 6 – Pag. 98.

Questão 25:

Fundamentos em Odontologia para ASB e TSB. Bird e Robinson. 2013. Cap. 6 – Pag. 102.

Questão 26:

Fundamentos em Odontologia para ASB e TSB. Bird e Robinson. 2013. Cap. 6 – Pag. 99.

Questão 27:

Fundamentos em Odontologia para ASB e TSB. Bird e Robinson. 2013. Cap. 21 – Pag. 383.

Questão 28:

Fundamentos em Odontologia para ASB e TSB. Bird e Robinson. 2013. Cap. 21 – Pag. 389.

Questão 29:

Fundamentos em Odontologia para ASB e TSB. Bird e Robinson. 2013. Cap. 21 – Pag. 383.

Questão 30:

Fundamentos em Odontologia para ASB e TSB. Bird e Robinson. 2013. Cap. 21 – Pag. 384.

CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL:

_APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA:

Questão 21:

https://www.unifal-mg.edu.br/riscosambientais/node/15

Questão 22:

https://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf

Questão 23:

https://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf

Questão 24:

https://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf

Questão 25:

http://www.educadores.diaadia.pr.gov.br/arquivos/File/marco2015/cursobrigada/modulo6_combateincendios.pdf

Questão 26:

https://www.uffs.edu.br/institucional/pro-reitorias/gestao-de-pessoas/manuais/manual_do_servidor/repositorio-de-manual-institucional-de-epi/manual-
institucional-epi.pdf
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Questão 27:

http://www.educadores.diaadia.pr.gov.br/arquivos/File/marco2015/cursobrigada/modulo6_combateincendios.pdf

Questão 28:

https://justica.sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/03/FCasa_Livreto_Higienizacao_DIGITAL.pdf.pdf

Questão 29:

https://www.uffs.edu.br/institucional/pro-reitorias/gestao-de-pessoas/manuais/manual_do_servidor/repositorio-de-manual-institucional-de-epi/manual-
institucional-epi.pdf

Questão 30:

https://justica.sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/03/FCasa_Livreto_Higienizacao_DIGITAL.pdf.pdf

_APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR:

Questão 21:

https://mesabrasil.sescsp.org.br/wp-content/uploads/2019/05/manual_nocoes.pdf

Questão 22:

https://mesabrasil.sescsp.org.br/wp-content/uploads/2019/05/manual_nocoes.pdf

Questão 23:

https://mesabrasil.sescsp.org.br/wp-content/uploads/2019/05/manual_nocoes.pdf

Questão 24:

https://telemedicinamorsch.com.br/blog/sinais-vitais

Questão 25:

https://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf

Questão 26:

https://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf

Questão 27:

https://bombeiros.com.br/extintores/

Questão 28:

https://www.uffs.edu.br/institucional/pro-reitorias/gestao-de-pessoas/manuais/manual_do_servidor/repositorio-de-manual-institucional-de-epi/manual-
institucional-epi.pdf

Questão 29:

https://aps-repo.bvs.br/aps/quais-as-diretrizes-basicas-de-esterilizacao-e-desinfeccao-de-artigos-clinicos-e-medico-
hospitalares/#:~:text=Desinfec%C3%A7%C3%A3o%3A%20elimina%C3%A7%C3%A3o%20de%20microrganismos%2C%20exceto,de%20processo%2
0qu%C3%ADmico%20ou%20f%C3%ADsico

Questão 30:

https://www.uffs.edu.br/institucional/pro-reitorias/gestao-de-pessoas/manuais/manual_do_servidor/repositorio-de-manual-institucional-de-epi/manual-
institucional-epi.pdf

III. Definir o prazo de 01 (um) dia útil para apresentação de recursos na forma prevista do item 8.1 do Edital Nº 001/2023.

Cocalinho/MT, 08 de janeiro de 2024.

Membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público:

- Arthur Oliveira Nonato;

- Cristina Santos Rodrigues;

- Elizangela Alves Ferreira Cardoso.

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 005 AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 005
AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

A Prefeitura Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, através da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica da Prefeitura Municipal e de acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, Leis Complementares 101/
2000 e 200/2023 e Legislação Municipal - Lei 1.039/2023 edemais legislações pertinentes, torna público:

I. Divulgar os Locais da Realização das Provas Objetivas:

ESCOLA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS

Rua Arceu Bezerra Vilarins, 223 - Centro - Cocalinho - MT
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Período: Matutino

Data: 7 de Janeiro de 2024

Horário: 08h00min (horário de Brasília - DF)

A Relação dos Candidatos são as constantes do ANEXO I

Obs: O(a) Candidato(a) deverá comparecer no local de provas, com antecedência mínima de 1h00min, munidos de documento de identificação
oficial com foto e caneta esferográfica na cor azul ou preta.

II. Divulgar a Relação de Candidatos por Sala - Anexo I.

Cocalinho/MT, 29 de dezembro de 2023.

Membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público:

- Arthur Oliveira Nonato;

- Cristina Santos Rodrigues;

- Elizangela Alves Ferreira Cardoso.

ANEXO I
RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR SALA

ESCOLA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS
Rua Arceu Bezerra Vilarins, 223 - Centro - Cocalinho - MT

SALA 01
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Órgão Exp. Data Nasc.
1 2494 AILSON HENRIQUE MOURA GOMIDES 29009766 SSP/MT 05/03/1998
2 2532 ALESSANDRA SILVA DA LUZ 5473295 SSP/PA 01/12/1986
3 2665 ALLAN NICOLAS SILVA FRANÇA 21420580 SSP/MT 21/05/1992
4 2545 ATAIR LAGARES SILVA NETO 5146289 SSP/GO 30/03/1993
5 2426 BRUNA JACKELINE SOUSA BRESEGHELLO MADUREIRA 4383331 PCGO/GO 27/01/1985
6 2337 CAMILA JORDANIA DE DEUS LEITE 28463668 SSP/MT 26/04/1999
7 2558 CAROLINA MARIA RIBEIRO BORGES 27479307 SSP/MT 28/01/2000
8 2692 CLEIDE CAETANO DE BRITO 4632094 DGPC/GO 04/10/1983
9 2468 CRISTIELLY MARIA BARROS BARBOSA 24091766 SSP/MT 16/08/1994
10 2316 DENISE FERREIRA DOS REIS ABREU 4515491 SSP/GO 14/05/1984
11 2743 DENISE OLIVEIRA MACEDO DOS SANTOS 4968269 SSP/GO 22/02/1988
12 2611 FERNANDO HENRIQUE MODOLO 21503753 SSP/MT 16/01/1994
13 2542 FRANCISCA SOARES FERREIRA 4634112 SSP/GO 08/07/1973
14 2364 GABRIELLA RIBEIRO SOUSA 34490639 SSP/MT 23/07/1998
15 2619 HAYALLA THAYANNE DIAS GONÇALVES 5101931 PCGO/GO 16/08/1989
16 2758 ISABELA CRISTINA TORQUATO DA SILVA 30270952 COREN/MT 14/04/2000
17 2518 IVONALDO MOURA DOS SANTOS 0938949454 SSP/BA 22/10/1984
18 2449 IVONE PEREIRA SOUTO 0913611 SSP/MT 24/10/1971
19 2462 JOGE LUIZ NOGUEIRA ELEUTERIO 6781870 PCGO/GO 13/04/2003
20 2726 LILIAN DOMINGOS 3613360 SPTC/GO 12/07/1976
21 2325 PATRICIA FRANCO TELES 13500007 SSP/MT 07/09/1982
22 2410 PATRÍCIA SOUZA SANTOS 1732825-0 SSP/MT 17/10/1985
23 2362 ROBERTO JUNIO DE ALMEIDA LIMA 22874151 SSP/MT 18/09/1994
24 2567 THIAGO GONCALVES DE SOUSA 4618376 SSP/GO 03/09/1986
25 2764 THIAGO RAMALHO DA SILVA 6983523 PCGO/GO 10/06/2000

ANEXO I
RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR SALA

ESCOLA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS
Rua Arceu Bezerra Vilarins, 223 - Centro - Cocalinho - MT

SALA 02
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Órgão Exp. Data Nasc.
1 2742 ANDERSON ARAUJO DE OLIVEIRA 3334801 PCGO/GO 05/02/1975
2 2674 CAIO GONÇALVES HELRIGER 21275815 SSP/MT 07/10/1996
3 2473 DIEGO VIEIRA FAZOLIN 1151843 SSP/RO 06/01/1993
4 2333 DYOVANNA MOURA FERREIRA 5660241 SSP/GO 23/05/1999
5 2317 JESSICA SENA DA SILVA 0336490620078 SSP/MA 06/12/1990
6 2720 JOSUÉ BORGES MORAIS 1189436-9 SJDS/MT 18/03/1978
7 2451 KAROLINY DIAS BATISTA 6027946 PCGO/GO 25/09/1994
8 2707 LARISSA RAQUEL SILVA PINHEIRO 6222500 SSP/GO 08/01/2001
9 2584 LAUANA DA SILVA SANTOS 22302727 SSP/MT 29/02/2000
10 2366 LEIDIANE DA COSTA SILVA 15730123 SSP/MT 09/06/1986
11 2313 LUCIANA LUIZA CARLOS DA SILVA 4631868 DGPC/GO 17/08/1986
12 2698 LUCLECIA RODRIGUES DOS SANTOS 5783813 SSP/GO 07/09/1994
13 2699 LUKALIA RODRIGUES DOS SANTOS RIBEIRO 5783812 SSP/GO 09/08/1993
14 2486 MARIA HELENA CORREIA DA SILVA 3692821 SPTC/GO 18/08/1979
15 2455 MARIA LETICIA MENDES LOPES 6622894 SSP/GO 08/12/1999
16 2443 MARTA DOLORES TAVARES GRANDIZOLLI 13096206 SSP/MT 22/11/1978
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17 2297 MYLENNA ALVES BORGES 6235285 SSP/GO 12/11/2000
18 2378 NAYARA CHESCA MONTEIRO DOS SANTOS 8497070 SSP/GO 23/07/1999
19 2738 PAULO EDUARDO BRITO NASCIMENTO 1159116 SSP/TO 16/07/2000
20 2400 RAIANE PEREIRA DOS SANTOS 5610988 SSP/GO 29/09/1991
21 2728 ROMINA GUIMARÃES CÂNDIDO 11867280 SSP/MT 13/01/1980
22 2404 ROSILENE SILVA DOS SANTOS 4439047 SSP/MT 13/11/1971
23 2301 TAIZE VIVIANE RAMOS DE SOUZA 5162134 SPTC/GO 12/07/1988
24 2761 VITORIA CLARA ALMEIDA FERREIRA 6021579 SSP/GO 17/11/1995
25 2732 WARLEY BATISTA DOS SANTOS 20791623 SSP/MT 27/06/1988

ANEXO I
RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR SALA

ESCOLA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS
Rua Arceu Bezerra Vilarins, 223 - Centro - Cocalinho - MT

SALA 03
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Órgão Exp. Data Nasc.
1 2304 ADRIANA DE SOUZA MARQUES SANTOS 3,341E+13 SSP/GO 01/02/1973
2 2360 ALCIRLÉIA DOS SANTOS 6221670 SSP/PA 01/08/1995
3 2729 ANA PAULA RODRIGUES LEITE 23165014 SSP/MT 23/12/1991
4 2497 ANDREIA PAULA DE CARVALHO 14726661 SSP/MT 04/11/1985
5 2461 ARGEU COELHO NASCIMENTO JUNIOR 11827742 SSP/MT 17/12/1976
6 2361 BIANCA FELIZARDO LARANJEIRA 15984222 SSP/MT 24/10/1983
7 2458 CLAUDIA DA SILVA ARAUJO 37011503 SSP/GO 24/02/1980
8 2574 DANIEL ALVES DA SILVA 5237563 PCGO/MT 07/02/1989
9 2349 DANIELA CRISTINA TAVARES DIAS 22693556 SSP/MT 12/05/1992
10 2595 DANIELE PEREIRA DOS SANTOS RIBEIRO 33639396 SSP/MT 21/03/2000
11 2407 DANILO HEECHARD DA SILVA MARTINS 5987026 SSP/GO 04/01/1995
12 2712 DENILZA ALVES DOS SANTOS 0619009-0 SSP/MT 19/09/1964
13 2397 EDIMAR COSTA DOS SANTOS 2035898 SSP/DF 22/03/1975
14 2576 ELIANE OLIVEIRA RODRIGUES 30672341 SSP/MT 01/06/2002
15 2330 ELOISA APARECIDA TELES DE OLIVEIRA 28797531 SSP/MT 18/09/2002
16 2499 ERISLENE DA COSTA OLIVEIRA SANTANA 5558829 SSP/GO 08/09/1985
17 2682 ESTER GONÇALVES RODRIGUES 8179049 SSP/GO 12/11/2023
18 2762 GILVANETE DA SILVA GOMES 3214753 SSP/GO 28/08/1972
19 2702 HALLEF BRUNO ROBEIRO BRITO 6265532 SSP/GO 13/01/1998
20 2516 HEMILLY SANTOS CARDOSO 7524803 SSP/GO 13/08/2004
21 2612 LÍDIA DE CAMARGO RODRIGUES 4012969 DGPC/GO 03/10/1978
22 2716 LUCAS HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA 8389056 DGPC/PA 20/10/2001
23 2765 PAULA CRISTINA LOPES DA SILVA CARVALHO 20991517 SSP/MT 07/11/1989
24 2428 RAQUEL DA SILVA SANTOS 12906964 SSP/MT 10/12/1980
25 2321 ROSANGELA FERREIRA DIAS FERREIRA DIAS 5742165 SSP/GO 21/10/1990

ANEXO I
RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR SALA

ESCOLA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS
Rua Arceu Bezerra Vilarins, 223 - Centro - Cocalinho - MT

SALA 04
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Órgão Exp. Data Nasc.
1 2354 DANILA DE SOUZA FERREIRA LIMA 6423014 SSP/GO 18/04/1995
2 2500 DORALICE FERRAZ DE LIMA CARVALHO 4411020 DGPC/GO 05/06/1974
3 2740 DULCINÉIA LOPES DA SILVA 2283772 SSP/GO 26/04/1975
4 2432 ELIANE PEREIRA DA SILVA 13502107 SSP/MT 27/05/1981
5 2723 ELIZABETTY MARTINS CARDOSO 2101316 DGPC/GO 15/09/1972
6 2746 ELLEN CANDIDO DOS REIS 4437608 SSP/GO 20/06/1983
7 2300 FABRICIA DA SILVA COSTA 19209045 SSP/MT 22/04/1988
8 2562 FERNANDA DA SILVA RAMOS 31341527 SSP/MT 15/05/2001
9 2303 FRANCIELLE AGUIAR GONÇALVES 17045711 SSP/MT 18/04/1987
10 2511 GABRIELA PFOST 20209290 SSP/MT 27/08/1967
11 2695 GRASIELLE DIAS DE LIMA 17985668 SSP/MT 05/02/1988
12 2589 IRACILENE COSMO DA SILVA 60850930 SSP/MA 13/02/1969
13 2547 JANETE PEREIRA DIAS BUENO 34484752 SSP/MT 06/06/1982
14 2690 JOANA DARC DOS SANTOS 20790228 SSP/MT 24/06/1985
15 2757 KELEN CINTIA SANTOS BATISTA 24287237 SJS/MT 01/11/1992
16 2517 KÉLLEN ARAÚJO DE OLIVEIRA 5781827 SSP/GO 13/07/1991
17 2315 LARA LEDA GOMES SANTOS DE ALENCAR 5080093 PCGO/GO 04/10/1989
18 2688 LARYSSA GOMES DOS SANTOS 6601420 SSP/GO 04/02/1999
19 2750 LEILYANNY GILCELLY DIAS FELIX 5908492 PCGO/GO 05/01/1995
20 2681 LETICIA FLAVIA PIRES DA SILVA SOUSA 2663765 SSP/MT 17/04/1996
21 2514 LIDIANE DE JESUS ALMEIDA 12906760 SSP/MT 22/04/1984
22 2581 LILIAN MARIA RODRIGUES DA SILVA MARTINS 32523505 SSP/MT 30/08/1981
23 2512 LUCI LUCIA DE LUCENA 22682368 SSP/MT 23/01/1971
24 2693 MANOELA COSTA SILVA 22176578 SSP/MT 12/04/1995
25 2356 MARIA ELIENE LOPES DE SOUSA 6622897 SSP/GO 10/06/1971
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ANEXO I
RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR SALA

ESCOLA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS
Rua Arceu Bezerra Vilarins, 223 - Centro - Cocalinho - MT

SALA 05
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Órgão Exp. Data Nasc.
1 2711 ADRIANA DA SILVA GAMA OLIVEIRA 19208758 SSP/MT 02/11/1985
2 2322 BRUNA LORRANE SILVA SANTOS PONTES 5170803 SSP/GO 05/08/1988
3 2724 BRUNA VICUNHA DUARTE DE OLIVEIRA 30029660 SSP/MT 01/04/1999
4 2753 CLEITON CEZAR COELHO DE OLIVEIRA FILHO 6336956 SSP/GO 03/09/2001
5 2752 DEYNER HENRIQUE GOMES ROCHA 2925795 SSP/GO 29/06/1973
6 2731 ELEN FERNANDA PEREIRA PARENTE 29172217 SSP/MT 02/10/1997
7 2484 JOSÉ RODRIGUES ROZA 4931537 DGPC/GO 25/05/1986
8 2549 JOSELITA DE OLIVEIRA SOUSA DE FREITAS 5685178 PCGO/GO 19/07/1990
9 2425 MARCELINA MACHADO DA CUNHA ANDRADE 12906794 SSP/MT 12/06/1975
10 2713 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CAMPOS 4548953 SSP/GO 23/11/1983
11 2423 MARILSA FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA 3658983 SSP/GO 12/06/1978
12 2507 MARIZAM DIAS DO NASCIMENTO 06798748 SSP/MT 18/11/1968
13 2319 MAYANNI BARROS RAMOS 21975485 SSP/MT 15/06/1991
14 2714 MÔNICA APARECIDA SILVA OLIVEIRA 3469841 SSP/GO 16/05/1972
15 2697 NATHALIA NUNES DE SOUZA MELO VIEIRA 6013763 SSP/GO 31/08/1992
16 2390 NAURENI DE JESUS COSTA 4239045 SSP/GO 27/03/1984
17 2684 ROSIMEIRE APARECIDA TEIXEIRA 3917744 SSP/GO 29/09/1971
18 2327 SIMONE ETERNA DE CAMPOS SILVA 11761962 SSP/MT 30/12/1980
19 2628 SOLANGE PEREIRA DE ALMEIDA 14711982 SSP/MT 09/04/1981
20 2744 SUZIELLY RARIANNY DIAS FELIX 4669688 PCGO/GO 02/09/1985
21 2751 TAÍNA DE SOUSA COELHO 4166624 SSP/GO 09/09/1979
22 2379 TANIA DO SOCORRO DE MORAES SANTOS 3327195 SSP/PA 03/08/1977
23 2422 THAISLANE EXPEDITO DE FREITAS 24885282 SSP/MT 22/01/1994
24 2727 VANESSA FERREIRA LIMA 5933105 SSP/GO 14/07/1993
25 2618 WESLAINE FREIRE DE OLIVEIRA 5200898 SPTC/GO 25/12/1988

ANEXO I
RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR SALA

ESCOLA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS
Rua Arceu Bezerra Vilarins, 223 - Centro - Cocalinho - MT

SALA 06
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Órgão Exp. Data Nasc.
1 2436 CARLA GEOVANA ANDRADE DE FREITAS 30255392 SSP/MT 08/12/2000
2 2460 CARLOS EDUARDO MARTINS DO NASCIMENTO 32563426 SSP/MT 03/06/2004
3 2755 CLAUDENOR PEREIRA DOS SANTOS 20136942 DGPC/GO 09/12/1969
4 2299 EVELLIN LAVINIA DIAS COSTA 24328278 SSP/MT 07/01/1999
5 2307 EVILLA SOUZA DA CUNHA 32697473 SSP/MT 16/01/2004
6 2701 FRANCILDA ROBERTA DE SOUZA 7191588 PCGO/GO 17/05/1988
7 2709 GABRIELA MARACAHIPES DA SILVA 31611680 SSP/MT 17/09/2003
8 2608 GABRIELA THAIS DE MOURA 5810900 SSP/GO 06/02/1995
9 2331 GABRIELLY FERMINO DE CASTRO 34426558 SSP/MT 07/01/2004
10 2552 GEISY KELLY SANTOS DE OLIVEIRA 24323950 SSP/MT 10/06/2000
11 2687 JESSICA GARCIA DA SILVA CARDOSO 2715606-0 SSP/MT 23/11/1995
12 2696 JOSILAINE GONÇALVES VIEIRA 45489582-3 SSP/SP 09/09/1982
13 2760 JULIANA CEZAR DA SILVA 4768132 DGPC/GO 01/03/1983
14 2504 LARISSA ALMEIDA DE OLIVEIRA 24324612 SSP/MT 06/05/1998
15 2704 LARISSA CASTRO GOMES 28405587 SSP/MT 15/09/1998
16 2526 LUANA FLÁVIA PIRES DA SILVA 1760901-1 SSP/MT 03/10/1993
17 2495 LUIS FERNANDO BARBOSA DA SILVA 0320231920061 SSP/MA 06/09/1988
18 2706 MARIA APARECIDA REIS DE SOUZA 17341795 SSP/MT 14/03/1984
19 2448 MARIA EDUARDA BATISTA VIEIRA 33639620 SSP/MT 07/07/2004
20 2442 MATEUS FELIPE DE OLIVEIRA 6630064 SSP/GO 26/12/2000
21 2759 MAURISIA DIVINA SOARES DE SOUZA 15742920 SSP/MT 23/12/1983
22 2629 MAYSA FONTINELE 3674861-7 SSP/MT 09/09/1988
23 2376 ROBERTA PEREIRA AGUIAR 7148045 PCGO/GO 23/06/2002
24 2350 ROSA EDNA ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO 32241330 SSP/MT 17/02/1963

ANEXO I
RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR SALA

ESCOLA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS
Rua Arceu Bezerra Vilarins, 223 - Centro - Cocalinho - MT

SALA 07
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Órgão Exp. Data Nasc.
1 2679 ADRIANA RIBEIRA FELIX DOS SANTOS 13150898 SSP/MT 16/01/1979
2 2710 ALIKY CRISTINA CARDOSO MESQUITA 27534561 SSP/MT 10/08/1999
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3 2377 ANGELICA SILVA DOS SANTOS NASCIMENTO 1518288308 SSP/BA 20/09/1997
4 2522 DAIANE NEVES RODRIGUES DE LARA 6288277 SSP/GO 20/05/1999
5 2414 DÁLETE ALVES SOARES SILVA 5763207 SSP/GO 22/12/1990
6 2453 DANILLO DOS SANTOS NUNES 6639880 SSP/GO 05/04/1993
7 2392 ELIENE FONSECA LIMA 361936 SSP/MT 07/07/1978
8 2294 ELMA MORGANA MARTINS FAUSTINO 24958662 SSP/MT 16/09/1993
9 2326 EMANUELA HELENA TELES GONTIJO 29093180 SSP/MT 13/09/2004
10 2541 INIMAR MIRANDA CUNHA 16207416 SSP/MT 15/10/1970
11 2741 JOELIA SANTOS DE SOUZA 727474 SSP/GO 15/11/1980
12 2357 JOSIANE SILVA NASCIMENTO 2188186-3 SSP/MT 22/11/1992
13 2510 ROSIMARY NASCIMENTO DE SOUZA 344226833 SSP/MT 02/01/1982
14 2683 SABRINA CRISLEY LEMES FÉLIX 33168008 SSP/MT 01/05/2002
15 2736 SARAH NEVES LEITE 08885312290 SSP/MT 03/01/2007
16 2689 SHAMARA CASTRO DE ALMEIDA 30576997 PF/MT 16/12/2003
17 2320 SILEZIA CRISTINA MOREIRA DA SILVA 4122548 SSP/GO 22/06/1983
18 2439 SIRLENE SOUZA DE BARROS 5751852 SSP/GO 26/05/1993
19 2708 TATIELLI ALVES MONTEIRO 24324337 SSP/MT 16/03/1995
20 2509 TEREZA CRISTINA TENORIO REZENDE 5019731 SSP/GO 15/07/1985
21 2311 THAIS DIAS LEITE 2917415-5 SSP/MT 21/07/1996
22 2551 VANESSA FERREIRA DE URZEDA 5236503 SPTC/GO 01/07/1991
23 2725 WILK FRANÇA COSTA 22233318 SSP/MT 24/03/1995
24 2582 YOLANDA OTILIA DA SILVA 9964100 SDS/PE 27/09/1999

ANEXO I
RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR SALA

ESCOLA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS
Rua Arceu Bezerra Vilarins, 223 - Centro - Cocalinho - MT

SALA 08
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Órgão Exp. Data Nasc.
1 2329 ALINE REGINA COLLA 18509550 SSP/MT 18/04/1989
2 2719 DISLENE MACHADO CUNHA 475506844 SSP/SP 25/12/1981
3 2653 EISIANE SOUZA DOS SANTOS 23139960 SSP/MT 25/05/1992
4 2302 GUSTAVO FELIPE RAMOS GONÇALVES DOS SANTOS 5269909 SPTC/GO 30/04/1990
5 2643 IZABELA LAZO CRAVEIRO DE OLIVEIRA 2174778 SSP/GO 05/05/1970
6 2440 JAQUELINE SCOPEL DE MORAES 25937618 SSP/MT 12/12/1994
7 2368 KAROLAYNE GLORIA DA SILVA 24328154 SSP/MT 03/05/1997
8 2402 LORHANE FREIRES DOS SANTOS 1734272-4 SSP/MT 17/11/1991
9 2431 LUCIANA DIAS VIEIRA 05194335101 SSP/MT 31/01/1980
10 2437 LUCIMARA ALVES RIBEIRO 5936857 SSP/GO 26/04/1994
11 2748 LUNA GABRIELA ALVES DA SILVA 6147451 SSP/GO 23/04/1997
12 2312 LUZENI PEREIRA DE JESUS 13695762 SSP/MT 08/02/1980
13 2745 MAIDNO ROCHA DA SILVA 4187742 SSP/DF 02/04/1987
14 2347 MARA LORRANNY DE ARAUJO 5629689 PCGO/MT 17/02/1992
15 2703 MARIA LUCIA ARAUJO GALDINO 4617803 DGPC/GO 02/09/1969
16 2324 MARILZA APARECIDA BARROS 11080833 SJDS/MT 21/10/1969
17 2601 MAYARA MARIA DA SILVA FERREIRA 8816231 SDS/PE 20/12/1994
18 2380 ROSELY ALVES DE SOUZA OLIVEIRA 5215406 SSP/GO 27/12/1988
19 2673 ROSIMEIRE ALVES AGUIAR 23036230 SSP/MT 10/03/1999
20 2505 SANDRA MARIA BARBOSA DA SILVA ALMEIDA 7020965 PCGO/GO 08/12/1975
21 2515 SIMARA EVARISTO SOARES 23145609 SSP/MT 07/04/1988
22 2408 TALITA IZABEL BARBOSA DE DEUS LEITE 24328090 SSP/MT 10/03/1993
23 2296 TIAGO ROCHA GASPAR 538801359 SSP/SP 17/03/1993
24 2747 WILLIAN BADARÓ NETO RODRIGUES 4599226 SSP/GO 05/07/1986

ANEXO I
RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR SALA

ESCOLA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS
Rua Arceu Bezerra Vilarins, 223 - Centro - Cocalinho - MT

SALA 09
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Órgão Exp. Data Nasc.
1 2298 ANA CARLA DA SILVA OLIVEIRA FERRAZ 32563604 SSP/MT 30/08/1981
2 2346 ANDERCILIA MISAEL DE CASTRO 27111210 SSP/MT 04/09/1994
3 2393 BRUNA BATIST RODRIGUES 6034395 SSP/GO 30/12/1996
4 2676 CAMILA SOARES ROSA 4856620 DGPC/GO 27/07/1987
5 2434 CLEONICE PEREIRA DE SOUZA 27545997 SSP/MT 18/09/1969
6 2358 ESSILEUZA CARDOSO DE SÁ 1593333-4 SSP/MT 10/12/1982
7 2634 FATIMA PEREIRA DOS SANTOS 17985846 SSP/MT 12/10/1978
8 2341 GARDENHA PERREIRA DO NASC 24675881 SSP/MT 13/07/1981
9 2638 HELENA PEREIRA DOS SANTOS 16274199 SSP/MT 12/02/1977
10 2445 INGRED MISAEL PIMENTA 36457817 SSP/MT 11/10/2004
11 2336 IVANETE RODRIGUES DAS NEVES 11735430 SSP/MT 14/09/1982
12 2344 JOCIELE DA SILVA BARROS 8659205 SSP/GO 26/02/1993
13 2527 JULIETE PEREIRA DE OLIVEIRA DIAS 5313814 SPTC/GO 09/05/1990
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14 2348 KETTULYN SANTOS DE OLIVEIRA 5270414 SPTC/GO 21/11/1989
15 2685 LEIDIANE RODRIGUES DOS SANTOS 24324191 SSP/MT 24/02/1991
16 2531 LINDAIR PIRIS DE OLIVEIRA 001.158.101-88 SPTC/MT 20/01/1981
17 2554 LUCIANA CRISTINA RAMOS 14711672 SSP/MT 05/12/1975
18 2470 LUCIANA SABINO NUNES 14502410 SSP/MT 09/11/1984
19 2671 MARIELY NONATO DOS SANTOS 33893896 SSP/MT 05/06/2004
20 2391 MARIVANE CAMARGO NONATO 16394410 SSP/MT 21/07/1981
21 2721 MIKAELE CRISTINA COSTA BUENO 36257460 SSP/MT 19/02/1987
22 2756 RANIELE PEREIRA SOUSA 10988627329 SJS/MT 01/11/1998
23 2680 WESLEY ARAÚJO DA SILVA 8414460 CRA/PA 16/03/1999

ANEXO I
RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR SALA

ESCOLA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS
Rua Arceu Bezerra Vilarins, 223 - Centro - Cocalinho - MT

SALA 10
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Órgão Exp. Data Nasc.
1 2678 AMANDA RODRIGUES PINHEIRO 6291969 SSP/GO 21/08/1997
2 2672 ANA CLARA SILVA ARRUDA 23163640 SSP/MT 22/04/2004
3 2389 ANA MÁRCIA ALVES TAVEIRA 464041 SSP/TO 14/10/1981
4 2450 ARISLENE MISASL DE CASTRO 22680799 SSP/MT 11/04/1981
5 2739 ARLA BRENDA RODRIGUES ROSADO 24327883 SSP/MT 15/10/1993
6 2705 JOELMA APARECIDA TAVARES DE ARAÚJO PAZ 4989974 PCGO/GO 19/09/1982
7 2375 LUDIMILA FERREIRA DA SILVA 20997604 SSP/MT 05/05/1990
8 2524 MARCIENE CAMILO GOMES 3453344-3 SSP/MT 27/09/1985
9 2381 MARILZA GOMES DE FREITAS 12907804 SSP/MT 09/02/1982
10 2359 MAYSA SOUZA DA CUNHA 31694837 SSP/MT 08/01/2002
11 2570 NEUZINETE ALVES ROCHA 13150502 SSP/MT 24/09/1981
12 2579 ODETE RODRIGUES DA SILVA 18936946 SSP/MT 06/05/1985
13 2351 ROSA MARIA SOARES 5409854 SPTC/GO 08/09/1991
14 2306 SAMARA LORRAINY DIAS DE SOUZA 2432807-3 SSP/MT 28/02/1992
15 2722 SILENE DA SILVA VIEIRA 3592482 DGPC/GO 14/08/1968
16 2737 SILMARA DA COSTA MIRANDA 22694595 SSP/MT 28/05/1992
17 2537 SINARIA PEREIRA DOS ANJOS 2313991-9 SSP/MT 10/10/1990
18 2718 THAIS LUZ DE MORAES 17046386 SSP/GO 13/09/1987
19 2715 THALITA FERNANDA ROSA SOARES 6463323 SSP/GO 06/06/1999
20 2363 THIAGO ALTINO DA CUNHA 5529768 SPTC/GO 19/09/1991
21 2691 VALMERI FRANCISCA DOS SANTOS 20573170 SSP/MT 05/09/1981
22 2295 VANESSA RODRIGUES DIAS 26727919 SSP/MT 29/04/1992

ANEXO I
RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR SALA

ESCOLA ESTADUAL GETÚLIO VARGAS
Rua Arceu Bezerra Vilarins, 223 - Centro - Cocalinho - MT

SALA 11
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Órgão Exp. Data Nasc.
1 2305 DEUSILANIA PEREIRA MACENA DA SILVA 545197296 SSP/SP 30/06/1985
2 2386 DOMINGAS LOPES DE SOUZA 13501020 SSP/MT 28/11/1977
3 2763 ELISANGELA CARLOS RAMALHO 16601025 SSP/MT 05/12/1978
4 2557 FLAVIA KELLY FERRIRA DE ASSIS 4991334 DGPC/GO 06/10/1987
5 2677 GLAUCILENE DA FOSECA TEIXEIRA 7269280 SSP/GO 27/10/1980
6 2686 IRENE PEREIRA DE PAULA 13503278 SSP/MT 03/12/1979
7 2730 JOSELY MARTINS GONÇALVES 18738982 SSP/GO 01/05/1975
8 2418 JOSIVANI MARTINS AFONSO 5111643 SSP/MT 19/03/1988
9 2502 JOVELINA MACIEL DA CONCEIÇAO 6070102 SSP/BA 02/09/1971
10 2717 KELLY CRISTIANE PRIETO DE LIMA 1181739 SSP/MS 03/03/1985
11 2328 LAUDINEIA FERMINO PEREIRA 21956111 SSP/MT 30/07/1986
12 2700 LINDALVA RODRIGUES DE ASSIS DOS SANTOS 1596423 SPTC/GO 25/07/1961
13 2766 LUIS CARLOS GONÇALVES DE CARVALHO FILHO 3251151 SSP/DF 08/07/1997
14 2309 MARIA MADALENA FERRAZ DE AZEVEDO 41184632 SSP/GO 24/07/1965
15 2373 MARLEI FERNANDES PEREIRA 3792076 DGPC/GO 11/10/1974
16 2323 POLIANA FERREIRA DA SILVA 3035978 DPT/DF 02/04/1991
17 2385 RITA CRISTINA ALVES DE SOUZA CASTRO 3564358-7 SSP/MT 06/10/1983
18 2401 ROSENI RODRIGUES MIRANDA 14711818 SSP/MT 08/11/1975
19 2457 SILVIA PEREIRA ALEXANDRE 13500651 SSP/MT 04/07/1977
20 2749 TEREZINHA PEREIRA DO CARMO 04257830753 DETRAN/GO 30/09/1962
21 2424 VALDETE ALVES DE SOUZA 16395123 SSP/MT 22/04/1976
22 2529 ZILDECY MARTINS DE SOUSA 39641302 SPTC/GO 07/09/1978
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A Prefeitura Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, através da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica da Prefeitura Municipal e de acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, Leis Complementares 101/
2000 e 200/2023 e Legislação Municipal - Lei 1.039/2023 edemais legislações pertinentes, torna público:

I. No Edital do Processo Seletivo Público Nº 001/2023, onde:

Se lê:

ANEXO I - DA NOMENCLATURA DOS CARGOS E SUAS ESPECIFICAÇÕES

Nomenclatura dos Cargos Local de Trabalho Vagas Carga Horária Remuneração
R$ Habilitação Mínima

NÍVEL SUPERIOR

Assistente Social Assistência e Promoção Social 01 30h 2.
712,25 Nível Superior em Serviço Social

Biomédico/Bioquímico Saúde 01 40h 4.
717,46 Nível Superior em Biomedicina

Educador Físico Saúde 01 40h 3.
616,71 Nível Superior em Educação Física

Enfermeiro Saúde 05 40h e/ou
Plantão

4.
717,46 Nível Superior em Enfermagem

Fisioterapeuta Saúde 01 20h 1.
808,36 Nível Superior em Fisioterapia

Odontólogo Saúde 01 40h 4.
717,46 Nível Superior em Odontologia

Professor Pedagogia - Séries Iniciais Educação 16 30h 3.
007,98

Nível Médio em Magistério e/ou Nível Su-
perior em Pedagogia

Psicólogo Saúde/Assistência Social 02 30h 2.
712,25 Nível Superior em Psicologia

Técnico Administrativo Educacional -
Administração Escolar Educação CR 30h 2.

406,38 Nível Superior em Pedagogia
NÍVEL MÉDIO

Orientador Social Assistência e Promoção Social 01 40h 2.
201,46 Nível Médio

Técnico Administrativo Educacional -
TDI Educação 10 20h 1.

604,25 Nível Médio

Técnico em Enfermagem Saúde 06 40h 2.
515,98 Nível Médio e Curso Técnico

Técnico em Radiologia Saúde 02 20h 2.
515,98 Nível Médio e Curso Técnico

Técnico em Saúde Bucal Saúde 03 40h 2.
515,98 Nível Médio e Curso Técnico

ENSINO FUNDAMENTAL
Apoio Administrativo Educacional Limpe-
za Educação - Zona Urbana 03 30h 1.

955,18 Ensino Fundamental
Apoio Administrativo Educacional Limpe-
za

Educação - Zona Rural - EM Dona Rosa
Penido Dalla Vecchia 01 30h 1.

955,18 Ensino Fundamental
Apoio Administrativo Educacional - Nutri-
ção Escolar Educação - Zona Urbana 04 30h 1.

955,18 Ensino Fundamental
Apoio Administrativo Educacional - Nutri-
ção Escolar Educação - Zona Rural - EM Gruta Azul 01 30h 1.

955,18 Ensino Fundamental
Apoio Administrativo Educacional - Nutri-
ção Escolar Educação - Zona Rural - EM Europa 01 30h 1.

955,18 Ensino Fundamental

Leia-se:

ANEXO I - DA NOMENCLATURA DOS CARGOS E SUAS ESPECIFICAÇÕES

Nomenclatura dos Cargos Local de Trabalho Vagas Carga Horária Remuneração
R$ Habilitação Mínima

NÍVEL SUPERIOR

Assistente Social Assistência e Promoção Social 01 30h 3.
616,71 Nível Superior em Serviço Social

Biomédico/Farmacêutico Saúde 01 40h 4.
717,46

Nível Superior em Biomedicina ou Farmácia com
Habilitação em Análises Clínicas

Educador Físico Saúde 01 40h 3.
616,71 Nível Superior em Educação Física

Enfermeiro Saúde 05 40h e/ou
Plantão

4.
717,46 Nível Superior em Enfermagem

Fisioterapeuta Saúde 01 20h 2.
411,14 Nível Superior em Fisioterapia

Odontólogo Saúde 01 40h 4.
717,46 Nível Superior em Odontologia

Psicólogo Saúde/Assistência Social 02 30h 3.
616,71 Nível Superior em Psicologia

NÍVEL MÉDIO

Orientador Social Assistência e Promoção Social 01 40h 2.
201,46 Nível Médio

Professor Pedagogia - Séries Iniciais Educação - Zona Urbana 12 30h 3.
007,98

Nível Médio em Magistério e/ou Nível Superior em
Pedagogia

Professor Pedagogia - Séries Iniciais Educação - Zona Rural - EM Gruta
Azul 1 30h 3.

007,98
Nível Médio em Magistério e/ou Nível Superior em
Pedagogia
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Professor Pedagogia - Séries Iniciais Educação - Zona Rural - EM Dona
Rosa Penido Dalla Vecchia 3 30h 3.

007,98
Nível Médio em Magistério e/ou Nível Superior em
Pedagogia

Professor Pedagogia - Séries Iniciais Educação - Zona Rural - EM Europa CR 30h 3.
007,98

Nível Médio em Magistério e/ou Nível Superior em
Pedagogia

Técnico Administrativo Educacional -
Administração Escolar Educação CR 30h 2.

406,38 Nível Médio
Técnico Administrativo Educacional -
TDI Educação 10 20h 1.

604,25 Nível Médio

Técnico em Enfermagem Saúde 06 40h 2.
515,98 Nível Médio e Curso Técnico

Técnico em Radiologia Saúde 02 20h 2.
515,98 Nível Médio e Curso Técnico

Técnico em Saúde Bucal Saúde 03 40h 2.
515,98 Nível Médio e Curso Técnico

ENSINO FUNDAMENTAL
Apoio Administrativo Educacional
Limpeza Educação - Zona urbana 03 30h 1.

955,18 Ensino Fundamental
Apoio Administrativo Educacional
Limpeza

Educação - Zona Rural - EM Dona
Rosa Penido Dalla Vecchia 01 30h 1.

955,18 Ensino Fundamental
Apoio Administrativo Educacional -
Nutrição Escolar Educação - Zona Urbana 04 30h 1.

955,18 Ensino Fundamental
Apoio Administrativo Educacional -
Nutrição Escolar

Educação - Zona Rural - EM Gruta
Azul 01 30h 1.

955,18 Ensino Fundamental
Apoio Administrativo Educacional -
Nutrição Escolar Educação - Zona Rural - EM Europa 01 30h 1.

955,18 Ensino Fundamental

Se lê:

ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DA NOMECLATURA DOS CARGOS

NÍVEL SUPERIOR

Assistente Social

Propor e administrar benefícios sociais no âmbito da comunidade universitária e da população usuária dos serviços; Planejar e desenvolver pesquisas
para análise da realidade social; Propor, coordenar, ministrar e avaliar treinamento na área social; Articular recursos financeiros para realização de even-
tos; Participar de comissões técnicas e conselhos municipais, estaduais e federais de direitos e políticas públicas; Desempenhar tarefas administrativas
inerentes a função; Assegurar o cumprimento da Lei 8.742/93 (LOAS); Promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo
suas potencialidades e promovendo atividades educacionais, recreativas e culturais, visando o progresso coletivo e a melhoria do comportamento indi-
vidual; Desenvolver a consciência social do indivíduo, aplicando a técnica do serviço social de grupo aliada à participação em atividades comunitárias,
interrelacionando o indivíduo com o grupo; Programar a ação básica de uma comunidade no campo social, médico e outros; Fazer análises socioe-
conômico dos habitantes da cidade; Colaborar no tratamento de doenças psicomáticas, atuando na remoção de fatores psicossociais e econômicos
que afetam os indivíduos; Facilitar na comunidade, a formação de mão-de-obra que atenda as necessidades do mercado; Assistir as famílias nas suas
necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educacional, médico e de outra natureza; Dar assistência ao menor carente ou
ao infrator, assegurando-lhes a recuperação e a integração na vida comunitária; Cadastrar pessoas ou famílias que vivem em condições de miseralidade
extrema, visando sanar esta condição, quer seja em distribuição de casa própria ou mesmo de alimentos; Intervir junto aos fenômenos sócios-culturais
e econômicos, que reduzem a eficácia dos programas de prestação de serviços no setor, que seja ao nível de promoção, proteção e ou recuperação da
saúde; Discutir com os usuários e/ou responsáveis situações problemas; Acompanhamento social do tratamento da saúde; Estimular o usuário a partici-
par do seu tratamento de saúde; Discutir com os demais membros da equipe de saúde sobre a problemática do paciente, interpretando a situação social
do mesmo; Informar e discutir com os usuários acerca dos direitos sociais, mobilizando-o ao exercício da cidadania; Elaborar relatórios sociais e pare-
ceres; Participar de reuniões técnicas da equipe interdisciplinar; Discutir com os familiares sobre a necessidade de apoio na recuperação e prevenção
da saúde do paciente; Prestar assessoria técnica na elaboração de planos, programas e projetos junto à direção, às chefias, equipes multiprofissionais,
instituições e população usuária; buscar o engajamento do usuário no seu processo saúde-doença, com o objetivo de reforçar ou substituir hábitos.
Realizar visitas a pacientes internados na unidade hospitalar quando solicitado; colaborar e participar das atividades promovidas pela Secretaria de
Educação, Saúde e Assistência Social; Seguir as normas e rotinas existentes no órgão; manter conduta profissional compatível com os princípios regu-
ladores da Administração Pública; tratar o público com zelo e urbanidade; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Realizar
outras atribuições pertinentes ao cargo. Executar outras atribuições afins.

Biomédico/Bioquímico

Realizar exames de análises clínicas; Assumir a responsabilidade técnica e firmar os respectivos laudos; Executar o processamento de sangue, suas so-
rologias e exames pré e pós transfussionais; Realizar análises físico-químicas e microbiológicas para o saneamento do meio ambiente; Realizar vistorias
em indústrias químicas e biológicas na elaboração de soros, vacinas e reagentes; Realizar análises para aferição de qualidade dos alimentos; Realizar
coleta de materiais, análise, interpretação, emissão e assinatura de laudos e de pareceres técnicos; Manusear equipamentos de autotransfusão; Exercer
atividades ligadas à pesquisa; Realizar toda e qualquer coleta de amostras biológicas para realização dos mais diversos exames, como também super-
visionar os respectivos setores de coleta de materiais biológicos de qualquer estabelecimento que a isso se destine; Realizar exames laboratoriais de
DNA e firmar os respectivos laudos; Realizar exames em medicina nuclear, radioterapia, ultrassonografia e radiografia, excluída a interpretação; Atuar
em tomografia computadorizada, ressonância magnética, especialmente em relação à operação de equipamentos, desenvolvimento de protocolos de
estudo e examinação, desenvolvimento de novas técnicas e coordenação de grupos de colaboradores, administração e gestão de conteúdo e contin-
gente dos setores, excluída a interpretação de laudos; Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior
hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Contribuir na formulação de políticas públicas de saúde; Executar as atividades relacionadas às ações
públicas de saúde de forma integrada com os demais profissionais de saúde; Garantir a prestação qualitativa dos serviços de assistência e de preserva-
ção da saúde, segundo as diretrizes da política de saúde municipal; Realizar ações e atividades programáticas estabelecidas; Participar da elaboração,
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execução e avaliação de programas e da normatização de procedimentos relativos à sua área de atuação; Desenvolver ações e atividades educativas
junto aos pacientes, trabalhadores e comunidade; Participar de programas de vigilância em saúde; Realizar e participar de matriciamento interdisciplinar
e/ou com outras especialidades; Participar de processos educativos incluindo os promovidos pela Secretaria da Saúde; Comunicar ao órgão competente
as doenças, agravos e eventos em saúde pública de notificação compulsória. Observância das normas expedidas pelo conselho profissional; executar
outras atividades afins à sua Unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua
chefia imediata; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. Executar outras
atribuições afins.

Educador Físico

São atribuições específicas do Profissional da Educação na atividade de docência: participar da formulação de políticas educacionais nos diversos âm-
bitos do Sistema Público de Educação Básica; elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; participar da
elaboração do Plano Político-Pedagógico; desenvolver a regência efetiva; controlar e avaliar o rendimento escolar, de forma parcial semestralmente,
e relatório anual no final da etapa; executar tarefa de recuperação de alunos; participar de reunião de trabalho; elaborar procedimentos objetivando o
encaminhamento dos alunos para o assessoramento pedagógico na unidade escolar; desenvolver pesquisa educacional; e, participar de ações admi-
nistrativas e educativas com a comunidade. Executar outras atribuições afins.

Enfermeiro

Planejamento e coordenação da capacitação e educação permanente dos auxiliares de enfermagem e agentes comunitários de saúde. Assistência in-
tegral às pessoas em todas as fases da vida: criança, adolescente, adulto e idoso, no Centro de Saúde, domicílio, escolas, creches e asilos (saúde do
trabalhador, saúde mental, doenças crônicas degenerativas, sexualidade, climatério, prevenção do câncer de mama e cérvico-uterino, violência domés-
tica, doenças transmissíveis, infecções respiratórias agudas, diarreia, desidratação, desnutrição, crescimento e desenvolvimento infantil). Assistência à
mulher, reprodução humana, gravidez, pré-natal, parto, puerpério e amamentação. Planejamento familiar, DST. Assistência ao recém-nascido. Puericul-
tura. Controle do crescimento e desenvolvimento. Saúde do escolar e do adolescente. Enfermagem em saúde pública. Vacinas. Doenças transmissíveis.
Assistência aos pacientes no pré e pós-operatório. Assistência aos portadores de doenças crônicas e oncológicas. Assistência ao idoso. Noções sobre
doenças ocupacionais. Assistência a pacientes em situações de urgência e emergência. Infecção hospitalar. Processo de educação em saúde. Consulta
de enfermagem. Terminologia técnica. Anatomia. Microbiologia. Infectologia. Embriologia. Farmacologia. Imunologia. Fisiologia. Administração de medi-
camentos. Lei do Exercício Profissional e Código de Ética de Enfermagem. Ética e código de deontologia de enfermagem. Administração do serviço de
enfermagem. SUS: Conhecimento do Sistema Único de Saúde (SUS): organização, princípios e diretrizes; Promoção e proteção da saúde. Epidemiolo-
gia: conceitos básicos, principais agravos a saúde, doenças de notificação compulsória; Vacinação - calendário de vacinação; Noções específicas sobre
a ESF, área de abrangência, territorialização, trabalho voltado à família, programas de saúde, trabalho em equipe. Ética e cidadania. Política Nacional
de Atenção Básica.

Fisioterapeuta

Atividades de natureza especializada envolvendo a prestação de assistência fisioterápica à população carente em geral; Avaliar e reavaliar o estado de
saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude articular, provas de esforço e outros, para identificar o nível
de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planejar e executar tratamento de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascular-
cerebrais, meningite e outros, utilizando-se de meios físicos especiais como cinesioterapia, eletroterapia e hidroterapia, para reduzir ao máximo o risco
dessas doenças; Ensinar exercícios corretivos de colunas, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratórios e cardiovasculares, orientando e
treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais; Ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, para facilitar o
trabalho de parto; Supervisionar e avaliar atividades de pessoal auxiliar de fisioterapia, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a ma-
nipulação de aparelhos mais simples; Controlar o registro de dados, para elaborar boletins estatísticos; Prestar assistência fisioterápica nos pacientes
acamados no domicílio quando solicitado; Zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos de trabalho; Preencher a Ficha de Atendi-
mento Ambulatorial corretamente, colocando código do procedimento, CID e assinatura; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do
trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em
que estiver desempenhando as suas tarefas; Propor à gerência imediata providências para a consecução plena de suas atividades, inclusive indicando
a necessidade de aquisição, substituição, reposição, manutenção e reparo de materiais e equipamentos; Demais atribuições relacionadas ao exercício
da profissão, buscando sempre a recuperação da população carente em geral; Elevado grau de responsabilidade em relação ao trabalho e zelo pelos
bens da empresa; Habilidades para estabelecer e manter boas relações no trabalho; Conhecimentos teóricos, experiência e habilidades requeridas para
o exercício profissional; Manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública; Executar outras atribuições
afins.

Odontólogo

Executar, com base no Plano Geral de Ação, o programa de atendimento odontológico a ser desenvolvido na Unidade administrativa em que atua;
Proceder ao exame odontológico periódico das crianças e adolescentes, formulando diagnóstico, através de recursos técnicos apropriados; Acompa-
nhar e aplicar o tratamento; Proceder o encaminhamento e acompanhamento de casos que requeiram atendimento especializados ou complementação
diagnóstica ou terapêutica; Estabelecer medidas profiláticas individuais ou gerais; Manter e atualizar fichas individuais de atendimento; Participar de
seminários, cursos e programas especiais de preparação, atualização e ampliação de conhecimentos ou aperfeiçoamento; Participação de reuniões
interdisciplinares. Executar outras atribuições afins.

Professor Pedagogia - Séries Iniciais

São atribuições específicas do Profissional da Educação na atividade de docência: participar da formulação de políticas educacionais nos diversos âm-
bitos do Sistema Público de Educação Básica; elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; participar da
elaboração do Plano Político-Pedagógico; desenvolver a regência efetiva; controlar e avaliar o rendimento escolar, de forma parcial semestralmente,
e relatório anual no final da etapa; executar tarefa de recuperação de alunos; participar de reunião de trabalho; elaborar procedimentos objetivando o
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encaminhamento dos alunos para o assessoramento pedagógico na unidade escolar; desenvolver pesquisa educacional; e, participar de ações admi-
nistrativas e educativas com a comunidade. Executar outras atribuições afins.

Psicólogo

O psicólogo, dentro de suas atribuições profissionais, pode atuar no âmbito da educação, saúde, lazer, trabalho, segurança, justiça, comunidades e co-
municação com o objetivo de promover, em seu trabalho, o respeito à dignidade e integridade do ser humano; Procede ao estudo e análise dos proces-
sos intrapessoais das relações interpessoais, possibilitando a compreensão do comportamento humano individual e de grupo, no âmbito das instituições
de várias naturezas, onde quer que se dêem estas relações; Aplica conhecimento teórico e técnico da psicologia, com objetivo de identificar e intervir
nos fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua história pessoal, familiar e social, vinculando-as também a condições políticas, históricas
e culturais; O psicólogo desempenha suas funções e tarefas profissionais individualmente e em equipes multiprofissionais, em instituições provadas ou
públicas, em organizações sociais, formais ou informais, atuando em: hospitais ambulatórios, centros e postos de saúde, consultórios, creches, escolas,
associações comunitárias, empresas, sindicatos, fundações, varas da criança e do adolescente, varas de família, sistemas penitenciários e onde quer
que questões concernentes à profissão se façam presentes e sua atuação seja pertinente; Reunir, interpretar e aplicar dados científicos relativos ao
comportamento humano e ao mecanismo psíquico; Realizar avaliação e diagnostico psicológico de entrevistas, observação, teste e dinâmica de grupo,
com vista à prevenção e tratamento de problemas psíquicos; Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequando às diversas fai-
xas etárias, em instituições de prestação de serviços de saúde, em consultórios particulares e em instituições formais e informais; Realizar atendimento
familiar e ou de casal para orientação ou acompanhamento psicoterapêutico; Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre saúde mental da
população, bem como sobre a adequação das estratégias diagnósticas e terapêuticas à realidade psicossocial da clientela; Criar, coordena e acompa-
nhar individualmente ou em equipe multiprofissional, tecnologias próprias as treinamento em saúde mental, com o objetivo de qualificar o desempenho
de várias equipes; Supervisionar, coordenar ou executar todas as atividades de sua especialidade no campo da psicologia e da pesquisa; Atuar nos
processos de recrutamento, seleção e treinamento; Participa e acompanha a elaboração de programas educativos e de treinamento em saúde mental
À nível de atenção primária, em instituições formais e informais como: creches, asilos, sindicatos, associações, instituições de menores, penitenciarias,
entidades religiosas, etc. Acompanhar psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando integrar suas vivencias emocio-
nais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio necessário em todo este processo; Preparar o paciente para entrada, permanência e alta
hospitalar, inclusive em hospitais psiquiátricos; Colaborar, em equipe multiprofissional, do planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e
microssistemas; Participar dos planejamentos e realiza atividades culturais, terapêuticas e de lazer, com o objetivo de propiciar a reinserção social da
clientela agressa de instituições; Executar quaisquer outros encargos semelhantes, estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da profis-
são, nos Decretos, Resoluções e demais atos pertinentes a categoria funcional de Psicólogo. Executar outras atribuições afins.

Técnico Administrativo Educacional - Administração Escolar

São atribuições específicas do Profissional da Educação na atividade de Técnico Administrativo Educacional: Responsabilizar-se pelo planejamento,
organização, coordenação, controle e avaliação de todas as atividades pertinentes à secretaria escolar e sua execução; Participar da elaboração do
Plano de Desenvolvimento Escolar; Participar da programação das atividades da secretaria, mantendo-a articulada com as demais programações da
escola; Orientar e controlar as atividades de registro e escrituração de livros, assegurando o cumprimento de normas e prazos relativos ao processa-
mento de dados determinados pelos órgãos competentes; Verificar a regularidade da documentação referente à matrícula, adaptação e transferência de
alunos, encaminhando os casos especiais à deliberação do diretor; Providenciar o levantamento e encaminhamento aos órgãos competentes de dados
e informações educacionais; Preparar a escala de férias e gozo de licença dos servidores da escola submetendo à deliberação do Conselho Delibera-
tivo da Comunidade Escolar; Elaborar e providenciar a divulgação de editais, comunicados e instruções relativas às atividades; Elaborar atas, boletins,
relatórios das atividades da secretaria e colaborar na elaboração do relatório anual da escola; Cumprir e fazer cumprir as determinações do diretor, do
Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar e dos órgãos competentes; Facilitar e prestar todas as solicitações aos representantes da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura e do Conselho Municipal de Educação sobre o exame de livros, escrituração e documentação relativa à vida escolar
dos alunos e vida funcional dos servidores, fornecendo-lhes todos os elementos que necessitarem para seus relatórios nos prazos devidos; Redigir as
correspondências oficiais da escola, responsabilizando-se pelo protocolo de documentos e arquivamento de papéis diversos; Dialogar com o diretor so-
bre assunto que diga respeito à melhoria do andamento de seu serviço; Não permitir a presença de pessoas estranhas ao serviço da secretaria; Tomar
as providências necessárias para manter a atualização dos serviços pertinentes ao estabelecimento, inclusive serviços de planejamento, orçamento e
finanças da escola; Responsabilizar-se pelo almoxarifado e pela guarda e controle dos materiais e equipamentos utilizados na prática de esportes es-
colares e outros; Tabular os dados dos rendimentos escolares, e realizar estatísticas em conformidade ao processo de recuperação e no final de cada
ano letivo; Organizar, controlar e operar quaisquer aparelhos eletrônicos tais como: televisor, projetor de slides, computador, calculadora, fotocopiadora,
retroprojetor; Operacionalizar outros recursos didáticos de uso especial, atuando ainda, na orientação dos trabalhos de leitura nas bibliotecas escolares,
laboratórios e salas de ciências. Executar outras atribuições afins.

ENSINO MÉDIO

Orientador Social

Apoiar e orientar pessoas em situação de vulnerabilidade social, buscando promover seu bem-estar e autonomia.

Técnico Administrativo Educacional - TDI

Auxiliar os professores em sala; acompanhar os alunos nas suas atividades; participar da elaboração dos projetos e propostas educacionais; utilizar
recursos e metodologias disponíveis para atingir os objetivos educacionais; acompanhar e orientar na alimentação das crianças e zelar pela sua quali-
dade; executar atividades de orientação infantil; executar atividades diárias de recreação com as crianças e trabalhos educacionais de artes; orientar e
auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; vigiar e manter boa convivência das crianças sob sua responsabilidade; acompanhar as crianças
em passeios, visitas e festividades; auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora levando-a até sua independência para realizar tarefas sim-
ples de acordo com a faixa etária; comunicar a seus pares as ocorrências do dia, qualquer incidente ou dificuldades ocorridas; incentivar a autonomia
das crianças; ensinar a criança a conviver com as outras e com o ambiente; auxiliar no desenvolvimento de sua curiosidade, imaginação e capacidade
de expressão; cuidar do desenvolvimento emocional das crianças. Executar outras atribuições afins.
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Técnico em Enfermagem

Prestar, sob orientação do médico ou enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamento aos paciente; Controlar
sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação, utilizando aparelhos de ausculta e pressão; Efetuar curativos diversos, empregando os medica-
mentos e materiais adequados, segundo orientação médica; Orientar a população em assuntos de sua competência; Preparar e esterilizar material,
instrumental, ambientes e equipamentos para a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; Auxiliar o médico em pequenas cirurgias,
observando equipamentos e entregando o instrumental necessário, conforme instruções recebidas; Orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de
garantir a correta execução dos trabalhos; Auxiliar na coleta e análise de dados sócio sanitários da comunidade, para o estabelecimento de programas
de educação sanitária; Proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem como auxiliar na promoção
e proteção da saúde de grupos prioritários; Participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios
em grupos específicos da comunidade (crianças, gestantes e outros); Participar de campanhas de vacinação; Controlar o consumo de medicamentos
e demais materiais de enfermagem, verificando nível de estoque para, quando for o caso, solicitar ressuprimento; Supervisionar e orientar a limpeza e
desinfecção dos recintos, bem como zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; Executar outras atribuições afins.

Técnico em Radiologia

Responsabilidades e atribuições principais do cargo: Auxiliar no serviço de Radiologia e atendimento de pacientes; Fazer radiologias conforme as téc-
nicas exigidas para o exame; Zelar pelo bem estar e segurança dos pacientes; Zelar pela conservação dos instrumentos utilizados; Manter um bom
relacionamento com o paciente; Auxiliar nos socorros de emergência; Desenvolver atividades de apoio nas salas de consultas e de tratamento de pa-
cientes; Atender reclamações sobre infrações cometidas; Preparar relatórios de suas atividades; Participar da discussão e organização do processo de
trabalho da unidade de saúde; Fazer a manutenção e conservação de todos os equipamentos e bens públicos que estiverem sob o domínio de sua área
de atuação, bem como, zelar pela economicidade de material e o bom atendimento público; Manter-se atualizado, participando de cursos, treinamentos
e aperfeiçoamentos profissionais; Executar os serviços que lhe competirem e desempenhar, com zelo e presteza, os trabalhos que forem atribuídos;
Cumprir e fazer cumprir as normas do setor; Executar outras tarefas compatíveis com o cargo ou designações superiores; Executar tarefas afins e de
interesse da municipalidade; Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato.

Técnico em Saúde Bucal

Realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva, a indivíduos e a grupos específicos, segundo programação e de acordo com suas competências
técnicas; Coordenar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde
bucal; Apoiar as atividades de Agentes Comunitários de Saúde nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal; Participar do gerenciamento dos
insumos necessários para o adequado funcionamento da unidade de trabalho; Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na
prevenção das doenças bucais; Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; Realizar
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; Inserir e distribuir no
preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista;
Assessorar os procedimentos de limpeza e assepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; Aplicar
medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; Zelar pela manutenção e ordem dos mate-
riais, equipamentos e locais de trabalho; Realizar demais atividades inerentes à função.

ENSINO FUNDAMENTAL

Apoio Administrativo Educacional - Limpeza

Executar serviços de limpeza em geral (pisos, paredes, tetos, sanitários, pias, vidraças, jardins); Utilização de produtos de limpeza; Transporte de móveis
e objetos em geral; Serviços de carga e descarga de materiais; Serviços de copa e cozinha (preparar e servir café, lanches, higienizar utensílios de
cozinha etc.); Serviços de lavanderia (lavar e passar roupas); executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função. Executar outras atribuições
afins.

Apoio Administrativo Educacional - Nutrição Escolar

Executar tarefas auxiliares de cozinha; preparar e servir merendas; proceder à limpeza dos utensílios e locais de trabalho; executar serviços gerais de
cozinha, auxiliando na cozinha em todos os serviços indispensáveis requisitados pelo estabelecimento. Preparo de ingredientes para execução da re-
feição requisitada. Limpeza e higienização dos equipamentos de cozinha buscando sempre proporcionar o melhor serviço. Limpeza e higienização das
instalações de copa e cozinha, dentro dos padrões desejados pela direção. Executar outras atribuições afins.

Leia-se:

ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DA NOMECLATURA DOS CARGOS

NÍVEL SUPERIOR

Assistente Social

Propor e administrar benefícios sociais no âmbito da comunidade universitária e da população usuária dos serviços; Planejar e desenvolver pesquisas
para análise da realidade social; Propor, coordenar, ministrar e avaliar treinamento na área social; Articular recursos financeiros para realização de even-
tos; Participar de comissões técnicas e conselhos municipais, estaduais e federais de direitos e políticas públicas; Desempenhar tarefas administrativas
inerentes a função; Assegurar o cumprimento da Lei 8.742/93 (LOAS); Promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo
suas potencialidades e promovendo atividades educacionais, recreativas e culturais, visando o progresso coletivo e a melhoria do comportamento indi-
vidual; Desenvolver a consciência social do indivíduo, aplicando a técnica do serviço social de grupo aliada à participação em atividades comunitárias,
interrelacionando o indivíduo com o grupo; Programar a ação básica de uma comunidade no campo social, médico e outros; Fazer análises socioe-
conômico dos habitantes da cidade; Colaborar no tratamento de doenças psicomáticas, atuando na remoção de fatores psicossociais e econômicos
que afetam os indivíduos; Facilitar na comunidade, a formação de mão-de-obra que atenda as necessidades do mercado; Assistir as famílias nas suas
necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educacional, médico e de outra natureza; Dar assistência ao menor carente ou
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ao infrator, assegurando-lhes a recuperação e a integração na vida comunitária; Cadastrar pessoas ou famílias que vivem em condições de miseralidade
extrema, visando sanar esta condição, quer seja em distribuição de casa própria ou mesmo de alimentos; Intervir junto aos fenômenos sócios-culturais
e econômicos, que reduzem a eficácia dos programas de prestação de serviços no setor, que seja ao nível de promoção, proteção e ou recuperação da
saúde; Discutir com os usuários e/ou responsáveis situações problemas; Acompanhamento social do tratamento da saúde; Estimular o usuário a partici-
par do seu tratamento de saúde; Discutir com os demais membros da equipe de saúde sobre a problemática do paciente, interpretando a situação social
do mesmo; Informar e discutir com os usuários acerca dos direitos sociais, mobilizando-o ao exercício da cidadania; Elaborar relatórios sociais e pare-
ceres; Participar de reuniões técnicas da equipe interdisciplinar; Discutir com os familiares sobre a necessidade de apoio na recuperação e prevenção
da saúde do paciente; Prestar assessoria técnica na elaboração de planos, programas e projetos junto à direção, às chefias, equipes multiprofissionais,
instituições e população usuária; buscar o engajamento do usuário no seu processo saúde-doença, com o objetivo de reforçar ou substituir hábitos.
Realizar visitas a pacientes internados na unidade hospitalar quando solicitado; colaborar e participar das atividades promovidas pela Secretaria de
Educação, Saúde e Assistência Social; Seguir as normas e rotinas existentes no órgão; manter conduta profissional compatível com os princípios regu-
ladores da Administração Pública; tratar o público com zelo e urbanidade; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Realizar
outras atribuições pertinentes ao cargo. Executar outras atribuições afins.

Biomédico/Farmacêutico

Realizar exames de análises clínicas; Assumir a responsabilidade técnica e firmar os respectivos laudos; Executar o processamento de sangue, suas so-
rologias e exames pré e pós transfussionais; Realizar análises físico-químicas e microbiológicas para o saneamento do meio ambiente; Realizar vistorias
em indústrias químicas e biológicas na elaboração de soros, vacinas e reagentes; Realizar análises para aferição de qualidade dos alimentos; Realizar
coleta de materiais, análise, interpretação, emissão e assinatura de laudos e de pareceres técnicos; Manusear equipamentos de autotransfusão; Exercer
atividades ligadas à pesquisa; Realizar toda e qualquer coleta de amostras biológicas para realização dos mais diversos exames, como também super-
visionar os respectivos setores de coleta de materiais biológicos de qualquer estabelecimento que a isso se destine; Realizar exames laboratoriais de
DNA e firmar os respectivos laudos; Realizar exames em medicina nuclear, radioterapia, ultrassonografia e radiografia, excluída a interpretação; Atuar
em tomografia computadorizada, ressonância magnética, especialmente em relação à operação de equipamentos, desenvolvimento de protocolos de
estudo e examinação, desenvolvimento de novas técnicas e coordenação de grupos de colaboradores, administração e gestão de conteúdo e contin-
gente dos setores, excluída a interpretação de laudos; Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior
hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Contribuir na formulação de políticas públicas de saúde; Executar as atividades relacionadas às ações
públicas de saúde de forma integrada com os demais profissionais de saúde; Garantir a prestação qualitativa dos serviços de assistência e de preserva-
ção da saúde, segundo as diretrizes da política de saúde municipal; Realizar ações e atividades programáticas estabelecidas; Participar da elaboração,
execução e avaliação de programas e da normatização de procedimentos relativos à sua área de atuação; Desenvolver ações e atividades educativas
junto aos pacientes, trabalhadores e comunidade; Participar de programas de vigilância em saúde; Realizar e participar de matriciamento interdisciplinar
e/ou com outras especialidades; Participar de processos educativos incluindo os promovidos pela Secretaria da Saúde; Comunicar ao órgão competente
as doenças, agravos e eventos em saúde pública de notificação compulsória. Observância das normas expedidas pelo conselho profissional; executar
outras atividades afins à sua Unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua
chefia imediata; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. Executar outras
atribuições afins.

Educador Físico

São atribuições específicas do Profissional da Educação na atividade de docência: participar da formulação de políticas educacionais nos diversos âm-
bitos do Sistema Público de Educação Básica; elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; participar da
elaboração do Plano Político-Pedagógico; desenvolver a regência efetiva; controlar e avaliar o rendimento escolar, de forma parcial semestralmente,
e relatório anual no final da etapa; executar tarefa de recuperação de alunos; participar de reunião de trabalho; elaborar procedimentos objetivando o
encaminhamento dos alunos para o assessoramento pedagógico na unidade escolar; desenvolver pesquisa educacional; e, participar de ações admi-
nistrativas e educativas com a comunidade. Executar outras atribuições afins.

Enfermeiro

Planejamento e coordenação da capacitação e educação permanente dos auxiliares de enfermagem e agentes comunitários de saúde. Assistência in-
tegral às pessoas em todas as fases da vida: criança, adolescente, adulto e idoso, no Centro de Saúde, domicílio, escolas, creches e asilos (saúde do
trabalhador, saúde mental, doenças crônicas degenerativas, sexualidade, climatério, prevenção do câncer de mama e cérvico-uterino, violência domés-
tica, doenças transmissíveis, infecções respiratórias agudas, diarreia, desidratação, desnutrição, crescimento e desenvolvimento infantil). Assistência à
mulher, reprodução humana, gravidez, pré-natal, parto, puerpério e amamentação. Planejamento familiar, DST. Assistência ao recém-nascido. Puericul-
tura. Controle do crescimento e desenvolvimento. Saúde do escolar e do adolescente. Enfermagem em saúde pública. Vacinas. Doenças transmissíveis.
Assistência aos pacientes no pré e pós-operatório. Assistência aos portadores de doenças crônicas e oncológicas. Assistência ao idoso. Noções sobre
doenças ocupacionais. Assistência a pacientes em situações de urgência e emergência. Infecção hospitalar. Processo de educação em saúde. Consulta
de enfermagem. Terminologia técnica. Anatomia. Microbiologia. Infectologia. Embriologia. Farmacologia. Imunologia. Fisiologia. Administração de medi-
camentos. Lei do Exercício Profissional e Código de Ética de Enfermagem. Ética e código de deontologia de enfermagem. Administração do serviço de
enfermagem. SUS: Conhecimento do Sistema Único de Saúde (SUS): organização, princípios e diretrizes; Promoção e proteção da saúde. Epidemiolo-
gia: conceitos básicos, principais agravos a saúde, doenças de notificação compulsória; Vacinação - calendário de vacinação; Noções específicas sobre
a ESF, área de abrangência, territorialização, trabalho voltado à família, programas de saúde, trabalho em equipe. Ética e cidadania. Política Nacional
de Atenção Básica.

Fisioterapeuta

Atividades de natureza especializada envolvendo a prestação de assistência fisioterápica à população carente em geral; Avaliar e reavaliar o estado de
saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude articular, provas de esforço e outros, para identificar o nível
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de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planejar e executar tratamento de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascular-
cerebrais, meningite e outros, utilizando-se de meios físicos especiais como cinesioterapia, eletroterapia e hidroterapia, para reduzir ao máximo o risco
dessas doenças; Ensinar exercícios corretivos de colunas, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratórios e cardiovasculares, orientando e
treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais; Ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, para facilitar o
trabalho de parto; Supervisionar e avaliar atividades de pessoal auxiliar de fisioterapia, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a ma-
nipulação de aparelhos mais simples; Controlar o registro de dados, para elaborar boletins estatísticos; Prestar assistência fisioterápica nos pacientes
acamados no domicílio quando solicitado; Zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos de trabalho; Preencher a Ficha de Atendi-
mento Ambulatorial corretamente, colocando código do procedimento, CID e assinatura; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do
trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em
que estiver desempenhando as suas tarefas; Propor à gerência imediata providências para a consecução plena de suas atividades, inclusive indicando
a necessidade de aquisição, substituição, reposição, manutenção e reparo de materiais e equipamentos; Demais atribuições relacionadas ao exercício
da profissão, buscando sempre a recuperação da população carente em geral; Elevado grau de responsabilidade em relação ao trabalho e zelo pelos
bens da empresa; Habilidades para estabelecer e manter boas relações no trabalho; Conhecimentos teóricos, experiência e habilidades requeridas para
o exercício profissional; Manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública; Executar outras atribuições
afins.

Odontólogo

Executar, com base no Plano Geral de Ação, o programa de atendimento odontológico a ser desenvolvido na Unidade administrativa em que atua;
Proceder ao exame odontológico periódico das crianças e adolescentes, formulando diagnóstico, através de recursos técnicos apropriados; Acompa-
nhar e aplicar o tratamento; Proceder o encaminhamento e acompanhamento de casos que requeiram atendimento especializados ou complementação
diagnóstica ou terapêutica; Estabelecer medidas profiláticas individuais ou gerais; Manter e atualizar fichas individuais de atendimento; Participar de
seminários, cursos e programas especiais de preparação, atualização e ampliação de conhecimentos ou aperfeiçoamento; Participação de reuniões
interdisciplinares. Executar outras atribuições afins.

Psicólogo

O psicólogo, dentro de suas atribuições profissionais, pode atuar no âmbito da educação, saúde, lazer, trabalho, segurança, justiça, comunidades e co-
municação com o objetivo de promover, em seu trabalho, o respeito à dignidade e integridade do ser humano; Procede ao estudo e análise dos proces-
sos intrapessoais das relações interpessoais, possibilitando a compreensão do comportamento humano individual e de grupo, no âmbito das instituições
de várias naturezas, onde quer que se dêem estas relações; Aplica conhecimento teórico e técnico da psicologia, com objetivo de identificar e intervir
nos fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua história pessoal, familiar e social, vinculando-as também a condições políticas, históricas
e culturais; O psicólogo desempenha suas funções e tarefas profissionais individualmente e em equipes multiprofissionais, em instituições provadas ou
públicas, em organizações sociais, formais ou informais, atuando em: hospitais ambulatórios, centros e postos de saúde, consultórios, creches, escolas,
associações comunitárias, empresas, sindicatos, fundações, varas da criança e do adolescente, varas de família, sistemas penitenciários e onde quer
que questões concernentes à profissão se façam presentes e sua atuação seja pertinente; Reunir, interpretar e aplicar dados científicos relativos ao
comportamento humano e ao mecanismo psíquico; Realizar avaliação e diagnostico psicológico de entrevistas, observação, teste e dinâmica de grupo,
com vista à prevenção e tratamento de problemas psíquicos; Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequando às diversas fai-
xas etárias, em instituições de prestação de serviços de saúde, em consultórios particulares e em instituições formais e informais; Realizar atendimento
familiar e ou de casal para orientação ou acompanhamento psicoterapêutico; Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre saúde mental da
população, bem como sobre a adequação das estratégias diagnósticas e terapêuticas à realidade psicossocial da clientela; Criar, coordena e acompa-
nhar individualmente ou em equipe multiprofissional, tecnologias próprias as treinamento em saúde mental, com o objetivo de qualificar o desempenho
de várias equipes; Supervisionar, coordenar ou executar todas as atividades de sua especialidade no campo da psicologia e da pesquisa; Atuar nos
processos de recrutamento, seleção e treinamento; Participa e acompanha a elaboração de programas educativos e de treinamento em saúde mental
À nível de atenção primária, em instituições formais e informais como: creches, asilos, sindicatos, associações, instituições de menores, penitenciarias,
entidades religiosas, etc. Acompanhar psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando integrar suas vivencias emocio-
nais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio necessário em todo este processo; Preparar o paciente para entrada, permanência e alta
hospitalar, inclusive em hospitais psiquiátricos; Colaborar, em equipe multiprofissional, do planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e
microssistemas; Participar dos planejamentos e realiza atividades culturais, terapêuticas e de lazer, com o objetivo de propiciar a reinserção social da
clientela agressa de instituições; Executar quaisquer outros encargos semelhantes, estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da profis-
são, nos Decretos, Resoluções e demais atos pertinentes a categoria funcional de Psicólogo. Executar outras atribuições afins.

ENSINO MÉDIO

Orientador Social

Apoiar e orientar pessoas em situação de vulnerabilidade social, buscando promover seu bem-estar e autonomia.

Professor Pedagogia - Séries Iniciais

São atribuições específicas do Profissional da Educação na atividade de docência: participar da formulação de políticas educacionais nos diversos âm-
bitos do Sistema Público de Educação Básica; elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; participar da
elaboração do Plano Político-Pedagógico; desenvolver a regência efetiva; controlar e avaliar o rendimento escolar, de forma parcial semestralmente,
e relatório anual no final da etapa; executar tarefa de recuperação de alunos; participar de reunião de trabalho; elaborar procedimentos objetivando o
encaminhamento dos alunos para o assessoramento pedagógico na unidade escolar; desenvolver pesquisa educacional; e, participar de ações admi-
nistrativas e educativas com a comunidade. Executar outras atribuições afins.

Técnico Administrativo Educacional - Administração Escolar
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São atribuições específicas do Profissional da Educação na atividade de Técnico Administrativo Educacional: Responsabilizar-se pelo planejamento,
organização, coordenação, controle e avaliação de todas as atividades pertinentes à secretaria escolar e sua execução; Participar da elaboração do
Plano de Desenvolvimento Escolar; Participar da programação das atividades da secretaria, mantendo-a articulada com as demais programações da
escola; Orientar e controlar as atividades de registro e escrituração de livros, assegurando o cumprimento de normas e prazos relativos ao processa-
mento de dados determinados pelos órgãos competentes; Verificar a regularidade da documentação referente à matrícula, adaptação e transferência de
alunos, encaminhando os casos especiais à deliberação do diretor; Providenciar o levantamento e encaminhamento aos órgãos competentes de dados
e informações educacionais; Preparar a escala de férias e gozo de licença dos servidores da escola submetendo à deliberação do Conselho Delibera-
tivo da Comunidade Escolar; Elaborar e providenciar a divulgação de editais, comunicados e instruções relativas às atividades; Elaborar atas, boletins,
relatórios das atividades da secretaria e colaborar na elaboração do relatório anual da escola; Cumprir e fazer cumprir as determinações do diretor, do
Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar e dos órgãos competentes; Facilitar e prestar todas as solicitações aos representantes da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura e do Conselho Municipal de Educação sobre o exame de livros, escrituração e documentação relativa à vida escolar
dos alunos e vida funcional dos servidores, fornecendo-lhes todos os elementos que necessitarem para seus relatórios nos prazos devidos; Redigir as
correspondências oficiais da escola, responsabilizando-se pelo protocolo de documentos e arquivamento de papéis diversos; Dialogar com o diretor so-
bre assunto que diga respeito à melhoria do andamento de seu serviço; Não permitir a presença de pessoas estranhas ao serviço da secretaria; Tomar
as providências necessárias para manter a atualização dos serviços pertinentes ao estabelecimento, inclusive serviços de planejamento, orçamento e
finanças da escola; Responsabilizar-se pelo almoxarifado e pela guarda e controle dos materiais e equipamentos utilizados na prática de esportes es-
colares e outros; Tabular os dados dos rendimentos escolares, e realizar estatísticas em conformidade ao processo de recuperação e no final de cada
ano letivo; Organizar, controlar e operar quaisquer aparelhos eletrônicos tais como: televisor, projetor de slides, computador, calculadora, fotocopiadora,
retroprojetor; Operacionalizar outros recursos didáticos de uso especial, atuando ainda, na orientação dos trabalhos de leitura nas bibliotecas escolares,
laboratórios e salas de ciências. Executar outras atribuições afins.

Técnico Administrativo Educacional - TDI

Auxiliar os professores em sala; acompanhar os alunos nas suas atividades; participar da elaboração dos projetos e propostas educacionais; utilizar
recursos e metodologias disponíveis para atingir os objetivos educacionais; acompanhar e orientar na alimentação das crianças e zelar pela sua quali-
dade; executar atividades de orientação infantil; executar atividades diárias de recreação com as crianças e trabalhos educacionais de artes; orientar e
auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; vigiar e manter boa convivência das crianças sob sua responsabilidade; acompanhar as crianças
em passeios, visitas e festividades; auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora levando-a até sua independência para realizar tarefas sim-
ples de acordo com a faixa etária; comunicar a seus pares as ocorrências do dia, qualquer incidente ou dificuldades ocorridas; incentivar a autonomia
das crianças; ensinar a criança a conviver com as outras e com o ambiente; auxiliar no desenvolvimento de sua curiosidade, imaginação e capacidade
de expressão; cuidar do desenvolvimento emocional das crianças. Executar outras atribuições afins.

Técnico em Enfermagem

Prestar, sob orientação do médico ou enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamento aos paciente; Controlar
sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação, utilizando aparelhos de ausculta e pressão; Efetuar curativos diversos, empregando os medica-
mentos e materiais adequados, segundo orientação médica; Orientar a população em assuntos de sua competência; Preparar e esterilizar material,
instrumental, ambientes e equipamentos para a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; Auxiliar o médico em pequenas cirurgias,
observando equipamentos e entregando o instrumental necessário, conforme instruções recebidas; Orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de
garantir a correta execução dos trabalhos; Auxiliar na coleta e análise de dados sócio sanitários da comunidade, para o estabelecimento de programas
de educação sanitária; Proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem como auxiliar na promoção
e proteção da saúde de grupos prioritários; Participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios
em grupos específicos da comunidade (crianças, gestantes e outros); Participar de campanhas de vacinação; Controlar o consumo de medicamentos
e demais materiais de enfermagem, verificando nível de estoque para, quando for o caso, solicitar ressuprimento; Supervisionar e orientar a limpeza e
desinfecção dos recintos, bem como zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; Executar outras atribuições afins.

Técnico em Radiologia

Responsabilidades e atribuições principais do cargo: Auxiliar no serviço de Radiologia e atendimento de pacientes; Fazer radiologias conforme as téc-
nicas exigidas para o exame; Zelar pelo bem estar e segurança dos pacientes; Zelar pela conservação dos instrumentos utilizados; Manter um bom
relacionamento com o paciente; Auxiliar nos socorros de emergência; Desenvolver atividades de apoio nas salas de consultas e de tratamento de pa-
cientes; Atender reclamações sobre infrações cometidas; Preparar relatórios de suas atividades; Participar da discussão e organização do processo de
trabalho da unidade de saúde; Fazer a manutenção e conservação de todos os equipamentos e bens públicos que estiverem sob o domínio de sua área
de atuação, bem como, zelar pela economicidade de material e o bom atendimento público; Manter-se atualizado, participando de cursos, treinamentos
e aperfeiçoamentos profissionais; Executar os serviços que lhe competirem e desempenhar, com zelo e presteza, os trabalhos que forem atribuídos;
Cumprir e fazer cumprir as normas do setor; Executar outras tarefas compatíveis com o cargo ou designações superiores; Executar tarefas afins e de
interesse da municipalidade; Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato.

Técnico em Saúde Bucal

Realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva, a indivíduos e a grupos específicos, segundo programação e de acordo com suas competências
técnicas; Coordenar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde
bucal; Apoiar as atividades de Agentes Comunitários de Saúde nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal; Participar do gerenciamento dos
insumos necessários para o adequado funcionamento da unidade de trabalho; Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na
prevenção das doenças bucais; Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; Realizar
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; Inserir e distribuir no
preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista;
Assessorar os procedimentos de limpeza e assepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; Aplicar
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medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; Zelar pela manutenção e ordem dos mate-
riais, equipamentos e locais de trabalho; Realizar demais atividades inerentes à função.

ENSINO FUNDAMENTAL

Apoio Administrativo Educacional - Limpeza

Executar serviços de limpeza em geral (pisos, paredes, tetos, sanitários, pias, vidraças, jardins); Utilização de produtos de limpeza; Transporte de móveis
e objetos em geral; Serviços de carga e descarga de materiais; Serviços de copa e cozinha (preparar e servir café, lanches, higienizar utensílios de
cozinha etc.); Serviços de lavanderia (lavar e passar roupas); executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função. Executar outras atribuições
afins.

Apoio Administrativo Educacional - Nutrição Escolar

Executar tarefas auxiliares de cozinha; preparar e servir merendas; proceder à limpeza dos utensílios e locais de trabalho; executar serviços gerais de
cozinha, auxiliando na cozinha em todos os serviços indispensáveis requisitados pelo estabelecimento. Preparo de ingredientes para execução da re-
feição requisitada. Limpeza e higienização dos equipamentos de cozinha buscando sempre proporcionar o melhor serviço. Limpeza e higienização das
instalações de copa e cozinha, dentro dos padrões desejados pela direção. Executar outras atribuições afins.

Se lê:

ANEXO III - DOS PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS DA PROVA OBJETIVA

ENSINO SUPERIOR COMPLETO

- Assistente Social.

- Biomédico/Bioquímico.

- Educador Físico.

- Enfermeiro.

- Fisioterapeuta.

- Odontólogo.

- Professor - Séries Iniciais.

- Psicólogo.

- Técnico Administrativo Educacional - Administração Escolar.

- Conhecimentos Específicos para ASSISTENTE SOCIAL:

História do Serviço Social: A institucionalização e o processo de profissionalização do Serviço Social nos contextos sociais da América Latina e do Brasil;
Surgimento do Serviço Social no Brasil e as influências europeia e norte americana; primeiras contribuições teóricas e principais autores; Movimento de
reconceituação na América Latinae no Brasil; Críticas à reconceituação; e o Serviço Social na atualidade. Fundamentos Teóricos e Metodológicos do
Serviço Social: A influência das correntes teóricas e filosóficas na construção teórico-metodológica do Serviço Social; e Questões teórico metodológicas
atuais. Política Social: A questão da assistência social, da cidadania e dos direitos sociais; O neoliberalismo e as políticas sociais; e Políticas sociais
brasileiras: assistência social, previdência social, criança e adolescente, pessoa idosa, pessoa portadora de deficiência, política nacional sobre drogas,
política de assistência social das Forças armadas, entre outras. Projetos Sociais: Planejamento, administração e avaliação. Fundamentos Práticos do
Serviço Social: Instrumental técnico para realização de atendimentos; Elaboração de documentos técnicos; e Serviço Social e interdisciplinaridade. Ética
Profissional do Assistente Social. SUS: Conhecimento do Sistema Único de Saúde (SUS): organização, princípios e diretrizes; Promoção e proteção da
saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, principais agravos a saúde, doenças de notificação compulsória; Vacinação - calendário de vacinação; Noções
específicas sobre a ESF, área de abrangência, territorialização, trabalho voltado à família, programas de saúde, trabalho em equipe. Ética e cidadania.
Política Nacional de Atenção Básica.

- Conhecimentos Específicos para BIOMÉDICO/BIOQUÍMICO:

Bioquímica: dosagens hormonais e de enzimas; eletroforese de hemoglobina, lipoproteínas e proteínas; equilíbrio ácido-base; propriedades da água; ra-
dicais livres. Hematologia: testes hematológicos; automação em hematologia. Imunologia: alergias; avaliação da função imune; carcinogênese; Doenças
autoimunes; leucemias. Microbiologia da água e dos alimentos: métodos de análise; parâmetros legais; microbiologia médica; bacteriologia, virologia e
micologia. Urinálise, EAS, bioquímica, cultura, teste de gravidez. Escolha, coleta, e conservação de amostra para diagnóstico. Preparo de vidraria, rea-
gentes e soluções. Preparo de meios de cultura. Equipamentos: princípios e fundamentos: potenciômetros; autoclaves e fornos; microscópios; centrífu-
gas; espectrofotômetros e leitores de Elisa; termocicladores; citômetros de fluxo; filtros, destiladores e purificação de água; cromatografia e eletroforese.
Ética profissional.

- Conhecimentos Específicos para EDUCADOR FÍSICO:

Educação Física no contexto da Educação; Educação Física, esporte e sociedade; História da Educação Física no Brasil; Função social da
Educação Física; Papel do professor de Educação Física; Metodologia do ensino da Educação Física; Educação Física e lazer; Corporeidade;
Aprendizagem motora; Fisiologia do exercício; Teoria do treinamento esportivo; Psicologia da aprendizagem; Psicologia do esporte; Avali-
ação em Educação Física. Critérios de seleção e organização de conteúdos. Objetivos gerais da área Educação Física. Esportes: Atletismo.
Esportes coletivos: futebol de campo, futsal, basquete, vôlei, handebol. Esportes com bastões. Técnicas e táticas. Regras e penalidades. Or-
ganização de eventos esportivos. Jogos: Jogos pré-desportivos. Brincadeiras da cultura popular. Lutas: Judô, Capoeira. Atividades Rítmicas
e Expressivas: Danças: danças populares brasileiras; danças populares urbanas; danças modernas, contemporâneas e jazz; danças e core-
ografias associadas a manifestações culturais. Percepção corporal e espaço-temporal. Ginásticas de preparação e aperfeiçoamento para a
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dança; de preparação e aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; ginástica olímpica e rítmica desportiva. Primeiros socorros no es-
porte. LDB Lei Federal nº 9394/96; princípios e fins da educação nacional; diretrizes curriculares para o ensino fundamental e para a educação
Infantil; parâmetros curriculares nacionais. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação - FUNDEB. Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdo do ensino e da aprendizagem; conhecimento na escola;
a organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder
na escola; currículo e cultura; tendências pedagógicas na prática escolar.

- Conhecimentos Específicos para ENFERMEIRO:

Planejamento e coordenação da capacitação e educação permanente dos auxiliares de enfermagem e agentes comunitários de saúde. As-
sistência integral às pessoas em todas as fases da vida: criança, adolescente, adulto e idoso, no Centro de Saúde, domicílio, escolas, cre-
ches e asilos (saúde do trabalhador, saúde mental, doenças crônicas degenerativas, sexualidade, climatério, prevenção do câncer de mama e
cérvico-uterino, violência doméstica, doenças transmissíveis, infecções respiratórias agudas, diarreia, desidratação, desnutrição, crescimen-
to e desenvolvimento infantil). Assistência à mulher, reprodução humana, gravidez, pré-natal, parto, puerpério e amamentação. Planejamento
familiar, DST. Assistência ao recém-nascido. Puericultura. Controle do crescimento e desenvolvimento. Saúde do escolar e do adolescente.
Enfermagem em saúde pública. Vacinas. Doenças transmissíveis. Assistência aos pacientes no pré e pós-operatório. Assistência aos porta-
dores de doenças crônicas e oncológicas. Assistência ao idoso. Noções sobre doenças ocupacionais. Assistência a pacientes em situações
de urgência e emergência. Infecção hospitalar. Processo de educação em saúde. Consulta de enfermagem. Terminologia técnica. Anatomia.
Microbiologia. Infectologia. Embriologia. Farmacologia. Imunologia. Fisiologia. Administração de medicamentos. Lei do Exercício Profissional
e Código de Ética de Enfermagem. Ética e código de deontologia de enfermagem. Administração do serviço de enfermagem. SUS: Conhe-
cimento do Sistema Único de Saúde (SUS): organização, princípios e diretrizes; Promoção e proteção da saúde. Epidemiologia: conceitos
básicos, principais agravos a saúde, doenças de notificação compulsória; Vacinação - calendário de vacinação; Noções específicas sobre
a ESF, área de abrangência, territorialização, trabalho voltado à família, programas de saúde, trabalho em equipe. Ética e cidadania. Política
Nacional de Atenção Básica.

- Conhecimentos Específicos para FISIOTERAPEUTA:

Avaliação, diagnóstico e condutas fisioterapêuticas utilizadas nas disfunções musculoesqueléticas, neurofuncionais, uroginecológicas, der-
matofuncionais, reumatológicas, oncológicas, respiratórias e cardiovasculares. Testes musculares e funcionais. Testes de exercícios submá-
ximos e máximos. Fisioterapia aplicada à saúde da mulher, criança, adolescente, idoso e do trabalhador. Prescrição e treinamento para uso
de órteses e próteses. Reeducação postural. Terapia manual. Reabilitação baseada na comunidade. Manuseio, posicionamento e atividades
de vida diária em atendimentos domiciliares. Cinesioterapia. Ergonomia. Indicação, contraindicação, técnicas, aplicação e efeitos fisiológi-
cos de recursos terapêuticos utilizados na mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, termoterapia e crioterapia. Prevenção e
promoção da saúde. Reabilitação na Atenção Básica. Estratégicas para enfrentamento das doenças crônicas e agravos não transmissíveis.
Biossegurança. Código de Ética e Deontologia da Fisioterapia. Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde. Sistema
Único de Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. Con-
cepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS.
Atenção Primária em saúde: Atenção básica; Estratégia de Saúde da Família; Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde:
conceitos básicos; evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão
do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS); Componentes e elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemioló-
gica: Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária;
Vigilância em saúde ambiental; Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. Epidemiologia: con-
ceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças; tipos de estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em
Saúde. Guia de Vigilância Epidemiológica Covid19.

- Conhecimentos Específicos para ODONTÓLOGO:

Ações preventivas - aplicação de selantes, uso do flúor e orientações sobre a higiene bucal. Atendimentos a gestantes. Dentística - cariologia.
Cárie dentária. Periodontia. Endodontia (emergência). Pulpotomia. Pulpites. Terapêutica. Anestesiologia. Pequenas cirurgias e exodontias.
Biosegurança. Patologia oral. Oclusão. Plano de tratamento. Radiologia: anomalias dentais e tecido de sustentação. Proteção do comple-
xo dentina polpa. Má posição dos dentes. Disseminação das infecções bucais. Notificação de agravos. Atendimento de bebê. Pericementite.
Negligência e maus tratos à criança e ao adolescente. Vigilância à saúde - conceito, componentes e práticas. SUS: Conhecimento do Siste-
ma Único de Saúde (SUS): organização, princípios e diretrizes; Promoção e proteção da saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, principais
agravos a saúde, doenças de notificação compulsória; Vacinação - calendário de vacinação; Noções específicas sobre a ESF, área de abran-
gência, territorialização, trabalho voltado à família, programas de saúde, trabalho em equipe. Ética e cidadania. Política Nacional de Atenção
Básica.

- Conhecimentos Específicos para PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS:

Teoria e Prática da Educação - Conhecimentos Político-Pedagógicos - Função social e política da escola: perspectiva crítica e perspectiva
neoliberal; gestão democrática e autonomia na organização do trabalho escolar; colegiados escolares; projetos político-pedagógicos. A edu-
cação básica no Brasil: acesso; permanência; inclusão e fracasso escolar. A organização da educação básica: LDB Lei Federal nº 9394/96;
princípios e fins da educação nacional; diretrizes curriculares para o ensino fundamental e para a educação Infantil; parâmetros curriculares
nacionais. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. Conhe-
cimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do tempo e
do espaço e a avaliação escolar; projetos de trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e
cultura; tendências pedagógicas na prática escolar.

- Conhecimentos Específicos para PSICÓLOGO:
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Legislação em saúde pública e saúde mental; Estruturas clínicas: Psicopatologia: neuroses, psicoses, perversões; Noções de nosologia e
Psicopatologia; Noções de Psicanálise; A clínica social; Distúrbios emocionais da criança; Trabalho com famílias; O trabalho com grupos -
Teoria e prática. Oficinas; Elaboração, implementação, monitoramento e avaliação de projetos sociais; O processo psicodiagnóstico (entre-
vista, testes, devolução); Diagnóstico e problemas de aprendizagem. SUS: Conhecimento do Sistema Único de Saúde (SUS): organização,
princípios e diretrizes; Promoção e proteção da saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, principais agravos a saúde, doenças de notificação
compulsória; Vacinação - calendário de vacinação; Noções específicas sobre a ESF, área de abrangência, territorialização, trabalho voltado à
família, programas de saúde, trabalho em equipe. Ética e cidadania. Política Nacional de Atenção Básica.

- Conhecimentos Específicos para TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR:

Escrituração Escolar. Conceito Fundamentação Legal. Classificação dos Registros Individual: Guia de transferência escolar, Ficha Individual,
Histórico Escolar, Ficha de Aptidão Física, Boletim/Caderneta, Diploma/Certificado. Coletivo Diário de Classe. Livros: Atas do Conselho de
Classe, Atas de Resultados Finais, outros. Execução dos registros dos fatos escolares. Modos de Registrar: Normas Gerais de Organização,
Escrituração e Procedimentos: Comuns e Especiais. Eventos Escolares Objeto de Registro: Matrícula, Transferência, Aproveitamento de Es-
tudos, Equivalência de Estudos, Adaptação, Curricular, Verificação do Rendimento, Circulação de Estudos: Ensino Regular / Ensino Suple-
tivo; Redação Oficial. Informática: Conhecimentos básicos de Sistemas Operacionais (Ex: Dos, Windows, Linux): Manipulação de arquivos
através do Windows Explorer (Encontrar arquivos, copiar, apagar, renomear, recuperar apagados); Funções de Sistema (Painel de Controle e
configurações); Editor de texto; Utilização de Mala Direta; Impressão; Planilhas eletrônicas: Elaboração de fórmulas simples; Uso de funções
e fórmulas em planilhas eletrônicas, formatação de planilhas e textos; Utilização de gráficos; Impressão; Conhecimentos básicos de Internet
e Intranet; Envio e recebimento de E-mails, segurança digital, antivírus, firewall, backup; Conhecimentos básicos de Hardware; Noções gerais
do pacote Office; Software Livre; Noções de rede, impressão em rede, dispositivos de armazenamento e transporte de dados.

ENSINO MÉDIO COMPLETO

- Orientador Social.

- Técnico Administrativo Educacional - TDI.

- Técnico em Enfermagem.

- Técnico em Radiologia.

- Técnico em Saúde Bucal.

Conhecimentos Específicos para ORIENTADOR SOCIAL:

SCFV - Concepção dos serviços de convivência e Fortalecimento de vínculos; O SUAS: Proteção Social Básica e Especial; Tipificação Nacional dos
Serviços Sócio assistenciais, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso e Sistema Único de Assistência Social; CRAS: Centro de Refe-
rência de Assistência Social; Território de Abrangência; Vulnerabilidade Social; Matricialidade Sócio familiar e Fortalecimento de Vínculos Familiares e
Comunitário.

Conhecimentos Específicos para TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - TDI:

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; Direitos da criança e do adolescente garantidos no ECA; Conhecimentos político-
pedagógicos: funções social e política da escola; perspectiva crítica e perspectiva neoliberal; gestão democrática e organização do trabalho escolar;
colegiados escolares; projetos político-pedagógicos. A Educação Básica no Brasil: acesso, permanência, inclusão e fracasso escolar; a organização da
Educação Básica: LDB nº 9394/96; diretrizes curriculares para o Ensino Fundamental Educação e direitos sociais. Conhecimentos da prática de ensino:
Processos e conteúdos do ensino e da aprendizagem. Conhecimento da escola: organização do tempo e do espaço, avaliação escolar; projetos de
trabalho e interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola, currículo e cultura.

Conhecimentos Específicos para TÉCNICO EM ENFERMAGEM:

Noções de controle de infecção; Biossegurança; Código de ética de Enfermagem; Legislação em enfermagem. Administração de medicamentos; Técni-
cas básicas de enfermagem: Biossegurança, assepsia, curativo, Cateterismo vesical, Controle hídrico e glicemia, Controle de sinais vitais; Oxigenotera-
pia; Cuidados da enfermagem nas hemotransfusões; Cuidados higiênicos com o paciente; Lavagem intestinal; Sondagem gástrica; Aspiração de vias;
Fototerapia; Aleitamento materno; Técnicas e procedimentos para vacinação; Diabetes em pediatria; Enfermagem em nefrologia; Cuidados de enferma-
gem com pacientes com dreno; Cuidados com o paciente no pré-parto e puerpério; Cuidados com a paciente de gestação de alto risco; Cuidados de
enfermagem com o bebê canguru; Cuidados de enfermagem ao recém-nascido normal e patológico; DHEG (Doença Hipertensiva específica da gravi-
dez). Prevenção de úlcera de pressão. Administração de dietas orais e enterais. Enfermagem médico cirúrgico. Atendimento de urgência e emergência.
Queimaduras. Parasitoses. Enfermagem materna-infantil. Vigilância epidemiológica. Saúde do adolescente, adulto, mulher, idoso. Enfermagem médico
cirúrgica. Cuidados de enfermagem a pacientes com doenças crônicas. SUS: Conhecimento do Sistema Único de Saúde (SUS): organização, princípios
e diretrizes; Promoção e proteção da saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, principais agravos a saúde, doenças de notificação compulsória; Vacina-
ção - calendário de vacinação; Noções específicas sobre a ESF, área de abrangência, territorialização, trabalho voltado à família, programas de saúde,
trabalho em equipe. Ética e cidadania. Política Nacional de Atenção Básica.

Conhecimentos Específicos para TÉCNICO EM RADIOLOGIA:

O que são os raios X. Sistema emissor e formação dos raios X. Formação e documentação da imagem radiográfica. Imagem radiográfica digital. Qua-
lidade da imagem radiográfica. Proteção radiológica. Noções básicas de anatomia: posição anatômica, planos e linhas, termos de posicionamento e
relação, termos relacionados com movimentos, sistemas do corpo humano. Exame radiográfico: equipamentos de raios X, fatores de exposição radio-
gráfica, técnicas especiais, posicionamento, incidência ou projeção, identificação das imagens radiográficas. Noções de anatomia e estudo radiográfico:
cabeça, pescoço, coluna vertebral, esqueleto torácico e membros superiores, pelve óssea (bacia)
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e membros inferiores, tórax e abdome. Exames contrastados. Sistema Único de Saúde - SUS: princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e compe-
tências das esferas governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Política Nacional de Atenção Básica.

Conhecimentos Específicos para TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL:

Princípios e diretrizes da atuação profissional. Ética Profissional. Anatomia Dentária: órgão dentário, classificação e função dos dentes, dentições,
nomenclatura dentária, notação dentária, morfologia dos dentes permanentes e decíduos, articulação alvéolo-dentária, histologia do dente e erupção
dentária. Materiais restauradores diretos: composição, classificação, propriedades, manipulação, instrumentais e equipamentos. Proteção do complexo
dentina/polpa: materiais protetores (composição, classificação, propriedades, manipulação, instrumentais e equipamentos) e técnicas de proteção. Ra-
diologia odontológica: Princípios e fundamentos da radiologia odontológica; técnicas radiográficas; técnicas de revelação, montagem e arquivamento de
películas radiográficas; tabelas e protocolos utilizados em radiologia odontológica; riscos radioativos. Prevenção da cárie e doença periodontal: placa
bacteriana; cárie; gengivite/periodontite, técnicas de controle da placa; fluorterapia; materiais seladores (composição, classificação, propriedades, ma-
nipulação, instrumentais e equipamentos). Materiais de moldagem e de confecção de modelos: composição, classificação, propriedades, materiais e
equipamentos, manipulação, e confecção de modelos de estudo. Biossegurança em odontologia: Prevenção e controle de infecções; Princípios de as-
sepsia, antissepsia; Normas e procedimentos técnicos no processamento de material: descontaminação, desincrustação, limpeza, preparo, seleção,
empacotamento, esterilização, manipulação e armazenagem. Saúde pública: Políticas de saúde bucal. Humanização. Legislação do Sistema Único de
Saúde.

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

- Apoio Administrativo Educacional (Serviços Gerais).

- Apoio Administrativo Educacional - Nutrição Escolar.

Conhecimentos Específicos para APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (SERVIÇOS GERAIS):

Noções de segurança no trabalho: EPIs - Equipamentos de Proteção Individual; Noções de higiene e limpeza; Regras de Segurança; Equipamentos
de Proteção; Relações interpessoais; Ética profissional, Noções acerca das funções inerentes a função, tais como: Técnicas e Métodos de Segurança
e Vigilância; Prevenção de acidentes; primeiros socorros; Atitudes diante de incêndios (uso de extintores); Postura profissional. Organização; conheci-
mentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições da função, do serviço público e de servidores públicos municipais.

Conhecimentos Específicos para APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR:

Noções de segurança no trabalho: EPIs - Equipamentos de Proteção Individual; Noções de higiene e limpeza; Regras de Segurança; Equipamentos
de Proteção; Relações interpessoais; Ética profissional, Noções acerca das funções inerentes a função, tais como: Técnicas e Métodos de Segurança
e Vigilância; Prevenção de acidentes; primeiros socorros; Atitudes diante de incêndios (uso de extintores); Postura profissional. Organização; conheci-
mentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições da função, do serviço público e de servidores públicos municipais.

CONHECIMENTOS GERAIS

COMUM PARA TODOS OS CARGOS:

Lei Orgânica Municipal e Estatuto do Servidor Municipal, cultura popular, personalidades, pontos turísticos, organização política e territorial, divisão po-
lítica, regiões administrativas, regionalização do IBGE, hierarquia urbana, símbolos, estrutura dos poderes, fauna e flora locais, hidrografia e relevo,
matriz produtiva, matriz energética e matriz de transporte, unidades de conservação, história e geografia do Estado, do Município e da região que o
cerca. Tópicos atuais, internacionais, nacionais, estaduais ou locais, de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, sociedade,
educação, saúde, cultura, tecnologia, desenvolvimento sustentável e ecologia.

Leia-se:

ANEXO III - DOS PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS DA PROVA OBJETIVA

ENSINO SUPERIOR COMPLETO

- Assistente Social.

- Biomédico/Farmacêutico.

- Educador Físico.

- Enfermeiro.

- Fisioterapeuta.

- Odontólogo.

- Psicólogo.

- Conhecimentos Específicos para ASSISTENTE SOCIAL:

História do Serviço Social: A institucionalização e o processo de profissionalização do Serviço Social nos contextos sociais da América Latina e do Brasil;
Surgimento do Serviço Social no Brasil e as influências europeia e norte americana; primeiras contribuições teóricas e principais autores; Movimento de
reconceituação na América Latinae no Brasil; Críticas à reconceituação; e o Serviço Social na atualidade. Fundamentos Teóricos e Metodológicos do
Serviço Social: A influência das correntes teóricas e filosóficas na construção teórico-metodológica do Serviço Social; e Questões teórico metodológicas
atuais. Política Social: A questão da assistência social, da cidadania e dos direitos sociais; O neoliberalismo e as políticas sociais; e Políticas sociais
brasileiras: assistência social, previdência social, criança e adolescente, pessoa idosa, pessoa portadora de deficiência, política nacional sobre drogas,
política de assistência social das Forças armadas, entre outras. Projetos Sociais: Planejamento, administração e avaliação. Fundamentos Práticos do
Serviço Social: Instrumental técnico para realização de atendimentos; Elaboração de documentos técnicos; e Serviço Social e interdisciplinaridade. Ética
Profissional do Assistente Social. SUS: Conhecimento do Sistema Único de Saúde (SUS): organização, princípios e diretrizes; Promoção e proteção da
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saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, principais agravos a saúde, doenças de notificação compulsória; Vacinação - calendário de vacinação; Noções
específicas sobre a ESF, área de abrangência, territorialização, trabalho voltado à família, programas de saúde, trabalho em equipe. Ética e cidadania.
Política Nacional de Atenção Básica.

- Conhecimentos Específicos para BIOMÉDICO/FARMACÊUTICO:

Bioquímica: dosagens hormonais e de enzimas; eletroforese de hemoglobina, lipoproteínas e proteínas; equilíbrio ácido-base; propriedades da água; ra-
dicais livres. Hematologia: testes hematológicos; automação em hematologia. Imunologia: alergias; avaliação da função imune; carcinogênese; Doenças
autoimunes; leucemias. Microbiologia da água e dos alimentos: métodos de análise; parâmetros legais; microbiologia médica; bacteriologia, virologia e
micologia. Urinálise, EAS, bioquímica, cultura, teste de gravidez. Escolha, coleta, e conservação de amostra para diagnóstico. Preparo de vidraria, rea-
gentes e soluções. Preparo de meios de cultura. Equipamentos: princípios e fundamentos: potenciômetros; autoclaves e fornos; microscópios; centrífu-
gas; espectrofotômetros e leitores de Elisa; termocicladores; citômetros de fluxo; filtros, destiladores e purificação de água; cromatografia e eletroforese.
Ética profissional.

- Conhecimentos Específicos para EDUCADOR FÍSICO:

Educação Física no contexto da Educação; Educação Física, esporte e sociedade; História da Educação Física no Brasil; Função social da
Educação Física; Papel do professor de Educação Física; Metodologia do ensino da Educação Física; Educação Física e lazer; Corporeidade;
Aprendizagem motora; Fisiologia do exercício; Teoria do treinamento esportivo; Psicologia da aprendizagem; Psicologia do esporte; Avali-
ação em Educação Física. Critérios de seleção e organização de conteúdos. Objetivos gerais da área Educação Física. Esportes: Atletismo.
Esportes coletivos: futebol de campo, futsal, basquete, vôlei, handebol. Esportes com bastões. Técnicas e táticas. Regras e penalidades. Or-
ganização de eventos esportivos. Jogos: Jogos pré-desportivos. Brincadeiras da cultura popular. Lutas: Judô, Capoeira. Atividades Rítmicas
e Expressivas: Danças: danças populares brasileiras; danças populares urbanas; danças modernas, contemporâneas e jazz; danças e core-
ografias associadas a manifestações culturais. Percepção corporal e espaço-temporal. Ginásticas de preparação e aperfeiçoamento para a
dança; de preparação e aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; ginástica olímpica e rítmica desportiva. Primeiros socorros no es-
porte. LDB Lei Federal nº 9394/96; princípios e fins da educação nacional; diretrizes curriculares para o ensino fundamental e para a educação
Infantil; parâmetros curriculares nacionais. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação - FUNDEB. Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdo do ensino e da aprendizagem; conhecimento na escola;
a organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder
na escola; currículo e cultura; tendências pedagógicas na prática escolar.

- Conhecimentos Específicos para ENFERMEIRO:

Planejamento e coordenação da capacitação e educação permanente dos auxiliares de enfermagem e agentes comunitários de saúde. As-
sistência integral às pessoas em todas as fases da vida: criança, adolescente, adulto e idoso, no Centro de Saúde, domicílio, escolas, cre-
ches e asilos (saúde do trabalhador, saúde mental, doenças crônicas degenerativas, sexualidade, climatério, prevenção do câncer de mama e
cérvico-uterino, violência doméstica, doenças transmissíveis, infecções respiratórias agudas, diarreia, desidratação, desnutrição, crescimen-
to e desenvolvimento infantil). Assistência à mulher, reprodução humana, gravidez, pré-natal, parto, puerpério e amamentação. Planejamento
familiar, DST. Assistência ao recém-nascido. Puericultura. Controle do crescimento e desenvolvimento. Saúde do escolar e do adolescente.
Enfermagem em saúde pública. Vacinas. Doenças transmissíveis. Assistência aos pacientes no pré e pós-operatório. Assistência aos porta-
dores de doenças crônicas e oncológicas. Assistência ao idoso. Noções sobre doenças ocupacionais. Assistência a pacientes em situações
de urgência e emergência. Infecção hospitalar. Processo de educação em saúde. Consulta de enfermagem. Terminologia técnica. Anatomia.
Microbiologia. Infectologia. Embriologia. Farmacologia. Imunologia. Fisiologia. Administração de medicamentos. Lei do Exercício Profissional
e Código de Ética de Enfermagem. Ética e código de deontologia de enfermagem. Administração do serviço de enfermagem. SUS: Conhe-
cimento do Sistema Único de Saúde (SUS): organização, princípios e diretrizes; Promoção e proteção da saúde. Epidemiologia: conceitos
básicos, principais agravos a saúde, doenças de notificação compulsória; Vacinação - calendário de vacinação; Noções específicas sobre
a ESF, área de abrangência, territorialização, trabalho voltado à família, programas de saúde, trabalho em equipe. Ética e cidadania. Política
Nacional de Atenção Básica.

- Conhecimentos Específicos para FISIOTERAPEUTA:

Avaliação, diagnóstico e condutas fisioterapêuticas utilizadas nas disfunções musculoesqueléticas, neurofuncionais, uroginecológicas, der-
matofuncionais, reumatológicas, oncológicas, respiratórias e cardiovasculares. Testes musculares e funcionais. Testes de exercícios submá-
ximos e máximos. Fisioterapia aplicada à saúde da mulher, criança, adolescente, idoso e do trabalhador. Prescrição e treinamento para uso
de órteses e próteses. Reeducação postural. Terapia manual. Reabilitação baseada na comunidade. Manuseio, posicionamento e atividades
de vida diária em atendimentos domiciliares. Cinesioterapia. Ergonomia. Indicação, contraindicação, técnicas, aplicação e efeitos fisiológi-
cos de recursos terapêuticos utilizados na mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, termoterapia e crioterapia. Prevenção e
promoção da saúde. Reabilitação na Atenção Básica. Estratégicas para enfrentamento das doenças crônicas e agravos não transmissíveis.
Biossegurança. Código de Ética e Deontologia da Fisioterapia. Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde. Sistema
Único de Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. Con-
cepção do Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS.
Atenção Primária em saúde: Atenção básica; Estratégia de Saúde da Família; Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde:
conceitos básicos; evolução do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão
do SUS. A Programação de Ações em Vigilância em Saúde (PAVS); Componentes e elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemioló-
gica: Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária;
Vigilância em saúde ambiental; Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. Epidemiologia: con-
ceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças; tipos de estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em
Saúde. Guia de Vigilância Epidemiológica Covid19.
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- Conhecimentos Específicos para ODONTÓLOGO:

Ações preventivas - aplicação de selantes, uso do flúor e orientações sobre a higiene bucal. Atendimentos a gestantes. Dentística - cariologia.
Cárie dentária. Periodontia. Endodontia (emergência). Pulpotomia. Pulpites. Terapêutica. Anestesiologia. Pequenas cirurgias e exodontias.
Biosegurança. Patologia oral. Oclusão. Plano de tratamento. Radiologia: anomalias dentais e tecido de sustentação. Proteção do comple-
xo dentina polpa. Má posição dos dentes. Disseminação das infecções bucais. Notificação de agravos. Atendimento de bebê. Pericementite.
Negligência e maus tratos à criança e ao adolescente. Vigilância à saúde - conceito, componentes e práticas. SUS: Conhecimento do Siste-
ma Único de Saúde (SUS): organização, princípios e diretrizes; Promoção e proteção da saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, principais
agravos a saúde, doenças de notificação compulsória; Vacinação - calendário de vacinação; Noções específicas sobre a ESF, área de abran-
gência, territorialização, trabalho voltado à família, programas de saúde, trabalho em equipe. Ética e cidadania. Política Nacional de Atenção
Básica.

- Conhecimentos Específicos para PSICÓLOGO:

Legislação em saúde pública e saúde mental; Estruturas clínicas: Psicopatologia: neuroses, psicoses, perversões; Noções de nosologia e
Psicopatologia; Noções de Psicanálise; A clínica social; Distúrbios emocionais da criança; Trabalho com famílias; O trabalho com grupos -
Teoria e prática. Oficinas; Elaboração, implementação, monitoramento e avaliação de projetos sociais; O processo psicodiagnóstico (entre-
vista, testes, devolução); Diagnóstico e problemas de aprendizagem. SUS: Conhecimento do Sistema Único de Saúde (SUS): organização,
princípios e diretrizes; Promoção e proteção da saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, principais agravos a saúde, doenças de notificação
compulsória; Vacinação - calendário de vacinação; Noções específicas sobre a ESF, área de abrangência, territorialização, trabalho voltado à
família, programas de saúde, trabalho em equipe. Ética e cidadania. Política Nacional de Atenção Básica.

ENSINO MÉDIO COMPLETO

- Orientador Social.

- Professor Pedagogia - Séries Iniciais.

- Técnico Administrativo Educacional - Administração Escolar.

- Técnico Administrativo Educacional - TDI.

- Técnico em Enfermagem.

- Técnico em Radiologia.

- Técnico em Saúde Bucal.

Conhecimentos Específicos para ORIENTADOR SOCIAL:

SCFV - Concepção dos serviços de convivência e Fortalecimento de vínculos; O SUAS: Proteção Social Básica e Especial; Tipificação Nacional dos
Serviços Sócio assistenciais, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso e Sistema Único de Assistência Social; CRAS: Centro de Refe-
rência de Assistência Social; Território de Abrangência; Vulnerabilidade Social; Matricialidade Sócio familiar e Fortalecimento de Vínculos Familiares e
Comunitário.

- Conhecimentos Específicos para PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS:

Teoria e Prática da Educação - Conhecimentos Político-Pedagógicos - Função social e política da escola: perspectiva crítica e perspectiva
neoliberal; gestão democrática e autonomia na organização do trabalho escolar; colegiados escolares; projetos político-pedagógicos. A edu-
cação básica no Brasil: acesso; permanência; inclusão e fracasso escolar. A organização da educação básica: LDB Lei Federal nº 9394/96;
princípios e fins da educação nacional; diretrizes curriculares para o ensino fundamental e para a educação Infantil; parâmetros curriculares
nacionais. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. Conhe-
cimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do tempo e
do espaço e a avaliação escolar; projetos de trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e
cultura; tendências pedagógicas na prática escolar.

- Conhecimentos Específicos para TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR:

Escrituração Escolar. Conceito Fundamentação Legal. Classificação dos Registros Individual: Guia de transferência escolar, Ficha Individual,
Histórico Escolar, Ficha de Aptidão Física, Boletim/Caderneta, Diploma/Certificado. Coletivo Diário de Classe. Livros: Atas do Conselho de
Classe, Atas de Resultados Finais, outros. Execução dos registros dos fatos escolares. Modos de Registrar: Normas Gerais de Organização,
Escrituração e Procedimentos: Comuns e Especiais. Eventos Escolares Objeto de Registro: Matrícula, Transferência, Aproveitamento de Es-
tudos, Equivalência de Estudos, Adaptação, Curricular, Verificação do Rendimento, Circulação de Estudos: Ensino Regular / Ensino Suple-
tivo; Redação Oficial. Informática: Conhecimentos básicos de Sistemas Operacionais (Ex: Dos, Windows, Linux): Manipulação de arquivos
através do Windows Explorer (Encontrar arquivos, copiar, apagar, renomear, recuperar apagados); Funções de Sistema (Painel de Controle e
configurações); Editor de texto; Utilização de Mala Direta; Impressão; Planilhas eletrônicas: Elaboração de fórmulas simples; Uso de funções
e fórmulas em planilhas eletrônicas, formatação de planilhas e textos; Utilização de gráficos; Impressão; Conhecimentos básicos de Internet
e Intranet; Envio e recebimento de E-mails, segurança digital, antivírus, firewall, backup; Conhecimentos básicos de Hardware; Noções gerais
do pacote Office; Software Livre; Noções de rede, impressão em rede, dispositivos de armazenamento e transporte de dados.

Conhecimentos Específicos para TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - TDI:

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; Direitos da criança e do adolescente garantidos no ECA; Conhecimentos político-
pedagógicos: funções social e política da escola; perspectiva crítica e perspectiva neoliberal; gestão democrática e organização do trabalho escolar;
colegiados escolares; projetos político-pedagógicos. A Educação Básica no Brasil: acesso, permanência, inclusão e fracasso escolar; a organização da
Educação Básica: LDB nº 9394/96; diretrizes curriculares para o Ensino Fundamental Educação e direitos sociais. Conhecimentos da prática de ensino:
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Processos e conteúdos do ensino e da aprendizagem. Conhecimento da escola: organização do tempo e do espaço, avaliação escolar; projetos de
trabalho e interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola, currículo e cultura.

Conhecimentos Específicos para TÉCNICO EM ENFERMAGEM:

Noções de controle de infecção; Biossegurança; Código de ética de Enfermagem; Legislação em enfermagem. Administração de medicamentos; Técni-
cas básicas de enfermagem: Biossegurança, assepsia, curativo, Cateterismo vesical, Controle hídrico e glicemia, Controle de sinais vitais; Oxigenotera-
pia; Cuidados da enfermagem nas hemotransfusões; Cuidados higiênicos com o paciente; Lavagem intestinal; Sondagem gástrica; Aspiração de vias;
Fototerapia; Aleitamento materno; Técnicas e procedimentos para vacinação; Diabetes em pediatria; Enfermagem em nefrologia; Cuidados de enferma-
gem com pacientes com dreno; Cuidados com o paciente no pré-parto e puerpério; Cuidados com a paciente de gestação de alto risco; Cuidados de
enfermagem com o bebê canguru; Cuidados de enfermagem ao recém-nascido normal e patológico; DHEG (Doença Hipertensiva específica da gravi-
dez). Prevenção de úlcera de pressão. Administração de dietas orais e enterais. Enfermagem médico cirúrgico. Atendimento de urgência e emergência.
Queimaduras. Parasitoses. Enfermagem materna-infantil. Vigilância epidemiológica. Saúde do adolescente, adulto, mulher, idoso. Enfermagem médico
cirúrgica. Cuidados de enfermagem a pacientes com doenças crônicas. SUS: Conhecimento do Sistema Único de Saúde (SUS): organização, princípios
e diretrizes; Promoção e proteção da saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, principais agravos a saúde, doenças de notificação compulsória; Vacina-
ção - calendário de vacinação; Noções específicas sobre a ESF, área de abrangência, territorialização, trabalho voltado à família, programas de saúde,
trabalho em equipe. Ética e cidadania. Política Nacional de Atenção Básica.

Conhecimentos Específicos para TÉCNICO EM RADIOLOGIA:

O que são os raios X. Sistema emissor e formação dos raios X. Formação e documentação da imagem radiográfica. Imagem radiográfica digital. Quali-
dade da imagem radiográfica. Proteção radiológica. Noções básicas de anatomia: posição anatômica, planos e linhas, termos de posicionamento e rela-
ção, termos relacionados com movimentos, sistemas do corpo humano. Exame radiográfico: equipamentos de raios X, fatores de exposição radiográfica,
técnicas especiais, posicionamento, incidência ou projeção, identificação das imagens radiográficas. Noções de anatomia e estudo radiográfico: cabeça,
pescoço, coluna vertebral, esqueleto torácico e membros superiores, pelve óssea (bacia) e membros inferiores, tórax e abdome. Exames contrastados.
Sistema Único de Saúde - SUS: princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas governamentais do SUS. Promoção e pro-
teção da saúde. Política Nacional de Atenção Básica.

Conhecimentos Específicos para TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL:

Princípios e diretrizes da atuação profissional. Ética Profissional. Anatomia Dentária: órgão dentário, classificação e função dos dentes, dentições,
nomenclatura dentária, notação dentária, morfologia dos dentes permanentes e decíduos, articulação alvéolo-dentária, histologia do dente e erupção
dentária. Materiais restauradores diretos: composição, classificação, propriedades, manipulação, instrumentais e equipamentos. Proteção do complexo
dentina/polpa: materiais protetores (composição, classificação, propriedades, manipulação, instrumentais e equipamentos) e técnicas de proteção. Ra-
diologia odontológica: Princípios e fundamentos da radiologia odontológica; técnicas radiográficas; técnicas de revelação, montagem e arquivamento de
películas radiográficas; tabelas e protocolos utilizados em radiologia odontológica; riscos radioativos. Prevenção da cárie e doença periodontal: placa
bacteriana; cárie; gengivite/periodontite, técnicas de controle da placa; fluorterapia; materiais seladores (composição, classificação, propriedades, ma-
nipulação, instrumentais e equipamentos). Materiais de moldagem e de confecção de modelos: composição, classificação, propriedades, materiais e
equipamentos, manipulação, e confecção de modelos de estudo. Biossegurança em odontologia: Prevenção e controle de infecções; Princípios de as-
sepsia, antissepsia; Normas e procedimentos técnicos no processamento de material: descontaminação, desincrustação, limpeza, preparo, seleção,
empacotamento, esterilização, manipulação e armazenagem. Saúde pública: Políticas de saúde bucal. Humanização. Legislação do Sistema Único de
Saúde.

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

- Apoio Administrativo Educacional (Serviços Gerais).

- Apoio Administrativo Educacional - Nutrição Escolar.

Conhecimentos Específicos para APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (SERVIÇOS GERAIS):

Noções de segurança no trabalho: EPIs - Equipamentos de Proteção Individual; Noções de higiene e limpeza; Regras de Segurança; Equipamentos
de Proteção; Relações interpessoais; Ética profissional, Noções acerca das funções inerentes a função, tais como: Técnicas e Métodos de Segurança
e Vigilância; Prevenção de acidentes; primeiros socorros; Atitudes diante de incêndios (uso de extintores); Postura profissional. Organização; conheci-
mentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições da função, do serviço público e de servidores públicos municipais.

Conhecimentos Específicos para APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR:

Noções de segurança no trabalho: EPIs - Equipamentos de Proteção Individual; Noções de higiene e limpeza; Regras de Segurança; Equipamentos
de Proteção; Relações interpessoais; Ética profissional, Noções acerca das funções inerentes a função, tais como: Técnicas e Métodos de Segurança
e Vigilância; Prevenção de acidentes; primeiros socorros; Atitudes diante de incêndios (uso de extintores); Postura profissional. Organização; conheci-
mentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições da função, do serviço público e de servidores públicos municipais.

CONHECIMENTOS GERAIS

COMUM PARA TODOS OS CARGOS:

Lei Orgânica Municipal e Estatuto do Servidor Municipal, cultura popular, personalidades, pontos turísticos, organização política e territorial, divisão po-
lítica, regiões administrativas, regionalização do IBGE, hierarquia urbana, símbolos, estrutura dos poderes, fauna e flora locais, hidrografia e relevo,
matriz produtiva, matriz energética e matriz de transporte, unidades de conservação, história e geografia do Estado, do Município e da região que o
cerca. Tópicos atuais, internacionais, nacionais, estaduais ou locais, de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, sociedade,
educação, saúde, cultura, tecnologia, desenvolvimento sustentável e ecologia.

II. Mantém-se os demais itens do Processo Seletivo Público Nº 001/2023.
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Cocalinho/MT, 14 de dezembro de 2023.

Membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público:

- Arthur Oliveira Nonato;

- Cristina Santos Rodrigues;

- Elizangela Alves Ferreira Cardoso.

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 004 AO EDITAL DE ABERTURA DO
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 004
AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

A Prefeitura Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, através
da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica da Prefeitura Municipal e de
acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, Leis Complemen-
tares 101/2000 e 200/2023 e Legislação Municipal - Lei 1.039/2023 ede-
mais legislações pertinentes, torna público:

I. Divulgar os REQUERIMENTOS DEFERIDOS de Condição Especial -
Lactante e Outras:

Apoio Administrativo Educacional - Nutrição Escolar - Zona Urbana

Nº Insc. Nome do Candidato(a) CPF Condição Especial

2717 KELLY CRISTIANE PRIETO DE LIMA 724.***.071-*8 PCD

Biomédico/Farmacêutico

Nº Insc. Nome do Candidato(a) CPF Condição Especial

2468 CRISTIELLY MARIA BARROS BARBOSA 046.***.571-*8 Gestante

Professor Pedagogia - Séries Iniciais - Zona Urbana

Nº Insc. Nome do Candidato(a) CPF Condição Especial

2750 LEILYANNY GILCELLY DIAS FELIX 700.***.911-*8 Lactante

Psicólogo

Nº Insc. Nome do Candidato(a) CPF Condição Especial

2699 LUKALIA RODRIGUES DOS SANTOS 038.***.591-*1 Lactante

Técnico em Enfermagem

Nº Insc. Nome do Candidato(a) CPF Condição Especial

2326 EMANUELA HELENA TELES GONTIJO 073.***.861-*7 Outra - Defi-
ciência Parcial Visual

2414 DÁLETE ALVES SOARES SILVA 044.***.621-*3 Lactante

Cocalinho/MT, 28 de dezembro de 2023.

Membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público:

- Arthur Oliveira Nonato;

- Cristina Santos Rodrigues;

- Elizangela Alves Ferreira Cardoso.

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002 AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002

AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

A Prefeitura Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, através da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica da Prefeitura Municipal e de acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, Leis Complementares 101/
2000 e 200/2023 e Legislação Municipal - Lei 1.039/2023 e demais legislações pertinentes, torna público:

I. Divulgar a Relação de Candidatos Inscritos: NÍVEL SUPERIOR

ASSISTENTE SOCIAL
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG OrgãoExp. DataNasc.
1 2316 DENISE FERREIRA DOS REIS ABREU 4515491 SSP/GO 14/05/1984
2 2743 DENISE OLIVEIRA MACEDO DOS SANTOS 4968269 SSP/GO 22/02/1988
3 2542 FRANCISCA SOARES FERREIRA 4634112 SSP/GO 08/07/1973
4 2449 IVONE PEREIRA SOUTO 0913611 SSP/MT 24/10/1971
5 2325 PATRICIA FRANCO TELES 13500007 SSP/MT 07/09/1982
6 2410 PATRÍCIA SOUZA SANTOS 1732825-0 SSP/MT 17/10/1985

BIOMÉDICO/FARMACÊUTICO
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG OrgãoExp. DataNasc.
7 2665 ALLAN NICOLAS SILVA FRANÇA 21420580 SSP/MT 21/05/1992
8 2468 CRISTIELLY MARIA BARROS BARBOSA 24091766 SSP/MT 16/08/1994
9 2726 LILIAN DOMINGOS 3613360 SPTC/GO 12/07/1976
10 2567 THIAGO GONCALVES DE SOUSA 4618376 SSP/GO 03/09/1986

EDUCADOR FÍSICO
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG OrgãoExp. DataNasc.
11 2362 ROBERTO JUNIO DE ALMEIDA LIMA 22874151 SSP/MT 18/09/1994
12 2764 THIAGO RAMALHO DA SILVA 6983523 PCGO/GO 10/06/2000

ENFERMEIRO
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG OrgãoExp. DataNasc.
13 2494 AILSON HENRIQUE MOURA GOMIDES 29009766 SSP/MT 05/03/1998
14 2532 ALESSANDRA SILVA DA LUZ 5473295 SSP/PA 01/12/1986
15 2545 ATAIR LAGARES SILVA NETO 5146289 SSP/GO 30/03/1993
16 2426 BRUNA JACKELINE DE SOUSA B. MADUREIRA 4383331 PCGO/GO 27/01/1985
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17 2337 CAMILA JORDANIA DE DEUS LEITE 28463668 SSP/MT 26/04/1999
18 2558 CAROLINA MARIA RIBEIRO BORGES 27479307 SSP/MT 28/01/2000
19 2692 CLEIDE CAETANO DE BRITO 4632094 DGPC/GO 04/10/1983
20 2611 FERNANDO HENRIQUE MODOLO 21503753 SSP/MT 16/01/1994
21 2364 GABRIELLA RIBEIRO SOUSA 34490639 SSP/MT 23/07/1998
22 2619 HAYALLA THAYANNE DIAS GONÇALVES 5101931 PCGO/GO 16/08/1989
23 2758 ISABELA CRISTINA TORQUATO DA SILVA 30270952 COREN/MT 14/04/2000
24 2518 IVONALDO MOURA DOS SANTOS 0938949454 SSP/BA 22/10/1984
25 2462 JOGE LUIZ NOGUEIRA ELEUTERIO 6781870 PCGO/GO 13/04/2003
26 2720 JOSUÉ BORGES MORAIS 1189436-9 SJDS/MT 18/03/1978
27 2366 LEIDIANE DA COSTA SILVA 15730123 SSP/MT 09/06/1986
28 2313 LUCIANA LUIZA CARLOS DA SILVA 4631868 DGPC/GO 17/08/1986

ENFERMEIRO
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG OrgãoExp. DataNasc.
29 2698 LUCLECIA RODRIGUES DOS SANTOS 5783813 SSP/GO 07/09/1994
30 2486 MARIA HELENA CORREIA DA SILVA 3692821 SPTC/GO 18/08/1979
31 2443 MARTA DOLORES TAVARES GRANDIZOLLI 13096206 SSP/MT 22/11/1978
32 2378 NAYARA CHESCA MONTEIRO DOS SANTOS 8497070 SSP/GO 23/07/1999
33 2738 PAULO EDUARDO BRITO NASCIMENTO 1159116 SSP/TO 16/07/2000
34 2400 RAIANE PEREIRA DOS SANTOS 5610988 SSP/GO 29/09/1991
35 2728 ROMINA GUIMARÃES CÂNDIDO 11867280 SSP/MT 13/01/1980
36 2404 ROSILENE SILVA DOS SANTOS 4439047 SSP/MT 13/11/1971
37 2301 TAIZE VIVIANE RAMOS DE SOUZA 5162134 SPTC/GO 12/07/1988
38 2761 VITORIA CLARA ALMEIDA FERREIRA 6021579 SSP/GO 17/11/1995
39 2732 WARLEY BATISTA DOS SANTOS 20791623 SSP/MT 27/06/1988

ODONTÓLOGO
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG OrgãoExp. DataNasc.
40 2674 CAIO GONÇALVES HELRIGER 21275815 SSP/MT 07/10/1996
41 2707 LARISSA RAQUEL SILVA PINHEIRO 6222500 SSP/GO 08/01/2001
42 2455 MARIA LETICIA MENDES LOPES 6622894 SSP/GO 08/12/1999
43 2297 MYLENNA ALVES BORGES 6235285 SSP/GO 12/11/2000

PSICÓLOGO
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG OrgãoExp. DataNasc.
44 2742 ANDERSON ARAUJO DE OLIVEIRA 3334801 PCGO/GO 05/02/1975
45 2473 DIEGO VIEIRA FAZOLIN 1151843 SSP/RO 06/01/1993
46 2333 DYOVANNA MOURA FERREIRA 5660241 SSP/GO 23/05/1999
47 2317 JESSICA SENA DA SILVA 0336490620078 SSP/MA 06/12/1990
48 2451 KAROLINY DIAS BATISTA 6027946 PCGO/GO 25/09/1994
49 2584 LAUANA DA SILVA SANTOS 22302727 SSP/MT 29/02/2000
50 2699 LUKALIA RODRIGUES DOS SANTOS RIBEIRO 5783812 SSP/GO 09/08/1993

NÍVEL MÉDIO

ORIENTADOR SOCIAL
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
51 2461 ARGEU COELHO NASCIMENTO JUNIOR 11827742 SSP/MT 17/12/1976
52 2595 DANIELE PEREIRA DOS SANTOS RIBEIRO 33639396 SSP/MT 21/03/2000
53 2407 DANILO HEECHARD DA SILVA MARTINS 5987026 SSP/GO 04/01/1995
54 2712 DENILZA ALVES DOS SANTOS 0619009-0 SSP/MT 19/09/1964
55 2576 ELIANE OLIVEIRA RODRIGUES 30672341 SSP/MT 01/06/2002
56 2330 ELOISA APARECIDA TELES DE OLIVEIRA 28797531 SSP/MT 18/09/2002
57 2682 ESTER GONÇALVES RODRIGUES 8179049 SSP/GO 12/11/2023
58 2762 GILVANETE DA SILVA GOMES 3214753 SSP/GO 28/08/1972
59 2702 HALLEF BRUNO ROBEIRO BRITO 6265532 SSP/GO 13/01/1998
60 2516 HEMILLY SANTOS CARDOSO 7524803 SSP/GO 13/08/2004
61 2716 LUCAS HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA 8389056 DGPC/PA 20/10/2001
62 2428 RAQUEL DA SILVA SANTOS 12906964 SSP/MT 10/12/1980

PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA RURAL - EM DONA ROSA PENIDO DALLA VECCHIA
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
63 2361 BIANCA FELIZARDO LARANJEIRA 15984222 SSP/MT 24/10/1983
64 2349 DANIELA CRISTINA TAVARES DIAS 22693556 SSP/MT 12/05/1992
65 2397 EDIMAR COSTA DOS SANTOS 2035898 SSP/DF 22/03/1975
66 2612 LÍDIA DE CAMARGO RODRIGUES 4012969 DGPC/GO 03/10/1978
67 2321 ROSANGELA FERREIRA DIAS FERREIRA DIAS 5742165 SSP/GO 21/10/1990

PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA RURAL - EM EUROPA
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
68 2499 ERISLENE DA COSTA OLIVEIRA SANTANA 5558829 SSP/GO 08/09/1985

PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA RURAL - EM GRUTA AZUL
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 297 Assinado Digitalmente



69 2765 PAULA CRISTINA LOPES DA SILVA CARVALHO 20991517 SSP/MT 07/11/1989

PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA URBANA
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
70 2304 ADRIANA DE SOUZA MARQUES SANTOS 3,341E+13 SSP/GO 01/02/1973
71 2360 ALCIRLÉIA DOS SANTOS 6221670 SSP/PA 01/08/1995
72 2729 ANA PAULA RODRIGUES LEITE 23165014 SSP/MT 23/12/1991
73 2497 ANDREIA PAULA DE CARVALHO 14726661 SSP/MT 04/11/1985
74 2458 CLAUDIA DA SILVA ARAUJO 37011503 SSP/GO 24/02/1980
75 2574 DANIEL ALVES DA SILVA 5237563 PCGO/MT 07/02/1989
76 2354 DANILA DE SOUZA FERREIRA LIMA 6423014 SSP/GO 18/04/1995
77 2500 DORALICE FERRAZ DE LIMA CARVALHO 4411020 DGPC/GO 05/06/1974
78 2740 DULCINÉIA LOPES DA SILVA 2283772 SSP/GO 26/04/1975
79 2432 ELIANE PEREIRA DA SILVA 13502107 SSP/MT 27/05/1981
80 2723 ELIZABETTY MARTINS CARDOSO 2101316 DGPC/GO 15/09/1972
81 2746 ELLEN CANDIDO DOS REIS 4437608 SSP/GO 20/06/1983
82 2300 FABRICIA DA SILVA COSTA 19209045 SSP/MT 22/04/1988
83 2562 FERNANDA DA SILVA RAMOS 31341527 SSP/MT 15/05/2001
84 2303 FRANCIELLE AGUIAR GONÇALVES 17045711 SSP/MT 18/04/1987
85 2511 GABRIELA PFOST 20209290 SSP/MT 27/08/1967
86 2695 GRASIELLE DIAS DE LIMA 17985668 SSP/MT 05/02/1988
87 2589 IRACILENE COSMO DA SILVA 60850930 SSP/MA 13/02/1969
88 2547 JANETE PEREIRA DIAS BUENO 34484752 SSP/MT 06/06/1982
89 2690 JOANA DARC DOS SANTOS 20790228 SSP/MT 24/06/1985
90 2757 KELEN CINTIA SANTOS BATISTA 24287237 SJS/MT 01/11/1992
91 2517 KÉLLEN ARAÚJO DE OLIVEIRA 5781827 SSP/GO 13/07/1991
92 2315 LARA LEDA GOMES SANTOS DE ALENCAR 5080093 PCGO/GO 04/10/1989
93 2688 LARYSSA GOMES DOS SANTOS 6601420 SSP/GO 04/02/1999
94 2750 LEILYANNY GILCELLY DIAS FELIX 5908492 PCGO/GO 05/01/1995
95 2681 LETICIA FLAVIA PIRES DA SILVA SOUSA 2663765 SSP/MT 17/04/1996
96 2514 LIDIANE DE JESUS ALMEIDA 12906760 SSP/MT 22/04/1984
97 2581 LILIAN MARIA RODRIGUES SILVA MARTINS 32523505 SSP/MT 30/08/1981
98 2512 LUCI LUCIA DE LUCENA 22682368 SSP/MT 23/01/1971
99 2693 MANOELA COSTA SILVA 22176578 SSP/MT 12/04/1995
100 2356 MARIA ELIENE LOPES DE SOUSA 6622897 SSP/GO 10/06/1971
101 2423 MARILSA FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA 3658983 SSP/GO 12/06/1978

PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA URBANA
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
102 2507 MARIZAM DIAS DO NASCIMENTO 06798748 SSP/MT 18/11/1968
103 2319 MAYANNI BARROS RAMOS 21975485 SSP/MT 15/06/1991
104 2714 MÔNICA APARECIDA SILVA OLIVEIRA 3469841 SSP/GO 16/05/1972
105 2697 NATHALIA NUNES DE SOUZA MELO VIEIRA 6013763 SSP/GO 31/08/1992
106 2684 ROSIMEIRE APARECIDA TEIXEIRA 3917744 SSP/GO 29/09/1971
107 2327 SIMONE ETERNA DE CAMPOS SILVA 11761962 SSP/MT 30/12/1980
108 2628 SOLANGE PEREIRA DE ALMEIDA 14711982 SSP/MT 09/04/1981
109 2744 SUZIELLY RARIANNY DIAS FELIX 4669688 PCGO/GO 02/09/1985
110 2751 TAÍNA DE SOUSA COELHO 4166624 SSP/GO 09/09/1979
111 2379 TANIA DO SOCORRO DE MORAES SANTOS 3327195 SSP/PA 03/08/1977
112 2422 THAISLANE EXPEDITO DE FREITAS 24885282 SSP/MT 22/01/1994
113 2727 VANESSA FERREIRA LIMA 5933105 SSP/GO 14/07/1993
114 2618 WESLAINE FREIRE DE OLIVEIRA 5200898 SPTC/GO 25/12/1988

TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
115 2753 CLEITON CEZAR COELHO DE OLIVEIRA FILHO 6336956 SSP/GO 03/09/2001
116 2752 DEYNER HENRIQUE GOMES ROCHA 2925795 SSP/GO 29/06/1973
117 2731 ELEN FERNANDA PEREIRA PARENTE 29172217 SSP/MT 02/10/1997
118 2484 JOSÉ RODRIGUES ROZA 4931537 DGPC/GO 25/05/1986
119 2549 JOSELITA DE OLIVEIRA SOUSA DE FREITAS 5685178 PCGO/GO 19/07/1990
120 2425 MARCELINA MACHADO DA CUNHA ANDRADE 12906794 SSP/MT 12/06/1975
121 2713 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CAMPOS 4548953 SSP/GO 23/11/1983
122 2390 NAURENI DE JESUS COSTA 4239045 SSP/GO 27/03/1984

TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - TDI
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
123 2711 ADRIANA DA SILVA GAMA OLIVEIRA 19208758 SSP/MT 02/11/1985
124 2322 BRUNA LORRANE SILVA SANTOS PONTES 5170803 SSP/GO 05/08/1988
125 2724 BRUNA VICUNHA DUARTE DE OLIVEIRA 30029660 SSP/MT 01/04/1999
126 2436 CARLA GEOVANA ANDRADE DE FREITAS 30255392 SSP/MT 08/12/2000
127 2460 CARLOS EDUARDO MARTINS NASCIMENTO 32563426 SSP/MT 03/06/2004
128 2755 CLAUDENOR PEREIRA DOS SANTOS 20136942 DGPC/GO 09/12/1969
129 2299 EVELLIN LAVINIA DIAS COSTA 24328278 SSP/MT 07/01/1999
130 2307 EVILLA SOUZA DA CUNHA 32697473 SSP/MT 16/01/2004
131 2701 FRANCILDA ROBERTA DE SOUZA 7191588 PCGO/GO 17/05/1988
132 2709 GABRIELA MARACAHIPES DA SILVA 31611680 SSP/MT 17/09/2003
133 2608 GABRIELA THAIS DE MOURA 5810900 SSP/GO 06/02/1995
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134 2331 GABRIELLY FERMINO DE CASTRO 34426558 SSP/MT 07/01/2004
135 2552 GEISY KELLY SANTOS DE OLIVEIRA 24323950 SSP/MT 10/06/2000
136 2687 JESSICA GARCIA DA SILVA CARDOSO 2715606-0 SSP/MT 23/11/1995
137 2696 JOSILAINE GONÇALVES VIEIRA 45489582-3 SSP/SP 09/09/1982
138 2760 JULIANA CEZAR DA SILVA 4768132 DGPC/GO 01/03/1983
139 2504 LARISSA ALMEIDA DE OLIVEIRA 24324612 SSP/MT 06/05/1998
140 2704 LARISSA CASTRO GOMES 28405587 SSP/MT 15/09/1998
141 2526 LUANA FLÁVIA PIRES DA SILVA 1760901-1 SSP/MT 03/10/1993
142 2495 LUIS FERNANDO BARBOSA DA SILVA 0320231920061 SSP/MA 06/09/1988
143 2706 MARIA APARECIDA REIS DE SOUZA 17341795 SSP/MT 14/03/1984

TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - TDI
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
144 2448 MARIA EDUARDA BATISTA VIEIRA 33639620 SSP/MT 07/07/2004
145 2442 MATEUS FELIPE DE OLIVEIRA 6630064 SSP/GO 26/12/2000
146 2759 MAURISIA DIVINA SOARES DE SOUZA 15742920 SSP/MT 23/12/1983
147 2629 MAYSA FONTINELE 3674861-7 1ºVIA SSP/MT 09/09/1988
148 2376 ROBERTA PEREIRA AGUIAR 7148045 PCGO/GO 23/06/2002
149 2350 ROSA EDNA ALBUQUERQUE NASCIMENTO 32241330 SSP/MT 17/02/1963
150 2510 ROSIMARY NASCIMENTO DE SOUZA 344226833 SSP/MT 02/01/1982
151 2683 SABRINA CRISLEY LEMES FÉLIX 33168008 SSP/MT 01/05/2002
152 2736 SARAH NEVES LEITE 08885312290 SSP/MT 03/01/2007
153 2689 SHAMARA CASTRO DE ALMEIDA 30576997 PF/MT 16/12/2003
154 2320 SILEZIA CRISTINA MOREIRA DA SILVA 4122548 SSP/GO 22/06/1983
155 2439 SIRLENE SOUZA DE BARROS 5751852 SSP/GO 26/05/1993
156 2708 TATIELLI ALVES MONTEIRO 24324337 SSP/MT 16/03/1995
157 2509 TEREZA CRISTINA TENORIO REZENDE 5019731 SSP/GO 15/07/1985
158 2311 THAIS DIAS LEITE 2917415-5 SSP/MT 21/07/1996
159 2551 VANESSA FERREIRA DE URZEDA 5236503 SPTC/GO 01/07/1991
160 2725 WILK FRANÇA COSTA 22233318 SSP/MT 24/03/1995
161 2582 YOLANDA OTILIA DA SILVA 9964100 SDS/PE 27/09/1999

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
162 2679 ADRIANA RIBEIRA FELIX DOS SANTOS 13150898 SSP/MT 16/01/1979
163 2710 ALIKY CRISTINA CARDOSO MESQUITA 27534561 SSP/MT 10/08/1999
164 2377 ANGELICA SILVA DOS SANTOS NASCIMENTO 1518288308 SSP/BA 20/09/1997
165 2522 DAIANE NEVES RODRIGUES DE LARA 6288277 SSP/GO 20/05/1999
166 2414 DÁLETE ALVES SOARES SILVA 5763207 SSP/GO 22/12/1990
167 2453 DANILLO DOS SANTOS NUNES 6639880 SSP/GO 05/04/1993
168 2392 ELIENE FONSECA LIMA 361936 SSP/MT 07/07/1978
169 2294 ELMA MORGANA MARTINS FAUSTINO 24958662 SSP/MT 16/09/1993
170 2326 EMANUELA HELENA TELES GONTIJO 29093180 SSP/MT 13/09/2004
171 2541 INIMAR MIRANDA CUNHA 16207416 SSP/MT 15/10/1970
172 2741 JOELIA SANTOS DE SOUZA 727474 SSP/GO 15/11/1980
173 2357 JOSIANE SILVA NASCIMENTO 2188186-3 SSP/MT 22/11/1992
174 2402 LORHANE FREIRES DOS SANTOS 1734272-4 SSP/MT 17/11/1991
175 2431 LUCIANA DIAS VIEIRA 05194335101 SSP/MT 31/01/1980
176 2437 LUCIMARA ALVES RIBEIRO 5936857 SSP/GO 26/04/1994
177 2748 LUNA GABRIELA ALVES DA SILVA 6147451 SSP/GO 23/04/1997
178 2703 MARIA LUCIA ARAUJO GALDINO 4617803 DGPC/GO 02/09/1969
179 2601 MAYARA MARIA DA SILVA FERREIRA 8816231 SDS/PE 20/12/1994
180 2380 ROSELY ALVES DE SOUZA OLIVEIRA 5215406 SSP/GO 27/12/1988
181 2673 ROSIMEIRE ALVES AGUIAR 23036230 SSP/MT 10/03/1999
182 2505 SANDRA MARIA BARBOSA DA SILVA ALMEIDA 7020965 PCGO/GO 08/12/1975
183 2408 TALITA IZABEL BARBOSA DE DEUS LEITE 24328090 SSP/MT 10/03/1993

TÉCNICO EM RADIOLOGIA
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
184 2329 ALINE REGINA COLLA 18509550 SSP/MT 18/04/1989
185 2719 DISLENE MACHADO CUNHA 475506844 SSP/SP 25/12/1981

TÉCNICO EM RADIOLOGIA
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
186 2302 GUSTAVO FELIPE R. GONÇALVES SANTOS 5269909 SPTC/GO 30/04/1990
187 2643 IZABELA LAZO CRAVEIRO DE OLIVEIRA 2174778 SSP/GO 05/05/1970
188 2440 JAQUELINE SCOPEL DE MORAES 25937618 SSP/MT 12/12/1994
189 2312 LUZENI PEREIRA DE JESUS 13695762 SSP/MT 08/02/1980
190 2745 MAIDNO ROCHA DA SILVA 4187742 SSP/DF 02/04/1987
191 2296 TIAGO ROCHA GASPAR 538801359 SSP/SP 17/03/1993
192 2747 WILLIAN BADARÓ NETO RODRIGUES 4599226 SSP/GO 05/07/1986

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG Orgão Exp. Data Nasc.
193 2653 EISIANE SOUZA DOS SANTOS 23139960 SSP/MT 25/05/1992
194 2368 KAROLAYNE GLORIA DA SILVA 24328154 SSP/MT 03/05/1997
195 2347 MARA LORRANNY DE ARAUJO 5629689 PCGO/MT 17/02/1992
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196 2324 MARILZA APARECIDA BARROS 11080833 SJDS/MT 21/10/1969
197 2515 SIMARA EVARISTO SOARES 23145609 SSP/MT 07/04/1988

ENSINO FUNDAMENTAL

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA - ZONA RURAL - EM DONA ROSA PENIDO DALLA VECCHIA
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG OrgãoExp. Data Nasc.
198 2393 BRUNA BATIST RODRIGUES 6034395 SSP/GO 30/12/1996
199 2344 JOCIELE DA SILVA BARROS 8659205 SSP/GO 26/02/1993
200 2470 LUCIANA SABINO NUNES 14502410 SSP/MT 09/11/1984
201 2671 MARIELY NONATO DOS SANTOS 33893896 SSP/MT 05/06/2004
202 2391 MARIVANE CAMARGO NONATO 16394410 SSP/MT 21/07/1981
203 2721 MIKAELE CRISTINA COSTA BUENO 36257460 SSP/MT 19/02/1987
204 2756 RANIELE PEREIRA SOUSA 10988627329 SJS/MT 01/11/1998
205 2680 WESLEY ARAÚJO DA SILVA 8414460 CRA/PA 16/03/1999

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA - ZONA URBANA
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG OrgãoExp. Data Nasc.
206 2298 ANA CARLA DA SILVA OLIVEIRA FERRAZ 32563604 SSP/MT 30/08/1981
207 2346 ANDERCILIA MISAEL DE CASTRO 27111210 SSP/MT 04/09/1994
208 2676 CAMILA SOARES ROSA 4856620 DGPC/GO 27/07/1987
209 2434 CLEONICE PEREIRA DE SOUZA 27545997 SSP/MT 18/09/1969
210 2358 ESSILEUZA CARDOSO DE SÁ 1593333-4 SSP/MT 10/12/1982
211 2634 FATIMA PEREIRA DOS SANTOS 17985846 SSP/MT 12/10/1978
212 2341 GARDENHA PERREIRA DO NASC 24675881 SSP/MT 13/07/1981
213 2638 HELENA PEREIRA DOS SANTOS 16274199 SSP/MT 12/02/1977
214 2445 INGRED MISAEL PIMENTA 36457817 SSP/MT 11/10/2004
215 2336 IVANETE RODRIGUES DAS NEVES 11735430 SSP/MT 14/09/1982
216 2527 JULIETE PEREIRA DE OLIVEIRA DIAS 5313814 SPTC/GO 09/05/1990
217 2348 KETTULYN SANTOS DE OLIVEIRA 5270414 SPTC/GO 21/11/1989
218 2685 LEIDIANE RODRIGUES DOS SANTOS 24324191 SSP/MT 24/02/1991
219 2531 LINDAIR PIRIS DE OLIVEIRA 001.158.101-88 SPTC/MT 20/01/1981
220 2554 LUCIANA CRISTINA RAMOS 14711672 SSP/MT 05/12/1975
221 2375 LUDIMILA FERREIRA DA SILVA 20997604 SSP/MT 05/05/1990
222 2524 MARCIENE CAMILO GOMES 3453344-3 SSP/MT 27/09/1985

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA - ZONA URBANA
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG OrgãoExp. Data Nasc.
223 2381 MARILZA GOMES DE FREITAS 12907804 SSP/MT 09/02/1982
224 2359 MAYSA SOUZA DA CUNHA 31694837 SSP/MT 08/01/2002
225 2570 NEUZINETE ALVES ROCHA 13150502 SSP/MT 24/09/1981
226 2579 ODETE RODRIGUES DA SILVA 18936946 SSP/MT 06/05/1985
227 2351 ROSA MARIA SOARES 5409854 SPTC/GO 08/09/1991
228 2722 SILENE DA SILVA VIEIRA 3592482 DGPC/GO 14/08/1968
229 2737 SILMARA DA COSTA MIRANDA 22694595 SSP/MT 28/05/1992
230 2537 SINARIA PEREIRA DOS ANJOS 2313991-9 SSP/MT 10/10/1990
231 2718 THAIS LUZ DE MORAES 17046386 SSP/GO 13/09/1987
232 2715 THALITA FERNANDA ROSA SOARES 6463323 SSP/GO 06/06/1999
233 2363 THIAGO ALTINO DA CUNHA 5529768 SPTC/GO 19/09/1991
234 2691 VALMERI FRANCISCA DOS SANTOS 20573170 SSP/MT 05/09/1981
235 2295 VANESSA RODRIGUES DIAS 26727919 SSP/MT 29/04/1992

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA RURAL - EM EUROPA
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG OrgãoExp. Data Nasc.
236 2450 ARISLENE MISASL DE CASTRO 22680799 SSP/MT 11/04/1981
237 2705 JOELMA APARECIDA TAVARES ARAÚJO PAZ 4989974 PCGO/GO 19/09/1982

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA RURAL - EM GRUTA AZUL
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG OrgãoExp. Data Nasc.
238 2306 SAMARA LORRAINY DIAS DE SOUZA 2432807-3 SSP/MT 28/02/1992

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA URBANA
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG OrgãoExp. Data Nasc.
239 2678 AMANDA RODRIGUES PINHEIRO 6291969 SSP/GO 21/08/1997
240 2672 ANA CLARA SILVA ARRUDA 23163640 SSP/MT 22/04/2004
241 2389 ANA MÁRCIA ALVES TAVEIRA 464041 SSP/TO 14/10/1981
242 2739 ARLA BRENDA RODRIGUES ROSADO 24327883 SSP/MT 15/10/1993
243 2305 DEUSILANIA PEREIRA MACENA DA SILVA 545197296 SSP/SP 30/06/1985
244 2386 DOMINGAS LOPES DE SOUZA 13501020 SSP/MT 28/11/1977
245 2763 ELISANGELA CARLOS RAMALHO 16601025 SSP/MT 05/12/1978
246 2557 FLAVIA KELLY FERRIRA DE ASSIS 4991334 DGPC/GO 06/10/1987
247 2677 GLAUCILENE DA FOSECA TEIXEIRA 7269280 SSP/GO 27/10/1980
248 2686 IRENE PEREIRA DE PAULA 13503278 SSP/MT 03/12/1979
249 2730 JOSELY MARTINS GONÇALVES 18738982 SSP/GO 01/05/1975
250 2418 JOSIVANI MARTINS AFONSO 5111643 SSP/MT 19/03/1988
251 2502 JOVELINA MACIEL DA CONCEIÇAO 6070102 SSP/BA 02/09/1971
252 2717 KELLY CRISTIANE PRIETO DE LIMA 1181739 SSP/MS 03/03/1985
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253 2328 LAUDINEIA FERMINO PEREIRA 21956111 2° via SSP/MT 30/07/1986
254 2700 LINDALVA RODRIGUES DE ASSIS DOS SANTOS 1596423 SPTC/GO 25/07/1961
255 2766 LUIS CARLOS GONÇALVES DE CARVALHO FILHO 3251151 SSP/DF 08/07/1997
256 2309 MARIA MADALENA FERRAZ DE AZEVEDO 41184632 SSP/GO 24/07/1965
257 2373 MARLEI FERNANDES PEREIRA 3792076 DGPC/GO 11/10/1974
258 2323 POLIANA FERREIRA DA SILVA 3035978 DPT/DF 02/04/1991
259 2385 RITA CRISTINA ALVES DE SOUZA CASTRO 3564358-7 SSP/MT 06/10/1983
260 2401 ROSENI RODRIGUES MIRANDA 14711818 SSP/MT 08/11/1975
261 2457 SILVIA PEREIRA ALEXANDRE 13500651 SSP/MT 04/07/1977

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA URBANA
Ord. Nº Insc. Candidato(a) RG OrgãoExp. Data Nasc.
262 2749 TEREZINHA PEREIRA DO CARMO 04257830753 DETRAN/GO 30/09/1962
263 2424 VALDETE ALVES DE SOUZA 16395123 SSP/MT 22/04/1976
264 2529 ZILDECY MARTINS DE SOUSA 39641302 SPTC/GO 07/09/1978

II. Definir o prazo de 01 (um) dia útil para apresentação de recursos na forma prevista do item 8.1 do Edital Nº 001/2023.

Cocalinho/MT, 26 de dezembro de 2023.

Membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público:

- Arthur Oliveira Nonato; - Cristina Santos Rodrigues; - Elizangela Alves Ferreira Cardoso.

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 009 AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 009
AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

A Prefeitura Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, através da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica da Prefeitura Municipal e de acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, Leis Complementares 101/
2000 e 200/2023 e Legislação Municipal - Lei 1.039/2023 edemais legislações pertinentes, torna público:

I. Divulgar que NÃO HOUVE Interposição de Recursos sobre a Divulgação do Resultado da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e Prova de Títulos;

II. Divulgar o Resultado Final conforme Anexo I;

III. Definir o prazo de 01 (um) dia útil para apresentação de recursos na forma prevista do item 8.1 do Edital Nº 001/2023.

Cocalinho/MT, 15 de janeiro de 2024.

Membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público:

- Arthur Oliveira Nonato;

- Cristina Santos Rodrigues;

- Elizangela Alves Ferreira Cardoso.

ANEXO I

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
ASSISTENTE SOCIAL
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2325 PATRICIA FRANCO TELES ***.960.301-** 75,00 5,00 80,00 1 Classificado
2449 IVONE PEREIRA SOUTO ***.134.061-** 53,00 5,00 58,00 2 Classificado
2316 DENISE FERREIRA DOS REIS ABREU ***.645.041-** 52,00 5,00 57,00 3 Classificado
2410 PATRÍCIA SOUZA SANTOS ***.901.301-** 43,00 0,00 43,00 4 Classificado
BIOMÉDICO/FARMACÊUTICO
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2567 THIAGO GONCALVES DE SOUSA ***.283.621-** 47,00 0,00 47,00 1 Classificado
2726 LILIAN DOMINGOS ***.689.941-** 36,00 0,00 36,00 2 Desclassificado
ENFERMEIRO
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2313 LUCIANA LUIZA CARLOS DA SILVA ***.915.051-** 74,00 0,00 74,00 1 Classificado
2426 BRUNA JACKELINE SOUSA B. MADUREIRA ***.626.741-** 65,00 5,00 70,00 2 Classificado
2619 HAYALLA THAYANNE DIAS GONÇALVES ***.117.331-** 68,00 0,00 68,00 3 Classificado
2301 TAIZE VIVIANE RAMOS DE SOUZA ***.425.761-** 63,00 5,00 68,00 4 Classificado
2366 LEIDIANE DA COSTA SILVA ***.266.131-** 66,00 0,00 66,00 5 Classificado
2337 CAMILA JORDANIA DE DEUS LEITE ***.255.101-** 60,00 0,00 60,00 6 Classificado
2364 GABRIELLA RIBEIRO SOUSA ***.991.921-** 59,00 0,00 59,00 7 Classificado
2378 NAYARA CHESCA MONTEIRO DOS SANTOS ***.708.108-** 59,00 0,00 59,00 8 Classificado
2558 CAROLINA MARIA RIBEIRO BORGES ***.780.371-** 59,00 0,00 59,00 9 Classificado
2462 JOGE LUIZ NOGUEIRA ELEUTERIO ***.363.091-** 41,00 0,00 41,00 10 Classificado
ODONTÓLOGO
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2674 CAIO GONÇALVES HELRIGER ***.091.661-** 68,00 0,00 68,00 1 Classificado
2297 MYLENNA ALVES BORGES ***.613.791-** 53,00 0,00 53,00 2 Classificado
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2707 LARISSA RAQUEL SILVA PINHEIRO ***.046.321-** 46,00 0,00 46,00 3 Classificado
2455 MARIA LETICIA MENDES LOPES ***.193.721-** 35,00 0,00 35,00 4 Desclassificado
PSICÓLOGO
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2333 DYOVANNA MOURA FERREIRA ***.011.011-** 64,00 0,00 64,00 1 Classificado
2451 KAROLINY DIAS BATISTA ***.053.841-** 62,00 0,00 62,00 2 Classificado
2317 JESSICA SENA DA SILVA ***.922.713-** 56,00 0,00 56,00 3 Classificado
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO
ORIENTADOR SOCIAL
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2330 ELOISA APARECIDA TELES DE OLIVEIRA ***.872.721-** 62,00 - 62,00 1 Classificado
2712 DENILZA ALVES DOS SANTOS ***.950.871-** 58,00 - 58,00 2 Classificado
2428 RAQUEL DA SILVA SANTOS ***.315.631-** 53,00 - 53,00 3 Classificado
2516 HEMILLY SANTOS CARDOSO ***.701.541-** 53,00 - 53,00 4 Classificado
ORIENTADOR SOCIAL
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2576 ELIANE OLIVEIRA RODRIGUES ***.293.981-** 38,00 - 38,00 5 Desclassificado
2461 ARGEU COELHO NASCIMENTO JUNIOR ***.977.961-** 31,00 - 31,00 6 Desclassificado
PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA RURAL - EM DONA ROSA PENIDO DALLA VECCHIA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2397 EDIMAR COSTA DOS SANTOS ***.524.801-** 67,00 - 67,00 1 Classificado
2361 BIANCA FELIZARDO LARANJEIRA ***.735.761-** 58,00 - 58,00 2 Classificado
2349 DANIELA CRISTINA TAVARES DIAS ***.944.241-** 56,00 - 56,00 3 Classificado
2321 ROSANGELA FERREIRA DIAS FERREIRA DIAS ***.588.811-** 40,00 - 40,00 4 Classificado
PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA RURAL - EM EUROPA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2499 ERISLENE DA COSTA OLIVEIRA SANTANA ***.227.801-** 64,00 - 64,00 1 Classificado
PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA RURAL - EM GRUTA AZUL
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2765 PAULA CRISTINA LOPES SILVA CARVALHO ***.595.511-** 74,00 - 74 1 Classificado
PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA URBANA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2581 LILIAN MARIA RODRIGUES SILVA MARTINS ***.986.751-** 87,00 - 87,00 1 Classificado
2740 DULCINÉIA LOPES DA SILVA ***.821.741-** 78,00 - 78,00 2 Classificado
2511 GABRIELA PFOST ***.070.918-** 74,00 - 74,00 3 Classificado
2304 ADRIANA DE SOUZA MARQUES SANTOS ***.162.641-** 74,00 - 74,00 4 Classificado
2458 CLAUDIA DA SILVA ARAUJO ***.677.131-** 68,00 - 68,00 5 Classificado
2628 SOLANGE PEREIRA DE ALMEIDA ***.980.091-** 67,00 - 67,00 6 Classificado
2300 FABRICIA DA SILVA COSTA ***.644.491-** 67,00 - 67,00 7 Classificado
2690 JOANA DARC DOS SANTOS ***.779.011-** 64,00 - 64,00 8 Classificado
2303 FRANCIELLE AGUIAR GONÇALVES ***.046.191-** 64,00 - 64,00 9 Classificado
2315 LARA LEDA GOMES SANTOS DE ALENCAR ***.169.131-** 64,00 - 64,00 10 Classificado
2589 IRACILENE COSMO DA SILVA ***.252.603-** 63,00 - 63,00 11 Classificado
2514 LIDIANE DE JESUS ALMEIDA ***.908.681-** 63,00 - 63,00 12 Classificado
2356 MARIA ELIENE LOPES DE SOUSA ***.560.083-** 62,00 - 62,00 13 Classificado
2360 ALCIRLÉIA DOS SANTOS ***.682.052-** 61,00 - 61,00 14 Classificado
2723 ELIZABETTY MARTINS CARDOSO ***.110.131-** 60,00 - 60,00 15 Classificado
2432 ELIANE PEREIRA DA SILVA ***.881.511-** 60,00 - 60,00 16 Classificado
2500 DORALICE FERRAZ DE LIMA CARVALHO ***.688.911-** 57,00 - 57,00 17 Classificado
2319 MAYANNI BARROS RAMOS ***.325.491-** 56,00 - 56,00 18 Classificado
2727 VANESSA FERREIRA LIMA ***.805.391-** 53,00 - 53,00 19 Classificado
2681 LETICIA FLAVIA PIRES DA SILVA SOUSA ***.795.891-** 53,00 - 53,00 20 Classificado
2354 DANILA DE SOUZA FERREIRA LIMA ***.325.971-** 51,00 - 51,00 21 Classificado
2684 ROSIMEIRE APARECIDA TEIXEIRA ***.719.871-** 50,00 - 50,00 22 Classificado
2327 SIMONE ETERNA DE CAMPOS SILVA ***.566.821-** 48,00 - 48,00 23 Classificado
2517 KÉLLEN ARAÚJO DE OLIVEIRA ***.441.811-** 47,00 - 47,00 24 Classificado
2422 THAISLANE EXPEDITO DE FREITAS ***.615.541-** 45,00 - 45,00 25 Classificado
2729 ANA PAULA RODRIGUES LEITE ***.539.051-** 44,00 - 44,00 26 Classificado
2423 MARILSA FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA ***.187.051-** 43,00 - 43,00 27 Classificado
2695 GRASIELLE DIAS DE LIMA ***.546.511-** 40,00 - 40,00 28 Classificado
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2549 JOSELITA DE OLIVEIRA SOUSA DE FREITAS ***.694.891-** 61,00 - 61,00 1 Classificado
2425 MARCELINA MACHADO CUNHA ANDRADE ***.719.521-** 61,00 - 61,00 2 Classificado
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - TDI
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2725 WILK FRANÇA COSTA ***.635.841-** 75,00 - 75,00 1 Classificado
2759 MAURISIA DIVINA SOARES DE SOUZA ***.559.961-** 70,00 - 70,00 2 Classificado
2683 SABRINA CRISLEY LEMES FÉLIX ***.424.861-** 65,00 - 65,00 3 Classificado
2322 BRUNA LORRANE SILVA SANTOS PONTES ***.640.711-** 64,00 - 64,00 4 Classificado
2551 VANESSA FERREIRA DE URZEDA ***.040.811-** 64,00 - 64,00 5 Classificado
2760 JULIANA CEZAR DA SILVA ***.790.441-** 60,00 - 60,00 6 Classificado
2701 FRANCILDA ROBERTA DE SOUZA ***.305.921-** 59,00 - 59,00 7 Classificado
2552 GEISY KELLY SANTOS DE OLIVEIRA ***.444.741-** 58,00 - 58,00 8 Classificado
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2320 SILEZIA CRISTINA MOREIRA DA SILVA ***.974.231-** 57,00 - 57,00 9 Classificado
2687 JESSICA GARCIA DA SILVA CARDOSO ***.325.811-** 56,00 - 56,00 10 Classificado
2708 TATIELLI ALVES MONTEIRO ***.640.271-** 52,00 - 52,00 11 Classificado
2696 JOSILAINE GONÇALVES VIEIRA ***.037.031-** 51,00 - 51,00 12 Classificado
2711 ADRIANA DA SILVA GAMA OLIVEIRA ***.615.431-** 51,00 - 51,00 13 Classificado
2311 THAIS DIAS LEITE ***.111.141-** 50,00 - 50,00 14 Classificado
2629 MAYSA FONTINELE ***.755.731-** 49,00 - 49,00 15 Classificado
2689 SHAMARA CASTRO DE ALMEIDA ***.922.291-** 49,00 - 49,00 16 Classificado
2526 LUANA FLÁVIA PIRES DA SILVA ***.773.961-** 47,00 - 47,00 17 Classificado
2307 EVILLA SOUZA DA CUNHA ***.132.361-** 47,00 - 47,00 18 Classificado
2509 TEREZA CRISTINA TENORIO REZENDE ***.605.441-** 46,00 - 46,00 19 Classificado
2448 MARIA EDUARDA BATISTA VIEIRA ***.976.911-** 45,00 - 45,00 20 Classificado
2331 GABRIELLY FERMINO DE CASTRO ***.857.371-** 44,00 - 44,00 21 Classificado
2510 ROSIMARY NASCIMENTO DE SOUZA ***.092.421-** 42,00 - 42,00 22 Classificado
2704 LARISSA CASTRO GOMES ***.634.801-** 42,00 - 42,00 23 Classificado
2495 LUIS FERNANDO BARBOSA DA SILVA ***.592.253-** 42,00 - 42,00 24 Classificado
2439 SIRLENE SOUZA DE BARROS ***.540.981-** 42,00 - 42,00 25 Classificado
2706 MARIA APARECIDA REIS DE SOUZA ***.092.581-** 39,00 - 39,00 26 Desclassificado
2504 LARISSA ALMEIDA DE OLIVEIRA ***.666.191-** 36,00 - 36,00 27 Desclassificado
2376 ROBERTA PEREIRA AGUIAR ***.563.811-** 33,00 - 33,00 28 Desclassificado
2460 CARLOS EDUARDO MARTINS NASCIMENTO ***.115.301-** 33,00 - 33,00 29 Desclassificado
TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2505 SANDRA MARIA BARBOSA SILVA ALMEIDA ***.063.343-** 62,00 - 62,00 1 Classificado
2377 ANGELICA SILVA SANTOS NASCIMENTO ***.768.445-** 61,00 - 61,00 2 Classificado
2703 MARIA LUCIA ARAUJO GALDINO ***.186.101-** 59,00 - 59,00 3 Classificado
2392 ELIENE FONSECA LIMA ***.218.951-** 57,00 - 57,00 4 Classificado
2673 ROSIMEIRE ALVES AGUIAR ***.091.381-** 55,00 - 55,00 5 Classificado
2380 ROSELY ALVES DE SOUZA OLIVEIRA ***.961.291-** 54,00 - 54,00 6 Classificado
2326 EMANUELA HELENA TELES GONTIJO ***.872.861-** 54,00 - 54,00 7 Classificado
2431 LUCIANA DIAS VIEIRA ***.175.491-** 53,00 - 53,00 8 Classificado
2741 JOELIA SANTOS DE SOUZA ***.158.013-** 50,00 - 50,00 9 Classificado
2522 DAIANE NEVES RODRIGUES DE LARA ***.374.541-** 50,00 - 50,00 10 Classificado
2357 JOSIANE SILVA NASCIMENTO ***.668.381-** 49,00 - 49,00 11 Classificado
TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2679 ADRIANA RIBEIRA FELIX DOS SANTOS ***.114.641-** 47,00 - 47,00 12 Classificado
2294 ELMA MORGANA MARTINS FAUSTINO ***.035.461-** 47,00 - 47,00 13 Classificado
2408 TALITA IZABEL BARBOSA DE DEUS LEITE ***.503.891-** 46,00 - 46,00 14 Classificado
2710 ALIKY CRISTINA CARDOSO MESQUITA ***.906.701-** 41,00 - 41,00 15 Classificado
2402 LORHANE FREIRES DOS SANTOS ***.675.411-** 39,00 - 39,00 16 Desclassificado
TÉCNICO EM RADIOLOGIA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2747 WILLIAN BADARÓ NETO RODRIGUES ***.557.811-** 51,00 - 51,00 1 Classificado
2745 MAIDNO ROCHA DA SILVA ***.891.955-** 48,00 - 48,00 2 Classificado
2643 IZABELA LAZO CRAVEIRO DE OLIVEIRA ***.252.361-** 46,00 - 46,00 3 Classificado
2719 DISLENE MACHADO CUNHA ***.604.381-** 43,00 - 43,00 4 Classificado
2329 ALINE REGINA COLLA ***.729.851-** 42,00 - 42,00 5 Classificado
2312 LUZENI PEREIRA DE JESUS ***.577.571-** 41,00 - 41,00 6 Classificado
2440 JAQUELINE SCOPEL DE MORAES ***.507.651-** 40,00 - 40,00 7 Classificado
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2515 SIMARA EVARISTO SOARES ***.465.741-** 68,00 - 68,00 1 Classificado
2324 MARILZA APARECIDA BARROS ***.640.581-** 62,00 - 62,00 2 Classificado
2653 EISIANE SOUZA DOS SANTOS ***.698.241-** 47,00 - 47,00 3 Classificado
2347 MARA LORRANNY DE ARAUJO ***.619.671-** 42,00 - 42,00 4 Classificado
CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA - ZONA RURAL - EM DONA ROSA PENIDO DALLA VECCHIA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2721 MIKAELE CRISTINA COSTA BUENO ***.379.051-** 70,00 - 70,00 1 Classificado
2756 RANIELE PEREIRA SOUSA ***.471.233-** 64,00 - 64,00 2 Classificado
2391 MARIVANE CAMARGO NONATO ***.648.261-** 58,00 - 58,00 3 Classificado
2344 JOCIELE DA SILVA BARROS ***.861.641-** 57,00 - 57,00 4 Classificado
2671 MARIELY NONATO DOS SANTOS ***.200.161-** 52,00 - 52,00 5 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA - ZONA URBANA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2579 ODETE RODRIGUES DA SILVA ***.883.821-** 70,00 - 70,00 1 Classificado
2531 LINDAIR PIRIS DE OLIVEIRA ***.158.101-** 65,00 - 65,00 2 Classificado
2336 IVANETE RODRIGUES DAS NEVES ***.823.721-** 62,00 - 62,00 3 Classificado
2346 ANDERCILIA MISAEL DE CASTRO ***.157.561-** 62,00 - 62,00 4 Classificado
2715 THALITA FERNANDA ROSA SOARES ***.596.251-** 62,00 - 62,00 5 Classificado
2554 LUCIANA CRISTINA RAMOS ***.927.101-** 61,00 - 61,00 6 Classificado
2527 JULIETE PEREIRA DE OLIVEIRA DIAS ***.702.821-** 60,00 - 60,00 7 Classificado
2676 CAMILA SOARES ROSA ***.084.661-** 60,00 - 60,00 8 Classificado
2359 MAYSA SOUZA DA CUNHA ***.132.671-** 60,00 - 60,00 9 Classificado
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2298 ANA CARLA DA SILVA OLIVEIRA FERRAZ ***.650.621-** 59,00 - 59,00 10 Classificado
2351 ROSA MARIA SOARES ***.189.321-** 58,00 - 58,00 11 Classificado
2524 MARCIENE CAMILO GOMES ***.319.791-** 57,00 - 57,00 12 Classificado
2685 LEIDIANE RODRIGUES DOS SANTOS ***.127.361-** 57,00 - 57,00 13 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA - ZONA URBANA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2348 KETTULYN SANTOS DE OLIVEIRA ***.188.981-** 54,00 - 54,00 14 Classificado
2638 HELENA PEREIRA DOS SANTOS ***.742.981-** 53,00 - 53,00 15 Classificado
2537 SINARIA PEREIRA DOS ANJOS ***.739.441-** 53,00 - 53,00 16 Classificado
2375 LUDIMILA FERREIRA DA SILVA ***.939.721-** 44,00 - 44,00 17 Classificado
2634 FATIMA PEREIRA DOS SANTOS ***.590.171-** 42,00 - 42,00 18 Classificado
2737 SILMARA DA COSTA MIRANDA ***.158.191-** 37,00 - 37,00 19 Desclassificado
2691 VALMERI FRANCISCA DOS SANTOS ***.643.271-** 34,00 - 34,00 20 Desclassificado
2445 INGRED MISAEL PIMENTA ***.889.721-** 23,00 - 23,00 21 Desclassificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA RURAL - EM EUROPA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2705 JOELMA APARECIDA T. DE ARAÚJO PAZ ***.219.051-** 54,00 - 54,00 1 Classificado
2450 ARISLENE MISASL DE CASTRO ***.339.831-** 34,00 - 34,00 2 Desclassificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA RURAL - EM GRUTA AZUL
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2306 SAMARA LORRAINY DIAS DE SOUZA ***.961.261-** 56,00 - 56,00 1 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA URBANA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2502 JOVELINA MACIEL DA CONCEIÇAO ***.808.735-** 71,00 - 71,00 1 Classificado
2749 TEREZINHA PEREIRA DO CARMO ***.499.431-** 66,00 - 66,00 2 Classificado
2739 ARLA BRENDA RODRIGUES ROSADO ***.941.331-** 61,00 - 61,00 3 Classificado
2457 SILVIA PEREIRA ALEXANDRE ***.766.931-** 60,00 - 60,00 4 Classificado
2677 GLAUCILENE DA FOSECA TEIXEIRA ***.898.081-** 59,00 - 59,00 5 Classificado
2385 RITA CRISTINA ALVES DE SOUZA CASTRO ***.534.921-** 57,00 - 57,00 6 Classificado
2763 ELISANGELA CARLOS RAMALHO ***.143.991-** 54,00 - 54,00 7 Classificado
2424 VALDETE ALVES DE SOUZA ***.642.221-** 53,00 - 53,00 8 Classificado
2418 JOSIVANI MARTINS AFONSO ***.382.411-** 53,00 - 53,00 9 Classificado
2323 POLIANA FERREIRA DA SILVA ***.587.851-** 53,00 - 53,00 10 Classificado
2730 JOSELY MARTINS GONÇALVES ***.452.021-** 51,00 - 51,00 11 Classificado
2328 LAUDINEIA FERMINO PEREIRA ***.626.001-** 49,00 - 49,00 12 Classificado
2386 DOMINGAS LOPES DE SOUZA ***.224.461-** 45,00 - 45,00 13 Classificado
2401 ROSENI RODRIGUES MIRANDA ***.971.771-** 38,00 - 38,00 14 Desclassificado
2309 MARIA MADALENA FERRAZ DE AZEVEDO ***.427.031-** 32,00 - 32,00 15 Desclassificado
2529 ZILDECY MARTINS DE SOUSA ***.710.721-** 31,00 - 31,00 16 Desclassificado
2305 DEUSILANIA PEREIRA MACENA DA SILVA ***.520.364-** 31,00 - 31,00 17 Desclassificado

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 008 AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 008
AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

A Prefeitura Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, através da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica da Prefeitura Municipal e de acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, Leis Complementares 101/
2000 e 200/2023 e Legislação Municipal - Lei 1.039/2023 edemais legislações pertinentes, torna público:

I. Divulgar o Resultado da Prova Objetiva de Múltipla Escolha conforme Anexo I;

II. Divulgar o Resultado da Prova de Títulos conforme Anexo II;

III. Definir o prazo de 01 (um) dia útil para apresentação de recursos na forma prevista do item 8.1 do Edital Nº 001/2023.

Cocalinho/MT, 11 de janeiro de 2024.

Membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público:

- Arthur Oliveira Nonato;

- Cristina Santos Rodrigues;

- Elizangela Alves Ferreira Cardoso.

ANEXO I
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
ASSISTENTE SOCIAL
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2316 DENISE FERREIRA DOS REIS ABREU ***.645.041-** 36,00 16,00 52,00 Classificado
2743 DENISE OLIVEIRA MACEDO DOS SANTOS ***.172.421-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2542 FRANCISCA SOARES FERREIRA ***.219.211-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2449 IVONE PEREIRA SOUTO ***.134.061-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2325 PATRICIA FRANCO TELES ***.960.301-** 51,00 24,00 75,00 Classificado
2410 PATRÍCIA SOUZA SANTOS ***.901.301-** 39,00 4,00 43,00 Classificado
BIOMÉDICO/FARMACÊUTICO
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Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2665 ALLAN NICOLAS SILVA FRANÇA ***.115.661-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2468 CRISTIELLY MARIA BARROS BARBOSA ***.050.571-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2726 LILIAN DOMINGOS ***.689.941-** 24,00 12,00 36,00 Desclassificado
2567 THIAGO GONCALVES DE SOUSA ***.283.621-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
EDUCADOR FÍSICO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2362 ROBERTO JUNIO DE ALMEIDA LIMA ***.742.931-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2764 THIAGO RAMALHO DA SILVA ***.493.121-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
ENFERMEIRO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2494 AILSON HENRIQUE MOURA GOMIDES ***.336.601-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2532 ALESSANDRA SILVA DA LUZ ***.891.402-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2545 ATAIR LAGARES SILVA NETO ***.021.551-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2426 BRUNA JACKELINE DE SOUSA B. MADUREIRA ***.626.741-** 33,00 32,00 65,00 Classificado
2337 CAMILA JORDANIA DE DEUS LEITE ***.255.101-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
2558 CAROLINA MARIA RIBEIRO BORGES ***.780.371-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2692 CLEIDE CAETANO DE BRITO ***.207.491-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2611 FERNANDO HENRIQUE MODOLO ***.230.541-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2364 GABRIELLA RIBEIRO SOUSA ***.991.921-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2619 HAYALLA THAYANNE DIAS GONÇALVES ***.117.331-** 36,00 32,00 68,00 Classificado
2758 ISABELA CRISTINA TORQUATO DA SILVA ***.082.691-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2518 IVONALDO MOURA DOS SANTOS ***.312.965-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2462 JOGE LUIZ NOGUEIRA ELEUTERIO ***.363.091-** 21,00 20,00 41,00 Classificado
2720 JOSUÉ BORGES MORAIS ***.795.881-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2366 LEIDIANE DA COSTA SILVA ***.266.131-** 42,00 24,00 66,00 Classificado
2313 LUCIANA LUIZA CARLOS DA SILVA ***.915.051-** 42,00 32,00 74,00 Classificado
2698 LUCLECIA RODRIGUES DOS SANTOS ***.014.601-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2486 MARIA HELENA CORREIA DA SILVA ***.635.101-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2443 MARTA DOLORES TAVARES GRANDIZOLLI ***.857.971-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2378 NAYARA CHESCA MONTEIRO DOS SANTOS ***.708.108-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2738 PAULO EDUARDO BRITO NASCIMENTO ***.343.731-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2400 RAIANE PEREIRA DOS SANTOS ***.712.651-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2728 ROMINA GUIMARÃES CÂNDIDO ***.100.861-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
ENFERMEIRO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2404 ROSILENE SILVA DOS SANTOS ***.128.031-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2301 TAIZE VIVIANE RAMOS DE SOUZA ***.425.761-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2761 VITORIA CLARA ALMEIDA FERREIRA ***.823.471-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2732 WARLEY BATISTA DOS SANTOS ***.940.201-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
ODONTÓLOGO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2674 CAIO GONÇALVES HELRIGER ***.091.661-** 48,00 20,00 68,00 Classificado
2707 LARISSA RAQUEL SILVA PINHEIRO ***.046.321-** 30,00 16,00 46,00 Classificado
2455 MARIA LETICIA MENDES LOPES ***.193.721-** 27,00 8,00 35,00 Desclassificado
2297 MYLENNA ALVES BORGES ***.613.791-** 45,00 8,00 53,00 Classificado
PSICÓLOGO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2742 ANDERSON ARAUJO DE OLIVEIRA ***.275.111-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2473 DIEGO VIEIRA FAZOLIN ***.609.052-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2333 DYOVANNA MOURA FERREIRA ***.011.011-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2317 JESSICA SENA DA SILVA ***.922.713-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
2451 KAROLINY DIAS BATISTA ***.053.841-** 42,00 20,00 62,00 Classificado
2584 LAUANA DA SILVA SANTOS ***.408.701-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2699 LUKALIA RODRIGUES DOS SANTOS RIBEIRO ***.014.591-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO
ORIENTADOR SOCIAL
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2461 ARGEU COELHO NASCIMENTO JUNIOR ***.977.961-** 27,00 4,00 31,00 Desclassificado
2595 DANIELE PEREIRA DOS SANTOS RIBEIRO ***.195.491-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2407 DANILO HEECHARD DA SILVA MARTINS ***.289.431-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2712 DENILZA ALVES DOS SANTOS ***.950.871-** 42,00 16,00 58,00 Classificado
2576 ELIANE OLIVEIRA RODRIGUES ***.293.981-** 30,00 8,00 38,00 Desclassificado
2330 ELOISA APARECIDA TELES DE OLIVEIRA ***.872.721-** 42,00 20,00 62,00 Classificado
2682 ESTER GONÇALVES RODRIGUES ***.009.981-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2762 GILVANETE DA SILVA GOMES ***.154.111-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2702 HALLEF BRUNO ROBEIRO BRITO ***.262.641-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2516 HEMILLY SANTOS CARDOSO ***.701.541-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2716 LUCAS HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA ***.008.013-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2428 RAQUEL DA SILVA SANTOS ***.315.631-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA RURAL - EM DONA ROSA PENIDO DALLA VECCHIA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2361 BIANCA FELIZARDO LARANJEIRA ***.735.761-** 30,00 28,00 58,00 Classificado
2349 DANIELA CRISTINA TAVARES DIAS ***.944.241-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
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2397 EDIMAR COSTA DOS SANTOS ***.524.801-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
2612 LÍDIA DE CAMARGO RODRIGUES ***.531.201-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2321 ROSANGELA FERREIRA DIAS FERREIRA DIAS ***.588.811-** 24,00 16,00 40,00 Classificado
PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA RURAL - EM EUROPA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2499 ERISLENE DA COSTA OLIVEIRA SANTANA ***.227.801-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA RURAL - EM GRUTA AZUL
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2765 PAULA CRISTINA LOPES DA SILVA CARVALHO ***.595.511-** 42,00 32,00 74,00 Classificado
PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA URBANA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2304 ADRIANA DE SOUZA MARQUES SANTOS ***.162.641-** 42,00 32,00 74,00 Classificado
2360 ALCIRLÉIA DOS SANTOS ***.682.052-** 33,00 28,00 61,00 Classificado
2729 ANA PAULA RODRIGUES LEITE ***.539.051-** 24,00 20,00 44,00 Classificado
2497 ANDREIA PAULA DE CARVALHO ***.951.671-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2458 CLAUDIA DA SILVA ARAUJO ***.677.131-** 36,00 32,00 68,00 Classificado
2574 DANIEL ALVES DA SILVA ***.215.851-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2354 DANILA DE SOUZA FERREIRA LIMA ***.325.971-** 27,00 24,00 51,00 Classificado
2500 DORALICE FERRAZ DE LIMA CARVALHO ***.688.911-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
2740 DULCINÉIA LOPES DA SILVA ***.821.741-** 42,00 36,00 78,00 Classificado
2432 ELIANE PEREIRA DA SILVA ***.881.511-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
2723 ELIZABETTY MARTINS CARDOSO ***.110.131-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
2746 ELLEN CANDIDO DOS REIS ***.736.281-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2300 FABRICIA DA SILVA COSTA ***.644.491-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
2562 FERNANDA DA SILVA RAMOS ***.090.041-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2303 FRANCIELLE AGUIAR GONÇALVES ***.046.191-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2511 GABRIELA PFOST ***.070.918-** 42,00 32,00 74,00 Classificado
2695 GRASIELLE DIAS DE LIMA ***.546.511-** 24,00 16,00 40,00 Classificado
2589 IRACILENE COSMO DA SILVA ***.252.603-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2547 JANETE PEREIRA DIAS BUENO ***.448.401-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2690 JOANA DARC DOS SANTOS ***.779.011-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2757 KELEN CINTIA SANTOS BATISTA ***.420.531-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2517 KÉLLEN ARAÚJO DE OLIVEIRA ***.441.811-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
2315 LARA LEDA GOMES SANTOS DE ALENCAR ***.169.131-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2688 LARYSSA GOMES DOS SANTOS ***.088.631-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2750 LEILYANNY GILCELLY DIAS FELIX ***.490.911-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2681 LETICIA FLAVIA PIRES DA SILVA SOUSA ***.795.891-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2514 LIDIANE DE JESUS ALMEIDA ***.908.681-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2581 LILIAN MARIA RODRIGUES DA SILVA MARTINS ***.986.751-** 51,00 36,00 87,00 Classificado
2512 LUCI LUCIA DE LUCENA ***.309.311-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2693 MANOELA COSTA SILVA ***.724.191-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2356 MARIA ELIENE LOPES DE SOUSA ***.560.083-** 30,00 32,00 62,00 Classificado
2423 MARILSA FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA ***.187.051-** 27,00 16,00 43,00 Classificado
2507 MARIZAM DIAS DO NASCIMENTO ***.422.331-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2319 MAYANNI BARROS RAMOS ***.325.491-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
2714 MÔNICA APARECIDA SILVA OLIVEIRA ***.880.631-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2697 NATHALIA NUNES DE SOUZA MELO VIEIRA ***.950.961-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2684 ROSIMEIRE APARECIDA TEIXEIRA ***.719.871-** 30,00 20,00 50,00 Classificado
2327 SIMONE ETERNA DE CAMPOS SILVA ***.566.821-** 36,00 12,00 48,00 Classificado
2628 SOLANGE PEREIRA DE ALMEIDA ***.980.091-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
2744 SUZIELLY RARIANNY DIAS FELIX ***.567.581-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA URBANA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2751 TAÍNA DE SOUSA COELHO ***.600.301-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2379 TANIA DO SOCORRO DE MORAES SANTOS ***.259.062-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2422 THAISLANE EXPEDITO DE FREITAS ***.615.541-** 33,00 12,00 45,00 Classificado
2727 VANESSA FERREIRA LIMA ***.805.391-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2618 WESLAINE FREIRE DE OLIVEIRA ***.292.461-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2753 CLEITON CEZAR COELHO DE OLIVEIRA FILHO ***.048.211-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2752 DEYNER HENRIQUE GOMES ROCHA ***.743.201-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2731 ELEN FERNANDA PEREIRA PARENTE ***.195.581-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2484 JOSÉ RODRIGUES ROZA ***.944.331-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2549 JOSELITA DE OLIVEIRA SOUSA DE FREITAS ***.694.891-** 33,00 28,00 61,00 Classificado
2425 MARCELINA MACHADO DA CUNHA ANDRADE ***.719.521-** 45,00 16,00 61,00 Classificado
2713 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CAMPOS ***.801.851-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2390 NAURENI DE JESUS COSTA ***.312.391-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - TDI
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2711 ADRIANA DA SILVA GAMA OLIVEIRA ***.615.431-** 27,00 24,00 51,00 Classificado
2322 BRUNA LORRANE SILVA SANTOS PONTES ***.640.711-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2724 BRUNA VICUNHA DUARTE DE OLIVEIRA ***.377.101-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2436 CARLA GEOVANA ANDRADE DE FREITAS ***.837.101-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2460 CARLOS EDUARDO MARTINS DO NASCIMENTO ***.115.301-** 21,00 12,00 33,00 Desclassificado
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2755 CLAUDENOR PEREIRA DOS SANTOS ***.594.661-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2299 EVELLIN LAVINIA DIAS COSTA ***.751.211-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2307 EVILLA SOUZA DA CUNHA ***.132.361-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
2701 FRANCILDA ROBERTA DE SOUZA ***.305.921-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2709 GABRIELA MARACAHIPES DA SILVA ***.644.341-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2608 GABRIELA THAIS DE MOURA ***.116.151-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2331 GABRIELLY FERMINO DE CASTRO ***.857.371-** 24,00 20,00 44,00 Classificado
2552 GEISY KELLY SANTOS DE OLIVEIRA ***.444.741-** 42,00 16,00 58,00 Classificado
2687 JESSICA GARCIA DA SILVA CARDOSO ***.325.811-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
2696 JOSILAINE GONÇALVES VIEIRA ***.037.031-** 27,00 24,00 51,00 Classificado
2760 JULIANA CEZAR DA SILVA ***.790.441-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
2504 LARISSA ALMEIDA DE OLIVEIRA ***.666.191-** 24,00 12,00 36,00 Desclassificado
2704 LARISSA CASTRO GOMES ***.634.801-** 18,00 24,00 42,00 Classificado
2526 LUANA FLÁVIA PIRES DA SILVA ***.773.961-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
2495 LUIS FERNANDO BARBOSA DA SILVA ***.592.253-** 30,00 12,00 42,00 Classificado
2706 MARIA APARECIDA REIS DE SOUZA ***.092.581-** 27,00 12,00 39,00 Desclassificado
2448 MARIA EDUARDA BATISTA VIEIRA ***.976.911-** 33,00 12,00 45,00 Classificado
2442 MATEUS FELIPE DE OLIVEIRA ***.839.621-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2759 MAURISIA DIVINA SOARES DE SOUZA ***.559.961-** 42,00 28,00 70,00 Classificado
2629 MAYSA FONTINELE ***.755.731-** 33,00 16,00 49,00 Classificado
2376 ROBERTA PEREIRA AGUIAR ***.563.811-** 21,00 12,00 33,00 Desclassificado
2350 ROSA EDNA ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO ***.253.441-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2510 ROSIMARY NASCIMENTO DE SOUZA ***.092.421-** 18,00 24,00 42,00 Classificado
2683 SABRINA CRISLEY LEMES FÉLIX ***.424.861-** 33,00 32,00 65,00 Classificado
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - TDI
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2736 SARAH NEVES LEITE ***.852.121-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2689 SHAMARA CASTRO DE ALMEIDA ***.922.291-** 33,00 16,00 49,00 Classificado
2320 SILEZIA CRISTINA MOREIRA DA SILVA ***.974.231-** 45,00 12,00 57,00 Classificado
2439 SIRLENE SOUZA DE BARROS ***.540.981-** 30,00 12,00 42,00 Classificado
2708 TATIELLI ALVES MONTEIRO ***.640.271-** 36,00 16,00 52,00 Classificado
2509 TEREZA CRISTINA TENORIO REZENDE ***.605.441-** 30,00 16,00 46,00 Classificado
2311 THAIS DIAS LEITE ***.111.141-** 30,00 20,00 50,00 Classificado
2551 VANESSA FERREIRA DE URZEDA ***.040.811-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2725 WILK FRANÇA COSTA ***.635.841-** 51,00 24,00 75,00 Classificado
2582 YOLANDA OTILIA DA SILVA ***.037.784-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2679 ADRIANA RIBEIRA FELIX DOS SANTOS ***.114.641-** 39,00 8,00 47,00 Classificado
2710 ALIKY CRISTINA CARDOSO MESQUITA ***.906.701-** 33,00 8,00 41,00 Classificado
2377 ANGELICA SILVA DOS SANTOS NASCIMENTO ***.768.445-** 33,00 28,00 61,00 Classificado
2522 DAIANE NEVES RODRIGUES DE LARA ***.374.541-** 30,00 20,00 50,00 Classificado
2414 DÁLETE ALVES SOARES SILVA ***.500.621-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2453 DANILLO DOS SANTOS NUNES ***.766.631-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2392 ELIENE FONSECA LIMA ***.218.951-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
2294 ELMA MORGANA MARTINS FAUSTINO ***.035.461-** 39,00 8,00 47,00 Classificado
2326 EMANUELA HELENA TELES GONTIJO ***.872.861-** 42,00 12,00 54,00 Classificado
2541 INIMAR MIRANDA CUNHA ***.371.361-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2741 JOELIA SANTOS DE SOUZA ***.158.013-** 18,00 32,00 50,00 Classificado
2357 JOSIANE SILVA NASCIMENTO ***.668.381-** 33,00 16,00 49,00 Classificado
2402 LORHANE FREIRES DOS SANTOS ***.675.411-** 27,00 12,00 39,00 Desclassificado
2431 LUCIANA DIAS VIEIRA ***.175.491-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2437 LUCIMARA ALVES RIBEIRO ***.130.711-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2748 LUNA GABRIELA ALVES DA SILVA ***.360.461-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2703 MARIA LUCIA ARAUJO GALDINO ***.186.101-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2601 MAYARA MARIA DA SILVA FERREIRA ***.097.954-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2380 ROSELY ALVES DE SOUZA OLIVEIRA ***.961.291-** 30,00 24,00 54,00 Classificado
2673 ROSIMEIRE ALVES AGUIAR ***.091.381-** 27,00 28,00 55,00 Classificado
2505 SANDRA MARIA BARBOSA DA SILVA ALMEIDA ***.063.343-** 42,00 20,00 62,00 Classificado
2408 TALITA IZABEL BARBOSA DE DEUS LEITE ***.503.891-** 30,00 16,00 46,00 Classificado
TÉCNICO EM RADIOLOGIA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2329 ALINE REGINA COLLA ***.729.851-** 30,00 12,00 42,00 Classificado
2719 DISLENE MACHADO CUNHA ***.604.381-** 39,00 4,00 43,00 Classificado
2302 GUSTAVO FELIPE RAMOS G. DOS SANTOS ***.092.801-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2643 IZABELA LAZO CRAVEIRO DE OLIVEIRA ***.252.361-** 30,00 16,00 46,00 Classificado
2440 JAQUELINE SCOPEL DE MORAES ***.507.651-** 24,00 16,00 40,00 Classificado
2312 LUZENI PEREIRA DE JESUS ***.577.571-** 33,00 8,00 41,00 Classificado
2745 MAIDNO ROCHA DA SILVA ***.891.955-** 36,00 12,00 48,00 Classificado
2296 TIAGO ROCHA GASPAR ***.790.728-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2747 WILLIAN BADARÓ NETO RODRIGUES ***.557.811-** 39,00 12,00 51,00 Classificado
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2653 EISIANE SOUZA DOS SANTOS ***.698.241-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
2368 KAROLAYNE GLORIA DA SILVA ***.983.891-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2347 MARA LORRANNY DE ARAUJO ***.619.671-** 30,00 12,00 42,00 Classificado
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2324 MARILZA APARECIDA BARROS ***.640.581-** 42,00 20,00 62,00 Classificado
2515 SIMARA EVARISTO SOARES ***.465.741-** 36,00 32,00 68,00 Classificado
CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA - ZONA RURAL - EM DONA ROSA PENIDO DALLA VECCHIA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2393 BRUNA BATIST RODRIGUES ***.253.731-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2344 JOCIELE DA SILVA BARROS ***.861.641-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
2470 LUCIANA SABINO NUNES ***.133.161-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2671 MARIELY NONATO DOS SANTOS ***.200.161-** 24,00 28,00 52,00 Classificado
2391 MARIVANE CAMARGO NONATO ***.648.261-** 30,00 28,00 58,00 Classificado
2721 MIKAELE CRISTINA COSTA BUENO ***.379.051-** 42,00 28,00 70,00 Classificado
2756 RANIELE PEREIRA SOUSA ***.471.233-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2680 WESLEY ARAÚJO DA SILVA ***.057.392-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA - ZONA URBANA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2298 ANA CARLA DA SILVA OLIVEIRA FERRAZ ***.650.621-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2346 ANDERCILIA MISAEL DE CASTRO ***.157.561-** 30,00 32,00 62,00 Classificado
2676 CAMILA SOARES ROSA ***.084.661-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
2434 CLEONICE PEREIRA DE SOUZA ***.682.051-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2358 ESSILEUZA CARDOSO DE SÁ ***.638.241-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2634 FATIMA PEREIRA DOS SANTOS ***.590.171-** 30,00 12,00 42,00 Classificado
2341 GARDENHA PERREIRA DO NASC ***.427.291-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2638 HELENA PEREIRA DOS SANTOS ***.742.981-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2445 INGRED MISAEL PIMENTA ***.889.721-** 15,00 8,00 23,00 Desclassificado
2336 IVANETE RODRIGUES DAS NEVES ***.823.721-** 30,00 32,00 62,00 Classificado
2527 JULIETE PEREIRA DE OLIVEIRA DIAS ***.702.821-** 24,00 36,00 60,00 Classificado
2348 KETTULYN SANTOS DE OLIVEIRA ***.188.981-** 30,00 24,00 54,00 Classificado
2685 LEIDIANE RODRIGUES DOS SANTOS ***.127.361-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
2531 LINDAIR PIRIS DE OLIVEIRA ***.158.101-** 33,00 32,00 65,00 Classificado
2554 LUCIANA CRISTINA RAMOS ***.927.101-** 33,00 28,00 61,00 Classificado
2375 LUDIMILA FERREIRA DA SILVA ***.939.721-** 24,00 20,00 44,00 Classificado
2524 MARCIENE CAMILO GOMES ***.319.791-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
2381 MARILZA GOMES DE FREITAS ***.948.951-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2359 MAYSA SOUZA DA CUNHA ***.132.671-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
2570 NEUZINETE ALVES ROCHA ***.014.431-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2579 ODETE RODRIGUES DA SILVA ***.883.821-** 42,00 28,00 70,00 Classificado
2351 ROSA MARIA SOARES ***.189.321-** 30,00 28,00 58,00 Classificado
2722 SILENE DA SILVA VIEIRA ***.624.101-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2737 SILMARA DA COSTA MIRANDA ***.158.191-** 21,00 16,00 37,00 Desclassificado
2537 SINARIA PEREIRA DOS ANJOS ***.739.441-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2718 THAIS LUZ DE MORAES ***.881.431-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2715 THALITA FERNANDA ROSA SOARES ***.596.251-** 30,00 32,00 62,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA - ZONA URBANA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2363 THIAGO ALTINO DA CUNHA ***.489.681-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2691 VALMERI FRANCISCA DOS SANTOS ***.643.271-** 30,00 4,00 34,00 Desclassificado
2295 VANESSA RODRIGUES DIAS ***.056.731-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA RURAL - EM EUROPA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2450 ARISLENE MISASL DE CASTRO ***.339.831-** 18,00 16,00 34,00 Desclassificado
2705 JOELMA APARECIDA TAVARES DE ARAÚJO PAZ ***.219.051-** 30,00 24,00 54,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA RURAL - EM GRUTA AZUL
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2306 SAMARA LORRAINY DIAS DE SOUZA ***.961.261-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA URBANA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2678 AMANDA RODRIGUES PINHEIRO ***.905.801-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2672 ANA CLARA SILVA ARRUDA ***.302.951-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2389 ANA MÁRCIA ALVES TAVEIRA ***.745.631-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2739 ARLA BRENDA RODRIGUES ROSADO ***.941.331-** 33,00 28,00 61,00 Classificado
2305 DEUSILANIA PEREIRA MACENA DA SILVA ***.520.364-** 15,00 16,00 31,00 Desclassificado
2386 DOMINGAS LOPES DE SOUZA ***.224.461-** 33,00 12,00 45,00 Classificado
2763 ELISANGELA CARLOS RAMALHO ***.143.991-** 30,00 24,00 54,00 Classificado
2557 FLAVIA KELLY FERRIRA DE ASSIS ***.050.851-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2677 GLAUCILENE DA FOSECA TEIXEIRA ***.898.081-** 27,00 32,00 59,00 Classificado
2686 IRENE PEREIRA DE PAULA ***.422.891-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2730 JOSELY MARTINS GONÇALVES ***.452.021-** 27,00 24,00 51,00 Classificado
2418 JOSIVANI MARTINS AFONSO ***.382.411-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2502 JOVELINA MACIEL DA CONCEIÇAO ***.808.735-** 39,00 32,00 71,00 Classificado
2717 KELLY CRISTIANE PRIETO DE LIMA ***.479.071-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2328 LAUDINEIA FERMINO PEREIRA ***.626.001-** 33,00 16,00 49,00 Classificado
2700 LINDALVA RODRIGUES DE ASSIS DOS SANTOS ***.519.401-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2766 LUIS CARLOS GONÇALVES DE CARVALHO FILHO ***.824.621-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2309 MARIA MADALENA FERRAZ DE AZEVEDO ***.427.031-** 24,00 8,00 32,00 Desclassificado
2373 MARLEI FERNANDES PEREIRA ***.822.061-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
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2323 POLIANA FERREIRA DA SILVA ***.587.851-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2385 RITA CRISTINA ALVES DE SOUZA CASTRO ***.534.921-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
2401 ROSENI RODRIGUES MIRANDA ***.971.771-** 30,00 8,00 38,00 Desclassificado
2457 SILVIA PEREIRA ALEXANDRE ***.766.931-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
2749 TEREZINHA PEREIRA DO CARMO ***.499.431-** 30,00 36,00 66,00 Classificado
2424 VALDETE ALVES DE SOUZA ***.642.221-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2529 ZILDECY MARTINS DE SOUSA ***.710.721-** 15,00 16,00 31,00 Desclassificado

ANEXO II
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
Assistente Social
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2316 DENISE FERREIRA DOS REIS ABREU ***.645.041-** 5,00 Classificado
2449 IVONE PEREIRA SOUTO ***.134.061-** 5,00 Classificado
2325 PATRICIA FRANCO TELES ***.960.301-** 5,00 Classificado
Enfermeiro
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2426 BRUNA JACKELINE DE SOUSA B. MADUREIRA ***.626.741-** 5,00 Classificado
2301 TAIZE VIVIANE RAMOS DE SOUZA ***.425.761-** 5,00 Classificado

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

SECRETARIA MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N° 007/2023.

Locador: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Locatária: TANIA CARVA-
LHO MILANI. Instrumento Vinculante: Dispensa de Licitação nº 003/2023.
Objeto: Locação de 01 (um) imóvel urbano, localizado na rua professora
Isabel Martins da Silva, nº 26, bairro centro, para instalação do SAE/CTA
(serviços de atendimento especializado / centro de testagem e aconselha-
mento), locadora Tania Carvalho Milani, Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Colíder/MT. TRANSFERÊNCIA DO SALDO: A transferência
saldo dos itens no valor de R$ 1.800,00 para o Cód. Red. 574. Data de
assinatura: 02/01/2024.

SECRETARIA MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/2023.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Contratado: CONSTRU-
TORA LINEAR LTDA. Instrumento Vinculante: Concorrência Pública nº
001/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA DARCI GAVIOLI (2ª ETA-
PA), CONFORME CONVENIO Nº 0264/2022 SINFRA/MT, NO MUNICÍ-
PIO DE COLIDER/MT. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
Fica acrescentada na Cláusula Quarta - Do Prazo de Execução da Obra,
o acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, terminando o prazo de execução
dos serviços em 18 de maio de 2024. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGENCIA: Fica acrescentada na Cláusula Quinta - Do Prazo de Vigência
do contrato original, o acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, terminando
o prazo de vigência do contrato em 27 de julho de 2024. Data de Assina-
tura: 16/01/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLNIZA – MT.

CONTRATADO: MEIRE RODRIGUES DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ
N° 11.394.628/0001-35, sediada à Rua Jacó, n° 137, Jardim São Pedro,
CEP 06402-210, Barueri/SP, neste ato representada por sua representan-
te legal Sra. Meire Rodrigues da Silva.

OBJETO RESUMIDO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS E MOBILIÁRIOS EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE COLNIZA/MT, EM

CONFORMIDADE COM OS CONVÊNIOS 2120/2022 E 0571/2021 E DA
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL Nº 202240610002.

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.315,00 (quatro mil trezentos e quinze re-
ais)

DATA DA EMISSÃO: 12/01/2024

DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 16/01/2024

DATA DO VENCIMENTO: 16/01/2025

CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA N° 008, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA N° 008, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em atendi-
mento às exigências legais pertinentes;

Considerando os termos do art. 117 da Lei Federal de nº. 14133 de 1º de
abril de 2021, que dispõe sobre as licitações e os contratos administrati-
vos;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear os Servidores: Elio Santos Almeida¸ portador do CPF:
***.405.***-** e Zelaine Santos Modesto, portadora do CPF: ***.197.***-
** para exercer a função de FISCAL DOS CONTRATOS celebrados entre
a Câmara Municipal e terceiros, durante exercício corrente;

Art. 2º - Atribuições do Fiscal do Contrato:

1 – Ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro próprio to-
das as ocorrências relacionadas à sua execução;

2 – Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que esti-
verem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os proble-
mas que surgirem quando lhe faltar competência;

3 – Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, au-
xílio para que efetue corretamente a atestação/medição;

4 – Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da
notificação (procedimento formal, com prazo);

5 – Receber e encaminhar imediatamente as Faturas/Notas Fiscais, devi-
damente atestadas ao departamento financeiro do órgão; acompanhadas
das certidões negativas (FGTS, INSS e MUNICIPAL) e relatório do fiscal.

6 – Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especifica-
ções do objeto contratado. A ação do Fiscal, nesses casos, deverá obser-
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var o que reza o Termo de Contrato e/ou o ato convocatório da licitação,
principalmente em relação ao prazo ali previsto;

7 – Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas téc-
nicas, administrativas ou jurídicas.

Art. 3º - O Fiscal deve acompanhar os contratos e verificar rigorosamente
as exigências expressas na Legislação em vigor, o objeto dos contratos
firmados e os serviços realizados, conforme segue:

I - Receber as listagens fornecidas pelo Gestor de Licitação;

II - Conferir no ato de entrega se todos os materiais correspondem com a
lista recebida verificando: quantidade, unidade, volume, marca, observan-
do os prazos de validades apresentado na proposta de licitação;

III - Não aceitar nota fiscal rasurada, com valores incorretos, razão social,
CNPJ e endereço da Câmara sem que estejam devidamente preenchidos
e corretos;

IV - Os serviços, quando for o caso, solicitar ao fiscal de obras ou setor
de engenharia para acompanhamento dos serviços a serem executados,
bem como, outros tipos de serviço de acordo com cada área e forma de
prestação;

V - Assinar no carimbo atesto mercadoria/serviço, quando as mercadorias
forem entregues na secretaria.

VI – Os Fiscais de contrato podem, antes de assinar exigir do setor de en-
genharia, medições e explicações necessárias atestando a veracidade da

despesa, bem como, poderá ser feita a mesma solicitação a outros funcio-
nários.

Parágrafo único: fica autorizado o funcionário não receber qualquer en-
trega em que os produtos/serviços estejam em desacordo com o processo
de licitação/contrato, devendo registrar em relatório próprio a as divergên-
cias encontradas

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir do dia 12 de janeiro de 2024, revogando-se as disposições em
contrário, em especial a Portaria de nº. 005/2024.

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se.

Colniza – MT, 16 de janeiro de 2024.

EZEQUIAS DEDÉ DE SOUZA

Presidente

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação nos lo-
cais de costume, átrio da Câmara e Recinto do Paço Municipal.

Colniza-MT, 16 de janeiro de 2024.

______________________________

Ezequias Dedé de Souza

Presidente

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 022/ADM/2024

PORTARIA Nº 022/ADM/2024, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES, Secretário Municipal de Administração, com fundamento no inciso I e II do artigo 88 da Lei orgânica do Município
de Colniza/MT e no artigo 24, inciso I, na Lei Municipal nº. 697/2017 que dispõe sobre a Reestruturação Organizacional da Prefeitura do Município de
Colniza/MT.

CONSIDERANDO; a lei nº 14.434, de 04 de agosto de 2022 que altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o piso salarial nacional do
Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.

CONSIDERANDO: a Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023 que estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da assistência
financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras
e dispõe sobre o repasse referente ao exercício de 2023;

CONSIDERANDO: o Comunicado Interno nº 316/SMS/2023 de 19 de dezembro de 2023 que encaminha planilha para pagamento dos valores referentes
ao Décimo Terceiro (nona parcela);

RESOLVE:

Art. 1° - Tornar Público o repasse da assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros,
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras.

Art. 2° - O repasse é referente ao Décimo Terceiro do ano de 2023, conforme relação abaixo.

ABAIXO: PREENCHER SOMENTE AS COLUNAS DOS MESES E A COLUNA DA QUANTIDADE DE MESES TRABALHADOS

INSERIR O VALOR DE COMPLEMENTO POR MÊS QUE CADA PROFISSIONAL DEVERIA RE-
CEBER DE ACORDO COM O SALÁRIO DO MÊS .

formula:
(maio+ju-
nho+ju-
lho+a gos-
to+setem-
bro+out
ubro+no-
vembro+-
deze

formula
usada: =
(valor da
média do
comple-
mento/12)*
qtd de me-
ses traba-
lhados

NOME
PROFISSI-
ONAL

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEM-
BRO OUTUBRO NOVEM-

BRO
DEZEM-
BRO

Média do
valor do
comple-
mento

QTD. DE
MESES
TRABA-
LHADOS
(MAXIMO 8
E
MÍNIMO 1)

Valor do
13º por
CPF

DAYANE
TARGINO 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 587,36 7,00 342,63
TANIA
PRADO DE
ALMEIDA

177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 8,00 118,31

EUZA
CRISTINA
DE OLIVEI-

671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 8,00 447,51
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RA VEN-
TURA
LAURIETE
VIEIRA DE
OLIVEIRA
CABRAL

177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 8,00 118,31

NILZETE
MARTINS
DOS SAN-
TOS

280,92 280,92 280,92 280,92 280,92 280,92 280,92 280,92 280,92 8,00 187,28

DANIELA
HELENA
DA SILVA

671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 8,00 447,51

VANESSA
CRISTINA
DE OLIVEI-
RA RA-
MOS

177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 8,00 118,31

CATIANE
MARTINS
PEREIRA

280,92 280,92 280,92 280,92 530,19 280,92 280,92 280,92 312,08 8,00 208,05

SOLANGE
FERNAN-
DES PAI-
XAO

177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 8,00 118,31

LAUDICEIA
DE OLIVEI-
RA

177,48 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 8,00 118,31

MARCIA-
NO RUDES 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 8,00 447,51
JOELMA
ALVES DE
SOUZA

177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 8,00 118,31

MARCIA
GONÇAL-
VES COR-
REIA

177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 8,00 118,31

SIMONE
PONTES
RIBEIRO

177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 8,00 118,31

LIDIA MA-
RIA SOU-
SA

177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 8,00 118,31

STE-
FANNY DA
SILVA BO-
NETTO

671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 8,00 447,51

KATICIANE
ROSA
NASCI-
MENTO

671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 8,00 447,51

IVANILDA
PEREIRA
DE ARAU-
JO

177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 8,00 118,31

SOLANGE
WESPHAL
RODRI-
GUES

177,48 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 8,00 118,31

MARCIELE
MORAES
DA COSTA
DE OLIVEI-
RA

229,20 229,20 229,20 229,20 229,20 229,20 229,20 229,20 229,20 8,00 152,80

SELMA DA
SILVA RO-
CHA DO
NASCI-
MENTO

671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 8,00 447,51

MELISSA
DA SILVA
LOPES

177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 8,00 118,31

STEFHA-
NIE PEREI-
RA DE
SOUZA

671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 8,00 447,51

MARISE
ARANTES
DE AZEZ-
VEDO
COSTA
MACIEL

671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 8,00 447,51

SANDR
MARA
SANTOS
DA LUZ

529,79 529,79 529,79 529,79 529,79 529,79 529,79 529,79 529,79 8,00 353,19

VERA LU-
CIA DA
SILVA PE-
REIRA

671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 8,00 447,51

LEIDIANA
AMORIM
DA SILVA

177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 8,00 118,31
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LEIDE
DAYANAE
RESENDE
FIRMINO

671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 8,00 447,51

SARA DE
OLIVEIRA
DE BRITO
MEIRA

177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 177,47 8,00 118,31

ROSANA
MARIA
BENTO

671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 8,00 447,51

ELIANE DA
SILVA VI-
EIRA

671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 8,00 447,51

JEANE
SOUZA DE
OLIVEIRA
DOMIN-
GOS

671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 587,36 7,00 342,63

NAGILA
MARIA DE
ALMEIDA

671,30 530,19 530,19 530,19 530,19 530,19 530,19 530,19 547,83 8,00 365,22

LUCIMEI-
RE DE
SOUSA
NEVES

280,92 280,92 280,92 280,92 280,92 280,92 280,92 280,92 280,92 8,00 187,28

SIRLEI
JANJOB
DE MEIRA
PEDRA

671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 8,00 447,51

SIMONE
RIBEIRO
VIEIRA

436,13 436,13 436,13 436,13 436,13 436,13 436,13 436,13 436,13 8,00 290,75

JESSICA
LUANA
OLIVEIRA

671,27 671,27 671,27 671,27 335,64 4,00 111,88

LURDES
APARECI-
DA DE LI-
MA

229,20 229,2 229,2 229,2 229,2 229,2 229,2 229,2 229,20 8,00 152,80

NILZETE
JUVENTA
DA SILVA
OVANE

671,27 671,27 671,27 251,73 3,00 62,93

R$ 10.231,50

Art. 3° - os servidores abaixo relacionados por não estarem ativos no período informado, foram pagos através de empenho pelo setor de contabilidade.

ABAIXO: PREENCHER SOMENTE AS COLUNAS DOS MESE S E A COLUNA DA QUANTIDADE DE MESES TRABALHADOS

INSERIR O VALOR DE COMPLEMENTO POR MÊS QUE CA DA PROFISSIONAL DEVERIA RE-
CEBER DE ACORDO COM O SALÁRIO DO MÊS .

formula:
(maio+ju-
nho+ju-
lho+a gos-
to+setem-
bro+out
ubro+no-
vembro+-
dez

formula
usada: =
(valor da
média do
comple-
mento/12)*
qtd de me-
ses traba-
lhados

NOME
PROFISSI-
ONAL

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEM-
BRO OUTUBRO NOVEM-

BRO
DEZEM-
BRO

Média do
valor do
comple-
mento

QTD. DE
MESES
TRABA-
LHADOS
(MAXIMO 8
E
MÍNIMO 1)

Valor do
13º por
CPF

JUCILENE
ALBU-
QUERQUE
DE OLIVEI-
RA

671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 587,36 7,00 342,63

PATRICIA
BARBOSA
LIMA

671,27 671,27 671,27 251,73 3,00 62,93

THAIZE
APARECI-
DA DE
FRANÇA

671,27 671,27 671,27 251,73 3,00 62,93

EDERAL-
DO CESAR
DA SILVA
PASSOS

671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 587,36 7,00 342,63

IVANILDO
BARBOSA
SANTOS

671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 671,27 587,36 7,00 342,63

ADRIANA
GOMES
AMORIM

671,27 671,27 671,27 251,73 3,00 62,93

- 0,00

R$ 1.216,68

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 312 Assinado Digitalmente



Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 16 de janeiro de 2024.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT.
Colniza/MT, em 16 de janeiro de 2024.
__________________________
Ivone Aparecida de Mendonça Silva
Setor: RH

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 002/GP/2021

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 - C

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 - C

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Colniza – MT, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista inconsistência no processamento dos arquivos de
retorno bancário do dia 08/12/2023, HOMOLOGA as inscrições comple-
mentares, referente ao Concurso Público aberto através do Edital nº 001/
2023, conforme segue:

INSCRIÇÃO CARGO NOME

696512 TÉCNICO EM ENFERMAGEM (SEDE)
ANA PAULA DA
S SILVA LO-
PES

698688 TÉCNICO EM ENFERMAGEM (SEDE) ARETUSA
MAIA CITRONI

696277
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR - PEDA-
GOGO (SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDE)

BRUNA RAFA-
ELA GOMES
DE MACEDO

697378 AGENTE ADMINISTRATIVO (SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO)

ELIANE ALVES
DA SILVA

698786 PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR - PEDA-
GOGO (EM MANOEL BANDEIRA)

ELZILAINE GO-
MES MIRANDA
FERNANDES

696167 AGENTE ADMINISTRATIVO (SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO)

GEICIENE RO-
CHA ALVES

698216 AGENTE ADMINISTRATIVO (SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO)

JANE KELLY
GUSSE DE
SOUZA

696278
AGENTE ADMINISTRATIVO (SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA - SEDE)

LAIS TAINARA
DE OLIVEIRA
BARBOZA

698687 MÉDICO PSF - CLÍNICO GERAL
LUCAS DE
SOUZA BERI-
GO

697602 ENFERMEIRO (GUARIBA)
LUCILENE RI-
BEIRO SANTA-
NA

698937
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR - PEDA-
GOGO (SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDE)

MARTA AURE-
LIANO

698787
AGENTE ADMINISTRATIVO (SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA - SEDE)

NYSSARA MOI-
ZES DE CAS-
TRO

698988
ASSISTENTE SOCIAL (SECRETARIA MU-
NICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO, CI-
DADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL)

SANDRA DA
SILVA PONTES
DOS SANTOS

698580
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR - PEDA-
GOGO (SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDE)

SIMONE APA-
RECIDA AFON-
SO OLIVEIRA

696802
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR - PEDA-
GOGO (SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDE)

TANIA SEVERI-
NA DE LIMA

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Colniza- MT, 16 de janeiro de 2024.

MILTON DE SOUZA AMORIM

Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA N° 007, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA N° 007, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Colniza, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno e
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de instituição da Comissão de Licita-
ções e Contratações, Equipe de Apoio, do Agente de Contratação e do
Pregoeiro no âmbito da Câmara Municipal de Colniza/MT;

CONSIDERANDO que o art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, dispõe que
caberá a autoridade máxima do órgão promover a gestão por competênci-
as e designar agentes públicos para o desempenho das funções essenci-
ais à execução da referida lei;

CONSIDERANDO que conforme art. 8º da Lei Federal nº 14.133/2021, a li-
citação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos dos quadros permanen-
tes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homo-
logação;

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo 50/2023, que dispõe sobre a re-
gulamentação do § 3º do art. 8º da Lei nº. 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Colniza/MT,
a Comissão de Contratação composta pelos Servidores efetivos e comis-
sionados, para, sob a presidência do primeiro, receber, examinar e julgar
documentos relativos as licitações e aos procedimentos auxiliares:

Presidente: Poliana Cristina Guizzardi - Servidora efetiva;

Membro: Vânia Orben - Servidora comissionada;

Membro: Marli Ribeiro Vieira - Servidora efetiva;

Membro: Maria das Dores Silva - Servidora efetiva

Suplente: Eduardo Aparecido Celis de Moraes - Servidor efetivo;

Suplente: Zelaine Santos Modesto - Servidora comissionada.

Art. 2º - Designar a Servidora Poliana Cristina Guizzardi - Servidora efetiva
como AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRA, para tomar deci-
sões, acompanhar o tramite da licitação, dar impulso ao procedimento lici-
tatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom anda-
mento do certame até a homologação.

Art. 3º - Os Membros da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO também atua-
rão como EQUIPE DE APOIO do Agente de Contratação.
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando re-
vogadas as disposições em contrário, em especial as Portarias de nº. 003
e 004 de 12 de janeiro de 2024.

Registre-se; publique-se; e, cumpra-se.

Colniza/MT, 16 de janeiro de 2024.

EZEQUIAS DEDÉ DE SOUZA

Presidente

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação nos lo-
cais de costume, átrio da Câmara e Recinto do Paço Municipal.

Colniza-MT, 16 de janeiro de 2024.

____________________________________________

Ezequias Dedé de Souza

Presidente

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 023/ADM/2024

PORTARIA Nº 023/ADM/2024, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES,Secretário Municipal de Administra-
ção, com fundamento no inciso I e II do artigo 88 da Lei orgânica do Muni-
cípio de Colniza/MT e no artigo 24, inciso I, na Lei Municipal nº. 697/2017
que dispõe sobre a Reestruturação Organizacional da Prefeitura do Muni-
cípio de Colniza/MT.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal CAS-
TURINA BORGES DE GODOI LEITE, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, matricula nº 469, a partir do dia 25 de janeiro a 23 de
abril do ano de 2024, referente ao quinquênio 2017/2023 (obs. este pe-
ríodo contem a prorrogação de 1 ano e 7 meses de acordo com a Lei
federal 173/2020), conforme Artigo 108 da Lei Municipal 499/2011, Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 16 de janeiro de 2024.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT.
Colniza/MT, em 16 de janeiro de 2024.
__________________________
Ivone Aparecida de Mendonça Silva
Setor: RH

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 002/GP/2021

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLNIZA – MT.

CONTRATADO: GWC INDUSTRIA, IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 49.329.140/0001-05, sedi-
ada à Avenida Liberdade, n° 3.230, Galpão G3 D, Anexo A, Sesi, Bayeux,

PARAIBA, CEP 58.111-400, neste ato representada por seu representante
legal Sr. Gustavo Luiz Wanderley Costa.

OBJETO RESUMIDO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS E MOBILIÁRIOS EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE COLNIZA/MT, EM
CONFORMIDADE COM OS CONVÊNIOS 2120/2022 E 0571/2021 E DA
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL Nº 202240610002.

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.872,24 (quatro mil oitocentos e setenta
e dois reais e vinte e quatro centavos)

DATA DA EMISSÃO: 12/01/2024

DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 16/01/2024

DATA DO VENCIMENTO: 16/01/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

TERMO ADITIVO Nº004/2024

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 004/2024 AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS Nº148/2022

DATA: 14/01/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO.

CONTRATADA: L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N°148/2022 TENDO COMO OBJETO “LOCAÇÃO DE LICEN-
ÇA DE USO DE SOFTWARE COM USUÁRIOS LIMITADOS, PARA SER
UTILIZADO COMO REFERÊNCIA DE PREÇO PARA LICITAÇÃO DE PE-
ÇAS E SERVIÇOS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE
COMODORO-MT”, POR MAIS 06 (SEIS) MESES, VIGORANDO DE 14/
01/2024 A 14/07/2024, NO VALOR DE R$ 10.294,98 (DEZ MIL DUZEN-
TOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
TERMO DE REVOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº241/2023

CONCORRÊNCIA PUBLICA SRP Nº004/2023.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº241/2023.

CONCORRÊNCIA PUBLICA SRP Nº004/2023.

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-SRP

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONFRESA-MT, no uso das prerroga-
tivas que lhe são conferidas pela Legislação Municipal, ainda, com base
nas disposições contidas na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal
tem o seguinte enunciado:

“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos;
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeita-
dos os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apre-
ciação judicial.”

Decide:

REVOGAR O PROCESSO LICITATÓRIO Nº241/2023 – CONCORREN-
CIA PUBLICA SRP Nº 004/2023, cujo o objeto é “CONCORRÊNCIA PU-
BLICA COM REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA TRANSFORMAÇÃO DO LIXÃO A
CÉU ABERTO EM ATERRO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE
CONFRESA-MT.”,pela seguinte motivação:

1º - CONSIDERANDO que a administração pode anular seus próprios
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se
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originam direitos; ou revoga-los, por motivo de conveniência ou oportuni-
dade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos,
a apreciação judicial (SUMULA 473, STF).

2º - CONSIDERANDO que a administração pública pode declarar a nuli-
dade dos seus próprios atos (SÚMULA 346, STF).

3º - CONSIDERANDO que a administração deve anular seus próprios
atos, quando eivados de vícios de legalidade, e pode revoga-los por mo-
tivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos
((LEI 8.666/1993 – Art. 49).

4º- CONSIDERANDO ainda o Processo nº78.617-9/2023/TCE/MT e julga-
mento singular nº004/WJT/2023, do Tribunal de Contas do Estado de MA-
TO GROSSO, que recomenda a suspensão do presente certame e reali-
ze novo procedimento licitatório dentro do regramento a luz da Lei Fede-
ral nº 14.133/2021, portando REVOGA-SE O PROCESSO LICITATÓRIO
Nº241/2023 – CONCORRENCIA PUBLICA SRP Nº004/2023. Em todos
os seus temos.

Confresa - MT, 15 de JANEIRO de 2024.

________________________________________________

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
TERMO DE CONVÊNIO N. 001/2024

Que celebram entre si, de um lado MUNICÍPIO DE CONFRESA-MT, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 37.464.
716/0001-50, com sede administrativa à Av. Centro-Oeste, n. 286, Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ronio Condão Barros
Milhomem, brasileiro, casado, médico, portador do RG n. 087519-0/SSP-
MT e CPF n. 535.561.191-53, residente na Avenida Ayrton Senna, nº 133,
Centro, nesta cidade, doravante denominado simplesmente PREFEITU-
RA e, de outro lado, o CONSEG-CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CONFRESA, CNPJ n. 20.089630/
0001-91, representado por sua Presidente Sr.ª. Márcia Regina Custó-
dio dos Santos Tasca, brasileira, divorciada, Coordenadora de Apoio e
Infraestrutura, portador do RG nº 4757666 SESP PR e do CPF n. 678.
679.959-00 residente na Rua Cerejeiras, n.2, QD 05 LT 02 Faiçal Ville,
em Confresa, doravante denominado simplesmente CONSEG, celebram
o presente Termo de Convênio em conformidade com a Lei Municipal n.
1294/2023 e suas respectivas alterações, e mediante as cláusulas e con-
dições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto o Repasse Financeiro para fins de
Aquisição de mobiliário e Manutenção física da sede da 27°Companhia In-
dependente da Policia Militar de Confresa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

A Prefeitura repassará ao CONSEG, por meio de depósito em conta ban-
cária de n. 28.984-1, agência n. 3989-6, Banco do Brasil de Confresa, o
valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), em um único repasse.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

Compete à Prefeitura:

1) Efetuar o repasse de acordo com o estabelecido na cláusula anterior;

2) Supervisionar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste Con-
vênio de acordo com suas cláusulas, bem como examinar e deliberar
quanto a prestação de contas.

Compete ao CONSEG:

1) Utilizar o repasse de acordo com o previsto na Cláusula Primeira;

2) Manter e movimentar o recurso obrigatoriamente em conta específica
junto a banco oficial;

3) A Prestação de contas do repasse financeiro deverá ser realizado no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após finalizado o cronograma de exe-
cução do convênio, devendo ser revertido aos cofres do município eventu-
al saldo do convênio bem com valores aplicados.

CLÁUSULA QUARTA – DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo
e rescindido de pleno direito independente de interpelação judicial ou ex-
trajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na legislação
vigente, por inadimplemento de qualquer uma de suas cláusulas ou condi-
ções ou pela superveniência de norma legal ou fato que torne material ou
formalmente inexequível.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos para atender o presente Convênio são oriundos do Orçamen-
to da concedente, com a seguinte classificação orçamentária:

Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Confresa

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Finanças

Unidade: 002 – Encargos Especiais

Ação: 2226 - Contribuições a Conseg

Cód. Reduzido: 110

Fonte de Recurso: 1.500.0000000 – Recursos não vinculados de im-
postos

Elemento: 3.3.70.41.00.00 – Contribuições

Valor R$ 50.000,00

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A vigência do presente Convênio será a partir da data de sua assinatura,
será de 6 (Seis) meses, iniciando no dia 15/01/2024 e encerrando-se em
15/07/2024.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato
Grosso para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Ter-
mo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem justos e conveniados, formalizam este instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Confresa - MT, 15 de Janeiro de 2024.

__________________________________

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal de Confresa

______________________________________________

MÁRCIA REGINA CUSTÓDIO DOS SANTOS TASCA

Presidente do CONSEG

Testemunhas:

_________________________________
_________________________________

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
TERMO DE CONVÊNIO N. 002/2024

Que celebram entre si, de um lado MUNICÍPIO DE CONFRESA-MT, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 37.464.
716/0001-50, com sede administrativa à Av. Centro-Oeste, n. 286, Centro,
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neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ronio Condão Barros
Milhomem, brasileiro, casado, médico, portador do RG n. 087519-0/SSP-
MT e CPF n. 535.561.191-53, residente na Avenida Ayrton Senna, nº 133,
Centro, nesta cidade, doravante denominado simplesmente PREFEITU-
RA e, de outro lado, o CONSEG-CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CONFRESA, CNPJ n. 20.089630/
0001-91, representado por sua Presidente Sr.ª. Márcia Regina Custó-
dio dos Santos Tasca, brasileira, divorciada, Coordenadora de Apoio e
Infraestrutura, portador do RG nº 4757666 SESP PR e do CPF n. 678.
679.959-00 residente na Rua Cerejeiras, n.2, QD 05 LT 02 Faiçal Ville,
em Confresa, doravante denominado simplesmente CONSEG, celebram
o presente Termo de Convênio em conformidade com a Lei Municipal n.
1297/2023 e suas respectivas alterações, e mediante as cláusulas e con-
dições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto o Repasse Financeiro para fins
de prestar auxílio financeiro em quantia fixa e mensal no valor de R$ 12.
500,00 (Doze Mil e Quinhentos Reais), para manutenção própria e repas-
se as unidades do Estado que integram o Sistema de Segurança Pública
instaladas no município de Confresa, para custeio das despesas decorren-
tes de suas atividades, dividido na seguinte forma:

a) Delegacia Municipal da Polícia Judiciária Civil – R$ 1.500,00;

b) Delegacia de Roubos e Furtos da Polícia Judiciária Civil – R$ 1.000,00;

c) Delegacia Regional da Polícia Judiciária Civil – R$ 1.000,00;

d) Polícia Tecno-Cientifica – POLITEC – R$ 1.000,00;

e) Núcleo Bombeiro Militar – R$ 1.000,00;

f) Companhia da Polícia Militar – R$ 6.500,00; e

g) CONSEG – R$ 500,00. Aquisição de mobiliário e Manutenção física da
sede da 27°Companhia Independente da Policia Militar de Confresa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

A Prefeitura repassará ao CONSEG, por meio de depósito em conta ban-
cária de n. 28.984-1, agência n. 3989-6, Banco do Brasil de Confresa, o
valor de R$ 12.500,00 (Doze Mil e Quinhentos Reais) mensal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

Compete à Prefeitura:

1) Efetuar o repasse de acordo com o estabelecido na cláusula anterior;

2) Supervisionar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste Con-
vênio de acordo com suas cláusulas, bem como examinar e deliberar
quanto a prestação de contas.

Compete ao CONSEG:

1) Utilizar o repasse de acordo com o previsto na Cláusula Primeira;

2) Manter e movimentar o recurso obrigatoriamente em conta específica
junto a banco oficial;

3) A Prestação de contas do repasse financeiro deverá ser realizado no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após finalizado o cronograma de exe-
cução do convênio, devendo ser revertido aos cofres do município eventu-
al saldo do convênio bem com valores aplicados.

CLÁUSULA QUARTA – DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo
e rescindido de pleno direito independente de interpelação judicial ou ex-
trajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na legislação
vigente, por inadimplemento de qualquer uma de suas cláusulas ou condi-
ções ou pela superveniência de norma legal ou fato que torne material ou
formalmente inexequível.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos para atender o presente Convênio são oriundos do Orçamen-
to da concedente, com a seguinte classificação orçamentária:

Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Confresa

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Finanças

Unidade: 002 – Encargos Especiais

Ação: 2226 - Contribuições a Conseg

Cód. Reduzido: 110

Fonte de Recurso: 1.500.0000000 – Recursos não vinculados de im-
postos

Elemento: 3.3.70.41.00.00 – Contribuições

Valor R$ 150.000,00

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A vigência do presente Convênio será a partir da data de sua assinatura,
será de 12 (Doze) meses, iniciando no dia 15/01/2024 e encerrando-se
em 15/12/2024.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato
Grosso para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Ter-
mo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem justos e conveniados, formalizam este instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Confresa - MT, 15 de Janeiro de 2024.

__________________________________

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal de Confresa

______________________________________________

MÁRCIA REGINA CUSTÓDIO DOS SANTOS TASCA

Presidente do CONSEG

Testemunhas:

_________________________________
_________________________________

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 059/2020

Processo Licitatório n. 152/2020 na modalidade de Dispensa de Lici-
tação n. 037/2020, homologado em 14/06/2020.

Objeto: Contratação de empresa especializada para Locação de Sistema
de Informações Geográficas (SIG) para Gestão do Imposto sobre a Propri-
edade Territorial Rural (ITR), com Rotinas para Atendimento da Instrução
Normativa 1640 e Gerenciamento de Postagens de Intimações e Notifica-
ções de Lançamento, para o município de Confresa/MT

Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo vigência do contrato original por
mais 12 (doze) meses, iniciando em 14 de janeiro de 2024 e encerran-
do–se em 13 de janeiro de 2025, sob pena de prejuízo do interesse pú-
blico.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Confresa-MT CNPJ Nº37.464.
716/000150.

CONTRATADO: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA, inscrita no
CNPJ com o n. 32.234.153/0001-90

Data: 12 de janeiro de 2024.

Foro: Porto Alegre do Norte - MT
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ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 122/

2022

Processo Licitatório nº 241/2021 na modalidade Pregão Presencial
SRP nº 088/2021 da Prefeitura Municipal de Confresa-MT, Homologado
em 20/12/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços
de Orientação Parlamentar e Institucional, a fim de que sejam acompanha-
dos de perto os Projetos e Ações Governamentais de interesse do Municí-
pio de Confresa-MT, atendendo solicitação do Gabinete do Prefeito

Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo vigência do contrato original por
12 (doze) meses, iniciando no dia 15/01/2024 e encerrando em 15/01/
2025, sob pena de prejuízo do interesse público.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Confresa-MT CNPJ Nº37.464.
716/000150.

CONTRATADO: GILMAR MOURA DE SOUZA, inscrita no CNPJ/MF sob
o n° 18.446.326/0001-02

Data: 12 de janeiro de 2024.

Foro: Porto Alegre do Norte - MT

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
AVISO DE LICITACÃO DESERTA E REABERTURA PROCESSO

LICITATÓRIO Nº259/2023 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
SRP Nº065/2023

AVISO DE LICITACÃO DESERTA E REABERTURA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº259/2023

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº065/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP.

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

A Prefeitura de Confresa, Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro,
torna público que o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 259/2023, PREGÃO
PRESENCIAL SRP Nº 065/2023 que foi aberto no dia 16 de JANEIRO
de 2024, às 09h00min (Horário Oficial de Brasília), foi Declarado DESER-
TO, haja visto que não houve empresas interessadas em participar do pre-
sente certame, sendo assim o certame em epigrafe terá uma nova publi-
cação marcando uma nova data para a realização de Sessão Pública de
julgamento de propostas de preços e análise de documentações, tendo a
REABERTURA para o dia 29 de JANEIRO de 2024 às 09 Horas (HO-
RÁRIO DE BRASILIA).O Edital de Reabertura e seus anexos estarão dis-
poníveis na sala do Departamento de Licitações e Contratos no endereço
citado acima e no site Confresa.org no link do Portal da Transparência, de
segunda à sexta-feira, pelo e-mail: licitaconfresa@hotmail.com.

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PROPAGANDA E PUBLICIDADE, DO TIPO VEICULAÇÃO DE VT 30
SEGUNDOS, SENDO 08 INSERÇÕES DE MIDIA TELEVISIONADA DI-
ARIA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO PO-
DER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CONFRESA-MT

Confresa-MT, 16 de JANEIRO de 2024.

_____________________________________

CEZAR QUEIROZ DA SILVA

PREGOEIRO

PORTARIA N° 007/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D`OESTE

PORTARIA/DECRETO
DECRETO MUNICIPAL Nº 008/2024

“Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores do Município de Conquista D’Oeste –
PREVI-CONQUISTA, e dá outras providências”.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA PORTO, Prefeita do Município de Conquista
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, com base no artigo 63, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município e ainda,

Considerando o disposto no §8º do art. 40 da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003;

Considerando o disposto no §12 do art. 40 da Constituição Federal, com a
atual redação dada pela Emenda Constitucional n.º 103/2019;

Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF n.º 02, de 11
de janeiro de 2024,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 645, de 15 de janeiro de
2024;

DECRETA:

Art. 1º. Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência Soci-
al dos Servidores de Conquista D’Oeste, concedidos ou que tenham cum-
pridos todos os requisitos para obtenção com base na legislação vigente a
partir de 01.01.2004 serão reajustados, de acordo com o índice Nacional
de Preços ao Consumidor - INPC, a partir de 01 o de janeiro de 2024, em
3,71% (três inteiros e setenta e um centésimos por cento).

§ 1º. Para os benefícios concedidos pelo PREVI-CONQUISTA, a partir de
1º de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, o reajuste nos termos
do caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo deste
Decreto.

§ 2º. Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação
do salário-mínimo para R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), o
referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste
de que trata o caput e o § 1°.

Art. 2º. Para os benefícios concedidos pelo PREVI-CONQUISTA anterior a
data estabelecida no caput do artigo anterior e com base na regra de tran-
sição prevista no art. 8° da Emenda Constitucional n.° 20/1998, art. 6° da
Emenda Constitucional n.° 41/2003, art. 3° da Emenda Constitucional n.°
47/2005 e o art. 6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 70/2012, o reajuste dar-se-á de acor-
do com a regra aplicável a cada caso.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, em 16 de janeiro de 2024.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA PORTO

Prefeita Municipal

PORTARIA/DECRETO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 003/2024 PROCESSO DE ESCOLHA

DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE
CONQUISTA D’OESTE – EDITAL 002/2023

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA PORTO, Prefeita Municipal de Conquista
D´Oeste/MT, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município e Leis Complementares que regulamentam a investidura
no Serviço Público Municipal, e

Considerando o processo administrativo nº 01/2024 e o Edital de reclassifi-
cação 01/2024 do PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CON-
SELHO TUTELAR - EDITAL 02/2023.
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RESOLVE:

CONVOCAR a Candidata abaixo, classificada no Processo de Escolha
dos Membros do Conselho Tutelar do Município de Conquista
D’Oeste - MT-QUADRIENIO 2024-2028, realizado através doConselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, devidamente homolo-
gado, para apresentar os documentos exigidos para o processo de nome-
ação e posse no respectivo cargo.

CARGO: CONSELHEIRO(A) TUTELAR – 40 HORAS

ORD NOME CLASSIFICAÇÃO
8 LUDMYLLA MARIANA FERREIRA DIAS 8ª Colocada

1. O candidato acima tem o prazo de 10 (dez) dias corridos, prorrogável
por igual período para a apresentação dos documentos necessários no
Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Conquista D’Oeste, para
que possa ocorrer o Ato de posse, conforme previsto no Processo de Es-
colha - Edital nº 002/2023.

1.1. Perderá automaticamente o direito à Posse, o candidato que não apre-
sentar os documentos exigidos no prazo previsto no item anterior.

Gabinete da Prefeita, Conquista D’Oeste – MT, 15 de janeiro de 2024.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA PORTO

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

EDITAL DE DESISTENCIA 002/2024

EDITAL DE DESISTÊNCIA/RENUNCIA N° 002/2024

Considerando que o Edital de Convocação estabeleceu o prazo de 10 dias
para o envio da documentação necessária à Prefeitura Municipal, para
posse no Processo Seletivo 001/2023.

Considerando o não envio da documentação necessária à Prefeitura Muni-
cipal de Cotriguaçu os abaixo relacionados são reconhecidos como desis-
tentes nas vagas oferecidas, reservando-se à Administração o direito de
convocar outro candidato.

Convocado Cargo
KAREM LOIDY DOS SANTOS GOMES AGENTE ADMINISTRATIVO

Cotriguaçu-MT, 16 de janeiro de 2024.

VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PSS 004/2023

EDITAL DE PROCESSO DE SELEÇÃO Nº 004/2023CLASSIFICAÇÃO
FINAL DOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO –
CONTAGEM DE PONTOS

Apoio Administrativo Educacional (Zeladora/Cozinheira) – Ensino Funda-
mental – SEDE
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Rute de Souza Rodrigues 1º 12,00
Talita Deutschmann 2º 10,00
Roseane Batista Fernandes 3º 5,95
Maria de Jesus Rodrigues Ribeiro 4º 5,75
Edna Pereira de Almeida Ribeiro 5º 5,60
Andreia Cristina Cattani 6º 5,00
Keurian Nayara Farias Nunes 7º 5,00

Apoio Operacional/Motorista de Transporte Escolar – Ensino Fundamen-
tal – SEDE
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Maria de Lourdes de Aguiar 1º 20,00
Alan Dores Souza 2º 15,00
Jean Marino Suszbach 3º 10,00

Técnico Administrativo Educacional – Ensino Médio – SEDE
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Viviane Pereira Dutra 1º 20,00
Simone Bonruque 2º 15,00
Raquel Silva dos Santos 3º 10,00
Luélen Souza Pereira 4º 10,00

Auxiliar de Sala (Auxiliar de Desenvolvimento Educacional) – Ensino Mé-
dio – SEDE
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Ana Caroline Richetti Martins 1º 20,00
Emilli Gabrielli Ripplinger Borba 2º 14,75
Rosangela Bispo Gonçalves dos Santos 3º 13,20
Esther Teixeira Araújo 4º 12,50
Sony Herika Rita Cezario da Silva 5º 10,90
Patricia Vieira dos Santos 6º 10,90
Cleonice Antonio dos Santos 7º 10,80
Cleria Aparecida dos Santos Cavalcante Batista 8º 10,80
Carolaine Candido Vigano 9º 10,09
Hosana da Silva Ribeiro 10 10,00
Marta Conceição dos Santos Aguiar 11 10,00
Nair Correa de Castro 12 10,00
Simone Leite dos Santos 13 10,00
Daiane Cristina Correia dos Reis 14 10,00
Adriana Paisca de Andrade 15 10,00
Elizangela Correa da Silva 16 10,00
Lilian Kelis Gonçalves 17 10,00
Meiri Cristiane Salvi Brumado 18 10,00
Rafaela Zanin Maia 19 10,00
Maria Eduarda de Souza 20 10,00
Tainara da Silva Santos 21 10,00
Williann Ramos Maciel 22 10,00
Tamires Ramos do Vales 23 10,00
Thaynara Czernek de Freitas 24 10,00
Nathaly Castro Silva 25 10,00
Giovanna Daniela Tavares 26 10,00
Evelyn Darielly dos Santos Charneski 27 10,00

Professor Licenciado em Pedagogia – Ensino Superior – SEDE
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Elena Rita Aggens 1º 50,00
Carlos Niero Filho 2º 50,00
Lucineide Abrante Wunder 3º 50,00
Marlice Maria Ripplinger 4º 50,00
Sueli Gonçalina Lopes 5º 50,00
Lilian Pereira Souza Jandrey 6º 50,00
Lidia da Rocha B. dos Santos 7º 50,00
Edna Liane Machado 8º 50,00
Tatiane Gehm 9º 50,00
Ana Claudia Martins dos Santos 10 50,00
Ana Paula Rosin Schuster 11 50,00
Ana Paula Pipino 12 50,00
Solange Xavier Martins 13 50,00
Adriana Halmenschlager de Lima 14 50,00
Cleide Dite Diniz 15 50,00
Luciane Abrante Wunder 16 50,00
Rosileide Berger Schereder 17 50,00
Pedro da Conceição França Junior 18 50,00
Raquel Aparecida Correa 19 50,00
Mara Ruschel 20 48,30
Cristiana Nicomédio da Silva 21 47,67
Sandro Trettel da Silva 22 46,30
Irailde da Silva Ribeiro 23 46,02
Taína de Souza Coelho 24 46,00
Gislaine Ermisdorff 25 45,37
Sandra Regina de Lima 26 40,00
Keila Alexandra Tonet Schmidt 27 30,00
Francieli Alessio Brambila 28 25,50
Milquia Eller da Silva 29 20,00

Professor Licenciado em Outras Licenciaturas – Ensino Superior – SEDE
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Sueli de Jesus Oliveira Kuster 1º 50,00
Maria Helena Silva 2º 50,00
Betania de Jesus da Rocha 3º 48,00
Daniel Marcos da Silva Martins 4º 47,30
Miriam Peyerl dos Santos 5º 43,12
João Martins Ferreira Filho 6º 26,12
Gleuciane Figueira Alves 7º 20,00

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 318 Assinado Digitalmente



Professor – Ensino Médio – SEDE
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Sandra Marcia Landim Riedel 1º 20,00
Jéssica Bervian Machado Rodrigues 2º 5,00

Professor – Ensino Médio – Aldeia Indígena
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Marinete Erikbaktsa Nhambiquara 1º 5,00

Apoio Administrativo Educacional (Zeladora/Cozinheira) – Ensino Funda-
mental – Agrovila
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Danielly Lazzarotto dos Santos 1º 20,00
Adriana Aparecida de Oliveira 2º 11,70
Dalila do Nascimento Cunha 3º 10,00

Apoio Operacional/Motorista de Transporte Escolar – Ensino Fundamen-
tal – Agrovila
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Geova Alecrim da Silva 1º 5,00

Técnico Administrativo Educacional – Ensino Médio – Agrovila
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Jennifer da Roza Rodrigues 1º 10,60

Auxiliar de Sala (Auxiliar de Desenvolvimento Educacional) – Ensino Mé-
dio – Agrovila
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Amanda Caroline dos Santos Cachone 1º 14,00
Daniela Antunes dos Santos 2º 11,40
Vanessa de Oliveira Cachone 3º 10,80
Ana Cristina Gwiazdecki dos Santos 4º 10,00
Sara Oliveira de Souza 5º 10,00
Raiane Luiz Dutra 6º 10,00
Mariany Benevenutti da Silva 7º 10,00

Professor Licenciado em Pedagogia – Ensino Superior – Agrovila
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Rosana Santa Figueredo 1º 50,00
Fabiana Honorato Kolling 2º 50,00
Denise Pavan Brambila 3º 49,45
Samara Santos Oliveira Klein 4º 45,13
Angela Liliane da Rocha 5º 30,00
Tainara dos Santos Oliveira 6º 20,00

Professor Licenciado em Outras Licenciaturas – Ensino Superior – Agro-
vila
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Rivaldo de Sousa Lopes 1º 50,00
Flávio José de Carvalho Sousa 2º 50,00
Rafael da Silva Martins 3º 40,00

Professor Ensino Médio – Agrovila
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Erica Talita Weckwerth Mendes 1º 11,10
Maira Roseana Vigano Brambila 2º 8,30
Carlos Eduardo Rodrigues Brambila 3º 5,00

Apoio Administrativo Educacional (Zeladora/Cozinheira) – Ensino Funda-
mental – Sidney Cesar Fuhr
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Ivony Graciotti Silva 1º 10,00
Adriana Pereira Lobo 2º 5,10

Apoio Operacional/Motorista de Transporte Escolar – Ensino Fundamen-
tal - Sidney Cesar Fuhr
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Itamar Roberto de Oliveira 1º 20,00
Lourival Moretti Ramos 2º 20,00
Anderson Freitas Barreiro 3º 20,00
Edimar Bravo Batista 4º 13,20
Eliseu Augustinho Kleszcz 5º 10,00
Emerson Pereira Gregório 6º 10,00
Azael Eduardo Stofel Brumado 7º 5,00

Auxiliar de Sala (Auxiliar de Desenvolvimento Educacional) – Ensino Mé-
dio - Sidney Cesar Fuhr
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Raianny Rodrigues Coelho 1º 20,00
Leila Fernandes Dias 2º 18,00
Susana Aparecida da Silva 3º 16,25

Ruthe Alves Pereira 4º 10,00
Derly Soares de Melo 5º 10,00
Francislaine Dias Rocha 6º 10,00

Professor Licenciado em Pedagogia – Ensino Superior - Sidney Cesar
Fuhr
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Elizete Carlos Pereira 1º 50,00
Marlene de Souza Valadares de Oliveira 2º 48,32
Rozimira Pilares de Souza Moreira 3º 46,63
Fernanda Miranda Ramos de Andrade 4º 45,25
Evandro César de Oliveira 5º 40,00

Professor Licenciado em Outras Licenciaturas – Ensino Superior - Sid-
ney Cesar Fuhr
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Ivonete Rodrigues Durval 1º 46,00
Ana Paula Silva Caires 2º 28,05
Eziel Silva Bento 3º 27,25

Professor Ensino Médio - Sidney Cesar Fuhr
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Edilaine Paz Pereira Oliveira 1º 20,00
Leticia Shirley de Oliveira 2º 12,80
Adriano Carlos Luiz 3º 6,15
Elizete Santiago Costa 4º 5,80

Apoio Operacional/Motorista de Transporte Escolar – Ensino Fundamen-
tal -Nova Esperança
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Marcio da Silva 1º 20,00
Elias Damasceno Lopes 2º 15,00
Antonio de Souza Silva 3º 13,20
Joacir Alves de Lima 4º 5,00

Professor Licenciado em Pedagogia – Ensino Superior – Nova Esperan-
ça
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Susana de Souza Rodrigues 1º 50,00
Ana Paula Ferreira de Oliveira Gois 2º 46,70
Maria Aline Conceição dos Santos 3º 42,75

Apoio Administrativo Educacional (Zeladora/Cozinheira) – Ensino Funda-
mental – Nova União
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Elaine de Oliveira Ferreira 1º 20,00
Marcia Ferreira da Silva 2º 16,85
Marcia Ferreira da Silva Pereira 3º 15,50
Heloayne Mota Nascimento Fernandes 4º 11,00
Patricia Castorino da Silva 5º 10,70
Maria Oneide Alves Ribeiro 6º 10,10

Apoio Operacional/Motorista do Transporte Escolar– Ensino Fundamen-
tal – Nova União
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Olair Inácio da Silva 1º 20,00
Marcos Antonio Leite Ferreira 2º 20,00
Vedi Lorena Rodrigues Junior 3º 15,00
Ronivon Martins dos Anjos 4º 15,00
Credivanildo do Amaral 5º 15,00
Lorivaldo Fernandes de Figueiredo 6º 13,20

Auxiliar de Sala (Auxiliar de Desenvolvimento Educacional) – Ensino Mé-
dio – Nova União
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Juscicleia Batista Cassiano 1º 10,00
Adriele Ferreira Campos 2º 10,00
Lais Cassiano Pereira 3º 10,00

Professor Licenciado em Pedagogia – Ensino Superior – Nova União
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Albanete Maria de Andrade 1º 50,00
Berenice Alves de Oliveira 2º 50,00
Celia Rodrigues dos Santos 3º 50,00
João Batista Ventura 4º 50,00
Rosenete de Azevedo 5º 50,00
Alciene Vieira Costa Grapiuna 6º 50,00
Josicleia da Silva dos Reis 7º 50,00
Lilia da Cruz Honorato Almeida 8º 50,00
Michele dos Santos 9º 50,00
Mirian dos Santos 10 50,00
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Kaliny Marques da Silva Franck 11 50,00
Mauricio Junior Gonçalves Marques 12 50,00
Fabiana de Aquino Souza 13 50,00
Kenia Rosa de Souza 14 46,50
Isnéria Geralda da Silva 15 45,32
Celina Ferreira de Almeida Bonfim 16 41,95
Andre Lucas Correa Tomaz 17 20,00

Professor Licenciado em Outras Licenciaturas – Ensino Superior – Nova
União
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Niquy de Paula Rocha 1º 40,00
Jhenifer Rodrigues Santos 2º 30,00

Professor Ensino Médio – Nova União
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Heberti Vinicius Leister Coelho 1º 5,00

Apoio Administrativo Educacional (Cozinheira/Zeladora) – Ensino Funda-
mental - Nova União - Salas Anexas/Lambari
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Greiciely Gomes de Carvalho 1º 15,00
Jéssica Barreto da Silva 2º 10,00

Apoio Operacional/Motorista do Transporte Escolar – Ensino Fundamen-
tal - Nova União - Salas Anexas/Lambari
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Devani Rodrigues Coimbra 1º 20,00
Edson dos Santos Cruz 2º 20,00
Wanderson Mateus Martins Pereira 3º 20,00
Flavio Sergio Krause 4º 16,40
Josimar de Oliveira Alves 5º 13,20

Professor Licenciado em Pedagogia – Nova União - Salas Anexas/Lam-
bari
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Vanessa Rodrigues de Freitas 1º 50,00
Josmar da Silva dos Reis 2º 43,12
Marcia Mendes Teixeira de Gois 3º 24,80

Professor Licenciado em Outras Licenciaturas– Nova União - Salas Ane-
xas/Lambari
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Zeila Marcia Atanazio Rodrigues Mafra 1º 50,00
Renia da Silva Santos 2º 47,20
Michele Silva da Costa 3º 30,00

Professor Ensino Médio – Nova União - Salas Anexas/Lambari
NOME POSIÇÃO RESULTADO
Elnatan Alves da Silva 1º 14,95
Ester de Oliveira Rodrigues 2º 6,25

Cotriguaçu-MT, 16 de janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

RESOLUÇÃO N° 30/ 2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIAMANTINO ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Municipal n. 126/94 e alterado pelas leis 141/94, de 14 de março de 1994
e 619/06 de Agosto/2006;

Considerando o artigo 1° da Lei Federal n° 8.142, de 28 de dezembro de
1990 e artigos 14, 15 da Lei Complementar Estadual n° 22, de 09 de no-
vembro de 1992 e artigo 180 da Lei Orgânica Municipal, de 05 de novem-
bro de 1990;

Considerando a Portaria MS N.º 204, de 29 de Janeiro de 2007, que Re-
gulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as
ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com
o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Lei Complementar Federal N.º 141, de 13 de Janeiro de
2012;

Considerando a apresentação expositiva e dialogada na data de 30/10/
2023, onde a Comissão de Gestão do Conselho Municipal de Saúde este-
ve presente e aprovou o relatório;

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Relatório Quadrimestral de Gestão do Primeiro Quadri-
mestre do Ano de 2023 – janeiro, fevereiro, março e abril do Ano de 2023.

Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Diamantino-MT, 18 de dezembro de 2023.

JACILDO DE SIQUEIRA PINHO

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Diamantino-MT

Homologo a Resolução nº 30/2023, de 18 de dezembro de 2023, do Con-
selho Municipal de Saúde de Diamantino - MT.

MARINEZE DE ARAÚJO MEIRA

Secretária Municipal de Saúde de Diamantino-MT.

DECRETO Nº 168/2023 DE QUARTA-FEIRA, 1 DE NOVEMBRO DE
2023

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL POR
TTRANSFERÊNCIA/TRANSPOSIÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO VALOR
QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Manoel Loureiro Neto, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei Municipal
n.º 1567/2023, em consonância com a Lei Federal 4320/64, e com o artigo
167, VI, da Constituição Federal.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Diamantino
- MT, abre CRÉDITO ADICIONAL POR TRANSFERÊNCIA/TRANSPOSI-
ÇÃO ORCAMENTÁRIA, até o montante de R$ 600.000,00 (SEISCENTOS
MIL REAIS), nas dotações orçamentárias:

01

CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

Cód. Reduzido

2

001.01.031.0001.10002

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

15000000000

RECURSOS ORDINÁRIOS

4490520000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

401.000,00

Cód. Reduzido

4

001.01.031.0001.10004

PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E PROPAGANDA

15000000000

RECURSOS ORDINÁRIOS

3390390000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ¿ PESSOA JURÍDICA

28.000,00

Cód. Reduzido

16

001.01.031.0001.10006

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES
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15000000000

RECURSOS ORDINÁRIOS

3390140000

DIÁRIAS - CIVIL

16.750,00

Cód. Reduzido

20

001.01.031.0001.20001

MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO PODER LEGISLATIVO

15000000000

RECURSOS ORDINÁRIOS

3390140000

DIÁRIAS - CIVIL

84.250,00

Cód. Reduzido

30

001.01.031.0001.20001

MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO PODER LEGISLATIVO

15000000000

RECURSOS ORDINÁRIOS

3390930000

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

70.000,00

SUBTOTAL

600.000,00

TOTAL

600.000,00

Art. 2º - O valor transferido/transposto pelo artigo anterior, será coberto
com a redução das seguintes dotações orçamentárias:

01 CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

Cód. Reduzido 33

001.01.031.0001.10491

REVITALIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DA SEDE DO PODER
L

15000000000

RECURSOS ORDINÁRIOS

4490510000

OBRAS E INSTALAÇÕES

600.000,00

SUBTOTAL

600.000,00

TOTAL

600.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou, revo-
gadas as disposições em contrário:

GABINETE DO PREFEITO DE DIAMANTINO - MT.

AO UM DIA DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.

Manoel Loureiro Neto

Prefeito Municipal de Diamantino

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 412/2023

Publicado na Edição nº 4.378 de 12 de dezembro de 2023, no Jornal Ofi-
cial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - AMM,

Onde se lê:

Art. 1º - Constituir a Comissão Municipal para realizar a acompanhamento
e fiscalização nos veículos referentes ao PROCESSO LICITATÓRIO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 030/2023, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada para prestação dos serviços de transporte escolar,
dos alunos matriculados nas escolas Rede Pública de Ensino de
Diamantino-MT, com os seguintes membros.

1 – Rodrigo Rocha Oliveira – Presidente; (Secretário Municipal de
Educação)

2 – Cleber Silva Santana -Vice-Presidente; (Coordenador de Transporte)

3 – João Paulo Braz– Membro; (Chefe do Patrimônio)

4 – Dirceu Souza Frota – Membro; (Presidente Comissão de Transporte
Escolar)

5 – Eduardo Antônio Oliveira Martins – Membro; (Controlador Municipal)

Leia-se:

Art. 1º - Constituir a Comissão Municipal para realizar a acompanhamento
e fiscalização nos veículos referentes ao PROCESSO LICITATÓRIO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 030/2023, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada para prestação dos serviços de transporte escolar,
dos alunos matriculados nas escolas Rede Pública de Ensino de
Diamantino-MT, com os seguintes membros.

1 – Edvaldo Carnaúba de Amorim – Presidente; (Secretário Municipal
de Administração)

2 – Cleber Silva Santana -Vice-Presidente; (Coordenador de Transporte)

3 – João Paulo Braz– Membro; (Chefe do Patrimônio)

4 – Dirceu Souza Frota – Membro; (Presidente Comissão de Transporte
Escolar)

5 – Eduardo Antônio Oliveira Martins – Membro; (Controlador Municipal)

As disposições passam a vigorar conforme segue, permanecendo inalte-
radas as demais disposições da presente portaria.

Diamantino/MT, 16 de janeiro de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

SETOR RH
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº. 227/2022

CONTRATADO(a):IZABEL CRISTINA LEITE

O presente TERMO tem por finalidade a RESCISÃO AO CONTRATO DE
SERVIDOR(a) TEMPORÁRIO Nº. 227/2022, que teve como objeto a con-
tratação do(a) servidor(a) com o cargo de ENFERMEIRA - CONTRATO,
lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com termino dia 12 de Ja-
neiro de 2024.

RESOLUÇÃO N° 31/ 2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIAMANTINO ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Municipal n. 126/94 e alterado pelas leis 141/94, de 14 de março de 1994
e 619/06 de Agosto/2006;

Considerando o artigo 1° da Lei Federal n° 8.142, de 28 de dezembro de
1990 e artigos 14, 15 da Lei Complementar Estadual n° 22, de 09 de no-
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vembro de 1992 e artigo 180 da Lei Orgânica Municipal, de 05 de novem-
bro de 1990;

Considerando a Portaria MS N.º 204, de 29 de Janeiro de 2007, que Re-
gulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as
ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com
o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Lei Complementar Federal N.º 141, de 13 de Janeiro de
2012;

Considerando a apresentação expositiva e dialogada na data de 30/10/
2023, onde a Comissão de Gestão do Conselho Municipal de Saúde este-
ve presente e aprovou o relatório;

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Relatório Quadrimestral de Gestão do Segundo Qua-
drimestre do Ano de 2023 – maio, junho, julho e agosto do Ano de 2023.

Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Diamantino-MT, 18 de dezembro de 2023.

JACILDO DE SIQUEIRA PINHO

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Diamantino-MT

Homologo a Resolução nº 31/2023, de 18 de dezembro de 2023, do Con-
selho Municipal de Saúde de Diamantino - MT.

MARINEZE DE ARAÚJO MEIRA

Secretária Municipal de Saúde de Diamantino-MT.

PORTARIA Nº 021/2024

MANOEL LOUREIRO NETO, Prefeito Municipal do município de Diaman-
tino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º- Tornar sem efeito a Portaria nº 407/2023, publicada no Diário
Oficial nº 4.375, de 07 de dezembro de 2023, que nomeou o Servidor
Efetivo Sr. ALBERTO DUAILIBI JUNIOR, brasileiro, casado, portador do
RG nº 00068705-4 SSP/MS e CPF nº 941.547.241-34, para o cargo de
Coordenador II, com subsídio de 60% do DGA 7, conforme o Anexo I
da Lei complementar nº 069/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 16 de janeiro de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

JURÍDICO
DECRETO MUNICIPAL N.º 001/2024

DATA: 02 DE Janeiro DE 2024

SÚMULA: ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO
DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO,no uso de suas atribuições legais, e, conside-
rando o que consta no artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam estabelecidos para o exercício de 2024 a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, conforme
anexos I e II deste Decreto.

Art. 2º - Na utilização dos recursos arrecadados, o pagamento de despesas de caráter obrigatório terá prioridade em relação às despesas de caráter
discricionário, respeitadas as vinculações constitucionais e legais existentes.

§ 1º - Os órgãos da administração indireta definirão seus cronogramas de pagamento, respeitada a programação das transferências financeiras, se
existentes, eventualmente a cargo da Prefeitura.

§ 2º - O repasse de recursos financeiros do Executivo ao Legislativo dar-se-á em duodécimos até o dia 20 (vinte) do mês correspondente.

Art. 3º - A verificação do cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução Mensal de Desembolso será feita pela Secretaria
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças e se dará mensalmente por Órgão e, se verificado o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser
reconduzido pelo Órgão que lhe der causa no mês seguinte ao limite estabelecido por este Decreto.

Parágrafo Único. A não recondução no mês seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto acarretará ao Órgão que lhe der causa a limitação de
empenhos e movimentação financeira, conforme previsto no art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 4º - As normas e princípios estabelecidos neste Decreto aplicam-se aos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município, no que couber.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

EMANUEL LIMA COSTA

Secretário Municipal de Administração,

Planejamento e Finanças.
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JURÍDICO
DECRETO MUNICIPAL Nº 004/2024

DATA: 12 DE JANEIRO DE 2024

SÚMULA: ATUALIZA O VALOR DA URM (UNIDADE DE REFERÊNCIA
MUNICIPAL) DO MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL, PARA COBRANÇA DE
TAXAS E IMPOSTOS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE 2024, BEM CO-
MO FIXA A BASE DE CÁLCULO DAS TAXAS DE EXPEDIENTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE
LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,

DECRETA:

Art. 1˚ - Fica atualizado o valor da URM (Unidade de Referência Municipal)
do Município de Feliz Natal em R$ 243,93 (duzentos e quarenta e três
reais e noventa e três centavos), conforme índice acumulado do IPCA-
IBGE 2023, destinada a remunerar a utilização de bens e serviços públi-
cos, bem como os relativos ao custeio de despesas com a prática de atos
administrativos e penalidades para o exercício de 2024.

Art. 2˚ - Fixa a base de cálculo para o fornecimento dos Documentos Pú-
blicos inseridos na Tabela II do Código Tributário Municipal, conforme dis-
põe o Art. 312 da Lei Complementar nº 002/2006.

Artigo 3˚ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas disposições em sentido contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Emanuel Lima Costa

Secretário Municipal de Administração,

Planejamento e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 001/2024

O MUNICÍPIO DE GAÚCHA DO NORTE/MT, por meio do Agente de Con-
tratação, torna público o Sistema de Registro de Preços para PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR para o ano letivo de
2024. Os interessados deverão apresentar a documentação para habilita-
ção e proposta de preço, no dia 31 de janeiro 2024, às 07h30min (horário
de Cuiabá-MT), na sede da Prefeitura Municipal, situada à Av. Brasil QD.
110 nº1.200 – centro, na sala de licitações. Este Pregão será regida pela
Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações e demais disposições aplicá-
veis. A retirada do edital será no site www.gauchadonorte.mt.gov.br e no
e-mail licitacaogauchadonorte@gmail.com.

Gaúcha do Norte – MT, 16 de janeiro de 2024.

BRUNO RODRIGUES PICCOLO
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AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

GABARITO PRELIMINAR SELETIVO
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GABARITO PRELIMINAR CONCURSO PUBLICO
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DIVULGAÇÃO GABARITO CONCURSO PUBLICO
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DIVULGAÇÃO DO GABARITO SELETIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA D´OESTE

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA TOMADA DE PREÇO
Nº 02/2023

A Prefeitura Municipal de Glória D’Oeste-MT, através da Comissão Per-
manente de Licitação, torna público aos interessados, o resultado de jul-
gamento da Licitação na Modalidade Tomada de Preço nº 02/2023, que
após análise das propostas de preços das empresas habilitadas na referi-
da Licitação, cujo objeto consiste na Contratação de Pessoa Jurídica para
execução de Obra de Construção de Campo de Futebol Society de Grama
Sintética em Glória D’Oeste – MT, em atendimento a solicitação da Se-
cretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Termo de Refe-
rência, sagrou-se vencedora do certame, a empresa WD CONSTRUPLAN
ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.058.
502/0001-59, tendo a mesma atendido às exigências do edital quanto à
habilitação e classificação, por ter apresentado a melhor proposta, no va-
lor global de R$ 890.500,00 (oitocentos e noventa mil e quinhentos reais).
Os interessados, querendo, poderão ter vistas dos autos, para, inclusive
interposição de recurso, no prazo de 05 dias úteis (art.109, Inc. I da Lei 8.
666/93).

Glória D’Oeste - MT, 16 de janeiro de 2024.

SIDINEI DA SILVA

Presidente da C.P.L

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO O LEILÃO Nº 01/2023

A Prefeitura Municipal de Glória D’Oeste-MT, através da Comissão Per-
manente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados,
que na licitação modalidade Leilão Nº 01/2023, cujo objeto e selecionar
proposta para alienação de bens móveis diversos (veículos, maquinários e
sucatas).

Foram declarados arrematantes e vencedores do certame os senhores :

Expedito Ferreira de Lima, portador do CPF nº ***.193.608-**, vencedor
dos lotes nºs 01 e 05, cuja a receita total importa em R$ 1.300,00 (um mil
e trezentos reais);

José Antonio Teixeira de Araujo, portador do CPF nº ***.228.308-**, ven-
cedor dos lotes nºs 02 e 15, cuja a receita total importa em R$ 59.600,00
(cinquenta e nove mil e seiscentos reais);

Dinivaldo Machado, portador do CPF nº ***.430.631-**, vencedor dos lotes
nºs 03 e 07, cuja a receita total importa em R$ 6.700,00 (seis mil e sete-
centos reais);

Thiara Florido Miranda, portadora do CPF n ***.185.111-**, vencedora do
lote nº 08, cuja a receita importa em R$ 8.000,00 (oito mil reais);

Rafael Marquioreto Remédio, portador do CPF nº ***.583.821-**, vencedor
dos lotes nºs 10 e 12, cuja a receita total importa em R$ 34.800,00 (trinta
e quatro mil e oitocentos reais);

José Carlos Mendes, portador do CPF nº ***.045.981-**, vencedor do lote
nº 11, cuja a receita importa em R$ 11.000,00 (onze mil reais);

Cesarina Aparecida Lima Pinto, portador do CPF nº ***.177.058-**, vence-
dor do lote nº 13, cuja a receita importa em R$ 19.000,00 (dezenove mil
reais).

Thayna Ferreira Sodre, portadora do CPF nº ***.917.441-**, vencedora do
lote nº 16, cuja a receita importa em R$ 60.300,00 (sessenta mil e trezen-
tos reais).

Gerar Igreja Batista, portador do CPF nº ***.513.963-**, vencedor dos lotes
nºs 17 e 18, cuja a receita total importa em R$ 59.000,00 (cinquenta e no-
ve mil reais).

Informamos ainda que os lotes nºs 04, 06 e 14, foram retirados do leilão, e
o lote nº 09 foi arrematado e devolvido.

Glória D’Oeste - MT, 10 de agosto de 2023.

SIDINEI DA SILVA

Presidente da C.P.L

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO LEILÃO PÚBLICO Nº 01/
2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023

A Prefeita do Município de Glória D’Oeste - MT, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com o inciso VI, do Art. 43, da Lei 8.666/93,
em observância ao Processo Administrativo 053/2023 tendo em vista os
preços e demais condições oferecidas por esta, conforme Edital, obedeci-
das as exigências legais e regulamentares, decide ADJUDICAR o objeto
do Leilão 01/2023, qual seja leilão público para alienação de bens móveis
diversos que serão vendidos no estado em que se encontram, conforme
Anexo I, em favor dos participantes :

Expedito Ferreira de Lima, portador do CPF nº ***.193.608-**, vencedor
dos lotes nºs 01 e 05, cuja a receita total importa em R$ 1.300,00 (um mil
e trezentos reais);

José Antonio Teixeira de Araujo, portador do CPF nº ***.228.308-**, ven-
cedor dos lotes nºs 02 e 15, cuja a receita total importa em R$ 59.600,00
(cinquenta e nove mil e seiscentos reais);

Dinivaldo Machado, portador do CPF nº ***.430.631-**, vencedor dos lotes
nºs 03 e 07, cuja a receita total importa em R$ 6.700,00 (seis mil e sete-
centos reais);

Thiara Florido Miranda, portadora do CPF n ***.185.111-**, vencedora do
lote nº 08, cuja a receita importa em R$ 8.000,00 (oito mil reais);

Rafael Marquioreto Remédio, portador do CPF nº ***.583.821-**, vencedor
dos lotes nºs 10 e 12, cuja a receita total importa em R$ 34.800,00 (trinta
e quatro mil e oitocentos reais);

José Carlos Mendes, portador do CPF nº ***.045.981-**, vencedor do lote
nº 11, cuja a receita importa em R$ 11.000,00 (onze mil reais);

Cesarina Aparecida Lima Pinto, portador do CPF nº ***.177.058-**, vence-
dor do lote nº 13, cuja a receita importa em R$ 19.000,00 (dezenove mil
reais).

Thayna Ferreira Sodre, portadora do CPF nº ***.917.441-**, vencedora do
lote nº 16, cuja a receita importa em R$ 60.300,00 (sessenta mil e trezen-
tos reais).

Gerar Igreja Batista, portador do CPF nº ***.513.963-**, vencedor dos lotes
nºs 17 e 18, cuja a receita total importa em R$ 59.000,00 (cinquenta e no-
ve mil reais).

Também, decido HOMOLOGAR o Processo Licitatório em epígrafe, em fa-
ce da sua conformidade com a Lei nº 8.666/93.

Registre-se, cumpra-se, publiquese, emita-se a Nota de Empenho e lavre-
se o Contrato.

Glória D’Oeste – MT, 16 de agosto de 2023.

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO

- PREFEITA -

PORTARIA N.º 015 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA DO MU-
NICÍPIO DE GLÓRIA D´OESTE – MT”

O Excelentíssimo Senhor, IVANI GOMES DA SILVA Prefeito em Exercí-
cio do Município de Glória D´Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas legais atribuições que lhes são conferidas por Lei, conforme o Artigo
84, Inciso IX da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
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Artigo 1º - CONCEDER férias a servidora relacionada abaixo, de acordo
com a Lei n.º 017 de 01 de abril de 2002, que rege o Estatuto e o Regime
Jurídicos dos Servidores Públicos do Município de Glória D’ Oeste, a partir
de 15/01/2024 a 30/01/2024, correspondente ao período conforme consta:

SERVIDORA REFERENTE AO PERÍODO
Leonice Ferreira da Costa 01/08/2021 31/07/2022

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE – SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA – SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GLÓRIA D´OESTE, ESTADO
DE MATO GROSSO EM 15 DE JANEIRO DE 2024.

IVANI GOMES DA SILVA

Prefeito em Exercício do Município de Glória D´Oeste – MT.

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 10/2023 – AO EDITAL DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2023

CRONOGRAMA PROCESSO SELETIVO - ALTERADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA D’OESTE/MT, no uso de suas
atribuições legais, e em consonância com as disposições constitucionais
referentes ao assunto, através da Comissão do Processo Seletivo Simpli-
ficado, nomeada pela Portaria nº 63/2023, e;

CONSIDERANDO o Edital Complementar nº 09/2023;

RESOLVE :

I – Divulgar Cronograma ALTERADO do Processo Seletivo Simplificado
nº 03/2023, conforme segue.

ITEM FASES / ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO DATAS /
PRAZOS

01 Divulgação Preliminar dos Aprovados / Classificados e
Provas de Títulos.

23.01.
2024

02 Prazo para recursos contra resultado preliminar aprovados
/ classificados e Provas de Títulos.

24.01.
2024

03 Divulgação da análise dos recursos quanto ao Resultado
Preliminar aprovados / classificados e Provas de Títulos.

25.01.
2024

22 Divulgação do Resultado Final 25.01.
2024

23 Homologação do Processo Seletivo Simplificado 26.01.
2024

* O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações por decisão da
Comissão Organizadora, conforme o número de inscrições e de recursos
interpostos e/ou intempéries, sendo de exclusiva responsabilidade do can-
didato acompanhar as publicações pertinentes nos seguintes endereços :
www.gloriadoeste.mt.gov.br e https://portal.cavalcca.selecao.site.

Glória D’Oeste – MT, 16 de janeiro de 2024.

Willians Carlino da Costa

Presidente da Comissão do P. S. Simplificado

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 017-2023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO Nº 017/2023

PROCESSO Nº 544/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PARQUE INFANTIL COLORIDO DO
TIPO PLAYGROUND COMPLETO PARA O DISTRITO DO VALE RI-
CO, MUNICÍPIO DE GUIRATINGA, DE ACORDO COM O CONVÊNIO

0963-2023, ATENDENDO Á SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ESPORTES E LAZER.

ATA Nº EMPRESA/CNPJ VIGÊNCIA

248/2023 REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -
CNPJ sob o n° 38.276.486/0001-68.

15/12/2023 a
15/12/2024

ITENS 01.
VALOR
TOTAL

R$ 62.699,81 (Sessenta e dois mil e seiscentos e noventa e nove re-
ais e oitenta e um centavos).

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 015-2023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2023

PROCESSO Nº 539/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GUIRATINGA.

ATA Nº EMPRESA/CNPJ VIGÊNCIA
250/
2023

ARAUJO E OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA -
CNPJ sob o n° 40.626.136/0001-26.

20/12/2023 a
20/12/2024

ITENS
02; 04; 06; 07; 08; 10; 11; 12; 13; 17; 18; 20; 26; 27; 28; 29; 30; 33; 36;
37; 47; 48; 49; 51; 52; 57; 59; 60; 62; 65; 71; 72; 73; 74; 77; 78; 79; 80;
81; 82; 92; 97; 98; 99; 102; 106; 107; 108; 110; 116; 117; 118; 119; 123;
124; 125; 126; 127; 128; 129; 130; 131; 134; 137.

VALOR
TOTAL

R$ 86.106,99 (Oitenta e seis mil e cento e seis reais e noventa e nove
centavos).

ATA Nº EMPRESA/CNPJ VIGÊNCIA

251/2023 COMERCIAL LUAR EIRELI - EPP - CNPJ sob o n°
02.545.557/0001-33.

20/12/2023 a 20/
12/2024

ITENS 54; 58; 66; 75.
VALOR
TOTAL

R$ 1.403,69 (Um mil e quatrocentos e três reais e sessenta e nove
centavos).

ATA Nº EMPRESA/CNPJ VIGÊNCIA

252/2023 DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFÉ EIRELI -
CNPJ sob o n° 33.174.960.0001/27.

20/12/2023 a
20/12/2024

ITENS 35.
VALOR
TOTAL R$ 35.316,00 (Trinta e cinco mil e trezentos e dezesseis reais).

ATA Nº EMPRESA/CNPJ VIGÊNCIA
253/
2023

MYB COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - CNPJ sob
o n° 34.134.598/0001-23.

20/12/2023 a 20/
12/2024

ITENS
01; 03; 05; 09; 14; 15; 16; 19; 21; 22; 23; 24; 25; 34; 38; 39; 40; 42; 43;
44; 45; 46; 50; 53; 55; 56; 61; 63; 64; 67; 68; 69; 70; 76; 83; 84; 85; 86;
87; 88; 89; 90; 91; 93; 94; 95; 96; 100; 101; 103; 104; 105; 109; 113;
114; 121; 122; 132; 133; 135; 136; 138.

VALOR
TOTAL

R$ 91.074,39 (Noventa e um mil e setenta e quatro reais e trinta e no-
ve centavos).

ATA Nº EMPRESA/CNPJ VIGÊNCIA

254/2023 PANIFICADORA PAES DO CERRADO LTDA - CNPJ
sob o n° 50.623.253/0001-90.

20/12/2023 a
20/12/2024

ITENS 31; 32; 120.
VALOR
TOTAL

R$ 14.575,40 (Quatorze mil e quinhentos e setenta e cinco reais e
quarenta centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 017/2024, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA N° 54/2023 DE NOME-
AÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ-MT E DÁ OUTRAS PRIVDÊNCIAS

SIDNEI MARQUES LOPES, Prefeito Municipal de Indiavaí, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 54/2023 que nomeou o Senhor ELESAN-
DRO DA SILVA VENÂNCIO como Secretário Municipal da Secretaria Mu-
nicipal de Administração da Prefeitura Municipal de Indiavaí/MT.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Art. 3.º - Comunique-se as Secretarias de Administração e Finanças e o
Departamento de Recursos Humanos, para que faça as devidas anota-
ções e registros.

Art. 4.º - Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Indiavaí, aos doze (12) dias do mês de
janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

SIDNEI MARQUES LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

Esta portaria foi publicada e fixada no átrio do Executivo Municipal.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 016/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 016/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVER EM CARGO PÚBLICO
DE MANDATO ELETIVO DE CONSELHEIRO TUTELAR ELEITO E DI-
PLOMADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI MARQUES LOPES, Prefeito Municipal de Indiavaí, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Federal n. º 8.069/90,

CONSIDERANDO a Lei Municipal 756/2023,

CONSIDERNDO o resultado da eleição para Conselheiros Tutelares do
Município de Indiavaí/MT, realizada na data de 01/10/2023,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para prover em cargo público eletivo, em mandato eletivo
a Senhora REGINA DOS SANTOS JACINTO no cargo de Conselheiro Tu-
telar da Prefeitura Municipal de Indiavaí/MT.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Art. 3.º - Comunique-se as Secretarias de Administração e Finanças e o
Departamento de Recursos Humanos, para que faça as devidas anota-
ções e registros.

Art. 4.º - Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Indiavaí, aos dez (10) dias do mês de
janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

SIDNEI MARQUES LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

Esta portaria foi publicada e fixada no átrio do Executivo Municipal.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 018/2024, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA N° 06/2024 DE NOME-
AÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ-MT E
DÁ OUTRAS PRIVDÊNCIAS

SIDNEI MARQUES LOPES, Prefeito Municipal de Indiavaí, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 06/2024 que nomeou o Senhor SERGIO
MOREIRA como Secretário Municipal da Secretaria Municipal de Agricul-
tura, Pecuária e Meio Ambiente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Art. 3.º - Comunique-se as Secretarias de Administração e Finanças e o
Departamento de Recursos Humanos, para que faça as devidas anota-
ções e registros.

Art. 4.º - Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Indiavaí, aos doze (12) dias do mês de
janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

SIDNEI MARQUES LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

Esta portaria foi publicada e fixada no átrio do Executivo Municipal.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 019/2024, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 019/2024, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA N° 61/2022 DE NO-
MEAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRU-
TURA URBANA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ-MT E DÁ
OUTRAS PRIVDÊNCIAS

SIDNEI MARQUES LOPES, Prefeito Municipal de Indiavaí, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 61/2022 que nomeou o Senhor ANTONIO
AUGUSTO CAETANO RIBEIRO como Secretário Municipal da Secretária
Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana da Prefeitura Municipal de In-
diavaí/MT.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Art. 3.º - Comunique-se as Secretarias de Administração e Finanças e o
Departamento de Recursos Humanos, para que faça as devidas anota-
ções e registros.

Art. 4.º - Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Indiavaí, aos doze (12) dias do mês de
janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

SIDNEI MARQUES LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

Esta portaria foi publicada e fixada no átrio do Executivo Municipal.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 015/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 015/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVER EM CARGO PÚBLICO
DE MANDATO ELETIVO DE CONSELHEIRO TUTELAR ELEITO E DI-
PLOMADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI MARQUES LOPES, Prefeito Municipal de Indiavaí, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Federal n. º 8.069/90,

CONSIDERANDO a Lei Municipal 756/2023,

CONSIDERNDO o resultado da eleição para Conselheiros Tutelares do
Município de Indiavaí/MT, realizada na data de 01/10/2023,

RESOLVE:
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Art. 1º - Nomear para prover em cargo público eletivo, em mandato eletivo
a Senhora MARCILENE VITURINO no cargo de Conselheiro Tutelar da
Prefeitura Municipal de Indiavaí/MT.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Art. 3.º - Comunique-se as Secretarias de Administração e Finanças e o
Departamento de Recursos Humanos, para que faça as devidas anota-
ções e registros.

Art. 4.º - Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Indiavaí, aos dez (10) dias do mês de
janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

SIDNEI MARQUES LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

Esta portaria foi publicada e fixada no átrio do Executivo Municipal.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 024/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 024/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR A
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR DE ACONSELHAMENTO DE PLANEJA-
MENTO FAMILÍAR DE INDIAVAÍ/MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SIDNEI MARQUES LOPES, Prefeito Municipal de Indiavaí, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO Lei nº. 9.263, de 12 de janeiro de 1996, que regula o §
7º do art. 226 da Constituição Federal, que trata do Planejamento Familiar

CONSIDERANDO a Lei Nº 14.443, de 2 de setembro de 2022, que altera
a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, para determinar prazo para ofere-
cimento de métodos e técnicas contraceptivas e disciplinar condições para
esterilização no âmbito do planejamento familiar,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os membros para compor a Equipe Multidisciplinar de
Aconselhamento para o Planejamento Familiar, da secretaria municipal de
Saúde do município de Indiavaí/MT.

Art. 2º - Ficam nomeados:

REPRESENTANTES REPRESENTATIVIDADE
Leandro Lúcio Martins de Olivei-
ra
CPF: 029.340.711-9

Médico Estratégia Saúde da Família

Raphaela Freitas Garcia
CPF; 054.574.281-17

Enfermeira Estratégia Saúde da Famí-
lia

Ronizer Cerize Limeira
CPF: 474.669.521-00 Psicólogo
Eliude Soares Campos
CPF: 793.545.561-91 Assistente Social

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º - Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Indiavaí, aos quinze (15) dias do mês
de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

SIDNEI MARQUES LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

Esta portaria foi publicada e fixada no átrio do Executivo Municipal.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 012/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 012/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVER EM CARGO PÚBLICO
DE MANDATO ELETIVO DE CONSELHEIRO TUTELAR ELEITO E DI-

PLOMADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI MARQUES LOPES, Prefeito Municipal de Indiavaí, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Federal n. º 8.069/90,

CONSIDERANDO a Lei Municipal 756/2023,

CONSIDERNDO o resultado da eleição para Conselheiros Tutelares do
Município de Indiavaí/MT, realizada na data de 01/10/2023,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para prover em cargo público eletivo, em mandato eletivo
a Senhora JANETE RIBEIRO DE CASTRO no cargo de Conselheiro Tu-
telar da Prefeitura Municipal de Indiavaí/MT.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Art. 3.º - Comunique-se as Secretarias de Administração e Finanças e o
Departamento de Recursos Humanos, para que faça as devidas anota-
ções e registros.

Art. 4.º - Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Indiavaí, aos dez (10) dias do mês de
janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

SIDNEI MARQUES LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

Esta portaria foi publicada e fixada no átrio do Executivo Municipal.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 013/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 013/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVER EM CARGO PÚBLICO
DE MANDATO ELETIVO DE CONSELHEIRO TUTELAR ELEITO E DI-
PLOMADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI MARQUES LOPES, Prefeito Municipal de Indiavaí, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Federal n. º 8.069/90,

CONSIDERANDO a Lei Municipal 756/2023,

CONSIDERNDO o resultado da eleição para Conselheiros Tutelares do
Município de Indiavaí/MT, realizada na data de 01/10/2023,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para prover em cargo público eletivo, em mandato eletivo
a Senhora LUZINETE ALVES DE MORAES no cargo de Conselheiro Tu-
telar da Prefeitura Municipal de Indiavaí/MT.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Art. 3.º - Comunique-se as Secretarias de Administração e Finanças e o
Departamento de Recursos Humanos, para que faça as devidas anota-
ções e registros.

Art. 4.º - Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Indiavaí, aos dez (10) dias do mês de
janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

SIDNEI MARQUES LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

Esta portaria foi publicada e fixada no átrio do Executivo Municipal.
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RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 014/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 014/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVER EM CARGO PÚBLICO
DE MANDATO ELETIVO DE CONSELHEIRO TUTELAR ELEITO E DI-
PLOMADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI MARQUES LOPES, Prefeito Municipal de Indiavaí, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Federal n. º 8.069/90,

CONSIDERANDO a Lei Municipal 756/2023,

CONSIDERNDO o resultado da eleição para Conselheiros Tutelares do
Município de Indiavaí/MT, realizada na data de 01/10/2023,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para prover em cargo público eletivo, em mandato eletivo
a Senhora ANA PAULA GONÇALVES COLLETES no cargo de Conse-
lheiro Tutelar da Prefeitura Municipal de Indiavaí/MT.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Art. 3.º - Comunique-se as Secretarias de Administração e Finanças e o
Departamento de Recursos Humanos, para que faça as devidas anota-
ções e registros.

Art. 4.º - Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Indiavaí, aos dez (10) dias do mês de
janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

SIDNEI MARQUES LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

Esta portaria foi publicada e fixada no átrio do Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
PORTARIA DLC N° 004/2024

DATA: 16 de janeiro de 2024.

SÚMULA: “Designar os servidores, para exercer a função de fiscal de con-
tratos e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITANHANGÁ, Estado de Mato Grosso, Ex-
mo. Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, no uso de suas atribuições legais e
amparado pelo Art. 67, da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Jamerson Menezes Ferreira, inscrito no CPF
n° ***.199.383-**, para acompanhar e fiscalizar como Titular, a execução
do Contrato Administrativo n° 001/2024, celebrado entre o Município de
Itanhangá-MT e o Sr. JOSÉ CARDERALLI, inscrito no CPF sob o nº ***.
825.409-**, qual tem por objeto a “Locação de Imóvel para instalação
e funcionamento da Sede da Prefeitura Municipal e diversas reparti-
ções públicas do Munícipio de Itanhangá – MT”. Fica estabelecida a
forma de execução indireta, nos termos da legislação em vigor.

Art. 2° - Designar a servidora Ana Paula Oliveira Nunes, inscrita no CPF
sob o n° ***.882.691-**, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a
execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais
do titular.

Art. 3° - Os servidores acima designados serão responsáveis por fiscalizar
e acompanhar o andamento e a execução do fornecimento do objeto.

Art. 4º - Coordenar acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob
sua responsabilidade e emitir seus respectivos relatórios quadrimestral e

ao término da vigência contratual, para envio ao TCE/MT através do siste-
ma APLIC.

Art. 5° - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

Art. 6° - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário;

Itanhangá – MT, 16 de janeiro de 2024.

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

EMERSON SABATINE

Secretário Municipal de Administração

Registre-se, publique-se e Afixe-se

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 005/

2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT

CONTRATADA: DALMAR DA SILVA BRAGA – CPF: ***.200.400-**

OBJETO:’’O objeto do presente Termo Aditivo tem é a prorrogação da vi-
gência contratual, o acréscimo e reajuste do valor em 3,71% de acordo
com o índice INPC, em face da necessidade continuidade de locação do
referido imóvel destinado ao funcionamento do Conselho Tutelar, alteran-
do as cláusulas quarta e quinta, respectivamente, do Contrato nº 005/
2023’’

VALOR:R$ 18.667,80 (dezoito mil seiscentos e sessenta e sete reais e oi-
tenta centavos)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA DE ASSINATURA: 16/01/2024

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Itanhangá – MT, no-
meado pela Portaria Municipal nº 003/2024, torna público que, nos preci-
sos termos do Artigo 74, inc. V, da Lei Federal nº 14.133/2021, que re-
alizou o processo licitatório na modalidade de Inexigibilidade de Licita-
ção n° 002/2024, visando a “LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALA-
ÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO CULTURAL PARA ATENDER
A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA DO MUNÍCIPIO DE ITANHANGÁ – MT”.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, inc. V, da Lei Federal nº 14.133/2021.

LOCADOR: DALMAR DA SILVA BRAGA – CPF: 190.200.400-06.

VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses.

Itanhangá – MT, 16 de janeiro de 2024.

CAMILA BRUNA MORESCO

Agente De Contratação
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº 009/2024

SÚMULA: “Estabelece escala de atendimento de profissionais da saúde, e dá outras providências.”

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais amparado
pela Lei Complementar 119/2022 e,

CONSIDERANDO Lei Complementar Municipal 088/2017 que institui e regulamenta a jornada de trabalho em turno ininterrupto de revezamento de 12
(doze) horas de labor, por 36 (trinta e seis) horas de descanso no âmbito do Município De Itanhangá, e dá outras providências,

CONSIDERANDO Decreto Municipal 061/2022 que regulamenta os Incisos III e IV do Artigo 56 da Lei Complementar Municipal 119/2022, que trata dos
Plantões e Deslocamentos dos Servidores Públicos do Município de Itanhangá – MT;

CONSIDERANDO Decreto Municipal 147/2022 que estabelece os critérios para o registro do ponto eletrônico e atestados médicos dos servidores públi-
cos da administração municipal;

CONSIDERANDO Decreto Municipal 056/2020 que aprova a Instrução Normativa Nº 003/2020, a qual dispõe sobre os procedimentos mínimos a serem
cumpridos pela Secretaria Municipal de Saúde, quanto ao Sistema do Transporte de Pacientes - STP - eletivos, urgência e emergência;

CONSIDERANDO Oficio Nº109/SMS/PMI/2023 e Memorando Nº 183/SMS/PMI/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecida escala de atendimento de profissionais da Secretaria Municipal de Saúde para o mês de JANEIRO de 2024, conforme segue.

ESCALA DE ATENDIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF I
CATEGORIA
PROFISSIONAL HORÁRIO DOMINGO SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO

MÉDICO (A) CLÍ-
NICO GERAL

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

VICTOR COSTA
HORBILON
CRM/MT 11734

VICTOR COSTA
HORBILON
CRM/MT 11734

VICTOR COSTA
HORBILON
CRM/MT 11734

VICTOR COSTA
HORBILON
CRM/MT 11734

VICTOR COSTA
HORBILON
CRM/MT 11734

***

MÉDICO (A) CLÍ-
NICO GERAL

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

BRUNA ANDRES-
SA DA ROCHA
CRM/MT13577

BRUNA ANDRES-
SA DA ROCHA
CRM/MT 13577

*** ***
BRUNA ANDRES-
SA DA ROCHA
CRM/MT 13577
(VESPERTINO)

***

ENFERMEIRO (A) 07:00-11:00
13:00–17:00 ***

RAYANA LILIAN
SOUZA CRUZ
COREN/MT
410318

RAYANA LILIAN
SOUZA CRUZ
COREN/MT
410318

RAYANA LILIAN
SOUZA CRUZ
COREN/MT
410318

RAYANA LILIAN
SOUZA CRUZ
COREN/MT
410318

RAYANA LILIAN
SOUZA CRUZ
COREN/MT
410318

***

TÉCNICA EN-
FERMAGEM

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

ELIANE BRAGA-
NHOLI
COREN 1139528

ELIANE BRAGA-
NHOLI
COREN 1139528

ELIANE BRAGA-
NHOLI
COREN 1139528

ELIANE BRAGA-
NHOLI
COREN 1139528

ELIANE BRAGA-
NHOLI
COREN 1139528

***

TÉCNICA EN-
FERMAGEM

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

PAULA BLAN TE-
NORIO – COREN/
MT 1668580

PAULA BLAN TE-
NORIO – COREN/
MT 1668580

PAULA BLAN TE-
NORIO – COREN/
MT 1668580

PAULA BLAN TE-
NORIO – COREN/
MT 1668580

PAULA BLAN TE-
NORIO – COREN/
MT 1668580

***

TÉCNICO (A) EN-
FERMAGEM
SALA DE VACINA

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

SONIA LUIZA BI-
NOTTO
COREN/MT
1156125

SONIA LUIZA BI-
NOTTO
COREN/MT
1156125

SONIA LUIZA BI-
NOTTO
COREN/MT
1156125

SONIA LUIZA BI-
NOTTO
COREN/MT
1156125

SONIA LUIZA BI-
NOTTO
COREN/MT
1156125

***

ODONTÓLOGO
(A)

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

TALIA FALCHET-
TI
CRO/MT 8650

TALIA FALCHET-
TI
CRO/MT 8650

TALIA FALCHET-
TI
CRO/MT 8650

TALIA FALCHET-
TI
CRO/MT 8650

TALIA FALCHET-
TI
CRO/MT 8650

***

AUXILIAR ODON-
TOLOGICO

07:00-11:00
13:00–17:00 *** LEDIANE TAVA-

RES HOFFMAN
LEDIANE TAVA-
RES HOFFMAN

LEDIANE TAVA-
RES HOFFMAN

LEDIANE TAVA-
RES HOFFMAN

LEDIANE TAVA-
RES HOFFMAN ***

PSICÓLOGO (A) 07:00-11:00
13:00–17:00 ***

PAMELA REGINA
DOS SANTOS
REIS
CRP: 05329

PAMELA REGINA
DOS SANTOS
REIS
CRP: 05329

PAMELA REGINA
DOS SANTOS
REIS
CRP: 05329

PAMELA REGINA
DOS SANTOS
REIS
CRP: 05329

PAMELA REGINA
DOS SANTOS
REIS
CRP: 05329

***

FARMACÊUTICO
(A)

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

CAROLINE DE
JESUS SILVA
CRF: 551949

CAROLINE DE
JESUS SILVA
CRF: 551949

CAROLINE DE
JESUS SILVA
CRF:551949

CAROLINE DE
JESUS SILVA
CRF: 551949

CAROLINE DE
JESUS SILVA
CRF: 551949

***

FARMACÊUTICO
(A)

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

CRISTYANE SO-
LANGE AZAMBU-
JA CAVALCANTE
CRF: 5619

CRISTYANE SO-
LANGE AZAMBU-
JA CAVALCANTE
CRF: 5619

CRISTYANE SO-
LANGE AZAMBU-
JA CAVALCANTE
CRF: 5619

CRISTYANE SO-
LANGE AZAMBU-
JA CAVALCANTE
CRF: 5619

CRISTYANE SO-
LANGE AZAMBU-
JA CAVALCANTE
CRF: 5619

***

RECEPCIONISTA 07:00-11:00
13:00–17:00 *** BRUNA ALVES

BRUISMA
BRUNA ALVES
BRUISMA

BRUNA ALVES
BRUISMA

BRUNA ALVES
BRUISMA

BRUNA ALVES
BRUISMA ***

ESCALA DE ATENDIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF II
CATEGORIA
PROFISSIONAL HORÁRIO DOMINGO SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO

MÉDICO (A) CLÍ-
NICO GERAL

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

RIQUELME AL-
VES DE CASTRO
CRM/MT 14068

RIQUELME ALVES
DE CASTRO
CRM/MT 14068

RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

***

ENFERMEIRO(A) 07:00-11:00
13:00–17:00 ***

ELAINE GABRI-
ELA PEREIRA
COREN:445321

ELAINE GABRIE-
LA PEREIRA
COREN:445321

ELAINE GABRIE-
LA PEREIRA
COREN:445321

ELAINE GABRIELA
PEREIRA
COREN:445321

ELAINE GABRI-
ELA PEREIRA
COREN:445321

***

PSICÓLOGO(A) 07:00-11:00
13:00–17:00 ***

CRISTINA APA-
RECIDA DOS
REIS
CRP:18/04703

CRISTINA APA-
RECIDA DOS
REIS
CRP:18/04703
(ATENDIMENTO
AGROVILA SIMI-
ONE - PERÍODO
INTEGRAL)

CRISTINA APARE-
CIDA DOS REIS
CRP:18/04703

CRISTINA APARE-
CIDA DOS REIS
CRP:18/04703
(ATENDIMENTO
AGROVILA MONTE
ALTO - PERÍODO
VESPERTINO)

CRISTINA APA-
RECIDA DOS
REIS
CRP:18/04703

***
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TÉCNICO ENFER-
MAGEM

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

ROSALY S. DOS
SANTOS SALVI-
AN COREN:
199285

ROSALY S. DOS
SANTOS SALVI-
AN COREN:
199285

ROSALY S. DOS
SANTOS SALVIAN
COREN: 199285

ROSALY S. DOS
SANTOS SALVIAN
COREN: 199285

ROSALY S. DOS
SANTOS SALVI-
AN COREN:
199285

***

ODONTÓLOGO(A) 07:00-11:00
13:00–17:00 ***

JULIANA CAR-
VALHO DOS
SANTOS PEREI-
RA CRO/MT
7874

JULIANA CAR-
VALHO DOS
SANTOS PEREI-
RA CRO/MT
7874
(ATENDIMENTO
AGROVILA SIMI-
ONE - PERÍODO
INTEGRAL)

JULIANA CARVA-
LHO DOS SAN-
TOS PEREIRA
CRO/MT 7874
(ATENDIMENTO
AGROVILA MON-
TE ALTO - PERÍO-
DO MATUTINO)

JULIANA CARVA-
LHO DOS SANTOS
PEREIRA CRO/MT
7874

JULIANA CAR-
VALHO DOS
SANTOS PEREI-
RA CRO/MT
7874

***

AUXILIAR DE
CONSULTÓRIO
DENTÁRIO

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

LETICIA RODRI-
GUES DE SOU-
SA

LETICIA RODRI-
GUES DE SOU-
SA
(ATENDIMENTO
AGROVILA SIMI-
ONE - PERÍODO
INTEGRAL)

LETICIA RODRI-
GUES DE SOUSA
(ATENDIMENTO
AGROVILA MON-
TE ALTO - PERÍO-
DO MATUTINO)

LETICIA RODRI-
GUES DE SOUSA

LETICIA RODRI-
GUES DE SOU-
SA

***

RECEPCIONISTA 07:00-11:00
13:00–17:00 ***

RAQUEL COR-
DEIRO RODRI-
GUES

RAQUEL COR-
DEIRO RODRI-
GUES

RAQUEL CORDEI-
RO RODRIGUES

RAQUEL CORDEI-
RO RODRIGUES

RAQUEL COR-
DEIRO RODRI-
GUES

***

ESCALA DE ATENDIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF III
CATEGORIA
PROFISSIONAL HORÁRIO DOMINGO SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO

MÉDICO (A) CLÍ-
NICO GERAL

07:00-11:00
13:00–17:00 *** JHESSE ARENS

RMS 5105630
JHESSE ARENS
RMS 5105630 *** ***

JHESSE ARENS
RMS 5105630
(VESPERTINO)

***

MÉDICO (A) CLÍ-
NICO GERAL

07:00-11:00
13:00–17:00 *** *** ***

BRUNA ANDRES-
SA DA ROCHA
CRM/MT 13577

BRUNA ANDRES-
SA DA ROCHA
CRM/MT 13577

BRUNA ANDRES-
SA DA ROCHA
CRM/MT 13577
(MATUTINO)

ENFERMEIRO
(A)

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

MARAISA FER-
NANDA BENTO
SOUZA
COREN/MT 591.
055

MARAISA FER-
NANDA BENTO
SOUZA
COREN/MT 591.
055

MARAISA FER-
NANDA BENTO
SOUZA
COREN/MT 591.
055

MARAISA FER-
NANDA BENTO
SOUZA
COREN/MT 591.
055

MARAISA FER-
NANDA BENTO
SOUZA
COREN/MT 591.
055

***

TECNICO EN-
FERMAGEM

07:00-11:00
13:00–17:00 ***

ROZELI SALETE
TODESCATO
Coren 1334944/
MT

ROZELI SALETE
TODESCATO
Coren 1334944/
MT

ROZELI SALETE
TODESCATO
Coren 1334944/
MT

ROZELI SALETE
TODESCATO
Coren 1334944/
MT

ROZELI SALETE
TODESCATO
Coren 1334944/
MT

***

RECEPCIONISTA 07:00-11:00
13:00–17:00 ***

RAQUEL COR-
DEIRO RODRI-
GUES

RAQUEL COR-
DEIRO RODRI-
GUES

RAQUEL COR-
DEIRO RODRI-
GUES

RAQUEL COR-
DEIRO RODRI-
GUES

RAQUEL COR-
DEIRO RODRI-
GUES

***

ATENDIMENTO UNIDADES RURAIS – SIMIONE E MONTE ALTO
CA-
TE-
G
O-
RIA
PR
O-
FIS-
SIO-
NAL

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
31 31

M
É-
DI-
CO
(A)
CL
ÍNI-
CO
GE-
RA
L
JH
ES-
SE
AR
EN
S
RM
S
510
563
0

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

M.
AL-
TO

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

M.
AL-
TO

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

M.
AL-
TO

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

M.
AL-
TO

SI-
MI-
O-
NE

EN-
FE
R-
ME
IRO
(A)
Ce-
lia
Fe
rrei-
ra
da
Sil-
va
So
uza

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

SI-
MI-
O-
NE

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 338 Assinado Digitalmente



C
O-
RE
N
492
893
PS
I-
C
O-
LO-
GO
(A)
Cri
sti-
na
Ap
are-
ci-
da
dos
Rei
s
CR
P-1
8/
047
03

SI-
MI-
O-
NE

M.
AL-
TO

SI-
MI-
O-
NE

M.
AL-
TO

SI-
MI-
O-
NE

M.
AL-
TO

SI-
MI-
O-
NE

M.
AL-
TO

SI-
MI-
O-
NE

OD
O
N-
TO-
LO-
GO
(A)
JU-
LI-
A-
NA
CA
R-
VA-
LH
O
DO
S
SA
N-
TO
S
PE-
RE
IRA
CR
O/
MT
787
4

SI-
MI-
O-
NE

M.
AL-
TO

SI-
MI-
O-
NE

M.
AL-
TO

SI-
MI-
O-
NE

M.
AL-
TO

SI-
MI-
O-
NE

M.
AL-
TO

SI-
MI-
O-
NE

M.
AL-
TO

AU-
XI-
LI-
AR
DE
CO
N-
SU
L-
TO-
RIO
DE
N-
TA-
RIO
Le-
ticia
Ro-
dri-
gue
s
de
So
usa

SI-
MI-
O-
NE

M.
AL-
TO

SI-
MI-
O-
NE

M.
AL-
TO

SI-
MI-
O-
NE

M.
AL-
TO

SI-
MI-
O-
NE

M.
AL-
TO

SI-
MI-
O-
NE

M.
AL-
TO

*Odontóloga e auxiliar atende na Agrovila Monte Alto no período matutino, e na Agrovila Simione no período integral;

*Psicóloga atende na Agrovila Monte Alto no período vespertino, e na Agrovila Simione no período integral;

*Enfermeira atende horário 06:00 horas corridas, nas quartas-feiras, devido a atendimento médico na Agrovila Simione.

*Médica atende na Agrovila Simione na quarta-feira, período integral, e nas quinta-feira período matutino na Agrovila Simione e período matutino nas
sexta-feira na Agrovila Monte Alto.

ESCALA DE ATENDIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE CENTRO INTEGRADO DE SÁUDE – CIS

DIA
MÉDICO (A) CIS
07:00H–11:00H
13:00H–17:00H

ENFERMEIRO(A)
12/36 NOTURNO
18:00H–06:00H

ENFERMEIRO(A)
12/36 DIURNO
06:00H-18:00H

TÉCNICO (A) EM
ENFERMAGEM
12/36 NOTURNO
18:00H-06:00H

TÉCNICO (A)
EM ENFERMA-
GEM 12/36
DIURNO

PLANTÃO PRE-
SENCIAL 16
HORAS
11:00H-13:0H

PLANTÃO PRE-
SENCIAL 24
HORAS
07:00H-07:00H

ESCALA PLAN-
TÃO SOBRE
AVISO
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06:00H-18:00H 17:00H-07:00H

01
CONFRATERNIZAÇÃO
UNIVERSAL - FERIA-
DO NACIONAL

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

ELAINE GABRIE-
LA PEREIRA
COREN: 445321

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren
1760877/MT
ROZELI SALE-
TE TODESCA-
TO
Coren
1334944/MT

***

ISRAEL GUI-
MARAES DE
OLIVEIRA
ARAUJO -
CRM/MT 14384

VICTOR COS-
TA HORBILON
CRM/MT 11734

02
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FER-
REIRA DE OLI-
VEIRA DA SILVA
– COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APA-
RECIDA DA
SILVA
Coren
1760874/MT

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT 13577

***
RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

03
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren
1760877/MT
GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT

RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

***
BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT 13577

0
4

ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FER-
REIRA DE OLI-
VEIRA DA SILVA
– COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APA-
RECIDA DA
SILVA
Coren
1760874/MT

VICTOR COS-
TA HORBILON
CRM/MT 11734

***

ISRAEL GUI-
MARAES DE
OLIVEIRA
ARAUJO -
CRM/MT 14384

05
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren
1760877/MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

ISRAEL GUI-
MARAES DE
OLIVEIRA
ARAUJO -
CRM/MT 14384

***
VICTOR COS-
TA HORBILON
CRM/MT 11734

06 ***
JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FER-
REIRA DE OLI-
VEIRA DA SILVA
– COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APA-
RECIDA DA
SILVA
Coren
1760874/MT

***
VICTOR COS-
TA HORBILON
CRM/MT 11734

ISRAEL GUI-
MARAES DE
OLIVEIRA
ARAUJO -
CRM/MT 14384

07 ***
CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

ELAINE GABRIE-
LA PEREIRA
COREN: 445321

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren
1760877/MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

***

ISRAEL GUI-
MARAES DE
OLIVEIRA
ARAUJO -
CRM/MT 14384

VICTOR COS-
TA HORBILON
CRM/MT 11734

08
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FER-
REIRA DE OLI-
VEIRA DA SILVA
– COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APA-
RECIDA DA
SILVA
Coren
1760874/MT

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT 13577

***
RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

09
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren
1760877/MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

***
BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT 13577

10
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FER-
REIRA DE OLI-
VEIRA DA SILVA
– COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT

VICTOR COS-
TA HORBILON
CRM/MT 11734

***

ISRAEL GUI-
MARAES DE
OLIVEIRA
ARAUJO -
CRM/MT 14384
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MARIA APA-
RECIDA DA
SILVA
Coren
1760874/MT

11
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren
1760877/MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

ISRAEL GUI-
MARAES DE
OLIVEIRA
ARAUJO -
CRM/MT 14384

***
VICTOR COS-
TA HORBILON
CRM/MT 11734

12
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FER-
REIRA DE OLI-
VEIRA DA SILVA
– COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APA-
RECIDA DA
SILVA
Coren
1760874/MT

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT 13577

***
RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

13 ***
CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

RENATE
LANGHORST
COREN/MT 413.
463

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren
1760877/MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

***
RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT 13577

14 ***
JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FER-
REIRA DE OLI-
VEIRA DA SILVA
– COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APA-
RECIDA DA
SILVA
Coren
1760874/MT

***
BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT 13577

RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

15
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren
1760877/MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

***
BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT 13577

16
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FER-
REIRA DE OLI-
VEIRA DA SILVA
– COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APA-
RECIDA DA
SILVA
Coren
1760874/MT

VICTOR COS-
TA HORBILON
CRM/MT 11734

***

ISRAEL GUI-
MARAES DE
OLIVEIRA
ARAUJO -
CRM/MT 14384

17
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren
1760877/MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

ISRAEL GUI-
MARAES DE
OLIVEIRA
ARAUJO -
CRM/MT 14384

***
VICTOR COS-
TA HORBILON
CRM/MT 11734

18
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FER-
REIRA DE OLI-
VEIRA DA SILVA
– COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APA-
RECIDA DA
SILVA
Coren
1760874/MT

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT 13577

***
RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

19
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren
1760877/MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

***
BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT 13577

20 *** JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FER-
REIRA DE OLI-
VEIRA DA SILVA

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO

***
BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA

RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
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COREN/MT 462.
150

– COREN/MT
345324

Coren 766265/
MT
MARIA APA-
RECIDA DA
SILVA
Coren
1760874/MT

CRM/MT 13577 CRM/MT 14068

21 ***
CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren
1760877/MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

***
RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT 13577

22
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FER-
REIRA DE OLI-
VEIRA DA SILVA
– COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APA-
RECIDA DA
SILVA
Coren
1760874/MT

VICTOR COS-
TA HORBILON
CRM/MT 11734

***

ISRAEL GUI-
MARAES DE
OLIVEIRA
ARAUJO -
CRM/MT 14384

23
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren
1760877/MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

ISRAEL GUI-
MARAES DE
OLIVEIRA
ARAUJO -
CRM/MT 14384

***
VICTOR COS-
TA HORBILON
CRM/MT 11734

24
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FER-
REIRA DE OLI-
VEIRA DA SILVA
– COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APA-
RECIDA DA
SILVA
Coren
1760874/MT

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT 13577

***
RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

25
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren
1760877/MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

***
BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT 13577

26
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FER-
REIRA DE OLI-
VEIRA DA SILVA
– COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APA-
RECIDA DA
SILVA
Coren
1760874/MT

VICTOR COS-
TA HORBILON
CRM/MT 11734

***

ISRAEL GUI-
MARAES DE
OLIVEIRA
ARAUJO -
CRM/MT 14384

27 ***
CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren
1760877/MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

***

ISRAEL GUI-
MARAES DE
OLIVEIRA
ARAUJO -
CRM/MT 14384

VICTOR COS-
TA HORBILON
CRM/MT 11734

28 ***
JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FER-
REIRA DE OLI-
VEIRA DA SILVA
– COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APA-
RECIDA DA
SILVA
Coren
1760874/MT

***
VICTOR COS-
TA HORBILON
CRM/MT 11734

ISRAEL GUI-
MARAES DE
OLIVEIRA
ARAUJO -
CRM/MT 14384

29
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren
1760877/MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

ISRAEL GUI-
MARAES DE
OLIVEIRA
ARAUJO -
CRM/MT 14384

***
VICTOR COS-
TA HORBILON
CRM/MT 11734
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30
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

JACIANE ALMEI-
DA CAMPINAS –
COREN/MT 462.
150

TALINE LOPES
OSS EMER CO-
REN/MT 562.322

APARECIDA FER-
REIRA DE OLI-
VEIRA DA SILVA
– COREN/MT
345324

GIANE MARIA
DE ALMEIDA
CAETANO
Coren 766265/
MT
MARIA APA-
RECIDA DA
SILVA
Coren
1760874/MT

BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT 13577

***
RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

31
ISRAEL GUIMARA-
ES DE OLIVEIRA
ARAUJO
CRM/MT 14384

CIBELE ROSA
GOMES – CO-
REN/MT 475.294

SUELEN CEZÁ-
RIO DIPERRO –
COREN/MT 358.
394

LUCIANA NAVA –
COREN/MT
388760

NAIR PIRES
DOPP
HAYASHI
Coren
1760877/MT
ALICE BRITO
BATISTA DE
CARVALHO
COREN/MT
424576/MT

RIQUELME AL-
VES DE CAS-
TRO
CRM/MT 14068

***
BRUNA AN-
DRESSA DA
ROCHA
CRM/MT 13577

ESCALA DE ATENDIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE CENTRO INTEGRADO DE SÁUDE – CIS

DIA
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA
(PLANTÃO 24 HORAS)
07:00H-07:00H

MOTORISTA DE AMBU-
LÂNCIA
(SOBRE AVISO 24 HO-
RAS)
07:00H-07:00H

RECEPCIONISTA 12/36
DIURNO
06:00H-18:00H

GUARDA DE PATRIMÔ-
NIO 12/36 NOTURNO
18:00H-06:00H

AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS 12/36 DIURNO
06:00H-18:00H

01 ALBERTO LUIS KANIESKI EDINEI RACCOLT CAR-
DOZO NELCI MARQUES ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ES-

SER
02 WELLINGTON FERREIRA DOS

SANTOS JAQUES LUIZ WEBER GUSTAVO HENRIQUE
ALVES KOZERA

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES

03 JAQUES LUIZ WEBER ALEXANDRE CAMINSKI NELCI MARQUES ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ES-
SER

0
4 ALEXANDRE CAMINSKI ALBERTO LUIS KANI-

ESKI
GUSTAVO HENRIQUE
ALVES KOZERA

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES

05 ALBERTO LUIS KANIESKI WELLINGTON FERREI-
RA DOS SANTOS NELCI MARQUES ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ES-

SER
06 ELOIR JOSE SALVIAN JAQUES LUIZ WEBER GUSTAVO HENRIQUE

ALVES KOZERA
LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES

07 JAQUES LUIZ WEBER ALEXANDRE CAMINSKI NELCI MARQUES ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ES-
SER

08 ALEXANDRE CAMINSKI ALBERTO LUIS KANI-
ESKI

GUSTAVO HENRIQUE
ALVES KOZERA

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES

09 ALBERTO LUIS KANIESKI JAQUES LUIZ WEBER NELCI MARQUES ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ES-
SER

10 ELOIR JOSE SALVIAN JAQUES LUIZ WEBER GUSTAVO HENRIQUE
ALVES KOZERA

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES

11 JAQUES LUIZ WEBER ALEXANDRE CAMINSKI NELCI MARQUES ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ES-
SER

12 ALEXANDRE CAMINSKI ANERSI NATALINO
REK

GUSTAVO HENRIQUE
ALVES KOZERA

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES

13 ANERSI NATALINO REK ALBERTO LUIS KANI-
ESKI NELCI MARQUES ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ES-

SER
14 ALBERTO LUIS KANIESKI ANERSI NATALINO

REK
GUSTAVO HENRIQUE
ALVES KOZERA

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES

15 ELOIR JOSE SALVIAN ALEXANDRE CAMINSKI NELCI MARQUES ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ES-
SER

16 ALEXANDRE CAMINSKI ANERSI NATALINO
REK

GUSTAVO HENRIQUE
ALVES KOZERA

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES

17 ANERSI NATALINO REK ALBERTO LUIS KANI-
ESKI NELCI MARQUES ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ES-

SER
18 ALBERTO LUIS KANIESKI ALEXANDRE CAMINSKI GUSTAVO HENRIQUE

ALVES KOZERA
LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES

19 ELOIR JOSE SALVIAN ALEXANDRE CAMINSKI NELCI MARQUES ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ES-
SER

20 ALEXANDRE CAMINSKI ANERSI NATALINO
REK

GUSTAVO HENRIQUE
ALVES KOZERA

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES

21 ANERSI NATALINO REK ALBERTO LUIS KANI-
ESKI NELCI MARQUES ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ES-

SER
22 ALBERTO LUIS KANIESKI ORIDES BARBIERI GUSTAVO HENRIQUE

ALVES KOZERA
LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES

23 ELOIR JOSE SALVIAN ALEXANDRE CAMINSKI NELCI MARQUES ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ES-
SER

24 ALEXANDRE CAMINSKI ANERSI NATALINO
REK

GUSTAVO HENRIQUE
ALVES KOZERA

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES

25 ANERSI NATALINO REK ALBERTO LUIS KANI-
ESKI NELCI MARQUES ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ES-

SER
26 ALBERTO LUIS KANIESKI ANERSI NATALINO

REK
GUSTAVO HENRIQUE
ALVES KOZERA

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES

27 ELOIR JOSE SALVIAN ALEXANDRE CAMINSKI NELCI MARQUES ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ES-
SER

28 ALEXANDRE CAMINSKI ANERSI NATALINO
REK

GUSTAVO HENRIQUE
ALVES KOZERA

LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES

29 ANERSI NATALINO REK ALBERTO LUIS KANI-
ESKI NELCI MARQUES ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ES-

SER
30 ALBERTO LUIS KANIESKI ALEXANDRE CAMINSKI GUSTAVO HENRIQUE

ALVES KOZERA
LUIZ CARLOS OLIVEIRA
NUNES

31 ELOIR JOSE SALVIAN ALEXANDRE CAMINSKI NELCI MARQUES ORLANDO SALVADOR POLIANA APARECIDA ES-
SER
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 01 de janeiro de 2024.

Art. 3º revogam-se as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 10 de janeiro de 2024.

EDU LAUDI PASCOSKI

Afixado no Mural desta Prefeitura
Em _____/______/2024

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Afixe

Emerson Sabatine

Secretário de Finanças Planejamento

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO N° 001/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT.

CONTRATADA: JOSÉ CARDERALLI – CPF: ***.852.409-**.

OBJETO: “Locação de Imóvel para instalação e funcionamento da Sede
da Prefeitura Municipal e diversas repartições públicas do Munícipio de Ita-
nhangá – MT”.

VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 16/01/2024.

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/

2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT

CONTRATADA: SOLANI MARIA ARENS – CPF: nº ***.290.599-**.

OBJETO:O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar a vigência
contratual, o aditar e reajustar o valor em 3,71%, de acordo com o índice
INPC, em razão da necessidade de continuidade dos serviços sendo de
suma importância para o tratamento e controle de qualidade da água do
município, alterando as Cláusulas Quarta e Quinta do referido contrato.

VALOR: R$ 18.045,60 (dezoito mil quarenta e cinco reais e sessenta cen-
tavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 16/01/2024.

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA

DECRETO N. 65/2023

DECRETO Nº 65/2023

Súmula: Abre Crédito suplementar

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Poder Executivo Municipal de ITAÚBA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o contido na Lei Municipal 1545/2022, e em conso-
nância com a Lei Federal 4320/64.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder abertura
de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 294.062,80 (duzentos e
noventa e quatro mil sessenta e dois reais e oitenta centavos) nos termos
do Artigo 41, inciso I da Lei Federal 4.320/64, para reforço de dotações e
fontes de recursos no Orçamento vigente:

Órgão: 01 - Camara Municipal

Unidade: 001 - Camara Municipal Anulação parcial ou total de dota-
ção

Cód. red.: 13

01.001.01.031.0001.2001.4.4.90.52.1.500.0000000 294.062,80

Sub-Total: 294.062,80

Total Parcial Suplementado: 294.062,80

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar Aberto conforme
descrito no artigo anterior serão utilizados os recursos aqueles menciona-
dos no inciso III parágrafo 1 do artigo 43 da Lei 4.320/64 oriundos de anu-
lação parcial ou total de dotações.

Órgão: 01 - Camara Municipal

Unidade: 001 - Camara Municipal Anulação parcial ou total de dota-
ção

Cód.
red.: 1 01.001.01.031.0001.2001.3.1.90.11.

1.500.0000000
45.
143,51

Cód.
red.: 2 01.001.01.031.0001.2001.3.1.90.13.

1.500.0000000
20.
666,14

Cód.
red.: 3 01.001.01.031.0001.2001.3.1.91.13.

1.500.0000000
11.
240,81

Cód.
red.: 4 01.001.01.031.0001.2001.3.3.70.41.

1.500.0000000
1.
000,00

Cód.
red.: 5 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.14.

1.500.0000000
3.
560,00

Cód.
red.: 6 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.

1.500.0000000
33.
800,00

Cód.
red.: 7 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.33.

1.500.0000000
7.
493,61

Cód.
red.: 8 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.35.

1.500.0000000
2.
800,00

Cód.
red.: 9 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.36.

1.500.0000000
1.
000,00

Cód.
red.: 10 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.

1.500.0000000
114.
000,00

Cód.
red.: 11 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.40.

1.500.0000000
33.
358,73

Cód.
red.: 14 01.001.01.031.0002.1001.4.4.90.51.

1.500.0000000
20.
000,00

Sub-Total: 294.
062,80

Total Parcial Re-
duzido:

294.
062,80
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Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na presente data, revogadas as
disposições em contrário.

ITAÚBA - MT, 13 de novembro de 2023

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO

Prefeito(a)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONVÊNIO 002/2021

Terceiro Termo de Aditivo do Convênio 002/2021

Contratante: Prefeitura Municipal de Itaúba -MT

Contratada: Associação de Pequenos Produtores Rurais do Assentamento
Nova Jerusalém de Itaúba - MT

Objeto: Transferência de recursos financeiros do erário para fins de cus-
teio de insumos e manutenção do funcionamento da Convenente, na for-
ma e pelos prazos autorizados pela Lei Municipal 1.488/2021

Data de assinatura: 29/12/2023

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO CONVÊNIO 005/2021

Terceiro Termo de Aditivo do Convênio 005/2021

Contratante: Prefeitura Municipal de Itaúba -MT

Contratada: Conselho Comunitário de Segurança – Conseg de Itaúba -
MT

Objeto: Transferência de recursos financeiros do erário para fins de cus-
teio de insumos e manutenção do funcionamento da Convenente, na for-
ma e pelos prazos autorizados pela Lei Municipal 1.424/2021

Data de assinatura: 29/12/2023

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DO CONVÊNIO 003/2021

Quarto Termo de Aditivo do Convênio 003/2021

Contratante: Prefeitura Municipal de Itaúba -MT

Contratada: Associação de País e Amigos dos Excepcionais Apae -
ITAÚBA

Objeto: Transferência de recursos financeiros do erário para fins de cus-
teio de insumos e manutenção do funcionamento da Convenente, na for-
ma e pelos prazos autorizados pela Lei Municipal 1.423/2021

Data de assinatura: 29/12/2023

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO CONVÊNIO 004/2021

Quinto Termo de Aditivo do Convênio 004/2021

Contratante: Prefeitura Municipal de Itaúba -MT

Contratada: Clube dos idosos Flor de Lotus de Itaúba - MT

Objeto: Transferência de recursos financeiros do erário para fins de cus-
teio de insumos e manutenção do funcionamento da Convenente, na for-
ma e pelos prazos autorizados pela Lei Municipal 1.487/2021

Data de assinatura: 29/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA

PROCURADORIA JURIDICA
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 013/2023

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 013/2023

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO GERAL PARA HOMOLOGAÇÃO

A Presidente da Comissão Organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Itiquira-MT, nos termos
dos itens 9.7,9.8 e 9.9 do Edital de Abertura nº 002/2023, visando atender os princípios norteadores da Administração Pública, da publicidade,
da legalidade e da impessoalidade, e;

Considerando a necessidade da homologação da classificação do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023:

Considerando que todas regularmente, as etapas do referido processo seletivo foram cumpridas:

RESOLVE:

I – Divulgar a classificação geral dos candidatos regularmente inscritos no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, para fins de homolo-
gação.

II – Comunicar que não mais será concedido prazo para apresentação de recursos na esfera administrativa conforme preceitua o Edital de
Abertura nº 002/2023.

III – Informar que, para a convocação dos candidatos aprovados, será obedecida a ordem de classificação divulgada no anexo deste edital,
conforme os critérios mencionados nos itens 7.1 e 7.3 do Edital de Abertura do certame, que trata da convocação.

Itiquira-MT, 16 de janeiro de 2024.

.........................................................

Alessandra Dolores Sobrinho

Presidente da Comissão Organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado

N. º 002/2023

ANEXO

CARGO 01 VAGAS 1
Nº NOME MEDICO LOCAL P CG CE TIT MF SIT
1 MARCELO HENRIQUE COUTINHO TIAGO MEDICO ITIQUIRA 6,00 7,00 4,00 0,25 5,92 APR

CARGO 02 VAGAS 1
Nº NOME NUTRICIONISTA LOCAL P CG CE TIT MF SIT
1 TALIANA APARECIDA MOTA DA SILVA NUTRICIONISTA ITIQUIRA 8,00 10,00 8,00 0,25 8,92 APR
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2 MILENE SANTOS DE LARA NUTRICIONISTA ITIQUIRA 3,00 7,00 4,00 0,25 4,92 REP
CARGO 03 VAGAS 1

Nº NOME ODONTOLOGO ESPECIALISTA EM ENDODONTIA LOCAL P CG CE TIT MF SIT
1 NÃO HOUVERAM INSCRITOS ODONTOLOGO ESPECIALISTA EM ENDODONTIA ITIQUIRA

CARGO 04 VAGAS 1(CR)
Nº NOME PSICÓLOGO LOCAL P CG CE TIT MF SIT
1 FERNANDA MORAES CUNHA PSICÓLOGO ITIQUIRA 5,00 8,00 7,00 0,25 6,92 CLA

CARGO 04 VAGAS 1(CR)
Nº NOME PSICÓLOGO LOCAL P CG CE TIT MF SIT
1 ROSA GARCIA CAMPOS PSICÓLOGO OBS 4,00 6,00 8,00 6,00 CLA
2 VANILDO SOUZA MATOS PSICÓLOGO OBS AUS

CARGO 05 VAGAS 1
Nº NOME TERAPEUTA OCUPACIONAL LOCAL P CG CE TIT MF SIT
1 NÃO HOUVERAM INSCRITOS TERAPEUTA OCUPACIONAL ITIQUIRA

CARGO 06 VAGAS 1
Nº NOME NEOROPEDAGOGO( CAPS) LOCAL P CG CE TIT MF SIT
1 JUCINEIA DE FATIMA GONÇALVES NEOROPEDAGOGO( CAPS) ITIQUIRA 9,00 9,00 8,00 0,25 8,92 APR
2 MARIA JOSE FREITAS FERREIRA MIRANDA NEOROPEDAGOGO( CAPS) ITIQUIRA 4,00 7,00 6,00 0,25 5,92 CLA
3 GEANEIDE FERNANDES DA SILVA NEOROPEDAGOGO( CAPS) ITIQUIRA 2,00 6,00 9,00 0,00 5,67 REP

CARGO 07 VAGAS 1
Nº NOME ENGENHEIRO CIVIL LOCAL P CG CE TIT MF SIT
1 NORTON GIACOMOLLI VELASCO ENGENHEIRO CIVIL ITIQUIRA 8,00 9,00 8,00 8,33 APR
2 ALYSSON CARDOSO DOS SANTOS ENGENHEIRO CIVIL ITIQUIRA 8,00 7,00 9,00 8,00 CLA
3 GUSTAVO FIALHO RODRIGUES ENGENHEIRO CIVIL ITIQUIRA 7,00 10,00 7,00 8,00 CLA
4 THIAGO RANGEL DA SILVA ENGENHEIRO CIVIL ITIQUIRA 6,00 8,00 6,00 6,67 CLA
5 VICTOR PRIMO ESPINDULA BARBOSA ENGENHEIRO CIVIL ITIQUIRA 5,00 6,00 7,00 0,25 6,25 CLA
6 WELLIGTON JOSE DE OLIVEIRA ENGENHEIRO CIVIL ITIQUIRA 3,00 9,00 7,00 6,33 REP
7 RAYNARA BONISSONI DOS REIS ENGENHEIRO CIVIL ITIQUIRA AUS
8 VICTORIA D OLIVEIRA DE ARAUJO ENGENHEIRO CIVIL ITIQUIRA AUS

CARGO 08 VAGAS 1 CR
Nº NOME ASSISTENTE SOCIAL LOCAL P CG CE TIT MF SIT
1 KELINEIA SILVA ALVES ASSISTENTE SOCIAL ITIQUIRA 8,00 8,00 5,00 0,25 7,25 APR
2 JOANA D'ARC BARBOSA ASSISTENTE SOCIAL ITIQUIRA AUS

CARGO 08 VAGAS 1 CR
Nº NOME ASSISTENTE SOCIAL LOCAL P CG CE TIT MF SIT
1 ROSANGELA APARECIDA VIEIRA CESCON ASSISTENTE SOCIAL OBS 4,00 8,00 8,00 6,67 APR
2 AGENILDES SOUZA SENA ASSISTENTE SOCIAL OBS 3,00 7,00 5,00 0,25 5,25 REP

CARGO 09 VAGAS 1 CR
Nº NOME PROFESSOR NIVEL II- AREA DE CIENCIAS HUMANAS LOCAL P CG CE TIT MF SIT
1 ROSA PEREIRA CAMPOS NETA PROFESSOR NIVEL II- AREA DE CIENCIAS HUMANAS ITIQUIRA 10,00 9,00 6,00 0,25 8,58 APR
2 EDIMARCIO MUNIZ PEREIRA PROFESSOR NIVEL II- AREA DE CIENCIAS HUMANAS ITIQUIRA 7,00 8,00 9,00 0,25 8,25 CLA
3 REVERSON MADUREIRA DE SOUZA PROFESSOR NIVEL II- AREA DE CIENCIAS HUMANAS ITIQUIRA 6,00 9,00 6,00 7,00 CLA
4 ANGELA MARIA DA SILVA CLEMENTE PROFESSOR NIVEL II- AREA DE CIENCIAS HUMANAS ITIQUIRA 6,00 7,00 5,00 6,00 CLA

CARGO 10 VAGAS 1 CR
Nº NOME PROFESSOR NIVEL II- AREA DE MATEMATICA LOCAL P CG CE TIT MF SIT
1 ELISMAR RODRIGUES DA SILVA PROFESSOR NIVEL II- AREA DE MATEMATICA ITIQUIRA 7,00 8,00 8,00 7,67 APR
2 NEURISMAR SANTOS LIMA PROFESSOR NIVEL II- AREA DE MATEMATICA ITIQUIRA 6,00 10,00 6,00 7,33 CLA
3 ANA PAULA BERNARDO DOS SANTOS PROFESSOR NIVEL II- AREA DE MATEMATICA ITIQUIRA 4,00 6,00 5,00 5,00 CLA
4 ATILA NEVES FRANÇA PROFESSOR NIVEL II- AREA DE MATEMATICA ITIQUIRA AUS

CARGO 10 VAGAS 1 CR
Nº NOME PROFESSOR NIVEL II- AREA DE MATEMATICA LOCAL P CG CE TIT MF SIT
1 ELINAGILA MENDES DA SILVA PROFESSOR NIVEL II- AREA DE MATEMATICA OBS 7,00 9,00 9,00 8,33 APR
2 RAIMUNDA MARIA DA ARAUJO GUIMARÃES PROFESSOR NIVEL II- AREA DE MATEMATICA OBS 6,00 8,00 9,00 0,25 7,92 CLA
3 FERNANDO JOSE DA SILVA PROFESSOR NIVEL II- AREA DE MATEMATICA OBS 4,00 7,00 9,00 6,67 CLA
4 MAGNO NUNES GUABIRABA PROFESSOR NIVEL II- AREA DE MATEMATICA OBS
5 ROSA MARIA DA SILVA FERREIRA PROFESSOR NIVEL II- AREA DE MATEMATICA OBS

CARGO 11 VAGAS 05(CR)
Nº NOME PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA LOCAL P CG CE TIT MF SIT
1 LUZENILDE CAMPOS DANIEL PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 8,00 9,00 9,00 0,25 8,92 APR
2 GILBERTO DOS SANTOS PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 9,00 9,00 8,00 0,25 8,92 APR
3 JENIFFER MARCIANO PEREIRA SIMOES PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 8,00 8,00 9,00 0,25 8,58 APR

4 NARCISA EUZEBIA RODRIGUES DO NASCI-
MENTO PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 9,00 8,00 8,00 0,25 8,58 APR

5 DAIANE CORTEZ PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 7,00 10,00 8,00 8,33 APR
6 BRUNA LUZIA BORGES DE OLIVEIRA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 7,00 10,00 8,00 8,33 CLA
7 CRISTIANE COIADO RAYSARO PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 6,00 10,00 8,00 0,25 8,25 CLA
8 CLEUZELIA MORAIS ASSEF DE SOUZA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 8,00 7,00 8,00 0,25 7,92 CLA
9 MAURA LIMA PEREIRA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 8,00 5,00 9,00 0,25 7,58 CLA
10 MELCA NIVIA DE CAMPOS PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 9,00 5,00 8,00 0,25 7,58 CLA
11 PATRICIA SUELEN LIMA SANTOS PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 6,00 8,00 8,00 0,25 7,58 CLA
12 FABIANA OLIVEIRA CARVALHO VAZ PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 6,00 8,00 8,00 0,25 7,58 CLA
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13 CLAUDIA VELASCO REZENDE ALMEIDA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 5,00 9,00 8,00 0,25 7,58 CLA
14 ELAINE PEREIRA BRANDAO PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 9,00 7,00 6,00 0,25 7,58 CLA
15 CINTIA RODRIGUES DA SILVA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 6,00 9,00 7,00 7,33 CLA
16 CLAUDIANE GARCIA DE SOUZA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 7,00 8,00 6,00 7,00 CLA
17 JESSYCA CAROLINE SOUZA DA SILVA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 8,00 4,00 8,00 0,25 6,92 CLA
18 KEILA OLIVEIRA DA SILVA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 7,00 6,00 7,00 0,25 6,92 CLA
19 SEILI JANE LEMES DE FREITAS PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 6,00 8,00 6,00 6,67 CLA
20 FREDGIL LUCIANO DE OLIVEIRA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 5,00 10,00 5,00 6,67 CLA
21 KEILA ADRIANA RIBEIRO ELMO PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 4,00 8,00 7,00 0,25 6,58 CLA
22 ALCENI CAMPOS DE MORAIS PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 6,00 7,00 6,00 0,25 6,58 CLA
23 ADRIANA DA SILVA VASCONCELOS PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 7,00 6,00 6,00 6,33 CLA
24 DANIELE PEREIRA MORAES PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 5,00 8,00 6,00 6,33 CLA
25 WERIKA IANA FERREIRA DE ANICESIO PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 5,00 9,00 5,00 6,33 CLA
26 POLIANE DOS SANTOS DE SOUZA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 7,00 4,00 7,00 0,25 6,25 CLA
27 LILLIANI MARQUES TUNES DA SILVA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 7,00 6,00 5,00 0,25 6,25 CLA
28 VILMA PARREIRA DE SOUZA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 5,00 8,00 5,00 0,25 6,25 CLA
29 REGIANE MANOEL FERNANDES PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 5,00 7,00 5,00 5,67 CLA

30 CAMILA VERUSCA RODRIGUES DE OLIVEI-
RA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 5,00 5,00 6,00 0,25 5,58 CLA

31 IRANY FRANCISCA MELO DE SOUZA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 5,00 6,00 5,00 0,25 5,58 CLA
32 LUIZA GIARETTA DA SILVA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 4,00 4,00 7,00 0,25 5,25 CLA
33 MARIA DILEUZA DE OLIVEIRA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 3,00 7,00 7,00 0,25 5,92 REP
34 MARCIA JANJACOMO PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 5,00 8,00 3,00 0,25 5,58 REP

35 OZANEIA VELASCO RIBEIRO VIEIRA DE MO-
RAIS PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 2,00 7,00 6,00 0,25 5,25 REP

36 ELIENE FARIAS DOS SANTOS PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 3,00 7,00 5,00 0,25 5,25 REP
37 VALERIA COIMBRA MARQUES PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA 4,00 3,00 6,00 4,33 REP
38 ROSIDETE APARECIDA FELIZ PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA AUS
39 SAMARA LIMA DE OLIVEIRA SOUZA MATOS PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA AUS
40 SANDRA MARIA DE JESUS FREITAS PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA AUS
41 EGLEI TRINDADE DE SOUZA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA AUS
42 ELIS REGINA ALVES DE OLIVEIRA SANTOS PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA AUS
43 GRACIELE FERNANDES CABRERA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA AUS
44 JOELMA PEREIRA DOS SANTOS PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA AUS
45 JOSE JONILSON ALVES PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA AUS
46 MARIZETH DIAS DE SOUZA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA AUS
47 ROSANGELA CARVALHO FARINELLI PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA ITIQUIRA AUS

CARGO 11 VAGAS 04(CR)
Nº NOME PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA LOCAL P CG CE TIT MF SIT

1 MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS SAN-
CHES PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 7,00 7,00 9,00 0,25 7,92 APR

2 ROZEDELMA GONÇALVES GOMES GARCIA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 7,00 10,00 6,00 7,67 APR
3 MAURINETE GALDINA DE JESUS PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 6,00 10,00 6,00 0,25 7,58 APR
4 KELLI KAROLINE PREISSLER GIACOMELLI PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 7,00 7,00 8,00 7,33 APR
5 ANGELA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 7,00 7,00 7,00 0,25 7,25 CLA
6 LUZANGELA DA SILVA OLIVEIRA PEREIRA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 5,00 7,00 9,00 7,00 CLA
7 MARISA BATISTA DA SILVA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 6,00 7,00 8,00 7,00 CLA
8 JHULIE HELLEN BARRETO SILVA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 5,00 6,00 9,00 0,25 6,92 CLA
9 LUCINEIA CRUZ DE CARVALHO SOUZA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 6,00 9,00 5,00 0,25 6,92 CLA
10 SONIA GONÇALVES DA SILVA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 4,00 6,00 8,00 0,25 6,25 CLA
11 MARLI CARVALHO ANDRADE PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 6,00 5,00 5,00 5,33 CLA
12 APARECIDA SILVA FERREIRA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 4,00 7,00 4,00 0,25 5,25 CLA
13 MARCELA GONÇALVES SOUZA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 5,00 5,00 5,00 5,00 CLA
14 JACI ALVES FARIAS PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 4,00 4,00 6,00 0,25 4,92 CLA
15 DALVA APARECIDA BRASILEIRO PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 5,00 4,00 5,00 0,25 4,92 CLA
16 SILVANA ALVES DA SILVA DINIZ PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 3,00 7,00 6,00 0,25 5,58 REP
17 MARIA APARECIDA MORAIS DE ALMEIDA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 6,00 2,00 7,00 0,25 5,25 REP
18 MIRIAN CAROLINE DE JESUS PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 6,00 3,00 4,00 4,33 REP
19 ELIANE GOMES FERNANDES SILVA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 1,00 6,00 5,00 0,25 4,25 REP
20 MARISTELA CAMPOS NERY BERNARDO PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 6,00 4,00 2,00 0,25 4,25 REP
21 MARINA DE SOUZA RIBEIRO PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS 2,00 5,00 4,00 3,67 REP
22 GISELE SOUZA MATOS SILVA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS AUS
23 SONIA BARBOSA FERREIRA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS AUS
24 SONIA DE SOUZA SOARES AGUIAR PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS AUS
25 ANGELITA ANGELICA PRUDENTE PEDROSO PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS AUS
26 LUCELIA PEREIRA MENDONÇA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS AUS
27 MARIA AUXILIADORA GOMES DE OLIVEIRA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS AUS
28 MARIA DE FATIMA DA SILVA AZEVEDO PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS AUS
29 MARIA JOSE BEZERRA DA SILVA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS AUS
30 REGINALDO MARIANO CORREA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS AUS
31 VERONICA ARAUJO DELMONDES PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS AUS
32 VIVIANE GONÇALVES ROCHA PROFESSOR NIVEL II- PEDAGOGIA OBS AUS

CARGO 12 VAGAS 1(CR)
Nº NOME PROFESSOR NIVEL II- INGLES LOCAL P CG CE TIT MF SIT
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1 MARIO LUIZ ASSIS PROFESSOR NIVEL II- INGLES ITIQUIRA AUS
CARGO 12 VAGAS 1

Nº NOME PROFESSOR NIVEL II- INGLES LOCAL P CG CE TIT MF SIT
1 LUCIANA NUNES RODRIGUES DE SIQUEIRA PROFESSOR NIVEL II- INGLES OBS 8,00 6,00 6,00 0,25 6,92 APR

CARGO 13 VAGAS 1
Nº NOME PROFESSOR NIVEL II - AREA DE CIENCIAS NATURAIS LOCAL P CG CE TIT MF SIT
1 JAQUELINE PEREIRA RANGEL PROFESSOR NIVEL II - AREA DE CIENCIAS NATURAIS ITIQUIRA 7,00 9,00 6,00 7,33 APR
2 LUCIENE GONÇALVES RIBEIRO PROFESSOR NIVEL II - AREA DE CIENCIAS NATURAIS ITIQUIRA 7,00 6,00 7,00 6,67 CLA
3 KERLI CASAGRANDE DA SILVA DE SOUZA PROFESSOR NIVEL II - AREA DE CIENCIAS NATURAIS ITIQUIRA 5,00 7,00 7,00 0,25 6,58 CLA
4 MARCOFLEX ALVES DE FREITAS PROFESSOR NIVEL II - AREA DE CIENCIAS NATURAIS ITIQUIRA

CARGO 13 VAGAS 1
Nº NOME PROFESSOR NIVEL II - AREA DE CIENCIAS NATURAIS LOCAL P CG CE TIT MF SIT
1 CLEUMA LOPES GONÇALVES PROFESSOR NIVEL II - AREA DE CIENCIAS NATURAIS OBS 8,00 7,00 9,00 0,25 8,25 APR
2 CASSIA CLAUDIANE LORENZON SANTOS PROFESSOR NIVEL II - AREA DE CIENCIAS NATURAIS OBS 4,00 7,00 5,00 5,33 CLA
3 JOSÉ MARIO DA SILVA PROFESSOR NIVEL II - AREA DE CIENCIAS NATURAIS OBS 0,00

CARGO 14 VAGAS 1 (CR)
Nº NOME PROFESSOR NIVEL II - AREA DE LINGUA PORTUGUESA LOCAL P CG CE TIT MF SIT
1 RAFAELA DA SILVA CORTES PROFESSOR NIVEL II - AREA DE LINGUA PORTUGUESA ITIQUIRA 7,00 6,00 8,00 0,25 7,25 APR
2 ROSIMAR ALVES DE SOUZA PROFESSOR NIVEL II - AREA DE LINGUA PORTUGUESA ITIQUIRA 9,00 7,00 3,00 0,25 6,58 REP
3 LEONOR RODRIGUES DA SILVA PROFESSOR NIVEL II - AREA DE LINGUA PORTUGUESA ITIQUIRA 0,00 AUS

CARGO 14 VAGAS 1 (CR)
Nº NOME PROFESSOR NIVEL II - AREA DE LINGUA PORTUGUESA LOCAL P CG CE TIT MF SIT

1 AUREA CRISTINA EUZEBIO DOS SANTOS PROFESSOR NIVEL II - AREA DE LINGUA PORTUGUESA OBS
(CR) 7,00 6,00 4,00 5,67 APR

CARGO 15 VAGAS 1 (CR)
Nº NOME PROFESSOR NIVEL II - AREA DE EDUCAÇÃO FISICA LOCAL P C.G C.E TIT MF SIT
1 JUCELI APARECIDA GONÇALVES PROFESSOR NIVEL II - AREA DE EDUCAÇÃO FISICA ITIQUIRA 8,00 7,00 5,00 0,25 6,92 APR
2 JAQUELINE DOS SANTOS PROFESSOR NIVEL II - AREA DE EDUCAÇÃO FISICA ITIQUIRA 4,00 6,00 7,00 0,25 5,92 CLA
3 KETLEN JANE PEREIRA RODRIGUES PROFESSOR NIVEL II - AREA DE EDUCAÇÃO FISICA ITIQUIRA 4,00 8,00 5,00 0,25 5,92 CLA
4 ALEXANDRE NOBRE CASTELO BRANCO PROFESSOR NIVEL II - AREA DE EDUCAÇÃO FISICA ITIQUIRA AUS
5 LIDIMAR DA SILVA AFONSO PROFESSOR NIVEL II - AREA DE EDUCAÇÃO FISICA ITIQUIRA AUS

CARGO 15 VAGAS 1
Nº NOME PROFESSOR NIVEL II - AREA DE EDUCAÇÃO FISICA LOCAL P C.G C.E TIT MF SIT
1 PIETRO PEREIRA GRILLANDA PROFESSOR NIVEL II - AREA DE EDUCAÇÃO FISICA OBS 4,00 6,00 4,00 4,67 APR
2 EVERTON ALVCANTARA ALENCAR PROFESSOR NIVEL II - AREA DE EDUCAÇÃO FISICA OBS AUS

CARGO 16 VAGAS 1
Nº NOME ORIENTADOR SOCIAL LOCAL P C.G C.E TIT MF SIT
1 CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA ORIENTADOR SOCIAL ITIQUIRA 6,00 9,00 9,00 0,25 8,25 APR
2 VINICIUS BARBOSA CAMPOS ORIENTADOR SOCIAL ITIQUIRA 8,00 5,00 9,00 7,33 CLA
3 MARCELA MARTINS RAPOSO ORIENTADOR SOCIAL ITIQUIRA 4,00 5,00 8,00 5,67 CLA

CARGO 17 VAGAS 1 (CR)
NOME TECNICO EM RX LOCAL P C.G C.E MF SIT

1 MIRIAN GOMES DA SILVA TECNICO EM RX ITIQUIRA 8,00 8,00 9,00 8,33 APR
2 ELITON RODRIGUES ANDRADE GOMES TECNICO EM RX ITIQUIRA 9,00 8,00 7,00 8,00 CLA
3 MEIRELEN ALVES CASTRO TECNICO EM RX ITIQUIRA 7,00 7,00 4,00 6,00 CLA

CARGO 17 VAGAS 1 (CR)
Nº NOME TECNICO EM RX LOCAL P C.G C.E SIT
1 NIVALDO DE SOUZA TECNICO EM RX OBS 4,00 7,00 7,00 6,00 APR

CARGO 18 VAGAS 1
Nº NOME INSTRUTOR DESPORTIVO DE JIU JITSU LOCAL P C.G C.E AP.F MF SIT
1 JONATA DE SOUZA MELO INSTRUTOR DESPORTIVO DE JIU JITSU OBS 4,00 5,00 7,00 10,00 5,50 APR
2 GUILHERME SANTOS ALEXANDRE INSTRUTOR DESPORTIVO DE JIU JITSU OBS 4,00 5,00 6,00 10,00 5,25 CLA
3 JOSE CLEBER DA SILVA FILHO INSTRUTOR DESPORTIVO DE JIU JITSU OBS AUS

CARGO 19 VAGAS 2(CR)
Nº NOME CUIDADOR SOCIAL LOCAL P C.G C.E MF SIT
1 MARACELIS LONGO NOGUEIRA CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 6,00 9,00 7,00 7,33 APR
2 LUCELIA PEIXOTO LIRA RUFINO CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 6,00 7,00 8,00 7,00 APR
3 SILVA BELMIRO LIMA CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 8,00 7,00 5,00 6,67 CLA
4 DENIS MARCOS DE ALMEIDA CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 7,00 8,00 5,00 6,67 CLA
5 BRUNO GUILHERME MIRANDA DA SILVA CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 7,00 7,00 5,00 6,33 CLA
6 ADRIANA CORREA FERNADES CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 7,00 8,00 4,00 6,33 CLA
7 ANGRA MURIELLY DE SOUSA LEITE CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 7,00 5,00 6,00 6,00 CLA
8 ERICA PATRICIA DA SILVA CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 4,00 9,00 5,00 6,00 CLA
9 ANA BEATRIZ ALMEIDA TARLEI CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 7,00 5,00 5,00 5,67 CLA
10 KELLY CAMPOS ROCHA CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 6,00 5,00 4,00 5,00 CLA
11 LUANA PATRICIA RODRIGUES FEIJO CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 5,00 4,00 5,00 4,67 CLA
12 ALICE DE JESUS CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 4,00 5,00 5,00 4,67 CLA
13 EDUARDA ALMEIDA MARI CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 4,00 6,00 4,00 4,67 CLA
14 WELIDA TAMYRES FERNANDES ALVES CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 4,00 5,00 4,00 4,33 CLA
15 ROSICLER MARTINS DE SOUZA CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 6,00 8,00 3,00 5,67 REP
16 JULIA KELLY ALMEIDA DOS SANTOS CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 6,00 3,00 5,00 4,67 REP
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17 GESIELE ARRUDA RIBEIRO SALES CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 6,00 4,00 3,00 4,33 REP
18 TAYSSA PERCILIA CAMPOS CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 6,00 2,00 4,00 4,00 REP
19 MARIA RAQUEL BRITO PINHEIRO CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 2,00 6,00 3,00 3,67 REP
20 ADRIELI ALMEIDA DOS SANTOS CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 3,00 2,00 5,00 3,33 REP
21 FLAVIA DOS SANTOS NOGUEIRA CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 3,00 3,00 3,00 3,00 REP
22 LUIZ ALEXANDRE SOARES CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA 4,00 3,00 2,00 3,00 REP
23 ADRIELLY ALVES DA SILVA CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA AUS
24 ALLANA CRISLEY DORNEL DE PAULA CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA AUS
25 DOUGLAS VINICIUS DE SOUZA MORAES CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA AUS
26 EDUARDA RODRIGUES DE FREITAS CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA AUS
27 ELIANE BORGES DE OLIVEIRA CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA AUS
28 ELIS REGINA CAMPOS DE MORAIS CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA AUS
29 GABRIELA MORAES MOREIRA CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA AUS
30 LOHANA BATISTA SANTA CRUZ CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA AUS
31 LUIZ FELIPE GONZAGA DE SOUZA CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA AUS
32 MARIA INES BORGES CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA AUS
33 MIRIELLEN DE SOUZA ALMEIDA CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA AUS
34 NALIENE BEGOT MAIA CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA AUS
35 VANDERLEIA QUEIROZ DE SOUZA CUIDADOR SOCIAL ITIQUIRA AUS

CARGO 19 VAGAS 2 (CR)
Nº NOME CUIDADOR SOCIAL LOCAL P C.G C.E MF SIT
1 DIEGO ALEXANDRE JOSÉ DE CARVALHO CUIDADOR SOCIAL OBS 9,00 8,00 6,00 7,67 APR
2 FABIANA SILVA DOS SANTOS CUIDADOR SOCIAL OBS 7,00 5,00 7,00 6,33 APR
3 ANA CAROLINE SENA DA SILVA CUIDADOR SOCIAL OBS 7,00 5,00 5,00 5,67 CLA
4 NATIELI DA SILVA SOUZA CUIDADOR SOCIAL OBS 7,00 5,00 5,00 5,67 CLA
5 RAFAELA OLIVEIRA DA SILVA CUIDADOR SOCIAL OBS 6,00 6,00 5,00 5,67 CLA
6 SIMONE CELESTINO RIBEIRO CUIDADOR SOCIAL OBS 6,00 6,00 4,00 5,33 CLA
7 JANAINA IARA FORNAZIERI CUIDADOR SOCIAL OBS 4,00 5,00 5,00 4,67 CLA
8 KAILLANY LORENZON CUIDADOR SOCIAL OBS 6,00 8,00 3,00 5,67 REP
9 FRANCIELLY ALVES FAGUNDES CUIDADOR SOCIAL OBS 4,00 7,00 3,00 4,67 REP
10 JULIANA SANTANA DA SILVA CUIDADOR SOCIAL OBS 7,00 6,00 1,00 4,67 REP
11 LUCIANA APARECIDA DA SILVA CUIDADOR SOCIAL OBS 2,00 7,00 2,00 3,67 REP
12 LURDINALVA INACIO DOS SANTOS CUIDADOR SOCIAL OBS 4,00 3,00 0,00 2,33 REP

13 AGATHA SABRINA PRATES GAMA DOS
SANTOS CUIDADOR SOCIAL OBS AUS

14 ANA VITORIA TAVARES DIAS CUIDADOR SOCIAL OBS AUS
15 ELIDA IONE DIAS DA SILVA CUIDADOR SOCIAL OBS AUS
16 ESTER APARECIDA LOPES CUIDADOR SOCIAL OBS AUS
17 FRANCISQUELI NONATA DA SILVA CUIDADOR SOCIAL OBS AUS
18 JEANE CARDOSO DE SOUZA CUIDADOR SOCIAL OBS AUS
19 LIDIANE DE CASTRO COSTA CUIDADOR SOCIAL OBS AUS
20 LUANA LOPES DE SOUZA CUIDADOR SOCIAL OBS AUS
21 MAGNA DE SOUZA SILVA SOARES CUIDADOR SOCIAL OBS AUS
22 NATHALIA REZENDE FERREIRA ALVES CUIDADOR SOCIAL OBS AUS
23 TALITA ADRIELLY PEREIRA BRANDÃO CUIDADOR SOCIAL OBS AUS

CARGO 20 VAGAS 1
Nº NOME FACILITADOR DE OFICINA DE ARTESANATO LOCAL P C.G C.E P.P MF SIT
1 SHELLAGH DAINE TURATTI FACILITADOR DE OFICINA DE ARTESANATO ITIQUIRA 7,00 6,00 9,00 8,50 7,63 APR
2 LUZINETE DORNEL PEREIRA FACILITADOR DE OFICINA DE ARTESANATO ITIQUIRA 6,00 6,00 9,00 6,00 6,75 CLA
3 ANGELINA MARIA FERREIRA DOS SANTOS FACILITADOR DE OFICINA DE ARTESANATO ITIQUIRA 4,00 8,00 9,00 5,00 6,50 CLA
4 WRYA ISABEL SOUZA LUCZYNSKI FACILITADOR DE OFICINA DE ARTESANATO ITIQUIRA 4,00 4,00 9,00 4,00 5,25 CLA
5 FLORINDA JOSE DE ARAUJO FACILITADOR DE OFICINA DE ARTESANATO ITIQUIRA 1,00 4,00 2,00 0,00 1,75 REP
6 ESTER REGINA FERREIRA MIRANDA FACILITADOR DE OFICINA DE ARTESANATO ITIQUIRA AUS
7 ETIENE DA SILVA DE LIMA SOUZA FACILITADOR DE OFICINA DE ARTESANATO ITIQUIRA AUS

CARGO 20 VAGAS 1
Nº NOME FACILITADOR DE OFICINA DE ARTESANATO LOCAL P C.G C.E P.P MF SIT
1 ANA LUIZA BORCHEID DA COSTA FACILITADOR DE OFICINA DE ARTESANATO OBS 6,00 4,00 9,00 4,00 5,75 APR

CARGO 21 VAGAS 1
Nº NOME FACILITADOR DE OFICINA DE CROCHE LOCAL P C.G C.E P.P MF SIT
1 TEREZA RAQUEL ARANTES FACILITADOR DE OFICINA DE CROCHE ITIQUIRA 6,00 9,00 8,00 5,50 7,13 APR
2 JAQUELAINE MAMORE PORTO FACILITADOR DE OFICINA DE CROCHE ITIQUIRA 5,00 6,00 8,00 7,50 6,63 CLA
3 APOLIANY ALVES SILVA ARAUJO FACILITADOR DE OFICINA DE CROCHE ITIQUIRA 4,00 8,00 9,00 5,00 6,50 CLA
4 VALDECLEIA DURAN ALONSO FACILITADOR DE OFICINA DE CROCHE ITIQUIRA 5,00 8,00 7,00 6,00 6,50 CLA
5 EUDETE LIMA DE OLIVEIRA FACILITADOR DE OFICINA DE CROCHE ITIQUIRA 4,00 5,00 6,00 7,50 5,63 CLA
6 TAYNARA VILA MAIOR RAMOS FACILITADOR DE OFICINA DE CROCHE ITIQUIRA 4,00 3,00 9,00 7,00 5,75 REP
7 TEREZINHA MIRANDA DOS SANTOS FACILITADOR DE OFICINA DE CROCHE ITIQUIRA 2,00 4,00 6,00 0,00 3,00 REP
8 ANGELA CABRAL DE OLIVEIRA FACILITADOR DE OFICINA DE CROCHE ITIQUIRA AUS

CARGO 21 VAGAS 1
Nº NOME FACILITADOR DE OFICINA DE CROCHE LOCAL P C.G C.E P.P MF SIT
1 RAQUEL ALVES DE SOUZA SOARES FACILITADOR DE OFICINA DE CROCHE OBS 8,00 9,00 8,00 7,00 8,33 APR
2 JULICA TAYANE SCHONHOLZER BARBOSA FACILITADOR DE OFICINA DE CROCHE OBS 8,00 9,00 7,00 6,00 8,00 CLA

CARGO 22 VAGAS 1
Nº NOME FACILITADOR DE OFICINA DE BALLET LOCAL P C.G C.E P.P MF SIT
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1 NÃO HOUVERAM INSCRITOS FACILITADOR DE OFICNA DE BALLET ITIQUIRA
CARGO 22 VAGAS 1
NOME FACILITADOR DE OFICINA DE BALLET LOCAL P C.G C.E P.P MF SIT

1 ILZA ROCHA MIRANDA FACILITADOR DE OFICINA DE BALLET OBS 7,00 6,00 6,00 10,00 7,25 APR
CARGO 23 VAGAS 1
NOME FACILITADOR DE OFICINA DE DANÇA LOCAL P C.G C.E P.P MF SIT

1 ALLANA CARLA PEREIRA OLIVEIRA FACILITADOR DE OFICINA DE DANÇA ITIQUIRA 5,00 5,00 5,00 8,00 5,75 APR
CARGO 23 VAGAS 1
NOME FACILITADOR DE OFICINA DE DANÇA LOCAL P C.G C.E P.P MF SIT

1 NÃO HOVERAM INSCRITOS FACILITADOR DE OFICINA DE DANÇA OBS
CARGO 24 VAGAS 1

NOME FACILITADOR DE OFICINA DE INSTRUMENTO MUSICAL
(VIOLÃO) LOCAL P C.G C.E P.P MF SIT

1 ROSANA FARIAS GOMES FACILITADOR DE OFICINA DE INSTRUMENTO MUSICAL
(VIOLÃO) ITIQUIRA 4,00 8,00 7,00 9,75 7,19 APR

CARGO 24 VAGAS 1

NOME FACILITADOR DE OFICINA DE INSTRUMENTO MUSICAL
(VIOLÃO) LOCAL P C.G C.E P.P MF SIT

1 NÃO HOUVERAM INSCRITOS FACILITADOR DE OFICINA DE INSTRUMENTO MUSICAL
(VIOLÃO) OBS

CARGO 25 VAGAS 1

NOME FACILITADOR DE OFICINA DE INSTRUMENTO MUSICAL
(TECLADO) LOCAL P C.G C.E P.P MF SIT

1 NÃO HOUVERAM INSCRITOS FACILITADOR DE OFICINA DE INSTRUMENTO MUSICAL
(TECLADO) ITIQUIRA

CARGO 25 VAGAS 1

NOME FACILITADOR DE OFICINA DE INSTRUMENTO MUSICAL
(TECLADO) LOCAL P C.G C.E P.P MF SIT

1 NÃO HOUVERAM INSCRITOS FACILITADOR DE OFICINA DE INSTRUMENTO MUSICAL
(TECLADO) OBS

CARGO 26 VAGAS 1
NOME FACILITADOR DE OFICINA DE PINTURA DE TECIDO LOCAL P C.G C.E P.P MF SIT

1 ADNA ANTONIA COSTA FACILITADOR DE OFICINA DE PINTURA DE TECIDO ITIQUIRA 4,00 4,00 8,00 8,00 6,00 APR
2 CELIANA AGUIAR DA SILVA FACILITADOR DE OFICINA DE PINTURA DE TECIDO ITIQUIRA 6,00 8,00 8,00 0,00 5,50 REP
3 ETIANE GOMES SANTOS FACILITADOR DE OFICINA DE PINTURA DE TECIDO ITIQUIRA 1,00 4,00 6,00 5,00 4,00 REP

CARGO 26 VAGAS 1
NOME FACILITADOR DE OFICINA DE PINTURA DE TECIDO LOCAL P C.G C.E MF SIT

1 NÃO HOUVERAM INSCRITOS FACILITADOR DE OFICINA DE PINTURA DE TECIDO OBS
CARGO 27 VAGAS 3

NOME AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS LOCAL P M C.G C.E AP.
FIS MF SIT

1 ANGELICA NAGEL AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS 10,00 10,00 10,00 8,00 10,00 9,60 APR

2 MARIA FERNANDA RODRIGUES CALEGARI
MELO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS 10,00 8,00 6,00 8,00 10,00 8,40 APR

3 KAROLAYNE TAWANE DE CAMPOS SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS 8,00 10,00 4,00 8,00 10,00 8,00 APR
4 ISABELE PEREIRA GRILLANDA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS 8,00 8,00 8,00 6,00 10,00 8,00 CLA
5 EMERSON SILVA GAUNA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS 6,00 8,00 8,00 8,00 9,50 7,90 CLA
6 SUELEN PEDRINA CALASSE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS 6,00 4,00 8,00 10,00 10,00 7,60 CLA
7 PAULO SERGIO SILVERIO MONSI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS 8,00 8,00 4,00 8,00 10,00 7,60 CLA

8 MATHEUS DA SILVA SIQUEIRA DO NASCI-
MENTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS 6,00 8,00 4,00 6,00 10,00 6,80 CLA

9 JANETE PEREIRA MERQUIDES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS 4,00 6,00 6,00 4,00 9,00 5,80 CLA
10 MARILENE PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 0 0,00 8,00 6,00 8,00 10,00 6,40 REP
11 MARIA APARECIDA VIEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS 2,00 4,00 8,00 10,00 5,00 5,80 REP
12 MARIA SARTORI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS 0,00 0,00 4,00 6,00 9,00 3,80 REP
13 CRISTIANE RODRIGUES MARTINS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS AUS
14 DAIANE MENDONÇA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS AUS
15 ELIANE FELIX DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS AUS
16 LUCINEIDE DA SILVA ROCHA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS AUS
17 MARIA EDILENE DA CONCEIÇÃO CHAGAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS AUS
18 RAFAELA ALMEIDA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS AUS
19 ROSIMARA BERNINI DIAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS AUS
20 SILVANA SILVA DE JESUS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS AUS
21 SILVANIA ELIAS DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS AUS
22 WALDIMEYRE NOGUEIRA MARQUES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS OBS AUS

CARGO 28 VAGAS 5
NOME MOTORISTA LOCAL P M C.G C.E P.P MF SIT

1 VALDEIR JOSE JOAQUIM MOTORISTA ITIQUIRA 10,00 10,00 10,00 4,00 10,00 8,80 APR
2 JOACY RODRIGUES DA SILVA MOTORISTA ITIQUIRA 6,00 10,00 10,00 10,00 7,00 8,60 APR
3 ADILSON ROBERTO DO NASCIMENTO MOTORISTA ITIQUIRA 8,00 8,00 9,00 8,00 9,00 8,40 APR
4 ANDRE MENDONÇA SIQUEIRA MOTORISTA ITIQUIRA 10,00 8,00 8,00 6,00 10,00 8,40 APR
5 DANNIEL RODRIGUES DA CRUZ MOTORISTA ITIQUIRA 10,00 8,00 8,00 4,00 10,00 8,00 APR
6 LEANDRO SOUZA MACHADO MOTORISTA ITIQUIRA 6,00 8,00 10,00 6,00 10,00 8,00 CLA
7 JOSE EDUARDO BEZERRA OLIVEIRA MOTORISTA ITIQUIRA 8,00 10,00 8,00 4,00 10,00 8,00 CLA
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8 ADRIANA LIMA DE SOUZA MARTINS MOTORISTA ITIQUIRA 6,00 8,00 8,00 6,00 10,00 7,60 CLA
9 CLAUDECI RODRIGUES JUNIOR MOTORISTA ITIQUIRA 6,00 8,00 8,00 4,00 10,00 7,20 CLA
10 NICANOR DAVID RODRIGUES MOTORISTA ITIQUIRA 4,00 10,00 8,00 2,00 10,00 6,80 REP
11 TATIANA OLIVEIRA DE LIMA MOTORISTA ITIQUIRA 8,00 8,00 6,00 2,00 9,00 6,60 REP
12 EDMAURO FERREIRA DA SILVA MOTORISTA ITIQUIRA 0,00

CARGO 28 VAGAS 2
NOME MOTORISTA LOCAL P M C.G C.E P.P MF SIT

1 ALEXANDRE VALÉRIO DIAS PASSOS MOTORISTA OBS 8,00 10,00 10,00 8,00 10,00 9,20 APR
2 HENRY RIBEIRO BARBOSA MOTORISTA OBS 8,00 10,00 10,00 6,00 10,00 8,80 APR
3 OSMAR GOMES SOUZA MOTORISTA OBS 4,00 6,00 8,00 4,00 9,00 6,20 CLA
4 ORLEI NONATO QUEIROZ MOTORISTA OBS 4,00 8,00 6,00 4,00 7,00 5,80 CLA
5 AGRIPINO CORREIA DA SILVA MOTORISTA OBS 2,00 6,00 8,00 4,00 8,00 5,60 REP
6 ERNADE ANTONIO DA SILVA MOTORISTA OBS 6,00 2,00 4,00 2,00 10,00 4,80 REP
7 ANGELO DA CRUZ MOTORISTA OBS AUS
8 ERICO ROBERTO LOPES MOTORISTA OBS AUS
9 JEAN APARECIDO DOS SANTOS MOTORISTA OBS AUS

CARGO 29 VAGAS 1 CR
NOME MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR LOCAL P M C.G C.E P.P MF SIT

1 SERGIO CONZZATTI MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR ITIQUIRA 10,00 8,00 4,00 10,00 10,00 8,40 APR
2 JOAO BORGES MENDONÇA MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR ITIQUIRA 4,00 8,00 8,00 4,00 10,00 6,80 CLA
3 MARIANA SOARES DOS SANTOS MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR ITIQUIRA 4,00 8,00 6,00 4,00 8,00 6,00 CLA

CARGO 29 VAGAS 1 CR
NOME MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR LOCAL P M C.G C.E P.P MF SIT

1 DORCELIA FARIAS DA SILVA MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR OBS 10,00 8,00 8,00 8,00 7,00 8,20 APR
2 GABRIEL CALAZANS VILELA MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR OBS 6,00 10,00 6,00 6,00 10,00 7,60 CLA
3 BENEDITO ALVES PINTO MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR OBS 4,00 4,00 8,00 4,00 10,00 6,00 CLA
4 EDMILSON SEBASTIÃO FERREIRA MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR OBS 2,00 10,00 4,00 8,00 10,00 6,80 REP
5 VANIA DA ROCHA DE MELO BARBOSA MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR OBS AUS
6 LEOLINO SANTANA TEIXEIRA MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR OBS AUS
7 JOAO PEREIRA DE ANDRADE MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR OBS AUS
8 DALVANI DE BRITO SILVA MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR OBS AUS

CARGO 30 VAGAS 1 CR
NOME SERVENTE DE PEDREIRO ITIQUIRA P M C.G C.E P.P MF SIT

1 SEBASTIÃO DE SOUZA FERREIRA JUNIOR SERVENTE DE PEDREIRO ITIQUIRA 8,00 6,00 4,00 6,00 9,50 6,70 APR
2 GILBERTO APARECIDO TENORIO SERVENTE DE PEDREIRO ITIQUIRA 4,00 4,00 4,00 6,00 9,00 5,40 CLA
3 JURACI SOUZA DA CRUZ SERVENTE DE PEDREIRO ITIQUIRA 4,00 4,00 4,00 4,00 9,50 5,10 CLA
4 DARLEI DE ASSIS FERREIRA SANTOS SERVENTE DE PEDREIRO ITIQUIRA 8,00 4,00 10,00 6,00 0,00 5,60 REP
5 ADAUTO MORENO FRANCISCO SERVENTE DE PEDREIRO ITIQUIRA AUS
6 WESLEY DOUGLAS DE QUEIROZ SERVENTE DE PEDREIRO ITIQUIRA AUS

CARGO 30 VAGAS 1 CR
NOME SERVENTE DE PEDREIRO LOCAL P CG CE TIT MF SIT

1 NÃO HOUVERAM INSCRITOS SERVENTE DE PEDREIRO OBS
CARGO 31 VAGAS 3 CR
NOME PEDREIRO LOCAL P M C.G C.E P.P MF SIT

1 OTAIDES SOUZA DA SILVA PEDREIRO ITIQUIRA 4,00 4,00 6,00 6,00 9,00 5,80 APR
CARGO 31 VAGAS 3
NOME PEDREIRO LOCAL P CG CE TIT MF SIT

1 NÃO HOUVERAM INSCRITOS PEDREIRO OBS
CARGO 32 VAGAS 4
NOME ARTIFICIE DE COPA/COZINHA LOCAL P M C.G C.E MF SIT

1 MIRIS EDUARDA MORAIS VIANA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 10,00 10,00 8,00 10,00 9,50 APR
2 CLEIA REGINA DE OLIVEIRA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 9,00 8,00 9,00 9,00 8,75 APR
3 DEJANIRA PEREIRA DE SOUZA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 9,00 9,00 9,00 8,00 8,75 APR
4 ORRAYNE SOUSA DE OLIVEIRA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 10,00 10,00 6,00 8,00 8,50 APR
5 ELENA MARIA SOARES ALVES ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 8,00 10,00 10,00 6,00 8,50 APR
6 PATRICIA ROCHA DA SILVA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 6,00 10,00 10,00 8,00 8,50 CLA
7 MIRIAN APARECIDA PEREIRA NUNES ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 CLA
8 JOANA DARQUE FRANÇA DA SILVA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 6,00 10,00 10,00 6,00 8,00 CLA
9 ALLANA RAFAELLY SOUZA LIBERATO ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 4,00 8,00 8,00 10,00 7,50 CLA
10 CARMEM SILVIA MARCOLINO ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 8,00 8,00 6,00 8,00 7,50 CLA
11 RENATA MICHELI LINS ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 10,00 4,00 10,00 6,00 7,50 CLA
12 MARCIELLE SUEDES DA SILVA SANTOS ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 8,00 8,00 8,00 6,00 7,50 CLA

13 MARIA EVA PEREIRA MENDONÇA DE ALMEI-
DA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 10,00 8,00 8,00 4,00 7,50 CLA

14 NILDA LUIZ DE OLIVEIRA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 6,00 8,00 4,00 10,00 7,00 CLA
15 GABRIELY SILVERIO SANTOS ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 6,00 10,00 6,00 6,00 7,00 CLA
16 JISSELY ALVES DE MOURA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 6,00 4,00 6,00 10,00 6,50 CLA
17 ROSANGELA DA SILVA AFONSO ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 6,00 6,00 6,00 8,00 6,50 CLA
18 ROSICLEIA BOESE GOMES LIMA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 6,00 6,00 4,00 6,00 5,50 CLA
19 MARTHA DE OLIVEIRA NETA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 6,00 4,00 8,00 4,00 5,50 CLA
20 CACILDA DE FATIMA DA SILVA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 4,00 4,00 10,00 4,00 5,50 CLA
21 JAINE CRISTINA PEREIRA OLIVEIRA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 6,00 6,00 4,00 4,00 5,00 CLA
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22 MARIA ROSA MARCIANO DO NASCIMENTO
BRASIL ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 4,00 4,00 6,00 4,00 4,50 CLA

23 MARIA ROSA DA SILVA GONZALEZ ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 4,00 4,00 6,00 4,00 4,50 CLA
24 SUELLEN GERONIMO RODRIGUES ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 10,00 8,00 2,00 8,00 7,00 REP
25 LUCIA FERREIRA DE LIMA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 2,00 8,00 6,00 10,00 6,50 REP
26 DANIELA DELGADO VITORIO ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 0,00 8,00 8,00 8,00 6,00 REP
27 DAIANE VIEIRA BATISTA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 8,00 2,00 6,00 6,00 5,50 REP
28 ADRIANA VENTURA BUENO ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 2,00 8,00 8,00 4,00 5,50 REP
29 JESSICA CARVALHO DE MORAIS ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 6,00 10,00 4,00 2,00 5,50 REP
30 MARILENE OLIVEIA DA SILVA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 4,00 8,00 8,00 2,00 5,50 REP
31 NEUZA PEREIRA RODRIGUES ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 4,00 8,00 6,00 2,00 5,00 REP
32 LUZIA GUIA DE ANICESIO ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 6,00 2,00 6,00 4,00 4,50 REP
33 SENILVA ROSA DE ANICESIO ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 2,00 6,00 6,00 4,00 4,50 REP
34 DIANA FERRAZ FARIAS ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 2,00 8,00 4,00 4,00 4,50 REP
35 MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 8,00 4,00 4,00 2,00 4,50 REP
36 CHIRLEY APARECIDA QUIRINO ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 6,00 4,00 6,00 2,00 4,50 REP
37 SILVANIA FERREIRA FERRAZ ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 2,00 6,00 4,00 4,00 4,00 REP
38 JESSICA MARIA ABREU DA SILVA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 8,00 4,00 2,00 2,00 4,00 REP
39 ELISANGELA FERREIRA DE SOUZA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 2,00 2,00 8,00 2,00 3,50 REP
40 LUCELIA DA SILVA MARQUES ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 2,00 4,00 6,00 2,00 3,50 REP

41 MARIA DO CARMO HONORATO DOS SAN-
TOS DIAS ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 8,00 0,00 6,00 0,00 3,50 REP

42 REGIAN SOARES DA COSTA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 6,00 4,00 4,00 0,00 3,50 REP
43 CINTHIA CARLA AQUINO COELHO ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 4,00 0,00 6,00 2,00 3,00 REP
44 PAULA DE JESUS PEREIRA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 4,00 4,00 4,00 0,00 3,00 REP
45 MARIA GIANNE MORAES MOREIA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA 4,00 0,00 2,00 2,00 2,00 REP
46 VIVIANE PEREIRA DA CRUZ ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
47 VALERIA CRUZ PEREIRA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
48 SMAYLLA JEONE SILVA DE ALMEIDA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
49 PATRICIA OLIVEIRA SILVA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
50 MIKAELLE DE ARAUJO CIRIACO ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
51 MICHELE RAMOS DA SILVA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
52 MARILUCE BARROS DE ARAUJO ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
53 MARIA JOSE FARIA DA SILVA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
54 MARIA ELZA CONCEIÇÃO SANTOS ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
55 MARIA EDUARDA DE SOUZA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
56 MANUELA BARBOSA DA SILVA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
57 MAGDA ERICA DOS SANTOS FERREIRA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
58 KARINE GABRIELLI FERREIRA ENGRACIA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
59 JULIA BATISTA BELEM ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
60 JOSICLEIDE GOMES DE LIMA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
61 JHENIFER FERNANDA FERREIRA DE SOUZA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
62 JHEICE KELEN ENGRACIA FERREIRA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
63 JESSILA PEREIRA DIAS ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
64 HELLEN CRISTINA SOARES DOS SANTOS ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
65 GEISSE NATALIA PEREIRA BORGES ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
66 GABRIELA DA SILVA OLIVEIRA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
67 ELIAZARA SOARES CAMPOS ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
68 EDILEUZA CONCEICAO MARTINS ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
69 DANIELE RODRIGUES ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS
70 ANA CLARA BELMIRO SILVA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA ITIQUIRA AUS

CARGO 32 VAGAS 2
NOME ARTIFICIE DE COPA/COZINHA LOCAL P M C.G C.E M.F SIT

1 TATAINE LIMA DE SOUZA ALVES ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS 8,00 8,00 10,00 10,00 9,00 APR
2 MARCILENE FERREIRA MAXIMINO ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS 8,00 8,00 8,00 10,00 8,50 APR
3 MARCIA CRISTINA RODRIGUES PEREIRA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS 10,00 8,00 8,00 8,00 8,50 CLA
4 KEREN HAPUQUEM DOS SANTOS LUZ ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS 6,00 6,00 8,00 10,00 7,50 CLA
5 SANDRA PEDRINA CALASSI ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS 8,00 4,00 8,00 4,00 6,00 CLA
6 MARIA CUSTÓDIA NONATA DA SILVA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS 10,00 2,00 8,00 10,00 7,50 REP
7 JAIANE CRISTINE FORNAZIERE ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS 8,00 8,00 2,00 4,00 5,50 REP
8 ANA MARIA DE FREITAS DA COSTA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS 4,00 4,00 6,00 1,00 3,75 REP
9 ELANDES LEITE DA GAMA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS 2,00 0,00 4,00 0,00 1,50 REP
10 ERICA MARTINS DOS SANTOS ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS AUS
11 ISOLDA MARTINS DOS SANTOS SILVA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS AUS
12 LAURA PERES DIAS ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS AUS
13 LUANA OLIVEIRA NUNES ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS AUS
14 LUCIA DE SOUZA ALMEIDA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS AUS
15 MARIA DAHMER DE OLIVEIRA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS AUS
16 MARIA DO SOCORRRO DE SANTANA SOUZA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS AUS
17 NEURIZETE SANTOS DA SILVA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS AUS
18 RAIMUNDA CARDOSO DOS SANTOS ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS AUS
19 TATIANE RIBEIRO ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS AUS
20 TELMA PEREIRA DA SILVA ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS AUS
21 ADRIANA PAULA LOUREDO SANTOS ARTIFICIE DE COPA/COZINHA OBS AUS

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 352 Assinado Digitalmente



CARGO 33 VAGAS 1
NOME OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA LOCAL P M C.G C.E P.P M.F SIT

1 EDCLECIO DE LIVEIRA JESUS OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA ITIQUIRA 8,00 8,00 10,00 8,00 9,50 8,70 APR
2 JOCEMAR DA SILVA OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA ITIQUIRA 6,00 6,00 8,00 6,00 5,00 6,20 CLA
3 VINICIOS DA SILVA BARBOSA OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA ITIQUIRA 4,00 10,00 8,00 10,00 3,00 7,00 REP
4 ADEMILSON SEVERINO OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA ITIQUIRA 2,00 8,00 8,00 6,00 0,00 4,80 REP
5 CARLOS DORNEL PEREIRA OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA ITIQUIRA AUS
6 MATHEUS RODRIGUES PACHECO OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA ITIQUIRA AUS
7 RODRIGO ARANTES DA SILVA OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA ITIQUIRA AUS

CARGO 33 VAGAS 1
NOME OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA LOCAL P M C.G C.E P.P M.F SIT

1 VALCIR BARBOSA NILO OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA OBS 10,00 10,00 8,00 10,00 10,00 9,60 APR
2 CARLOS EDUARDO ANDRADE DE OLIVEIRA OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA OBS 10,00 10,00 8,00 10,00 9,00 9,40 CLA
3 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA OBS AUS
4 TIAGO VDE LIMA GOULART OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA OBS AUS

CARGO 34 VAGAS 1 (CR)
NOME OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS LOCAL P M C.G C.E P.P M.F SIT

1 SOLON FREDERICO LINS JUNIOR OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS ITIQUIRA 10,00 10,00 10,00 10,00 8,50 9,70 APR
2 PAULO ROBERTO DA SILVA OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS ITIQUIRA 7,00 10,00 10,00 10,00 9,50 9,30 CLA
3 FRANCISCO REZENDE DE OLIVEIRA NETO OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS ITIQUIRA 6,00 10,00 10,00 10,00 10,00 9,20 CLA
4 MARCELO RODRIGUES DE SOUZA OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS ITIQUIRA 8,00 10,00 10,00 8,00 10,00 9,20 CLA
5 MATHEUS DOS SANTOS NOGUEIRA OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS ITIQUIRA 6,00 8,00 6,00 8,00 9,50 7,50 CLA
6 ARI ANTONIO SOARES DE SOUZA OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS ITIQUIRA 6,00 8,00 8,00 6,00 8,00 7,20 CLA
7 LEONARDO MARTINS COSTA OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS ITIQUIRA 8,00 4,00 6,00 8,00 8,00 6,80 CLA
8 IVETE GOMES MACHADO OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS ITIQUIRA 8,00 10,00 8,00 6,00 0,00 6,40 REP
9 RONEI PEREIRA FREITA OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS ITIQUIRA 8,00 8,00 2,00 6,00 7,50 6,30 REP
10 JOSEMAR MARQUES MACHADO OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS ITIQUIRA AUS
11 LUCIANO ARAUJO TEODORO OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS ITIQUIRA AUS
12 SEBASTIÃO DA SILVA ARAUJO OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS ITIQUIRA AUS

CARGO 35 VAGAS 1
NOME LUBRIFICADOR LOCAL P M C.G C.E P.P M.F SIT

1 ZEQUIEL GARCIA CAMPOS LUBRIFICADOR ITIQUIRA 4,00 10,00 10,00 8,00 8,50 8,10 APR
2 EDIMARCIO RODRIGUES DA SILVA LUBRIFICADOR ITIQUIRA 4,00 8,00 6,00 6,00 8,75 6,55 CLA

CARGO 35 VAGAS 1
NOME LUBRIFICADOR LOCAL P M C.G C.E P.P M.F SIT

1 LUBRIFICADOR OBS
CARGO 36 VAGAS 1
NOME FUNILEIRO LOCAL P M C.G C.E P.P M.F SIT

1 MARCELO QUEIBE FRANCO FUNILEIRO ITIQUIRA 2,00 0,00 4,00 2,00 0,00 1,60 REP
CARGO 37 VAGAS 1
NOME GUARDA LOCAL P M C.G C.E M.F SIT

1 IEDA MARIA SOTTILI DALLA VALLE GUARDA ITIQUIRA 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 APR
2 JANA FRANÇA DA SILVA GUARDA ITIQUIRA 10,00 10,00 10,00 9,00 9,75 CLA
3 FAGNER KAUE FERREIRA DE ANICESIO GUARDA ITIQUIRA 10,00 10,00 8,00 10,00 9,50 CLA
4 JOAO PEDRO PARREIRA RODRIGUES GUARDA ITIQUIRA 10,00 10,00 8,00 10,00 9,50 CLA
5 LETIZIA SILVA PIRES PAIVA GUARDA ITIQUIRA 10,00 10,00 8,00 10,00 9,50 CLA
6 STEPHANY FERREIRA MACHADO GUARDA ITIQUIRA 10,00 10,00 8,00 10,00 9,50 CLA
7 IRENO ROCHA DA SILVA FILHO GUARDA ITIQUIRA 10,00 10,00 10,00 8,00 9,50 CLA
8 JOACIR DA SILVA FELIX GUARDA ITIQUIRA 10,00 8,00 8,00 10,00 9,00 CLA
9 JOAO VICTOR MESSIAS DA SILVA GUARDA ITIQUIRA 10,00 8,00 8,00 10,00 9,00 CLA
10 JHENIFER ALONSO BORGES GUARDA ITIQUIRA 10,00 10,00 6,00 10,00 9,00 CLA
11 LIONILDA CARLOTA OURIVES DE REZENDE GUARDA ITIQUIRA 8,00 8,00 10,00 10,00 9,00 CLA
12 LUANA LIMA DE SOUZA GUARDA ITIQUIRA 8,00 10,00 8,00 10,00 9,00 CLA
13 MARCIO JANJACOMO DOS REIS JUNIOR GUARDA ITIQUIRA 8,00 10,00 8,00 10,00 9,00 CLA
14 NUBIA LIMA DA SILVA GUARDA ITIQUIRA 8,00 10,00 8,00 10,00 9,00 CLA
15 ALCIONE GOMES MACHADO GUARDA ITIQUIRA 6,00 10,00 10,00 10,00 9,00 CLA
16 JOABE DOS SANTOS NOGUEIRA GUARDA ITIQUIRA 10,00 10,00 8,00 8,00 9,00 CLA
17 DIEINER ALVES BORGES GUARDA ITIQUIRA 8,00 8,00 8,00 10,00 8,50 CLA
18 DOUGLAS CASTRO DOS SANTOS MORAES GUARDA ITIQUIRA 8,00 8,00 8,00 10,00 8,50 CLA

19 ANDER BRUNO FERREIRA DE SOUZA CAM-
POS GUARDA ITIQUIRA 6,00 8,00 10,00 10,00 8,50 CLA

20 EVANDRO MACHADO BRITO GUARDA ITIQUIRA 6,00 10,00 8,00 10,00 8,50 CLA
21 RENALDO SOARES DA COSTA GUARDA ITIQUIRA 8,00 8,00 10,00 8,00 8,50 CLA
22 SIMONE BARBOSA DOS SANTOS GUARDA ITIQUIRA 8,00 8,00 8,00 9,00 8,25 CLA
23 CLAUDILENE MELO FERREIRA GUARDA ITIQUIRA 10,00 6,00 6,00 10,00 8,00 CLA
24 ADRYENE REZENDE SOUZA BARCELO GUARDA ITIQUIRA 8,00 8,00 6,00 10,00 8,00 CLA
25 TEREZA APARECIDA CORREA DE OLIVEIRA GUARDA ITIQUIRA 8,00 8,00 6,00 10,00 8,00 CLA
26 ABRAAO ALMEIDA SILVA GUARDA ITIQUIRA 8,00 6,00 10,00 8,00 8,00 CLA
27 EGNALDO VAZ BRAGANÇA GUARDA ITIQUIRA 6,00 8,00 10,00 8,00 8,00 CLA
28 FABIO CAIQUE SILVA MARTINS GUARDA ITIQUIRA 8,00 8,00 6,00 8,00 7,50 CLA
29 JEANE GLEISSY ALVES CABRAL GUARDA ITIQUIRA 8,00 8,00 6,00 8,00 7,50 CLA

30 ANNE KEROLAYNNE DE OLIVEIRA DOS
SANTOS GUARDA ITIQUIRA 6,00 10,00 6,00 8,00 7,50 CLA
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31 ELENI ROCHA DA SILVA GUARDA ITIQUIRA 4,00 8,00 6,00 10,00 7,00 CLA
32 JHENYFFER MELO BRANDAO GUARDA ITIQUIRA 6,00 6,00 8,00 8,00 7,00 CLA
33 LEONARDO MATOS SILVA GUARDA ITIQUIRA 4,00 10,00 8,00 6,00 7,00 CLA
34 VERA LUCI DOS SANTOS GUARDA ITIQUIRA 4,00 4,00 8,00 6,00 5,50 CLA
35 SOLEIDE INOCENCIA DE ALMEIDA GUARDA ITIQUIRA 6,00 4,00 8,00 4,00 5,50 CLA
36 POLIANA SEVERINO RIBEIRO MIRANDA GUARDA ITIQUIRA 4,00 4,00 6,00 4,00 4,50 CLA

37 DEUSLANGE CLAUDINA DE ASSIS DA RO-
CHA GUARDA ITIQUIRA 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 CLA

38 KELLY VITORIA FERREIRA ARAUJO GUARDA ITIQUIRA 10,00 2,00 6,00 10,00 7,00 REP
39 ALBERTO DE SOUZA CAMPOS GUARDA ITIQUIRA 2,00 8,00 8,00 10,00 7,00 REP
40 ELIZIO DE PAULA ALENCAR GUARDA ITIQUIRA 2,00 8,00 6,00 10,00 6,50 REP
41 TATIANE ROSA DE ANICESIO GUARDA ITIQUIRA 6,00 2,00 8,00 6,00 5,50 REP
42 VALDERSON FERREIRA DE OLIVEIRA GUARDA ITIQUIRA 2,00 8,00 6,00 6,00 5,50 REP
43 DIEGO ZEFERINO DOS SANTOS GUARDA ITIQUIRA 8,00 2,00 8,00 4,00 5,50 REP
44 ANA RITA JACINTA FRANGA GUARDA ITIQUIRA 2,00 6,00 6,00 6,00 5,00 REP
45 ANTONIO VELASCO NETO GUARDA ITIQUIRA 6,00 2,00 6,00 4,00 4,50 REP
46 LAUDINEIA INOCENCIA DOS SANTOS GUARDA ITIQUIRA 4,00 4,00 8,00 2,00 4,50 REP

47 HERMANE JOSE OLIVEIRA RORIZ DE ALMEI-
DA GUARDA ITIQUIRA 4,00 6,00 6,00 2,00 4,50 REP

48 ANA VALERIO DA SILVA GUARDA ITIQUIRA 4,00 2,00 8,00 2,00 4,00 REP
49 ADILSON NUNES FERREIRA GUARDA ITIQUIRA 0,00 0,00 2,00 0,00 0,50 REP
50 ADEMAR PEREIRA DE JESUS GUARDA ITIQUIRA AUS
51 ADRIANA ALVES GUARDA ITIQUIRA AUS
52 ANA CAROLINA FORTE GONSALVES GUARDA ITIQUIRA AUS
53 ANGELICA FERREIRA TEODORO GUARDA ITIQUIRA AUS
54 ARIELI LEMOS DE CARVALHO GUARDA ITIQUIRA AUS
55 BRUNO DE SOUZA DELGADO DOS SANTOS GUARDA ITIQUIRA AUS
56 DANIELA FERREIRA ALVES ORTIZ GUARDA ITIQUIRA AUS
57 DANIO PRESOTTO DE ARAUJO GUARDA ITIQUIRA AUS
58 FRANCIELI NOVAES DA SILVA GUARDA ITIQUIRA AUS
59 HUIARA DAIANE OLIVEIRA SANTOS GUARDA ITIQUIRA AUS
60 IRANILDE DA CONCEICAO CRUZ GUARDA ITIQUIRA AUS
61 JAMILY GABRIELLY DA SILVA GUARDA ITIQUIRA AUS
62 JOSE PENAFOR GUARDA ITIQUIRA AUS
63 JOSENEIDE DA SILVA MARCELINO GUARDA ITIQUIRA AUS
64 JUCELIA RODRIGUES DE OLIVEIRA GUARDA ITIQUIRA AUS
65 KATIUCIA LOPES LOURO RODRIGUES GUARDA ITIQUIRA AUS
66 LAIS KETELIN DE SOUZA ALMEIDA LEITE GUARDA ITIQUIRA AUS
67 LARISSA DA SILVA NUNES GUARDA ITIQUIRA AUS
68 LEOVALDINA FERREIRA DE SOUZA GUARDA ITIQUIRA AUS
69 LILIETE MARQUES TUNES DA SILVA GUARDA ITIQUIRA AUS
70 LUDMYLLA DA SILVA CABRAL GUARDA ITIQUIRA AUS
71 MARIA DE LOURDES MERGELINO GUARDA ITIQUIRA AUS
72 MARIA DO CARMO RODRIGUES DA SILVA GUARDA ITIQUIRA AUS
73 MARIA SUELI DA SILVA GUARDA ITIQUIRA AUS
74 NAYARA AQUINO DA SILVA GUARDA ITIQUIRA AUS
75 RAYANE APARECIDA FERNANDES SANTOS GUARDA ITIQUIRA AUS
76 ROSANA FERREIRA PIRES GUARDA ITIQUIRA AUS
77 TAUANA RODRIGUES DE ALMEIDA GUARDA ITIQUIRA AUS
78 TEREZA CRISTINA DOS SANTOS SILVA GUARDA ITIQUIRA AUS
79 VITORIA NOVAES DA SILVA GUARDA ITIQUIRA AUS
80 VIVIANE INACIO SANTOS GUARDA ITIQUIRA AUS
81 WILLYAM RAMIRO SANTOS DOMINGOS GUARDA ITIQUIRA AUS

CARGO 37 VAGAS 1
NOME GUARDA LOCAL P M C.G C.E MF SIT

1 ANTENOR BELO DE SOUZA JUNIOR GUARDA OBS 10,00 10,00 8,00 10,00 9,50 APR
2 UIGNER ALVES LOPES GUARDA OBS 10,00 10,00 8,00 10,00 9,50 CLA
3 CLEMILDA ALVES DA SILVA GUARDA OBS 8,00 8,00 4,00 6,00 6,50 CLA
4 MARIA AUXILIADORA FERNANDES PEREIRA GUARDA OBS 10,00 6,00 4,00 4,00 6,00 CLA
5 DANILO SANTOS SILVA GUARDA OBS AUS
6 MARIA APARECIDA DE JESUS SANTOS GUARDA OBS AUS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

Ata de Registro de Preços nº 015/2023

Processo Administrativo nº 024/2023

Pregão Eletrônico nº 014/2023

A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de
Itiquira/MT, por meio da Secretária Municipal, juntamente com a fiscal a

qual subscreve, designada pela Portaria nº 221/2023, vem MANIFESTAR
e REQUERER o quanto segue:

CONSIDERANDO os termos da Ata de Registro de Preço nº 015/2023,
oriunda do Processo Licitatório nº 024/2023 – Pregão Eletrônico SRP nº
014/2023, cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM CON-
FORMIDADE COM O TERMO DE CONVÊNIO Nº 2265/2022/SINFRA”, o
qual a empresa 3E TERRAPLANAGEM E CONSTRUCAO EIRELLI, ins-
crita no CNPJ 29.516.527/0001-55, configura como uma das fornecedoras
registradas;
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CONSIDERANDO os artigos 54, 55, 58, 77 e 78 da Lei 8.666/93, os quais
trata dos contratos administrativos, bem como a cláusula terceira das refe-
rida Ata de Registro de Preços, o qual no seu item 6.2 estabelece o prazo
de entrega do objeto;

CONSIDERANDO que o referido prazo não fora cumprido, conforme cons-
ta as solicitações realizadas pelo Empenho nº 19014/23, datado de 27/10/
2023 e Autorização de Fornecimento nº 7547/2023, remetido a empresa
em 06/11/2023, e seu descumprimento já está provocando graves trans-
tornos ao Município de Itiquira/MT, uma vez que as mercadorias solicita-
das ainda não foram entregues;

CONSIDERANDO que o descumprimento, total ou parcial do Contrato/
ARP, acarreta a desclassificação da empresa, com as consequências pre-
vistas no edital e na legislação, produzindo as consequências de ordem
civil, administrativa e fiscal, além de outras sanções previstas na Cláusula
Décima Primeira da referida ATA e nos artigos 86 e 87 da lei 8666/93;

RESOLVE NOTIFICAR a empresa 3E TERRAPLANAGEM E CONSTRU-
CAO EIRELLI, inscrita no CNPJ 29.516.527/0001-55, doravante denomi-
nada CONTRATADA, para que cumpra o objeto do contrato no prazo má-
ximo de 03 (três) dias úteis, à contar do recebimento desta notificação,
sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis ao caso, dentre elas a
desclassificação da empresa na referida ata de registro de preço, multas
legais e contratuais, além da abertura de processo de inidoneidade para
contratar com a administração pública. Ou então, apresente justificativa
devidamente fundamentada no prazo de 24h (vinte e quatro horas) após
recebimento desta, para o atraso na entrega da referida mercadoria, o
qual, caberá ao Município de Itiquira/MT, por sua aceitação.

Após o decurso do citado prazo, este não tendo êxito, será realizada a
desclassificação/exclusão da empresa da referida Ata de Registro de Pre-
ços nº 015/2023 e imediatamente aberto o processo de apuração de inido-
neidade da referida empresa para contratar com a administração pública.

Publique-se esta notificação através do Jornal Eletrônico Oficial do Muni-
cípio de Itiquira/MT no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/
amm/.

Itiquira/MT, em 15 de janeiro de 2024.

MARCIARA BORGES DE OLIVEIRA DALLA VALLE

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n° 025/2022-GP

JHENNIFER FERNANDA CANDIDA BEZERRA

Fiscal do Poder Executivo Municipal

CPF 050.***.***-92

PROCURADORIA JURIDICA
PORTARIA N.º 051 DE 16 DE JANEIRO DE 2024

PORTARIA N.º 051 DE 16 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição, a servidora Efetiva Sra. Sirlene Pires Cardoso".

O Prefeito Municipal de Itiquira do Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos estatuídos no art. 6º in-
cisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n.º 41/2003; Art. 82, incisos I,
II, III e IV e parágrafo único da Lei Municipal n.º 675/2010, que instituiu o
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Itiquira/MT; Lei Mu-
nicipal nº 827 de 07 de maio de 2014 que dispõe sobre o Plano de Cargo,
Carreiras e Salários de Itiquira/MT e Decreto Municipal nº 009 de 17 de ja-
neiro de 2023.

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribui-
ção, a servidora SRA. SIRLENE PIRES CARDOSO, brasileira, portadora
do RG n.º 0487335-7 SESP/MT, e do CPF sob n.º 615.704.861-15, resi-
dente e domiciliada no Município de Itiquira-MT, servidora efetiva no cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais, atualmente enquadrada na Classe “A”, Ní-
vel “08”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, devidamente matri-
culada sob o n.º 22, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
contando com 30 (trinta) anos e 07 (sete) dias de tempo de contribuição,
com proventos integrais, conforme processo administrativo do ITIPREV n.
º 2024.04.00001P, a partirde 02/01/2024, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
legais a partir 02/01/2024, revogados as disposições em contrário.

ITIQUIRA/MT, 16 de janeiro de 2024.

GLENIO FABIO VIEIRA FERNANDES

Secretário Municipal de Administração

Homologo:

FABIANO DALLAVALLE

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

Ata de Registro de Preços nº 015/2023

Processo Administrativo nº 024/2023

Pregão Eletrônico nº 014/2023

A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de
Itiquira/MT, por meio da Secretária Municipal, juntamente com a fiscal a
qual subscreve, designada pela Portaria nº 221/2023, vem MANIFESTAR
e REQUERER o quanto segue:

CONSIDERANDO os termos da Ata de Registro de Preço nº 015/2023,
oriunda do Processo Licitatório nº 024/2023 – Pregão Eletrônico SRP nº
014/2023, cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM CON-
FORMIDADE COM O TERMO DE CONVÊNIO Nº 2265/2022/SINFRA”, o
qual a empresa SCL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ 41.393.
376/0001-90, configura como uma das fornecedoras registradas;

CONSIDERANDO os artigos 54, 55, 58, 77 e 78 da Lei 8.666/93, os quais
trata dos contratos administrativos, bem como a cláusula terceira das refe-
rida Ata de Registro de Preços, o qual no seu item 6.2 estabelece o prazo
de entrega do objeto;

CONSIDERANDO que o referido prazo não fora cumprido, conforme cons-
ta as solicitações realizadas pelo Empenho nº 19012/23, datado de 27/10/
2023 e Autorização de Fornecimento nº 7542/2023, remetido a empresa
em 06/11/2023, e seu descumprimento já está provocando graves trans-
tornos ao Município de Itiquira/MT, uma vez que as mercadorias solicita-
das ainda não foram entregues;

CONSIDERANDO que o descumprimento, total ou parcial do Contrato/
ARP, acarreta a desclassificação da empresa, com as consequências pre-
vistas no edital e na legislação, produzindo as consequências de ordem
civil, administrativa e fiscal, além de outras sanções previstas na Cláusula
Décima Primeira da referida ATA e nos artigos 86 e 87 da lei 8666/93;

RESOLVE NOTIFICAR a empresa SCL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita
no CNPJ 41.393.376/0001-90, doravante denominada CONTRATADA, pa-
ra que cumpra o objeto do contrato no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, à contar do recebimento desta notificação, sob pena de aplicação
das sanções legais cabíveis ao caso, dentre elas a desclassificação da
empresa na referida ata de registro de preço, multas legais e contratuais,
além da abertura de processo de inidoneidade para contratar com a ad-
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ministração pública. Ou então, apresente justificativa devidamente funda-
mentada no prazo de 24h (vinte e quatro horas) após recebimento desta,
para o atraso na entrega da referida mercadoria, o qual, caberá ao Muni-
cípio de Itiquira/MT, por sua aceitação.

Após o decurso do citado prazo, este não tendo êxito, será realizada a
desclassificação/exclusão da empresa da referida Ata de Registro de Pre-
ços nº 015/2023 e imediatamente aberto o processo de apuração de inido-
neidade da referida empresa para contratar com a administração pública.

Publique-se esta notificação através do Jornal Eletrônico Oficial do Muni-
cípio de Itiquira/MT no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/
amm/.

Itiquira/MT, em 15 de janeiro de 2024.

MARCIARA BORGES DE OLIVEIRA DALLA VALLE

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n° 025/2022-GP

JHENNIFER FERNANDA CANDIDA BEZERRA

Fiscal do Poder Executivo Municipal

CPF 050.***.***-92

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA

TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA/MT E RUMO S.A. O

MUNICÍPIO DE JACIARA/MT

TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA
MUNICIPAL DE JACIARA/MT E RUMO S.A. O MUNICÍPIO DE JACIARA/
MT, inscrita no CNPJ nº 03.347.135/0001-16, com sede na Avenida Antô-
nio Ferreira Sobrinho Nº 1075, Cidade de Jaciara/MT, neste ato represen-
tada pela Prefeita Municipal ANDRÉIA WAGNER, nomeada pelo Termo
de Posse nº 212/2021 e Ata de Posse publicada no Jornal Oficial Eletrô-
nico dos Municípios do Estado do Mato Grosso Ano XVI/n° 3.640, de 06/
01/2021, denominado de MUNICÍPIO, e a empresa RUMO S.A, CNPJ nº
02.387.241/0001-60, com sede a Rua Emílio Bertolini, 100, Vila Oficinas,
Curitiba/PR, neste ato representada pelos senhores João Alberto Fernan-
dez de Abreu, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 008.942.013-7/SSP/RJ, inscrito no CPF/ME sob nº 006.334.
767-90 e Guilherme Penin Santos de Lima, brasileiro, solteiro, economis-
ta, portador do RG n° 27.014.937-5 – SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob
o n° 320.480.908- 00, doravante denominado COMPROMISSÁRIA tendo
em vista o que consta no Processo de Compensação AmbientalSEMA-
PRO202304210 junto à SEMA. RESOLVEM:

Celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO
AMBIENTAL - TCCA, com força de título executivo extrajudicial, nos ter-
mos das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Constitui objeto do presente TC a
destinação de recurso financeiro para elaboração e execução de projetos
que visem a implantação, gestão, monitoramento e proteção da unidade
de conservação municipal Parque Natural Municipal Augusto Ruschi, lo-
calizado no município de Jaciara/MT, como medida compensatória pela
construção da Ferrovia Estadual Senador Vicente Emílio Vuolo, trecho en-
tre os municípios de Rondonópolis/MT e Juscimeira/MT.

PARÁGRAFO ÚNICO. O cronograma de execução e descritivo das ativi-
dades objeto deste TC consta do Plano de Trabalho anexo, que constitui
parte integrante do presente instrumento.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO TERMO DE COMPROMISSO O
valor total do presente TCCA corresponde a R$ 1.013.992,64 (um milhão,
treze mil, novecentos e noventa e dois reais e sessenta e quatro centa-
vos), conforme estabelecido no TCCA n° 006/2023 firmado entre a RUMO
S.A. e a Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Estado de Mato Gros-
so– SEMA/MT.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE TER-
MO Para melhor caracterização do objeto deste TC, e das obrigações das
partes, consideram-se peças integrantes e complementares deste instru-
mento, independente de anexação, os seguintes documentos: ANEXO I —
Plano de Trabalho; ANEXO II —Publicação do Extrato do Termo de Com-
promisso de Compensação Ambiental, entre SEMA e COMPROMISSÁRIA
no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso; ANEXO III — Cadastro da
Unidade no CNUC.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA Co-
mo medidas compensatórias do impacto ambiental causado, a COMPRO-
MISSÁRIA se obriga a: a) realizar a aquisição de serviços, bens e/ou equi-
pamentos para a Unidade de Conservação, em conformidade com o Ter-
mo de Referência elaborado pelo MUNICÍPIO, na forma e prazo estabele-
cido no Plano de Trabalho e Cronograma Geral de Execução – Anexo I;
b) efetuar os pagamentos pelas aquisições, produtos e/ou serviços, dire-
tamente as empresas fornecedoras; c) efetuar o pagamento de todas as
despesas contratuais que se fizerem necessárias a fiel execução do objeto
deste TC; d) designar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, técnico res-
ponsável, com poderes de decisão pela COMPROMISSÁRIA, para inte-
grar a Comissão de Acompanhamento do presente TC; e) responsabilizar-
se por todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, fiscal e pre-
videnciárias, decorrentes dos recursos humanos por ela utilizados nos tra-
balhos;
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tório final, demonstrando a aquisição dos bens, com documentos fiscais e
administrativos/contratos.

PARÁGRAFO ÚNICO. Todos os custos decorrentes das obrigações pac-
tuadas nesta Cláusula correrão exclusivamente às expensas da COM-
PROMISSÁRIA, sendo abatidos do valor definido na cláusula segunda
deste TC.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DOMUNICÍPIO OMUNICÍPIO-
se obriga a: a) Dar publicidade ao TC, através da publicação do extrato no
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. b) Elaborar Termo de Referên-
cia - TR, seguindo o objeto descrito na Cláusula Primeira, do presente TC.
c) Encaminhar o TR à COMPROMISSÁRIA, no prazo de 60 dias após a
assinatura deste TC. d) Designar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
um técnico responsável, com poderes de decisão pelo MUNICÍPIO, para
integrar a Comissão de Acompanhamento do presente TC. e) Apresentar
relatório final do cumprimento após a finalização de todo o Plano de Tra-
balho f) Emitir Termo de Quitação.

CLÁUSULA SEXTA – DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO Será
criada uma Comissão de Acompanhamento, para gerenciamento técnico
operacional, que terá caráter consultivo e fiscalizatório, responsável pelo
cumprimento das atividades originadas neste TC, sendo composta por 01
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(um) integrante do MUNICÍPIO e 01 (um) integrante da COMPROMISSÁ-
RIA.

PARÁGRAFO ÚNICO: A Comissão de Acompanhamento deverá supervi-
sionar a execução das atividades do presente TC, avaliando seus resulta-
dos e reflexos.
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CLÁUSULA SETIMA - DA DIVULGAÇÃO A divulgação dos atos, ações e
atividades do presente TC deverão ter caráter educativo, informativo ou de
orientação social, dele não podendo constar nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públi-
cos.

CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA O presente TC terá prazo de vigência
de 30 (trinta) meses, a contar da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA NONA- DA QUITAÇÃO Após a comprovação da execução do
objeto deste Instrumento pela COMPROMISSÁRIA, o MUNICÍPIO dará a
completa e irretratável quitação formal do cumprimento do objeto deste
TC, nada mais podendo ser exigido da COMPROMISSÁRIA a esse título.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO Fica eleito o foro da Justiça Estadual da
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, Comarca de Jaciara para di-
rimir eventuais litígios oriundos deste instrumento, renunciando, as partes,
a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem de
acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que produzam os legítimos efeitos de direito, na
presença de 02 (duas) testemunhas, que abaixo subscrevem: Jaciara-MT,
29 de novembro de 2023
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NANDEZ DE ABREU RUMO S.A. GUILHERME PENIN SANTOS DE LIMA
RUMO S.A. ________________________ ANDRÉIA WAGNER Prefeita
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_________________________________
_______________________________ CPF/MF N.º: CPF/MF N.º: Assi-
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pe ID: 7D67DC8E-F666-4DDC-84C7-0875DAB4602C Anexo I PLANO DE
TRABALHO 1 – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS Gestor da UC UNIDA-
DE DE CONESERVAÇÃO Município UF Valor Destinado (R$) MUNICI-
PAL Parque Natural Municipal Augusto Ruschi Jaciara MT 1.013.992,64
TOTAL 1.013.992,64 2 - CRONOGRAMA GERAL DE EXECUÇÃO ITEM
PRODUTOS RESPONSÁVEL Prazo 01 Cadastrar a UC no CNUC PRE-
FEITURA Antes da assinatura e publicação do TCCA 02 Apresentação à
SEMA do Termo de Compromisso firmado entre a Empresa e os municípi-
os, contendo o objeto, valores e plano de trabalho detalhado quanto ao ob-
jeto estipulado na Cláusula Primeira deste TCCA RUMO Até 90 (noventa)
dias após a publicação do extrato do TCCA em Diário Oficial 03 Elabora-

ção do Termo de Referência – TR quanto a especificações para contrata-
ção, pagamento, e entrega dos objetos PREFEITURA Até 60 (sessenta)
dias após a publicação do extrato do TCCA em Diário Oficial 04 Apresenta-
ção à Prefeitura da Consulta Orçamentária e Documental, de no míni-
mo 03 (três) empresas interessadas em executar o objeto RUMO Até
60 (sessenta) dias à contar do recebimento do Termo de Referência –
TR 05 Análise e escolha da melhor proposta apresentadas: técnica e
preço. PREFEITURA Até 45 (quarenta e cinco) dias após o protocolo
do item 04 06 Comunicação à EMPRESA do resultado da Análise exe-
cutora vencedora PREFEITURA Até 05 (cinco) dias após a finalização
do item 05 07 Cópia do Contrato firmado com a empresa que irá exe-
cutar a elaboração do Plano de Manejo. RUMO Até 90 (noventa) dias
após o item 05 08 Entrega do Relatório de Conclusão. *Relatórios da
execução parcial serão necessários para pagamento dos produtos a ser
descrito no TR. RUMO Até 30 (trinta) meses após o item 07 Assinado
digitalmente por ANDREIA WAGNER:63265672115 DN: C=BR, O=ICP-
Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF
A3, OU=(EM BRANCO), OU=11710915000107, OU=presencial, CN=AN-
DREIA WAGNER:63265672115 Razão: Eu sou o autor deste documento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA

PORTARIA Nº 04, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

“Dispõe sobre nomeação de cargo comissionado e dá outras providências”

ROGÉRIO DE OLIVEIRA MEIRA, Prefeito Municipal de Jangada, Estado
de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica nomeada a Senhora. SUZANA DE ARAUJO SILVA, CPF nº
459.704.751.49, para exercer o cargo de Secretaria de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção, com efeitos retroativos desde 02 de Janeiro de 2024.

REGISTRA-SE PUBLICA-SE CUMPRA-SE

Jangada/MT, 16 de Janeiro de 2024.

________________________________

ROGÉRIO DE OLIVEIRA MEIRA

Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE
JANGADA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA /02 DE 2024, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

“Dispõe sobre a criação do Comitê

De Microplanejamento para acompanhar as ações

das Atividades de Vacinação de Alta Qualidade (AVAQ).”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JANGADA,MT, neste ato representada pe-
la Prefeitura Municipal , o Excelentíssimo Senhor ROGERIO DE OLIVEIR
MERA, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a política
do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado de mato Gros-
so, que prioriza o resgate de altas coberturas vacinais dos programas de
rotinas e outras estratégias de vacinação e, consequentemente, a erradi-
cação, a eliminação e o controle de doenças imunopreveníveis.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica instituído o COMITÊ MUNICIPAL DE MICROPLANEJAMEN-
TO DAS ATIVIDADES DE VACINAÇÃO DE ALTA QUALIDADE (AVAQ)
DE JANGADA, com

a finalidade de cooperar com as políticas públicas para sistematização,
planejamento e execução das ações de vacinação.
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Art. 2º - Este Comitê será interinstitucional e multiprofissional de caráter
eminentemente educativo, ético, técnico, informativo, normativo, mobiliza-
dor e de assessoria, congregado por instituições governamentais. Com re-
lação aos membros efetivos poderá haver substituição, a depender do seu
próprio desejo na continuidade desta atividade. Na desistência, comunicar
ao Comitê e ao diretor da instituição que representa. O Comitê será com-
posto pelos seguintes membros com 01 (um) Representante Titular e seu
respectivo Suplente:

I. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

Titular-FRANCISLAINE MEIRA DE ASSIS (Coordenadora Sala Vacina

Suplente – LORENA LIGIA DA SILVA

Função: Técnico, execução e supervisão.

II. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Referência Técnica de ESAVI): Titular LIANE REGINA DE SOUZA Super-
visão: ADRIELLY DA CRUZ PEREIRA

Função: Vacinação segura e gestão de risco

III. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Titular - JOSÉ NIVALDO DE SÁ GOMES

Suplente – MARCIA BELINE

Função: Apoio Técnico. Coordenadores Pedagógica Geral - Secretaria de
Municipal Educação

V. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

Titular – JULIETE MARCIA DA SILVA.

Suplente – INDIARA MARIA DO NASCIMENTO

Função: Apoio Técnico.Secretaria Executiva .

VI. PARCEIROS:

Titular – EDILBERTO BRENO GOMNES DA SILVA Suplente – OLGMAR
DA SILVA PONCE

Função: Comunicação e Mobilização Social. Marketing Digital.

VII-PARCEIROS

Titular:CREUZA MARIA DE FRANÇA

Suplente: MARLENE SILVA

Função: AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE

Titular:VANDERLEIA DA SILVA NASCIMENTO Suplente:CLAUDECI GE-
ORGINA DA SIVA Função: AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE

Art. 3º. Das atribuições e competências do Comitê Municipal de Micropla-
nejamento das Atividades de Vacinação de Alta Qualidade (AVAQ):

I. Acompanhar a formulação, validação da agenda de trabalho anual do
Microplanejamento; II. Acompanhar a elaboração de documentos técnicos;
III. Colaborar na capacitação de recursos humanos para a implementação
das ações de imunização; IV. Acompanhar a provisão, alocação, disponi-
bilização dos recursos financeiros de acordo com a agenda de trabalho
anual; V. Coordenar as atividades de gestão de risco e vigilância de Even-
tos Supostamente Atribuíveis à Vacinação ou Imunização (ESAVI); Moni-
torar e avaliar os resultados preliminares e finais da AVAQ por meio da
coleta sistemática e análise de dados levantados pelas Unidades de Saú-
de do município; VII. Em âmbito escolar, apoiar com: a) Determinação do
período de execução das ações de vacinação, considerando o calendário
acadêmico; b) Planejamento conjunto com o corpo docente para o agen-
damento das ações; c) Incorporação da pauta nas atividades de rotina de
docentes e funcionários administrativos; VIII. Apoiar à identificação e inter-
venção junto a grupos étnicos, migrantes e outras populações vulneráveis;
IX. Colaborar na construção de materiais informativos de acordo com lin-
guagens e características específicas populações vulneráveis; X. Coorde-
nar as atividades de mobilização social, incluindo mapeamento social; XI.

Formular campanha midiática, com elaboração e emissão de mensagens
claras e breves pelos meios de comunicação de massa;

Art. 4º. A função de membro do Comitê do Microplanejamento é de rele-
vância pública, não sendo remunerada, e, portanto garante a sua dispensa
do trabalho sem prejuízo para o membro do Comitê, durante o período das
reuniões e ações específicas da mesma.

Art. 5º. O Comitê do Microplanejamento reunir-se á, ordinariamente, uma
( 1 ) vez ao mês e extraordinariamente quando convocado pela Coordena-
ção da mesma. Deverá ser divulgado previamente o local e horário defini-
do das reuniões.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jangada, Estado de Mato Grosso, 21
de Dezembro de 2023.

ROGERIO DE OLIVEIRA MEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 03, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

ROGÉRIO DE OLIVEIRA MEIRA, Prefeito Municipal de Jangada, Estado
de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º. EXONERAR, a senhora DJEANE DANUZE FERREIRA DE AL-
MEIDA, CPF nº 571.938.511.87, do cargo em Comissão de Secretaria de
Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção, com efeitos retroativos desde 02 de Janeiro de 2024.

REGISTRA-SE PUBLICA-SE CUMPRA-SE

Jangada – MT, 16 de Janeiro de 2024.

_______________________________________

ROGÉRIO DE OLIVEIRA MEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 05, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

“Dispõe sobre nomeação de cargo comissionado e dá outras providências”

ROGÉRIO DE OLIVEIRA MEIRA, Prefeito Municipal de Jangada, Estado
de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica nomeado o Senhor. GENUINO JOSE DA SILVA, CPF nº 545.
638.521-04, para exercer o cargo em Comissão de Coordenador de Equi-
pe Técnica.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção, com efeitos retroativos desde 15 de Janeiro de 2024.

REGISTRA-SE PUBLICA-SE CUMPRA-SE

Jangada/MT, 16 de Janeiro de 2024.

________________________________

ROGÉRIO DE OLIVEIRA MEIRA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

ERRATA

Na edição nº 4.401 deste diário da AMM, do dia 16/01/2024, onde foi publi-
cado a Portaria 08/2024, e decreto 07/2024 do Município de Jauru. Onde
se lê VALDECI JOSÉ DE SOUZA, leia-se VILSON RAMOS DA SILVA.

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº001/2024.

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO
Nº001/2024.

NO DIA 15 DE JANEIRO DE 2024 NO JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO, ANO XIX Nº 4.400,
PÁGINAS 235 E 236, NA PUBLICAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE JAURU DO EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº001/2024.

Onde lê-se: OBJETO: “O presente instrumento tem por objeto ratear as
despesas relativas ao exercício financeiro de 2022 do Consórcio Públi-
co Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social
dos Municípios Mato-Grossenses – CONSPREV entre os CONSORCIA-
DOS nos termos do art. 8º da Lei n. º 11.107/05”

Leia-se: OBJETO: “O presente instrumento tem por objeto ratear as des-
pesas relativas ao exercício financeiro de 2024 do Consórcio Público In-
termunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social dos
Municípios Mato-Grossenses – CONSPREV entre os CONSORCIADOS
nos termos do art. 8º da Lei n. º 11.107/05”

Jauru-MT, 16 de janeiro de 2024.

CATARINA BATISTA

DIRETORA EXECUTIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA

ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°007/2024 DE 16/01/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2024 DE 16 DE JANEIRO DE 2024
REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICAO Nº002/2023
CONFORME HOMOLOGAÇÃO DO DECRETO N°1.930/2023 DE 15 DE
JUNHO DE 2023, CONFORME PUBLICAÇÃO DO DIARIO OFICIAL N°
4.256 DO DIA 16/06/2023.

Art. 1° - O Governo Municipal de Juara-MT, convoca os candidatos que
foram aprovados no Processo de Processo Seletivo Simplificado n°002/
2023, conforme abaixo descrito, para comparecer no prazo de 10 (dez) di-
as, a partir da data da publicação deste Edital, na Secretaria Municipal de
Saúde, apresentando os documentos de habilitação, conforme determina-
do no Edital do Processo Simplificado n° 002/2023, a fim de ser contratado
ao respectivo cargo no prazo acima estabelecido.

Art. 2º - CANDIDATOS CONVOCADOS ATRAVES DO PRESENTE EDI-
TAL:

ESPECIALISTA SAUDE/BIOMÉDICO

Item Nome Classificação
01 DEBORA EVELYN DA SILVA MARQUES 03°

Art. 3º - Será considerado desistente perdendo a respectiva vaga, o can-
didato aprovado e ou classificado que não se apresentar no prazo fixado
por este edital, não comprovar requisitos exigidos através da documenta-
ção necessária para o provimento do cargo, podendo o Governo Municipal
convocar o candidato classificado na colocação subsequente.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Juara-MT, 16 de Janeiro de 2024

Marcia Regina Fernandes de Araújo

Secretaria Municipal de Administração

Portaria n°208/2023 de 03/04/2023
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CÂMARA MUNICIPAL DE JUARA
RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL DO 3.º QUADRIMESTRE/2023

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 360 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 361 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 362 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 363 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 364 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 365 Assinado Digitalmente



ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°008/2024 DE 16/01/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2024 DE 16 JANEIRO DE 2024
REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº004/2023

CONFORME HOMOLOGAÇÃO DO DECRETO N°1.970/2023 DE 15 DE
SETEMBRO DE 2023, CONFORME PUBLICAÇÃO DO DIARIO OFICIAL
N° 4.321 DO DIA 18/09/2023.
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Art. 1° - O Governo Municipal de Juara-MT, convoca os candidatos que
foram aprovados no Processo de Processo Seletivo Simplificado n°004/
2023, conforme abaixo descrito, para comparecer no prazo de 10 (dez) di-
as, a partir da data da publicação deste Edital, na Secretaria Municipal de
Administração, apresentando os documentos de habilitação, conforme de-
terminado no Edital do Processo Seletivo Simplificado n° 004/2023, a fim
de ser contratado ao respectivo cargo no prazo acima estabelecido.

Art. 2º - CANDIDATOS CONVOCADOS ATRAVES DO PRESENTE EDI-
TAL:

TECNICO EM ENFERMAGEM

Item Nome Classificação
01 LUCIA APARECIDA DA ROSA 11°
02 SIMONE APARECIDA PEREIRA DE PAULA 12°

Art. 3º - Será considerado desistente perdendo a respectiva vaga, o can-
didato aprovado e ou classificado que não se apresentar no prazo fixado
por este edital, não comprovar requisitos exigidos através da documenta-
ção necessária para o provimento do cargo, podendo o Governo Municipal
convocar o candidato classificado na colocação subsequente.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Juara-MT, 16 de Janeiro de 2024

Marcia Regina Fernandes de Araújo

Secretaria Municipal de Administração

Portaria n°208/2023 de 03/04/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR ANALISE

DE CURRICULO/CONTAGEM DE PONTOS Nº 001/2024

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR ANALISE
DE CURRICULO/CONTAGEM DE PONTOS Nº 001/2024

O Prefeito Municipal de Juara-MT Srº Carlos Amadeu Sirena, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista Analise de Currículo/Contagem
Zona Rural para preenchimento de vaga para o cargo de Professor Nível
Superior Licenciatura Pedagogia, Técnico Administrativo Educacional e
Apoio Administrativo Educacional no quadro temporário da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, tendo em vista o Edital de Abertura de Inscrições
publicado no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato
Grosso no dia 12/01/2024 publicado no dia 12/01/2024 edição nº4.399.

RESOLVE:

I – DIVULGAR o resultado preliminar da classificação por Analise de Cur-
rículo/Contagem de nº 001/2024 conforme relação em anexo.

Gabinete do Prefeito Interino em Exercício, Juara - MT, 17 de Janeiro de
2024.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito Municipal de Juara-MT.

CARGO: PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR LICENCIATURA PEDAGO-
GIA- ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO SAMPAIO

Nº CANDIDATO
TOTAL
DE PON-
TOS

CRITERIO
DESEMPATE

RESULTADO
FINAL

01 LOURDES SOARES CONTINI 36,87 - CLASSIFICADO

02 BEATRIZ DE FÁTIMA BARTOLO-
MEU DA SILVA 30,00 - CLASSIFICADO

03 ELIZABETH CRISTINA BELLEZE 28,00 - CLASSIFICADO
04 CELINA DA SILVA REIS 25,55 - CLASSIFICADO
05 FÁTIMA APARECIDA DA SILVA 25,00 - CLASSIFICADO

CARGO: PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR LICENCIATURA PEDAGO-
GIA- ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO GAIROVA

Nº CANDIDATO TOTAL CRITERIO RESULTADO

DE PON-
TOS DESEMPATE FINAL

01 WILMA GOMES DA SILVA SOU-
ZA 38,00 - CLASSIFICADO

02 SANDRA REGINA FIGUEIREDO 27,82 - CLASSIFICADO

CARGO: PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR LICENCIATURA PEDAGO-
GIA- ESCOLA MUNICIPAL RENASCER – ANEXO CECILIA DE CAS-
TRO BARBOSA

Nº CANDIDATO
TOTAL
DE PON-
TOS

CRITERIO
DESEMPATE

RESULTADO
FINAL

01 DANITHELI GUERRA 38,00 IDADE CLASSIFICADO
02 REGINALDO DE OLIVEIRA 38,00 IDADE CLASSIFICADO

03 ALENCAR GONÇALVES DOS SAN-
TOS JUNIOR 35,62 - CLASSIFICADO

04 DIVINA DOS SANTOS CARVALHO 30,45 - CLASSIFICADO

05 LEIDYLAINE DA SILVA CLEMENTE
BARBOSA 28,00 - CLASSIFICADO

06 ELESSANDRA CAMARGO DA SIL-
VA 27,77 - CLASSIFICADO

07 LETICIA DAHIANE BERTON OLI-
VEIRA 26,73 - CLASSIFICADO

08 KEPLIA PRISCILA DA SILVA 20,00 - CLASSIFICADO
09 BENEDITO CONRRADO DA CRUZ - - ELIMINADO
10 NOEMIA BARBOSA DA SILVA - - ELIMINADO

CARGO: PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR LICENCIATURA PEDAGO-
GIA- ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA

Nº CANDIDATO
TOTAL
DE PON-
TOS

CRITERIO
DESEMPATE

RESULTADO
FINAL

01 LAIS NARA COSTA DA SILVA 37,67 - CLASSIFICADO
02 SONIA LIMA FERNANDES 37,10 - CLASSIFICADO

03 PEDRO AUGUSTINHO DO NASCI-
MENTO 28,00 - CLASSIFICADO

04 LUCINEIA DOS SANTOS 23,00 - CLASSIFICADO

05 GESSICA LAUDIR GOMES FER-
NANDES 20,5 - CLASSIFICADO

06 AMANDA FRANCIELLY ALVES
COELHO - - ELIMINADO

CARGO: PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR LICENCIATURA PEDAGO-
GIA – SEM NOME DA ESCOLA CLASSIFICAÇÃO GERAL

Nº CANDIDATO
TOTAL
DE PON-
TOS

CRITERIO
DESEMPATE

RESULTADO
FINAL

01 ELAINE DE PÓLIO 40,50 ----- CLASSIFICADO

02 NILCINÉIA CAVALCANTE DA
SILVA 38,00 ----- CLASSIFICADO

03 GRACI APARECIDA IGNACIO
SOARES 28 IDADE CLASSIFICADO

04 ROSINERY SOARES PEREIRA 28 IDADE CLASSIFICADO
05 CLAUDIA D.C. TEIXEIXA 28 IDADE CLASSIFICADO
06 KARINY ANANIAS 28 IDADE CLASSIFICADO
07 KEILA SABRINA FERNEDA 28 IDADE CLASSIFICADO
08 ROSIANE NERY DE OLIVEIRA 28 IDADE CLASSIFICADO

09 LETICIA FERREIRA DOS SAN-
TOS 26,87 IDADE CLASSIFICADO

10 MATHEUS JUAN MACHADO 26,87 IDADE CLASSIFICADO
11 VALERIA GREIN 26,75 - CLASSIFICADO
12 CARMEM CANDIDO 26,50 - CLASSIFICADO

13 ENI APARECIDA PEREIRA
ARAUJO 25,20 - CLASSIFICADO

14 ROSILENE MARTA GEROLA 25,00 IDADE CLASSIFICADO
15 MARCIA ALENCAR SOUZA 25,00 IDADE CLASSIFICADO
16 CAROLINA GONÇALVES SILVA 25,00 IDADE CLASSIFICADO

17 ADILSON PEREIRA DA SILVA
JUNIOR 25,00 IDADE CLASSIFICADO

18 DEBORA CANDIDO MARQUES 20,87 - CLASSIFICADO
19 WESLEY DE JESUS CASSIANO 20,12 - CLASSIFICADO
20 WESLEY ALVES DOS SANTOS 20,00 - CLASSIFICADO
21 MICHELE BOTELHO SANTANA - - ELIMINADO
21 CELIA PEREIRA DO VALLE - - ELIMINADO
22 ERICA LOPES DA SILVA - - ELIMINADO
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CARGO: TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL- ESCOLA MU-
NICIPAL RUI BARBOSA

Nº CANDIDATO
TOTAL
DE PON-
TOS

CRITERIO
DESEMPATE

RESULTADO
FINAL

01 MARIA DE FÁTIMA NUNES DE
ASSIS 15,00 - CLASSIFICADO

CARGO: TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL- SEM NOME DA
ESCOLA CLASSIFICAÇÃO GERAL

Nº CANDIDATO TOTAL CRITERIO RESULTADO

DE PONTOS DESEMPATE FINAL
01 PAULO SÉRGIO MORAIS - - ELIMINADO

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito Municipal de Juara/MT

Fernanda Alves dos Santos Ribas

Secretária Municipal de Educação

CÂMARA MUNICIPAL DE JUARA
BALANCETE DE VERIDICAÇÃO PLANO PCASP - DEZEMBRO DE 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JUINA
DECRETO N.º 621, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a Homologação Parcial do Processo Seletivo Simplificado,
objeto do Edital n.º 003/JUÍNA/2023, para contratação e formação de ca-
dastro de reserva de servidores, para atender a natureza emergencial,
transitória de natureza temporária de excepcional interesse público, nos
termos do Art. 37 IX da Constituição Federal/88, contratados pelo regime
Jurídico Administrativo e Regime Geral da Previdência Social – RGPS/
INSS, do Poder Executivo do Município de Juína – Estado de Mato Gros-
so, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições le-
gais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a realização Processo Seletivo Simplificado regido pe-
las disposições e cláusulas do PSS Edital n.º 003/JUÍNA/2023, de res-
ponsabilidade técnica da empresa contratada INEPAM, sob fiscalização
da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, nomeados
através da Portaria nº 7.448/2023;

CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Simplificado foi realizado com
base nos princípios constitucionais de legalidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade e eficiência, assim como nas demais Leis aplicáveis à
espécie, e, ocorreu com normalidade e transparência, respeitando todos
os prazos legais;

CONSIDERANDO a conclusão dos trabalhos relativos ao certame em tela
e cumprimento de todas as etapas previstas, prazos recursais e demais
exigências constantes do Edital de Abertura;

CONSIDERANDO, finalmente, que não vislumbrando até o presente mo-
mento, nenhuma irregularidade nos atos praticados relativos ao Processo
Seletivo Simplificado, regido pelas disposições e cláusulas do Edital n.º
003//JUÍNA/2023;

DECRETA:

Art. 1.º Fica homologado Parcialmente o Processo Seletivo Simplificado,
objeto do Edital PSS n.º 003/JUÍNA/2023, para as funções de Auxiliar Pe-
dagógico - Linha 04 (não houve aprovados), Auxiliar Pedagógico - Zona
Rural E.R.M Álvares de Azevedo – Distrito de Terra Roxa, Auxiliar Peda-
gógico - Zona Rural E.R.M. Osvaldo Cruz – Distrito de Filadélfia, Auxiliar
Pedagógico – Zona Urbana, Professor de Ciências – Zona Urbana, Pro-
fessor de Educação Física – Zona Urbana, Professor de Geografia – Zona
Urbana, Professor de História – Zona Urbana, Professor de Letras / Por-
tuguês / Inglês / Artes – Zona Urbana, Professor de Matemática – Zona
Urbana, Professor Pedagogo - Linha 04, Professor Pedagogo - Zona Ru-
ral E.R.M Álvares de Azevedo – Distrito de Terra Roxa, Professor Peda-
gogo - Zona Rural E.R.M. Osvaldo Cruz – Distrito de Filadélfia, Professor
Pedagogo – Zona Urbana, Técnico em Alimentação Escolar – Linha 04,
Técnico em Alimentação Escolar - Zona Rural E.R.M Álvares de Azevedo
– Distrito de Terra Roxa, Técnico em Alimentação Escolar - Zona Rural E.
R.M. Osvaldo Cruz – Distrito de Filadélfia, Técnico em Alimentação Esco-
lar - Zona Urbana, Técnico em Gestão Escolar - Zona Rural E.R.M Álvares
de Azevedo – Distrito de Terra Roxa (não houve aprovados), Técnico em
Gestão Escolar - Zona Rural E.R.M. Osvaldo Cruz – Distrito de Filadélfia
(não houve aprovados), Técnico em Gestão Escolar - Zona Urbana, Técni-
co em Manutenção de Infraestrutura – Linha 04, Técnico em Manutenção
de Infraestrutura– Zona Rural E.R.M Álvares de Azevedo–Distrito de Ter-
ra Roxa, Técnico em Manutenção de Infraestrutura – Zona Rural E.R.M.
Osvaldo Cruz – Distrito de Filadélfia, Técnico em Manutenção de Infraes-
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trutura – Zona Urbana, com publicação da Homologação da Lista de Clas-
sificação no Mural da Prefeitura Municipal de Juína – MT e nos sites www.
inepam.org.br e www.juina.mt.gov.br. De acordo com o Edital de Abertura
das Inscrições, o prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (um)
ano, podendo ser prorrogado, por igual período, a contar da data de ho-
mologação.

Art. 2.º Os Candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo
Simplificado, regido pelo Edital n.º 003/JUÍNA/2023, são os constantes da
Relação Nominal do Edital de Divulgação do Resultado Final Parcial do
PSS/003/2023, que podem ser consultados no site da banca organizadora
através do link: https://www.inepam.org.br/concurso/concursoPaginaInter-
na.do?idInstituicao=27&idConcurso=1, lista esta que passa a ser parte in-
tegrante do presente Decreto.

Art. 3.º As convocações dos candidatos serão realizadas observada rigoro-
samente a ordem de aprovação e classificação publicada do Edital nº 003/
2023 do Processo Seletivo Simplificado, de acordo com as necessidades
do Poder Executivo do Município de Juína-MT, respectivamente, dentro do
prazo de vigência previsto no Edital.

Art. 4.º O Processo Seletivo Simplificado, regido pelo Edital n.º 003/JUÍNA/
2023, possui prazo de vigência será de 01 (um) ano, podendo ser prorro-
gado, por igual período, a contar da data de homologação.

Art. 5.º Para que ninguém possa alegar desconhecimento do inteiro teor do
presente Decreto, DETERMINO ao Supervisor de Recursos Humanos, da
Municipalidade, que providência a sua publicação no Diário Oficial de Con-
tas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (www.tce.mt.gov.br/
diario) e nos sites oficiais do Poder Executivo (www.juina.mt.gov.br).

Art. 6.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Juína-MT, 16 de janeiro de 2024.

PAULO AUGUSTO VERONESE

Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de cos-
tume.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA

DECRETO Nº 3.389, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

REGULAMENTA O LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO DO IMPOSTO
SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU)
COM INCLUSÃO DA TAXA DE COLETA DE LIXO – TCL DO EXERCÍ-
CIO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O MANOEL GONTIJO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Juruena,
Estado de Mato Grosso, no uso da competência que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município de Juruena, em conjunto com a Lei Municipal nº. 617,
de 22/09/2005 e demais alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica regulamentado o lançamento e recolhimento do Imposto So-
bre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e a Taxa de Coleta
de Lixo - TCL do exercício de 2024, cujo valor será estabelecido em Uni-
dade Fiscal do Município – UFM e em moeda vigente, com vencimento em
30 de Junho de 2024.

Parágrafo único. O recolhimento do IPTU (Imposto Predial e Territorial
Urbano), e TCL (Taxa de Coleta de Lixo) do exercício de 2024, deverão
ocorrer de junho à novembro do mesmo exercício, com parcela única ou
em até 06 (seis) vezes, com vencimento para a 1ª parcela no dia 28/06/
2024, a 2ª parcela no dia 31/07/2024, a 3ª parcela 30/08/2024, a 4ª par-
cela no dia 30/09/2024, 5ª parcela no dia 31/10/2024 e a 6ª parcela no dia
29/11/2024, ressaltando que o parcelamento deverá ocorrer até dia 28/06/

2024,sendo que o valor da parcela não poderá ser menor que 01 (uma)
UFM – Unidade Fiscal Municipal.

Art. 2º. O pagamento em cota única terá um desconto de 20% (vinte por
cento), vencível até 28/06/2024, restringindo-se o desconto aos contribuin-
tes que não se encontrarem em débitos com a Fazenda Pública Municipal,
conforme Artigo 18, Parágrafo Único, da Lei 617/2005.

Art. 3º. Fica concedido a redução de 30% (trinta por cento) no pagamento
do IPTU nos primeiros 12 (doze) meses de instalação incidente sobre úni-
co imóvel próprio, alugado ou cedido utilizado pela microempresa e em-
presa de pequeno porte, devendo ser pago em cota única, até a data de
28/06/2024, conforme Art. 21, II, da Lei Municipal nº 812, de 13/11/2009;

Art. 4º. O Imposto Territorial Predial Urbano – IPTU e Taxa de Coleta de
Lixo – TCL, não recolhidos no decorrer do exercício de 2024, será lançado
e registrado como Dívida Ativa, para cobrança amigável ou judicial, a par-
tir do exercício seguinte, nos termos do Artigo 368 do CTM – Lei nº 539/
2002.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições contrárias.

Juruena/MT, 16 de Janeiro de 2024.

MANOEL GONTIJO DE CARVALHO

Prefeito Municipal de Juruena/MT

ANEXO ÚNICO

CALENDÁRIO DE RECOLHIMENTO DO IPTU/2024

PARCELAS DATA DO VENCIMENTO
Cota única 28/06/2024
1ª Parcela 28/06/2024
2ª Parcela 31/07/2024
3ª Parcela 30/08/2024
4ª Parcela 30/09/2024
5ª Parcela 31/10/2024
6ª Parcela 29/11/2024

DECRETO N°. 3390, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

DIVULGA OS DIAS DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS NAS
REPARTIÇÕES públicas do município de juruena, do ano de 2024.

MANOEL GONTIJO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Juruena, Es-
tado de Mato Grosso, usando as atribuições que lhe confere a Lei Orgâni-
ca do Município no seu Artigo 85, inciso III,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º. Fica divulgado os dias de feriado nacional, municipal e de
ponto facultativo no ano de 2024, para cumprimento pelos órgãos munici-
pais, autárquica e fundacional do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo
da prestação dos serviços essenciais.

I. 1º de Janeiro (segunda) Confraternização Universal - Feriado Nacional;

II. 12 de Fevereiro (segunda-feira) Carnaval – Ponto Facultativo;

III. 13 de Fevereiro (terça-feira) Carnaval – Ponto Facultativo;

IV. 29 de Março (sexta-feira) sexta feira Santa – Feriado Nacional;

V. 21 de Abril (domingo) Tiradentes – Feriado Nacional;

VI. 1º de Maio (quarta-feira) Dia Mundial do Trabalho – Feriado Nacional;

VII. 30 de Maio (quinta-feira) Corpus Christi – Ponto Facultativo;

VIII. 31 de Maio (sexta-feira) Corpus Christi – Ponto Facultativo;

IX. 29 de Junho (sábado) Dia de São Pedro Apóstolo – Feriado Municipal

X. 04 de Julho (quinta-feira) Aniversário do Município – Feriado Municipal

XI. 05 de Julho (sexta-feira) Aniversário do Município – Ponto Facultativo

XII. 07 de Setembro (sábado) Independência do Brasil - Feriado Nacional
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XIII. 12 de Outubro (sábado) Nossa Senhora Aparecida – Feriado Nacio-
nal

XIV. 26 de Outubro (sábado) Dia do Evangélico – Feriado Municipal

XV. 28 de Outubro (segunda-feira) Dia do Servidor Público – Ponto Facul-
tativo

XVI. 02 de Novembro (sábado) Finados – Feriado Nacional

XVII. 15 de Novembro (sexta-feira) Proclamação da República – Feriado
Nacional

XVIII. 20 de Novembro (quarta-feira) Consciência Negra - Ponto Faculta-
tivo

XIX. 25 de Dezembro (quarta-feira) Natal, Feriado Nacional

PARÁGRAFO ÚNICO – Caberá aos dirigentes dos órgãos e Secretários a
preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respec-
tivas áreas de competência.

ARTIGO 2º. Este Decreto entrará em vigor, na sua data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juruena/MT, 16 de Janeiro de 2024.

MANOEL GONTIJO DE CARVALHO

Prefeito Municipal de Juruena

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001 DE 2024

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2024

Extrato do Contrato nº 001/2024 de 09 de Janeiro de 2024. Partes: Câ-
mara Municipal de Juscimeira-MT e Luciana Alves dos Santos CPF:
042123821-64. Objeto:Contratação de servidor temporário para atender a
excepcional interesse público, para a prestação de serviços na função de
Zelador (a) do prédio da Câmara Municipal de Juscimeira-MT. Prazo de vi-
gência de 10/01/2024 para 31/12/2024, com base legal na prorrogação do
Processo Seletivo nº 001/2021 através do Decreto Municipal nº 1010 de
20 de Dezembro de 2023.

JOSÉ QUIRINO DA SILVA

CÂMARA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA-MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2024 CONCURSO PÚBLICO Nº
001/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA-MT, no uso de suas atribui-
ções legais,

CONSIDERANDO a declaração de desistência em 12 de Janeiro de 2024,
da 4ª colocada, Srª Ananda Cristyna Duarte de Souza, convocada através
do Edital de Convocação nº 001/2024, de 12 de Janeiro de 2024;

CONSIDERANDO a ordem rigorosa de classificação do Edital do Concur-
so Público nº 001/2019;

RESOLVE:

CONVOCAR o candidato constante no Anexo I para o cargo de Fiscal de
Tributos, classificado no Concurso Público nº 001/2019, destinado ao pre-
enchimento de vagas do quadro da Prefeitura Municipal de Juscimeira, a
comparecer na Prefeitura Municipal de Juscimeira – MT, no Departamento
de Recursos Humanos, localizada na Avenida Joaquim Miguel dos San-
tos, 210, Centro, no prazo de 30 (trinta) dias, no horário das 07h30min às
11h30min, portando os documentos originais e cópias legíveis, abai-
xo relacionados:

a) RG; b) CPF - Cartão Físico ou impresso através do link:
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/C... c) Título Eleitoral;

d) Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral, impressa através do link:
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certido...e) Carteira de Trabalho
(página do número/série e identificação/emissão constante no verso
ou CTPS DIGITAL); f) Cartão de Cadastramento do PIS / PASEP / NIS
OU NIT (1° emprego – Cadastro na Plataforma Gov.br – Meu INSS –
Meu Cadastro); g) Certificado de Reservista ou Registro de Dispen-
sa e incorporação (sexo masculino); h) Comprovante de endereço
(em nome do admitido e de até 90 dias); i) Comprovantes de Esco-
laridade (diploma ou declaração de conclusão) com histórico, con-
forme edital;j) Comprovante de Estado Civil (Certidão de Nascimen-
to, Casamento ou Contrato de União Estável);k) CPF do cônjugue ou
companheiro (a); l) Certidão de nascimento e CPF dos filhos meno-
res de 21 anos (se tiver); m) Comprovante de Conta Corrente/Pou-
pança ou Conta Salário (aberta via declaração) devidamente ativa no
Banco do Brasil; n) Declaração de Bens e Valores que compõe pa-
trimônio (modelo em anexo) ou declaração do IRPF do último exer-
cício; o) Declaração de Não Acúmulo de Cargo Público assinada pe-
lo interessado (modelo em anexo); p) E-mail válido e telefones para
contato;q) Antecedentes Criminais da POLITEC-MT, impresso atra-
vés do link: https://portal.sesp.mt.gov.br/portaldaseguranca/pa...r) Ante-
cedentes Criminais da Polícia Federal, impresso através do link:
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-crimi...s) Qualificação ca-
dastral (eSocial) – Consulta e impressão através do link:
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages... t) Uma foto 3x4 re-
cente (colorida).

Após a entrega da documentação e não havendo pendências, o candidato
convocado deverá submeter-se a exame pré-admissional ou exame mé-
dico específico (portadores de deficiência) a ser realizado pelo órgão de
saúde indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA/MT, que
terá decisão terminativa.

Fica ciente que o não comparecimento do convocado até a data indicada,
a falta de comprovação de qualquer dos requisitos para investidura ou a
prática de falsidade ideológica em prova documental acarretará o cance-
lamento da inscrição do candidato, sua eliminação do respectivo Processo
Seletivo e anulação de todos os atos com respeito a ele praticados, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis, nos termos do Edital.

Juscimeira - MT, 16 de Janeiro de 2024

MOISÉS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

FISCAL DE TRIBUTOS

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
5° MARCIO ALMEIDA DA SILVA 0008410

DECLARAÇÃO DE BENS – (PATRIMÔNIO)

Eu,________________________________________________________
__________________ domiciliado (a) _____________________
____________________________________, n° _______, Bairro
______________________ na cidade de _________________________,
UF _____, inscrito no CPF sob n° _________________________ e RG n°
__________________, Declaro para os fins de admissão no Serviço Pú-
blico que até a presente data o meu patrimônio é constituído pelos bens a
seguir:

1 – Primeiro bem _________ valor ________

2 – Segundo bem _________ valor ________

3 – Terceiro bem _________ valor ________

4 – Não Possuo Bens ( )

Declaro ainda, que as informações acima apresentadas são verdadeiras e
estou ciente de que a omissão de informações ou apresentação de dados
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ou documentos falsos e ou divergentes, implica no cumprimento das me-
didas judiciais cabíveis, conforme Art. 299 do Código Penal.

Por ser verdade, firmo e assino a presente.

Juscimeira/MT _______/______/_______.

______________________________________________

Assinatura

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO E DISPONI-
BILIDADE DE HORÁRIO

Eu, ___________________________________________________, bra-
sileiro (a) residente e domiciliado (a) no município de
________________________, portador (a) do CPF
_____________________ e RG ___________________, na qualidade de
candidato (a) à vaga de _______________________________, declaro
para os fins de ADMISSÃO no Serviço Público que NÃO ACÚMULO cargo
Público Municipal, Estadual ou Federal E AINDA que possuo TOTAL DIS-
PONIBILIDADE DE HORÁRIO para cumprimento das atribuições do car-
go.

Por ser verdade, firmo e assino a presente declaração.

Juscimeira, _______ de ____________________ de __________.

_____________________________________

Assinatura

EXTRATO CONTRATO TERMO DE PARCERIA Nº 001/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA E ASSOCIAÇÃO
DE GESTÃO E PROGRAMAS – AGAP / ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA-
DE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO.

OBJETO: SELEÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS
LUCRATIVOS, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO - OSCIP, NOS TERMOS DA LEI FEDE-
RAL N° 9.790/99, PARA CELEBRAR TERMO DE PARCERIA PARA FOR-
MAÇÃO DE VÍNCULO DE COOPERAÇÃO, VISANDO O FOMENTO E
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE INTERESSE PÚBLICO NO DESEN-
VOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE GOVERNO, ATRAVÉS DO FOR-
NECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES,
EVENTOS, COOPERAÇÃO TÉCNICA E ASSESSORIA SEGUINDO AS
DIRETRIZES ESTABELECIDAS NA LEI Nº. 9.790 DE 23 DE MARÇO DE
1999, REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 3.100 DE 30 DE JUNHO
DE 1999, LEI 13.019 DE 31 DE JULHO DE 2014 E SUBSIDIARIAMEN-
TE NO QUE COUBER, A LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 01 DE ABRIL DE
2021, A LEI ESTADUAL N° 11.082 DE JANEIRO DE 2020 E SUAS AL-
TERAÇÕES POSTERIORES, DESDE QUE NÃO CONFLITANTES COM
A LEI 9.790 DE 23 DE MARÇO DE 1999, E REGULAMENTAÇÕES POS-
TERIORES.

PRAZO: 12 (DOZE) MESES

SIGNATARIOS/CONTRATANTES: PREFEITO MUNICIPAL MOISÉS
DOS SANTOS E ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO E PROGRAMAS – AGAP
/ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO -
CNPJ: 17.363.705/0001-76

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D´OESTE

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Aviso de Homologação da Tomada de Preços nº 10/2023

“Eu, Marcelo Vieira Vitorazzi, Prefeito do Município de Lambari D’Oeste,
Estado de Mato Grosso, FAÇO SABER que nesta data fica “HOMOLOGA-
DO” o processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços n.º 10/2023”,
cujo objeto é a “contratação de empresa especializada para execução
de obra de Revitalização do Balneário Municipal de Lambari D’Oeste -
MT, conforme Termo de Convênio nº 1210/2023/SINFRA/MT”, em favor
da empresa WP CONSTRUTORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 12.
648.863/0001-59, localizada na Rua Carlos Laet, s/nº, esquina com a São
Paulo, Centro, Salto do Céu/MT, CEP 78.270-000, que sagrou-se vence-
dora do certame, tendo a mesma atendido às exigências do edital quanto
à habilitação e apresentado a proposta de preços no valor global de R$ 2.
193.152,32 (dois milhões, cento e noventa e três mil, cento e cinquenta e
dois reais e trinta e dois centavos).

Lambari D’Oeste - MT, 16 de janeiro de 2024.

MARCELO VIEIRA VITORAZZI

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA TOMADA DE PREÇOS
Nº 14/2023

A Prefeitura Municipal de Lambari D’Oeste-MT, através do Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, em uso de suas atribuições legais,
torna público para conhecimento dos interessados, o resultado de julga-
mento da Licitação na Modalidade Tomada de Preços n.º 14/2023, que
tem por objeto a “contratação de empresa especializada para execução
de obra de reforma e ampliação do Posto de Saúde do Distrito São
José do Pingador no Município de Lambari D’Oeste - MT”, cujo cer-
tame, a empresa CONSTRUTORA MENDONCA LTDA - ME, inscrita no
CNPJ nº 36.648.853/0001-81, localizada na Rua Bahia, nº 2665, Sala 02,
Jardim Paulista, CEP 78.237-000, Curvelândia/MT, sagrou-se vencedora
por ter atendido às exigências do edital quanto à habilitação e apresentado
a proposta de preços que totaliza o valor global de R$ 168.519,53 (cento
e sessenta e oito mil, quinhentos e dezenove reais e cinquenta e três cen-
tavos).

Lambari D´Oeste - MT, 16 de janeiro de 2024.

EDIMAR APARECIDO DOS SANTOS

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 EDITAL Nº 001/2024

A Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024 da Prefeitura Municipal de Luciara – MT, nomeada pela Portaria
nº 159/2023, faz saber aos interessados que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado de Provas e de Provas e Títulos vi-
sando à contratação temporária para os cargos constantes do presente edital, nos termos do que preceituam o art. 37, IX da Constituição Federal, a Lei
Orgânica do Município, as Leis Municipais nº 780/2022 e nº 825/2023 e os Planos de Carreira dos Profissionais da Saúde Lei Municipal nº 640/2014 e
da Educação Lei Complementar nº 017/2010, de acordo com as disposições a seguir.

ENTIDADE EXECUTORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

1.1. A realização do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024 é de responsabilidade da POLICON TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA. ME,obede-
cendo às normas deste edital.

2. Das inscrições
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2.1. As inscrições serão feitas somente pela internet, em data e horário abaixo:

Inscrições somente pela in-
ternet

Início: 22/01/2024
Término: 31/01/2024
Vencimento do boleto: 01/02/2024, no horário de funcionamento bancário.
Site: www.policontecnologia.com.br

Inscrições isentas:
Doador de Sangue
Doador de medula óssea
Pessoas hipossuficientes
Pessoas com deficiência
(PCD)

Início: 22/01/2024
Término: 24/01/2024. Os documentos comprobatórios deverão ser enviados pelo link disponibilizado no Site www.policon-
tecnologia.com.br

Os horários previstos neste edital seguem o horário local de Luciara – MT. (mesmo horário de Brasília – DF)

2.2. Formas de Pagamento

2.2.1. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa por meio de boleto bancário, preferencialmente, no Banco do Brasil ou em qualquer agência
da rede bancária, casas lotéricas ou caixas eletrônicos, observando o horário de atendimento bancário, até a data limite estipulada no quadro do item 2.
1.

2.3. As inscrições pagas após a data de vencimento serão indeferidas.

2.4. Da regularidade e aceitação das inscrições

2.4.1. Não serão admitidas, em hipótese alguma, inscrições condicionais em desacordo com as normas constantes deste Edital.

2.4.2. Efetivada a inscrição, não mais será aceito pedido para alteração de cargo.

2.4.3. Na hipótese de escolha errada do cargo o valor pago não será devolvido ao candidato.

2.5. Da confirmação da inscrição

2.5.1. Antes de confirmar a inscrição o candidato deverá conferir os seguintes dados:

2.5.1.1. Nome;

2.5.1.2. Número do documento de identidade, data de nascimento, sigla do órgão expedidor e Estado emitente;

2.5.1.3. O cargo para o qual se inscreveu;

2.5.2. Além dos dados acima, o candidato tomará conhecimento:

2.5.2.1. Do seu número de inscrição;

2.5.2.2. Do dia e hora da prova.

2.5.2.3. Conferidos os dados acima, o candidato poderá confirmar sua inscrição, sendo-lhe emitido o respectivo comprovante no ato, que poderá ser
exigido no dia da prova.

2.5.3. Caso haja qualquer inexatidão nas informações contidas no Cartão de Identificação ou no Comprovante de Inscrição, o candidato deverá solicitar
a necessária correção no site www.policontecnologia.com.br por intermédio de sua senha de acesso.

2.6. Do valor da taxa de inscrição

a) Cargos de Ensino Superior Completo R$ 100,00
b) Cargos de Ensino Médio Completo R$ 80,00
c) Cargos de Ensino Fundamental Completo R$ 60,00

2.7. Disposições gerais sobre as inscrições

2.7.1. A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa concordância, por parte do candidato, de todas as condições, normas e
exigências constantes deste edital.

2.7.2. O candidato que prestar informações inverídicas, além da desclassificação, estará sujeito às penalidades previstas em lei.

2.7.3. Caso o candidato não apresente a documentação necessária no ato da posse ou se constate qualquer falsificação nas informações prestadas no
ato da inscrição, será desclassificado, sendo convocado para posse o candidato imediatamente posterior, seguindo a ordem de classificação.

2.8. Das isenções da taxa de inscrição para hipossuficiente (CadÚnico), doador de sangue e doador de medula óssea (Lei Federal nº 13.656/
2018) e pessoa com deficiência – PCD (Lei Municipal nº 780/2022):

2.8.1. O candidato que pretender inscrever-se na condição de hipossuficiente deverá estar regularmente inscrito no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal, e protocolar no site da empresa responsável pelo processo seletivo simplificado o REQUERIMENTO DE ISENÇÃO devi-
damente preenchido e assinado, acompanhado de cópia dos seguintes documentos comprobatórios para análise, sob pena de indeferimento sumário:

1. Número de Identificação Social – NIS – CadÚnico;

2. Cédula de Identidade, Registro Geral ou Profissional (entidade de classe);

3. Número do CPF;

4. Cartão de benefício de qualquer um dos programas sociais do governo federal no qual conste seu Número de Identificação Social – NIS.

2.8.2. O candidato doador regular de sangue deverá protocolar no site da empresa responsável pelo processo seletivo simplificado o REQUERIMENTO
DE ISENÇÃO devidamente preenchido e assinado, juntamente com cópia dos seguintes documentos comprobatórios:

1. Cédula de Identidade, Registro Geral ou Profissional (entidade de classe);
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2. Número do CPF;

3. Carteira de doador regular de sangue expedido pelo Banco de Sangue ou outro órgão equivalente, público ou privado, comprovando, no mínimo, três
doações anteriores à divulgação deste edital;

2.8.3. O candidato doador de medula óssea ou com deficiência deverá protocolar no site da empresa responsável pelo processo seletivo simplificado o
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO devidamente preenchido e assinado, juntamente com cópia dos seguintes documentos comprobatórios:

1. Cédula de Identidade, Registro Geral ou Profissional (entidade de classe);

2. Número do CPF;

3. No caso de Doador de Medula Óssea: Documento de doador de medula óssea expedido por órgão/entidade competente, público ou privado nos
termos da Lei Federal nº 13.656/2018.

4. No caso de ser pessoa com deficiência: apresentar comprovação de sua deficiência conforme Lei Municipal nº 780/2022.

2.8.4. Os documentos enviados até o prazo estabelecido serão analisados pela empresa responsável pelo evento e acatados ou não, divulgando-se
o resultado dos pedidos aceitos e dos indeferidos antes do encerramento das inscrições, possibilitando que o candidato com isenção indeferida possa
inscrever-se com pagamento da referida taxa.

2.8.5. Os candidatos com direito à isenção, conforme previsto nos subitens anteriores, deverão observar a data limite para efetuarem a inscrição.

2.8.6. Serão aceitas inscrições para os candidatos com direito à isenção de taxa no período de22 a 24/01/2024. Para tal deverá ser preenchido e assi-
nado o requerimento padrão disponível no site www.policontecnologia.com.br.

3. Vagas reservadas para Pessoas com Deficiência

3.1. Para efeito deste processo seletivo simplificado, considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição do artigo 1º da Con-
venção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949/
2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298/1999, assim como aquela prevista no Enunciado 377 da Súmula do Superior
Tribunal de Justiça – STJ, na Lei nº 12.764/2012 e respectivo Decreto Federal nº 8.368/2014 e Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

3.2. Em observância à Lei Complementar Estadual n˚ 114, de 25 de novembro de 2002, é assegurado 10% das vagas aos candidatos inscritos como
Pessoa com Deficiência. Para tanto, deverá declarar a deficiência física de que é portador e, se convocado, submeter-se à perícia médica promovida
pela Prefeitura Municipal de Luciara, que dará decisão terminativa sobre sua qualificação e/ou o grau de deficiência capacitante, para o exercício do
cargo pretendido.

3.2.1. A pessoa com deficiência terá o direito de se inscrever neste processo seletivo simplificado em cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a
deficiência de que é portador.

3.2.2. O candidato com deficiência concorrerá a todas as vagas, sendo reservado, no mínimo, o percentual de 10% (dez por cento) em face da classifi-
cação obtida, observado o item seguinte.

3.2.3. Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionário superior a 0,7 (sete décimos), este deverá ser elevado
até o primeiro número inteiro subsequente. E, se for inferior, não será computado.

3.4. No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá indicar a necessidade de qualquer adaptação para a realização da prova, tais como tamanho
das letras do caderno (indicar o tamanho exato), ledor do caderno, carteira/cadeira escolar especial, entre outras situações, conforme determina o art.
40 do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações.

3.5. Para que sejam considerados aprovados os candidatos com deficiência terão de obter, durante todo o processo seletivo simplificado, a pontuação
mínima estabelecida para todos os demais candidatos, sendo expressamente vedado o favorecimento destes ou daqueles no que se refere às condições
para sua aprovação.

3.5. A POLICON TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA. – ME não se responsabilizará pela elaboração de prova específica para os candidatos com defici-
ência que não comunicarem essa condição no ato da inscrição.

3.6. Por ocasião da convocação do candidato classificado nesta condição serão exigidos os exames admissionais para comprovação da sua aptidão
física e mental.

3.7. Caso o candidato com deficiência seja declarado inapto para exercício do cargo, a Administração fará nova convocação de acordo com a ordem de
classificação do processo seletivo simplificado.

4. Dos cargos e vagas oferecidos e suas especificações

4.1. Os cargos e vagas disponibilizados no processo seletivo simplificado estão distribuídos conforme Anexo I do presente edital.

4.2. A descrição das atribuições dos cargos consta no Anexo IV deste edital.

5. Da prova

5.1. Data e local de realização da prova objetiva:

5.1.1. A prova objetiva será realizada no dia 11/02/2024, com duração de três horas, obedecendo-se aos horários descritos abaixo, em local a ser indi-
cado em edital complementar.

Abertura do portão dos locais de prova: entrada dos candidatos. 07:00horas
Fechamento do portão nos locais de prova: proibido entrada de candidato sob qualquer alegação a partir deste horário. 08:00horas

5.2. Das características da prova objetiva:
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5.2.1. A prova objetiva terá duração máxima de 03 (três) horas, contadas a partir do momento em que todas as informações forem prestadas aos can-
didatos.

5.2.2. A constituição da prova objetiva será a seguinte:

5.2.2.1. ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO

Ordem Perfil Profissio-
nal Composição da prova objetiva

01 20 QUESTÕES
Cargos Anexo I

Prova I - 10 questões de múltipla escolha de Língua Portuguesa e Matemática (05 questões de cada);
Prova II - 10 questões de múltipla escolha de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos de Específicos (05 questões de ca-
da);
Valor de cada questão: 1,0 (um ponto)

5.2.2.2. ENSINO MÉDIO COMPLETO

Ordem Perfil Profissional Composição da prova objetiva

02 30 QUESTÕES
Cargos Anexo I

Prova I 10 questões de múltipla escolha de Língua Portuguesa e Matemática (05 questões de cada);
Prova II 10 questões de múltipla escolha de Conhecimentos Gerais e Legislação Municipal (05 questões de cada);
Prova III - 10 questões de Conhecimentos Específicos.
Cada questão terá o valor de um ponto.

5.2.2.3. ENSINO SUPERIOR COMPLETO

Ordem Perfil Profissional Composição da prova

03 30 QUESTÕES
Cargos Anexo I

Prova I 10 questões de múltipla escolha de Língua Portuguesa e Matemática (05 questões de cada);
Prova II 10 questões de múltipla escolha de Conhecimentos Gerais e Legislação Municipal (05 questões de cada);
Prova III - 10 questões de Conhecimentos Específicos.
Cada questão terá o valor de um ponto.

5.2.3. Todas as provas serão elaboradas com base nos conteúdos programáticos contidos no Anexo II deste edital.

5.3. Da realização da prova

5.3.1. O candidato deverá comparecer no local da aplicação da prova com antecedência de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do horário especificado,
trazendo caneta esferográfica fabricada em material transparente, de tinta azul ou preta, comprovante de inscrição e documento de identificação origi-
nal.

5.3.2. Não será permitido ao candidato entrar no local da prova com outros objetos além daqueles exigidos no item anterior.

5.3.3. Somente será admitido na sala de prova o candidato que estiver munido de Cédula de Identidade original ou outro documento de igual valor legal,
ou seja: carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe que tenha força de documento de identificação; Carteira de Trabalho e Previdência Social;
Certificado de Reservista ou Carteira de Motorista nos moldes atuais.

5.3.3.1. Este documento não ficará retido no ato da identificação do candidato, por isso somente será aceito no original, não sendo válida cópia, ainda
que autenticada, não sendo aceito documento contido no celular do mesmo.

5.3.3.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.

5.3.4. Não será aceito protocolo de documento, boletim de ocorrência ou qualquer outro documento como crachá; identidade funcional; título de eleitor
ou outros diferentes dos citados no item 5.3.3.

5.3.5. Durante a prova não será permitida qualquer espécie de consulta nem o uso de máquina calculadora ou outros objetos elétricos ou eletrônicos,
inclusive aparelhos celulares, bips ou outros tipos de comunicadores.

5.3.5.1. Também não será permitida a consulta a qualquer material impresso ou escrito, como apostilas, livros, manuais ou caderno de prova de outro
candidato.

5.3.5.2. O desatendimento do item 5.3.5 e ou do subitem 5.3.5.1 acarretará a desclassificação do candidato infrator, sendo eliminado do processo sele-
tivo simplificado.

5.3.6. Quaisquer embalagens de produtos trazidos para a sala estarão sujeitas à inspeção pelo fiscal de aplicação.

5.3.6.1. Somente serão permitidos recipientes de armazenamento de lanches de rápido consumo e bebidas fabricadas com material transparente e sem
rótulos que impeçam a visualização de seu conteúdo.

5.3.6.2. Recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consumo, em embalagem transparente, para evitar a utilização de bebedouros
ou de qualquer de outro dispositivo de fornecimento coletivo de água para beber.

5.3.7. É terminantemente proibido o consumo de bebidas alcoólicas e o uso de cigarros e ou similares no local de prova.

5.3.8. É de responsabilidade do candidato, ao término da sua prova, recolher e conferir os pertences pessoais e o seu documento de identidade apre-
sentado quando do seu ingresso na sala de prova.

5.3.9. A POLICON TECNOLOGIA E GESTÃO não se responsabiliza por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos du-
rante a realização da prova, nem por danos neles causados.

5.3.10. Quando do ingresso na sala de aplicação de prova o candidato deverá recolher todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos,
inclusive carteira com documentos e valores em dinheiro, em envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação.

5.3.10.1. O envelope de segurança com os equipamentos e materiais não permitidos, devidamente lacrado, deverá ficar embaixo ou ao lado da carteira/
cadeira utilizada pelo candidato, devendo permanecer lacrado durante toda a realização da prova e somente poderá ser aberto no ambiente externo do
local do processo seletivo simplificado.
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5.3.11. Não será permitido o uso de sanitários por candidato que tenha terminado a prova.

5.3.12. Não serão considerados aptos a realizarem a prova os candidatos que estiverem impossibilitados de comparecer aos locais determinados para
a realização das mesmas.

5.3.13. Em hipótese alguma será admitida a entrada do candidato que se apresentar após a hora determinada para o início da prova no prédio de
exame.

5.3.14. Na prova de múltipla escolha só serão consideradas, para efeito de pontuação, as anotações constantes do Cartão Resposta, preenchido a
caneta esferográfica transparente de tinta preta ou azul.

5.3.15. As questões objetivas da prova conterão quatro alternativas, sendo apenas uma considerada correta.

5.3.16. No preenchimento do Cartão Resposta é necessário que o quadro correspondente à alternativa correta seja totalmente pintado, sob pena de
anulação da questão não preenchida corretamente.

5.3.17. As questões respondidas incorretamente não anularão as questões respondidas corretamente.

5.3.18. As questões deixadas em branco ou com mais de uma resposta ou com rasuras, ainda que legíveis, serão consideradas nulas.

5.3.19. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas por erro material na elaboração serão atribuídos a todos os candidatos que realizaram
o mesmo tipo de prova.

5.3.20. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, eliminando-se o candidato faltoso.

5.3.21. Também não haverá vista ou revisão de prova na esfera administrativa, salvo os recursos apresentados contra erros materiais na sua elaboração.

5.3.22. Os 03 (três) últimos candidatos, obrigatoriamente, permanecerão na sala, sendo liberados somente quando todos tiverem concluído a prova,
assinando o relatório dos fiscais de sala ao sair, sob pena de eliminação.

5.3.23. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, além de solicitar atendimento diferenciado para tal fim, deverá
levar um acompanhante que ficará com a guarda da criança em local reservado. A amamentação dar-se-á nos momentos que se fizerem necessários
conforme pedido da interessada.

5.3.24. Não haverá nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de prova dispensado à amamentação. A falta de um acompanhante impossibili-
tará a candidata de realizar a prova, uma vez que a comissão organizadora e a empresa responsável pelo evento não oferecerão berçário ou outro local
específico para a guarda da criança, sendo de total responsabilidade da mesma.

5.3.25. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal o seu Cartão Resposta e o caderno de prova.

5.3.26. O caderno de prova poderá ser entregue ao candidato, para levá-lo consigo, depois de duas horas do início da prova, caso permaneça na sala,
sentado e em silêncio.

5.3.26.1. Os cadernos de prova deixados pelos candidatos estarão disponíveis até 02 dias uteis após a realização do certame na Prefeitura Municipal
de Luciara no Departamento de Recursos Humanos.

5.3.26.2. O caderno de prova que não for levado pelo candidato no dia e que não contiver o seu nome escrito na capa, será recolhido pela empresa
responsável pelo evento e destruído.

5.4. Do conteúdo programático da prova objetiva

5.4.1. Os programas da prova objetiva deste processo seletivo simplificado, nos quais constam as matérias a serem cobradas, estão contidos no Anexo
II do presente edital.

6. Da classificação

6.1. Dos critérios de classificação

6.1.1. A classificação final dos candidatos se dará pelos pontos obtidos, divulgando-se o seu resultado final em ordem decrescente.

6.1.1.1. O ponto da prova de títulos, para os cargos em que houver, será somado aos pontos da prova objetiva para fins de classificação.

6.1.2. O candidato classificado, excedente à vaga atualmente existente, será mantido em cadastro reserva durante o prazo de validade do processo
seletivo simplificado e poderá ser convocado em função de disponibilidade de vagas futuras, ficando sob sua responsabilidade o acompanhamento das
convocações no Jornal Oficial dos Municípios da AMM e no site www.sãojosedopovo.mt.gov.br ocorrida durante o prazo de validade do processo seleti-
vo simplificado.

6.2. Da desclassificação

6.2.1. Além dos casos previstos no item 5 deste edital, será considerado desclassificado do processo seletivo simplificado o candidato que:

a) Obtiver percentual menor que 50% (cinquenta por cento) na prova objetiva; b) Ausentar-se da prova; c) Descumprir as normas constantes deste
edital ou as exigências impostas pela Equipe de Coordenação do processo seletivo simplificado; d) Utilizar-se de meios fraudulentos na realização da
prova ou na apresentação de documentos; e) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; f) Não apresentar a documentação exigida no ato
da admissão, no prazo determinado no ato convocatório; g) Não comprovar as informações prestadas no ato da inscrição; h) Aprovado/classificado, não
comparecer nos locais, prazos, horários e condições especificados nos editais ou nos atos de convocação.

6.3. Da Prova de Títulos

6.3.1.Os cargos para os quais se admitirá prova de títulos são os de Nível de Ensino Superior.

6.3.1.1. A pontuação se dará da seguinte forma:
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ORDEM TÍTULOS CONDIÇÃO PONTO

1 Especialização Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de Especialização com carga horária igual
ou superior a 360 horas/aulas. 0,25

2 Mestrado Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de Mestrado. 0,50
3 Doutorado Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de Doutorado. 0,75

6.3.2.Na análise da Titulação Acadêmica, se for apresentado mais de um título em nível igual ou diferente, será computado apenas o título de maior
pontuação.

6.3.3. Somente será considerado o título obtido na área correspondente ao cargo pretendido.

6.3.4. Não será aceito atestado de conclusão que não estiver acompanhado do histórico escolar.

6.3.5. A Titulação Acadêmica será comprovada mediante a apresentação do respectivo comprovante em fotocópia legível e autenticada em cartório.

6.3.6.O ponto obtido na prova de títulos será somado aos pontos obtidos pelo candidato na prova objetiva para efeito de classificação final.

6.3.7. Será aceito diploma, certificado de especialização, mestrado ou doutorado devidamente registrado, nos termos da legislação vigente.

6.3.8. Somente será computado o ponto da prova de títulos para os candidatos que alcançarem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos pontos na
prova teórica.

6.3.9. Para a entrega do diploma/certificado previsto no item 6.3.7 o candidato deverá utilizar, para tanto, o Formulário para Apresentação de Títulos
constante no Sistema Eletrônico de Interposição de Protocolo de Títulos, no endereço eletrônico www.policontecnologia.com.br e seguir as instruções
ali contidas.

6.3.9.1. O título deverá ser protocolado em formulário próprio no endereço eletrônico previsto no item 6.3.9 no dia 20/02/2024, devidamente autenticado
em cartório logo após a divulgação do resultado da prova teórica.

6.3.10. Não será aceito prova e título via fax, correio eletrônico ou fora do prazo preestabelecido.

6.4. Dos critérios de desempate na classificação

6.4.1. Havendo empate na contagem de pontos obtidos, serão obedecidos os critérios de desempate, para todos os cargos, pela ordem a seguir:

a) Candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos termos da Lei n° 10.741/2003, entre si e
frente aos demais, sendo que será dada preferência ao candidato de idade mais elevada; b) Que obtiver maior número de pontos na prova objetiva; c)
Que obtiver maior pontuação da prova de títulos (para os casos em que houver); d) Que tiver maior idade.

7. Do resultado final

7.1. O resultado final do processo seletivo simplificado será divulgado pelo site www.policontecnologia.com.br, e homologado pelo Prefeito Municipal por
meio de decreto, observado o prazo legal, sendo publicado, também, no diário eletrônico da AMM, no site do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso e no site da prefeitura municipal.

8. Da convocação e da contratação

8.1. Os candidatos aprovados serão convocados para contratação, atendendo às necessidades da Administração, seguindo-se rigorosamente a ordem
de classificação, até o limite de vagas estabelecido neste edital ou aquelas vagas criadas por lei durante a validade do certame.

8.2. Os candidatos aprovados serão convocados por edital publicado no site da prefeitura e câmara municipal e no jornal eletrônico dos municípios da
AMM e, facultativamente na imprensa local, a comparecerem em data, horário e local pré-estabelecidos para apresentarem a documentação para a
contratação se forem declarados aptos para o exercício do cargo.

8.3. Para a contratação o candidato, brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (arts. 12 e 37, I da CF/88), deverá apresentar a seguinte documentação
no original ou cópia autenticada em cartório ou por servidor público designado:

8.3.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;

8.3.2. Cartão de Pessoa Física (CPF);

8.3.3. Título de Eleitor e comprovante de votação das últimas eleições;

8.3.4. CPF e RG do cônjuge, quando houver (exigência TCE-MT);

8.3.5 Certidão de Nascimento ou Casamento ou Sentença Declaratória de União Estável ou Escritura Pública de União Estável, conforme o caso;

8.3.6. Certificado de reservista, de dispensa de incorporação, ou outro documento de quitação com o serviço militar (para o sexo masculino);

8.3.7. Comprovante de endereço atualizado;

8.3.8. Carteira de Trabalho;

8.3.9. Carteira Nacional de Habilitação - CNH (nos casos de motorista, operador de máquina e fiscalização);

8.3.10. Comprovante de titularidade de conta bancária no Banco ___, Agência ___, Conta Corrente nº ___________;

8.3.11. Certidão de nascimento, RG e CPF dos filhos quando dependente (de 08 a 14 anos trazer comprovante de frequência escolar);

8.3.12. Comprovante de escolaridade (Diploma ou Certificado juntamente com o Histórico Escolar) de acordo com o nível exigido para o cargo;

8.3.13. Certificado de conclusão e histórico escolar do respectivo curso superior, correspondente ao cargo (Diploma ou Certificado juntamente com o
Histórico);

8.3.14. Cartão de Pessoa Física (CPF) da mãe e do pai.
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8.3.15. Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade
e certidão de regularidade;

8.3.16. Certidão Negativa junto à Receita Fazendária Municipal (Setor de Tributação da Prefeitura Municipal de Luciara - MT);

8.3.17. Certidão Negativa Criminal Estadual da Comarca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou inexistência de ações cíveis e
criminais (com trânsito em julgado);

8.3.18. Declaração negativa de acúmulo de cargo público em consonância com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal;

8.3.19. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em que exercerá sua função;

8.3.20. Exames médicos admissionais, podendo ser solicitado quaisquer exames suplementares, a critério da Administração;

8.3.21. 01 (uma) foto 3x4, colorida e recente;

9. Do Regime Jurídico e do Regime Previdenciário

9.1. A contratação será feita exclusivamente no Regime Estatutário conforme legislação municipal.

9.2. As contribuições previdenciárias serão feitas para o Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

10. Das Disposições Gerais

10.1. Este processo seletivo simplificado é válido pelo prazo de 02 (dois) anos, contados a partir de sua homologação, prazo este prorrogável uma vez
por igual período, por expressa determinação do Senhor Prefeito Municipal por meio de decreto.

10.2. A inscrição neste processo seletivo simplificado, para todo e qualquer efeito de direito, expressa o conhecimento e a aceitação por parte do candi-
dato de todas as normas constantes deste edital.

10.3. Caso haja desistências ou eliminações de candidatos convocados para a contratação, a Administração promoverá tantas convocações quantas
julgar necessário durante o período de validade do processo seletivo simplificado, dentre os candidatos aprovados/classificados, observando sempre o
número de vagas existentes.

10.4. Será considerado desistente e, portanto, eliminado do processo seletivo simplificado, o candidato que não comparecer nas datas estabelecidas
pela Administração para a contratação, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.

10.5. O candidato que à época da contratação não comprovar que preenche os requisitos indispensáveis para o exercício legal do cargo para o qual foi
aprovado/classificado, será considerado eliminado sumariamente, não podendo ser aproveitado para outro cargo.

10.6. A Prefeitura Municipal poderá convocar os candidatos aprovados/classificados para o preenchimento de vagas surgidas no decorrer do prazo de
validade deste processo seletivo simplificado, observando-se o cargo e a ordem de aprovação/classificação.

10.7. A Prefeitura Municipal bem como a Empresa POLICON TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA. – ME divulgarão as normas complementares ao pre-
sente Edital e avisos oficiais nos sites anunciados sempre que necessário.

10.8. A aprovação e ou classificação do candidato não assegurará o direito à contratação automática e imediata ao cargo para o qual se habilitou, es-
tando a sua convocação condicionada à necessidade real da Administração.

10.8.1. Considera-se candidato aprovado aquele que se enquadrar no número de vagas oferecido e, candidato classificado, aquele incluso além do
número de vagas, ficando como cadastro reserva, podendo ser chamado conforme a real necessidade da Administração e correspondente aumento do
número de vagas para esta finalidade.

10.9. As regras fixadas neste edital poderão sofrer alterações enquanto não consumado o evento previsto no item alterado.

10.10. Ressalte-se que o cargo de Agente de Combate às Endemias foi incluso neste processo seletivo simplificado por se tratar de cobertura de vagas
temporárias de titulares ocupantes do cargo de Agentes de Combates às Endemias durante férias e ou afastamento para tratamento de saúde.

10.11. Todas as alterações deste edital serão divulgadas na forma da lei e nos sites já mencionados.

11. Das Disposições Finais

11.1. O processo seletivo simplificado obedecerá ao cronograma de execução conforme segue abaixo:

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024

EVENTO DATA PREVISTA
Publicação do edital 15/01/2024
Prazo de impugnação do Edital 16/01/2024
Período de inscrições 22/01/2024 a 31/01/2024
Período de inscrições para candidatos com direito à isenção de taxa 22 a 24/01/2024
Divulgação do deferimento/indeferimento das inscrições com isenção de taxa 25/01/2024
Recurso contra indeferimento da isenção de taxa 26/01/2024
Julgamento dos recursos das isenções indeferidas e homologação das inscrições isenta de pagamento de taxa 29/01/2024
Vencimento do boleto (horário de funcionamento bancário) 01/02/2024
listagem de candidatos com confirmação de pagamento de taxa 05/02/2024
Prazo final para regularização de inscrição de candidatos sem confirmação de pagamento 06/02/2024
Homologação final das inscrições 07/02/2024
Divulgação dos locais da prova objetiva 08/02/2024
Aplicação da prova objetiva 11/02/2024
Divulgação do gabarito preliminar (a partir das 18hs) 11/02/2024
Interposição de recurso contra o gabarito preliminar até 12 e 13/02/2024
Divulgação do julgamento dos recursos contra o gabarito preliminar e 16/02/2024
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Divulgação do gabarito final oficial
Divulgação da classificação da prova objetiva 19/02/2024
Datas de envio da prova de título para www.policontecnologia.com.br 20/02/2024
Recursos contra a classificação da prova objetiva 20 e 21/02/2024
Julgamento dos recursos interpostos contra a classificação da prova objetiva 26/02/2024
Divulgação do resultado geral para homologação do processo seletivo simplificado nº 001/2024 27/02/2024
Emissão de relatório de conclusão das atividades do processo seletivo simplificado nº 001/2024 27/02/2024

11.1.2. O cronograma de execução se constitui numa estimativa de prazo e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e ou de impug-
nação ao edital, e ou de recursos administrativos, intempéries e por decisão da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado em conjunto
com a empresa responsável pelo evento, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame.

12.2. Dos Recursos Administrativos

12.2.1. Dos atos praticados na aplicação da prova e ou divulgação de resultados caberá recurso administrativo, que deverá ser interposto junto à POLI-
CON TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA. – ME, conforme modelo anexo, desde que apresentado no prazo constante no cronograma acima.

12.2.2. Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito ou ao conteúdo das questões, desde que devidamente
fundamentado, uma vez que não serão aceitos/analisados recursos administrativos sem argumentação plausível.

12.2.3. Se do exame dos recursos resultar anulação de questão, o ponto a ela correspondente será atribuído a todos os candidatos, independentemente
da formulação ou não de recurso.

12.2.4. Se, por força de julgamento favorável aos recursos protocolados no site da empresa responsável pelo evento após a divulgação do gabarito
preliminar, os cartões resposta serão corrigidos conforme o gabarito definitivo, não se admitindo recurso decorrente das alterações.

12.2.5. Para recorrer contra o gabarito preliminar da prova objetiva e contra a classificação geral, o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico de
Interposição de Recurso, no endereço eletrônico www.policontecnologia.com.bre seguir as instruções ali contidas.

12.2.6. Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico e fora do prazo.

12.2.7. A decisão do recurso será dada a conhecer coletivamente por meio de edital complementar, que será divulgado nos sites já epigrafados.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos pela POLICON TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA. – ME juntamente com a Comissão Organizadora do Pro-
cesso Seletivo Simplificado.

Luciara – MT, 15 de janeiro de 2024.

Deize Costa do Carmo

Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado

Nº 001/2024

ANEXO I – CARGOS, REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO E VAGAS

CARGOS E VAGAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ITEM CARGO PUBLICO VAGAS CR C/H VALOR ESCOLARIDADE

1. Agente de Combate às En-
demias 00 02 40 ho-

ras R$ 1.412,00 + Insalubridade Ensino Médio Completo

2. Auxiliar de
Serviços Gerais - 04 40 ho-

ras R$ 1.412,00 Ensino Fundamental Completo

3. Dentista Cirurgião PSF 01 - 40 ho-
ras

R$ 2.498,49+ Gratificação+ Horas Extras + Insa-
lubridade

Graduação na área + Registro no Conselho
de Classe

4. Enfermeiro 01 - 40 ho-
ras R$ 2.498,49 Graduação na área + Registro no Conselho

da Classe
5. Farmacêutico 01 - 40 ho-

ras
R$ 2.498,49+ Gratificação, Horas Extras + Insa-
lubridade

Graduação na área + Registro no Conselho
da Classe

6. Médico 01 02 40 ho-
ras R$10.000,00 Graduação na área + Registro no Conselho

da Classe
7. Nutricionista 00 01 40 ho-

ras
R$2.498,49+ Gratificação, Horas Extras, Insalu-
bridade

Graduação na área + Registro no Conselho
da Classe

CARGOS E VAGAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESCOLA MUNICIPAL RAIMUNDO DE PANO, CRECHE MUNICIPAL PEQUENO POLEGAR, E EMRPG DO CAMPO SÃO BENTO

ITEM CARGO PUBLICO VAGAS CR C/H VALOR ESCOLARIDADE

1. Apoio Educacional Limpeza 01 01 30
horas R$ 1.412,00 Ensino Fundamental Completo

2. Auxiliar de
Serviços Gerais 03 03 30

horas R$ 1.412,00 Ensino Fundamental Incompleto

3. Técnico de Desenvolvimento In-
fantil 10 02 30

horas R$ 1.412,00 Ensino Médio Completo

4. Apoio Educacional Nutrição Esco-
lar Merendeira 01 02 30

horas R$ 1.412,00 Ensino Fundamental Completo

5. Motorista CNH D ou superior 00 01 30
horas R$ 1.939,00 Ensino Fundamental Completo + Curso de Primei-

ros Socorros
6. Nutricionista 01 - 40

horas
R$ 2.498,49 + Gratificação, Horas Ex-
tras, Insalubridade

Ensino Superior Completo na área + Registro no
Conselho de Classe

7. Professor 11 09 30
horas

R$ 1.873,87
+Aulas Excedentes Graduação em Pedagogia ou Licenciatura Plena
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8. Psicólogo 01 00 30
horas

R$ 2.498,49 + Gratificação, Horas Ex-
tras, Insalubridade

Ensino Superior Completo na área + Registro no
Conselho de Classe

9. Técnico
Administrativo Educacional 01 01 30

horas R$ 1.412,00 Ensino Médio Completo

ESCOLA SÃO DOMINGOS

ITEM CARGO PUBLICO VAGAS CR C/H VALOR ESCOLARIDADE
R$ 1.873,87 Ensino Médio Completo1. Professor 02 02 30 horas R$ 1.873,87 Graduação em Pedagogia ou Licenciatura Plena

2. Técnico de Desenvolvimento Infantil 01 01 30 horas R$ 1.412,00 Ensino Médio Completo

SALA ANEXA ALDEIA PUKANU

ITEM CARGO PUBLICO VAGAS CR C/H VALOR ESCOLARIDADE
R$ 1.873,87 Ensino Médio Completo

1. Professor 03 01 30 horas R$ 1.873,87 Graduação em Pedagogia ou
Licenciatura Plena

2. Apoio Educacional Nutrição Escolar (Merendeira) 01 01 30 horas R$ 1.412,00 Ensino Fundamental Completo
Apoio Educacional Auxiliar de
Limpeza 01 01 30 horas R$ 1.412,00 Ensino Fundamental Completo

Obs.: As vagas destinadas à aldeia terão que seguir os seguintes critérios: ser indígena, residir na aldeia, falar a língua materna

SALA ANEXA TERIBRÉ

ITEM CARGO PUBLICO VAGAS CR C/H VALOR ESCOLARIDADE

R$ 1.873,87 Graduação em Pedagogia ou
Licenciatura Plena1. Professor 03 03 30 horas

R$ 1.873,87 Ensino Médio Completo
2. Apoio Educacional Nutrição Escolar (Merendeira) 01 01 30 horas R$ 1.412,00 Ensino Fundamental Completo
3. Técnico de Desenvolvimento Infantil 00 00 30 horas R$ 1.412,00 Ensino Fundamental Completo

Obs.: As vagas destinadas à aldeia terão que seguir os seguintes critérios: ser indígena, residir na aldeia, falar a língua materna

SALA ANEXA ALDEIA BOM JESUS

ITEM CARGO PUBLICO VAGAS CR C/H VALOR ESCOLARIDADE
Graduação em Pedagogia ou
Licenciatura Plena1. Professor 01 01 30 horas R$ 1.873,87
Ensino Médio Completo

2. Apoio Educacional Limpeza 01 - 30 horas R$ 1.412,00 Ensino Fundamental
Incompleto

3. Técnico Administrativo Educacional 00 00 30 horas R$ 1.412,00 Ensino Médio Completo

CARGOS E VAGAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ITEM CARGO PUBLICO VAGAS CR C/H VALOR ESCOLARIDADE

1. Facilitador Social 01 03 40 horas R$ 1.550,00 Ensino Superior Completo
Ter experiência na área

2. Instrutor Musical 01 - 40 horas R$ 1.550,00 Ensino Médio Completo
Ter experiência na área

3. Orientador Social 01 - 40 horas R$ 1.550,00 Ensino Superior Completo
Ter experiência na área

CARGOS E VAGAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

ITEM CARGO PUBLICO VAGAS CR C/H VALOR ESCOLARIDADE

1.
Agente Operacional Operador de
Maquinas Pesadas Pesadas/Patrol/
Retroescavadeira/Pá
Carregadeira -

02 02 40 horas R$ 2.300,00
Ensino Fundamental
Completo CNH
“D” ou superior)

2. Agente Operacional
(Motorista de Caminhão ou conforme necessidade) 01 02 40 horas R$ 1.939,00

Ensino Fundamental
Completo CNH
“D” ou superior)

3. Agente Operacional (Motorista de Trator de Pneu 00 01 40 horas R$1.939,00 Ensino Fundamental Completo CNH “B” ou Superior)

4.

Agente de
Administração
Pública
(Ajudante/Serviços
Gerais/Braçal)

02 - 40 horas R$ 1.412,00 Ensino Fundamental Completo

5. Agente de Manutenção (Ajudante de
Pedreiro) o 01 02 40 horas R$ 1.412,00 Ensino Fundamental Completo

6. Pedreiro 01 01 40 horas R$ 1.550,00 Ensino Fundamental Completo
7. Agente de Manutenção

(Carpinteiro) 02 - 40 horas R$ 1.412,00 Ensino Fundamental Completo

8. Agente Manutenção
(Mecânico) 00 01 40 horas R$ 1.550,00 Ensino Fundamental Completo

9. Limpeza Urbana 05 04 40 horas R$ 1.550,00 Ensino Fundamental
Completo

CARGOS E VAGAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ITEM CARGO PUBLICO VAGAS CR C/H VALOR ESCOLARIDADE

1. Auxiliar de Serviços Gerais 02 - 30 horas R$ 1.412,00 Ensino Fundamental
Incompleto

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

O conteúdo programático da prova do Processo seletivo simplificado nº 001/2024 da Prefeitura Municipal de Luciara – MT está distribuído em grupos
por grau de escolaridade, de acordo com as disposições deste anexo.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO

LINGUA PORTUGUESA

Interpretação de Texto Verbal e, ou não verbal, literário e, ou não literário; Tipologia textual; Funções da Linguagem; Coesão e Coerência; Sintaxe:
frase, oração, período simples ou composto (termos essências da orações), Concordância Verbal e Nominal; Emprego da Crase: Morfologia; Classes
de Palavras (variáveis e invariáveis); Empregos das Classes de Palavras; Pontuação; Acentuação Gráfica; Ortografia; Semântica; Noções de Literatura
(conceito e linguagem literária: figuras de linguagem);; Significação das Palavras;. Discurso Direto e Indireto.

MATEMÁTICA:

Números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média aritmética simples. Medidas:
comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Regra de três simples e composta. Porcentagem e juros simples. Operações com expressões al-
gébricas e com polinômios. Equações e inequações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Progressões
aritmética e geométrica, Análise Combinatória.

CONHECIMENTOS GERAIS

HISTÓRIA DE MATO GROSSO: as bandeiras paulistas e a fundação de Cuiabá; abastecimento das minas; Capitania de Mato Grosso e fundação de
Vila Bela da Santíssima Trindade; transferência da capital para Cuiabá; Rusga; Guerra do Paraguai; trabalho escravo e quilombos. República Velha
e movimentos coronelistas; Comissão Rondon; Divisão de Mato Grosso; GEOGRAFIA DE MATO GROSSO: localização geográfica; aspectos físicos:
relevo, clima, hidrografia e vegetação; projetos de colonização; economia; população e áreas protegidas. Conhecimentos sobre fatos atuais no mundo,
no País, no Estado de Mato Grosso e do Município; Conhecimentos sobre fatos históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do Município
de Luciara-MT.

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

Lei Orgânica do Município, Regime Jurídico Único do Município (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais)

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Cirurgião Dentista – PSF

Processo Saúde-doença: Epidemiologia; Conceito; Levantamentos epidemiológicos em saúde bucal. Biossegurança: Assepsia, desinfecção, esteriliza-
ção, antissepsia; Acidentes de trabalho. Farmacologia: Farmacologia e terapêutica medicamentosa. Cardiologia: Etiopatogenia, prevenção e tratamento.
Dentística: Preparos cavitários; Proteção do complexo dentino-pulpar; Materiais restauradores diretos e indiretos; Lesões não cariosas. Periodontia:
Diagnóstico; Prevenção das doenças periodontais; Periodontia médica (interrelação com as doenças cardiovasculares, gravidez, diabete mellitus, ta-
bagismo); Tratamento supra gengival (raspagem, alisamento, polimento e manutenção); Controle químico e mecânico da placa bacteriana; Gengivite,
periodontite. Estomatologia: Diagnóstico e tratamento de lesões de tecido mole e duro; Lesões cancerizáveis, câncer bucal; Semiologia e patologia
oral. Endodontia: Alterações pulpar e periapical; Diagnóstico e tratamento em endodontia. Radiologia: Técnicas intraorais; Método de localização ra-
diográfica; Aspecto radiográfico das lesões pulpares e periapicais. Anestesia odontológica: Técnicas, acidentes e complicações; Anatomia aplicada à
anestesiologia; Farmacologia dos anestésicos locais. Prótese: Diagnóstico, planejamento e tratamento. Odontopediatria: Semiologia e diagnóstico; Trau-
matismo buco dentário; Práticas preventivas e restauradoras; Técnica de restauração traumática. Urgência e Emergência: Urgência em Odontologia;
Trauma dental, hemorragia, pericoronarite, abcessos dento alveolares, pulpite e alveolite; Suporte básico de vida. Lei do Exercício Profissional: Pron-
tuário odontológico; Receitas; Atestados; Código de ética odontológico. Cirurgia: Princípios cirúrgicos; Planejamento e técnicas cirúrgicas; Cirurgia dos
dentes inclusos ou impactados; Complicações pós cirúrgicas. Atenção à Saúde: Atenção básica em Odontologia; Pessoas com necessidades especiais;
Coagulopatias hereditárias; Pacientes grávidas ou com doenças crônicas. Odontogeriatria: Alterações sistêmicas com comprometimento bucal no idoso.

Enfermeiro

Parâmetros para o funcionamento do SUS. Saúde e Doença: Promoção à saúde; Prevenção e controle de infecções; Prevenção de agravos; Atuação
da Enfermagem na detecção e no controle de doenças. Introdução à Enfermagem: Origem e evolução da Enfermagem; Aspectos legais e éticos de
exercício da Enfermagem; O ambiente de trabalho; Técnicas básicas de Enfermagem. Enfermagem Médico–Cirúrgica: Assistência de Enfermagem em
situações de emergência e nos distúrbios: do sangue, respiratórios, cardiovasculares, gastrointestinais, endócrinos, imunológicos, musculoesqueléticos,
nas doenças infecciosas e nas doenças da pele; Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico e em Central de Material. Enfermagem Materno–Infantil e
Pediatria: Atendimento de enfermagem à saúde materno–infantil e pediatria: pré-natal, parto e puerpério e período neonatal. Políticas de saúde: noções
sobre o Sistema Único de Saúde – SUS. Saúde da Criança e do Adolescente-Puericultura, Controle, Intervenções da Enfermagem na Assistência à
Criança no aspecto preventivo e curativo: Doenças preveníveis por imunização: vacinas (rede de frio e esquema do Ministério da Saúde, Administração
e Validade). Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde -
NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002; Programa de Controle de Infecção Hospitalar. Políticas
Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção
Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde.

Facilitador Social
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1- As relações humanas aplicadas ao bom atendimento 1.1- Convívio em grupos de pessoas 1.2- O que é o público 1.3- Quem é o cliente 1.4- A in-
dividualidade das pessoas 1.5- Algumas regras para se manter as boas relações 2- Gestão de Atendimento 2.1- Visão sistêmica do atendimento 2.2-
Atendimento e tratamento 2.3- Eficiência, eficácia e efetividade no atendimento 2.4- Competências essenciais do servidor público para um bom aten-
dimento/ tratamento 2.5- Princípios éticos e legais do servidor público 2.6- Direitos do cidadão e deveres do servidor público 2.7- Papel do servidor
na imagem do serviço público 3- Comunicação no Atendimento 3.1- Princípio da comunicação 3.2- Linguagem correta 3.3- A postura 3.4- Aparência
pessoal 3.5- Atendimento telefônico 3.6- Comunicação humana como projeção da personalidade 4- Atendimento 4.1- Atendimento em setor público 4.
2- Atendimento personalizado 4.3- Atendimento pessoal 4.4- Conheça seu público 4.5- Atitudes que aborrecem as pessoas quanto ao atendimento 4.
6- Comportamento adequado para um bom atendimento 5- Tratamento adequado no contato com pessoas 6- Princípio da qualidade aplicada ao bom
atendimento 7- Recomendações úteis para um bom atendimento 8- Perfil de quem lida com atendimento ao público.

Farmacêutico

Código de Ética Farmacêutico; A Política Nacional de Medicamentos no Sistema Único de Saúde (SUS) Política Nacional de Assistência Farmacêutica;
Noções sobre o Programa Nacional de Segurança do Paciente Farmacovigilância; Medicamentos genéricos, similares e de referência; Medicamentos
sob controle especial; Farmacologia básica; farmacotécnica; ciclo da Assistência Farmacêutica; Farmácia hospitalar; Noções sobre atividades adminis-
trativas e gerenciais na assistência farmacêutica. Biossegurança no Laboratório Clínico; Gerenciamento de Resíduos Serviços de Saúde; Legislação
Sanitária na área do Laboratório Clínico; Controle da Qualidade no Laboratório Clínico; Materiais biológicos utilizados no laboratório clínico; Conceitos,
Procedimentos e Interpretação de Resultados em Parasitologia Clínica; Conceitos, Procedimentos e Interpretação de Resultados em Imunologia Clínica;
Conceitos, Procedimentos e Interpretação de Resultados em Hematologia; Conceitos, Procedimentos e Interpretação de Resultados em Microbiologia
Clínica; Conceitos, Procedimentos e Interpretação de Resultados em Micologia Clínica; Conceitos, Procedimentos e Resultados em Bioquímica-Clínica
Conceitos, Procedimentos e Resultados em Citologia-Clínica. Conceitos, Procedimentos e Interpretação de Resultados em Uroanálise; Preparo de so-
luções no Laboratório Clínico.

Médico

Doenças cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular. Insuficiência cardíaca. Cardiomiopatias. Doença arterial co-
ronária. Arritmias. Doenças do miocárdio e pericárdio. Hipertensão arterial sistêmica. Doenças vasculares periféricas. Diagnóstico diferencial de dor
torácica. Alterações eletrocardiográficas. Doenças da valvar e da aorta. Doenças pulmonares: avaliação e tratamento do paciente com doença respira-
tória. Doença intersticial e infiltrativa. Doenças pulmonares obstrutivas. Doenças da pleura e mediastino. Neoplasia pulmonar. Síndrome da apneia do
sono e doenças pulmonares ambientais e ocupacionais. Doenças renais: avaliação e tratamento do paciente com doença renal. Distúrbios eletrolíticos e
de fluidos. Doenças glomerular, vascular renal. Insuficiência renal aguda e crônica. Desordens não glomerulares. Doenças gastrointestinais: avaliação e
tratamento das principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais. Doenças do esôfago, do estômago e do duodeno. Doença inflamatória
intestinal. Neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do fígado e sistema biliar: avaliação laboratorial do fígado. Icterícia.
Hepatite aguda e crônica. Insuficiência hepática. Cirrose e suas complicações. Doenças da vesícula biliar e trato biliar. Neoplasias do fígado. Doenças
infiltrativas e vascular. Doenças hematológicas: desordens da hemostasia (sangramento e trombose). Avaliação e tratamento das anemias. Avaliação da
leucocitose e leucopenia. Doenças do metabolismo: obesidade. Anorexia nervosa e bulimia. Desordens do metabolismo dos lípides. Doenças endocri-
nológicas: doenças da tireoide. Diabetes mellitus. Hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças musculoesqueléticas e do tecido conectivo: avaliação e
tratamento do paciente com doença reumática. Artrite reumatoide. Lúpus eritematoso sistêmica; espondiloartropatias. Síndrome do anticorpo-fosfolípide.
Esclerose sistêmica. Osteoartrites. Gota e desordens do tecido mole não articular. Doenças ósseas e do metabolismo ósseo: osteoporose. Doenças da
paratireoide e distúrbios do cálcio. Doenças infecciosas. Doenças neurológicas/psiquiátricas: avaliação do paciente neurológico. Desordens da cons-
ciência. Demência e distúrbios de memória. Doenças cerebrovasculares. Cefaleias. Avaliação das síncopes. Miastenia gravis. Doença de Parkinson.
Diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva. Distúrbios ansiosos e depressão. Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e
tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e
tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das síndro-
mes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para
realização de suturas e drenagem de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças cardiovasculares e
do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação. Preenchimento de
receitas médicas. Código de ética.

Nutricionista

1. Nutrição básica. 1.1. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes alimentares. 1.2. Aspectos clínicos da ca-
rência e do excesso. 1.3. Dietas não convencionais. 1.4. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. 1.5. Nutrição e fibras.
1.6. Utilização de tabelas de alimentos. 1.7. Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. 2. Educação nutricional. 2.1. Conceito, importân-
cia, princípios e objetivos da educação nutricional. 2.2. Papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. 2.3. Aplicação de meios
e técnicas do processo educativo. 2.4. Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. 3. Avaliação nutricional. 3.1. Métodos diretos
e indiretos de avaliação nutricional. 3.2. Técnicas de medição. 3.3. Avaliação do estado e situação nutricional da população. 4. Técnica dietética. 4.1.
Alimentos: conceito, classificação, características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. 4.2. Seleção e preparo dos alimentos.
4.3. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. 5. Higiene de alimentos. 5.1. Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos. 5.2. Fontes de
contaminação. 5.3. Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microorganismos no alimento. 5.4. Modificações físicas,
químicas e biológicas dos alimentos. 5.5. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. 6. Nutrição e dietética. 6.1. Recomendações nutricionais. 6.2. Fun-
ção social dos alimentos. 6.3. Atividade física e alimentação. 6.4. Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. 7. Tecnologia de alimentos.
7.1. Operações unitárias. 7.2. Conservação de alimentos. 7.3. Embalagem em alimentos. 7.4. Processamento tecnológico de produtos de origem vegetal
e animal. 7.5. Análise sensorial. 8. Nutrição em saúde pública. 8.1. Análise dos distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. 8.2. Problemas
nutricionais em populações em desenvolvimento. 9. Dietoterapia. 9.1. Abordagem ao paciente hospitalizado. 9.2. Generalidades, fisiopatologia e trata-
mento das diversas enfermidades. 9.3. Exames laboratoriais: importância e interpretação. 9.4. Suporte nutricional enteral e parenteral. 10. Bromatologia.
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10.1. Aditivos alimentares. 10.2. Condimentos. 10.3. Pigmentos. 10.4. Estudo químico-bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e carboidratos.
10.5. Vitaminas. 10.6. Minerais. 10.7. Bebidas. 10.8. Ética Profissional.

Orientador Social

Gestão social; Realidade Infanto-Juvenil; Benefícios e Programas do CRAS; Núcleo de Práticas Profissionais; Metodologia da Educação So-
cial; O sigilo na prática do Orientador Social; Alguns desafios para o Orientador Social; As ações socioeducativas com indivíduos, grupos e
famílias; Orientação e acompanhamento de indivíduos, grupos e famílias; O caráter educativo da orientação e do acompanhamento de indi-
víduos, grupos e famílias. Lei Orgânica da Assistência Social. Lei Orgânica do Município de Luciara – MT. Conhecimento do Sistema Único
de Assistência Social (SUAS). Organização do CRAS e CREAS. Conhecimento de temáticas em família, criança, adolescente, idoso, popu-
lação em situação de rua, trabalho infantil, exploração sexual, violência e abuso sexual da criança e do adolescente, gênero, raça, etnia e
diversidade. A legislação social e as leis regulamentadoras das políticas de Assistência Social, Saúde, Previdência Social, Habitação, Edu-
cação. Serviços de acolhimento para crianças, adolescentes e idosos. Serviços de Aconselhamento para Pessoas com Deficiências. Noções
de higiene pessoal, saúde e alimentação da pessoa cuidada. Criança e adolescente: direitos e deveres legais. Adolescências, juventudes e
socioeducativo: concepções e fundamentos. Estatuto da Criança e do Adolescente. Legislação Federal: Constituição Federal – Dos Direitos e
Garantias Fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos; Direitos Sociais; Nacionalidade e Cidadania; Direitos e Partidos Políticos.
Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº 8.742/1993). Lei 8.080/90. Lei nº 8.742/93. Estatuto do Idoso. DeclaraçãoUniversal dos Direitos Hu-
manos. Lei Maria da Penha. Lei nº 12.435/11.

Psicólogo

História da Psicologia; Epistemologia da Psicologia; Psicologia da Percepção; Teorias e Sistemas Psicológicos; Desenvolvimento da Infância e Ado-
lescência; Neuroanatomia; Psicofisiologia; Psicologia da Aprendizagem e Memória; Psicologia da Motivação e Emoção; Psicologia da Personalidade;
Exame Psicológico; Desenvolvimento da Idade Adulta e Terceira Idade; Análise do Comportamento; Ética na Saúde; Métodos de Observação em Psi-
cologia; Orientação Vocacional; Processos Grupais; Psicologia da Pessoa com Necessidades Especiais; Psicologia do Pensamento e da Linguagem;
Psicologia Social; Psicopatologia; Psicodiagnóstico; Psicologia Comunitária; Psicologia Escolar; Clínica Psicanalítica; Psicofarmacologia; Psicologia e
Saúde da Família; Psicologia e Saúde do Trabalhador; Psicologia e Saúde Mental; Psicologia em Instituições de Saúde; Psicologia Institucional; Terapia
Cognitiva Comportamental; Terapia Existencial Humanista; Ética profissional.

Professor

- 1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394/96: princípios, fins e organização da Educação Nacional; níveis e modalidades de
Educação e Ensino; 2. Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica, 2013; 3. História da Educação do Brasil. 4. Gestão democrática na escola:
a construção do projeto político-pedagógico; 5. Currículo e Avaliação; 6. Conhecimentos Pedagógicos: Concepções de educação e escola; 6. Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, 2009; 7. Parâmetros de Qualidade da Educação Infantil, 8. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA),
9. A Educação Infantil conforme a Base Nacional Comum Curricular (BNCC); 10. Plano de Carreira dos Profissionais do Magistério de Luciara – MT; 11.
Estatuto do Servidor Público Municipal de Luciara/MT.

ENSINO MÉDIO COMPLETO

LINGUA PORTUGUESA

Interpretação de texto verbal e/ou não verbal, literário e/ou não literário; Tipologia textual; Funções da linguagem; Coesão e Coerência; Sintaxe: frase,
oração, período (termos de orações), concordância verbal e nominal; Morfologia: Classes de palavras, letras e formas; Pontuação; Acentuação gráfica;
Ortografia; Semântica; Noções de literatura (conceito e linguagem literária: figuras de linguagem); emprego da Crase; significação das palavras; empre-
gos das classes de palavras. Discurso Direto e Indireto.

MATEMÁTICA:

Números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média aritmética simples. Medidas:
comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Regra de três simples e composta. Porcentagem e juros simples. Operações com expressões al-
gébricas e com polinômios. Equações e inequações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Progressões
aritmética e geométrica, Análise Combinatória.

CONHECIMENTOS GERAIS

Conhecimentos sobre fatos atuais no mundo, no País, no Estado de Mato Grosso e do Município; Conhecimentos sobre fatos históricos do País, do
Estado e do Município; A Divisão de Mato Grosso; O Crescimento de Mato Grosso nas Décadas 80 e 90; O Fim da Ditadura Militar e os Governos
democráticos. Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do Município de Luciara-MT.

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

Lei Orgânica do Município, Regime Jurídico Único do Município (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RELAÇÕES HUMANAS

1. Relações Humanas/interpessoal. 2. Comunicação. 3. Característica de um bom atendimento. 4. Postura Profissional. 5. Integração. 6. Empatia. 7.
Capacidade de ouvir. 8. Argumentação Flexível.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

1. Agente de Combate às Endemias

Competência e habilidades dos agentes de endemias. Recomendação quanto ao manuseio de inseticidas e uso de E.P.I. Conceitos básicos: endemias,
epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica.
Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene pessoal (bucal). Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas.
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Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escarlatina, esquis-
tossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano,
tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e controle de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Ca-
lendário de vacinas. ESF (estratégia saúde da família). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90);
Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).

Instrutor Musical

Conceito de música, som e ritmo; Notas musicais, pauta, clave de sol; Figuras rítmicas, fórmula de compasso; Tom e semitom; Sustenido, bemol e
bequadro; Ligadura, ponto de aumento; Métrica, compassos simples; Escalas; Acentos métricos, contratempo, síncope; Quiálteras, anacruse; Notas
musicais, pauta, clave de fá na terceira linha; Notas musicais, pauta, clave de fá na quarta linha; Solfejo (trabalhado em todas as etapas acima).

Técnico Administrativo Educacional

1. Atendimento ao Público. 2. Redação de documentos oficiais de acordo com o Manual de Redação da Presidência da República. 3. Processo de Co-
municação. 4. Arquivo: 4.1. Técnicas de arquivamento; 4.2. Métodos de arquivamento; 4.3. Classificação de arquivos; 4.4. Gestão de documentos; 4.
5. Arquivos permanentes. 5. Noções de Administração: 5.1. Conceitos, princípios e fundamentos da Administração; 5.2. O processo e as funções ad-
ministrativas; 6. Relações Humanas no trabalho: 6.1. Relações interpessoais; 6.2. Motivação; 6.3. Liderança; 6.4. Equipes; 7. Noções de Administração
Pública: 7.1. Conceito, natureza e fins; 7.2. Princípios básicos: legalidade, moralidade, finalidade e publicidade; 8.3. Ética no serviço público. 9. Acesso
à Informação Pública (Lei Nº 12.527/2011).

Técnico em Desenvolvimento Infantil

Estatuto da Criança e do Adolescente (Direitos da Criança e do Adolescente - artigo 1º ao 6º, 13 ao 18 e 53 ao 73). Conhecimentos básicos de cresci-
mento e desenvolvimento infantil (físico, social, cognitivo e afetivo). Cuidados físicos com a criança. 2.1 Noções de prevenção de acidentes e de primei-
ros socorros na educação infantil. Boas práticas de segurança alimentar na educação infantil. Fundamentos teórico-metodológicos da educação infantil.
Integração família/instituição de educação infantil. A importância da literatura infantil na infância. O lúdico e a imaginação na infância. Jogos infantis.
Relação afetiva criança/adulto.

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

LINGUA PORTUGUESA

Interpretação e Compreensão de texto. Sinônimos e antônimos. Grafia de palavras. Uso das iniciais maiúsculas. Separação de sílabas. Acentuação
gráfica. Pontuação. Gênero, número e grau dos substantivos e adjetivos.

MATEMÁTICA

Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; Resolução de proble-
mas; Porcentagem; Juros simples; Regras de três simples; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume.

CONHECIMENTOS GERAIS

Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Estado e do Município de Luciara-MT.
Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, história, geografia, política, sociedade, meio am-
biente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do município de Luciara– MT, do Estado, do
Brasil e do mundo.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Agente de Administração Pública (Ajudante/Serviços Gerais/Braçal)

? Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; ? Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina
geral; ? Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC - Equipamentos de Proteção Coletiva; ? Conhecimento das Ferramentas, Equi-
pamentos e Utensílios; ? Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; ? Noções de serviços de
coleta e transporte de lixo e entulho; ? Manutenção e limpeza de ambientes, ruas e estradas; ? Uso e cuidados com materiais de limpeza e higiene; ?
Noções básicas de conservação e manutenção, limpeza e higienização; ? Utilização de materiais e equipamentos de limpeza, guarda e armazenagem
de materiais e utensílios; ? Gerenciamento de resíduos sólidos, líquidos e pastosos; ? Serviços braçais; ? Serviços gerais relativos à jardinagem; Siste-
mas de podas; Serviço de roçagem manual, com roçadeira e capinagem; ? Vigilância e proteção do patrimônio público contra danos. ? Outras questões
versando sobre as atividades e atribuições específicas do emprego

Agente de Manutenção – Carpinteiro

Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e
equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e
equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de carpinteiro. Noções básicas de atendimento ao
público.

Agente de Manutenção – Mecânico

? Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; ? Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; ? Conhe-
cimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus,
etc. ? Conhecimento de componentes mecânicos de automotores; ? Operação e manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos
pesados; ? Ciclo de combustão e funcionamento Diesel; ? Diagnóstico de falhas no sistema Diesel; ? Diagnóstico de falhas no sistema de injeção ele-
trônica; ? Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos. ? Noções de sistemas de Arrefecimento; suspensão e lubrificação; ? Princípios
Básicos do Sistema Elétrico automotivo; ? Eletrônica aplicada nos equipamentos automotivos; ? Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais,
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conservação, descarte e impactos ambientais; ? Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; ? Noções sobre EPI - Equipa-
mentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; ? Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsa-
bilidade, da humanidade. ? Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; ? Relações Humanas no trabalho;

Agente de Manutenção – Ajudante de Pedreiro

Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. Noções de higiene e higiene no ambiente de trabalho. Limpeza e higieni-
zação de banheiros e áreas comuns. Armazenamento, cuidados de manuseio e destino do lixo. Lixo Orgânico e Reciclagem. Produtos de limpeza, sua
utilidade e aplicação. Recepção e armazenamento de materiais de limpeza. Controle de estoque e técnicas de armazenamento de alimentos Relatório
de pedidos de material de consumo, limpeza e gêneros alimentícios. Práticas de conservação de alimentos e organização de copa e cozinha. Equipa-
mentos para a segurança e higiene. Simbologia dos produtos químicos e de perigo. Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio. Zelo pelo
patrimônio público. Relacionamento humano no trabalho. Zelo pelo patrimônio público. Ética e cidadania. Controle de estoque de material de limpeza e
de cozinha. Questões relativas às atividades inerentes a função.

Agente Operacional – Motorista de Trator de Pneu

Normas de segurança na operação de tratores agrícolas; - Simbologia universal para máquinas agrícolas; - Controles e instrumentos (painel, pedais,
assento, alavancas e direção); - Funcionamento básico de motor ciclo 4 tempos; - Metrologia básica; - Motor diesel: sistemas de alimentação de ar e
de combustível, sistema de lubrificação, sistema de arrefecimento e sistema elétrico; - Eixos dianteiro e traseiro; - Ajuste da bitola e alinhamento das
rodas; - Tração dianteira auxiliar (4x4); - Lastreamento líquido e com contrapesos; - Índice de patinagem; - Caixa de câmbio, tipos de transmissão e
tomada de potência (TDP); - Sistema hidráulico; - Sistema de bloqueio do diferencial; - Barra de tração; - Manutenção preventiva e lubrificação; - Tipos
de implementos e suas finalidades; - Seleção de implementos x potência do motor; - Acoplamento e regulagem de implementos; - Seleção de marcha e
rotação do motor para trabalho; - Operação do trator.

Agente Operacional – Operador de Máquinas Pesadas / Patrol / Retroescavadeira / Pá Carregadeira

Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. Noções básicas dos siste-
mas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especifi-
cações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação
e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a
acidentes de trânsito.

Auxiliar de Serviços Gerais

Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo. Boas Maneiras. Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. Carre-
gamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral. Serviços de capina em geral. Limpeza de vias públicas e praças municipais. Tarefas
de construção. Instrumentos agrícolas. Serviços de lavoura. Aplicação de inseticidas e fungicidas. Lavagem de máquinas e veículos. Limpeza de peças
e oficinas. Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação. Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Coleta de lixo e tipos
de recipientes. Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade. Noções de segurança no trabalho. Noções de primeiros
socorros.

Apoio Educacional Limpeza

Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo. Boas Maneiras. Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. Carre-
gamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral. Serviços de capina em geral. Limpeza de vias públicas e praças municipais. Tarefas
de construção. Instrumentos agrícolas. Serviços de lavoura. Aplicação de inseticidas e fungicidas. Lavagem de máquinas e veículos. Limpeza de peças
e oficinas. Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação. Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Coleta de lixo e tipos
de recipientes. Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade. Noções de segurança no trabalho. Noções de primeiros
socorros.

Limpeza Urbana

Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; ? Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsa-
bilidade; ? Medidas para prevenção de acidentes e de organização e disciplina geral; ? Noções de higiene e primeiros socorros; ? Noções sobre EPI -
Equipamentos de Proteção Individual e EPC - Equipamentos de Proteção Coletiva; ? Noções de serviços de coleta de lixo e tipos de recipientes; manu-
tenção de limpeza de ruas e estradas; serviços braçais; transportes de lixo e entulho; Coleta seletiva e Reciclagem. ? Limpeza de vias públicas e praças
municipais; ? Produtos de limpeza, uso e cuidados com os produtos e limpeza, sua utilidade e aplicação; ? Gerenciamento de resíduos sólidos, líquidos
e pastosos; Reciclagem; Noções de qualidade e produtividade na área. ? Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte
e impactos ambientais. ? Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral; ? Vigilância e proteção do patrimônio público contra
danos. ? Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade; ? Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;
Relações Humanas no trabalho;

Merendeira

Normas de segurança no trabalho. Relacionamento humano. Os alimentos. Proteção dos alimentos. Preparação dos alimentos. Conservação e validade
dos alimentos. Noções de limpeza e higiene. Destinação do lixo. Reciclagem. Aproveitamento de nutrientes e alimentos de baixo custo. Higienização de
legumes; verduras; frutas; carnes; peixes; aves e ovos. Boas práticas de manipulação e controle na produção de alimentos.

Motorista / Agente Operacional – Motorista de Caminhão

? Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; ? Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da respon-
sabilidade, da humanidade; ? Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; ? Relações Humanas no trabalho; ? Noções de Prevenção de acidentes, e de
organização e disciplina geral; ? Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC - Equipamentos de Proteção Coletiva; ? Proteção ao
meio ambiente: utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; ? Noções de trânsito; Normas gerais de circulação e conduta;
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? Noções de Primeiros Socorros no Trânsito; ? Noções básicas de mecânica Diesel, Etanol e Gasolina; ? Operação e direção de veículos; ? Direção
defensiva; ? Serviços básicos de manutenção; ? Noções de Sistema de Suspensão; Sistema de Freio; Sistema de Direção; Sistema de Transmissão;
Motor de Combustão Interna; Sistema Elétrico Automotivo; Óleos Lubrificantes e Graxas; ? Conhecimento de sistema de funcionamento dos componen-
tes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc.; ? Leis e sinais de trânsito; ? Manual de Formação
de Condutores Veicular; ? LEI FEDERAL Nº 9.503 de 23/09/1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. ? RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 160 -
Anexo II - Leis e sinais de trânsito.

Pedreiro

? Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; ? Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsa-
bilidade, da humanidade. ? Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; ? Relações Humanas no trabalho; ? Noções de Prevenção de acidentes, e de or-
ganização e disciplina geral; ? Leitura e interpretação de projetos arquitetônicos e complementares. ? Impermeabilizações. ? Alvenaria de tijolos, pedras
e outros materiais usados na construção civil. ? Chapisco, reboco, massa fina, preparação de massas, concreto armado. ? Noções de armaduras para
concreto. ? Lajes pré-moldadas, mistas e maciças. ? Acabamentos. ? Confecções de caixas de inspeção, de passagem, fossas sépticas, sumidouros,
tanques, contra pisos, muros, muro de arrimo. ? Fiscalização e verificação de qualidade dos materiais. ? Conhecimentos sobre os traços de argamas-
sas mais utilizadas na construção civil. ? Utilização de máquinas e equipamentos usados na especialidade. ? Colocação de telhas e de fibrocimento.
? Conhecimento e interpretação de plantas, esboços, modelo ou especificações, que estabeleça a sequência das operações a serem executadas; ?
Construção, instalação e separação de peças. ? Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC - Equipamentos de Proteção Coletiva;
? Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; ? Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos
ambientais.

ANEXO III

MODELOS DE DOCUMENTOS

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

Eu,__________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ___________, órgão emissor:____________ CPF nº
_______________, data de nascimento __/__/____, requeiro isenção da inscrição no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024 no valor de R$_____
(_________), para o cargo de ______, de acordo com o item 2.8 do Edital nº 001/2024, pela comprovação de ser :

(__) Hipossuficiente

(__) Doador de Sangue

(__) Doador de Medula Óssea

(__) Pessoa com deficiência.

Conforme documentos enviados no link do site www.policontecnologia.com.br

Nesses termos.

Peço deferimento.

_________________________, ______ de __________________ de 2024.

______________________________________

Assinatura do Requerente

(Para uso exclusivo da empresa responsável pelo Processo seletivo simplificado)

Indeferido ( ) Deferido ( )

Luciara – MT, _____ /_____ /2024.

________________________________________

Assinatura do responsável da empresa

OBS: Anexar documento comprobatório da condição de doador regular de sangue, ou seja, declaração de regularidade expedida por Banco de Sangue
Público ou Privado, constando no mínimo três doações no período de doze meses anteriores à publicação deste Edital ou doador de medula óssea nos
termos da lei.

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVA

(AMAMENTAÇÃO)

Nome da Candidata: ____________________________________

Número do documento de identidade: ________________________________

Descrever a condição especial que necessita para realizar a prova de acordo com os termos do Edital do Processo seletivo simplificado nº 001/2024:

_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
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Local e data: ___________________/______________/_______________

_______________________________________________

Assinatura da Candidata

ANEXO IV ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
CARGOS ATRIBUIÇÕES

Agente de Com-
bate às Endemias

- Realizar mapeamento de sua área;
- Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco;
- Identificar áreas de risco;
- Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde;
- Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias no combate aos vetores de transmissão de do-
enças;
- Realizar, por meio de visitas sanitárias, acompanhamento nas áreas urbanas e rurais sob sua responsabilidade;
- Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação do objeto do seu trabalho, particular-
mente aquelas em situação de risco;
- Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças;
- Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambi-
ente, entre outras;
- Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pelas equipes;
- Atender às normas de segurança e higiene do trabalho e realizar outras tarefas afins.

Apoio Administra-
tivo Educacional
Nutrição Escolar

Selecionar e preparar os alimentos que compõem a merenda de acordo com o cardápio oficial escolar, promover constantemente a
conservação e o armazenamento dos gêneros alimentícios destinados a merenda escolar, manter a limpeza e a organização do lo-
cal, dos materiais e dos equipamentos necessários ao refeitório e a cozinha, exercer as suas atividades com completa higiene pes-
soal e alimentar, cuidar da armazenagem, organização e o controle de estoque de todos os materiais utilizados na preparação da
merenda e das demais refeições, servir os alunos, distribuir a merenda escolar nos horários predeterminados pela direção da esco-
la, participar e realizar projetos em benefício da unidade escolar onde atua e exercer outras atividades afins;

Apoio Administra-
tivo Educacional
Limpeza Escolar

Limpeza e higienização e organização das unidades escolares, execução de pequenos reparos, execução da limpeza das áreas ex-
ternas incluindo serviços de jardinagem, dar apoio nas manutenções de infra-estrutura escolar, abrir e fechar as portas e janelas das
instalações prediais onde trabalha; ligar e desligar as luzes, os ventiladores, aparelhos de ar condicionado e demais aparelhos elétri-
cos quando não estiver em uso e ao término de cada expediente; manter arrumado e controlado o material sob sua guarda;
encarregar-se da solicitação dos materiais necessários ao desempenho de suas funções; realizar tarefas inerentes à limpeza geral
das instalações do seu local de trabalho, realizar limpeza de pisos, azulejos e paredes do seu local de trabalho ou onde for determi-
nado pelo seu superior imediato, participar e realizar projetos em benefício da unidade escolar onde atua, prestar informações sim-
ples e encaminhar as pessoas aos departamentos de seus interesses, executar tarefas afins;

Agente de Admi-
nistração Pública
(Ajudante / Servi-
ços Gerais / Bra-
çal)

Conservar a limpeza de logradouros públicos por meio de coleta de lixo, varrição ou lavagem; Proceder à pintura de meio-fio e gui-
as; Proceder a capina e ao aparo da grama; Guardar de equipamentos e utensílios de trabalho; Auxiliar nas atividades de apoio ope-
racional, executando tarefas que exigem esforços físicos, de manutenção e limpeza, e atividades braçais simples de apoio, auxilian-
do na confecção de peças e instalações, operação de máquinas e equipamentos, sob supervisão ou orientação, bem como outras
atividades relacionadas à área onde se encontrar prestando serviços; Auxiliar nas tarefas de confecção de moldes, reparos, monta-
gens, acabamento, conservação e manutenção de equipamentos e prédios públicos; Transportar equipamentos, materiais, peças,
instrumentos necessários às suas atividades e de suas equipes de trabalho; Efetuar limpeza nos equipamentos utilizados e na con-
servação e guarda dos mesmos; Auxiliar nos serviços funerários; Construir, preparar, limpar, abrir e fechar sepulturas; Realizar se-
pultamento e exumar cadáveres, transportar corpos e despojos; Conservar cemitérios, máquinas e ferramentas de trabalho; Zelar
pela segurança do cemitério; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade
ou ambiente

Agente de Manu-
tenção Ajudante
de Pedreiro

Executar tarefas manuais simples na construção civil para auxiliar na edificação e reforma de construção civil. Auxiliar nas atividades
de ensino, pesquisa e extensão.
Efetuar a carga, descarga e transporte de materiais, servindo-se das próprias mãos ou utilizando carrinho de mão e/ou ferramentas
manuais, possibilitando a utilização ou remoção daqueles materiais.
Escavar valas e fossas, abrir sulcos em pisos e paredes, extraindo terras, rebocos, massas, permitindo a execução de fundações, o
assentamento de canalizações ou tubulações para água ou rede elétrica, ou a execução de obras similares.
Misturar cimento, areia, água, brita e outros materiais, através de processos manuais ou mecânicos, obtendo concreto ou argamas-
sa.
Preparar e transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer peça, limpando-as e arrumando-as de acordo com instruções.
Auxiliar o oficial ou encarregado, em conjunto ou sozinho para levar a bom termo a execução de suas tarefas.
Zelar pela conservação dos locais onde estão sendo realizados os serviços. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de
complexidade associadas ao ambiente organizacional.

Agente de Manu-
tenção Carpintei-
ro

Auxiliar em todas as atividades de carpintaria tais como: corte, armação, instalação e reparação de peças de madeira.
Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
Auxiliar na construção, encaixe e montagem de armações de madeira. Auxiliar na instalação e ajuste de esquadrias de madeira e
outras peças. Auxiliar na construção de formas de madeira para concretagem. Auxiliar no reparo de peças de madeira.
Transportar instrumentos e equipamentos necessários ao trabalho de carpintaria. Limpar e efetuar a guarda de equipamentos após
o uso.
Auxiliar na conservação de equipamentos.
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

Agente de Manu-
tenção Mecânico

Executar revisão e conserto de sistemas mecânicos, eletrônicos e eletromecânicos de veículos em geral, máquinas pesadas, imple-
mentos tracionados, bem como equipamentos estacionários; Executar montagem e desmontagem de bombas e comandos hidráuli-
cos de máquinas e dos veículos equipados com o referido sistema; Executar manutenções em conjuntos de transmissão, suspen-
são, sistema de alimentação, seja mecânico ou eletrônico de motores a diesel, gasolina ou flex; Substituir peças avariadas; Executar
ajustes, bem como regulagens e pequenas soldas em estruturas físicas dos veículos em geral; Fazer o preenchimento de formulári-
os, impressos ou digitalizados em geral, apresentando informações como o tempo dedicado ao atendimento, bem como as peças e
o ferramental necessário ou, utilizado na execução de ordem de serviços; Apresentar relações de peças devidamente formalizadas
em formulários impressos e digitalizados à coordenação imediata, para que seja providenciado o pedido de compra; Emitir relatórios
quando solicitado pela coordenação imediata, informando criteriosamente as atividades desenvolvidas no período solicitado; Prestar
esclarecimentos à coordenação imediata, bem como contribuir, sugerindo, orientando e recomendando a todos os membros da sua
equipe as melhores técnicas acerca das atividades desempenhadas no trabalho; Regular motores de veículos, segundo orientação
recebida; Executar manutenção preventiva de veículos, máquinas pesadas, bombas e aparelhos; Executar a lubrificação de peças,
ferramentas e partes móveis de motores, segundo orientações recebidas; Executar a substituição de pneus avariados e consertar
câmaras de pneus avariadas utilizando remendo de borracharia; Operar bombas de abastecimento de combustível; Conduzir/dirigir
veículos visando à realização de atendimentos externos; Manter e conservar os equipamentos que utiliza; Manter o local de trabalho
limpo e arrumado; Executar outras atribuições afins.

Agente Operacio-
nal Operador de
Máquinas Pesa-
das (Patrol; Re-
troescavadeira;
Pá Carregadeira)

Operar veículos motorizados especiais de pequeno e médio grande porte, tais como pá carregadeira, retroescavadeira, escavadeira,
providos de caçamba móvel, pá de comando hidráulico, dispositivo escavador, lâmina frontal, rolo compressor, guindaste e outros.
Operar veículos motorizados especiais, tais como trator de esteira e motoniveladora e providos de caçamba móvel, pá de comando
hidráulico, dispositivo escavador, lâmina frontal, rolo compressor, guindaste e outros.
Abrir valetas e cortar taludes. Proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes.
Realizar trabalhos em terras agrícolas obedecendo às especificações técnicas.
Realizar a remoção de entulhos em vias públicas.
Efetuar a manutenção das máquinas, abastecendo e lubrificando-a.
Zelar pela conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar manu-
tenção quando necessário.
Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito. Manter sua habilitação sempre em ordem.
Restituir à Prefeitura os valores referentes à multas de trânsito ocasionadas, bem como ressarcir eventuais danos causados aos veí-
culos.
Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de
Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes.
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Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades internas e de conformidade com
as orientações dadas pela sua chefia imediata.

Agente Operacio-
nal Motorista de
Caminhão / Moto-
rista

Dirigir veículos motorizados na categoria carro e caminhão, utilizados para transporte de passageiros e de carga.
Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada e demais ocorrênci-
as durante a realização do trabalho.
Informar-se sobre o itinerário. Abastecer os veículos, controlar o consumo de combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento
e lubrificação de veículos, bem como prazos ou quilometragem para revisões.
Zelar pela conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar manu-
tenção quando necessário.
Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito. Manter sua habilitação sempre em ordem.
Restituir à Prefeitura os valores referentes à multas de trânsito ocasionadas, bem como ressarcir eventuais danos causados aos veí-
culos.
Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de
Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes.
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades internas e de conformidade com
as orientações dadas pela sua chefia imediata.

Agente Operacio-
nal Motorista de
Trator de Pneu

Operar máquinas e implementos agrícolas: Controlar painel de comandos e instrumentos; conferir ruídos de máquinas e implementos;
controlar barras de pulverização; misturar agrotóxicos e fertilizantes; carregar e descarregar adubos e colheitas; fixar balizas em so-
lo.
Ajustar máquinas e implementos: Regular altura de máquinas e implementos; ajustar profundidade e largura de implementos; regular
velocidade de máquinas; regular quantidade de sementes e adubos; inverter polias; ajustar baliza de plantadeira. Preparar máquinas
e implementos:
Verificar nível de água e óleo e condições de filtro de ar; conferir tensionamento de correias; trocar pneus; acoplar implementos em
trator; abastecer máquinas e implementos; programar rotações de motor e turbinas; programar horários de atividades de máquinas.
Realizar manutenção: Engraxar rolamentos, engrenagens e buchas; trocar peças de implementos e máquinas; lavar máquinas e im-
plementos; limpar filtro de ar; trocar óleos e filtros; colocar água em pneus e baterias; calibrar pneus; guardar máquinas, implemen-
tos e equipamentos.
Empregar medidas de segurança: Utilizar equipamentos de proteção individual, como óculos, abafadores, máscaras, botas e luvas; ar-
mazenar produtos químicos; sinalizar áreas de riscos de acidentes; confirmar desligamento de máquinas e implementos; encapar
correias, correntes e giratórias de motor; engrenar máquinas agrícolas estacionadas.
Auxiliar em planejamento de plantio: Coletar amostra de solo; propor medidas para aprimoramento de plantio; testar germinação de
sementes; contar sementes germinadas; auxiliar em planejamento de quantidade de sementes e adubos por área de plantio; auxiliar
em planejamento de direção de plantio de lavoura; informar dados de profundidade e umidade de solo.
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

Auxiliar de Servi-
ços Gerais

Executar tarefas operacionais de nível básico, auxiliando diretamente, sob orientação, nas atividades manuais e de apoio relativas à
sua área de atuação e que requeiram repetição de rotinas.
Executar trabalhos operacionais, de manutenção e conservação em geral nas dependências de seu local de trabalho, utilizando ma-
teriais e instrumentos adequados e rotinas previamente definidas. Cuidar do transporte, carga, descarga, distribuição e armazena-
mento de instrumentos, equipamentos e materiais utilizados em sua área de atuação, tais como: gêneros alimentícios, materiais de
escritório, bens de acervo, móveis etc. Controlar a utilização dos materiais de sua área de atuação. Executar atividades de zeladoria,
contribuindo para a segurança das pessoas e para a conservação do patrimônio predial. Cuidar do controle e distribuição de proces-
sos e correspondências administrativas. Auxiliar em serviços administrativos de apoio, como atender telefone, anotar e transmitir in-
formações e recados entre outras atividades básicas e operacionais. Efetuar pequenas compras e pagamentos, serviços bancários e
de correio, conforme necessidades de sua área de atuação. Zelar pela guarda, conservação, manutenção, higiene e limpeza dos
equipamentos, instrumentos e demais materiais utilizados, bem como do local de trabalho. Separar materiais recicláveis para des-
carte. Executar o tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu local de trabalho. Executar outras tarefas
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.

Cirurgião Dentista
PSF

- Fazer diagnósticos, determinando o respectivo tratamento; - Fazer extrações de dentes e raízes, realizar restaurações e obtura-
ções, bem como a inclusão de dentes artificiais; - Tratar condições patológicas de boca e da face; - Fazer esquemas das condições
da boca e dos dentes dos pacientes, aplicar anestesias locais e tronculares; - Realizar odontologia preventiva; - Efetuar a identifica-
ção das doenças buco-faciais e o acompanhamento a especialistas quando diante de alterações fora da área de sua competência; -
Examinar a boca e os dentes de alunos e pacientes em estabelecimentos do Município; - Atender consultas odontológicas em ambu-
latórios, unidades sanitárias e escolas; - Executar as operações de prótese em geral e profilaxia dentaria; - Preparar, ajudar compor
e fixar dentaduras artificiais, coroas, trabalhos de pontes; - Tratar condições patológicas da boca e da face; - Proceder a interpreta-
ção dos resultados dos anexos de laboratórios, microscópicos, bioquímicos e outros; - Fazer radiografias na cavidade bucal e na re-
gião crânio-facial; - Interpretar radiografias da cavidade bucal e da região crânio-facial; - Fazer registros e relatórios dos serviços
executados; - Participar de programas voltados para saúde pública; - Difundir os preceitos de saúde pública odontológica, através de
aulas, palestras, escritos, etc.; - Participação em reuniões de trabalho, para análise de resultados, participação nas ações de educa-
ção e saúde, individualmente ou em grupos, tanto nas Unidades de Saúde quanto na comunidade, participação nas ações de con-
trole social; - Participação junto à equipe; - Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

Enfermeiro

- Orientar e supervisionar as atividades de enfermagem, desenvolvidas por auxiliar de enfermagem, técnico de enfermagem e agen-
tes de saúde; - Proceder e orientar as atividades de enfermagem em consonância com a orientação médica; - Realizar palestras
educativas com gestantes e outros segmentos sociais; - Coordenar os trabalhos e grupos de trabalho; - Orientar e supervisionar os
postos de saúde; - Conhecer e observar, no que couber, o que dispõe a Lei Federal nº 7498, de 25 de junho de 1986 que dispõe so-
bre a regulamentação do exercício de enfermagem e dá outras providencias, regulamentada pelo Decreto nº 94.406, de 08 de junho
de 1987; - Realizar outras tarefas afins.

Facilitador Social

Atuar de forma constante junto ao grupo(s);
Responsabilizar-se pela execução do SCAV-Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
Responsabilizar-se pelos processos de desenvolvimento social;
Compreender os sentimentos do grupo com o qual trabalha, aceitá-los e construir a partir deles;
Promover as maneiras de garantir a legitimidade dos processos de Intervenção em desenvolvimento social;
Executar demais atividades correlatas.

Farmacêutico

Responsabilizar-se pela avaliação farmacêutica do receituário, guarda de medicamentos, drogas e matérias-primas e sua conserva-
ção.
Organizar e atualizar os controles de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro permanente do estoque de
substâncias e medicamentos.
Controlar o estoque de medicamentos.
Planejar e coordenar a execução da Assistência Farmacêutica no Município.
Coordenar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo Serviço de Saúde do Município, assim como suas revisões
periódicas.
Analisar o consumo e a distribuição dos medicamentos; elaborar e promover os instrumentos necessários, objetivando desempenho
adequado das atividades de seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos pelas
Unidades de Saúde e aos pacientes.
Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua chefia imediata.

Instrutor Musical

Planejar e ministrar aulas teóricas de música ensinando noções básicas de harmonia, técnicas vocais e leitura musical, transmitindo
conhecimento do mecanismo de produção de som e notas dos diversos instrumentos musicais; Coordenar e orientar os grupos de
alunos nas aulas práticas; Orientar o aluno na leitura e interpretação de partituras, escalas musicais etc.; Instruir ao aluno como ma-
nusear cada instrumento; Aplicar avaliações teóricas e práticas periodicamente, testando o conhecimento do aluno; Promover ativi-
dades musicais que possam incentivar o aluno; Alertar o aluno quanto a conservação do instrumento utilizado; Manter-se atualizado
sobre novas técnicas de aprendizado; Coordenar atividades integradas com a comunidade; Realizar eventos que promovam e des-
pertem as músicas em geral; Executar outras atividades afins e correlatas; Manter-se atualizado sobre novas técnicas de aprendiza-
do; Coordenar atividades integradas com a comunidade; Realizar eventos que promovam e despertem as músicas em geral; Execu-
tar outras atividades afins e correlatas

Limpeza Urbana
Efetuar serviços de capina em geral, varrer, lavar e remover o lixo e detritos das ruas e prédios municipais; proceder à abertura de
valas e limpeza de fossas; efetuar a coleta de lixo domiciliar, comercial e industrial; recolher lixo dos mercados, feiras e cemitérios;
executar serviços de limpeza em geral; carregar e descarregar veículos; incinerar lixo; executar serviços de podagem, jardinagem e
de conservação de parques e jardins; executar a demolição de construções e remover o material; responsabilizar-se pela manuten-
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ção e conservação do equipamento utilizado e executar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo chefe imedia-
to.

Médico

- Prestar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde; - Examinar pacientes, solicitar e interpretar exames comple-
mentares, prescrever e orientar tratamento; - Acompanhar a evolução, registrar a consulta em documentos próprios e efetuar enca-
minhamentos a serviços de maior complexidade, quando necessário; - Executar atividades médico-sanitárias, realizar atividades cli-
nicas, procedimentos cirúrgicos de pequeno porte, laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, confor-
me sua área de atuação; - Desenvolver ações que visem á promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; - Participar
de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área; - Analisar dados de morbidade e mortalidade, verificar
os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; - Co-
ordenar atividades medicas, avaliando as ações desenvolvidas; - Participar do estudo de casos, estabelecer planos de trabalho, vi-
sando à prestação de assistência integral do indivíduo; - Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas,
visando à sistematização e à melhoria da qualidade das ações de saúde; - Orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar
da capacitação e supervisão nas atividades delegadas; - Realizar plantões no pronto atendimento ou em outras unidades públicas
de saúde em que tal serviço seja disponibilizado; - Realizar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde situadas no
interior do Município; - Participar de programas e eventos de prevenção e promoção da saúde, realizando palestras, orientações e
demais atividades e serviços congêneres; - Desempenhar atividades e serviços em programas de saúde da família; - Desempenhar
outras atividades correlatas; - Participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamentos em serviço e de
capacitação de recursos humanos; - Participar e realizar reuniões e práticas educativas junto á comunidade; - Integrar equipe multi-
profissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população

Nutricionista

Realizar a avaliação, diagnóstico e monitoramento nutricional do escolar, com base nas recomendações e necessidades nutricionais
específicas;
Identificar escolares ou estudantes com doenças e deficiências associadas à nutrição, para atendimento por meio de cardápio espe-
cífico e encaminhamento para assistência nutricional adequada;
Elaborar os cardápios de acordo com as necessidades nutricionais, com base no diagnóstico de nutrição da clientela, adequando-os
à faixa etária e respeitando os hábitos alimentares regionais, culturais e étnicos;
Planejar e supervisionar as atividades de seleção de fornecedores e procedência dos alimentos;
Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas, mantendo-o atualizado;
Implantar e supervisionar Procedimentos Operacionais Padronizados (POP) e métodos de controle de qualidade de alimentos, em
conformidade com a legislação vigente;
Desenvolver projetos de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência social,
ecológica e ambiental;
Elaborar e implantar fichas técnicas das preparações, mantendo-as atualizadas;
Implantar e supervisionar as atividades de pré-preparo, preparo, distribuição e transporte de refeições e/ou preparações;
Realizar teste de aceitabilidade de preparações/refeições;
Elaborar informação nutricional do cardápio e/ou preparações, contendo valor energético, ingredientes, nutrientes e aditivos que
possam causar alergia ou intolerância alimentar;
Elaborar relatórios técnicos de não conformidades, impeditivas da boa prática profissional e que coloquem em risco a saúde huma-
na, encaminhando-os ao superior hierárquico e às autoridades competentes, quando couber;
Participar do planejamento e da supervisão das atividades de compras, recebimento e armazenamento de alimentos, material de hi-
giene, descartáveis e outros;
Participar de equipes multidisciplinares destinadas à realização de atividades voltadas para a promoção da saúde;
Realizar testes de degustação das preparações prévios ao consumo;
Promover ações de incentivo ao desenvolvimento sustentável;
Realizar visitas periódicas aos fornecedores, avaliando o local e registrando os dados.

Orientador Social

a) desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e garantia de direitos e prote-
ção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da
função protetiva da família; b) desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção da autonomia,
autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões
individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; c) assegurar a participação social dos
usuários em todas as etapas do trabalho social; d) apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; e) atuar na
recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; f) apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos
usuários, assegurando a privacidade das informações; g) apoiar e participar no planejamento das ações; h) organizar, facilitar ofici-
nas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na comunidade; i) acompanhar, orientar e moni-
torar os usuários na execução das atividades; j) apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou,
na comunidade; k) apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o
enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das Unidades socioassistenci-
ais; l) apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; m) apoiar os demais membros da equipe de refe-
rência em todas etapas do processo de trabalho; n) apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a
equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do Plano de Acompanhamento In-
dividual e, ou, familiar; o) apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios,
transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras
políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; p) apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados;
q) apoiar na articulação com a rede de serviços socioassistenciais e políticas públicas; r) participar das reuniões de equipe para o
planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; s) desenvolver atividades que contribuam com
a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social vi-
venciadas; t) apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; u) informar, sensibi-
lizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e participação em cursos de formação e qualificação pro-
fissional, programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; v) acompanhar o ingresso,
frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros periódicos; x) apoiar no desenvolvimento dos mapas de
oportunidades e demandas.

Pedreiro

Executar trabalhos em alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se por desenhos, esquemas e especificações, utilizando pro-
cessos e instrumentos pertinentes ao ofício para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares.
Verificar as características das obras, examinando plantas e especificações técnicas.
Orientar na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho.
Orientar a composição de mistura, cimento, areias, pedra, dosando as quantidades para obter argamassa desejada.
Assentar tijolos, ladrilhos, alvenarias e materiais afins.
Construir alicerces, levantar paredes, muros e construções similares. Rebocar estruturas construídas.
Realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes.
Armar e desmontar andaimes para execução das obras desejadas.
Operar betoneiras.
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

Professor

- Participar da formulação de políticas educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de Educação Básica; - Elaborar pla-
nos, programas e projetos educacionais no âmbito especifico de sua atuação; - Participar da elaboração do Plano Político-
Pedagógico; - Desenvolver a regência efetiva; - Controlar e avaliar o rendimento escolar; - Executar tarefa de recuperação de alu-
nos; - Participar de reunião de trabalho; - Desenvolver pesquisa educacional; - Participar de ações administrativas e das interações
educativas com a comunidade; - Buscar formação continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; -
Cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; - Cumprir a hora-atividade.

Psicólogo

Desempenhar atividades relacionadas ao acompanhamento de avaliação de desempenho de pessoal, atuando em equipes multipro-
fissionais e aplicando os métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho.
Atender os munícipes quando houver expressa indicação de profissionais habilitados, tais como médicos e professores, promovendo
a devida terapia com o objetivo de amenizar ou solucionar os problemas vivenciados
Remover atividades de orientação à população necessitada quanto a aspectos psicossociais.
Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua chefia imediata.

Técnico Adminis-
trativo Educacio-
nal

Adm. Escolar: Escrituração; - Arquivo; - Protocolo; - Estatística; - Atas; - Transferências escolares; - Boletins; - Relatórios relativos ao
funcionamento das secretarias escolares; - Assinar, juntamente com o diretor, todos os documentos escolares destinados aos alu-
nos, verificar a regularidade da documentação referente à matricula, adaptação, transferência de alunos, encaminhando os casos
especiais à deliberação do diretor; - Atender, providenciar o levantamento e encaminhamento aos órgãos competentes de dados e
informações educacionais; - Preparar a escala de férias e gozo de licença dos servidores da escola; - Elaborar e providenciar a di-
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vulgação de editais, comunicados e instruções relativas às atividades; - Não permitir a presença de pessoas estranhas ao serviço da
secretaria; - Tomar as providencias necessárias para manter a atualização dos serviços pertinentes ao estabelecimento; - Dialogar
com o diretor sobre assunto que diga respeito à melhoria do andamento de seu serviço; - Executar outras atividades afins

Técnico Desen-
volvimento Infan-
til

Atuar junto as crianças nas diversas fases da educação de 0 a 5 anos, auxiliando o professor no processo ensino aprendizagem; -
Auxiliar as crianças na execução das atividades pedagógicas e recreativas diárias; - Cuidar da higiene, alimentação, repouso e bem-
estar das crianças; - Auxiliar o professor na construção de atitudes e valores significativos para o processo educativo das crianças,
no processo de observação, no registro da aprendizagem e desenvolvimento das crianças, assim como na construção de material
didático, organização e manutenção deste material; - Responsabilizar-se pela recepção e entrega das crianças junto as famílias,
mantendo um diálogo constante entre família e escola; - Atuar nas diversas atividades extraclasse desenvolvidas pela unidade esco-
lar; - Participar de capacitação e formação continuada; - Outras atividades que o diretor designar

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 003/2024 PARA NOMEAÇÃO DO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023.

O Exmo. Senhor Celso Luiz Padovani, Prefeito do

Município de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Pro-
cesso Seletivo

Simplificado nos termos do Edital 002/2023 e homologado pelo Decreto de
nº 102/2023 de 12

de dezembro de 2023, convoca pelo presente Edital os candidatos Classi-
ficados, para

preenchimento de vagas existentes no momento, conforme relação abai-
xo:

Quadro 1

Nº

Insc

Candidato Cargo Carga

Horária

Classificação

157 ROSILENE MAY Merendeira - Bom Jaguar 40 horas 1º Classificada

110 JESSICA DA SILVA Merendeira - Analândia 40 horas 1º Classificada

162 ERICA DE ALMEIDA MARQUES Merendeira - Analândia 40 hoas 2º
Classificada

Os candidatos convocados por este Edital terão o

prazo de até 10 (dez) dias a contar desta data, 16 de janeiro de 2024, para
entrega de

documentos do referido cargo.

Os candidatos convocados deverão apresentar-se no

Departamento de Recursos Humanos dentro do prazo estipulado, munido
dos documentos

constantes do Anexo I.

Os Candidatos convocados que não apresentarem as

documentações no prazo estabelecido, serão considerados eliminados do
Processo Seletivo

Simplificado.

O Município de Marcelândia - MT reserva-se o

direito de solicitar outros documentos que julgar legal e necessário para o
ato de nomeação dos

candidatos para os respectivos cargos/funções.

Marcelândia MT, em 16 de janeiro de 2024.

Rosemar Santos Marchetto

Prefeita em exercício

Alvaneu Navarro

Secretário de Administração e Finanças

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL

DE MARCELÂNDIA-MT

Rua dos Três Poderes, n° 777, Centro, fone/fax 066 3536 1828

CNPJ: 03.238.987/0001-75 - Cep: 78535-000 Marcelândia-MT

E-mail: marcelandia@marcelandia.mt.gov.br

rhmarcelandia@hotmail.com

ANEXO I

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO

Documento de Identidade (original) e l (cópia); CPF (original) e 1 (cópia)
Título de Eleitor (original) e 1 (cópia)

comprovação que está quite com as obrigações

eleitorais;

Carteira de trabalho, PIS ou PASEP (original) e 1

(cópia);

Certidão de Nascimento ou Casamento (original) e

1 (cópia);

RG e CPF do cônjuge; Certificado de Reservista (original e 1 cópia) (se

masculino);

Diploma de conclusão do curso relativo ao cargo

concorrido, devidamente registrado (original e 1

cópia).

Comprovante de residência Carteira de Habilitação (motorista) CPF dos
Pais (cópia) Certidão de nascimento dos filhos (dependentes)

(original) e 1 (cópia);

CPF dos Filhos, (cópia); Carteira de Vacina dos filhos menores de 14 anos,

(cópia);

Declaração do filho em idade escolar menores de

14 anos;

ORIGINAL

01 Fotos 3x4; Atestado Médico de Sanidade Física

e Mental ( Medico do Trabalho do

Município);

Certidão negativa da Justiça 1° e 2°

grau (civil e criminal) onde tenha

residido nos últimos cinco anos;

Declaração do exercício ou não de

outro cargo, emprego ou função pública,

em qualquer esfera de governo, da

administração direta de qualquer dos

Poderes;

Apresentar Registro e Certidão

Negativa expedida pelo Órgão de Classe

conforme o caso;
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Declaração de bens e valores que

compõe seu patrimônio;

Declaração dos Dependentes de

IRRF;

Declaração que responde ou não a

inquérito policial e a processo

administrativo disciplinar;

Declaração que não foi demitido

com justa causa e a bem do serviço

público, no período de 5 (cinco) anos,

nas esferas federal, estadual e municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº. 047/2023

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe da pregoeira, comuni-
ca a todos os interessados que realizou por meio do site www.bllcompras.
org.br “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PA-
RA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO, RECARGA, MANUTENÇÃO E
LOCAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO E PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE DEMARCAÇÃO DE PISO EM ATENDIMENTO AS SECRETA-
RIAS DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ”, aonde consagrou-se vencedores os
Licitantes: S.O.S. EXTINTORES LTDA INSCRITA NO CNPJ: 34.412.373/
0001-91com valor total de R$ 101.499,50.Matupá/MT, 16 de janeiro 2024.
BRUNO SANTOS MENA. Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
DECRETO Nº 4886 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

"CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO EDITAL DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MATUPÁ – MT".

BRUNO SANTOS MENA, Prefeito Municipal de Matupá - Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a homologação do Processo Seletivo Simplificado 005/
2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso no dia 21/12/
2023;

CONSIDERANDO a necessidade do provimento de Cargos públicos tem-
porários;

DECRETA

Art. 1º. Ficam convocados os candidatos aprovados no Processo Seletivo
Simplificado nº 005/2023, para o Cargo constante na relação do Anexo I,
do presente Decreto, para se apresentarem na Secretaria Municipal Se-
cretaria de Saúde, situado a Rua Luiz Mena, nº 1601, Bairro - Centro, Ma-
tupá – MT, fone: (66) 3595-2265, no prazo de 03 (três) dias, a partir da
data da publicação, no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 15:00
horas, pessoalmente ou por procurador munido de instrumento de procu-
ração.

Art. 2º. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que
a falta de qualquer documento constante no Edital do Processo Se-
letivo Simplificado 005/2023 e relacionados nos Anexos do presente
Decreto, acarretará o não cumprimento da exigência contida no arti-
go anterior.

Art. 3º. Se o candidato convocado não se apresentar para a entrega da
documentação ou apresentar a documentação de forma incompleta, no
prazo estabelecido por este Decreto, será considerado DESISTENTE do

direito de ser nomeado para o cargo ao qual foi aprovado no Processo Se-
letivo.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos dezesseis dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e quatro.

Registre-se;

Publique-se.

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal de Matupá

ANEXO I

CARGO: ENFERMEIRO - ZONA RURAL

INSCRIÇÃO NOME TOTAL CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

610 LUIS FERNANDO BAR-
BOSA GUIMARAES 20 1º. CR

341 ANDREIA MARTINELLI 19 2º. CR

TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ZONA URBANA

INSCRIÇÃO NOME TOTAL CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
803 RITA MARTINS SILVA 22 1º. Aprovado
297 LUZIA SOARES DA

SILVA GARCIAS 20 2º. Aprovado

689 ADAYS SILVA PORTE-
LA 20 3º. Aprovado

396
LETICIA FARIAS DE
MENEZES DA CON-
CEICAO

19 4º. Classificado

112 MARIA JULIA DE SOU-
ZA MARTINS 19 5º. Classificado

421 GRASIELI ROSA PE-
REIRA 19 6º. Classificado

372 ANAGELI DA SILVA 18 7º. Classificado
338 VALDINEIA CONCEI-

CAO DA SILVA 18 8º. Classificado

539 KARLA LOUIZE AGUI-
AR DE FIGUEIREDO 18 9º. Classificado

399 LIDIA SIQUEIRA DA
CRUZ 18 10º. Classificado

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal de Matupá

ANEXO II

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS

O candidato, quando convocado além de atender aos pré-requisitos exigi-
dos para o cargo, deverá apresentar, obrigatoriamente, o original e a cópia
(legível e sem rasuras) dos seguintes documentos.

1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (de-
zoito) anos;

2. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); ou pode ser retirado com-
provante pelo site www.receita.fazenda.gov.br;

3. Certidão de Nascimento ou Casamento;

4. Título de Eleitor;

5. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

6. Carteira Nacional de Habilitação – CNH; (quando for requisito do cargo)

7. Carteira de Trabalho (constando número e data de emissão);

8. Cartão do PIS/PASEP;

9. Extrato de Contribuição do INSS – CNIS;

10. Qualificação Cadastral eSocial; consultacadastral.inss.gov.br;

11. 01 (uma) foto 3x4, atualizada;

12. Endereço de E-mail e Telefone para Contato; (obrigatório)

13. Atestado de Saúde Física e Mental (por conta do contratado);
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14. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos dependentes, (menores de
21 anos);

15. Comprovante de frequência Escolar dos filhos (as);

16. Certidão Negativa de 1º e 2º grau fornecida pelo Cartório Distribuidor
da Comarca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência
ou inexistência de ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado), tira-
das no Fórum ou pelo site www.tjmt.jus.br;

17. Certidão de Regularidade Eleitoral tirada pelo site www.tse.jus.br;

18. Certidão Negativa de Débitos para com o município de posse (tirar na
prefeitura);

19. Comprovante de Escolaridade, por meio de Histórico Escolar, Diplo-
ma/Certificado, conforme exigência do cargo ao qual concorre devidamen-
te registrado pelo MEC;

20. Registro no conselho da respectiva categoria, com cópia da carteiri-
nha devidamente em dia e autenticada quando se tratar de profissão re-
gulamentada, incluindo comprovante de quitação de anuidade e certidão
de regularidade Administrativa e Financeira;

21. Comprovante de Endereço residencial ou caso em outro nomeacom-
panhado de declaração assinada; (modelo de declaração disponível no
anexo III)

22. Declaração de Bens do candidato no ato da posse; (modelo disponível
no anexo IV)

23. Declaração negativa de acúmulo de cargo público; (modelo disponível
no anexo V)

24. Declaração negativa de atuação como administrador de sociedade pri-
vada; (modelo disponível no anexo VI)

25. Declaração de Dependentes; (modelo disponível no anexo VII)

26. Cópia do CPF e RG do cônjuge;

27. Cópia ou número de inscrição do CPF de pai e mãe;

28. Curso de condutores de veículo Transporte Escolar assinado pelo ór-
gão Competente;

ANEXO III

DECLARAÇÃO RESIDENCIAL

Eu,
___________________________________________________________
_, inscrito (a) no CPF nº __________________________________ de-
claro que sou residente e domiciliado (a) na
Rua_______________________________________________________
nº__________ Bair-
ro_________________________________________________________
___ na cidade de
_______________________________________________
UF__________.

Configurando a não veracidade da declaração prestada, como crime de
falsidade ideológica, previsto no art.299, do Código Penal.

Por ser expressão de verdade, dato e assino a presente declaração.

Matupá/MT, ______, de __________________ de 20____.

_______________________________________________

Assinatura do (a) Declarante

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu,
___________________________________________________________
_, inscrito (a) no CPF nº______________________________,

Declaro nesta data e nos termos da lei que:

( ) não possuo bens a declarar;

( ) possuo bens a declarar e meu patrimônio é composto dos seguintes
bens e respectivos valores atuais de mercado:

( ) Bens Móveis:

Tipo de veículo Marca/Modelo Ano Placa Valor atual

*o valor atual do veículo deve ser conforme as tabelas de índices e indica-
dores (Tabela Fipe, Tabela Molicar).

( ) Bens Imóveis:

Tipo de imóvel Endereço Valor atual

*o endereço deve conter: rua, número, bairro, cidade e estado.

( ) Saldos Bancários:

Tipo de conta Banco Agência /Conta Valor do saldo

*tipo de conta: poupança ou corrente.

Declaro ainda que o(s) valor(es) acima apresentado(s) é(são) verdadei-
ro(s) e estou ciente de que a omissão de informações ou a apresentação
de dados ou documentos falsos e/ou divergentes implicam no cumprimen-
to das medidas judiciais cabíveis.

Autorizo a confirmação e averiguação das informações acima.

Matupá/MT, ______, de __________________ de 20____.

_______________________________________________

Assinatura do (a) Declarante

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS

Eu,
_________________________________________________________,
inscrito (a) no CPF nº _____________________________________, de-
claro, nos termos do Art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de
1998, para devidos fins de provimento de cargo público efetivo, que não
exerço cargo, emprego ou função pública em quaisquer das esferas (fe-
deral, estadual ou municipal), não comprometendo, desta forma a mi-
nha nomeação e posse no cargo que fiz jus no Concurso Público 001/
2023.

Por ser expressão de verdade, dato e assino a presente declaração.

Matupá MT, ______ de________________ de 20_____

____________________________________________

Assinatura do (a) Declarante

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE NÃO ATUAÇÃO COMO GERENTE E/OU ADMINIS-
TRADOR DE SOCIEDADE PRIVADA

Eu,
___________________________________________________________
_, inscrito (a) no CPF nº ____________________________, declaro que
estou ciente de que ao Servidor Público Municipal é proibido atuar como
gerente ou administrador de sociedade privada, nos termos do inciso XX,
do artigo 159 Lei Complementar Nº 081/2013 Estatuto do Servidor Público
do Município de Matupá.

Sobre a atuação como gerente/administrador/atividade de forma profissio-
nal e organizada e/ou de comércio:

( ) NÃO EXERÇO atividade privada como gerente, administrador de soci-
edade privada, tampouco possuo atividade de forma profissional e organi-
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zada e/ou atuo em atividade de comércio ou possuo MEI - Microempreen-
dedor Individual.

( ) OUTROS
___________________________________________________________
___

Responsabilizo-me pela veracidade das informações acima prestadas,
sob pena de responder civil, penal e administrativamente.

Matupá – MT, ______ de _________________________ de 20____.

_____________________________________________________

Assinatura do (a) Declarante

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES

Eu,
___________________________________________________________
_________, inscrito (a) no CPF nº
_____________________________________, solicito o CADASTRA-
MENTO DE MEU(S) DEPENDENTE(S), abaixo relacionado(s):

No-
me:________________________________________________________
_________________________________

CPF: ___________________________________ Data de nascimento:
______/_______/______ UF: _______

Dependente para fins IMPOSTO DE RENDA: ( ) SIM ( )NÃO

***Deficiente: ( ) NÃO ( ) SIM

*Tipo de Deficiência / Descrição:
_____________________________________________________

( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla ( ) Reabilitado

*Dependente tem incapacidade física ou mental para o trabalho: ( )
SIM ( )NÃO

No-
me:________________________________________________________
_________________________________

CPF: ___________________________________ Data de nascimento:
______/_______/______ UF: _______

Dependente para fins IMPOSTO DE RENDA: ( ) SIM ( )NÃO

***Deficiente: ( ) NÃO ( ) SIM

*Tipo de Deficiência / Descrição:
_____________________________________________________

( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla ( ) Reabilitado

*Dependente tem incapacidade física ou mental para o trabalho: ( )
SIM ( )NÃO

No-
me:________________________________________________________
_________________________________

CPF: ___________________________________ Data de nascimento:
______/_______/______ UF: _______

Dependente para fins IMPOSTO DE RENDA: ( ) SIM ( )NÃO

***Deficiente: ( ) NÃO ( ) SIM

*Tipo de Deficiência / Descrição:
_____________________________________________________

( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla ( ) Reabilitado

*Dependente tem incapacidade física ou mental para o trabalho: ( )
SIM ( )NÃO

DOCUMENTO PARA FINS DE ABATIMENTO MENSAL DO

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

Matupá – MT, ______ de _________________________ de 20____.

_____________________________________________________

Assinatura do(a) Declarante

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 041/2024

PORTARIA Nº 041 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. CONCEDE FÉRIAS
PARA SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O Secretário de Administração e Planejamento da Prefeitura Munici-
pal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de su-
as legais atribuições; RESOLVE Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias
de FÉRIAS para o servidor ANTONIO MARCOS DE CARVALHO, bem
como a conversão de 1/3 em abono pecuniário, lotado na Secretaria
de Administração, no cargo de VIGIA, referente ao período aquisitivo
de 03/01/2023 a 02/01/2024, sendo 08 (oito) dias para gozo a partir de
08/02/2024 e 12 (doze) dias para gozo a partir de 23/12/2024, conforme
requerimento e protocolo n° 592.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Secretario
de Administração e Planejamento de Mirassol D’Oeste, Estado de Ma-
to Grosso, “Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho” em 16 de ja-
neiro 2024. ISAQUE BATISTA DE FARIA

Secretário de Administração e Planejamento

IBF/vl

COORDENADORIA DE GERAÇÃO DE DADOS
EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS - LISTA DE CLASSIFICAÇÃO E DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 021

(Período de inscrições: 17/04/2023 a 15/01/2024)

A Comissão Organizadora do Processo de Seleção de Estagiários do Município de Mirassol d’Oeste – MT, nos termos do Edital,

RESOLVE:

I – Divulgar a lista de classificação dos candidatos e a lista de inscrições indeferidas conforme Anexo I deste edital;

II - Informar que não há inscrições deferidas para estágio nos cursos:

Administração Pública;

Arquitetura e Urbanismo.

III - Informar a lista de candidatos convocados e desistentes conforme Anexo II;

IV - Informar a lista de candidatos convocados conforme Anexo III;
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V – Abrir prazo para recurso nos dias 17 a 18 de janeiro/2024.

a) Os recursos deverão ser encaminhados via e-mail contato@portaldoestagiario.com.

Mirassol d’Oeste – MT, 16 de janeiro de 2024.

Bruno Vilas Boas Panaro Leite

Presidente da Comissão

Portaria 215/2023

ANEXO I

Bacharelado em Serviço Social
CANDIDATO APROVEITAMENTO EXPERIÊNCIA EXTRAS CURSOS SEMESTRES TOTAL
Erika Lazareti Goveia 0 0 0 0 0 0
Vanessa Grasiele Ribeiro Parlandim 0 0 0 0 0 0

Bacharelado em Administração
CANDIDATO APROVEITAMENTO EXPERIÊNCIA EXTRAS CURSOS SEMESTRES TOTAL
Ana Luíza Pereira Alves 0 0 0 0 0 0

Bacharelado em Ciências Contábeis
CANDIDATO APROVEITAMENTO EXPERIÊNCIA EXTRAS CURSOS SEMESTRES TOTAL
Maria Eduarda Mardegan da Silva 0 0 0 0 0 0

Bacharelado em Educação Física
CANDIDATO APROVEITAMENTO EXPERIÊNCIA EXTRAS CURSOS SEMESTRES TOTAL
Juliana Cristina Figueiredo Mussato 0 0 0 0 0 0

Licenciatura em Letras
CANDIDATO APROVEITAMENTO EXPERIÊNCIA EXTRAS CURSOS SEMESTRES TOTAL
Ana Paula Aparecida Oliveira Dos Santos Carrasco 0 0 0 0 0 0

Bacharelado em Psicologia
CANDIDATO APROVEITAMENTO EXPERIÊNCIA EXTRAS CURSOS SEMESTRES TOTAL
Carla Bianca Scatolin Alonso 5 0 0 0 0,5 5,5
Zenilda Aparecida de Mello Campos 0 0 0 0 0 0
Julio Jesus Alves Romanzini 0 0 0 0 0 0

Bacharelado em Ciência da Computação
CANDIDATO APROVEITAMENTO EXPERIÊNCIA EXTRAS CURSOS SEMESTRES TOTAL
Willian Dos Santos Lira 0 0 0 0 0 0

Bacharelado em Direito
CANDIDATO APROVEITAMENTO EXPERIÊNCIA EXTRAS CURSOS SEMESTRES TOTAL
Gabriel Dias Siqueira 0 3 0 0 0 3
Lívia Rodrigues Teixeira 0 0 0 0 0 0
Maria Luiza de Souza Rocha 0 0 0 0 0 0

Bacharelado em Engenharia Civil
CANDIDATO APROVEITAMENTO EXPERIÊNCIA EXTRAS CURSOS SEMESTRES TOTAL
Joao Vitor Castilho Da Silva 0 0 0 0 0 0

Licenciatura em Pedagogia
CANDIDATO APROVEITAMENTO EXPERIÊNCIA EXTRAS CURSOS SEMESTRES TOTAL
Vanessa Aparecida do Nascimento 0 1 0 10 0 11
Karolayne Cristina Portela 0 0 0 0 0 0

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
CANDIDATO CURSO MOTIVO (EDITAL)
Bárbara Cláudia Barranco Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo 3.1f, 4.2a
Luana Ariana Da Silva Faria Licenciatura em Pedagogia 3.1f
Elvis Rodrigues Salgado Bacharelado em Engenharia Civil 3.1f
Beatriz De Fatima Martins Das Chagas Licenciatura em Pedagogia 4.2a
Bianca Ferreira de Albuquerque Bacharelado em Direito 4.2a
Kamilla Luanny Rodrigues Tamarossi dos Santos Bacharelado em Direito 3.1a, 4.2a
Maria Luiza de Souza Rocha Bacharelado em Direito 1.9
Milene Assis De Azevedo Bacharelado em Ciências Contábeis 3.1d, 11.6
Erivan Delfino Dos Santos Bacharelado em Ciência da Computação 3.1d, 11.6
Leiliane Matias Rodrigues Licenciatura em Matemática 5.1.1
Íris Bianca De Souza Da Costa Bacharelado em Ciência da Computação 3.1d, 11.6

ANEXO II

(Candidatos convocados e desistentes)

CANDIDATO CURSO
Vaneide Neves Martins Licenciatura em Matemática
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Gabriela Cristina De Paula Mendes Bacharelado em Direito
Thatielly Lazaro Zarzenon Licenciatura em Pedagogia
Jeimyson Rodrigo Ribeiro Bacharelado em Ciências Contábeis
Karolaine Lorena Lacerda Bacharelado em Ciências Contábeis
Thais Cristina Farias Bacharelado em Ciências Contábeis
Pâmela Aline Ribeiro Schuring Licenciatura em Pedagogia
Jéssica Hélita Rodrigues Gomes Bacharelado em Administração

ANEXO III

(Candidatos convocados)

NOME CURSO RESPONSÁVEL LOCAL INÍCIO FIM
Maria Clara Carvalho Licenciatura em Pedagogia Jeane De Souza Cintra Escola Benedito Cesário da Cruz 16/11/

2023
15/11/
2024

Gabriela Leal Cassiano Licenciatura em Pedagogia Thais Cristina Guerra Sil-
va C.E.I Francisco Cruz 07/11/

2023
06/11/
2024

Janaina da Costa dos Santos Licenciatura em Pedagogia Jeane De Souza Cintra Centro Municipal EDUC. Edson Athier
Tamandaré

07/11/
2023

06/11/
2024

Bruna Karoline Freitas Machado Licenciatura em Matemática José Cardoso Lompias Escola Inedi Fontes Castilho de Quei-
roz

25/10/
2023

24/10/
2024

Tais Garcia Cicuto Licenciatura em Pedagogia Jeane De Souza Cintra Pré Escola Comecinho de Vida 16/10/
2023

15/10/
2024

Darlene Aparecida Figueiredo do
Nascimento Licenciatura em Pedagogia Jeane De Souza Cintra Escola Benedito Cesário da Cruz 12/09/

2023
11/09/
2024

LayraVytorya Cesário Tavares Bacharelado em Direito Marcos Antônio dos San-
tos Cartório Eleitoral 07/08/

2023
06/08/
2024

Katiellen Rosa Lourenço Bacharelado em Ciências
Contábeis Carlos Eduardo Tolon Contabilidade 03/08/

2023
02/07/
2024

Vinicius Carvalho Araujo Bacharelado em Direito Robson De Castilho Ri-
beiro PROCON 20/07/

2023
19/07/
2024

Gustavo Adriel Cabriotti Lucati Bacharelado em Direito Jeffer Kleber de Oliveira MIRASSOLPREV 24/07/
2023

23/07/
2024

Allan Vinicius Cardoso Martins Bacharelado em Ciências
Contábeis Carlos Eduardo Tolon Contabilidade 19/06/

2023
18/06/
2024

Adryan Alceu Jamariqueli de Lima Bacharelado em Psicologia Fabiana Cassia Pereira Escola Inedi Fontes Castilho de Quei-
roz

17/07/
2023

16/07/
2024

Warla Conceição Pires Dos Santos Licenciatura em Pedagogia Jeane De Souza Cintra C.E.I Chapeuzinho Vermelho 19/06/
2023

18/06/
2024

Aline Juliana Veronezi Miranda Licenciatura em Pedagogia Jeane De Souza Cintra C.E.I Francisco Cruz 19/06/
2024

18/06/
2024

Vaniair Missias Da Silva Bacharelado em Direito Robson Dos Reis Silva Procuradoria 19/06/
2024

18/06/
2024

Hélida Pessoa Silva Rocha Bacharelado em Administra-
ção Claudio Araújo Machado Escola Benedito Cesário da Cruz 03/07/

2023
02/07/
2024

Gabriel Mariano De Andrade Bacharelado em Direito Robson De Castilho Ri-
beiro PROCON 01/06/

2023
31/05/
2024

Anna Carollyne De
Carvalho Alves Licenciatura em Pedagogia Jeane De Souza Cintra Escola Benedito Cesário da Cruz 19/06/

2023
18/06/
2024

Cathya Custódio Da Silva Bacharelado em Ciências
Contábeis

Valdeir De Souza Do
Nascimento TESOURARIA 15/05/

2023
01/09/
2023

Daniela Cristina Do Nascimento Licenciatura em Pedagogia Jeane De Souza Cintra Pré Escola Nossa Senhora Aparecida 15/05/
2023

14/05/
2024

Geni Vitória Silva De Matos Bacharelado em Psicologia Fabiana Cassia Pereira Escola Inedi Fontes Castilho de Quei-
roz

15/05/
2023

14/05/
2024

Damares Toninatto Lima Bacharelado em Direito Robson Do Reis Silva Procuradoria 11/05/
2023

02/08/
2023

Guilherme Botelho De Oliveira Bacharelado em Engenharia
Civil José Carlos Alves Martins Infraestrutura 15/05/

2023
14/05/
2024

COORDENADORIA DE APOIO LEGISLATIVO
LEI Nº 1.898 DE 10 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO ÁREA DE UTILIDADE PÚBLICA
DO BAIRRO RESIDENCIAL ALTO DA BOA VISTA DE MIRASSOL
D'OESTE-MT.

JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA, Prefeito em exercício do Município de
Mirassol d´Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas legais atribui-
ções,

FAZ SABER que o Plenário das Deliberações da Câmara Municipal de Mi-
rassol d'Oeste, Estado de Mato Grosso APROVOU em Sessão Ordinária
realizada no dia 18 de dezembro de 2023, e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º A Área de utilidade pública do Bairro Residencial Alto da Boa Vista
do município de Mirassol D'Oeste-MT, abaixo relacionada fica denomina-
da com a seguinte redação:

- Área de utilidade Pública 21 passa a denominar-se: PRAÇA ALAUDI DA
CRUZ PRATES;

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho” em 10 de janeiro de
2024.

JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA

Prefeito em exercício

COORDENADORIA DE APOIO LEGISLATIVO
LEI Nº 1.900 DE 10 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE ÁREAS DE UTILIDADE PÚBLI-
CA DO BAIRRO JARDIM RIVIERA DE MIRASSOL D'OESTE-MT.

JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA, Prefeito em exercício do Município de
Mirassol d´Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas legais atribui-
ções,
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FAZ SABER que o Plenário das Deliberações da Câmara Municipal de Mi-
rassol d'Oeste, Estado de Mato Grosso APROVOU em Sessão Ordinária
realizada no dia 18 de dezembro de 2023, e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º As áreas de utilidade do Bairro Jardim Riviera do município de Mi-
rassol D'Oeste-MT, abaixo relacionadas ficam denominadas com a seguin-
te redação:

- Área de utilidade pública 04 passa a denominar-se: Praça Pastor Cido e
Talita.

- Área de utilidade pública 05 passa a denominar-se: Praça Yohanan e Ga-
briela de Paula .

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho” em 10 de janeiro de
2024.

JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA

Prefeito em exercício

SAEMI - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO 002-2022 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO COMPACTADOR DE COLETA DE LIXO COM

MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL INCLUSO

SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO 002-2022

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO COMPACTADOR DE COLETA DE LIXO COM MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL INCLUSO

O SAEMI – SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE MIRASSOL D’OESTE/MT, situada na Rua: Ricardo Druzian Gallo nº 167 – Bairro: Miras-
sol II – Mirassol D´Oeste – MT, inscrita no CNPJ sob o nº 07.745.657/0001-27, neste ato representado pelo Diretor Sr. JOÃO LUCIANO DE OLIVEIRA,
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 0511003-3, CPF Nº 326.139.381-53, residente e domiciliado nesta cidade, doravante determinado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
na R SALVADOR PRUDENTE LIMA, S/N - RESIDENCIAL URUPES, Pedra Preta - MT - 78795-000, no CNPJ sob nº 11.834.039/0001-20.O presente
CONTRATO rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o presente CONTRA-
TO, decorrente do PREGÃO N°006/2021 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO, OBJETO E DO VALOR.

O objeto do presente CONTRATO é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO COMPACTADOR DE COLETA DE LIXO COM MANUTENÇÃO E
COMBUSTÍVEL INCLUSO.

1.1. O presente Termo Aditivo do CONTRATO, fundamenta-se no PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2021/SAEMI/MT, que são parte integrante deste
instrumento.

1.2. Deve ser fornecido ao SAEMI, o acesso ao controle do GPS com usuário e senha.

ITEM Denominação Quantidade Unidade Desc. Servi-
ço EMPRESAS VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Locação de Caminhão Compactador de Lixo, com carroceria especial para coleta e
transporte de lixo, modelo compactador, devendo ser fechada com tanque para
evitar o despejo de líquidos nas vias públicas e serem providos de mecanismo de
descarga automática, com compartimento de no mínimo 80 (cem) litros para arma-
zenamento de líquidos gerados pela compactação (chorume), equipados com sina-
lização sonora para marcha a ré, lanternas elevadas indicadoras de freio e equipa-
dos com os demais equipamentos e dispositivos conforme legislação em vigor. O
caminhão deve ter seguro e GPS ativo.

2 2
LOCAÇÃO
DE CAMI-
NHÃO

PAULO
VICTOR
MONTEIRO

R$16.
549,37

R$33.
098,74

VALOR TOTAL R$33.
098,74

VALOR TOTAL ANO 12 ME-
SES

R$397.
184,88

R$397.
184,88

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 O presente CONTRATO tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO COMPACTADOR DE CO-
LETA DE LIXO COM MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL INCLUSO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O presente CONTRATO vigorará a partir da data de 14 de janeiro de 2024 a 14 de janeiro de 2025, ficando adstrito à existência dos respectivos
créditos orçamentários, podendo ser prorrogado em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da
execução deste CONTRATO, isentando o SAEMI de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no
caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

4.2 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente contrato, com perfeição e acuidade.

4.3 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer
outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.
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4.4 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao SAEMI, ou a terceiros, provocados por seus empregados,
ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

4.5 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAEMI, e cujas reclamações se obriga a atender pron-
tamente.

4.6 - No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou
venham a incidir sobre os serviços.

4.7 -O fornecimento será realizado conforme solicitação do SAEMI (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade.

4.8 – A empresa fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total regis-
trado.

4.9 – É de responsabilidade da CONTRATADA toda manutenção dos caminhões desde combustível, peças, serviços, manutenção mecânica, elétrica,
hidráulica e pneus do caminhão, todos os seus equipamentos serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

4.10 – A CONTRATADA obriga-se a prestar o serviço, em rigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências contidas no Termo de Referência.

4.11 - Indenizar terceiros e/ou o CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos
a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

4.12 - Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente junto à CONTRATANTE, durante o período de execução do objeto,
para exercer a supervisão e controle quanto ao cumprimento dos mesmos, disponibilizando um telefone para contato direto da CONTRATANTE com a
CONTRATADA;

4.13 - responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou municipal;

4.14 - zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que porventura venham a ocorrer, serem sanadas, mediante solicitação
da CONTRATANTE;

4.15 - prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos pelo SAEMI, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e,
inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica;

4.16 - implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de forma a se obter uma operação correta e eficaz;

4.17 - prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

4.18 - Realizar os serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva do veículo;

4.19 – Em caso de defeito em um ou mais veículos a CONTRATADA deverá substituir imediatamente o(s) veículo(s) por outros veículos com-
patíveis;

4.20 - Substituir os veículos alugados por outros do mesmo modelo ou compatível, em caráter definitivo, quando houver acidente com perda total, furto,
roubo ou incêndio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

4.21 - Os veículos substituídos deverão atender as mesmas condições estabelecidas neste instrumento contratual;

4.22 - Obedecer aos dias, horários e locais pré-determinados pela CONTRATANTE para a execução da locação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

O SAEMI se obriga a efetuar o pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL

6.1. Valor total dos 02 caminhões R$397.184,88(trezentos e noventa e sete mil cento e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), ao
ano,valor bruto, a serem pagos mensalmente, distribuído por todo o Contrato, em 12 meses de R$33.098,74(trinta e três mil noventa e oito reais e
setenta e quatro centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

7.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento, distribuídos
na forma: 33.90.39.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado após o encerramento do CONTRATO mediante apresentação da Nota Fiscal, após a comprovação dos serviços efeti-
vamente realizado, atestada por um servidor designado pelo órgão CONTRATANTE.

8.1.1 preços dos serviços constantes da proposta não poderão ter reajuste durante 1 ano.

8.2.Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude
de penalidade ou inadimplemento contratual.

8.3. O pagamento pelos serviços executados poderá ser efetuado através de depósito em qualquer agência da rede bancária, para crédito da CONTRA-
TADA em conta corrente mantida em agência bancária de titularidade da mesma.

8.4. O pagamento somente será efetuado mediante:
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a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal/INSS, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, através de Certidões expe-
didas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;

b) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF
– Certificado de Regularidade do FGTS;

8.5. O não cumprimento do previsto no CONTRATO permitirá à CONTRATANTE a retenção do valor da fatura até que seja sanada a irregularidade.

8.6. A empresa CONTRATADA arcará com todos os custos referentes à mão-de-obra direta e/ou indireta, acrescidos de todos os encargos sociais e
obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e
demais encargos necessários à realização dos serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1.O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas enumeradas na Lei Federal n.º 8.
666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. A execução do objeto compreenderá as seguintes obrigações:

a) Aceitar as alterações que se fizerem necessárias, conforme disposto no Artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

b) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto deste CONTRATO, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

c) Responsabilizar-se pela execução dos serviços inclusive no que se referir a não observância da legislação em vigor.

d) Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os vícios resultantes da má execução do objeto deste CONTRATO.

e) Arcar com todos os ônus necessários à completa realização dos serviços objeto deste CONTRATO, inclusive no que se referir à qualidade dos recur-
sos materiais empregados e seleção e treinamento dos recursos humanos necessários ao seu desenvolvimento.

f) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos serviços, tais como: salários, seguros de aci-
dente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, encargos trabalhistas, acidentes de trabalho.

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
obrigando-se a saldá-las na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

h) Responder integralmente, por quaisquer perdas e danos que vier a causar ao SAEMI de Mirassol D’Oeste - MT ou a terceiros em razão de ação ou
omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

i) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nos itens acima, não transfere à Administração da CONTRATANTE
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste CONTRATO, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

j) Comunicar a SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRASSOL D’OESTE-SAEMI, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
e prestar os esclarecimentos que julgar necessários, que impeça o cumprimento das obrigações deste CONTRATO, em especial ao descumprimento
da entrega do serviço solicitado, que deverá ser solucionado em período de 24 (vinte e quatro) horas, salvo motivo de força maior que deverá ser com-
provado.

k) Manter contato com a CONTRATANTE sobre quaisquer assuntos relativos ao fornecimento dos serviços objeto deste CONTRATO, sempre por es-
crito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso
da execução do objeto do presente CONTRATO. (art. 67 da Lei nº 8.666/93).

10.2. A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitório, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

11.1. A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, e ficará o CONTRATO rescindido de pleno direito, independentemente de
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, se houver ocorrência de uma das situações prescritas nos artigos 77, 78, 79, 80 e seguintes da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores.

11.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por ato unilateral da Administração, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência
da Administração, desde que justificado, a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, ou ainda judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Atraso por parte da CONTRATADA na assinatura do CONTRATO e a não apresentação da situação regular na forma exigida nas alíneas a, b e
c do Item 8.4 do CONTRATO, incidirá na aplicação da multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor adjudicado, sendo que, se a
situação perdurar até o 11º dia, será caracterizado inexecução total da obrigação.

12.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o SERVIÇO
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRASSOL D’OESTE-SAEMI poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de
até 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado.
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12.2.1. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRAS-
SOL D’OESTE-SAEMI, por prazo de até 2 (dois) anos, e,

12.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2.3. A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retarda-
mento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do CONTRATO, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRAS-
SOL D’OESTE-SAEMI pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, será descredenciada do Cadastro Geral de Fornecedores por igual período, sem
prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.

12.3. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRAS-
SOL D’OESTE-SAEMI, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse
prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do SAEMI, po-
dendo, ainda o SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRASSOL D’OESTE-SAEMI proceder à cobrança judicial da multa.

12.4. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
causar o SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRASSOL D’OESTE-SAEMI.

12.5. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro Geral de Fornecedores,
e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

12.6. As sanções de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE MIRASSOL D’OESTE-SAEMI, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora concomitantemente com as de multa, que poderão ser descontadas dos pagamentos a serem efetuados ou cobradas judicialmente.

12.7. A multa prevista nos itens anteriores tem caráter de sanção e serão cobradas por compensação financeira dos créditos que a CONTRATADA tiver
a receber.

12.8. Das decisões proferidas pela Administração cabem:

a) Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos casos previstos no art. 109, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93;

b) Representação o SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRASSOL D’OESTE-SAEMI, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
intimação da decisão relacionada com o objeto do CONTRATO, de que não caiba recurso hierárquico.

c) Pedido de reconsideração da Decisão do SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRASSOL D’OESTE-SAEMI nos casos de declaração
de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E EFICÁCIA.

13.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste CONTRATO e de seus eventuais aditivos no "Diário Oficial", que é con-
dição indispensável para sua eficácia, sendo efetuada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Mirassol D’Oeste, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, com exclu-
são de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos amigavelmente entre as partes e em observância a legislação pertinente. E por estarem justos e contratados,
CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente assinam o presente instrumento contratual em 03(três) vias de igual teor para todos os efeitos
legais

Mirassol D’Oeste – MT, 12 de janeiro de 2024.

_____________________________________

JOÃO LUCIANO DE OLIVEIRA

DIRETOR DO SAEMI

____________________________________

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

CNPJ: 11.834.039/0001-20

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 033/2024

PORTARIA Nº 033 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

NOMEIAR PARA FUNÇÃO COMISSIONADA, SERVIDORA QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito em exercício do Município De Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, e de acordo com o dis-

posto no artigo 84, II da lei Orgânica do Município, bem como Lei Comple-
mentar nº 158/2016 que dispõe a Estrutura Administrativa,

RESOLVE

Artigo 1º - Nomear a partir de 15/01/2024 a Sra. THAIS CRISTINA GUER-
RA SILVA, brasileira, residente e domiciliada nesta Cidade, portadora do
CPF nº ***383.021-**, para exercer a função de SUPERVISORA PEDA-
GÓGICA, percebendo as vantagens da função, conforme ANEXO III- Ta-
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bela De Remuneração De Função Comissionada – FC da LC 158/2016,
percebendo as vantagens da função.

Artigo 2º- Compete a Supervisora Pedagógica, dentre outras atribuições:

I - Planejar, executar, supervisionar e incentivar através de meios próprios,
o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem do aluno, bem como
dos jovens e adultos que não tiveram oportunidade na época própria;

II - Planejar, coordenar, executar e controlar a realização de feiras de co-
nhecimentos, exposições didático-pedagógicas, programas de literatura e
cursos de reciclagem, destinados aos estudantes do ensino fundamental;

III - Elaborar programas curriculares apropriados à realidade local;

IV - Incentivar a pesquisa escolar;

V - Incentivar o intercâmbio escolar e com o universo comunitário;

VI - Desenvolver comportamentos e atividades de valorização do trabalho,
como satisfação para as necessidades;

VII - Coordenar a elaboração de currículos específicos para aqueles que
não puderem atingir o nível exigido do ensino fundamental, em virtude de
suas deficiências, bem como para aqueles que forem considerados inte-
lectualmente superdotados;

VIII - Incumbir-se de outras atribuições delegadas, referentemente ensino
fundamental ministrado no Município;

IX - Outras atividades correlatas.

Artigo 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Mirassol D’Oeste, Es-
tado de Mato Grosso, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho”, em 15
de janeiro de 2024.

JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal em exercício

JKO/pcm

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 034/2024

PORTARIA Nº 034 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

EXONERA E NOMEIA PARA EXERCER O CARGO DE GERENTE DE
TRANSPORTE ESCOLAR, SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito em Exercício do Município De Mirassol D’Oeste, Estado de Ma-
to Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, e de acordo com o
disposto no artigo 84, II da lei Orgânica do Município, bem como Lei Com-
plementar nº 159/2016 que dispõe a Estrutura Administrativa,

RESOLVE

Artigo 1º - Exonerar a partir de 15/01/2024 a Sra. ANICLEIA SANTOS
SOUZA, da função de ASSESSOR DE GESTÃO II, CC-0, nomeada atra-
vés da portaria nº 010/2021, deixando de perceber as vantagens da fun-
ção.

Artigo 2º -Nomear a partir de 15/01/2024, a servidora Sra. ANICLEIA
SANTOS SOUZA, brasileira, residente e domiciliada nesta Cidade, CPF
nº ***993.181-**, para exercer o cargo de GERENTE DE TRANSPORTE
ESCOLAR CC-04 do Município de Mirassol D’Oeste, percebendo as van-
tagens do referido cargo, conforme ANEXO III Tabela de Remuneração de
Cargos em Comissão – CC da LC 159/2016.

Artigo 3º- Compete ao Gerente de Transporte Escolar, dentre outras atri-
buições:

I - Fiscalizar e garantir o cumprimento dos horários das viagens e os itine-
rários;

II - Cadastrar os veículos, linhas, horários, etc.

III - Exigir a vistoria dos veículos que operam no sistema de transporte es-
colar municipal;

IV - Cadastrar e efetuar o controle dos alunos que utilizam o transporte es-
colar do Município;

V - Zelar pela conservação e manutenção dos veículos próprios do muni-
cípio a serviço do Transporte Escolar, efetuando as manutenções preven-
tivas e corretivas através dos prestadores de serviço;

VI - Coordenar a aquisição de peças, pneus, combustíveis e gêneros;

VII - Controlar o tráfego dos veículos através de relatórios diários preen-
chidos pelos motoristas;

VIII - Elaborar relatório mensais de quilometragem percorrida consumo de
combustível e média de consumo dos veículos;

IX - Acompanhar os procedimentos licitatórios quando se tratar de aquisi-
ção de peças e/ou prestação de serviços relativos aos veículos do trans-
porte escolar;

X - Responsabilizar-se ou fazer responsabilizar os causadores de aciden-
tes e ou incidentes não caracterizados como acidentes de trabalho que ve-
nham provocar prejuízos à municipalidade ou aos usuários

XI - Operar com veículos em condições de higiene, segurança e conforto;

XII - Controlar os condutores dos veículos, garantindo a obediência das re-
gras de conduta no trânsito;

XIII - Outras atividades correlatas.XII – Outras atividades correlatas.

Artigo 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5º- Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Mirassol D’Oeste, Es-
tado de Mato Grosso, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho”, em 15
de Janeiro de 2024.

JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal em Exercício

JKO/pcm

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 037/2024

PORTARIA Nº 037 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

NOMEIA PARA EXERCER O CARGO DE ASSESSOR DE COMUNICA-
ÇÃO, SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito em Exercício Do Município de Mirassol D’oeste, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, e de acordo com o dis-
posto no artigo 84, II da lei Orgânica do Município, bem como Lei Comple-
mentar nº 159/2016 que dispõe a Estrutura Administrativa,

RESOLVE

Artigo 1º -Fica Nomeado a partir de 16/01/2024, o Sr. RONY MARCOS
TEIXEIRA MUSSATO, brasileiro, portador do CPF nº ***.751.061-**, para
exercer o cargo de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO CC-03 do Município
de Mirassol D’Oeste, percebendo as vantagens do referido cargo, confor-
me ANEXO III Tabela de Remuneração de Cargos em Comissão – CC da
LC 159/2016.

Artigo 2º- Compete ao Assessor de Comunicação, dentre outras atribui-
ções:

I – gerir a comunicação social do governo Municipal;

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 407 Assinado Digitalmente



II – cuidar das publicações dos atos oficiais, apresentados pelos diversos
órgãos da administração municipal;

III - manter registros digitais e físicos das publicações e atos oficiais;

IV - cuidar e fazer observar a periodicidade de textos legais;

V - efetuar o planejamento operacional e a execução da política de comu-
nicação no âmbito da administração municipal;

VI - promover o assessoramento às secretarias e demais órgãos do muni-
cípio em assuntos de comunicação social;

VII - articular as relações da administração municipal com os órgãos da
imprensa;

VIII - efetuar o planejamento de campanhas de divulgação institucional;

IX - implantar, controlar e manter atualizado o site da Prefeitura, efetuando
as publicações solicitadas pelos órgãos;

X – organizar em conjunto com a Assessoria de Gabinete, erealizar o ceri-
monial do prefeito nos atos oficiais

XI - elaborar informativos.

Artigo 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Mirassol D’Oeste, Es-
tado de Mato Grosso, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho”, em 15
de Janeiro de 2024.

JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal em Exercício

JKO/pcm

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 038/2024

PORTARIA Nº 038 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DO SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretario de Administração e Planejamento Do Município De Mirassol
D’oeste, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições,

RESOLVE

Artigo 1º - Lotar a partir de 15/01/2024 o servidor VALDEMIR LOPES
DE OLIVEIRA,ocupante do cargo deELETRICISTA,passando da Secreta-
ria de Infra-Estrutura para a Secretaria de Educação, Esporte, Lazer e Cul-
tura, desempenhando suas funções na Coordenadoria Administrativa.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Secretário de Administração e Planejamento do Município de
Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, Paço Municipal “Miguel Bote-
lho de Carvalho”, em 15 de janeiro de 2024.

ISAQUE BATISTA DE FARIA

Secretario de Administração e Planejamento

IBF/vl

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 42/2024

PORTARIA Nº 42 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. AUTORIZA O LANÇA-
MENTO E PAGAMENTO DE HORAS EXCEDENTES PARA SERVIDO-
RES QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. O Prefeito do

Município em Exercício de Mirassol D'Oeste, Estado de Mato Grosso,
no uso e gozo de suas legais atribuições, Considerando o disposto
na Lei 1.502 de 08 de fevereiro de 2019, regulamentada pelo decre-
to 3463/2019; Considerando ainda comunicação interna, resolve bai-
xar à seguinte, PORTARIA Artigo 1º - Fica autorizado o lançamento e
pagamento de horas excedentes na folha competência 12/2023, para
Professores da Rede Municipal, conforme quadro abaixo:

Nome Local de Desempenho das Ho-
ras Excedentes Período Totais

Horas
ADRIANO PEREIRA
DOS SANTOS ZUMBI DOS PALMARES 04 a

20/12 54 h

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de
Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, Paço Municipal “Miguel
Botelho de Carvalho” em 16 de janeiro de 2024. JEFFER KLEBER DE
OLIVEIRA Prefeito Municipal em Exercício

JKO/pcm

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N. 043/2024

PORTARIA N. 043 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA PARA SERVIDOR QUE
ESPECÍFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretario de Administração e Planejamento do Município De Mirassol
D’oeste, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições,
e de acordo com o disposto no artigo 84, II da lei Orgânica do Município,
bem como Lei Complementar nº 159/2016 que dispõe a Estrutura Admi-
nistrativa;

RESOLVE

Artigo 1º - Conceder conversão de 60 (sessenta)dias de LICENÇA PRÊ-
MIO em pecúnia para o servidor JOSE DE PAULA, lotado na Secretaria
de Educação, Esporte, Lazer e Cultura, no cargo de VIGIA, referente ao
período de 02/09/2017 a 01/09/2022, conforme protocolo 132/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretario de Administração de Mirassol D’Oeste, Estado de
Mato Grosso, “Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho” em 16 de ja-
neiro de 2024.

ISAQUE BATISTA DE FARIA

Secretario de Administração

IBF/vl

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 045/2024

PORTARIA Nº 045 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

EXONERA DO CARGO, SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito em exercício Do Município De Mirassol D’oeste, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, considerando o requeri-
mento, protocolo nº 682/2024.

RESOLVE

Artigo 1º -Exonerar, a pedido, a partir 20 de janeiro de 2024, do cargo de
PROFESSORA, a servidora GRAZIELE MARIA BELUCI, lotada na Se-
cretaria de Educação, Esporte, Lazer e Cultura.
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Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho”, em 16 de janeiro de
2024.

JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal em exercício

JKO/vl

SAEMI - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº001 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº001 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

O Sr. JOÃO LUCIANO DE OLIVEIRA, Diretor do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Mirassol D Oeste/MT–SAEMI, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de
acompanhar e monitorar a execução do SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO N°002/2022 da unidade OPERACIONAL do Serviço Autôno-
mo de Água e Esgoto de Mirassol D Oeste/MT–SAEMI e fornecedores de
bens e/ou serviços;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor FLAVIO ALVES DA SILVA, Admitido no mês
e ano 07/2012, como ENCARREGADO OPERACIONAL, para acompa-
nhar e fiscalizar até a sua completa execução, além do dever de conhecer,
cumprir e fazer cumprir, detalhadamente, as obrigações mútuas previstas
no instrumento do SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N°002/2022
com objetivo para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO COM-
PACTADOR DE COLETA DE LIXO COM MANUTENÇÃO E COMBUS-
TÍVEL INCLUSO, contratando a empresa PAULO VICTOR MONTEIRO
GUIMARAES.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data do dia 09 DE JANEIRO DE
2024.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

Mirassol D’Oeste/MT, 09 DE JANEIRO DE 2024.

_________________________________________

JOÃO LUCIANO DE OLIVEIRA

DIRETOR DO SAEMI

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/MIRASSOL PREVI
PORTARIA Nº 002/2024

PORTARIA Nº 002/2024.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Idade ao
Sr. Manoel Pereira Clube”

O Diretor Executivo do MIRASSOL-PREVI - Fundo Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de Mirassol D’ Oeste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o preenchimento dos requisitos estatuídos no art. 40, §
1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal com redação dada pela
Emenda Constitucional n.º 41/2003, c/c o art. 12, inciso III, “b”, da Lei n.º
160, de 21 de dezembro de 2016, que Institui o Regime Próprio de Previ-
dência Social do Município de Mirassol D’Oeste/MT; e Lei Complementar
n.º 158 de 21/12/2016 que dispõe sobre a política de gestão de pessoas e
do plano de carreiras dos servidores públicos do poder executivo do mu-
nicipal de Mirassol D´Oeste; e Portaria n.º 041 de 17/01/2023, que dispõe
sobre a atualização das remunerações subsídios e gratificação dos servi-
dores públicos municipais de Mirassol D’Oeste/MT;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Aposentadoria por Idade ao SR.
MANOEL PEREIRA CLUBE, brasileiro, portador da cédula de Identidade
nº 01044680 SESP-MT e CPF sob o nº 107.439.521-20 servidor efetivo no
cargo de OPERADOR DE ETA, Classe “B”, Nível “06”, lotado na Secre-
taria Operacional, matriculado sob nº 180, com carga horária de 30 horas
semanais; contando com 32 anos, 10 meses e 04 dias de tempo de con-
tribuição, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, cal-
culado pela média aritmética simples, conforme processo administrativo
do MIRASSOL-PREVI, n.º 2024.02.00001P, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024, revogados as disposições
em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Mirassol D´Oeste/MT, 15 de janeiro de 2024.

RODRIGO DONIZETE TERRADAS

Diretor Executivo do MIRASSOL-PREVI

Homologo:

JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA

PREFEITO EM EXERCICIO

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/MIRASSOL PREVI
PORTARIA Nº. 044/2024

PORTARIA Nº. 044/2024.

“Dispõe sobre averbação de Tempo de Contribuição, não concomitante,
em favor do Sr. Manoel Pereira Clube, servidor público efetivo deste mu-
nicípio.”

O Diretor Geral do SAEMI – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do
município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de su-
as atribuições legais que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Averbar o tempo de contribuição não concomitante ao período
trabalhado no Município de Mirassol D’ Oeste pelo servidor efetivo, Sr.
Manoel Pereira Clube, portador da cédula de identidade RG 01044680
SESP/MT e CPF nº 107.439.521-20, matrícula nº 180, equivalente a 6.366
(seis mil trezentos e sessenta e seis) dias líquidos, ou seja, 17 (dezesse-
te) anos, 05 (cinco) meses e 11 (onze) dias, conforme Certidão Original de
Tempo de Contribuição nº 21004050.1.00291/22-5, expedida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social -INSS

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Mirassol D’Oeste/MT, 16 de janeiro de 2024.

__________________________________

JOÃO LUCIANO DE OLIVEIRA

DIRETOR GERAL SAEMI

Homologo:

__________________________________

JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA

PREFEITO EM EXERCICIO

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 039/2024

PORTARIA Nº 039 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. REGISTRA FÉRIAS
PARA SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 409 Assinado Digitalmente



O Secretário de Administração e Planejamento da Prefeitura Munici-
pal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de su-
as legais atribuições; RESOLVE Artigo 1º- Registrar 30 (trinta) dias de
FÉRIAS para o servidor JOSE CARDOSO LOMPIAS, lotado na Secre-
taria Educação, Esporte, Lazer e Cultura, no cargo de PROFESSOR,
referente ao período aquisitivo de 01/07/2021 a 30/06/2022, suspensa
pela Portaria 034/2023, conforme Requerimento e protocolo 583/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Secretário
de Administração e Planejamento de Mirassol D’Oeste, Estado de Ma-
to Grosso, “Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho” em 16 de ja-
neiro de 2024. ISAQUE BATISTA DE FARIAS

Secretário de Administração e Planejamento

IBF/vl

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 040/2024

PORTARIA Nº 040 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. CONCEDE FÉRIAS
PARA SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O Secretario de Administração e Planejamento da Prefeitura Munici-
pal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de
suas legais atribuições; RESOLVE Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) di-
as de FÉRIAS para o servidor JOSE CARDOSO LOMPIAS, lotado na
Secretaria de Educação, Esporte, Lazer e Cultura, no cargo de PRO-
FESSOR, referente ao período aquisitivo de 01/07/2022 a 30/06/2023,
para gozo a partir de 14/02/2024, conforme requerimento protocolo n°
582/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Secretario
de Administração e Planejamento de Mirassol D’Oeste, Estado de Ma-
to Grosso, “Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho” em 16 de ja-
neiro de 2024. ISAQUE BATISTA FARIAS

Secretário de Administração e Planejamento

IBF/vl

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

PORTARIA Nº. 016/2024

PORTARIA Nº. 016/2024

“Dispõe sobre a Exoneração do Sr. Benedito Lemes de Morães,e dá ou-
tras providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar o Sr. Benedito Lemes de Morães, portador do RG nº.
20413300 SSP/MT, devidamente cadastrada no CPF nº. 035.272.051-44,
do cargo em Comissão de Encarregado de Divisão da Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir do dia 04/01/2024, revogando as disposições
contrárias.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 15 de janeiro de 2024.

Leocir Hanel Prefeito Municipal de Nobres

PORTARIA Nº. 017/2024

PORTARIA Nº. 017/2024

“Dispõe sobre a Exoneração do Sr. Moises Atila Martins Dantas,e dá ou-
tras providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar o Sr. Moises Atila Martins Dantas, portador do RG
nº. 30563836 SESP/MT, devidamente cadastrada no CPF nº. 035.690.
531-48, do cargo em Comissão de Assessor Técnico da Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir do dia 02/01/2024, revogando as disposições
contrárias.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 15 de janeiro de 2024.

Leocir Hanel Prefeito Municipal de Nobres

PORTARIA Nº. 018/2024

PORTARIA Nº. 018/2024

“Dispõe sobre a Exoneração do Sr.Paulo Cesar Souza Peixoto,e dá ou-
tras providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar o Sr. Paulo Cesar Souza Peixoto, portador do RG
nº. 2315056-4 SESP/MT, devidamente cadastrada no CPF nº. 047.861.
271-08, do cargo em Comissão de Encarregado de Divisão da Secretaria
Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir do dia 02/01/2024, revogando as disposições
contrárias.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 15 de janeiro de 2024.

Leocir Hanel Prefeito Municipal de Nobres

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) OLINDA HELENA DAL PIZZOL

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffmann
Riedi, s/n. º, Jardim Paraná, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.
º 03.424.272/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, SR. LEOCIR
HANEL, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740239 SSP/PR e CPF
n.º159.026.509-25, e OLINDA HELENA DAL PIZZOL, brasileiro, portador
(a) do RG n.º 09555935 SSP/MT e do CPF n.º 654.184.411.91, conside-
rando os termos da Lei n.º 1.148/2009, bem como por conveniência das
partes, resolvem rescindir CONSENSUALMENTE o Contrato de Execu-
ção de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma CONSENSUAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 047/2023, firmado entre o Distratante e o Distra-
tado, que tinha como objeto a contratação temporária de pessoal, na fun-
ção de Professor 20 Horas junto a Secretaria Municipal de Educação

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1.148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres – MT, 21 de Dezembro de 2023.

______________________
_________________________________________________

LEOCIR HANEL OLINDA HELENA DAL PIZZOL

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
____________________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) QUEITE LAURA SILVA

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffmann
Riedi, s/n. º, Jardim Paraná, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.
º 03.424.272/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, SR. LEOCIR
HANEL, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740239 SSP/PR e CPF
n.º159.026.509-25, e QUEITE LAURA SILVA, brasileiro, portador (a) do
RG n.º 14949091 SSP/MT e do CPF n.º 998.592.541.68, considerando os
termos da Lei n.º 1.148/2009, bem como por conveniência das partes, re-
solvem rescindir CONSENSUALMENTE o Contrato de Execução de Ser-
viços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma CONSENSUAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 007/2023, firmado entre o Distratante e o Distra-
tado, que tinha como objeto a contratação temporária de pessoal, na fun-
ção de Professor 20 Horas junto a Secretaria Municipal de Educação

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1.148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres – MT, 21 de Dezembro 2023.

______________________
_________________________________________________

LEOCIR HANEL QUEITE LAURA SILVA

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
____________________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) OZANA DE CARVALHO

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffmann
Riedi, s/n. º, Jardim Paraná, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.
º 03.424.272/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, SR. LEOCIR
HANEL, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740239 SSP/PR e CPF
n.º159.026.509-25, e OZANA DE CARVALHO, brasileiro, portador (a) do
RG n.º 748.645 SSP/MT e do CPF n.º 651.706.441.91, considerando os
termos da Lei n.º 1.148/2009, bem como por conveniência das partes, re-
solvem rescindir CONSENSUALMENTE o Contrato de Execução de Ser-
viços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma CONSENSUAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 015/2023, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de pessoal, na
função de Técnico em Desenvolvimento Infantil Não Profissionalizado
junto a Secretaria Municipal de Educação

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1.148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres – MT, 21 de Dezembro de 2023.

______________________
_________________________________________________

LEOCIR HANEL OZANA DE CARVALHO

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
____________________________________

PORTARIA Nº. 019/2024

PORTARIA Nº. 019/2024

“Dispõe sobre a Exoneração do Sr.Rafael Sasso,e dá outras providênci-
as”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar o Sr. Rafael Sasso, portador do RG nº. 2514550 SEJU/
SP, devidamente cadastrada no CPF nº. 129.876.677-01, do cargo em Co-
missão de Assessor Tecnico da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir do dia 04/01/2024, revogando as disposições
contrárias.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 15 de janeiro de 2024.

Leocir Hanel Prefeito Municipal de Nobres

DECRETO Nº 013/2024

DECRETO Nº 013/2024

“Dispõe sobre a Prorrogação do prazo de validade, do Resultado do Con-
curso Público da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, Edital de nº 01/2022,
de 26 de julho de 2022, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. LEOCIR HA-
NEL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas.

Considerando o Edital nº 01/2022, de 26 de julho de 2022, Edital de Retifi-
cação/Complementação de Edital Nº 01/2022 – PMN, de 12 de agosto de
2022 e Edital Complementar Nº 03 de 13 de janeiro de 2023;

Considerando que não foram convocados todos os aprovados no Concur-
so Público de provas para provimento efetivo de cargos do quadro perma-
nente desta Prefeitura Municipal, faz-se necessária a prorrogação do pra-
zo de validade do concurso público resultante do Edital Nº 01/2022 de 26
de julho de 2022 e seus Editais de Retificação /Complementação;

DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado, pelo período de mais 1(um) ano, o prazo de va-
lidade do Resultado do Concurso Público da Prefeitura Municipal de No-
bres/MT, Edital nº 01/2022, de 26 de julho de 2022.

Art. 2º. Este Decreto de prorrogação do prazo de validade do concurso
público, será publicado no sitio eletrônico da Prefeitura Municipal de No-
bres (www.nobres.mt.gov.br), no jornal oficial dos Municípios (www.amm.
org.br)

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de 16 de janeiro de 2024,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres, 16 de janeiro de 2024

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal de Nobres

LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 41/2023

Pregão Eletrônico SRP Nº 41/2023

A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT,
através da Pregoeira Sra. Hemily Natalye Alves Pereira, nomeada pela
portaria 26/2023, torna público aos interessados, que no PREGÃO ELE-
TRÔNICO SRP N° 41/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto:
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DES-
TA SECRETARIA POR UM PERIODO DE 12(DOZE) MESES,cuja aber-
tura ocorreu no dia 24/11/2023 às 9h (Brasília), sagraram-se vencedoras
as empresas SUPER UTIL COMERCIAL LTDA-ME, inscrita no CNPJ n°
15.392.562/0001-03, com o valor global de R$ 2.295,00 (dois mil, duzen-
tos e noventa e cinco reais); ORIGINAL SOLUCOES LTDA, inscrita no
CNPJ n° 13.333.523/0001-00, com o valor global de R$ 58.119,06 (cin-
quenta e oito mil e cento e dezenove reais com seis centavos); J.E DA
SILVA, inscrita no CNPJ n° 16.582.315/0001-24, com o valor global de
R$ 37.983,65 (trinta e sete mil, novecentos e oitenta e três reais com ses-
senta e cinco centavos); M. DA GUIA FERREIRA MENDES LTDA, inscri-
ta no CNPJ n° 51.995.377/0002-40, com o valor global de R$ 125.383,64
(cento e vinte e cinco mil e trezentos e oitenta e três reais com sessen-

ta e quatro centavos); GDA DISTRIBUICAO LTDA, inscrita no CNPJ n°
45.175.426/0001-14, com o valor global de R$ 1.845,00 (um mil e oito-
centos e quarenta e cinco reais); CUIABA COMERCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ n° 21.058.617/0001-38, com o va-
lor global de R$ 5.769,41 (cinco mil e setecentos e sessenta e nove reais
com quarenta e um centavos); MARIA ALICE DA SILVA LTDA, inscrita no
CNPJ n° 14.284.593/0001-70, com o valor global de R$ 366.477,00 (tre-
zentos e sessenta e seis mil e quatrocentos e setenta e sete reais); JC DA
SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO, inscrita no CNPJ n° 26.193.
511/0001-60, com o valor global de R$ 11.082,75 (onze mil e oitenta e dois
reais com setenta e cinco centavos); MOTTIVA COMERCIO DE MATE-
RIAIS DE ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.105.589/0001-81,
com o valor global de R$ 26.857,00 (vinte e seis mil e oitocentos e cin-
quenta e sete reais); LPS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n°
48.339.918/0001-96, com o valor global de R$ 7.161,68 (sete mil e cento
e sessenta e um reais com sessenta e oito centavos); MARIA JOSE DOS
REIS NETO - ME, inscrita no CNPJ n° 10.226.940/0001-57, com o valor
global de R$ 183.262,80 (cento e oitenta e três mil e duzentos e sessen-
ta e dois reais com oitenta centavos); MANOS COMERCIO ATACADISTA
DE MATERIAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.464.439/0001-64, com o
valor global de R$ 5.521,14 (cinco mil e quinhentos e vinte e um reais com
quatorze centavos);

Nobres, 15 de janeiro de 2024.

Hemily Natalye Alves Pereira

PREGOEIRA

LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 48/2023

Pregão Eletrônico SRP Nº 48/2023

A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT,
através da Pregoeira Sra. Hemily Natalye Alves Pereira, nomeada pela
portaria 26/2023, torna público aos interessados, que no PREGÃO ELE-
TRÔNICO SRP N° 48/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MANTA GEOTEXTIL E TUBO PARA DRENAGEM PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNI-
CÍPIO DE NOBRES – MT,cuja abertura ocorreu no dia 14/12/2023 às 15h
(Brasília), sagraram-se vencedoras as empresas ASTRALE COMERCIAL
E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.045.980/0001-80, com
o valor global de R$ 337.733,55 (trezentos e trinta e sete mil e setecen-
tos e trinta e três reais com cinquenta e cinco centavos) e VIEIRA & CIA
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.700.884/0001-50, com o
valor global de R$ 89.121,84 (oitenta e nove mil e cento e vinte e um reais
com oitenta e quatro centavos).

Nobres, 16 de janeiro de 2024.

Hemily Natalye Alves Pereira

PREGOEIRA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 03/2023 EDITAL Nº. 03 –
RESULTADO PARCIAL

Processo Seletivo Simplificado nº. 03/2023

Edital nº. 03 – Resultado Parcial

CONSIDERANDO a necessidade de divulgar o resultado parcial do Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº. 03/2023.

1 – DO RESULTADO PARCIAL:

1.1. A Secretaria Municipal de Educação, através da Comissão Municipal
dos Processos Seletivos Simplificados nomeada pelo Decreto nº. 169/
2023, torna público o resultado parcial das inscrições para contagem de
pontos do Processo Seletivo Simplificado nº. 03/2023.
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1.2. As tabelas apresentam a classificação dos candidatos em ordem nu-
mérica crescente.

1.3. Ao resultado parcial caberá recurso para recontagem da pontuação,
caso o candidato interessado discorde da pontuação obtida.

1.4. O recurso para recontagem de pontos deverá ser interposto formal-
mente por escrito, datado e assinado pelo candidato, dirigindo-o à Comis-
são Municipal do PSS, devendo ser protocolado fisicamente na recepção
da Prefeitura Municipal de Nobres até às 17:00h do dia 18/01/2024.

1.5. Todas as publicações referentes ao presente Processo Seletivo Sim-
plificado serão realizadas no site da Prefeitura Municipal de Nobres, em
http://portal.prefnobres-mt.agilicloud.com.br/Cida... e no site do Diário Ofi-
cial da Associação Matogrossense do Municípios – AMM, em
https://diariomunicipal.org/mt/amm/.

Nobres/MT, 16 de janeiro de 2024.

Lucélia Sebastiana de Almeida

Secretária Municipal de Educação

Professor – Zona Rural / Aldeia Santana Bakairi

Class. Nome Pontuação
1º André dos Santos 8,73
2º Sandra Regina Rodrigues Mequivo 5,84
3º Amarelise Rodrigues da Silva 4,06
4º Edna Rodrigues Ricardo Santos 4,0
5º Juliane Palita Soares 1,0

Técnico Administrativo Educacional Não Profissionalizado (TAE) –
Zona Urbana

Class. Nome Pontuação
1º Karen de Almeida Campos Calisto 13,32
2º Tassila Vitória Mamedes da Silva Monteiro 10,20
3º Leonardo Augusto Manfrinato de Barros 9,72
4º Rafaela Ribeiro da Silva 9,60
5º Lorena Marcanzoni Leite 8,62
6º Marinara Giovanna de Almeida Souza 8,0
7º Dayanne Alves de Souza Silva 7,0
8º Kassila Cibelly Campos Hartmann 5,70
9º Valdinei Gonçalves da Costa 2,0
10º Sandra de Oliveira Costa 2,0
11º Estefânia da Silva Neves 2,0
12º Franciele de Almeida Silva 2,0
13º Ramilson de Almeida 2,0
14º Josélia Conceição Guia 1,0
15º Kemily Fairuze Skilof 1,0

Técnico em Desenvolvimento Infantil Não Profissionalizado (TDI) –
Zona Urbana

Class. Nome Pontuação
1º Luiziane Cristina de Brito Silva Barros 14,61
2º Sergiana Genessi do Prado Silva 13,72
3º Rosangela Maria de Souza 13,71
4º Rosinei Marques de França 13,34
5º Ozana de Carvalho 13,33
6º Maria Scheneider 12,67
7º Rosa Caren Lopes da Silva Clazer 12,43
8º Claudiana Alves Silva 12,43
9º Clarise Maria Viana Casagrande 12,42
10º Tame Cardoso da Rocha 12,42
11º Josiane Delfino de Araújo 12,22
12º Gilberto Rabelo 12,21
13º Ana Cristina Barbosa Melo 12,21
14º Maria Zélia Lemes Madalena de Almeida 12,09
15º Danieli Ferreira da Silva 11,99
16º Cleidiane Galvão de Souza 11,91
17º Thamara Karoline Felix de Andrade 11,13
18º Geovana Karoline de Almeida e Silva 10,80
19º Ellen Monique Leal da Silva 10,77
20º Ana Regina Skrepeski 10,69
21º Rosalina da Silva 10,67
22º Nilce Paulina Gomes 10,67

23º Bianca de Souza Suttili 10,61
24º Richele Nascimento 10,43
25º Guimel Haigle Queiroz 10,43
26º Selma Rodrigues Borges 10,33
27º Ester de Oliveira de Jesus 10,07
28º Edneia de Souza 9,61
29º Francieli Lusma dos Santos 9,33
30º Daniela Fernanda dos Santos Almeida 9,0
31º Karla Monyque Lopes de Melo 9,0
32º Anita Osvaldina da Silva 8,15
33º Aline Abigail Santos de Souza 8,0
34º Jucilene Maria de Campos 7,5
35º Aparecida Alves Pereira 7,5
36º Evellyn Marceli da Fonseca Costa 7,0
37º Thuany Ferreira de Araújo 5,75
38º Daliane Nonato de Campos 4,84
39º Cristiane Parzianello 4,59
40º Alessandra Magalhães Gomes 4,25
41º Helen Cristina Pereira Diniz 3,75
42º Claudimeire Lucia Ojeda 3,4
43º Luzi Lafaiete da Costa Campos F. Mendes 3,0
44º Ana Maria Ribeiro Silva Castro 3,0
45º Cristiane Ramos Daltro 3,0
46º Carina Benedita da Silva Rondon 3,0
47º Stefany Caroline Porto 3,0
48º Eva da Cruz 2,75
49º Rosilene Nunes de Moraes 2,75
50º Maria Luiza da Silva Viola 2,5
51º Sebastiana Antônia da Silva 2,0
52º Monica Aparecida Soares 2,0
53º Gabriela Aparecida Nobres 2,0
54º Edmara Ferreira Duarte 1,8
55º Jullie Cristine Silva Damasceno 1,53
56º Miriam Clemente da Silva 1,2
57º Nayara Nunes Rodrigues 1,12
58º Valdomira Galvão dos Anjos de Souza 1,0
59º Ana Claudia Lopes da Silva 1,0
60º Maria José de Souza Brandão Pereira 1,0
61º Eliane Guia de Almeida 1,0
62º Adevail Paulina de Almeida 1,0
63º Neuzimar Guia Nobres 1,0
64º Edneia Nogueira da Costa Silva 1,0
65º Adriana Lima de Oliveira 1,0
66º Marina Velasco 1,0
67º Everlize Aparecida Skrepeski 1,0
68º Bianca da Silva Miranda 1,0
69º Sueli Antônia de Arruda 1,0
70º Daniele Antônia Pereira da Cruz 1,0
71º Aline Benedita de Almeida 1,0
72º Bianca Silvério da Silva Gutierres 1,0
73º Michele Semeler Presilio 1,0
74º Rafaela Pereira da Cruz 1,0
75º Lalleska Fernandes Carvalho 1,0
76º Marcos Josiel Cardoso de Souza 1,0
77º Joaniscia Isley Campos Ferreira de Paulo 1,0
78º Keli Carolaine da Silva do Carmo 1,0
79º Maria Karoline Fernandes da Costa 1,0
80º Leandra Alves de Arruda Dinis 1,0

Professor – Zona Urbana

Class. Nome Pontuação
1º Tereza Dalla Vecchia Hunger 20,60
2º Maristela de Fátima Loureiro 20,34
3º Tania Aparecida Mendes Lima 19,99
4º Benedita Lineide de Albuquerque 19,82
5º Evanethe Pires da Silva Lima 19,61
6º Tereza Celensina Alves Barbosa 19,59
7º Lurdes Maria de Almeida 19,55
8º Eligia Baravieira 19,34
9º Aurea Jani Rondon Mayer 19,29
10º Zélia da Silva Campos 18,84
11º Elaine Dias de Souza 18,65
12º Genicrei Francisca de França 18,62
13º Maria da Guia de Almeida Lara 18,6
14º Rosilene Glória de Almeida e Silva 18,41
15º Nilma Campos Lucas 17,86
16º Jucinete Emilia da Silva Brito 17,84
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17º Ericka Duarte Araújo O. Pinto 17,73
18º Anail Lucia Cabral 17,70
19º Margareni Benedita Almeida 17,42
20º Jacina Correa da Luz e Silva 17,19
21º Maciolina Pereira da Silva Juliano 17,05
22º Maria Cristina Garcia 16,95
23º Laura Adriana de Pinho Ribeiro 16,68
24º Evanil de Oliveira 16,47
25º Quintina Paulina Marques 16,27
26º Telma Cleonice Arruda Rocha Silva 16,25
27º Marinalva Erculana da Silva 16,16
28º Olinda Helena Dal Pizzol 15,89
29º Queite Laura Silva 15,83
30º Claudecy Araújo Carvalho 15,73
31º Edevirges Siqueira 15,53
32º Fabiola Lucas Pereira 15,49
33º Thais Aparecida Valandro de O. Alcantara 15,36
34º Aleandra Caniça da Silva 15,34
35º Neuzi Martins da Silva 15,03
36º Aldineide Maria Ojeda 15,0
37º Fransuiza França da Silva 14,90
38º Rosinete Pinto Sampaio 14,72
39º Eleidiane Lusma dos Santos 14,43
40º Auxiliadora Cristina da Fonseca 14,27
41º Thais Cristine Dias 14,21
42º Laudinele de Oliveira Tsuitsui 14,0
43º Eloir de Jesus Santos 13,88
44º Idalina Apolônia de Almeida Santos 13,61
45º Larissa Carvalho Costa 13,38
46º Joslaine do Carmo Silva 13,32
47º Marinês Oliveira Santos 13,30
48º Valdenice dos Anjos 13,22
49º Janio Alonso de Arruda 12,54
50º Maria Nazareth Divina Z. Pivatto 12,44
51º Graziele Aparecida da Silva 12,14
52º Jessica Francielle Sabino Rosa 11,92
53º Lucila Gomes Aldave 11,55
54º Lucimara Gaspar da Costa 11,45
55º Mariana Rodrigues Campos Gomes 11,44
56º Lidia Cândida Pereira de Arruda 11,21
57º Simone Maria de Arruda 11,05
58º Alenir da Costa Santos 11,02
59º Clesmira Liaria de Paula 11,0
60º Luciene Lopes 11,0
61º Solange Maria Pereira Leite 10,28
62º Zélia Chavier Marques de Figueiredo 10,01
63º Alexssandra Batista da Silva Cruz 10,0
64º Jussimara Trigueiro Ohlweiler 9,93
65º Aparecida Albina da Silva 9,35
66º Flavia Oliveira de Lima 9,11
67º Neli Oliveira Magalhães 9,01
68º Wender Charmo Pinto 9,0
69º Keine Augusta Fraga Alves 8,23
70º Magali Loeblein David 7,94
71º Nemari Bertaglia Braum Herrera 7,15
72º Karina Cruz da Silva 6,5
73º Aurisleia Nobre Nonato da Silva 6,0
74º Ana Claudia Barbosa Gomes 5,0
75º Ana Cristina Tondo 5,0
76º Nilcielly Nunes Evangelista 5,0
77º Lucenil Santos de Freitas 4,0
78º Leidiane Conceição da Silva Matias 4,0
79º Norma dos Santos Feitosa 3,0
80º Christiane Prado Querubino 3,0
81º Gleyciane Fatima do Prado Querubino 3,0
82º Maria Joanet Albuquerque da Silva 0,0

Professor – Zona Rural / Localidade de Bom Jardim

Class. Nome Pontuação
1º Elenice Terezinha Bueno Bourdignon 19,95
2º Sandra Aparecida Hugney Nonato Rondon 18,69
3º Sebastião da Guia de Siqueira 16,26
4º Antônia Matos Alves de Souza 13,2
5º Luiza Estevan de Campos Souza 13,0

Técnico Administrativo Educacional Não Profissionalizado (TAE) –
Zona Rural / Localidade Bom Jardim

Class. Nome Pontuação
1º Maria Cristina Martins da Silva 12,22
2º Wilson José Antônio 10,70

Técnico em Desenvolvimento Infantil Não Profissionalizado (TDI) –
Zona Rural / Localidade de Bom Jardim

Class. Nome Pontuação
1º Suzane Maria Carvalho de Roma 7,5
2º Aira Cristina Vieira 3,56
3º Ivanildes Pereira de Almeida 2,0
4º Sandra Mendes de Almeida 2,0
5º Crislaine Oliveira Lima 1,0
6º Leidiane da Silva Araújo Moraes 1,0
7º Gabriela Maria Xavier do Vale Silva 1,0
8º Pamela Emanuelle S. Matos Alves 1,0
9º Maria Eduarda Souza Loyola Macaúbas 1,0
10º Devair Souza Pedroso 0,0
11º Maria Aparecida Alves da Costa 0,0
12º Evelin Cristina Pereira 0,0

Professor – Zona Rural / Localidade de Roda d’Água

Class. Nome Pontuação
1º Noemia Soares Moreira de Lima 21,25
2º Maria do Carmo Rodrigues da Silva 18,86
3º Lucineia de Almeida Costa C. da Fonseca 18,25
4º Carmem Marciellen Pereira 17,81
5º Neuza Coimbra Neves 15,12
6º Adriele de França Oliveira Miotto 13,68
7º Viviane Ciscon da Fonseca Souto e Silva 13,25
8º Valquíria Lima Souto 10,12
9º Kledir Everson da Silva Cunha 10,0
10º Solange Ojeda dos Santos 4,0
11º Jucimeire dos Santos de Brito 4,0

Técnico em Desenvolvimento Infantil Não Profissionalizado (TDI) –
Zona Rural / Localidade de Roda d’Água

Class. Nome Pontuação
1º Edilene Lima Borges 12,30
2º Nívia Maria de Oliveira 11,06
3º Cremilda Filho Natal 10,0
4º Regiane Ferreira Coimbra Rodrigues 9,0
5º Jaqueline Coimbra Neves Nunes 9,0
6º Karinny Rodrigues Garcia 6,0
7º Marlice Rodrigues Souto da Silva 3,25
8º Adriana Lopes de Oliveira Vaz Garcia 3,0
9º Catarina Santana de Oliveira 2,0
10º Adeide da Silva Candido 1,9
11º Roselene Antunes Silva Strey 1,0
12º Jocilene de Deus Silva 1,0
13º Danielly da Silva Salomão 1,0
14º Eloá Ribeiro Miranda 1,0
15º Tayná Ribeiro Brites 1,0
16º Juliana Silva dos Santos 1,0

Técnico Administrativo Educacional Não Profissionalizado (TAE) –
Zona Rural / Localidade de Roda d’Água

Class. Nome Pontuação
1º Rosana Francisca de Souza 8,20
2º Daniele da Silva Miranda 3,0
3º Eliane das Graças Silva Candido 1,0
4º Marlene Fernandes da Silva 1,0

LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 50/2023

Pregão Eletrônico SRP Nº 50/2023

A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT,
através da Pregoeira Sra. Hemily Natalye Alves Pereira, nomeada pela
portaria 26/2023, torna público aos interessados, que no PREGÃO ELE-
TRÔNICO SRP N° 50/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Obje-
to: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LICENÇA
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DE SOFTWARE PARA ATENDER AS DEMANDAS DO DEPARTAMEN-
TO DE ENGENHARIA NO MUNICÍPIO DE NOBRES,cuja abertura ocor-
reu no dia 09/01/2023 às 9h (Brasília), sagrou-se vencedora a empresa
MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA , inscrita no CNPJ n° 04.198.
254/0001-17, com o valor global de R$ 58.999,98 (cinquenta e oito mil e
novecentos e noventa e nove reais com noventa e oito centavos);

Nobres, 16 de janeiro de 2024.

Hemily Natalye Alves Pereira

PREGOEIRA

LICITAÇÃO
EXTRATO ATAS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 117/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico
Número/Ano: 43/2023

Objeto da licitação:
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE MATERIAL PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRE-
TARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE NOBRES/MT.

NUMERO ATA LICITANTE CNPJ/CPF TOTAL DO VENCEDOR
274 R J M COMERCIAL EIRELI 20.771.901/0001-94 R$ 1.985.142,40
281 MD COMERCIO E REPRESENTACAO DE FERRAGENS LTDA 13.968.721/0001-31 R$ 134,50
280 MEPS LED ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA 50.117.026/0001-92 R$ 6.094,60
272 MENDONCA JUNIOR COMERCIAL LTDA 44.873.952/0001-95 R$ 540.535,00
283 SATURNO COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO LTDA 48.936.631/0001-43 R$ 61.500,00
273 DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME 37.227.550/0001-58 R$ 64.085,00
282 F LUZ ATACADISTA MATERIAL LTDA 48.687.778/0001-47 R$ 461.997,00
279 CONSTRUVITA COMERCIO E SERVICOS LTDA 37.386.859/0001-90 R$ 80.895,00
277 WEB ELETRICA EIRELI 26.492.610/0001-43 R$ 9.085,00
278 MORK TELECOM PRODUTOS E SERVICOS PARA TELECOMUNICACOES LTDA 13.460.002/0001-05 R$ 1.330,00
276 R. M. MATERIAIS ELETRICOS LTDA 04.797.412/0001-55 R$ 87.726,50
275 MACROMMERCE LTDA 47.977.771/0001-05 R$ 10.987,00

TOTAL: R$ 3.309.512,00

ASSINATURAS: 27 de Dezembro de 2023.

Validade das atas: de 27/12/2023 até 27/12/2024

FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93 e a lei nº 10.520/2002

Prefeito Municipal: Leocir Hanel

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) SEBASTIÃO DA GUIA DE SIQUEIRA

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffmann
Riedi, s/n. º, Jardim Paraná, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.
º 03.424.272/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, SR. LEOCIR
HANEL, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740239 SSP/PR e CPF n.
º159.026.509-25, e SEBASTIÃO DA GUIA DE SIQUEIRA, brasileiro, por-
tador (a) do RG n.º 08921890 SEJUSP/MT e do CPF n.º 630.963.581.68,
considerando os termos da Lei n.º 1.148/2009, bem como por conveniên-
cia das partes, resolvem rescindir CONSENSUALMENTE o Contrato de
Execução de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir des-
critas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma CONSENSUAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 033/2023, firmado entre o Distratante e o Distra-
tado, que tinha como objeto a contratação temporária de pessoal, na fun-
ção de Professor 20 Horas junto a Secretaria Municipal de Educação

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1.148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres – MT, 08 de Dezembro de 2023.

______________________
_________________________________________________

LEOCIR HANEL SEBASTIÃO DA GUIA DE SIQUEIRA

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
____________________________________

LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 10/2023

TOMADA DE PREÇO Nº 10/2023

A Comissão permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nobres-
MT, nomeada pela portaria 553/2023, através da Presidente Sra. Hemily
Natalye Alves Pereira, torna público para amplo conhecimento que a Li-
citação na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 10/2023,cujo Objeto vi-
sa CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE
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DIVULGAÇÃO DOS ATOS, PROGRAMAS, SERVIÇOS E CAMPANHAS
EDUCATIVAS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE NOBRES -
MT, COMPREENDENDO: SERVIÇOS DE MIDIA DIGITAL, POR UM PE-
RÍODO DE 12 (DOZE) MESES, cuja a sessão ocorreu no dia 16/01/2024,
sagrou-se vencedora a empresa E.A. DA SILVA AGENCIA DE PUBLICI-
DADE E PROPAGANDA LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.254.229/0001-13
com o valor global de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais).

Nobres/MT, 16 de janeiro de 2024.

Hemily Natalye Alves Pereira

Presidente Da CPL

DECRETO Nº 016/2024

DECRETO Nº 016/2024

“Dispõe sobre a Prorrogação do prazo de validade, do Resultado do Con-
curso Público para os Cargos de Professor – Educação Infantil e Ensino
Fundamental I (Pedagogia), Professor de Educação Física/Educador Físi-
co/Monitor de Programas e profissionais da educação, conforme Edital nº
02/2022, de 26 de julho de 2022, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. LEOCIR HA-
NEL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas.

Considerando o Edital nº 02/2022, de 26 de julho de 2022, Edital de Reti-
ficação/Complementação Nº 02/2022 – PMN, de 12 de agosto de 2022 e
Edital Complementar Nº 06 de 21 de dezembro de 2022;

Considerando a necessidade da Secretaria da Educação, quanto à efeti-
vação dos profissionais aprovados e/ou classificados no Concurso Público
de provas para provimento efetivo de cargos do quadro permanente desta
Prefeitura Municipal e tendo em vista o preenchimento de eventuais vagas
livres, faz-se necessária a prorrogação do prazo de validade do concurso
público resultante do Edital Nº 02/2022 de 26 de julho de 2022 e seus Edi-
tais de Retificação /Complementação;

DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado, pelo período de mais 1(um) ano, o prazo de va-
lidade do Resultado do Concurso Público da Prefeitura Municipal de No-
bres/MT, Edital nº 02/2022, de 26 de julho de 2022.

Art. 2º. Este Decreto de prorrogação do prazo de validade do concurso
público, será publicado no sitio eletrônico da Prefeitura Municipal de No-
bres (www.nobres.mt.gov.br), no jornal oficial dos Municípios (www.amm.
org.br)

Art. 3º Este Decreto retroage seu efeitos à 21 de dezembro de 2023, revo-
gadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres, 16 de janeiro de 2024

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal de Nobres

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) VITOR ALVES

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffmann
Riedi, s/n. º, Jardim Paraná, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob
o n.º 03.424.272/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, SR. LE-
OCIR HANEL, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado
nesta cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740239 SSP/PR e
CPF n.º159.026.509-25, e VITOR ALVES, brasileiro, portador (a) do RG n.

º 000970001 SSP/RO e do CPF n.º 864.387.432.91, considerando os ter-
mos da Lei n.º 1.148/2009, bem como por conveniência das partes, resol-
vem rescindir CONSENSUALMENTE o Contrato de Execução de Servi-
ços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma CONSENSUAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 113/2023, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de pessoal, na
função de Motorista de Veículo Pesado junto a Secretaria Municipal de
Educação

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1.148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres – MT, 21 de Dezembro de 2023.

______________________
_________________________________________________

LEOCIR HANEL VITOR ALVES

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
____________________________________

LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 47/2023

Pregão Eletrônico SRP Nº 47/2023

A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT,
através da Pregoeira Sra. Hemily Natalye Alves Pereira, nomeada pela
portaria 26/2023, torna público aos interessados, que no PREGÃO ELE-
TRÔNICO SRP N° 47/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Obje-
to: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA
E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMER-
CIAIS NA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO DO MUNICÍPIO COM FORNE-
CIMENTO DE 02(DOIS) CONTEINNERS COM CAPACIDADE MÍNIMA
DE 40M³ CADA,cuja abertura ocorreu no dia 21/12/2023 às 9h (Brasília),
sagrou-se vencedora a empresa ECOSOLVI AMBIENTAL LTDA , inscrita
no CNPJ n° 42.315.798/0001-00, com o valor global de R$ 884.000,00 (oi-
tocentos e oitenta e quatro mil reais);

Nobres, 16 de janeiro de 2024.

Hemily Natalye Alves Pereira

PREGOEIRA

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) MARINALVA ERCULANA DA SILVA
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O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffmann
Riedi, s/n. º, Jardim Paraná, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.
º 03.424.272/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, SR. LEOCIR
HANEL, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740239 SSP/PR e CPF n.
º159.026.509-25, e MARINALVA ERCULANA DA SILVA, brasileiro, por-
tador (a) do RG n.º 16637070 SEJUSP/MT e do CPF n.º 021.052.051-51,
considerando os termos da Lei n.º 1.148/2009, bem como por conveniên-
cia das partes, resolvem rescindir CONSENSUALMENTE o Contrato de
Execução de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir des-
critas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma CONSENSUAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 027/2023, firmado entre o Distratante e o Distra-
tado, que tinha como objeto a contratação temporária de pessoal, na fun-
ção de Professor 20 horas junto a Secretaria Municipal de Educação

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1.148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres – MT, 01 de Maio de 2023.

______________________
_________________________________________________

LEOCIR HANEL MARINALVA ERCULANA DA SILVA

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
____________________________________

RETIFICAÇÃO DE DATAS - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
001/2023 2023 “AUDIOVISUAL I, II E III” E EDITAL Nº 002/2023

“DEMAIS ÁREAS DA CULTURA”

RETIFICAÇÃO DE DATAS - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
001/2023 2023 “AUDIOVISUAL I, II E III” E EDITAL Nº 002/2023 “DE-
MAIS ÁREAS DA CULTURA”

EDITAIS DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/
2022

(LEI PAULO GUSTAVO)

Considerando o fato de que alguns proponentes selecionados têm enfren-
tado dificuldades consideráveis na obtenção das certidões necessárias pa-
ra a efetivação do Termo de Execução Cultural, em virtude de diversos fa-
tores, incluindo o período de recesso de órgãos competentes e eventuais
contratempos burocráticos, que têm impactado a celeridade na obtenção
desses documentos.

Bem como, visando assegurar a justa participação de todos os seleciona-
dos e reconhecendo os desafios enfrentados, informamos a retificação da
data para entrega de documentos: O prazo originalmente estabelecido pa-
ra a entrega dos documentos necessários para o Termo de Execução Cul-
tural será prorrogado até 08 de fevereiro de 2024, permitindo assim que

todos os proponentes tenham tempo adequado para superar as dificulda-
des mencionadas.

Sendo assim, segue cronograma atualizado:

Publicação do Edital 10/11/2023
Período de inscrições 10/11/2013 a 01/12/2023
Período de Seleção de Propostas 01/12/2023 a 04/12/2023
Inscrições homologadas 05/12/2023
Prazo para recursos 05/12/2023 a 11/12/2023
Resultado dos recursos 13/12/2023
Resultado final e apresentação de recursos 04/01/2024 a 05/01/2024
Entrega da documentação complementar 08/01/2024 a 08/02/2024
Prazo para Criação de Contas 09/02/2024 a 15/02/2024
Prazo para Assinatura do Termo Execução
Cultural 16/02/2024 a 19/03/2024

Prazo para Tramitação e Pagamento 20/03/2024 a 20/04/2024

Entrega da Contrapartida Até 60 dias após o
recebimento do recurso

Prestação de Contas Até 30 dias após o término
da vigência do termo

Nobres, 15 de janeiro de 2024.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) MAURO FERREIRA

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffmann
Riedi, s/n. º, Jardim Paraná, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.
º 03.424.272/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, SR. LEOCIR
HANEL, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740239 SSP/PR e CPF n.
º159.026.509-25, e MAURO FERREIRA, brasileiro, portador (a) do RG n.º
26077833 SSP/MT e do CPF n.º 513.057.049.91, considerando os termos
da Lei n.º 1.148/2009, bem como por conveniência das partes, resolvem
rescindir CONSENSUALMENTE o Contrato de Execução de Serviços, fir-
mado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma CONSENSUAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 098/2023, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de pessoal, na
função de Motorista de Veículo Pesado junto a Secretaria Municipal de
Educação

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1.148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres – MT, 21 de Dezembro de 2023.

______________________
_________________________________________________

LEOCIR HANEL MAURO FERREIRA
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Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
____________________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) MICHAEL VALDIR FABIANO

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffmann
Riedi, s/n. º, Jardim Paraná, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.
º 03.424.272/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, SR. LEOCIR
HANEL, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740239 SSP/PR e CPF n.
º159.026.509-25, e MICHAEL VALDIR FABIANO, brasileiro, portador (a)
do RG n.º 15646904 SSP/MT e do CPF n.º 019.353.581.54, consideran-
do os termos da Lei n.º 1.148/2009, bem como por conveniência das par-
tes, resolvem rescindir CONSENSUALMENTE o Contrato de Execução
de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma CONSENSUAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 134/2023, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de pessoal, na
função de Motorista de Veículo Pesado junto a Secretaria Municipal de
Educação

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1.148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres – MT, 21 de Dezembro de 2023.

______________________
_________________________________________________

LEOCIR HANEL MICHAEL VALDIR FABIANO

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
____________________________________

LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 54/2023

Pregão Eletrônico SRP Nº 54/2023

A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT,
através da Pregoeira Sra. Hemily Natalye Alves Pereira, nomeada pela
portaria 26/2023, torna público aos interessados, que no PREGÃO ELE-
TRÔNICO SRP N° 54/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇAO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, POR PERÍODO DE 12 MESES,cuja

abertura ocorreu no dia 09/01/2024 às 09h (Brasília), sagraram-se ven-
cedoras as empresas ALDORI PONDELEKI, inscrita no CNPJ n° 00.883.
199/0001-43, com o valor global de R$ 799.825,50 (setecentos e noven-
ta e nove mil e oitocentos e vinte e cinco reais com cinquenta centavos);
MULTUS COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.753.864/0001-42,
com o valor global de R$ 12.332,50 (doze mil e trezentos e trinta e dois re-
ais com cinquenta centavos); ODORIZZI MATERIAIS PARA CONSTRU-
COES LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.722.554/0001-51, com o valor global
de R$ 1.193.827,60 (um milhão e cento e noventa e três mil e oitocentos
e vinte sete reais com sessenta centavos); PLANOS COMERCIO E DIS-
TRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, inscrita no
CNPJ nº 15.096.019/0001-50, com o valor global de R$ 50.700,00 (cin-
quenta mil e setecentos reais).

Nobres, 16 de janeiro de 2024.

Hemily Natalye Alves Pereira

PREGOEIRA

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) MIGUEL FELIPE NUNES

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffmann
Riedi, s/n. º, Jardim Paraná, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.
º 03.424.272/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, SR. LEOCIR
HANEL, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740239 SSP/PR e CPF
n.º159.026.509-25, e MIGUEL FELIPE NUNES, brasileiro, portador (a) do
RG n.º 843264 SSP/MT e do CPF n.º 545.589.211.87, considerando os
termos da Lei n.º 1.148/2009, bem como por conveniência das partes, re-
solvem rescindir CONSENSUALMENTE o Contrato de Execução de Ser-
viços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma CONSENSUAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 099/2023, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de pessoal, na
função de Motorista de Veículo Pesado junto a Secretaria Municipal de
Educação

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1.148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres – MT, 21 de Dezembro de 2023.

______________________
_________________________________________________

LEOCIR HANEL MIGUEL FELIPE NUNES

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:
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________________________________
____________________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) NAIR MARIA DE NORONHA

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffmann
Riedi, s/n. º, Jardim Paraná, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.
º 03.424.272/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, SR. LEOCIR
HANEL, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740239 SSP/PR e CPF
n.º159.026.509-25, e NAIR MARIA DE NORONHA, brasileiro, portador (a)
do RG n.º 1910262-3 SSP/MT e do CPF n.º 023.712.531.54, consideran-
do os termos da Lei n.º 1.148/2009, bem como por conveniência das par-
tes, resolvem rescindir CONSENSUALMENTE o Contrato de Execução
de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma CONSENSUAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 111/2023, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de pessoal, na
função de Ajudante de Serviços Gerais junto a Secretaria Municipal de
Educação

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1.148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres – MT, 21 de Dezembro de 2023.

______________________
_________________________________________________

LEOCIR HANEL NAIR MARIA DE NORONHA

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
____________________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) NEUZA COIMBRA NEVES

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffmann
Riedi, s/n. º, Jardim Paraná, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.
º 03.424.272/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, SR. LEOCIR
HANEL, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740239 SSP/PR e CPF n.
º159.026.509-25, e NEUZA COIMBRA NEVES, brasileiro, portador (a) do

RG n.º 13863959 SSP/MT e do CPF n.º 933.360.711.00, considerando os
termos da Lei n.º 1.148/2009, bem como por conveniência das partes, re-
solvem rescindir CONSENSUALMENTE o Contrato de Execução de Ser-
viços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma CONSENSUAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 100/2023, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de pessoal, na
função de Ajudante de Serviços Gerais junto a Secretaria Municipal de
Educação

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1.148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres – MT, 21 de Dezembro de 2023.

______________________
_________________________________________________

LEOCIR HANEL NEUZA COIMBRA NEVES

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
____________________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) NEUZI MARTINS DA SILVA

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffmann
Riedi, s/n. º, Jardim Paraná, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.
º 03.424.272/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, SR. LEOCIR
HANEL, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740239 SSP/PR e CPF n.
º159.026.509-25, e NEUZI MARTINS DA SILVA, brasileiro, portador (a) do
RG n.º 955.542 SSP/MT e do CPF n.º 496.720.701.44, considerando os
termos da Lei n.º 1.148/2009, bem como por conveniência das partes, re-
solvem rescindir CONSENSUALMENTE o Contrato de Execução de Ser-
viços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma CONSENSUAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 061/2023, firmado entre o Distratante e o Distra-
tado, que tinha como objeto a contratação temporária de pessoal, na fun-
ção de Professor 20 Horas junto a Secretaria Municipal de Educação

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1.148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.
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2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres – MT, 21 de Dezembro de 2023.

______________________
_________________________________________________

LEOCIR HANEL NEUZI MARTINS DA SILVA

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
____________________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) NILCE PAULINA GOMES

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffmann
Riedi, s/n. º, Jardim Paraná, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.
º 03.424.272/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, SR. LEOCIR
HANEL, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740239 SSP/PR e CPF
n.º159.026.509-25, e NILCE PAULINA GOMES, brasileiro, portador (a) do
RG n.º 11881640 SJ/MT e do CPF n.º 832.608.971.00, considerando os
termos da Lei n.º 1.148/2009, bem como por conveniência das partes, re-
solvem rescindir CONSENSUALMENTE o Contrato de Execução de Ser-
viços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma CONSENSUAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 014/2023, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de pessoal, na
função de Técnico em Desenvolvimento Infantil Não Profissionalizado
junto a Secretaria Municipal de Educação

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1.148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres – MT, 21 de Dezembro de 2023.

______________________
_________________________________________________

LEOCIR HANEL NILCE PAULINA GOMES

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
____________________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) NILMA CAMPOS LUCAS

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffmann
Riedi, s/n. º, Jardim Paraná, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.
º 03.424.272/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, SR. LEOCIR
HANEL, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740239 SSP/PR e CPF
n.º159.026.509-25, e NILMA CAMPOS LUCAS, brasileiro, portador (a) do
RG n.º 06760155 SSP/MT e do CPF n.º 458.280.671.68, considerando os
termos da Lei n.º 1.148/2009, bem como por conveniência das partes, re-
solvem rescindir CONSENSUALMENTE o Contrato de Execução de Ser-
viços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma CONSENSUAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 046/2023, firmado entre o Distratante e o Distra-
tado, que tinha como objeto a contratação temporária de pessoal, na fun-
ção de Professor 20 Horas junto a Secretaria Municipal de Educação

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1.148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres – MT, 21 de Dezembro de 2023.

______________________
_________________________________________________

LEOCIR HANEL NILMA CAMPOS LUCAS

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
____________________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) NIVIA MARIA DE OLIVEIRA

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffmann
Riedi, s/n. º, Jardim Paraná, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.
º 03.424.272/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, SR. LEOCIR
HANEL, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740239 SSP/PR e CPF
n.º159.026.509-25, e NIVIA MARIA DE OLIVEIRA, brasileiro, portador (a)
do RG n.º 12049297 SSP/MT e do CPF n.º 003.761.711.70, consideran-
do os termos da Lei n.º 1.148/2009, bem como por conveniência das par-
tes, resolvem rescindir CONSENSUALMENTE o Contrato de Execução
de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma CONSENSUAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 138/2023, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de pessoal, na
função de Técnico em Desenvolvimento Infantil Não Profissionalizado
junto a Secretaria Municipal de Educação

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1.148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres – MT, 01 de Dezembro de 2023.

______________________
_________________________________________________

LEOCIR HANEL NIVIA MARIA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
____________________________________

PORTARIA Nº. 010/2024

PORTARIA Nº. 010/2024

“Dispõesobre a Nomeação do Sr. Gentil Ferreira da Silva,e dá outras pro-
vidências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. Gentil Ferreira da Silva, portador do RG nº.
1447822-6 SSP/MT devidamente cadastrado no CPF nº. 001.206.921-39,
para o cargo em Comissão de Gestor técnico de Secretaria da Secretaria
Municipal de Assistência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo
a partir do dia 10/10/2024, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 15 de janeiro de 2024.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

PORTARIA Nº. 011/2024

PORTARIA Nº. 011/2024

“Dispõe sobre a Exoneração da Sra. Adriana Naiara Santiago,e dá outras
providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a Sra. Adriana Naiara Santiago, portador do RG nº.
2102306-9 SSP/MT, devidamente cadastrada no CPF nº. 031.400.871-36,
do cargo em Comissão de Analista de Secretaria da Secretaria Municipal
de Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir do dia 02/01/2024, revogando as disposições
contrárias.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 09 de janeiro de 2024.

Leocir Hanel Prefeito Municipal de Nobres

PORTARIA Nº. 013/2024

PORTARIA Nº. 013/2024

“Dispõe sobre a exoneração dos SenhoresDenise Partotski, Gentil Fer-
reira da Silva, Maria Auxiliadora de Miranda, Lorena Garcia Rodrigues
Carvalho e Alex Amorim de Almeida, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei,

Considerando Ata de Posse dos Conselheiros Tutelares Eleitos para Ges-
tão 2020-2024,

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar os Senhores Denise Partotski portadora do RG nº.
1483319-0 SSP/MT, devidamente cadastrada no CPF nº. 981.096.771-34,
Gentil Ferreira da Silva portador do RG nº. 1447822-6 SSP/MT, devida-
mente cadastrado no CPF nº. 001.206.921-39, Maria Auxiliadora de Mi-
randa portadora do RG nº. 1775559-0 SSP/MT, devidamente cadastrada
no CPF nº. 954.162.931-87, Lorena Garcia Rodrigues Carvalho porta-
dora do RG nº. 2716499-3 SSP/MT, devidamente cadastrada no CPF nº.
054.844.201-05 e Alex Amorim de Almeida portador do RG nº. 15992306
SSP/MT, devidamente cadastrada no CPF nº. 016.404.731-06, do cargo
de Conselheiro Tutelar.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagin-
do seus efeitos ao dia 10/01/2024, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 15 de janeiro de 2024.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) REGIANE FERREIRA COIMBRA

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffmann
Riedi, s/n. º, Jardim Paraná, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.
º 03.424.272/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, SR. LEOCIR
HANEL, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740239 SSP/PR e CPF n.
º159.026.509-25, e REGIANE FERREIRA COIMBRA, brasileiro, portador
(a) do RG n.º 21790485 SEJSP/MT e do CPF n.º 036.260.211.57, consi-
derando os termos da Lei n.º 1.148/2009, bem como por conveniência das
partes, resolvem rescindir CONSENSUALMENTE o Contrato de Execu-
ção de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma CONSENSUAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 004/2023, firmado entre o Distratante e o Distra-
tado, que tinha como objeto a contratação temporária de pessoal, na fun-
ção de Professor 20 Horas junto a Secretaria Municipal de Educação

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1.148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres – MT, 21 de Dezembro de 2023.

______________________
_________________________________________________

LEOCIR HANEL REGIANE FERREIRA COIMBRA

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
____________________________________

PORTARIA Nº. 014/2024

PORTARIA Nº. 014/2024

“Dispõe sobre a nomeação dos SenhoresDenise Partotski, Ana Rita
marques de Almeida, Euzani Ferreira da Costa Campos, Geralda Fer-
nandes Santana e Victor Lucas Carvalho Costa e dá outras providênci-
as”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei,

Considerando Ata de Posse dos Conselheiros Tutelares Eleitos para Ges-
tão 2024-2028.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os Senhores Denise Partotski portadora do RG nº.
1483319-0 SSP/MT, devidamente cadastrada no CPF nº. 981.096.771-34,
Ana Rita marques de Almeida portadora do RG nº. 1529594-0 SSP/MT,
devidamente cadastrada no CPF nº. 022.486.911-65, Euzani Ferreira da
Costa Campos portadora do RG nº. 0999395-9 SSP/MT, devidamente ca-
dastrada no CPF nº. 649.970.301-04, Geralda Fernandes Santana por-
tadora do RG nº. 3040521-1 SESP/MT devidamente cadastrada no CPF
nº. 566.352.221-20 e Victor Lucas Carvalho Costa portadora do RG nº.
2664911-0 SEJ/SP devidamente cadastrado no CPF nº. 022.116.721-83,
para exercerem o cargo de Conselheiro Tutelar.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagin-
do seus efeitos ao dia 11/01/2024, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 15 de janeiro de 2024.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) NOEMIA SOARES MOREIRA DE LIMA

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffmann
Riedi, s/n. º, Jardim Paraná, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.
º 03.424.272/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, SR. LEOCIR
HANEL, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740239 SSP/PR e CPF
n.º159.026.509-25, e NOEMIA SOARES MOREIRA DE LIMA, brasileiro,

portador (a) do RG n.º 0328729-7 SESP/MT e do CPF n.º 326.220.401.30,
considerando os termos da Lei n.º 1.148/2009, bem como por conveniên-
cia das partes, resolvem rescindir CONSENSUALMENTE o Contrato de
Execução de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir des-
critas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma CONSENSUAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 003/2023, firmado entre o Distratante e o Distra-
tado, que tinha como objeto a contratação temporária de pessoal, na fun-
ção de Professor 20 Horas junto a Secretaria Municipal de Educação

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1.148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres – MT, 01 de Dezembro 2023.

______________________
_________________________________________________

LEOCIR HANEL NOEMIA SOARES MOREIRA DE LIMA

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
____________________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) QUINTINA PAULINA MARQUES

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffmann
Riedi, s/n. º, Jardim Paraná, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.
º 03.424.272/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal, SR. LEOCIR
HANEL, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740239 SSP/PR e CPF n.
º159.026.509-25, e QUINTINA PAULINA MARQUES, brasileiro, portador
(a) do RG n.º 04181816 SSP/MT e do CPF n.º 326.308.161.68, conside-
rando os termos da Lei n.º 1.148/2009, bem como por conveniência das
partes, resolvem rescindir CONSENSUALMENTE o Contrato de Execu-
ção de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma CONSENSUAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 028/2023, firmado entre o Distratante e o Distra-
tado, que tinha como objeto a contratação temporária de pessoal, na fun-
ção de Professor 20 Horas junto a Secretaria Municipal de Educação

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1.148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.
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2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres – MT, 21 de Dezembro de 2023.

______________________
_________________________________________________

LEOCIR HANEL QUINTINA PAULINA MARQUES

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
____________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO EMERGENCIAL 074
2023

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO EMERGENCIAL 074
2023 AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DES-
TINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM ATENDIMENTO A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE., QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LI-
VRAMENTO E A EMPRESA A. DA S. DALLA NORA LTDA,

Considerando o interesse público na continuidade contratual nos moldes
previamente definidos PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2612/2023 DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO 60/2023

Considerando que o referido contrato está fundamentada nos Art. 57, § II
e 65, § I, da Lei 8.666/93, mediante termos aditivos e/ou havendo conve-
niência e interesse público;

Considerando o Processo Administrativo nº 7434/2023 de aditivação de
prazo ao contrato nº 074/2023 que autorizou termo aditivo.

Assim, pelas razões elencadas, verifica-se que estão atendidos aos prin-
cípios da legalidade e da economicidade, em razão dos quais se procede
o presente Termo Aditivo, conforme segue:

DO MOTIVO O presente instrumento tem por objeto as motivações admi-
nistrativas apresentada pela Secretaria Municipal de Educação Esporte e
Lazer a através do no Processo Administrativo 7434/2023 de aditivo de
valor alterando o prazo ao contrato 074/2023 através do Art. 57, no inci-
so II e 65, II, conforme a Lei 8666/93, referente Contrato Aquisição Emer-
gencial de Gêneros Alimentícios Destinados a Alimentação Escolar, em
atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Esporte.Conforme Es-
pecificação no Termo de Referencia 114/2023 Processo Administrativo Nº
2612/2023 Dispensa de Licitação 060/2023 com a Empresa A. da S. Dalla
Nora LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
49.624.450/0001-44 firmam o presente termo aditivo de prazo.

DA VIGENCIA DO PRAZO

PRORROGAR O prazo da vigência do Contrato pelo período de 02 (dois)
meses a partir de 06/02/2024 nos termos do art. 57, (II ou IV), da Lei n.º 8.
666, de 1993.

DO FUNDAMENTO LEGAL Fundamenta-se o presente Termo Aditivo do
Art. 57, no inciso II e 65, II, da Lei 8.666/93, com suas alterações e parecer
jurídico nº 006/2024

DA PUBLICAÇÃO Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação
deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do município, consoante
ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93, ressalvado o
disposto no art. 26 desta Lei.

DAS RATIFICAÇÕES Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e con-
dições do Termo de Contrato original.E por estarem assim justas e acerta-
das, as partes contratantes firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato
074/2023, em 02 (duas) vias de igual teor e valor jurídico, para todos os
efeitos legais.

Nossa Senhora do Livramento - MT, 08 de Janeiro 2023.

CONTRATANTE:

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

CONTRATADO:

Empresa A. da S. Dalla Nora LTDA

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 008 AO EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 008

AO EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer de Nossa Senhora do Livramento, Esta-
do de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica da Prefeitura Municipal e de acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição
Federal, Leis Complementares 101/2000 e 200/2023 e Legislação Municipal - Lei 686/2011 edemais legislações pertinentes, torna público:

I. Divulgar a Análise da Interposição de Recursos sobre a Divulgação do Gabarito Preliminar:

Cargo: Educador(a) Físico(a)

Questão: 26 (vinte e seis)

Recorrente: Ana Karolyne de Campos Silva (1966)

Descrição dos Fatos: No enunciado da questão relata sobre o esporte handebol e se refere ao sobre o ato de atacar e chutar, mas nesse esporte não
se chuta a bola e sim arremessa por ser um esporte que se joga com as mãos e não com os pés.

Fundamentação: Enunciado errado.

Pedido: Essa questão deve ser anulada pois o enunciado da questão esta errada.

Resposta: Para analisar esta questão corretamente, precisamos compreender as regras oficiais do handebol em relação ao "jogo passivo". O jogo pas-
sivo ocorre quando uma equipe retém a bola sem fazer tentativas claras de ataque ou chutar ao gol. De acordo com as regras do handebol:

a) O jogador recebe um cartão amarelo e a posse de bola é mantida: Esta alternativa é incorreta. Embora o cartão amarelo seja usado para sinalizar
comportamentos inadequados ou infrações, o jogo passivo, por si só, não resulta automaticamente na aplicação de um cartão amarelo, e a posse de
bola não é mantida pela equipe que cometeu o jogo passivo.
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b) O jogo continua sem interrupção, considerando o jogo passivo como parte da estratégia: Esta alternativa também é incorreta. O jogo passivo não é
considerado uma estratégia legítima dentro das regras do handebol e deve ser penalizado para manter o jogo dinâmico e ativo.

c) É marcada uma falta técnica e a posse de bola é transferida para a equipe adversária: Esta opção é imprecisa. Embora a posse de bola seja transfe-
rida para a equipe adversária, o termo "falta técnica" não é a terminologia usualmente empregada para descrever esta situação no handebol.

d) Um tiro livre é concedido à equipe adversária: Esta é a resposta correta. De acordo com as regras do handebol, quando o jogo passivo é identificado,
o árbitro concede um tiro livre para a equipe adversária. Isso ajuda a manter o fluxo e a dinâmica do jogo, desencorajando as equipes de retardar o jogo
sem intenção de atacar.

Portanto, a alternativa correta para a penalização de um jogo passivo no handebol é a opção (d), onde um tiro livre é concedido à equipe adversária.

Com relação a utilização do termo “Chutar ao gol” no contexto do handebol, embora o termo oficial no handebol seja "arremesso ao gol", informalmente,
alguns atletas e técnicos utilizam o termo "chutar" em conversas ou descrições casuais. Isso pode ocorrer por uma variedade de razões, incluindo a
influência de outros esportes (como o futebol) onde "chutar" é o termo padrão, ou simplesmente por causa do uso coloquial menos formal. Porém, tal
fato não faz com que o enunciado da questão esteja incorreto. Um exemplo do uso de tal expressão no contexto do handebol, pode ser verificada em
Dietrich et al (1984), onde o autor explica que:

ao aprender um jogo, a finalidade não é apenas aprender os elementos de jogo, como drible e chute ao gol, mas aprender ao mesmo tempo em quais
situações tais ações devem ser realizadas. Essas experiências são possíve1s apenas dentro do contexto do jogo. (DRIETCH et al, 1984, p.56)

Sendo assim, a questão não deve anulada e o gabarito preliminar deve ser mantido.

Referência: DIETRICH. Kunt: DURRWACHTER, Gerhard; SCHALLER, Hans-Jurgen. Os grandes jogos: metodologia e prática. Rio de Janeiro: Ao livro
Técnico, 1984.

Julgamento: Indeferido.

Cargo: Professor(a) da Educação Infantil

Questão: 26 (vinte e seis)

Recorrente: Lucilene Miranda de Sousa Vaz (2073)

Descrição dos Fatos: Considerando a teoria e pratica viabiliza ao docente também a capacidade de cumprir o conteúdo programático sendo assim o
gabarito encontrasse com duas alternativas, sendo as alternativas letra A e D corretas.

Fundamentação: A capacidade de cumprir metas e propostas pedagógicas pela coordenação.

Pedido: Anulação da questão número 26 por duplicidade de alternativas corretas.

Resposta: Após análise da questão, esta banca entendeu por manter o gabarito, tendo em vista que a profissionalidade docente não se reduz à capa-
cidade de cumprir o conteúdo programático. Sacristán (1995) define o termo profissionalidade como aquilo que é específico na ação docente, isto é,
o conjunto de comportamentos, conhecimentos, destrezas, atitudes e valores que constituem a especificidade de ser professor. Dito isto, a profissio-
nalidade docente se alicerça em três dimensões: a obrigação moral, compromisso com a comunidade e a competência profissional Contreras (2002).
Portanto, a compreensão própria sobre os aspectos teóricos e práticos do trabalho docente viabiliza a constituição de um modo de ser e estar professor,
isto é, da profissionalidade docente. Sendo assim, considerando a relação teoria-prática, a profissionalidade docente está associada aos conhecimentos
científicos, habilidades e técnicas para desenvolver a ação didática.

Portanto, mantém-se a alternativa “A” como correta.

Julgamento: Indeferido.

Questão: 30 (trinta)

Recorrente: Lucilene Miranda de Sousa Vaz (2073)

Descrição dos Fatos: Ficando para esclarecimento que, o Vaat-Min definido para o ano de 2023 no âmbito do Fundeb fica estabelecido pela portaria
interministerial de numero 3°, de 23 agosto de 2023, estabelecida o Vaat-Min para ano de 2023 no âmbito do Fundeb passando de o valor anual mínimo
por aluno de R$ 5212.90 para R$ 5315,56.

Fundamentação: Os valores da questão não corresponde ao gabarito.

Pedido: Anulação da questão número 30 por falta de alternativa correta.

Resposta: Após análise da questão, esta banca entendeu por anular a questão, ao passo que não há entre as alternativas uma resposta correta para a
questão.

Portanto, a questão foi anulada.

Julgamento: Deferido.

Cargo: Professor(a) do Ensino Fundamental

Questão: 30 (trinta)

Recorrente: Jocineia Antônia de Barros Campos (2239)

Descrição dos Fatos: Não a uma resposta exata e sim aproximada.

Fundamentação: Deste modo, rever a questão mencionada e analisar a resposta do no gabarito oficial.

Pedido: Portanto, a questão deve ser anulada.
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Resposta: Após análise da questão, esta banca entendeu por anular a questão, ao passo que não há entre as alternativas uma resposta correta para a
questão.

Portanto, a questão foi anulada.

Julgamento: Deferido.

Cargo: Apoio Administrativo Educacional - Serviços Gerais

Questão: 21 (vinte e um)

Recorrente: Dayane Aparecida de Campos (2177)

Descrição dos Fatos: A correção está errada.

Fundamentação: Duas questões eu respondi certo a 21 e 24 , porém a correção dos responsáveis diz estar errada mais não está.

Pedido: Correção do gabarito.

Resposta: Não atendimento ao item 8.3 do Edital do Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2023 que reza: Os recursos deverão estar embasados em
argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de questões da prova, o Candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumen-
tação plausível.

Portanto, mantém-se a alternativa “C” como correta.

Julgamento: Indeferido.

Questão: 29 (vinte e nove)

Recorrente: Arlinda Pereira Nunes (2413)

Descrição dos Fatos: Fui fazer a prova i a questão 29 por questão que não teria a imagem foi falado pelo fiscal que seria anulada i por esse motivo
ninguém fez essa questão 29 mas saiu o gabarito i essa questão não está anulada.

Fundamentação: Na referida questão não foi inserida a imagem, sendo desta forma impossível de responder a mesma.

Pedido: Anulação da questão número 29 por ausência da imagem.

Resposta: Após análise da questão, esta banca entendeu por anular a questão, ao passo que sem a imagem não há entre as alternativas uma resposta
correta para a questão.

Portanto, a questão foi anulada

Julgamento: Deferido.

II. Divulgar o Gabarito Definitivo da Prova Objetiva de Múltipla Escolha:

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR COMPLETO

EDUCADOR FÍSICO
Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos
Questão 01 = B
Questão 02 = C
Questão 03 = B
Questão 04 = B
Questão 05 = D

Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = B

Questão 11 = C
Questão 12 = A
Questão 13 = C
Questão 14 = D
Questão 15 = C

Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 21 = A
Questão 22 = B
Questão 23 = C Questão 24 = A
Questão 25 = A

Questão 26 = D
Questão 27 = B
Questão 28 = C
Questão 29 = B
Questão 30 = A

NUTRICIONISTA
Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos
Questão 01 = B
Questão 02 = C
Questão 03 = B
Questão 04 = B
Questão 05 = D

Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = B

Questão 11 = C
Questão 12 = A
Questão 13 = C
Questão 14 = D
Questão 15 = C

Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 21 = A
Questão 22 = C
Questão 23 = B Questão 24 = D
Questão 25 = B

Questão 26 = B
Questão 27 = D
Questão 28 = C
Questão 29 = C
Questão 30 = A

PROFESSOR(A) DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL E PROFESSOR(A) EJA
Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos
Questão 01 = B
Questão 02 = C
Questão 03 = B
Questão 04 = B
Questão 05 = D

Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = B

Questão 11 = C
Questão 12 = A
Questão 13 = C
Questão 14 = D
Questão 15 = C

Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 21 = A
Questão 22 = B
Questão 23 = B Questão 24 = D
Questão 25 = B

Questão 26 = A
Questão 27 = C
Questão 28 = A
Questão 29 = D
Questão 30 = W

CARGO DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO

TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos
Questão 01 = B
Questão 02 = C
Questão 03 = B
Questão 04 = B
Questão 05 = D

Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = B

Questão 11 = C
Questão 12 = A
Questão 13 = C
Questão 14 = D
Questão 15 = C

Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 21 = D
Questão 22 = C
Questão 23 = B Questão 24 = A
Questão 25 = C

Questão 26 = A
Questão 27 = C
Questão 28 = D
Questão 29 = A
Questão 30 = D

CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SERVIÇOS GERAIS
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Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos
Questão 01 = B
Questão 02 = C
Questão 03 = B
Questão 04 = B
Questão 05 = D

Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = B

Questão 11 = C
Questão 12 = A
Questão 13 = C
Questão 14 = D
Questão 15 = C

Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 21 = C
Questão 22 = A
Questão 23 = C
Questão 24 = B
Questão 25 = D

Questão 26 = D
Questão 27 = B
Questão 28 = A
Questão 29 = W
Questão 30 = C

MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR
Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos
Questão 01 = B
Questão 02 = C
Questão 03 = B
Questão 04 = B
Questão 05 = D

Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = B

Questão 11 = C
Questão 12 = A
Questão 13 = C
Questão 14 = D
Questão 15 = C

Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 21 = D
Questão 22 = C
Questão 23 = B
Questão 24 = D
Questão 25 = C

Questão 26 = A
Questão 27 = B
Questão 28 = B
Questão 29 = B
Questão 30 = D

Legenda: W = Questão Anulada

Nota:

As questões que foram anuladas ou tiveram a alternativa da resposta alterada, coincidentes provas de mais de um cargo, também sofreram alteração,
mesmo não sendo objeto de recurso nos referidos cargos. Esta atitude é tomada devido a isonomia e legalidade do presente Processo Seletivo quando
da utilização dos mesmos conteúdos programáticos.

Nossa Senhora do Livramento/MT, 15 de Janeiro de 2024.

Membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado:

- Adeirton Antônio Guimarães;

- Marelize de Paula Nascimento;

- Kelem Aparecida da Silva Duarte;

- José Carmo da Silva;

- Mariane Aparecida da Silva Medeiros.

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 009 AO EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 009

AO EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer de Nossa Senhora do Livramento, Esta-
do de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica da Prefeitura Municipal e de acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição
Federal, Leis Complementares 101/2000 e 200/2023 e Legislação Municipal - Lei 686/2011 edemais legislações pertinentes, torna público:

I. Divulgar o Resultado da Prova Objetiva de Múltipla Escolha conforme Anexo I;

II. Divulgar o Resultado da Prova de Títulos conforme Anexo II;

III. Definir o prazo de 02 (um) dia útil para apresentação de recursos na forma prevista do item 8.1 do Edital Nº 001/2023.

Nossa Senhora do Livramento/MT, 15 de Janeiro de 2024.

Membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado:

- Adeirton Antônio Guimarães;

- Marelize de Paula Nascimento;

- Kelem Aparecida da Silva Duarte;

- José Carmo da Silva;

- Mariane Aparecida da Silva Medeiros.

ANEXO I
ENSINO SUPERIOR COMPLETO
EDUCADOR(A) FÍSICO(A)
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
1966 ANA KAROLYNE DE CAMPOS SILVA ***.784.341-** 60,00 28,00 88,00 Classificado
2590 JOÃO LUCAS CURADO ***.230.611-** 48,00 12,00 60,00 Classificado
2155 JULIANA RITA PEREIRA ARRUDA LEMOS ***.940.291-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
1971 JUSSARA CARVALHO RIBEIRO ***.750.491-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2077 LUCILENE DE PINHO FERREIRA ***.922.761-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2172 LUSEU ALEXANDRINO DA SILVA FILHO ***.093.191-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2119 MARCOS ROBERTO ALMEIDA MARTINS ***.844.761-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2478 ODENILTON CARLOS PULQUERIO ***.190.281-** 27,00 4,00 31,00 Desclassificado
NUTRICIONISTA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2644 ANDRESA MYLENA TAVARES CARDOSO ***.364.787-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
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2651 CIBELLE FLAVIA SILVA NASCIMENTO ***.946.551-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
2046 THALYA DIAS LIMA ***.627.881-** 39,00 32,00 71,00 Classificado
2013 VITORIA REGINA DOS S BARBOSA ***.182.171-** 51,00 36,00 87,00 Classificado
PROFESSOR(A) DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PIRIZAL - CMEI ALICE VIEGAS DE PINHO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2087 ADVAIL MARIA DE ALMEIDA ***.920.631-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2476 GIZELIA NASCIMENTO ARRUDA ***.424.831-** 42,00 28,00 70,00 Classificado
2587 MARIA ALICE DA SILVA ***.265.081-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2224 MARLENE DINIZ DE SOUZA SANTOS ***.750.721-** 27,00 16,00 43,00 Classificado
2078 NÚBIA DA SILVA OLIVEIRA ***.101.051-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
PROFESSOR(A) DA EDUCAÇÃO INFANTIL - RIBEIRÃO DOS COCAIS - CMEI NILCE GOMES DE MIRANDA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2544 ANA PAULA DA SILVA ASSUNÇÃO ***.178.661-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
2632 CACIA LUCIA SAMPAIO SILVA FRANCISCO ***.422.501-** 30,00 24,00 54,00 Classificado
2635 CLEIA FERREIRA MARTINS DA SILVA ***.854.871-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2430 JOCILENE MARIA DE MIRANDA ***.462.941-** 54,00 24,00 78,00 Classificado
2649 JUCINEIDE PINTO DA SILVA ***.155.161-** 30,00 28,00 58,00 Classificado
2540 MONICA DE ALMEIDA SILVA ***.580.951-** 36,00 16,00 52,00 Classificado
2120 SILVENE APARECIDA RIBEIRO ***.495.321-** 42,00 16,00 58,00 Classificado
PROFESSOR(A) DA EDUCAÇÃO INFANTIL - SEDE - CMEI ALMA WILMA FEGGER
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2226 ARLETE PEREIRA LEITE ***.756.631-** 42,00 28,00 70,00 Classificado
2140 CLAUDINEIA DO PRADO MONTEIRO SILVA ***.183.041-** 39,00 32,00 71,00 Classificado
PROFESSOR(A) DA EDUCAÇÃO INFANTIL - SEDE - CMEI ALMA WILMA FEGGER
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2158 EDINALVA MARIA DIAS DE ARRUDA ***.360.281-** 30,00 16,00 46,00 Classificado
2662 ELIONAY CRISTINA DA SILVA ARAUJO ***.655.091-** 48,00 24,00 72,00 Classificado
2620 GINISLEIDY LAURA DE F. CONCEICAO ***.004.711-** 42,00 32,00 74,00 Classificado
2240 JUCINETE TEREZINHA LEITE DA SILVA ***.128.521-** 45,00 36,00 81,00 Classificado
2134 KAROLYNE CLARA CARVALHO RIBEIRO ***.598.361-** 42,00 28,00 70,00 Classificado
2073 LUCILENE MIRANDA DE SOUSA VAZ ***.862.531-** 54,00 32,00 86,00 Classificado
2129 MARIA RITA BOTELHO ***.705.371-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
1993 MARIZE DE CAMPOS CURADO ***.082.541-** 36,00 32,00 68,00 Classificado
2229 NELVA MARIA DE FREITAS ***.865.721-** 27,00 24,00 51,00 Classificado
2559 ROSE MARY DE HOLANDA PORTELA ***.547.721-** 36,00 36,00 72,00 Classificado
2194 WESLAINY OLIVEIRA GOZER ***.200.701-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
PROFESSOR(A) DA EDUCAÇÃO INFANTIL - SEDE - CMEI IRACILDA MONTEIRO DE ARRUDA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2253 ALESSANDRA ASSUNÇÃO DE OLIVEIRA ***.968.751-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2230 ALESSANDRA CAMILA PEREIRA LEITE ***.131.921-** 30,00 20,00 50,00 Classificado
2610 ANTONIA JOSELINA MONICO ***.090.071-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
1979 AUXILIADORA GONCALINA DE CAMPOS ***.944.691-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
1964 DANIELE LOPES DOS SANTOS FERRAZ ***.776.841-** 45,00 28,00 73,00 Classificado
2163 ELIZANGELA SOUZA DA CONCEIÇÃO ***.057.442-** 30,00 28,00 58,00 Classificado
2069 JANAINA NAIR DA COSTA ***.757.871-** 42,00 24,00 66,00 Classificado
2633 JOCIRA MARIA CUNHA MIRANDA ***.815.051-** 42,00 32,00 74,00 Classificado
2280 LUCILENE SANTANA DE CAMPOS ***.067.161-** 36,00 12,00 48,00 Classificado
2506 MARIZAM DIAS DO NASCIMENTO ***.422.331-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
1984 ODETE MARIA DE OLIVEIRA ***.241.351-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2342 ROSANGELA LEITE DE ARAUJO COSTA ***.820.258-** 45,00 28,00 73,00 Classificado
2156 ROSEMEIRE DOS SANTOS FERRAZ ***.147.171-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - BAUNILHA DOS COQUEIROS - ANEXA EM VENCESLAU DA S. BARROS
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2463 CARLA DE JESUS XAVIER ***.062.441-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2513 INÊS MARIA RODRIGUES ***.404.151-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
2252 MARIA TEREZINHA LEITE SILVA OLIVEIRA ***.208.051-** 45,00 40,00 85,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - CABOCLA - EM AGRÍCOLA GERÔNIMO DE SOUZA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2477 ARILSON APARECIDO DE BARROS ***.890.271-** 45,00 36,00 81,00 Classificado
2044 ELIZELAIDE KELI FIGUEIREDO TEIXEIRA ***.759.028-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2314 JOANA LEMES DE MORAIS ***.005.231-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
2025 MARIA HELENA DOS SANTOS PRADO ***.025.771-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2142 RITA BRASILINA DA SILVA ***.857.311-** 42,00 20,00 62,00 Classificado
2213 ROSINALVA LINA DO NASCIMENTO SILVA ***.916.411-** 36,00 32,00 68,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - CAMPO ALEGRE/CRISTAL - EM CIRA L. DO N. CUNHA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2215 GLEICY KELLY FERREIRA DE LIMA ***.681.931-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - CAPÃO DAS ANTAS - EM PROFª VERA PEREIRA NASCIMENTO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2398 ADRIANA BEZERRA DA SILVA ***.343.281-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2276 ARLINDO MARQUES DE ASSUNCAO ***.547.741-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2466 RELINDA PAES NOVAES ***.343.221-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2548 ZENITO JOSÉ ROMÃO ***.893.301-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - COXOS - EM MANOEL SANTANA DA SILVA
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Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2664 ANIELE RAIANE NUNES DE BARROS ***.916.891-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2416 KAROLAINE LEITE DA COSTA ***.986.591-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - CRISTAL - EM JOSÉ DESIDÉRIO DE PINHO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2041 CLEIDINEIA SILVA ***.925.081-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2335 DANIELLI MÁRCIA DA SILVA ***.076.511-** 45,00 8,00 53,00 Classificado
2396 IOLANDA DAMAZIA MARQUES ***.107.211-** 33,00 16,00 49,00 Classificado
2205 SATURNINA DA SILVA MARQUES ***.517.761-** 36,00 16,00 52,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - FAVAL - ANEXA EM BENEDITO PEREIRA LEITE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2126 MARIA IZABEL DE MORAIS ***.027.481-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - FIGUEIRAL - EM PROFª BETINA TAVARES S. TAQUES
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2188 DANIELLE GONCALINA A. B. RAMALHO ***.594.591-** 30,00 24,00 54,00 Classificado
2471 ELIANE SOARES DO BOMDESPACHO ***.607.101-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2128 FERNANDA ALMEIDA DE MORAES ***.580.711-** 30,00 16,00 46,00 Classificado
2180 IVANETE C. DA G. MAGALHÃES ***.305.481-** 21,00 12,00 33,00 Classificado
2659 JUSCILEI RODRIGUES DO N. A. SILVA ***.835.341-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2002 LUCIANA DE OLIVEIRA HONORATO ***.978.461-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2572 MARIA GONÇALINA DE FIGUEIREDO ***.383.781-** 33,00 28,00 61,00 Classificado
2196 TELMA ROQUE MELHADO ***.542.171-** 30,00 28,00 58,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - LAGINHA DE CIMA - EM HENRIQUETA RAINHA DE FRANÇA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2108 ISOLINA ENEIDE LEITE ***.893.511-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2104 JULIENE MARIA DE BARROS ***.303.581-** 30,00 28,00 58,00 Classificado
2105 RAQUEL PEREIRA DA GUIA CARVALHO ***.971.081-** 42,00 24,00 66,00 Classificado
2114 SELMA LUZIA DE BARROS ***.935.531-** 48,00 28,00 76,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - LAVRINHA - EM WALDEZ TEIXEIRA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2022 PATRÍCIA SALOMÃO DE A. FIGUEIREDO ***.948.111-** 33,00 28,00 61,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - MATA CAVALO - ANEXA CMEI ALMA FEGGER
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2084 DEORLETE PEREIRA LEITE ***.709.261-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
2339 MÁRIO JUNIOR DA SILVA ***.941.171-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - MATA CAVALO - ANEXA CMEI IRACILDA MONTEIRO DE ARRUDA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2345 JULIA CLAUTIDES CHOCAIR ***.945.401-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - MATA CAVALO - DELIA G. DUARTE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2383 ANA PAULA DA COSTA ***.515.281-** 39,00 36,00 75,00 Classificado
2598 ELTON FLÁVIO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA ***.732.111-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2231 MARIA NAILZA MOREIRA DOS SANTOS ***.363.011-** 27,00 12,00 39,00 Classificado
1983 RICARDO MARQUES DA SILVA ***.255.171-** 42,00 36,00 78,00 Classificado
2605 SANDRA APARECIDA DA SILVA ***.290.321-** 51,00 28,00 79,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - NINHO DAS ÁGUIAS - EM MONTE HERMON
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2092 DURCILEIA DE ALMEIDA CARVALHO ***.402.602-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2241 MARIA APARECIA DE CAMPOS ***.187.621-** 51,00 32,00 83,00 Classificado
2171 MARIA IOLANDA ARRIEL DE PINHO ***.487.271-** 45,00 28,00 73,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - PEDRO - EM ELIETE PEDROSA DA COSTA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2011 ANA PAULA METELO ***.833.011-** 39,00 32,00 71,00 Classificado
2057 BENEDITA DE CAMPOS CURADO ***.195.071-** 51,00 28,00 79,00 Classificado
2054 MARINIL DA SILVA RONDON AMORIM ***.843.671-** 27,00 12,00 39,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - QUILOMBO - EM VENCESLAU DA SILVA BARROS
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2623 ELIZANGELA MEIRA DE ALMEIDA ***.318.031-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
2266 MAISA SILVA BARROS ***.204.011-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2116 MARCELE BARROS FRANÇA ***.016.991-** 54,00 32,00 86,00 Classificado
2467 MARIA A ALMEIDA DA SILVA ***.020.501-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - RIO DOS PEIXES - EM BENEDITO PEREIRA LEITE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2136 CLEIDIANE DE OLIVEIRA CAMPOS ***.578.181-** 30,00 28,00 58,00 Classificado
2452 EDICLEIA BENEDITA DO ESPIRITO SANTO ***.491.651-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - RIO DOS PEIXES - EM BENEDITO PEREIRA LEITE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2641 ELIETE CARMEM DA SILVA ***.007.791-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
2099 ERENICE PAULINA DA SILVA ***.014.741-** 48,00 20,00 68,00 Classificado
2278 MARIA AUXILIADORA DO NASCIMENTO ***.600.611-** 39,00 32,00 71,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - SEDE - EM PROFª DÉLIA GALDINA DUARTE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2469 ANA CLAUDIA MACIEL E SILVA ***.446.061-** 48,00 20,00 68,00 Classificado
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2190 BEATRIZ OLIVEIRA DE AMORIM ***.991.581-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2254 ELEM VEREDIANA DE ARRUDA SILVA ***.667.311-** 42,00 28,00 70,00 Classificado
2095 EMANUELA CRISTIAN DA C. AMORIM ***.371.141-** 42,00 24,00 66,00 Classificado
2239 JOCINEIA ANTÔNIA DE BARROS CAMPOS ***.123.741-** 42,00 24,00 66,00 Classificado
2465 LUCENILDA DE LIMA CAMPOS ***.649.491-** 42,00 28,00 70,00 Classificado
2004 LUCIANA PEREIRA LEITE ***.446.841-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2412 MACIELE APARECIDA FERREIRA DA SILVA ***.453.971-** 30,00 32,00 62,00 Classificado
2490 REGINA CASSIA MAFFINI ***.728.031-** 48,00 32,00 80,00 Classificado
2399 SUELY BASTOS DA FONSECA ***.987.441-** 30,00 36,00 66,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - TANQUE FUNDO - EM ANA ANTÔNIA DE ALMEIDA LEITE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2318 JOCINEIDE RIBEIRO PIOVEZAN ***.849.861-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
2021 JOSIANE APARECIDA DO PRADO ***.188.351-** 48,00 24,00 72,00 Classificado
2592 NEOCY FRANCISCA DOS SANTOS ***.359.281-** 42,00 24,00 66,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL EM - ESTRELA DO ORIENTE - LUIS MANDES DA SILVA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2251 CONCEIÇÃO APARECIDA NELES SANTOS ***.391.671-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
2658 JOSIMEIRE DE ALMEIDA CARDOSO ***.112.131-** 27,00 12,00 39,00 Classificado
2079 LUCILENE MARIA DA SILVA RUFINO ***.360.631-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2539 MARIANE CARMO DE C. FIGUEIREDO ***.730.731-** 42,00 28,00 70,00 Classificado
2553 MARLEY CONCEIÇÃO DA SILVA ***.458.761-** 48,00 32,00 80,00 Classificado
2152 SANDRA MARIA DA SILVA ***.126.951-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
PROFESSOR(A) EJA - CABOCLA - EM AGRÍCOLA GERÔNIMO DE SOUZA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2481 ROSENIL MARIA DA SILVA ***.907.321-** 27,00 16,00 43,00 Classificado
PROFESSOR(A) EJA - FIGUEIRAL - EM PROFª BETINA TAVARES S. TAQUES
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2603 CASIA MARIA DOS SANTOS ***.155.751-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
2166 JOICY SUZANA ALMEIDA DE ARRUDA ***.542.021-** 30,00 16,00 46,00 Classificado
2573 MAYARA CRISTINA FIGUEIREDO BORGES ***.476.701-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
1999 ROSANE DE MORAIS PINTO ***.569.191-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
PROFESSOR(A) EJA - SEDE - EM PROFª DÉLIA GALDINA DUARTE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2508 CHRISTIAN ROGERIO DOS SANTOS ***.504.341-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2626 MARILZA LUZIA DA SILVA OLIVEIRA ***.392.901-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2594 SEBASTIANA CEZARINA DE ARRUDA ***.505.951-** 30,00 20,00 50,00 Classificado
2613 VERA LUCIA FERRAZ DE CAMPOS ***.341.901-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
PROFESSOR(A) EJA EM - QUILOMBO - VENCESLAU S. BARROS
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2060 MARIA LUIZA DA COSTA ***.981.611-** 45,00 32,00 77,00 Classificado
ENSINO MÉDIO COMPLETO

Nota Nota
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - FIGUEIRAL - EM BETINA TAVARES DA SILVA TAQUES
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
1992 ALESSANDRA ALMEIDA DE MORAES ***.659.021-** 33,00 16,00 49,00 Classificado
2059 GRASIELE ALVES DA GUIA ***.546.921-** 33,00 8,00 41,00 Classificado
2630 KARINA ALVES DA SILVA ***.664.821-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LAVRINHA - EM WALDEZ TEIXEIRA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2076 REGINA ALMEIDA DO BOM DESPACHO ***.731.301-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2008 THAIS CORREA DE FREITAS ***.375.341-** 39,00 16,00 55,00 Classificado
2065 THAYNARA MANUELY DA SILVA BARROS ***.813.681-** 33,00 28,00 61,00 Classificado
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - PEDRO- EM PROFª ELIETE PEDROSA DA COSTA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2186 DAYANNA IZABEL COSTA ***.627.381-** 39,00 12,00 51,00 Classificado
2474 JOSELINA CURVO DO ESPIRITO SANTO ***.761.921-** 21,00 12,00 33,00 Classificado
2149 MANUELA CABRAL DE MELO ***.071.355-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2262 MARIA EDUARDA CURVO MONTEIRO ***.619.881-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2115 NORMA PAIXÃO DE OLIVEIRA ***.993.091-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - RIO DOS PEIXES - EM BENEDITO PEREIRA LEITE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2482 AMAURI MORAIS DE BARROS ***.495.021-** 45,00 16,00 61,00 Classificado
2051 CATARINA JOANA DA SILVA ***.487.571-** 36,00 8,00 44,00 Classificado
2261 EDILAINE APARECIDA DO ESPIRITO SANTO ***.305.411-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2637 LUIS CARLOS LINO DA SILVA ***.216.431-** 42,00 16,00 58,00 Classificado
2242 MARIANA ARAUJO DE OLIVEIRA ***.095.021-** 30,00 12,00 42,00 Classificado
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SEDE - CMEI ALMA WILMA FEGGER
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2015 ANNY CAROLINI APARECIDA ALCANTARA ***.143.381-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SEDE - CMEI ALMA WILMA FEGGER
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2257 CRISLAINE DE OLIVEIRA MENDES DA SILVA ***.373.141-** 42,00 16,00 58,00 Classificado
2657 ELISÂNGELA APARECIDA F. DE SOUZA ***.229.791-** 39,00 12,00 51,00 Classificado

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 429 Assinado Digitalmente



2169 ERIKA APARECIDA PRADO MORAIS ***.406.051-** 48,00 20,00 68,00 Classificado
2212 GABRIELA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA ***.739.151-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2491 IGOR RODRIGUES DO PRADO CAMPOS ***.721.491-** 51,00 16,00 67,00 Classificado
2178 MÁRCIA MARIA LISBOA ***.605.641-** 42,00 20,00 62,00 Classificado
2521 NILZA DO CARMO OLIVEIRA ***.870.921-** 33,00 16,00 49,00 Classificado
2270 RAFFAELLE LUANA N. ESPIRITO SANTO ***.778.211-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2642 VITÓRIA GABRIELLY RAMOS ARRUDA ***.163.021-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2023 VIVIAN VITORIA OLIVEIRA DE MORAIS ***.967.521-** 33,00 16,00 49,00 Classificado
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SEDE - CMEI IRACILDA MONTEIRO DE ARRUDA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2151 BRUNO MORAIS SANTOS ***.729.561-** 45,00 16,00 61,00 Classificado
2639 EMELY ANTUNES SAMPAIO ***.774.411-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2017 GIULIANO TEAGO PERES ***.817.031-** 42,00 24,00 66,00 Classificado
1967 HELOISA NASCIMENTO DA COSTA ***.924.231-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2221 HENRIQUE PASCHOAL FERREIRA COSTA ***.403.051-** 24,00 16,00 40,00 Classificado
2650 KELLY CRISTINA DE LIMA TRINDADE ***.599.181-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2409 LETICIA LAURA COSTA LEITE ***.919.331-** 48,00 20,00 68,00 Classificado
2154 PÁMILA VICÊNCIA DA SILVA ***.879.821-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2058 VANUZA MATEUS PORFÍRIA DA SILVA ***.595.501-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SEDE - EM DELIA GALDINA DUARTE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2130 ALICE MORAIS DE ARRUDA ***.143.481-** 36,00 12,00 48,00 Classificado
2334 CONCEIÇÂO ANTONIA CAMPOS ARRUDA ***.618.291-** 30,00 16,00 46,00 Classificado
2066 EVYLIN MARIA DE ALMEIDA E SILVA ***.115.761-** 57,00 16,00 73,00 Classificado
2525 GILBERTO MARQUES DOS SANTOS ***.715.971-** 51,00 12,00 63,00 Classificado
1976 GISELLY DA SILVA METZKER DE OLIVEIRA ***.975.671-** 30,00 24,00 54,00 Classificado
2488 GISLAINE LAURA DE BRITO NASCIMENTO ***.590.021-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2435 LUIS FELIPE DUARTE RODRIGUES ***.650.381-** 42,00 12,00 54,00 Classificado
2036 LUIZ ANTÔNIO DE AMORIM E SILVA ***.142.981-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2667 MURILO PAGANOTTI DA CONCEICAO ***.799.231-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2167 SUZINETE APARECIDA DA SILVA MONICO ***.671.091-** 30,00 20,00 50,00 Classificado
2419 VALDIRENE APARECIDA PIASSE ***.768.381-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

Nota Nota
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - BAUNILHA DOS COQUEIROS - ANEXA EM VENCESLAU DA S. BARROS
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2228 BERENICE DE SOUZA MARQUES ***.083.481-** 30,00 20,00 50,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - BAUNILHA DOS COQUEIROS - ANEXA EM VENCESLAU DA S. BARROS
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2182 LUCIA LEMES DA SILVA ***.797.261-** 18,00 12,00 30,00 Classificado
2543 MARIAAPARECIDA RIBEIRO ARAÚJO ***.912.771-** 33,00 16,00 49,00 Classificado
2281 SAMUEL DE JESUS XAVIER ***.817.571-** 21,00 28,00 49,00 Classificado
2338 ZILMA CAMPOS DA SILVA ***.001.011-** 30,00 24,00 54,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - CABOCLA - EM AGRÍCOLA GERÔNIMO DE SOUZA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2000 ALESSANDRA DA COSTA OLIVEIRA FRANCA ***.225.851-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2014 LUCIENE MARIA PEREIRA ***.651.591-** 45,00 16,00 61,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - CAMPO ALEGRE/CRISTAL - EM CIRA CUNHA - ANEXA N. GOMES
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2571 CRISTIANE DE AMORIM MORAIS ***.149.241-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
1996 GESSICA GONÇALINA DE MORAIS ***.602.371-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
2433 JÉSSICA GONZAGA SILVA ***.556.498-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
1975 LAURIELLE CRISTINA DA CRUZ ***.596.801-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2173 MARCIA MARIA LEMES ***.656.291-** 51,00 24,00 75,00 Classificado
2275 PAMELA VERONICA DA SILVA ***.302.691-** 33,00 32,00 65,00 Classificado
2096 ROSEMEIRE DE CAMPOS ***.620.341-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - CAPÃO DAS ANTAS - EM PROFª VERA PEREIRA NASCIMENTO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2406 CREUZA XAVIER DE ASSUNÇÃO ***.955.961-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2485 IVANIZE GRILLAUD DE SOUZA SOUSA ***.426.591-** 30,00 20,00 50,00 Classificado
2546 SEBASTIANA SANTA CABRAL CALDAS ***.379.348-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - COXOS - EM MANOEL SANTANA DA SILVA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2413 ARLINDA PEREIRA NUNES ***.531.301-** 18,00 12,00 30,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - CRISTAL - EM JOSÉ DESIDÉRIO DE PINHO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2203 BENITA LIMA DE BARROS ***.971.661-** 12,00 16,00 28,00 Desclassificado
2523 GABRIELLE APARECIDA DE PINHO ***.348.651-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
2207 LARICE LEITE DA COSTA ***.644.441-** 21,00 28,00 49,00 Classificado
2204 RENATA DE ARRUDA MIRANDA ***.951.411-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - ESTRELA DO ORIENTE - EM LUIS MANDES DA SILVA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2107 ANDREIA DE CAMPOS RODRIGUES ***.888.281-** 51,00 32,00 83,00 Classificado
2160 ELIZIANE MARIA DE MORAES PINHO ***.388.951-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
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APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - ESTRELA DO ORIENTE - EM LUIS MANDES DA SILVA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2403 EVA MARIA BORGES DOURADO ***.126.791-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2183 GEISIANE MORAES DE CAMPOS ***.743.251-** 45,00 28,00 73,00 Classificado
2075 JULIANA ALMEIDA COSTA ***.107.461-** 33,00 28,00 61,00 Classificado
2110 KEILA GONÇALINA GUIMARÃES ***.530.921-** 45,00 32,00 77,00 Classificado
2646 SUELY MARIA DE ARRUDA SILVA ***.261.971-** 30,00 20,00 50,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - FAVAL - ANEXA EM BENEDITO PEREIRA LEITE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2189 ELIANE DE PAULA DA SILVA ***.933.421-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2138 GONÇALINA SENE DA SILVA ***.911.101-** 33,00 28,00 61,00 Classificado
2247 JACKLINE DOMINGAS DA CUNHA ***.720.461-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - FIGUEIRAL - EM PROFª BETINA T. S. TAQUES
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2037 JULIANE EVANGELISTA DE LIMA ***.742.881-** 18,00 16,00 34,00 Classificado
2164 PAULA CECILIA DE ARRUDA ***.370.671-** 27,00 12,00 39,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LARGINHA DE CIMA - EM HENRIQUETA RAINHA DE FRANÇA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2536 JOSIANE MARIA LEITE DA SILVA ***.338.571-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
2111 MICAELE GONÇALVES DE ALMEIDA ***.588.681-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2113 TAINARA DE SOUZA NUNES ***.130.641-** 27,00 32,00 59,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LAVRINHA - EM WALDEZ TEIXEIRA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2264 MARCIELE AUXILIADORA DE ALMEIDA ***.528.391-** 45,00 28,00 73,00 Classificado
2277 RUBIA DA SILVA FERRAZ ***.760.561-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NINHO DAS ÁGUIAS - EM MONTE HERMON
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2199 LUCIANA DE CAMPOS FIGUEIREDO ***.884.691-** 36,00 16,00 52,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - PEDRO - EM ELIETE PEDROSA DA COSTA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2071 ELIZIA CRISTINA DE MORAIS CURADO ***.291.441-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
2174 JULIANA DE CAMPOS ***.833.891-** 0,00 4,00 4,00 Desclassificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - PIRIZAL - CMEI ALICE VIEGAS DE PINHO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2034 APOLONIA LETICIA DE AMORIM ARRUDA ***.941.201-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2214 EDILENE CARMO DA SILVA ***.807.621-** 18,00 8,00 26,00 Desclassificado
2602 LAIS LAIANE DE OLIVEIRA ***.697.941-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - PIRIZAL - CMEI ALICE VIEGAS DE PINHO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2607 LAURENICE MARIA DA SILVA ***.756.921-** 42,00 20,00 62,00 Classificado
2586 TATIANE APARECIDA DE FREITAS ***.719.601-** 24,00 20,00 44,00 Classificado
2533 VALDICEIA MARIA DA SILVA ***.512.651-** 18,00 8,00 26,00 Desclassificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - QUILOMBO - EM VENCESLAU DA SILVA BARROS
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2068 ELIANE PEREIRA LEITE ***.561.461-** 42,00 24,00 66,00 Classificado
2109 MARIZETE DE MORAES ***.210.191-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - RIBEIRÃO DOS COCAIS - CMEI NILCE GOMES DE MIRANDA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2555 DANIELE REGINA DA SILVA ***.924.231-** 42,00 28,00 70,00 Classificado
2556 ELAINE REGINA DE FRANÇA ***.185.421-** 42,00 36,00 78,00 Classificado
2234 IZEIS MARIA DA SILVA ***.274.661-** 24,00 20,00 44,00 Classificado
2560 JAQUELINE FRANÇA DE MORAIS ***.472.481-** 45,00 32,00 77,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - RIO DOS PEIXES - EM BENEDITO PEREIRA LEITE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2024 BENEDITA NUNES DA SILVA ***.386.691-** 54,00 8,00 62,00 Classificado
2615 CONCEIÇÃO MARTINS DA SILVA ***.183.861-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2268 ELIZABETH MARIA DO NASCIMENTO ***.342.271-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
2027 FRANCIELE DA SILVA ***.790.121-** 42,00 28,00 70,00 Classificado
2050 JOICE MARIA MARQUES ***.100.961-** 27,00 28,00 55,00 Classificado
2048 JUCIMARA LIBANA DA SILVA CUNHA ***.346.431-** 27,00 24,00 51,00 Classificado
2263 KATIA FERREIRA MENDES ***.683.411-** 30,00 28,00 58,00 Classificado
2530 KATIANE DA SILVA LIMA ***.967.191-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2193 LUCIANA APARECIDA DE SANTANA ***.600.351-** 36,00 36,00 72,00 Classificado
2475 OLINDA APARECIDA DE CAMPOS ***.431.171-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
2125 SILVANA MACHADO DE QUEIRÓZ ***.786.071-** 27,00 28,00 55,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SEDE - CMEI IRACILDA MONTEIRO DE ARRUDA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2097 ALLYSSON FELIPE DE CAMPOS SILVA ***.822.991-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
2162 ARIANE MARIA DE FRANÇA ***.190.141-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2103 CATARINA ROSA DE MORAIS E SILVA ***.410.141-** 21,00 28,00 49,00 Classificado
2047 DANIELE JOSELINA CURADO CAMPOS ***.169.221-** 3,00 4,00 7,00 Desclassificado
2159 EDILAINE CAROLINE PINHO SILVA LEITE ***.917.181-** 45,00 36,00 81,00 Classificado
1970 ELISABETE KAREN DE ALMEIDA ***.930.941-** 51,00 20,00 71,00 Classificado
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2492 EZILDA MARIA CORREA DA SILVA ***.386.331-** 18,00 8,00 26,00 Desclassificado
2415 FERNANDO RODRIGUES DA SILVA ***.270.221-** 45,00 32,00 77,00 Classificado
2090 GEISIANE APARECIDA DA SILVA SANTANA ***.409.301-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2285 JOÃO GABRIEL DA SILVA LEITE ***.806.151-** 33,00 32,00 65,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SEDE - CMEI IRACILDA MONTEIRO DE ARRUDA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2479 JOCIMARIA CURVO DO ESPIRITO SANTO ***.349.221-** 15,00 4,00 19,00 Desclassificado
1986 JONILSON DIOGO LEITE MORAIS ***.015.011-** 39,00 16,00 55,00 Classificado
2459 LEODINA JANAINA LOPES ***.976.171-** 21,00 12,00 33,00 Classificado
2429 LUANA APARECIDA DA SILVA ***.099.281-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
2056 LUANA CLÁUDIA MUNIZ DE OLIVEIRA ***.975.711-** 48,00 24,00 72,00 Classificado
2019 LUCIANA SILVA DOS REIS ***.833.741-** 21,00 24,00 45,00 Classificado
2176 LUCIENE CRISTINA DE CAMPOS ***.258.931-** 42,00 32,00 74,00 Classificado
1978 NATALIA APARECIDA DE PINHO NUNES ***.732.841-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
1965 NAYANE APARECIDA SOUZA ***.545.871-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2563 ROBERTO CARLOS MAGALHAES ***.293.801-** 51,00 24,00 75,00 Classificado
2117 ROBERTO OLIVEIRA DE ASSIS ***.778.701-** 42,00 36,00 78,00 Classificado
2184 ROSANA MACIEL RIBEIRO ***.985.281-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2198 ROSÁRIA DOMINGAS DOS SANTOS ***.263.661-** 51,00 28,00 79,00 Classificado
2123 SANDRA APARECIDA ALVES RONDON ***.228.891-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2006 STEPHANNY FREITAS DA SILVA ***.544.741-** 24,00 20,00 44,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SEDE - CRECHE ALMA VILMA FEGER
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2583 ANA ANTONIA DA GUIA PRADO ***.601.951-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
2223 ANA DARE DA COSTA MEDEIROS ***.707.661-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2146 ANA LUCIA DE CAMPOS ***.475.311-** 39,00 36,00 75,00 Classificado
2175 ANGELA CONCEIÇÃO PRADO ***.400.701-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2085 ARACELY CONCEIÇÃO ESPIRITO SANTO ***.420.291-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
2147 CASSIA ROSA DE ARAUJO ***.993.561-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
2284 CRISTIANE DE ARRUDA OLIVEIRA ***.269.551-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
2464 CRISTIANE ROSA DE ARAUJO ***.192.481-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2195 DEJAIR DE CAMPOS ***.178.491-** 45,00 28,00 73,00 Classificado
2420 FELIPE GOMES MONTEIRO DA SILVA ***.028.381-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2220 ISABELLE PATRICIA OLIVEIRA DE MORAES ***.537.561-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2206 JAQUELINE LUZIA DA COSTA ***.020.321-** 33,00 32,00 65,00 Classificado
1982 JAQUELINE PAMELA LEITE MORAIS ***.015.351-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2372 JAYRCE JUNIA MUNIZ DE MEDEIROS ***.499.331-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
1981 JOCELIA FERREIRA DA SILVA ***.242.301-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
2032 JOSELMA CRISTINA DE CAMPOS ALMEIDA ***.052.441-** 30,00 24,00 54,00 Classificado
2332 JOVANI DOS SANTOS ***.618.471-** 33,00 16,00 49,00 Classificado
2663 JSICELIA FERREIRA DA SILVA ***.043.021-** 30,00 24,00 54,00 Classificado
2225 KAMILA DE ALMEIDA ***.383.941-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
2191 KEMILLY NASCIMENTO DO PRADO ***.156.131-** 45,00 28,00 73,00 Classificado
2648 LUCAS SANTI BRAGA ***.477.831-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2235 MARINICE BEBIANA DA CONCEIÇÃO CRUZ ***.843.541-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2218 MATHEUS CAMPOS MEDEIROS ***.504.211-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2503 NAYARA APARECIDA GALVAO E SOUSA ***.511.011-** 39,00 36,00 75,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SEDE - CRECHE ALMA VILMA FEGER
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2588 NILZA SUZANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO ***.010.601-** 45,00 32,00 77,00 Classificado
2272 VERA LUCIA DA SILVA ***.449.731-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SEDE - EM PROFª DÉLIA GALDINA DUARTE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2074 ADRIANA DE JESUS MEDEIROS. ***.349.781-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2061 ANA CRISTINA DE ANUNCIAÇÃO ***.446.491-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2355 ANGELA RIBEIRO DANTAS ***.943.531-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2070 BRUNO JOSÉ ASSUNÇÃO DA SILVA ***.572.621-** 48,00 24,00 72,00 Classificado
2577 CLAUDISEIA DE ALMEIDA LISBOA ***.717.801-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2177 DAYANE APARECIDA DE CAMPOS ***.624.431-** 45,00 32,00 77,00 Classificado
2568 FERNANDO CALIXTO DE MORAIS ***.879.461-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2591 GEREMIAS MARCELO DE CAMPOS ***.419.561-** 42,00 20,00 62,00 Classificado
2652 GERSON SEBASTIÃO DA SILVA ***.986.711-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2200 GUSTAVO ROBERTO BRUCE LEITE JUNIOR ***.648.011-** 42,00 24,00 66,00 Classificado
2528 JOSIANE FERREIRA DA SILVA SANTOS ***.727.491-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2365 JOSIMAR DA SILVA ***.541.881-** 42,00 20,00 62,00 Classificado
2566 LUCIANA CRISTINA DA SILVA ***.527.211-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2454 LUCIANE NILDA DA SILVA ***.719.481-** 24,00 28,00 52,00 Classificado
2496 MANOEL JACINTO DO PRADO ***.493.361-** 30,00 20,00 50,00 Classificado
2625 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RONDON ***.448.161-** 27,00 24,00 51,00 Classificado
2009 MIRIAN FREITAS DA SILVA ***.675.271-** 36,00 32,00 68,00 Classificado
2236 PATRICIA MAECIANA A. SANTOS ***.158.891-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2260 VALDINEIA GERUSA DE CAMPOS ***.603.901-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - TANQUE FUNDO - EM ANA ANTONI DE ALMEIDA LEITE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2519 ANA PAULA JAIME COSTA ***.859.461-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
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1977 FÁTIMA LUZIA DA CRUZ ALMEIDA ***.194.141-** 36,00 16,00 52,00 Classificado
1969 ROZILDA DA COSTA SOUSA ***.725.311-** 48,00 24,00 72,00 Classificado
1998 RUTHE KAINE DE ALMEIDA COSTA ***.122.581-** 42,00 32,00 74,00 Classificado
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR - CAPÃO DAS ANTAS - EM PROFª VERA P. DO NASCIMENTO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2288 ELIDIA GOMES DE ALMEIDA RAIMUNDO ***.195.501-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2088 MARCOS DIVINO CALDAS ***.053.341-** 45,00 36,00 81,00 Classificado
2091 OSWALDO PINHO ***.913.841-** 51,00 20,00 71,00 Classificado
2045 RENATO BASTOS DA COSTA FERREIRA ***.376.171-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR - ESTRELA DO ORIENTE - EM LUIS MANDES DA SILVA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2081 EDSON GONÇALO DE CAMPOS CURADO ***.175.711-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR - ESTRELA DO ORIENTE - EM LUIS MANDES DA SILVA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2150 PAULO JOSE SOARES DA ROSA ***.899.701-** 48,00 16,00 64,00 Classificado
2161 SUZANA FERREIRA BRANDÃO ***.669.191-** 30,00 16,00 46,00 Classificado
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR - FIGUEIRAL - EM PROFª BETINA TAVARES DA SILVA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2427 JOSÉ DE ALMEIDA PRADO ***.217.342-** 27,00 12,00 39,00 Classificado
2472 REGINALDO DAMASCENO MELLO ***.363.501-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR - LAVRINHA - EM WALDEZ TEIXEIRA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2010 AMAURI MARQUES DE CAMPOS ***.696.171-** 21,00 20,00 41,00 Classificado
2148 JOSÉ DE ALMEIDA BARROS ***.350.421-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR - PEDRO - EM ELIETE PEDROSA DA COSTA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2127 CARLOS ANTUNES DE CAMPOS ***.738.011-** 39,00 36,00 75,00 Classificado
2578 DENYLSON REIS COSTA ***.627.391-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2387 LUCAS HENRIQUE COSTA LEITE ***.581.001-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
1985 OSMAR JOSÉ DE CAMPOS CURADO ***.981.711-** 27,00 24,00 51,00 Classificado
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR - SEDE - ROTA A
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2192 FABIO FRANÇA DA SILVA ***.380.511-** 39,00 32,00 71,00 Classificado
1980 JOÃO BATISTA DE CAMPOS ***.846.651-** 45,00 16,00 61,00 Classificado
2614 MANOEL MARCOS PORTO DE MORAES ***.355.692-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2020 NILTON ANTONIO DO NASCIMENTO ***.391.261-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
Motorista de Transporte Escolar - Sede - Rota B
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2033 ALLAN CARLOS DE ARRUDA NOVAIS ***.605.401-** 33,00 12,00 45,00 Classificado
2005 ANDERSON DA SILVA PRUDENCIO ***.235.231-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
1962 CARLOS FAGNER VIEGAS FERRAZ LOPES ***.831.011-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2255 CARLOS HENRIQUE MENDES DA SILVA ***.824.501-** 21,00 16,00 37,00 Classificado
2600 CELSO FERNANDO ASSUNÇÃO CAMPOS ***.511.021-** 57,00 28,00 85,00 Classificado
2604 IZAQUE NUNES RONDON ***.636.721-** 30,00 16,00 46,00 Classificado
2666 RUBENS DUARTE DE CAMPOS ***.998.011-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR - TANQUE FUNDO - EM ANA ANTONIA DE ALMEIDA LEITE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2597 CLEBER ANTÔNIO DA SILVA CAMPOS ***.045.191-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2131 MATHEUS FELIPE GONZAGA MARQUES ***.786.301-** 39,00 32,00 71,00 Classificado

ANEXO II
ENSINO SUPERIOR COMPLETO
Educador(a) Físico(a)
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2077 LUCILENE DE PINHO FERREIRA ***.922.761-** 5,00 Classificado
Nutricionista
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2013 VITORIA REGINA DOS S BARBOSA ***.182.171-** 5,00 Classificado
Professor(a) da Educação Infantil - Ribeirão dos Cocais - CMEI Nilce Gomes de Miranda
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2544 ANA PAULA DA SILVA ASSUNÇÃO ***.178.661-** 5,00 Classificado
2649 JUCINEIDE PINTO DA SILVA ***.155.161-** 5,00 Classificado
Professor(a) da Educação Infantil - Sede - CMEI Alma Wilma Fegger
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2140 CLAUDINEIA DO PRADO MONTEIRO SILVA ***.183.041-** 5,00 Classificado
2158 EDINALVA MARIA DIAS DE ARRUDA ***.360.281-** 5,00 Classificado
2620 GINISLEIDY LAURA DE F. CONCEICAO ***.004.711-** 5,00 Classificado
2240 JUCINETE TEREZINHA LEITE DA SILVA ***.128.521-** 5,00 Classificado
2073 LUCILENE MIRANDA DE SOUSA VAZ ***.862.531-** 5,00 Classificado
2129 MARIA RITA BOTELHO ***.705.371-** 5,00 Classificado
2559 ROSE MARY DE HOLANDA PORTELA ***.547.721-** 5,00 Classificado
2194 WESLAINY OLIVEIRA GOZER ***.200.701-** 5,00 Classificado

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 433 Assinado Digitalmente



Professor(a) da Educação Infantil - Sede - CMEI Iracilda Monteiro de Arruda
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2610 ANTONIA JOSELINA MONICO ***.090.071-** 5,00 Classificado
2633 JOCIRA MARIA CUNHA MIRANDA ***.815.051-** 5,00 Classificado
2342 ROSANGELA LEITE DE ARAUJO COSTA ***.820.258-** 5,00 Classificado
Professor(a) do Ensino Fundamental - Baunilha dos Coqueiros - Anexa EM Venceslau da S. Barros
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2252 MARIA TEREZINHA LEITE SILVA OLIVEIRA ***.208.051-** 5,00 Classificado
Professor(a) do Ensino Fundamental - Cabocla - EM Agrícola Gerônimo de Souza
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2142 RITA BRASILINA DA SILVA ***.857.311-** 5,00 Classificado
2213 ROSINALVA LINA DO NASCIMENTO SILVA ***.916.411-** 5,00 Classificado

Professor(a) do Ensino Fundamental - Cristal - EM José Desidério de Pinho
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2335 DANIELLI MÁRCIA DA SILVA ***.076.511-** 5,00 Classificado
2396 IOLANDA DAMAZIA MARQUES ***.107.211-** 5,00 Classificado
2205 SATURNINA DA SILVA MARQUES ***.517.761-** 5,00 Classificado
Professor(a) do Ensino Fundamental - Figueiral - EM Profª Betina Tavares S. Taques
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2188 DANIELLE GONCALINA A. B. RAMALHO ***.594.591-** 5,00 Classificado
2572 MARIA GONÇALINA DE FIGUEIREDO ***.383.781-** 5,00 Classificado
Professor(a) do Ensino Fundamental - Lavrinha - EM Waldez Teixeira
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2022 PATRÍCIA SALOMÃO DE A. FIGUEIREDO ***.948.111-** 5,00 Classificado
Professor(a) do Ensino Fundamental - Sede - EM Profª Délia Galdina Duarte
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2469 ANA CLAUDIA MACIEL E SILVA ***.446.061-** 5,00 Classificado
2254 ELEM VEREDIANA DE ARRUDA SILVA ***.667.311-** 5,00 Classificado
2095 EMANUELA CRISTIAN CONCEIÇÃO AMORIM ***.371.141-** 5,00 Classificado
2239 JOCINEIA ANTÔNIA DE BARROS CAMPOS ***.123.741-** 5,00 Classificado
2412 MACIELE APARECIDA FERREIRA DA SILVA ***.453.971-** 5,00 Classificado
2490 REGINA CASSIA MAFFINI ***.728.031-** 5,00 Classificado
2399 SUELY BASTOS DA FONSECA ***.987.441-** 10,00 Classificado
Professor(a) do Ensino Fundamental - Tanque Fundo - EM Ana Antônia de Almeida Leite
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2318 JOCINEIDE RIBEIRO PIOVEZAN ***.849.861-** 5,00 Classificado
2021 JOSIANE APARECIDA DO PRADO ***.188.351-** 5,00 Classificado
Professor(a) do Ensino Fundamental EM - Estrela do Oriente - Luis Mandes da Silva
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2251 CONCEIÇÃO APARECIDA NELES SANTOS ***.391.671-** 5,00 Classificado
2152 SANDRA MARIA DA SILVA ***.126.951-** 5,00 Classificado
Professor(a) EJA - Figueiral - EM Profª Betina Tavares S. Taques
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2603 CASIA MARIA DOS SANTOS ***.155.751-** 5,00 Classificado
2573 MAYARA CRISTINA FIGUEIREDO BORGES ***.476.701-** 5,00 Classificado

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 007 AO EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 007

AO EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer de Nossa Senhora do Livramento, Esta-
do de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica da Prefeitura Municipal e de acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição
Federal, Leis Complementares 101/2000 e 200/2023 e Legislação Municipal - Lei 686/2011 edemais legislações pertinentes, torna público:

I. Divulgar o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva de Múltipla Escolha:

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR COMPLETO

EDUCADOR FÍSICO
Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos
Questão 01 = B
Questão 02 = C
Questão 03 = B
Questão 04 = B
Questão 05 = D

Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = B

Questão 11 = C
Questão 12 = A
Questão 13 = C
Questão 14 = D
Questão 15 = C

Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 21 = A
Questão 22 = B
Questão 23 = C Questão 24 = A
Questão 25 = A

Questão 26 = D
Questão 27 = B
Questão 28 = C
Questão 29 = B
Questão 30 = A

NUTRICIONISTA
Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos
Questão 01 = B
Questão 02 = C
Questão 03 = B
Questão 04 = B

Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A

Questão 11 = C
Questão 12 = A
Questão 13 = C
Questão 14 = D

Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A

Questão 21 = A
Questão 22 = C
Questão 23 = B Questão 24 = D
Questão 25 = B

Questão 26 = B
Questão 27 = D
Questão 28 = C
Questão 29 = C
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Questão 05 = D Questão 10 = B Questão 15 = C Questão 20 = D Questão 30 = A

PROFESSOR(A) DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL E PROFESSOR(A) EJA
Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos
Questão 01 = B
Questão 02 = C
Questão 03 = B
Questão 04 = B
Questão 05 = D

Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = B

Questão 11 = C
Questão 12 = A
Questão 13 = C
Questão 14 = D
Questão 15 = C

Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 21 = A
Questão 22 = B
Questão 23 = B Questão 24 = D
Questão 25 = B

Questão 26 = A
Questão 27 = C
Questão 28 = A
Questão 29 = D
Questão 30 = C

CARGO DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO

TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos
Questão 01 = B
Questão 02 = C
Questão 03 = B
Questão 04 = B
Questão 05 = D

Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = B

Questão 11 = C
Questão 12 = A
Questão 13 = C
Questão 14 = D
Questão 15 = C

Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 21 = D
Questão 22 = C
Questão 23 = B Questão 24 = A
Questão 25 = C

Questão 26 = A
Questão 27 = C
Questão 28 = D
Questão 29 = A
Questão 30 = D

CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SERVIÇOS GERAIS
Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos
Questão 01 = B
Questão 02 = C
Questão 03 = B
Questão 04 = B
Questão 05 = D

Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = B

Questão 11 = C
Questão 12 = A
Questão 13 = C
Questão 14 = D
Questão 15 = C

Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 21 = C
Questão 22 = A
Questão 23 = C
Questão 24 = B
Questão 25 = D

Questão 26 = D
Questão 27 = B
Questão 28 = A
Questão 29 = D
Questão 30 = C

MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR
Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos
Questão 01 = B
Questão 02 = C
Questão 03 = B
Questão 04 = B
Questão 05 = D

Questão 06 = A
Questão 07 = D
Questão 08 = B
Questão 09 = A
Questão 10 = B

Questão 11 = C
Questão 12 = A
Questão 13 = C
Questão 14 = D
Questão 15 = C

Questão 16 = D
Questão 17 = B
Questão 18 = D
Questão 19 = A
Questão 20 = D

Questão 21 = D
Questão 22 = C
Questão 23 = B
Questão 24 = D
Questão 25 = C

Questão 26 = A
Questão 27 = B
Questão 28 = B
Questão 29 = B
Questão 30 = D

II. Divulgar as Fontes utilizadas para Elaboração das Questões:

_CONHECIMENTOS GERAIS (COMUM PARA TODOS DOS CARGOS):

Questão 01:

https://pt.wikipedia.org/wiki/Nossa_Senhora_do_Liv...

Questão 02:

https://pt.wikipedia.org/wiki/Nossa_Senhora_do_Liv...

Questão 03:

https://pt.wikipedia.org/wiki/Nossa_Senhora_do_Liv...

Questão 04:

https://pt.wikipedia.org/wiki/Nossa_Senhora_do_Liv...

Questão 05:

https://www.camaranossasenhoradolivramento.mt.gov....

Questão 06:

https://blog.123milhas.com/o-que-fazer-em-mato-gro...

Questão 07:

https://www.mtprev.mt.gov.br/-/10074659-conheca-a-...

Questão 08:

https://educacao.uol.com.br/disciplinas/geografia/...

Questão 09:

https://pt.wikipedia.org/wiki/Mato_Grosso

Questão 10:

https://www.intermat.mt.gov.br/-/21666416-areas-estado-e-municipios#:~:text=Mato%20Grosso,-
O%20Estado%20de&text=Sua%20divis%C3%A3o%20pol%C3%ADtica%2Dadministrativa%20%C3%A9,Cuiab%C3%A1%20a%20capital%20do%20E
stado.

Questão 11:
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https://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?serv...

Questão 12:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-11.864-d...

Questão 13:

https://www.secom.mt.gov.br/w/mato-grosso-%C3%A9-exportador-de-%C3%A1gua-com-nascentes-que-abastecem-tr%C3%AAs-bacias-
hidrogr%C3%A1ficas#:~:text=Mato%20Grosso%20%C3%A9%20um%20dos,%2C%20Tocantins%2DAraguaia%20e%20Amaz%C3%B4nica.

Questão 14:

https://pt.wikipedia.org/wiki/Lista_de_municí...

Questão 15:

https://www.al.mt.gov.br/midia/texto/bandeira-do-e...

Questão 16:

https://www.ocbmt.coop.br/conheca-mt/a-cultura-de-...

Questão 17:

https://www.ocbmt.coop.br/conheca-mt/a-cultura-de-...

Questão 18:

https://www.ocbmt.coop.br/conheca-mt/a-cultura-de-...

Questão 19:

https://www.ocbmt.coop.br/conheca-mt/a-cultura-de-...

Questão 20:

http://www.coisasdematogrosso.com.br/mato-grosso/n...

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR COMPLETO:

_EDUCADOR FÍSICO:

Questão 21:

Barbanti, V. J. (2020). Teoria e Prática do Treinamento Esportivo. São Paulo: Editora Sprint.

Questão 22:

Gonçalves, A., & Souza, M. (2020). Educação Física, Esporte e Sociedade. São Paulo: Editora Saraiva.

Questão 23:

Powers, S. K., & Howley, E. T. (2020). Fisiologia do Exercício: Teoria e Aplicação ao Condicionamento e Desempenho. São Paulo: Editora Manole.

Questão 24:

Magill, R. A., & Anderson, D. (2020). Aprendizagem Motora: Conceitos e Aplicações. São Paulo: Editora AMGH.

Questão 25:

Ribeiro, C. A. (2019). Dança e Cultura: Perspectivas Brasileiras. São Paulo: Editora Fonte.

Questão 26:

https://cbhb.org.br/governanca/169/diretoria-de-ar...

Questão 27:

Becker Jr., B., & Samulski, D. M. (2019). Psicologia do Esporte: Teoria e Aplicação Prática. São Paulo: Editora Atheneu.

Questão 28:

Santos, R. F., & Teixeira, J. (2021). Basquetebol: Técnica, Tática e Preparação Física. São Paulo: Editora Sprint.

Questão 29:

Confederação Brasileira de Voleibol. (2020). Regras Oficiais de Voleibol. Rio de Janeiro: CBV.

Questão 30:

Fonseca, V. (2020). Psicomotricidade: Perspectivas Multidisciplinares. São Paulo: Editora Manole.

_NUTRICIONISTA:

Questão 21:

MAHAN,L.K.; RAYMOND,J.L. [tradução MANNARINO V.; FAVANO A]. Krause alimentos, nutrição e dietoterapia. 14 ªed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2018.
(e-book).

Questão 22:

ROSSI, L.; POLTRONIERI, F. (org.). Tratado de Nutrição e Dietoterapia. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2019. 1112p.
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Questão 23:

ROSS, Catharine A. Nutrição Moderna de Shils na Saúde e na Doença. 11 ed. Barueri: Manole, 2016. 1.642

Questão 24:

MAHAN,L.K.; RAYMOND,J.L. [tradução MANNARINO V.; FAVANO A]. Krause alimentos, nutrição e dietoterapia. 14 ªed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2018.
(e-book).

Questão 25:

MATERIAL DE APOIO PARA NUTRICIONISTAS DA REDE SUS BH - NSTRUTIVO DE AVALIAÇÃO NUTRICIONAL E CÁLCULO DAS NECESSIDA-
DES ENERGÉTICO PROTEICAS.

Questão 26:

Manual ABER 2015.

Questão 27:

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Guia de vigilância epidemiológica / Ministé-
rio da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância Epidemiológica. – 7. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 816 p. –
(Série A. Normas e Manuais Técnicos)

Questão 28:

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/s/
sus#:~:text=Princ%C3%ADpios%20Organizativos&text=Descentraliza%C3%A7%C3%A3o%20e%20Comando%20%C3%9Anico%3A%20descentraliza
r,fiscaliza%C3%A7%C3%A3o%20por%20parte%20dos%20cidad%C3%A3os.

Questão 29:

https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/calendari...

Questão 30:

PORTARIA Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017

_PROFESSOR(A) DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL E PROFESSOR(A) EJA:

Questão 21:

http://portal.mec.gov.br/fundeb

Questão 22:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.h...

Questão 23:

https://agenciabrasil.ebc.com.br/educacao/noticia/...

Questão 24:

https://www.periodicos.univasf.edu.br/index.php/re...

Questão 25:

https://acervoapi.paulofreire.org/server/api/core/...

Questão 26:

http://www.uft.edu.br/lali/uploads/revistateoriaep...

Questão 27:

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/impleme...

Questão 28:

https://www.fcc.org.br/fcc/educacao-pesquisa/aband...

Questão 29:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-202...

Questão 30:

https://www.cnm.org.br/comunicacao/noticias/divulg...

CARGO DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO:

_TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL:

Questão 21:

https://www.seduc.ce.gov.br/wp-content/uploads/sit...

Questão 22:

https://www.apostilasopcao.com.br/arquivos-opcao/a...
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Questão 23:

https://www.apostilasopcao.com.br/arquivos-opcao/a...

Questão 24:

https://www.apostilasopcao.com.br/arquivos-opcao/a...

Questão 25:

https://www.apostilasopcao.com.br/arquivos-opcao/a...

Questão 26:

http://www.seduc.go.gov.br/imprensa/documentos/arq... - Manual de Gest%C3%A3o Pedag%C3%B3gico e Administrativo/2.15 Arquivo Escolar/Escritu-
ra%C3%A7%C3%A3o Escolar.pdf

Questão 27:

https://support.microsoft.com/pt-br/office/atalhos...

Questão 28:

https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/expl...

Questão 29:

https://support.microsoft.com/pt-br/office/usar-ma...

Questão 30:

https://support.microsoft.com/pt-br/office/fun%C3%A7%C3%A3o-m%C3%A1ximo-e0012414-9ac8-4b34-9a47-73e662c08098

CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO:

_APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SERVIÇOS GERAIS:

Questão 21:

https://www.unifal-mg.edu.br/riscosambientais/node/15

Questão 22:

https://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf

Questão 23:

https://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf

Questão 24:

https://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf

Questão 25:

http://www.educadores.diaadia.pr.gov.br/arquivos/File/marco2015/cursobrigada/modulo6_combateincendios.pdf

Questão 26:

http://www.educadores.diaadia.pr.gov.br/arquivos/File/marco2015/cursobrigada/modulo6_combateincendios.pdf

Questão 27:

https://www.uffs.edu.br/institucional/pro-reitorias/gestao-de-pessoas/manuais/manual_do_servidor/repositorio-de-manual-institucional-de-epi/manual-
institucional-epi.pdf

Questão 28:

https://justica.sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/03/FCasa_Livreto_Higienizacao_DIGITAL.pdf.pdf

Questão 29:

https://www.uffs.edu.br/institucional/pro-reitorias/gestao-de-pessoas/manuais/manual_do_servidor/repositorio-de-manual-institucional-de-epi/manual-
institucional-epi.pdf

Questão 30:

https://justica.sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/03/FCasa_Livreto_Higienizacao_DIGITAL.pdf.pdf

_MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR:

Questão 21:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503compilado.htm

Questão 22:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503compilado.htm

Questão 23:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503compilado.htm
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Questão 24:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503compilado.htm

Questão 25:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503compilado.htm

Questão 26:

https://www.noticiasautomotivas.com.br/placas-de-transito-quais-sao-e-seus-significados/

Questão 27:

https://www.noticiasautomotivas.com.br/placas-de-transito-quais-sao-e-seus-significados/

Questão 28:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503compilado.htm

Questão 29:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503compilado.htm

Questão 30:

https://www.detran.pe.gov.br/images/educacao/apostila-direcao-defensiva-detranpe2022.pdf

III. Definir o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentação de recursos na forma prevista do item 8.1 do Edital Nº 001/2023.

Nossa Senhora do Livramento/MT, 08 de Janeiro de 2024.

Membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado:

- Adeirton Antônio Guimarães;

- Marelize de Paula Nascimento;

- Kelem Aparecida da Silva Duarte;

- José Carmo da Silva;

- Mariane Aparecida da Silva Medeiros.

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 009 AO EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 009

AO EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer de Nossa Senhora do Livramento, Esta-
do de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica da Prefeitura Municipal e de acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição
Federal, Leis Complementares 101/2000 e 200/2023 e Legislação Municipal - Lei 686/2011 edemais legislações pertinentes, torna público:

I. Divulgar o Resultado da Prova Objetiva de Múltipla Escolha conforme Anexo I;

II. Divulgar o Resultado da Prova de Títulos conforme Anexo II;

III. Definir o prazo de 02 (um) dia útil para apresentação de recursos na forma prevista do item 8.1 do Edital Nº 001/2023.

Nossa Senhora do Livramento/MT, 15 de Janeiro de 2024.

Membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado:

- Adeirton Antônio Guimarães;

- Marelize de Paula Nascimento;

- Kelem Aparecida da Silva Duarte;

- José Carmo da Silva;

- Mariane Aparecida da Silva Medeiros.

ANEXO I
ENSINO SUPERIOR COMPLETO
EDUCADOR(A) FÍSICO(A)
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
1966 ANA KAROLYNE DE CAMPOS SILVA ***.784.341-** 60,00 28,00 88,00 Classificado
2590 JOÃO LUCAS CURADO ***.230.611-** 48,00 12,00 60,00 Classificado
2155 JULIANA RITA PEREIRA ARRUDA LEMOS ***.940.291-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
1971 JUSSARA CARVALHO RIBEIRO ***.750.491-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2077 LUCILENE DE PINHO FERREIRA ***.922.761-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2172 LUSEU ALEXANDRINO DA SILVA FILHO ***.093.191-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2119 MARCOS ROBERTO ALMEIDA MARTINS ***.844.761-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2478 ODENILTON CARLOS PULQUERIO ***.190.281-** 27,00 4,00 31,00 Desclassificado
NUTRICIONISTA

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 439 Assinado Digitalmente



Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2644 ANDRESA MYLENA TAVARES CARDOSO ***.364.787-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2651 CIBELLE FLAVIA SILVA NASCIMENTO ***.946.551-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
2046 THALYA DIAS LIMA ***.627.881-** 39,00 32,00 71,00 Classificado
2013 VITORIA REGINA DOS S BARBOSA ***.182.171-** 51,00 36,00 87,00 Classificado
PROFESSOR(A) DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PIRIZAL - CMEI ALICE VIEGAS DE PINHO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2087 ADVAIL MARIA DE ALMEIDA ***.920.631-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2476 GIZELIA NASCIMENTO ARRUDA ***.424.831-** 42,00 28,00 70,00 Classificado
2587 MARIA ALICE DA SILVA ***.265.081-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2224 MARLENE DINIZ DE SOUZA SANTOS ***.750.721-** 27,00 16,00 43,00 Classificado
2078 NÚBIA DA SILVA OLIVEIRA ***.101.051-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
PROFESSOR(A) DA EDUCAÇÃO INFANTIL - RIBEIRÃO DOS COCAIS - CMEI NILCE GOMES DE MIRANDA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2544 ANA PAULA DA SILVA ASSUNÇÃO ***.178.661-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
2632 CACIA LUCIA SAMPAIO SILVA FRANCISCO ***.422.501-** 30,00 24,00 54,00 Classificado
2635 CLEIA FERREIRA MARTINS DA SILVA ***.854.871-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2430 JOCILENE MARIA DE MIRANDA ***.462.941-** 54,00 24,00 78,00 Classificado
2649 JUCINEIDE PINTO DA SILVA ***.155.161-** 30,00 28,00 58,00 Classificado
2540 MONICA DE ALMEIDA SILVA ***.580.951-** 36,00 16,00 52,00 Classificado
2120 SILVENE APARECIDA RIBEIRO ***.495.321-** 42,00 16,00 58,00 Classificado
PROFESSOR(A) DA EDUCAÇÃO INFANTIL - SEDE - CMEI ALMA WILMA FEGGER
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2226 ARLETE PEREIRA LEITE ***.756.631-** 42,00 28,00 70,00 Classificado
2140 CLAUDINEIA DO PRADO MONTEIRO SILVA ***.183.041-** 39,00 32,00 71,00 Classificado
PROFESSOR(A) DA EDUCAÇÃO INFANTIL - SEDE - CMEI ALMA WILMA FEGGER
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2158 EDINALVA MARIA DIAS DE ARRUDA ***.360.281-** 30,00 16,00 46,00 Classificado
2662 ELIONAY CRISTINA DA SILVA ARAUJO ***.655.091-** 48,00 24,00 72,00 Classificado
2620 GINISLEIDY LAURA DE F. CONCEICAO ***.004.711-** 42,00 32,00 74,00 Classificado
2240 JUCINETE TEREZINHA LEITE DA SILVA ***.128.521-** 45,00 36,00 81,00 Classificado
2134 KAROLYNE CLARA CARVALHO RIBEIRO ***.598.361-** 42,00 28,00 70,00 Classificado
2073 LUCILENE MIRANDA DE SOUSA VAZ ***.862.531-** 54,00 32,00 86,00 Classificado
2129 MARIA RITA BOTELHO ***.705.371-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
1993 MARIZE DE CAMPOS CURADO ***.082.541-** 36,00 32,00 68,00 Classificado
2229 NELVA MARIA DE FREITAS ***.865.721-** 27,00 24,00 51,00 Classificado
2559 ROSE MARY DE HOLANDA PORTELA ***.547.721-** 36,00 36,00 72,00 Classificado
2194 WESLAINY OLIVEIRA GOZER ***.200.701-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
PROFESSOR(A) DA EDUCAÇÃO INFANTIL - SEDE - CMEI IRACILDA MONTEIRO DE ARRUDA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2253 ALESSANDRA ASSUNÇÃO DE OLIVEIRA ***.968.751-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2230 ALESSANDRA CAMILA PEREIRA LEITE ***.131.921-** 30,00 20,00 50,00 Classificado
2610 ANTONIA JOSELINA MONICO ***.090.071-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
1979 AUXILIADORA GONCALINA DE CAMPOS ***.944.691-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
1964 DANIELE LOPES DOS SANTOS FERRAZ ***.776.841-** 45,00 28,00 73,00 Classificado
2163 ELIZANGELA SOUZA DA CONCEIÇÃO ***.057.442-** 30,00 28,00 58,00 Classificado
2069 JANAINA NAIR DA COSTA ***.757.871-** 42,00 24,00 66,00 Classificado
2633 JOCIRA MARIA CUNHA MIRANDA ***.815.051-** 42,00 32,00 74,00 Classificado
2280 LUCILENE SANTANA DE CAMPOS ***.067.161-** 36,00 12,00 48,00 Classificado
2506 MARIZAM DIAS DO NASCIMENTO ***.422.331-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
1984 ODETE MARIA DE OLIVEIRA ***.241.351-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2342 ROSANGELA LEITE DE ARAUJO COSTA ***.820.258-** 45,00 28,00 73,00 Classificado
2156 ROSEMEIRE DOS SANTOS FERRAZ ***.147.171-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - BAUNILHA DOS COQUEIROS - ANEXA EM VENCESLAU DA S. BARROS
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2463 CARLA DE JESUS XAVIER ***.062.441-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2513 INÊS MARIA RODRIGUES ***.404.151-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
2252 MARIA TEREZINHA LEITE SILVA OLIVEIRA ***.208.051-** 45,00 40,00 85,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - CABOCLA - EM AGRÍCOLA GERÔNIMO DE SOUZA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2477 ARILSON APARECIDO DE BARROS ***.890.271-** 45,00 36,00 81,00 Classificado
2044 ELIZELAIDE KELI FIGUEIREDO TEIXEIRA ***.759.028-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2314 JOANA LEMES DE MORAIS ***.005.231-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
2025 MARIA HELENA DOS SANTOS PRADO ***.025.771-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2142 RITA BRASILINA DA SILVA ***.857.311-** 42,00 20,00 62,00 Classificado
2213 ROSINALVA LINA DO NASCIMENTO SILVA ***.916.411-** 36,00 32,00 68,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - CAMPO ALEGRE/CRISTAL - EM CIRA L. DO N. CUNHA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2215 GLEICY KELLY FERREIRA DE LIMA ***.681.931-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - CAPÃO DAS ANTAS - EM PROFª VERA PEREIRA NASCIMENTO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2398 ADRIANA BEZERRA DA SILVA ***.343.281-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2276 ARLINDO MARQUES DE ASSUNCAO ***.547.741-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2466 RELINDA PAES NOVAES ***.343.221-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
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2548 ZENITO JOSÉ ROMÃO ***.893.301-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - COXOS - EM MANOEL SANTANA DA SILVA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2664 ANIELE RAIANE NUNES DE BARROS ***.916.891-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2416 KAROLAINE LEITE DA COSTA ***.986.591-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - CRISTAL - EM JOSÉ DESIDÉRIO DE PINHO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2041 CLEIDINEIA SILVA ***.925.081-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2335 DANIELLI MÁRCIA DA SILVA ***.076.511-** 45,00 8,00 53,00 Classificado
2396 IOLANDA DAMAZIA MARQUES ***.107.211-** 33,00 16,00 49,00 Classificado
2205 SATURNINA DA SILVA MARQUES ***.517.761-** 36,00 16,00 52,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - FAVAL - ANEXA EM BENEDITO PEREIRA LEITE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2126 MARIA IZABEL DE MORAIS ***.027.481-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - FIGUEIRAL - EM PROFª BETINA TAVARES S. TAQUES
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2188 DANIELLE GONCALINA A. B. RAMALHO ***.594.591-** 30,00 24,00 54,00 Classificado
2471 ELIANE SOARES DO BOMDESPACHO ***.607.101-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2128 FERNANDA ALMEIDA DE MORAES ***.580.711-** 30,00 16,00 46,00 Classificado
2180 IVANETE C. DA G. MAGALHÃES ***.305.481-** 21,00 12,00 33,00 Classificado
2659 JUSCILEI RODRIGUES DO N. A. SILVA ***.835.341-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2002 LUCIANA DE OLIVEIRA HONORATO ***.978.461-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2572 MARIA GONÇALINA DE FIGUEIREDO ***.383.781-** 33,00 28,00 61,00 Classificado
2196 TELMA ROQUE MELHADO ***.542.171-** 30,00 28,00 58,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - LAGINHA DE CIMA - EM HENRIQUETA RAINHA DE FRANÇA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2108 ISOLINA ENEIDE LEITE ***.893.511-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2104 JULIENE MARIA DE BARROS ***.303.581-** 30,00 28,00 58,00 Classificado
2105 RAQUEL PEREIRA DA GUIA CARVALHO ***.971.081-** 42,00 24,00 66,00 Classificado
2114 SELMA LUZIA DE BARROS ***.935.531-** 48,00 28,00 76,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - LAVRINHA - EM WALDEZ TEIXEIRA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2022 PATRÍCIA SALOMÃO DE A. FIGUEIREDO ***.948.111-** 33,00 28,00 61,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - MATA CAVALO - ANEXA CMEI ALMA FEGGER
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2084 DEORLETE PEREIRA LEITE ***.709.261-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
2339 MÁRIO JUNIOR DA SILVA ***.941.171-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - MATA CAVALO - ANEXA CMEI IRACILDA MONTEIRO DE ARRUDA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2345 JULIA CLAUTIDES CHOCAIR ***.945.401-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - MATA CAVALO - DELIA G. DUARTE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2383 ANA PAULA DA COSTA ***.515.281-** 39,00 36,00 75,00 Classificado
2598 ELTON FLÁVIO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA ***.732.111-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2231 MARIA NAILZA MOREIRA DOS SANTOS ***.363.011-** 27,00 12,00 39,00 Classificado
1983 RICARDO MARQUES DA SILVA ***.255.171-** 42,00 36,00 78,00 Classificado
2605 SANDRA APARECIDA DA SILVA ***.290.321-** 51,00 28,00 79,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - NINHO DAS ÁGUIAS - EM MONTE HERMON
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2092 DURCILEIA DE ALMEIDA CARVALHO ***.402.602-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2241 MARIA APARECIA DE CAMPOS ***.187.621-** 51,00 32,00 83,00 Classificado
2171 MARIA IOLANDA ARRIEL DE PINHO ***.487.271-** 45,00 28,00 73,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - PEDRO - EM ELIETE PEDROSA DA COSTA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2011 ANA PAULA METELO ***.833.011-** 39,00 32,00 71,00 Classificado
2057 BENEDITA DE CAMPOS CURADO ***.195.071-** 51,00 28,00 79,00 Classificado
2054 MARINIL DA SILVA RONDON AMORIM ***.843.671-** 27,00 12,00 39,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - QUILOMBO - EM VENCESLAU DA SILVA BARROS
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2623 ELIZANGELA MEIRA DE ALMEIDA ***.318.031-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
2266 MAISA SILVA BARROS ***.204.011-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2116 MARCELE BARROS FRANÇA ***.016.991-** 54,00 32,00 86,00 Classificado
2467 MARIA A ALMEIDA DA SILVA ***.020.501-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - RIO DOS PEIXES - EM BENEDITO PEREIRA LEITE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2136 CLEIDIANE DE OLIVEIRA CAMPOS ***.578.181-** 30,00 28,00 58,00 Classificado
2452 EDICLEIA BENEDITA DO ESPIRITO SANTO ***.491.651-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - RIO DOS PEIXES - EM BENEDITO PEREIRA LEITE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2641 ELIETE CARMEM DA SILVA ***.007.791-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
2099 ERENICE PAULINA DA SILVA ***.014.741-** 48,00 20,00 68,00 Classificado
2278 MARIA AUXILIADORA DO NASCIMENTO ***.600.611-** 39,00 32,00 71,00 Classificado
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PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - SEDE - EM PROFª DÉLIA GALDINA DUARTE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2469 ANA CLAUDIA MACIEL E SILVA ***.446.061-** 48,00 20,00 68,00 Classificado
2190 BEATRIZ OLIVEIRA DE AMORIM ***.991.581-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2254 ELEM VEREDIANA DE ARRUDA SILVA ***.667.311-** 42,00 28,00 70,00 Classificado
2095 EMANUELA CRISTIAN DA C. AMORIM ***.371.141-** 42,00 24,00 66,00 Classificado
2239 JOCINEIA ANTÔNIA DE BARROS CAMPOS ***.123.741-** 42,00 24,00 66,00 Classificado
2465 LUCENILDA DE LIMA CAMPOS ***.649.491-** 42,00 28,00 70,00 Classificado
2004 LUCIANA PEREIRA LEITE ***.446.841-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2412 MACIELE APARECIDA FERREIRA DA SILVA ***.453.971-** 30,00 32,00 62,00 Classificado
2490 REGINA CASSIA MAFFINI ***.728.031-** 48,00 32,00 80,00 Classificado
2399 SUELY BASTOS DA FONSECA ***.987.441-** 30,00 36,00 66,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL - TANQUE FUNDO - EM ANA ANTÔNIA DE ALMEIDA LEITE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2318 JOCINEIDE RIBEIRO PIOVEZAN ***.849.861-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
2021 JOSIANE APARECIDA DO PRADO ***.188.351-** 48,00 24,00 72,00 Classificado
2592 NEOCY FRANCISCA DOS SANTOS ***.359.281-** 42,00 24,00 66,00 Classificado
PROFESSOR(A) DO ENSINO FUNDAMENTAL EM - ESTRELA DO ORIENTE - LUIS MANDES DA SILVA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2251 CONCEIÇÃO APARECIDA NELES SANTOS ***.391.671-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
2658 JOSIMEIRE DE ALMEIDA CARDOSO ***.112.131-** 27,00 12,00 39,00 Classificado
2079 LUCILENE MARIA DA SILVA RUFINO ***.360.631-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2539 MARIANE CARMO DE C. FIGUEIREDO ***.730.731-** 42,00 28,00 70,00 Classificado
2553 MARLEY CONCEIÇÃO DA SILVA ***.458.761-** 48,00 32,00 80,00 Classificado
2152 SANDRA MARIA DA SILVA ***.126.951-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
PROFESSOR(A) EJA - CABOCLA - EM AGRÍCOLA GERÔNIMO DE SOUZA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2481 ROSENIL MARIA DA SILVA ***.907.321-** 27,00 16,00 43,00 Classificado
PROFESSOR(A) EJA - FIGUEIRAL - EM PROFª BETINA TAVARES S. TAQUES
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2603 CASIA MARIA DOS SANTOS ***.155.751-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
2166 JOICY SUZANA ALMEIDA DE ARRUDA ***.542.021-** 30,00 16,00 46,00 Classificado
2573 MAYARA CRISTINA FIGUEIREDO BORGES ***.476.701-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
1999 ROSANE DE MORAIS PINTO ***.569.191-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
PROFESSOR(A) EJA - SEDE - EM PROFª DÉLIA GALDINA DUARTE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2508 CHRISTIAN ROGERIO DOS SANTOS ***.504.341-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2626 MARILZA LUZIA DA SILVA OLIVEIRA ***.392.901-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2594 SEBASTIANA CEZARINA DE ARRUDA ***.505.951-** 30,00 20,00 50,00 Classificado
2613 VERA LUCIA FERRAZ DE CAMPOS ***.341.901-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
PROFESSOR(A) EJA EM - QUILOMBO - VENCESLAU S. BARROS
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2060 MARIA LUIZA DA COSTA ***.981.611-** 45,00 32,00 77,00 Classificado
ENSINO MÉDIO COMPLETO

Nota Nota
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - FIGUEIRAL - EM BETINA TAVARES DA SILVA TAQUES
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
1992 ALESSANDRA ALMEIDA DE MORAES ***.659.021-** 33,00 16,00 49,00 Classificado
2059 GRASIELE ALVES DA GUIA ***.546.921-** 33,00 8,00 41,00 Classificado
2630 KARINA ALVES DA SILVA ***.664.821-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LAVRINHA - EM WALDEZ TEIXEIRA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2076 REGINA ALMEIDA DO BOM DESPACHO ***.731.301-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2008 THAIS CORREA DE FREITAS ***.375.341-** 39,00 16,00 55,00 Classificado
2065 THAYNARA MANUELY DA SILVA BARROS ***.813.681-** 33,00 28,00 61,00 Classificado
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - PEDRO- EM PROFª ELIETE PEDROSA DA COSTA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2186 DAYANNA IZABEL COSTA ***.627.381-** 39,00 12,00 51,00 Classificado
2474 JOSELINA CURVO DO ESPIRITO SANTO ***.761.921-** 21,00 12,00 33,00 Classificado
2149 MANUELA CABRAL DE MELO ***.071.355-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2262 MARIA EDUARDA CURVO MONTEIRO ***.619.881-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2115 NORMA PAIXÃO DE OLIVEIRA ***.993.091-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - RIO DOS PEIXES - EM BENEDITO PEREIRA LEITE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2482 AMAURI MORAIS DE BARROS ***.495.021-** 45,00 16,00 61,00 Classificado
2051 CATARINA JOANA DA SILVA ***.487.571-** 36,00 8,00 44,00 Classificado
2261 EDILAINE APARECIDA DO ESPIRITO SANTO ***.305.411-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2637 LUIS CARLOS LINO DA SILVA ***.216.431-** 42,00 16,00 58,00 Classificado
2242 MARIANA ARAUJO DE OLIVEIRA ***.095.021-** 30,00 12,00 42,00 Classificado
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SEDE - CMEI ALMA WILMA FEGGER
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2015 ANNY CAROLINI APARECIDA ALCANTARA ***.143.381-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SEDE - CMEI ALMA WILMA FEGGER
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Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2257 CRISLAINE DE OLIVEIRA MENDES DA SILVA ***.373.141-** 42,00 16,00 58,00 Classificado
2657 ELISÂNGELA APARECIDA F. DE SOUZA ***.229.791-** 39,00 12,00 51,00 Classificado
2169 ERIKA APARECIDA PRADO MORAIS ***.406.051-** 48,00 20,00 68,00 Classificado
2212 GABRIELA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA ***.739.151-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2491 IGOR RODRIGUES DO PRADO CAMPOS ***.721.491-** 51,00 16,00 67,00 Classificado
2178 MÁRCIA MARIA LISBOA ***.605.641-** 42,00 20,00 62,00 Classificado
2521 NILZA DO CARMO OLIVEIRA ***.870.921-** 33,00 16,00 49,00 Classificado
2270 RAFFAELLE LUANA N. ESPIRITO SANTO ***.778.211-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2642 VITÓRIA GABRIELLY RAMOS ARRUDA ***.163.021-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2023 VIVIAN VITORIA OLIVEIRA DE MORAIS ***.967.521-** 33,00 16,00 49,00 Classificado
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SEDE - CMEI IRACILDA MONTEIRO DE ARRUDA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2151 BRUNO MORAIS SANTOS ***.729.561-** 45,00 16,00 61,00 Classificado
2639 EMELY ANTUNES SAMPAIO ***.774.411-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2017 GIULIANO TEAGO PERES ***.817.031-** 42,00 24,00 66,00 Classificado
1967 HELOISA NASCIMENTO DA COSTA ***.924.231-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2221 HENRIQUE PASCHOAL FERREIRA COSTA ***.403.051-** 24,00 16,00 40,00 Classificado
2650 KELLY CRISTINA DE LIMA TRINDADE ***.599.181-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2409 LETICIA LAURA COSTA LEITE ***.919.331-** 48,00 20,00 68,00 Classificado
2154 PÁMILA VICÊNCIA DA SILVA ***.879.821-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2058 VANUZA MATEUS PORFÍRIA DA SILVA ***.595.501-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SEDE - EM DELIA GALDINA DUARTE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2130 ALICE MORAIS DE ARRUDA ***.143.481-** 36,00 12,00 48,00 Classificado
2334 CONCEIÇÂO ANTONIA CAMPOS ARRUDA ***.618.291-** 30,00 16,00 46,00 Classificado
2066 EVYLIN MARIA DE ALMEIDA E SILVA ***.115.761-** 57,00 16,00 73,00 Classificado
2525 GILBERTO MARQUES DOS SANTOS ***.715.971-** 51,00 12,00 63,00 Classificado
1976 GISELLY DA SILVA METZKER DE OLIVEIRA ***.975.671-** 30,00 24,00 54,00 Classificado
2488 GISLAINE LAURA DE BRITO NASCIMENTO ***.590.021-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2435 LUIS FELIPE DUARTE RODRIGUES ***.650.381-** 42,00 12,00 54,00 Classificado
2036 LUIZ ANTÔNIO DE AMORIM E SILVA ***.142.981-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2667 MURILO PAGANOTTI DA CONCEICAO ***.799.231-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2167 SUZINETE APARECIDA DA SILVA MONICO ***.671.091-** 30,00 20,00 50,00 Classificado
2419 VALDIRENE APARECIDA PIASSE ***.768.381-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

Nota Nota
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - BAUNILHA DOS COQUEIROS - ANEXA EM VENCESLAU DA S. BARROS
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2228 BERENICE DE SOUZA MARQUES ***.083.481-** 30,00 20,00 50,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - BAUNILHA DOS COQUEIROS - ANEXA EM VENCESLAU DA S. BARROS
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2182 LUCIA LEMES DA SILVA ***.797.261-** 18,00 12,00 30,00 Classificado
2543 MARIAAPARECIDA RIBEIRO ARAÚJO ***.912.771-** 33,00 16,00 49,00 Classificado
2281 SAMUEL DE JESUS XAVIER ***.817.571-** 21,00 28,00 49,00 Classificado
2338 ZILMA CAMPOS DA SILVA ***.001.011-** 30,00 24,00 54,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - CABOCLA - EM AGRÍCOLA GERÔNIMO DE SOUZA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2000 ALESSANDRA DA COSTA OLIVEIRA FRANCA ***.225.851-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2014 LUCIENE MARIA PEREIRA ***.651.591-** 45,00 16,00 61,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - CAMPO ALEGRE/CRISTAL - EM CIRA CUNHA - ANEXA N. GOMES
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2571 CRISTIANE DE AMORIM MORAIS ***.149.241-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
1996 GESSICA GONÇALINA DE MORAIS ***.602.371-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
2433 JÉSSICA GONZAGA SILVA ***.556.498-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
1975 LAURIELLE CRISTINA DA CRUZ ***.596.801-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2173 MARCIA MARIA LEMES ***.656.291-** 51,00 24,00 75,00 Classificado
2275 PAMELA VERONICA DA SILVA ***.302.691-** 33,00 32,00 65,00 Classificado
2096 ROSEMEIRE DE CAMPOS ***.620.341-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - CAPÃO DAS ANTAS - EM PROFª VERA PEREIRA NASCIMENTO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2406 CREUZA XAVIER DE ASSUNÇÃO ***.955.961-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2485 IVANIZE GRILLAUD DE SOUZA SOUSA ***.426.591-** 30,00 20,00 50,00 Classificado
2546 SEBASTIANA SANTA CABRAL CALDAS ***.379.348-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - COXOS - EM MANOEL SANTANA DA SILVA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2413 ARLINDA PEREIRA NUNES ***.531.301-** 18,00 12,00 30,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - CRISTAL - EM JOSÉ DESIDÉRIO DE PINHO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2203 BENITA LIMA DE BARROS ***.971.661-** 12,00 16,00 28,00 Desclassificado
2523 GABRIELLE APARECIDA DE PINHO ***.348.651-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
2207 LARICE LEITE DA COSTA ***.644.441-** 21,00 28,00 49,00 Classificado
2204 RENATA DE ARRUDA MIRANDA ***.951.411-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - ESTRELA DO ORIENTE - EM LUIS MANDES DA SILVA
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Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2107 ANDREIA DE CAMPOS RODRIGUES ***.888.281-** 51,00 32,00 83,00 Classificado
2160 ELIZIANE MARIA DE MORAES PINHO ***.388.951-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - ESTRELA DO ORIENTE - EM LUIS MANDES DA SILVA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2403 EVA MARIA BORGES DOURADO ***.126.791-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2183 GEISIANE MORAES DE CAMPOS ***.743.251-** 45,00 28,00 73,00 Classificado
2075 JULIANA ALMEIDA COSTA ***.107.461-** 33,00 28,00 61,00 Classificado
2110 KEILA GONÇALINA GUIMARÃES ***.530.921-** 45,00 32,00 77,00 Classificado
2646 SUELY MARIA DE ARRUDA SILVA ***.261.971-** 30,00 20,00 50,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - FAVAL - ANEXA EM BENEDITO PEREIRA LEITE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2189 ELIANE DE PAULA DA SILVA ***.933.421-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2138 GONÇALINA SENE DA SILVA ***.911.101-** 33,00 28,00 61,00 Classificado
2247 JACKLINE DOMINGAS DA CUNHA ***.720.461-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - FIGUEIRAL - EM PROFª BETINA T. S. TAQUES
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2037 JULIANE EVANGELISTA DE LIMA ***.742.881-** 18,00 16,00 34,00 Classificado
2164 PAULA CECILIA DE ARRUDA ***.370.671-** 27,00 12,00 39,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LARGINHA DE CIMA - EM HENRIQUETA RAINHA DE FRANÇA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2536 JOSIANE MARIA LEITE DA SILVA ***.338.571-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
2111 MICAELE GONÇALVES DE ALMEIDA ***.588.681-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2113 TAINARA DE SOUZA NUNES ***.130.641-** 27,00 32,00 59,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LAVRINHA - EM WALDEZ TEIXEIRA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2264 MARCIELE AUXILIADORA DE ALMEIDA ***.528.391-** 45,00 28,00 73,00 Classificado
2277 RUBIA DA SILVA FERRAZ ***.760.561-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NINHO DAS ÁGUIAS - EM MONTE HERMON
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2199 LUCIANA DE CAMPOS FIGUEIREDO ***.884.691-** 36,00 16,00 52,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - PEDRO - EM ELIETE PEDROSA DA COSTA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2071 ELIZIA CRISTINA DE MORAIS CURADO ***.291.441-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
2174 JULIANA DE CAMPOS ***.833.891-** 0,00 4,00 4,00 Desclassificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - PIRIZAL - CMEI ALICE VIEGAS DE PINHO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2034 APOLONIA LETICIA DE AMORIM ARRUDA ***.941.201-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2214 EDILENE CARMO DA SILVA ***.807.621-** 18,00 8,00 26,00 Desclassificado
2602 LAIS LAIANE DE OLIVEIRA ***.697.941-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - PIRIZAL - CMEI ALICE VIEGAS DE PINHO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2607 LAURENICE MARIA DA SILVA ***.756.921-** 42,00 20,00 62,00 Classificado
2586 TATIANE APARECIDA DE FREITAS ***.719.601-** 24,00 20,00 44,00 Classificado
2533 VALDICEIA MARIA DA SILVA ***.512.651-** 18,00 8,00 26,00 Desclassificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - QUILOMBO - EM VENCESLAU DA SILVA BARROS
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2068 ELIANE PEREIRA LEITE ***.561.461-** 42,00 24,00 66,00 Classificado
2109 MARIZETE DE MORAES ***.210.191-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - RIBEIRÃO DOS COCAIS - CMEI NILCE GOMES DE MIRANDA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2555 DANIELE REGINA DA SILVA ***.924.231-** 42,00 28,00 70,00 Classificado
2556 ELAINE REGINA DE FRANÇA ***.185.421-** 42,00 36,00 78,00 Classificado
2234 IZEIS MARIA DA SILVA ***.274.661-** 24,00 20,00 44,00 Classificado
2560 JAQUELINE FRANÇA DE MORAIS ***.472.481-** 45,00 32,00 77,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - RIO DOS PEIXES - EM BENEDITO PEREIRA LEITE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2024 BENEDITA NUNES DA SILVA ***.386.691-** 54,00 8,00 62,00 Classificado
2615 CONCEIÇÃO MARTINS DA SILVA ***.183.861-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2268 ELIZABETH MARIA DO NASCIMENTO ***.342.271-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
2027 FRANCIELE DA SILVA ***.790.121-** 42,00 28,00 70,00 Classificado
2050 JOICE MARIA MARQUES ***.100.961-** 27,00 28,00 55,00 Classificado
2048 JUCIMARA LIBANA DA SILVA CUNHA ***.346.431-** 27,00 24,00 51,00 Classificado
2263 KATIA FERREIRA MENDES ***.683.411-** 30,00 28,00 58,00 Classificado
2530 KATIANE DA SILVA LIMA ***.967.191-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2193 LUCIANA APARECIDA DE SANTANA ***.600.351-** 36,00 36,00 72,00 Classificado
2475 OLINDA APARECIDA DE CAMPOS ***.431.171-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
2125 SILVANA MACHADO DE QUEIRÓZ ***.786.071-** 27,00 28,00 55,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SEDE - CMEI IRACILDA MONTEIRO DE ARRUDA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2097 ALLYSSON FELIPE DE CAMPOS SILVA ***.822.991-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
2162 ARIANE MARIA DE FRANÇA ***.190.141-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2103 CATARINA ROSA DE MORAIS E SILVA ***.410.141-** 21,00 28,00 49,00 Classificado
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2047 DANIELE JOSELINA CURADO CAMPOS ***.169.221-** 3,00 4,00 7,00 Desclassificado
2159 EDILAINE CAROLINE PINHO SILVA LEITE ***.917.181-** 45,00 36,00 81,00 Classificado
1970 ELISABETE KAREN DE ALMEIDA ***.930.941-** 51,00 20,00 71,00 Classificado
2492 EZILDA MARIA CORREA DA SILVA ***.386.331-** 18,00 8,00 26,00 Desclassificado
2415 FERNANDO RODRIGUES DA SILVA ***.270.221-** 45,00 32,00 77,00 Classificado
2090 GEISIANE APARECIDA DA SILVA SANTANA ***.409.301-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2285 JOÃO GABRIEL DA SILVA LEITE ***.806.151-** 33,00 32,00 65,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SEDE - CMEI IRACILDA MONTEIRO DE ARRUDA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2479 JOCIMARIA CURVO DO ESPIRITO SANTO ***.349.221-** 15,00 4,00 19,00 Desclassificado
1986 JONILSON DIOGO LEITE MORAIS ***.015.011-** 39,00 16,00 55,00 Classificado
2459 LEODINA JANAINA LOPES ***.976.171-** 21,00 12,00 33,00 Classificado
2429 LUANA APARECIDA DA SILVA ***.099.281-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
2056 LUANA CLÁUDIA MUNIZ DE OLIVEIRA ***.975.711-** 48,00 24,00 72,00 Classificado
2019 LUCIANA SILVA DOS REIS ***.833.741-** 21,00 24,00 45,00 Classificado
2176 LUCIENE CRISTINA DE CAMPOS ***.258.931-** 42,00 32,00 74,00 Classificado
1978 NATALIA APARECIDA DE PINHO NUNES ***.732.841-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
1965 NAYANE APARECIDA SOUZA ***.545.871-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2563 ROBERTO CARLOS MAGALHAES ***.293.801-** 51,00 24,00 75,00 Classificado
2117 ROBERTO OLIVEIRA DE ASSIS ***.778.701-** 42,00 36,00 78,00 Classificado
2184 ROSANA MACIEL RIBEIRO ***.985.281-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2198 ROSÁRIA DOMINGAS DOS SANTOS ***.263.661-** 51,00 28,00 79,00 Classificado
2123 SANDRA APARECIDA ALVES RONDON ***.228.891-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2006 STEPHANNY FREITAS DA SILVA ***.544.741-** 24,00 20,00 44,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SEDE - CRECHE ALMA VILMA FEGER
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2583 ANA ANTONIA DA GUIA PRADO ***.601.951-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
2223 ANA DARE DA COSTA MEDEIROS ***.707.661-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2146 ANA LUCIA DE CAMPOS ***.475.311-** 39,00 36,00 75,00 Classificado
2175 ANGELA CONCEIÇÃO PRADO ***.400.701-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2085 ARACELY CONCEIÇÃO ESPIRITO SANTO ***.420.291-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
2147 CASSIA ROSA DE ARAUJO ***.993.561-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
2284 CRISTIANE DE ARRUDA OLIVEIRA ***.269.551-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
2464 CRISTIANE ROSA DE ARAUJO ***.192.481-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2195 DEJAIR DE CAMPOS ***.178.491-** 45,00 28,00 73,00 Classificado
2420 FELIPE GOMES MONTEIRO DA SILVA ***.028.381-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2220 ISABELLE PATRICIA OLIVEIRA DE MORAES ***.537.561-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2206 JAQUELINE LUZIA DA COSTA ***.020.321-** 33,00 32,00 65,00 Classificado
1982 JAQUELINE PAMELA LEITE MORAIS ***.015.351-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2372 JAYRCE JUNIA MUNIZ DE MEDEIROS ***.499.331-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
1981 JOCELIA FERREIRA DA SILVA ***.242.301-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
2032 JOSELMA CRISTINA DE CAMPOS ALMEIDA ***.052.441-** 30,00 24,00 54,00 Classificado
2332 JOVANI DOS SANTOS ***.618.471-** 33,00 16,00 49,00 Classificado
2663 JSICELIA FERREIRA DA SILVA ***.043.021-** 30,00 24,00 54,00 Classificado
2225 KAMILA DE ALMEIDA ***.383.941-** 33,00 24,00 57,00 Classificado
2191 KEMILLY NASCIMENTO DO PRADO ***.156.131-** 45,00 28,00 73,00 Classificado
2648 LUCAS SANTI BRAGA ***.477.831-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2235 MARINICE BEBIANA DA CONCEIÇÃO CRUZ ***.843.541-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2218 MATHEUS CAMPOS MEDEIROS ***.504.211-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2503 NAYARA APARECIDA GALVAO E SOUSA ***.511.011-** 39,00 36,00 75,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SEDE - CRECHE ALMA VILMA FEGER
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2588 NILZA SUZANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO ***.010.601-** 45,00 32,00 77,00 Classificado
2272 VERA LUCIA DA SILVA ***.449.731-** 27,00 20,00 47,00 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - SEDE - EM PROFª DÉLIA GALDINA DUARTE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2074 ADRIANA DE JESUS MEDEIROS. ***.349.781-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2061 ANA CRISTINA DE ANUNCIAÇÃO ***.446.491-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2355 ANGELA RIBEIRO DANTAS ***.943.531-** 36,00 28,00 64,00 Classificado
2070 BRUNO JOSÉ ASSUNÇÃO DA SILVA ***.572.621-** 48,00 24,00 72,00 Classificado
2577 CLAUDISEIA DE ALMEIDA LISBOA ***.717.801-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2177 DAYANE APARECIDA DE CAMPOS ***.624.431-** 45,00 32,00 77,00 Classificado
2568 FERNANDO CALIXTO DE MORAIS ***.879.461-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2591 GEREMIAS MARCELO DE CAMPOS ***.419.561-** 42,00 20,00 62,00 Classificado
2652 GERSON SEBASTIÃO DA SILVA ***.986.711-** 45,00 24,00 69,00 Classificado
2200 GUSTAVO ROBERTO BRUCE LEITE JUNIOR ***.648.011-** 42,00 24,00 66,00 Classificado
2528 JOSIANE FERREIRA DA SILVA SANTOS ***.727.491-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2365 JOSIMAR DA SILVA ***.541.881-** 42,00 20,00 62,00 Classificado
2566 LUCIANA CRISTINA DA SILVA ***.527.211-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2454 LUCIANE NILDA DA SILVA ***.719.481-** 24,00 28,00 52,00 Classificado
2496 MANOEL JACINTO DO PRADO ***.493.361-** 30,00 20,00 50,00 Classificado
2625 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RONDON ***.448.161-** 27,00 24,00 51,00 Classificado
2009 MIRIAN FREITAS DA SILVA ***.675.271-** 36,00 32,00 68,00 Classificado
2236 PATRICIA MAECIANA A. SANTOS ***.158.891-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2260 VALDINEIA GERUSA DE CAMPOS ***.603.901-** 36,00 24,00 60,00 Classificado
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APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - TANQUE FUNDO - EM ANA ANTONI DE ALMEIDA LEITE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2519 ANA PAULA JAIME COSTA ***.859.461-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
1977 FÁTIMA LUZIA DA CRUZ ALMEIDA ***.194.141-** 36,00 16,00 52,00 Classificado
1969 ROZILDA DA COSTA SOUSA ***.725.311-** 48,00 24,00 72,00 Classificado
1998 RUTHE KAINE DE ALMEIDA COSTA ***.122.581-** 42,00 32,00 74,00 Classificado
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR - CAPÃO DAS ANTAS - EM PROFª VERA P. DO NASCIMENTO
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2288 ELIDIA GOMES DE ALMEIDA RAIMUNDO ***.195.501-** 39,00 24,00 63,00 Classificado
2088 MARCOS DIVINO CALDAS ***.053.341-** 45,00 36,00 81,00 Classificado
2091 OSWALDO PINHO ***.913.841-** 51,00 20,00 71,00 Classificado
2045 RENATO BASTOS DA COSTA FERREIRA ***.376.171-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR - ESTRELA DO ORIENTE - EM LUIS MANDES DA SILVA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2081 EDSON GONÇALO DE CAMPOS CURADO ***.175.711-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR - ESTRELA DO ORIENTE - EM LUIS MANDES DA SILVA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2150 PAULO JOSE SOARES DA ROSA ***.899.701-** 48,00 16,00 64,00 Classificado
2161 SUZANA FERREIRA BRANDÃO ***.669.191-** 30,00 16,00 46,00 Classificado
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR - FIGUEIRAL - EM PROFª BETINA TAVARES DA SILVA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2427 JOSÉ DE ALMEIDA PRADO ***.217.342-** 27,00 12,00 39,00 Classificado
2472 REGINALDO DAMASCENO MELLO ***.363.501-** 39,00 28,00 67,00 Classificado
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR - LAVRINHA - EM WALDEZ TEIXEIRA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2010 AMAURI MARQUES DE CAMPOS ***.696.171-** 21,00 20,00 41,00 Classificado
2148 JOSÉ DE ALMEIDA BARROS ***.350.421-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR - PEDRO - EM ELIETE PEDROSA DA COSTA
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2127 CARLOS ANTUNES DE CAMPOS ***.738.011-** 39,00 36,00 75,00 Classificado
2578 DENYLSON REIS COSTA ***.627.391-** 33,00 20,00 53,00 Classificado
2387 LUCAS HENRIQUE COSTA LEITE ***.581.001-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
1985 OSMAR JOSÉ DE CAMPOS CURADO ***.981.711-** 27,00 24,00 51,00 Classificado
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR - SEDE - ROTA A
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2192 FABIO FRANÇA DA SILVA ***.380.511-** 39,00 32,00 71,00 Classificado
1980 JOÃO BATISTA DE CAMPOS ***.846.651-** 45,00 16,00 61,00 Classificado
2614 MANOEL MARCOS PORTO DE MORAES ***.355.692-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2020 NILTON ANTONIO DO NASCIMENTO ***.391.261-** 36,00 20,00 56,00 Classificado
Motorista de Transporte Escolar - Sede - Rota B
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2033 ALLAN CARLOS DE ARRUDA NOVAIS ***.605.401-** 33,00 12,00 45,00 Classificado
2005 ANDERSON DA SILVA PRUDENCIO ***.235.231-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
1962 CARLOS FAGNER VIEGAS FERRAZ LOPES ***.831.011-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
2255 CARLOS HENRIQUE MENDES DA SILVA ***.824.501-** 21,00 16,00 37,00 Classificado
2600 CELSO FERNANDO ASSUNÇÃO CAMPOS ***.511.021-** 57,00 28,00 85,00 Classificado
2604 IZAQUE NUNES RONDON ***.636.721-** 30,00 16,00 46,00 Classificado
2666 RUBENS DUARTE DE CAMPOS ***.998.011-** 0,00 0,00 0,00 Ausente
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR - TANQUE FUNDO - EM ANA ANTONIA DE ALMEIDA LEITE
Nº Insc. Candidato(a) CPF C. Gerais C. Espec. Nota Situação
2597 CLEBER ANTÔNIO DA SILVA CAMPOS ***.045.191-** 39,00 20,00 59,00 Classificado
2131 MATHEUS FELIPE GONZAGA MARQUES ***.786.301-** 39,00 32,00 71,00 Classificado

ANEXO II
ENSINO SUPERIOR COMPLETO
Educador(a) Físico(a)
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2077 LUCILENE DE PINHO FERREIRA ***.922.761-** 5,00 Classificado
Nutricionista
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2013 VITORIA REGINA DOS S BARBOSA ***.182.171-** 5,00 Classificado
Professor(a) da Educação Infantil - Ribeirão dos Cocais - CMEI Nilce Gomes de Miranda
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2544 ANA PAULA DA SILVA ASSUNÇÃO ***.178.661-** 5,00 Classificado
2649 JUCINEIDE PINTO DA SILVA ***.155.161-** 5,00 Classificado
Professor(a) da Educação Infantil - Sede - CMEI Alma Wilma Fegger
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2140 CLAUDINEIA DO PRADO MONTEIRO SILVA ***.183.041-** 5,00 Classificado
2158 EDINALVA MARIA DIAS DE ARRUDA ***.360.281-** 5,00 Classificado
2620 GINISLEIDY LAURA DE F. CONCEICAO ***.004.711-** 5,00 Classificado
2240 JUCINETE TEREZINHA LEITE DA SILVA ***.128.521-** 5,00 Classificado
2073 LUCILENE MIRANDA DE SOUSA VAZ ***.862.531-** 5,00 Classificado
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2129 MARIA RITA BOTELHO ***.705.371-** 5,00 Classificado
2559 ROSE MARY DE HOLANDA PORTELA ***.547.721-** 5,00 Classificado
2194 WESLAINY OLIVEIRA GOZER ***.200.701-** 5,00 Classificado
Professor(a) da Educação Infantil - Sede - CMEI Iracilda Monteiro de Arruda
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2610 ANTONIA JOSELINA MONICO ***.090.071-** 5,00 Classificado
2633 JOCIRA MARIA CUNHA MIRANDA ***.815.051-** 5,00 Classificado
2342 ROSANGELA LEITE DE ARAUJO COSTA ***.820.258-** 5,00 Classificado
Professor(a) do Ensino Fundamental - Baunilha dos Coqueiros - Anexa EM Venceslau da S. Barros
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2252 MARIA TEREZINHA LEITE SILVA OLIVEIRA ***.208.051-** 5,00 Classificado
Professor(a) do Ensino Fundamental - Cabocla - EM Agrícola Gerônimo de Souza
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2142 RITA BRASILINA DA SILVA ***.857.311-** 5,00 Classificado
2213 ROSINALVA LINA DO NASCIMENTO SILVA ***.916.411-** 5,00 Classificado

Professor(a) do Ensino Fundamental - Cristal - EM José Desidério de Pinho
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2335 DANIELLI MÁRCIA DA SILVA ***.076.511-** 5,00 Classificado
2396 IOLANDA DAMAZIA MARQUES ***.107.211-** 5,00 Classificado
2205 SATURNINA DA SILVA MARQUES ***.517.761-** 5,00 Classificado
Professor(a) do Ensino Fundamental - Figueiral - EM Profª Betina Tavares S. Taques
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2188 DANIELLE GONCALINA A. B. RAMALHO ***.594.591-** 5,00 Classificado
2572 MARIA GONÇALINA DE FIGUEIREDO ***.383.781-** 5,00 Classificado
Professor(a) do Ensino Fundamental - Lavrinha - EM Waldez Teixeira
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2022 PATRÍCIA SALOMÃO DE A. FIGUEIREDO ***.948.111-** 5,00 Classificado
Professor(a) do Ensino Fundamental - Sede - EM Profª Délia Galdina Duarte
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2469 ANA CLAUDIA MACIEL E SILVA ***.446.061-** 5,00 Classificado
2254 ELEM VEREDIANA DE ARRUDA SILVA ***.667.311-** 5,00 Classificado
2095 EMANUELA CRISTIAN CONCEIÇÃO AMORIM ***.371.141-** 5,00 Classificado
2239 JOCINEIA ANTÔNIA DE BARROS CAMPOS ***.123.741-** 5,00 Classificado
2412 MACIELE APARECIDA FERREIRA DA SILVA ***.453.971-** 5,00 Classificado
2490 REGINA CASSIA MAFFINI ***.728.031-** 5,00 Classificado
2399 SUELY BASTOS DA FONSECA ***.987.441-** 10,00 Classificado
Professor(a) do Ensino Fundamental - Tanque Fundo - EM Ana Antônia de Almeida Leite
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2318 JOCINEIDE RIBEIRO PIOVEZAN ***.849.861-** 5,00 Classificado
2021 JOSIANE APARECIDA DO PRADO ***.188.351-** 5,00 Classificado
Professor(a) do Ensino Fundamental EM - Estrela do Oriente - Luis Mandes da Silva
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2251 CONCEIÇÃO APARECIDA NELES SANTOS ***.391.671-** 5,00 Classificado
2152 SANDRA MARIA DA SILVA ***.126.951-** 5,00 Classificado
Professor(a) EJA - Figueiral - EM Profª Betina Tavares S. Taques
Nº Insc. Candidato(a) CPF Nota Situação
2603 CASIA MARIA DOS SANTOS ***.155.751-** 5,00 Classificado
2573 MAYARA CRISTINA FIGUEIREDO BORGES ***.476.701-** 5,00 Classificado

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES

CAMARA MUNICIPAL
RESULTADO DE LICITACAO

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023

Objeto: Aquisição de veículo utilitário, zero km, ano fabricação/modelo
2024, model SUV, 04 portas, 05 lugares, potência mímina170 CV, câmbio
automático, conforme termo de referência.

A Câmara Municipal de Nova Bandeirantes, através da Comissão Perma-
nente de Licitação, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público o re-
sultado do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 003/2023, em que foi
declarado vencedor a empresa:

1 – SEBBA MOTORS, CNPJ: 02.050.048/0001-30 no valor de R$ 163.
900,00 (cento e sessenta e três mil e novecentos reais).

Nova Bandeirantes - MT, 15 de janeiro de 2024

Maraisa Lopes dos Santos

Pregoeira

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 PROCESSO LICITATORIO N° 154/2023

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n.º 33.683.
822/0001-73, com sede administrativa na Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes, Estado do Mato Gros-
so, doravante denominado Órgão Gestor, neste ato representado pela sua autoridade competente Sr. Cesar Augusto Perigo, RESOLVE registrar os
preços da empresa S.K FERNANDES AUTOMOCAO INDUSTRIAL LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 27.253.891/0001-44, situada na Rua 1536,
nº 60, cidade de Balneario Camboriu/SC, neste ato representa pela Sra. SUZAN KATIA FERNANDES, portadora do RG nº 164279969 SSP-SP e CPF
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nº 090.317.188-07, residente e domiciliado na Rua 2070, nº 524, cidade de Balneario Camboriu/SC, de acordo com a classificação por ela alcançada no
certame em epígrafe, visando a aquisição de protutos quimicos, conforme quantidades estimadas e valores constantes da presente ARP, atendendo as
condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 106/2023, para Registro de Preço, sujeitando-se as partes às normas constantes da Leis Federal
n° 10.520/02, Lei Federal n° 8.666/93 e pelos Decretos n.º 3.555/2000, 3.784/2001 e 10.024/2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado
pelo Decreto 9.488 de 31 de agosto de 2018 e Lei complementar 123/2006 e Lei complementar 147/2014, bem como as demais normas legais aplicá-
veis, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E MANUTEN-
ÇÃO PREDIAL, COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES – ESTADO DE
MATO GROSSO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no (ANEXO I).

Os itens do objeto são os elencados na Planilha Demonstrativa de Preço da cláusula segunda deste instrumento.

2. DA VENCEDORA, ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 2.1. A licitante vencedora, o objeto, o quantitativo, as especificações e os preços
registrados, seguem relacionados abaixo: 2.2. FORNECEDOR REGISTRADO:

EMPRESA: S.K FERNANDES AUTOMOCAO INDUSTRIAL LTDA
CNPJ N°: 27.253.891/0001-44 I.E. N°:
ENDEREÇO: Rua 1536 N°: 60 BAIRRO: Centro
CIDADE: Balneario Camboriu/SC CEP: 88.330-610
TELEFONE: (47) 2033-1747 E-MAIL: suzanfernandes@skfautomocao.ind.br
REPRESENTANTE LEGAL: SUZAN KATIA FERNANDES
BANCO: Brasil AGENCIA N°:0510-X CONTA N°:43.343-8

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA VALOR
UNITARIO VALOR TOTAL

65 INVERSOR DE FREQUENCIA P/ MOTOR 15CV 220V TRIFASICO UNID 10 WEG R$7.595,00 R$ 75.950,00
66 INVERSOR DE FREQUENCIA P/ MOTOR 7,5CV 220V TRIFASICO UNID 81 WEG R$4.437,00 R$359.397,00

VALOR TOTAL R$435.347,00 (Quatrocentos e trinta e cinco mil trezentos e quarenta e sete reais).

2.3. Em observância ao art. 11, inciso II e § 4º do Decreto n° 7.892/2013, para fins de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento
pelo primeiro colocado da Ata, ficam registrados em forma de Anexo I, comprometendo-se a fornecer o objeto nas mesmas condições, características
e preços inicialmente registrados; 3. DO VALOR 3.1. O preço unitário registrado para a empresa signatária deste instrumento é aquele constante na
Planilha Demonstrativa de Preços e Classificação. 3.2. Em cada fornecimento, o preço total será o valor unitário multiplicado pela quantidade de que se
deseja dos materiais 3.3. É vedado qualquer reajuste de preços fora das hipóteses legais previstas; 3.4. Caso reste frustrada também a negociação com
as demais empresas, o Órgão Gerenciador cancelará total ou parcialmente esta Ata adotando as medidas cabíveis para a nova aquisição desejada; 3.
5. Visando subsidiar eventuais revisões, o Órgão Gerenciador ordenará a realização de nova pesquisa de preços; 3.6. Nos preços unitários registrados
estão incluídas todas as despesas e taxas de qualquer espécie relativas ao objeto registrado (encargos sociais etc.). 4. DA VALIDADE 4.1. A presente
Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura, improrrogáveis. 4.2. Durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador ou Aderente não ficará obrigado a adquirir o objeto exclusivamente da Fornecedora registrada, poden-
do realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, não
cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária, observado em todo caso as condições de preferência; 4.3. A partir da vigência
da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 5. DA ADMINISTRAÇÃO DA ARP 5.1. A gerência da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da
Secretaria Municipal de Coordenação e Finanças do MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES representado pela Prefeitura Municipal;

5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, poderá a critério do Órgão Gerenciador, ser utilizada por órgãos e enti-
dades interessadas, desde que previamente autorizado; 5.3. Os órgãos ou entidades interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços deverão
encaminhar solicitação prévia à Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT; 5.4. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada
aos seguintes pressupostos: a) Não-comprometimento da capacidade operacional do fornecedor; b) Anuência expressa do fornecedor. 5.5. O quantita-
tivo decorrente das adesões à Ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado; 6. DA
VINCULAÇÃO LEGAL

6.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento nas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e nos Decreto nº 7.892/2013
publicado no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 2013 e 3.555/00, bem como as suas alterações.

7. DA FISCALIZAÇÃO 7.1. O Órgão Gerenciador ou Aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente
instrumento, cada qual na sua respectiva competência;

7.1.1. O Município promoverá, através do servidor designado pela Administração conforme portaria 018/2024, Servidor CLAUDIO ANTONIO FERNAN-
DES para o acompanhamento e a fiscalização das entregas dos produtos, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas na sua
execução e comunicará à(s) empresa(s) fornecedora(s) os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas corretivas por parte da mesma, devendo este
ainda:

a) atestar as notas fiscais da Licitante para efeitos de pagamento; b) solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua competên-
cia, possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução deste Contrato; c) elaborar relatório acerca da destinação dos produtos;

7.2- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) Con-
tratado (a) ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios, e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
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7.3- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços/Contrato deverão ser prontamente atendidas pelo (a) Con-
tratado (a), sem ônus para o Contratante. O (a) Contratado (a)é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. A Entrega devera ser realizada de segunda a sexta feira – das 07:00 as 17:00 horas de Mato Grosso, conforme solicitação das Secretrarias Munici-
pais do Municipio de Nova Bandeirantes/MT, confome endereço descrito, sem onus a prefeitura no prazo máximo de até 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS,
contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e
acatado pela Prefeitura.

8.2 É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos nas quantidades, no horário e data estipulada, bem como nas condições esta-
belecidas nesse termo.

8.3. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade dos produtos, permitindo verificação
de sua conformidade com as especificações.

8.4. Os produtos deverão ser conferido na presença do fiscal de contrato responsável.

8.5. Os produtos deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de con-
trole de qualidade industrial – ABNT – INMETRO, etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

8.6. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega, a empresa contratada deverá efetuar a entrega de novo
item no prazo máximo de 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado.

8.7. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e terá prazo de 30 dias para proceder à regularização. Findo esse
prazo, em não se manifesto ou não regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de Despesa (Prefeito Municipal)
para que se manifeste quanto à rescisão contratual.

8.8. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a entrega dos itens, encaminhando o documento para as providências
relativas aos pagamentos aprovados pela fiscalização.

8.9 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da Nota fiscal devidamente atestada
pelo responsável;

9. DO RECEBIMENTO

9.1 O recebimento provisório nas secretarias Municpais, dar-se-á em até 01 (um) dia útil a verificação das especificações, quando então se dará o RE-
CEBIMENTO DEFINITIVO com um representante das Secretarias Municipais (Fiscal de contrato).

9.2 O recebimento definitivo após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação perfaz-se pela liquidação da despesa
nos termos do artigo 63, §2º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64; 9.3 Em se verificando vícios na entrega do objeto, o fornecedor será informado para
corrigi-lo imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo; 9.4 Em relação a eventuais decréscimos,
não se aplica a regra contida no Art. 65, §2º, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, podendo ser adquirida quantidade inferior a registrada, independente de
anuência da Fornecedora. 20. DAS OBRIGAÇÕES 10.1.DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA: 10.1.1. Acatar as decisões e observações feitas
pelo Órgão Gestor. 10.1.2. Realizar o fornecimento com estrita observância ao Edital e seus anexos. 10.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causa-
dos diretamente à Administração Municipal e/ou a terceiros. 10.1.4. Aceitar nas mesmas condições as supressões, a critério do Órgão Gestor; 10.1.5.
A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda vigência da Ata de Registro de Preços. 10.1.6.
Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 10.1.7. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a lici-
tante vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida; 10.1.8. Serão recebidos apenas os itens descritos nas quantidades estabelecidas
nas Autorizações de Fornecimento emitidas pela Departamento de Compras. A empresa contratada deverá seguir as orientações do fiscal de contrato.
10.1.9. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade do item entregue, permitindo
verificação de sua conformidade com as especificações. 10.1.10. Os itens deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato responsável. 10.1.
11. Os itens deverão ser de exímia qualidade, não será tolerada a entrega de materiais reciclados ou reutilizados como itens solicitados. 10.1.12. Em
caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega do item, a empresa contratada deverá efetuar a entrega de novo
item no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado. 10.1.13. Os
itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão atestados os que forem solicitados. 10.1.14. Se não comprovarem a
situação regular da Fornecedora detentora da Ata de Registro de Preços quanto a sua documentação, o Órgão Gestor poderá negociar o fornecimento
segundo a ordem de classificação das demais empresas, nas mesmas condições. 10.1.15. A Fornecedora não poderá dar em garantia ou vincular, de
qualquer forma, total ou parcialmente os créditos financeiros da Ata de Registro de Preços, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa
autorização do Órgão Gestor;

10.1.16. Não será permitido subcontratação ou sub-rogação do objeto deste certame a terceiros. 10.1.17. A fiscalização do fornecimento pelo Órgão
Gestor, não eximi a Fornecedora de responsabilização por eventuais falhas. 10.1.18. Serão consideradas as quantidades entregues no local, descon-
siderando possíveis percas ocorrida no transporte. 10.1.19. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decor-
rentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante. 10.1.20. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto. 10.1.
21. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, prin-
cipalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante. 10.1.22.
Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A existência
da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 10.1.23. Apresentar as Autorizações de
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Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da contratação, para conferencia e ateste de recebimento. 10.1.24. Fornecer o objeto da contratação
de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 10.1.25. Comunicar
à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 10.1.26. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATAN-
TE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 10.1.27. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 10.1.28. Não havendo
possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade; 10.1.29. A CONTRATADA
obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens solicitados. 10.1.30. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à
comprovação da qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 10.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CON-
TRATANTE: 10.2.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preço; 10.2.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para
órgãos aderentes (em casos de adesão); 10.2.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes; 10.2.4. Conduzir o procedimento de penalização ao
fornecedor, responsabilizando-se, inclusive, pela sua aplicação, exceto quando se tratar de litígio entre órgão aderente e fornecedor; 10.2.4.1. Caberá
ao órgão aderente à aplicação de penalidade ao fornecedor em caso de descumprimento das cláusulas desta ata, devendo ser encaminhada cópia
para conhecimento da decisão de aplicação de penalidade ao fiscal da ARP. 10.2.5. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 10.2.6. Oferecer todas as
informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto dentro das especificações. 10.2.7. Efetuar os pagamentos nas condi-
ções e prazos estipulados. 10.2.8. Acompanhar a execução e fiscalização do fornecimento durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. 10.
2.9. Notificar, por escrito, à Fornecedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, sendo estabelecido o prazo do item 18.8
para reposição. 10.2.10. Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive
rejeitando, no todo ou em parte, os materiais entregues com imperfeição. 10.2.11. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos
produtos, objeto da contratação; 10.2.12. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto licitado e/ou vício
no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 07 (sete) dias do recebimento da comunicação; 10.2.13. Atestar nas notas
fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 10.2.14. Prestar à detentora
da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 10.2.15. Efetuar o pagamento à deten-
tora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 10.2.16. Notificar, por escrito, à detentora
da ata da aplicação de qualquer sanção. 10.2.17. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 10.2.18. Receber ou rejeitar os
produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 10.2.19. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados
em desacordo com as obrigações assumidas. 10.2.20. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante
contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 10.2.21. Entregar a contratada
a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para atender as requisições dos produtos. 10.2.22. Emitir empenho e ordem de forneci-
mento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 10.2.23. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a 05
(cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 10.2.24. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as
quantidades solicitadas; 10.2.25. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 10.2.26. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer
alteração ou irregularidade na execução do contrato. 11. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

11.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 4 da ata e, em atendimento ao Art.

19 da lei federal n° 7.892/2013, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir
da data de sua assinatura.

12. DA REVISÃO 12.1. Conforme preceitua o Art. 17 do Decreto nº 7.892/13 no seu Art. 16, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso
II do caput do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993;

12.2. Nas revisões de preços registrados deverão ser observados os Art. 18,19, 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013, conforme segue: 12.2.1. Quando
o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 12.2.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 12.2.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores
que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 12.2.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

13. DO CANCELAMENTO DA ATA 13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma unilateral pelo Órgão
Gerenciador, quando: I. Descumprir as condições da ata de registro de preços; II. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela n Administração, sem justificativa aceitável; III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de
2002. V. O Fornecedor que não se dispuser a substituir os MATERIAIS que vierem a apresentar defeitos de qualidade; VI. O Fornecedor não cumprir
com as obrigações constantes deste instrumento; VII. Demais sanções previstas no Edital e termo de referência.

13.1.1. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri-
mento da Ata, devidamente comprovados e justificados: a) Por razão de interesse público; ou b) A pedido do fornecedor. 13.3. O cancelamento da Ata
de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório, será comunicado ao Fornecedor e publicado na Imprensa Oficial do Muni-
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cípio; 13.4. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatos supervenientes que venham a comprometer a
perfeita execução contratual, devidamente comprovado. 13.5. Na hipótese de cancelamento parcial, o Órgão Gestor poderá buscar o fornecimento do
objeto remanescente com a licitante que estiver com o segundo melhor preço na fase de lances ou cancelar total a respectiva; 14. DAS CONDIÇÕES
DE FATURAMENTO 14.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão comprador, que terá o prazo de até
15 (quinze) imperfeição no fornecimento; 14.2. O documento de cobrança será emitido em nome do Órgão Gestor, sem emendas ou rasuras, fazendo
menção expressa ao número da ordem de fornecimento e contendo todos os dados da mesma; 14.2.1. O número de inscrição no CNPJ/MF da empresa
deverá ser o mesmo da documentação apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança, que serviu de base para
emissão da ordem de fornecimento. 14.3. Todos os tributos incidentes sobre os produtosou serviços deverão estar inclusos no valor total do documento
de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie; 14.4. No documento de cobrança deverão constar o nome e o número do banco,
bem como o nome e número da agência e o número da conta corrente na qual se executará o depósito bancário para pagamento repetindo-se os dados
contidos na Proposta Comercial; 14.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel timbrado da em-
presa, assinada por representante legal, devidamente comprovado por documento hábil e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento
do respectivo pagamento; 14.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da ordem de fornecimento. 15. DO
PAGAMENTO 15.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, na estrita ordem cronológica da
data de sua exigibilidade, a partir da data da liquidação da despesa, a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchido

discriminando valores unitários e totais, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o
número do Banco, da Agência e da Conta Corrente onde deseja receber seu crédito;

15.2. Em existindo documento com prazo de validade vencido e/ou irregular, o Fornecedor será notificado pelo Órgão Gestor para as medidas de
regularização; 15.3. O Fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à regularização. Findo o prazo, em não se mani-
festando ou não regularizando, o fato deverá ser certificado e comunicado ao Órgão Gestor para as providências cabíveis; 15.4. Caso a documentação
esteja disponível na internet, o próprio órgão gerenciador ou aderente poderá baixá-la e carrear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato
ao Fornecedor; 15.5. Em caso de eventuais atrasos no pagamento, desde que o órgão comprador não tenha concorrido de alguma forma para tanto, os
valores poderão ser corrigidos pela variação do IPCA ou outro índice que vier a sucedê-lo, havida entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento.
16. DA RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

16.1. O Órgão Gestor efetuará a retenção dos impostos e encargos sobre as Notas Fiscais a cada pagamento, observado o fato gerador e as hipóteses
legais de incidência.

17. DA PUBLICAÇÃO

17.1. Para eficácia do presente instrumento, o Órgão Gestor providenciará a publicação de seu extrato na imprensa oficial do município, por meio do
Diário oficial dos Municipios AMM.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1.O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste Edital sujeitará a licitante vencedora as multas, consoante o caput e
§§ do Art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor total da Proposta Comercial vencedora, na forma seguinte:

18.1.1. Quanto à obrigação da assinatura do Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido: c) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por
cento); d) A partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a
partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. 18.1.2. Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os itens adquiridos: c) Atraso até
02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); d) A partir do 3° (terceiro) até o limite do 5° (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se
a inexecução total da obrigação a partir do 6° (sexto) dia de atraso.

18.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no Art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à licitante vencedora multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta vencedora; 18.3. Se
a Licitante vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, garantida prévia e ampla defesa, além da multa pecuniária,
poderá, ainda, sofrer às seguintes penalidades: 18.3.1. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de
Nova Bandeirantes – Prefeitura Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos; 18.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública por até 05 (cinco) anos. 18.4. A Fornecedora que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar durante o fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará suspensa de licitar com esta Prefeitura pelo prazo de até 02 (dois) anos ou ser declarada inidônea
pelo prazo de 05 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 18.5. A multa, eventualmente imposta à For-
necedora, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Fornecedora
não tenha nenhum valor a receber deste Município – Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para
efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que
seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 18.6. As multas previstas nesta seção
não eximem a Fornecedora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 18.7. Do ato
que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua
decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 19. DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS 19.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do Art. 654, § 2º, do Código Civil ou ser
apresentada na forma de procuração pública; 19.2. O Fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na
Lei n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços; 19.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão
Gestor.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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20.1 – As despesas deste Processo Licitatório correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
UNIDADE: 001- ADM GERAL DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUB - FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0003 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 005 – MANUTENÇÃO DO GABINETE SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
67 – NATUREZA DA DESPESA: 3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
UNIDADE: 001- GABINETE DA SECRETARIA
FUNÇÃO:12 – EDUCACAO
SUB - FUNÇÃO: 361- ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA:0006 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 012 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
144 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
UNIDADE: 001- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO:12 – EDUCACAO
SUB - FUNÇÃO: 361- ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 0006 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 014 – MANUTENÇÃO DA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
153 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAUDE.
UNIDADE: 001 – FMS – GESTÃO DO SUS
FUNÇÃO:10 - SAUDE
SUB - FUNÇÃO: 301-ATENÇAO BASICA
PROGRAMA: 0005- ATENÇÃO À SAÚDE PUBLICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 022 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS SECRETARIA DE SAUDE
260 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 002 – FMS – ATENÇÃO BASICA
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0020 - ATENÇÃO À SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 122 – CUSTEIO – ATENÇÃO BÁSICA
284 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSITENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA: 0021 - ATENÇÃO À SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 123 – CUSTEIO - MAC - MANUTENÇÃO DO HM
325 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 305 – VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
PROGRAMA: 0022 - ATENÇÃO À SAÚDE – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 124 – CUSTEIO VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
366 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 304 – VIGILANCIA SANITARIA
PROGRAMA: 0022 - ATENÇÃO À SAÚDE – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 1246– CUSTEIO VIGILANCIA SANITARIA
357 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 001 – ADM GERAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA
SUB - FUNÇÃO: 608 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUARIA
PROGRAMA: 0007 - AGRICULTURA DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 025 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
387 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 003 – DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO
FUNÇÃO: 17 - SANEAMENTO
SUB - FUNÇÃO: 512 – SANEAMENTO BASICO URBANO
PROGRAMA: 0012 – SANEAMENTO E QUALIDADE DE VIDA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 024 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DEPTO. SANEAMENTO
424 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
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ÓRGÃO:07 - SECRETARIA DE FINANÇAS
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE FINANÇAS
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUB - FUNÇÃO: 123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
PROGRAMA: 0004 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 032 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS
435 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:08 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
FUNÇÃO: 26 – TRANSPORTES
SUBFUNÇÃO: 782 – TRANSPORTES RODOVIARIO
PROGRAMA: 0013 - MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 073 - MANUTENÇÃO E ENGARGOS DA INFRAESTRUTURA
488 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:10 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE IND. COMERCIO
FUNÇÃO: 23 – COMERCIO E SERVIÇOS
SUBFUNÇÃO: 695 - TURISMO
PROGRAMA: 0034 – GESTÃO PARA RESULTADOS
PROJETO/ATIVIDADE: 2 103 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
612 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:11 - SECRETARIA DE GOVERNO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIO DE GOVERNO
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0003 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 100 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE GOVERNO
621 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:12 - SECRETARIA DE DESPORTO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DO DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER
FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER
SUBFUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO
PROGRAMA: 0009 - ESPORTES PARA TODOS
PROJETO/ATIVIDADE: 2 086 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
671 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 001 – ADM. DA SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 217 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE URBANISMO E CIDADES
705 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 001 – ADM. DA SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 008 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
713 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 003 – DEPARTAMENTO DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 219 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO E CIDADES
733 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 001 – ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 034 – GESTÃO PARA RESULTADOS
PROJETO/ATIVIDADE:2002 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O GABINETE DO PREFEITO
29 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMAS – GESTÃO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
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PROJETO/ATIVIDADE: 2 009 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
524 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMAS – GESTÃO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 243 - ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 038 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
509 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 003 – FMAS – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 140 – CUSTEIO DAS AÇÕES DO CRAS
550 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 006 – FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 205 – APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE – CASA LAR
585 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMS – GESTÃO DO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 207 – MANUTENÇÃO DOS BENIFICIOS EVENTUAIS
585 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 003 – FMAS – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 216 – MANUTENÇÃO DO COFINANCIAMENTO - FEAS
557 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

20.2 No caso de despesas plurianuais (mais de um exercício financeiro), o orçamento vigente deverá contingenciar recursos para as despesas liquidadas
neste exercício. As demais despesas que ultrapassarem o orçamento vigente serão contempladas nas dotações orçamentárias futuras do município.

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador;

21.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

21.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
necimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes.

21.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

21.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

21.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

21.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

21.8. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Setor de Licitação o qual seja a Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, por meio do Setor de
Licitações através do e-mail licitacao@novabandeirantes.mt.gov.br ou pelo endereço Avenida Comendador Luiz Meneghel, 62, Bairro Centro – CEP 78.
565-000-Nova Bandeirantes – MT Fone 066-3572-1950.

22. DO FORO

22.1.Fica eleito o Foro de Nova Monte Verde/ MT, para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços.

22.2.E por estarem de acordo, depois de lido se achado conforme, a parte firma presente ARP em 03 (três) vias de igual Teor e forma, para um só efeito
legal, ficando uma via arquivada no Órgão Gestor nos termos do Art. 60 da Lei nº8.666/93.
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Nova Bandeirantes/MT, 16 de janeiro de 2024.

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

S.K FERNANDES AUTOMOCAO INDUSTRIAL LTDA

CNPJ: 27.253.891/0001-44

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit

C.P.F.: 041.729.241-40 C.P.F.: 060.335.461-05

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 PROCESSO LICITATORIO N° 154/2023

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n.º 33.683.
822/0001-73, com sede administrativa na Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes, Estado do Mato Gros-
so, doravante denominado Órgão Gestor, neste ato representado pela sua autoridade competente Sr. Cesar Augusto Perigo, RESOLVE registrar os
preços da empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 37.227.550/0001-58, situada na Rua R5, nº 129,
cidade de Goiania-GO, neste ato representa pelo Sr. FERNANDO RODRIGUES VALE, portador do RG nº 196209 SSP/GO, e CPF nº 042.036.901-53,
residente e domiciliado no Rua TV 07, nº 04, cidade de Goiania-GO, de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, visando
a aquisição de protutos quimicos, conforme quantidades estimadas e valores constantes da presente ARP, atendendo as condições previstas no Edital
do Pregão Eletrônico nº 106/2023, para Registro de Preço, sujeitando-se as partes às normas constantes da Leis Federal n° 10.520/02, Lei Federal n°
8.666/93 e pelos Decretos n.º 3.555/2000, 3.784/2001 e 10.024/2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto 9.488 de 31 de
agosto de 2018 e Lei complementar 123/2006 e Lei complementar 147/2014, bem como as demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com
as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E MANUTEN-
ÇÃO PREDIAL, COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES – ESTADO DE
MATO GROSSO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no (ANEXO I).

Os itens do objeto são os elencados na Planilha Demonstrativa de Preço da cláusula segunda deste instrumento.

2. DA VENCEDORA, ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 2.1. A licitante vencedora, o objeto, o quantitativo, as especificações e os preços
registrados, seguem relacionados abaixo: 2.2. FORNECEDOR REGISTRADO:

EMPRESA: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
CNPJ N°: 37.227.550/0001-58 I.E. N°:
ENDEREÇO: Rua R5 N°: 129 BAIRRO: Setor Oeste
CIDADE: Goiania-GO CEP: 74.125-070
TELEFONE: (62) 3294-3251 E-MAIL: delvallemateriaiseletricos@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: FERNANDO RODRIGUES VALE
BANCO: BRASIL AGENCIA N°:3483-5 CONTA N°: 29.132-3

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

03
ARAME GALVANIZADO 18AWG BAIXO TEOR DE CARBONO, BTC (SAE 1010), TRIFILA-
DOS, RECOZIDOS E GALVANIZADOS, SENDO DESTA FORMA MACIOS E NA RESIS-
TÊNCIA IDEAL PARA UTILIZAÇÃO (CERCA DE 60 KGF/MM²) DE ACORDO COM AS NOR-
MAS ABNT NBR 6331 E A NORMA ABNT NBR 7397

KILO 03 VONDER R$17,60 R$52,80

06 BOTA DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA NUMERO 42 PAR 04 CRIVAL R$53,21 R$212,84

17

CABO P-P 3 X 10 MM² 450 / 750V FABRICADOS COM FIOS DE COBRE ELETROLÍTICO,
SEÇÃO CIRCULAR, TÊMPERA MOLE, CLASSE 4 DE ENCORDOAMENTO ISOLAMENTO
E COBERTURA EXTERNA À BASE DE POLICLORETO DE VINILA (PVC), RESISTENTE A
CHAMA, CLASSE TÉRMICA 70º C PARA ISOLAMENTO E 60º C PARA COBERTURA EX-
TERNA (NBR 13249): NBR 7288 - CABOS DE POTÊNCIA COM ISOLAÇÃO SÓLIDA EX-
TRUDADA DE POLICLORETO DE VINILA (PVC) OU POLIETILENO (PE) PARA TENSÕES
DE 1KV A 6KV. NBR 5111 - FIOS DE COBRE NU DE SEÇÃO CIRCULAR PARA FINS ELÉ-
TRICOS.

METRO 17 ENERGY R$20,27 R$344,59

18

CABO P-P 3 X 50 MM² 450 / 750V FABRICADOS COM FIOS DE COBRE ELETROLÍTICO,
SEÇÃO CIRCULAR, TÊMPERA MOLE, CLASSE 4 DE ENCORDOAMENTO ISOLAMENTO
E COBERTURA EXTERNA À BASE DE POLICLORETO DE VINILA (PVC), RESISTENTE A
CHAMA, CLASSE TÉRMICA 70º C PARA ISOLAMENTO E 60º C PARA COBERTURA EX-
TERNA (NBR 13249): NBR 7288 - CABOS DE POTÊNCIA COM ISOLAÇÃO SÓLIDA EX-
TRUDADA DE POLICLORETO DE VINILA (PVC) OU POLIETILENO (PE) PARA TENSÕES
DE 1KV A 6KV. NBR 5111 - FIOS DE COBRE NU DE SEÇÃO CIRCULAR PARA FINS ELÉ-
TRICOS

METRO 18 CORFIO R$111,04 R$1.
998,72
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19 CABO PP 3-50MM METRO 19 CORFIO R$111,04 R$2.
109,76

24 CONE DE SEGURANÇA UNID 40 VONDER R$13,19 R$527,60
30 CONTATOR CWM 40A 1NA+1NF 220V-CA UNID 46 SOPRANO R$159,62 R$7.

342,52
34 DETECTOR DE TENSAO PORTATIL POR C UNID 50 VONDER R$51,84 R$2.

592,00
47 DISJUNTOR MOTOR MPW 40(32A-40A) UNID 63 SOPRANO R$337,16 R$21.

241,08
49 ELETRODUTO CORRUDADO 1 METRO 64 ELEMEN

TAR R$1,04 R$66,56

50 ELETRODUTO CORRUGADO ¾ METRO 65 ELEMEN
TAR R$0,65 R$42,25

54 ESCADA ESTENCISA EM FIBRA DE VIDRO E ALUMINIO 7,20 METROS UNID 4 SINTESE R$1.
110,64

R$4.
442,56

57 FIO PARALELO 2 X 6 METRO 72 ENERG
PP R$8,08 R$581,76

58

FITA DE AUTOFUSÃO 19MMX10M – CLASSE DE TEMPERATURA 90OC PRETA PARA
PROTEÇÃO PRIMARIA DE CABOS EMENDAS ATÉ 69.000V PARA VEDAÇÃO CONTRA
UMIDADE ATUA COMO ISOLANTE ELÉTRICOS ATÉ 130OC DE ACORDO COM A NOR-
MA NBR NM 60454-3-1-5 – FITAS ADESIVAS SENSÍVEIS À PRESSÃO PARA FINS ELÉ-
TRICOS.

UNID 73 TRAMON
TINA R$13,20 R$963,60

61 INTERRUPTOR 1-T-S UNID 20 PLUZIE R$3,47 R$69,40
62 INTERRUPTOR 1-T-S X TOMADA UNID 10 PLUZIE R$6,62 R$66,20
63 INTERRUPTOR 2-T-S UNID 10 PLUZIE R$5,40 R$54,00
64 INTERRUPTOR 3-T-S UNID 10 PLUZIE R$7,30 R$73,00
72 LAMPADA LED DICROICA 4,8 W GU 10 CORES VARIADAS UNID 87 OUROLUX R$37,50 R$3.

262,50
91 TOMADA SISTEMA X 10 A UNID 125 PLUZIE R$4,40 R$550,00
92 TOMADA SISTEMA X 20 A UNID 126 PLUZIE R$4,33 R$545,58
110 CINTA PARA POSTE DT 210X115MM GALVANIZADA. UNIDADE 30 OLIVO R$58,04 R$1.

741,20
111 CINTA PARA POSTE DT 250X90MM GALVANIZADA. UNIDADE 60 OLIVO R$57,13 R$3.

427,80
112 CINTO ELETRECISTA CG 930 UNIDADE 30 VONDER R$226,80 R$6.

804,00

VALOR TOTAL R$59.112,32 (Cinquenta e nove mil cento e doze reais e trinta e dois centavos).

2.3. Em observância ao art. 11, inciso II e § 4º do Decreto n° 7.892/2013, para fins de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento
pelo primeiro colocado da Ata, ficam registrados em forma de Anexo I, comprometendo-se a fornecer o objeto nas mesmas condições, características
e preços inicialmente registrados; 3. DO VALOR 3.1. O preço unitário registrado para a empresa signatária deste instrumento é aquele constante na
Planilha Demonstrativa de Preços e Classificação. 3.2. Em cada fornecimento, o preço total será o valor unitário multiplicado pela quantidade de que se
deseja dos materiais 3.3. É vedado qualquer reajuste de preços fora das hipóteses legais previstas; 3.4. Caso reste frustrada também a negociação com
as demais empresas, o Órgão Gerenciador cancelará total ou parcialmente esta Ata adotando as medidas cabíveis para a nova aquisição desejada; 3.
5. Visando subsidiar eventuais revisões, o Órgão Gerenciador ordenará a realização de nova pesquisa de preços; 3.6. Nos preços unitários registrados
estão incluídas todas as despesas e taxas de qualquer espécie relativas ao objeto registrado (encargos sociais etc.). 4. DA VALIDADE 4.1. A presente
Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura, improrrogáveis. 4.2. Durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador ou Aderente não ficará obrigado a adquirir o objeto exclusivamente da Fornecedora registrada, poden-
do realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, não
cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária, observado em todo caso as condições de preferência; 4.3. A partir da vigência
da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 5. DA ADMINISTRAÇÃO DA ARP 5.1. A gerência da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da
Secretaria Municipal de Coordenação e Finanças do MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES representado pela Prefeitura Municipal;

5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, poderá a critério do Órgão Gerenciador, ser utilizada por órgãos e enti-
dades interessadas, desde que previamente autorizado; 5.3. Os órgãos ou entidades interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços deverão
encaminhar solicitação prévia à Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT; 5.4. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada
aos seguintes pressupostos: a) Não-comprometimento da capacidade operacional do fornecedor; b) Anuência expressa do fornecedor. 5.5. O quantita-
tivo decorrente das adesões à Ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado; 6. DA
VINCULAÇÃO LEGAL

6.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento nas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e nos Decreto nº 7.892/2013
publicado no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 2013 e 3.555/00, bem como as suas alterações.

7. DA FISCALIZAÇÃO 7.1. O Órgão Gerenciador ou Aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente
instrumento, cada qual na sua respectiva competência;

7.1.1. O Município promoverá, através do servidor designado pela Administração conforme portaria 018/2024, Servidor CLAUDIO ANTONIO FERNAN-
DES para o acompanhamento e a fiscalização das entregas dos produtos, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas na sua
execução e comunicará à(s) empresa(s) fornecedora(s) os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas corretivas por parte da mesma, devendo este
ainda:

a) atestar as notas fiscais da Licitante para efeitos de pagamento; b) solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua competên-
cia, possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução deste Contrato; c) elaborar relatório acerca da destinação dos produtos;
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7.2- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) Con-
tratado (a) ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios, e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

7.3- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços/Contrato deverão ser prontamente atendidas pelo (a) Con-
tratado (a), sem ônus para o Contratante. O (a) Contratado (a)é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. A Entrega devera ser realizada de segunda a sexta feira – das 07:00 as 17:00 horas de Mato Grosso, conforme solicitação das Secretrarias Munici-
pais do Municipio de Nova Bandeirantes/MT, confome endereço descrito, sem onus a prefeitura no prazo máximo de até 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS,
contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e
acatado pela Prefeitura.

8.2 É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos nas quantidades, no horário e data estipulada, bem como nas condições esta-
belecidas nesse termo.

8.3. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade dos produtos, permitindo verificação
de sua conformidade com as especificações.

8.4. Os produtos deverão ser conferido na presença do fiscal de contrato responsável.

8.5. Os produtos deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de con-
trole de qualidade industrial – ABNT – INMETRO, etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

8.6. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega, a empresa contratada deverá efetuar a entrega de novo
item no prazo máximo de 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado.

8.7. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e terá prazo de 30 dias para proceder à regularização. Findo esse
prazo, em não se manifesto ou não regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de Despesa (Prefeito Municipal)
para que se manifeste quanto à rescisão contratual.

8.8. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a entrega dos itens, encaminhando o documento para as providências
relativas aos pagamentos aprovados pela fiscalização.

8.9 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da Nota fiscal devidamente atestada
pelo responsável;

9. DO RECEBIMENTO

9.1 O recebimento provisório nas secretarias Municpais, dar-se-á em até 01 (um) dia útil a verificação das especificações, quando então se dará o RE-
CEBIMENTO DEFINITIVO com um representante das Secretarias Municipais (Fiscal de contrato).

9.2 O recebimento definitivo após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação perfaz-se pela liquidação da despesa
nos termos do artigo 63, §2º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64; 9.3 Em se verificando vícios na entrega do objeto, o fornecedor será informado para
corrigi-lo imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo; 9.4 Em relação a eventuais decréscimos,
não se aplica a regra contida no Art. 65, §2º, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, podendo ser adquirida quantidade inferior a registrada, independente de
anuência da Fornecedora. 20. DAS OBRIGAÇÕES 10.1.DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA: 10.1.1. Acatar as decisões e observações feitas
pelo Órgão Gestor. 10.1.2. Realizar o fornecimento com estrita observância ao Edital e seus anexos. 10.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causa-
dos diretamente à Administração Municipal e/ou a terceiros. 10.1.4. Aceitar nas mesmas condições as supressões, a critério do Órgão Gestor; 10.1.5.
A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda vigência da Ata de Registro de Preços. 10.1.6.
Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 10.1.7. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a lici-
tante vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida; 10.1.8. Serão recebidos apenas os itens descritos nas quantidades estabelecidas
nas Autorizações de Fornecimento emitidas pela Departamento de Compras. A empresa contratada deverá seguir as orientações do fiscal de contrato.
10.1.9. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade do item entregue, permitindo
verificação de sua conformidade com as especificações. 10.1.10. Os itens deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato responsável. 10.1.
11. Os itens deverão ser de exímia qualidade, não será tolerada a entrega de materiais reciclados ou reutilizados como itens solicitados. 10.1.12. Em
caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega do item, a empresa contratada deverá efetuar a entrega de novo
item no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado. 10.1.13. Os
itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão atestados os que forem solicitados. 10.1.14. Se não comprovarem a
situação regular da Fornecedora detentora da Ata de Registro de Preços quanto a sua documentação, o Órgão Gestor poderá negociar o fornecimento
segundo a ordem de classificação das demais empresas, nas mesmas condições. 10.1.15. A Fornecedora não poderá dar em garantia ou vincular, de
qualquer forma, total ou parcialmente os créditos financeiros da Ata de Registro de Preços, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa
autorização do Órgão Gestor;

10.1.16. Não será permitido subcontratação ou sub-rogação do objeto deste certame a terceiros. 10.1.17. A fiscalização do fornecimento pelo Órgão
Gestor, não eximi a Fornecedora de responsabilização por eventuais falhas. 10.1.18. Serão consideradas as quantidades entregues no local, descon-
siderando possíveis percas ocorrida no transporte. 10.1.19. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decor-
rentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante. 10.1.20. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto. 10.1.
21. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, prin-
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cipalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante. 10.1.22.
Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A existência
da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 10.1.23. Apresentar as Autorizações de
Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da contratação, para conferencia e ateste de recebimento. 10.1.24. Fornecer o objeto da contratação
de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 10.1.25. Comunicar
à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 10.1.26. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATAN-
TE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 10.1.27. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 10.1.28. Não havendo
possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade; 10.1.29. A CONTRATADA
obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens solicitados. 10.1.30. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à
comprovação da qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 10.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CON-
TRATANTE: 10.2.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preço; 10.2.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para
órgãos aderentes (em casos de adesão); 10.2.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes; 10.2.4. Conduzir o procedimento de penalização ao
fornecedor, responsabilizando-se, inclusive, pela sua aplicação, exceto quando se tratar de litígio entre órgão aderente e fornecedor; 10.2.4.1. Caberá
ao órgão aderente à aplicação de penalidade ao fornecedor em caso de descumprimento das cláusulas desta ata, devendo ser encaminhada cópia
para conhecimento da decisão de aplicação de penalidade ao fiscal da ARP. 10.2.5. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 10.2.6. Oferecer todas as
informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto dentro das especificações. 10.2.7. Efetuar os pagamentos nas condi-
ções e prazos estipulados. 10.2.8. Acompanhar a execução e fiscalização do fornecimento durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. 10.
2.9. Notificar, por escrito, à Fornecedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, sendo estabelecido o prazo do item 18.8
para reposição. 10.2.10. Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive
rejeitando, no todo ou em parte, os materiais entregues com imperfeição. 10.2.11. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos
produtos, objeto da contratação; 10.2.12. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto licitado e/ou vício
no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 07 (sete) dias do recebimento da comunicação; 10.2.13. Atestar nas notas
fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 10.2.14. Prestar à detentora
da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 10.2.15. Efetuar o pagamento à deten-
tora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 10.2.16. Notificar, por escrito, à detentora
da ata da aplicação de qualquer sanção. 10.2.17. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 10.2.18. Receber ou rejeitar os
produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 10.2.19. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados
em desacordo com as obrigações assumidas. 10.2.20. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante
contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 10.2.21. Entregar a contratada
a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para atender as requisições dos produtos. 10.2.22. Emitir empenho e ordem de forneci-
mento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 10.2.23. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a 05
(cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 10.2.24. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as
quantidades solicitadas; 10.2.25. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 10.2.26. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer
alteração ou irregularidade na execução do contrato. 11. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

11.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 4 da ata e, em atendimento ao Art.

19 da lei federal n° 7.892/2013, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir
da data de sua assinatura.

12. DA REVISÃO 12.1. Conforme preceitua o Art. 17 do Decreto nº 7.892/13 no seu Art. 16, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso
II do caput do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993;

12.2. Nas revisões de preços registrados deverão ser observados os Art. 18,19, 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013, conforme segue: 12.2.1. Quando
o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 12.2.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 12.2.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores
que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 12.2.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

13. DO CANCELAMENTO DA ATA 13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma unilateral pelo Órgão
Gerenciador, quando: I. Descumprir as condições da ata de registro de preços; II. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela n Administração, sem justificativa aceitável; III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de
2002. V. O Fornecedor que não se dispuser a substituir os MATERIAIS que vierem a apresentar defeitos de qualidade; VI. O Fornecedor não cumprir
com as obrigações constantes deste instrumento; VII. Demais sanções previstas no Edital e termo de referência.

13.1.1. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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13.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri-
mento da Ata, devidamente comprovados e justificados: a) Por razão de interesse público; ou b) A pedido do fornecedor. 13.3. O cancelamento da Ata
de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório, será comunicado ao Fornecedor e publicado na Imprensa Oficial do Muni-
cípio; 13.4. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatos supervenientes que venham a comprometer a
perfeita execução contratual, devidamente comprovado. 13.5. Na hipótese de cancelamento parcial, o Órgão Gestor poderá buscar o fornecimento do
objeto remanescente com a licitante que estiver com o segundo melhor preço na fase de lances ou cancelar total a respectiva; 14. DAS CONDIÇÕES
DE FATURAMENTO 14.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão comprador, que terá o prazo de até
15 (quinze) imperfeição no fornecimento; 14.2. O documento de cobrança será emitido em nome do Órgão Gestor, sem emendas ou rasuras, fazendo
menção expressa ao número da ordem de fornecimento e contendo todos os dados da mesma; 14.2.1. O número de inscrição no CNPJ/MF da empresa
deverá ser o mesmo da documentação apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança, que serviu de base para
emissão da ordem de fornecimento. 14.3. Todos os tributos incidentes sobre os produtosou serviços deverão estar inclusos no valor total do documento
de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie; 14.4. No documento de cobrança deverão constar o nome e o número do banco,
bem como o nome e número da agência e o número da conta corrente na qual se executará o depósito bancário para pagamento repetindo-se os dados
contidos na Proposta Comercial; 14.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel timbrado da em-
presa, assinada por representante legal, devidamente comprovado por documento hábil e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento
do respectivo pagamento; 14.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da ordem de fornecimento. 15. DO
PAGAMENTO 15.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, na estrita ordem cronológica da
data de sua exigibilidade, a partir da data da liquidação da despesa, a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchido

discriminando valores unitários e totais, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o
número do Banco, da Agência e da Conta Corrente onde deseja receber seu crédito;

15.2. Em existindo documento com prazo de validade vencido e/ou irregular, o Fornecedor será notificado pelo Órgão Gestor para as medidas de
regularização; 15.3. O Fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à regularização. Findo o prazo, em não se mani-
festando ou não regularizando, o fato deverá ser certificado e comunicado ao Órgão Gestor para as providências cabíveis; 15.4. Caso a documentação
esteja disponível na internet, o próprio órgão gerenciador ou aderente poderá baixá-la e carrear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato
ao Fornecedor; 15.5. Em caso de eventuais atrasos no pagamento, desde que o órgão comprador não tenha concorrido de alguma forma para tanto, os
valores poderão ser corrigidos pela variação do IPCA ou outro índice que vier a sucedê-lo, havida entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento.
16. DA RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

16.1. O Órgão Gestor efetuará a retenção dos impostos e encargos sobre as Notas Fiscais a cada pagamento, observado o fato gerador e as hipóteses
legais de incidência.

17. DA PUBLICAÇÃO

17.1. Para eficácia do presente instrumento, o Órgão Gestor providenciará a publicação de seu extrato na imprensa oficial do município, por meio do
Diário oficial dos Municipios AMM.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1.O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste Edital sujeitará a licitante vencedora as multas, consoante o caput e
§§ do Art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor total da Proposta Comercial vencedora, na forma seguinte:

18.1.1. Quanto à obrigação da assinatura do Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido: c) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por
cento); d) A partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a
partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. 18.1.2. Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os itens adquiridos: c) Atraso até
02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); d) A partir do 3° (terceiro) até o limite do 5° (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se
a inexecução total da obrigação a partir do 6° (sexto) dia de atraso.

18.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no Art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à licitante vencedora multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta vencedora; 18.3. Se
a Licitante vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, garantida prévia e ampla defesa, além da multa pecuniária,
poderá, ainda, sofrer às seguintes penalidades: 18.3.1. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de
Nova Bandeirantes – Prefeitura Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos; 18.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública por até 05 (cinco) anos. 18.4. A Fornecedora que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar durante o fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará suspensa de licitar com esta Prefeitura pelo prazo de até 02 (dois) anos ou ser declarada inidônea
pelo prazo de 05 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 18.5. A multa, eventualmente imposta à For-
necedora, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Fornecedora
não tenha nenhum valor a receber deste Município – Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para
efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que
seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 18.6. As multas previstas nesta seção
não eximem a Fornecedora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 18.7. Do ato
que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua
decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 19. DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS 19.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do Art. 654, § 2º, do Código Civil ou ser
apresentada na forma de procuração pública; 19.2. O Fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 459 Assinado Digitalmente



Lei n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços; 19.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão
Gestor.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

20.1 – As despesas deste Processo Licitatório correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
UNIDADE: 001- ADM GERAL DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUB - FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0003 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 005 – MANUTENÇÃO DO GABINETE SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
67 – NATUREZA DA DESPESA: 3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
UNIDADE: 001- GABINETE DA SECRETARIA
FUNÇÃO:12 – EDUCACAO
SUB - FUNÇÃO: 361- ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA:0006 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 012 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
144 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
UNIDADE: 001- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO:12 – EDUCACAO
SUB - FUNÇÃO: 361- ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 0006 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 014 – MANUTENÇÃO DA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
153 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAUDE.
UNIDADE: 001 – FMS – GESTÃO DO SUS
FUNÇÃO:10 - SAUDE
SUB - FUNÇÃO: 301-ATENÇAO BASICA
PROGRAMA: 0005- ATENÇÃO À SAÚDE PUBLICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 022 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS SECRETARIA DE SAUDE
260 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 002 – FMS – ATENÇÃO BASICA
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0020 - ATENÇÃO À SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 122 – CUSTEIO – ATENÇÃO BÁSICA
284 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSITENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA: 0021 - ATENÇÃO À SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 123 – CUSTEIO - MAC - MANUTENÇÃO DO HM
325 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 305 – VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
PROGRAMA: 0022 - ATENÇÃO À SAÚDE – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 124 – CUSTEIO VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
366 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 304 – VIGILANCIA SANITARIA
PROGRAMA: 0022 - ATENÇÃO À SAÚDE – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 1246– CUSTEIO VIGILANCIA SANITARIA
357 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 001 – ADM GERAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA
SUB - FUNÇÃO: 608 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUARIA
PROGRAMA: 0007 - AGRICULTURA DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 025 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
387 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 003 – DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO
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FUNÇÃO: 17 - SANEAMENTO
SUB - FUNÇÃO: 512 – SANEAMENTO BASICO URBANO
PROGRAMA: 0012 – SANEAMENTO E QUALIDADE DE VIDA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 024 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DEPTO. SANEAMENTO
424 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:07 - SECRETARIA DE FINANÇAS
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE FINANÇAS
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUB - FUNÇÃO: 123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
PROGRAMA: 0004 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 032 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS
435 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:08 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
FUNÇÃO: 26 – TRANSPORTES
SUBFUNÇÃO: 782 – TRANSPORTES RODOVIARIO
PROGRAMA: 0013 - MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 073 - MANUTENÇÃO E ENGARGOS DA INFRAESTRUTURA
488 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:10 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE IND. COMERCIO
FUNÇÃO: 23 – COMERCIO E SERVIÇOS
SUBFUNÇÃO: 695 - TURISMO
PROGRAMA: 0034 – GESTÃO PARA RESULTADOS
PROJETO/ATIVIDADE: 2 103 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
612 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:11 - SECRETARIA DE GOVERNO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIO DE GOVERNO
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0003 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 100 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE GOVERNO
621 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:12 - SECRETARIA DE DESPORTO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DO DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER
FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER
SUBFUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO
PROGRAMA: 0009 - ESPORTES PARA TODOS
PROJETO/ATIVIDADE: 2 086 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
671 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 001 – ADM. DA SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 217 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE URBANISMO E CIDADES
705 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 001 – ADM. DA SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 008 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
713 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 003 – DEPARTAMENTO DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 219 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO E CIDADES
733 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 001 – ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 034 – GESTÃO PARA RESULTADOS
PROJETO/ATIVIDADE:2002 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O GABINETE DO PREFEITO
29 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
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ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMAS – GESTÃO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 009 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
524 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMAS – GESTÃO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 243 - ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 038 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
509 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 003 – FMAS – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 140 – CUSTEIO DAS AÇÕES DO CRAS
550 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 006 – FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 205 – APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE – CASA LAR
585 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMS – GESTÃO DO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 207 – MANUTENÇÃO DOS BENIFICIOS EVENTUAIS
585 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 003 – FMAS – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 216 – MANUTENÇÃO DO COFINANCIAMENTO - FEAS
557 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

20.2 No caso de despesas plurianuais (mais de um exercício financeiro), o orçamento vigente deverá contingenciar recursos para as despesas liquidadas
neste exercício. As demais despesas que ultrapassarem o orçamento vigente serão contempladas nas dotações orçamentárias futuras do município.

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador;

21.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

21.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
necimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes.

21.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

21.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

21.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

21.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

21.8. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Setor de Licitação o qual seja a Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, por meio do Setor de
Licitações através do e-mail licitacao@novabandeirantes.mt.gov.br ou pelo endereço Avenida Comendador Luiz Meneghel, 62, Bairro Centro – CEP 78.
565-000-Nova Bandeirantes – MT Fone 066-3572-1950.

22. DO FORO
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22.1.Fica eleito o Foro de Nova Monte Verde/ MT, para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços.

22.2.E por estarem de acordo, depois de lido se achado conforme, a parte firma presente ARP em 03 (três) vias de igual Teor e forma, para um só efeito
legal, ficando uma via arquivada no Órgão Gestor nos termos do Art. 60 da Lei nº8.666/93.

Nova Bandeirantes/MT, 16 de janeiro de 2024.

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

CNPJ: 37.227.550/0001-58

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit

C.P.F.: 041.729.241-40 C.P.F.: 060.335.461-05

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 PROCESSO LICITATORIO N° 154/2023

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n.º 33.683.
822/0001-73, com sede administrativa na Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes, Estado do Mato Gros-
so, doravante denominado Órgão Gestor, neste ato representado pela sua autoridade competente Sr. Cesar Augusto Perigo, RESOLVE registrar os
preços da empresa INOXIDAVEL – ESTRUTURAS METALICAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 50.936.468/0001-60, situada na Rua Corsino
do Amarante, nº 100, cidade de Cuiaba-MT, neste ato representa pela Sra. MARIA VANIEIDE LACERDA HENRIQUE CORREIA, portadora do RG nº
31249671 SEDS/AL, e CPF nº 072.958.234-22, residente e domiciliado no Av. Itaparica, nº 100, cidade de Cuiaba-MT, de acordo com a classificação
por ela alcançada no certame em epígrafe, visando a aquisição de protutos quimicos, conforme quantidades estimadas e valores constantes da pre-
sente ARP, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 106/2023, para Registro de Preço, sujeitando-se as partes às normas
constantes da Leis Federal n° 10.520/02, Lei Federal n° 8.666/93 e pelos Decretos n.º 3.555/2000, 3.784/2001 e 10.024/2019, Decreto nº 7.892, de 23
de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto 9.488 de 31 de agosto de 2018 e Lei complementar 123/2006 e Lei complementar 147/2014, bem como as
demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E MANUTEN-
ÇÃO PREDIAL, COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES – ESTADO DE
MATO GROSSO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no (ANEXO I).

Os itens do objeto são os elencados na Planilha Demonstrativa de Preço da cláusula segunda deste instrumento.

2. DA VENCEDORA, ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 2.1. A licitante vencedora, o objeto, o quantitativo, as especificações e os preços
registrados, seguem relacionados abaixo: 2.2. FORNECEDOR REGISTRADO:

EMPRESA: INOXIDAVEL – ESTRUTURAS METALICAS LTDA
CNPJ N°: 50.936.468/0001-60 I.E. N°:
ENDEREÇO: Rua Corsino do Amarante N°:100 BAIRRO: Centro-Norte
CIDADE: Cuiaba-MT CEP: 78.005-235
TELEFONE: (65) 3223-1500 E-MAIL: inoxidavelcuiaba@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA VANIEIDE LACERDA HENRIQUE CORREIA
BANCO: ITAU AGENCIA N°: 1433 CONTA N°: 98874-6

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

01 ALICATE AMP. C/ ILUMI. DE GARRA E DET. DE TENSAO UNID 01 RAYCO R$150,00 R$150,00
02 ALICATE ELETRICISTA COM PRENSA TERMINAL UNID 02 RAYCO R$41,00 R$82,00
04 ARCO DE SERRA COM ISOLAMENTO UNID 04 RAYCO R$56,73 R$226,92

09

CABO FLEXIVEL 10 MM² 750V, FABRICADOS COM FIOS DE COBRE ELETROLÍTICO, SE-
ÇÃO CIRCULAR, TÊMPERA MOLE, CLASSE 5 DE ENCORDOAMENTO (NBR NM 280), ISO-
LAMENTO À BASE DE COMPOSTO DE PVC, SEM CHUMBO, ANTICHAMA, CLASSE TÉR-
MICA 70°C. E DEVERÁ ATENDER AS NORMAS: NBR NM 247-3 - CABOS ISOLADOS COM
POLICLORETO DE VINILA (PVC) PARA TENSÕES NOMINAIS ATÉ 450/750V; NBR 6245 -
DETERMINAÇÃO DO ÍNDICE DE OXIGÊNIO. NBR 5111 - FIOS DE COBRE NU DE SEÇÃO
CIRCULAR PARA FINS ELÉTRICOS - ESPECIFICAÇÃO. NBR NM 280 - CONDUTORES DE
CABOS ISOLADOS.

METRO 09 C.MAX R$6,69 R$60,21

10
CABO FLEXIVEL 16 MM²0,6/1KV FABRICADOS COM FIOS DE COBRE ELETROLÍTICO, SE-
ÇÃO CIRCULAR, TÊMPERA MOLE, CLASSE 5 DE ENCORDOAMENTO (NBR NM 280), ISO-
LAMENTO À BASE DE COMPOSTO DE PVC, SEM CHUMBO, ANTICHAMA, CLASSE TÉR-
MICA 70°C. E DEVERÁ ATENDER AS NORMAS: NBR 7288 - CABOS DE POTÊNCIA COM

METRO 10 C.MAX R$10,30 R$103,00
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ISOLAÇÃO SÓLIDA EXTRUDADA DE POLICLORETO DE VINILA (PVC) OUPOLIETILENO
(PE) PARA TENSÕES DE 1KV A 6KV.; NBR 6245 - DETERMINAÇÃO DO ÍNDICE DE OXIGÊ-
NIO. NBR 5111 - FIOS DE COBRE NU DE SEÇÃO CIRCULAR PARA FINS ELÉTRICOS

11

CABO FLEXIVEL 2,5 MM² 750V, FABRICADOS COM FIOS DE COBRE ELETROLÍTICO, SE-
ÇÃO CIRCULAR, TÊMPERA MOLE, CLASSE 5 DE ENCORDOAMENTO (NBR NM 280), ISO-
LAMENTO À BASE DE COMPOSTO DE PVC, SEM CHUMBO, ANTICHAMA, CLASSE TÉR-
MICA 70°C. E DEVERÁ ATENDER AS NORMAS: NBR NM 247-3 - CABOS ISOLADOS COM
POLICLORETO DE VINILA (PVC) PARA TENSÕES NOMINAIS ATÉ 450/750V; NBR 6245 -
DETERMINAÇÃO DO ÍNDICE DE OXIGÊNIO. NBR 5111 - FIOS DE COBRE NU DE SEÇÃO
CIRCULAR PARA FINS ELÉTRICOS - ESPECIFICAÇÃO. NBR NM 280 - CONDUTORES DE
CABOS ISOLADOS.

METRO 11 C.MAX R$1,10 R$12,10

12

CABO FLEXIVEL 4 MM² 750V, FABRICADOS COM FIOS DE COBRE ELETROLÍTICO, SE-
ÇÃO CIRCULAR, TÊMPERA MOLE, CLASSE 5 DE ENCORDOAMENTO (NBR NM 280), ISO-
LAMENTO À BASE DE COMPOSTO DE PVC, SEM CHUMBO, ANTICHAMA, CLASSE TÉR-
MICA 70°C. E DEVERÁ ATENDER AS NORMAS: NBR NM 247-3 - CABOS ISOLADOS COM
POLICLORETO DE VINILA (PVC) PARA TENSÕES NOMINAIS ATÉ 450/750V; NBR 6245 -
DETERMINAÇÃO DO ÍNDICE DE OXIGÊNIO. NBR 5111 - FIOS DE COBRE NU DE SEÇÃO
CIRCULAR PARA FINS ELÉTRICOS - ESPECIFICAÇÃO. NBR NM 280 - CONDUTORES DE
CABOS ISOLADOS.

METRO 12 C.MAX R$2,10 R$25,20

13

CABO FLEXIVEL 6 MM² 750V, FABRICADOS COM FIOS DE COBRE ELETROLÍTICO, SE-
ÇÃO CIRCULAR, TÊMPERA MOLE, CLASSE 5 DE ENCORDOAMENTO (NBR NM 280), ISO-
LAMENTO À BASE DE COMPOSTO DE PVC, SEM CHUMBO, ANTICHAMA, CLASSE TÉR-
MICA 70°C. E DEVERÁ ATENDER AS NORMAS: NBR NM 247-3 - CABOS ISOLADOS COM
POLICLORETO DE VINILA (PVC) PARA TENSÕES NOMINAIS ATÉ 450/750V; NBR 6245 -
DETERMINAÇÃO DO ÍNDICE DE OXIGÊNIO. NBR 5111 - FIOS DE COBRE NU DE SEÇÃO
CIRCULAR PARA FINS ELÉTRICOS - ESPECIFICAÇÃO. NBR NM 280 - CONDUTORES DE
CABOS ISOLADOS.

METRO 13 C.MAX R$3,20 R$41,60

48 DISJUNTOR MOTOR 150 C100 A – 150 A UNID 03 OUROLUX R$254,00 R$762,00
56 FIO PARALELO 2 X 4 METRO 71 LEDFILL R$5,47 R$388,37
77 QUADRO DE COMANDO P/ MOTOR DE 50CV UNID 2 DIMENSI

ONAL R$641,00 R$1.
282,00

85 SUPORTE POSTE 3 LUMINÁRIAS PÚBLICA PÉTALA EM AÇO CARBONO, PINTURA ELE-
TROSTÁTICA A QUENTE EM POLIÉSTER, PARA DIVERSAS TIPOS DE LUMINARIA. UNID 119 ILUMITEL R$92,25 R$10.

977,75
95 CABO COBRE FLEXÍVEL ISOLADO 2,5 MM 2 ANTI-CHAMA METRO 129 LEDFILL R$0,99 R$127,71
96 CABO COBRE FLEXÍVEL ISOLADO 4,00 MM2 ANTI-CHAMA PRETO. METRO 130 LEDFILL R$1,69 R$219,70

VALOR TOTAL R$14.458,56 (Quatorze mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e ciquenta e seis centavos).

2.3. Em observância ao art. 11, inciso II e § 4º do Decreto n° 7.892/2013, para fins de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento
pelo primeiro colocado da Ata, ficam registrados em forma de Anexo I, comprometendo-se a fornecer o objeto nas mesmas condições, características
e preços inicialmente registrados; 3. DO VALOR 3.1. O preço unitário registrado para a empresa signatária deste instrumento é aquele constante na
Planilha Demonstrativa de Preços e Classificação. 3.2. Em cada fornecimento, o preço total será o valor unitário multiplicado pela quantidade de que se
deseja dos materiais 3.3. É vedado qualquer reajuste de preços fora das hipóteses legais previstas; 3.4. Caso reste frustrada também a negociação com
as demais empresas, o Órgão Gerenciador cancelará total ou parcialmente esta Ata adotando as medidas cabíveis para a nova aquisição desejada; 3.
5. Visando subsidiar eventuais revisões, o Órgão Gerenciador ordenará a realização de nova pesquisa de preços; 3.6. Nos preços unitários registrados
estão incluídas todas as despesas e taxas de qualquer espécie relativas ao objeto registrado (encargos sociais etc.). 4. DA VALIDADE 4.1. A presente
Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura, improrrogáveis. 4.2. Durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador ou Aderente não ficará obrigado a adquirir o objeto exclusivamente da Fornecedora registrada, poden-
do realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, não
cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária, observado em todo caso as condições de preferência; 4.3. A partir da vigência
da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 5. DA ADMINISTRAÇÃO DA ARP 5.1. A gerência da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da
Secretaria Municipal de Coordenação e Finanças do MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES representado pela Prefeitura Municipal;

5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, poderá a critério do Órgão Gerenciador, ser utilizada por órgãos e enti-
dades interessadas, desde que previamente autorizado; 5.3. Os órgãos ou entidades interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços deverão
encaminhar solicitação prévia à Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT; 5.4. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada
aos seguintes pressupostos: a) Não-comprometimento da capacidade operacional do fornecedor; b) Anuência expressa do fornecedor. 5.5. O quantita-
tivo decorrente das adesões à Ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado; 6. DA
VINCULAÇÃO LEGAL

6.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento nas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e nos Decreto nº 7.892/2013
publicado no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 2013 e 3.555/00, bem como as suas alterações.

7. DA FISCALIZAÇÃO 7.1. O Órgão Gerenciador ou Aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente
instrumento, cada qual na sua respectiva competência;

7.1.1. O Município promoverá, através do servidor designado pela Administração conforme portaria 018/2024, Servidor CLAUDIO ANTONIO FERNAN-
DES para o acompanhamento e a fiscalização das entregas dos produtos, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas na sua
execução e comunicará à(s) empresa(s) fornecedora(s) os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas corretivas por parte da mesma, devendo este
ainda:

a) atestar as notas fiscais da Licitante para efeitos de pagamento; b) solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua competên-
cia, possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução deste Contrato; c) elaborar relatório acerca da destinação dos produtos;

7.2- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) Con-
tratado (a) ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios, e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
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7.3- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços/Contrato deverão ser prontamente atendidas pelo (a) Con-
tratado (a), sem ônus para o Contratante. O (a) Contratado (a)é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. A Entrega devera ser realizada de segunda a sexta feira – das 07:00 as 17:00 horas de Mato Grosso, conforme solicitação das Secretrarias Munici-
pais do Municipio de Nova Bandeirantes/MT, confome endereço descrito, sem onus a prefeitura no prazo máximo de até 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS,
contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e
acatado pela Prefeitura.

8.2 É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos nas quantidades, no horário e data estipulada, bem como nas condições esta-
belecidas nesse termo.

8.3. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade dos produtos, permitindo verificação
de sua conformidade com as especificações.

8.4. Os produtos deverão ser conferido na presença do fiscal de contrato responsável.

8.5. Os produtos deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de con-
trole de qualidade industrial – ABNT – INMETRO, etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

8.6. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega, a empresa contratada deverá efetuar a entrega de novo
item no prazo máximo de 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado.

8.7. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e terá prazo de 30 dias para proceder à regularização. Findo esse
prazo, em não se manifesto ou não regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de Despesa (Prefeito Municipal)
para que se manifeste quanto à rescisão contratual.

8.8. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a entrega dos itens, encaminhando o documento para as providências
relativas aos pagamentos aprovados pela fiscalização.

8.9 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da Nota fiscal devidamente atestada
pelo responsável;

9. DO RECEBIMENTO

9.1 O recebimento provisório nas secretarias Municpais, dar-se-á em até 01 (um) dia útil a verificação das especificações, quando então se dará o RE-
CEBIMENTO DEFINITIVO com um representante das Secretarias Municipais (Fiscal de contrato).

9.2 O recebimento definitivo após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação perfaz-se pela liquidação da despesa
nos termos do artigo 63, §2º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64; 9.3 Em se verificando vícios na entrega do objeto, o fornecedor será informado para
corrigi-lo imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo; 9.4 Em relação a eventuais decréscimos,
não se aplica a regra contida no Art. 65, §2º, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, podendo ser adquirida quantidade inferior a registrada, independente de
anuência da Fornecedora. 20. DAS OBRIGAÇÕES 10.1.DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA: 10.1.1. Acatar as decisões e observações feitas
pelo Órgão Gestor. 10.1.2. Realizar o fornecimento com estrita observância ao Edital e seus anexos. 10.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causa-
dos diretamente à Administração Municipal e/ou a terceiros. 10.1.4. Aceitar nas mesmas condições as supressões, a critério do Órgão Gestor; 10.1.5.
A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda vigência da Ata de Registro de Preços. 10.1.6.
Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 10.1.7. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a lici-
tante vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida; 10.1.8. Serão recebidos apenas os itens descritos nas quantidades estabelecidas
nas Autorizações de Fornecimento emitidas pela Departamento de Compras. A empresa contratada deverá seguir as orientações do fiscal de contrato.
10.1.9. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade do item entregue, permitindo
verificação de sua conformidade com as especificações. 10.1.10. Os itens deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato responsável. 10.1.
11. Os itens deverão ser de exímia qualidade, não será tolerada a entrega de materiais reciclados ou reutilizados como itens solicitados. 10.1.12. Em
caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega do item, a empresa contratada deverá efetuar a entrega de novo
item no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado. 10.1.13. Os
itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão atestados os que forem solicitados. 10.1.14. Se não comprovarem a
situação regular da Fornecedora detentora da Ata de Registro de Preços quanto a sua documentação, o Órgão Gestor poderá negociar o fornecimento
segundo a ordem de classificação das demais empresas, nas mesmas condições. 10.1.15. A Fornecedora não poderá dar em garantia ou vincular, de
qualquer forma, total ou parcialmente os créditos financeiros da Ata de Registro de Preços, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa
autorização do Órgão Gestor;

10.1.16. Não será permitido subcontratação ou sub-rogação do objeto deste certame a terceiros. 10.1.17. A fiscalização do fornecimento pelo Órgão
Gestor, não eximi a Fornecedora de responsabilização por eventuais falhas. 10.1.18. Serão consideradas as quantidades entregues no local, descon-
siderando possíveis percas ocorrida no transporte. 10.1.19. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decor-
rentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante. 10.1.20. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto. 10.1.
21. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, prin-
cipalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante. 10.1.22.
Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A existência
da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 10.1.23. Apresentar as Autorizações de
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Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da contratação, para conferencia e ateste de recebimento. 10.1.24. Fornecer o objeto da contratação
de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 10.1.25. Comunicar
à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 10.1.26. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATAN-
TE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 10.1.27. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 10.1.28. Não havendo
possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade; 10.1.29. A CONTRATADA
obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens solicitados. 10.1.30. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à
comprovação da qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 10.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CON-
TRATANTE: 10.2.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preço; 10.2.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para
órgãos aderentes (em casos de adesão); 10.2.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes; 10.2.4. Conduzir o procedimento de penalização ao
fornecedor, responsabilizando-se, inclusive, pela sua aplicação, exceto quando se tratar de litígio entre órgão aderente e fornecedor; 10.2.4.1. Caberá
ao órgão aderente à aplicação de penalidade ao fornecedor em caso de descumprimento das cláusulas desta ata, devendo ser encaminhada cópia
para conhecimento da decisão de aplicação de penalidade ao fiscal da ARP. 10.2.5. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 10.2.6. Oferecer todas as
informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto dentro das especificações. 10.2.7. Efetuar os pagamentos nas condi-
ções e prazos estipulados. 10.2.8. Acompanhar a execução e fiscalização do fornecimento durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. 10.
2.9. Notificar, por escrito, à Fornecedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, sendo estabelecido o prazo do item 18.8
para reposição. 10.2.10. Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive
rejeitando, no todo ou em parte, os materiais entregues com imperfeição. 10.2.11. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos
produtos, objeto da contratação; 10.2.12. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto licitado e/ou vício
no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 07 (sete) dias do recebimento da comunicação; 10.2.13. Atestar nas notas
fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 10.2.14. Prestar à detentora
da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 10.2.15. Efetuar o pagamento à deten-
tora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 10.2.16. Notificar, por escrito, à detentora
da ata da aplicação de qualquer sanção. 10.2.17. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 10.2.18. Receber ou rejeitar os
produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 10.2.19. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados
em desacordo com as obrigações assumidas. 10.2.20. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante
contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 10.2.21. Entregar a contratada
a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para atender as requisições dos produtos. 10.2.22. Emitir empenho e ordem de forneci-
mento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 10.2.23. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a 05
(cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 10.2.24. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as
quantidades solicitadas; 10.2.25. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 10.2.26. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer
alteração ou irregularidade na execução do contrato. 11. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

11.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 4 da ata e, em atendimento ao Art.

19 da lei federal n° 7.892/2013, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir
da data de sua assinatura.

12. DA REVISÃO 12.1. Conforme preceitua o Art. 17 do Decreto nº 7.892/13 no seu Art. 16, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso
II do caput do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993;

12.2. Nas revisões de preços registrados deverão ser observados os Art. 18,19, 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013, conforme segue: 12.2.1. Quando
o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 12.2.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 12.2.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores
que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 12.2.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

13. DO CANCELAMENTO DA ATA 13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma unilateral pelo Órgão
Gerenciador, quando: I. Descumprir as condições da ata de registro de preços; II. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela n Administração, sem justificativa aceitável; III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de
2002. V. O Fornecedor que não se dispuser a substituir os MATERIAIS que vierem a apresentar defeitos de qualidade; VI. O Fornecedor não cumprir
com as obrigações constantes deste instrumento; VII. Demais sanções previstas no Edital e termo de referência.

13.1.1. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri-
mento da Ata, devidamente comprovados e justificados: a) Por razão de interesse público; ou b) A pedido do fornecedor. 13.3. O cancelamento da Ata
de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório, será comunicado ao Fornecedor e publicado na Imprensa Oficial do Muni-
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cípio; 13.4. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatos supervenientes que venham a comprometer a
perfeita execução contratual, devidamente comprovado. 13.5. Na hipótese de cancelamento parcial, o Órgão Gestor poderá buscar o fornecimento do
objeto remanescente com a licitante que estiver com o segundo melhor preço na fase de lances ou cancelar total a respectiva; 14. DAS CONDIÇÕES
DE FATURAMENTO 14.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão comprador, que terá o prazo de até
15 (quinze) imperfeição no fornecimento; 14.2. O documento de cobrança será emitido em nome do Órgão Gestor, sem emendas ou rasuras, fazendo
menção expressa ao número da ordem de fornecimento e contendo todos os dados da mesma; 14.2.1. O número de inscrição no CNPJ/MF da empresa
deverá ser o mesmo da documentação apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança, que serviu de base para
emissão da ordem de fornecimento. 14.3. Todos os tributos incidentes sobre os produtosou serviços deverão estar inclusos no valor total do documento
de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie; 14.4. No documento de cobrança deverão constar o nome e o número do banco,
bem como o nome e número da agência e o número da conta corrente na qual se executará o depósito bancário para pagamento repetindo-se os dados
contidos na Proposta Comercial; 14.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel timbrado da em-
presa, assinada por representante legal, devidamente comprovado por documento hábil e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento
do respectivo pagamento; 14.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da ordem de fornecimento. 15. DO
PAGAMENTO 15.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, na estrita ordem cronológica da
data de sua exigibilidade, a partir da data da liquidação da despesa, a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchido

discriminando valores unitários e totais, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o
número do Banco, da Agência e da Conta Corrente onde deseja receber seu crédito;

15.2. Em existindo documento com prazo de validade vencido e/ou irregular, o Fornecedor será notificado pelo Órgão Gestor para as medidas de
regularização; 15.3. O Fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à regularização. Findo o prazo, em não se mani-
festando ou não regularizando, o fato deverá ser certificado e comunicado ao Órgão Gestor para as providências cabíveis; 15.4. Caso a documentação
esteja disponível na internet, o próprio órgão gerenciador ou aderente poderá baixá-la e carrear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato
ao Fornecedor; 15.5. Em caso de eventuais atrasos no pagamento, desde que o órgão comprador não tenha concorrido de alguma forma para tanto, os
valores poderão ser corrigidos pela variação do IPCA ou outro índice que vier a sucedê-lo, havida entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento.
16. DA RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

16.1. O Órgão Gestor efetuará a retenção dos impostos e encargos sobre as Notas Fiscais a cada pagamento, observado o fato gerador e as hipóteses
legais de incidência.

17. DA PUBLICAÇÃO

17.1. Para eficácia do presente instrumento, o Órgão Gestor providenciará a publicação de seu extrato na imprensa oficial do município, por meio do
Diário oficial dos Municipios AMM.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1.O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste Edital sujeitará a licitante vencedora as multas, consoante o caput e
§§ do Art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor total da Proposta Comercial vencedora, na forma seguinte:

18.1.1. Quanto à obrigação da assinatura do Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido: c) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por
cento); d) A partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a
partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. 18.1.2. Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os itens adquiridos: c) Atraso até
02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); d) A partir do 3° (terceiro) até o limite do 5° (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se
a inexecução total da obrigação a partir do 6° (sexto) dia de atraso.

18.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no Art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à licitante vencedora multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta vencedora; 18.3. Se
a Licitante vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, garantida prévia e ampla defesa, além da multa pecuniária,
poderá, ainda, sofrer às seguintes penalidades: 18.3.1. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de
Nova Bandeirantes – Prefeitura Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos; 18.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública por até 05 (cinco) anos. 18.4. A Fornecedora que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar durante o fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará suspensa de licitar com esta Prefeitura pelo prazo de até 02 (dois) anos ou ser declarada inidônea
pelo prazo de 05 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 18.5. A multa, eventualmente imposta à For-
necedora, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Fornecedora
não tenha nenhum valor a receber deste Município – Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para
efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que
seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 18.6. As multas previstas nesta seção
não eximem a Fornecedora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 18.7. Do ato
que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua
decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 19. DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS 19.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do Art. 654, § 2º, do Código Civil ou ser
apresentada na forma de procuração pública; 19.2. O Fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na
Lei n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços; 19.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão
Gestor.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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20.1 – As despesas deste Processo Licitatório correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
UNIDADE: 001- ADM GERAL DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUB - FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0003 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 005 – MANUTENÇÃO DO GABINETE SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
67 – NATUREZA DA DESPESA: 3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
UNIDADE: 001- GABINETE DA SECRETARIA
FUNÇÃO:12 – EDUCACAO
SUB - FUNÇÃO: 361- ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA:0006 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 012 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
144 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
UNIDADE: 001- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO:12 – EDUCACAO
SUB - FUNÇÃO: 361- ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 0006 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 014 – MANUTENÇÃO DA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
153 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAUDE.
UNIDADE: 001 – FMS – GESTÃO DO SUS
FUNÇÃO:10 - SAUDE
SUB - FUNÇÃO: 301-ATENÇAO BASICA
PROGRAMA: 0005- ATENÇÃO À SAÚDE PUBLICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 022 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS SECRETARIA DE SAUDE
260 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 002 – FMS – ATENÇÃO BASICA
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0020 - ATENÇÃO À SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 122 – CUSTEIO – ATENÇÃO BÁSICA
284 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSITENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA: 0021 - ATENÇÃO À SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 123 – CUSTEIO - MAC - MANUTENÇÃO DO HM
325 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 305 – VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
PROGRAMA: 0022 - ATENÇÃO À SAÚDE – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 124 – CUSTEIO VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
366 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 304 – VIGILANCIA SANITARIA
PROGRAMA: 0022 - ATENÇÃO À SAÚDE – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 1246– CUSTEIO VIGILANCIA SANITARIA
357 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 001 – ADM GERAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA
SUB - FUNÇÃO: 608 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUARIA
PROGRAMA: 0007 - AGRICULTURA DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 025 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
387 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 003 – DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO
FUNÇÃO: 17 - SANEAMENTO
SUB - FUNÇÃO: 512 – SANEAMENTO BASICO URBANO
PROGRAMA: 0012 – SANEAMENTO E QUALIDADE DE VIDA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 024 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DEPTO. SANEAMENTO
424 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
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ÓRGÃO:07 - SECRETARIA DE FINANÇAS
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE FINANÇAS
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUB - FUNÇÃO: 123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
PROGRAMA: 0004 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 032 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS
435 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:08 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
FUNÇÃO: 26 – TRANSPORTES
SUBFUNÇÃO: 782 – TRANSPORTES RODOVIARIO
PROGRAMA: 0013 - MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 073 - MANUTENÇÃO E ENGARGOS DA INFRAESTRUTURA
488 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:10 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE IND. COMERCIO
FUNÇÃO: 23 – COMERCIO E SERVIÇOS
SUBFUNÇÃO: 695 - TURISMO
PROGRAMA: 0034 – GESTÃO PARA RESULTADOS
PROJETO/ATIVIDADE: 2 103 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
612 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:11 - SECRETARIA DE GOVERNO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIO DE GOVERNO
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0003 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 100 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE GOVERNO
621 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:12 - SECRETARIA DE DESPORTO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DO DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER
FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER
SUBFUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO
PROGRAMA: 0009 - ESPORTES PARA TODOS
PROJETO/ATIVIDADE: 2 086 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
671 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 001 – ADM. DA SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 217 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE URBANISMO E CIDADES
705 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 001 – ADM. DA SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 008 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
713 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 003 – DEPARTAMENTO DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 219 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO E CIDADES
733 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 001 – ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 034 – GESTÃO PARA RESULTADOS
PROJETO/ATIVIDADE:2002 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O GABINETE DO PREFEITO
29 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMAS – GESTÃO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
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PROJETO/ATIVIDADE: 2 009 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
524 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMAS – GESTÃO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 243 - ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 038 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
509 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 003 – FMAS – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 140 – CUSTEIO DAS AÇÕES DO CRAS
550 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 006 – FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 205 – APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE – CASA LAR
585 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMS – GESTÃO DO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 207 – MANUTENÇÃO DOS BENIFICIOS EVENTUAIS
585 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 003 – FMAS – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 216 – MANUTENÇÃO DO COFINANCIAMENTO - FEAS
557 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

20.2 No caso de despesas plurianuais (mais de um exercício financeiro), o orçamento vigente deverá contingenciar recursos para as despesas liquidadas
neste exercício. As demais despesas que ultrapassarem o orçamento vigente serão contempladas nas dotações orçamentárias futuras do município.

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador;

21.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

21.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
necimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes.

21.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

21.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

21.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

21.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

21.8. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Setor de Licitação o qual seja a Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, por meio do Setor de
Licitações através do e-mail licitacao@novabandeirantes.mt.gov.br ou pelo endereço Avenida Comendador Luiz Meneghel, 62, Bairro Centro – CEP 78.
565-000-Nova Bandeirantes – MT Fone 066-3572-1950.

22. DO FORO

22.1.Fica eleito o Foro de Nova Monte Verde/ MT, para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços.

22.2.E por estarem de acordo, depois de lido se achado conforme, a parte firma presente ARP em 03 (três) vias de igual Teor e forma, para um só efeito
legal, ficando uma via arquivada no Órgão Gestor nos termos do Art. 60 da Lei nº8.666/93.
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Nova Bandeirantes/MT, 16 de janeiro de 2024.

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

INOXIDAVEL – ESTRUTURAS METALICAS LTDA

CNPJ: 50.936.468/0001-60

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit

C.P.F.: 041.729.241-40 C.P.F.: 060.335.461-05

CONVENIOS
CONTRATO DE COMODATO DE BEM IMÓVEL

CONTRATO DE COMODATO DE BEM IMÓVEIS, A CELEBRAR ENTRE
O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES E A ASSOCIAÇÃO DOS CA-
FEICULTORES DO ESTADO DE MATO GROSSO

PRIMEIRO OUTORGANTE

MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 33.683.822/0001-73,
localizada na Av. Comendador Luiz Meneghel nº 62, centro, neste ato re-
presentado pelo Prefeito Municipal, Sr. CESAR AUGUSTO PÉRIGO, por-
tador do CPF nº. 037.458.769-89 e do RG nº. 90010646 SSP/PR, residen-
te à Travessa Nova Londrina, Nova Bandeirantes –MT e que passará em
seguida a ser identificado por COMODANTE,

E

SEGUNDO OUTORGANTE

ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DO ESTADO DE MATO GROS-
SO, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob
o nº. 11.376.012/0001-31, com sede na Rodovia Arquiteto Helder Candia,
22, Jardim Ubirajara, no Munícipio de Cuiabá, neste ato representada pelo
senhor DOUGLAS SANTINNI ARANTES GONÇALVES, portador do CPF
nº. 026.844.661-06 e que passará em seguida a ser identificada como CO-
MODATÁRIA,

É de livre e esclarecida vontade celebrado o presente contrato de como-
dato, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira (Objeto)

1.1 O Município de Nova Bandeirantes é dono e legítimo proprietário dos
imóveis urbanos denominados:

a) Lote 02 (dois) - frente com 27,85 metros para a TV Municipal, fundos
27,85 metros para o lote 11, lado direito 50 metros para a Estrada Itama-
racá, lado esquerdo 50 metros para o lote 04, lotados na chácara 195, ma-
trícula 3595 da Serventia de Nova Monte Verde/MT;

b) Lote 04 (quatro) - frente com 27,85 metros para a TV Municipal, fundos
27,85 metros para o lote 11, lado direito 50 metros para o lote 02, lado es-
querdo 50 metros para o lote 06, lotado na chácara 195, matrícula 3595 da
Serventia de Nova Monte Verde/MT;

c) Estrutura parcial do barracão com secador de grãos – parte que
compreende secador de café (Espaço Café), lotado na chácara 195, ma-
trícula 3595 da Serventia de Nova Monte Verde/MT;

d) Viveiro municipal, lotado na chácara 195, matrícula 3595 da Serventia
de Nova Monte Verde/MT;

1.2 O presente contrato de comodato define as condições e termos de ce-
dência ao segundo outorgante dos referidos imóveis, bem como as condi-
ções de manutenção e gestão.

Cláusula Segunda (Finalidade)

2.1 Pelo presente contrato, o COMODANTE entrega a COMODATÁRIA e,
este aceita, os imóveis descritos na cláusula primeira, a título gratuito e
livre de quaisquer ônus ou encargos, para que este utilize no desenvolvi-
mento exclusivo das atividades que constituam o seu objeto social.

2.2 A finalidade específica é de fomentar a atividade da cafeicultura no
Município, realizar assistência técnica, realizar o fornecimento de mudas,
colaborar para abertura de mercado a fim de comercialização do produto
café e, atividades economicamente análogas da Associação dos Cafeicul-
tores do Estado de Mato Grosso.

2.3 O COMODANTE permite que a COMODATÁRIA utilize o imóveis para
a finalidade descrita na segunda cláusula, e este compromete-se a res-
peitar integralmente as características das instalações atendendo ao fim a
que se destinam, não lhe podendo dar outro uso sem expressa autoriza-
ção do Município de Nova Bandeirantes/MT, nem do mesmo fazer qual-
quer utilização imprudente.

Cláusula Terceira (Prazo)

3.1 O presente contrato de comodato é celebrado pelo prazo de 02 (dois)
anos, com início na data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por
igual prazo mediante requerimento expresso da COMODATÁRIA.

3.2 A COMODATÁRIA ficará obrigado a conservar os imóveis, promoven-
do as medidas para tal fim.

Cláusula Quarta (Obrigações da Comodatária)

4.1 Na vigência do presente contrato, a COMODATÁRIA obriga-se a:

Assumir de forma exclusiva os encargos decorrentes, entre outros, das se-
guintes despesas:

a) Despesas decorrentes da celebração de contratos e consumos de água,
energia, documentações regulamentares;

b) Despesas necessárias à limpeza, conservação e manutenção dos imó-
veis;

c) Pagamentos de quaisquer taxas, tarifas e tributos Municipais;

4.2 Não afetar os imóveis a fim diverso daquele a que se destina, nos ter-
mos da cláusula segunda do presente contrato.

4.3 Manter as instalações em perfeito estado de conservação, desenvol-
vendo para o efeito todas as diligências necessárias.

4.4 A Associação dos Cafeicultores do Estado de Mato Grosso terá o pra-
zo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da assinatura do contrato de co-
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modato, para instalar as edificações da referida Associação, sob pena de
reversão do comodato.

Cláusula Quinta (Benfeitorias)

5.1 Quaisquer obras e/ou benfeitorias que a COMODATÁRIA pretenda re-
alizar nos imóveis objeto do comodato reverterão ao patrimônio público
quando da entrega e devolução dos imóveis, não cabendo à COMODATÁ-
RIA qualquer indenização ou ressarcimento.

Cláusula Sexta (Resolução)

6.1 O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CO-
MODANTE em razão de interesse público nos seguintes casos especifica-
dos:

a) Dando a COMODATÁRIA aos imóveis, outras destinações que não
aquela prevista nesta lei, qual seja, uso exclusivo para uso em benefício
do funcionamento das atividades essenciais a Associação dos Cafeiculto-
res do Estado de Mato Grosso. b) A rescisão, denunciada pela COMO-
DANTE, far-se-á por notificação, observando o disposto na legislação em
vigor.

Parágrafo Único - Poderá ainda a COMODANTE, rescindir o contrato em
razão de interesse público-conveniência e oportunidade, devendo apenas
comunicar a COMODATÁRIA previamente.

Cláusula Sétima (Normas Subsidiárias)

7.1 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes na Lei Mu-
nicipal nº. 1507/2023 e nas normas do Código Civil Brasileiro, Lei nº 10.
406 de 10 janeiro 2002.

Cláusula Oitava (Foro)

8.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Monte Verde/MT, para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes deste Contrato.

E assim, por estarem de acordo e contratados, assinam o presente instru-
mento contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de
02 (duas) testemunhas, para que surtam os efeitos legais.

Nova Bandeirantes/MT, 09 de outubro de 2023

_____________________________________________

César Augusto Périgo

COMODANTE

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes

_______________________________________________

Douglas Santinni Arantes Gonçalves

COMODATÁRIA

Associação dos Cafeicultores do Estado de Mato Grosso

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 PROCESSO LICITATORIO N° 154/2023

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n.º 33.683.
822/0001-73, com sede administrativa na Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes, Estado do Mato Grosso,
doravante denominado Órgão Gestor, neste ato representado pela sua autoridade competente Sr. Cesar Augusto Perigo, RESOLVE registrar os preços
da empresa MACROMMERCE LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 47.977.771/0001-05, situada na Rua Najla Carone Guedert, nº 820, cidade de
Palhoca/SC, neste ato representa pelo Sr. ROBERTO JUNIOR DE ALMEIDA, portador do RG nº 41012060 SSP-SP e CPF nº 220.809.548-06, residen-
te e domiciliado na Rua do Rosario, nº 161, cidade de Castro-PR, de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, visando a
aquisição de protutos quimicos, conforme quantidades estimadas e valores constantes da presente ARP, atendendo as condições previstas no Edital do
Pregão Eletrônico nº 106/2023, para Registro de Preço, sujeitando-se as partes às normas constantes da Leis Federal n° 10.520/02, Lei Federal n° 8.
666/93 e pelos Decretos n.º 3.555/2000, 3.784/2001 e 10.024/2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto 9.488 de 31 de
agosto de 2018 e Lei complementar 123/2006 e Lei complementar 147/2014, bem como as demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com
as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E MANUTEN-
ÇÃO PREDIAL, COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES – ESTADO DE
MATO GROSSO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no (ANEXO I).

Os itens do objeto são os elencados na Planilha Demonstrativa de Preço da cláusula segunda deste instrumento.

2. DA VENCEDORA, ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 2.1. A licitante vencedora, o objeto, o quantitativo, as especificações e os preços
registrados, seguem relacionados abaixo: 2.2. FORNECEDOR REGISTRADO:

EMPRESA: MACROMMERCE LTDA
CNPJ N°: 47.977.771/0001-05 I.E. N°:
ENDEREÇO: Rua Najla Carone Guedert N°: 820 BAIRRO: Pagani
CIDADE: Palhoca/SC CEP: 88.132-150
TELEFONE: (48) 3380-7937 E-MAIL: licita2406@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: ROBERTO JUNIOR DE ALMEIDA
BANCO: Brasil AGENCIA N°:8246-5 CONTA N°:590-8

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

35 DISJUNTOR 1 X 30 UNID 51 ETEK R$5,62 R$286,62
36 DISJUNTOR 1 X 32 UNID 52 ETEK R$5,19 R$269,88
38 DISJUNTOR 2 X 40 UNID 54 ELGIN R$17,40 R$939,60
39 DISJUNTOR 2 X 50 UNID 55 ELGIN R$17,38 R$955,90
40 DISJUNTOR 2 X 60 UNID 56 ELGIN R$18,35 R$1.

027,60
41 DISJUNTOR 3 X 100 UNID 57 ELGIN R$72,97 R$4.

159,29
42 DISJUNTOR 3 X 175 UNID 58 ELGIN R$231,47 R$13.

425,26
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43 DISJUNTOR 3 X 200 UNID 59 ELGIN R$231,45 R$13.
655,55

44 DISJUNTOR 3 X 40 UNID 60 ELGIN R$27,69 R$1.
661,40

45 DISJUNTOR 3 X 50 UNID 61 ELGIN R$27,69 R$1.
689,09

69 LAMPADA LED 30W TENSÃO 110/240V -50/60HZ E-27, BRANCA FRIA, TEMPERATURA DE
COR 6.400K, VIDA MEDIANA 25.000H, SELO PROCEL E CERTIFICADO INMETRO. UNID 84 KIAN R$8,61 R$723.24

70 LAMPADA LED 40W TENSÃO 110/240V -50/60HZ E-27, BRANCA FRIA, TEMPERATURA DE
COR 6.400K, VIDA MEDIANA 25.000H, SELO PROCEL E CERTIFICADO INMETRO. UNID 85 TRAMON

TINA R$11,07 R$940,95

71 LAMPADA LED 50W TENSÃO 110/240V -50/60HZ E-27, BRANCA FRIA, TEMPERATURA DE
COR 6.400K, VIDA MEDIANA 25.000H, SELO PROCEL E CERTIFICADO INMETRO. UNID 86 KIAN R$15,47 R$1.

330,42
97 CABO COBRE FLEXÍVEL ISOLADO 6,00 MM ANTI-CHAMA PRETO. METRO 131 LIG

CABOS R$2,79 R$365,49
98 CABO COBRE PP 3X1,5MM METRO 132 KABEL R$3,43 R$452,76

VALOR TOTAL R$41.883,05 (Quarenta e um mil oitocentos e oitenta e tres reais e cinco centavos).

2.3. Em observância ao art. 11, inciso II e § 4º do Decreto n° 7.892/2013, para fins de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento
pelo primeiro colocado da Ata, ficam registrados em forma de Anexo I, comprometendo-se a fornecer o objeto nas mesmas condições, características
e preços inicialmente registrados; 3. DO VALOR 3.1. O preço unitário registrado para a empresa signatária deste instrumento é aquele constante na
Planilha Demonstrativa de Preços e Classificação. 3.2. Em cada fornecimento, o preço total será o valor unitário multiplicado pela quantidade de que se
deseja dos materiais 3.3. É vedado qualquer reajuste de preços fora das hipóteses legais previstas; 3.4. Caso reste frustrada também a negociação com
as demais empresas, o Órgão Gerenciador cancelará total ou parcialmente esta Ata adotando as medidas cabíveis para a nova aquisição desejada; 3.
5. Visando subsidiar eventuais revisões, o Órgão Gerenciador ordenará a realização de nova pesquisa de preços; 3.6. Nos preços unitários registrados
estão incluídas todas as despesas e taxas de qualquer espécie relativas ao objeto registrado (encargos sociais etc.). 4. DA VALIDADE 4.1. A presente
Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura, improrrogáveis. 4.2. Durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador ou Aderente não ficará obrigado a adquirir o objeto exclusivamente da Fornecedora registrada, poden-
do realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, não
cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária, observado em todo caso as condições de preferência; 4.3. A partir da vigência
da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 5. DA ADMINISTRAÇÃO DA ARP 5.1. A gerência da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da
Secretaria Municipal de Coordenação e Finanças do MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES representado pela Prefeitura Municipal;

5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, poderá a critério do Órgão Gerenciador, ser utilizada por órgãos e enti-
dades interessadas, desde que previamente autorizado; 5.3. Os órgãos ou entidades interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços deverão
encaminhar solicitação prévia à Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT; 5.4. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada
aos seguintes pressupostos: a) Não-comprometimento da capacidade operacional do fornecedor; b) Anuência expressa do fornecedor. 5.5. O quantita-
tivo decorrente das adesões à Ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado; 6. DA
VINCULAÇÃO LEGAL

6.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento nas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e nos Decreto nº 7.892/2013
publicado no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 2013 e 3.555/00, bem como as suas alterações.

7. DA FISCALIZAÇÃO 7.1. O Órgão Gerenciador ou Aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente
instrumento, cada qual na sua respectiva competência;

7.1.1. O Município promoverá, através do servidor designado pela Administração conforme portaria 018/2024, Servidor CLAUDIO ANTONIO FERNAN-
DES para o acompanhamento e a fiscalização das entregas dos produtos, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas na sua
execução e comunicará à(s) empresa(s) fornecedora(s) os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas corretivas por parte da mesma, devendo este
ainda:

a) atestar as notas fiscais da Licitante para efeitos de pagamento; b) solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua competên-
cia, possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução deste Contrato; c) elaborar relatório acerca da destinação dos produtos;

7.2- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) Con-
tratado (a) ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios, e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

7.3- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços/Contrato deverão ser prontamente atendidas pelo (a) Con-
tratado (a), sem ônus para o Contratante. O (a) Contratado (a)é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. A Entrega devera ser realizada de segunda a sexta feira – das 07:00 as 17:00 horas de Mato Grosso, conforme solicitação das Secretrarias Munici-
pais do Municipio de Nova Bandeirantes/MT, confome endereço descrito, sem onus a prefeitura no prazo máximo de até 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS,
contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e
acatado pela Prefeitura.

8.2 É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos nas quantidades, no horário e data estipulada, bem como nas condições esta-
belecidas nesse termo.

8.3. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade dos produtos, permitindo verificação
de sua conformidade com as especificações.
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8.4. Os produtos deverão ser conferido na presença do fiscal de contrato responsável.

8.5. Os produtos deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de con-
trole de qualidade industrial – ABNT – INMETRO, etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

8.6. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega, a empresa contratada deverá efetuar a entrega de novo
item no prazo máximo de 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado.

8.7. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e terá prazo de 30 dias para proceder à regularização. Findo esse
prazo, em não se manifesto ou não regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de Despesa (Prefeito Municipal)
para que se manifeste quanto à rescisão contratual.

8.8. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a entrega dos itens, encaminhando o documento para as providências
relativas aos pagamentos aprovados pela fiscalização.

8.9 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da Nota fiscal devidamente atestada
pelo responsável;

9. DO RECEBIMENTO

9.1 O recebimento provisório nas secretarias Municpais, dar-se-á em até 01 (um) dia útil a verificação das especificações, quando então se dará o RE-
CEBIMENTO DEFINITIVO com um representante das Secretarias Municipais (Fiscal de contrato).

9.2 O recebimento definitivo após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação perfaz-se pela liquidação da despesa
nos termos do artigo 63, §2º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64; 9.3 Em se verificando vícios na entrega do objeto, o fornecedor será informado para
corrigi-lo imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo; 9.4 Em relação a eventuais decréscimos,
não se aplica a regra contida no Art. 65, §2º, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, podendo ser adquirida quantidade inferior a registrada, independente de
anuência da Fornecedora. 20. DAS OBRIGAÇÕES 10.1.DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA: 10.1.1. Acatar as decisões e observações feitas
pelo Órgão Gestor. 10.1.2. Realizar o fornecimento com estrita observância ao Edital e seus anexos. 10.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causa-
dos diretamente à Administração Municipal e/ou a terceiros. 10.1.4. Aceitar nas mesmas condições as supressões, a critério do Órgão Gestor; 10.1.5.
A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda vigência da Ata de Registro de Preços. 10.1.6.
Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 10.1.7. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a lici-
tante vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida; 10.1.8. Serão recebidos apenas os itens descritos nas quantidades estabelecidas
nas Autorizações de Fornecimento emitidas pela Departamento de Compras. A empresa contratada deverá seguir as orientações do fiscal de contrato.
10.1.9. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade do item entregue, permitindo
verificação de sua conformidade com as especificações. 10.1.10. Os itens deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato responsável. 10.1.
11. Os itens deverão ser de exímia qualidade, não será tolerada a entrega de materiais reciclados ou reutilizados como itens solicitados. 10.1.12. Em
caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega do item, a empresa contratada deverá efetuar a entrega de novo
item no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado. 10.1.13. Os
itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão atestados os que forem solicitados. 10.1.14. Se não comprovarem a
situação regular da Fornecedora detentora da Ata de Registro de Preços quanto a sua documentação, o Órgão Gestor poderá negociar o fornecimento
segundo a ordem de classificação das demais empresas, nas mesmas condições. 10.1.15. A Fornecedora não poderá dar em garantia ou vincular, de
qualquer forma, total ou parcialmente os créditos financeiros da Ata de Registro de Preços, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa
autorização do Órgão Gestor;

10.1.16. Não será permitido subcontratação ou sub-rogação do objeto deste certame a terceiros. 10.1.17. A fiscalização do fornecimento pelo Órgão
Gestor, não eximi a Fornecedora de responsabilização por eventuais falhas. 10.1.18. Serão consideradas as quantidades entregues no local, descon-
siderando possíveis percas ocorrida no transporte. 10.1.19. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decor-
rentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante. 10.1.20. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto. 10.1.
21. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, prin-
cipalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante. 10.1.22.
Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A existência
da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 10.1.23. Apresentar as Autorizações de
Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da contratação, para conferencia e ateste de recebimento. 10.1.24. Fornecer o objeto da contratação
de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 10.1.25. Comunicar
à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 10.1.26. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATAN-
TE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 10.1.27. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 10.1.28. Não havendo
possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade; 10.1.29. A CONTRATADA
obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens solicitados. 10.1.30. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à
comprovação da qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 10.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CON-
TRATANTE: 10.2.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preço; 10.2.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para
órgãos aderentes (em casos de adesão); 10.2.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes; 10.2.4. Conduzir o procedimento de penalização ao
fornecedor, responsabilizando-se, inclusive, pela sua aplicação, exceto quando se tratar de litígio entre órgão aderente e fornecedor; 10.2.4.1. Caberá
ao órgão aderente à aplicação de penalidade ao fornecedor em caso de descumprimento das cláusulas desta ata, devendo ser encaminhada cópia
para conhecimento da decisão de aplicação de penalidade ao fiscal da ARP. 10.2.5. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 10.2.6. Oferecer todas as
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informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto dentro das especificações. 10.2.7. Efetuar os pagamentos nas condi-
ções e prazos estipulados. 10.2.8. Acompanhar a execução e fiscalização do fornecimento durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. 10.
2.9. Notificar, por escrito, à Fornecedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, sendo estabelecido o prazo do item 18.8
para reposição. 10.2.10. Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive
rejeitando, no todo ou em parte, os materiais entregues com imperfeição. 10.2.11. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos
produtos, objeto da contratação; 10.2.12. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto licitado e/ou vício
no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 07 (sete) dias do recebimento da comunicação; 10.2.13. Atestar nas notas
fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 10.2.14. Prestar à detentora
da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 10.2.15. Efetuar o pagamento à deten-
tora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 10.2.16. Notificar, por escrito, à detentora
da ata da aplicação de qualquer sanção. 10.2.17. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 10.2.18. Receber ou rejeitar os
produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 10.2.19. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados
em desacordo com as obrigações assumidas. 10.2.20. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante
contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 10.2.21. Entregar a contratada
a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para atender as requisições dos produtos. 10.2.22. Emitir empenho e ordem de forneci-
mento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 10.2.23. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a 05
(cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 10.2.24. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as
quantidades solicitadas; 10.2.25. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 10.2.26. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer
alteração ou irregularidade na execução do contrato. 11. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

11.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 4 da ata e, em atendimento ao Art.

19 da lei federal n° 7.892/2013, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir
da data de sua assinatura.

12. DA REVISÃO 12.1. Conforme preceitua o Art. 17 do Decreto nº 7.892/13 no seu Art. 16, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso
II do caput do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993;

12.2. Nas revisões de preços registrados deverão ser observados os Art. 18,19, 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013, conforme segue: 12.2.1. Quando
o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 12.2.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 12.2.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores
que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 12.2.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

13. DO CANCELAMENTO DA ATA 13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma unilateral pelo Órgão
Gerenciador, quando: I. Descumprir as condições da ata de registro de preços; II. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela n Administração, sem justificativa aceitável; III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de
2002. V. O Fornecedor que não se dispuser a substituir os MATERIAIS que vierem a apresentar defeitos de qualidade; VI. O Fornecedor não cumprir
com as obrigações constantes deste instrumento; VII. Demais sanções previstas no Edital e termo de referência.

13.1.1. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri-
mento da Ata, devidamente comprovados e justificados: a) Por razão de interesse público; ou b) A pedido do fornecedor. 13.3. O cancelamento da Ata
de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório, será comunicado ao Fornecedor e publicado na Imprensa Oficial do Muni-
cípio; 13.4. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatos supervenientes que venham a comprometer a
perfeita execução contratual, devidamente comprovado. 13.5. Na hipótese de cancelamento parcial, o Órgão Gestor poderá buscar o fornecimento do
objeto remanescente com a licitante que estiver com o segundo melhor preço na fase de lances ou cancelar total a respectiva; 14. DAS CONDIÇÕES
DE FATURAMENTO 14.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão comprador, que terá o prazo de até
15 (quinze) imperfeição no fornecimento; 14.2. O documento de cobrança será emitido em nome do Órgão Gestor, sem emendas ou rasuras, fazendo
menção expressa ao número da ordem de fornecimento e contendo todos os dados da mesma; 14.2.1. O número de inscrição no CNPJ/MF da empresa
deverá ser o mesmo da documentação apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança, que serviu de base para
emissão da ordem de fornecimento. 14.3. Todos os tributos incidentes sobre os produtosou serviços deverão estar inclusos no valor total do documento
de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie; 14.4. No documento de cobrança deverão constar o nome e o número do banco,
bem como o nome e número da agência e o número da conta corrente na qual se executará o depósito bancário para pagamento repetindo-se os dados
contidos na Proposta Comercial; 14.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel timbrado da em-
presa, assinada por representante legal, devidamente comprovado por documento hábil e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento
do respectivo pagamento; 14.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da ordem de fornecimento. 15. DO

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 475 Assinado Digitalmente



PAGAMENTO 15.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, na estrita ordem cronológica da
data de sua exigibilidade, a partir da data da liquidação da despesa, a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchido

discriminando valores unitários e totais, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o
número do Banco, da Agência e da Conta Corrente onde deseja receber seu crédito;

15.2. Em existindo documento com prazo de validade vencido e/ou irregular, o Fornecedor será notificado pelo Órgão Gestor para as medidas de
regularização; 15.3. O Fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à regularização. Findo o prazo, em não se mani-
festando ou não regularizando, o fato deverá ser certificado e comunicado ao Órgão Gestor para as providências cabíveis; 15.4. Caso a documentação
esteja disponível na internet, o próprio órgão gerenciador ou aderente poderá baixá-la e carrear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato
ao Fornecedor; 15.5. Em caso de eventuais atrasos no pagamento, desde que o órgão comprador não tenha concorrido de alguma forma para tanto, os
valores poderão ser corrigidos pela variação do IPCA ou outro índice que vier a sucedê-lo, havida entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento.
16. DA RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

16.1. O Órgão Gestor efetuará a retenção dos impostos e encargos sobre as Notas Fiscais a cada pagamento, observado o fato gerador e as hipóteses
legais de incidência.

17. DA PUBLICAÇÃO

17.1. Para eficácia do presente instrumento, o Órgão Gestor providenciará a publicação de seu extrato na imprensa oficial do município, por meio do
Diário oficial dos Municipios AMM.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1.O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste Edital sujeitará a licitante vencedora as multas, consoante o caput e
§§ do Art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor total da Proposta Comercial vencedora, na forma seguinte:

18.1.1. Quanto à obrigação da assinatura do Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido: c) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por
cento); d) A partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a
partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. 18.1.2. Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os itens adquiridos: c) Atraso até
02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); d) A partir do 3° (terceiro) até o limite do 5° (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se
a inexecução total da obrigação a partir do 6° (sexto) dia de atraso.

18.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no Art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à licitante vencedora multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta vencedora; 18.3. Se
a Licitante vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, garantida prévia e ampla defesa, além da multa pecuniária,
poderá, ainda, sofrer às seguintes penalidades: 18.3.1. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de
Nova Bandeirantes – Prefeitura Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos; 18.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública por até 05 (cinco) anos. 18.4. A Fornecedora que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar durante o fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará suspensa de licitar com esta Prefeitura pelo prazo de até 02 (dois) anos ou ser declarada inidônea
pelo prazo de 05 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 18.5. A multa, eventualmente imposta à For-
necedora, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Fornecedora
não tenha nenhum valor a receber deste Município – Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para
efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que
seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 18.6. As multas previstas nesta seção
não eximem a Fornecedora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 18.7. Do ato
que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua
decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 19. DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS 19.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do Art. 654, § 2º, do Código Civil ou ser
apresentada na forma de procuração pública; 19.2. O Fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na
Lei n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços; 19.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão
Gestor.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

20.1 – As despesas deste Processo Licitatório correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
UNIDADE: 001- ADM GERAL DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUB - FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0003 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 005 – MANUTENÇÃO DO GABINETE SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
67 – NATUREZA DA DESPESA: 3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
UNIDADE: 001- GABINETE DA SECRETARIA
FUNÇÃO:12 – EDUCACAO
SUB - FUNÇÃO: 361- ENSINO FUNDAMENTAL
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PROGRAMA:0006 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 012 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
144 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
UNIDADE: 001- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO:12 – EDUCACAO
SUB - FUNÇÃO: 361- ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 0006 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 014 – MANUTENÇÃO DA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
153 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAUDE.
UNIDADE: 001 – FMS – GESTÃO DO SUS
FUNÇÃO:10 - SAUDE
SUB - FUNÇÃO: 301-ATENÇAO BASICA
PROGRAMA: 0005- ATENÇÃO À SAÚDE PUBLICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 022 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS SECRETARIA DE SAUDE
260 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 002 – FMS – ATENÇÃO BASICA
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0020 - ATENÇÃO À SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 122 – CUSTEIO – ATENÇÃO BÁSICA
284 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSITENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA: 0021 - ATENÇÃO À SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 123 – CUSTEIO - MAC - MANUTENÇÃO DO HM
325 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 305 – VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
PROGRAMA: 0022 - ATENÇÃO À SAÚDE – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 124 – CUSTEIO VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
366 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 304 – VIGILANCIA SANITARIA
PROGRAMA: 0022 - ATENÇÃO À SAÚDE – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 1246– CUSTEIO VIGILANCIA SANITARIA
357 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 001 – ADM GERAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA
SUB - FUNÇÃO: 608 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUARIA
PROGRAMA: 0007 - AGRICULTURA DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 025 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
387 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 003 – DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO
FUNÇÃO: 17 - SANEAMENTO
SUB - FUNÇÃO: 512 – SANEAMENTO BASICO URBANO
PROGRAMA: 0012 – SANEAMENTO E QUALIDADE DE VIDA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 024 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DEPTO. SANEAMENTO
424 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:07 - SECRETARIA DE FINANÇAS
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE FINANÇAS
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUB - FUNÇÃO: 123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
PROGRAMA: 0004 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 032 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS
435 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:08 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
FUNÇÃO: 26 – TRANSPORTES
SUBFUNÇÃO: 782 – TRANSPORTES RODOVIARIO
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PROGRAMA: 0013 - MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 073 - MANUTENÇÃO E ENGARGOS DA INFRAESTRUTURA
488 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:10 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE IND. COMERCIO
FUNÇÃO: 23 – COMERCIO E SERVIÇOS
SUBFUNÇÃO: 695 - TURISMO
PROGRAMA: 0034 – GESTÃO PARA RESULTADOS
PROJETO/ATIVIDADE: 2 103 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
612 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:11 - SECRETARIA DE GOVERNO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIO DE GOVERNO
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0003 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 100 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE GOVERNO
621 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:12 - SECRETARIA DE DESPORTO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DO DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER
FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER
SUBFUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO
PROGRAMA: 0009 - ESPORTES PARA TODOS
PROJETO/ATIVIDADE: 2 086 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
671 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 001 – ADM. DA SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 217 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE URBANISMO E CIDADES
705 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 001 – ADM. DA SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 008 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
713 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 003 – DEPARTAMENTO DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 219 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO E CIDADES
733 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 001 – ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 034 – GESTÃO PARA RESULTADOS
PROJETO/ATIVIDADE:2002 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O GABINETE DO PREFEITO
29 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMAS – GESTÃO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 009 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
524 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMAS – GESTÃO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 243 - ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 038 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
509 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 003 – FMAS – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
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SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 140 – CUSTEIO DAS AÇÕES DO CRAS
550 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 006 – FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 205 – APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE – CASA LAR
585 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMS – GESTÃO DO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 207 – MANUTENÇÃO DOS BENIFICIOS EVENTUAIS
585 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 003 – FMAS – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 216 – MANUTENÇÃO DO COFINANCIAMENTO - FEAS
557 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

20.2 No caso de despesas plurianuais (mais de um exercício financeiro), o orçamento vigente deverá contingenciar recursos para as despesas liquidadas
neste exercício. As demais despesas que ultrapassarem o orçamento vigente serão contempladas nas dotações orçamentárias futuras do município.

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador;

21.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

21.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
necimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes.

21.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

21.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

21.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

21.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

21.8. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Setor de Licitação o qual seja a Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, por meio do Setor de
Licitações através do e-mail licitacao@novabandeirantes.mt.gov.br ou pelo endereço Avenida Comendador Luiz Meneghel, 62, Bairro Centro – CEP 78.
565-000-Nova Bandeirantes – MT Fone 066-3572-1950.

22. DO FORO

22.1.Fica eleito o Foro de Nova Monte Verde/ MT, para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços.

22.2.E por estarem de acordo, depois de lido se achado conforme, a parte firma presente ARP em 03 (três) vias de igual Teor e forma, para um só efeito
legal, ficando uma via arquivada no Órgão Gestor nos termos do Art. 60 da Lei nº8.666/93.

Nova Bandeirantes/MT, 16 de janeiro de 2024.

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

MACROMMERCE LTDA

CNPJ: 47.977.771/0001-05
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit

C.P.F.: 041.729.241-40 C.P.F.: 060.335.461-05

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 PROCESSO LICITATORIO N° 154/2023

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n.º 33.683.
822/0001-73, com sede administrativa na Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes, Estado do Mato Grosso,
doravante denominado Órgão Gestor, neste ato representado pela sua autoridade competente Sr. Cesar Augusto Perigo, RESOLVE registrar os preços
da empresa F LUZ MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUCAO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 48.687.778/0001-47, situada na Av. Tenente
Praeiro, nº 2647, cidade de Cuiaba-MT, neste ato representa pelo Sr. MARCIO ROGERIO DE SIQUEIRA LUZ, portador do RG nº 10610464 SSP/MT, e
CPF nº 792.389.631-34, residente e domiciliado na Rua F, nº s/n, cidade de Cuiaba-MT, de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em
epígrafe, visando a aquisição de protutos quimicos, conforme quantidades estimadas e valores constantes da presente ARP, atendendo as condições
previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 106/2023, para Registro de Preço, sujeitando-se as partes às normas constantes da Leis Federal n° 10.
520/02, Lei Federal n° 8.666/93 e pelos Decretos n.º 3.555/2000, 3.784/2001 e 10.024/2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo
Decreto 9.488 de 31 de agosto de 2018 e Lei complementar 123/2006 e Lei complementar 147/2014, bem como as demais normas legais aplicáveis, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E MANUTEN-
ÇÃO PREDIAL, COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES – ESTADO DE
MATO GROSSO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no (ANEXO I).

Os itens do objeto são os elencados na Planilha Demonstrativa de Preço da cláusula segunda deste instrumento.

2. DA VENCEDORA, ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 2.1. A licitante vencedora, o objeto, o quantitativo, as especificações e os preços
registrados, seguem relacionados abaixo: 2.2. FORNECEDOR REGISTRADO:

EMPRESA: F LUZ MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUCAO LTDA
CNPJ N°: 48.687.778/0001-47 I.E. N°:
ENDEREÇO: Av. Tenente Praeiro N°: 2647 BAIRRO: Jardim California
CIDADE: Cuiaba-MT CEP: 78.070-300
TELEFONE: (65) 99290-3310 E-MAIL: fluzatacadista@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: MARCIO ROGERIO DE SIQUEIRA LUZ
BANCO: Sicoob AGENCIA N°:4425-3 CONTA N°:42.063-8

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

14

CABO MULTIPLEXADO 2 X 10 MM² 0,6/1KV, COM CONDUTOR DE FASE COM ALUMÍNIO
1350, SÓLIDO OU COM ENCORDOAMENTO REDONDO COMPACTADO.ISOLAÇÃO : CA-
MADA EXTRUDADA DE POLIETILENO TERMOPLÁSTICO – PE PARA CLASSE TÉRMICA
DE 70ºC, NA CORES NA DE ACORDO PADRÕES CEMAT CINZA, PRETA, VERMELHA E
CONDUTOR DE NEUTRO DE ALUMÍNIO 1350 H19 COM ENCORDOAMENTO REDONDO,
NÃO ISOLADO. De ACORDO A NORMA ABNT NBR 8182 CABOS DE POTÊNCIA MULTI-
PLEXADOS AUTOSSUSTENTADOS COM ISOLAÇÃO EXTRUDADA DE PE OU XLPE, PA-
RA TENSÕES ATÉ 0,6/1 KV - REQUISITOS DE DESEMPENHO

METRO 14 ALUMIL
BRASIL R$ 2,55 R$35,70

15

CABO MULTIPLEXADO 3 X 10 MM² 0,6/1KV, COM CONDUTOR DE FASE COM ALUMÍNIO
1350, SÓLIDO OU COM ENCORDOAMENTO REDONDO COMPACTADO.ISOLAÇÃO : CA-
MADA EXTRUDADA DE POLIETILENO TERMOPLÁSTICO – PE PARA CLASSE TÉRMICA
DE 70ºC, NA CORES NA DE ACORDO PADRÕES CEMAT CINZA, PRETA, VERMELHA E
CONDUTOR DE NEUTRO DE ALUMÍNIO 1350 H19 COM ENCORDOAMENTO REDONDO,
NÃO ISOLADO. De ACORDO A NORMA ABNT NBR 8182 CABOS DE POTÊNCIA MULTI-
PLEXADOS AUTOSSUSTENTADOS COM ISOLAÇÃO EXTRUDADA DE PE OU XLPE, PA-
RA TENSÕES ATÉ 0,6/1 KV - REQUISITOS DE DESEMPENHO

METRO 15 ALUMIL
BRASIL R$3,99 R$59,85

16

CABO MULTIPLEXADO 3 X 16 MM² 0,6/1KV, COM CONDUTOR DE FASE COM ALUMÍNIO
1350, SÓLIDO OU COM ENCORDOAMENTO REDONDO COMPACTADO.ISOLAÇÃO : CA-
MADA EXTRUDADA DE POLIETILENO TERMOPLÁSTICO – PE PARA CLASSE TÉRMICA
DE 70ºC, NA CORES NA DE ACORDO PADRÕES CEMAT CINZA, PRETA, VERMELHA E
CONDUTOR DE NEUTRO DE ALUMÍNIO 1350 H19 COM ENCORDOAMENTO REDONDO,
NÃO ISOLADO. De ACORDO A NORMA ABNT NBR 8182 CABOS DE POTÊNCIA MULTI-
PLEXADOS AUTOSSUSTENTADOS COM ISOLAÇÃO EXTRUDADA DE PE OU XLPE, PA-
RA TENSÕES ATÉ 0,6/1 KV - REQUISITOS DE DESEMPENHO

METRO 16 ALUMIL
BRASIL R$6,06 R$96,96

25

CONECTOR PERFURANTE 10 X 95 MM² - 1,5 X 10 MM² PROJETADO PARA CONEXÕES
DE DERIVAÇÃO POR PERFURAÇÃO DO ISOLANTE EM REDES E RAMAIS AÉREOS DE
BAIXA TENSÃO ATÉ 1.000 V, PARA CONDUTORES ISOLADOS DE ALUMÍNIO E/OU CO-
BRE, COM ISOLAÇÕES EM XLPE / PE (0,6 / 1 KV) E/OU PVC (750 V). ISOLAÇÕES SEM
COBERTURA DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 5370 - CONECTORES DE COBRE
PARA CONDUTORES ELÉTRICOS – NTE-023 – NORMA DE MONTAGEM DE REDES AÉ-
REAS SECUNDÁRIAS ISOLADAS COM CABOS MULTIPLEXADOS.

UNID 41 MCI R$6,76 R$277,16

73
LUMINARIA PUBLICA 30W - COM TECNOLOGIA LED – FLUXO LUMINOSO MINIMO 5.
100LM - TEMPERATURA DE COR DOS LEDs 5.000K - FATOR DE POTENCIA > 0,98 –
COM FOTOCELULA INTEGRADO - SELO PROCEL E CERTIFICADO INMETRO.

UNID 30 BRISA R$285,99 R$8.
579,70

74
LUMINARIA PUBLICA 60W - COM TECNOLOGIA LED – FLUXO LUMINOSO MINIMO 8.
400LM - TEMPERATURA DE COR DOS LEDs 5.000K - FATOR DE POTENCIA > 0,98 –
COM FOTOCELULA INTEGRADO - SELO PROCEL E CERTIFICADO INMETRO.

UNID 30 BRISA R$323,79 R$1.
199,30
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100 CABO ELETRICO - COBRE, 3X10,00MM, CABO PP METRO 134 PW R$8,95 R$1.
199,30

103 CABO MULTIPLEXADO QUADRUPLEX XLPE 4X70MM+70MM COLOR METRO 137 ALUMIL
BRASIL R$29,09 R$3.

985,33

109
CINTA FIXADORA - PARA POSTE DT 305X95MM CIRCULAR EM ACO GALVANIZADO, IN-
CLUI PARAFUSOS E PORCAS. FINALIDADE: ADAPTAR, FIXAR E/OU SUSTENTAR EQUI-
PAMENTOS. APLICACAO: REDES DE ENERGIA ELETRICA, POSTES OU TUBOS CIRCU-
LARES.

UNIDADE 30 SANTA
FE R$89,28 R$2.

678,40

120 DISJUNTOR BIPOLAR DIN MDW C40 5KA CURVA C 40A. UNIDADE 20 OUROLUX R$22,52 R$450,40

VALOR TOTAL R$27.076,50 (Vinte e sete mil setenta e seis reais e cinquenta centavos).

2.3. Em observância ao art. 11, inciso II e § 4º do Decreto n° 7.892/2013, para fins de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento
pelo primeiro colocado da Ata, ficam registrados em forma de Anexo I, comprometendo-se a fornecer o objeto nas mesmas condições, características
e preços inicialmente registrados; 3. DO VALOR 3.1. O preço unitário registrado para a empresa signatária deste instrumento é aquele constante na
Planilha Demonstrativa de Preços e Classificação. 3.2. Em cada fornecimento, o preço total será o valor unitário multiplicado pela quantidade de que se
deseja dos materiais 3.3. É vedado qualquer reajuste de preços fora das hipóteses legais previstas; 3.4. Caso reste frustrada também a negociação com
as demais empresas, o Órgão Gerenciador cancelará total ou parcialmente esta Ata adotando as medidas cabíveis para a nova aquisição desejada; 3.
5. Visando subsidiar eventuais revisões, o Órgão Gerenciador ordenará a realização de nova pesquisa de preços; 3.6. Nos preços unitários registrados
estão incluídas todas as despesas e taxas de qualquer espécie relativas ao objeto registrado (encargos sociais etc.). 4. DA VALIDADE 4.1. A presente
Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura, improrrogáveis. 4.2. Durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador ou Aderente não ficará obrigado a adquirir o objeto exclusivamente da Fornecedora registrada, poden-
do realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, não
cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária, observado em todo caso as condições de preferência; 4.3. A partir da vigência
da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 5. DA ADMINISTRAÇÃO DA ARP 5.1. A gerência da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da
Secretaria Municipal de Coordenação e Finanças do MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES representado pela Prefeitura Municipal;

5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, poderá a critério do Órgão Gerenciador, ser utilizada por órgãos e enti-
dades interessadas, desde que previamente autorizado; 5.3. Os órgãos ou entidades interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços deverão
encaminhar solicitação prévia à Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT; 5.4. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada
aos seguintes pressupostos: a) Não-comprometimento da capacidade operacional do fornecedor; b) Anuência expressa do fornecedor. 5.5. O quantita-
tivo decorrente das adesões à Ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado; 6. DA
VINCULAÇÃO LEGAL

6.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento nas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e nos Decreto nº 7.892/2013
publicado no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 2013 e 3.555/00, bem como as suas alterações.

7. DA FISCALIZAÇÃO 7.1. O Órgão Gerenciador ou Aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente
instrumento, cada qual na sua respectiva competência;

7.1.1. O Município promoverá, através do servidor designado pela Administração conforme portaria 018/2024, Servidor CLAUDIO ANTONIO FERNAN-
DES para o acompanhamento e a fiscalização das entregas dos produtos, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas na sua
execução e comunicará à(s) empresa(s) fornecedora(s) os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas corretivas por parte da mesma, devendo este
ainda:

a) atestar as notas fiscais da Licitante para efeitos de pagamento; b) solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua competên-
cia, possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução deste Contrato; c) elaborar relatório acerca da destinação dos produtos;

7.2- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) Con-
tratado (a) ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios, e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

7.3- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços/Contrato deverão ser prontamente atendidas pelo (a) Con-
tratado (a), sem ônus para o Contratante. O (a) Contratado (a)é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. A Entrega devera ser realizada de segunda a sexta feira – das 07:00 as 17:00 horas de Mato Grosso, conforme solicitação das Secretrarias Munici-
pais do Municipio de Nova Bandeirantes/MT, confome endereço descrito, sem onus a prefeitura no prazo máximo de até 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS,
contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e
acatado pela Prefeitura.

8.2 É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos nas quantidades, no horário e data estipulada, bem como nas condições esta-
belecidas nesse termo.

8.3. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade dos produtos, permitindo verificação
de sua conformidade com as especificações.

8.4. Os produtos deverão ser conferido na presença do fiscal de contrato responsável.

8.5. Os produtos deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de con-
trole de qualidade industrial – ABNT – INMETRO, etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);
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8.6. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega, a empresa contratada deverá efetuar a entrega de novo
item no prazo máximo de 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado.

8.7. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e terá prazo de 30 dias para proceder à regularização. Findo esse
prazo, em não se manifesto ou não regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de Despesa (Prefeito Municipal)
para que se manifeste quanto à rescisão contratual.

8.8. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a entrega dos itens, encaminhando o documento para as providências
relativas aos pagamentos aprovados pela fiscalização.

8.9 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da Nota fiscal devidamente atestada
pelo responsável;

9. DO RECEBIMENTO

9.1 O recebimento provisório nas secretarias Municpais, dar-se-á em até 01 (um) dia útil a verificação das especificações, quando então se dará o RE-
CEBIMENTO DEFINITIVO com um representante das Secretarias Municipais (Fiscal de contrato).

9.2 O recebimento definitivo após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação perfaz-se pela liquidação da despesa
nos termos do artigo 63, §2º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64; 9.3 Em se verificando vícios na entrega do objeto, o fornecedor será informado para
corrigi-lo imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo; 9.4 Em relação a eventuais decréscimos,
não se aplica a regra contida no Art. 65, §2º, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, podendo ser adquirida quantidade inferior a registrada, independente de
anuência da Fornecedora. 20. DAS OBRIGAÇÕES 10.1.DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA: 10.1.1. Acatar as decisões e observações feitas
pelo Órgão Gestor. 10.1.2. Realizar o fornecimento com estrita observância ao Edital e seus anexos. 10.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causa-
dos diretamente à Administração Municipal e/ou a terceiros. 10.1.4. Aceitar nas mesmas condições as supressões, a critério do Órgão Gestor; 10.1.5.
A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda vigência da Ata de Registro de Preços. 10.1.6.
Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 10.1.7. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a lici-
tante vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida; 10.1.8. Serão recebidos apenas os itens descritos nas quantidades estabelecidas
nas Autorizações de Fornecimento emitidas pela Departamento de Compras. A empresa contratada deverá seguir as orientações do fiscal de contrato.
10.1.9. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade do item entregue, permitindo
verificação de sua conformidade com as especificações. 10.1.10. Os itens deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato responsável. 10.1.
11. Os itens deverão ser de exímia qualidade, não será tolerada a entrega de materiais reciclados ou reutilizados como itens solicitados. 10.1.12. Em
caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega do item, a empresa contratada deverá efetuar a entrega de novo
item no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado. 10.1.13. Os
itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão atestados os que forem solicitados. 10.1.14. Se não comprovarem a
situação regular da Fornecedora detentora da Ata de Registro de Preços quanto a sua documentação, o Órgão Gestor poderá negociar o fornecimento
segundo a ordem de classificação das demais empresas, nas mesmas condições. 10.1.15. A Fornecedora não poderá dar em garantia ou vincular, de
qualquer forma, total ou parcialmente os créditos financeiros da Ata de Registro de Preços, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa
autorização do Órgão Gestor;

10.1.16. Não será permitido subcontratação ou sub-rogação do objeto deste certame a terceiros. 10.1.17. A fiscalização do fornecimento pelo Órgão
Gestor, não eximi a Fornecedora de responsabilização por eventuais falhas. 10.1.18. Serão consideradas as quantidades entregues no local, descon-
siderando possíveis percas ocorrida no transporte. 10.1.19. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decor-
rentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante. 10.1.20. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto. 10.1.
21. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, prin-
cipalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante. 10.1.22.
Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A existência
da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 10.1.23. Apresentar as Autorizações de
Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da contratação, para conferencia e ateste de recebimento. 10.1.24. Fornecer o objeto da contratação
de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 10.1.25. Comunicar
à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 10.1.26. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATAN-
TE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 10.1.27. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 10.1.28. Não havendo
possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade; 10.1.29. A CONTRATADA
obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens solicitados. 10.1.30. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à
comprovação da qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 10.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CON-
TRATANTE: 10.2.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preço; 10.2.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para
órgãos aderentes (em casos de adesão); 10.2.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes; 10.2.4. Conduzir o procedimento de penalização ao
fornecedor, responsabilizando-se, inclusive, pela sua aplicação, exceto quando se tratar de litígio entre órgão aderente e fornecedor; 10.2.4.1. Caberá
ao órgão aderente à aplicação de penalidade ao fornecedor em caso de descumprimento das cláusulas desta ata, devendo ser encaminhada cópia
para conhecimento da decisão de aplicação de penalidade ao fiscal da ARP. 10.2.5. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 10.2.6. Oferecer todas as
informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto dentro das especificações. 10.2.7. Efetuar os pagamentos nas condi-
ções e prazos estipulados. 10.2.8. Acompanhar a execução e fiscalização do fornecimento durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. 10.
2.9. Notificar, por escrito, à Fornecedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, sendo estabelecido o prazo do item 18.8
para reposição. 10.2.10. Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive
rejeitando, no todo ou em parte, os materiais entregues com imperfeição. 10.2.11. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos
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produtos, objeto da contratação; 10.2.12. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto licitado e/ou vício
no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 07 (sete) dias do recebimento da comunicação; 10.2.13. Atestar nas notas
fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 10.2.14. Prestar à detentora
da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 10.2.15. Efetuar o pagamento à deten-
tora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 10.2.16. Notificar, por escrito, à detentora
da ata da aplicação de qualquer sanção. 10.2.17. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 10.2.18. Receber ou rejeitar os
produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 10.2.19. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados
em desacordo com as obrigações assumidas. 10.2.20. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante
contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 10.2.21. Entregar a contratada
a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para atender as requisições dos produtos. 10.2.22. Emitir empenho e ordem de forneci-
mento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 10.2.23. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a 05
(cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 10.2.24. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as
quantidades solicitadas; 10.2.25. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 10.2.26. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer
alteração ou irregularidade na execução do contrato. 11. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

11.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 4 da ata e, em atendimento ao Art.

19 da lei federal n° 7.892/2013, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir
da data de sua assinatura.

12. DA REVISÃO 12.1. Conforme preceitua o Art. 17 do Decreto nº 7.892/13 no seu Art. 16, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso
II do caput do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993;

12.2. Nas revisões de preços registrados deverão ser observados os Art. 18,19, 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013, conforme segue: 12.2.1. Quando
o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 12.2.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 12.2.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores
que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 12.2.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

13. DO CANCELAMENTO DA ATA 13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma unilateral pelo Órgão
Gerenciador, quando: I. Descumprir as condições da ata de registro de preços; II. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela n Administração, sem justificativa aceitável; III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de
2002. V. O Fornecedor que não se dispuser a substituir os MATERIAIS que vierem a apresentar defeitos de qualidade; VI. O Fornecedor não cumprir
com as obrigações constantes deste instrumento; VII. Demais sanções previstas no Edital e termo de referência.

13.1.1. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri-
mento da Ata, devidamente comprovados e justificados: a) Por razão de interesse público; ou b) A pedido do fornecedor. 13.3. O cancelamento da Ata
de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório, será comunicado ao Fornecedor e publicado na Imprensa Oficial do Muni-
cípio; 13.4. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatos supervenientes que venham a comprometer a
perfeita execução contratual, devidamente comprovado. 13.5. Na hipótese de cancelamento parcial, o Órgão Gestor poderá buscar o fornecimento do
objeto remanescente com a licitante que estiver com o segundo melhor preço na fase de lances ou cancelar total a respectiva; 14. DAS CONDIÇÕES
DE FATURAMENTO 14.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão comprador, que terá o prazo de até
15 (quinze) imperfeição no fornecimento; 14.2. O documento de cobrança será emitido em nome do Órgão Gestor, sem emendas ou rasuras, fazendo
menção expressa ao número da ordem de fornecimento e contendo todos os dados da mesma; 14.2.1. O número de inscrição no CNPJ/MF da empresa
deverá ser o mesmo da documentação apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança, que serviu de base para
emissão da ordem de fornecimento. 14.3. Todos os tributos incidentes sobre os produtosou serviços deverão estar inclusos no valor total do documento
de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie; 14.4. No documento de cobrança deverão constar o nome e o número do banco,
bem como o nome e número da agência e o número da conta corrente na qual se executará o depósito bancário para pagamento repetindo-se os dados
contidos na Proposta Comercial; 14.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel timbrado da em-
presa, assinada por representante legal, devidamente comprovado por documento hábil e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento
do respectivo pagamento; 14.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da ordem de fornecimento. 15. DO
PAGAMENTO 15.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, na estrita ordem cronológica da
data de sua exigibilidade, a partir da data da liquidação da despesa, a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchido

discriminando valores unitários e totais, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o
número do Banco, da Agência e da Conta Corrente onde deseja receber seu crédito;
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15.2. Em existindo documento com prazo de validade vencido e/ou irregular, o Fornecedor será notificado pelo Órgão Gestor para as medidas de
regularização; 15.3. O Fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à regularização. Findo o prazo, em não se mani-
festando ou não regularizando, o fato deverá ser certificado e comunicado ao Órgão Gestor para as providências cabíveis; 15.4. Caso a documentação
esteja disponível na internet, o próprio órgão gerenciador ou aderente poderá baixá-la e carrear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato
ao Fornecedor; 15.5. Em caso de eventuais atrasos no pagamento, desde que o órgão comprador não tenha concorrido de alguma forma para tanto, os
valores poderão ser corrigidos pela variação do IPCA ou outro índice que vier a sucedê-lo, havida entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento.
16. DA RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

16.1. O Órgão Gestor efetuará a retenção dos impostos e encargos sobre as Notas Fiscais a cada pagamento, observado o fato gerador e as hipóteses
legais de incidência.

17. DA PUBLICAÇÃO

17.1. Para eficácia do presente instrumento, o Órgão Gestor providenciará a publicação de seu extrato na imprensa oficial do município, por meio do
Diário oficial dos Municipios AMM.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1.O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste Edital sujeitará a licitante vencedora as multas, consoante o caput e
§§ do Art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor total da Proposta Comercial vencedora, na forma seguinte:

18.1.1. Quanto à obrigação da assinatura do Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido: c) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por
cento); d) A partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a
partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. 18.1.2. Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os itens adquiridos: c) Atraso até
02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); d) A partir do 3° (terceiro) até o limite do 5° (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se
a inexecução total da obrigação a partir do 6° (sexto) dia de atraso.

18.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no Art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à licitante vencedora multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta vencedora; 18.3. Se
a Licitante vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, garantida prévia e ampla defesa, além da multa pecuniária,
poderá, ainda, sofrer às seguintes penalidades: 18.3.1. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de
Nova Bandeirantes – Prefeitura Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos; 18.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública por até 05 (cinco) anos. 18.4. A Fornecedora que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar durante o fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará suspensa de licitar com esta Prefeitura pelo prazo de até 02 (dois) anos ou ser declarada inidônea
pelo prazo de 05 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 18.5. A multa, eventualmente imposta à For-
necedora, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Fornecedora
não tenha nenhum valor a receber deste Município – Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para
efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que
seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 18.6. As multas previstas nesta seção
não eximem a Fornecedora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 18.7. Do ato
que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua
decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 19. DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS 19.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do Art. 654, § 2º, do Código Civil ou ser
apresentada na forma de procuração pública; 19.2. O Fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na
Lei n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços; 19.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão
Gestor.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

20.1 – As despesas deste Processo Licitatório correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
UNIDADE: 001- ADM GERAL DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUB - FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0003 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 005 – MANUTENÇÃO DO GABINETE SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
67 – NATUREZA DA DESPESA: 3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
UNIDADE: 001- GABINETE DA SECRETARIA
FUNÇÃO:12 – EDUCACAO
SUB - FUNÇÃO: 361- ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA:0006 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 012 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
144 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
UNIDADE: 001- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO:12 – EDUCACAO
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SUB - FUNÇÃO: 361- ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 0006 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 014 – MANUTENÇÃO DA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
153 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAUDE.
UNIDADE: 001 – FMS – GESTÃO DO SUS
FUNÇÃO:10 - SAUDE
SUB - FUNÇÃO: 301-ATENÇAO BASICA
PROGRAMA: 0005- ATENÇÃO À SAÚDE PUBLICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 022 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS SECRETARIA DE SAUDE
260 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 002 – FMS – ATENÇÃO BASICA
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0020 - ATENÇÃO À SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 122 – CUSTEIO – ATENÇÃO BÁSICA
284 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSITENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA: 0021 - ATENÇÃO À SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 123 – CUSTEIO - MAC - MANUTENÇÃO DO HM
325 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 305 – VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
PROGRAMA: 0022 - ATENÇÃO À SAÚDE – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 124 – CUSTEIO VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
366 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 304 – VIGILANCIA SANITARIA
PROGRAMA: 0022 - ATENÇÃO À SAÚDE – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 1246– CUSTEIO VIGILANCIA SANITARIA
357 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 001 – ADM GERAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA
SUB - FUNÇÃO: 608 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUARIA
PROGRAMA: 0007 - AGRICULTURA DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 025 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
387 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 003 – DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO
FUNÇÃO: 17 - SANEAMENTO
SUB - FUNÇÃO: 512 – SANEAMENTO BASICO URBANO
PROGRAMA: 0012 – SANEAMENTO E QUALIDADE DE VIDA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 024 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DEPTO. SANEAMENTO
424 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:07 - SECRETARIA DE FINANÇAS
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE FINANÇAS
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUB - FUNÇÃO: 123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
PROGRAMA: 0004 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 032 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS
435 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:08 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
FUNÇÃO: 26 – TRANSPORTES
SUBFUNÇÃO: 782 – TRANSPORTES RODOVIARIO
PROGRAMA: 0013 - MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 073 - MANUTENÇÃO E ENGARGOS DA INFRAESTRUTURA
488 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:10 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE IND. COMERCIO

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 485 Assinado Digitalmente



FUNÇÃO: 23 – COMERCIO E SERVIÇOS
SUBFUNÇÃO: 695 - TURISMO
PROGRAMA: 0034 – GESTÃO PARA RESULTADOS
PROJETO/ATIVIDADE: 2 103 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
612 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:11 - SECRETARIA DE GOVERNO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIO DE GOVERNO
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0003 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 100 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE GOVERNO
621 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:12 - SECRETARIA DE DESPORTO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DO DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER
FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER
SUBFUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO
PROGRAMA: 0009 - ESPORTES PARA TODOS
PROJETO/ATIVIDADE: 2 086 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
671 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 001 – ADM. DA SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 217 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE URBANISMO E CIDADES
705 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 001 – ADM. DA SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 008 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
713 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 003 – DEPARTAMENTO DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 219 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO E CIDADES
733 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 001 – ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 034 – GESTÃO PARA RESULTADOS
PROJETO/ATIVIDADE:2002 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O GABINETE DO PREFEITO
29 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMAS – GESTÃO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 009 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
524 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMAS – GESTÃO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 243 - ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 038 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
509 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 003 – FMAS – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 140 – CUSTEIO DAS AÇÕES DO CRAS
550 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 006 – FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
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FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 205 – APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE – CASA LAR
585 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMS – GESTÃO DO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 207 – MANUTENÇÃO DOS BENIFICIOS EVENTUAIS
585 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 003 – FMAS – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 216 – MANUTENÇÃO DO COFINANCIAMENTO - FEAS
557 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

20.2 No caso de despesas plurianuais (mais de um exercício financeiro), o orçamento vigente deverá contingenciar recursos para as despesas liquidadas
neste exercício. As demais despesas que ultrapassarem o orçamento vigente serão contempladas nas dotações orçamentárias futuras do município.

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador;

21.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

21.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
necimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes.

21.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

21.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

21.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

21.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

21.8. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Setor de Licitação o qual seja a Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, por meio do Setor de
Licitações através do e-mail licitacao@novabandeirantes.mt.gov.br ou pelo endereço Avenida Comendador Luiz Meneghel, 62, Bairro Centro – CEP 78.
565-000-Nova Bandeirantes – MT Fone 066-3572-1950.

22. DO FORO

22.1.Fica eleito o Foro de Nova Monte Verde/ MT, para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços.

22.2.E por estarem de acordo, depois de lido se achado conforme, a parte firma presente ARP em 03 (três) vias de igual Teor e forma, para um só efeito
legal, ficando uma via arquivada no Órgão Gestor nos termos do Art. 60 da Lei nº8.666/93.

Nova Bandeirantes/MT, 16 de janeiro de 2024.

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

F LUZ MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUCAO LTDA

CNPJ: 48.687.778/0001-47

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________
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Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit

C.P.F.: 041.729.241-40 C.P.F.: 060.335.461-05

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 PROCESSO LICITATORIO N° 154/2023

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n.º 33.683.
822/0001-73, com sede administrativa na Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes, Estado do Mato Gros-
so, doravante denominado Órgão Gestor, neste ato representado pela sua autoridade competente Sr. Cesar Augusto Perigo, RESOLVE registrar os
preços da empresa WEB ELETRICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 26.492.610/0001-43, situada na Rua Marques de Leao, nº 995, cidade
de Campo Grande-MS, neste ato representa pelo Sr. WEBERSSON FLORES ARGUELHO, portador do RG nº 1.368.192 SSP/MS e CPF nº 000.062.
251-60, residente e domiciliado no Rua Marques de Leao, nº 995, cidade de Campo Grande-MS, de acordo com a classificação por ela alcançada no
certame em epígrafe, visando a aquisição de protutos quimicos, conforme quantidades estimadas e valores constantes da presente ARP, atendendo as
condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 106/2023, para Registro de Preço, sujeitando-se as partes às normas constantes da Leis Federal
n° 10.520/02, Lei Federal n° 8.666/93 e pelos Decretos n.º 3.555/2000, 3.784/2001 e 10.024/2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado
pelo Decreto 9.488 de 31 de agosto de 2018 e Lei complementar 123/2006 e Lei complementar 147/2014, bem como as demais normas legais aplicá-
veis, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E MANUTEN-
ÇÃO PREDIAL, COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES – ESTADO DE
MATO GROSSO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no (ANEXO I).

Os itens do objeto são os elencados na Planilha Demonstrativa de Preço da cláusula segunda deste instrumento.

2. DA VENCEDORA, ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 2.1. A licitante vencedora, o objeto, o quantitativo, as especificações e os preços
registrados, seguem relacionados abaixo: 2.2. FORNECEDOR REGISTRADO:

EMPRESA: WEB ELETRICA LTDA
CNPJ N°: 26.492.610/0001-43 I.E. N°:
ENDEREÇO: Rua Marques de Leao N°: 995 BAIRRO: Parque dos Novos Estados
CIDADE: Campo Grande-MS CEP: 79.034-520
TELEFONE: (67) 99270-6804 E-MAIL: sw2.contato@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: WEBERSSON FLORES ARGUELHO
BANCO: Sicredi AGENCIA N°: 0913 CONTA N°:09168-7

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

23 CINTO PARAQUEDISTA 4 PONTOS COM TALABARTE PARA ELETRICISTA UNID 39 TOP
CINTO R$320,00 R$12.

480,00
27 CONTACTOR 10A UNID 43 DECOR

LUX R$42,00 R$1.
806,00

28 CONTACTOR 30A UNID 44 DECOR
LUX R$82,00 R$3.

608,00
29 CONTATOR CWM 25A 1NA 220V-CA UNID 45 DECOR

LUX R$64,00 R$2.
880,00

31 CONTATOR CWM 50A 1NA+1NF 220V-CA UNID 47 DECOR
LUX R$175,00 R$8.

225,00
32 CONTATOR CWM 80A 1NA+1NF 220V-CA UNID 48 DECOR

LUX R$300,00 R$14.
400,00

59
FITA ISOLANTE 19MMX20M 3M CLASSE A – CLASSE DE TEMPERATURA 105OC PRETA
COM PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV,PARA ISOLAÇÃO DE CABOS DE 750V, ISENTA DE
METAIS PESADOS, LIVRE DE CHUMBO, ATENDE A NORMA ROHS, E A NBR NM
60454-3-1-5 – FITAS ADESIVAS SENSÍVEIS À PRESSÃO PARA FINS ELÉTRICOS.

UNID 174 DECOR
LUX R$13,00 R$2.

262,00

75
PROJETORES SUPERLED 100W, BIVOLT, COM TEMPERATURA DE COR 6.500K, FLUXO
LUMINODO 7000 L, EFICIÊNCIA 70LM/W, COMPRIMENTO 288 MM, LARGURA 90 MM E AL-
TURA 285 MM.

UNID 30 BL R$31,00 R$930,00

76
PROJETORES SUPERLED 200W, BIVOLT, COM TEMPERATURA DE COR 6.500K, FLUXO
LUMINODO 7000 L, EFICIÊNCIA 70LM/W, COMPRIMENTO 330 MM, LARGURA 60 MM E AL-
TURA 280 MM.

UNID 30 APOLLO R$55,00 R$1.
650,00

78 REFLETOR DE LED 400 W SMD 6500K BIVOLT BRANCO FRIO IP66 UNID 110 BL R$111,00 R$12.
210,00

82 RELE SOB RW27-1D 22-32A CWM9-40 UNID 20 DECOR
LUX R$65,00 R$1.

300,00
107 CINTA FIXADORA 250MM AÇO CARBONO COM PARAFUSOS E PORCASPARA SER UTILI-

ZADA PARA FIXACAO DE MAO FRANCESA EM POSTE DE ALTA TENSAO UNIDADE 60 SANTA
RITA R$31,75 R$1.

905,00
115 CONECTOR DERIVAÇÃO PERFURANTE? 95 16-95X4-35. UNIDADE 153 MCI R$10,00 R$1.

530,00
117 CONECTOR DERIVACAO PIERCING PERFURANTE CDP -70 UNIDADE 155 MCI R$5,80 R$899,00
118 CONTATOR 65ª CWM65-11-30V26 220VCA. UNIDADE 10 DECOR

LUX R$202,00 R$2.
020,00

119 CONTATOR 65ª CWM95-00-30V26 220VCA. UNIDADE 10 DECOR
LUX R$310,00 R$3.

100,00

VALOR TOTAL R$71.205,00 (Setenta e um mil e duzentos e cinco reais).

2.3. Em observância ao art. 11, inciso II e § 4º do Decreto n° 7.892/2013, para fins de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento
pelo primeiro colocado da Ata, ficam registrados em forma de Anexo I, comprometendo-se a fornecer o objeto nas mesmas condições, características
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e preços inicialmente registrados; 3. DO VALOR 3.1. O preço unitário registrado para a empresa signatária deste instrumento é aquele constante na
Planilha Demonstrativa de Preços e Classificação. 3.2. Em cada fornecimento, o preço total será o valor unitário multiplicado pela quantidade de que se
deseja dos materiais 3.3. É vedado qualquer reajuste de preços fora das hipóteses legais previstas; 3.4. Caso reste frustrada também a negociação com
as demais empresas, o Órgão Gerenciador cancelará total ou parcialmente esta Ata adotando as medidas cabíveis para a nova aquisição desejada; 3.
5. Visando subsidiar eventuais revisões, o Órgão Gerenciador ordenará a realização de nova pesquisa de preços; 3.6. Nos preços unitários registrados
estão incluídas todas as despesas e taxas de qualquer espécie relativas ao objeto registrado (encargos sociais etc.). 4. DA VALIDADE 4.1. A presente
Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura, improrrogáveis. 4.2. Durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador ou Aderente não ficará obrigado a adquirir o objeto exclusivamente da Fornecedora registrada, poden-
do realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, não
cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária, observado em todo caso as condições de preferência; 4.3. A partir da vigência
da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 5. DA ADMINISTRAÇÃO DA ARP 5.1. A gerência da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da
Secretaria Municipal de Coordenação e Finanças do MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES representado pela Prefeitura Municipal;

5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, poderá a critério do Órgão Gerenciador, ser utilizada por órgãos e enti-
dades interessadas, desde que previamente autorizado; 5.3. Os órgãos ou entidades interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços deverão
encaminhar solicitação prévia à Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT; 5.4. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada
aos seguintes pressupostos: a) Não-comprometimento da capacidade operacional do fornecedor; b) Anuência expressa do fornecedor. 5.5. O quantita-
tivo decorrente das adesões à Ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado; 6. DA
VINCULAÇÃO LEGAL

6.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento nas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e nos Decreto nº 7.892/2013
publicado no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 2013 e 3.555/00, bem como as suas alterações.

7. DA FISCALIZAÇÃO 7.1. O Órgão Gerenciador ou Aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente
instrumento, cada qual na sua respectiva competência;

7.1.1. O Município promoverá, através do servidor designado pela Administração conforme portaria 018/2024, Servidor CLAUDIO ANTONIO FERNAN-
DES para o acompanhamento e a fiscalização das entregas dos produtos, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas na sua
execução e comunicará à(s) empresa(s) fornecedora(s) os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas corretivas por parte da mesma, devendo este
ainda:

a) atestar as notas fiscais da Licitante para efeitos de pagamento; b) solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua competên-
cia, possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução deste Contrato; c) elaborar relatório acerca da destinação dos produtos;

7.2- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) Con-
tratado (a) ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios, e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

7.3- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços/Contrato deverão ser prontamente atendidas pelo (a) Con-
tratado (a), sem ônus para o Contratante. O (a) Contratado (a)é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. A Entrega devera ser realizada de segunda a sexta feira – das 07:00 as 17:00 horas de Mato Grosso, conforme solicitação das Secretrarias Munici-
pais do Municipio de Nova Bandeirantes/MT, confome endereço descrito, sem onus a prefeitura no prazo máximo de até 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS,
contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e
acatado pela Prefeitura.

8.2 É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos nas quantidades, no horário e data estipulada, bem como nas condições esta-
belecidas nesse termo.

8.3. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade dos produtos, permitindo verificação
de sua conformidade com as especificações.

8.4. Os produtos deverão ser conferido na presença do fiscal de contrato responsável.

8.5. Os produtos deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de con-
trole de qualidade industrial – ABNT – INMETRO, etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

8.6. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega, a empresa contratada deverá efetuar a entrega de novo
item no prazo máximo de 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado.

8.7. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e terá prazo de 30 dias para proceder à regularização. Findo esse
prazo, em não se manifesto ou não regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de Despesa (Prefeito Municipal)
para que se manifeste quanto à rescisão contratual.

8.8. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a entrega dos itens, encaminhando o documento para as providências
relativas aos pagamentos aprovados pela fiscalização.

8.9 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da Nota fiscal devidamente atestada
pelo responsável;
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9. DO RECEBIMENTO

9.1 O recebimento provisório nas secretarias Municpais, dar-se-á em até 01 (um) dia útil a verificação das especificações, quando então se dará o RE-
CEBIMENTO DEFINITIVO com um representante das Secretarias Municipais (Fiscal de contrato).

9.2 O recebimento definitivo após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação perfaz-se pela liquidação da despesa
nos termos do artigo 63, §2º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64; 9.3 Em se verificando vícios na entrega do objeto, o fornecedor será informado para
corrigi-lo imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo; 9.4 Em relação a eventuais decréscimos,
não se aplica a regra contida no Art. 65, §2º, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, podendo ser adquirida quantidade inferior a registrada, independente de
anuência da Fornecedora. 20. DAS OBRIGAÇÕES 10.1.DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA: 10.1.1. Acatar as decisões e observações feitas
pelo Órgão Gestor. 10.1.2. Realizar o fornecimento com estrita observância ao Edital e seus anexos. 10.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causa-
dos diretamente à Administração Municipal e/ou a terceiros. 10.1.4. Aceitar nas mesmas condições as supressões, a critério do Órgão Gestor; 10.1.5.
A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda vigência da Ata de Registro de Preços. 10.1.6.
Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 10.1.7. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a lici-
tante vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida; 10.1.8. Serão recebidos apenas os itens descritos nas quantidades estabelecidas
nas Autorizações de Fornecimento emitidas pela Departamento de Compras. A empresa contratada deverá seguir as orientações do fiscal de contrato.
10.1.9. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade do item entregue, permitindo
verificação de sua conformidade com as especificações. 10.1.10. Os itens deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato responsável. 10.1.
11. Os itens deverão ser de exímia qualidade, não será tolerada a entrega de materiais reciclados ou reutilizados como itens solicitados. 10.1.12. Em
caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega do item, a empresa contratada deverá efetuar a entrega de novo
item no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado. 10.1.13. Os
itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão atestados os que forem solicitados. 10.1.14. Se não comprovarem a
situação regular da Fornecedora detentora da Ata de Registro de Preços quanto a sua documentação, o Órgão Gestor poderá negociar o fornecimento
segundo a ordem de classificação das demais empresas, nas mesmas condições. 10.1.15. A Fornecedora não poderá dar em garantia ou vincular, de
qualquer forma, total ou parcialmente os créditos financeiros da Ata de Registro de Preços, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa
autorização do Órgão Gestor;

10.1.16. Não será permitido subcontratação ou sub-rogação do objeto deste certame a terceiros. 10.1.17. A fiscalização do fornecimento pelo Órgão
Gestor, não eximi a Fornecedora de responsabilização por eventuais falhas. 10.1.18. Serão consideradas as quantidades entregues no local, descon-
siderando possíveis percas ocorrida no transporte. 10.1.19. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decor-
rentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante. 10.1.20. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto. 10.1.
21. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, prin-
cipalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante. 10.1.22.
Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A existência
da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 10.1.23. Apresentar as Autorizações de
Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da contratação, para conferencia e ateste de recebimento. 10.1.24. Fornecer o objeto da contratação
de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 10.1.25. Comunicar
à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 10.1.26. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATAN-
TE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 10.1.27. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 10.1.28. Não havendo
possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade; 10.1.29. A CONTRATADA
obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens solicitados. 10.1.30. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à
comprovação da qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 10.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CON-
TRATANTE: 10.2.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preço; 10.2.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para
órgãos aderentes (em casos de adesão); 10.2.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes; 10.2.4. Conduzir o procedimento de penalização ao
fornecedor, responsabilizando-se, inclusive, pela sua aplicação, exceto quando se tratar de litígio entre órgão aderente e fornecedor; 10.2.4.1. Caberá
ao órgão aderente à aplicação de penalidade ao fornecedor em caso de descumprimento das cláusulas desta ata, devendo ser encaminhada cópia
para conhecimento da decisão de aplicação de penalidade ao fiscal da ARP. 10.2.5. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 10.2.6. Oferecer todas as
informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto dentro das especificações. 10.2.7. Efetuar os pagamentos nas condi-
ções e prazos estipulados. 10.2.8. Acompanhar a execução e fiscalização do fornecimento durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. 10.
2.9. Notificar, por escrito, à Fornecedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, sendo estabelecido o prazo do item 18.8
para reposição. 10.2.10. Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive
rejeitando, no todo ou em parte, os materiais entregues com imperfeição. 10.2.11. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos
produtos, objeto da contratação; 10.2.12. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto licitado e/ou vício
no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 07 (sete) dias do recebimento da comunicação; 10.2.13. Atestar nas notas
fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 10.2.14. Prestar à detentora
da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 10.2.15. Efetuar o pagamento à deten-
tora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 10.2.16. Notificar, por escrito, à detentora
da ata da aplicação de qualquer sanção. 10.2.17. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 10.2.18. Receber ou rejeitar os
produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 10.2.19. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados
em desacordo com as obrigações assumidas. 10.2.20. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante
contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 10.2.21. Entregar a contratada
a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para atender as requisições dos produtos. 10.2.22. Emitir empenho e ordem de forneci-
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mento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 10.2.23. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a 05
(cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 10.2.24. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as
quantidades solicitadas; 10.2.25. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 10.2.26. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer
alteração ou irregularidade na execução do contrato. 11. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

11.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 4 da ata e, em atendimento ao Art.

19 da lei federal n° 7.892/2013, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir
da data de sua assinatura.

12. DA REVISÃO 12.1. Conforme preceitua o Art. 17 do Decreto nº 7.892/13 no seu Art. 16, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso
II do caput do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993;

12.2. Nas revisões de preços registrados deverão ser observados os Art. 18,19, 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013, conforme segue: 12.2.1. Quando
o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 12.2.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 12.2.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores
que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 12.2.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

13. DO CANCELAMENTO DA ATA 13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma unilateral pelo Órgão
Gerenciador, quando: I. Descumprir as condições da ata de registro de preços; II. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela n Administração, sem justificativa aceitável; III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de
2002. V. O Fornecedor que não se dispuser a substituir os MATERIAIS que vierem a apresentar defeitos de qualidade; VI. O Fornecedor não cumprir
com as obrigações constantes deste instrumento; VII. Demais sanções previstas no Edital e termo de referência.

13.1.1. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri-
mento da Ata, devidamente comprovados e justificados: a) Por razão de interesse público; ou b) A pedido do fornecedor. 13.3. O cancelamento da Ata
de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório, será comunicado ao Fornecedor e publicado na Imprensa Oficial do Muni-
cípio; 13.4. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatos supervenientes que venham a comprometer a
perfeita execução contratual, devidamente comprovado. 13.5. Na hipótese de cancelamento parcial, o Órgão Gestor poderá buscar o fornecimento do
objeto remanescente com a licitante que estiver com o segundo melhor preço na fase de lances ou cancelar total a respectiva; 14. DAS CONDIÇÕES
DE FATURAMENTO 14.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão comprador, que terá o prazo de até
15 (quinze) imperfeição no fornecimento; 14.2. O documento de cobrança será emitido em nome do Órgão Gestor, sem emendas ou rasuras, fazendo
menção expressa ao número da ordem de fornecimento e contendo todos os dados da mesma; 14.2.1. O número de inscrição no CNPJ/MF da empresa
deverá ser o mesmo da documentação apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança, que serviu de base para
emissão da ordem de fornecimento. 14.3. Todos os tributos incidentes sobre os produtosou serviços deverão estar inclusos no valor total do documento
de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie; 14.4. No documento de cobrança deverão constar o nome e o número do banco,
bem como o nome e número da agência e o número da conta corrente na qual se executará o depósito bancário para pagamento repetindo-se os dados
contidos na Proposta Comercial; 14.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel timbrado da em-
presa, assinada por representante legal, devidamente comprovado por documento hábil e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento
do respectivo pagamento; 14.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da ordem de fornecimento. 15. DO
PAGAMENTO 15.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, na estrita ordem cronológica da
data de sua exigibilidade, a partir da data da liquidação da despesa, a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchido

discriminando valores unitários e totais, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o
número do Banco, da Agência e da Conta Corrente onde deseja receber seu crédito;

15.2. Em existindo documento com prazo de validade vencido e/ou irregular, o Fornecedor será notificado pelo Órgão Gestor para as medidas de
regularização; 15.3. O Fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à regularização. Findo o prazo, em não se mani-
festando ou não regularizando, o fato deverá ser certificado e comunicado ao Órgão Gestor para as providências cabíveis; 15.4. Caso a documentação
esteja disponível na internet, o próprio órgão gerenciador ou aderente poderá baixá-la e carrear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato
ao Fornecedor; 15.5. Em caso de eventuais atrasos no pagamento, desde que o órgão comprador não tenha concorrido de alguma forma para tanto, os
valores poderão ser corrigidos pela variação do IPCA ou outro índice que vier a sucedê-lo, havida entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento.
16. DA RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

16.1. O Órgão Gestor efetuará a retenção dos impostos e encargos sobre as Notas Fiscais a cada pagamento, observado o fato gerador e as hipóteses
legais de incidência.

17. DA PUBLICAÇÃO
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17.1. Para eficácia do presente instrumento, o Órgão Gestor providenciará a publicação de seu extrato na imprensa oficial do município, por meio do
Diário oficial dos Municipios AMM.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1.O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste Edital sujeitará a licitante vencedora as multas, consoante o caput e
§§ do Art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor total da Proposta Comercial vencedora, na forma seguinte:

18.1.1. Quanto à obrigação da assinatura do Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido: c) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por
cento); d) A partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a
partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. 18.1.2. Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os itens adquiridos: c) Atraso até
02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); d) A partir do 3° (terceiro) até o limite do 5° (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se
a inexecução total da obrigação a partir do 6° (sexto) dia de atraso.

18.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no Art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à licitante vencedora multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta vencedora; 18.3. Se
a Licitante vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, garantida prévia e ampla defesa, além da multa pecuniária,
poderá, ainda, sofrer às seguintes penalidades: 18.3.1. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de
Nova Bandeirantes – Prefeitura Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos; 18.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública por até 05 (cinco) anos. 18.4. A Fornecedora que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar durante o fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará suspensa de licitar com esta Prefeitura pelo prazo de até 02 (dois) anos ou ser declarada inidônea
pelo prazo de 05 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 18.5. A multa, eventualmente imposta à For-
necedora, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Fornecedora
não tenha nenhum valor a receber deste Município – Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para
efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que
seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 18.6. As multas previstas nesta seção
não eximem a Fornecedora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 18.7. Do ato
que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua
decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 19. DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS 19.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do Art. 654, § 2º, do Código Civil ou ser
apresentada na forma de procuração pública; 19.2. O Fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na
Lei n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços; 19.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão
Gestor.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

20.1 – As despesas deste Processo Licitatório correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
UNIDADE: 001- ADM GERAL DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUB - FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0003 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 005 – MANUTENÇÃO DO GABINETE SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
67 – NATUREZA DA DESPESA: 3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
UNIDADE: 001- GABINETE DA SECRETARIA
FUNÇÃO:12 – EDUCACAO
SUB - FUNÇÃO: 361- ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA:0006 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 012 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
144 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
UNIDADE: 001- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO:12 – EDUCACAO
SUB - FUNÇÃO: 361- ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 0006 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 014 – MANUTENÇÃO DA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
153 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAUDE.
UNIDADE: 001 – FMS – GESTÃO DO SUS
FUNÇÃO:10 - SAUDE
SUB - FUNÇÃO: 301-ATENÇAO BASICA
PROGRAMA: 0005- ATENÇÃO À SAÚDE PUBLICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 022 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS SECRETARIA DE SAUDE
260 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
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UNIDADE: 002 – FMS – ATENÇÃO BASICA
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0020 - ATENÇÃO À SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 122 – CUSTEIO – ATENÇÃO BÁSICA
284 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSITENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA: 0021 - ATENÇÃO À SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 123 – CUSTEIO - MAC - MANUTENÇÃO DO HM
325 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 305 – VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
PROGRAMA: 0022 - ATENÇÃO À SAÚDE – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 124 – CUSTEIO VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
366 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 304 – VIGILANCIA SANITARIA
PROGRAMA: 0022 - ATENÇÃO À SAÚDE – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 1246– CUSTEIO VIGILANCIA SANITARIA
357 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 001 – ADM GERAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA
SUB - FUNÇÃO: 608 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUARIA
PROGRAMA: 0007 - AGRICULTURA DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 025 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
387 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 003 – DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO
FUNÇÃO: 17 - SANEAMENTO
SUB - FUNÇÃO: 512 – SANEAMENTO BASICO URBANO
PROGRAMA: 0012 – SANEAMENTO E QUALIDADE DE VIDA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 024 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DEPTO. SANEAMENTO
424 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:07 - SECRETARIA DE FINANÇAS
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE FINANÇAS
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUB - FUNÇÃO: 123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
PROGRAMA: 0004 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 032 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS
435 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:08 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
FUNÇÃO: 26 – TRANSPORTES
SUBFUNÇÃO: 782 – TRANSPORTES RODOVIARIO
PROGRAMA: 0013 - MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 073 - MANUTENÇÃO E ENGARGOS DA INFRAESTRUTURA
488 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:10 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE IND. COMERCIO
FUNÇÃO: 23 – COMERCIO E SERVIÇOS
SUBFUNÇÃO: 695 - TURISMO
PROGRAMA: 0034 – GESTÃO PARA RESULTADOS
PROJETO/ATIVIDADE: 2 103 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
612 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:11 - SECRETARIA DE GOVERNO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIO DE GOVERNO
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0003 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 100 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE GOVERNO
621 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
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ÓRGÃO:12 - SECRETARIA DE DESPORTO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DO DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER
FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER
SUBFUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO
PROGRAMA: 0009 - ESPORTES PARA TODOS
PROJETO/ATIVIDADE: 2 086 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
671 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 001 – ADM. DA SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 217 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE URBANISMO E CIDADES
705 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 001 – ADM. DA SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 008 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
713 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 003 – DEPARTAMENTO DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 219 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO E CIDADES
733 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 001 – ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 034 – GESTÃO PARA RESULTADOS
PROJETO/ATIVIDADE:2002 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O GABINETE DO PREFEITO
29 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMAS – GESTÃO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 009 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
524 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMAS – GESTÃO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 243 - ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 038 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
509 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 003 – FMAS – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 140 – CUSTEIO DAS AÇÕES DO CRAS
550 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 006 – FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 205 – APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE – CASA LAR
585 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMS – GESTÃO DO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 207 – MANUTENÇÃO DOS BENIFICIOS EVENTUAIS
585 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 003 – FMAS – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
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FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 216 – MANUTENÇÃO DO COFINANCIAMENTO - FEAS
557 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

20.2 No caso de despesas plurianuais (mais de um exercício financeiro), o orçamento vigente deverá contingenciar recursos para as despesas liquidadas
neste exercício. As demais despesas que ultrapassarem o orçamento vigente serão contempladas nas dotações orçamentárias futuras do município.

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador;

21.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

21.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
necimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes.

21.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

21.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

21.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

21.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

21.8. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Setor de Licitação o qual seja a Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, por meio do Setor de
Licitações através do e-mail licitacao@novabandeirantes.mt.gov.br ou pelo endereço Avenida Comendador Luiz Meneghel, 62, Bairro Centro – CEP 78.
565-000-Nova Bandeirantes – MT Fone 066-3572-1950.

22. DO FORO

22.1.Fica eleito o Foro de Nova Monte Verde/ MT, para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços.

22.2.E por estarem de acordo, depois de lido se achado conforme, a parte firma presente ARP em 03 (três) vias de igual Teor e forma, para um só efeito
legal, ficando uma via arquivada no Órgão Gestor nos termos do Art. 60 da Lei nº8.666/93.

Nova Bandeirantes/MT, 16 de janeiro de 2024.

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

WEB ELETRICA LTDA

CNPJ: 26.492.610/0001-43

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit

C.P.F.: 041.729.241-40 C.P.F.: 060.335.461-05

CAMARA MUNICIPAL
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2023

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2023

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2023, de Prestação de Serviços
que entre si celebram, a Câmara Municipal de Nova Bandeirantes e a e
Empresa AM SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA para os fins que espe-
cifica.

A Câmara Municipal de Vereadores de Nova Bandeirantes, pessoa ju-
rídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n. º 33.683.798/
0001-72, com sede à Av. Comendador Luiz Meneghel, em Nova Bandei-
rantes/MT, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Valdir Pinheiro
de Sousa, brasileiro, portador do RG. N.º 711523 SSP/MT e inscrito no
CPF sob n.º 465.734.291-68, residente e domiciliado no Município de No-
va Bandeirantes – MT, doravante denominado de CONTRATANTE e a
empresa AM SEURANÇA DO TRABALHO LTDA, CNPJ/MF 44606959/
0001-65, com sede na Avenida Ariosto da Riva , 2485, Centro, Alta Flo-
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resta, neste ato representado pelo seu sócio administrador o Sr. Amarildo
Gaspar da Silva Marconato, brasileiro, técnico em segurança do trabalho,
RG nº 14350769 SSP/MT, CPF 984837571-68, resolvem entre si celebrar
o presente Termo aditivo de contrato nos termos e condições a seguir es-
tabelecidas.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do
Contrato de nº 003/2023.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

2.1 Prorrogação da vigência do Contrato N° 003/2023 por 12 (DOZE) me-
ses, compreendendo o período de 01/01/2024 a 31/12/2024, conforme
previsto na CLÁUSULA QUINTA do contrato original.

3 - CLÁUSULATERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão, neste exercício, a
conta das seguintes dotações orçamentárias:

01.001.01.031.0001.2001.33.90.39.00.00- Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

3.1 O valor mensal do reajuste contratual é de R$ 288,00 (duzentos e oi-
tenta e oito reais), perfazendo o valor total anual de R$ 3.456,00 (Três mil
quatrocentos e cinquenta e seis reais), conforme índice IPCA 4,68%.

4. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CON-
DIÇÕES

CONTRATUAIS

4.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições
do contrato de 003/2023.

Nova Bandeirantes-MT, 22 de dezembro de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA BANDEIRANTES

Sr. Valdir Pinheiro de Sousa

Presidente do Poder Legislativo

Contratante

AM SEURANÇA DO TRABALHO LTDA

Amarildo Gaspar da Silva Marconato

CPF: 984837571-68

RG:14350769 SSP/MT

Contratada

Testemunhas:

_____________________________
______________________________

Andreia Cristina da Silva Della Rosa Maraisa Lopes dos Santos

CPF: XX.214.701-XX CPF: XXX.909.851-XX

CAMARA MUNICIPAL
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2023

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2023

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2023, de Prestação de Serviços
que entre si celebram, a Câmara Municipal de Nova Bandeirantes e a e
Empresa Agili Software Brasil LTDA para os fins que especifica.

A Câmara Municipal de Vereadores de Nova Bandeirantes, pessoa ju-
rídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n. º 33.683.798/
0001-72, com sede à Av. Comendador Luiz Meneghel, em Nova Bandei-
rantes/MT, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Valdir Pinheiro de
Sousa, brasileiro, portador do RG. N.º 711523 SSP/MT e inscrito no CPF
sob n.º 465.734.291-68, residente e domiciliado no Município de Nova
Bandeirantes – MT, doravante denominado de CONTRATANTE e a em-
presa Agili Software Brasil LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 26804377/0001-97, estabelecida a rua Wandir Landgraf, 200, bairro
Lindoia, CEP 86.031-2018, em Londrina/PR, representada neste ato por
José Carlos Urias, portador da cedula de identidade 4.238.290-6 SSP/PR,
CPF 596277798-15, chamado simplesmente de CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente Termo aditivo de contrato nos termos do processo Lici-
tatorio realizado na modalidade Pregão Presencial nº 001/2022, mediante
as clusulas e condições a seguir estabelecidas.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do
Contrato de nº 002/2023.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

2.1 Prorrogação da vigência do Contrato N° 002/2023 por 12 (DOZE) me-
ses, compreendendo o período de 01/01/2024 a 31/12/2024, conforme
previsto na CLÁUSULA QUARTA do contrato original.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES

CONTRATUAIS

5.1 ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições
do contrato de 002/2023.

Nova Bandeirantes-MT, 22 de dezembro de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA BANDEIRANTES

Sr. Valdir Pinheiro de Sousa

Presidente do Poder Legislativo

Contratante

Agili Software Brasil LTDA

José Carlos Urias

CPF: 596277798-15

RG:4.238.290-6 SSP/PR

Contratada

Testemunhas:

_____________________________
______________________________

Andreia Cristina da Silva Della Rosa Maraisa Lopes dos Santos

CPF: 916.214.701-30 CPF: 008.909.851-03

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2023 PROCESSO LICITATORIO N° 154/2023

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n.º 33.683.
822/0001-73, com sede administrativa na Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes, Estado do Mato Grosso,
doravante denominado Órgão Gestor, neste ato representado pela sua autoridade competente Sr. Cesar Augusto Perigo, RESOLVE registrar os preços
da empresa COTEPOSTES POSTES E TRANSFORMADORES ELETRICOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ. 02.507.465/0001-69, situada na
Av. Manoel Jose de Arruda, n° 1280, na cidade de Cuiaba-MT, neste ato representado pelo Sr. ALEX PEDDE PUCINELI, portador do RG n°. 1389259-2
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SSP/MT e inscrito sob o CPF n°.006.900.131-67, residente e domiciliada situada na Av. das Palmeiras, s/n, na cidade de Cuiaba-MT, de acordo com a
classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, visando a aquisição de protutos quimicos, conforme quantidades estimadas e valores constan-
tes da presente ARP, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 106/2023, para Registro de Preço, sujeitando-se as partes às
normas constantes da Leis Federal n° 10.520/02, Lei Federal n° 8.666/93 e pelos Decretos n.º 3.555/2000, 3.784/2001 e 10.024/2019, Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto 9.488 de 31 de agosto de 2018 e Lei complementar 123/2006 e Lei complementar 147/2014, bem como
as demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E MANUTEN-
ÇÃO PREDIAL, COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES – ESTADO DE
MATO GROSSO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no (ANEXO I).

Os itens do objeto são os elencados na Planilha Demonstrativa de Preço da cláusula segunda deste instrumento.

2. DA VENCEDORA, ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 2.1. A licitante vencedora, o objeto, o quantitativo, as especificações e os preços
registrados, seguem relacionados abaixo: 2.2. FORNECEDOR REGISTRADO:

EMPRESA: COTEPOSTES POSTES E TRANSFORMADORES ELETRICOS LTDA
CNPJ N°: 02.507.465/0001-69 I.E. N°:
ENDEREÇO: Av. Manoel Jose de Arruda N°: 1280 BAIRRO: Jardim California
CIDADE: Cuiaba-MT CEP: 78.070-305
TELEFONE: (65) 3025-4300 E-MAIL: licitacao@cotepostes.com.br
REPRESENTANTE LEGAL: ALEX PEDDE PUCINELI
BANCO: Sicredi AGENCIA N°:0810 CONTA N°:70262-4

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

05 BARRA ELETRODUTO GALVANIZADA 1 1/2 BARRA 05 PERFIL
LIDER R$77,88 R$389,40

07 BROCA AÇO RAPIDO 10mm UNID 08 TRAMON
TINA R$18,40 R$147,20

08 BROCA AÇO RAPIDO 5mm UNID 09 TRAMON
TINA R$3,77 R$33,93

20
CAIXA P/ PADRAO POLIFASICA FM - CAIXA ''COM DISPOSITIVO PARA LACRE DESTINA-
DA À INSTALAÇÃO DE MEDIDOR(ES) DE ENERGIA ELÉTRICA E SEUS ACESSÓRIOS –
CONFORME NORMATIVA VIGENTE CONCESSIONARIA ENERGISA – MATO GROSSO

UNID 20 TAF R$230,00 R$4.
600,00

21 CANALETA 10 X 20 COM COLA BARRA 21 FORCE
LINE R$4,17 R$87,57

22 CANALETA DE DUAS VIAS 20 X 10MM COM COLA BARRA 23 FORCE
LINE R$4,17 R$95,91

26

CONECTOR PERFURANTE 16 X 120 MM² - 4 X 35 MM² PROJETADO PARA CONEXÕES
DE DERIVAÇÃO POR PERFURAÇÃO DO ISOLANTE EM REDES E RAMAIS AÉREOS DE
BAIXA TENSÃO ATÉ 1.000 V, PARA CONDUTORES ISOLADOS DE ALUMÍNIO E/OU CO-
BRE, COM ISOLAÇÕES EM XLPE / PE (0,6 / 1 KV) E/OU PVC (750 V). ISOLAÇÕES SEM
COBERTURA DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 5370 - CONECTORES DE COBRE PA-
RA CONDUTORES ELÉTRICOS – NTE-023 – NORMA DE MONTAGEM DE REDES AÉREAS
SECUNDÁRIAS ISOLADAS COM CABOS MULTIPLEXADOS.

UNID 42 MCI R$13,00 R$546,00

33 CONTROLE NIVEL 220/380V INFE/SUPE UNID 49 LUKMA R$225,80 R$11.
064,20

37 DISJUNTOR 2 X 32 UNID 53 LUKMA R$16,87 R$894,11
46 DISJUNTOR 3 X 70 UNID 62 LUKMA R$50,00 R$3.

100,00
51 ELETRODUTO CORRUGADO 1 1/4 METRO 66 PLASTI

BRAS R$2,09 R$137,94

52
ELETRODUTO PVC RIGIDO 1'' X 3 M – DEVE ATENDER A NORMA NBR 15465-2007 E DE-
VE ESTAR ESPECIFICADO EM SEU CORPO – MARCA – NORMA ATENDIDA TIPO DE
APLICAÇÃO TIPO A, PESADO NÃO PROPAGANTE AO FOGO – PARA USO EM ÁREA EX-
TERNA DE ACORDO COM A NBR 5410:2.010

UNID 67 TRAVES
SONI R$9,70 R$649,90

53
ELETRODUTO PVC RIGIDO 3/4'' X 3 M – DEVE ATENDER A NORMA NBR 15465-2007 E
DEVE ESTAR ESPECIFICADO EM SEU CORPO – MARCA – NORMA ATENDIDA TIPO DE
APLICAÇÃO TIPO A, PESADO NÃO PROPAGANTE AO FOGO – PARA USO EM ÁREA EX-
TERNA DE ACORDO COM A NBR 5410:2.010

UNID 68 TRAVES
SONI R$6,46 R$439,28

55 FIO PARALELO 2 X 2,5 METRO 70 NAMBEI R$3,33 R$233,10
60 FITA SEGURANCA ISOLAMENTO LJ 5 UNID 75 CEWP R$18,90 R$1.

417,50
67 LAMPADA LED 20W TENSÃO 110/240V -50/60HZ E-27, BRANCA FRIA, TEMPERATURA DE

COR 6.400K, VIDA MEDIANA 25.000H, SELO PROCEL E CERTIFICADO INMETRO. UNID 82 KIAN R$5,00 R$410,00

68 LAMPADA LED 25W TENSÃO 110/240V -50/60HZ E-27, BRANCA FRIA, TEMPERATURA DE
COR 6.400K, VIDA MEDIANA 25.000H, SELO PROCEL E CERTIFICADO INMETRO. UNID 83 KIAN R$8,60 R$713,80

79 RELE FALTA FASE 3UGO712 220/380V UNID 112 LUKMA R$145,19 R$16.
261,28

80

RELÉ FOTOELÉTRICO TÉRMICO BIVOLT – CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TENSÃO: 220V
~ 50/60HZ; CONSUMO PRÓPRIO: MENOR QUE 1W; MATERIAL: POLIPROPILENO – UV-
STABILITY; TIPO DE COMANDO QUANDO DESENERGIZADO: NORMALMENTE FECHADO
(NF); FILTRO DE TEMPO: IMPEDE ACIONAMENTO INDEVIDO DEVIDO A VARIAÇÕES
BRUSCAS DE LUMINOSIDADE COMO RAIOS, LASER, NUVENS, ETC. TEMPO DE RETAR-
DO DE 1 MINUTO A 5 MINUTOS PARA COMUTAÇÃO DOS CANTOS; LUX PARA LIGAR:
MENOR QUE 20 LUX; LUX PARA DESLIGAR: MENOR QUE 50 LUX RESPEITANDO A RE-
LAÇÃO DE HISTERESE; RELAÇÃO ENTRE LIGA E DESLIGA (HISTERESE): 1, 2 A 4 VE-
ZES; EXCLUSIVO SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO; MAPA DE
MARCAÇÃO INDELÉVEL DO MOMENTO DE RETIRADA E COLOCAÇÃO EM CAMPO; TEN-
SÃO DE SURTO: ATÉ 4000V / 2000ª; SENSOR FOTOCÉLULA DE SULFETO DE CÁDMIO:
LDR; RIGIDEZ DIELÉTRICA: ≥ 2500V @ 1 MINUTO; ÍNDICE DE PROTEÇÃO: IP 55; CORES
NO PADRÃO ABNT NBR5123); COMPATIVEL PARA TOMADA PADRÃO NBR5123; POTÊN-
CIA DE COMANDO: RESISTIVA 1000W, INDUTIVA 1800VA E CORRIGIDO 500VA.

UNID 114 JGV R$11,50 R$1.
311,00
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81 RELE SOB RW27-1D 11-17A CWM9-40 UNID 20 LUKMA R$39,99 R$799,80
83 RELE SOB RW67-1D 32-50A CWM32-40 UNID 20 LUKMA R$97,99 R$1.

959,80
84 RELE SOB RW67-2D 63-80A CWM50-80 UNID 20 LUKMA R$96,99 R$1.

939,80
86 TALABARTE REGULAVEL 2 METROS UNID 120 CARBO

GRAFITE R$149,47 R$17.
936,40

87 TOMADA 10 A UNID 121 LUKMA R$3,18 R$384,78
88 TOMADA 20 A UNID 122 LUKMA R$3,28 R$400,16
89 TOMADA ALVENARIA 10 A UNID 123 LUKMA R$4,34 R$533,82
90 TOMADA ALVENARIA 20 A UNID 124 LUKMA R$4,32 R$535,68
93 ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, AÇO ALUMINIZADO, 35MM. UNIDADE 30 PLP R$5,00 R$150,00
94 CABO COBRE 1KV FLEX 70 MMV CORFIO/SIL METRO 128 SIL R$38,00 R$4.

864,00
99 CABO DE ALUMINIO MULTIPLEXADO QUADRUPLEX 35MM² ISOLAÇÃO XLPE 3 FASES +

1 NEUTRO NÚ CORES: VERMELHO/PRETO/CINZA METRO 133 NEOALU
MINIO R$13,88 R$1.

846,04
101 CABO, (MULTIPLEXADO), ALUMÍNIO (XLPE), QUADRUPLEX, 16 MM2, PRETO, VERME-

LHO E CINZA. METRO 135 NEOALU
MINIO R$6,99 R$943,65

102 CABO MULTIPLEXADO QUADRUPLEX PE 4X10MM (3 FASE+1 NEUTRO) METRO 136 NEOALU
MINIO R$4,60 R$625,60

104 CABO TRIPLEX 20 MM METRO 138 NEOALU
MINIO R$7,93 R$1.

094,34
105 CAPACETE DE PROTECAO, TAMANHOS DIVERSOS, TIPO CAPACETE DE SEGURANCA,

MODELO UNISSEX, NA COR BRANCA. UNIDADE 10 LEDAN R$10,00 R$100,00

106 CINTA FIXADORA 200MM AÇO CARBONO PARA SER UTILIZADA PARA FIXACAO DE
MAO FRANCESA EM POSTE DE ALTA TENSAO UNIDADE 60 CENTRO

AÇO R$27,64 R$1.
658,40

108 CINTA FIXADORA 300MM AÇO CARBONO COM PARAFUSOS E PORCAS PARA SER UTI-
LIZADA PARA FIXACAO DE MAO FRANCESA EM POSTE DE ALTA TENSAO UNIDADE 60 CENTRO

ALI R$36,29 R$2.
177,40

113 CONDUITE CORRUGADO 1 1/2 50MM METRO 30 PLASTI
BRAS R$2,40 R$72,00

114 CONECTOR DERIVAÇÃO PERFURANTE 16-150X4-35 CDP120-35 UNIDADE 152 MCI R$9,69 R$1.
472,88

116 CONECTOR DERIVAÇÃO PERFURANTE CDP 120 - 35 PRINCIPAL: 16-150MM², DERIVA-
ÇÃO: 4-35MM² UNIDADE 154 MCI R$13,21 R$2.

034,34
121 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 63A. UNIDADE 10 LUKMA R$18,38 R$183,80
122 DISJUNTOR TRIPOLAR 100A UNIDADE 20 LUKMA R$72,00 R$1.

440,00
123 DISJUNTOR TRIPOLAR MDW C40 5KA CURVA C 40A. UNIDADE 20 LUKMA R$29,70 R$594,00
124 PADRÃO DE ENERGIA BIFÁSICO DE CONCRETO UNIDADE 3 IMEPP R$2.

995,99
R$8.
987,97

125 REFLETOR LED HOLOFOTE 1000W BIVOLT PROVA D’AGUA 600K UNIDADE 40 COMBI
NADO R$398,95 R$15.

958,00

VALOR TOTAL R$111.224,78 (Cento e onze mil duzentos e vinte e quatro reais e setenta e oito centavos).

2.3. Em observância ao art. 11, inciso II e § 4º do Decreto n° 7.892/2013, para fins de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento
pelo primeiro colocado da Ata, ficam registrados em forma de Anexo I, comprometendo-se a fornecer o objeto nas mesmas condições, características
e preços inicialmente registrados; 3. DO VALOR 3.1. O preço unitário registrado para a empresa signatária deste instrumento é aquele constante na
Planilha Demonstrativa de Preços e Classificação. 3.2. Em cada fornecimento, o preço total será o valor unitário multiplicado pela quantidade de que se
deseja dos materiais 3.3. É vedado qualquer reajuste de preços fora das hipóteses legais previstas; 3.4. Caso reste frustrada também a negociação com
as demais empresas, o Órgão Gerenciador cancelará total ou parcialmente esta Ata adotando as medidas cabíveis para a nova aquisição desejada; 3.
5. Visando subsidiar eventuais revisões, o Órgão Gerenciador ordenará a realização de nova pesquisa de preços; 3.6. Nos preços unitários registrados
estão incluídas todas as despesas e taxas de qualquer espécie relativas ao objeto registrado (encargos sociais etc.). 4. DA VALIDADE 4.1. A presente
Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura, improrrogáveis. 4.2. Durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador ou Aderente não ficará obrigado a adquirir o objeto exclusivamente da Fornecedora registrada, poden-
do realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, não
cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária, observado em todo caso as condições de preferência; 4.3. A partir da vigência
da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 5. DA ADMINISTRAÇÃO DA ARP 5.1. A gerência da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da
Secretaria Municipal de Coordenação e Finanças do MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES representado pela Prefeitura Municipal;

5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, poderá a critério do Órgão Gerenciador, ser utilizada por órgãos e enti-
dades interessadas, desde que previamente autorizado; 5.3. Os órgãos ou entidades interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços deverão
encaminhar solicitação prévia à Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT; 5.4. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada
aos seguintes pressupostos: a) Não-comprometimento da capacidade operacional do fornecedor; b) Anuência expressa do fornecedor. 5.5. O quantita-
tivo decorrente das adesões à Ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado; 6. DA
VINCULAÇÃO LEGAL

6.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento nas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e nos Decreto nº 7.892/2013
publicado no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 2013 e 3.555/00, bem como as suas alterações.

7. DA FISCALIZAÇÃO 7.1. O Órgão Gerenciador ou Aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente
instrumento, cada qual na sua respectiva competência;

7.1.1. O Município promoverá, através do servidor designado pela Administração conforme portaria 018/2024, Servidor CLAUDIO ANTONIO FERNAN-
DES para o acompanhamento e a fiscalização das entregas dos produtos, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas na sua

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 498 Assinado Digitalmente



execução e comunicará à(s) empresa(s) fornecedora(s) os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas corretivas por parte da mesma, devendo este
ainda:

a) atestar as notas fiscais da Licitante para efeitos de pagamento; b) solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua competên-
cia, possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução deste Contrato; c) elaborar relatório acerca da destinação dos produtos;

7.2- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) Con-
tratado (a) ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios, e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

7.3- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços/Contrato deverão ser prontamente atendidas pelo (a) Con-
tratado (a), sem ônus para o Contratante. O (a) Contratado (a)é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. A Entrega devera ser realizada de segunda a sexta feira – das 07:00 as 17:00 horas de Mato Grosso, conforme solicitação das Secretrarias Munici-
pais do Municipio de Nova Bandeirantes/MT, confome endereço descrito, sem onus a prefeitura no prazo máximo de até 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS,
contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e
acatado pela Prefeitura.

8.2 É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos nas quantidades, no horário e data estipulada, bem como nas condições esta-
belecidas nesse termo.

8.3. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade dos produtos, permitindo verificação
de sua conformidade com as especificações.

8.4. Os produtos deverão ser conferido na presença do fiscal de contrato responsável.

8.5. Os produtos deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de con-
trole de qualidade industrial – ABNT – INMETRO, etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

8.6. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega, a empresa contratada deverá efetuar a entrega de novo
item no prazo máximo de 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado.

8.7. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e terá prazo de 30 dias para proceder à regularização. Findo esse
prazo, em não se manifesto ou não regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de Despesa (Prefeito Municipal)
para que se manifeste quanto à rescisão contratual.

8.8. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a entrega dos itens, encaminhando o documento para as providências
relativas aos pagamentos aprovados pela fiscalização.

8.9 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da Nota fiscal devidamente atestada
pelo responsável;

9. DO RECEBIMENTO

9.1 O recebimento provisório nas secretarias Municpais, dar-se-á em até 01 (um) dia útil a verificação das especificações, quando então se dará o RE-
CEBIMENTO DEFINITIVO com um representante das Secretarias Municipais (Fiscal de contrato).

9.2 O recebimento definitivo após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação perfaz-se pela liquidação da despesa
nos termos do artigo 63, §2º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64; 9.3 Em se verificando vícios na entrega do objeto, o fornecedor será informado para
corrigi-lo imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo; 9.4 Em relação a eventuais decréscimos,
não se aplica a regra contida no Art. 65, §2º, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, podendo ser adquirida quantidade inferior a registrada, independente de
anuência da Fornecedora. 20. DAS OBRIGAÇÕES 10.1.DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA: 10.1.1. Acatar as decisões e observações feitas
pelo Órgão Gestor. 10.1.2. Realizar o fornecimento com estrita observância ao Edital e seus anexos. 10.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causa-
dos diretamente à Administração Municipal e/ou a terceiros. 10.1.4. Aceitar nas mesmas condições as supressões, a critério do Órgão Gestor; 10.1.5.
A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda vigência da Ata de Registro de Preços. 10.1.6.
Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 10.1.7. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a lici-
tante vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida; 10.1.8. Serão recebidos apenas os itens descritos nas quantidades estabelecidas
nas Autorizações de Fornecimento emitidas pela Departamento de Compras. A empresa contratada deverá seguir as orientações do fiscal de contrato.
10.1.9. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade do item entregue, permitindo
verificação de sua conformidade com as especificações. 10.1.10. Os itens deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato responsável. 10.1.
11. Os itens deverão ser de exímia qualidade, não será tolerada a entrega de materiais reciclados ou reutilizados como itens solicitados. 10.1.12. Em
caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega do item, a empresa contratada deverá efetuar a entrega de novo
item no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado. 10.1.13. Os
itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão atestados os que forem solicitados. 10.1.14. Se não comprovarem a
situação regular da Fornecedora detentora da Ata de Registro de Preços quanto a sua documentação, o Órgão Gestor poderá negociar o fornecimento
segundo a ordem de classificação das demais empresas, nas mesmas condições. 10.1.15. A Fornecedora não poderá dar em garantia ou vincular, de
qualquer forma, total ou parcialmente os créditos financeiros da Ata de Registro de Preços, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa
autorização do Órgão Gestor;
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10.1.16. Não será permitido subcontratação ou sub-rogação do objeto deste certame a terceiros. 10.1.17. A fiscalização do fornecimento pelo Órgão
Gestor, não eximi a Fornecedora de responsabilização por eventuais falhas. 10.1.18. Serão consideradas as quantidades entregues no local, descon-
siderando possíveis percas ocorrida no transporte. 10.1.19. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decor-
rentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante. 10.1.20. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto. 10.1.
21. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, prin-
cipalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante. 10.1.22.
Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A existência
da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 10.1.23. Apresentar as Autorizações de
Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da contratação, para conferencia e ateste de recebimento. 10.1.24. Fornecer o objeto da contratação
de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 10.1.25. Comunicar
à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 10.1.26. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATAN-
TE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 10.1.27. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 10.1.28. Não havendo
possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade; 10.1.29. A CONTRATADA
obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens solicitados. 10.1.30. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à
comprovação da qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 10.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CON-
TRATANTE: 10.2.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preço; 10.2.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para
órgãos aderentes (em casos de adesão); 10.2.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes; 10.2.4. Conduzir o procedimento de penalização ao
fornecedor, responsabilizando-se, inclusive, pela sua aplicação, exceto quando se tratar de litígio entre órgão aderente e fornecedor; 10.2.4.1. Caberá
ao órgão aderente à aplicação de penalidade ao fornecedor em caso de descumprimento das cláusulas desta ata, devendo ser encaminhada cópia
para conhecimento da decisão de aplicação de penalidade ao fiscal da ARP. 10.2.5. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 10.2.6. Oferecer todas as
informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto dentro das especificações. 10.2.7. Efetuar os pagamentos nas condi-
ções e prazos estipulados. 10.2.8. Acompanhar a execução e fiscalização do fornecimento durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. 10.
2.9. Notificar, por escrito, à Fornecedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, sendo estabelecido o prazo do item 18.8
para reposição. 10.2.10. Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive
rejeitando, no todo ou em parte, os materiais entregues com imperfeição. 10.2.11. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos
produtos, objeto da contratação; 10.2.12. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto licitado e/ou vício
no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 07 (sete) dias do recebimento da comunicação; 10.2.13. Atestar nas notas
fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 10.2.14. Prestar à detentora
da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 10.2.15. Efetuar o pagamento à deten-
tora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 10.2.16. Notificar, por escrito, à detentora
da ata da aplicação de qualquer sanção. 10.2.17. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 10.2.18. Receber ou rejeitar os
produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 10.2.19. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados
em desacordo com as obrigações assumidas. 10.2.20. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante
contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 10.2.21. Entregar a contratada
a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para atender as requisições dos produtos. 10.2.22. Emitir empenho e ordem de forneci-
mento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada; 10.2.23. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a 05
(cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 10.2.24. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as
quantidades solicitadas; 10.2.25. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 10.2.26. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer
alteração ou irregularidade na execução do contrato. 11. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

11.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 4 da ata e, em atendimento ao Art.

19 da lei federal n° 7.892/2013, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir
da data de sua assinatura.

12. DA REVISÃO 12.1. Conforme preceitua o Art. 17 do Decreto nº 7.892/13 no seu Art. 16, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso
II do caput do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993;

12.2. Nas revisões de preços registrados deverão ser observados os Art. 18,19, 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013, conforme segue: 12.2.1. Quando
o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 12.2.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 12.2.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores
que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 12.2.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

13. DO CANCELAMENTO DA ATA 13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma unilateral pelo Órgão
Gerenciador, quando: I. Descumprir as condições da ata de registro de preços; II. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo
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estabelecido pela n Administração, sem justificativa aceitável; III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de
2002. V. O Fornecedor que não se dispuser a substituir os MATERIAIS que vierem a apresentar defeitos de qualidade; VI. O Fornecedor não cumprir
com as obrigações constantes deste instrumento; VII. Demais sanções previstas no Edital e termo de referência.

13.1.1. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri-
mento da Ata, devidamente comprovados e justificados: a) Por razão de interesse público; ou b) A pedido do fornecedor. 13.3. O cancelamento da Ata
de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório, será comunicado ao Fornecedor e publicado na Imprensa Oficial do Muni-
cípio; 13.4. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatos supervenientes que venham a comprometer a
perfeita execução contratual, devidamente comprovado. 13.5. Na hipótese de cancelamento parcial, o Órgão Gestor poderá buscar o fornecimento do
objeto remanescente com a licitante que estiver com o segundo melhor preço na fase de lances ou cancelar total a respectiva; 14. DAS CONDIÇÕES
DE FATURAMENTO 14.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão comprador, que terá o prazo de até
15 (quinze) imperfeição no fornecimento; 14.2. O documento de cobrança será emitido em nome do Órgão Gestor, sem emendas ou rasuras, fazendo
menção expressa ao número da ordem de fornecimento e contendo todos os dados da mesma; 14.2.1. O número de inscrição no CNPJ/MF da empresa
deverá ser o mesmo da documentação apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança, que serviu de base para
emissão da ordem de fornecimento. 14.3. Todos os tributos incidentes sobre os produtosou serviços deverão estar inclusos no valor total do documento
de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie; 14.4. No documento de cobrança deverão constar o nome e o número do banco,
bem como o nome e número da agência e o número da conta corrente na qual se executará o depósito bancário para pagamento repetindo-se os dados
contidos na Proposta Comercial; 14.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel timbrado da em-
presa, assinada por representante legal, devidamente comprovado por documento hábil e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento
do respectivo pagamento; 14.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da ordem de fornecimento. 15. DO
PAGAMENTO 15.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, na estrita ordem cronológica da
data de sua exigibilidade, a partir da data da liquidação da despesa, a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchido

discriminando valores unitários e totais, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o
número do Banco, da Agência e da Conta Corrente onde deseja receber seu crédito;

15.2. Em existindo documento com prazo de validade vencido e/ou irregular, o Fornecedor será notificado pelo Órgão Gestor para as medidas de
regularização; 15.3. O Fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à regularização. Findo o prazo, em não se mani-
festando ou não regularizando, o fato deverá ser certificado e comunicado ao Órgão Gestor para as providências cabíveis; 15.4. Caso a documentação
esteja disponível na internet, o próprio órgão gerenciador ou aderente poderá baixá-la e carrear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato
ao Fornecedor; 15.5. Em caso de eventuais atrasos no pagamento, desde que o órgão comprador não tenha concorrido de alguma forma para tanto, os
valores poderão ser corrigidos pela variação do IPCA ou outro índice que vier a sucedê-lo, havida entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento.
16. DA RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

16.1. O Órgão Gestor efetuará a retenção dos impostos e encargos sobre as Notas Fiscais a cada pagamento, observado o fato gerador e as hipóteses
legais de incidência.

17. DA PUBLICAÇÃO

17.1. Para eficácia do presente instrumento, o Órgão Gestor providenciará a publicação de seu extrato na imprensa oficial do município, por meio do
Diário oficial dos Municipios AMM.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1.O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste Edital sujeitará a licitante vencedora as multas, consoante o caput e
§§ do Art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor total da Proposta Comercial vencedora, na forma seguinte:

18.1.1. Quanto à obrigação da assinatura do Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido: c) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por
cento); d) A partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a
partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. 18.1.2. Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os itens adquiridos: c) Atraso até
02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); d) A partir do 3° (terceiro) até o limite do 5° (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se
a inexecução total da obrigação a partir do 6° (sexto) dia de atraso.

18.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no Art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à licitante vencedora multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta vencedora; 18.3. Se
a Licitante vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, garantida prévia e ampla defesa, além da multa pecuniária,
poderá, ainda, sofrer às seguintes penalidades: 18.3.1. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de
Nova Bandeirantes – Prefeitura Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos; 18.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública por até 05 (cinco) anos. 18.4. A Fornecedora que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar durante o fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará suspensa de licitar com esta Prefeitura pelo prazo de até 02 (dois) anos ou ser declarada inidônea
pelo prazo de 05 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 18.5. A multa, eventualmente imposta à For-
necedora, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Fornecedora
não tenha nenhum valor a receber deste Município – Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para
efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que
seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 18.6. As multas previstas nesta seção
não eximem a Fornecedora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 18.7. Do ato
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que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua
decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 19. DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS 19.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do Art. 654, § 2º, do Código Civil ou ser
apresentada na forma de procuração pública; 19.2. O Fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na
Lei n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços; 19.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão
Gestor.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

20.1 – As despesas deste Processo Licitatório correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
UNIDADE: 001- ADM GERAL DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUB - FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0003 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 005 – MANUTENÇÃO DO GABINETE SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
67 – NATUREZA DA DESPESA: 3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
UNIDADE: 001- GABINETE DA SECRETARIA
FUNÇÃO:12 – EDUCACAO
SUB - FUNÇÃO: 361- ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA:0006 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 012 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
144 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
UNIDADE: 001- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO:12 – EDUCACAO
SUB - FUNÇÃO: 361- ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 0006 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 014 – MANUTENÇÃO DA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
153 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAUDE.
UNIDADE: 001 – FMS – GESTÃO DO SUS
FUNÇÃO:10 - SAUDE
SUB - FUNÇÃO: 301-ATENÇAO BASICA
PROGRAMA: 0005- ATENÇÃO À SAÚDE PUBLICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 022 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS SECRETARIA DE SAUDE
260 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 002 – FMS – ATENÇÃO BASICA
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0020 - ATENÇÃO À SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 122 – CUSTEIO – ATENÇÃO BÁSICA
284 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSITENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA: 0021 - ATENÇÃO À SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 123 – CUSTEIO - MAC - MANUTENÇÃO DO HM
325 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 305 – VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
PROGRAMA: 0022 - ATENÇÃO À SAÚDE – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 124 – CUSTEIO VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
366 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 304 – VIGILANCIA SANITARIA
PROGRAMA: 0022 - ATENÇÃO À SAÚDE – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 1246– CUSTEIO VIGILANCIA SANITARIA
357 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 001 – ADM GERAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
FUNÇÃO: 20 - AGRICULTURA
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SUB - FUNÇÃO: 608 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUARIA
PROGRAMA: 0007 - AGRICULTURA DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 025 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
387 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 003 – DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO
FUNÇÃO: 17 - SANEAMENTO
SUB - FUNÇÃO: 512 – SANEAMENTO BASICO URBANO
PROGRAMA: 0012 – SANEAMENTO E QUALIDADE DE VIDA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 024 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DEPTO. SANEAMENTO
424 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:07 - SECRETARIA DE FINANÇAS
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE FINANÇAS
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUB - FUNÇÃO: 123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
PROGRAMA: 0004 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 032 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS
435 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:08 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
FUNÇÃO: 26 – TRANSPORTES
SUBFUNÇÃO: 782 – TRANSPORTES RODOVIARIO
PROGRAMA: 0013 - MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 073 - MANUTENÇÃO E ENGARGOS DA INFRAESTRUTURA
488 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:10 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIA DE IND. COMERCIO
FUNÇÃO: 23 – COMERCIO E SERVIÇOS
SUBFUNÇÃO: 695 - TURISMO
PROGRAMA: 0034 – GESTÃO PARA RESULTADOS
PROJETO/ATIVIDADE: 2 103 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
612 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:11 - SECRETARIA DE GOVERNO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DA SECRETARIO DE GOVERNO
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0003 – MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 100 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE GOVERNO
621 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:12 - SECRETARIA DE DESPORTO
UNIDADE: 001 – ADM. GERAL DO DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER
FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER
SUBFUNÇÃO: 812 - DESPORTO COMUNITARIO
PROGRAMA: 0009 - ESPORTES PARA TODOS
PROJETO/ATIVIDADE: 2 086 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
671 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 001 – ADM. DA SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 217 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE URBANISMO E CIDADES
705 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 001 – ADM. DA SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 008 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
713 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO E CIDADES
UNIDADE: 003 – DEPARTAMENTO DE URBANISMO E CIDADES
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 219 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO E CIDADES
733 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 503 Assinado Digitalmente



UNIDADE: 001 – ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO
SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 034 – GESTÃO PARA RESULTADOS
PROJETO/ATIVIDADE:2002 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O GABINETE DO PREFEITO
29 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMAS – GESTÃO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 009 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
524 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMAS – GESTÃO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 243 - ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 038 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
509 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 003 – FMAS – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 140 – CUSTEIO DAS AÇÕES DO CRAS
550 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 006 – FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 205 – APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE – CASA LAR
585 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 – FMS – GESTÃO DO SUAS
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 207 – MANUTENÇÃO DOS BENIFICIOS EVENTUAIS
585 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 003 – FMAS – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
FUNÇÃO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL
SUB - FUNÇÃO: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 0011 – COMPROMISSO SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2 216 – MANUTENÇÃO DO COFINANCIAMENTO - FEAS
557 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

20.2 No caso de despesas plurianuais (mais de um exercício financeiro), o orçamento vigente deverá contingenciar recursos para as despesas liquidadas
neste exercício. As demais despesas que ultrapassarem o orçamento vigente serão contempladas nas dotações orçamentárias futuras do município.

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador;

21.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

21.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
necimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes.

21.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

21.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

21.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
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21.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

21.8. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Setor de Licitação o qual seja a Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, por meio do Setor de
Licitações através do e-mail licitacao@novabandeirantes.mt.gov.br ou pelo endereço Avenida Comendador Luiz Meneghel, 62, Bairro Centro – CEP 78.
565-000-Nova Bandeirantes – MT Fone 066-3572-1950.

22. DO FORO

22.1.Fica eleito o Foro de Nova Monte Verde/ MT, para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços.

22.2.E por estarem de acordo, depois de lido se achado conforme, a parte firma presente ARP em 03 (três) vias de igual Teor e forma, para um só efeito
legal, ficando uma via arquivada no Órgão Gestor nos termos do Art. 60 da Lei nº8.666/93.

Nova Bandeirantes/MT, 16 de janeiro de 2024.

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

COTEPOSTES POSTES E TRANSFORMADORES ELETRICOS LTDA

CNPJ: 02.507.465/0001-69

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit

C.P.F.: 041.729.241-40 C.P.F.: 060.335.461-05

RECURSOS HUMANOS
DECRETO N.º 131/2023

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO, Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais...

DECRETA:

Artigo 1°- Fica autorizado o Depto de Recursos Humanos a NOMEAR, no
cargo de COORDENADOR DO PAAD (Posto Avançado de Atendimen-
to Digital), a servidora nomeada RENATA APOLONIO LIMA, a partir da
data de 01/08/2023, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO da Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes-MT.

Artigo 2º- Este Decreto entra em vigor na data acima descrito.

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se Publique-se Cumpra-se.

Nova Bandeirantes- MT, 01 de agosto de 2023.

___________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
PORTARIA DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO PORTARIA MUNICIPAL Nº 018/2024

EMENTA: “DESIGNA FISCAL PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇO CELEBRADO PELO MUNÍCIPIO DE NOVA BANDEIRANTES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES, ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR CESAR AUGUSTO PÉRIGO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DEMAIS DISPOSIÇÕES ATINENTES À
MÁTERIA:

RESOLVE

Art. 1º Designar como Fiscal de Ata de Registro de Preço os servidores:

CLAUDIO ANTONIO FERNANDES, Agente de Manutenção, portador do CPF: 781.091.401-49, matricula 877.

De acordo com preceitua na Lei de Licitações Nº 8.666/93, nos Art. 67, e Art. 68, para acompanhar e fiscalizar a execução da ata de registro de preço
Nº 001/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes e as empresas: COTEPOSTES POSTES E TRANSFORMADORES ELETRI-
COS LTDA, DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, F LUZ MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUCAO LTDA, INOXIDAVEL – ESTRUTURAS
METALICAS LTDA, MACROMMERCE LTDA, S.K FERNANDES AUTOMOCAO INDUSTRIAL LTDA e WEB ELETRICA LTDA, tendo como objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E MANUTENÇÃO
PREDIAL, COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES – ESTADO DE MATO
GROSSO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no (ANEXO I). Com a atribuição
de acompanhar e fiscalizar a correta exação do objeto aos termos contratuais, e atendendo a Instrução Normativa nº 003/2022.

Art. 2º Fica designado como Suplente do referido contrato os servidores:
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CILSON ANTONIO PPIRES, Eletricista, portado do CPF 397.016.629-20.

Art. 3º Fica os servidores acima, igualmente ciente de que:

a) suas atribuições estão descritas no Manual para Fiscais de Contratos Administrativos dispostos na Instrução Normativa nº 003/2022;

b) a falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização estão sujeitas a responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal,
inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade administrativa;

c) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o contrato, deve iniciar
as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação;

d) tão logo publicado no diário oficial do município o extrato do contrato deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equivalente
da administração indireta uma cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização;

e) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil acesso a essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo
de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para
consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a população.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes - MT, 16 de janeiro de 2024.

CESAR AUGUSTO PÉRIGO

Prefeito Municipal

Fiscal de contrato

Ciente em Assinatura Nome por extenso

Suplente

Ciente em Assinatura Nome por extenso

CAMARA MUNICIPAL
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2023

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2023

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2023, de Prestação de Serviços
que entre si celebram, a Câmara Municipal de Nova Bandeirantes e a e a
empresa MPX Brasil Soluções Web Eireli EPP para os fins que especifica.

A Câmara Municipal de Vereadores de Nova Bandeirantes, pessoa ju-
rídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n. º 33.683.798/
0001-72, com sede à Av. Comendador Luiz Meneghel, em Nova Bandei-
rantes/MT, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Valdir Pinheiro
de Sousa, brasileiro, portador do RG. N.º 711523 SSP/MT e inscrito no
CPF sob n.º 465.734.291-68, residente e domiciliado no Município de No-
va Bandeirantes – MT, doravante denominado de CONTRATANTE e a
empresa MPX BRASIL SOLUÇÕES WEB EIRELI EPP, pessoa jurídica de
direito privado, sito à Rua das Azaleias , nº 257, Bairro Jardim Botânico,
Sinop´/MT, CEP: 78.556-088, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.728.004/
0001-03, Inscrição Estadual nº 13.703.770-8, neste ato representada por
seu Sócio Administrador Sr. MARCOS PAULO DE OLIVEIRA SILVA, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 244258077 SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 021.222.971-07, doravante denominada CONTRATADA, e
perante as testemunhas a final firmadas, pactuam o presente contrato, cu-
ja celebração foi autorizada por Processo de Contratação Direta com ful-
cro na Lei n° 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir es-
tabelecidas:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência e
reajuste no valor do Contrato de nº 001/2023.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

2.1 Prorrogação da vigência do Contrato N° 001/2023 por 12 (DOZE) me-
ses, compreendendo o período de 01/01/2024 a 31/12/2024, conforme
previsto na CLÁUSULA QUINTA do contrato original.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR

3.1 O valor mensal do reajuste contratual é de R$ 1.414,92 (um mil no-
vecentos e quatorze reais e noventa e dois centavos), perfazendo o valor
total anual de R$ 16.979,04 (dezesseis mil novecentos e setenta e nove
reais e quatro centavos).

4 - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão, neste exercício, a
conta das seguintes dotações orçamentárias:

01.001.01.031.0001.2001.33.90.39.00.00- Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CON-
DIÇÕES

CONTRATUAIS

5.1 ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições
do contrato de 001/2023.

Nova Bandeirantes-MT, 22 de dezembro de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA BANDEIRANTES

Sr. Valdir Pinheiro de Sousa

Presidente do Poder Legislativo

Contratante

MPX BRASIL SOLUÇÕES WEB EIRELI EPP

MARCOS PAULO DE OLIVEIRA SILVA

CPF: 021.222.971-07

RG: 244258077 SSP/SP

Contratada

Testemunhas:

_____________________________
______________________________
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Andreia Cristina da Silva Della Rosa Maraisa Lopes dos Santos

CPF: 916.214.701-30 CPF: 008.909.851-03

CAMARA MUNICIPAL
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2023

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2023

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2023, de Prestação de Serviços
que entre si celebram, a Câmara Municipal de Nova Bandeirantes e a e
Empresa WELLINGTON R DA SILVA 05207523171, para os fins que es-
pecifica.

A Câmara Municipal de Vereadores de Nova Bandeirantes, pessoa ju-
rídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n. º 33.683.798/
0001-72, com sede à Av. Comendador Luiz Meneghel, em Nova Bandei-
rantes/MT, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Valdir Pinheiro
de Sousa, brasileiro, portador do RG. N.º 711523 SSP/MT e inscrito no
CPF sob n.º 465.734.291-68, residente e domiciliado no Município de No-
va Bandeirantes – MT, doravante denominado de CONTRATANTE e a
empresa WELLINGTON R DA SILVA 05207523171, CNPJ/MF 33.487.
466/0001-12, com sede na Quadra 13, Lote 65, Rua Rio Grande do Sul,
n° 2128, CEP 78.565-000, Nova Bandeirantes/MT, neste ato representa-
do pelo seu Procurador ao final qualificado, resolvem entre si celebrar o
presente Termo aditivo de contrato nos termos e condições a seguir esta-
belecidas.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do
Contrato de nº 005/2023.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

2.1 Prorrogação da vigência do Contrato N° 005/2023 por 12 (DOZE) me-
ses, compreendendo o período de 01/01/2024 a 31/12/2024, conforme
previsto na CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA do contrato original.

3 - CLÁUSULATERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão, neste exercício, a
conta das seguintes dotações orçamentárias:

01.001.01.031.0001.2001.33.90.39.00.00- Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1 O valor mensal do reajuste contratual é de R$ 218,00 (duzentos e de-
zoito reais), perfazendo o valor total anual de R$ 2.616,00 (Dois mil seis-
centos e dezesseis reais), conforme índice IPCA 4,68%.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CON-
DIÇÕES

CONTRATUAIS

5.1 ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições
do contrato de 005/2023.

Nova Bandeirantes-MT, 22 de dezembro de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA BANDEIRANTES

Sr. Valdir Pinheiro de Sousa

Presidente do Poder Legislativo

Contratante

WELLINGTON R DA SILVA 05207523171

REPRESENTANTE: WELLINGTON RODRIGUES DA SILVA

Contratada

Testemunhas:

_____________________________
______________________________

Andreia Cristina da Silva Della Rosa Maraisa Lopes dos Santos

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 -
EC nº42/2003 MUNICÍPIO - NOVA BRASILANDIA - MT

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 00001, de
15 de Janeiro de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com
redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196

/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] su-
jeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a comparecer[em], em dia útil, no
horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação
Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a
publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo / Razão Soci-
al CPF/CNPJ Termo de Constatação e Intima-

ção (ITR)
ANTONIO REGINALDO
ROLDAO

040.360.
001-44 8981/00082/2023

JOSE LUIZ BOFF 307.433.
110-00 8981/00088/2023

Data de afixação: 15/01/2024

Data de desafixação: 30/01/2024

PREVBRAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 006/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 006/2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA- MT, no uso de suas
atribuições legais,

CONVOCA os candidatos constantes no quadro em anexo, que foram
aprovados no Processo Seletivo Publico nº 001/2022 da Prefeitura Munici-
pal de Nova Brasilândia - MT, conforme Homologação pelo Decreto Muni-
cipal nº 029/2022 e resultado final, a comparecerem à Prefeitura Municipal
de Nova Brasilândia - MT, na Coordenadoria de Recursos Humanos, situ-
ada na Avenida Vereador Genival Nunes Araújo, nº 993 - Centro, do dia
16/01/2024 ao dia 14/02/2024, no horário das 07h00min às 17h00min,
portando os documentos originais e fotocópia abaixo relacionados:

1. Cópia autenticada por Tabelião em cartório da Carteira de Identidade;

2. Cópia autenticada por Tabelião em cartório do Título de Eleitor e certi-
dão de regularidade expedida pelo TRE;

3. Cópia autenticada por Tabelião em cartório do CPF;

4. Cópia autenticada por Tabelião em cartório do Certificado de Reservis-
ta, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do
sexo masculino);

5. Comprovante de endereço atualizado;

6. Cópia autenticada por Tabelião em cartório da Certidão de nascimento;
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7. Comprovante do estado civil (casado e CPF do cônjuge), união estável
(declaração de união estável com assinatura dos dois);

8. Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver);

9. Carteira de Trabalho e Previdência Social;

10. 02 (Duas) fotografias tamanho 3x4 recente, colorida;

11. Fotocópia autenticada por Tabelião em cartório dos documentos que
comprovem a escolaridade exigida para o cargo-função/categoria profis-
sional/especialidade reconhecida pelo Conselho, conforme discriminado
neste Edital, e respectivo registro no Conselho de Classe, se for o caso;

12. Carteira de habilitação (no caso de exigência do cargo);

13. Exibição do original de Diploma ou Certificado de Conclusão do curso
correspondente à escolaridade exigida, conforme especificação constante
deste Edital;

14. Certidão de nascimento de filhos menores de 14 anos; ou maior se for
dependente;

15. Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 anos e acima de 06
anos declaração da matricula escolar;

16. Certidão da Justiça Comum, Federal e Eleitoral (criminal, de 1º e 2º
grau), da Comarca do domicílio do candidato, bem como da Comarca de
Chapada dos Guimarães/MT (caso resida fora desta), bem como das Po-
lícias Civil e Federal;

17. Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo ad-
ministrativo disciplinar;

18. Declaração de bens e valores que compõe seu patrimônio;

19. Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço
público, no período de 10 (dez) anos, na esfera federal, estadual e munici-
pal;

20. Declaração de não acumulação remunerada de cargos ou cargo e car-
gos e quando houver a acumulação a declaração de compatibilidade e ho-
rários, conforme disposto do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Fede-
ral;

21. Conta Corrente (Banco Sicredi) Cópia do cartão;

22. Laudo médico favorável, fornecido por profissional ou junta médica de-
vidamente designada pelo Município de Nova Brasilândia/MT.

Ficam cientes que o não comparecimento dos convocados até a data in-
dicada, a falta de comprovação de qualquer dos requisitos para investi-
dura ou a prática de falsidade ideológica em prova documental acarretará
o cancelamento da inscrição do candidato, sua eliminação do respectivo
concurso público e anulação de todos os atos com respeito a ele pratica-
dos, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, nos termos do Edital.

Nova Brasilândia/MT,16 janeiro de 2024.

Mauriza Augusta de Oliveira

Prefeita Municipal

ANEXO CONVOCADO

Cargo: AGENTE DE VIGILÂNCIA 47-INFRAESTRUTURA.
Candidato Inscrição Colocação
GILVANE CRISPIN DE SOUZA 182 2ª
FABIO GEIB 037 3º
WEBERSON JESUS DA CUNHA 131 4º
FLAVIO ROBERTO DA MATA PEREIRA 230 5º
PABLIANE WENDYA MARQUES BASTOS 233 6º
CELIO NEVES DA PURIFICAÇÃO 231 7º

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 010/2023

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 010/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT

CONTRATADA: HEFESTO SERVIÇO DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ n° 33.299.733/0001-28.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Original por
mais 60 (sessenta) dias, vigorando a partir de 16 de janeiro de 2024 a 16
de março de 2024.

ASSINATURA: 15 de janeiro de 2023.

FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93.

Prefeita Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 002/2024

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 002/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT

CONTRATADA: JOÃO PAULO FANINI DOURADINHO.

CNPJ: 24.613.818/0001-48.

OBJETO: O Valor a ser pago a contratada é de R$ 46.273,50 (Quarenta
e Seis Mil, Duzentos e Setenta e Três Reais e Cinquenta Centavos),
aproximadamente 25% do valor total do Contrato.

ASSINATURA: 16 de janeiro de 2024.

FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93.

Prefeita Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA

ADMINISTRATIVO
EDITAL DE ABERTURA 001 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 - RESUMO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA/MT, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com as disposições constitucionais refe-
rentes ao assunto, tendo em vista o que consta do art. 37, inciso II da Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Legislação Municipal nºs– 023/
95, 047/2018, 088/2023, 956/2023, e suas alterações,torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará Concurso Público de
Provas e de Títulos, destinada a formação de cadastro reserva e o provimento dos cargos do Quadro Pessoal e das vagas que forem criadas durante o
prazo de validade deste Concurso Público. O presente Concurso Público será regido de acordo com a Legislação Municipal pertinente a este concurso,
com as presentes instruções e os anexos que compõem o presente Edital para todos os efeitos, a saber:

1. O cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa com deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da
taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir:

Cargos, requisitos, tipo de prova, vencimento, carga horária, vagas e taxa de inscrição

Cargos Requisitos
*(3)

Tipo de
Prova

Vencimento
(R$)

Carga
Horária
Semanal

Vagas
Taxa de
Inscrição
(R$)
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Vagas PcD Total de
Vagas

QUADRO DE VAGAS – PREFEITURA MUNICIPAL

Analista de Compras
Curso Superior de Administração de Empresas, Admi-
nistração ou Gestão Pública, Contabilidade, Direito,
Economia ou áreas afins.

Objetiva
+ Títu-
los

6.000,00 40 ho-
ras

Cadastro
Reserva - Cadastro

Reserva 120,00

Assistente Administrativo Ensino Médio completo. Objetiva 3.000,00 40 ho-
ras

Cadastro
Reserva - Cadastro

Reserva 70,00

Assistente Social Curso Superior de Serviços Social, inscrição no Conse-
lho Regional de Serviço Social-CRESS

Objetiva
+ Títu-
los

3.500,00 30 ho-
ras 01 - 01 120,00

Auxiliar de Consultório Dentá-
rio

Ensino médio e Curso Profissionalizante em Auxiliar de
Consultório Dentário ou Auxiliar de Saúde Bucal e Re-
gistro CRO

Objetiva 2.500,00 40 ho-
ras

Cadastro
Reserva - Cadastro

Reserva 70,00

Auxiliar de Serviços Gerais Ensino Fundamental incompleto ou alfabetizado. Objetiva 2.000,00 40 ho-
ras 03 - 03 40,00

Borracheiro Ensino Fundamental incompleto ou alfabetizado. Objetiva 3.000,00 40 ho-
ras 01 - 01 40,00

Contador Curso Superior de Contabilidade, com registro no Con-
selho Regional de Contabilidade - CRC.

Objetiva
+ Títu-
los

6.000,00 40 ho-
ras

Cadastro
Reserva - Cadastro

Reserva 120,00

Enfermeiro Curso Superior de Enfermagem, com inscrição no Con-
selho Regional de Enfermagem - COREN.

Objetiva
+ Títu-
los

4.750,00 40 ho-
ras

Cadastro
Reserva - Cadastro

Reserva 120,00

Farmacêutico Curso Superior em Farmácia Bioquímica com inscrição
no Conselho Regional de Farmácia - CRF.

Objetiva
+ Títu-
los

3.750,00 40 ho-
ras

Cadastro
Reserva - Cadastro

Reserva 120,00

Fiscal de Tributos Ensino médio completo. Objetiva 3.000,00 40 ho-
ras

Cadastro
Reserva - Cadastro

Reserva 70,00

Fisioterapeuta
Curso Superior de Fisioterapia e registro no Conselho
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CRE-
FITO

Objetiva
+ Títu-
los

3.500,00 30 ho-
ras 01 - 01 120,00

Fonoaudiólogo Curso Superior de Fonoaudiologia, com registro no
Conselho Regional de Fonoaudióloga - CRF.

Objetiva
+ Títu-
los

3.500,00 40 ho-
ras 01 - 01 120,00

Médico Ensino superior Completo em Medicina com registro no
CRM = Conselho Regional de Medicina.

Objetiva
+ Títu-
los.

17.000,00 40 ho-
ras 02 - 02 40,00

Mecânico Ensino Fundamental incompleto ou alfabetizado. Objetiva 3.000,00 40 ho-
ras

Cadastro
Reserva - Cadastro

Reserva 40,00

Merendeira Ensino Fundamental incompleto ou alfabetizado Objetiva 2.000,00 40 ho-
ras 01 - 01 40,00

Monitor de Creche Ensino Médio Completo. Objetiva 1.666,78 40 ho-
ras 01 - 01 40,00

Motorista de Ambulância
(CNH-D) Ensino Fundamental completo. CNH categoria D.

Objetiva
+ Práti-
ca

2.500,00 40 ho-
ras

Cadastro
Reserva - Cadastro

Reserva 40,00

Motorista I (Veículo Grande /
CNH-D) Ensino Fundamental completo. CNH categoria D.

Objetiva
+ Práti-
ca

2.500,00 40 ho-
ras 02 - 02 40,00

Motorista II (Veículo Pequeno
/ CNH-B) Ensino Fundamental completo. CNH Categoria B.

Objetiva
+ Práti-
ca

2.000,00 40 ho-
ras 01 - 01 40,00

Nutricionista Curso Superior de Nutrição e inscrição no Conselho Re-
gional de Nutrição - CRN.

Objetiva
+ Títu-
los

3.500,00 30 ho-
ras 01 - 01 120,00

Odontólogo Curso Superior de Odontologia, inscrição no Conselho
Regional de Odontologia - CRO.

Objetiva
+ Títu-
los

6.000,00 40 ho-
ras 01 - 01 120,00

Operador de Máquinas Ensino Fundamental incompleto ou alfabetizado
Objetiva
+ Práti-
ca

2.500,00 40 ho-
ras

Cadastro
Reserva - Cadastro

Reserva 40,00

Operador de Máquinas Pesa-
das (Escavadeira Hidráulica e
Motoniveladora)

Ensino Fundamental incompleto ou alfabetizado
Objetiva
+ Práti-
ca

3.000,00 40 ho-
ras 01 - 01 40,00

Operador de Trator de Pneus Ensino fundamental incompleto ou alfabetizado
Objetiva
+ Práti-
ca

2.500,00 40 ho-
ras

Cadastro
Reserva - Cadastro

Reserva 40,00

Orientador Social Ensino Superior Completo em Serviço Social ou Peda-
gogia.

Objetiva
+ Títu-
los

3.500,00 40 ho-
ras 01 - 01 120,00

Pedreiro Ensino fundamental incompleto ou alfabetizado. Objetiva 3.000,00 40 ho-
ras 01 - 01 40,00

Professor III - Pedagogia Licenciatura Plena em Pedagogia.
Objetiva
+ Títu-
los

3.508,89 30 ho-
ras 01 - 01 120,00

Psicólogo – Secrearia Educa-
ção

Curso Superior de Psicologia, com inscrição no Conse-
lho Regional de Psicologia - CRP.

Objetiva
+ Títu-
los

3.041,46 30 ho-
ras 01 - 01 120,00

Psicólogo – Secretaria Assis-
tência Social

Curso Superior de Psicologia, com inscrição no Conse-
lho Regional de Psicologia - CRP.

Objetiva
+ Títu-
los

3.500,00 40 ho-
ras 01 - 01 120,00

Psicólogo – Secretaria de
Saúde

Curso Superior de Psicologia, com inscrição no Conse-
lho Regional de Psicologia - CRP.

Objetiva
+ Títu-
los

3.500,00 40 ho-
ras 01 - 01 120,00

Recepcionista Ensino Fundamental Completo. Objetiva 2.000,00 40 ho-
ras

Cadastro
Reserva - Cadastro

Reserva 40,00

Técnico em Enfermagem
Ensino médio técnico em enfermagem ou Curso Técni-
co de Enfermagem, com inscrição no Conselho Regio-
nal de Enfermagem - COREN.

Objetiva 3.325,00 40 ho-
ras

Cadastro
Reserva - Cadastro

Reserva 70,00
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Vigia Ensino Fundamental incompleto ou alfabetizado Objetiva 2.000,00 40 ho-
ras 02 - 02 40,00

QUADRO DE VAGAS – SAAE

Auxiliar de Serviços Gerais Ensino Fundamental Objetiva 1.766,87 40 ho-
ras 01 - 01 40,00

Encanador Ensino Fundamental Objetiva 1.766,87 40 ho-
ras

Cadastro
Reserva - Cadastro

Reserva 40,00

Assistente Administrativo Ensino Médio Completo. Objetiva 1.966,25 40 ho-
ras

Cadastro
Reserva - Cadastro

Reserva 70,00

Engenheiro Sanitarista
Ensino Superior em Engenharia Sanitária, com registro
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia =
CREA.

Objetiva
+ Títu-
los

5.200,00 30 ho-
ras 01 - 01 120,00

Total de Vagas 27 - 27

1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade da W2 AUDITORES E CONSULTORES, endereço eletrô-
nico: www.w2consultores.com.br, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 41.424.264/0001-50 e compreenderá: 1ª etapa - provas objetiva, práticae de títulos;
2ª Etapa - comprovação de requisitos e solicitação de exames médicos, de caráter eliminatório.

2. O Prefeito Municipal nomeou Comissão de Concurso Público, através da Portaria nº 19/2024. Compete à Comissão fiscalizar, organizar e proferir
decisões em todas as fases do Concurso Público.

3. As inscrições serão via internet das 00h01min do dia 26/01/2024 às 16h59min do dia 26/02/2024, no endereço eletrônico: www.w2consulto-
res.com.br. Para o (a) candidato (a), isento (a) ou não, que efetivar mais de uma inscrição, será considerada válida somente a última inscrição efetivada,
sendo entendida como efetivada a inscrição paga ou contemplada pela regra de isenção. Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo dia,
será homologada e válida a última inscrição efetuada no sistema de inscrições on-line da W2 AUDITORES E CONSULTORES. Consequentemente, as
demais inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo
quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.

5. A prova objetiva será realizada na cidade de Nova Guarita/MT, com data prevista para o dia 24/03/2024 (Domingo), com duração máxima de
3h00min para sua realização, considerado o horário oficial de Cuiabá.

6. Os Títulos deverão ser entregues no mesmodia,local e horário de realização da prova objetiva, endereçado à COMISSÃO EXAMINADORA DO
CONCURSO PÚBLICO, por todos os candidatos inscritos que assim desejarem acondicionados em envelope lacrado, com uma cópia do Requerimento
de Pontuação de Títulos, ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENVIO DE TÍTULOS, deste Edital, devidamente preenchida e fixada/colada do lado de fora
do envelope, declarando os títulos pretendo que sejam avaliados, o número de documentos entregues, seu nome e o cargo pretendido, com letra legível
ou de forma. Para fins de protocolo, o Candidato poderá levar uma segunda cópia do Requerimento de Pontuação de Títulos, devidamente preenchida,
na qual será atestada pelo fiscal da sala.

7. A prova prática será realizada no dia 24/03/2024 (Domingo), com início às 13h00min e, caso haja necessidade devido ao número de candidatos,
serão designadas novas datas, em horários diversos, de acordo com cada cargo, conforme estabelecido em Edital publicado em data oportuna.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se,

Nova Guarita/MT, 17 de Janeiro de 2024.

Graciela Schuster

Presidente da Comissão

Dian Carla Battisti Pit

Secretária da Comissão

Marineide Paimel Franco Maciel

Membro da Comissão

Luciane Regina de Souza

Membro da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

ADMINISTRAÇÃO DEPTO RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2023 - C - GABARITO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2023 - C

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, no uso de suas atribuições legais DIVULGA o gabarito preliminar das provas escritas objetivas
realizadas no dia 07 de janeiro de 2024, referente ao Processo Seletivo Simplificado aberto através do Edital nº 003/2023, conforme segue:

QUESTÕES AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

AGENTE DE SERVIÇOS
BRAÇAIS

AGENTE DE VIGILÂNCIA SA-
NITÁRIA

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO
DENTÁRIO

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

1 B C B B C
2 A A A A A
3 B D B B D
4 C B C C B
5 D B D D B
6 C A C A A
7 C C C A C
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8 A D A C D
9 D A D C A
10 D C D C C
11 C D C A D
12 D A D D A
13 A D A C D
14 C A C D A
15 B D B D D
16 A D A B D
17 B B B D B
18 A A A A A
19 D B D B B
20 A C A A C

QUESTÕES BIOQUÍMICO/ FARMACÊUTICO EDUCADOR FÍSICO ENFERMEIRO FISIOTERAPEUTA INSTRUTOR MUSICAL
1 A A A A B
2 C C C C A
3 C C C C B
4 D D D D C
5 B B B B D
6 A A A A C
7 D D D D C
8 C C C C A
9 C C C C D
10 C C C C D
11 A A A A C
12 B B B B D
13 C A C C A
14 A D A A C
15 A A A D B
16 C C B B A
17 A D C C B
18 D C C C A
19 D A A D D
20 B A A A A

QUESTÕES MÉDICO MONITOR DE ALUNO MONITOR DE CRECHE MOTORISTA NÍVEL II ODONTÓLOGO OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA DE PNEU
1 A B B C A C
2 C A A A C A
3 C B B D C D
4 D C C B D B
5 B D D B B B
6 A C C A A A
7 D C C C D C
8 C A A D C D
9 C D D A C A
10 C D D C C C
11 A C C D A D
12 B D D A B A
13 C A A D C D
14 B C C A A A
15 D B B D C D
16 B A A D C D
17 A B B B A B
18 C A A A D A
19 A D D B D B
20 C A A C B C

QUESTÕES
PROFESSOR DE
ENSINO FUNDA-
MENTAL I

PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO IN-
FANTIL

PROFESSOR DE ENSINO FUNDA-
MENTAL I – ZONA URBANA (GEO-
GRAFIA)

PROFESSOR DE ENSINO FUNDA-
MENTAL I – ZONA URBANA (HIS-
TÓRIA)

PROFESSOR DE ENSINO FUNDA-
MENTAL I – ZONA URBANA (MATE-
MÁTICA)

1 A A A A A
2 C C C C C
3 C C C C C
4 D D D D D
5 B B B B B
6 A A A A A
7 D D D D D
8 C C C C C
9 C C C C C
10 C C C C C
11 A A A A A
12 B B B B B
13 A A D D D
14 D D C C C
15 C C D D D
16 D D D B D
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17 A A B A A
18 A A A D B
19 B B C C C
20 C C A A A

QUESTÕES PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I –
ZONA URBANA (PORTUGUÊS)

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
URBANO I – (LÍNGUA INGLESA) PSICÓLOGO RECEPCIONISTA TÉCNICO EM EN-

FERMAGEM VIGIA

1 A A A B B C
2 C C C A A A
3 C C C B B D
4 D D D C C B
5 B B B D D B
6 A A A C A A
7 D D D C A C
8 C C C A C D
9 C C C D C A
10 C C C D C C
11 A A A C A D
12 B B B D D A
13 D D C A C D
14 C C A C A A
15 D D D B B D
16 B A C A D D
17 C A A B C B
18 B D B A A A
19 A B C D A B
20 A C A A D C

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Nova Lacerda - MT, 08 de janeiro de 2024.

Uilson José da Silva

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO DEPTO RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 011/2024

PORTARIA Nº 011/2024

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. Maria Rosa de Souza, para o cargo
de Conselheiro Tutelar, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Nova Lacerda – MT, Excelentíssimo Senhor UIL-
SON JOSÉ DA SILVA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica Municipal e nos termos da Lei Municipal 340/2005 de 15 de dezembro
de 2005, e demais legislações pertinentes;

CONSIDERANDO, o resultado das eleições, processo de escolha de Con-
selheiro Tutelar – Edital nº 02/2023/CMDCA.

CONSIDERANDO a homologação do resultado final do processo de esco-
lha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Nova Lacerda, Es-
tado de Mato Grosso, para a gestão compreendida entre 2024/2028, pu-
blicado através do Edital nº. 01/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Sra. Maria Rosa de Souza, brasileira, solteira, porta-
dora da Cédula de Identidade RG nº. 159.89046 e inscrito no CPF sob nº.
954.230.441-20, para o cargo de Conselheiro Tutelar, com lotação na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, para a gestão 2024/2028.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Lacerda, em 10 de janeiro de 2024.

UILSON JOSÉ DA SILVA

Prefeito de Nova Lacerda

ADMINISTRAÇÃO DEPTO RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 014/2024

PORTARIA Nº 014/2024

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. Jessica Batista de Almeida, para
o cargo de Conselheiro Tutelar, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Nova Lacerda – MT, Excelentíssimo Senhor UIL-
SON JOSÉ DA SILVA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica Municipal e nos termos da Lei Municipal 340/2005 de 15 de dezembro
de 2005, e demais legislações pertinentes;

CONSIDERANDO, o resultado das eleições, processo de escolha de Con-
selheiro Tutelar – Edital nº 02/2023/CMDCA.

CONSIDERANDO a homologação do resultado final do processo de esco-
lha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Nova Lacerda, Es-
tado de Mato Grosso, para a gestão compreendida entre 2024/2028, pu-
blicado através do Edital nº. 02/2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Sra. Jessica Batista de Almeida, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 18421466 e inscrito no CPF sob
nº. 017.497.451-51, para o cargo de Conselheiro Tutelar, com lotação na
Secretaria Municipal de Assistência Social, para a gestão 2024/2028.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Lacerda, em 10 de janeiro de 2024.

UILSON JOSÉ DA SILVA

Prefeito de Nova Lacerda

ADMINISTRAÇÃO DEPTO RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 015/2024

PORTARIA Nº 015/2024

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. Roseli Parreira Franco, para o car-
go de Conselheiro Tutelar, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Nova Lacerda – MT, Excelentíssimo Senhor UIL-
SON JOSÉ DA SILVA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
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nica Municipal e nos termos da Lei Municipal 340/2005 de 15 de dezembro
de 2005, e demais legislações pertinentes;

CONSIDERANDO, o resultado das eleições, processo de escolha de Con-
selheiro Tutelar – Edital nº 02/2023/CMDCA.

CONSIDERANDO a homologação do resultado final do processo de esco-
lha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Nova Lacerda, Es-
tado de Mato Grosso, para a gestão compreendida entre 2024/2028, pu-
blicado através do Edital nº. 02/2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Sra. Roseli Parreira Franco, brasileira, divorciada, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº. 1354812-3 e inscrito no CPF sob
nº. 910.668.911-68, para o cargo de Conselheiro Tutelar, com lotação na
Secretaria Municipal de Assistência Social, para a gestão 2024/2028.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Lacerda, em 10 de janeiro de 2024.

UILSON JOSÉ DA SILVA

Prefeito de Nova Lacerda

ADMINISTRAÇÃO DEPTO RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 016/2024

PORTARIA Nº 016/2024

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. Leidiely Gomes de Oliveira, para o
cargo de Conselheiro Tutelar, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Nova Lacerda – MT, Excelentíssimo Senhor UIL-
SON JOSÉ DA SILVA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica Municipal e nos termos da Lei Municipal 340/2005 de 15 de dezembro
de 2005, e demais legislações pertinentes;

CONSIDERANDO, o resultado das eleições, processo de escolha de Con-
selheiro Tutelar – Edital nº 02/2023/CMDCA.

CONSIDERANDO a homologação do resultado final do processo de esco-
lha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Nova Lacerda, Es-
tado de Mato Grosso, para a gestão compreendida entre 2024/2028, pu-
blicado através do Edital nº. 02/2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Sra. Leidiely Gomes de Oliveira, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 27591069 e inscrito no CPF sob
nº. 062.375.121-60, para o cargo de Conselheiro Tutelar, com lotação na
Secretaria Municipal de Assistência Social, para a gestão 2024/2028.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Lacerda, em 10 de janeiro de 2024.

UILSON JOSÉ DA SILVA

Prefeito de Nova Lacerda

ADMINISTRAÇÃO DEPTO RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 017/2024

PORTARIA Nº 017/2024

“Dispõe sobre a nomeação do Sr. Marcelo Dias Salvaterra, para o car-
go de Conselheiro Tutelar, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Nova Lacerda – MT, Excelentíssimo Senhor UIL-
SON JOSÉ DA SILVA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica Municipal e nos termos da Lei Municipal 340/2005 de 15 de dezembro
de 2005, e demais legislações pertinentes;

CONSIDERANDO, o resultado das eleições, processo de escolha de Con-
selheiro Tutelar – Edital nº 02/2023/CMDCA.

CONSIDERANDO a homologação do resultado final do processo de esco-
lha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Nova Lacerda, Es-
tado de Mato Grosso, para a gestão compreendida entre 2024/2028, pu-
blicado através do Edital nº. 02/2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Sr. Marcelo Dias Salvaterra, brasileiro, solteiro, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº. 65069701-7 e inscrito no CPF sob
nº. 074.981.531-06, para o cargo de Conselheiro Tutelar, com lotação na
Secretaria Municipal de Assistência Social, para a gestão 2024/2028.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Lacerda, em 10 de janeiro de 2024.

UILSON JOSÉ DA SILVA

Prefeito de Nova Lacerda

ADMINISTRAÇÃO DEPTO RECURSOS HUMANOS
DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

*******************

A Comissão Examinadora do Processo de Seletivo 003/2023 no uso das
atribuições legais, DECLARA, que não houve nenhum recurso de interpo-
sição contra o Edital 003/2023 - B referente à Relação dos candidatos ins-
critos publicado no mural no período de 02 a 04/01/2024 e no Jornal Oficial
Eletrônico dos Municípios no dia 04/01/2024.

Nova Lacerda/MT, 04 de janeiro de 2024.

ANA LUCIA ARAUJO DA SILVA

Presidente da Comissão examinadora processo seletivo 003/2023

Neuza Maria da Silva Suely Aparecida Galvão Aleixo Membro Membro

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2024

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2024

“DISPÕE SOBRE REPOSIÇÃO SALARIAL AOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO PODER LEGISLATIVO DE NOVA LACERDA – MT, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

AMILTON RODRIGUES DE FREITAS, Presidente da Câmara Municipal
de Nova Lacerda, Estado Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas em lei,

DECRETA:

Artigo 1º – Ficam os vencimentos dos servidores de provimento efetivo e
comissão do Poder Legislativo Municipal de Nova Lacerda – MT, majorado
em 3,71 (três inteiros e setenta e um centésimos por cento).

Parágrafo único: O percentual acima mencionado refere a título de repo-
sição salarial, tendo por base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
(INPC), acumulado nos últimos doze meses, ou seja, de janeiro a dezem-
bro de 2023.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente decreto,
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da Câmara Munici-
pal de Nova Lacerda – MT.

Artigo 3º - O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos financeiros à 1º de janeiro de 2024.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Lacerda-MT, em 16
de janeiro de 2024.

_________________________________________

Amilton Rodrigues de Freitas

Presidente

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL PREGÃO 01/2024

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL PREGÃO 01/2024

À Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, torna público que fará realizar
Pregão Presencial 01/2024.

ABERTURA: 29 de janeiro de 2024 ás 07:30 horas;

CREDENCIAMENTO: das 07:10 ás 07:25 horas;

OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa de prestação
de serviço de locação de veículo para transportar alunos durante o ano le-
tivo de 2024, atendendo as necessidades desta Secretaria de Educação.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, sala de licitações, sito na
Rua 16 de Julho, 815, Centro, Nova Lacerda- MT.

Os interessados em adquirir o Edital completo e maiores informações no
site: www.novalacerda.mt.gov.br.

Nova Lacerda-MT 16 de janeiro de 2023.

JACSON DOUGLAS NUNES CORDEIRO

PREGOEIRO

ADMINISTRAÇÃO DEPTO RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2023 - E - PRELIMINAR PROVA

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2023 - E

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, no uso de suas atribuições legais DIVULGA o resultado preliminar das provas (escritas objetivas +
títulos + prática), referente ao Processo Seletivo Simplificado aberto através do Edital nº 003/2023, conforme segue:

AGENTE ADMINISTRATIVO - ASSISTENCIA SOCIAL

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. INF. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
701587 ALISVANIA SILVA NETO 20,0 10,0 10,0 5,0 45,0
701687 AMANDA SILVESTRE DA CRUZ 5,0 10,0 15,0 5,0 35,0 Não aprovado
701834 CLAILTON SILVA ALMEIDA 15,0 0,0 10,0 0,0 25,0 Não aprovado
701622 ELIONE PRAIA 10,0 0,0 0,0 10,0 20,0 Não aprovado

AGENTE ADMINISTRATIVO – SAÚDE

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. INF. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
702170 ANTONIO CARLOS FEITOSA GOMES DE ALMEIDA 15,0 15,0 10,0 15,0 55,0
702075 LETICIA SOUZA MONTEIRO 15,0 5,0 20,0 5,0 45,0
701545 EDUARDA SALES CONSTANCI 10,0 10,0 20,0 5,0 45,0
701829 ADAISA PAULA DA SILVA PAULA 10,0 10,0 15,0 5,0 40,0
701534 PEDRO ENRIQUE SILVA DE MORAES 15,0 10,0 10,0 5,0 40,0
701934 ALINE EVANGELISTA DE ARAUJO LIMA 10,0 10,0 10,0 0,0 30,0 Não aprovado

AGENTE DE SERVIÇOS BRAÇAIS - SERVIÇOS PÚBLICOS

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
702342 MARCIA CRISTINA DE QUEIROZ 15,0 10,0 10,0 35,0 Não aprovado

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – ADMINISTRAÇÃO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
702068 JAIME PEREIRA DE OLIVEIRA 20,0 5,0 20,0 45,0
702406 CHARIELY NASCIMENTO ROCHA --- --- --- N/C Desclassificado

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - ASSISTENCIA SOCIAL

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
701979 LUZIA CRISTINA DA SILVA 30,0 10,0 20,0 60,0

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – E.M. 15 DE SETEMBRO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
701701 CASSIA DE SOUZA BEZERRA 40,0 10,0 20,0 70,0
701895 GLEICE SOTERO CIRINO DE ALMEIDA 35,0 10,0 15,0 60,0
701678 CAROLINE RIBEIRO SOUZA 20,0 15,0 15,0 50,0
701673 DANIELLY MAYRA DA SILVA ATILIO 25,0 10,0 10,0 45,0
701766 BRUNA DE JESUS SILVA 35,0 0,0 10,0 45,0
701677 NEIDE DOS SANTOS ALVARES 20,0 0,0 10,0 30,0 Não aprovado
701440 AGLAER BEZERRA SOUZA 15,0 5,0 10,0 30,0 Não aprovado
701679 JULIANE SANTOS OLIVEIRA 15,0 10,0 5,0 30,0 Não aprovado

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – E.M. VALE DO GUAPORÉ (LOCALIZADA A 105 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO).

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
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702177 MARIA DOS ANJOS RIBEIRO SOARES 10,0 10,0 5,0 25,0 Não aprovado

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – E.M. VALE DO GUAPORÉ “SALA ANEXA ÂNGELO TRIPOLONI” (LOCALIZADA

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
701670 ANA PAULA CASTRO DOS SANTOS 15,0 5,0 5,0 25,0 Não aprovado

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – SAÚDE

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
702218 MARLENE PAULINO DIAS SALVATERRA 20,0 5,0 10,0 35,0 Não aprovado
702052 KALLITA ALVES CORREIA 20,0 5,0 10,0 35,0 Não aprovado

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – ZONA URBANA

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
702061 LAURINDA JESUS GOMES 35,0 5,0 10,0 50,0
702288 THAINARA LOPES 25,0 15,0 10,0 50,0
701945 MIRIAN XIMENES GOMES FANTONI 30,0 15,0 0,0 45,0
701794 ALINNE ALMEIDA PORFIRIO DE ANDRADE 25,0 5,0 15,0 45,0
702169 VELIRES RIBEIRO DE MORAIS 25,0 5,0 10,0 40,0
701915 CLEUZA TIAGO DA SILVA ALVES 25,0 5,0 5,0 35,0 Não aprovado
702242 CAMILA LOPES DA SILVA 20,0 10,0 5,0 35,0 Não aprovado

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. INF. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
702158 NATHALIA ALVINE ALMEIDA VIANA 15,0 10,0 10,0 5,0 40,0
701912 MELISSA KIMBELY DE OLIVEIRA BATISTA 10,0 0,0 15,0 5,0 30,0 Não aprovado
701566 MARCOS VINICIUS DE JESUS ALVES 10,0 15,0 5,0 0,0 30,0 Não aprovado
702048 LUCINEIA COSTA SILVA 10,0 15,0 0,0 0,0 25,0 Não aprovado

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
701738 ELIENE BATISTA LAZARO 25,0 10,0 15,0 50,0

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - CAMARA MUNICIPAL

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
701696 ROSEMEIRE LOPES GONCALVES 15,0 5,0 15,0 35,0 Não aprovado
701883 LUCIENE KAMILA FERREIRA DA SILVA 10,0 5,0 10,0 25,0 Não aprovado
701469 GEISE CAROLINA ALMEIDA SOUZA 15,0 5,0 5,0 25,0 Não aprovado

BIOQUÍMICO/FARMACÊUTICO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
702378 PRISCILA MARIA SANTOS LIMA 25,0 15,0 15,0 55,0
701803 EVELYN SANTOS CRUZ 25,0 10,0 15,0 50,0
701575 CLEIDE VIEIRA DO NASCIMENTO 20,0 5,0 15,0 40,0
702033 KEILA DE PAULA GASPARINI 15,0 5,0 20,0 40,0
702141 RAYNARA THALIA SOUZA AMARAL 15,0 5,0 15,0 35,0 Não aprovado

EDUCADOR FÍSICO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
702252 SANDRA GOMES DE CARVALHO POLI 15,0 10,0 15,0 40,0

ENFERMEIRO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
701652 LAUDICEIA COSTA SILVA 30,0 15,0 10,0 55,0
702208 ANA CAROLINA GONCALVES RAIMUNDO 15,0 10,0 30,0 55,0
701797 APOLYANA SOUSA ALECRIM DE MELO 20,0 0,0 25,0 45,0
701888 CLEIDIMAR APARECIDA ROCHA 15,0 20,0 5,0 40,0
702311 FABIELLEN FAMILY PEREIRA DE SA 5,0 10,0 20,0 35,0 Não aprovado
701961 BEATRIZ LONGATO DA SILVA --- --- --- N/C Desclassificado
701664 EDUARDA RIBEIRO DE PAULA --- --- --- N/C Desclassificado
702001 JENIFFER SANTOS DA SILVA --- --- --- N/C Desclassificado

FISIOTERAPEUTA

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
702042 ADELAIDE MOREIRA DE OLIVEIRA 15,0 0,0 20,0 35,0 Não aprovado
702240 KASSYA LORAYNE NOGUEIRA --- --- --- N/C Desclassificado

INSTRUTOR MUSICAL

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 515 Assinado Digitalmente



INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. INF. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
701821 FERNANDA FERREIRA BARBOSA --- --- --- --- N/C Desclassificado

MÉDICO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
702395 MARCOS DOUGLAS MARQUES RODRIGUES 20,0 10,0 30,0 60,0
701640 LEANDRO ALVES 25,0 10,0 20,0 55,0
702264 CASSILA SOLANGE SILVA BEZERRA SOUZA 15,0 5,0 15,0 35,0 Não aprovado
701831 LUIZ DE LIMA --- --- --- N/C Desclassificado

MONITOR DE ALUNO ESCOLA MONICIPAL 15 DE SETEMBRO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. INF. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
701705 MARIZA RODRIGUES SOTECO 15,0 15,0 10,0 5,0 45,0
702171 ALINE SANTOS DE SOUZA SILVA 20,0 5,0 10,0 5,0 40,0
702190 ELAINE SILVA MARIA 5,0 5,0 15,0 0,0 25,0 Não aprovado
701603 ANDREZA CRISTINA COSTA CASSIANO SILVA --- --- --- --- N/C Desclassificado
701746 LAUDICEIA PEREIRA DE SOUZA --- --- --- --- N/C Desclassificado
701875 VERONICA PAULA ALVES FERREIRA --- --- --- --- N/C Desclassificado

MONITOR DE ALUNO ESCOLA MUNICPAL VALE DO GUAPORÉ

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. INF. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
702057 ELISANGELA DA SILVA SOUZA 10,0 10,0 10,0 5,0 35,0 Não aprovado
702115 CRISLAINE MOREIRA VILHENA --- --- --- --- N/C Desclassificado
702281 JANAINA SILVA DE SOUZA --- --- --- --- N/C Desclassificado

MONITOR DE ALUNO URBANO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. INF. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
702083 LUCIANA VALERIO DOS SANTOS SILVA 20,0 10,0 10,0 5,0 45,0

MONITOR DE CRECHE – C.E.I. GLÓRIA MARIA LOPES CARVALHO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. INF. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
701867 MADALENA BARBOSA PRATES 15,0 15,0 10,0 25,0 65,0
701704 NEURONICE MORAES DA SILVA ALBUQUERQUE 20,0 15,0 5,0 15,0 55,0
701918 JULIETE MENDOZA 15,0 10,0 20,0 5,0 50,0
701508 NATALY SILVA MOREIRA 15,0 15,0 15,0 5,0 50,0
701491 TELFANIA PEREIRA DA COSTA 5,0 25,0 15,0 0,0 45,0
702007 JOYSES MOREIRA GABRIEL DE OLIVEIRA 10,0 10,0 20,0 0,0 40,0
701558 FERNANDA FELIX PEREIRA 5,0 15,0 15,0 5,0 40,0
701663 SAMARA DA SILVA ALVES 10,0 5,0 15,0 10,0 40,0
701658 CRISTIANE APARECIDA DA SILVA ROCHA 10,0 15,0 5,0 5,0 35,0 Não aprovado
701706 CATIANE CAETANO DA SILVA 5,0 10,0 15,0 5,0 35,0 Não aprovado
702069 ADRIELE FREITAS VIEIRA 15,0 5,0 15,0 0,0 35,0 Não aprovado
702251 LAURA MICHELLE SOARES ORTEGA 5,0 5,0 10,0 10,0 30,0 Não aprovado
701653 MICHELE DA SILVA SOUZA 0,0 0,0 10,0 20,0 30,0 Não aprovado
701764 DAIANE RECH VARELA 5,0 10,0 5,0 10,0 30,0 Não aprovado
702101 DEUSILENE COSTA SILVA MEDEIROS 0,0 15,0 10,0 0,0 25,0 Não aprovado
701919 GISELE GECIELE DA SILVA 10,0 10,0 5,0 0,0 25,0 Não aprovado
702275 PALMENIA KATHERINE SOLIZ MORALES 10,0 5,0 5,0 0,0 20,0 Não aprovado
701879 MONICA FERREIRA PINHEIRO --- --- --- --- N/C Desclassificado
701577 NAPOLIANA LUIZA DA SILVA --- --- --- --- N/C Desclassificado

MOTORISTA NÍVEL II – EDUCAÇÃO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
701920 VALDEIR DA SILVA NUNES 35,0 10,0 5,0 50,0
701780 MARCIO GIOVANNI LINS DOS SANTOS 25,0 5,0 5,0 35,0 Não aprovado

MOTORISTA NÍVEL II – SAÚDE

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
701562 NILSON SOARES BRANDAO 25,0 5,0 15,0 45,0
702078 JOEL TIAGO DA SILVA 15,0 10,0 15,0 40,0
701992 BRUNO COSTA PINHEIRO SILVA 10,0 10,0 10,0 30,0 Não aprovado
702367 VALMIR ALVES 15,0 5,0 5,0 25,0 Não aprovado

MOTORISTA NÍVEL II - SERVIÇOS PÚBLICOS

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
702354 MARCIO RODRIGUES DE MOURA 15,0 5,0 20,0 40,0

ODONTÓLOGO
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INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
702198 MARIA EDUARDA ARAUJO NUNES 25,0 20,0 20,0 65,0
702119 NAYARA ORLANDO BRUM 20,0 5,0 30,0 55,0
702012 RILLER CARLOS FIUZA BINAS 15,0 15,0 15,0 45,0
702189 TALITA MONTEIRO MARGARIDO 15,0 5,0 25,0 45,0
702118 DANILA MENEZES SOUZA 15,0 5,0 20,0 40,0
702312 VITOR BEZERRA MIGUEL 10,0 5,0 20,0 35,0 Não aprovado
702099 FERNANDO SCHERER 10,0 10,0 10,0 30,0 Não aprovado
702386 ALAN CRISTIAN --- --- --- N/C Desclassificado
701461 ALECSANDRO JUNIOR FONSECA MACHADO --- --- --- N/C Desclassificado
702364 ELISANGELA BRAGA OBARA FRANCA --- --- --- N/C Desclassificado
702043 GABRIELA CRISTINA FACHIANO AMORIM NONNEMAKER --- --- --- N/C Desclassificado
701549 PEDRO TIAGO AZEVEDO BIANCHINI --- --- --- N/C Desclassificado

OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA DE PNEU

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA PRÁTICA NOTA FINAL RESULTADO
702232 JOAO PAULO BARBOSA DOS SANTOS 25,0 10,0 15,0 50,0 90,0 70,0

PROF DE ED INF – .GLÓRIA M. L. CARVALHO “ E.M. VALE DO GUAPORÉ” 105 KM - 3 OPÇÃO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
701881 SARA GALLO SANTOS 20,0 10,0 25,0 55,0 55,0

PROF DE ENS FUND NÍVEL I/ VALE DO GUAPORÉ - 105 KM DO MUNICÍPIO - 3 OPÇÃO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
702178 MAYANE DE ALMEIDA VEIGA 20,0 0,0 5,0 25,0 25,0 Não aprovado

PROF DE ENS FUND NÍVEL I/ VALE DO GUAPORÉ - 75 KM DO MUNICÍPIO - 1 OPÇÃO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
701695 ANA CAROLINE DA SILVA VILLALVA 20,0 10,0 25,0 55,0 3,0 58,0
701523 FABIANA SANTOS AMARAL DE SOUZA 10,0 10,0 25,0 45,0 45,0

PROF DE ENS FUND NÍVEL I/E.M 15 DE SETEMBRO - A 50 KM DO MUNICÍPIO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETI-
VA

NOTA PROVA DE TÍTU-
LOS

NOTA FI-
NAL RESULTADO

701755 ANGRA PAULA DE JESUS SILVA 35,0 5,0 35,0 75,0 3,0 78,0
702225 ELIZAMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA FREI-

TAS 15,0 20,0 30,0 65,0 3,0 68,0
701647 FERNANDA ANDRADE NOGUEIRA 25,0 10,0 25,0 60,0 3,0 63,0
701522 VALKIRIANEUZA CEBALHO CORREIA 20,0 10,0 30,0 60,0 60,0
701692 LUCIANA DE LARA BORGES CAMPOS 20,0 5,0 20,0 45,0 3,0 48,0
701685 JANETE MARIA MARQUES ALVARES 15,0 10,0 20,0 45,0 3,0 48,0
702337 ANDREIA CRISTINA BORGES DE LARA 5,0 10,0 25,0 40,0 40,0
701756 GEISIENIF MENEZES SOUZA 20,0 5,0 15,0 40,0 40,0
701597 DANUBIA AUGUSTA 5,0 5,0 20,0 30,0 30,0 Não aprovado
701607 ROSIMEIRE MOREIRA DOS SANTOS --- --- --- N/C --- Desclassificado

PROF DE ENS FUND NÍVEL I/E.M. INDÍGENA TERRANTESU –BACURIZAL ( 60 KM DO MUNICÍPIO). 1 OPÇÃO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
701762 ELIANA CAETANO DE OLIVEIRA BALBINO 20,0 15,0 20,0 55,0 55,0
701986 VERA LUCIA DE PAULA MONTOANELI 5,0 0,0 15,0 20,0 20,0 Não aprovado

PROF DE ENSINO FUNDAMENTAL I - SUBSTITUTO (1 A 9 ANO) - 1 OPÇÃO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
701966 SUSAMAR AMPARO SEVERINO 20,0 5,0 20,0 45,0 3,0 48,0
701732 DATIANA RECH VARELA 10,0 5,0 25,0 40,0 3,0 43,0
702299 SANDRA OLIVEIRA DE MELO 10,0 10,0 20,0 40,0 40,0

PROF DE ENSINO FUNDAMENTAL I - SUBSTITUTO (1 A 9 ANO) - 2 OPÇÃO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
701498 NORAH JANNETH MOLDES JARRO NEVES 10,0 10,0 25,0 45,0 45,0
702259 ADELLAINE URBANISKI SODRE 10,0 5,0 20,0 35,0 35,0 Não aprovado

PROF DE ENSINO FUNDAMENTAL I - SUBSTITUTO (1 A 9 ANO) - 3 OPÇÃO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
702351 ANDRESSA JHENY MARTINS GUIMARAES 15,0 5,0 30,0 50,0 50,0

PROF EDUC INF – GLÓRIA M L CARVALHO “ 50 KM DO MUNICÍPIO - 1 OPÇÃO
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INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETI-
VA

NOTA PROVA DE TÍTU-
LOS

NOTA FI-
NAL RESULTADO

701629 ROSIMEIRE MOREIRA DOS SANTOS 20,0 5,0 10,0 35,0 35,0 Não aprovado
701975 MAIZA SANTOS CORON 15,0 0,0 20,0 35,0 35,0 Não aprovado
702176 JUCILEIA MAYSA SIQUEIRA MARIANO PRA-

TES 0,0 10,0 25,0 35,0 35,0 Não aprovado
701649 FERNANDA ANDRADE NOGUEIRA --- --- --- N/C --- Desclassificado

PROF EDUC INF – GLÓRIA MARIA LOPES CARVALHO “VALE DO GUAPORÉ “ ANEXA ÂNGELO TRIPOLONI”

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
701796 WESLAINE VICENTE SILVA 15,0 15,0 30,0 60,0 60,0
701941 CAROLINE PRADO DIAS 25,0 5,0 25,0 55,0 55,0
701501 THABILHA PEREIRA SANTOS 20,0 0,0 5,0 25,0 25,0 Não aprovado

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – C.E.I. GLÓRIA MARIA LOPES CARVALHO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
702123 FERNANDA APARECIDA PEREIRA 20,0 10,0 30,0 60,0 60,0
701635 JUCILENE GOMES TIZZO 15,0 15,0 25,0 55,0 3,0 58,0
702273 MARIA DE FATIMA SURUBI ASSUNCAO 15,0 10,0 25,0 50,0 50,0
702124 MARCELENE SILVA BATISTA 15,0 10,0 25,0 50,0 50,0
702214 ELIANE ADRIANA DA SILVA 15,0 5,0 20,0 40,0 3,0 43,0
702120 ANA CLARA CABRAL OLSON 10,0 5,0 25,0 40,0 3,0 43,0
701507 IZABEL CRISTINA SOUZA FERREIRA 15,0 5,0 15,0 35,0 35,0 Não aprovado
701689 SUZAMARA ESCORSE GONCALVES 10,0 10,0 10,0 30,0 30,0 Não aprovado
702365 ELAINE SANTOS ALMEIDA 5,0 0,0 20,0 25,0 25,0 Não aprovado

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I – ZONA URBANA (1 A 9 ANOS)

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETI-
VA

NOTA PROVA DE TÍTU-
LOS

NOTA FI-
NAL RESULTADO

701772 POLIANE APARECIDA MAIA DE OLIVEIRA SIL-
VA 15,0 20,0 35,0 70,0 3,0 73,0

701472 SHAYNA SILVA DA CONCEICAO 25,0 15,0 25,0 65,0 65,0
702201 NIRIANE TAFAREL SILVA 15,0 15,0 30,0 60,0 3,0 63,0
701661 WANDERLEIA VIEIRA 15,0 10,0 35,0 60,0 3,0 63,0
701748 ELEN PATRICIA SOUZA ROCHA ALMEIDA 20,0 20,0 20,0 60,0 3,0 63,0
702071 JOCIMARA APARECIDA DA SILVA FERREIRA 15,0 10,0 35,0 60,0 60,0
702194 ROBERIO MODESTO MONTEIRO 15,0 10,0 35,0 60,0 60,0
702217 NILCEIA MACHADO ZANRE 25,0 10,0 20,0 55,0 3,0 58,0
701435 SADAI SED OLIVEIRA DOMINGOS 15,0 10,0 30,0 55,0 3,0 58,0
702382 BRUNO TABALIPA MONTEIRO LOBATO 5,0 10,0 40,0 55,0 55,0
701747 JAIENE PEREIRA TOGO SILVA 10,0 10,0 30,0 50,0 3,0 53,0
701793 MIRIAN ESPINDULA PEIXINHO RIBEIRO 30,0 5,0 10,0 45,0 3,0 48,0
701463 FLAVIANA SIMAO DE ABREU 15,0 15,0 15,0 45,0 3,0 48,0
701660 GLAUCIMEIRE TEODORO SILVA SANTOS 15,0 5,0 25,0 45,0 3,0 48,0
701801 WERIKA GOMES DE SOUZA FRANCO 15,0 5,0 10,0 30,0 30,0 Não aprova-

do
701459 ROSANA DOS SANTOS GARCIA 5,0 5,0 15,0 25,0 25,0 Não aprova-

do

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I – ZONA URBANA (GEOGRAFIA) - 1 A 9 ANOS

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
701453 ERMES MARQUES PEDROSA 20,0 15,0 25,0 60,0 60,0
701627 ALGRIMAR CARDOSO DA CRUZ 10,0 15,0 5,0 30,0 30,0 Não aprovado

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I – ZONA URBANA (HISTÓRIA) - 1 A 9 ANOS

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
702093 MARILZA MARTINS NOGUEIRA 25,0 15,0 10,0 50,0 3,0 53,0
702216 MYLENE SOUZA BARBOZA 10,0 5,0 25,0 40,0 40,0
701442 NIRIANE TAFAREL SILVA --- --- --- N/C --- Desclassificado

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I – ZONA URBANA (MATEMÁTICA) - 1 A 9 ANOS

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
702032 RENAN FERNANDES DA SILVA 25,0 15,0 25,0 65,0 65,0
701441 KARINE MAIDA SANTOS RODRIGUES 20,0 10,0 25,0 55,0 55,0

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I – ZONA URBANA (PORTUGUÊS) - 1 A 9 ANOS

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETI-
VA

NOTA PROVA DE TÍTU-
LOS

NOTA FI-
NAL RESULTADO

702087 GISLENE MODESTO DE OLIVEIRA 30,0 15,0 20,0 65,0 65,0
701958 CRISTIANE SILVA CORDEIRO 10,0 20,0 25,0 55,0 3,0 58,0
702327 DARLAN VASCONCELOS 30,0 5,0 15,0 50,0 3,0 53,0
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702305 CLAUDIA NASCIMENTO MOURAO NASCIMEN-
TO 10,0 15,0 20,0 45,0 3,0 48,0

701434 LIZETE CARMO LANA 15,0 10,0 20,0 45,0 45,0

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL URBANO I – SUBSTITUTO (LÍNGUA INGLESA)

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
702098 LUSANGELA DE MENEZES BORGES 25,0 10,0 25,0 60,0 60,0
701768 ELIS MARCIA VENANCIO FERREIRA 20,0 10,0 15,0 45,0 3,0 48,0

PSICÓLOGO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
701674 NATALIA BORTOLOZZO REIS 25,0 10,0 25,0 60,0
702092 CRISTIANDERSON ROBSON DA SILVA 25,0 5,0 25,0 55,0
701539 JESSICA ALMEIDA 15,0 5,0 35,0 55,0
701856 ANDERSON MARK DE ALMEIDA --- --- --- N/C Desclassificado
702197 MONIQUE DE SOUZA DUARTE --- --- --- N/C Desclassificado
701702 PAULO VITOR ALVES DE FREITAS --- --- --- N/C Desclassificado

PSICÓLOGO – EQUIPE VOLANTE

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
702308 DAIANE SOARES CRUZ 20,0 15,0 20,0 55,0
701432 GABRIELLA PEREIRA COELHO 10,0 10,0 30,0 50,0
701846 DIENIFFER MAIARA DA SILVA RODRIGUES --- --- --- N/C Desclassificado

RECEPCIONISTA – SAÚDE

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. INF. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
701467 ELIETE PEREIRA DOS SANTOS 20,0 5,0 20,0 5,0 50,0

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
701823 LUCIANA TIAGO DA SILVA PADILHA 25,0 10,0 30,0 65,0
701841 CLAUDINEIA APARECIDA DA SILVA 20,0 0,0 25,0 45,0
701610 LUCIANE GONCALVES DA SILVA 20,0 5,0 20,0 45,0
701728 ILIANE KRUMMENAUER 25,0 5,0 15,0 45,0
701773 AUZELI FRANCA 20,0 10,0 10,0 40,0
702349 CLEIDE VALERIO DA SILVA VALERIO DA SILVA 15,0 10,0 15,0 40,0
701991 JUCINEIA TIZZO 10,0 5,0 25,0 40,0
701769 MARILENE APAERECIDA FRANCO MARCONDI DE PAULA 20,0 0,0 15,0 35,0 Não aprovado
701494 LUCILENE NOVOA DE CASTRO DE PAULA 15,0 5,0 10,0 30,0 Não aprovado
702164 VERA LUCIA LANDIM FERREIRA 5,0 5,0 10,0 20,0 Não aprovado

VIGIA - CAMARA MUNICIPAL

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
701617 LUCIENE PEREIRA OLIVEIRA 30,0 5,0 5,0 40,0
701745 PAULO HENRIQUE ALMEIDA --- --- --- N/C Desclassificado
701870 SEBASTIAO DE PAULO OLIVEIRA --- --- --- N/C Desclassificado

VIGIA – EM 15 DE SETEMBRO

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
701697 LEANDRO CARVALHO GUIMARAES 40,0 5,0 25,0 70,0
702191 ELISON DA SILVA MARIA 35,0 5,0 20,0 60,0
701651 ALINE SOUZA NERES 30,0 5,0 20,0 55,0
701703 RIQUELMEY RODRIGUES DOS SANTOS 25,0 0,0 10,0 35,0 Não aprovado
701682 DHIONE DIUZA MAIA 10,0 5,0 10,0 25,0 Não aprovado
702084 AMARILDO SANCHES --- --- --- N/C Desclassificado
701734 THOMAZ FERREIRA COSTA --- --- --- N/C Desclassificado

VIGIA – ZONA URBANA

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. MAT. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
701439 IVETE MARIA DE FATIMA SILVA 25,0 5,0 25,0 55,0
702385 NILTON CEZAR DE FREITAS 15,0 5,0 15,0 35,0 Não aprovado
702297 JONATAS DA SILVA AMORIM 0,0 0,0 0,0 0,0 Não aprovado
701586 GEOVANE NEVES DE MORAES --- --- --- N/C Desclassificado
701484 LUCIELLY NATHALIA DE OLIVEIRA CURADO --- --- --- N/C Desclassificado

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Nova Lacerda - MT, 16 de janeiro de 2024.

Uilson José da Silva
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Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO DEPTO RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2023 - D GABARITO OFICIAL

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2023 - D

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, no uso de suas atribuições legais DIVULGA o gabarito oficial das provas escritas objetivas realiza-
das no dia 07 de janeiro de 2024, referente ao Processo Seletivo Simplificado aberto através do Edital nº 003/2023, conforme segue:

QUESTÕES AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

AGENTE DE SERVIÇOS
BRAÇAIS

AGENTE DE VIGILÂNCIA SA-
NITÁRIA

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO
DENTÁRIO

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

1 B C B B C
2 A A A A A
3 B D B B D
4 C B C C B
5 D B D D B
6 C A C A A
7 C C C A C
8 A D A C D
9 D A D C A
10 D C D C C
11 C D C A D
12 D D* D D D*
13 A D A C D
14 C A C D A
15 B D B D D
16 A D A B D
17 B B B D B
18 A A A A A
19 D B D B B
20 A C A A C

QUESTÕES BIOQUÍMICO/ FARMACÊUTICO EDUCADOR FÍSICO ENFERMEIRO FISIOTERAPEUTA INSTRUTOR MUSICAL
1 A A A A B
2 C C C C A
3 C C C C B
4 D D D D C
5 B B B B D
6 A A A A C
7 D D D D C
8 C C C C A
9 C C C C D
10 D* C C C D
11 A A A A C
12 B B B B D
13 C A C C A
14 A D A A C
15 A A A D B
16 C C B B A
17 A D C C B
18 D C C C A
19 D A A D D
20 B A A A A

QUESTÕES MÉDICO MONITOR DE ALUNO MONITOR DE CRECHE MOTORISTA NÍVEL II ODONTÓLOGO OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA DE PNEU
1 A B B C A C
2 C A A A C A
3 C B B D C D
4 D C C B D B
5 B D D B B B
6 A C C A A A
7 D C C C D C
8 C A A D C D
9 C D D A C A
10 C D D C D* C
11 A C C D A D
12 B D D D* B D*
13 C A A D C D
14 B C C A A A
15 D B B D C D
16 B A A D C D
17 A B B B A B
18 C A A A D A
19 A D D B D B
20 C A A C B C
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QUESTÕES
PROFESSOR DE
ENSINO FUNDA-
MENTAL I

PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO IN-
FANTIL

PROFESSOR DE ENSINO FUNDA-
MENTAL I – ZONA URBANA (GEO-
GRAFIA)

PROFESSOR DE ENSINO FUNDA-
MENTAL I – ZONA URBANA (HIS-
TÓRIA)

PROFESSOR DE ENSINO FUNDA-
MENTAL I – ZONA URBANA (MATE-
MÁTICA)

1 A A A A A
2 C C C C C
3 C C C C C
4 D D D D D
5 B B B B B
6 A A A A A
7 D D D D D
8 C C C C C
9 C C C C C
10 C C C C C
11 A A A A A
12 B B B B B
13 A A D D D
14 D D C C C
15 C C D D D
16 D D D B D
17 A A B A A
18 A A A D B
19 B B C C C
20 C C A A A

QUESTÕES PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I –
ZONA URBANA (PORTUGUÊS)

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
URBANO I – (LÍNGUA INGLESA) PSICÓLOGO RECEPCIONISTA TÉCNICO EM EN-

FERMAGEM VIGIA

1 A A A B B C
2 C C C A A A
3 C C C B B D
4 D D D C C B
5 B B B D D B
6 A A A C A A
7 D D D C A C
8 C C C A C D
9 C C C D C A
10 D* C C D C C
11 A A A C A D
12 B B B D D D*
13 D D C A C D
14 C C A C A A
15 D D D B B D
16 B A C A D D
17 C A A B C B
18 B D B A A A
19 A B C D A B
20 A C A A D C

* ALTERADA

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Nova Lacerda - MT, 16 de janeiro de 2024.

Uilson José da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 001/2024

PORTARIA Nº. 001/2024

DATA: 12 /01/2024.

EMENTA: ESTABELECE CRITÉRIOS BASE PARA A REALIZAÇÃO E
PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO PARA GESTORES ESCO-
LARES.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ESPORTE/CULTURAS/
TURISMO por meio de seu Secretário Municipal JHON KLEITON NATAL
GONÇALVES no uso de suas atribuições legais, consoante às normas ge-
rais de direito público, a Constituição Federal, com fulcro na Lei Orgânica
do Município de Nova Marilândia/MT, Lei Federal n.º 9.394 de 20 de de-
zembro de 1996 – Lei e Diretrizes de Base a Educação.

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 9394/1996 - Lei de Diretrizes de Base
da Educação.

CONSIDERANDO a Lei n.º 725/2016 – que dispõe sobre a estrutura ad-
ministrativa do poder executivo municipal.

CONSIDERANDO a Lei n.º 711/2015 – Aprova o Plano Municipal de Edu-
cação.

CONSIDERANDO o Art. 77 da Lei Complementar Municipal n.o 276/2003
de 08 de julho de 2002,

CONSIDERANDO a Resolução no 01, de 27 de julho de 2022, que aprova
as metodologias de aferição das condicionalidades de melhoria de gestão
para fins de distribuição da complementação VAAR.

CONSIDERANDO o DECRETO n.º 025/2022, que autoriza a realização de
Processo Seletivo para escolha da Equipe Gestora das Unidades de Ensi-
no da Rede Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam definidos como critérios fundamentais para a realização e
participação no Processo Seletivo para escolha de Gestores para as Uni-
dades de Ensino, os estabelecidos nesta portaria, conforme Art. 8º do DE-
CRETO n.º 025/2022.
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Art. 2º O Processo Seletivo será regido por Edital específico, conforme o
Decreto Municipal nº 025 de 26 de outubro de 2022, conduzido e monitora-
do por Comissão do Processo de Seleção, nomeada em Portaria, seguin-
do um calendário previamente definido.

Art. 3º O Processo Seletivo será dividido nas seguintes etapas:

a) Etapa I - Inscrição;

b) Etapa II - Avaliação de provas objetivas e redação para os candidatos a
direção e coordenação pedagógica com entrega de títulos;

c) Etapa III - Avaliação de Títulos para os candidatos aprovados na etapa
II; e

d) Etapa IV - Designação e Nomeação do Diretor e Coordenador a sua
Unidade Escolar ao qual se inscreveu, somente para os classificados nas
Etapas I e II;

Art. 4º Os candidatos que cumprirem todos os requisitos de todas as eta-
pas serão classificados no quantitativo de duas vezes a quantidade de va-
gas disponíveis, sendo:

I - para Diretores 3 vagas, classificarão 6.

II - Coordenador Pedagógico, 3 vagas, classificarão 6.

Art. 5º Das etapas do Processo Seletivo:

I - Etapa I - Inscrição

a) O(a) interessado(a) a concorrer ao cargo de Diretor e Coordenador Pe-
dagógico, deverá realizar sua inscrição, preenchendo uma ficha de inscri-
ção conforme modelo a ser disponibilizado, e protocolar junto à Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo - SECET nos horários
entre 08:00 e 16:00, do período de inscrição.

b) Não serão aceitas inscrições de outra forma a não ser presencial;

c) Não serão aceitas inscrições fora das datas e horários previstos;

d) O preenchimento incompleto ou inelegível da ficha de inscrição, acarre-
tará no indeferimento da mesma;

e) O(a) interessado(a) a concorrer ao cargo de Diretor ou Coordenador Pe-
dagógico, poderá realizar apenas uma única inscrição, caso realize mais
de uma inscrição, a última que será validada;

II - Etapa II - Avaliação de provas objetivas e redação

a) A prova objetiva e redação, terá tema definido pela Banca responsável
pela confecção e correção das provas.

b) A duração da prova objetiva será de até 04hs (quatro horas), já incluída
o tempo para preenchimento da folha de respostas e elaboração da reda-
ção, devendo o candidato se atentar aos horários estabelecidos em edital.

c) As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de
questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A,
B, C e D). Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta.

d) A prova objetiva será composta do 40 questões, distribuídas em:

Matéria N.º de questões Peso Total
Língua Portuguesa 10 3 pontos 30 pontos
Matemática e Lógica 05 2 pontos 05 pontos
História de Nova Marilândia 05 2 pontos 05 pontos
Conhecimentos Específicos 20 3 Pontos 60 Pontos
TOTAL GERAL 100 PONTOS

e) A redação para diretor e coordenador terá peso 10 e deverá conter entre
20 e 30 linhas, avaliando-se o domínio da escrita formal em língua portu-
guesa, o conhecimento e exposição sobre o tema e a estrutura textual da
redação (título, introdução, desenvolvimento e conclusão).

f) Os candidatos deverão entregar junto com a prova, um envelope lacrado
contendo todos os documentos para avaliação de títulos.

III - Etapa III - Avaliação de Títulos

a) Os candidatos deverão entregar junto com a prova objetiva um envelope
devidamente lacrado com os documentos para avaliação de títulos.

b) Serão computados para esta avaliação os diplomas de graduação, pós-
graduação, mestrado e doutorado.

c) A pontuação de cada título estará disposta no edital do processo seleti-
vo.

IV - Etapa IV - Designação e Nomeação do Diretor e Coordenador

a) A designação do Diretor e Coordenador Pedagógico à sua Unidade Es-
colar acontecerá após publicação do resultado das fases II e III.

b) A nomeação dos aprovados será de autonomia do executivo municipal.

Art. 6º As Unidades de Ensino que poderão receber inscrições são:

I - Creche Municipal Tia Eliza;

II - Escola Municipal Criança Esperança; e

III - Escola Municipal de Tempo Integral 1º de Maio.

Art. 6º São elegíveis para o exercício da função de Diretor Escolar e Co-
ordenador o servidor que atender aos seguintes requisitos:

I - Ser profissional efetivo da Rede Municipal de ou contratado na falta do
mesmo conforme o Decreto 025/2022.

II - Ter formação nos termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação,
observado o Artigo 64, sendo qualquer área de formação no campo edu-
cacional para Diretor Escolar e prioritariamente formação em Pedagogia
para Coordenador Pedagógico.

III - Ser profissional em efetivo exercício na rede municipal em que atua
nos últimos 12 (doze) meses ininterruptos.

Art. 7º São inelegíveis para o exercício da função de Diretor Escolar e Co-
ordenador:

I - Estiverem com processo de aposentadoria vigente.

II - Estiverem sob processo civil ou criminal.

III - Ter usufruindo e/ou estar usufruindo de afastamentos, licenças ou
afins de qualquer natureza por períodos maiores do que 60 dias quando
somados nos últimos 12 meses.

IV - Estar em desvio de função ou ocupante de cargo administrativo na se-
de da Secretaria Municipal de Educação, ou outros departamentos vincu-
lados.

Parágrafo único: os profissionais que no período a partir da abertura do
edital estiverem em afastamento devido cirurgia, e que se enquadrarem
nos critérios dos Arts. 6º e 7º, poderão participar do Processo Seletivo me-
diante apresentação de liberação médica.

Art. 8º O Processo Seletivo terá validade de 2 anos corridos, bem como, o
mandato dos Diretores e Coordenadores.

Art. 9º Os dispostos nesta Portaria podem ser complementados conforme
as normativas gerais para Processos Seletivos, devendo constar de modo
claro no Edital a ser publicado.

Art. 10º É de total responsabilidade do interessado, o acompanhamento
das fases do Processo Seletivo, bem como, a entrega das devidas docu-
mentações.

Art. 11º Casos exclusos nesta portaria serão analisados pelo Dirigente
Municipal de Educação e pelo Conselho Municipal de Educação.

Nova Marilândia-MT, 12 de janeiro de 2024

Jhon Kleiton Natal Gonçalves

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE

LICITACAO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 88/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9943/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS PARA ATENDER AO
CONVÊNIO Nº 1751/2023, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETA-
RIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO DO MUNI-
CIPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT.

A Pregoeira Oficial do Município de Nova Monte Verde-MT, nomeado atra-
vés do Decreto nº. 115/2023 de 02 de Agosto de 2023, torna público aos
interessados que conforme Edital de Licitação de Pregão Presencial nº.

87/2023 sagra-se vencedora do Certame Licitatório realizado no dia 15 de
Janeiro de 2024 às 08:30 horas a seguinte

EMPRESA:

Ø APROCAMPO COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDA, inscrita no
CNPJ nº 36.626.077/0001-19 para um valor total de R$ 127.960,00 (cento e
vinte e sete mil, novecentos e sessenta reais);

Compromissos estes assumidos para os produtos a serem fornecidos, vis-
to que a empresa atendeu todos os requisitos do Edital e seus Anexos.

Nova Monte Verde-MT, 16 de Janeiro de 2024.

ELIZA CRISTTINA DA SILVA

Pregoeira

Decreto 115/2023

Publique-se.

LICITACAO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024 PREGÃO PRESENCIAL N° 87/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 9520/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024

PREGÃO PRESENCIAL N° 87/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 9520/2023

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede
administrativa à Avenida Mato Grosso, nº 51, Centro, nesta cidade, doravante denominada PREFEITURA, neste ato devidamente representada pelo
Prefeito, Sr. EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da C.I. RG n.º 1467013-5 SESP/MT e CPF/MF nº. 330.412.338-51, resi-
dente e domiciliado na Rua José Joaquim Vieira Nº. 101 nesta cidade de Nova Monte Verde-MT, RESOLVE registrar os preços das empresas MULTUS
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.753.864/0001-42, localizada na Av. Tenente Praeiro, nº 3255, Bairro Jardim California, na cidade de
Cuiabá/MT, CONSTRULAR MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E ACABAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.473.610/0001-94, localizada
na Rua João Ferreira da Silva, s/nº, Bairro Setor Urbano, na cidade de Nova Monte Verde/MT e BASILAR COMERCIO DE TINTAS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 40.404.061/0001-39, localizada na Rua José Joaquim Vieira, nº 061, Bairro Centro na cidade de Nova Monte Verde/MT, nas quantidades
estimadas na Seção 4 desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas
no Instrumento Convocatório Pregão Presencial nº. 87/2023 e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas cons-
tantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Municipal nº. 14/2010, e em conformidade com as disposições
a seguir.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PINTURA, ATEN-
DENDO AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES,conforme especificações e
condições constantes no edital de Pregão Presencial nº. 87/2023

1.1.1. Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para tal objeto,
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execução, em igualdade de condições.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período, na forma
da lei.

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá às Secretarias Municipais, participantes desse processo licitatório, através do Departamento de Com-
pras/Licitações, no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais;

4. DO CONTRATADO

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

FORNECEDOR: MULTUS COMERCIAL LTDA

CNPJ: 24.753.864/0001-42

ENDEREÇO: Av. Tenente Praeiro, nº 3255, Bairro Jardim California, na cidade de Cuiabá/MT

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor
Unit.

Valor
Total Marca

1 327866 AGUARRAS, EMBALAGEM DE 5 LITROS. (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 18 R$
72,00

R$ 1.
296,00 MAZA
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2 327867 AGUARRAS, EMBALAGEM DE 900 ML. (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 12 R$
14,00

R$
168,00 MAZA

3 327868 BANDEJA PARA PINTURA, TAMANHO MINIMO DE 3,6 LITROS UNIDADE 12 R$
11,00

R$
132,00 ROMA

4 327869 BROXA RETANGULAR PARA PINTURA, TAMANHO MINIMO DE 18X8 CM UNIDADE 28 R$
9,00

R$
252,00 ROMA

6 327871 CABO EXTENSOR PARA ROLO DE PINTURA, TAMANHO MINIMO DE 3 METROS UNIDADE 11 R$
31,00

R$
341,00 ROMA

7 327872 CABO EXTENSOR PARA ROLO DE PINTURA, TAMANHO MINIMO DE 5 METROS UNIDADE 7 R$
249,00

R$ 1.
743,00 ROMA

9 327873 CONJ. ROLO ANTIGOTA 9CM 10MM UNIDADE 18 R$
10,00

R$
180,00 ROMA

10 327874 CONJ. ROLO PARA PINTURA 15 CM 12MM UNIDADE 18 R$
14,00

R$
252,00 ROMA

11 327875 CONJ. ROLO PARA PINTURA 18 CM 25MM UNIDADE 18 R$
14,00

R$
252,00 ROMA

15 327879 CONVERTEDOR 1L UNIDADE 12 R$
34,00

R$
408,00 VONDER

20 327884 DILUENTE PARA DEMARCACAO VIARIA 3,6L UNIDADE 73 R$
79,00

R$ 5.
767,00 MAZA

21 327885 DILUENTE PARA EPOXI, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 900 ML. (MARCAS
CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 27 R$

27,00
R$
729,00 BRASILUX

23 327887 ESPATULA DE ACO, TAMANHO MINIMO DE 10 CM UNIDADE 12 R$
9,00

R$
108,00 ROMA

24 327888 FITA CREPE USO GERAL 18X50 UNIDADE 27 R$
4,00

R$
108,00 ADERE

27 327891 FITA CREPE VERDE 48X50 UNIDADE 27 R$
11,00

R$
297,00 ADERE

28 327892 FUNDO PREPARADOR PARA PAREDE, EMBALAGEM DE 18 LITROS. (MARCAS CERTI-
FICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 55 R$

154,00
R$ 8.
470,00 BRASILUX

34 327898 IMPERMEABILIZANTE DE PAREDE EMBORRACHADO, EMBALAGEM DE 18KG (MAR-
CAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 12 R$

190,00
R$ 2.
280,00 BRASILUX

37 327902 KIT PLEMER EPOXI PARA USO EM GERAL 3,6L UNIDADE 70 R$
220,00

R$ 15.
400,00 BRASILUX

38 327901 KIT TINTA EPOXI PARA USO GERAL, LATA DE 3,6 LITROS, COMPOSTO POR TINTA, E
CATALISADOR. (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 73 R$

235,00
R$ 17.
155,00 BRASILUX

39 8799 LIXA D AGUA N 120 UNIDADE 110 R$
1,69

R$
185,90 NORTON

41 16865 LIXA D AGUA N 180 UNIDADE 110 R$
1,70

R$
187,00 NORTON

56 327904 MANTA LIQUIDA 18KG (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 9 R$
359,00

R$ 3.
231,00 MAZA

63 23130 PINCEL CHATO LARG 2 pol UNIDADE 29 R$
5,00

R$
145,00 ROMA

68 327912 RESINA ACRILICA INCOLOR PARA PISO A BASE DE SOLVENTE 3,6 LITROS (MARCAS
CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 12 R$

110,00
R$ 1.
320,00 BRASILUX

69 327913 RESINA BASE AGUA CORES DIVERSAS 18L (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFA-
TI) UNIDADE 12 R$

240,00
R$ 2.
880,00 BASILUX

70 327914 RESINA BASE AGUA CORES DIVERSAS 3,6L (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFA-
TI) UNIDADE 12 R$

60,00
R$
720,00 BRASILUX

71 327915 ROLO ANTI RESPINGO 23CM 9MM UNIDADE 29 R$
15,00

R$
435,00 ROMA

72 327916 ROLO DE PINTURA EM ESPUMA, TAMANHO MINIMO DE 23 CM UNIDADE 29 R$
15,00

R$
435,00 ROMA

73 327917 ROLO DE PINTURA EM LA ANTI-GOTA 10MM TAMANHO MINIMO DE 23 CM UNIDADE 29 R$
15,00

R$
435,00 ROMA

74 327918 ROLO DE PINTURA EM LA CARNEIRO 25MM TAMANHO MINIMO DE 23 CM UNIDADE 29 R$
28,00

R$
812,00 ROMA

78 327922 SELADORA PARA MADEIRA 3,6L (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 9 R$
92,00

R$
828,00 BRASILUX

80 327924 STAIN NATURA 3,6L UNIDADE 9 R$
140,00

R$ 1.
260,00 BRASILUX

83 327928 THINNER 5L (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 19 R$
80,00

R$ 1.
520,00 BRASILUX

84 327927 THINNER 900ML (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 12 R$
15,00

R$
180,00 BRASILUX

85 327929 THINNER P/ SELADORA 900L UNIDADE 12 R$
19,00

R$
228,00 MAZA

86 327930
TINTA ACRILICA FOSCO, LINHA PREMIUM, EMBALAGEM DE 18 LITROS, BRANCO. RE-
SISTENTE A CHUVA E SOL. LAVAVEL, ANTI MOFO, MAXIMA RESISTENCIA. (MARCAS
CERTIFICADAS PELA ABRAFATI)

UNIDADE 80 R$
300,00

R$ 24.
000,00 BRASILUX

87 327931
TINTA ACRILICA FOSCO, LINHA PREMIUM, EMBALAGEM DE 18 LITROS, COR CLARA.
RESISTENTE A CHUVA E SOL. LAVAVEL, ANTI MOFO, MAXIMA RESISTENCIA. (MAR-
CAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI)

UNIDADE 55 R$
285,00

R$ 15.
675,00 BRASILUX

89 327933
TINTA ACRILICA FOSCO, LINHA PREMIUM, EMBALAGEM DE 3,6 LITROS, RESISTENTE
A CHUVA E SOL. LAVAVEL, ANTI MOFO, MAXIMA RESISTENCIA COR CLARA. (MARCAS
CERTIFICADAS PELA ABRAFATI)

UNIDADE 29 R$
75,00

R$ 2.
175,00 BRASILUX

90 327934
TINTA ACRILICA FOSCO, LINHA PREMIUM, EMBALAGEM DE 3,6 LITROS, RESISTENTE
A CHUVA E SOL. LAVAVEL, ANTI MOFO, MAXIMA RESISTENCIA COR ESCURA. (MAR-
CAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI)

UNIDADE 29 R$
100,00

R$ 2.
900,00 BRASILUX

91 327935 TINTA ACRILICA SEMI BRILHO BRANCA 18 LITROS (MARCAS CERTIFICADAS PELA
ABRAFATI) UNIDADE 55 R$

450,00
R$ 24.
750,00 BRASILUX

92 327936 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO, LINHA PREMIUM, EMBALAGEM DE 18 LITROS, COR
CLARA. (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 33 R$

369,00
R$ 12.
177,00 BRASILUX

94 327938 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO, LINHA PREMIUM, EMBALAGEM DE 3,6 LITROS, COR
CLARA. (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 19 R$

95,00
R$ 1.
805,00 BRASILUX

95 327939 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO, LINHA PREMIUM, EMBALAGEM DE 3,6 LITROS, COR
ESCURA. (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 19 R$

135,00
R$ 2.
565,00 BRASILUX
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96 327940 TINTA EMBORACHADA BRANCO 18L (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 29 R$
380,00

R$ 11.
020,00 BRASILUX

97 327941 TINTA EMBORACHADA BRANCO 3,6L (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 12 R$
100,00

R$ 1.
200,00 BRASILUX

98 327942 TINTA EMBORACHADA COR CLARA 18L (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 16 R$
392,00

R$ 6.
272,00 BRASILUX

99 327944 TINTA EMBORACHADA COR CLARA 3,6L (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 11 R$
110,00

R$ 1.
210,00 BRASILUX

101 327945 TINTA EMBORACHADA COR ESCURA 3,6L (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 11 R$
180,00

R$ 1.
980,00 BRASILUX

103 327947 TINTA ESMALTE SINTETICO 18 LTS COR CLARA (MARCAS CERTIFICADAS PELA
ABRAFATI) UNIDADE 12 R$

385,00
R$ 4.
620,00 BRASILUX

104 327948 TINTA ESMALTE SINTETICO 18 LTS COR ESCURA (MARCAS CERTIFICADAS PELA
ABRAFATI) UNIDADE 12 R$

410,00
R$ 4.
920,00 BRASILUX

106 327950 TINTA ESMALTE SINTETICO 3,6 LTS CORES ESCURA (MARCAS CERTIFICADAS PELA
ABRAFATI) UNIDADE 12 R$

75,00
R$
900,00 BRASILUX

107 327953 TINTA PARA DEMARCACAO VIARIA CORES VARIADAS 18L UNIDADE 10 R$
550,00

R$ 5.
500,00 BRASILUX

108 327951 TINTA PARA PISO 18L CORES VARIADAS (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 55 R$
200,00

R$ 11.
000,00 BRASILUX

109 327952 TINTA PARA PISO 3,6L CORES VARIADAS (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 18 R$
55,00

R$
990,00 BRASILUX

110 327954 TINTA SPRAY CORES VARIADAS UNIDADE 31 R$
15,00

R$
465,00 MAZA

112 327956 VERNIZ COPAL INCOLOR, ACABAMENTO BRILHANTE, EMBALAGEM DE 18 LITROS.
(MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 12 R$

470,00
R$ 5.
640,00 BRASILUX

113 327957 VERNIZ COPAL INCOLOR, ACABAMENTO BRILHANTE, EMBALAGEM DE 3,6 LITROS.
(MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 12 R$

99,00
R$ 1.
188,00 BRASILUX

114 327958 VERNIZ COPAL INCOLOR, ACABAMENTO BRILHANTE, EMBALAGEM DE 900 ML. (MAR-
CAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 12 R$

29,00
R$
348,00 BRASILUX

115 327961 VERNIZ FITRO SOLAR CORES DIVERSAS, ACABAMENTO BRILHANTE, EMBALAGEM
DE 18L (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 11 R$

520,00
R$ 5.
720,00 BRASILUX

118 327962 VERNIZ FITRO SOLAR INCOLOR, ACABAMENTO BRILHANTE, EMBALAGEM DE 18 LI-
TROS. (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 9 R$

459,00
R$ 4.
131,00 BRASILUX

119 327963 VERNIZ FITRO SOLAR INCOLOR, ACABAMENTO BRILHANTE, EMBALAGEM DE 3,6 LI-
TROS. (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 11 R$

89,00
R$
979,00 BRASILUX

120 327964 VERNIZ FITRO SOLAR INCOLOR, ACABAMENTO BRILHANTE, EMBALAGEM DE 900ML
LITROS. (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 11 R$

27,00
R$
297,00 BRASILUX

TOTAL
R$
224.
566,90

FORNECEDOR: CONSTRULAR MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E ACABAMENTO LTDA

CNPJ: 29.473.610/0001-94

ENDEREÇO: Rua João Ferreira da Silva, s/nº, Bairro Setor Urbano, na cidade de Nova Monte Verde/MT

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor
Unit.

Valor
Total Marca

8 19499 CAL PARA PINTURA EMB. C/ 8KG UNIDADE 55 R$
18,00

R$
990,00 USICAL

12 327876 CONJ. ROLO PARA PINTURA DE ESPUMA 15CM UNIDADE 18 R$
9,00

R$
162,00 ATLAS

13 327877 CONJ. ROLO PARA PINTURA DE ESPUMA 5CM UNIDADE 18 R$
4,00

R$
72,00 ATLAS

18 327882 CORANTE LIQUIDO PARA TINTA, EMBALAGEM DE 50 ML, CORES DIVERSAS.
(MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 270 R$

3,00
R$
810,00 TEKBOND

19 327883 DESEMPENADEIRA DE ACO, LISA, TAMANHO MINIMO DE 12X35 CM UNIDADE 12 R$
35,00

R$
420,00 ATLAS

26 327890 FITA CREPE VERDE 18X50 UNIDADE 27 R$
4,50

R$
121,50 ADERE

29 327893 GARFO DE PINTURA COM ROSCA 23CM UNIDADE 18 R$
9,50

R$
171,00 ATLAS

31 327895 GESSO 1KG UNIDADE 13 R$
4,50

R$
58,50

ASSENTA
MAIS

33 327897 GRAFIATO ARRANHADO CLASSIC 25 KG BALDE UNIDADE 29 R$
116,00

R$ 3.
364,00 MAZA

35 327899 IMPERMEABILIZANTE TEC PLUS TOP 18KG UNIDADE 12 R$
85,00

R$ 1.
020,00 QUARTIZOLIT

40 20632 LIXA D AGUA N 150 UNIDADE 110 R$
1,70

R$
187,00 3M

42 48031 LIXA D AGUA N 220 UNIDADE 110 R$
1,75

R$
192,50 3M

43 6649 LIXA D AGUA Nº 100 UNIDADE 110 R$
2,70

R$
297,00 3M

51 5621 LIXA MASSA 080 UNIDADE 110 R$
1,00

R$
110,00 3M

52 23001 LIXA MASSA 100 UNIDADE 110 R$
1,00

R$
110,00 3M

53 30908 LIXA MASSA 150 UNIDADE 110 R$
1,00

R$
110,00 3M

54 4604 LIXA MASSA 180 UNIDADE 110 R$
1,00

R$
110,00 3M

55 21569 LIXA MASSA 220 UNIDADE 110 R$
1,00

R$
110,00 3M
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58 327906 MASSA ACRILICA 5KG (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 11 R$
39,00

R$
429,00 MAZA

66 327910 PINCEL CHATO LARG 4 pol UNIDADE 29 R$
12,00

R$
348,00 ATLAS

67 327911 RESINA ACRILICA INCOLOR PARA PISO A BASE DE SOLVENTE 18 LITROS (MAR-
CAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 12 R$

497,00
R$ 5.
964,00 MAZA

75 327919 ROLO DE PINTURA PARA EPOXI TAMANHO MINIMO DE 23 CM UNIDADE 29 R$
18,00

R$
522,00 ATLAS

81 327925 TAPA TRINCA 340 GRAMAS. (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 7 R$
27,00

R$
189,00 MAZA

82 327926 TEXTURA EXT BRANCO 25KG BALDE (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 29 R$
108,00

R$ 3.
132,00 MAZA

88 327932
TINTA ACRILICA FOSCO, LINHA PREMIUM, EMBALAGEM DE 18 LITROS, COR ES-
CURA. RESISTENTE A CHUVA E SOL. LAVAVEL, ANTI MOFO, MAXIMA RESISTEN-
CIA. (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI)

UNIDADE 55 R$
547,00

R$ 30.
085,00 MAZA

93 327937 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO, LINHA PREMIUM, EMBALAGEM DE 18 LITROS, COR
ESCURA. (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 35 R$

695,00
R$ 24.
325,00 MAZA

100 327943 TINTA EMBORACHADA COR ESCURA 18L (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFA-
TI) UNIDADE 16 R$

583,00
R$ 9.
328,00 MAZA

111 327955 TINTA STANDARD ACRILICA 18 LITROS (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 29 R$
198,00

R$ 5.
742,00 MAZA

TOTAL R$ 88.
479,50

FORNECEDOR: BASILAR COMERCIO DE TINTAS LTDA

CNPJ: 40.404.061/0001-39

ENDEREÇO: Rua José Joaquim Vieira, nº 061, Bairro Centro na cidade de Nova Monte Verde/MT

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor
Unit.

Valor
Total Marca

5 327870 CABO EXTENSOR PARA ROLO DE PINTURA, TAMANHO MINIMO DE 2 METROS UNIDADE 12 R$
20,00

R$
240,00 ATLAS

14 327878 CONJ. ROLO PARA PINTURA DE ESPUMA 9CM UNIDADE 18 R$
4,80

R$
86,40 ATLAS

16 327880 CONVERTEDOR 500ML UNIDADE 12 R$
18,00

R$
216,00 SALISIL

17 327881 CONVERTEDOR 5L UNIDADE 12 R$
150,00

R$ 1.
800,00 SALISIL

22 327886 ESMALTE BASE D AGUA CORES VARIADAS 3,6L LITROS INTERNA (MARCAS CER-
TIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 12 R$

100,00
R$ 1.
200,00 MAXVINIL

25 327889 FITA CREPE USO GERAL 48X50 UNIDADE 27 R$
8,00

R$
216,00 ADERE

30 327894 GARFO DE PINTURA SEM ROSCA 23CM UNIDADE 18 R$
5,00

R$
90,00 ATLAS

32 327896 GESSO 5KG UNIDADE 29 R$
20,00

R$
580,00 PRATIC

36 327900 IMPERMEABILIZANTE TEC PLUS TOP 4KG UNIDADE 12 R$
38,85

R$
466,20 QUARTIZOLIT

44 23120 LIXA D'AGUA N 80 UNIDADE 110 R$
1,70

R$
187,00 3M

45 51809 LIXA FERRO 100 UNIDADE 110 R$
2,70

R$
297,00 3M

46 48422 LIXA FERRO 150 UNIDADE 110 R$
2,60

R$
286,00 3M

47 5622 LIXA FERRO 180 UNIDADE 110 R$
2,60

R$
286,00 3M

48 6097 LIXA FERRO 36 UNIDADE 110 R$
3,00

R$
330,00 3M

49 34562 LIXA FERRO 50 UNIDADE 110 R$
2,70

R$
297,00 3M

50 51810 LIXA FERRO 80 UNIDADE 110 R$
2,70

R$
297,00 3M

57 327905 MASSA ACRILICA 25KG (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 11 R$
105,00

R$ 1.
155,00 MAXVINIL

59 327907 MASSA CORRIDA PVA 25 KG (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 28 R$
65,00

R$ 1.
820,00 MAXVINIL

60 327909 MASSA CORRIDA PVA 5 KG (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 15 R$
20,00

R$
300,00 MAXVINIL

61 12112 PINCEL CHATO LARG 1 POL UNIDADE 29 R$
3,00

R$
87,00 ATLAS

62 23129 PINCEL CHATO LARG 1,5 pol UNIDADE 29 R$
4,10

R$
118,90 ATLAS

64 12115 PINCEL CHATO LARG 2,5 POL UNIDADE 29 R$
6,00

R$
174,00 ATLAS

65 23131 PINCEL CHATO LARG 3 POL UNIDADE 29 R$
10,00

R$
290,00 ATLAS

76 327920 SELADOR ACRILICO 18 LITROS. (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 7 R$
95,00

R$
665,00 MAXVINIL

77 327921 SELADOR ACRILICO 3,6 LTS. (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 7 R$
23,00

R$
161,00 MAXVINIL

79 327923 SELADORA PARA MADEIRA 900ML (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 7 R$
25,00

R$
175,00 MAXVINIL

102 327946 TINTA ESMALTE A BASE D AGUA BRANCO 3,6 LITROS (MARCAS CERTIFICADAS
PELA ABRAFATI) UNIDADE 12 R$

105,00
R$ 1.
260,00 MAXVINIL
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105 327949 TINTA ESMALTE SINTETICO 3,6 LTS COR CLARA (MARCAS CERTIFICADAS PELA
ABRAFATI) UNIDADE 12 R$

70,00
R$
840,00 MAXVINIL

116 327959 VERNIZ FITRO SOLAR CORES DIVERSAS, ACABAMENTO BRILHANTE, EMBALA-
GEM DE 3,6 LITROS. (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 11 R$

98,00
R$ 1.
078,00 MAXVINIL

117 327960 VERNIZ FITRO SOLAR CORES DIVERSAS, ACABAMENTO BRILHANTE, EMBALA-
GEM DE 900ML (MARCAS CERTIFICADAS PELA ABRAFATI) UNIDADE 11 R$

30,00
R$
330,00 MAXVINIL

TOTAL R$ 15.
328,50

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Fornecer os Produtos dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por even-
tuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

5.2. Os Produtos licitados deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal em Nova Monte Verde - MT, da forma como forem solicitados pelo
setor competente no prazo máximo de 15 (QUINZE) dias contados do recebimento da Ordem de Serviço, não havendo valores ou números
mínimos de itens para os pedidos, sendo os mesmos feitos de acordo com as necessidades do município.

5.3. Os Produtos deverão atender normas de garantia e referência de qualidade mínima ao serviço a ser prestado.

5.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imedi-
atamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

5.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de
qualquer natureza;

5.6. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para
o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos
prazos e demais condições aqui estabelecidas;

5.7. Comunicar imediatamente o Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de
correspondência;

5.8. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

5.9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Município;

5.10. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

5.11. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

5.12. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço.

5.13. Fornecer os produtos ou serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

5.14. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais e/ou trabalhistas previstas na legislação vigente,
comprometendo-se a saldá-las em tempo oportuno, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Nova
Monte Verde-MT;

5.15. Assumir todos os encargos de possíveis demandas trabalhistas, cíveis ou penais, relacionadas à prestação dos serviços, originalmente ou vincu-
lada por prevenção, conexão ou continência;

5.16. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Serviço;

6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

6.3. Fiscalizar o perfeito cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento pelas licitantes;

6.4. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

6.5. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a prestação dos serviços;

6.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

6.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

7. DO PAGAMENTO

7.1 O pagamento devido será efetuado conforme emissão da nota fiscal devidamente atestada pela secretaria responsável atestando o recebimento dos
produtos ou serviços.

7.2 A Nota Fiscal será paga somente após o atesto do setor competente, assegurando que os produtos ou serviços entregues estão de acordo com as
exigências contidas neste edital.
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7.3 O Município de Nova Monte Verde-MT reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desa-
cordo com os dados da empresa vencedora do certame licitatório.

7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de
fracasso na negociação.

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de-
mandante, na pesquisa de estimativa de preços.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII,
XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste Registro de Preços;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da
presente Ata.

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto.

9.6. Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pa-
gamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº. 8666/93;

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município de Nova Monte Verde-MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.4. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial dos serviços, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas
no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Nova Monte Verde-MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município de Nova
Monte Verde-MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este Município e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;
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10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 20.4, c, d, deste edital, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços correrão à conta das dotações orçamentárias citadas
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir à presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno:

EDUCAÇÃO

05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

001 – Gabinete da Secretaria/Educação

12 – Educação

122 – Administração Geral

0017 – Gerenciamento Global da Educação

2 014– Manutenção das Atividades – Secretaria de Educação

112– 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo

SAÚDE

07 – Secretaria Municipal de Saúde

002 – Fundo Municipal de Saúde

10 – Saúde

122 – Administração Geral

0031 – Gestão das Políticas Públicas de Saúde

2 053 – Manutenção – Gestão do Sistema Municipal de Saúde

412 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo

ADMINISTRAÇÃO

03 – Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

001 – Gabinete da Secretaria de Planejamento e Administração

04 – Administração

122 – Administração Geral

0003 – Gestão Administrativa para Resultados

2 006– Manutenção-Secretaria Planejamento e Administração

59 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo

ASSISTENCIA SOCIAL

09 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e cidadania

001 – Gabinete da Secretaria/Assistência Social

08 – Assistência Social

244 – Assistência Comunitária

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social

2 070– Manutenção das Atividades da SEASTC

639 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo

OBRAS

08 – Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos

001 – Gabinete da Secretaria de Obras

04 – Administração

122 – Administração Geral

0003 – Gestão Administrativa para Resultados

2 062 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras
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567 - 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Presencial nº. 87/2023, seus anexos e as propos-
tas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da
Município de Nova Monte Verde-MT.

14. DO FORO

Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Nova Monte Verde-
MT, por mais privilegiado que outro possa ser.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada
na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Nova Monte Verde-MT, 16 de Janeiro de 2024.

MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

PREFEITO

MULTUS COMERCIAL LTDA

CNPJ: 24.753.864/0001-42

CONTRATADA

CONSTRULAR MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E ACABAMENTO LTDA

CNPJ: 29.473.610/0001-94

CONTRATADA

BASILAR COMERCIO DE TINTAS LTDA

CNPJ: 40.404.061/0001-39

CONTRATADA

LICITACAO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 87/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9520/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PINTURA, ATENDENDO AS NE-
CESSIDADES DO MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT PELO PE-
RIODO DE 12 (DOZE) MESES.

A Pregoeira Oficial do Município de Nova Monte Verde-MT, nomeado atra-
vés do Decreto nº. 115/2023 de 02 de Agosto de 2023, torna público aos
interessados que conforme Edital de Licitação de Pregão Presencial nº.
87/2023 sagra-se vencedora do Certame Licitatório realizado no dia 12 de
Janeiro de 2024 às 08:30 horas a seguinte

EMPRESA:

Ø MULTUS COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.753.864/0001-42 para
um valor total de R$ 224.566,90 (duzentos e vinte e quatro mil, quinhen-
tos e sessenta e seis reais e noventa centavos);
Ø CONSTRULAR MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E ACABAMENTO LTDA,
inscrita no CNPJ nº 29.473.610/0001-94 para um valor total de R$ 88.
479,50 (oitenta e oito mil, quatrocentos e setenta e nove reais e cinquen-
ta centavos);
Ø BASILAR COMERCIO DE TINTAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.404.061/
0001-39 para um valor total de R$ 15.328,50 (quinze mil, trezentos e vinte
e oito reais e cinquenta centavos);

Compromissos estes assumidos para os produtos a serem fornecidos, vis-
to que a empresa atendeu todos os requisitos do Edital e seus Anexos.

Nova Monte Verde-MT, 16 de Janeiro de 2024.

ELIZA CRISTTINA DA SILVA

Pregoeira

Decreto 115/2023

Publique-se.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 006, DE 16 DE JANEIRO DE 2024 SÚMULA: CONCEDE
A SERVIDORA PUBLICA EFETIVA, SRA. ELISANGELA FRANCISCA

DA ROCHA, LICENÇA PRÊMIO.

PORTARIA Nº 006, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

SÚMULA: CONCEDE A SERVIDORA PUBLICA EFETIVA, SRA. ELISAN-
GELA FRANCISCA DA ROCHA, LICENÇA PRÊMIO.

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

CONSIDERANDO o art. 84 e seguintes da Lei Municipal nº 335/2007, bem
como o requerimento do servidor público protocolado em 30 de outubro de
2023;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder LICENÇA-PRÊMIO por assiduidade a servidora
pública efetiva ELISANGELA FRANCISCA DA ROCHA, cargo de zelado-
ra, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, por 90
(noventa) dias consecutivos a partir de 20 de janeiro de 2024, com venci-
mentos integrais e demais vantagens da função.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogada as disposições em contrário.
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Nova Monte Verde - MT, 16 de janeiro de 2024

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

LICITACAO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2024 PREGÃO PRESENCIAL N° 84/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 9398/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2024

PREGÃO PRESENCIAL N° 84/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 9398/2023

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede administrativa à Avenida Mato Grosso, nº 51, Centro, nesta cidade, doravante denominada PREFEITURA, neste ato devidamente representada
pelo Prefeito, Sr. EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da C.I. RG n.º 1467013-5 SESP/MT e CPF/MF nº. 330.412.338-51,
residente e domiciliado na Rua José Joaquim Vieira Nº. 101 nesta cidade de Nova Monte Verde-MT, RESOLVE registrar os preços das empresas A. E.
C. NOSSOL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 21.830.961/0001-01, localizada na Av. Mato Grosso, nº 28B, Bairro Centro, na cidade de Nova Monte
Verde/MT e 41.536.058 DANIELLY DOS SANTOS RODRIGUES ME, inscrita no CNPJ sob o nº 41.536.058/0001-31, localizada na Rua João Ferreira
da Silva, nº 18, Bairro Centro, na cidade de Nova Monte Verde/MT, nas quantidades estimadas na Seção 4 desta Ata de Registro de Preços, de
acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório Pregão Presencial nº. 84/2023
e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e,
no que couber, ao Decreto Municipal nº. 14/2010, e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ITENS DE PAPELARIA PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES.,conforme especificações e condi-
ções constantes no edital de Pregão Presencial nº. 84/2023

1.1.1. Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para tal objeto,
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execução, em igualdade de condições.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período, na forma
da lei.

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá às Secretarias Municipais, participantes desse processo licitatório, através do Departamento de Com-
pras/Licitações, no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais;

4. DO CONTRATADO

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

FORNECEDOR: A. E. C. NOSSOL LTDA

CNPJ: 21.830.961/0001-01

ENDEREÇO: Av. Mato Grosso, nº 28B, Bairro Centro, na cidade de Nova Monte Verde/MT

Item Código Descrição Unidade Quant. Valo
Unit.

Valor
Total Marca

1 310251 AGENDA EXECUTIVA PARA PLANEJAMENTO ANUAL, EXERCICIO 2022, COM FITI-
LHO PARA MARCACAO, GRAMATURA: 56 G/M2, Nº DE FOLHAS DE 176 FOLHAS UNIDADE 22 R$

52,00
R$ 1.
144,00 FORONI

6 8481 APAGADOR DE QUADRO BRANCO UNIDADE 10 R$
11,90

R$
119,00 BRW

9 22094 ASPIRAL PARA ENCADERNACAO - 25MM UNIDADE 200 R$
1,90

R$
380,00 LEONORA

14 325632 BALAO DECORATIVOS CORES SORTIDAS PCT COM 50 UNID UNIDADE 35 R$
13,50

R$
472,50

SÃO RO-
QUE

18 29020 BARBANTE COR CRU 4/6 UNIDADE 15 R$
51,00

R$
765,00 IMPERADOR

19 22107 BARBANTE CRU N 8 - 4/8 ROLO 510 m UNIDADE 10 R$
39,00

R$
390,00 IMPERADOR

20 24516 BARBANTE N 8 DIVERSAS CORES ROLO 510m UNIDADE 10 R$
39,00

R$
390,00 IMPERADOR

21 15319 BEXIGA TAM G CORES DIVERSAS PCT C/ 50 UND PACOTE 130 R$
13,50

R$ 1.
755,00

SÃO RO-
QUE

22 43011 BLOCO AUTO ADESIVO (POST-IT) TAM. MEDIO UNIDADE 50 R$
26,00

R$ 1.
300,00 BRW

26 28954 BOLA DE ISOPOR 150MM UNIDADE 50 R$
6,00

R$
300,00 ISOESTE

30 46706 BOLA VINIL ATLETA 170G - DENTE DE LEITE UNIDADE 500 R$
14,25

R$ 7.
125,00 APOLO

34 37352 BORRACHA DE GUARDAR DINHEIRO PACOTE COM 120 UNIDADES PACOTE 30 R$
11,90

R$
357,00 BRW

38 9792 CADERNO 48 FLS - DESENHO UNIDADE 500 R$
11,90

R$ 5.
950,00 FORONI

41 15322 CADERNO GRANDE ESPIRAL CAPA DURA 10 MATERIAS UNIDADE 125 R$
27,70

R$ 3.
462,50 FORONI
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45 309937
CALCULADORA 12 DIGITOS;DESLIGAMENTO AUTOMATICO ALIMENTACAO - VISOR:
LCD DE 12 DIGITOS- MATERIAL DAS TECLAS: PLASTICO FUNCOES: PORCENTA-
GEM - INVERCAO DE SINAIS - MEMORIA - CORRECAO DIGITO A DIGITO - CORRE-
CAO TOTAL - DESLIGAMENTO AUTOMATICO

UNIDADE 31 R$
49,90

R$ 1.
546,90 MOLIN

47 32834
CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA MEDIA, SEXTAVADA, MODELO CRISTAL, COR-
PO EM MATERIAL PLASTICO, CARGA REMOVIVEL, NAO ROSQUEADA, PONTA COM
ESFERA DE TUGSTENIO NA COR PRETA CAIXA COM 50 UNIDADES

CAIXA 48 R$
65,00

R$ 3.
120,00 BIC

48 32835
CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA MEDIA, SEXTAVADA, MODELO CRISTAL, COR-
PO EM MATERIAL PLASTICO, CARGA REMOVIVEL, NAO ROSQUEADA, PONTA COM
ESFERA DE TUGSTENIO NA COR VERMELHA CAIXA COM 50 UNIDADES

CAIXA 27 R$
65,00

R$ 1.
755,00 BIC

50 12612 CANETA PARA CD 2MM UNIDADE 13 R$
7,40

R$
96,20 BRW

51 32218 CANETA PARA RETROPROJETOR COR AZUL UNIDADE 45 R$
12,35

R$
555,75 BRW

52 5451 CANETA PARA RETROPROJETOR COR PRETA UNIDADE 50 R$
12,35

R$
617,50 BRW

53 37345 CANETA PARA RETROPROJETOR COR VERMELHA UNIDADE 15 R$
12,35

R$
185,25 BRW

57 9101 CARBONO MANUAL AZUL CX C/100 CAIXA 1 R$
95,00

R$
95,00 FORONI

62 32587 CHINELO DE BORRACHA NUMEROS E CORES VARIADOS PAR 200 R$
24,90

R$ 4.
980,00 HAVAIANAS

63 15489 CLIP 5/0- CX C/ 500 GR CAIXA 17 R$
12,25

R$
208,25 IARA

64 15329 CLIP 8/0 CX C/ 500 GR CAIXA 10 R$
15,00

R$
150,00 IARA

65 9424 CLIPS 2/0 GALVANIZADO CX 500 GR CAIXA 28 R$
12,50

R$
350,00 IARA

66 8764 CLIPS 3/0 CX C/ 500GR CAIXA 17 R$
12,00

R$
204,00 IARA

67 6781 CLIPS 4/0 CX COM 500 GRAMAS CAIXA 14 R$
17,00

R$
238,00 IARA

70 9445 COLA BRANCA LAVAVEL NAO TOXICA 500GR UNIDADE 50 R$
28,70

R$ 1.
435,00 BRW

72 48909
COLA INSTANTANEA MULTIUSO 20G INCOLOR, INDICADA PARA SUPERFICIES FLE-
XIVEIS E ADERE UMA AMPLA VARIEDADE DE MATAIS, PLASTICOS, BORRAVHAS E
OUTROS MATERIAIS, PRODUTO A BASE DE CIANOACRILILATO DESENVOLVIDO
PARA COLAGENS QUE NECESSITAM DE ALTA VELOCIDADE

UNIDADE 135 R$
19,70

R$ 2.
659,50 BRW

76 32146 CORANTE LIQUIDO 50 ML IDEAL P/ COLORIR TINTAS LATEX, ACRILICA E A BASE
D'AGUA CORES DIVERSAS (BISNAGA) UNIDADE 30 R$

4,90
R$
147,00 XADREZ

80 327783 DISPLAY PORTA FOLHA A4 DE PAREDE EM ACRILICO 2MM UNIDADE 8 R$
29,00

R$
232,00 ACRIMET

82 48910 E.V.A EMBORRACHADO COM GLITER PLACA DE 600X400MM CORES DIVERSAS UNIDADE 550 R$
8,25

R$ 4.
537,50 LEONORA

83 21993 E.V.A EMBORRACHADO PLACA DE 600X400 MM CORES DIVERSAS UNIDADE 1620 R$
4,40

R$ 7.
128,00 LEONORA

84 45822 ENCORDOAMENTO DE AÇO PARA VIOLÃO KIT COM 06 CORDAS UNIDADE 3 R$
31,00

R$
93,00 CANARIO

89 9804 ENVELOPE PARDO 24 X 34 CM - CX C/250 CAIXA 10 R$
40,00

R$
400,00 TILIBRA

90 42831 ENVELOPE PLASTICO PARA PASTA CATALOGO UNIDADE 20 R$
0,65

R$
13,00 TILIBRA

92 24435 ENVELOPE SACO OURO 17X25 CX C 250 UND CAIXA 8 R$
134,80

R$ 1.
078,40 TILIBRA

94 21943 ESTILETE ESTREITO EM PLASTICO COM LAMINA DE 9 MM DE LARGURA UNIDADE 55 R$
4,70

R$
258,50 BRW

95 16716 ESTILETE GRANDE UNIDADE 63 R$
12,05

R$
759,15 BRW

104 15340 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12mmX40m UNIDADE 20 R$
3,99

R$
79,80 BRW

105 21938 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48mmX45m PCT C/ 5 UNID PACOTE 212 R$
22,40

R$ 4.
748,80 BRW

107 42569 FITA DUPLA FACE 12 MM X 3 MT UNIDADE 5 R$
15,35

R$
76,75 BRW

109 22124 FITILHO DE NYLON 1/2 CM DE LARG CORES VARIADAS ROLO 50M UNIDADE 28 R$
6,70

R$
187,60 SKIVA

110 42924 FOLHA EM E.V.A COM GLITER DE 600 X 400 X 2MM CORES DIVERSAS UNIDADE 100 R$
9,45

R$
945,00 LEONORA

111 42922 FOLHA EM E.V.A LISO DE 600 X400 X 2MM CORES DIVERSAS UNIDADE 100 R$
5,75

R$
575,00 LEONORA

113 15349 GLITTER ESCOLAR EMB C/3 GR CORES DIVERSAS UNIDADE 10 R$
7,04

R$
70,40 BRW

117 21958 GRAMPEADOR 26/6 BASE 20CM UNIDADE 33 R$
33,85

R$ 1.
117,05 BRW

119 325619 GRAMPEADOR PROFISSIONAL GRANDE 100 FLS UNIDADE 5 R$
111,90

R$
559,50 BRW

122 327785 GRAMPO GALVANIZADO 23/10 CAIXA C/ 5000 UNIDADES CAIXA 5 R$
29,85

R$
149,25 IARA

123 37272 GRAMPO PARA GRAMPEADOR DE PRESSAO PARA MADEIRA UNIDADE 9 R$
44,00

R$
396,00 IARA

126 22099 GRAMPO TRILHO DE PLASTICO INTEIRISSO PCT C/ 50 UNID PACOTE 11 R$
28,80

R$
316,80 BRW

132 9318 LAPIS PRETO N2 SIMPLES CX C/ 144 UNID CAIXA 37 R$
78,50

R$ 2.
904,50 BRW

133 9840 LIVRO ATA 100 FOLHAS - PAUTADAS UNIDADE 17 R$
21,90

R$
372,30 LEONORA

134 12604 LIVRO ATA 200 FLS PAUTADAS UNIDADE 14 R$
50,00

R$
700,00 LEONORA
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135 9839 LIVRO ATA 50 FOLHAS - PAUTADAS UNIDADE 17 R$
14,00

R$
238,00 LEONORA

136 21957 LIVRO PONTO 160 FOLHAS UNIDADE 6 R$
37,00

R$
222,00 LEONORA

137 6784 LIVRO PROTOCOLO 100 FLS UNIDADE 14 R$
20,50

R$
287,00 LEONORA

139 24446 MOLHADOR DE DEDOS EM PASTA CENTRAL 12g UNIDADE 34 R$
5,15

R$
175,10 BRW

140 43015 ORGANIZADOR PLASTICO EM 03 GAVETAS PARA ESCRITORIO UNIDADE 12 R$
137,00

R$ 1.
644,00 BRW

141 43017 PACOTE PARA PRESENTE TAM. GRANDE UNIDADE 50 R$
9,40

R$
470,00 SKIVA

142 43016 PACOTE PARA PRESENTE TAM. MEDIO UNIDADE 50 R$
6,70

R$
335,00 SKIVA

144 22039 PALITO DE PICOLE PCT C/ 100 UNID PACOTE 31 R$
8,55

R$
265,05

DOCE FES-
TA

145 22100 PALITOS PARA CHURRASCO (PACOTE COM 100UN) PACOTE 21 R$
16,00

R$
336,00 PARANA

146 9807 PAPEL BOBINA - PARDO 60 CM UNIDADE 8 R$
139,00

R$ 1.
112,00 BRW

150 22113 PAPEL CREPOM PCT C/ 10 ROLOS CORES VARIADAS PACOTE 115 R$
15,50

R$ 1.
782,50 LEONORA

154 6592 PAPEL LAMINADO 50X60 CORES VARIADAS UNIDADE 80 R$
6,60

R$
528,00 LEONORA

157 32202 PAPEL VERGE A4 180g PCT 50 FOLHAS CORES VARIADAS PACOTE 22 R$
38,00

R$
836,00 LEONORA

158 24432 PAPEL VERGE BRANCO A4 180g PCT 50 FOLHAS PACOTE 60 R$
26,00

R$ 1.
560,00 LEONORA

160 309939 PASTA CARTAO DUPLEX ; PINTADO E PLASTIFICADO COM PLASTICO TRASNPA-
RENTE UNIDADE 420 R$

4,39
R$ 1.
843,80 LEONORA

164 21960 PASTA DE PAPELAO COM ELASTICO A4 UNIDADE 50 R$
4,89

R$
244,50 BRW

165 9838 PASTA ELASTICA - 2 CM DE ESPESSURA UNIDADE 80 R$
7,39

R$
591,20 BRW

166 9837 PASTA ELASTICA - 5 CM DE ESPESSURA UNIDADE 90 R$
9,34

R$
840,60 BRW

172 43014 PASTA SANFONADA EM PLASTICO COM ESLASTICO C/ VARIAS DIVISOES UNIDADE 2 R$
61,10

R$
122,20 BRW

174 4662 PASTA SUSPENSA KRAFT C/50 CAIXA 541 R$
177,50

R$ 96.
027,50 BRW

175 11613 PERCEVEJO LATONADO CX C/ 100 UNID CAIXA 7 R$
12,90

R$
90,30 LEONORA

184 21935 PINCEL MARCA TEXTO COR AMARELO CX C/ 12 UNID CAIXA 23 R$
30,00

R$
690,00 SUMMIT

186 21937 PINCEL MARCA TEXTO COR VERDE CX C/ 12 UNID CAIXA 17 R$
30,00

R$
510,00 SUMMIT

187 29000 PINCEL Nº 00 UNIDADE 10 R$
14,00

R$
140,00 BRW

188 20215 PINCEL Nº 02 UNIDADE 10 R$
5,20

R$
52,00 BRW

189 32578 PINCEL Nº 04 UNIDADE 10 R$
7,00

R$
70,00 BRW

190 14809 PINCEL Nº 06 UNIDADE 10 R$
8,60

R$
86,00 BRW

191 14810 PINCEL Nº 08 UNIDADE 10 R$
9,30

R$
93,00 BRW

192 14808 PINCEL Nº 10 UNIDADE 70 R$
10,20

R$
714,00 BRW

193 14811 PINCEL Nº 12 UNIDADE 20 R$
12,80

R$
256,00 BRW

194 24523 PINCEL Nº 14 UNIDADE 20 R$
14,30

R$
286,00 BRW

195 32579 PINCEL Nº 16 UNIDADE 10 R$
15,50

R$
155,00 BRW

196 43027 PINCEL Nº 18 UNIDADE 10 R$
15,60

R$
156,00 BRW

197 9799 PINCEL PARA PINTURA N§ 12 UNIDADE 50 R$
12,80

R$
640,00 BRW

198 48914 PINCEL PARA PINTURA Nº14 UNIDADE 50 R$
14,30

R$
715,00 BRW

200 39637 PINCEL PARA QUADRO BRANCO - COR PRETO - RECARREGAVEL UNIDADE 150 R$
23,79

R$ 3.
568,50 SUMMIT

204 46700 PISCA PISCA - LUZES DE NATAL UNIDADE 6 R$
38,00

R$
228,00 WINCY

206 15461 PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE BIVOLT UNIDADE 12 R$
44,00

R$
528,00 TILIBRA

207 325623 PISTOLA PARA COLA QUENTE PROFISSIONAL GRANDE UNIDADE 10 R$
67,00

R$
670,00 TILIBRA

209 9842 PLACA DE ISOPOR 1,5 A 2 CM DE ESPESSURA UNIDADE 40 R$
10,00

R$
400,00 ISOESTE

210 21975 PLASTICO PARA PASTA CATALOGO DOIS FUROS UNIDADE 350 R$
0,57

R$
199,50 POLIBRAS

211 327787 PLASTICO TRANSPARENTE CRISTAL 0,15 MM PARA TOALHA DE MESA LARGURA
1,40CM METRO 80 R$

21,00
R$ 1.
680,00 POLIBRAS

214 15463 PRANCHETA EM AGLOMERADO C/ PRENDEDOR METALICO MED. APROX. 33X23
CM UNIDADE 44 R$

22,00
R$
968,00 BRW
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219 325624 REABASTECEDOR DE PINCEL PARA QUADRO BRANCO - COR VERDE 500 ML UNIDADE 10 R$
81,10

R$
811,00 SUMMIT

220 9825 REABASTECEDOR DE PINCEL PARA QUADRO BRANCO - COR VERMELHO - 500 ML UNIDADE 20 R$
81,10

R$ 1.
622,00 SUMMIT

221 32206 REABASTECEDOR DE PINCEL PARA QUADRO BRANCO 500 g - COR AZUL UNIDADE 20 R$
81,10

R$ 1.
622,00 SUMMIT

222 32208 REABASTECEDOR DE PINCEL PARA QUADRO BRANCO 500 g - COR PRETO UNIDADE 20 R$
81,10

R$ 1.
622,00 SUMMIT

228 9431 REGUA DE POLIESTIRENO 30CM CRISTAL SIMPLES UNIDADE 100 R$
3,99

R$
399,00 BRW

231 309940 SACO PLASTICO PARA PAPEL A4; ESPESSURA: 0,05 MM; CRISTAL LISO; 04 FUROS. UNIDADE 50 R$
0,55

R$
27,50 POLIBRAS

232 310468 STENCIL PARA PINTURA EM TECIDO MODELOS E FIGURAS VARIADOS TAMANHO
MINIMO 20 CM X 25 CM UNIDADE 20 R$

11,80
R$
236,00 POLIBRAS

233 50899 SUPORTE PARA BALOES COM 08 HASTES/VARETAS UNIDADE 2 R$
44,00

R$
88,00 ARTPLAST

237 48919 TECIDO TNT 100% POLIPROPILENO, MEDINDO 140CM DE LARGURA, COM GRAMA-
TURA APROXIMADA DE 45G/M, CORES VARIADAS METRO 1580 R$

5,55
R$ 8.
769,00 LEONORA

240 22103 TINTA GUACHE 250g CX 6X1 CORES VARIADAS CAIXA 60 R$
43,50

R$ 2.
610,00 ACRILEX

241 22126 TINTA P/ CARIMBO S/ OLEO COR AZUL 42 ML UNIDADE 6 R$
16,80

R$
100,80 SUMMIT

242 21976 TINTA P/ CARIMBO S/ OLEO COR PRETA 42 ML UNIDADE 19 R$
16,80

R$
319,20 SUMMIT

243 32584 TINTA P/ TECIDO 250g CORES VARIADAS UNIDADE 30 R$
20,00

R$
600,00 ACRILEX

244 327763 TINTA PARA CARIMBO S/ OLEO COR AZUL 42ML UNIDADE 5 R$
15,50

R$
77,50 SUMMIT

250 325631 TINTA PARA TECIDO ACRIPUFF, CORES VARIADAS UNIDADE 20 R$
13,25

R$
265,00 ACRILEX

251 33018 TINTA PARA TECIDOS CORES VARIADAS 37ML UNIDADE 50 R$
5,80

R$
290,00 ACRILEX

252 24487
TINTA SPRAY AEROSOL INDICADO P/ PINTURA DECORATIVA EM MADEIRA, JOR-
NAL, PAPEL, CERAMICA, MDF, ISOPOR, GESSO E CORTICA - DOURADO EMB C/
350g

UNIDADE 5 R$
30,75

R$
153,75 TEKBOND

253 32209
TINTA SPRAY AEROSOL INDICADO P/ PINTURA DECORATIVA EM MADEIRA, JOR-
NAL, PAPEL, CERAMICA, MDF, ISOPOR, GESSO E CORTICA EMB C/ 350g CORES
VARIADAS

UNIDADE 5 R$
30,75

R$
153,75 TEKBOND

254 48918 TINTA SPRAY TUBO MED 240GR X 350ML COR OURO, UNIDADE 10 R$
30,75

R$
307,50 TEKBOND

255 48917 TINTA SPRAY TUBO MED 240GR X 350ML COR PRATA UNIDADE 10 R$
30,75

R$
307,50 TEKBOND

257 32842 TNT - TECIDO NAO TECIDO, DIMENSOES: NO MÍNIMO 1,40 M DE LARGURA CORES
VARIADAS METRO 30 R$

5,55
R$
166,50 LEONORA

258 50901 TNT - TECIDO NAO TECIDO, DIMENSOES: NO MÍNIMO 1,40 M DE LARGURA ESTAM-
PADO METRO 30 R$

7,90
R$
237,00 LEONORA

259 22104 VERNIZ VITRAL EMB 37ml CORES VARIADAS UNIDADE 20 R$
15,00

R$
300,00 BRW

Total
R$
213.
392,40

FORNECEDOR: 41.536.058 DANIELLY DOS SANTOS RODRIGUES ME

CNPJ: 41.536.058/0001-31

ENDEREÇO: Rua João Ferreira da Silva, nº 18, Bairro Centro, na cidade de Nova Monte Verde/MT

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor
Unit.

Valor
Total Marca

2 12959 ALFINETE COLORIDO PARA MAPA CX C/50 CAIXA 22 R$
8,50

R$
187,00 BACCHI

4 15318 ALMOFADA P/ CARIMBO COR AZUL UNIDADE 10 R$
19,50

R$
195,00 RADEX

7 5448 APONTADOR PLASTICO S/ COLETOR SIMPLES UNIDADE 20 R$
3,50

R$
70,00

FABER-
CASTELL

8 9439 ARQUIVO MORTO POLIONDA 350 X 130 X 245 MM UNIDADE 370 R$
6,25

R$ 2.
312,50 POLIBRAS

10 9846 ASPIRAL PARA ENCADERNACAO - 7MM UNIDADE 200 R$
1,30

R$
260,00 PLASTYLINE

11 9845 ASPIRAL PARA ENCADERNACAO - 9MM UNIDADE 200 R$
1,20

R$
240,00 PLASTYLINE

12 9844 ASPIRAL PARA ENCADERNACAO - 14MM UNIDADE 200 R$
1,25

R$
250,00 PLASTYLINE

13 9843 ASPIRAL PARA ENCADERNACAO - 20MM UNIDADE 200 R$
1,85

R$
370,00 PLASTYLINE

23 28862 BLOCO LOGICO 48 PECAS COLORIDOS EM MADEIRA UNIDADE 10 R$
71,50

R$
715,00 CARLU

24 28942 BOBINA DE PAPEL KRAFT NATURAL 80gr 40CM 165M UNIDADE 12 R$
119,00

R$ 1.
428,00 SANTECK

27 28952 BOLA DE ISOPOR 25MM UNIDADE 50 R$
1,30

R$
65,00 STYROFORM

28 28953 BOLA DE ISOPOR 75MM UNIDADE 50 R$
2,20

R$
110,00 STYROFORM

32 43010 BOLSA ESCOLAR GRANDE UNIDADE 2 R$
200,00

R$
400,00 CLIO
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33 43009 BOLSA ESCOLAR PEQUENA (CRECHE) UNIDADE 2 R$
100,00

R$
200,00 LUXCEL

35 9790 BORRACHA ESCOLAR BRANCA - CX COM 40 UN CAIXA 54 R$
28,50

R$ 1.
539,00 MERCUR

36 9791 CADERNO 48 FLS - BROCHURA DE LINHA UNIDADE 500 R$
9,80

R$ 4.
900,00 JANDAIA

37 9793 CADERNO 48 FLS - CALIGRAFIA UNIDADE 500 R$
8,80

R$ 4.
400,00

SÃO DOMIN-
GOS

39 15524 CADERNO 48 FLS ESPIRAL CAPA DURA UNIDADE 200 R$
13,20

R$ 2.
640,00

PAUTA BRAN-
CA

40 325618 CADERNO 96 FLS - BROCHURA CAPA MOLE UNIDADE 500 R$
9,90

R$ 4.
950,00 JANDAIA

42 21968 CADERNO PEQUENO CAPA DURA BROCHURA 96 FOLHAS UNIDADE 240 R$
19,80

R$ 4.
752,00 JANDAIA

44 9438 CALCULADORA 12 DIGIT OUTO POWER OFF UNIDADE 10 R$
36,90

R$
369,00 MAXTERPRINT

46 32832
CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA MEDIA, SEXTAVADA, MODELO CRISTAL,
CORPO EM MATERIAL PLASTICO, CARGA REMOVIVEL, NAO ROSQUEADA, PON-
TA COM ESFERA DE TUGSTENIO NA COR AZUL CAIXA COM 50 UNIDADES

CAIXA 104 R$
65,10

R$ 6.
770,40 BIC

49 32583 CANETA P/ PINTAR TECIDO CORES VARIADAS UNIDADE 65 R$
12,20

R$
793,00 ACRILEX

54 24434 CANETINHAS HIDROCOR CX C/ 24 UNID DIVERSAS CORES CAIXA 50 R$
22,50

R$ 1.
125,00 BAZZE

55 9809 CAPA PARA ENCADERNACAO - TAMANHO A4 FRENTE UNIDADE 810 R$
1,25

R$ 1.
012,50 PROLAM

59 327765 CARTELA DE BINGO COM 100 FOLHAS UNIDADE 20 R$
23,00

R$
460,00 TAMOIO

60 15488 CARTOLINA COMUM MED. APROX. 50X 60 CM CORES VARIADAS UNIDADE 1100 R$
1,30

R$ 1.
430,00 VMP

68 11954 COLA BRANCA 90 GR UNIDADE 89 R$
4,50

R$
400,50 MERCUR

69 13176 COLA BRANCA LAVAVEL NAO TOXICA 1LT UNIDADE 105 R$
32,35

R$ 3.
396,75 ACRILEX

71 32589 COLA GLITER 23g CORES VARIADAS UNIDADE 10 R$
5,85

R$
58,50 MARIPEL

73 15490 COLA P/ E.V.A E ISOPOR 90 G UNIDADE 30 R$
10,40

R$
312,00 FAMIX

74 37240 COLA-ADESIVA UNIVERSAL P/ ARTESANATO TRANSPARENTE TUBO C/ 28 G UNIDADE 11 R$
21,80

R$
239,80 PEGAMIL

75 22096 CONTRA-CAPA PARA ENCADERNACAO - TAMANHO A4 UNIDADE 800 R$
1,10

R$
880,00 PROLAM

79 21942 CORRETIVO LIQUIDO A BASE D'AGUA 18 ML UNIDADE 55 R$
5,40

R$
297,00 MERCUR

85 21945 ENVELOPE 18X25 BRANCO UNIDADE 200 R$
0,55

R$
110,00 FORONI

86 21939 ENVELOPE 24X34 BRANCO CX C/ 250 UNID CAIXA 6 R$
198,10

R$ 1.
188,60 FORONI

87 9637 ENVELOPE 26 X 36 SACO OURO UNIDADE 600 R$
1,00

R$
600,00 FORONI

88 9806 ENVELOPE BRANCO 11 X 23 UNIDADE 200 R$
0,55

R$
110,00 SCRITY

91 9436 ENVELOPE SACO KRAFT 24X35 CX 250UN CAIXA 7 R$
237,90

R$ 1.
665,30 FORONI

93 11958 ENVELOPE SACO OURO 34X24 COM 250UN CAIXA 5 R$
269,90

R$ 1.
349,50 FORONI

96 24436 ESTOJO ESCOLAR COM ZIPER UNIDADE 2 R$
27,05

R$
54,10 WINTH

99 6537 EXTRATOR DE GRAMPO UNIDADE 81 R$
6,25

R$
506,25 BRW

103 15491 FITA ADESIVA COLORIDA 12 mm PEQUENA CORES VARIADAS UNIDADE 100 R$
3,20

R$
320,00 ADELBRAS

112 13177 GIZ DE CERA CX C/ 12 UNID CORES VARIADAS CAIXA 170 R$
7,25

R$ 1.
232,50 KOALA

115 46701 GORRO DE PAPAI NOEL EM FELTRO UNIDADE 60 R$
16,50

R$
990,00 RIO MASTER

116 37270 GRAMPEADOR 26/6 BASE 11CM UNIDADE 36 R$
30,40

R$ 1.
094,40 BRW

118 5438 GRAMPEADOR DE PRESSAO PARA MADEIRA UNIDADE 6 R$
60,75

R$
364,50 BRW

120 22125 GRAMPO 106/6 CX C/ 5000UND CAIXA 7 R$
24,85

R$
173,95 ACC

121 6574 GRAMPO 26/6 CX COM 5000 CAIXA 65 R$
10,20

R$
663,00 CIS

124 39599 GRAMPO PLASTICO ESTENDIDO DIMENSÕES 300X9X112 MM PACOTE C/ 50 UNI-
DADES PACOTE 24 R$

34,20
R$
820,80 DELLO

125 21934 GRAMPO TRILHO DE METAL P/ ARQUIVAMENTO DE ATE 500 FOLHAS DE PAPEL
CX C/ 50 UND CAIXA 5 R$

14,90
R$
74,50 LEONORA

127 46698 GUIRLANDA PEQUENAS - ENFEITES DE NATAL UNIDADE 6 R$
38,00

R$
228,00 RIO MASTER

131 9794 LAPIS DE COR GRANDE - CX 12 X 1 CAIXA 415 R$
29,50

R$ 12.
242,50

FABER-
CASTELL

138 327791
MOCHILA CONFECCIONADA 100% EM POLIESTER, 01 COMPARTIMENTO PRINCI-
PAL, 03 BOLSOS FRONTAIS, 02 BOLSOS LATERAIS, COMPARTIMENTO PRINCI-
PAL COM REPARTICAO ACOLCHOADA, ALCA DE MAO ACO REFORCADO COM
CABO DE ACO, ALCA DE COSTAS NAS SEGUINTES MEDIDAS: ALTURA 50

UNIDADE 15 R$
132,90

R$ 1.
993,50 RIO DE OURO

159 21964 PASTA AZ DE PAPELAO 8 CM UNIDADE 90 R$
20,45

R$ 1.
840,50 POLYCART
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161 327188 PASTA CATALOGO A4 C/ 50 PLAST CAPA DE PAPELAO REVEST C/ PLASTICO C/ 4
COLCHETES UNIDADE 15 R$

23,70
R$
355,50 DAC

162 32203 PASTA CATALOGO C/ 100 PLAST CAPA DE PAPELAO REVEST C/ PLASTICO C/ 4
COLCHETES UNIDADE 20 R$

34,25
R$
685,00 ACP

168 325621 PASTA GRAMPO TRILHO PLASTICA OFICIO - CORES DIVERSAS UNIDADE 100 R$
4,05

R$
405,00 POLYBRAS

169 309941 PASTA PLASTICA ESCOLAR; DIMENSOES: LARGURA - 30.5 CM, ALTURA - 5 CM E
COMPRIMENTO - 34 CM. UNIDADE 55 R$

23,15
R$ 1.
273,25 POLYBRAS

170 24474 PASTA PLASTICA C/ ELASTICO FINA UNIDADE 100 R$
5,15

R$
515,00 POLYBRAS

171 327794 PASTA SANFONADA DUPLICATA 12 DIVISORIAS UNIDADE 3 R$
44,65

R$
133,95 ACP

176 21932 PERFURADOR CENTRAL COM CAPAC P/ PERFURAR 12 FOLHAS UNIDADE 6 R$
20,90

R$
125,40 LEONORA

177 15354 PERFURADOR CENTRAL P/ 50 FOLHAS UNIDADE 7 R$
134,30

R$
940,10 LEONORA

178 48913
PERFURADOR DE PAPEL COM REGUA DE REGULAGEM. DIMENSOES: 60 X 10 X
55 MM. ABERTURAS: 8MM. CAPACIDADE DE PERFURACAO: 10 FOLHAS. DISTAN-
CIA ENTRE FUROS: 80MM. DISTANCIA DE MARGEM: 8MM. PESO: 0,132KG BASE:
CHAPA DE ACO/PLASTICO, BASE INFERIOR: EM PLASTICO/

UNIDADE 5 R$
43,70

R$
218,50 BRW

180 9819 PINCEL ATOMICO COR AZUL - CX 12 X 1 CAIXA 9 R$
109,90

R$
989,10 PILOT

181 9818 PINCEL ATOMICO COR PRETO - CX 12 X 1 CAIXA 9 R$
109,90

R$
989,10 PILOT

182 15501 PINCEL ATOMICO COR VERDE CX 12X1 CAIXA 8 R$
109,90

R$
879,20 PILOT

183 9820 PINCEL ATOMICO COR VERMELHO - CX 12 X 1 CAIXA 9 R$
125,90

R$ 1.
133,10 PILOT

185 21936 PINCEL MARCA TEXTO COR LARANJA CX C/ 12 UNID CAIXA 17 R$
29,90

R$
508,30 MASTERPRINT

199 39636 PINCEL PARA QUADRO BRANCO - COR AZUL - RECARREGAVEL UNIDADE 154 R$
23,79

R$ 3.
663,66 BIC

201 325622 PINCEL PARA QUADRO BRANCO - COR VERDE - RECARREGAVEL UNIDADE 50 R$
23,79

R$ 1.
189,50 BIC

202 39638 PINCEL PARA QUADRO BRANCO - COR VERMELHO- RECARREGAVEL UNIDADE 100 R$
23,78

R$ 2.
378,00 BIC

205 9801 PISTOLA PARA COLA QUENTE - FINA UNIDADE 20 R$
33,90

R$
678,00 LEONORA

212 21956 PORTA LAPIS CANETA E CLIPS EM PLASTICO RESISTENTE TAM PADRAO UNIDADE 23 R$
44,50

R$ 1.
023,50 DELLO

215 45838 PRANCHETA EM ACRILICO TRANSPARENTE C/ PRENDEDOR METALICO MED.
APROX. 33X23 CM UNIDADE 17 R$

39,39
R$
669,63 DELLO

223 9800 REFIL PARA COLA QUENTE - FINO UNIDADE 200 R$
1,80

R$
360,00 ARTPUNTO

224 15330 REFIL PARA COLA QUENTE GROSSA UNIDADE 610 R$
3,00

R$ 1.
830,00 ARTPUNTO

226 21952 REGUA CRISTAL EM POLIESTIRENO 30 CM REFORCADA UNIDADE 97 R$
5,75

R$
557,75 WALLEU

238 21962 TESOURA DOMESTICA 8 POLEGADAS UNIDADE 79 R$
18,25

R$ 1.
441,75 WESTERN

239 15503 TESOURA ESCOLAR SEM PONTA CABO EM PLASTICO PEQUENA UNIDADE 100 R$
12,40

R$ 1.
240,00 LEONORA

245 9814 TINTA PARA PINCEL ATOMICO - COR AZUL - CX 12 X1 CAIXA 1 R$
216,25

R$
216,25 PILOT

246 9815 TINTA PARA PINCEL ATOMICO - COR PRETO - CX 12 X1 CAIXA 1 R$
216,25

R$
216,25 PILOT

247 9816 TINTA PARA PINCEL ATOMICO - COR VERMELHO - CX 12 X1 CAIXA 1 R$
216,25

R$
216,25 PILOT

248 15504 TINTA PARA PINCEL ATUMICO - COR VERDE CX 12 X1 CAIXA 1 R$
216,25

R$
216,25 PILOT

Total
R$
100.
197,14

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Fornecer os Produtos dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por even-
tuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

5.2. Os Produtos licitados deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal em Nova Monte Verde - MT, da forma como forem solicitados pelo
setor competente no prazo máximo de 15 (QUINZE) dias contados do recebimento da Ordem de Serviço, não havendo valores ou números
mínimos de itens para os pedidos, sendo os mesmos feitos de acordo com as necessidades do município.

5.3. Os Produtos deverão atender normas de garantia e referência de qualidade mínima ao serviço a ser prestado.

5.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imedi-
atamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

5.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de
qualquer natureza;

5.6. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para
o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos
prazos e demais condições aqui estabelecidas;
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5.7. Comunicar imediatamente o Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de
correspondência;

5.8. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

5.9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Município;

5.10. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

5.11. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

5.12. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço.

5.13. Fornecer os produtos ou serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

5.14. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais e/ou trabalhistas previstas na legislação vigente,
comprometendo-se a saldá-las em tempo oportuno, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Nova
Monte Verde-MT;

5.15. Assumir todos os encargos de possíveis demandas trabalhistas, cíveis ou penais, relacionadas à prestação dos serviços, originalmente ou vincu-
lada por prevenção, conexão ou continência;

5.16. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Serviço;

6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

6.3. Fiscalizar o perfeito cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento pelas licitantes;

6.4. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

6.5. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a prestação dos serviços;

6.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

6.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

7. DO PAGAMENTO

7.1 O pagamento devido será efetuado conforme emissão da nota fiscal devidamente atestada pela secretaria responsável atestando o recebimento dos
produtos ou serviços.

7.2 A Nota Fiscal será paga somente após o atesto do setor competente, assegurando que os produtos ou serviços entregues estão de acordo com as
exigências contidas neste edital.

7.3 O Município de Nova Monte Verde-MT reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desa-
cordo com os dados da empresa vencedora do certame licitatório.

7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de
fracasso na negociação.

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de-
mandante, na pesquisa de estimativa de preços.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;
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b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII,
XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste Registro de Preços;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da
presente Ata.

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto.

9.6. Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pa-
gamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº. 8666/93;

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município de Nova Monte Verde-MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.4. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial dos serviços, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas
no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Nova Monte Verde-MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município de Nova
Monte Verde-MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este Município e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 20.4, c, d, deste edital, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços correrão à conta das dotações orçamentárias citadas
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir à presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno:

EDUCAÇÃO

05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

001 – Gabinete da Secretaria/Educação

12 – Educação

122 – Administração Geral

0017 – Gerenciamento Global da Educação

2 014– Manutenção das Atividades – Secretaria de Educação

112– 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo
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SAUDE

07 – Secretaria Municipal de Saúde

002 – Fundo Municipal de Saúde

10 – Saúde

301 – Atenção Básica

0032 – Blocos de Financiamento do SUS

2 055 – Bloco Custeio - Atenção Básica ou Primária em Saúde

447 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo

07 – Secretaria Municipal de Saúde

002 – Fundo Municipal de Saúde

10 – Saúde

302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0032 – Blocos de Financiamento do SUS

2 057 – Bloco de Custeio de Atenção – MAC Ambulatorial Hospitalar

501 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo

AGRICULTURA

06 – Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento

001 – Gabinete da Secretaria/Agricultura

20 – Agricultura

608 – Promoção da Produção Agropecuária

0028 – Desenvolvimento Rural e Agro Negócios

2 046 – Manutenção das Atividades – Secretaria de Agricultura

326 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo

ADMINISTRAÇÃO

03 – Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

001 – Gabinete da Secretaria de Planejamento e Administração

04 – Administração

122 – Administração Geral

0003 – Gestão Administrativa para Resultados

2 006– Manutenção-Secretaria Planejamento e Administração

59 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo

OBRAS

08 – Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos

001 – Gabinete da Secretaria de Obras

04 – Administração

122 – Administração Geral

0003 – Gestão Administrativa para Resultados

2 062 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras

567 - 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo

09 – Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e cidadania

002 – Fundo Municipal de Assistência Social

08 – Assistência Social

244 – Assistência Comunitária

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social

2 113 – Manutenção do CRAS

801 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
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I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Presencial nº. 84/2023, seus anexos e as propos-
tas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da
Município de Nova Monte Verde-MT.

14. DO FORO

Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Nova Monte Verde-
MT, por mais privilegiado que outro possa ser.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada
na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Nova Monte Verde-MT, 16 de Janeiro de 2024.

MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

PREFEITO

A. E. C. NOSSOL LTDA

CNPJ: 21.830.961/0001-01

CONTRATADA

41.536.058 DANIELLY DOS SANTOS RODRIGUES ME

CNPJ: 41.536.058/0001-31

CONTRATADA

LICITACAO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 84/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9398/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE ITENS DE PAPELARIA PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DO MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT PELO PERIODO
DE 12 (DOZE) MESES.

A Pregoeira Oficial do Município de Nova Monte Verde-MT, nomeado atra-
vés do Decreto nº. 115/2023 de 02 de Agosto de 2023, torna público aos
interessados que conforme Edital de Licitação de Pregão Presencial nº.
84/2023 sagra-se vencedora do Certame Licitatório realizado no dia 10 de
Janeiro de 2024 às 08:30 horas a seguinte

EMPRESA:

Ø A. E. C. NOSSOL LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.830.961/0001-01 para um
valor total de R$ 213.392,40 (duzentos e treze mil, trezentos e noventa e
dois reais e quarenta centavos);
Ø 41.536.058 DANIELLY DOS SANTOS RODRIGUES ME, inscrita no CNPJ nº
41.536.058/0001-31 para um valor total de R$ 100.197,14 (cem mil, cento e
noventa e sete reais e quatorze centavos);

Compromissos estes assumidos para os produtos a serem fornecidos, vis-
to que a empresa atendeu todos os requisitos do Edital e seus Anexos.

Nova Monte Verde-MT, 16 de Janeiro de 2024.

ELIZA CRISTTINA DA SILVA

Pregoeira

Decreto 115/2023

Publique-se.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 007, DE 16 DE JANEIRO DE 2024 SÚMULA: CONCEDE

AO SERVIDOR PUBLICO EFETIVO, SR. LEANDRO PEREIRA LUIZ,
LICENÇA PRÊMIO.

PORTARIA Nº 007, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

SÚMULA: CONCEDE AO SERVIDOR PUBLICO EFETIVO, SR. LEAN-
DRO PEREIRA LUIZ, LICENÇA PRÊMIO.

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

CONSIDERANDO o art. 84 e seguintes da Lei Municipal nº 830/2016, bem
como o requerimento do servidor público protocolado em 04 de janeiro de
2024;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder LICENÇA-PRÊMIO por assiduidade ao servidor
público efetivo LEANDRO PEREIRA LUIZ, cargo de Motorista, lotado na
Secretaria Municipal de Obras, por 90 (noventa) dias consecutivos a partir
de 05 de fevereiro de 2024, com vencimentos integrais e demais vanta-
gens da função.

ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas às disposições em contrário.

Nova Monte Verde - MT, 16 de janeiro de 2024.

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2024 PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO 003/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2023

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Resultado final do
Processo Seletivo Simplificado 003/2023, de 15 de janeiro de 2024, CON-
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VOCA pelo presente Edital os candidatos para preenchimento de vagas
existentes, conforme relação abaixo:

Cargo: Médico Veterinário – Frigorífico 40 horas
Classificação Candidato
1º WILMAR ANTONIO CAMBRUSSI FILHO

Os candidatos convocados por este Edital terão prazo até as 12:30:00 hs
do dia 19/01/2024 para entregar a documentação.

O Candidato deverá apresentar-se no Departamento de Recursos Huma-
nos dentro do prazo estipulado e trazer original e 01 (uma) cópia dos se-
guintes documentos:

RG (Frente e Verso)

CPF

Título de Eleitor

Comprovante da Última Eleição ou Certidão Da Justiça Eleitoral de que
está quite com a mesma

Certidão De Casamento ou Certidão De Nascimento

Certificado De Escolaridade Ou Diploma Do Curso (Registrado No Órgão
Competente)

Histórico Escolar

Carteira Profissional de acordo com o cargo

Pis/Pasep

Telefone para contato e E-mail

Comprovante de residência, em nome do candidato;

Carteira de trabalho frente e verso

Atestado de saúde ocupacional (exame admissional)

Declaração De Bens (Anexo I)

Declaração de não acúmulo de cargo (Anexo II)

Foto 3x4 (Atualizada)

Número da conta do Banco do Brasil.

Carteira De Reservista (Se Masculino);

Carteira de habilitação, de acordo com o cargo;

Cópia de documentos do cônjuge;

Certidão de nascimento e CPF de filhos menores de 21 (vinte e um) anos;

A falta de quaisquer documentos, bem como a não apresentação em con-
formidade com o Edital, implicará na inabilitação do candidato.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Monte Verde-MT, 16 de janeiro de 2024

Edemilson Marino dos Santos

Prefeito Municipal

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob
o nº (informar) e no RG nº (informar), residente e domiciliado na (endere-
ço), declaro para os devidos fins que até a presente data o meu patrimônio
é constituído pelos bens arrolados a seguir:

1) Bem... Valor

2) Bem... Valor

3) Bem... Valor

Sendo o que havia a declarar e por ser a expressão da verdade, firmo a
presente declaração.

(localidade), (dia) de (mês) de (ano).

___________________

(nome completo)

(assinatura)

OBS: Em sendo o caso, substituir a última parte por "declaro para os
devidos fins que até a presente data não possuo bens a declarar".

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob
o nº (informar) e no RG nº (informar), declaro para os devidos fins que, na
presente data, não exerço outro cargo público.

Sendo o que havia a declarar e por ser a expressão da verdade, firmo a
presente declaração.

(localidade), (dia) de (mês) de (ano).

______________________

(nome completo)

Assinatura

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 008, DE 16 DE JANEIRO DE 2024 SÚMULA: CONCEDE

A SERVIDORA PUBLICA EFETIVA, SRA. SILVANA DA SILVA
RODRIGUES, LICENÇA PRÊMIO

PORTARIA Nº 008, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

SÚMULA: CONCEDE A SERVIDORA PUBLICA EFETIVA, SRA. SILVA-
NA DA SILVA RODRIGUES, LICENÇA PRÊMIO.

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

CONSIDERANDO o art. 160-A e seguintes da Lei Municipal nº 830/2016.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder LICENÇA-PRÊMIO por assiduidade a servidora
pública efetiva SILVANA DA SILVA RODRIGUES, cargo de Técnica em
Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde, por 90 (noventa) dias con-
secutivos a partir de 17 de janeiro de 2024, com vencimentos integrais e
demais vantagens da função.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogada as disposições em contrário.

Nova Monte Verde - MT, 16 de janeiro de 2024

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2024 PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO 002/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Resultado final
do Processo Seletivo Simplificado 002/2023, de 26 de dezembro de 2023,
CONVOCA pelo presente Edital os candidatos para preenchimento de va-
gas existentes, conforme relação abaixo:

Classificação Nome Cargo
41º Amanda Oliveira Pereira Professor de Pedagogia
42º Leidiane Morais Do Nascimento Professor de Pedagogia

Classificação Nome Cargo
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17º Ana Lucia Alves De Jesus Auxiliar De Sala – 40 Horas
18º Juliana Da Cruz Pereira Auxiliar De Sala – 40 Horas

Os candidatos convocados por este Edital terão prazo até as 12:30:00 hs
do dia 19/01/2024 para entregar a documentação.

Os candidatos convocados deverão comparecer na Secretaria Muni-
cipal de Educação, no dia 17/01/2024, as 07:30 horas, para o processo
de atribuição.

O Candidato deverá apresentar-se no Departamento de Recursos Huma-
nos dentro do prazo estipulado e trazer original e 01 (uma) cópia dos se-
guintes documentos:

RG (Frente e Verso)

CPF

Título de Eleitor

Comprovante da Última Eleição ou Certidão Da Justiça Eleitoral de que
está quite com a mesma

Certidão De Casamento ou Certidão De Nascimento

Certificado De Escolaridade Ou Diploma Do Curso (Registrado No Órgão
Competente)

Histórico Escolar

Carteira Profissional de acordo com o cargo

Pis/Pasep

Telefone para contato e E-mail

Comprovante de residência, em nome do candidato;

Carteira de trabalho frente e verso

Atestado de saúde ocupacional (exame admissional)

Declaração De Bens (Anexo I)

Declaração de não acúmulo de cargo (Anexo II)

Foto 3x4 (Atualizada)

Número da conta do Banco do Brasil.

Carteira De Reservista (Se Masculino);

Carteira de habilitação, de acordo com o cargo;

Cópia de documentos do cônjuge;

Certidão de nascimento e CPF de filhos menores de 21 (vinte e um) anos;

A falta de quaisquer documentos, bem como a não apresentação em con-
formidade com o Edital, implicará na inabilitação do candidato.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Monte Verde-MT, 16 de janeiro de 2024

Edemilson Marino dos Santos

Prefeito Municipal

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob
o nº (informar) e no RG nº (informar), residente e domiciliado na (endere-
ço), declaro para os devidos fins que até a presente data o meu patrimônio
é constituído pelos bens arrolados a seguir:

1) Bem... Valor

2) Bem... Valor

3) Bem... Valor

Sendo o que havia a declarar e por ser a expressão da verdade, firmo a
presente declaração.

(localidade), (dia) de (mês) de (ano).

___________________

(nome completo)

(assinatura)

OBS: Em sendo o caso, substituir a última parte por "declaro para os
devidos fins que até a presente data não possuo bens a declarar".

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob
o nº (informar) e no RG nº (informar), declaro para os devidos fins que, na
presente data, não exerço outro cargo público.

Sendo o que havia a declarar e por ser a expressão da verdade, firmo a
presente declaração.

(localidade), (dia) de (mês) de (ano).

______________________

(nome completo)

Assinatura

LICITACAO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2024 PREGÃO PRESENCIAL N° 88/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 9943/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2024

PREGÃO PRESENCIAL N° 88/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 9943/2023

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede administrativa à Avenida Mato Grosso, nº 51, Centro, nesta cidade, doravante denominada PREFEITURA, neste ato devidamente representada
pelo Prefeito, Sr. EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da C.I. RG n.º 1467013-5 SESP/MT e CPF/MF nº. 330.412.338-51,
residente e domiciliado na Rua José Joaquim Vieira Nº. 101 nesta cidade de Nova Monte Verde-MT, RESOLVE registrar os preços da empresa APRO-
CAMPO COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.626.077/0001-19, localizada na Rua Fidêncio Ramos, nº 101,
Bairro Vila Olimpia, na cidade de São Paulo/SP, nas quantidades estimadas na Seção 4 desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação
por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório Pregão Presencial nº. 88/2023 e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto
Municipal nº. 14/2010, e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO
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1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS PARA
ATENDER AO CONVÊNIO Nº 1751/2023, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO
DO MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT,conforme especificações e condições constantes no edital de Pregão Presencial nº. 88/2023

1.1.1. Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para tal objeto,
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execução, em igualdade de condições.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período, na forma
da lei.

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá às Secretarias Municipais, participantes desse processo licitatório, através do Departamento de Com-
pras/Licitações, no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais;

4. DO CONTRATADO

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

FORNECEDOR: APROCAMPO COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDA

CNPJ: 36.626.077/0001-19

ENDEREÇO: Rua Fidêncio Ramos, nº 101, Bairro Vila Olimpia, na cidade de São Paulo/SP

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca

1 328078 GRADE NIVELADORA 28 DISCO DE 22 POLEGADAS COM CONTROLE
REMOTO UNIDADE 1 R$ 46.

790,00
R$ 46.
790,00 BALDAN NVCR

2 328079 CARRETA MODULADA HIDRAULICA 7T/6M3 01 EIXO RODADO DUPLO UNIDADE 1 R$ 34.
585,00

R$ 34.
585,00

CEMAG
CBHM6000

3 328077 GRADE ARADORA 14 DISCOS DE 28 POLEGADAS COM CONTROLE
REMOTO UNIDADE 1 R$ 46.

585,00
R$ 46.
585,00 PICCIN GACR

TOTAL R$ 127.
960,00

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Fornecer os Produtos dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por even-
tuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

5.2. Os Produtos licitados deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal em Nova Monte Verde - MT, da forma como forem solicitados pelo
setor competente no prazo máximo de 30 (TRINTA) dias contados do recebimento da Ordem de Serviço, não havendo valores ou números mí-
nimos de itens para os pedidos, sendo os mesmos feitos de acordo com as necessidades do município.

5.3. Os Produtos deverão atender normas de garantia e referência de qualidade mínima ao serviço a ser prestado.

5.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imedi-
atamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

5.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de
qualquer natureza;

5.6. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para
o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos
prazos e demais condições aqui estabelecidas;

5.7. Comunicar imediatamente o Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de
correspondência;

5.8. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

5.9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Município;

5.10. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

5.11. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

5.12. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço.

5.13. Fornecer os produtos ou serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

5.14. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais e/ou trabalhistas previstas na legislação vigente,
comprometendo-se a saldá-las em tempo oportuno, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Nova
Monte Verde-MT;
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5.15. Assumir todos os encargos de possíveis demandas trabalhistas, cíveis ou penais, relacionadas à prestação dos serviços, originalmente ou vincu-
lada por prevenção, conexão ou continência;

5.16. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Serviço;

6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

6.3. Fiscalizar o perfeito cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento pelas licitantes;

6.4. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

6.5. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a prestação dos serviços;

6.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

6.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

7. DO PAGAMENTO

7.1 O pagamento devido será efetuado conforme emissão da nota fiscal devidamente atestada pela secretaria responsável atestando o recebimento dos
produtos ou serviços.

7.2 A Nota Fiscal será paga somente após o atesto do setor competente, assegurando que os produtos ou serviços entregues estão de acordo com as
exigências contidas neste edital.

7.3 O Município de Nova Monte Verde-MT reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desa-
cordo com os dados da empresa vencedora do certame licitatório.

7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de
fracasso na negociação.

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de-
mandante, na pesquisa de estimativa de preços.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII,
XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste Registro de Preços;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da
presente Ata.

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto.

9.6. Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pa-
gamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº. 8666/93;
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10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município de Nova Monte Verde-MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.4. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial dos serviços, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas
no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Nova Monte Verde-MT, por prazo não superior
a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município de Nova
Monte Verde-MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este Município e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 20.4, c, d, deste edital, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços correrão à conta das dotações orçamentárias citadas
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir à presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno:

AGRICULTURA

06 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento

002 – Departamento de Agricultura

20 – Agricultura

608 – Promoção da Produção Agropecuária

0028 – Desenvolvimento rural e Agronegócios

1 035 – Equip. Mat. Permanente, Veículos e Implementos Agrícolas

343 – 44.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Presencial nº. 88/2023, seus anexos e as propos-
tas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da
Município de Nova Monte Verde-MT.

14. DO FORO

Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Nova Monte Verde-
MT, por mais privilegiado que outro possa ser.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada
na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Nova Monte Verde-MT, 16 de Janeiro de 2024.

MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

PREFEITO

APROCAMPO COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDA
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CNPJ: 36.626.077/0001-19

CONTRATADA

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 005, DE 16 DE JANEIRO DE 2024 SÚMULA: CONCEDE

AO SERVIDOR PUBLICO EFETIVO, SR. JOSÉ JOAQUIM VIEIRA
FILHO, LICENÇA PRÊMIO.

PORTARIA Nº 005, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

SÚMULA: CONCEDE AO SERVIDOR PUBLICO EFETIVO, SR. JOSÉ
JOAQUIM VIEIRA FILHO, LICENÇA PRÊMIO.

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

CONSIDERANDO o art. 84 e seguintes da Lei Municipal nº 335/2007, bem
como o requerimento do servidor público protocolado em 13 de dezembro
de 2023;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder LICENÇA-PRÊMIO por assiduidade o servidor pú-
blico efetivo JOSÉ JOAQUIM VIEIRA FILHO, cargo de Professor, lotado
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, por 30 (trinta) di-
as consecutivos a partir de 29 de janeiro de 2024, com vencimentos inte-
grais e demais vantagens da função.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogada as disposições em contrário.

Nova Monte Verde - MT, 16 de janeiro de 2024

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

PREFEITURA DE NOVA NAZARÉ
DECRETO Nº 4330 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO Nº 4330 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

“Dispõe sobre concessão de licença prêmio à servidora LUCIRENE
FRANCISCA FERREIRA.”

O Sr. João Teodoro Filho, Prefeito Municipal do Município de Nova Naza-
ré, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelo Art. 63, da Lei Orgânica do Município de Nova Nazaré-MT,

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedido a servidora pública LUCIRENE FRANCISCA FER-
REIRA, inscrita no CPF 006.XXX.XXX - 03,lotada na Secretaria de Ação
Social, no cargo de AGENTE DE LIMPEZA, licença prêmio de 03 (três)
meses por assiduidade com subsídio do cargo efetivo.

Art. 2°. – O período concedido terá início no dia 15 de Janeiro de 2024 e
término no dia 13 de Abril de 2024, após esse período a servidora citada
no Art. 1°, deverá retornar a sua função na secretaria lotada.

Art. 3º. – Este Decreto tem seus efeitos retroativos a partir do dia 15/01/
2024, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso aos dezes-
seis dias do mês de Janeiro de 2024.

Nova Nazaré-MT, 16 de Janeiro de 2024.

JOÃO TEODORO FILHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

SIMPREV
ERRATA DO CONTRATO DE RATEIO N.º 001/2024

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORE S DO MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA/MT

CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GES-
TÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS MU-
NICÍPI OS MATO-GROSSENSES – CONSPREV.

Onde se lê: OBJETO: “O presente instrumento tem por objeto ratear as
despesas relativas ao exercício financeiro de 2022 do Consórcio Público
Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social dos
Municípios Mato-Grossenses – CONSPREV entre os CONSORCIADOS
nos termos do art. 8º da Lei n.º 11.107/05”

Leia – se: OBJETO: “O presente instrumento tem por objeto ratear as
despesas relativas ao exercício de 2024 do Consórcio Público Intermunici-
pal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social dos Municípios
Mato-Grossenses – CONSPREV entre os CONSORCIADOS nos termos
do art. 8º da Lei n.º 11.107/05”

VIGÊNCIA: a vigência é de 02/01/2024 até 31/12/2024.

VALOR ANUAL: R$ 3.372,00 (trem mil, trezentos e setenta e dois reais)

DATA DA ASSINATURA: 12/01/2024.

DEPARTAMENTO PESSOAL
EXTRATO DE DISTRATO DO TERMO DO CONTRATO TEMPORÁRIO

CELEBRADO ENTRE:

Contrato de Prestação de Serviço de Interesse Público nº 3848/2023

Contratante: Município de Nova Olímpia-MT

Teste Seletivo nº 001/20123 realizado em 03 de março de 2023.

Contratada: MARIA ALLINY SILVA SANTOS

Cargo/ Função: PROFESSORA

Vencimento Mensal: R$ 3.315,41 (Três mil, trezentos e quinze reais e qua-
renta e um centavos)

Vigência: 03/04/2023 à 13/12/2024

Data do Distrato: 16/01/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ

DECRETO Nº 006/2024

DECRETO Nº 006/2024

DATA: 16 DE JANEIRO DE 2024.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁRE-
AS DO MUNICÍPIO DE NOVA UBIRATÃ – MT, AFETADAS PELA FAL-
TA DE CHUVAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDEGAR JOSÉ BERNARDI, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA UBIRA-
TÃ - MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERI-
DAS NA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E NO INCISO VI DO ARTIGO 8º
DA LEI FEDERAL Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012, e,

Considerando que neste segundo semestre de 2023, o Município de No-
va Ubiratã - MT sofre com a ocorrência de grave seca, devido ao exauri-
mento hídrico causado pelo regime irregular de chuvas em todo seu terri-
tório;
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Considerando que a garantia da saúde e manutenção da qualidade de vi-
da da população depende da preservação da água, enquanto recurso na-
tural, finito e escasso;

Considerando que a estiagem traz resultados expressivos econômicos e
sociais, com intensidade no que diz respeito à redução na produção de
soja, milho, algodão e feijão, totalizando perdas significantes nas proprie-
dades rurais;

Considerando que a situação climatológica que assola este Município,
com chuvas irregulares, vem provocando um regime hídrico abaixo da mé-
dia mensal, estimando-se danos no setor da agricultura, agricultura famili-
ar, agropecuária, bem como nas propriedades rurais, de acordo com rela-
tórios técnicos oriundos dos órgãos públicos competentes e das entidades
que são organismos de cooperação técnica do poder público;

Considerando que a recomendação da Coordenadoria Municipal de Pro-
teção e Defesa Civil é favorável a declaração de situação de emergência.

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada situação de emergência no Município de Nova Ubi-
ratã - MT, decorrente da existência de situação anormal em virtude de esti-
agem climatológica, classificado e codificado como ESTIAGEM – COBRA-
DE 1.4.1.1.0.

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atu-
arem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e De-
fesa Civil, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e
reconstrução.

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações
de resposta ao desastre e a realização de campanhas de arrecadação de
recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assis-
tência à população afetada pelo desastre, sob a direção da Coordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa Civil.

Art. 4° Com base no inciso VIII, do artigo 75 da Lei n° 14.133/2021, sem
prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000),

ficam dispensados de licitação os contratos nos casos de emergência ou
de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamen-
tos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no pra-
zo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência
ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a
recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inci-
so.

Art. 5° Ficam os órgãos competentes autorizados a transferir bens apre-
endidos em operações de combate e repressão a crimes para órgãos de
Proteção e Defesa Civil, nos termos do artigo 17 da Lei 12.608/2012, de
10 de abril de 2012.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo
viger pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado por
igual período.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ, EM 16 DE
JANEIRO DE 2024.

EDEGAR JOSÉ BERNARDI

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

FRANCINE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

Decreto. n.º 001/2021
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MINUTA DE DECISÃO DE CONCLUSÃO
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17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 672 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 673 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 674 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 675 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 676 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 677 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 678 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 679 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 680 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 681 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 682 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 683 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 684 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 685 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 686 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 687 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 688 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 689 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 690 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 691 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 692 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 693 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 694 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 695 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 696 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 697 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 698 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 699 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 700 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 701 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 702 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 703 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 704 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 705 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 706 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 707 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 708 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 709 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 710 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 711 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 712 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 713 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 714 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 715 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 716 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 717 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 718 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 719 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 720 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 721 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 722 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 723 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 724 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402
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17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 726 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 727 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 728 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 729 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 730 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 731 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 732 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 733 Assinado Digitalmente



17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402
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17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402
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diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 737 Assinado Digitalmente
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RECURSOS HUMANOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023 EDITAL DE

CONVOCAÇÃO E POSSE Nº. 002/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ ESTADO DE MATO
GROSSO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E POSSE Nº. 002/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023

DATA: 15 de Janeiro de 2024

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Nova Ubiratã Sr. Edegar José Ber-
nardi, no uso de suas atribuições legais e com amparo no Edital de Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº.

002/2023;

RESOLVE:

ART. 1º. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados e
classificados no Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2023 para compa-
recerem junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de No-
va Ubiratã-MT no horário das 07:00 às 13:00 horas, de segunda-feira a
sexta-feira, munidos dos documentos pessoais e profissionais, OS EXA-
MES MÉDICOS OBRIGATÓRIOS DEVERÃO SER SOLICITADOS NO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS APÓS A ENTREGA DE
TODOS OS DOCUMENTOS DO ANEXO I conforme o referido Edital, para
fins de nomeação, posse e exercício.

ART. 2º. Os candidatos aprovados e classificados que estão sendo convo-
cados terão

07 (sete) dias úteis contados da publicação deste edital de convocação,
para se manifestarem sobre a aceitação do cargo, conforme o Edital.

69 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - Local: (Sede)

Nº NOME PONTUAÇÃO PROVA RESULTADO
1 RAISSA AP LOPES DE OLIVEIRA 9,0 Classificado
2 JOAO PEDRO FRAZAO TRINCAUS 8,5 Classificado
3 YADA DE QUEIROZ PEDROSA 8,0 Classificado

94 - MOTORISTA HABILITACAO E - Local: (Sede)

Nº NOME PONTUAÇÃO FI-
NAL RESULTADO

1 JOSE ADEMAR ANDRADE DE ME-
LO 6,5 Classificado

95 - MOTORISTA HABILITACAO D/E - Local: (Sede)

Nº NOME PONTUAÇÃO FI-
NAL RESULTADO

1 ALESSANDRO APARECIDO DOS
SANTO 10,0 Classificado

2 PAULO FABRICIO SILVA SANTOS 10,0 Classificado
3 PAULO CEZAR SANTOS FREITAS 9,5 Classificado
4 ADEBALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 9,0 Classificado

101 - OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS - Local: (Sede)

Nº NOME PONTUAÇÃO FI-
NAL RESULTADO

1 CLAUDINEI BENEDITO DA FONSE-
CA 9,0 Classificado

2 NORI HARTMANN 9,0 Classificado

104 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA - Local: (Sede)

Nº NOME PONTUAÇÃO FINAL RESULTADO
1 ARIEL APARECIDO C. MIRANDA 7,5 Classificado
2 VALMIR CIMARDI 6,5 Classificado

107 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA/PA CARREGADEIRA -
Local: (Sede)

Nº NOME PONTUAÇÃO FI-
NAL RESULTADO

1 JOEVERSON PEREIRA DOS SAN-
TOS 10,0 Classificado

75 - AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS - Local: (Distrito Santo Antônio
do Rio Bonito)

Nº NOME PONTUAÇÃO FI-
NAL RESULTADO

1 APARECIDA JAQUES DA COSTA
TEN 8,5 Classificado

Nova Ubiratã, MT – 15 de Janeiro de 2024

EDEGAR JOSE BERNARDI Prefeito Municipal

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE PROCESSO SELETIVO

ANEXO I

CÓPIAS E ORIGINAIS

ÿ Declaração de Bens e Valores.

ÿ Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública
inacumulável.

ÿ Qualificação Social – (Procedimento no RH, e-social)

ÿ Cédula de Identidade (RG);

ÿ Cadastro de Pessoa Física (CPF);

ÿ Certidão de Nascimento ou Casamento (Se casado cópia do CPF do
Cônjuge);

ÿ Certidão de Nascimento e CPF dos Filhos Dependentes;

ÿ Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 06 (seis) anos;

ÿ Comprovante de Endereço (Água, luz, etc.)

ÿ Carteira de PIS ou PASEP e Carteira de Trabalho CTPS;

ÿ Título de Eleitor;

ÿ Comprovante de votação da última eleição

ÿ Documento Militar (Se homem);

ÿ Documento Escolar,

ÿ Certidões negativas dos ofícios de distribuição na(s) cidade(s) na(s)
qual(is) o candidato reside e/ou residiu nos últimos cinco anos, abrangen-
do os feitos cíveis e criminais (https://sec.tjmt.jus.br/)

ÿ Certidões negativas cíveis e criminais da Justiça Federal na(s) cidade(s)
na(s) qual(is) o candidato reside e/ou residiu nos últimos cinco anos;
(https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao)

ÿ 01 Foto 3x4

ÿ Telefone

ÿ E-mail

ÿ Nº. Conta Corrente no Banco do Brasil; AG:_ C/C

ÿDocumento Profissional (Habilitação, CREA, CREF, ETC, caso seja ne-
cessário)

3. O candidato deverá manter atualizado seu endereço, bem como o nú-
mero do telefone para contato.

3.1 O candidato deverá solicitar o Atestado de Saúde Ocupacional - ASO,
NO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS.

3.2. O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a
manifestação por escrito de desistência implicará a exclusão definitiva do
candidato deste Teste Seletivo, sem qualquer alegação de

direitos futuros.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Elaboração e
Aplicação do Teste Seletivo, nomeada pelo Município de Nova Ubiratã, ha-
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vendo necessidade pela Procuradoria Jurídica do Município, tornando a
decisão de caráter público.

MODELO I

D E C L A R A Ç Ã O

Eu, ***************** portador (a) da Cédula de Identidade RG nº.
*******************inscrito (a) no CPF sob o n° *******************, declaro pa-
ra devidos fins e efeitos legais sob as penas da lei que, NÃO possuo acu-
mulo de cargo público, com cargo incompatível entre as funções exerci-
das.

Por ser verdade firmo a presente declaração.

Nova Ubiratã/MT, ******* de ******** de 2023.

***************

MODELO II

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu *************** portador (a) da Cédula de Identidade RG nº.
****************** inscrito (a) no CPF sob o n° ************, residente e domi-
ciliado neste município de Nova Ubiratã/MT, em cumprimento ao que de-
termina a Lei Federal nº. 8.429 de 2 de junho de 1992, em seu Artigo 13,
§ 1º, DECLARA que:

Descrever o Bens e valores e se não tiver bens descrever “Não possuo
bens em meu nome”

DECLARAÇÃO.

Por ser verdade e para que surta os efeitos legais, firmo a presente

Nova Ubiratã/MT, ******* de ******** de 2023.

**********************

RECURSOS HUMANOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023 EDITAL DE

CONVOCAÇÃO E POSSE Nº. 003/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ ESTADO DE MATO
GROSSO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E POSSE Nº. 003/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023

DATA: 16 de Janeiro de 2024

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Nova Ubiratã Sr. Edegar José Ber-
nardi, no uso de suas atribuições legais e com amparo no Edital de Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº. 002/2023;

RESOLVE:

ART. 1º. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados e
classificados no Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2023 para compa-
recerem junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de No-
va Ubiratã-MT no horário das 07:00 às 13:00 horas, de segunda-feira a
sexta-feira, munidos dos documentos pessoais e profissionais, OS EXA-
MES MÉDICOS OBRIGATÓRIOS DEVERÃO SER SOLICITADOS NO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS APÓS A ENTREGA DE
TODOS OS DOCUMENTOS DO ANEXO I conforme o referido Edital, para
fins de nomeação, posse e exercício.

ART. 2º. Os candidatos aprovados e classificados que estão sendo con-
vocados terão 07 (sete) dias úteis contados da publicação deste edital de
convocação, para se manifestarem sobre a aceitação do cargo, conforme
o Edital.

2 - PSICÓLOGO - NÍVEL I - Local:(Sede)

Nº NOME PONTUAÇÃO FI-
NAL RESULTADO

1 RAISSA DOS SANTOS BERNARDI-
NO 7,0 Classificado

3 - ADE LIMPEZA NIVEL FUNDAMENTAL - Local: (Sede)

Nº NOME PONTUAÇÃO FINAL RESULTADO
15 DAYANE ARAÚJO SILVA PINHEIRO 4,0 Classificado

5 - ADE NUTRICAO NIVEL FUNDAMENTAL - Local: (Sede)

Nº NOME PONTUAÇÃO FI-
NAL RESULTADO

1 JOYCE ESTEVES 8,0 Aprovado
2 FRANCINETE MENDES VIANA 7,5 Classificado
3 IRACI MAXIMO FERREIRA 7,5 Classificado
4 MARLENE DUTRA VIEIRA 7,0 Classificado
5 SANDRALESSIA NUBIA GOMES DE

AL 7,0 Classificado
6 DEISIELI JUSIANE DE AZEVEDO CA 6,5 Classificado
7 FRANCISCA EDUARDA OLIVEIRA 6,5 Classificado
8 OLICIA A. RIBEIRO DE ALVES 6,0 Classificado
9 MARIA ROSANA SOARES 6,0 Classificado

6 - ADE VIGIA NIVEL ENSINO FUNDAMENTAL - Local: (Sede)

Nº NOME PONTUAÇÃO FI-
NAL RESULTADO

1 MARIA SIDNEIA J. MARTUCCI 9,0 Aprovado
2 GISELDA LOPES DA SILVA RIBEIRO 9,0 Classificado
3 AGDA POLIANA GONÇALVES QUEI-

RÓZ 8,0 Classificado
4 CARLEANE DE MELO 8,0 Classificado

7 - PROFESSOR II - 30 NIVEL LICENCIATURA PLENA - Local: (Sede)

Nº NOME PONTUAÇÃO FI-
NAL RESULTADO

1 ANELISE DOS SANTOS BOMFIM 9,5 Aprovado
2 CLARICE BELTRAMIN GARRIDO 9,5 Aprovado
3 SUZANA MOURA KOTLEWSKI 9,5 Aprovado
4 ALICE DE F VILARVAS MIRANDA 9,0 Aprovado
5 MARIA KEYLA JAPPE 8,5 Aprovado
6 KATIA SILVA SANTOS LARENTIS 8,0 Classificado
7 LEILA PIRES DE O. TEN CATEN 8,0 Classificado
8 SELIANE DA SILVA BARROS 7,5 Classificado
9 ANNA VANESSA EURICH 7,5 Classificado
10 DARA BARBOSA CARVALHO 7,5 Classificado
11 ALCIONE DE JESUS LIMA 7,5 Classificado
12 NEUSA MARIA OLIVEIRA 7,0 Classificado
13 ELINETI MOREIRA BACELAR 7,0 Classificado
14 MARIA LUCIA FEITOSA DOS SAN-

TOS 7,0 Classificado
15 OLIVIA VICENTINA LEITE 7,0 Classificado
16 SANDRA MARA DALLE CORT 6,5 Classificado
17 LISIANE FERREIRA DE SOUZA 6,5 Classificado
18 LEIDIANE SOUZA E SILVA 6,5 Classificado
19 ANGELICA MESSIAS DE CARVA-

LHO 6,5 Classificado

20 ELAINE APARECIDA BATISTA NU-
NES 6,5 Classificado

21 SUZANA SUDERICH RIBEIRO 6,5 Classificado
22 EDINÉIA APARECIDA DEPONTI

JAHN 6,5 Classificado

23 CLARICE RODRIGUES DE OLIVEI-
RA 6,5 Classificado

24 CLADINÉIA PESAMOSCA 6,0 Classificado
25 SHEILA BARBIERO DE AZEVEDO 6,0 Classificado

12 - ADE NUTRICAO NIVEL FUNDAMENTAL - Local: (Distrito Santo
Antônio do Rio Bonito)

Nº NOME PONTUAÇÃO FINAL RESULTADO
1 IRANI ALVES DE SOUSA 8,5 Classificado

14 - PROFESSOR II - 30 NIVEL LICENCIATURA PLENA - Local: (Distri-
to Santo Antônio do Rio Bonito)

Nº NOME PONTUAÇÃO FI-
NAL RESULTADO

1 JOICE CONCEIÇÃO DOS SANTOS 7,0 Aprovado
2 ELIZETE POZZATTO TENNROLLER 6,0 Aprovado
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3 LUCIA NEIDE FERREIRA POZZAT-
TO 5,0 Classificado

15 - PROFESSOR II - 30 NIVEL LICENCIATURA PLENA EM MATEMA-
TICA- Local: (Distrito Santo Antônio do Rio Bonito)

Nº NOME PONTUAÇÃO FINAL RESULTADO
1 CARLOS PEREIRA 7,0 Classificado

20 - ADE NUTRICAO NIVEL FUNDAMENTAL - Local: (Distrito Novo
Mato Grosso)

Nº NOME PONTUAÇÃO FINAL RESULTADO
1 ANTONIA PRESTES RODRIGUES 4,5 Aprovado

22 - PROFESSOR II - 30 NIVEL LICENCIATURA PLENA - Local: (Distri-
to Novo Mato Grosso)

Nº NOME PONTUAÇÃO FI-
NAL RESULTADO

1 ELDEOMARA MARQUES DE CARVA-
LHO 5,0 Aprovado

23 - PROFESSOR II - 30 NIVEL LICENCIATURA PLENA EM LETRAS -
Local: (Distrito Novo Mato Grosso)

Nº NOME PONTUAÇÃO FINAL RESULTADO
1 GRACIELY DA S.R. DE ARAUJO 6,0 Classificado

27 - ADE LIMPEZA NIVEL FUNDAMENTAL - Local: (Distrito Entre Ri-
os)

Nº NOME PONTUAÇÃO FINAL RESULTADO
4 SUELY OLIVEIRA DANTAS 4,5 Classificado

29 - ADE NUTRICAO NIVEL FUNDAMENTAL - Local: (Distrito Entre Ri-
os)

Nº NOME PONTUAÇÃO FINAL RESULTADO
1 ANGELICA SIQUEIRA DE QUEIROZ 7,0 Aprovado
2 JACIARA F. SOARES MARTINS 5,0 Classificado

30 - ADE VIGIA NIVEL ENSINO FUNDAMENTAL - Local: (Distrito Entre
Rios)

Nº NOME PONTUAÇÃO FI-
NAL RESULTADO

2 EMERSON RODRIGUES DE OLIVEI-
RA 6,0 Classificado

31 - PROFESSOR II - 30 NIVEL LICENCIATURA PLENA - Local: (Distri-
to Entre Rios)

Nº NOME PONTUAÇÃO FI-
NAL RESULTADO

1 ROSICLEI PELOSO GORZIZA 9,0 Aprovado
2 LUCIMARA JANE DA SILVA ALMEI-

DA 7,0 Aprovado

3 CAMILA GERONIMO DEL MOURO
REI. 6,5 Classificado

4 EDIANE SILVA MAZARO 6,5 Classificado

32 - PROFESSOR II - 30 NIVEL LICENCIATURA PLENA EM LETRAS -
Local: (Distrito Entre Rios)

Nº NOME PONTUAÇÃO FINAL RESULTADO
1 ELIASMAR RODRIGUES DE PAULA 7,0 Classificado

34 - TEC ADM ED SECRETARIO ESCOLAR NIVEL MEDIO - Local: (Dis-
trito Entre Rios)

Nº NOME PONTUAÇÃO FI-
NAL RESULTADO

2 KAROLYNE KELLEN BORTOLOTTO
FER 8,0 Classificado

40 - PROFESSOR II - 30 NIVEL LICENCIATURA PLENA - Local: (Distri-
to Santa Terezinha do Rio Ferro)

Nº NOME PONTUAÇÃO FINAL RESULTADO
1 ROSA DA APARECIDA R. BOBALO 8,0 Aprovado
2 ANGELA CRISTINA ALVES 5,5 Aprovado

44 - TEC DE DES OU AUX DE DES INFANTIL E ED ESPEC - Local:
(Distrito Santa Terezinha do Rio Ferro)

Nº NOME PONTUAÇÃO FINAL RESULTADO
1 DERLI SOLANGE ZORZI 7,0 Classificado
2 JAMAIQUELLI ERICA FERREIRA 6,0 Classificado

45 - ADE NUTRIÇÃO NIVEL FUNDAMENTAL - Local: (Distrito Água
Limpa)

Nº NOME PONTUAÇÃO FINAL RESULTADO
1 EMILY LORRANE VERAS REIS 7,0 Classificado
2 DENISE DELGIOVO 7,0 Classificado
3 DOMINGAS FERREIRA DE ARAUJO 5,5 Classificado

49 - PROFESSOR II - 30 NIVEL LICENCIATURA PLENA - Local: (Distri-
to Água Limpa)

Nº NOME PONTUAÇÃO FI-
NAL RESULTADO

1 EVA CAMARGO CANCELIER 9,5 Aprovado
2 ANA PAULA VICENTE MOREIRA 8,0 Classificado
3 CREMILDE MORAES DOS SANTOS 6,5 Classificado
4 ANDRÉIA COSTA FERREIRA PEZZI-

NI 6,5 Classificado

5 MARIA DAS GRAÇAS DE J.G.BAR-
ROS 5,5 Classificado

6 MARIA LUCY C. DE OLIVEIRA 5,5 Classificado
7 FRANCINE APª DE FRANÇA LIMA 5,5 Classificado

50 - PROFESSOR II - 30 NIVEL LICENCIATURA PLENA EM HISTORIA
- Local: (Distrito Água Limpa)

Nº NOME PONTUAÇÃO FINAL RESULTADO
1 SIDIANA RODRIGUES DE SOUSA 5,0 Classificado

58 - PROFESSOR II - 30 NIVEL LICENCIATURA PLENA - Local: (Distri-
to Piratininga)

Nº NOME PONTUAÇÃO FI-
NAL RESULTADO

1 DANYELLE LUIZA PEREIRA MELO 7,5 Aprovado
2 DENISE CATIANE GRÄEFF DOS

SANT 6,5 Classificado
3 RITA DE CASSIA FONTES MORAES 5,5 Classificado
4 JEOVÁ UCHÔA DOS SANTOS 5,5 Classificado

61 - PROFESSOR II - 30 NIVEL LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS
BIOLOGICAS - Local: (Escola Municipal Cachoeira do Ronuro)

Nº NOME PONTUAÇÃO FINAL RESULTADO
1 SARA LUIZA VIEIRA RUZIN 7,5 Classificado
2 ÉDER LUIZ DA SILVA 7,0 Classificado

62 - PROFESSOR II - 30 NIVEL LICENCIATURA PLENA- Local: (Escola
Municipal Cachoeira do Ronuro)

Nº NOME PONTUAÇÃO FINAL RESULTADO
1 NAIDERLANE MARQUES BARROS 5,0 Classificado

65 - PROFESSOR II - 30 NIVEL LICENCIATURA PLENA - Local: (Esco-
la Municipal Lorindo Pedro Basso)

Nº NOME PONTUAÇÃO FINAL RESULTADO
1 DÉBORA VAZ MENEZES 9,5 Classificado

Nova Ubiratã, MT – 16 de Janeiro de 2024

EDEGAR JOSE BERNARDI

Prefeito Municipal

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE PROCESSO SELETIVO
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ANEXO I CÓPIAS E ORIGINAIS

ÿ Declaração de Bens e Valores.

ÿ Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública
inacumulável.

ÿ Qualificação Social – (Procedimento no RH, e-social)

ÿ Cédula de Identidade (RG);

ÿ Cadastro de Pessoa Física (CPF);

ÿ Certidão de Nascimento ou Casamento (Se casado cópia do CPF do
Cônjuge);

ÿ Certidão de Nascimento e CPF dos Filhos Dependentes;

ÿ Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 06 (seis) anos;

ÿ Comprovante de Endereço (Água, luz, etc.)

ÿ Carteira de PIS ou PASEP e Carteira de Trabalho CTPS;

ÿ Título de Eleitor;

ÿ Comprovante de votação da última eleição

ÿ Documento Militar (Se homem);

ÿ Documento Escolar,

ÿ Certidões negativas dos ofícios de distribuição na(s) cidade(s) na(s)
qual(is) o candidato reside e/ou residiu nos últimos cinco anos, abrangen-
do os feitos cíveis e criminais (https://sec.tjmt.jus.br/)

ÿ Certidões negativas cíveis e criminais da Justiça Federal na(s) cidade(s)
na(s) qual(is) o candidato reside e/ou residiu nos últimos cinco anos;
(https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao)

ÿ 01 Foto 3x4

ÿ Telefone

ÿ E-mail

ÿ Nº. Conta Corrente no Banco do Brasil; AG:________ C/C _________

ÿ Documento Profissional (Habilitação, CREA, CREF, ETC, caso seja ne-
cessário)

3. O candidato deverá manter atualizado seu endereço, bem como o nú-
mero do telefone para contato.

3.1 O candidato deverá solicitar o Atestado de Saúde Ocupacional - ASO,
NO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS.

3.2. O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a
manifestação por escrito de desistência implicará a exclusão definitiva do
candidato deste Teste Seletivo, sem qualquer alegação de direitos futuros.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Elaboração e
Aplicação do Teste Seletivo, nomeada pelo Município de Nova Ubiratã, ha-
vendo necessidade pela Procuradoria Jurídica do Município, tornando a
decisão de caráter público.

MODELO I

D E C L A R A Ç Ã O

Eu, ***************** portador (a) da Cédula de Identidade RG nº.
*******************inscrito (a) no CPF sob o n° *******************, declaro pa-
ra devidos fins e efeitos legais sob as penas da lei que, NÃO possuo acu-
mulo de cargo público, com cargo incompatível entre as funções exerci-
das.

Por ser verdade firmo a presente declaração.

Nova Ubiratã/MT, ******* de ******** de 2023.

***************

MODELO II

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu *************** portador (a) da Cédula de Identidade RG nº.
****************** inscrito (a) no CPF sob o n° ************, residente e domi-
ciliado neste município de Nova Ubiratã/MT, em cumprimento ao que de-
termina a Lei Federal nº. 8.429 de 2 de junho de 1992, em seu Artigo 13,
§ 1º, DECLARA que:

? Descrever o Bens e valores e se não tiver bens descrever “Não possuo
bens em meu nome”

DECLARAÇÃO.

Por ser verdade e para que surta os efeitos legais, firmo a presente

Nova Ubiratã/MT, ******* de ******** de 2023.

**********************
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.647, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.
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SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.646, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.
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LICITAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 034/2.023.

A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina – MT, através de sua Pregoeira
Oficial, vem a público retifica a HOMOLOGAÇÃO da licitação na modali-
dade Pregão Eletrônico nº 034/2.023, o qual teve como objeto o REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, RE-
PAROS E REFORMA EM PONTES DE MADEIRA, COM FORNECIMEN-
TO DE MÃO DE OBRA E RESPECTIVOS EQUIPAMENTOS DE PROTE-
ÇÃO E FARDAMENTOS, INCLUINDO TRANSPORTE DE EQUIPAMEN-
TOS NO MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA-MT. Onde se lê: Empresa
habilitada e vencedora/detentora: 34.423.041 MATHEUS MESSIAS DU-
TRA, inscrita no CNPJ nº 34.423.041/0001-02, com o valor global de R$3.
007.465,00 (três milhões e sete mil e quatrocentos e sessenta e cinco re-
ais). Leia-se: Empresas habilitadas e vencedoras/detentoras: 34.423.041
MATHEUS MESSIAS DUTRA, inscrita no CNPJ nº 34.423.041/0001-02,
com o valor global de R$ 1.360.465,00 (um milhão e trezentos e sessenta
mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais). EMPREITEIRA DSG LTDA,
inscrita no CNPJ nº27.970.739/0001- 82, com o valor global de R$ R$ 1.
647.000,00 (um milhão e seiscentos e quarenta e sete mil reais).

Nova Xavantina – MT, 16 de janeiro de 2.024.

Marina Angélica Marca

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 1.459 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município, para o Exercício Fi-
nanceiro de 2024.

A Câmara aprova.

Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Novo
Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, para o exercício financeiro de
2024, nos termos do art. 65, §5º da Constituição Federal, compreendendo:

I – o orçamento fiscal, referente aos Poderes Executivo e Legislativo, seus
fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta;

II – o orçamento da Seguridade Social, incluídos todos os órgãos e enti-
dades a quem compete executar ações nas áreas de saúde, previdência e
assistência social, quer sejam da Administração Direta ou da Indireta, bem
como seus Fundos e Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Públi-
co, nos termos do art. 195, § 2º da Constituição Federal.

Seção I

Da Estimativa da Receita

Art. 2º A Receita compreendendo os orçamentos mencionados nos incisos
I e II, do artigo anterior, é estimada no valor total de R$ 41.979.624,00
(quarenta e um milhões novecentos e setenta e nove mil seiscentos e vinte
e quatro reais), sendo R$ 39.317.494,00 (trinta e nove milhões trezentos
e dezessete mil quatrocentos e noventa e quatro reais) para a Prefeitura
Municipal e) para o FUMPS R$ 2.662.130,00 (dois milhões seiscentos e
sessenta e dois mil reais)

§ 1º A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e outras
receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente de acordo
com o seguinte desdobramento:

1. RECEITAS DO ORÇAMENTO FISCAL
1.1 - RECEITAS CORRENTE
Receitas Impostos Taxas e Contrib. Melhorias................. 1.272.195,00
Receita Patrimonial ............................................................ 500.130,00
Receitas de Contribuições .................................................
Receita de Serviços ...........................................................

472.850,00
907.800,80

Transferências Correntes ................................................... 39.320.635,00

Outras Receitas Correntes ................................................. 285.963,20
Deduções – FUNDEF ......................................................... 5.682.080,00
SOMA............................................................................... 37.077.494,00

1.2 - RECEITAS DE CAPITAL
Transferências de Capital .................................................. 2.240.000,00
Operações de Crédito ....................................................... 0,00
SOMA .............................................................................. 2.240.000,00

TOTAL............................................................................ 39.317.
494,00

2. RECEITAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL –
FUMPS
2.1 - RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições Sociais ........................................ 1.087.
928,00

Receita Patrimonial .......................................................... 6.000,00
Outras Receitas Correntes ...................................................
Receitas Correntes Intra ..............................................

2.000,00
1.566.
202,00

SOMA...................................................................................... 2.662.130,00

TOTAL............................................................................... 41.979.624,00

§ 2ºA legislação e os resumos das receitas estão demonstrados na forma
do que dispõe o Anexo I.

Seção II

Da Fixação da Despesa

Art. 3º As despesas do Orçamento do Município para o exercício de 2024,
estão fixadas em R$ 41.979.624,00 (quarenta e um milhões novecentos e
setenta e nove reais seiscentos e vinte e quatro reais).

I – o orçamento fiscal ............................................. R$25.850.914,24
II – o orçamento da Seguridade Social ..................... R$16.128.709,76
TOTAL ............................................................ R$41.979.624,00

Art. 4ºO resumo geral da despesa, despesa por função e programas, será
demonstrado na forma dos Anexos I, II, III, IV, V e VI.

Art. 6º O Executivo Municipal poderá conceder subsídio, isenção, remis-
sões, descontos e benefícios relativos a juros e multas decorrentes de in-
frações e penalidades administrativas, de impostos, taxas ou contribuições
mediante lei municipal específica, que regule exclusivamente a matéria,
observando o disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101/00.

Seção III Das Correções dos Orçamentos

Art. 7º As receitas estão estimadas e as despesas fixadas segundo preços
vigentes em 1º de outubro de 2023 (base de correção relativa a 29 de se-
tembro de 2023).

§ 1º Os valores da receita e despesa poderão ser atualizados no decorrer
da execução orçamentária, mediante a aplicação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor, considerado no período de agosto (inclusive) ao
mês imediatamente anterior ao da correção.

§ 2º O Poder Executivo, no prazo de 30 dias após a publicação desta Lei
e por ocasião das correções efetuadas no decorrer do exercício, encami-
nhará à Câmara Municipal, para ciência, cópia do orçamento anual devi-
damente corrigido.

Seção IV Das Autorizações para abertura de Créditos Adicionais e
ajustes nas Programações Orçamentárias

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado, no que lhe cabe, no decurso da
execução orçamentária, mediante edição de ato próprio, destinar os recur-
sos programados na dotação orçamentária 99.99.99.999.9999, elemento
de despesa 9.9.99.99 – Reserva de Contingência, à cobertura de passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais.

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares
na forma dos artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4320/64, observando os
limites e condições estabelecidas neste artigo.
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§ 1º Até o limite 30% (trinta por cento) do total da despesa fixada nesta Lei,
mediante utilização de recursos provenientes das fontes autorizadas nos
incisos II e III do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, nos termos
do inciso V e VI do Art. 167 da Constituição Federal.

§ 2º Até o limite do total apurado no Balanço Patrimonial, para abertura
de créditos suplementares à conta de recursos provenientes de superávit
financeiro, conforme inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/
64.

§ 3º Fica autorizado alterações orçamentárias entre fontes de destinações
de despesas da mesma dotação e ou projeto atividade não afetando o li-
mite previsto no caput deste artigo.

§ 4º Contratar Operações de Créditos até o Limite fixado pela Resolução
nº 43, de 21 de dezembro de 2001 e Resolução nº 67 de 07 dezembro de
2005.

Parágrafo Único. Os recursos previstos nas dotações orçamentárias das
emendas individuas legislativa não poderão ser utilizados para abertura de
crédito adicional suplementar de que trata o caput deste artigo, só poden-
do sofrer alterações mediante lei específica.

Art. 10 Visando adequar as estruturas do orçamento – programa às neces-
sidades técnicas decorrentes da execução das metas físicas, fica o Poder
Executivo autorizado, por meio de ato próprio, a alterar a programação or-
çamentária da Administração Direta, nos termos dos artigos 40 e 46 da Lei
Federal nº. 4.320/64.

Seção V Da Execução dos Orçamentos e das operações de Crédito por

antecipação da Receita

Art.11 O Poder Executivo tomará as medidas necessárias para manter os
dispêndios compatíveis com o comportamento da Receita, nos termos da
Lei Complementar nº 101/2000, do Título VI, Capítulo I, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, podendo para tanto, realizar operações de
créditos por antecipação da receita, observadas as normas legais vigentes
do art. 3º, inc. II da Resolução do Senado nº 40/2001, não ultrapassando
o limite de 1,2 da receita Corrente Liquida.

Art. 12 Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2024, revogadas as
disposições em contrário.

Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, em 29 de dezembro de
2023.

SILVANO PEREIRA NEVES

Prefeito do Município

ANEXO I

– Legislação – Anexo I Das Portarias nºs 163 e180 STN.

16) – Resumo Geral da Receita para Exercício Financeiro de 2024

Especificação Orçamento
Fiscal

Orçamento da Segurida-
de Social – FUMPS Total

RECEITAS CORRENTES 37.077.
494,00 2.662.130,00 39.739.

624,00
Impostos, Taxas e Contri-
buições de Melhorias

1.272.
195,00 0,00 1.272.

195,00
Receita Contribuições Soci-
ais

472.
850,00 2.654.130,00 3.126.

980,00
Receita Patrimonial 500.

130,00 6.000,00 506.
130,00

Receitas de Serviços 907.
800,80 0,00 907.

800,80
Transferências Correntes 39.320.

635,00 0,00 39.320.
635,00

Outras Receitas Correntes 285.
963,20 2.000,00 287.

963,20
(-) Deduções FUNDEB 5.682.

080,00 0,00 5.682.
080,00

RECEITAS DE CAPITAL 2.240.
000,00 0,00 2.240.

000,00
Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 2.240.

000,00 0,00 2.240.
000,00

TOTAL 39.317.
494,00 2.662.130,00 41.979.

624,00

ANEXO IIRESUMO GERAL DA DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINAN-
CEIRO DE 2024.

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO
FISCAL

ORÇAMENTO DA SEGURI-
DADE SOCIAL TOTAL

Despesas Corren-
tes 22.648.139,24 14.622.726,26 37.270.

865,50
Despesas de Ca-
pital 2.809.570,00 841.800,00 3.651.

370,00
Reserva de Con-
tingência 393.205,00 664.183,50 1.057.

388,50
TOTAL 25.850.914,24 16.128.709,76 41.979.

624,00

ANEXO IIIDemonstrativo das Despesas por função para Exercício Fi-
nanceiro de 2024.

Função Valor
01 – Legislativo 1.356.000,00
04 – Administração 5.497.572,50
08 – Assistência Social 1.531.350,00
09 – Previdência 1.997.946,50
10 – Saúde 11.935.229,76
12 – Educação 8.948.110,00
13 – Cultura 524.200,00
15 – Urbanismo 2.110.950,00
17 - Saneamento 947.460,00
18 – Gestão Ambiental 14.200,00
20 – Agricultura 1.179.790,00
23 – Comércio e Serviços 26.500,00
24 - Comunicações 12.550,00
25 – Energia 472.850,00
26 – Transportes 2.725.220,00
27 – Desporto Comunitário 704.000,00
28 – Encargos Especiais 938.306,74
99 – Reserva Contingência 393.205,00
99 – Reserva de Contingência RPPS 664.183,50
TOTAL 41.979.624,00

ANEXO IVDemonstrativo dos Programas para Exercício Financeiro de
2024.

Programas Valor

Regime Próprio de Previdência 2.662.
130,00

Novo Horizontinos com Saúde 11.708.
531,76

Apoio ao Bem Estar Urbano 3.581.
260,00

Apoio a Gestão de Infra Estrutura Rural 2.401.
110,00

Apoio as Ações Administrativas 4.199.
464,00

Apoio a Politica Social do SUAS 1.531.
350,00

Apoio ao Desenvolvimento Econômico, Agrícola e Pecuário 1.193.
990,00

Apoio a Educação de Qualidade 8.948.
110,00

Apoio Esportivo 654.
000,00

Apoio Cultural. Artísticos e Festividades Municipais 242.
000,00

Apoio ao Turismo 26.500,00
Apoio a Gestão Fiscal 3.079.

132,24
Apoio a Gestão e Manutenção do Poder Legislativo de Novo
Horizonte do Norte

1.356.
000,00

Eventos Adversos de Pandemia, Epidemia, Endemia ou Sur-
to 57.350,00

EMENDAS PARLAMENTARES 338.
696,00

TOTAL 41.979.
624,00

ANEXO VDemonstrativo das Despesas por Projetos e Atividades por
Órgão para Exercício Financeiro de 2024.

Projetos/Atividades Valor

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 851 Assinado Digitalmente



01 – CÂMARA MUNICIPAL 1.356.
000,00

Ação: Atividade Legislativa – Equip. Mat. Permanente 19.800,00
Ação: Atividade Legislativa 1.336.

200,00

02 – GABINETE DO PREFEITO 1.566.
308,00

Ação: Gestão da Administração Publica – Equipamento e Ma-
terial Permanente 52.000,00

Ação: Gestão da Administração Publica 1.344.
960,00

Ação: Emendas Parlamentares 169.
348,00

03 – SECRETARIA DO CHEFE DE GABINETE 150.450,00
Ação: Gestão da Administração Publica – Equipamento e Ma-
terial Permanente 12.650,00

Ação Gestão da Administração Publica 137.
800,00

05 – SECRETARIA DO ESCRITORIO DE REPRESENTACAO EM
CUIABA 165.000,00

Ação: Gestão da Administração Publica – Equipamento e Ma-
terial Permanente 6.750,00

Ação: Gestão da Administração Publica 158.
250,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJA-
MENTO

1.880.
744,00

Ação: Gestão da Administração Pública – Equipamento e Materi-
al Permanente

51.
950,00

Ação: Gestão da Administração Publica 1.681.
044,00

Ação: Gestão da Administração Pública/Concurso e Teste Seleti-
vo

95.
200,00

Ação: Atualização e Aperfeiçoamento do Recursos Humanos 40.
000,00

Ação: Comunicação Social 12.
550,00

FUMPS 2.662.
130,00

Ação: Fundo Municipal de Previdência – Equip. Mat. Permanente
– Recursos Taxa Administração

5.
750,00

Ação: Regime Próprio de Previdência – Recursos Executivo 1.
835,00

Ação: Regime Próprio de Previdência – Recursos Legislativo 4.
025,00

Ação: Regime Próprio de Previdência –Benefícios Previdenciári-
as Recursos Executivo

1.611.
586,00

Ação: Regime Próprio de Previdência –Benefícios Previdenciári-
as Recursos Legislativo

44.
700,50

Ação: Regime Próprio de Previdência – Recursos Taxa Adminis-
trativa

330.
050,00

Ação; Reserva de Contingencia – FUMPS Recursos Executivo 664.
183,50

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 3.079.
132,24

Ação: Gestão Fiscal – Equipamentos e Material Permanente 41.
000,00

Ação Apoio a Gestão Fiscal 1.706.
620,50

Ação: Gestão Fiscal – PASEP 393.
205,00

Ação: Juros e Amortização da Dívida Interna do Município 320.
000,00

Ação: Reserva de Contingência 393.
205,00

Ação: Gestão Fiscal – Precatórios e Sentenças Judiciais 225.
101,74

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 11.935.
229,76

Ação: APS – Atenção Primária em Saúde – ACS – Equipamen-
tos e Material Permanente

25.
000,00

Ação: Ampliação do Acesso e Melhoria na Media e Alta Comple-
xidade MAC – Equipamentos e Material Permanente

150.
000,00

Ação: Ampliação do Acesso e Melhoria na Media e Alta Comple-
xidade MAC – Obras de Infra Estrutura

150.
000,00

Ação: Ampliação do Acesso e Melhoria em Vigilância em Saúde
– Equipam. e Material Permanente

28.
300,00

Ação: Ampliação do Acesso e Melhoria na Assistência Farma-
cêutica – Equipamentos e Material Permanente

11.
000,00

Ação: Gestão Administrativa das Ações e Serviços de Saúde Pu-
blica – Equip e Material Permanente

30.
000,00

Ação: Apoiar o Conselho Municipal de Saúde – Equip. e Material Per-
manente

33.
000,00

Ação: Ampl do Acesso Melhorias na Media e Alta Complexidade -
Ambulância

300.
000,00

Ação: APS – Atenção Primária em Saúde- ACS 583.
010,00

Ação: APS – Atenção Primária em Saúde- Saúde da Família 2.466.
600,00

Ação: Ampliação do Acesso e Melhorias na Assistência Farma-
cêutica

423.
560,00

Ação: Ampliação do Acesso e Melhorias na Media e Alta Com-
plexidade

4.909.
071,76

Ação: Eventos Advindo de Pandemia, Epidemia, Endemia e Surto 57.
350,00

Ação: Gestão Administrativa das Ações e Serviços de Saúde Pu-
blica

549.
730,00

Ação: Apoiar do Conselho Municipal de Saúde 14.
000,00

Ação: Atualização e Aperfeiçoamento do Recursos Humanos 34.
400,00

Ação: APS – Atenção Primaria em Saúde – Unidades Básicas de
Saúde

680.
500,00

Ação: APS – Atenção Primaria em Saúde - Programa Mais Médi-
cos

37.
000,00

Ação: APS – Atenção Primaria em Saúde - Saúde Bucal 44.
600,00

Ação: APS – Atenção Primaria em Saúde - PSE – Programa Saúde
Escola

1.
400,00

Ação: Ampliação do Acesso e Melhoria na Média e Alta Comple-
xidade - CISVA

489.
000,00

Ação: Ampliação do Acesso e Melhoria na Vigilância em Saúde – Vi-
gilância Sanitária

211.
130,00

Ação: Ampliação do Acesso e Melhoria na Vigilância em Saúde – Vi-
gilância Ambiental e Epidemiológica

398.
030,00

Ação: Ampliação do Acesso e Melhorias na Vigilância em Saúde –
Projetos, Mutirões, Conferencia e Campanhas.

11.
600,00

Ação: Gestão Administrativa das Ações e Serviços de Saúde Publica
- Alimentação

7.
600,00

Ação: Assistência Financeira Piso Salarial Profissionais de Enferma-
gem

120.
000,00

Ação: Emendas Parlamentares 169.
348,00

09 – SECRET. MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E CI-
DADANIA

1.531.
350,00

Ação: Gestão Administrativa Fundo Municipal de Assistência So-
cial –FMAS– Equipamento e Material Permanente

15.
000,00

Ação: Gestão Descentralizada do Suas – IGD SUAS Equipamen-
to Permanente

10.
000,00

Ação: Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família -
Equipamento Permanente

4.
000,00

Ação: Bloco de Proteção Básica – Equipamento e Material Per-
manente

59.
000,00

Ação: Fortalecimento do Controle Social – CMAS – Equipamento
e Material Permanente

15.
000,00

Ação: Fundo Municipal dos Diretos das Criança e do Adolescente 65.
000,00

Ação – Atualização e Aperfeiçoamento dos Recursos Humanos (As-
sistência Social)

35.
350,00

Ação: Conselho Tutelar 268.
550,00

Ação: Fortalecimento do Controle Social - CMAS 22.
900,00

Ação: Gestão Administrativa Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS

670.
150,00

Ação: Gestão Descentralizada do Suas – IGD SUAS 17.
000,00

Ação: Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família 22.
000,00

Ação: Bloco da Proteção Social Básica 234.
400,00

Ação: Gestão de Benefícios Eventuais 90.
000,00

10 – SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUTURAL, ESPORTE E
LAZER

10.202.
810,00

Ação: Gestão da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Es-
porte e Turismo – Equip. e Material Permanente

11.
550,00

Ação: Gestão da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Es-
porte e Turismo – Obras de Infra Estrutura

50.
000,00

Ação: Programas e Ações Educacionais FNDE – QSE – Ensino
Fundam. – Equip. Mat. Permanente

17.
000,00

Ação: Programas e Ações Educacionais FNDE – QSE CRECHE
– Equip. Material Permanente

17.
000,00

Ação: Programas e Ações Educacionais FNDE – QSE – PRE
ESCOLA – Equip e Mat. Permanente

13.
250,00

Ação: Educação Básica nas Etapas de Educação Fundamental -
30 % FUNDEB – Equip. Permanente

136.
500,00

Ação: Educação Básica nas Etapas de Educação CRECHE - 30
% FUNDEB – Equip. Permanente

45.
000,00

Ação: Educação Básica nas Etapas de Educação PRE ESCOLA
- 30 % FUNDEB – Equip. Permanente

50.
000,00

Ação: Educação Básica nas Etapas de Educação Fundamental
30 % FUNDEB – Obras Infra Estrutura

100.
000,00

Ação: Gestão Administrativa do Apoio Esportivo – Equip. e Mate-
rial Permanente

10.
670,00
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Ação: Gestão Cultural – Equip. Mat. Permanente 20.
000,00

Ação: Gestão Cultural – Equip. Mat. Permanente – Casa do Arte-
são

8.
500,00

Ação: Gestão da Administrativa Publica – Equip. Material Perma-
nente

7.
350,00

Ação: Educação Básica nas Etapas dos Anos Iniciais – Ensino
Fundamental - Obras de Infra Estrutura

76.
000,00

Ação: Educação Básica nas Etapas dos Anos Iniciais – Ensino
Fundamental - Equip. e Material Permanente

50.
000,00

Ação: Educação Básica nas Etapas dos Anos Iniciais – Ensino
Fundamental - Veiculo

150.
000,00

Ação: Educação Básica nas Etapas dos Anos Iniciais - Ônibus 250.
000,00

Ação: Educação Básica nas Etapas de Educação Ensino Funda-
mental

1.042.
370,00

Ação: Educação Básica nas Etapas de Educação Infantil - CRE-
CHE

492.
640,00

Ação: Educação Básica nas Etapas de Educação Infantil – PRE -
ESCOLA

410.
690,00

Ação: Programas e Ações Educacionais – FNDE - PNAE - Fun-
damental

120.
000,00

Ação: Programas e Ações Educacionais – FNDE - PNAE - Cre-
che

85.
000,00

Ação: Programas e Ações Educacionais – FNDE - PNAE – Pré-
Escola

92.
500,00

Ação: Programas e Ações Educacionais – FNDE - PNAE – AEE 3.
680,00

Ação: Programas e Ações Educacionais – FNDE - PNAE – EJA 3.
680,00

Ação: Programas e Ações Educacionais – FNDE – QSE - Funda-
mental

60.
480,00

Ação: Programas e Ações Educacionais – FNDE – QSE - Creche 38.
930,00

Ação: Programas e Ações Educacionais – FNDE – QSE – Pré-
Escola

39.
200,00

Ação: Programas e Ações Educacionais – FNDE – PNATE 65.
600,00

Ação: Programas e Ações Educacionais – Transporte Escolar –
Recursos Próprios

42.
450,00

Ação: Programas e Ações Educacionais – Transporte Escolar -
SEDUC

387.
750,00

Ação: Programas e Ações Educacionais – Transporte Escolar -
FETHAB

248.
500,00

Ação: Educação Básica nas Etapas de Educação Fundamental –
70 % FUNDEB

1.876.
050,00

Ação: Educação Básica nas Etapas de Educação Fundamental –
30 % FUNDEB

318.
670,00

Ação: Educação Básica nas Etapas de Educação Infantil - CRE-
CHE – 70 % FUNDEB

887.
670,00

Ação: Educação Básica nas Etapas de Educação Infantil - Cre-
che – 30 % FUNDEB

54.
190,00

Ação: Educação Básica nas Etapas de Educação Infantil – Pré-
Escola – 70 % FUNDEB

523.
840,00

Ação: Educação Básica nas Etapas de Educação Infantil - Pré-
Escola – 30 % FUNDEB

105.
720,00

Ação: Gestão da Secretária Municipal de Educação, Cultural, Es-
porte e Turismo

1.026.
250,00

Ação: Apoiar os Conselhos Escolares e Mecanismo de Controle
Social

20.
000,00

Ação: Gestão Administrativa do Apoio Esportivo/ Reforma e Me-
lhorias

50.
000,00

Ação: Gestão Administrativa do Apoio Esportivo/ Play Ground 50.
000,00

Ação: Gestão Administrativa do Apoio Esportivo 511.
480,00

Ação: Incentivo ao Esporte e Competições Diversas Modalidades
Esportivas

57.
150,00

Ação: Participação em Eventos Esportivos 24.
700,00

Ação: Gestão Cultural 282.
200,00

Ação: Turismo 19.
150,00

Ação: Realização de Eventos Culturais, Artísticos e Festividades
Municipais

213.
500,00

Ação: Atualização e Aperfeiçoamento dos Recursos Humanos 35.
950,00

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 6.256.
480,00

Ação: Gestão da Administração Publica – Equipamento e Materi-
al Permanente

18.
900,00

Ação: Gestão das Ações de Infra Estrutura Serv. Urbanos-
Equip. e Material Permanente

16.
550,00

Ação: Gestão das Ações Infra Estrutura Rural – Equipamento
Material Permanente -Fethab

12.
000,00

Ação: Gestão das Ações Infra Estrutura Rural – Obras de Infra
Estrutura

250.
000,00

Ação: Gestão das Ações Infra Estrutura Rural – Obras de Infra
Estrutura – Recursos Fethab

150.
000,00

Ação: Ambiente Urbano – Obras de Infra Estrutura 250.
000,00

Ação: Ambiente Urbano – Equipamentos e Material Permanente-
Fethab

11.
000,00

Ação: Ambiente Urbano – Recursos Fethab – Obras de Infra Es-
trutura

80.
000,00

Ação: Saneamento Básico – Equip. e Material Permanente 17.
400,00

Ação: Saneamento Básico 930.
060,00

Ação: Ambiente Urbano 1.416.
800,00

Ação: Gestão das Ações de Infra Estrutura Serviços Públicos Ur-
banos - FETHAB

120.
000,00

Ação: Transito e Circulação com Segurança 16.
600,00

Ação: Iluminação Publica 412.
850,00

Ação: Iluminação Pública – Obras de Infra Estrutura 60.
000,00

Ação: Gestão das Ações de Infra Estrutura Rural 1.464.
320,00

Ação: Gestão das Ações de Infra Estrutura Rural – Recursos
FETHAB

830.
000,00

Ação: Coleta e Transporte de Resíduos 200.
000,00

12 – SECRETARIA MUNIC DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO

1.193.
990,00

Ação: Gestão da Administrativa da Secretaria Agricultura- Veícu-
los /Patrulhas Agrícolas

300.
000,00

Ação: Gestão da Administrativa da Secretaria Agricultura- Equipa-
mentos e Mat. Permanente

11.
000,00

Ação: Regularização Fundiária 30.
000,00

Ação: Apoio aos Conselhos 13.
180,00

Ação: Gestão de Apoio aos Produtores Rurais 38.
280,00

Ação: Gestão Administrativa da Secretária Municipal de Agricul-
tura, Meio Ambiente , Industria e Comércio

737.
330,00

Ação: Ações de Educação Ambiental 14.
200,00

Ação: Gestão de Apoio aos Produtores Rurais – Distribuição de Cal-
cário

50.
000,00

TOTAL 41.979.
624,00

ANEXO VI Despesas pôr Órgãos da Administração 2024 PODER LE-
GISLATIVO

01 – Câmara Municipal 1.356.000,00

PODER EXECUTIVO

02 – Gabinete do Prefeito 1.566.
308,00

03 – Secretária do Chefa de Gabinete 150.450,00
05 – Secretária do Escritório de Representação em Cuiabá 165.000,00

05 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Regime Próprio de Previdência – PREV Juara
Reserva de Contingencia - RPPS

1.880.
744,00
1.997.
946,50
664.183,50

07 – Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 3.079.
132,24

08 - Secretaria Municipal de Saúde 11.935.
229,76

09 – Secretária Munic. De Assistência Social, Trabalho e Ci-
dadania

1.531.
350,00

10 – Secretária Munic.de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 10.202.
810,00

11 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura 6.256.
480,00

13– Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, In-
dustria e Comercio

1.193.
990,00

Sub Total 40.623.
624,00

.

Total Geral 41.979.624,00
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PREFEITURA/LICITACAO
AVISO DE 1º RETIFICAÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO SRP 031/2023 PROCESSO LICITATÓRIO 041/2023

A Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte - MT, através de
seu pregoeiro nomeado pela Portaria n° 092/2023, torna público a retifi-
cação do edital de licitação, regida pela Lei Federal 10.520/02 e subsi-
diariamente pela Lei Federal 8.666/93 e alterações na modalidade Pre-
gão Eletrônico, do tipo menor preço por item, cujo objeto é oRegistro
de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos, perifé-
ricos e suprimentos de informática, conforme especificado no anexo I –
termo de referência do edital. A nova data da sessão pública será no dia
29/01/2024 às 09h00min (horário de Brasília/DF), através do Portal de
Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.
com.br. O edital retificado está disponível no site oficial deste município
www.novohorizontedonorte.mt.gov.br e pode ser solicitado por e-mail lici-
tacao@novohorizontedonorte.mt.gov.br ou pelo telefone (66) 98128 9575.

Novo Horizonte do Norte - MT, 16 de janeiro de 2023.

JULIANO GAMBA

Pregoeiro

PREFEITURA/LICITACAO
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO -

SRP 032/2023 PROCESSO LICITATÓRIO 042/2023

A Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte - MT, através de
seu pregoeiro nomeado pela Portaria n° 092/2023, torna público que a li-
citação, regida pela Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei
Federal 8.666/93 e alterações na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por Item, cujo objeto é o Registro de preços para futura e
eventual aquisição de equipamentos médico e hospitalares, em aten-
dimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme es-
pecificado no anexo I – Termo de Referência do edital, está SUSPENSA
em atendimento ao oficio 019/2024/SMS em virtude da necessidade de
análise e possíveis alterações do Edital. O aviso de licitação será republi-
cado através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente,
conforme § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, com uma nova data para aber-
tura do certame. Mais informações no fone (66) 98128 9575 ou endereço
de e-mail licitacao@novohorizontedonorte.mt.gov.br.

Novo Horizonte do Norte - MT, 16 de janeiro de 2024.

JULIANO GAMBA

Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA N°058/2024

PORTARIA N°058/2024

Concede Férias à servidora lotada na área da Secretaria Municipal de
Saúde.

O Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado do Mato Grosso,
Sr. Silvano Pereira Neves, no uso de suas atribuições que, Confere-lhe o
Art.45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder 30 (trinta) dias de férias à Servidora Izabel das Dores
de Oliveira, brasileira, maior, portadora da matrícula nº1232, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, no cargo de Técnica de Enfermagem, re-
ferente ao período aquisitivo de 2021/2022, a partir do dia 16/01/2024 à
14/02/2024, com retorno aos trabalhos no dia 15/01/2024.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrários.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte-MT, 16 de ja-
neiro de 2024.

SILVANO PEREIRA NEVES

PrefeitoMunicipal

LETICIA JAMARIQUELI CASTILHO

Secretária Municipal de Administração e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO

CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº. 009/2024

PORTARIA Nº. 009/2024, de 09 de Janeiro de 2024.

“NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO DE COMISSÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Senhor EDEMAR SQUENA, Presidente da Câmara Municipal de Novo
Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o
cargo e a Lei,

Resolve:

ARTIGO 1º - NOMEAR o Sr. CRISTOPHER M. F. GABALDO, inscrito
CPF nº 031.953.301-80 e portador da Cédula de identidade RG nº
2038778-4 SSP/MT e OAB n.º 28940/O, para o cargo de ASSESSOR JU-
RÍDICO, de provimento em comissão, símbolo D.A.S - I, lotado no Gabine-
te do Presidente, criado através da Lei Complementar nº 030/2013.

ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou
afixação em mural, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, aos nove dias do mês de janeiro de 2024.

Registra- se e Cumpra – se.

EDEMAR SQUENA

Presidente 2023/2024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 018/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de Agentes de Contratação, Equipe de Apoio
e Comissão de Contratação para desempenho das funções essenciais à
execução da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

O EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL de Novo Mundo, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o cargo,

Considerando o disposto nos artigos 6º, L e LX, 7º e 8º da Lei Federal nº
14.133/21;

Considerando o disposto no Decreto nº 084/2023, que dispõe sobre a de-
signação de agentes públicos para exercício das funções essenciais às
contratações públicas, no âmbito da Administração Pública Municipal de
Novo Mundo e dá outras providências;

R E S O L V E:

Art. 1ºDesignar os seguintes servidores para atuarem como Agentes de
Contratação, com as atribuições previstas na Lei nª 14.133/2021 e no De-
creto nº 084/2023:

- Titular: Rose Marlei Blotz - matrícula nº 2236

- Suplente: Maria de Fatima Dias dos Santos – Matrícula nº 2237

§ 1º Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, os Agen-
tes de Contratação designados na forma do caput deste artigo serão de-
nominados Pregoeiros, nos termos do art. 8º, § 5º, da Lei nº 14.133/2021.

§ 2º Compete aos Agentes de Contratação conduzir e coordenar a fase
de seleção do fornecedor, caracterizada pelos atos compreendidos entre
a publicação do edital da licitação ou divulgação do aviso de dispensa e a
homologação do respectivo resultado.
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Art. 2º Designar os seguintes servidores para atuarem na equipe de apoio:

- Arlete de Almeida Bessa – Matrícula n.º 4037

- Diego Carvalho Silva – Matrícula n.º 4047

Parágrafo único. Compete à equipe de apoio prestar auxílio ao Agente
de Contratação, observadas suas respectivas áreas de atuação, conheci-
mentos e habilidades, bem como o objeto a ser contratado.

Art. 3º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidên-
cia do primeiro, compor a Comissão de Contratação, em caráter perma-
nente:

- Presidente Rose Marlei Blotz - matrícula nº 2236

- 1º membro Maria de Fatima Dias dos Santos – Matrícula nº 2237

- 2º membro Arlete de Almeida Bessa – Matrícula n.º 4037

- Suplente Diego Carvalho Silva – Matrícula n.º 4047

Art. 4º - Em caso de ausência ou impedimento, o Presidente da Comissão
de Contratação será substituído pelo 1º membro, ocasião em que será
convocado o suplente para atuar como 2º membro.

Parágrafo único. A Comissão de Contratação não poderá se reunir com
número inferior a 3 (três) integrantes, nos termos do art. 8º, § 2º, da Lei nº
14.133/2021.

Art. 5º - A designação de Comissão de Contratação em caráter permanen-
te não impede eventual designação de comissão de contratação em ca-
ráter especial, quando as circunstâncias de contratação específica assim
exigirem.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Novo Mundo/MT, 15 de janeiro de 2024.

ANTONIO MAFINI

Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL
AVISO DE DISPENSA 01/2024

A Cãmara Municipal de Novo Mundo, Pessoa Jurídica de Direito Público,
inscrita noCNPJ sob o n. º 01.623.513/0001-11, situada na Av. Ayrton Sen-
na, 78, Centro, Novo Mundo- MT, Cep 78.528-000, por intermédio do De-
partamento de Compras, torna público que, realizará DISPENSA, com cri-
tério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo nº 75, inciso II da
Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste instrumento, confor-
me os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a me-
lhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

Data limite para apresentação das propostas e documentação: 18/01/
2024 2024 ás 18:00;

Endereço eletrônico para envio das propostas e documentação de
habilitaçao: legislativonmundocompras@hotmail.com

1 Links da publicação completa: https://www.novomundo.mt.leg.br

2 DO OBJETO: Prestação de Serviço de envio das cargas tempestivas e
intempestivas do Sistema Aplic ao Tribunal de Contas de Mato Grosso, re-
ferente aos 12 meses do ano de 2024, para a Câmara Municipal de Vere-
adores de Novo Mundo – MT.

CAMARA MUNICIPAL
DECISÃO DA PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE

COMISSÃO PROCESSANTE Nº 001/2023

Portaria Nº 013/2023

DECISÃO DA PRESIDENTE

DA COMISSÃO PROCESSANTE

O denunciante se manifestou por meio da petição datada e assinada em
12 de janeiro de 2024, a qual passa a ser objeto de exame.

Em relação a oitiva de testemunhas, a questão já fora objeto de apreciação
na decisão retro.

Em relação a realização de perícia contábil, não houve manifestação pelo
indeferimento, mas apenas prorrogação da apreciação do pedido para
após a oitiva das testemunhas, com o fim de averiguar a necessidade/uti-
lidade do ato, conforme fundamentado na decisão retro.

Em relação ao rol de testemunhas do denunciante, este fora apresentado
na petição recebida na data de 02 de janeiro de 2024, o qual se presume
de conhecimento do denunciado, na medida em que este por diversas ve-
zes se manifestou nos autos após a apresentação do rol pelo denunciante.

Intime-se.

Novo Mundo – MT, aos 16 de janeiro de 2024.

________________________

Valéria de Lima Vale

Presidente da C.P

CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº. 008/2024

PORTARIA Nº. 008/2024, de 08 de Janeiro de 2024.

“EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM

CARGO DE COMISSÃO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

O Senhor EDEMAR SQUENA, Presidente da Câmara Municipal de Novo
Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o
cargo e a Lei,

Resolve:

ARTIGO1º- EXONERAR o Sr. RAFAEL ALEXANDRE FERREIRA, ins-
crito CPF nº 058.018.741-19 e portador da Cédula de identidade RG nº
6188442 SSP/GO e OAB n.º 28661/A, do cargo de ASSESSOR JURÍDI-
CO, de provimento em comissão, símbolo D.A.S - I, lotado no Gabinete do
Presidente, criado através da Lei Complementar nº 030/2013.

ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afi-
xação em mural, revogando-se as disposições em contrário, em especial
a PORTARIA Nº. 007/2024, de 02 de janeiro de 2024.

Gabinete da Presidência, aos oito dias do mês de janeiro de 2024.

Registre- se e Cumpra –se.

EDEMAR SQUENA

Presidente 2023/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM

MUNÍCIPIO DE NOVO SÃO JOAQUIM
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00001, DE 15 DE

JANEIRO DE 2024.

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

MUNICÍPIO - NOVO SAO JOAQUIM - MT

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC
nº42/2003

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse. O Titular do Órgão da
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Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pe-
las Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196 /2005, e tendo em vista o disposto
na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à
sede da administração tributária deste município para tomar ciência da[s]
Notificação[ões] de Lançamento [ITR] a seguir identificada[s]. Em caso
de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal,
considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publi-
cação deste Edital. Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Notificação de Lançamento
(ITR)

JOELSON ALVES DE BRITO 109.903.211-34 9867 /00200/2023

GABRIEL FERNANDES DE SOUZA 154.908.581-68 9867/00206/2023

GABRIEL FERNANDES DE SOUZA 154.908.581-68 9867 /00207/2023

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR

Nome: CARLA LOPES DA SILVA Matrícula: 00000985

Cargo: Fiscal de Tributos / 202012

Data de afixação: 15/01/2024

Data de desafixação: 30/01/2024

Responsavel envio da publicação

Wanderlan Silveira

CRC MT 015568/O-3

LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 1/2024

ADESÃO A ATA DE REGISTRO 016/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº
011/2023

ADERENTE (CONTRATANTE): PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO
SÃO JOAQUIM

CONTRATADA: VARANDA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto firmar a ADESÃO A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2023 ORIUNDA DO PREGÃO
PRESENCIAL 011/2023 REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL
DE DOM AQUINO/MT, VISANDO A AQUISIÇAO DE MADEIRA SERRA-
DA PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

VALOR TOTAL R$ 772.100,00 (setecentos e setenta e dois mil cem reais)

VIGÊNCIA: 12 meses.

Novo São Joaquim – MT, 12 de janeiro de 2.024.

LEONARDO FARIA ZAMPA - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA

OUVIDORIA MUNICIPAL
D E C R E T O Nº 2367/2024.

D E C R E T O Nº 2367/2024.

DISPÕE SOBRE A REABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL
POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Paranatinga – MT, Sr. Josimar Marques Barbosa,
no uso de suas atribuições legais, principalmente as conferidas pela Leis
nºs Municipal nº 2669/2023, de 20 de dezembro de 2023, de conformidade
com os artigos nº 45 da Lei Federal 4.320/64 e § 2º do art 167 da Consti-
tuição Federal.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º. – Fica Reaberto ao Orçamento Programa do Município de Pa-
ranatinga – MT, Crédito Adicional Especial por excesso de arrecadação no
valor de R$ 1.974.768,00 (Um Milhão, Novecentos e Setenta e Quatro Mil
e Setecentos e Sessenta e Oito Reais), no Orçamento da Prefeitura Muni-
cipal de Paranatinga-MT, conforme segue abaixo.:

Parágrafo I – Credito Especial.:

09.002.16.482.0003.1292.4490.51.00.00

Fonte.: 1.701.000000 – Outras Transferências de Convênios ou Instru-
mentos Congêneres dos Estados.................................................................
.........................................R$ 1.970.818,47

Fonte.: 1.500.000000 – Recursos Ordinários...............................................
.R$ 3.949,53

------------------------

TOTAL
........................................................................................................R$
1.974.768,00

ARTIGO 2º -Para dar cobertura ao crédito adicional especial reaberto pelo
artigo anterior serão utilizados os recursos oriundo do Excesso de Arreca-
dação na fonte de Convênio, com a Secretaria de Estado de Infraestru-
tura e Logística – SINFRA, Proposta nº 073-2023, conforme Art. nº 45
da Lei nº 4.320/1964, § 2º do art 167 da Constituição Federal e Resolu-
ção de Consulta nº 43/2008/TCE-MT.

Parágrafo I – Excesso de :

Fonte.: 1.701.000000 – Outras Transferências de Convênios ou Instru-
mentos Congêneres dos Estados.................................................................
.........................................R$ 1.970.818,47

Fonte.: 1.500.000000 – Recursos Ordinários...............................................
.R$ 3.949,53

------------------------

TOTAL
........................................................................................................R$
1.974.768,00

ARTIGO 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paranatinga – MT, 04 de janeiro 2024.

Josimar Marques Barbosa

Prefeito Municipal

PUBLICADO EM

04 / 01 / 2024.

__________________

OUVIDORIA MUNICIPAL
DECISÃO

DECISÃO

Considerando os termos da decisão liminar proferida nos Autos do Pro-
cesso nº. 1002922-76.2023.8.11.0044 que tramita perante a 1ª Vara da
Comarca de Paranatinga/MT, com o seguinte conteúdo:

“No caso sub judice, a parte impetrante alega que a exigência edita-
lícia de experiência prévia de 1 (um) ano na realização do objeto do
certame viola o princípio da ampla competitividade e do interesse pú-
blico.

Sobre o assunto, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispõe:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

(...)
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§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão
com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos,
ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participa-
ção na licitação.

Da análise dos autos, verifico, em sede de cognição sumária, que as-
siste razão à parte impetrante no pedido de suspensão do procedi-
mento licitatório, haja vista a previsão expressa na Lei de Licitações
de que não deve ser feita exigência de comprovação de qualificação
técnica com limitações de tempo, sendo que, não obstante a boa in-
tenção da Administração de selecionar o prestador de serviço mais
bem qualificado e experiente, tal cláusula pode restringir ou até mes-
mo frustrar o caráter competitivo do certame.

(...)

Desse modo, entendo que no caso dos autos estão presentes os re-
quisitos exigidos para o deferimento da liminar.

Ante o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO O PEDIDO LI-
MINAR, para DETERMINAR a suspensão do Chamamento Público nº
03/2023”.

Considerando a decisão proferida nos autos do Recurso de Agravo de
Instrumento nº. 1025115-23.2023.8.11.0000 pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Mato Grosso, nos seguintes termos:

“Posto isso, face a necessidade de se aguardar as informações a se-
rem prestadas, aliada a presença dos pressupostos necessários à
concessão da liminar, por ora, a decisão agravada deve permanecer
incólume.

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensi-
vo”.

Considerando que tanto o Mandado de Segurança quanto o Recurso de
Agravo de Instrumento pendem de julgamento;

Considerando que o caso tratado nos autos se refere a licitação que ob-
jetiva o “gerenciamento, operacionalização e execução das ações e ser-
viços de saúde, no âmbito do HOSPITAL MUNICIPAL IRMÃ TEODORA,
localizado no Município de Paranatinga, Estado de Mato Grosso” e a au-
sência de conclusão coloca em risco a continuidade dos serviços públicos
da saúde;

Considerando as disposições contidas na Súmula nº. 473 do Supremo
Tribunal Federal, in verbis:

“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos;
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeita-
dos os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apre-
ciação judicial”.

DECIDO pela anulação do Chamamento Público nº. 003/2023, com a ado-
ção das providências para sua imediata repetição, depois de procedidas
as alterações em consonância com as posições judiciais adotadas para o
caso.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Paranatinga/MT, 11 de janeiro de 2024.

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

ATA DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 11/2023

Às nove horas do dia dezesseis de janeiro do ano de dois mil e vinte e
quatro, na sede da Prefeitura Municipal de Pedra Preta, Estado de Mato
Grosso, a Avenida Fernando Correa da Costa, nº 940, Centro, nesta cida-
de de Pedra Preta reuniu-se a agente de contratação Rithyene Gomes da
Silva e membros da comissão de contratação constituída através de ato
da Prefeita Municipal por meio da Portaria n° 247/2023.

O objetivo da referida reunião é: Análise criteriosa da documentação de
todos os preponentes do certame para habilitação jurídica, da tomada
de preço n° 11/2023 cujo objeto é Implantação de dispositivo de transpo-
sição em estrutura mista (concreto armado e estrutura metálica), sobre o
Rio Prata na zona rural do Município de Pedra Preta.

A presente reunião se faz necessária para julgar os documentos de habili-
tação da empresa participante da Tomada de Preço nº 11/2023 da sessão
pública do dia 15/01/2024.

Entregou a documentação relativa à credenciamento, bem como os enve-
lopes de habilitação e proposta, e participou da sessão pública a seguinte
licitante:

1º ECOPONTES – SISTEMAS ESTRUTURAIS SUSTENTÁVEIS LTDA,
CNPJ: 13.613.420.0001-95, representada por Carlos Naves de Resende,
RG: 0739508-6 SSP/MT, CPF: 482.404.271-20.

Na sessão pública do dia 15/01/2024, o licitante presente e os membros
da comissão vistaram a documentação e logo após, a sessão foi suspensa
para análise da qualificação técnica por parte do engenheiro responsável
da Prefeitura Vitor Cesar e análise da documentação de habilitação por
parte da comissão.

Após análise foi constatado que a empresa ECOPONTES – SISTEMAS
ESTRUTURAIS SUSTENTÁVEIS LTDA cumpriu com os critérios da habi-
litação tornando-se habilitada para a próxima fase de abertura de proposta
de preço, onde será publicada convocação da mesma.

Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por encerrada esta ATA, que após
lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão.

Pedra Preta - MT, 16 de janeiro de 2024.

RITHYENE GOMES DA SILVA

Agente de Contratação

YALLES MORAES DA SILVA

Membro da Comissão de Contratação

LEDILMA APARECIDA DA SILVA JUSTINO

Membro da Comissão de Contratação

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 012 EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA/MT, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com as disposições constitucionais referen-
tes ao assunto, através da Comissão Especial para Fiscalização e Acompanhamento deste Processo Seletivo Simplificado, nomeada através da Portaria
nº 513/2023 ao qual compete à Comissão fiscalizar todas as fases do Processo Seletivo Simplificado, para todos os efeitos, a saber:

I. Considerando que todos os recursos administrativos protocolados foram devidamente analisados, respondidos e publicados – Cargos com Prova Prá-
tica;

II. Considerando que foram executadas todas as fases do Processo Seletivo previsto no Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 006/2023 – Cargos
com Prova Prática;
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III. Considerando que foram esgotados todos os prazos recursais, previsto no Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 006/2023 – Cargos com Prova
Prática;

IV. Considerando que nada mais havendo a tratar e dando por encerrada suas atividades, a COMISSÃO COORDENADORA DO PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO, por seus integrantes infra-assinados, apresenta o RELATÓRIO FINAL, contendo o Resultado Final, por ordem de cargo e clas-
sificação dos candidatos “CLASSIFICADOS/APROVADOS, CLASSIFICADOS/EXCEDENTE”, os quais comporão a Relação de Candidatos, sendo de
parecer Favorável, ratificando sua apresentação para a devida homologação do Resultado Final, colocando-os à disposição do Prefeito Municipal, para
quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessário;

V. Publicar o Resultado Final Definitivo do Processo Seletivo Simplificado nº 006/2023, em anexo, organizado por área, cargo e ordem de pontuação, já
contemplado o critério de desempate. Segue a listagem de candidatos portadores de necessidades especiais aprovados ou classificados.

VI. Sendo este o relatório da Comissão de Processo Seletivo Simplificado (Edital nº 006/2023);

VII. O presente Edital e a Listagem Completa estão disponíveis no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br e no Quadro de avisos da Prefeitura
Municipal e Diário Oficial do Município de Pedra Preta/MT, disponível em https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se,

Pedra Preta, 15 de Janeiro de 2024.

ALAN CAIK MORAES DOS SANTOS - Presidente

ADENILDA VIEIRA COELHO - Membro

CRISTIANE PARDINHO DE ARRUDA PEREIRA - Membro

ELEINE CARRIJO MACHADO DE MELO - Membro

LEANDRO NUNES DA SILVA - Membro

LUCIANA MARTINS BORGES DA SILVA - Membro

MARCILENE COSTA DA CONCEIÇÃO CONTÓ - Membro

ROSELI DO CARMO DIAS – Membro

FRANCIELE APARECIDA DE SÁ FERREIRA – Membro

TATIANE COELHO ANTUNES – Membro

RESULTADO FINAL - CARGOS COM PROVA PRÁTICA (HOMOLOGAÇÃO)
MOTORISTA (CAMINHÃO CAÇAMBA) - S LOCALIDADES/SECRETARIA DE OBRAS E/OU SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
4900 OSMAIR DO NASCIMENTO DOMINGOS 16 20 60 100 196 1º Classificado Excedente
14840 DANIEL LAGOIN VALÉRIO 20 20 54 100 194 2º Classificado Excedente
7640 IZAIAS JOSÉ DA SILVA FILHO 16 16 54 100 186 3º Classificado Excedente
670 RODRIGO F DE CARVALHO 12 20 54 100 186 4º Classificado Excedente
4840 BRUNO HENRIQUE DE LIMA DE ARAÚJO 20 20 48 95 183 5º Classificado Excedente
9780 FABIANO PAIVA PRATES 8 20 54 100 182 6º Classificado Excedente
4210 GUSTAVO PEREIRA SCHUBERT 8 20 54 100 182 7º Classificado Excedente
14190 LUIS CARLOS RAMALHO 12 20 48 100 180 8º Classificado Excedente
4370 JONAS SILVA DE LIMA 12 20 48 100 180 9º Classificado Excedente
470 CESAR DO NASCIMENTO FERREIRA 16 20 42 100 178 10º Classificado Excedente
570 ADRIANO CESAR CORREA SILVA 20 20 42 95 177 11º Classificado Excedente
13790 VALDELY JOSE DE MELO 12 16 48 100 176 12º Classificado Excedente
5710 PEDRO ALVES RODRIGUES 8 16 48 100 172 13º Classificado Excedente
7670 AMAURI DE OLIVEIRA GONÇALVES 16 20 36 100 172 14º Classificado Excedente
4270 EDCLEBER DASILVA MACHADO 8 12 48 100 168 15º Classificado Excedente
2200 RENAN BORGES DE SOUZA 12 12 48 90 162 16º Classificado Excedente
1390 SALVADOR DE MORAES LIMA 4 16 42 100 162 17º Classificado Excedente
5050 RICKY ELMER MIRANDA SOUSA 8 20 42 90 160 18º Classificado Excedente
3080 ELITON GOMES DA CRUZ 16 16 24 100 156 19º Classificado Excedente
4910 DANILO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 0 16 42 95 153 20º Classificado Excedente
6430 MANOEL DEILSON DE JESUS SANTOS 0 20 36 95 151 21º Classificado Excedente
12350 JUCENIO MARINS ALVES 4 12 36 95 147 22º Classificado Excedente
5120 JOSIANE DA SILVA LIMA 12 16 24 95 147 23º Classificado Excedente
5910 VINICIUS DA SILVA BEZERRA 12 12 36 85 145 24º Classificado Excedente
520 JOSUE ALVES DOS SANTOS 4 16 24 100 144 25º Classificado Excedente
12230 JOSUE ALVES NOGUEIRA DA SILVA 0 8 30 95 133 26º Classificado Excedente
6190 ANTONIO MARQUES SANTANA 4 20 18 75 117 27º Classificado Excedente
8460 ABIMAEL DAMASCENO ARAÚJO 12 16 48 - 76 - Desclassificado Eliminado
2490 FELYPPE BIELA DA SILVA 16 16 42 - 74 - Desclassificado Eliminado
13960 DANIEL SILVA DOS SANTOS 12 20 42 - 74 - Desclassificado Eliminado
11130 ENIO LUIZ POLGA 8 16 30 - 54 - Desclassificado Eliminado
10780 ALEX ANTÔNIO DE OLIVEIRA 4 8 30 - 42 - Desclassificado Eliminado
13100 ELIER AVELINO DOS ANJOS - - - - - - Desclassificado Ausente
14150 DORIZETE SANTOS RIBEIRO - - - - - - Desclassificado Ausente
3980 PAULO CEZAR CARDOSO DE JESUS - - - - - - Desclassificado Ausente
6920 NATANAEL GOMES DOS SANTOS - - - - - - Desclassificado Ausente
3370 DANIEL SCHAFFER - - - - - - Desclassificado Ausente
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6470 PAULO SÉRGIO LIMA DE SOUZA - - - - - - Desclassificado Ausente
11340 JOÃO FERNANDES DE MATOS - - - - - - Desclassificado Ausente
5480 FABIANA PEREIRA DOS SANTOS - - - - - - Desclassificado Ausente
15050 CLECSON JECSON ALVES - - - - - - Desclassificado Ausente
11720 FRANCISCO GLADSON DOS SANTOS FRANÇA - - - - - - Desclassificado Ausente
3320 FAUZER DE OLIVEIRA DOS SANTOS - - - - - - Desclassificado Ausente
6330 GELSON DA COSTA AZEVEDO - - - - - - Desclassificado Ausente
12440 KAYO EDUARDO ALVES GONÇALVES - - - - - - Desclassificado Ausente
560 DANILO REZENDE BORGES - - - - - - Desclassificado Ausente
MOTORISTA (CARRETA PRANCHA) - S LOCALIDADES/SECRETARIA DE OBRAS E/OU SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
11270 ODAIR DA SILVA 8 16 24 100 148 1º Classificado Excedente
3940 SILVANIO APARECIDO MOREIRA ELIAS 4 20 36 85 145 2º Classificado Excedente
6410 LAELSO GUIMARAES DA COSTA 8 20 48 - 76 - Desclassificado Eliminado
13320 GILSON BENEDITO NEVES - - - - - - Desclassificado Ausente
14950 MARCELO ENRIQUE DAN DE ARAUJO - - - - - - Desclassificado Ausente
11860 KATIA APARECIDA DE LIMA - - - - - - Desclassificado Ausente
11980 MARIA APARECIDA GIROLI RODRIGUES VIEIRA - - - - - - Desclassificado Ausente
4670 CEZANILDE MENESES SILVA - - - - - - Desclassificado Ausente
2920 JEAN MARCOS DOS SANTOS FERREIRA - - - - - - Desclassificado Ausente
MOTORISTA - ADMINISTRAÇÃO GERAL -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
12160 LUCIANO DA SILVA 12 16 48 85 161 1º Classificado Excedente
10770 ANTONIA MARIA DE LIMA 12 20 24 90 146 2º Classificado Excedente
6500 GUSTAVO BRUNO SANTOS 12 16 42 - 70 - Desclassificado Eliminado
4430 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 8 16 42 - 66 - Desclassificado Eliminado
14700 ALESSANDRA GONÇALVES DA SILVA 16 16 24 0 56 - Desclassificado Eliminado
6970 INÁCIO DE MIRANDA CENTURIÃO 4 20 30 - 54 - Desclassificado Eliminado
6240 DEUSEIL DIAS DOS SANTOS 4 12 36 - 52 - Desclassificado Eliminado
8690 ITAMAR NOGUEIRA DA MATA - - - - - - Desclassificado Ausente
4040 PAULO CÉSAR DA SILVA SOUSA - - - - - - Desclassificado Ausente
11990 RICARDO FRANKLIN ALVES GUILHERME - - - - - - Desclassificado Ausente
200 FERNANDO ANTUNES DA SILVA - - - - - - Desclassificado Ausente
MOTORISTA - ADMINISTRAÇÃO GERAL - LOCALIDADE SÃO JOSÉ DO PLANALTO -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
4170 FERNANDO SALDANHA 0 4 24 100 128 1º Classificado Excedente
11290 JOSE CLOVES RODRIGUES DA SILVA - - - - - - Desclassificado Ausente
MOTORISTA - ADMINISTRAÇÃO GERAL – LOCALIDADE VILA GARÇA BRANCA -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
4240 LINDOMAR DIOMIDIO VIEIRAH 8 12 30 - 50 - Desclassificado Eliminado
13930 JORDHANIO CORREIA DA SILVA - - - - - - Desclassificado Ausente
8630 ALIELTON LESSA DE SOUZAL - - - - - - Desclassificado Ausente
MOTORISTA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIDADE ESCOLAR ESTABELECIDA NO ASSENTAMENTO 26 DE JANEIRO (CAMBAUVA- ESCOLA JOSE
MARIA PEREIRA-ZONA RURAL) -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
8640 WELLINGTON ADELINO DA SILVA 4 16 48 70 138 1º Classificado Classificado
12960 JUSCELINO CORREIA DE SOUZA 4 16 36 0 56 - Desclassificado Eliminado
14860 DIOGO ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS - - - - - - Desclassificado Ausente
MOTORISTA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIDADE ESCOLAR ESTABELECIDA NO ASSENTAMENTO MONTE AZUL (ZONA RURAL) -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
8150 WALDECI LEÃO DE ARAÚJO 4 16 42 95 157 1º Classificado Classificado
380 EDVAN DA SILVA SANTOS 4 16 42 - 62 - Desclassificado Eliminado
MOTORISTA LOCALIDADE: SEDE -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
480 SIDELVAN CICERO DOS SANTOS 12 16 48 100 176 1º Classificado Excedente
820 ROBERTO LIMEIRA DA SILVA 16 20 30 100 166 2º Classificado Excedente
3700 JORGE GUIMARÃES 8 20 48 80 156 3º Classificado Excedente
4990 ALESSANDRO RODRIGUES DE SOUZA 16 12 24 100 152 4º Classificado Excedente
3070 SAMUEL PEREIRA 12 16 48 75 151 5º Classificado Excedente
7760 LIO FÉLIX DE ABREU 8 16 48 75 147 6º Classificado Excedente
13920 BRENDO MIKAEL AGUIAR DE PAULA 4 16 42 85 147 7º Classificado Excedente
10060 PAULO SERGIO DA SILVA 8 16 42 80 146 8º Classificado Excedente
2160 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA 0 16 30 100 146 9º Classificado Excedente
14770 GLEUTO CARDOSO DA SILVA 12 4 12 90 118 10º Classificado Excedente
4930 VANUZA MARTINS DE SOUZA 8 8 18 80 114 11º Classificado Excedente
5990 MARCO AURÉLIO PERES JUNIOR 12 20 36 - 68 - Desclassificado Eliminado
8810 ROSIMEIRE EVANGELISTA DA SILVA - - - - - - Desclassificado Ausente
9220 CLAUDIA SANTOS DE SOUZA - - - - - - Desclassificado Ausente
7600 UÉDER RIBEIRO DE ALMEIDA - - - - - - Desclassificado Ausente
5600 IVAN DAS NEVES OLIVEIRA - - - - - - Desclassificado Ausente
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS / PC - LOCALIDADES/SECRETARIA DE OBRAS E/OU SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
4770 MARCOS JOAQUIM COSTA DE ALMEDIA 12 16 48 100 176 1º Classificado Excedente
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6300 SUHAIL JOSÉ MACHADO 4 16 48 100 168 2º Classificado Excedente
590 FEBRONI SILVA SOUZA 8 16 36 100 160 3º Classificado Excedente
13010 EDUARDO IZIDORIO SOARES 4 8 36 100 148 4º Classificado Excedente
6630 DONIZETE ALVES BRAGA 4 8 36 100 148 5º Classificado Excedente
8300 RENAN BORGES MARIM 16 20 36 - 72 - Desclassificado Eliminado
6690 MARCELO MOREIRA MARQUES - - - - - - Desclassificado Ausente
4690 JOSÉ FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS - - - - - - Desclassificado Ausente
13620 RODRIGO FERREIRA FERNANDES - - - - - - Desclassificado Ausente
14170 ALEXSANDER ALVES LEMES DE CAMPOS - - - - - - Desclassificado Ausente
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS PÁ CARREGADEIRA - LOCALIDADES/SECRETARIA DE OBRAS E/OU SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
3840 WILSON JÚNIOR DE OLIVEIRA DINIZ 16 20 42 100 178 1º Classificado Excedente
4320 IDANIR FRANCISCO MENEGUFFO 12 16 30 100 158 2º Classificado Excedente
5690 KASYUS GOMES DOS SANTOS 8 16 42 - 66 - Desclassificado Eliminado
7210 CLEITON GOMES DOS SANTOS 8 8 36 - 52 - Desclassificado Eliminado
3770 JONATAN ANDRADE DE ABREU 0 0 0 - 0 - Desclassificado Eliminado
10260 SIDNEI ALVES GONÇALO - - - - - - Desclassificado Ausente
11410 ALEXSANDRO BEZERRA DE OLIVEIRA - - - - - - Desclassificado Ausente
5850 ROBERVAL SIMÃO DA SILVA JUNIOR - - - - - - Desclassificado Ausente
9090 LUCAS GUIMARAES DE SOUZA - - - - - - Desclassificado Ausente
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS/MOTONIVELADOR - LOCALIDADES/SECRETARIA DE OBRAS E/OU SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
1800 ANSELMO RAMOS VELOZO 16 20 54 100 190 1º Classificado Excedente
4730 ANDERSON MATEUS DA SILVA 16 16 42 100 174 2º Classificado Excedente
150 JUNIOR CARDOSO VITALINO 8 12 42 100 162 3º Classificado Excedente
10280 NARIO FRANCO DE SOUZA 4 20 36 100 160 4º Classificado Excedente
6450 TEOFILO DUTRA 4 12 24 100 140 5º Classificado Excedente
9820 WENDER CANDIDO DOS SANTOS 8 8 30 - 46 - Desclassificado Eliminado
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS/RETROESCAVADEIRA - LOCALIDADES/SECRETARIA DE OBRAS E/OU SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIEN-
TE -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
7940 IGOR VICENTE RODRIGUES DE BARROS - - - - - - Desclassificado Ausente

ATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 011/
2023

Às oito horas do dia quinze de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro,
na sede da Prefeitura Municipal de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso,
a Avenida Fernando Correa da Costa, nº 940, Centro, nesta cidade de Pe-
dra Preta reuniu-se a comissão de contratação, constituída através de ato
da Prefeita Municipal por meio da Portaria n° 247 de 26 de Abril de 2023.
O objetivo da referida reunião, é “Implantação de dispositivo de transpo-
sição em estrutura mista (concreto armado e estrutura metálica), sobre o
Rio Prata na zona rural do Município de Pedra Preta.’’ mediante o regime
de menor preço, execução indireta e regime de empreitada por preço glo-
bal conforme especificações constantes no Memorial Descritivo, Planilha
Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e Composição do BDI para
Serviços - ANEXOS, os mesmos são parte integrante deste Edital. O Aviso
de abertura de Envelopes de licitação da Tomada de Preço nº 011/2023
fora publicado no dia 28/12/2023 no quadro de avisos da Câmara Munici-
pal, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, site oficial da Prefeitura
Municipal http://www.pedrapreta.mt.gov.br/ , no dia 29/12/2023, no Jornal
Oficial Eletrônico dos Municípios (AMM). Compareceu 01 empresa para a
sessão: 1º ECOPONTES – SISTEMAS ESTRUTURAIS SUSTENTÁVEIS
LTDA, CNPJ: 13.613.420.0001-95, representada por Carlos Naves de Re-
sende, RG: 0739508-6 SSP/MT, CPF: 482.404.271-20. Logo após a em-
presa foi credenciada, passando para a Fase de Habilitação, onde a co-
missão e os licitantes rubricaram os envelopes de Habilitação e Proposta

confirmando a integridade dos mesmos. Em seguida iniciou a abertura do
envelope de Habilitação da licitante. A sessão será suspensa para análi-
se da documentação de qualificação técnica pelo engenheiro da Prefeitura
Vitor Cesar e publicada ata de julgamento da habilitação e posteriormente
abertura da fase de proposta. Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por
encerrada esta ATA, que após lida e achada conforme, vai assinada pela
Comissão e demais participantes.

Pedra Preta MT, 15 de janeiro de 2024.

RITHYENE GOMES DA SILVA

Agente de Contratação

YALLES MORAES DA SILVA

Membro da Comissão de Contratação

LEDIMA APARECIDA DA SILVA JUSTINO

Membro da Comissão de Contratação

ECOPONTES – SISTEMAS ESTRUTURAIS SUSTENTÁVEIS LTDA

CNPJ: 13.613.420.0001-95

Carlos Naves de Resende

CPF: 482.404.271-20

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 011 EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA/MT, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com as disposições constitucionais referen-
tes ao assunto, através da Comissão Especial para Fiscalização e Acompanhamento deste Processo Seletivo Simplificado, nomeada através da Portaria
nº 513/2023 ao qual compete à Comissão fiscalizar todas as fases do Processo Seletivo Simplificado, para todos os efeitos, a saber:

I. Divulgar que não houve recursos sobre a divulgação do resultado classificatório dos cargos com prova prática. .

II. Divulgar o resultado Final dos cargos com prova prática. .
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III. O presente Edital e a Listagem Completa estão disponíveis no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br e no Quadro de avisos da Prefeitura
Municipal e Diário Oficial do Município de Pedra Preta/MT, disponível em https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se,

Pedra Preta, 15 de Janeiro de 2024.

ALAN CAIK MORAES DOS SANTOS - Presidente

ADENILDA VIEIRA COELHO - Membro

CRISTIANE PARDINHO DE ARRUDA PEREIRA - Membro

ELEINE CARRIJO MACHADO DE MELO - Membro

LEANDRO NUNES DA SILVA - Membro

LUCIANA MARTINS BORGES DA SILVA - Membro

MARCILENE COSTA DA CONCEIÇÃO CONTÓ - Membro

ROSELI DO CARMO DIAS – Membro

FRANCIELE APARECIDA DE SÁ FERREIRA – Membro

TATIANE COELHO ANTUNES – Membro

RESULTADO FINAL - CARGOS COM PROVA PRÁTICA
MOTORISTA (CAMINHÃO CAÇAMBA) - S LOCALIDADES/SECRETARIA DE OBRAS E/OU SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
4900 OSMAIR DO NASCIMENTO DOMINGOS 16 20 60 100 196 1º Classificado Excedente
14840 DANIEL LAGOIN VALÉRIO 20 20 54 100 194 2º Classificado Excedente
7640 IZAIAS JOSÉ DA SILVA FILHO 16 16 54 100 186 3º Classificado Excedente
670 RODRIGO F DE CARVALHO 12 20 54 100 186 4º Classificado Excedente
4840 BRUNO HENRIQUE DE LIMA DE ARAÚJO 20 20 48 95 183 5º Classificado Excedente
9780 FABIANO PAIVA PRATES 8 20 54 100 182 6º Classificado Excedente
4210 GUSTAVO PEREIRA SCHUBERT 8 20 54 100 182 7º Classificado Excedente
14190 LUIS CARLOS RAMALHO 12 20 48 100 180 8º Classificado Excedente
4370 JONAS SILVA DE LIMA 12 20 48 100 180 9º Classificado Excedente
470 CESAR DO NASCIMENTO FERREIRA 16 20 42 100 178 10º Classificado Excedente
570 ADRIANO CESAR CORREA SILVA 20 20 42 95 177 11º Classificado Excedente
13790 VALDELY JOSE DE MELO 12 16 48 100 176 12º Classificado Excedente
5710 PEDRO ALVES RODRIGUES 8 16 48 100 172 13º Classificado Excedente
7670 AMAURI DE OLIVEIRA GONÇALVES 16 20 36 100 172 14º Classificado Excedente
4270 EDCLEBER DASILVA MACHADO 8 12 48 100 168 15º Classificado Excedente
2200 RENAN BORGES DE SOUZA 12 12 48 90 162 16º Classificado Excedente
1390 SALVADOR DE MORAES LIMA 4 16 42 100 162 17º Classificado Excedente
5050 RICKY ELMER MIRANDA SOUSA 8 20 42 90 160 18º Classificado Excedente
3080 ELITON GOMES DA CRUZ 16 16 24 100 156 19º Classificado Excedente
4910 DANILO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 0 16 42 95 153 20º Classificado Excedente
6430 MANOEL DEILSON DE JESUS SANTOS 0 20 36 95 151 21º Classificado Excedente
12350 JUCENIO MARINS ALVES 4 12 36 95 147 22º Classificado Excedente
5120 JOSIANE DA SILVA LIMA 12 16 24 95 147 23º Classificado Excedente
5910 VINICIUS DA SILVA BEZERRA 12 12 36 85 145 24º Classificado Excedente
520 JOSUE ALVES DOS SANTOS 4 16 24 100 144 25º Classificado Excedente
12230 JOSUE ALVES NOGUEIRA DA SILVA 0 8 30 95 133 26º Classificado Excedente
6190 ANTONIO MARQUES SANTANA 4 20 18 75 117 27º Classificado Excedente
8460 ABIMAEL DAMASCENO ARAÚJO 12 16 48 - 76 - Desclassificado Eliminado
2490 FELYPPE BIELA DA SILVA 16 16 42 - 74 - Desclassificado Eliminado
13960 DANIEL SILVA DOS SANTOS 12 20 42 - 74 - Desclassificado Eliminado
11130 ENIO LUIZ POLGA 8 16 30 - 54 - Desclassificado Eliminado
10780 ALEX ANTÔNIO DE OLIVEIRA 4 8 30 - 42 - Desclassificado Eliminado
13100 ELIER AVELINO DOS ANJOS - - - - - - Desclassificado Ausente
14150 DORIZETE SANTOS RIBEIRO - - - - - - Desclassificado Ausente
3980 PAULO CEZAR CARDOSO DE JESUS - - - - - - Desclassificado Ausente
6920 NATANAEL GOMES DOS SANTOS - - - - - - Desclassificado Ausente
3370 DANIEL SCHAFFER - - - - - - Desclassificado Ausente
6470 PAULO SÉRGIO LIMA DE SOUZA - - - - - - Desclassificado Ausente
11340 JOÃO FERNANDES DE MATOS - - - - - - Desclassificado Ausente
5480 FABIANA PEREIRA DOS SANTOS - - - - - - Desclassificado Ausente
15050 CLECSON JECSON ALVES - - - - - - Desclassificado Ausente
11720 FRANCISCO GLADSON DOS SANTOS FRANÇA - - - - - - Desclassificado Ausente
3320 FAUZER DE OLIVEIRA DOS SANTOS - - - - - - Desclassificado Ausente
6330 GELSON DA COSTA AZEVEDO - - - - - - Desclassificado Ausente
12440 KAYO EDUARDO ALVES GONÇALVES - - - - - - Desclassificado Ausente
560 DANILO REZENDE BORGES - - - - - - Desclassificado Ausente
MOTORISTA (CARRETA PRANCHA) - S LOCALIDADES/SECRETARIA DE OBRAS E/OU SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
11270 ODAIR DA SILVA 8 16 24 100 148 1º Classificado Excedente
3940 SILVANIO APARECIDO MOREIRA ELIAS 4 20 36 85 145 2º Classificado Excedente
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6410 LAELSO GUIMARAES DA COSTA 8 20 48 - 76 - Desclassificado Eliminado
13320 GILSON BENEDITO NEVES - - - - - - Desclassificado Ausente
14950 MARCELO ENRIQUE DAN DE ARAUJO - - - - - - Desclassificado Ausente
11860 KATIA APARECIDA DE LIMA - - - - - - Desclassificado Ausente
11980 MARIA APARECIDA GIROLI RODRIGUES VIEIRA - - - - - - Desclassificado Ausente
4670 CEZANILDE MENESES SILVA - - - - - - Desclassificado Ausente
2920 JEAN MARCOS DOS SANTOS FERREIRA - - - - - - Desclassificado Ausente
MOTORISTA - ADMINISTRAÇÃO GERAL -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
12160 LUCIANO DA SILVA 12 16 48 85 161 1º Classificado Excedente
10770 ANTONIA MARIA DE LIMA 12 20 24 90 146 2º Classificado Excedente
6500 GUSTAVO BRUNO SANTOS 12 16 42 - 70 - Desclassificado Eliminado
4430 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 8 16 42 - 66 - Desclassificado Eliminado
14700 ALESSANDRA GONÇALVES DA SILVA 16 16 24 0 56 - Desclassificado Eliminado
6970 INÁCIO DE MIRANDA CENTURIÃO 4 20 30 - 54 - Desclassificado Eliminado
6240 DEUSEIL DIAS DOS SANTOS 4 12 36 - 52 - Desclassificado Eliminado
8690 ITAMAR NOGUEIRA DA MATA - - - - - - Desclassificado Ausente
4040 PAULO CÉSAR DA SILVA SOUSA - - - - - - Desclassificado Ausente
11990 RICARDO FRANKLIN ALVES GUILHERME - - - - - - Desclassificado Ausente
200 FERNANDO ANTUNES DA SILVA - - - - - - Desclassificado Ausente
MOTORISTA - ADMINISTRAÇÃO GERAL - LOCALIDADE SÃO JOSÉ DO PLANALTO -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
4170 FERNANDO SALDANHA 0 4 24 100 128 1º Classificado Excedente
11290 JOSE CLOVES RODRIGUES DA SILVA - - - - - - Desclassificado Ausente
MOTORISTA - ADMINISTRAÇÃO GERAL – LOCALIDADE VILA GARÇA BRANCA -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
4240 LINDOMAR DIOMIDIO VIEIRAH 8 12 30 - 50 - Desclassificado Eliminado
13930 JORDHANIO CORREIA DA SILVA - - - - - - Desclassificado Ausente
8630 ALIELTON LESSA DE SOUZAL - - - - - - Desclassificado Ausente
MOTORISTA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIDADE ESCOLAR ESTABELECIDA NO ASSENTAMENTO 26 DE JANEIRO (CAMBAUVA- ESCOLA JOSE
MARIA PEREIRA-ZONA RURAL) -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
8640 WELLINGTON ADELINO DA SILVA 4 16 48 70 138 1º Classificado Classificado
12960 JUSCELINO CORREIA DE SOUZA 4 16 36 0 56 - Desclassificado Eliminado
14860 DIOGO ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS - - - - - - Desclassificado Ausente
MOTORISTA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIDADE ESCOLAR ESTABELECIDA NO ASSENTAMENTO MONTE AZUL (ZONA RURAL) -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
8150 WALDECI LEÃO DE ARAÚJO 4 16 42 95 157 1º Classificado Classificado
380 EDVAN DA SILVA SANTOS 4 16 42 - 62 - Desclassificado Eliminado
MOTORISTA LOCALIDADE: SEDE -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
480 SIDELVAN CICERO DOS SANTOS 12 16 48 100 176 1º Classificado Excedente
820 ROBERTO LIMEIRA DA SILVA 16 20 30 100 166 2º Classificado Excedente
3700 JORGE GUIMARÃES 8 20 48 80 156 3º Classificado Excedente
4990 ALESSANDRO RODRIGUES DE SOUZA 16 12 24 100 152 4º Classificado Excedente
3070 SAMUEL PEREIRA 12 16 48 75 151 5º Classificado Excedente
7760 LIO FÉLIX DE ABREU 8 16 48 75 147 6º Classificado Excedente
13920 BRENDO MIKAEL AGUIAR DE PAULA 4 16 42 85 147 7º Classificado Excedente
10060 PAULO SERGIO DA SILVA 8 16 42 80 146 8º Classificado Excedente
2160 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA 0 16 30 100 146 9º Classificado Excedente
14770 GLEUTO CARDOSO DA SILVA 12 4 12 90 118 10º Classificado Excedente
4930 VANUZA MARTINS DE SOUZA 8 8 18 80 114 11º Classificado Excedente
5990 MARCO AURÉLIO PERES JUNIOR 12 20 36 - 68 - Desclassificado Eliminado
8810 ROSIMEIRE EVANGELISTA DA SILVA - - - - - - Desclassificado Ausente
9220 CLAUDIA SANTOS DE SOUZA - - - - - - Desclassificado Ausente
7600 UÉDER RIBEIRO DE ALMEIDA - - - - - - Desclassificado Ausente
5600 IVAN DAS NEVES OLIVEIRA - - - - - - Desclassificado Ausente
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS / PC - LOCALIDADES/SECRETARIA DE OBRAS E/OU SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
4770 MARCOS JOAQUIM COSTA DE ALMEDIA 12 16 48 100 176 1º Classificado Excedente
6300 SUHAIL JOSÉ MACHADO 4 16 48 100 168 2º Classificado Excedente
590 FEBRONI SILVA SOUZA 8 16 36 100 160 3º Classificado Excedente
13010 EDUARDO IZIDORIO SOARES 4 8 36 100 148 4º Classificado Excedente
6630 DONIZETE ALVES BRAGA 4 8 36 100 148 5º Classificado Excedente
8300 RENAN BORGES MARIM 16 20 36 - 72 - Desclassificado Eliminado
6690 MARCELO MOREIRA MARQUES - - - - - - Desclassificado Ausente
4690 JOSÉ FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS - - - - - - Desclassificado Ausente
13620 RODRIGO FERREIRA FERNANDES - - - - - - Desclassificado Ausente
14170 ALEXSANDER ALVES LEMES DE CAMPOS - - - - - - Desclassificado Ausente
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS PÁ CARREGADEIRA - LOCALIDADES/SECRETARIA DE OBRAS E/OU SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
3840 WILSON JÚNIOR DE OLIVEIRA DINIZ 16 20 42 100 178 1º Classificado Excedente
4320 IDANIR FRANCISCO MENEGUFFO 12 16 30 100 158 2º Classificado Excedente
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5690 KASYUS GOMES DOS SANTOS 8 16 42 - 66 - Desclassificado Eliminado
7210 CLEITON GOMES DOS SANTOS 8 8 36 - 52 - Desclassificado Eliminado
3770 JONATAN ANDRADE DE ABREU 0 0 0 - 0 - Desclassificado Eliminado
10260 SIDNEI ALVES GONÇALO - - - - - - Desclassificado Ausente
11410 ALEXSANDRO BEZERRA DE OLIVEIRA - - - - - - Desclassificado Ausente
5850 ROBERVAL SIMÃO DA SILVA JUNIOR - - - - - - Desclassificado Ausente
9090 LUCAS GUIMARAES DE SOUZA - - - - - - Desclassificado Ausente
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS/MOTONIVELADOR - LOCALIDADES/SECRETARIA DE OBRAS E/OU SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
1800 ANSELMO RAMOS VELOZO 16 20 54 100 190 1º Classificado Excedente
4730 ANDERSON MATEUS DA SILVA 16 16 42 100 174 2º Classificado Excedente
150 JUNIOR CARDOSO VITALINO 8 12 42 100 162 3º Classificado Excedente
10280 NARIO FRANCO DE SOUZA 4 20 36 100 160 4º Classificado Excedente
6450 TEOFILO DUTRA 4 12 24 100 140 5º Classificado Excedente
9820 WENDER CANDIDO DOS SANTOS 8 8 30 - 46 - Desclassificado Eliminado
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS/RETROESCAVADEIRA - LOCALIDADES/SECRETARIA DE OBRAS E/OU SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIEN-
TE -
INSCRIÇÃO NOME POR MAT ESP PRÁ NOTA FINAL POSIÇÃO L. VAGA RESULTADO RESULTADO
7940 IGOR VICENTE RODRIGUES DE BARROS - - - - - - Desclassificado Ausente

CONVOCAÇÃO – ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO TOMADA
DE PREÇO Nº 11/2023

A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vanta-
josa para a “Implantação de dispositivo de transposição em estrutura mis-
ta (concreto armado e estrutura metálica), sobre o Rio Prata na zona rural
do Município de Pedra Preta’’, mediante o regime empreitada por menor
preço global, conforme especificações constantes no Instrumento Convo-
catório do certame - EDITAL e seus Anexos que fazem parte do mesmo.

A Comissão de Contratação CONVOCA os interessados para participarem
da sessão de abertura da proposta de preço da licitante habilitada e des-
crita abaixo, a se realizar no dia 19/01/2024, às 13h30min, na Sala de Li-
citação, Av. Fernando Correa da Costa, 940, Centro, Pedra Preta – MT.

HABILITADA:

ECOPONTES – SISTEMAS ESTRUTURAIS SUSTENTÁVEIS LTDA,
CNPJ: 13.613.420.0001-95.

Pedra Preta MT, 16 de janeiro de 2024.

RITHYENE GOMES DA SILVA

(Portaria nº 186/2023)

Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

PORTARIA Nº 013, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 013, de 02 De JANEIRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

R E S O L V E:

Art.1º- Exonerar, a Senhora GLEISSIANE SILVA DE SOUZA, matrícula
funcional nº 9005, do cargo em comissão de Conselheiro Tutelar, do
Conselho Tutelar, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Cidadania de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, no-
meado através da Portaria nº 1179/2023 e Edital nº 018/2019, nos termos
do disposto no artigo 19, da Lei Complementar nº 02, de 26 de Agosto de
2005, que dispõe Sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da
Prefeitura de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 09 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial a Portaria nº 1179/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, em
02 de Janeiro de 2024.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.250/2023.

LEI MUNICIPAL Nº 1.250, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Constitui normas para declaração de utilidade pública no âmbito do
município de Peixoto de Azevedo - MT, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO – ESTADO DE MA-
TO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVOU E
O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Esta Lei estabelece normas para que as sociedades civis de direito
privado, associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos
em colaboração com o Poder Público, instaladas no âmbito do Município
de Peixoto de Azevedo/MT, sejam declaradas de utilidade pública.

Parágrafo único. Para os efeitos do caput deste artigo, consideram-se
instituições sem fins lucrativos, as entidades de direito privado com o fim
exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade, sem fins de cap-
tação de lucros ou quaisquer tipos de caracterização comercial.

Art. 2º. A proposta de declaração de utilidade pública será objeto de Pro-
jeto de Lei de iniciativa tanto do Poder Legislativo quanto do Poder Execu-
tivo, no último caso, desde que precedida de autorização legislativa, e não
poderá contemplar mais de uma entidade.

§ 1º. No Projeto de Lei a que se refere o caput deste artigo, deve constar
a denominação completa da entidade na forma de seu Estatuto e o nome
empresarial constante no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, entre
parênteses, se houver diferença de redação entre ambos.

§ 2º. É vedada a declaração de utilidade pública de entidade que tenha por
objetivo a defesa de interesses ou prestação de serviços exclusivamente
em favor de seus associados ou filiados.

Art. 3°. São condições indispensáveis para o reconhecimento de utilidade
pública, observada a finalidade de cada entidade:

I. A entidade deve ter sede no Município de Peixoto de Azevedo/MT e ser
detentora de personalidade jurídica há pelo menos 12 (doze) meses, con-
tados da data da inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, além
de comprovada atuação contínua em favor da coletividade;

II. Contribuir para o desenvolvimento e aprimoramento do ensino, esporte,
saúde, transporte, segurança, religião, serviços públicos e culturais do Mu-
nicípio;
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III. Auxiliar na formação da cultura local, por meio do pluralismo de ideias
e da liberdade de expressão;

IV. Executar atividades de caráter assistencial ou educacional;

V. Exercer quaisquer atividades que contribuam diretamente para o de-
senvolvimento científico, artístico e histórico e para a preservação do meio
ambiente.

Art. 4º. O Projeto de Lei a que se refere o artigo 3º desta Lei, deve estar
acompanhado da seguinte documentação:

I. Cópia autenticada do Estatuto Social ou Ato Constitutivo, com alterações
ou consolidação, se houver, devidamente registrado no competente Car-
tório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, destacando:

a. Objetivos e finalidade;

b. Que os cargos de diretoria e do Conselho fiscal, deliberativo ou consul-
tivo, não são remunerados a qualquer título;

c. Que a entidade não distribui lucros, dividendos, bonificações ou vanta-
gens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou
pretexto;

d. Que a entidade, em caso de dissolução, repasse seu patrimônio à outra
entidade congênere, ou, na sua falta, para o Poder Público, sendo vedada
a distribuição entre os associados.

II. Cópia da ata de fundação;

III. Cópia da ata de eleição e de posse dos integrantes dos órgãos de dire-
ção e deliberação em exercício atual de mandato;

IV. Inscrição atualizada do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, perante
a Receita Federal do Brasil;

V. Relatório circunstanciado das atividades e dos serviços prestados à co-
letividade nos últimos 12 (doze) meses e que justifiquem a declaração de
utilidade pública, bem como, a proposta de trabalho para o corrente exer-
cício, demonstrando ainda os objetivos e finalidades da entidade, devida-
mente assinados pelo Presidente da entidade;

VI. Demonstrativo contábil de receita e de despesa do período imediata-
mente anterior, ainda que não subvencionadas com recursos públicos, e,
se subvencionadas, apresentar prestação de contas das subvenções e au-
xílios recebidos;

VII. Cópia da Carteira de Identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas dos
membros da diretoria da entidade;

VIII. Certidão de antecedentes criminais dos membros da diretoria da enti-
dade, expedida pelo Foro Regional da Comarca a qual pertence o Municí-
pio;

IX. Declaração de idoneidade moral e de ilibada conduta dos membros da
diretoria da entidade;

X. Requerimento dirigido ao Chefe do Poder Executivo ou ao Presidente
da Câmara Municipal, a depender do Poder iniciador, solicitando a decla-
ração de utilidade pública, assinado por um dos integrantes da diretoria
atual;

XI. Em se tratando de Fundações, deverá ser apresentado cópia do Regi-
mento Interno, devidamente registrado no competente Cartório de Regis-
tro Civil de Pessoa Jurídica e do comprovante de aprovação de seu ato
constitutivo, com as alterações ou consolidação, se houver.

§ 1º. Na falta de quaisquer dos documentos enumerados neste artigo, será
concedido prazo de 30 (trinta) dias para que a entidade cumpra as exigên-
cias, contados a partir da notificação, exaurido o prazo, o processo será
arquivado juntamente com o Projeto de Lei.

§ 2º. Não será aceito como relatório disposto no inciso V, a simples entre-
ga de folhetos ou similares.

§ 3º. A declaração ou apresentação de documentos falsos, se comprova-
dos posteriormente à lei específica de reconhecimento de utilidade públi-

ca, implica na nulidade imediata do ato e a suspensão de todos os seus
efeitos.

§ 4º. Denegado o pedido, não poderá o mesmo ser renovado antes de de-
corrido 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do ato denegató-
rio.

Art. 5º. Se a entidade tiver modificada sua razão social ou denominação,
a Lei que a declarou de utilidade pública será alterada, por iniciativa do
Poder Executivo ou do Poder Legislativo, devendo a proposta ser acom-
panhada da seguinte documentação:

I. Cópia da averbação no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica da
alteração estatutária;

II. Cópia da ata da eleição dos membros de direção e deliberação em exer-
cício do mandato, devidamente registrada no Cartório de Registro Civil de
Pessoa Jurídica.

Art. 6º. Declarada de utilidade pública, a entidade deverá:

I. Cadastrar-se junto a secretaria dos Poderes, que manterá Livro especial
de registro para esse fim;

II. Apresentar anualmente, até o dia 30 de abril, relatório circunstanciado
dos serviços, balanços e atividades objeto de declaração de utilidade pú-
blica, prestados no ano imediatamente anterior, especialmente se houver
o recebimento de recursos públicos pela entidade, momento no qual, de-
verá ser apresentado planilha financeira de todos os gastos com a devida
nota fiscal.

Art.7º. Perderá os benefícios desta Lei e cessará os efeitos da declaração
de utilidade pública a entidade que incorrer em um dos seguintes casos:

I. Deixar de cumprir, por 02 (dois) anos consecutivos, com as obrigações
previstas no artigo 6º desta Lei;

II. Deixar ou negar-se a cumprir as atividades previstas em seu Estatuto
relacionadas com a declaração de utilidade pública;

III. Tiver substituído os fins estatutários;

IV. Quando a entidade alterar a sua razão social ou denominação e não
solicitar aos Poderes Municipais, no prazo de 90 (noventa) dias, contados
do registro público, a necessária alteração da respectiva Lei que a decla-
rou de utilidade pública.

Parágrafo único. Será também cassada a declaração de utilidade pública,
se houver representação documentada de qualquer interessado, sempre
que se provar que a beneficiária deixou de preencher qualquer dos requi-
sitos exigidos nesta Lei.

Art. 8º. Quando motivada a revogação de utilidade pública e instruído o
devido processo administrativo instaurado por um dos Poderes, garantir-
se-á o direito à ampla defesa e ao contraditório da entidade.

§ 1º. A entidade terá o prazo preclusivo de 30 (trinta) dias para apresentar
defesa, a contar da data da notificação, que poderá ser efetuada pelo diá-
rio oficial do Município caso não seja localizado qualquer membro da dire-
toria ou representante legal, ou através de carta com aviso de recebimento
remetido ao endereço da sede da entidade.

§2º. Iniciado o processo administrativo pelo Poder Executivo, concluídos
os procedimentos, em no máximo 90 (noventa) dias, deve o processo ser
encaminhado à Câmara Municipal para apreciação em reunião das Comis-
sões Permanentes, que analisará o Projeto de Lei revogando a Lei que
originou a declaração de utilidade pública, para apreciação do Plenário.

§ 3º. O pedido de reconsideração do ato que cassar a declaração de utili-
dade pública não terá efeito suspensivo.

§ 4º. Cassada a declaração de utilidade pública, somente por meio de no-
va concessão legal poderá a entidade ser novamente declarada de utilida-
de pública, a qual apenas poderá ser requerida se atendido os requisitos
do artigo 3º, após decorridos 12 (doze) meses da data de publicação ofici-
al da Lei revogatória.
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Art. 9º. A declaração de utilidade pública, nos termos desta Lei, não impli-
ca na concessão de isenção fiscal, devendo a mesma ser regulamentada
em lei própria.

§ 1º. O disposto neste artigo não impede a concessão de isenções previs-
tas em Lei, nem a colaboração às entidades declaradas de utilidade públi-
ca, de acordo com as possibilidades e a critério do Poder Executivo.

Art. 10. Ficarão mantidas as declarações de utilidade pública concedidas
antes do início da vigência da presente Lei, pelo prazo determinado em
suas respectivas Leis, se houver.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revoga-
das as disposições em sentido contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato
Grosso, aos 19 dias de Dezembro de 2023.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.249/2023.

LEI MUNICIPAL Nº 1.249, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

SÚMULA: “Altera o Anexo I da Lei nº 925 de 11 de abril de 2016, e dá
outras providências.”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVOU, E
O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 925 de 11 de abril de
2016, a qual dispõe sobre os valores das diárias concedidas aos servido-
res desta Câmara de Vereadores.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as dis-
posições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Ma-
to Grosso, aos 19 dias de Dezembro de 2023.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

ANEXO I

I – MUNICÍPIOS VIZINHOS COM DISTÂNCIA DE ATÉ 150 KM

Diárias sem pernoites R$ 175,00

Diárias com pernoites R$ 300,00

II – MUNICÍPIOS COM DISTÂNCIA DE ATÉ 400 KM

Diárias sem pernoites R$ 250,00

Diárias com pernoites R$ 350,00

III – CAPITAL DO ESTADO

Diárias com pernoites R$ 450,00

IV – CAPITAL FEDERAL

Diárias com pernoites R$ 700,00

LEI MUNICIPAL Nº 1.251/2023.

LEI MUNICIPAL Nº 1.251, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

EMENTA: “Declara de Utilidade Pública Municipal a Igreja Evangélica
Assembleia de Deus Ministério de Mato Grosso, IADMM – Peixoto de
Azevedo-MT, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU E
O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal Igreja Evangélica
Assembleia de Deus Ministério de Mato Grosso, IADMM – Peixoto de
Azevedo-MT, Número de Inscrição 17.857.570/0001-03, AV. Brasil, Bairro
Mãe de Deus, Município de Peixoto de Azevedo-MT instituição civil de di-
reito privado, de caráter social, sem fins lucrativos, com sede e foro neste
Município.

Art. 2º. A entidade distinguida, salvo motivo justo, deverá apresentar anu-
almente até o dia 30 de abril, ao órgão competente do Governo Municipal,
relatório de suas atividades realizadas e desenvolvidas no ano anterior,
bem como publicar o balanço financeiro referente ao mesmo período.

Art. 3º. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a en-
tidade:

I – deixar de cumprir as exigências do art. 2º.

II – substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles
compreendidos.

III – alterar a sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias contados
da averbação no registro público, não comunicar a ocorrência aos órgãos
competentes da Prefeitura Municipal de Itajubá.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato
Grosso, aos 19 dias de Dezembro de 2023.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 014, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 014, de 02 De JANEIRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

R E S O L V E:

Art.1º- Exonerar, o Senhor JOANDERSON SILVA RODRIGUES, matrí-
cula funcional nº 8291, do cargo em comissão de Conselheiro Tutelar,
do Conselho Tutelar, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Cidadania de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, no-
meado através da Portaria nº 014/2020 e Edital nº 018/2019, nos termos
do disposto no artigo 19, da Lei Complementar nº 02, de 26 de Agosto de
2005, que dispõe Sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da
Prefeitura de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 09 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial a Portaria nº 014/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, em
02 de Janeiro de 2024.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 012, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 012, de 02 De JANEIRO DE 2024.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

R E S O L V E:

Art.1º- Exonerar, o Senhor DE JESUS CAMPELO QUEIROZ, matrícula
funcional nº 8738, do cargo em comissão de Conselheiro Tutelar, do
Conselho Tutelar, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Cidadania de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, no-
meado através da Portaria nº 586/2022 e do Termo de Posse nº 001/2022,
nos termos do disposto no artigo 19, da Lei Complementar nº 02, de 26 de
Agosto de 2005, que dispõe Sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Venci-
mentos da Prefeitura de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 09 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial a Portaria nº 586/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, em
02 de Janeiro de 2024.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 015, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 015, de 02 De JANEIRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

R E S O L V E:

Art.1º- Exonerar, o Senhor MANOEL SILVA DE MORAIS, matrícula fun-
cional nº 8289, do cargo em comissão de Conselheiro Tutelar, do Conse-
lho Tutelar, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho
e Cidadania de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, nomeado
através da Portaria nº 012/2020 e do Termo de Posse nº 03/2020, nos ter-
mos do disposto no artigo 19, da Lei Complementar nº 02, de 26 de Agosto
de 2005, que dispõe Sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos
da Prefeitura de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 09 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial a Portaria nº 012/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, em
02 de Janeiro de 2024.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.252/2023.

LEI MUNICIPAL Nº 1.252, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Coopera-
ção Técnica cumulada com doação, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL DE APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de
Cooperação Técnica com a Associação dos Produtores Rurais do Vale do
Iriri, inscrição CNPJ nº 36.895.867/0001-08, com a assunção dos seguin-
tes direitos e obrigações:

§1º. Ao Poder Executivo Municipal:

I. Disponibilizar a Associação dos Produtores Rurais do Vale do Iriri 01
(uma) Motoniveladora de marca Komatsu, modelo GD555-3, chassi
B15313, ano 2009, cadastrado no Patrimônio Municipal sob nº 16.985, pe-
lo prazo certo e determinado nesta Lei;

II. Fiscalizar a destinação do equipamento em todos os seus quadrantes.

§2º. A Associação dos Produtores Rurais do Vale do Iriri:

I. A utilizar a motoniveladora Komatsu, modelo GD555-3, chassi B15313,
ano 2009, para a recuperação de estradas municipais e estaduais não pa-
vimentadas;

II. A custear todas as despesas necessárias para tal desiderato;

III. A informar trimestralmente a Prefeitura de Peixoto de Azevedo/MT para
quais fins foi utilizado o equipamento;

IV. A não ceder, emprestar, disponibilizar, desfazer-se ou praticar qualquer
ato que implique na transferência de responsabilidade sob o equipamento
a terceiros.

Art. 2º. O Termo de Cooperação Técnica vigerá pelo prazo de 03 (três)
anos, podendo, entretanto, ser rescindido a qualquer tempo caso descum-
pridas as obrigações assumidas pelas partes, bem como por comprovado
interesse público.

Art. 3º. Ao final do período de vigência, portanto, após o transcurso de 03
(três) anos, caso a Associação dos Produtores Rurais do Vale do Iriri te-
nha cumprido todas as obrigações a que está adstrita, ficará automatica-
mente doado o equipamento descrito no inciso I, parágrafo primeiro do Art.
1° dessa Lei em seu favor, não sendo necessário promover nenhum ato
complementar para essa finalidade.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato
Grosso, aos 22 dias de Dezembro de 2023.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.248/2023.

LEI MUNICIPAL Nº 1.248, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

SÚMULA: “Altera o Anexo I da Lei nº 927 de 19 de maio de 2016, e dá
outras providências.”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVOU, E
O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 927 de 19 de maio de
2016, a qual dispõe sobre os valores das diárias concedidas aos vereado-
res desta Câmara de Vereadores.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as dis-
posições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Ma-
to Grosso, aos 19 dias de Dezembro de 2023.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

ANEXO I

I – CAPITAL FEDERAL

Diárias com pernoites (Vereador(a) Presidente) R$ 800,00

Diárias com pernoites (demais Vereadores) R$ 700,00
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PORTARIA Nº 2487, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

PORTARIA Nº 2487, de 20 De DEZEMBRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

Considerando C.I nº 2066, 19 de dezembro de 2023, da Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura;

R E S O L V E:

Art.1º- Exonerar, a Servidora NAZI GOMES DE ALMEIDA, matrícula fun-
cional nº 1727, da função de Coordenadora Pedagógica, da Creche Es-

cola Irmã Dulce de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, a partir
de 31 de dezembro de 2023.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1613/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, em
20 de Dezembro de 2023.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 049/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ARP) que entre si celebram o Município de Peixoto de Azevedo-MT, por intermédio da Prefeitura Municipal de Peixoto
de Azevedo-MT e as empresas vencedoras do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 049/2023 tendo por OBJETO “REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA SEREM UTILIZADOS EM EVENTOS, CAMPANHAS E PROJETOS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA”

O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, pessoa jurídica de direito interno público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.631/0001-31, com sede
administrativa à Rua Ministro César Cals, 226 – Centro – Peixoto de Azevedo-MT, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, o Sr. Maurício Ferreira de Souza, brasileiro, casado, comerciante, matrícula funcional nº 7670, residente e
domiciliado a Rua Itamar Dias, nº 363, Bairro Centro Novo, nesta Cidade de Peixoto de Azevedo-MT em obediência geral a Lei nº 10.520 de 17/07/2002,
pelo Decreto Municipal nº 096/2022 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 21/06/1993 (e suas alterações posteriores) e, das demais normas legais
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 049/2023 homologada pelo ordenador
de despesas desta Prefeitura, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa(s) vencedora(s) que incidirá no valor do(s) Produto(s), nas quantidades
estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alçada no item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, Termo de Re-
ferência e seus anexos e as constantes desta ARP, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP destinado a contratações futuras
sujeitando-se as partes normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento de registrar os preços UNITARIOS obtido na licitação PREGÃO ELETRÔNICO nº 049/2023; enquanto
o objeto MEDIATO será contratação futura da empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.
952.092/0001-11, visando o fornecimento do(s) Produto(s) constantes do aludido do Anexo I que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o
integra.

1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Anexo I que acompanhou o Edital da licitação estimadas, podendo, nos limites do art. 65 da LLC,
ser acrescidas de conformidade com a demanda do período de vigência desta ARP.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VENCEDORA, DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE, MARCA E PREÇO

2.1. A licitante vencedora, o item, quantidade, unidade, especificação, marca, fornecedor, e o preço unitário estão registrados nessa ARP, e encontram-
se indicados na tabela abaixo:

2.2. Registro de Preço da empresa IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.952.092/0001-11,
localizada na Rua das Aroeiras, nº 570, Bairro Setor Comercial, Cidade de Sinop/MT, CEP 78.550-001, representada pelo seu sócio administrador, se-
nhor Emerson de Oliveira Costa.

Planilha demonstrativa dos preços:

IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

CNPJ: 08.952.092/0001-11

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Quantidade Valor

Unitário
Valor
Total

311375
CAMISETA GOLA REDONDA COM RIBANA REBATIDA MANGA CURTA MALHA DE PV
ANTIPILING 76% POLIESTER 33% VISCOSE COR CLARA SILKADA FRENTE E COS-
TA E MANGAS TAMANHOS P,M,G,GG,XG

UNIDADE PROPRIA
PROPRIA 975,0000 14,5900 14.

225,25

311376
CAMISETA GOLA REDONDA COM RIBANA REBATIDA MANGA CURTA MALHA DE PV
ANTIPILING 76% POLIESTER 33% VISCOSE COR ESCURA SILKADA FRENTE E
COSTA E MANGAS TAMANHOS P,M,G,GG,XG

UNIDADE PROPRIA
PROPRIA 600,0000 14,9400 8.

964,00

311377
CAMISETAS GOLA REDONDA COM RIBANA REBATIDA MANGA CURTA MALHA
100% ALGODÃO PENTEADA COR CLARA SILKADA FRENTE E COSTA E MANGAS
TAMANHOS P,M,G,GG,XG

UNIDADE PROPRIA
PROPRIA 1250,0000 14,4900 18.

112,50

311378
CAMISETAS GOLA REDONDA COM RIBANA REBATIDA MANGA CURTA MALHA
100% ALGODÃO PENTEADA COR ESCURA SILKADA FRENTE E COSTA E MANGAS
TAMANHOS P,M,G,GG,XG

UNIDADE PROPRIA
PROPRIA 750,0000 15,5000 11.

625,00

311379 CAMISETAS GOLA REDONDA COM RIBANA REBATIDA MANGA CURTA EM DRY FIT
LISO SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE, COSTA E MANGAS TAMANHOS P,M,G,GG,XG UNIDADE PROPRIA

PROPRIA 600,0000 22,8400 13.
704,00

Total Fornecedor: R$ 66.630,75

TOTAL GERAL: R$ 66.630,75 (sessenta e seis mil e seiscentos e trinta reais e setenta e cinco centavos).
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CLAUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO

3.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento nas Leis nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Muni-
cipal nº 096/2022.

3.2. Regularmente convocado para retirar a solicitação de empenho, o fornecedor cumprirá faze-lo no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, prorrogáveis
por uma única vez, se houver justificativa aceita pela Prefeitura, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas.

3.3. O fornecedor fica incumbido de apresentar procuração, contrato social, carta de preposição ou documento equivalente (original ou cópia autentica-
da), que designe expressamente o seu representante habilitado para retirada da solicitação de empenho.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

4.1. O registro de preço constante desta ARP firmada entre a Prefeitura e a empresa que apresentou a proposta classificada em 1º lugar em consequên-
cia do presente certame, terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura da referida ARP.

4.2. O prazo máximo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura da respectiva ARP. As con-
tratações decorrentes do SRP terão sua vigência estabelecida conforme as disposições contidas nos editais e respectivos instrumentos de contrato,
observando o disposto no artigo 57 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

4.3. Durante o prazo de validade da ARP, o órgão gerenciador ou aderente não ficará obrigado a adquirir o(s) Produto(s) exclusivamente pelo SRP,
podendo realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso,
nos termos da legislação vigente, não cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária do SRP.

4.4. A partir da data de assinatura da ARP, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as
penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas clausulas.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

5.1. A Gerencia da ARP ficará cargo da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo/MT, nos termos das normas que regem a matéria e normalizações
internas.

5.2. Poderão utilizar-se desta ARP órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do certame, desde que previamente autorizada
pelo órgão gerenciador.

5.3. Caberá ao fornecedor detentor do registro na ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas.

5.4. Os órgãos ou entidades interessadas na utilização da ARP deverão encaminhar solicitação prévia ao órgão gerenciador/Departamento Administra-
tivo da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo-MT.

5.5. A utilização desta ARP por outro órgão ou entidade fica condicionada aos seguintes pressupostos:

a) Não comprometimento da capacidade operacional do fornecedor;

b) Anuência expressa do fornecedor.

5.6. Os Órgãos ou Entidades não participantes poderão utilizar até 50% dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços decorrentes deste
certame, nos termos do § 3º do art. 22º do Decreto Federal nº 7892/2018.

5.7. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item re-
gistrado na Ata de Registro de Preços para órgãos ou Entidades não participantes, nos termos do § 4º do art. 22º do Decreto Federal nº 7892/2018.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

6.1. O preço unitário registrado para a(s) empresa(s) signatária(s) deste instrumento é aquele constante na Planilha Demonstrativa de Preços e Classi-
ficação.

6.2. Em cada fornecimento, o preço total será o valor unitário multiplicado pela quantidade de que se deseja do(s) Produto(s).

6.3. É vedado qualquer reajuste de preços exceto por força de legislação em vigor que assim o permita.

6.4. Caso reste frustrada também a negociação com as demais empresas, órgão gerenciador cancelará total ou parcialmente esta ARP adotando as
medidas cabíveis para a nova aquisição desejada.

6.5. Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão gerenciador realizará nova Pesquisa de preços.

6.6. Nos preços unitários registrados está incluída todas as despesas e taxas de qualquer Espécie relativas ao objeto registrado (encargos sociais etc.).

CLÁUSULA SÉTIMA - MODO DE RECEBIMENTO

7.1. A(s) aquisição(ões) do(s) Produto(s) deste instrumento serão efetuadas através de Nota de Autorização de Despesas, emitida pelo Setor de Com-
pras, contendo: o nº do pregão, o nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de emissão.

7.2. O(s) Produto(s) será(ão) recebido(s):

a) PROVISIORIAMENTE, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes na Cláusula Segunda do
presente instrumento.

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações constantes na Clausula Quarta do presente contrato, e sua conse-
quente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias do recebimento provisório, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo
fixado.
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7.3. Em se verificando vícios ou defeitos no(s) Produto(s), o fornecedor será informado para corrigi-lo imediatamente, ficando nesse período interrompida
a contagem do prazo para pagamento.

7.4. A informação ao fornecedor sobre vícios ou defeitos na entrega do(s) Produto(s) será realizada pelo Fiscal do Contrato.

7.5. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no artigo 65, inciso II, da Lei nº 8.666/93, podendo os órgãos adquirirem quanti-
dade inferior ao estimado, sem necessidade de anuência da signatária da ARP.

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. O(s) Produto(s) ser(ão) fornecido(s) de forma parcelada e deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Peixoto de
Azevedo, situado na Rua Ministro César Cals, 226 - Centro no Município de Peixoto de Azevedo/MT – CEP: 78530-000. Fica a cargo da CONTRATADA
ou transportador por ela contratado a descarga e movimentação dos Produtos do veículo até o local indicado pelo servidor responsável pelo recebimen-
to:

8.1.1. Prazo de entrega do(s) Produto(s) é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do aceite da Nota de Autorização de Despesa e o quantitativo
a ser entregue deverá ser em conformidade com a Requisição de Compras, devidamente empenhada.

8.2. A cada fornecimento ou período, o órgão gerenciador ou aderente da ARP providenciará expedição da solicitação de empenho ou documento similar
e notificará empresa para proceder à retirada do mesmo:

8.2.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por fac-símile ou e-mail, conforme informações constantes na proposta;

8.2.2. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser acompanhada da Solicitação de ordem de fornecimento.

8.3. Recebida a notificação, a empresa terá 3 (três) dias úteis para retirada da Solicitação de Empenho/ordem de fornecimento.

8.4. A retirada da Solicitação de ordem de fornecimento somente poderá ser efetuada por preposto ou representante da empresa acompanhado de
documento idôneo que comprove essa situação, bem como, do respectivo documento de identificação.

8.5. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar ou se recusar a receber a Solicitação de Empenho/ordem de fornecimento, sem
justificativa plausível e aceita pelo órgão gerenciador, este convocará empresa com preço registrado em segundo lugar para efetuar o fornecimento nas
condições próximas do primeiro colocado, e assim por diante.

8.6. Caso a empresa, ao participar do certame, tenha apresentado proposta de fornecimento parcial do(s) Produto(s), o esgotamento do(s) Produto(s)
será o limite mínimo de quantidade que a empresa se dispôs a fornecer.

8.7. Na hipótese do Item 8.6, órgão gerenciador ou aderente da ARP adquirirá restante do(s) Produto(s) das demais empresas classificadas em 2º ou 3º
lugar para esse mesmo item.

8.8. O(s) Produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) pela vencedora no local determinado pelo Órgão requisitante, no horário comercial.

8.9. O(s) Produto(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação de conformidade da quantidade e da qualidade.

8.10. O recebimento definitivo dar-se-á conforme apresentado no Termo de Referência:

8.10.1. Em se verificando problemas na entrega do(s) Produto(s), a empresa será informada para corrigi-los, ficando nesse período interrompida a con-
tagem do prazo para recebimento definitivo.

8.11. O(s) Produto(s), a cada requisição, deverão ser executados de uma só vez no local indicado no Item 8.8 desta ARP, todavia, na hipótese de ocor-
rência de fato superveniente a data de apresentação da proposta, ensejador da aplicação da Teoria da Imprevisão, devidamente comprovado e aceito
pela Administração, a execução da entrega do(s) Produto(s) poderá ser fracionada e/ou prorrogada.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR

9.1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal, trabalhista e Previdenciário exigidas no edital de licitação respectivo.

9.2. Executar fielmente o objeto desta ARP, comunicando, imediatamente, ao representante legal do órgão gerenciador ou aderente qualquer fato impe-
ditivo de seu cumprimento.

9.3. Responder às notificações no prazo estabelecido.

9.4. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fornecimento ao órgão gerenciador e aos órgãos parceiros.

9.5. Efetuar a execução o do objeto licitado, ainda que em quantidades diferentes ao previsto no Termo de Referência.

9.6. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas em Edital.

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

10.1. Gerenciar a ARP.

10.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para órgãos aderentes. (em casos de adesão).

10.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes.

10.4. Conduzir o procedimento de sinalização ao fornecedor, responsabilizando-se, inclusive, pela sua aplicação, exceto quando se tratar de litígio entre
órgão aderente e fornecedor:

10.4.1. Caberão órgão aderente a aplicação de penalidade ao fornecedor em caso de descumprimento das cláusulas desta ARP, devendo ser encami-
nhada copias para conhecimento das decisões de aplicação de penalidade ao fiscal da ARP.

10.5. Mediante solicitação do órgão aderente efetuar o devido termo aditivo de acréscimo quantitativo do objeto.

10.6. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. Órgão gerenciador ou aderente fiscalizará exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente instrumento, cada qual na sua
respectiva competência:

11.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos que são de sua competência.

11.2. Cada órgão aderente deverá indicar o fiscal-gestor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP

12.1. A ARP poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma unilateral pelo órgão gerenciador, quando:

a) O fornecedor não dispuser a substituir o(s) Produto(s) que vierem a apresentar defeitos de qualidade;

b) O fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste Instrumento;

c) O fornecedor não retirar a solicitação de empenho no prazo estabelecido, sem apresentar justificativa aceita pelo fiscal do contrato do órgão gerenci-
ador ou órgão aderente;

d) O fornecedor, na execução do contrato, incorrer numa das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado nos autos;

f) Demais sanções previstas no Edital e Termo de Referência.

12.2. O cancelamento da ARP, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório, será comunicado ao fornecedor e publicado na Imprensa Oficial.

12.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatos supervenientes que venham a comprometer a
perfeita execução contratual, decorrentes da Teoria da Imprevisão, devidamente comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

13.1. A Prefeitura efetuará retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais, quando for ocaso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancaria emitida em favor da empresa contratada, na estrita ordem cronológica da data de sua
exigibilidade, a partir da data de entrega da Nota Fiscal ao DEPARTAMENTO FINANCEIRO, a ser processada em duas vias, com todos os campos
preenchidos discriminando valores unitários e totais do item, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem,
constando, ainda, o número do banco, da agência e da conta- corrente onde deseja receber seu credito.

14.2. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos exigidos na habilitação.

14.3. Em existindo documento com prazo de validade vencido ou irregular, o fornecedor será notificado para regularizar.

14.4. O fornecedor, depois de notificado, terá prazo de 15 (quinze) dias para proceder à Regularização. Findo o prazo, em não se manifestando ou não
regularizando, o fato deverá ser certificado e comunicado ao Departamento Administrativo do órgão gerenciador para as providencias cabíveis.

14.5. Caso a documentação esteja disponível na internet, o próprio órgão gerenciador ou aderente poderá baixa-la e carrear para os autos, sem neces-
sidade de comunicar o fato ao fornecedor.

14.6. Junto ao corpo da Nota Fiscal é recomendado que o fornecedor faça constar, para fins de pagamento, o nome e número do banco, da agência e
da conta corrente, assim, como, se disponível, o número do fac-símile.

14.7. As despesas iniciais previstas no corrente exercício, oriundas da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos específicos
consignados no orçamento das Secretarias Municipais informada no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO

15.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão comprador, que terá o prazo de até 30 (trinta) dias para dar
a liquidação da despesa, na forma estatuída no art. 40, XIV, “a” da Lei nº 8.666/93, ou interromper o prazo, no caso de qualquer incorreção detectada.

15.2. O documento de cobrança será emitido em nome do órgão comprador, sem emendas ou rasuras, fazendo mansão expressa ao número da Solici-
tação de Empenho e contendo todos os dados da mesma:

15.2.1. O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do
documento de cobrança, que serviu de base para emissão da Solicitação de ordem de fornecimento.

15.3. Todos os tributos incidentes sobre o(s) Produto(s) deverão estar inclusos no valor total do documento de cobrança, observada a legislação tribu-
tária aplicável à espécie.

15.4. No documento de cobrança deverá constar o nome e o número do banco, bem como o nome e número da agência e o número da conta corrente
na qual se executará o deposito bancário para pagamento repetindo-se os dados contidos na Proposta Comercial.

15.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel timbrado da empresa, assinada por representante
legal, devidamente comprovado por documento hábil e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento do respectivo pagamento.

15.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da Solicitação de Empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

(Artigo 7o da Lei no 10.520/2002 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93)

16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art.
86 da Lei nº 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:
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a) atraso até 5 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento);

b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do
11o (décimo primeiro) dia de atraso.

16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o Município de
Peixoto de Azevedo-MT, poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudi-
cado.

16.3. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma,
garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:

16.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

16.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Peixoto de Azevedo-MT, pelo prazo mínimo de
2 (dois) anos;

16.3.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.

16.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 2 (dois) anos e, se for o caso, o Município
de Peixoto de Azevedo-MT solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal
correspondente na forma da lei.

16.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do Município de Peixoto de Azevedo-MT, ser-lhe-á concedido o prazo de
5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados
serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o Município de Peixoto de Azevedo-MT,
proceder à cobrança judicial da multa.

16.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
causar ao Município de Peixoto de Azevedo-MT.

16.7. Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação por parte da Administração,
o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com o Município de Peixoto de Azevedo-MT, e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município.

16.8. Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração recon-
siderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

17.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido na clausula quarta da ARP e, em atendimento ao órgão do artigo 28 da Lei Federal nº 9.069
de 29/06/1995, ao artigo 3º 1º da Lei Federal nº 10192/2001 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que
seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do edital do Pregão
Eletrônico nº 049/2023, que integra a presente ARP, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal.

17.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicá-
veis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro
da avença.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS

18.1 - Esta ARP vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 049/2023 e Termo de Referência;

b) Ata da Sessão Pública;

c) Proposta escrita do fornecedor ou recomposição de preço, caso houver.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

19.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumento:

a) Modifica-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, respeitados os
direitos do Fornecedor;

b) Cancela-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93;

c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento;

d) Fiscalizar o fornecimento do(s) Produto(s);

e) Os órgãos aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – COMUNICAÇÕES

20.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste instrumento e o assunto específico da correspondên-
cia:
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20.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas a:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Rua Ministro César Cals nº 226 Centro- Peixoto de Azevedo-MT – CEP 78530-000

Secretaria Municipal de Administração

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

20.2. Eventuais mudanças de endereço dos órgãos aderentes ou dos fornecedores deverão ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do art. 654, 2º do Código Civil.

21.2. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 e legislação complementar,
durante a vigência desta ARP.

21.3. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais feito pelo Fiscal da ARP com a empresa contratada ou seu procurador e a quem interessar,
lavrando-se, ao final da reunião, ata circunstanciada assinada por todos os presentes e encaminhando-a ao Prefeito para Homologação e Despacho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

22.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará o cumprimento dos requisitos de publicidade conforme trata o Art. 13 do Decreto
Municipal nº 096/2022.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1. Fica eleito o Foro de Peixoto de Azevedo-MT para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução desta ARP.

23.2. E por estarem de acordo, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na Gerencia Setorial de Licitação do órgão gerenciador, na forma do
art. 60 da Lei nº 8.666/93.

Peixoto de Azevedo - MT, 16 de janeiro de 2024.

Município de Peixoto de Azevedo-MT

Rep. Legal: Mauricio Ferreira de Souza

PORTARIA Nº 2488, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

PORTARIA Nº 2488, de 20 De DEZEMBRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

Considerando C.I nº 2067, 19 de dezembro de 2023, da Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura;

R E S O L V E:

Art.1º- Exonerar, a Senhora ANDREIA ARDT DE SOUZA CARDOSO,
matrícula funcional nº 8776, da função de Coordenadora Pedagógica, da
Escola Municipal São Luiz de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Gros-
so, a partir de 31 de dezembro de 2023.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1443/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, em
20 de Dezembro de 2023.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.247/2023.

LEI MUNICIPAL Nº 1.247, DE 19 DE DEZEMBRO 2023.

“Dispõe sobre o direito de toda mulher a ter acompanhante, pessoa
de sua livre escolha, nas consultas e exames, inclusive os ginecoló-
gicos, nos estabelecimentos públicos e privados de saúde no Muni-
cípio de Peixoto de Azevedo-MT”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVOU E
O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica assegurado às mulheres o direito a ter acompanhante, pessoa
de sua livre escolha, nas consultas e exames, inclusive os ginecológicos,
nos estabelecimentos públicos e privados de saúde de Peixoto de
Azevedo-MT.

§ 1ºO direito disposto no caput pode ser exercido, exclusivamente, pela
mulher a ser atendida, na forma de solicitação de acompanhamento de ou-
tra pessoa que esteja presente no local.

§ 2ºO definido no § 1º não exclui o direito assegurado no caput.

Art. 2º Todo estabelecimento de saúde deve informar o direito a que se
refere o art. 1º, em local visível e de fácil acesso às pacientes.

Art. 3º O descumprimento desta Lei acarreta:

I- quando praticado por funcionário público, as penalidades previstas na
Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990;

II- quando praticado por funcionários de hospitais ou estabelecimentos de
saúde privados, as seguintes penalidades administrativas, aplicáveis, con-
forme a responsabilidade, de forma gradativa:

a) - advertência;

b) - multa de R$ 1.000,00 (mil) a R$ 5.000,00 (cinco mil) reais, dobrada em
caso de reincidência, sendo os seus valores atualizados anualmente pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§ 1ºFica a autoridade fiscalizadora autorizada a elevar em até 5 (cinco) ve-
zes o valor da multa cominada, quando se verificar que, ante a capacidade
econômica do autuado, a pena de multa resultará inócua.

§ 2ºSão garantidos o contraditório e a ampla defesa em todas as fases dos
processos administrativos de autuação de que trata esta Lei.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato
Grosso, aos 19 dias de Dezembro de 2023.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP
Nº 050/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, Estado de
Mato Grosso, através de seu pregoeiro oficial, nomeado pela Portaria Mu-
nicipal nº 2178, de 06 de novembro de 2023, faz saber que estará reali-
zando a reabertura da sessão da Licitação na Modalidade de Pregão Pre-
sencial SRP nº 050/2023, regida pela Lei Federal 10.520/2002 e 8.666 de
21 de junho de 1993 e posteriores alterações, que tem por objeto: “RE-
GISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM VIGILÂNCIA ELETRÔNICA EM REGI-
ME DE COMODATO, PARA MONITORAMENTO DAS ESCOLAS MUNI-
CIPAIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA”. A sessão será reali-
zada às 13:30 horas do dia 23 de janeiro de 2024, na sala de Licitações,
no Paço Municipal Milton José Santana. Maiores informações no Setor de
Licitações, de segunda a sexta–feira, das 12h às 18h, ou pelo fone (66)
3575-5100.

Peixoto de Azevedo/MT, 16 de janeiro de 2024.

Thiago Pereira da Silva

Pregoeiro

PORTARIA Nº 2489, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

PORTARIA Nº 2489, de 20 De DEZEMBRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

Considerando C.I nº 2068, 19 de dezembro de 2023, da Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura;

R E S O L V E:

Art.1º- Exonerar, o Senhor MANOEL OLIVEIRA DA SILVA, matrícula
funcional nº 8777, da função de Diretor, da Escola Municipal São Luiz de
Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, a partir de 31 de dezembro
de 2023.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1441/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, em
20 de Dezembro de 2023.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2490, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

PORTARIA Nº 2490, de 20 De DEZEMBRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

Considerando C.I nº 2069, 19 de dezembro de 2023, da Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura;

R E S O L V E:

Art.1º- Exonerar, a Servidora AMANDA LOESIA SANTOS, matrícula fun-
cional nº 7246, da função de Diretor, da Creche Municipal Antônio Fran-
cisco dos Santos de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, a partir
de 31 de dezembro de 2023.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1317/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, em
20 de Dezembro de 2023.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 020, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 020, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

Considerando as disposições legais contidas na Lei Municipal nº 588, de
22 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a Política de Atendimento dos
Direitos da Criança e do Adolescente no Município de Peixoto de Azevedo,
Estado de Mato Grosso e Lei Municipal nº 1220, de 04 de abril de 2023,
que dispõe sobre a Estrutura e Funcionamento do Conselho Tutelar de
Peixoto de Azevedo/MT;

Considerando o resultado de escolha, pelo voto direto, secreto e univer-
sal dos cidadãos do Município para constituição do Conselho Tutelar, rea-
lizado em 01 de outubro de 2023;

Considerando o Edital de Convocação nº 009/2023, de 02 de outubro de
2023;

R E S O L V E:

Art.1º -Nomear, a Senhora HELISCLENE DE ALMEIDA, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 183580320*** SSP/MT, e do Cadastro de
Pessoa Física CPF nº 020.***.***.01, no cargo em comissão de CONSE-
LHEIRO TUTELAR, para o mandato de 03 (três) anos 2024/2027, o mem-
bro eleito classificado em 5º (quinto) lugar na Zona Urbana, de acordo com
o Edital nº 009/2023, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, conforme Lei Municipal nº 588/2006, lotada no Conselho Tu-
telar, na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania
de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 10 de janeiro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, em
02 de Janeiro de 2024.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 019, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 019, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

Considerando as disposições legais contidas na Lei Municipal nº 588, de
22 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a Política de Atendimento dos
Direitos da Criança e do Adolescente no Município de Peixoto de Azevedo,
Estado de Mato Grosso e Lei Municipal nº 1220, de 04 de abril de 2023,
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que dispõe sobre a Estrutura e Funcionamento do Conselho Tutelar de
Peixoto de Azevedo/MT;

Considerando o resultado de escolha, pelo voto direto, secreto e univer-
sal dos cidadãos do Município para constituição do Conselho Tutelar, rea-
lizado em 01 de outubro de 2023;

Considerando o Edital de Convocação nº 009/2023, de 02 de outubro de
2023;

R E S O L V E:

Art.1º -Nomear, a Senhora NILDETE ALVES FERREIRA QUEIROZ, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 10101*** SSP/MT, e do Cadastro
de Pessoa Física CPF nº 021.***.***77, no cargo em comissão de CONSE-
LHEIRO TUTELAR, para o mandato de 03 (três) anos 2024/2027, o mem-
bro eleito classificado em 4º (quarto) lugar na Zona Urbana, de acordo com
o Edital nº 009/2023, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, conforme Lei Municipal nº 588/2006, lotada no Conselho Tu-
telar, na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania
de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 10 de janeiro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, em
02 de Janeiro de 2024.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 018, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 018, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

Considerando as disposições legais contidas na Lei Municipal nº 588, de
22 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a Política de Atendimento dos
Direitos da Criança e do Adolescente no Município de Peixoto de Azevedo,
Estado de Mato Grosso e Lei Municipal nº 1220, de 04 de abril de 2023,
que dispõe sobre a Estrutura e Funcionamento do Conselho Tutelar de
Peixoto de Azevedo/MT;

Considerando o resultado de escolha, pelo voto direto, secreto e univer-
sal dos cidadãos do Município para constituição do Conselho Tutelar, rea-
lizado em 01 de outubro de 2023;

Considerando o Edital de Convocação nº 009/2023, de 02 de outubro de
2023;

R E S O L V E:

Art.1º -Nomear, o Senhor MANOEL SILVA DE MORAIS, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 22259*** SSP/MT, e do Cadastro de Pessoa Fí-
sica CPF nº 147.***.***15, no cargo em comissão de CONSELHEIRO TU-
TELAR, para o mandato de 03 (três) anos 2024/2027, o membro eleito
classificado em 3º (terceiro ) lugar na Zona Urbana, de acordo com o Edital
nº 009/2023, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, conforme Lei Municipal nº 588/2006, lotada no Conselho Tutelar, na
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania de Pei-
xoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 10 de janeiro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, em
02 de Janeiro de 2024.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 017, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 017, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

Considerando as disposições legais contidas na Lei Municipal nº 588, de
22 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a Política de Atendimento dos
Direitos da Criança e do Adolescente no Município de Peixoto de Azevedo,
Estado de Mato Grosso e Lei Municipal nº 1220, de 04 de abril de 2023,
que dispõe sobre a Estrutura e Funcionamento do Conselho Tutelar de
Peixoto de Azevedo/MT;

Considerando o resultado de escolha, pelo voto direto, secreto e univer-
sal dos cidadãos do Município para constituição do Conselho Tutelar, rea-
lizado em 01 de outubro de 2023;

Considerando o Edital de Convocação nº 009/2023, de 02 de outubro de
2023;

R E S O L V E:

Art.1º -Nomear, a Senhora HELEN CRISTINA DOS SANTOS SILVA CA-
BRAL, portadora da Cédula de Identidade RG nº 27636*** SSP/MT, e do
Cadastro de Pessoa Física CPF nº 005.***.***09, no cargo em comissão
de CONSELHEIRO TUTELAR, para o mandato de 03 (três) anos 2024/
2027, o membro eleito classificado em 1º (primeiro ) lugar na Zona Urbana,
de acordo com o Edital nº 009/2023, do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, conforme Lei Municipal nº 588/2006, lotada
no Conselho Tutelar, na Secretaria Municipal de Assistência Social, Tra-
balho e Cidadania de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 10 de janeiro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, em
02 de Janeiro de 2024.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 016, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 016, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

Considerando as disposições legais contidas na Lei Municipal nº 588, de
22 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a Política de Atendimento dos
Direitos da Criança e do Adolescente no Município de Peixoto de Azevedo,
Estado de Mato Grosso e Lei Municipal nº 1220, de 04 de abril de 2023,
que dispõe sobre a Estrutura e Funcionamento do Conselho Tutelar de
Peixoto de Azevedo/MT;

Considerando o resultado de escolha, pelo voto direto, secreto e univer-
sal dos cidadãos do Município para constituição do Conselho Tutelar, rea-
lizado em 01 de outubro de 2023;

Considerando o Edital de Convocação nº 009/2023, de 02 de outubro de
2023;

R E S O L V E:

Art.1º -Nomear, a Senhora HELEN CRISTINA DOS SANTOS SILVA CA-
BRAL, portadora da Cédula de Identidade RG nº 27636*** SSP/MT, e do
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Cadastro de Pessoa Física CPF nº 005.***.***09, no cargo em comissão
de CONSELHEIRO TUTELAR, para o mandato de 03 (três) anos 2024/
2027, o membro eleito classificado em 1º (primeiro ) lugar na Zona Urbana,
de acordo com o Edital nº 009/2023, do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, conforme Lei Municipal nº 588/2006, lotada
no Conselho Tutelar, na Secretaria Municipal de Assistência Social, Tra-
balho e Cidadania de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 10 de janeiro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, em
02 de Janeiro de 2024.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 119/2023.

DECRETO Nº 119, DE 29 DE DEZEMBRO 2023.

DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO DOS SALDOS DE EMPENHOS REGIS-
TRADOS EM RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSA-
SOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SENHOR MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA, PREFEITO DO MUNI-
CÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de comprovar que os registros existen-
tes não representam créditos efetivamente líquido e certo a os credores,
publicou no site do Município na data de 11/12/2023 e Jornal Oficial dos
municípios AMM, para manifestação dos citados credores dos quais ne-
nhum a manifestação transcorreram.

CONSIDERANDO a necessidade excluir os registros de despesas regis-
tradas em restos a Pagar, durante os exercícios de 2018 a 2022, e a ne-
cessidade de não transferir compromissos contábeis de despesas efetiva-
mente não realizadas;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 359-F da Lei Federal nº 10.028/
2000, dos crimes contra as finanças públicas, onde penaliza o gestor que
deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do mon-
tante de Restos a Pagar Inscritos em valor superior ao permitido em lei;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica autorizada a anulação dos saldos dos empenhos registrados
em restos a Pagar Processados e Não processados dos exercícios de
2018 a 2022, sendo o Valor de Restos a Pagar Não Processados de R$
2.553.210,23 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e três mil, duzentos e
dez reais e vinte e três centavos) e Restos a Pagar Processados d R$ 468.
376,61 (quatrocentos e sessenta e oito mil, trezentos e setenta e seis reais
e sessenta e centavos), perfazendo o total geral de R$ 3.021.586,84 (três
milhões, vinte e um mil, quinhentos e oitenta e seis reais e oitenta e quatro
centavos), conforme discriminado no Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º - O Pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos can-
celamentos efetuados na forma deste Decreto, poderá ser atendido à con-
ta de dotação constante da Lei Orçamentária Anual ou de créditos adicio-
nais abertos para esta finalidade, no exercício em que ocorrer o reconhe-
cimento da dívida ou de exercícios anteriores, com fundamento no art. 37
da Lei nº 4.320/1964, regulamentado pelo Decreto nº 62.115, de 12 de ja-
neiro de 1968.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato
Grosso, aos 29 dias de Dezembro de 2023.

Maurício Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 002/2024.

DECRETO Nº 002, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

“DECRETA AS DISPOSIÇÕES INERENTES A ADEQUAÇÃO DAS CON-
TRAPRESTAÇÕES MENSAIS PAGAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA MUNICIPAL COM ATUAL SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL DISPOS-
TO NO DECRETO Nº 11.864, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

Considerando as disposições dos incisos IV e VII do artigo 7º, da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil, relativo à unificação do salário
mínimo nacional;

Considerando as disposições legais do Decreto nº 11.864, de 27 de De-
zembro de 2023, que dispõe sobre o valor do salário mínimo a vigorar a
partir de 1º de janeiro de 2024;

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 09/2007, que autori-
za o Poder Executivo Municipal a proceder adequações necessárias
na Tabela de Vencimentos aplicada aos servidores ocupantes de car-
go de carreira sempre que o menor vencimento pago pelo Município
ficar abaixo do valor do salário mínimo nacional em decorrência do
reajuste anual;

Considerando a existência nas tabelas de vencimentos base do Municí-
pio de valores que se encontram proporcionalmente abaixo do atual salá-
rio mínimo nacional que necessitam de adequações;

D E C R E T A:

Art.1º - O valor da contraprestação mensal mínima paga no âmbito da Ad-
ministração Pública Municipal aos servidores públicos do Município de Pei-
xoto de Azevedo/MT será de 1.412,00 (hum mil quatrocentos e doze re-
ais), em estrito cumprimento do disposto nos incisos IV e VI, do artigo 7º
da Constituição da República Federativa do Brasil, Lei Complementar nº
09/2007 e Decreto nº 11.864, de 27 de Dezembro de 2023.

Art.2º -Fica autorizado a Secretaria Municipal de Administração, através
do Departamento de Recursos Humanos a proceder adequações nas ta-
belas de vencimentos, cujos valores estejam abaixo do salário mínimo na-
cional, fazendo as alterações necessárias para que nenhum valor do ven-
cimento base pago pelo Município fique abaixo do atual salário mínimo na-
cional.

Art.3º - O disposto nos artigos 1º e 2º deste Decreto não se constitui em
reajuste salarial, apenas e tão somente, em adequação ao valor estipulado
como salário mínimo em âmbito nacional, no estrito cumprimento da legis-
lação vigente.

Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a partir de 1º de janeiro de 2024, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato
Grosso, aos 08 dias do mês de Janeiro de 2024.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.246/2023.

LEI MUNICIPAL Nº 1.246, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.
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“Regulamenta a Lei nº 13935, de 11 de dezembro de 2019, que dispõe
sobre a prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Social nas
redes públicas de educação básica de Peixoto de Azevedo-MT.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, NO USO DE DUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVOU E
O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Autoriza a rede pública de educação básica do sistema de ensino
da Secretaria de Educação de Peixoto de Azevedo-MT a dispor de servi-
ços de Psicologia e de Serviço Social.

§ 1º A(o) psicóloga(o) e a(o) assistente social integrarão equipes multipro-
fissionais desta rede pública de educação básica para atender necessida-
des e prioridades definidas pela política de educação.

§ 2º A(o) assistente social e a(o) psicóloga(o) considerarão o projeto
político-pedagógico da rede pública de educação básica e dos respectivos
estabelecimentos de ensino.

§ 3º A(o) assistente social e a(o) psicóloga(o) de que trata esta Lei serão
lotados na rede pública de educação básica do sistema de ensino da Se-
cretaria de Educação de Peixoto de Azevedo-MT.

Art. 2º A(o) assistente social e a(o) psicóloga(o), juntamente com a equipe
multiprofissional da educação, contribuirão para:

I- assegurar o direito de acesso e de permanência na escola;

II - garantir condições de pleno desenvolvimento do estudante;

III- atuar em processos de ingresso, regresso, permanência e sucesso do
estudante;

IV- ampliar e fortalecer a participação familiar e comunitária em projetos
oferecidos pelo sistema de ensino;

V - viabilizar o direito à educação básica do estudante com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdota-
ção, jovens e adultos, comunidades tradicionais, pessoas em privação de
liberdade e do estudante internado para tratamento de saúde por longo
período;

VI- promover a valorização do trabalho de professores e de profissionais
da rede pública de educação básica;

VII- criar estratégias de intervenção em dificuldades escolares relaciona-
das a situações de violência, uso abusivo de drogas, gravidez na adoles-
cência, vulnerabilidade social;

VIII - acompanhar famílias em situações de ameaça, violações de direitos
humanos e sociais;

IX- articular a rede de serviços para assegurar proteção de mulheres, cri-
anças, adolescentes, idosos, vítimas de violência doméstica, de intimida-
ção sistemática (bullying);

X - oferecer programas de orientação e apoio às famílias mediante articu-
lação das áreas de educação, saúde, assistência social;

XI- monitorar o acesso, a permanência e o aproveitamento escolar dos be-
neficiários de programas de transferência de renda;

XII- incentivar o reconhecimento do território no processo de articulação
do estabelecimento de ensino e demais instituições públicas, privadas, or-
ganizações comunitárias locais e movimentos sociais;

XIII - promover ações de combate ao racismo, sexismo, homofobia, discri-
minação social, cultural, religiosa;

XIV - estimular a organização estudantil em estabelecimentos de ensino e
na comunidade por meio de grêmios, conselhos, comissões, fóruns, gru-
pos de trabalhos, associações, federações, formas de participação social;

XV - divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Estatuto da Igual-
dade Racial, o Estatuto da Juventude, a legislação social em vigor e as
políticas públicas, contribuindo para a formação e o exercício da cidadania
do estudante e da comunidade escolar;

XVI - acompanhar o adolescente em cumprimento de medidas socioedu-
cativas e a respectiva família na consecução de objetivos educacionais;

XVII - fortalecer a cultura de promoção da saúde física, mental, social, se-
xual, reprodutiva;

XVIII - apoiar o preparo básico para inserção do estudante no mundo do
trabalho e na formação profissional continuada;

XIX- contribuir na formação continuada de profissionais da educação.

Art. 3º-A(o) assistente social da rede pública de educação básica deverá:

I- subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias, a
partir de conhecimentos de políticas sociais, bem como do exercício e da
defesa dos direitos civis, político e sociais da coletividade;

II - participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas
voltadas à educação;

III - intermediar e facilitar o processo de ensino-aprendizagem de modo a
assegurar a universalidade de acesso aos bens e serviços relativos aos
programas e políticas sociais, bem como sua gestão democrática;

IV - intervir e orientar situações de dificuldades no processo de ensino-
aprendizagem, evasão escolar, atendimento educacional especializado;

V- garantir a qualidade de serviços do estudante infanto-juvenil, de modo
a garantir o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente como su-
jeitos de direitos;

VI - aprimorar a relação entre a escola, a família e a comunidade de modo
a promover a eliminação de todas as formas de preconceito;

VII- favorecer o processo de inclusão e permanência do estudante com
necessidades educativas especiais na perspectiva da inclusão escolar;

VIII - atuar junto às famílias no enfrentamento das situações de ameaça,
violação e não acesso aos direitos humanos e sociais;

IX- realizar assessoria técnica junto à gestão escolar, bem como participar
de espaços coletivos de decisões;

X- fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da per-
manência e do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de
transferência de renda;

XI - contribuir na formação continuada de profissionais da rede pública de
educação básica.

Parágrafo único. A atuação da(o) assistente social no âmbito da rede pú-
blica de educação básica dar-se-á na observância das leis, regulamenta-
ções, instrumentais teóricos e metodológicos do Serviço Social.

Art. 4º-A(o) psicóloga(o) da rede pública de educação básica deverá:

I- subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias a
partir de conhecimentos da psicologia do desenvolvimento e da aprendi-
zagem;

II- participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas vol-
tadas à educação;

III- promover processos de ensino-aprendizagem mediante intervenção
psicológica;

IV- orientar ações e estratégias voltadas a casos de dificuldades nos pro-
cessos de ensino-aprendizagem, evasão escolar, atendimento educacio-
nal especializado;

V - realizar avaliação psicológica ante a necessidades específicas identifi-
cadas no processo ensino-aprendizado;

VI - auxiliar equipes da rede pública de educação básica na integração co-
munitária entre a escola, o estudante e a família;

VII- contribuir na formação continuada de profissionais da educação;

VIII - oferecer programas de orientação profissional;
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IX - avaliar condições sócio-históricas presentes na transmissão e apropri-
ação de conhecimentos;

X - promover relações colaborativas no âmbito da equipe multiprofissional
e entre escola e a comunidade;

XI - colaborar com ações de enfrentamento à violência e preconceitos na
escola.

Parágrafo único. A atuação da(o) psicóloga(o) na rede pública de educa-
ção básica do sistema de ensino dar-se-á na observância das leis, regula-
mentações, instrumentais teóricos e metodológicos da Psicologia.

Art.4 º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato
Grosso, aos 19 dias de Dezembro de 2023.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 120/2023.

DECRETO Nº 120, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

“DIVULGA OS DIAS DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS DE-
CLARADOS NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS DO MUNICÍ-
PIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO, OS DIAS QUE MENCIONAM”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica divulgado os dias de feriado nacional, estadual, municipal e
de ponto facultativo declarado no ano de 2024, para cumprimento pelos
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal direta e autárquica
do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo da prestação dos serviços
considerados essenciais.

I - 1º de janeiro (segunda-feira) Confraternização Universal - feriado naci-
onal;

II - 12 de fevereiro (segunda-feira) Carnaval - ponto facultativo;

III - 13 de fevereiro (terça-feira) Carnaval - ponto facultativo;

IV - 14 de fevereiro (quarta-feira) Cinzas - ponto facultativo;

V - 29 de março (sexta-feira) Paixão de Cristo - feriado nacional;

VI - 21 de abril (domingo) Tiradentes - feriado nacional;

VII - 1º de maio (quarta-feira) Dia Mundial do Trabalho - feriado nacional;

VIII - 13 de maio (segunda-feira) Emancipação Político administrativo do
Município - feriado municipal;

IX - 30 de maio (quinta-feira) Corpus Christi – ponto facultativo;

X - 31 de maio (sexta-feira) - ponto facultativo;

XI - 21 de julho (domingo) Dia do Garimpeiro - feriado municipal;

XII - 07 de setembro (sábado) Independência do Brasil - feriado nacional;

XIII - 12 de outubro (sábado) Nossa Senhora Aparecida - feriado nacional
e municipal;

XIV - 28 de outubro (segunda-feira) Dia do Servidor Público - ponto facul-
tativo;

XV - 02 de novembro (sábado) Dia de Finados - feriado nacional;

XVI - 15 de novembro (sexta-feira) Proclamação da República - feriado na-
cional;

XVII - 20 de novembro (quarta-feira) Consciência Negra - feriado estadual;

XVIII - 30 de novembro (sábado) Dia do Evangélico - ponto facultativo;

XIX - 25 de dezembro (quarta-feira) Natal - feriado nacional.

Art.2º - O disposto no artigo anterior não se aplicará aos setores que pres-
tam serviços essenciais, que manterão equipes permanentes de atendi-
mento.

Parágrafo Único: caberá aos dirigentes dos órgãos a preservação e o fun-
cionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de com-
petência.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato
Grosso, aos 29 dias do mês de Dezembro de 2023.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 121/2023.

DECRETO Nº 121, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

“ATUALIZA OS VALORES CONSTANTES NOS INCISOS I, II E III, DO
ARTIGO 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 1055, DE 09 DE AGOSTO DE 2019,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

Considerando o disposto nos incisos I, II e III, do artigo 8º, da Lei Munici-
pal nº 1055, de 09 de agosto de 2019;

Considerando a variação acumulada do índice de correção monetária IP-
CA, no período de agosto de 2022 a agosto de 2023 foi de 4,23% (quatro
vírgula vinte e três por cento);

Considerando a previsão legal, contida no §4º do artigo 8º da Lei Munici-
pal nº 1055/2019, quanto a atualização anual dos valores constantes nos
incisos I, II e III do artigo 8º da Lei supra acima mencionada;

D E C R E T A:

Art.1º - Fica atualizado monetariamente no percentual de 4,23% (quatro
vírgula vinte e três por cento) os valores constantes nos incisos I, II e III, do
artigo 8º da Lei Municipal nº 1055, de 09 de agosto de 2019, nos termos
do §4º, do artigo 8º da mesma lei, conforme a seguir:

I - Os lotes de uso exclusivamente residencial o valor do metro quadrado
será de R$ 1,25 (um real e vinte e cinco centavos);

II - Os lotes de uso misto entre residencial e comercial o valor do metro
quadrado será de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos);

III - Os lotes de uso exclusivamente comercial o valor do metro quadrado
será de R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco centavos);

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato
Grosso, aos 29 dias de Dezembro de 2023.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA

DECRETO N. º007/2024

DECRETO N. º007/2024

“Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo Fundo Muni-
cipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Planalto
da Serra, e dá outras providências.”
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO DA SERRA, Estado de Ma-
to Grosso, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
e;

Considerando o disposto no §8º do art. 40 da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003;

Considerando o disposto no §12 do art. 40 da Constituição Federal, com a
atual redação dada pela Emenda Constitucional n.º 103/2019;

Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF n.º 02, de 11
de janeiro de 2024,

DECRETA:

Art. 1º. Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência So-
cial dos Servidores de Planalto da Serra, concedidos ou que tenham cum-
pridos todos os requisitos para obtenção com base na legislação vigente a
partir de 01.01.2004 serão reajustados, de acordo com o índice Nacional
de Preços ao Consumidor - INPC, a partir de 1o de janeiro de 2024, em
3,71% (três inteiros e setenta e um centésimos por cento).

§ 1º. Para os benefícios concedidos pelo IMPAS a partir de 1º de janeiro
de 2023 até 31 de dezembro de 2023, o reajuste nos termos do caput dar-
se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo deste Decreto.

§ 2º. Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação
do salário-mínimo para R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), o
referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste
de que trata o caput e o § 1°.

Art. 2º. Para os benefícios concedidos pelo IMPAS a data estabelecida
no caput do artigo anterior e com base na regra de transição prevista no
art. 8° da Emenda Constitucional n.º 20/1998, art. 6° da Emenda Consti-
tucional n.º 41/2003, art. 3° da Emenda Constitucional n.º 47/2005 e o art.
6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 70/2012, o reajuste dar-se-á de acordo com a regra
aplicável a cada caso.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Planalto da Serra /MT, 09 de janeiro
de 2024.

_____________________

Prefeito Municipal

ANEXO I

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO
COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
até janeiro de 2023 3,71
em fevereiro de 2023 3,23
em março de 2023 2,44
em abril de 2023 1,79
em maio de 2023 1,26
em junho de 2023 0,89
em julho de 2023 0,99
em agosto de 2023 1,08
em setembro de 2023 0,88
em outubro de 2023 0,77
em novembro de 2023 0,65
em dezembro de 2023 0,55

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT AVISO DE
RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº

028/2023 - PROCESSO Nº 084/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT

AVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
SRP Nº 028/2023 - PROCESSO Nº 084/2023.

O Município de P. da Serra- MT, através de sua Pregoeira, torna público
para conhecimento dos interessados o resultado da Licitação PR Presen-
cial SRP - nº 028/2023, aberta no dia 12/01/2024 ás 08:00 horário de
MT, sagrou-se vencedora no certame a empresa: FLAME INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS- LTDA, CNPJ sob o nº 45.554.054/0001-37.
Valor total da licitação R$ 59.290,00. CLÁUDIA MÁRCIA SAMPAIO RO-
DRIGUES-PREGOEIRA. Homologado por NATAL ALVES DE ASSIS
SOBRINHO-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.16/2024

PORTARIA N.16/2024

“Dispõe sobre a retificação da portaria nº 185/2023, que dispõe sobre a re-
visão da concessão do benefício de Pensão por Morte ao Sr. José Alves
de Freitas, em decorrência do falecimento da servidora Sra. Ildete Pereira
da Costa Freitas.”

O Prefeito do Município de Planalto da Serra, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e;

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº. 185/2023, publicada no Jornal Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Ano XVIII, Edição
Nº 4.287 de 31/07/2023, que concedeu a revisão do benefício de Pensão
por Morte, em decorrência do falecimento da Sra. Ildete Pereira da Costa
Freitas, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade n°. 538.381
SSP/MT e inscrita no CPF sob nº. 393.751.371-04, servidora inativa, cate-
goria ‘’Aposentadoria por Idade’’, ato devidamente homologado pelo acór-
dão n.º 373/2018 do Tribunal de Contas do Estado de MT, em favor do
Sr. José Alves de Freitas, cônjuge da de “cujus”, portador do RG n.º
2494267-7 SEJUSP/MT e CPF n.º 207.476.321-20, o equivalente a 100%
(cem por cento) da cota, conforme processo, administrativo do IMPAS n.º
2023.07.00002R1.

Onde se Lê: “Sra. Ildete Pereira da Costa Freitas, brasileira, casada, por-
tadora da cédula de identidade n°. 538.381 SESP/SP e inscrita no CPF
sob nº. 393.751.371-04, servidora inativa, categoria ‘’Aposentadoria por
Idade’’, ato devidamente homologado pelo acórdão n.º 373/2018 do Tribu-
nal de Contas do Estado de MT, em favor do Sr. José Alves de Freitas,
cônjuge da de “cujus”, portador do RG n.º 2494267-7 SESP/MT ”;

Leia-se: “Sra. Ildete Pereira da Costa Freitas, brasileira, casada, porta-
dora da cédula de identidade n°. 538.381 SSP/MT e inscrita no CPF sob
nº. 393.751.371-04, servidora inativa, categoria ‘’Aposentadoria por Ida-
de’’, ato devidamente homologado pelo acórdão n.º 373/2018 do Tribunal
de Contas do Estado de MT, em favor do Sr. José Alves de Freitas, cônju-
ge da de “cujus”, portador do RG n.º 2494267-7 SEJUSP/MT”.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 10 de junho de 2021, revogados as disposições
em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Planalto da Serra/MT,16 de janeiro de 2024.

NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO

Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO NÚMERO DE ORIGEM: 084/2023 PR SRP- 028/2023.
MUNICÍPIO DE PLANALTO DA SERRA-MT

CONVOCAÇÃO

NÚMERO DE ORIGEM: 084/2023

PR SRP- 028/2023.

MUNICÍPIO DE PLANALTO DA SERRA-MT
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MODALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FABRICAÇÃO E FORNECIMENTO DE
CAMISETAS PARA CAMPANHAS EDUCATIVAS, CAMPANHAS DE
SAÚDE, CAMPANHAS SOCIAIS ENTRE OUTRAS DE ORDEM PUBLI-
CA, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE PLANALTO DA SERRA – MT, conforme condições e especificações
constantes no Termo de Referencia ANEXO I parte integrante do edital.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT, na pessoa de
NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO, infra-assinado, usando as suas
atribuições legais, em face da Convocação para assinatura da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS do procedimento de licitação, na modalidade de
Pregão Presencial, sob o nº de ordem 028/2023, retro mencionada, reali-
zada na data de 12 de Janeiro de 2024.

CONVOCA a empresa vencedora do PREGÃO PRESENCIAL PARA RE-
GISTRO DE PREÇOS Nº 028/2023.

FLAME INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS- LTDA, CNPJ sob o nº
45.554.054/0001-37, através de seus respectivos representantes legais,
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, na sede
da Prefeitura Municipal deste Município de Planalto da Serra – MT, sito á
Praça São Carlos, 755, Centro, nesta cidade, para o prazo máximo de 02
(dois) dias contados da data de publicação desta CONVOCAÇÃO, para
providenciar a documentação legalmente estabelecida, objetivando assi-
nar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para execução efetiva do mesmo.

Ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PLANALTO DA SERRA-
MT, EM 16 DE JANEIRO DE 2024.

NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

PARECER CME Nº 01/2024.

EXAMINA A SOLICITAÇÃO DE PARECER REFERENTE AO

CALENDÁRIO ESCOLAR DO ANO LETIVO DE 2024 DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – POCONÉ, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso das suas atribuições legais conforme a lei Nº 1.
860/2017 e considerando seu Regimento,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Calendário Escolar para o ano letivo de 2024 da Rede
Municipal de Ensino observando que o mesmo atende a LDB – Lei Nº 9.
394/96 cumprindo o mínimo de duzentos dias letivos e oitocentas horas de
efetivo trabalho escolar nas etapas de ensino Educação Infantil e Ensino
Fundamental com todos os apontamentos necessários.

Art. 2º - Recomendar a Secretaria Municipal de Educação que em caso de
qualquer imprevisto ou alteração não constante no Calendário aprovado
que tome as medidas necessárias, principalmente em caso de reposição,
informando este Conselho de forma imediata para a devida apreciação e
deliberação.

Art. 3º - Este Parecer entra em vigor na data da sua publicação revogando
as disposições contrárias.

Poconé, 15 de janeiro de 2024.

Jozenil Proença Moraes Dalprá

Presidente do Conselho Municipal de Educação

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ANO LETIVO 2024

CRONOGRAMA ANUAL DE REUNIÕES

MÊS DIA MÊS DIA

JANEIRO 15 E 16 JULHO 23
FEVEREIRO 21 AGOSTO 20
MARÇO 26 SETEMBRO 17
ABRIL 17 OUTUBRO 22
MAIO 15 NOVEMBRO 13
JUNHO 19 DEZEMBRO 09

OBS: AS REUNIÕES EXTRAORDINÁRIAS ACONTECERÃO CONFOR-
ME A NECESSIDADE.

Poconé/MT – janeiro/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO Nº 2628/2024

DECRETO Nº 2628/2024 DE 16 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre reajuste de tarifas de água do município de Pontal do Ara-
guaia/MT, conforme art. 37 da Lei Municipal nº 1050/2021 de 31 de de-
zembro de 2021 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo
76 da Lei Orgânica do Município; e art. 37 art. 37 da Lei Municipal nº 1050/
2021 de 31 de dezembro de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica reajustado em 3,71% (três inteiros e setenta e um centésimos
por cento), as tarifas de água do Município de Pontal do Araguaia, pas-
sando a vigorar conforme tabela abaixo, empregando, para o cálculo, o ín-
dice de correção divulgado pelo IBGE (INPC) relativo ao mês dezembro/
2023, conforme art. 37 da Lei Municipal nº 1050/2021 de 31 de dezembro
de 2021.

Categoria Tipo Faixa de Consu-
mo

Valores (R$) /
m³ Unidade

R-1 (Tarifa Soci-
al) 00 a 10 1,91 m³
R-2 (Taxa Míni-
ma) 00 a 10 3,03 m³
R-3 11 a 20 4,57 m³
R-4 21 a 30 7,62 m³
R-5 31 a 40 10,20 m³

Residencial

R-6 Acima de 40 16,26 m³
C-1 00 a 10 7,07 m³Comercial C-2 Acima de 10 10,62 m³
I-1 00 a 10 8,33 m³Industrial I-2 Acima de 10 12,32 m³
P-1 00 a 10 10,07 m³Poder Públi-

co P-2 Acima de 10 15,11 m³
T-1 00 a 10 8,33 m³Construção T-2 Acima de 10 12,32 m³

Fonte: https://sidra.ibge.gov.br/tabela/1736#resultado

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.

Pontal do Araguaia - MT, 16 de Janeiro de 2024.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 879 Assinado Digitalmente



PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/
2023

Tipo: Menor Preço Item

A Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia-MT, torna-se público aos
interessados que no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇO n° 043/2023, tendo como objetoREGISTRO DE PREÇOS PA-
RA AQUISIÇÃO DE MATERIAS PARA CONFECÇÃO DE FACHADA E
AFINS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICI-
PAIS DO MUNICÍPIO DE PONTAL DO ARAGUAIA-MT, cuja a abertura
ocorreu as oito horas (horário de Brasília), do dia 16 de janeiro de 2024.

Sagrou-se vencedora da presente licitação as seguintes Empresas:

1 – GRACIENE LEITE DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ: sob o nº 24.
358.353/0001-26, estabelecida à Rua Simião Arraya, Quadra 152 Lote 5A,
Jardim Vista Alegre, na cidade de Barra do Garças-MT, com valor total de
R$ 720.500,00 (Setecentos e vinte mil e quinhentos reais)

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia/MT, 16
de janeiro de 2024.

ALESSANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA

Pregoeiro Municipal

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA Nº 013/GP/2024

PORTARIA Nº 013/GP/2024 Em 16 de Janeiro de 2024.

“Dispõe sobre nomeação de servidor para exercer o cargo comissionado
de Assessor Pedagógico e dá outras providências”.

ADELCINO FRANCISCO LOPO,Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1198/2023, de 12 de dezembro de 2023;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a servidora Sr.ª Elaine Cintia de Souza, para exercer o
cargo comissionado de Assessor(a) Pedagógico(a), A-02.

Art. 2º - O(A) Assessor(a) nomeado(a) no artigo primeiro desta Portaria
é responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e imperícia, que no
exercício de suas atividades praticar com dolo ou culpa, sujeitando-se os
ditames da Lei.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em
contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 16 de janeiro de 2024.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 02/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 02/2024

EXTRATO DO TERMO

ESPÉCIE: EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 02/
2024

FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº. 8.666/93

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA MT

CONTRATADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PONTE BRANCA - IMPBRAN

CNPJ: 13.302.362/0001-89

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO O RATEIO DE
DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE PARA ATENDER
O DECRETO 10.540/2020, QUE DISPÕE SOBRE O PADRÃO MÍNIMO
DE QUALIDADE DO SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, CRI-
ANDO O SIAFIC QUE É A SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO MANTIDA E GERENCIADA PELO PODER EXECUTIVO, INCLUÍ-
DOS OS MÓDULOS COMPLEMENTARES, AS FERRAMENTAS E AS IN-
FORMAÇÕES DELA DERIVADOS, UTILIZADA POR TODOS OS PODE-
RES E ÓRGÃOS REFERIDOS NO ART. 20 DA LEI COMPLEMENTAR Nº
101, DE 2000, INCLUÍDAS AS DEFENSORIAS PÚBLICAS DE CADA EN-
TE FEDERATIVO.

VALOR: R$ 21.000,00 (VINTE E UM MIL REAIS),

DATA DA ASSINATURA: 02/01/2024

VIGENCIA:02/01/2023 À 31/12/2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2024

EXTRATO DO TERMO

ESPÉCIE: TERMO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2024

FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº. 8.666/93

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA MT

CONTRATADO: A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA - MT

CNPJ: 15.943.608/0001-27

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE PARA ATENDER O DECRE-
TO 10.540/2020, QUE DISPÕE SOBRE O PADRÃO MÍNIMO DE QUA-
LIDADE DO SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, CRIANDO
O SIAFIC QUE É A SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
MANTIDA E GERENCIADA PELO PODER EXECUTIVO, INCLUÍDOS OS
MÓDULOS COMPLEMENTARES, AS FERRAMENTAS E AS INFORMA-
ÇÕES DELA DERIVADOS, UTILIZADA POR TODOS OS PODERES E
ÓRGÃOS REFERIDOS NO ART. 20 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101,
DE 2000, INCLUÍDAS AS DEFENSORIAS PÚBLICAS DE CADA ENTE
FEDERATIVO.

VALOR: R$ 34.860,00 (TRINTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E SES-
SENTA REAIS)

DATA DA ASSINATURA: 02/01/2024

VIGENCIA:02/01/2023 À 31/12/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
DECRETO Nº 06/2024

DECRETO N.º 06, DE 05 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo Fundo Mu-
nicipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Ponte
Branca - IMPBRAN, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PONTE BRANCA, Estado de Mato
Grosso, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e;

Considerando o disposto no §8º do art. 40 da Constituição Federal com
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003;

Considerando o disposto no §12 do art. 40 da Constituição Federal com
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 103/2019;
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Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF n.º 2, de 11
de janeiro de 2024,

DECRETA:

Art. 1º. Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência So-
cial dos Servidores de Ponte Branca - IMPBRAN, concedidos ou que te-
nham cumpridos todos os requisitos para obtenção com base na legisla-
ção vigente a partir de 01.01.2004 serão reajustados, de acordo com o ín-
dice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, em 1o de janeiro de 2024,
em 3,71% (três inteiros e setenta e um décimos por cento).

§ 1º. Para os benefícios concedidos pelo IMPBRAN a partir de 1º de janei-
ro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, o reajuste nos termos do caput
dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo deste Decreto.

§ 2º. Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação
do salário mínimo para R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), o
referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste
de que trata o caput e o § 1°.

Art. 2º. Para os benefícios concedidos pelo IMPBRAN anterior a data es-
tabelecida no caput do artigo anterior e com base na regra de transição
prevista no art. 8° da Emenda Constitucional n° 20/1998, art. 6° da Emen-
da Constitucional n° 41/2003, art. 3° da Emenda Constitucional n°47/2005
e o art. 6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 70/2012, o reajuste dar-se-á de acordo com a
regra aplicável a cada caso.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Ponte Branca/MT, 15 de Janeiro
de 2024.

CLENEI PARREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

ANEXO I

DECRETO Nº 06/2024

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO
COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE
JANEIRO DE 2024

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
Até Janeiro de 2023 3,71
em fevereiro de 2023 3,23
em março de 2023 2,44
em abril de 2023 1,79
em maio de 2023 1,26
em junho de 2023 0,89
em julho de 2023 0,99
em agosto de 2023 1,08
em setembro de 2023 0,88
em outubro de 2023 0,77
em novembro de 2023 0,65
em dezembro de 2023 0,55

CLENEI PARREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2024

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2024

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 02/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA MT.

CONTRATADO: B C INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ: 09.454.439/0001-69

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS EM DISPONIBILIZAÇÃO DE INTERNET BANDA
LARGA FIBRA ÓPTICA, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETA-
RIAS DO MUNICÍPIO DE PONTE BRANCA – MT.

VALOR: R$ 43.797,60(QUARENTA E TRÊS MIL, SETECENTOS E NO-
VENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS)

DATA DA ASSINATURA: 12/01/2024.

VIGENCIA:12/01/2024 À 31/12/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
DECRETO Nº 05/2024

DECRETO Nº05, DE05 DEJANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre a nomeação de Diretor Escolar e dá outras providênci-
as.”

CLENEI PARREIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Ponte Branca, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica do Município e demais dispositivos de regência e,

CONSIDERANDO que não houve inscrição para o processo seletivo a Di-
retor(a) Escolar das Unidades Escolares por Pedagogos ou qualquer outro
servidor nos moldes do Edital nº. 001/2023;

CONSIDERANDO que o Artigo 29 do Edital 001/2023, estabelece que na
Unidade Escolar onde não houver candidato inscrito no processo seletivo
ou que tenha sido desclassificado nas etapas descritas neste edital, res-
ponderá pela gestão, o profissional designado pela SME, que se enquadre
nos termos do Artigo 6º e no disposto do Artigo 7º e de seus respectivos
parágrafos.

DECRETA

Art. 1º - Fica designado o servidor Adão Pereira de Oliveira, professor
efetivo, matrícula 59, inscrito no CPF sob o nº. 352.914.781-87, para exer-
cer suas funções do Diretor Escolar, tendo em vista a ausência de inscri-
ções no processo de seleção nº. 001/2023.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições ao contrário.

Gabinete do Prefeito de Ponte Branca, Estado de Mato Grosso, em 05 de
Janeiro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Clenei Parreira da Silva

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2024

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 01/2024

FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº. 8.666/93

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA MT

CONTRATADO: CENTRO OESTE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO LTDA

CNPJ: 21.267.722/0001-87

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CON-
TRATAÇÃO DE SOFTWARE COM OBJETIVO DA LEI 10.540/2020 QUE
DISPÕE SOBRE O SIAFIC, PARA LICENCIAMENTO DE SOLUÇÃO IN-
TEGRADA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA GESTÃO PÚBLI-
CA MUNICIPAL, 100% WEB (COMPATÍVEL COM OS BROWSERS, GO-
OGLE CHROME, MOZILLA FIREFOX, ETC.) E DESKTOP (EXECUTA-
DO EM REDE LOCAL SEM NECESSIDADE DE ACESSO À INTERNET
COM ESTRUTURA CLIENTE SERVIDOR), CONTEMPLANDO A CON-
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VERSÃO, MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO DE USUÁRI-
OS, CUSTOMIZAÇÃO BANCO DE DADOS, MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA, CORRETIVA E AS LICENÇAS DE USO DOS SOFTWARES DE
CONTABILIDADE, TESOURARIA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, RE-
CURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, CONTROLE DE
FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, COMPRAS, LICITA-
ÇÕES, PATRIMÔNIO PÚBLICO, ALMOXARIFADO, FROTAS E COM-
BUSTÍVEIS, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL, GESTÃO
DO ISSQN E NOTA FISCAL ELETRÔNICA, GERAÇÃO DE INFORMA-
ÇÕES PARA O APLIC E LRF DO TCE, DISPONIBILIZAÇÃO DOS DA-
DOS NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA

VALOR: R$361.549,94 (TREZENTOS E SESSENTA E UM MIL, QUI-
NHENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E QUATRO CEN-
TAVOS),

DATA DA ASSINATURA: 02/01/2024

VIGENCIA:02/01/2023 À 31/12/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/CONTABILIDADE
DECRETO 099/2023 - CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADO 2020

DECRETO MUNICIPAL N.º 099/2023

EUGENIO PELACHIM, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT Estado de
mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

CONSIDERANDO as normas que disciplinam à responsabilidade na ges-
tão fiscal, estabelecidas pela Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de
maio de 2004.

DECRETA:

Artigo 1º) – Fica cancelado Empenhos inscritos em Restos a Não Pro-
cessados referente ao exercício de 2020, da conta Restos a Pagar, no
valor de R$ 54.262.88 (cinquenta e quatro mil e duzentos e sessenta e
dois reais e oitenta e oito centavos), conforme especificado abaixo.

Data Fornecedor Empenho Valor Motivo
31/
08/
2020

06377-FERRARI & FERRARI LT-
DA

04094/
00 404,04

Saldo Empe-
nho. Não Hou-
ve Aquisição

31/
08/
2020

06377-FERRARI & FERRARI LT-
DA

04105/
00 23,35

Saldo Empe-
nho. Não Hou-
ve Aquisição

30/
09/
2020

06377-FERRARI & FERRARI LT-
DA

04448/
00 18,65

Saldo Empe-
nho. Não Hou-
ve Aquisição

07/
10/
2020

06377-FERRARI & FERRARI LT-
DA

04601/
00 40,96

Saldo Empe-
nho. Não Hou-
ve Aquisição

30/
10/
2020

06377-FERRARI & FERRARI LT-
DA

05087/
00

1.
269,31

Saldo Empe-
nho. Não Hou-
ve Aquisição

30/
10/
2020

06377-FERRARI & FERRARI LT-
DA

05088/
00

17.
436,26

Saldo Empe-
nho. Não Hou-
ve Aquisição

30/
11/
2020

06377-FERRARI & FERRARI LT-
DA

05462/
00

2.
808,82

Saldo Empe-
nho. Não Hou-
ve Aquisição

30/
11/
2020

06377-FERRARI & FERRARI LT-
DA

05463/
00

5.
425,95

Saldo Empe-
nho. Não Hou-
ve Aquisição

30/
11/
2020

06377-FERRARI & FERRARI LT-
DA

05464/
00

3.
308,56

Saldo Empe-
nho. Não Hou-
ve Aquisição

30/
11/
2020

06377-FERRARI & FERRARI LT-
DA

05465/
00

1.
376,98

Saldo Empe-
nho. Não Hou-
ve Aquisição

30/
12/
2020

06377-FERRARI & FERRARI LT-
DA

05926/
00

1.
271,54

Saldo Empe-
nho. Não Hou-
ve Aquisição

31/
12/
2020

06377-FERRARI & FERRARI LT-
DA

06118/
00

2.
346,40

Saldo Empe-
nho. Não Hou-
ve Aquisição

31/
12/
2020

06377-FERRARI & FERRARI LT-
DA

06119/
00

7.
520,00

Saldo Empe-
nho. Não Hou-
ve Aquisição

31/
08/
2020

06377-FERRARI & FERRARI LT-
DA

04106/
00 567,55

Saldo Empe-
nho. Não Hou-
ve Aquisição

31/
08/
2020

06377-FERRARI & FERRARI LT-
DA

04108/
00 271,24

Saldo Empe-
nho. Não Hou-
ve Aquisição

31/
08/
2020

06377-FERRARI & FERRARI LT-
DA

04109/
00

4.
274,61

Saldo Empe-
nho. Não Hou-
ve Aquisição

30/
12/
2020

08425-URUGUAI ESTRUTURAS,
CONSTRUÇÕES, COMERCIO E
SEVIÇOS LTDA ME

05927/
00 415,26

Saldo Empe-
nho. Serviços
não Prestados

31/
08/
2020

06377-FERRARI & FERRARI LT-
DA

04107/
00

3.
907,08

Saldo Empe-
nho. Não Hou-
ve Aquisição

30/
09/
2020

06377-FERRARI & FERRARI LT-
DA

04558/
00 688,33

Saldo Empe-
nho. Não Hou-
ve Aquisição

09/
11/
2020

06377-FERRARI & FERRARI LT-
DA

05181/
00 887,99

Saldo Empe-
nho. Não Hou-
ve Aquisição

Total R$ 54.
262,88

Artigo 2º) – Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar na forma
do artigo 1º do presente Decreto, fica assegurado o direito do credor ao
recebimento do crédito eventualmente reclamado, hipótese em que a des-
pesa será rempenhada, por ocasião do reconhecimento da dívida, à conta
de dotação destinada a Despesas de Exercícios Anteriores.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, devendo ser providen-
ciada a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito de Porto Estrela/MT, 18 de Dezembro de 2023.

Eugenio Pelachim

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS

TERMO DE DISTRATO Nº. 003/2024DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO Nº 207/2023.

TERMO DE DISTRATO Nº. 003/2024

DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO Nº
207/2023.

Por este instrumento de TERMO DE DISTRATO de um lado o MUNICÍPIO
DE PORTO DOS GAÚCHOS, MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o Nº. 03.204.187/0001-33, neste ato
representado pelo Sr. VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, brasileiro, sol-
teiro, portador do RG nº. 1173531-7 SSP/MT e CPF nº 893.514.361-87,
residente e domiciliado na Rua Minervino Cecílio dos Santos s/n° - Bairro
da Creche, nesta cidade, neste ato denominado de CONTRATANTE e de
outro lado José Mauro Elias de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº.
1079853-6 SSP/MT e CPF nº 845.934.231-04, residente e domiciliado na
Rua Rio de Janeiro, Centro, nesta cidade, adiante denominado simples-
mente de CONTRATADO, ajusta o presente Termo de Distrato conforme
segue:

Cláusula 1º - O CONTRATADO, rescindi o Contrato de Prestação de
Serviços Temporários nº 207/2023.

Parágrafo Único: Por força da rescisão, as partes dão por encerrado o
Contrato de Trabalho em 16/01/2024 por comum acordo entre as partes a
pedido do contratado.

Cláusula 2º - O CONTRATANTE pagará os direitos de férias, 1/3 de fé-
rias, proporcional ao tempo trabalhado, incluindo os proventos mensais,
descontados os encargos sociais.

Cláusula 3º - As despesas deste Distrato correrão por conta da dotação
orçamentária, cuja rubrica é a seguinte: (480)08.002.04.122.0033.2341.
3190.11.00.00.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.
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E por estarem assim, justos e contratados, as partes firmam o presente
Termo de Distrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença
de duas testemunhas, que também o assinam.

Porto dos Gaúchos/MT, 16 de Janeiro de 2024.

_________________________ _____________________________

Vanderlei Antonio de Abreu José Mauro Elias de Oliveira

Contratante Contratado

testemunhas

_______________________ __________________________

Roberto M. Wilke Dirceu Fulber CPF: 175.614.691.87 CPF:
823.754.611-34

PORTARIA Nº. 016/2024 CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR JOÃO
CARLOS PIVATO

PORTARIA Nº. 016/2024

De: 03 de Janeiro de 2024

“Concede Férias ao servidor João Carlos Pivato e dá outras providênci-
as”.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MUNICIPIO DE
PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas atribuições legais conferi-
das por Lei, c.c artigo 103 e 104 da Lei 018/91 e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 01/01/2024, 30 (trinta) dias de Férias sen-
do1/3 (um terço)convertido em abono pecuniário ao servidor João Car-
los Pivatomatrícula n° 125 lotado no cargo de Professor para exercer a
função de Diretor Escolar da Escola Municipal “Gustavo Adolfo Wilke” lo-
tado na Secretaria Municipal de Educação referente ao período aquisitivo
de 18/02/2021 a 17/02/2022.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 03 de Janeiro de 2024.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER
PORTARIA N° 02, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre nomeação da MESA DIRETORA DA COMISSÃO MUNICI-
PAL DO TRANSPORTE ESCOLAR, na forma que menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POXORÉU, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais de acordo com o artigo 113, inciso II, alínea “f”
da Lei Orgânica do Município de Poxoréu,

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear para compor a MESA DIRETORA DA COMISSÃO MUNI-
CIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR DE POXORÉU, os seguintes mem-
bros:

I- Presidente: Gonçalina Rodrigues da Silva Dias

II- Vice Presidente: Luiz Carlos Martins

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Poxoréu-MT, 16 de Janeiro de 2024.

CELESTINA ALVES DE SOUZA NETA

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

NELSON ANTÔNIO PAIM

Prefeito Municipal de Poxoréu

Esta Portaria foi publicada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte
e Lazer de Poxoréu-MT, e no diário da AMM nos termos do art. 108 da Lei
Orgânica Municipal em 29/07/2021.

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 005/2024 - PROCESSO SELETIVO Nº.

004/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 005/2024

PROCESSO SELETIVO Nº. 004/2023

Nelson Antônio Paim, Prefeito Municipal de Poxoréu –Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o que deter-
mina o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, artigo 93, inciso X da
Lei Orgânica Municipal de Poxoréu e o disposto no TÍTULO IX da Lei Mu-
nicipal n.º 905, de 21 de novembro de 2003, embasado na Lei Municipal n.
º 1.858, de 11 de abril de 2017, bem como no resultado oficial do Proces-
so Seletivo Simplificado n.º 004/2024, divulgado através do Resultado Fi-
nal Definitivo, de 20/12/2023, homologado em 21/12/2023, considerando a
identificação de vagas disponíveis para provimento temporário, bem como
a necessidade de servidores para complementação do quadro de funcio-
nários da Administração Pública Municipal:

C O N V O C A:

Os abaixo elencados, conforme ordem de classificação no Processo Sele-
tivo Simplificado n.º 004/2023, para, querendo, comparecerem no departa-
mento de Recursos Humanos, vinculado à Secretaria Municipal de Admi-
nistração, situada na Avenida Cruzeiro ( No Centro Comunitário) - Poxo-
réu/MT, em horário de expediente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, improrrogáveis a contar da publicação deste Edital, para toma-
rem posse no cargo em que foram classificados, devendo apresentar as
seguintes copias juntamente com os originais para que seja conferi-
do, sob pena de ser-lhes negada a posse:

01. RG;

02. CPF;

03. Certidão de Nascimento ou Casamento ( se caso for casado, CPF do
cônjuge);

04. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (dependentes
comprovantes) e CPF;

05. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos e CPF.

06. Cartão de vacinação (atualizada anti-tetânica, tríplice viral, hepatite B)
Hepatite B apenas para aqueles até 39 anos.

07. Cartão Nacional de Saúde

08. Diploma (Registrado no Órgão Competente);

09. Comprovante de escolaridade (Histórico Escolar), bem como registro
no órgão competente;

10. Título de eleitor;

11. Certidão de Quitação Eleitoral;

12. Comprovante de Estar Quite com o Serviço Militar (masculino);

13. Número de Inscrição no Pis/Pasep ou Declaração de que não possui
número de contribuição;

14. Comprovante de residência

15. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condições
da acumulação amparada pela Constituição Federal;
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16. Declaração negativa de não estar incompatibilizado com o serviço pú-
blico, por ato de demissão por justa causa, nos termos da legislação vi-
gente;

17. Declaração de bens;

18. Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecida pelo site do tri-
bunal de justiça de Mato Grosso.

19. Número da conta bancária do Banco do Brasil;

20. 1 Foto 3X4 (atual, colorida);

21. Declaração de Bens e Valores que integram seu patrimônio.

22. Certidão Negativa de Débitos Municipais - CNDM;

23. Atestado Admissional

24. CNH – conforme categoria exigida no processo seletivo

O não comparecimento do (a) convocado (a) no dia e horário da atribuição
e a apresentação da documentação prevista acima implicará no reconhe-
cimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do car-
go para o qual fora aprovado (a), reservando-se a Administração ao direito
de convocar outro candidato, caso haja.

CONVOCA:

AGENTE ADMINISTRATIVO

Classificação Nome LOCAL
14º MICHEL LOPES MACIEL CHAGAS ARQUIVO MUNICIPAL
15º LARISSA ALVES MOURA ARQUIVO MUNICIPAL
16º CLEIZA SANTOS DA ROCHA ARQUIVO MUNICIPAL

ATENDENTE DE PSF

Classificação Nome LOCAL
06º SOYAMME ANTONA LELIS DE LIMA PSF - 04

ASSISTENTE SOCIAL

Classificação Nome LOCAL
04º MARCELA COIMBRA NASCIMENTO CREAS

BIOMÉDICO

Classificação Nome LOCAL

03º KÁLITA PEREIRA RODRIGUES
DE CASTRO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

FARMACÊUTICO

Classificação Nome LOCAL

03º KEROLLAYNE KRISDELLE NUNES
BARRETO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

TÉCNICO EM ENFERMAGEM – PRONTO ATENDIMENTO

Classificação Nome LOCAL
05º CLYSTOFFER MARTINS DA SILVA PA

TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40 HORAS

Classificação Nome LOCAL
08º MARIA JOSÉ VIEIRA DOS ANJOS PA

MOTORISTA _ ZONA RURAL CATEGORIA “D”

Classificação Nome LOCAL
02º SINVALDO VIEIRA BASTISTA
03º LUIZ CLAUDIO NUNES FARIAS
04º CARLOS CESAR AIRES DA SILVA
05º PAULO HENRIQUE FERNANDES DE JESUS
06º ORIAS LUIS DOURADO
07º ELISCARLA JOSÉ DE LIMA
08º WELLINGTON MARTINS BARBOSA
09º ARIEL AUGUSTO XAVIER MEIRA CARDOSO
10º JOSÉ ALEXANDRE DE BARROS
11º EDSON ALVES BORGES

12º ELIOMAR PEREIRA DE MIRANDA
13º VALDINEIS NUNES MATIUSSO
14º JOSÉ CARLOS DA SILVA
15º ISRAEL SAMPAIO VIEIRA
16º CID CARLOS DE SOUZA
17º WESLLEN PEREIRA DA SILVA
18º CRISTIANO BORBA DE OLIVEIRA

Registre-se. Publique-se.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu/MT, 16 de janeiro de
2024.

_________________________________________________

NELSON ANTÔNIO PAIM

Prefeito Municipal de Poxoréu/MT

Este Edital de Convocação foi publicado por afixação no saguão da Pre-
feitura Municipal de Poxoréu, de acordo com o disposto no art. 108 da Lei
Orgânica do Município, em 19/12/2018 e no Jornal Oficial dos Municípios/
AMM, conforme Lei Municipal n.º 1.041, de 31 de maio de 200

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 04/2024
COMBUSTIVEL

Aviso de chamamento público

A prefeitura municipal de querência - mt, através da equipe de licitação do
município, tornam público o processo de licitação nº 06/2024

Modalidade: chamamento público/credenciamento 04/2024

Objeto: credenciamento para contratação de empresas especializadas no
fornecimento de combustíveis tipo: gasolina, etanol, diesel s10 e diesel
s500, por um período de 12 meses, a fim de atender a prefeitura municipal
de querência -mt.

Credenciamento a partir do dia 05/02/2024

O credenciamento ficará aberto por 12 meses.

Local da chamada pública: nas dependências da prefeitura municipal de
querência, avenida cuiabá, 335, setor c, querência/mt - cep: 78.643-000

Aquisição do edital pelo site https//:www.querencia.mt.gov.br ou solicitado
pelo e-mail licitacao.querencia@gmail.com

Informações: setor de licitação - telefone: (66) 3529-1218

Querência mt, 16 de janeiro de 2024.

KAMILLA VICENTE DO NASCIMENTO

Agente de Contratação

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 03/2024 CASA DE
APOIO TANGARA DA SERRA

aviso de chamamento público a prefeitura municipal de querência -
mt, através da equipe de licitação do município, tornam público o
processo de licitação nº 05/2024 modalidade: chamamento público/
credenciamento 03/2024 objeto: credenciamento para contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem em
hotel com categoria mínima de 02 (duas) estrelas (apartamentos sim-
ples, incluindo café da manhã), por um período de 12 meses, para
atendimento de acompanhantes de pacientes internados na uti do
município de tangará da serra – mt. credenciamento a partir do dia 02/
02/2024 o credenciamento ficará aberto por 12 meses. local da cha-
mada pública: nas dependências da prefeitura municipal de querên-
cia, avenida cuiabá, 335, setor c, querência/mt - cep: 78.643-000 aqui-
sição do edital pelo site https//:www.querencia.mt.gov.br ou solici-
tado pelo e-mail licitacao.querencia@gmail.com informações: setor

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 884 Assinado Digitalmente



de licitação - telefone: (66) 3529-1218 querência mt, 16 de janeiro de
2024.

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 02/2024 CASA DE
APOIO AGUA BOA

aviso de chamamento público

a prefeitura municipal de querência - mt, através da equipe de licitação do
município, tornam público o processo de licitação nº 04/2024

modalidade: chamamento público/credenciamento 02/2024

objeto: credenciamento para contratação de empresas especializadas no
fornecimento de serviços de casa de apoio, incluindo hospedagem, ali-
mentação e transporte para pacientes enviados a cidade de água boa/mt,
por um período de 12 meses, a fim de atender a prefeitura municipal de
querência -mt.

credenciamento a partir do dia 02/02/2024

o credenciamento ficará aberto por 12 meses.

local da chamada pública: nas dependências da prefeitura municipal de
querência, avenida cuiabá, 335, setor c, querência/mt - cep: 78.643-000

aquisição do edital pelo site https//:www.querencia.mt.gov.br ou solicitado
pelo e-mail licitacao.querencia@gmail.com

informações: setor de licitação - telefone: (66) 3529-1218

querência mt, 16 de janeiro de 2024.

KAMILLA VICENTE DO NASCIMENTO

Agente de Contratação

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 01/2024 CASA DE
APOIO BARRETOS

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A prefeitura municipal de Querência - MT, através da equipe de licitação
do município, tornam Público o Processo de Licitação nº 03/2024

Modalidade: CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 01/2024

Objeto: Credenciamento para contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de Kit Nets por diárias para pacientes
enviados a cidade de Barretos – SP, por um período de 12 meses, a fim
de atender a Prefeitura Municipal de Querência -MT.

Credenciamento a partir do dia 02/02/2024

O credenciamento ficará aberto por 12 meses.

Local da Chamada Pública: nasdependências da Prefeitura Municipal
de Querência, Avenida Cuiabá, 335, Setor C, Querência/MT - CEP: 78.
643-000

Aquisição do Edital pelo site https//:www.querencia.mt.gov.br ou solici-
tado pelo e-mail licitacao.querencia@gmail.com

Informações: Setor de Licitação - Telefone: (66) 3529-1218

Querência MT, 16 de janeiro de 2024.

KAMILLA VICENTE DO NASCIMENTO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE N. 07/2024 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE A SERVIDORA
MAISA TONIOLO CARVALHO ZEULI DE SOUZA, LOTADA NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO DESTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL-MT”.

O Prefeito Municipal Jonas Campos Vieira, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Conceder LICENÇA SAÚDE a MAISA TONIOLO CARVALHO
ZEULI DE SOUZA, servidora desta Prefeitura Municipal de Reserva do
Cabaçal-MT, no período de 30 dias a contar de 15 de Janeiro de 2024,
conforme inciso I, art. 194, da Lei Nº 60 de 26 de outubro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação, com efei-
tos retroativos 15/01/2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal-MT, Estado de Ma-
to Grosso, 16 de Janeiro de 2024..

_________________________

JONAS CAMPOS VIEIRA

Prefeito de Reserva do Cabaçal-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

PORTARIA N°.14/2024 DATA: 16 DE JANEIRO DE 2024 “EXONERA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DESPORTO E LAZER E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PORTARIA N°.14/2024

DATA: 16 DE JANEIRO DE 2024

“EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DESPORTO E
LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUZIA NUNES BRANDÃO, Prefeita Municipal de Ribeirão Cascalheira –
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

R E S O L V E:

Art.1º- Exonera o Senhor GILMAR DA SILVA PEREIRA MASCARE-
NHAS, brasileiro, casado, portador do RG nº 1189452 2.A VIA SSP/GO,
e inscrito no CPF nº 205.800.021-87, residente e domiciliado nesta cida-
de de Ribeirão Cascalheira – MT, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE CULTURA DESPORTO E LAZER deste município.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
em especial a Portaria n. 193/2023 e demais disposições em contrario.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM, 16 DE JANEIRO DE 2024.

LUZIA NUNES BRANDÃO

Prefeita Municipal

PORTARIA N° 16/2024 DATA: 16 DE JANEIRO DE 2024 “NOMEIA
FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PORTARIA N° 16/2024

DATA: 16 DE JANEIRO DE 2024

“NOMEIA FISCAL DE CONTRATOE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUZIA NUNES BRANDÃO, Prefeita Municipal de Ribeirão Cascalheira –
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomeiao senhor MARCOS ADRIANO BARROS DE CAMPOS,
brasileiro, inscrito no CPF nº 0703.425.361-76, residente e domiciliado
na Av. Girassol s/n, Jardim das Flores, neste município de Ribeirão
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Cascalheira-MT, para acompanhar e fiscalizar os contratos realizados pela
Secretaria Municipal de Saúde, no exercício de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as demais disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM, 16 DE JANEIRO DE 2024.

LUZIA NUNES BRANDÃO

Prefeita Municipal

PORTARIA N°.15/2024 DATA: 16 DE JANEIRO DE 2024 “NOMEIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DESPORTO E LAZER E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PORTARIA N°.15/2024

DATA: 16 DE JANEIRO DE 2024

“NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DESPORTO E LA-
ZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUZIA NUNES BRANDÃO, Prefeita Municipal de Ribeirão Cascalheira –
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

R E S O L V E:

Art.1º-Nomeia o Senhor VALDIR ANTÔNIO FERRAZ, brasileiro, portador
do RG nº 10500308 SJ/MT, e inscrito no CPF nº 035.211.668-48, residente
e domiciliado na Rua Canarana s/nº, Ribeirão Cascalheira – MT, para o
cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DESPORTO E LA-
ZER deste município.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
e as demais disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM, 16 DE JANEIRO DE 2024.

LUZIA NUNES BRANDÃO

Prefeita Municipal

LICITAÇÃO
ATO DE HOMOLOGAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.

011/2023

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N. 011/2023

PROCESSO: Nº 67/2023

OBJETO: “Contratação de empresa especializada em serviços de obra de
pavimentação asfáltica em vias urbanas, com drenagem superficial, sina-
lização e passeio público vinculado ao Convênio nº 928133/2022- SUDE-
CO”.

Luzia Nunes Brandão, Prefeita Municipal de Ribeirão Cascalheira, Estado
de Mato Grosso, usando das suas atribuições que lhe são inerentes, res-
peitados os princípios legais correlatos, profere o seguinte ato de HOMO-
LOGAÇÃO.

I – O certame aberto pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Ribeirão Cascalheira/MT, quanto aos praticados, verificou-se

que foram realizados em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e o edital,
conhecendo-se como legais, legítimos e válidos.

II - Quanto à convivência do processo Licitatório, constatou-se que os re-
cursos para cobertura das despesas oriundas da presente licitação estão
consignados no Orçamento do Município.

Diante do exposto, observando-se as formalidades para efeito de homolo-
gação, considerando os atos do certame como válidos e convenientes ao
interesse público, HOMOLOGO o Processo Licitatório nº 67/2023, que tem
por objeto: “Contratação de empresa especializada em serviços de obra
de pavimentação asfáltica em vias urbanas, com drenagem superficial, si-
nalização e passeio público vinculado ao Convênio nº 928133/2022- SU-
DECO”, conforme minuta de contrato, projeto básico, orçamento estimado
em planilha de quantitativos e preços unitários e informações complemen-
tares em anexo ao edital, em nome do vencedor abaixo discriminado: ALI-
ANÇA INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ: 07.522.
407/0002-09, propôs um valor global de R$ 1.612.993,47 (um milhão seis-
centos e doze mil novecentos e noventa e três reais e quarenta e sete cen-
tavos), para que a Ata nela proferida produza os efeitos jurídicos e legais.

Dê-se ciência ao interessado, observando as prescrições legais.

Ribeirão Cascalheira-MT, 04 de Janeiro de 2024.

______________________________________

LUZIA NUNES BRANDÃO

Prefeita Municipal

LICITAÇÃO
ATO DE ADJUDICAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.

011/2023

ATO DE ADJUDICAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N. 011/2023

PROCESSO: Nº 67/2023

OBJETO: “Contratação de empresa especializada em serviços de obra de
pavimentação asfáltica em vias urbanas, com drenagem superficial, sina-
lização e passeio público vinculado ao Convênio nº 928133/2022- SUDE-
CO”.

Luzia Nunes Brandão, Prefeita Municipal de Ribeirão Cascalheira, Estado
de Mato Grosso, usando das suas atribuições que lhe são inerentes, res-
peitados os princípios legais correlatos, profere o seguinte ato de ADJUDI-
CAÇÃO.

I – O certame aberto pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Ribeirão Cascalheira/MT, quanto aos praticados, verificou-se
que foram realizados em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e o edital,
conhecendo-se como legais, legítimos e válidos.

II - Quanto à convivência do processo Licitatório, constatou-se que os re-
cursos para cobertura das despesas oriundas da presente licitação estão
consignados no Orçamento do Município.

Diante do exposto, observando-se as formalidades para efeito de adjudi-
cação, considerando os atos do certame como válidos e convenientes ao
interesse público, ADJUDICO o Processo Licitatório nº 67/2023, que tem
por objeto: “Contratação de empresa especializada em serviços de obra
de pavimentação asfáltica em vias urbanas, com drenagem superficial, si-
nalização e passeio público vinculado ao Convênio nº 928133/2022- SU-
DECO”, conforme minuta de contrato, projeto básico, orçamento estimado
em planilha de quantitativos e preços unitários e informações complemen-
tares em anexo ao edital, em nome do vencedor abaixo discriminado: ALI-
ANÇA INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ: 07.522.
407/0002-09, propôs um valor global de R$ 1.612.993,47 (um milhão seis-
centos e doze mil novecentos e noventa e três reais e quarenta e sete cen-
tavos), para que a Ata nela proferida produza os efeitos jurídicos e legais.
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Dê-se ciência ao interessado, observando as prescrições legais.

Ribeirão Cascalheira-MT, 04 de Janeiro de 2024.

______________________________________

LUZIA NUNES BRANDÃO

Prefeita Municipal

PORTARIA N° 17/2024 DATA: 16 DE JANEIRO DE 2024 “NOMEIA
FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PORTARIA N° 17/2024

DATA: 16 DE JANEIRO DE 2024

“NOMEIA FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUZIA NUNES BRANDÃO, Prefeita Municipal de Ribeirão Cascalheira –
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

R E S O L V E:

Art. Nomeia a Senhora SILVANI DIAS GOMES, brasileira, casada, por-
tadora do RG nº 4293010 SSP/GO e inscrita no CPF nº 846.258.481-72,
residente e domiciliada neste municipio de Ribeirão Cascalheira – MT, pa-
ra acompanhar e fiscalizar os contratos realizados pela Secretaria de As-
sistência Social, no exercício de 2024.Conforme Lei Municipal n.820/2019
(FG-6),ou outra que venha a substituí-la.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as demais disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM, 16 DE JANEIRO DE 2024.

.

LUZIA NUNES BRANDÃO

Prefeita Municipal

LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2023

AVISO DE RESULTADO do Pregão Presencial Nº 22/2023. O Município
de torna público o resultado do Julgamento da licitação supramencionada,
julgada no dia 16 de Janeiro 2023, com início às 08:00, tendo como objeto
registro de preços para futura contratação de empresa especializada em
contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços téc-
nicos de digitalização e conversão em pdf pesquisável com geração de ín-
dice interativo e com o fornecimento de d das quais foram vencedoras as
empresas: Itens 34583, 34618, LG2 CONSULTORIA, PLANEJAMENTO E
INFORMÁTICA LTDA inscrita no CNPJ sob o número 35.216.990/0001-84
no valor de R$ 891.600,00.

RIBEIRÃO CASCALHEIRA - MT, 16 de Janeiro de 2024.

___________________________________________

Luciane Oliveira Luz

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO

DECRETO N.º 02 DE 16 DE JANEIRO DE 2024

“DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA UFM-UNIDADE FISCAL MUNI-
CIPAL DE RIBEIRÃOZINHO – MT.”

RONIVON PARREIRA DAS NEVES, Prefeito Municipal de Ribeirãozinho,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica do Município e demais dispositivos de regência,

CONSIDERANDO, o §2º do art. 350, da Lei Complementar nº. 99/2022,
que dispõe que o valor da UPFM será atualizada anualmente pelo INPC,
com data base em janeiro, por Ato do Executivo, para atualização mone-
tária dos débitos para com a Fazenda Municipal.

DECRETA:

Art. 1º Fica atualizado o valor da UFM – Unidade Fiscal Municipal do mu-
nicípio de Ribeirãozinho/MT, para R$ 2,59 (dois reais e cinquenta e nove
centavos), corrigida em 3,71% (três vírgula setenta e um) por cento, de
acordo com o INPC acumulado nos últimos 12 meses (janeiro a dezembro/
2023).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho-MT, 15 de Janeiro de
2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ronivon Parreira das Neves

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

PREVIRB
PORTARIA 02

PORTARIA N.º 02/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo
de Contribuição à servidora Sra. MARIA DE FÁTIMA DA CUNHA.”

A Secretária Municipal de Planejamento do Município de Rio Branco,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; e

Considerando o art. 3º, I, II, III e parágrafo único da EC 47/2005, c/c art. 82,
incisos I, II, III e parágrafo único da Lei n.º 396 de 04/01/2006, que reestru-
tura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Rio Branco/
MT e Lei Municipal nº 666 de 28/04/2015, que dispõe sobre a reformula-
ção do Plano de Carreira dos Profissionais da Educação Pública Básica
do Município de Rio Branco/MT e dá outras providencias e Lei nº 828/22
que dispõe sobre a revisão Geral Anual aos servidores efetivos desta mu-
nicipalidade.

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contri-
buição a servidora Sra. MARIA DE FÁTIMA DA CUNHA, brasileira, por-
tadora da Cédula de Identidade n.º 601.205 SSP/MT e inscrita no CPF sob
nº 785.952.741-34, residente e domiciliada neste Município, servidora Efe-
tiva, ocupante do cargo de Apoio Administrativo Profissionalizado, Classe
“B” Nível “09”, com carga horária de 30 horas semanais, matrícula n.º 96,
lotada na Secretaria Municipal de Educação Desporto e Lazer, contando
com 30 (trinta) anos e 07 (sete) dias de tempo de contribuição, com pro-
ventos integrais, calculado com base na remuneração do cargo efeti-
vo e com direito a paridade, conforme processo administrativo do PRE-
VIRB nº. 2024.04.00001P, a partir da data de 02/01/2024, até posterior de-
liberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2024, revogados as disposições
em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Rio Branco/MT, 15 de janeiro de 2024.

KEILA NUNES DE MOURA RIBEIRO Secretária Municipal de Planeja-
mento.
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Homologo:

LUIZ CARLOS

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2024 PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 01/2021

O Excelentíssimo Sr. Luiz Carlos, Prefeito do Município de Rio Branco, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformida-
de com o Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022.

Resolve:

CONVOCAR

Os candidatos abaixo relacionados, aprovado no Teste Seletivo Simplifi-
cado, homologado através do Edital nº 022/2021, de 29 de dezembro de
2021 para, no período de 17 a 19 de janeiro de 2024, apresentar os docu-
mentos relacionados abaixo constantes do Edital nº 01/2021, junto a Se-
cretaria Municipal de Administração, Setor de Recursos Humanos.

1 – Da Nomeação

1.1. Para contratação, o candidato deverá apresentar fotocópia, que com-
prove o que segue abaixo:

1.1.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18
(dezoito) anos;

1.1.2. Certidão de Casamento ou Nascimento;

1.1.3. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária
do cargo em que exercerá sua função.

1.1.4. Certidão dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);

1.1.5. Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos (se for o caso);

1.1.6. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);

1.1.7. Cartão do PIS/PASEP;

1.1.8. Comprovante de votação nas duas últimas eleições que antecedem
a contratação;

1.1.9. Título de Eleitor;

1.1.10. Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca
do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência de ações cíveis e
criminais (com trânsito em julgamento);

1.1.11. Certidão Negativa de Débitos para com o município de Rio Branco
– MT;

1.1.12. Atestado de Saúde Física e Mental (Pré-Admissional) expedido de
acordo com exigências da Administração Municipal;

1.1.13. 01 (uma) foto 3x4, colorida e recente;

1.1.14. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

1.1.15. Comprovante de Escolaridade;

1.1.16. Declaração contendo endereço residencial;

1.1.17. Declaração negativa de acúmulo de cargo público;

1.1.18. Declaração de Bens;

1.1.19. Cartão de Vacina- COVID (DUAS DOSES)

1.1.20. COREN

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

NOME DO CANDIDATO Nº RG/CPF
Angela Cristina Dutra Domingues 032.***.***-00

Rio Branco, 16 de janeiro de 2024.

LUIZ CARLOS

Prefeito Municipal

PREVIRB
DECRETO 04

DECRETO N.º 04/2024

“Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo PREVIRB -
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município
de Rio Branco, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Estado de Mato Gros-
so, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e;

Considerando o disposto no §8º do art. 40 da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003;

Considerando o disposto no §12 do art. 40 da Constituição Federal, com a
atual redação dada pela Emenda Constitucional n.º 103/2019;

Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF n.º 02, de 11
de janeiro de 2024,

DECRETA:

Art. 1º. Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência So-
cial dos Servidores de, concedidos ou que tenham cumpridos todos os re-
quisitos para obtenção com base na legislação vigente a partir de 01.01.
2004 serão reajustados, de acordo com o índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, a partir de 1o de janeiro de 2024, em 3,71% (três in-
teiros e setenta e um centésimos por cento).

§ 1º. Para os benefícios concedidos pelo PREVIRB – Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores de Rio Branco a partir de 1º de janeiro
de 2023 até 31 de dezembro de 2023, o reajuste nos termos do caput dar-
se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo deste Decreto.

§ 2º. Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação
do salário-mínimo para R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), o
referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste
de que trata o caput e o § 1°.

Art. 2º. Para os benefícios concedidos pelo PREVIRB – Fundo Municipal
de Previdência Social dos Servidores de Rio Branco anterior a data esta-
belecida no caput do artigo anterior e com base na regra de transição pre-
vista no art. 8° da Emenda Constitucional n.° 20/1998, art. 6° da Emenda
Constitucional n.° 41/2003, art. 3° da Emenda Constitucional n.° 47/2005
e o art. 6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 70/2012, o reajuste dar-se-á de acordo com a
regra aplicável a cada caso.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Rio Branco MT, 15 de Janeiro de 2024.

LUIZ CARLOS

Prefeito Municipal

ANEXO I

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO
COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
até janeiro de 2023 3,71
em fevereiro de 2023 3,23
em março de 2023 2,44
em abril de 2023 1,79
em maio de 2023 1,26
em junho de 2023 0,89
em julho de 2023 0,99
em agosto de 2023 1,08
em setembro de 2023 0,88
em outubro de 2023 0,77
em novembro de 2023 0,65
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em dezembro de 2023 0,55

PREVIRB
PORTARIA 01

PORTARIA N.º 01/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Idade ao
servidor Sr. José Augusto de Assunção.”

A Secretária Municipal de Planejamento do Município de Rio Branco,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o Art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, c/c Art. 12, in-
ciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.º 396, de 04/01/2006, que Reestrutura
o regime próprio de previdência social no Município, Lei Municipal Nº 668
de 05/06/2015 que dispõe sobre o Estatuto dos servidores públicos do mu-
nicípio, e Lei Municipal nº 827 de 23/02/2022, que dispõe sobre a revisão
geral anual, prevista no art. 37, X da Constituição Federal;

Resolve:

Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade ao Sr. José Au-
gusto de Assunção, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n.º 273.
308 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n.º 207.897.771-34, residente e do-
miciliado neste Município, servidor Efetivo, no cargo de Motorista Cat. D,
com carga horária de 40 horas semanais, Classe “D”, Nível “29”, lotado na
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento, contando com
29 (vinte e nove) anos, 06 (seis) meses e 12 (doze) dias de tempo de con-
tribuição, devidamente matriculado sob o nº 47, com proventos proporcio-
nais ao tempo de contribuição, conforme processo administrativo do PRE-
VIRB n.º 2024.02.00002P, a partir de 02/01/2024 até posterior delibera-
ção.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os seus efeitos legais a 02 de janeiro de 2024, revogadas as disposições
em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Rio Branco/MT, 15 de janeiro de 2024.

KEILA NUNES DE MOURA RIBEIRO Secretária Municipal de Planeja-
mento

Homologo:

LUIZ CARLOS

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 876 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

LEI MUNICIPAL Nº 876 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

“DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO COMO SALA DE LABORATÓ-
RIO MUNICIPAL DE INFORMÁTICA SEBASTIÃO PAULINO DA SILVA,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais faz saber que a CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A SE-
GUINTE LEI:

Art. 1° Fica denominada a sala de laboratório municipal de informática atu-
almente “sem nome” para Sala de Laboratório Municipal de Informática
Sebastião Paulino da Silva, o qual será parte integrante desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 16 de janeiro de 2024.

LUIZ CARLOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABINETE PREFEITO
DECRETO Nº 247/GAB/PMR/2024, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

“Dispõe sobre a atualização da Unidade Padrão Fiscal de Rondolân-
dia (UPF) para o exercício financeiro de 2024”

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 70, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo único do art. 2º da Lei nº. 441,
de 20 de dezembro de 2018, alterada pela Lei nº. 513 de 20 de dezembro
de 2021, onde a atualização da Unidade Padrão Fiscal de Rondolândia,
será por ato do Poder Executivo tendo como base o índice IPCA – Índice
de Preço ao Consumidor Amplo, acumulado até o mês de janeiro;

CONSIDERANDO o ofício nº. 001/SEGAT/2024 de 10 de janeiro de 2024,
onde requer reajuste da UPF (Unidade Padrão Fiscal) para o Município de
Rondolândia, a ser aplicada no exercício de 2024;

D E C R E T A:

Art. 1º O Valor da Unidade Padrão Fiscal (UPF) do Município de Rondo-
lândia/MT passará a vigorar com o valor de R$ 5,64 (cinco reais e sessen-
ta e quatro centavos), atualizado conforme art. 2º, Paragrafo único, da Lei
nº. 441, de 20 de dezembro de 2018, alterada pela Lei nº. 513 de 20 de
dezembro de 2021;

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Rondolândia/MT, 16 de janeiro de 2024.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

GABINETE PREFEITO
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 002/2024/GAB/PREFEITO

Proc. Adm. nº 273/2023 (Licitação: DL nº 038/2023 - Contrato Adminis-
trativo nº 051/2023 - publicado em 21/06/2023)

CONTRATADO: MRS FUNERÁRIA PARAÍSO LTDA; CNPJ: 29.894.903/
0001-45.

ASSUNTO: Primeiro Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato
nº 051/2023, referente a Contratação de empresa para prestação de ser-
viços funerários com fornecimento de urnas mortuárias, serviços de pre-
paração do corpo e translado para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social.

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLANDIA, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, especialmente aquelas
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e

Considerando o teor do Memorando nº 006/SEMAS/2024, de 11 de janeiro
de 2024, protocolado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, re-
querendo a dilação de prazo do contrato administrativo nº. 051/2023, cujo
prazo de vigência conforme Contrato é até 14/01/2024;

Considerando que há previsão na Cláusula Segunda do Contrato adminis-
trativo nº 051/2023, tanto quanto legalidade para que se proceda à sua
prorrogação;

Considerando o Despacho da Procuradoria Geral do Município, onde ma-
nifestou favoravelmente ao pedido;

Destarte, em razão de interesse público, AUTORIZO, a celebração do Pri-
meiro Termo Aditivo de dilação de prazo do contrato nº 051/2023, com fun-
damento na subcláusula 2.1/2.2 da Cláusula Segunda c/c o art. 111 da Lei
Federal nº 14.133/21.

DETERMINO, por fim:
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a) Informe a SEMFAZ para implantação no sistema da dilação do prazo
contratual, pelo prazo de 07 (sete) meses, conforme solicitação da Secre-
taria de Administração, ou seja, de 14/01/2024 à 14/07/2024; Encaminhe
a Procuradoria para formalização do instrumento de prorrogação;

Rondolândia-MT, 12 de janeiro de 2024.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

GABINETE PREFEITO
DECRETO Nº 248/GAB/PMR/2024, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

“Dispões sobre o lançamento e cobrança do IPTU – Imposto Predial e
Territorial Urbano – do Exercício de 2024 para os imóveis situados no
Município de Rondolândia/MT”.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, EXCELENTISSIMO PREFEITO MUNICIPAL
DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 70, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o art. 32, § 1º do Código Tributário Nacional – CTN, que
“Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de di-
reito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 514 de 21 de dezem-
bro de 2021, onde “dispões sobre a Planta Genérica de Valores por
metro quadrado de terreno, edificações, de seus fatores corretivos
e da forma de cálculo para lançamento dos tributos que especifica,
dando outras providências”;

CONSIDERANDO o Regulamento do Código Tributário de Rondolân-
dia – Lei Complementar nº 01 de 23 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO o ofício nº. 006/SEGAT/2024 de 15 de janeiro de 2024,
onde requer o lançamento e cobrança do IPTU – Imposto Predial e Terri-
torial Urbano do Município de Rondolândia/MT, para o exercício de 2024;

CONSIDERANDO que é dever e responsabilidade do Gestor Público
proceder nos lançamentos e cobranças dos Tributos instituídos no
Munícipio;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizado o lançamento e cobrança do IPTU – Imposto Predi-
al e Territorial Urbano para o Exercício de 2024 para os imóveis situados
no Município de Rondolândia/MT;

Art. 2º As formas e condições de pagamento do IPTU de que trata o artigo
anterior são as seguintes:

I – Até o dia 28 (vinte o oito) de fevereiro, em parcela única, com desconto
de 30% (trinta por cento);

II – Até o dia 31 (trinta e um) de março, em parcela única, com desconto
de 15% (quinze por cento);

III – Até o dia 30 (trinta) de abril, em parcela única, com desconto de 10%
(dez por cento);

IV – Na forma parcelada, em até 10 vezes, mensal e consecutiva, com o
vencimento da primeira parcela em 28 (vinte e oito) de fevereiro e as de-
mais, sucessivamente, no último dia útil de cada mês;

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário;

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Rondolândia/MT, 16 de janeiro de 2024.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

GABINETE PREFEITO
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 003/2024/GAB/PREFEITO

Proc. Adm. nº 215/2023 (Contrato Administrativo nº 063/2023 - publi-
cado em 18/07/2023)

CONTRATADO: B.H. EMPREENDIMENTOS E SERV. DE CONSTRU-
ÇAO LTDA., CNPJ: 31.111.264/0001-46.

ASSUNTO: Segundo Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato
nº 063/2023, referente a pavimentação em blocos sextavados em vias ur-
banas com drenagem e calçadas.

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLANDIA, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, especialmente aquelas
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e

Considerando o teor do Memorando nº 001/2023, de 08 de janeiro de
2024, protocolado pelo contratante, requerendo a dilação do contrato ad-
ministrativo nº. 063/2023, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), ou seja,
06 (seis) meses, cujo prazo de vigência conforme Contrato é até 14/01/
2024;

Considerando o parecer técnico da engenharia em fls. 1.705, favorável a
prorrogação;

Considerando que há previsão na Cláusula Oitava do Contrato administra-
tivo nº 063/2023, tanto quanto legalidade para que se proceda a sua pror-
rogação;

Considerando o Despacho da Procuradoria do Município, onde manifestou
favoravelmente ao pedido as fls. 1.706-1.708;

Destarte, em razão de interesse público, AUTORIZO, a celebração do Se-
gundo Termo Aditivo de dilação de prazo do contrato nº 063/2023, com
fundamento na clausula oitava c/c o art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/
1993, considerando que o feito foi contratado na vigência dessa lei.

DETERMINO, por fim:

a) Informe a SEMFAZ para implantação no sistema da dilação do prazo
contratual, pelo prazo de 06 (seis) meses, conforme solicitação da con-
tratada, ou seja, de 14/01/2024 à 14/07/2024; Encaminhe a Procuradoria
para formalização do instrumento de prorrogação;Rondolândia-MT, 12 de
janeiro de 2024.José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE

PROCURADORIA MUNICIPAL
LEI MUNICIPAL 1747 -2024

LEI MUNICIPAL 1.747/2024

de 16 de Janeiro de 2.024

Autoria: Amilson Claudio Neponuceno

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONSTRUIR CALÇA-
DAS E MEIOS FIOS EM TODAS AS RUAS DESTE MUNICÍPIO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE/MT, Sr. ALEX STEVES
BERTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes
do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e Ele, sanciona a se-
guinte Lei:

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a construir calçadas e meios
fios em todas as ruas de Rosário Oeste - MT.

Parágrafo Único: A autorização de construção das calçadas aplica-se a
todos os imóveis situados em Rosário Oeste, ficando a critério do Poder
Público as normas de cobrança pelos serviços executados nas proprieda-
des particulares.

Artigo 2º. A presente norma entra em vigor a partir de janeiro de 2024.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste – MT, 16 de Janeiro de 2.024.

ALEX STEVES BERTO

Prefeito Municipal

PROCURADORIA MUNICIPAL
LEI MUNICIPAL 1745 - 2024

LEI MUNICIPAL 1.745/2024

de 16 de Janeiro de 2.024

Autoria: Mesa Diretora.

“Dispõe sobre alteração dos dispositivos da Lei Municipal 1.551/2019”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE/MT, por seus represen-
tantes legais, APROVOU e eu, ALEX STEVES BERTO, PREFEITO MU-
NICIPAL DE ROSÁRIO OESTE-MT, sanciono o seguinte:

Art. 1º. Fica alterado o ANEXO II - C e o ANEXO II - D da Lei 1.551/2019,
excluindo o cargo de Auxiliar Administrativo da tabela II - D e o incluindo
na tabela II - C, conforme planilha anexa.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos fi-
nanceiros em 01 de janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste – MT, 16 de Janeiro de 2.024.

ALEX STEVES BERTO

Prefeito Municipal

ANEXO II - C

Tabela de salário para cargos de: Escriturário e Auxiliar Administrativo

Nível / Classe A (R$) B (R$) C (R$) D (R$)

1 R$ 2.995,13 R$ 3.594,16 R$ 4.312,99 R$ 5.175,59

2 R$ 3.129,91 R$ 3.755,90 R$ 4.507,08 R$ 5.408,49

3 R$ 3.270,76 R$ 3.924,91 R$ 4.709,89 R$ 5.651,88

4 R$ 3.417,95 R$ 4.101,54 R$ 4.921,84 R$ 5.906,20

5 R$ 3.571,75 R$ 4.286,10 R$ 5.143,32 R$ 6.171,99

6 R$ 3.732,48 R$ 4.478,97 R$ 5.374,77 R$ 6.449,72

7 R$ 3.900,44 R$ 4.680,53 R$ 5.616,63 R$ 6.739,97

8 R$ 4.075,96 R$ 4.891,15 R$ 5.869,38 R$ 7.043,26

9 R$ 4.259,38 R$ 5.111,25 R$ 6.133,51 R$ 7.360,21

10 R$ 4.451,05 R$ 5.341,26 R$ 6.409,51 R$ 7.691,42

11 R$ 4.651,35 R$ 5.581,62 R$ 6.697,94 R$ 8.037,53

12 R$ 4.860,66 R$ 5.832,80 R$ 6.999,35 R$ 8.399,22

ANEXO II – D

Tabela de salário para cargos de: Motorista, Auxiliar de Serviços Gerais,
Vigia e Mensageiro.

Nível / Classe A (R$) B (R$) C (R$) D (R$)

1 R$ 2.130,07 R$ 2.556,09 R$ 3.067,31 R$ 3.680,77

2 R$ 2.225,93 R$ 2.671,10 R$ 3.205,33 R$ 3.846,40

3 R$ 2.326,09 R$ 2.791,31 R$ 3.349,57 R$ 4.019,49

4 R$ 2.430,76 R$ 2.916,91 R$ 3.500,30 R$ 4.200,36

5 R$ 2.540,15 R$ 3.048,18 R$ 3.657,82 R$ 4.389,38

6 R$ 2.654,46 R$ 3.185,35 R$ 3.822,41 R$ 4.586,90

7 R$ 2.773,91 R$ 3.328,69 R$ 3.994,42 R$ 4.793,31

8 R$ 2.898,73 R$ 3.478,48 R$ 4.174,17 R$ 5.009,01

9 R$ 3.029,17 R$ 3.635,02 R$ 4.362,01 R$ 5.234,42

10 R$ 3.165,49 R$ 3.798,59 R$ 4.558,30 R$ 5.469,97

11 R$ 3.307,93 R$ 3.969,52 R$ 4.763,43 R$ 5.716,11

12 R$ 3.456,79 R$ 4.148,15 R$ 4.977,78 R$ 5.973,34

PROCURADORIA MUNICIPAL
LEI MUNICIPAL 1746 - 2023

LEI MUNICIPAL 1.746/2024

de 16 de Janeiro de 2.024

Autoria: Amilson Claudio Neponuceno

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR MANU-
TENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO
OESTE-MT”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE/MT, Sr. ALEX STEVES
BERTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes
do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e Ele, sanciona a se-
guinte Lei:

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar serviços de manu-
tenção de todas as estradas vicinais do Município que dá acesso a todas
as regiões rurais do Município de Rosário Oeste - MT.

Parágrafo Único: A autorização descrita no artigo anterior estende-se às
estradas rurais de acesso às propriedades de cidadãos do Município de
Rosário Oeste - MT.

Artigo 2º. A presente norma entra em vigor a partir de janeiro de 2024.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste – MT, 16 de Janeiro de 2.024.

ALEX STEVES BERTO

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO Nº 13/2023

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, Estado de Mato
Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administra-
tiva à Avenida Otavio Costa s/n, Centro, CEP 78.470-000, na Cidade de
Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ /MF sob o nº
03.180.924/0001-05, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal,
Sr. ALEX STEVES BERTO torne publico o extrato do primeiro aditivo do
contrato nº 13/2023 com o objeto: O primeiro aditivo tem por objeto: Fica
acrescentado ao item 7.2 do contrato nº 13/2023 um parágrafo único, com
seguinte redação:

Parágrafo único: A contratada fica obrigada a conceder livre acesso aos
seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto contratado,
para os servidores da União Federal, da Contratante e dos órgãos de con-
trole interno e externo.”

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE,
inscrita no CNPJ /MF sob o nº 03.180.924/0001-05.

CONTRATADA: CONTRATANTE, e a empresa TORINO COMERCIAL
DE VEICULOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n.º 02.416.362/0001-93.

Rosário Oeste–MT, 14 de dezembro de 2023.

ALEX STEVES BERTO

Prefeito de Rosário Oeste

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
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Tipo: Menor preço

Critério de julgamento: MENOR PREÇO/ITEM.

OBJETO: “Seleção de melhor proposta para Contratação de Empresa Es-
pecializada, objetivandoo REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futu-
ra e fracionada de COMBUSTÍVEIS (álcool, gasolina aditiva, diesel co-
mum, diesel S10) e LUBRIFICANTES, para a Frota da Prefeitura Munici-
pal de Salto do Céu – MT”, do tipo MENOR PREÇO/ITEM, conforme dis-
criminado no Termo de Referência ANEXO I, deste Edital, por um período
de 12 meses.

O MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU-MT, através de sua Comissão de Con-
tratação/Agente de Contratação, torna público a todos os interessados que
realizará às 09h00min, do dia 30/01/2024, LICITAÇÃO NA MODALIDA-
DE PREGÃO ELETRÔNICO regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, para
Contratação/aquisição do objeto supracitado.

Outras informações e edital completo poderão ser retiradas na sala de lici-
tação da Prefeitura, com a Comissão Permanente de Licitação e também
no site desta prefeitura: www.saltodoceu.mt.gov.br.E também no site da
Licitanet:www.licitanet.com.br

Fone: (65) 3233-1211/1200 (dias úteis, das 07:00 às 11horas e das
13:00 as 16:00hs). Email: licitacao@saltodoceu.mt.gov.br

Salto do Céu - MT, 16 de Janeiro de 2024.

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA

- Agente de Contratação -

Portaria n. 158/2023

Matrícula n. 156

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO

AVISO DE REVOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 002/2024

PROCESSO Nº 005/2024

A Prefeitura Municipal de Salto do Céu/MT, informa que conforme possibi-
lita o inciso II do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público para
conhecimento dos interessados, que o aviso da Dispensa de Licitação Ele-
trônica 002/2024 para Contratação de Empresa Especializada paraElabo-
ração, Organização e Execução do PROCESSO/TESTE SELETIVO SIM-
PLIFICADO/2024, para atender à necessidade temporária de excepcional
interesse público das vagas adiante discriminadas, do quadro funcional da
Administração Pública Municipal de Salto do Céu/MT, foi revogado.

Outras informações com a Comissão de Contratação, pelo:

Fone: (65) 3233-1211/1200 (dias úteis, das 07:00 às 11horas e das
13:00 as 16:00hs). Email: licitacao@saltodoceu.mt.gov.br

Salto do Céu/MT, 16 de Janeiro de 2024.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

- Prefeito Municipal-

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO 001/2024 PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023

Contrato 001/2024

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023

Objeto: Contrato de Prestação de Serviços por prazo determinado – nº
001/2024- Processo Seletivo Nº 001/2023 , no cargo de: Secretária Es-
colar, em face da necessidade temporária dos serviços desta qualificação
técnica, haja vista que a administração pública tem permissivo legal da CF/
88 (art. 37, IX), Lei Municipal nº 702, de 24 de Janeiro de 2022, que auto-
riza a contração de servidores temporários..

Contratado(a) Érica Barbosa Nunes

Período: 16/01/2024 a 16/01/2025..

Valor: contratado receberá a quantia de R$ 1.738,92 (Um mil setecentos
e trinta e oito reais e noventa e dois centavos) como salário base.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 04/2024

processo administrativo licitatório nº 17/2024

COM BASE NO §3º DO ART. 75 INCISO II DA LEI N. 14.133/2021.

O município de Santa Carmem – MT com sede na Av. Santos Dumont, n°
491, centro, inscrita no CNPJ sob n° 37.465.283/0001-57, neste ato, re-
presentado pelo seu agente de contratação designado pela Portaria nº 01/
2024, torna público que tem interesse em Contratação de empresa especi-
alizada com emissão certificado digital CPF A3 cartão validade 36 meses
para servidor Gilmar Francisco Tolotti, oportunidade em que a Administra-
ção escolherá a mais vantajosa.

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 22 de janeiro de
2024 às 13 horas.

O Termo de referência da contratação encontra-se disponível no link
https://www.santacarmem.mt.gov.br/Compras-Publicas/Aviso-de-
intencao-por-contratacao-de-dispensa/.

A proposta deverá ser entregue no Setor de Compras da Prefeitura Muni-
cipal sito Av. Santos Dumont, n° 491, centro de Santa Carmem - MT ou
pelo email compras@santacarmem.mt.gov.br.

PORTARIA Nº 34/2023

PORTARIA Nº 34/2023

DATA: 16 de janeiro de 2024.

SÚMULA: Nomeia FISCAIS e SUPLENTES da Ata de Registro de Pre-
ço nº 01/2024, nº 02/2024 e nº 03/2024.

PABLO LIBERAL BORTOLAS, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
DO MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º- Nomeia aos Senhores: Gabinete do Prefeito: Sr. Felipe Pelissari
como FISCAL e Sr. Maicon Odair da Silva como SUPLENTE;Secretaria
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças: Srª. Erica Jeissia-
ne Barbosa Castanho como FISCAL e Srª. Lidia Ines Baron Saran co-
mo SUPLENTE;Secretaria Municipal de Educação e Cultura: Srª. Dirce
Inês Niederle Menin como FISCAL e Sr. Marinaldo Batista Silva como
SUPLENTE;Secretaria Municipal de Assistência Social: Srª. Marta Maria
Weber como FISCAL e Srª. Valéria Bortolas como SUPLEN-
TE;Secretaria Municipal de Saúde: Sr. Anderson de Pinho Ferreira como
FISCAL e Sr. Nilton Carlos Elycomo SUPLENTE;Secretaria Municipal de
Agricultura, Meio Ambiente, Industria e Comércio: Srª. Nelci Maria Atu-
atti Gemelli como FISCAL e Sr. Elton Schmitt Fath como SUPLEN-
TE;Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos: Sr. Eloi Jose
Fellini como FISCAL e Srª. Flávia Macedo Lopes como SUPLEN-
TE;Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Turismo e Juventude: Srª.
Paula Rejane Weber como FISCAL e Sr. Maicon Odair da Silva como
SUPLENTE; da Ata de Registro de Preços nº 01/2024 firmada com a em-
presa EDSON MANOEL FRIZOL, da Ata de Registro de Preços nº 02/
2024 firmada com a empresa REFLETO GLASS TECH COMERCIO DE
VIDROS LTDA; da Ata de Registro de Preços nº 03/2024 firmada com
a empresa ROBISLEY GOUVEIA RODRIGUES 05996101157, referen-
te àREGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-
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ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
EM SOLDA, CÓPIA DE CHAVE E FORNECIMENTO COM INSTALAÇÃO
DE SUFILME PARA MANUTENÇÃO PEQUENOS REPAROS E INTALA-
ÇÕES NOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA CARMEM –
MT, CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I – TERMO
DE REFERÊNCIA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2023 –
SRP 80/2023. ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

SANTA CARMEM-MT, 16 de janeiro de 2024.

PABLO LIBERAL BORTOLAS

Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO Nº 03/2024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO Nº 03/2024

PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2023 – SRP Nº 80/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 433/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO EM SOLDA, CÓPIA DE CHAVE E FORNECIMENTO COM INS-
TALAÇÃO DE SUFILME PARA MANUTENÇÃO PEQUENOS REPAROS
E INTALAÇÕES NOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA
CARMEM – MT.

EMPRESA REGISTRADA: ROBISLEY GOUVEIA RODRIGUES
05996101157

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

VALOR GLOBAL REGISTRADO EM ATA: R$ 33.000,00 (trinta e três mil
reais)

DATA DA ASSINATURA: 16/01/2024

VIGÊNCIA: 16/01/2024 a 15/01/2025

PROCURADOR JURÍDICO: ADRIANO BULHOES DOS SANTOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO Nº 02/2024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO Nº 02/2024

PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2023 – SRP Nº 80/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 433/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO EM SOLDA, CÓPIA DE CHAVE E FORNECIMENTO COM INS-
TALAÇÃO DE SUFILME PARA MANUTENÇÃO PEQUENOS REPAROS
E INTALAÇÕES NOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA
CARMEM – MT.

EMPRESA REGISTRADA: REFLETO GLASS TECH COMERCIO DE VI-
DROS LTDA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

VALOR GLOBAL REGISTRADO EM ATA: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

DATA DA ASSINATURA: 16/01/2024

VIGÊNCIA: 16/01/2024 a 15/01/2025

PROCURADOR JURÍDICO: ADRIANO BULHOES DOS SANTOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO Nº 01/2024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO Nº 01/2024

PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2023 – SRP Nº 80/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 433/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO EM SOLDA, CÓPIA DE CHAVE E FORNECIMENTO COM INS-
TALAÇÃO DE SUFILME PARA MANUTENÇÃO PEQUENOS REPAROS
E INTALAÇÕES NOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA
CARMEM – MT.

EMPRESA REGISTRADA: EDSON MANOEL FRIZOL

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

VALOR GLOBAL REGISTRADO EM ATA: R$ 54.934,00 (cinquenta e
quatro mil, novecentos e trinta e quatro reais)

DATA DA ASSINATURA: 16/01/2024

VIGÊNCIA: 16/01/2024 a 15/01/2025

PROCURADOR JURÍDICO: ADRIANO BULHOES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 35/2024

PORTARIA Nº 35/2024

DATA: 16 DE JANEIRO DE 2024.

SÚMULA: Exonera a Srª. ELISANGELA BISPO MACIEL do cargo de TÉC-
NICO EM RADIOLOGIA.

PABLO LIBERAL BORTOLAS, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
DE SANTA CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

Art.1º- Exonera a Srª. ELISANGELA BISPO MACIEL do cargo de TÉCNI-
CO EM RADIOLOGIA.

Art.2º - A exoneração ocorreu a pedido da mesma Conforme solicitação
datada em 16 de janeiro de 2024.

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

ESTADO DE MATO GROSSO

EM, 16 DE JANEIRO DE 2024.

Registre-se e Publique-se

PABLO LIBERAL BORTOLAS

Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 18/2024

PORTARIA Nº 18/2024

DATA: 03 de janeiro de 2024.

SÚMULA: Nomeia FISCAL e SUPLENTE do Contrato nº 03/2024.

RODRIGO AUDREY FRANTZ, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CAR-
MEM, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º- Nomeia aos Senhores,Srª DIRCE INÊS NIEDERLE MENIN como
fiscal e Sr. MARIANALDO BATISTA SILVA como suplente, do Contrato
nº 03/2024, firmada com a empresa (APAE) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SINOP, cujoobjeto a Termo de Fo-
mento terá por finalidade de promover o atendimento de crianças e
adolescentes, apoio as famílias, direcionadas à melhoria da qualida-
de de vida da pessoa especial e construção de uma sociedade justa
e solidária.
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ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

SANTA CARMEM-MT, 03 de janeiro de 2024.

RODRIGO AUDREY FRANTZ

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 03/2024

EXTRATO DE CONTRATO 03/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 04/2024

OBJETO: TERMO DE FOMENTO TERÁ POR FINALIDADE DE PROMO-
VER O ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, APOIO AS
FAMÍLIAS, DIRECIONADAS À MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA
PESSOA ESPECIAL E CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE JUSTA E
SOLIDÁRIA.

Contratado: (APAE) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE SINOP Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
CARMEM/MT

VALOR GLOBAL: R$ 173.400,00 (cento e setenta e três mil e quatrocen-
tos reais)

Vigência: 03 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Data da assinatura: 03/01/2024

Procurador Jurídico: Adriano Bulhões dos Santos.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 13/2024

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 13/2024

Processo Administrativo Licitatório nº 18/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ASSUNTO: Promover o atendimento e acolhimento de crianças e ado-
lescentes que se encontram em situação de risco em nossa comunidade,
conforme autorização através da lei nº 0919/2022 de 30 de novembro de
2022;

FAVORECIDO: CENTRO SOCIAL MENINO JESUS DE SINOP, inscrito
no CNPJ: 32.944.423/0001-56;

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 30.000,00(trinta mil reais);

VIGÊNCIA: até 31/12/2024.

Tendo em vista que as justificativas do solicitante foram acatadas, bem co-
mo, o interesse da Administração noticiado e a Inexigibilidade de Licitação
reconhecida pelo parecer favorável da assessoria jurídicas e administra-
tivas, exarado no Processo de Inexigibilidade nº 13/2024 de 17/01/2024,
que acolho, RATIFICO a validade do ato para contratação direta da CEN-
TRO SOCIAL MENINO JESUS DE SINOP, forma do previsto no "caput"
dos artigos 74, inciso caput da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril
de 2021 e suas alterações.

Publique-se esta ratificação. Providencie a reserva dos recursos para efe-
tivação de pagamentos.

Prefeitura de Santa Carmem, em 17 de janeiro de 2024.

PABLO LIBERAL BORTOLAS

Prefeito Municipal em Exercício

AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2023

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 80/2023

Processo Administrativo Licitatório Nº 433/2023

A Prefeitura Municipal de SANTA CARMEM, através da Pregoeira e equi-
pe de apoio, nomeada através da portaria Nº 24/2023, torna público para
conhecimento dos interessados, que na licitação modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL 74/2023, SRP 80/2023. cujo objeto é REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM SOLDA, CÓPIA
DE CHAVE E FORNECIMENTO COM INSTALAÇÃO DE SUFILME PA-
RA MANUTENÇÃO PEQUENOS REPAROS E INTALAÇÕES NOS PRÉ-
DIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA CARMEM – MT. Com abertu-
ra marcada para o dia 26/12/2023 e homologada no dia 16/01/2024, teve
como vencedor a empresa:

15.682.451 EDSON MANOEL FRIZOL, cadastrada no CNPJ15.682.451/
0001-23, por apresentar o valor R$ 54.934,00 (cinquenta e quatro mil, no-
vecentos e trinta e quatro reais). REFLETO GLASS TECH COMERCIO
DE VIDROS LTDA, cadastrada no CNPJ30.173.327/0001-26, por apre-
sentar o valor R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). ROBISLEY GOUVEIA
RODRIGUES 05996101157, cadastrada no CNPJ42.778.890/0001-07,
por apresentar o valor R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). Santa Car-
mem/MT, 16 de janeiro de 2024.

MAITÊ SEHNEM

Pregoeira - Portaria nº 24/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 026/2024

DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR LEONARDO CARVALHO
FRANCISCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias ao servidor LEONARDO CARVALHO FRANCIS-
CO, inscrito na matrícula sob o nº 1631, no período de 17/01/2024 a 26/
01/2024, referente ao período aquisitivo de 01/02/2022 a 31/01/2023.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELA-
TO, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 16 DE JANEIRO DE 2024.

egon hoepers

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Na data supra

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 0025/2024

DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ALESSANDRA DA SILVA
CARDOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias a servidora ALESSANDRA DA SILVA CARDO-
SO, inscrita na matrícula sob o nº 2654, no período de 18/01/2024 a 11/
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02/2024, sendo 15 dias gozados e 10 dias de abono pecuniário, referente
ao período aquisitivo de 01/03/2022 a 28/02/2023.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELA-
TO, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 16 DE JANEIRO DE 2024.

egon hoepers

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Na data supra

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 004/2024– ADM

PORTARIA Nº 004/2024– ADM

DE 16 DE JANEIRO DE 2.024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS DOS SERVIDORES PÚBLI-
CO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

RODRIGO PEREIRA LUZ, Secretário Municipal de Administração do mu-
nicípio de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atri-
buições conferidas por Lei e;

CONSIDERANDO, o disposto o artigo 128 da Lei 093/90.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias férias a Senhora ANDRÉIA SIMSEN
SIQUEIRA portador do CPF nº, 024.336.041-09 Cargo de Técnico em En-
fermagem, lotado na Secretaria Municipal de e Saúde, sob nº matricula nº
15.219, para o período de 03 janeiro a 02 de fevereiro de 2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2024

Artigo 3º ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Santa Terezinha-MT, 16 de janeiro de 2.024.

RODRIGO PEREIRA LUZ

Secretário Municipal de Administração

Port. 065/2022/GP

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 005/2024– ADM

PORTARIA Nº 005/2024– ADM

DE 16 DE JANEIRO DE 2.024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS DOS SERVIDORES PÚBLI-
CO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

RODRIGO PEREIRA LUZ, Secretário Municipal de Administração do mu-
nicípio de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atri-
buições conferidas por Lei e;

CONSIDERANDO, o disposto o artigo 128 da Lei 093/90.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias férias ao Senhor FRANCISCO DE
ASSIS GONÇALVES TRINDADE portador do CPF nº, 232.544.751-00
Cargo de OPERADOR DE EQUIPAMENTO, lotado na Secretaria Munici-
pal de Agricultura sob nº de matricula 397, para o período de 08 janeiro a
06 de fevereiro de 2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 08 de janeiro de 2024

Artigo 3º ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Santa Terezinha-MT, 16 de janeiro de 2.024.

RODRIGO PEREIRA LUZ

Secretário Municipal de Administração

Port. 065/2022/GP

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 001/2024– ADM

PORTARIA Nº 001/2024– ADM

DE 10 DE JANEIRO DE 2.024.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE FÉRIAS DOS SERVIDORES PÚ-
BLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

RODRIGO PEREIRA LUZ, Secretário Municipal de Administração do mu-
nicípio de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atri-
buições conferidas por Lei e;

CONSIDERANDO, o disposto o artigo 128 da Lei 093/90.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Revogar a portaria 176 de 07 de dezembro de 2023, que con-
cedia 60 (sessenta) dias férias ao Senhor FRANCISCO NETO FLORES
OLIVEIRA, portador do CPF n.º 001.726.561-41, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, sob nº matricula nº 674, para o perío-
do de 01 de dezembro de 2023 a 29 janeiro de 2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Santa Terezinha-MT, 10 de janeiro de 2.024.

RODRIGO PEREIRA LUZ

Secretário Municipal de Administração

Port. 065/2022/GP

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 003/2024– ADM

PORTARIA Nº 003/2024– ADM

DE 16 DE JANEIRO DE 2.024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS DOS SERVIDORES PÚBLI-
CO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

RODRIGO PEREIRA LUZ, Secretário Municipal de Administração do mu-
nicípio de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atri-
buições conferidas por Lei e;

CONSIDERANDO, o disposto o artigo 128 da Lei 093/90.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias férias a Senhora ALDERINA GON-
ÇALVES SANTOS portador do CPF n. º 441.703.431-15, cargo Agente de
Saúde, lotado na Secretaria Municipal de e Educação, sob nº matricula nº
74, para o período de 01 janeiro a 02 de fevereiro de 2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2024

Artigo 3º ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Santa Terezinha-MT, 16 de janeiro de 2.024.
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RODRIGO PEREIRA LUZ

Secretário Municipal de Administração

Port. 065/2022/GP

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 002/2024– ADM

PORTARIA Nº 002/2024– ADM

DE 10 DE JANEIRO DE 2.024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS DOS SERVIDORES PÚBLI-
CO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

RODRIGO PEREIRA LUZ, Secretário Municipal de Administração do mu-
nicípio de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atri-
buições conferidas por Lei e;

CONSIDERANDO, o disposto o artigo 128 da Lei 093/90.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias férias ao Senhor FRANCISCO NETO
FLORES OLIVEIRA, portador do CPF n.º 001.726.561-41, lotado na Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento, sob nº matricula nº 674,
para o período de 01 a 30 de dezembro de 2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2023

Artigo 3º ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Santa Terezinha-MT, 10 de janeiro de 2.024.

RODRIGO PEREIRA LUZ

Secretário Municipal de Administração

Port. 065/2022/GP

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 007/2024– ADM

PORTARIA Nº 007/2024– ADM

DE 16 DE JANEIRO DE 2.024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS DOS SERVIDORES PÚBLI-
CO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

RODRIGO PEREIRA LUZ, Secretário Municipal de Administração do mu-
nicípio de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atri-
buições conferidas por Lei e;

CONSIDERANDO, o disposto o artigo 128 da Lei 093/90.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder 90 (noventa) dias férias a Senhora SEBASTIANA
ALVES DOS SANTOS portadora do CPF n. º 035.805.171-12. Cargo Au-
xiliar de Serviços, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, sob nº matri-
cula nº 15.236, para o período de 08 janeiro a 08 de abril de 2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 08 de janeiro de 2024.

Artigo 3º ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Santa Terezinha-MT, 16 de janeiro de 2.024.

RODRIGO PEREIRA LUZ

Secretário Municipal de Administração

Port. 065/2022/GP
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SECRETARIA DE FINANÇAS
EDITAL DE LANÇAMENTO DE ITR Nº 002/2024
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 006/2024– ADM

PORTARIA Nº 006/2024– ADM

DE 16 DE JANEIRO DE 2.024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS DOS SERVIDORES PÚBLI-
CO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

RODRIGO PEREIRA LUZ, Secretário Municipal de Administração do mu-
nicípio de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atri-
buições conferidas por Lei e;

CONSIDERANDO, o disposto o artigo 128 da Lei 093/90.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias férias ao Senhor CRISTIANO BAR-
ROS DA SILVA portador do CPF nº, 031.701.911-28, Cargo de OPERA-
DOR DE EQUIPAMENTOS, lotado na Secretaria Municipal de Obras sob
nº de matricula 15.265, para o período de 03 janeiro a 17 de fevereiro de
2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2024

Artigo 3º ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Santa Terezinha-MT, 16 de janeiro de 2.024.

RODRIGO PEREIRA LUZ

Secretário Municipal de Administração

Port. 065/2022/GP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO

AVISO DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023

A Comissão Permanente de Licitação Municipal vem, por meio deste co-
municado, informar a alteração do endereço para a realização da sessão
pública da concorrência pública 001/2023, com o objeto de contratação de
empresa para o fornecimento de material de construção e mão de obra ne-
cessários para a construção de 31 unidades habitacionais, conforme termo
de convênio estadual sob nº 2261/2022, no município de Santo Afonso-
MT. A sessão pública será realizada na Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social no endereço Rua Marechal Deodoro, s/n - Vila Alta, Santo Afon-
so - MT, 78425-000. Essa mudança decorre da reforma do Paço Munici-
pal, tornando-se impossibilitado utilizá-lo no presente momento.

Santo Afonso – MT, 16 de janeiro de 2024

Roseane Dias da Silva Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

PORTARIA 003/GP/2024

PORTARIA 003/GP/2024

DESIGNAR O FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 066/2023

A PREFEITA FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor NELSON RIBEIRO BATISTA NETO, enca-
minhado pela Secretaria Municipal de Gestão, para exercer o encargo de
Fiscal da Ata de Registro de Preço nº 066/2023, firmado pelo Município
de Santo Antônio de Leverger - MT.

OBJETO: “O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE GERENCIAMEN-

TO DE COMPRA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO ATRAVES DE RE-
DES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PELA CONTRATA-
DA, VIA SISTEMA VIA WEB INFORMATIZADO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVER-
GER, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA”.

PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
18.009.871/0001-31, sagrou vencedora.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Santo Antônio de Leverger–MT, 15 de janeiro de 2024.

Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires

Prefeita Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 008/GP/2024

ATO Nº 008/GP/2024

A Prefeita Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sra. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, no uso de suas atribuições
legais, considerando o resultado final do processo de escolha em data uni-
ficada para membros do conselho tutelar, para o quadriênio 2024/2028 re-
alizada no dia 09/10/2023, conforme Edital nº 001/ CMDCA/2023.

RESOLVE:

Nomear a Sra. JULIETE MARIA DO CARMO REIS, para exercer o cargo
de Membro do Conselho Tutelar, lotando-a na Secretaria Municipal de As-
sistência e Promoção Social, a partir de 10 de Janeiro de 2024.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 10 de
Janeiro de 2024.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 002/GP/2024

ATO Nº 002/GP/2024

A Prefeita Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sra. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE:

Exonerar a Sra. GEIZE LUIZA MOREIRA, do cargo de Membro do Con-
selho Tutelar, lotada na Secretaria Municipal de Assistência e Promoção
Social, nomeada pelo Ato nº 008/GP/2020, a partir de 09 de Janeiro de
2024.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 09 de
Janeiro de 2024.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 007/GP/2024

ATO Nº 007/GP/2024

A Prefeita Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sra. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, no uso de suas atribuições
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legais, considerando o resultado final do processo de escolha em data uni-
ficada para membros do conselho tutelar, para o quadriênio 2024/2028 re-
alizada no dia 09/10/2023, conforme Edital nº 001/ CMDCA/2023.

RESOLVE:

Nomear a Sra. GEIZE LUIZA MOREIRA, para exercer o cargo de Membro
do Conselho Tutelar, lotando-a na Secretaria Municipal de Assistência e
Promoção Social, a partir de 10 de Janeiro de 2024.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 10 de
Janeiro de 2024.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 006/GP/2024

ATO Nº 006/GP/2024

A Prefeita Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Srª. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Exonerar o Sr. LUIZ FELIPE RIBEIRO DELGADO, do cargo em Comissão
de Orçamentista, lotado na Secretaria Municipal de Gestão, nomeado pelo
Ato nº 067/GP/2022, a partir de 09 de janeiro de 2024.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 09 de
janeiro de 2024.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 075/GP/2023

ATO Nº 075/GP/2023

A Prefeita Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Srª. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Nomear a Sra. DELZA MARIA GALDINO DELGADO TALAVEIRA, para
exercer o cargo em Comissão de Assessora Especial, lotando-a no Gabi-
nete da Prefeita, com efeito retroativo, a partir de 02 de dezembro de 2023.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 28 de
dezembro de 2023.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 009/GP/2024

ATO Nº 009/GP/2024

A Prefeita Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sra. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, no uso de suas atribuições
legais, considerando o resultado final do processo de escolha em data uni-
ficada para membros do conselho tutelar, para o quadriênio 2024/2028 re-
alizada no dia 09/10/2023, conforme Edital nº 001/ CMDCA/2023.

RESOLVE:

Nomear a Sra. CATARINA APARECIDA DA SILVA, para exercer o cargo
de Membro do Conselho Tutelar, lotando-a na Secretaria Municipal de As-
sistência e Promoção Social, a partir de 10 de Janeiro de 2024.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 10 de
Janeiro de 2024.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 001/GP/2024

ATO Nº 001/GP/2024

A Prefeita Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sra. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE:

Exonerar a Sra. TATIANA MONTEIRO DA SILVA, do cargo de Membro
do Conselho Tutelar, lotada na Secretaria Municipal de Assistência e Pro-
moção Social, nomeada pelo Ato nº 007/GP/2020, a partir de 09 de Janei-
ro de 2024.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 09 de
Janeiro de 2024.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 005/GP/2024

ATO Nº 005/GP/2024

A Prefeita Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sra. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE:

Exonerar a Sra. TEREZINHA MARIA REIS DE SOUZA, do cargo de Mem-
bro do Conselho Tutelar, lotada na Secretaria Municipal de Assistência e
Promoção Social, nomeada pelo Ato nº 041/GP/2023, a partir de 09 de Ja-
neiro de 2024.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 09 de
Janeiro de 2024.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

Prefeita Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 004/GP/2024

ATO Nº 004/GP/2024

A Prefeita Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sra. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE:

Exonerar a Sra. JULIETE MARIA DO CARMO REIS, do cargo de Membro
do Conselho Tutelar, lotada na Secretaria Municipal de Assistência e Pro-
moção Social, nomeada pelo Ato nº 010/GP/2020, a partir de 09 de Janei-
ro de 2024.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 09 de
Janeiro de 2024.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 011/GP/2024

ATO Nº 011/GP/2024

A Prefeita Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sra. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, no uso de suas atribuições
legais, considerando o resultado final do processo de escolha em data uni-
ficada para membros do conselho tutelar, para o quadriênio 2024/2028 re-
alizada no dia 09/10/2023, conforme Edital nº 001/ CMDCA/2023.

RESOLVE:

Nomear o Sr. LUIZ FELIPE RIBEIRO DELGADO, para exercer o cargo de
Membro do Conselho Tutelar, lotando-o na Secretaria Municipal de Assis-
tência e Promoção Social, a partir de 10 de Janeiro de 2024.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 10 de
Janeiro de 2024.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 010/GP/2024

ATO Nº 010/GP/2024

A Prefeita Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sra. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, no uso de suas atribuições
legais, considerando o resultado final do processo de escolha em data uni-
ficada para membros do conselho tutelar, para o quadriênio 2024/2028 re-
alizada no dia 09/10/2023, conforme Edital nº 001/ CMDCA/2023.

RESOLVE:

Nomear o Sr. ADAO DIAS DE SOUZA, para exercer o cargo de Membro
do Conselho Tutelar, lotando-o na Secretaria Municipal de Assistência e
Promoção Social, a partir de 10 de Janeiro de 2024.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 10 de
Janeiro de 2024.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 003/GP/2024

ATO Nº 003/GP/2024

A Prefeita Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sra. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE:

Exonerar a Sra. CHRISTINY DE MIRANDA XAVIER LIMA, do cargo de
Membro do Conselho Tutelar, lotada na Secretaria Municipal de Assistên-
cia e Promoção Social, nomeada pelo Ato nº 009/GP/2020, a partir de 09
de Janeiro de 2024.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 09 de
Janeiro de 2024.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DECRETO N.º 004/2024

DECRETO N.º 004/2024

“Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo Fundo Mu-
nicipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Santo
Antônio de Leverger, e dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER, Es-
tado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal, e;

Considerando o disposto no §8º do art. 40 da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003;

Considerando o disposto no §12 do art. 40 da Constituição Federal, com a
atual redação dada pela Emenda Constitucional n.º 103/2019;

Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF n.º 02, de 11
de janeiro de 2024,

DECRETA:

Art. 1º. Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência So-
cial dos Servidores de Santo Antônio de Leverger, concedidos ou que te-
nham cumpridos todos os requisitos para obtenção com base na legisla-
ção vigente a partir de 01.01.2004 serão reajustados, de acordo com o ín-
dice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a partir de 1o de janeiro
de 2024, em 3,71% (três inteiros e setenta e um centésimos por cento).

§ 1º. Para os benefícios concedidos pelo PREVI-LEVERGER a partir de
1º de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, o reajuste nos termos
do caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo deste
Decreto.

§ 2º. Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação
do salário-mínimo para R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), o
referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste
de que trata o caput e o § 1°.

Art. 2º. Para os benefícios concedidos pelo PREVI-LEVERGER anterior a
data estabelecida no caput do artigo anterior e com base na regra de tran-
sição prevista no art. 8° da Emenda Constitucional n.° 20/1998, art. 6° da
Emenda Constitucional n.° 41/2003, art. 3° da Emenda Constitucional n.°
47/2005 e o art. 6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 70/2012, o reajuste dar-se-á de acor-
do com a regra aplicável a cada caso.
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Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, em Santo Antonio de Leverger/MT, 15 de
Janeiro de 2024.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA Nº. 080/2024.

PORTARIA Nº. 080/2024.

DE: 16 DE JANEIRO DE 2024.

EXONERA, O SERVIDOR PÚBLICO COMISSIONADO SRº ERIKS MA-
TOS DA SILVA, DO CARGO DE ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE
DO PREFEITO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA

ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo1º- EXONERAR do Cargo de ASSESSOR ESPECIAL DO GABINE-
TE, servidor público comissionado srº. ERIKS MATOS DA SILVA.

Artigo 2º - Determinar a Secretaria Municipal de Administração que tome
as providências necessárias para a execução desta portaria.

Artigo3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 16 DE JANEIRO DE 2024.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO

PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO

PORTARIA N° 079/2024 DE 16/01/2024.

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA E DRENAGEM URBANA EM DIVERSAS RUAS NO MUNI-
CÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PREFEITO MUNICIPAL, DE SANTO
ANTÔNIO DO LESTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELAPRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1° Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do
Município de SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, tornar público a APRO-
VAÇÃO DO PROJETO, conforme dispõe o art. 2º § 19 da Instrução Nor-
mativa 007/2023/SEFAZ/CGE, como discriminado abaixo:

EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEL PELA
ELABORAÇÃO

APROVAÇÃO
DO PROJE-
TO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
E DRENAGEM URBANA EM
DIVERSAS RUAS
META FÍSICA: 57.596,21m²

NOME DO RESPONSÁ-
VEL TÉCNICO: TAYNÁ
SOLANO RIBAS
CREA: 1219908746

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO:

ENGENHEIRO CIVIL (a): AMINADALB ALVES DE SOUZA JÚNIOR

CREA: 120055453-1

ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Santo Antônio do Leste, 16 de janeiro de 2024.

Jose Arimatéia Vieira Alves

Prefeito Municipal

Aminadalb Alves de Souza Júnior

Engenheiro Civil

CREA: 120055453-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO N.º 001/2024

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE SANTO ANTONIO DO LESTE/MT

CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GES-
TÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS MU-
NICÍPIOS MATO- GROSSENSES – CONSPREV.

OBJETO: “O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas re-
lativas ao exercício financeiro de 2022 do Consórcio Público Intermunici-
pal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social dos Municípios
Mato-Grossenses – CONSPREV entre os CONSORCIADOS nos termos
do art. 8º da Lei n.º 11.107/05”

VIGÊNCIA: a vigência é de 02/01/2024 até 31/12/2024.

VALOR ANUAL: R$ 1.206,00 (hum mil, duzentos e seis reais)

DATA DA ASSINATURA: 15/01/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREF MUN DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - LICITAÇÃO -
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS - TAYNÁ BEZERRA

CAVALCANTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2023 PREGÃO ELETRONICO Nº
034/2023 VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2023

PREGÃO ELETRONICO Nº 034/2023

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES

Aos 11 (onze) dias do mês de janeiro de 2024, na sala de Licitações da
Prefeitura Municipal de São Felix do Araguaia - MT, A Exma. Prefeita
Municipal Sra. JANAILZA TAVEIRA LEITE inscrita no CPF nº. 049.351.
084-28, nos termos do inciso II do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 21 de
junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883,
de 9 de junho de 1994 e das demais normas legais aplicáveis, e, ainda,
pela Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, em face da classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.
034/2023, por deliberação da servidora Thayane Ramos Botelho, designa-
da como Pregoeira Municipal, bem como da Equipe de Apoio,, que regu-
lamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Município de São
Félix do Araguaia – MT. RESOLVEregistrar os preços conforme especifi-
cação contida no Edital e seus Anexos, do Pregão Presencial em epígrafe,
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tendo sido os referidos preços, oferecidos pelas empresas cuja proposta
foi classificada no certame acima numerado,

Sendo detentora da Ata as EMPRESAS:

BRUNA ALVES DE SOUZA ME (26.176.661/0001-66) com os lotes: 1, 2,
3, 4, 5, 6 e 7 no valor total de R$ 14.402,50 (quatorze mil e quatrocentos e
dois reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS, AD-
VINDO DO TERMO DE CONVÊNIO 1434/2022 POR INTERMEDIO DO
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO – FUNDED – MT E
CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA-MT,
CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I - EDITAL E DEMAIS
ANEXOS INTEGRANTE DO PROCESSO.

Sendo detentora da Ata as EMPRESAS:

DO PREÇO

O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor
Preço Por Item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima
e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que
integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de va-
lidade do registro, conforme segue:

VALOR TOTAL: R$ 14.402,50 (quatorze mil e quatrocentos e dois re-
ais e cinquenta centavos).

VIGÊNCIA: 11/01/2024 a 11/04/2025

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dota-
ção(ões) orçamentária(s) nº.

Órgão: 09 – Sec. Municipal de Esporte e Lazer.

Unidade: 01 – Gestão do Esporte e Lazer.

Projeto Atividade: 1.113 – AQUISICAO DE MATERIAIS ESPORTIVOS.

Elementos de Despesas: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

Cód.: 632 e 633;

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93. A ata com
o Valores ofertados pela empresa vencedora do certame e demais espe-
cificações encontrar-se disponibilizadas para consulta, nesta Prefeitura.

São Félix do Araguaia – MT, 11 de JANEIRO de 2024

JANAILZA TAVEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

PREF MUN DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - LICITAÇÃO -
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS - TAYNÁ BEZERRA

CAVALCANTE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2024 PROCESSO LICITATÓRIO Nº

092/2023 PREGÃO ELETRONICO Nº 034/2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2023

PREGÃO ELETRONICO Nº 034/2023

OBJETO:

AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS, AD-
VINDO DO TERMO DE CONVÊNIO 1434/2022 POR INTERMEDIO DO
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO – FUNDED – MT E
CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA-MT,
CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I - EDITAL E DEMAIS
ANEXOS INTEGRANTE DO PROCESSO.

EMPRESA: BRUNA ALVES DE SOUZA. CNPJ: 26.176.661/0001-66,

ENDEREÇO: R MASCARENHAS DE MORAIS Nº 20, BAIRRO: CEN-
TRO, MUNICIPIO DE IPAMERI, UF: GO,

E-MAIL: FISCALCONTABILAP@HOTMAIL.COM, TELEFONE Nº (64)
3442-5221.

Valor total do contrato: R$ 14.402,50 (quatorze mil e quatrocentos e
dois reais e cinquenta centavos).

São Félix do Araguaia - MT, em 11 de JANEIRO de 2023

JANAILZA TAVEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT.

PREF MUN DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - LICITAÇÃO -
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS - TAYNÁ BEZERRA

CAVALCANTE
PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO

PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO

PORTARIA N° 93 de 15 de janeiro de 2024

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE Aquisição de Ma-
teriais para Pavimentação, NO MUNICÍPIO DE São Felix do Araguaia/
MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Janailza Taveira Leite, PREFEITA MUNICIPAL, DE SÃO FÉLIX DO
ARAGUAIA/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFE-
RIDAS EM LEI, PELA PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1° Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do
Município de São Félix do Araguaia/MT, tornar público a APROVAÇÃO
DO PROJETO DE Aquisição de Materiais para Pavimentação do Muni-
cípio de São Félix do Araguaia - MT, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEL PELA ELA-
BORAÇÃO

APROVAÇÃO
DO PROJE-
TO

AQUISIÇÃO DE MATERI-
AIS PARA PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA

NOME DO RESPONSÁVEL
TÉCNICO: JOSÉ EDUARDO
M. SOUZA DA PAZ
CREA MT50077

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO:

ENGENHEIRO CIVIL (a): LUIZ PAULO MOURA COSTA

CREA: 1013584961 DGO

ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrária.

São Félix do Araguaia, 15/01/2024

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal

Luiz Paulo Moura Costa

Engenheiro Civil

CREA 1013584961 DGO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE ERRATA

TERMO DE ERRATA

FOI PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL NO DIA 16 DE JANEIRO DE 2024,
NA EDIÇÃO N° 4.401, O EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N°05/2024INEXIGIBILIDADE N°22/2023 FIRMADO ENTRE A
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PO-
VO E A EMPRESA AVIP CARREIRAS E EVENTOS LTDA, PESSOA JU-
RÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ Nº 38.414.238/
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0001-36,ENTRETANTO TORNA-SE NECESSÁRIO FAZER A SEGUINTE
ALTERAÇÃO:

ONDE SE LÊ:

VALOR TOTAL- O presente contrato terá início a contar da data de sua
assinatura, sua vigência de início dia 08 de janeiro de 2024 a 08 de março
de 2024.

LEIA-SE:

VALOR TOTAL- O valor global dos serviços é de R$ 6.000,00 (seis mil
reais).

DA VIGÊNCIA- O presente contrato terá início a contar da data de sua as-
sinatura, sua vigência de início dia 08 de janeiro de 2024 a 08 de março
de 2024.

São José do Povo – MT; 16 de janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 034/2024/SECAD DE 16 JANEIRO DE 2024.

DESIGNA RESPONSÁVEIS COMO FISCAL DE CONTRATO NA FOR-
MA QUE ESTABELECE O ART. 117 DA LEI N.º 14.133/2021.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretário Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO, o que dispõe a Lei Orgânica Municipal, considerando
a Lei Federal 14.133/2021, considerando o Decreto 56/2022,

RESOLVE: Art. 1º -DESIGNAR os servidores abaixo elencados para
responder pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execu-
ção do contrato abaixo discriminado:

Processo 076/2023
Contrato 072/2023 THAIS CRISTINA CHRUSCZAK

Objeto
LOCAÇÃO DE PRÉDIO PARA FUNCIONAMENTO DAS ATI-
VIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

Vigência 07/06/2023 A 07/06/2024
Titular Suplente

Fiscais ROBSON AMARAL MATOS ANA PAULA RODRIGUES DE
SOUZA

Cargo/
Função ASSESSOR JURIDICO ASSESSOR JURIDICO

Secretaria GABINETE DO EXECUTIVO
MUNICIPAL

GABINETE DO EXECUTIVO
MUNICIPAL

Matricula 2755 2604

Art. 2º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da ATA/Contrato e suas
cláusulas avançadas;

2. Emitir relatórios/medições;

3. Comunicar formalmente as irregularidades constatadas à Autoridade
Competente.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor com data retroativa a partir da data
de publicação, revogando disposições em contrário da portaria 066/2023.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Administração e Coordenação Geral de São José
do Rio Claro-MT, 16 de Janeiro 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretário de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 031/2024/SECAD DE 16 DE JANEIRO DE

2024.

DESIGNA RESPONSÁVEIS COMO FISCAL DE CONTRATO NA FOR-
MA QUE ESTABELECE O ART. 117 DA LEI N.º 14.133/2021.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretário Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO, o que dispõe a Lei Orgânica Municipal, considerando
a Lei Federal 14.133/2021, considerando o Decreto 56/2022,

RESOLVE: Art. 1º -DESIGNAR os servidores abaixo elencados para
responder pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execu-
ção do contrato abaixo discriminado:

Processo 049/2023
Atas 006-2023 IZAURA F. CARDOSO LAVAGEM DE VEICULOS

Objeto
REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA LAVA-
GENS NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE SÃO JO-
SÉ DO RIO CLARO

Vigência 11/04/2023 A 10/04/2024
Titular Suplente

Fiscais JAKSON VAGNER AMORIM
DE OLIVEIRA

CLAUDENIR ARAUJO BRES-
SAN

Cargo/
Função AGENTE ADMINISTRATIVO MONITOR DE ESPORTES

Secretaria SECRETARIA MUN DE ES-
PORTES E LAZER

SECRETARIA MUN DE ES-
PORTES E LAZER

Matricula 2411 2475

Art. 2º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da ATA/Contrato e suas
cláusulas avançadas;

2. Emitir relatórios/medições;

3. Comunicar formalmente as irregularidades constatadas à Autoridade
Competente.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da publicação, revogando
disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Administração e Coordenação Geral de São José
do Rio Claro-MT, 16 de Janeiro de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretário de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 028/2024/SECAD, DE 16 DE JANEIRO DE

2024.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CONSELHEIRA TUTELAR, NA
FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO o encerramento, em 09 de janeiro de 2024, do mandato
referente ao quadriênio de 2020 a 2024 das conselheiras tutelares do mu-
nicípio;

CONSIDERANDO o ofício nº 436/2023/SEPAS solicitando o acerto de
tempo e pagamento das conselheiras tutelares;

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a senhora MARIA BETANIA FREITAS DOS SAN-
TOS, matrícula funcional nº 2570, do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR,
lotada na Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, a partir
de 09 de janeiro de 2024.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 09 de janeiro de 2024, revogando-se as disposições
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro - MT, 16 de janeiro de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 031/2024/SECAD DE 16 DE JANEIRO DE

2024.

DESIGNA RESPONSÁVEIS COMO FISCAL DE CONTRATO NA FOR-
MA QUE ESTABELECE O ART. 117 DA LEI N.º 14.133/2021.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretário Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO, o que dispõe a Lei Orgânica Municipal, considerando
a Lei Federal 14.133/2021, considerando o Decreto 56/2022,

RESOLVE: Art. 1º -DESIGNAR os servidores abaixo elencados para
responder pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execu-
ção do contrato abaixo discriminado:

Processo 049/2023
Atas 006-2023 IZAURA F. CARDOSO LAVAGEM DE VEICULOS

Objeto
REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA LAVA-
GENS NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE SÃO JO-
SÉ DO RIO CLARO

Vigência 11/04/2023 A 10/04/2024
Titular Suplente

Fiscais JAKSON VAGNER AMORIM
DE OLIVEIRA

CLAUDENIR ARAUJO BRES-
SAN

Cargo/
Função AGENTE ADMINISTRATIVO MONITOR DE ESPORTES

Secretaria SECRETARIA MUN DE ES-
PORTES E LAZER

SECRETARIA MUN DE ES-
PORTES E LAZER

Matricula 2411 2475

Art. 2º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da ATA/Contrato e suas
cláusulas avançadas;

2. Emitir relatórios/medições;

3. Comunicar formalmente as irregularidades constatadas à Autoridade
Competente.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da publicação, revogando
disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Administração e Coordenação Geral de São José
do Rio Claro-MT, 16 de Janeiro de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretário de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 035/2024/SECAD DE 16 DE JANEIRO DE

2024.

DESIGNA RESPONSÁVEIS COMO FISCAL DE CONTRATO NA FOR-
MA QUE ESTABELECE O ART. 117 DA LEI N.º 14.133/2021.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretário Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO, o que dispõe a Lei Orgânica Municipal, considerando
a Lei Federal 14.133/2021, considerando o Decreto 56/2022,

RESOLVE: Art. 1º -DESIGNAR os servidores abaixo elencados para
responder pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execu-
ção do contrato abaixo discriminado:

Processo 148/2023
Atas 119-2023 - COMERCIAL DE ALIMENTOS DIAMANTE AZUL

LTDA

Objeto
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMEN-TO DE REFEI-
ÇÕES TIPO MARMITEX PARA ATENDER AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS.

Vigência 20/09/2023 A 19/09/2024
Titular Suplente

Fiscais CLAUDIA REGINA DOS SAN-
TOS

SULANDIENE LIMA MARCE-
LINO DA SILVA

Cargo/
Função

ENCARREGADO DE DEPAR-
TAMENTO CHEFE DIVISAO

Secretaria SECRETARIA MUN DE ADMI-
NISTRACAO E COORDE

SECRETARIA MUN DE ADMI-
NISTRACAO E COORDE

Matricula 2720 2749

Art. 2º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da ATA/Contrato e suas
cláusulas avançadas;

2. Emitir relatórios/medições;

3. Comunicar formalmente as irregularidades constatadas à Autoridade
Competente.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da publicação, revogando
disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Administração e Coordenação Geral de São José
do Rio Claro-MT, 16 de Janeiro de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretário de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 032/2024/SECAD DE 16 DE JANEIRO DE

2024.

DESIGNA RESPONSÁVEIS COMO FISCAL DE CONTRATO NA FOR-
MA QUE ESTABELECE O ART. 117 DA LEI N.º 14.133/2021.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretário Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO, o que dispõe a Lei Orgânica Municipal, considerando
a Lei Federal 14.133/2021, considerando o Decreto 56/2022,

RESOLVE: Art. 1º -DESIGNAR os servidores abaixo elencados para
responder pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execu-
ção do contrato abaixo discriminado:

Processo 049/2023
Atas 006-2023 IZAURA F. CARDOSO LAVAGEM DE VEICULOS

Objeto
REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA LAVA-
GENS NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE SÃO JO-
SÉ DO RIO CLARO

Vigência 11/04/2023 A 10/04/2024
Titular Suplente

Fiscais ARLEY CERVANTES LUCIANE DE OLIVEIRA SAN-
TOS

Cargo/
Função FISCAL DE TRIBUTOS FISCAL DE TRIBUTOS

Secretaria SECRETARIA MUN DE FI-
NANCAS

SECRETARIA MUN DE FI-
NANCAS

Matricula 1912 2062

Art. 2º - São atribuições do fiscal:
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1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da ATA/Contrato e suas
cláusulas avançadas;

2. Emitir relatórios/medições;

3. Comunicar formalmente as irregularidades constatadas à Autoridade
Competente.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da publicação, revogando
disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Administração e Coordenação Geral de São José
do Rio Claro-MT, 16 de Janeiro de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretário de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001/2024 – PSE Nº 002/2023

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICA-
DOS NO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO E SELETIVO SIMPLIFI-
CADO PARA CADASTRO RESERVA DE ESTAGIÁRIOS Nº 002/2023
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO - MT.”

A Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro, através da Secretária
Municipal de Administração e Coordenação Geral, Senhora ANGELA MA-
RIA ALCANFORADO, torna público, para conhecimento dos interessados
a 2ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PRO-
CESSO DE CREDENCIAMENTO E PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO PARA CADASTRO RESERVA DE ESTAGIÁRIOS Nº 002/2023,
em cumprimento ao disposto naLei Municipal nº 1.327/2021 e no Edital do
Processo Seletivo Simplificado para Cadastro Reserva de Estagiários nº
002/2023, considerandoas necessidades da Administração Pública Muni-
cipal.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar os candidatos classificados no Resultado Definitivo (Edi-
tal Complementar nº 005/2023), conforme tabela abaixo:

NÍVEL SUPERIOR

CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO
2 CAMILA DE PAULA FONTANA DIREITO
3 JULIANA DE LOURDES MAR-

QUES DA SILVA
TÉCNICO DE EN-
FERMAGEM

6 IARITSA RAFAELA ANDRADE
AMARAL DIREITO

7 JESSICA BATISTELLI DOS
SANTOS

TÉCNICO DE EN-
FERMAGEM

PARÁGRAFO ÚNICO. Os demais classificados no Edital Complementar
nº 005/2023 serão convocados posteriormente, para atuar em diferentes
secretarias conforme a sua área de formação e a demanda da administra-
ção municipal.

Art. 2º Os candidatos convocados deverão comparecer pessoalmente ao
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Jo-
sé do Rio Claro (Rua Paraíba, nº 355, Centro), a contar da data de pu-
blicação deste edital até 19/01/2024, das 07h00min às 13h00min, para
apresentação de fotocópia em folha separada e original dos seguintes do-
cumentos:

Documentos para admissão:

a) Foto 3x4 atual b) Cópia frente e verso do Registro Geral (RG); c) Cópia
do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); d) Cópia frente e verso Título de
Eleitor; e) Cópia de Certidão de Alistamento Militar/Reservista (masculino)
para os maiores de 18 anos; f) Cópia da Carteira de Trabalho (página onde
conste o numero da carteira, dados pessoais e das páginas onde haja con-
tratos de trabalhos assinados) ou cópia da carteira digital; g) Comprovan-

te de Residência - atualizado (energia ou água); h) Cópia da Certidão de
Nascimento (se solteiro) ou Certidão de Casamento (se casado); i) Cópia
da Declaração de União Estável (caso conviva em união estável); j) Cópia
de RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a); k) Cópia de averbação de
separação ou divórcio (caso seja separado ou divorciado judicialmente); l)
Cópia dos Documentos Pessoais RG e CPF dos pais ou responsável (se
menor de 18 anos); m) Comprovante de Matrícula (deve-se ser atualiza-
do semestralmente); n) Comprovante de freqüência escolar (deve-se ser
atualizado mensalmente); o) Conta Bancária p) Atestado de Saúde Ocu-
pacional (retirar autorização no RH).

Art. 3º O candidato que não apresentar a documentação no prazo fixado
do artigo anterior, será considerado automaticamente desclassificado do
certame, passando a convocação para o próximo candidato da lista de
classificação.

Art. 4º Após a apresentação e conferência dos documentos elencados aci-
ma, caso não haja qualquer óbice, prosseguirá ao procedimento de con-
tratação através da assinatura do Termo de Compromisso de Estágio e a
designação do respectivo local/setor de estágio.

Art. 5º A carga horária, jornada de trabalho, bolsa-estágio e demais direi-
tos e deveres em relação ao estágio, obedecerá às normas contidas na
Lei Municipal nº 1.327/2021 e no Edital do Processo Seletivo Simplificado
para Cadastro Reserva de Estagiários nº 002/2023.

Art. 6º O presente Edital será divulgado no endereço eletrônico da Prefei-
tura Municipal de São José do Rio Claro (www.saojosedorioclaro.mt.gov.
br) e redes sociais da Prefeitura e no site do Diário Oficial dos Municípios
(https://diariomunicipal.org/mt/amm/), para os fins previstos no Edital para
Seleção de Estagiários 002/2023.

Art. 7º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro - MT, 16 de janeiro de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 030/2024/SECAD, DE 16 DE JANEIRO DE

2024.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CONSELHEIRA TUTELAR, NA
FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO o encerramento, em 09 de janeiro de 2024, do mandato
referente ao quadriênio de 2020 a 2024 das conselheiras tutelares do mu-
nicípio;

CONSIDERANDO o ofício nº 436/2023/SEPAS solicitando o acerto de
tempo e pagamento das conselheiras tutelares;

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido,a senhora JESSICA MATOS BRITO, matrí-
cula funcional nº 2658, do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, lotada na
Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, a partir de 09 de
janeiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 09 de janeiro de 2024, revogando-se as disposições
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro - MT, 16 de janeiro de 2024.
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ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 033/2024/SECAD DE 16 DE JANEIRO DE

2024.

DESIGNA RESPONSÁVEIS COMO FISCAL DE CONTRATO NA FOR-
MA QUE ESTABELECE O ART. 117 DA LEI N.º 14.133/2021.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretário Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO, o que dispõe a Lei Orgânica Municipal, considerando
a Lei Federal 14.133/2021, considerando o Decreto 56/2022,

RESOLVE: Art. 1º -DESIGNAR os servidores abaixo elencados para
responder pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execu-
ção do contrato abaixo discriminado:

Processo 049/2023
Atas 006-2023 IZAURA F. CARDOSO LAVAGEM DE VEICULOS

Objeto
REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA LAVA-
GENS NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE SÃO JO-
SÉ DO RIO CLARO

Vigência 11/04/2023 A 10/04/2024
Titular Suplente

Fiscais MARIA JOSE MELO DA SILVA
OCANHA

LETICIA OLIVEIRA
SANTOS

Cargo/
Função AGENTE ADMINISTRATIVO ASSESSOR DE SE-

CRETARIA
Secretaria SECRETARIA MUN DE INDUST.

COMERCIO E TUR
SECRETARIA MUN DE
FINANCAS

Matricula 2745 2598

Art. 2º - São atribuições do fiscal:

1. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da ATA/Contrato e suas
cláusulas avançadas;

2. Emitir relatórios/medições;

3. Comunicar formalmente as irregularidades constatadas à Autoridade
Competente.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da publicação, revogando
disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Administração e Coordenação Geral de São José
do Rio Claro-MT, 16 de Janeiro de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretário de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 024/2024/SECAD, DE 16 DE JANEIRO DE

2024

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CONSELHEIRA TUTELAR, NA
FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO o encerramento, em 09 de janeiro de 2024, do mandato
referente ao quadriênio de 2020 a 2024 das conselheiras tutelares do mu-
nicípio;

CONSIDERANDO o ofício nº 436/2023/SEPAS solicitando o acerto de
tempo e pagamento das conselheiras tutelares;

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a senhora RENATA SILVA CORTES, matrícula funci-
onal nº 2659, do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, lotada na Secreta-
ria Municipal de Promoção e Assistência Social, a partir de 09 de janeiro
de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 09 de janeiro de 2024, revogando-se as disposições
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro - MT, 16 de janeiro de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 025/2024/SECAD, DE 16 DE JANEIRO DE

2024

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CONSELHEIRA TUTELAR, NA
FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO o encerramento, em 09 de janeiro de 2024, do mandato
referente ao quadriênio de 2020 a 2024 das conselheiras tutelares do mu-
nicípio;

CONSIDERANDO o ofício nº 436/2023/SEPAS solicitando o acerto de
tempo e pagamento das conselheiras tutelares;

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a senhora ELENICE SOUZA ROCHA XAVIER, matrí-
cula funcional nº 2560, do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, lotada na
Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, a partir de 09 de
janeiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 09 de janeiro de 2024, revogando-se as disposições
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro - MT, 16 de janeiro de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 026/2024/SECAD, DE 16 DE JANEIRO DE

2024.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CONSELHEIRA TUTELAR, NA
FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO o encerramento, em 09 de janeiro de 2024, do mandato
referente ao quadriênio de 2020 a 2024 das conselheiras tutelares do mu-
nicípio;

CONSIDERANDO o ofício nº 436/2023/SEPAS solicitando o acerto de
tempo e pagamento das conselheiras tutelares;

RESOLVE:
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Art. 1º EXONERAR a senhora ROSELI PAULA, matrícula funcional nº
2657, do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Promoção e Assistência Social, a partir de 09 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 09 de janeiro de 2024, revogando-se as disposições
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro - MT, 16 de janeiro de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 017/2024

PORTARIA Nº. 017/2024 São José do Xingu-MT, 15 de janeiro de 2024.

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA LICENÇA SAÚDE PARA A
SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL MARA DENISIA LUZ AGUIAR”.

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr
Sandro José Luz Costa, no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com a Legislação vigente, bem como o Art. 77 do Estatuto dos Servido-
res, públicos municipais, baixa a seguinte PORTARIA:

CONSIDERANDO a apresentação, por parte e iniciativa do(a) servidor(a)
público(a) municipal MARA DENISIA LUZ AGUIAR, matrícula funcional nº
426 no cargo de Auxilia Administrativo, de ATESTADO MÉDICO, firmado
pelo ANA SUELLEN BARROSO CARNEIRO, CRM 148812, que impossi-
bilita o servidor acima ao exercício de suas funções laborais a partir de 01/
04/2022.

CONSIDERANDO a Legislação pertinente que preceitua o pagamento dos
primeiros quinze dias de afastamento pelo empregador e a partir do 16º
dia pelo INSS (Instituto Nacional do Seguro Social);

CONSIDERANDO a necessidade de se respaldar juridicamente os direitos
do servidor e da Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT,

Art. 1° - Fica concedido a prorrogação da LICENÇA SAÚDE para a ser-
vidora, MARA DENISIA LUZ AGUIAR, lotada na Secretaria Municipal de
Administração, exercendo o cargo de Auxilia Administrativo, neste municí-
pio de São Jose do Xingu – MT, no período de 15/01/2024 até 14/02/2024.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito

Em, 15 de janeiro de 2024

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 014/2024

PORTARIA Nº. 014/2024

DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE A SERVI-
DORA PUBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
Sandro José Luz Costa, no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com artigo 88 do Estatuto dos Servidores Municipais e Legislação em
vigor, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, prevista no artigo 88,89, 90 e 91
da Lei complementar Municipal nº 007/2004, pelo prazo de 180 dias (cento
e oitenta dias) a Servidora abaixo relacionada:

SERVIDORA MATRICULA CARGO SECRETARIA PERIODO
DE GOZO

Adi Cam-
pos de
Souza

10295
Servidora em cargo de
Agente comunitário de
Saúde

Sec. de Mu-
nicipal Saú-
de

01/01/
2024 À 29/
06/2024

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 01/01/2024, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito

Em, 15 de janeiro de 2024.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 013/2024

PORTARIA Nº. 013/2024

DE 11 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE A SERVI-
DORA PUBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
Sandro José Luz Costa, no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com artigo 88 do Estatuto dos Servidores Municipais e Legislação em
vigor, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, prevista no artigo 88,89, 90 e 91
da Lei complementar Municipal nº 007/2004, pelo prazo de 180 dias (cento
e oitenta dias) a Servidora abaixo relacionada:

SERVIDORA MATRICULA CARGO SECRETARIA PERIODO
DE GOZO

Talia Perei-
ra Araújo 10369

Servidora em cargo co-
missionado como Encar-
regado de Serviço

Sec. de Mu-
nicipal Edu-
cação

01/01/
2024 À
29/06/
2024

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 01/01/2024, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito

Em, 11 de janeiro de 2024.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 012/2024

PORTARIA Nº. 012/2024

DE 11 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE A SERVI-
DORA PUBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
Sandro José Luz Costa, no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com artigo 88 do Estatuto dos Servidores Municipais e Legislação em
vigor, baixa a seguinte PORTARIA:
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Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, prevista no artigo 88,89, 90 e 91
da Lei complementar Municipal nº 007/2004, pelo prazo de 180 dias (cento
e oitenta dias) a Servidora abaixo relacionada:

SERVIDORA MATRICULA CARGO SECRETARIA PERIODO
DE GOZO

Naiane Mo-
reira Silva 10454

Servidora em cargo co-
missionado como Encar-
regado de Serviço

Sec. de Mu-
nicipal Edu-
cação

01/01/
2024 À
29/06/
2024

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 01/01/2024, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito

Em, 11 de janeiro de 2024.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 015/2024

PORTARIA Nº 015/2024 DE 15 JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE MEIO AMBIENTE - CONSEMMA E DÁ OUTRAS PROVIDENCI-
AS”.

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
Sandro José Luz Costa, no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com a Legislação em vigor, baixa a seguinte PORTARIA:

Art.1º - Fica nomeado a Comissão do Conselho Municipal de Meio Am-
biente – CONSEMMA do Município de São José do Xingu-MT, que será
composta pelos seguintes membros:

REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES:

Pedro da Silva Santos (Titular)

Gervasio dos Santos Oliveira (Suplente)

REPRESENTANDO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ESTADUAL:

Frederico Maciel Marques (Titular)

Renério Magalhães Marinho (Suplente)

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL:

Mauricio Pereira da Silva (Titular)

Kamila Dotas da Silva (Suplente)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Antônio Marcos dos Pasos Marinho (Titular)

Rosimeire Francisca Pereira Nascimento (Suplente)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

Luciana Rocha Dias Queiroz (Titular)

Kallinne Freire Soares (Suplente)

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL:

Mauricio Pereira da Silva (Titular)

Martinho de Freitas Neto (Suplente)

REPRESENTANTE DE ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL:

Adalberto Souza Costa (Titular)

Alceu Oliveira Braga (Suplente)

Art. 2º - Os membros nomeados no artigo anterior integrarão no Conselho
no período do ano de 2024 ao término de 2025.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito

Em, 15 de janeiro de 2024.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se Cumpra-se

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 002/2024

PORTARIA Nº 002/2024 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PATERNIDADE PARA
O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL”

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
Sandro José Luz Costa, no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com Artigo 92 da Lei 007/2004, alterado pela Lei Municipal nº 396/2009
e Legislação em vigor, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1° - Fica concedido Licença Paternidade para o servidor JEDERSON
ANDRÉ DOS SANTOS SANTANA, ocupante de cargo efetivo em função
gratificado como Secretário Adjunto de Serviços de Informática lotado(a)
na Secretaria Municipal de Administração matricula nº 9709 no município
de São José do Xingu – MT, no período de 05 a 20 de janeiro de 2024,
totalizando 15 dias.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 05/01/2024, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito

Em, 10 de janeiro de 2024.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 05/2024

De 10 de janeiro de 2024.

Dispõe sobre a designação de Agentes de Contratação, Equipe de
Apoio e Comissão de Contratação para desempenho das funções es-
senciais à execução da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso,
Sr. Sandro José Luz Costa, no uso de suas atribuições que lhe confere o
cargo;

Considerando o disposto nos artigos 6º, L e LX, 7º e 8º da Lei Federal nº
14.133/21;

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 05/2024;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os seguintes servidores para atuarem como Agentes de
Contratação, com as atribuições previstas na Lei nª 14.133/2021 e no De-
creto Municipal nº 05/2024:

I – Denilson Antônio Pereira de Melo Silva

II - Dayane Costa de Brito
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§ 1º Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, os Agen-
tes de Contratação designados na forma do caput deste artigo serão de-
nominados Pregoeiros, nos termos do art. 8º, § 5º, da Lei nº 14.133/2021.

§ 2º Compete aos Agentes de Contratação conduzir e coordenar a fase
de seleção do fornecedor, caracterizada pelos atos compreendidos entre
a publicação do edital da licitação ou divulgação do aviso de dispensa e a
homologação do respectivo resultado.

Art. 2º Designar os seguintes servidores para atuarem na equipe de apoio:

I – Titular: Rosicleia da Silva Cruz

II – Titular: Josimar Ribeiro de Sousa

III – Suplente: Elizangela Bernardes Landi Assunção

IV – Suplente: Fernanda Alves Bezerra

§ 1º Compete à equipe de apoio prestar auxílio ao Agente de Contratação,
observadas suas respectivas áreas de atuação, conhecimentos e habilida-
des, bem como o objeto a ser contratado.

§ 2º Em caso de ausência ou impedimento de algum titular, será convoca-
do o suplente, na ordem exposta no caput, de modo que haja sempre dois
servidores compondo a equipe de apoio.

Art. 3º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidên-
cia do primeiro, compor a Comissão de Contratação, em caráter perma-
nente:

PRESIDENTE - Denilson Antônio Pereira de Melo Silva

1º MEMBRO - Rosicleia da Silva Cruz

2º MEMBRO - Dayane Costa de Brito

SUPLENTE - Josimar Ribeiro de Sousa

SUPLENTE- Fernanda Alves Bezerra

Art. 4º - Em caso de ausência ou impedimento, o Presidente da Comissão
de Contratação será substituído pelo 1º membro, ocasião em que será
convocado o suplente para atuar como 2º membro.

Parágrafo único. A Comissão de Contratação não poderá se reunir com
número inferior a 3 (três) integrantes, nos termos do art. 8º, § 2º, da Lei nº
14.133/2021.

Art. 5º - A designação de Comissão de Contratação em caráter permanen-
te não impede eventual designação de comissão de contratação em ca-
ráter especial, quando as circunstâncias de contratação específica assim
exigirem.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

São José do Xingu-MT, 10 DE JANEIRO de 2024.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal

Mural da Prefeitura Municipal de
São José do Xingu-MT
Publicado do Mural
São José do Xingu-MT....../......../.......
Autoridade Competente

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 016/2024

PORTARIA Nº 016/2024 DE 15 JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE DESEVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - CMDRS E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
Sandro José Luz Costa, no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com a Legislação em vigor, baixa a seguinte PORTARIA:

Art.1º - Fica nomeado a Comissão do Conselho Municipal de Desenvolvi-
mento Rural Sustentável - CMDRS do Município de São José do Xingu-
MT, que será composta pelos seguintes membros:

REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES:

Titular: Wedersilva Correia de Moraes Silva

Suplente: Marcos Rogerio Nunes

REPRESENTANDE DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

Titular: Gleisson Gustavo Leite

Suplente: Leticia Meireles Arruda

REPRESENTANTES DO INDEA/MT-ULE SJX

Titular: Frederico Maciel Marques

Suplente: Renério Magalhães Marinho

REPRESENTANTES DA EMPAER/MT-ESLOC SJX;

Titular: Mauricio Silva Pereira

Suplente: eni francisco moreira borges

REPRESENTANTES DO SINDICATO RURAL DE SJX;

Titular: Delúbia Maria Borges Tulha

Suplente: Naihara Barbosa Rodrigues

REPRESENTANTES DA APROGLESA ( Associação dos Pequenos
Produtores da Gleba e Santo Antônio do Fontoura);

Titular: Wilson de Lima Rolim

Suplente: Severino Pereira da Silva

REPRESENTANTES DA APRSJX (Associação dos Pequenos Produ-
tores Rurais de São José do Xingu-MT);

Titular: Adalberto de Sousa Costa

Suplente: Alceu Oliveira Braga

Art. 2º - Os membros nomeados no artigo anterior integrarão no Conselho
no período do ano de 2024 ao término de 2025.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito

Em, 15 de janeiro de 2024.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se Cumpra-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Rateio nº 05/2024.

Contratante: Município de São José dos Quatro Marcos – MT. CNPJ/MF:
15.024.029/0001-80.

Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO
NASCENTES DO PANTANAL. CNPJ: 08.979.143/0001-07

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato de Rateio a delegação do
Município de SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS-MT, para implementa-
ção da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal 12.305/2010),
para neste instrumento Realizar coleta, transporte e tratamento dos Resí-
duos de Serviços de Saúde- RSS, das unidades próprias vinculadas à Se-
cretaria Municipal de Saúde, especificamente pertencentes ao Sub-Grupo
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A1 e Grupo E segundo a RDC ANVISA Nº 306/04 e Resolução CONAMA
nº 358/05.

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)

Vigência: 12/01/2024 à 31/12/2024

Data de Assinatura: 12/01/2024

Fiscal do Contrato: Poliana Alves Machado

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Rateio nº 07/2024.

Contratante: Município de São José dos Quatro Marcos – MT. CNPJ/MF:
15.024.029/0001-80.

Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE
DE MATO GROSSO - CISOMT. CNPJ: 01.870.663/0001-20

Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Contrato compra de serviço
de profissional da saúde na especialidade de nutricionista e médico clínico
geral para atender a população São José dos Quatro Marcos, conforme
solicitação do Município de São José dos Quatro Marcos - MT. O serviço
previsto será prestado na sede da Secretária Municipal de Saúde, cum-
prindo a carga horária de 20 (vinte) e 40 (quarenta) horas semanais, sem
vínculo empregatício.

Valor Global: R$ 124.200,00 (cento e vinte e quatro mil e duzentos reais)

Vigência: 16/01/2024 à 16/07/2024

Data de Assinatura: 16/01/2024

Fiscal do Contrato: Poliana Alves Machado

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Rateio nº 02/2024.

Contratante: Município de São José dos Quatro Marcos – MT. CNPJ/MF:
15.024.029/0001-80.

Contratada: AGÊNCIA REGIONAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SANEAMENTO DO COMPLEXO DO PANTANAL –
AGERR Pantanal. CNPJ: 35.468.416/0001-13

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o repasse de recursos, por
parte do CONTRATANTE, para o custeio das ações de regulação e fisca-
lização dos serviços públicos de saneamento básico prestadas pelo CON-
TRATADO.

Valor Global: R$ 114.855,00 (Cento e quatorze mil, oitocentos e cinquen-
ta e cinco reais)

Vigência: 12/01/2024 à 31/12/2024

Data de Assinatura: 12/01/2024

Fiscal do Contrato: Alexandre Cezar Valderde

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 51.2023 – Tipo de
Licitação: Menor Preço Unitário

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO E HIGIENIZAÇÃO”

A prefeitura municipal de São José dos Quatro Marcos informa que proce-
deu com a RETIFICAÇÃO DE EDITAL, no seu Termo de Referência.

Prazos para Recebimento e Julgamento das propostas: VIDE EDITAL.

Início da sessão de disputa de preços: 30/01/2024 às 09h. (HORÁRIO DE
BRASÍLIA - DF)

Local: www.licitanet.com.br

Obtenção do edital pelos sites: www.saojosedosquatromarcos.mt.gov.br e
www.licitanet.com.br

INFORMAÇÕES: licitacao@saojosedosquatromarcos.mt.gov.br

Pregoeiro Jefferson Pereira Oliveira – Portaria 439/2023

PMSJQM, 16/01/2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Rateio nº 03/2024.

Contratante: Município de São José dos Quatro Marcos – MT. CNPJ/MF:
15.024.029/0001-80.

Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO
NASCENTES DO PANTANAL. CNPJ: 08.979.143/0001-07

Objeto: Constitui objeto do presente contrato de Rateio as despesas ge-
rais e manutenção do Consórcio e Contrapartidas de Convênios no Exer-
cício de 2024 e a consecução das ações previstas nas Leis Municipais nº
1140/2007 e 1.626/2016 em consonância com o Titulo I, Cláusula 3ª do
Contrato Consórcio.

Valor Global: R$ 155.775,00 (cento e cinquenta e cinco mil, setecentos e
setenta e cinco reais)

Vigência: 12/01/2024 à 31/12/2024

Data de Assinatura: 12/01/2024

Fiscal do Contrato: Welinton Oliveira Cavalcante

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Rateio nº 04/2024.

Contratante: Município de São José dos Quatro Marcos – MT. CNPJ/MF:
15.024.029/0001-80.

Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO
NASCENTES DO PANTANAL. CNPJ: 08.979.143/0001-07

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato de Rateio a delegação do
Município de SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS-MT, para implementa-
ção da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal 12.305/2010).

Valor Global: R$ 403.434,57 (quatrocentos e três mil, quatrocentos e trin-
ta e quatro reais e cinquenta e sete centavos)

Vigência: 12/01/2024 à 31/12/2024

Data de Assinatura: 12/01/2024

Fiscal do Contrato: Welinton Oliveira Cavalcante

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Rateio nº 06/2024.

Contratante: Município de São José dos Quatro Marcos – MT. CNPJ/MF:
15.024.029/0001-80.
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Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO
NASCENTES DO PANTANAL. CNPJ: 08.979.143/0001-07

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato de Rateio as despesas ge-
rais e manutenção da PATRULHA RODOVIÁRIA, objeto do Plano de Tra-
balho do Convênio SINFRA/MT, relativo ao apoio à Contratante na manu-
tenção e conservação das Rodovias Estaduais não pavimentadas no âm-
bito do município de São José dos Quatro Marcos e eventuais demandas
do Município.

Valor Global: R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais)

Vigência: 12/01/2024 à 31/12/2024

Data de Assinatura: 12/01/2024

Fiscal do Contrato: Welinton Oliveira Cavalcante

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

SECRETARIA DE FAZENDA
EXTRATO TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 006/2022, SIGNATÁ-
RIOS: PELO CONTRATANTE, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JO-
SÉ DOS QUATRO MARCOS/MT E, PELA CONTRATADA, A EMPRESA:
JHM CONSTRUTURA EIRELI, PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA DE 18/01/2024 A 18/04/2024, DATA: 16/01/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 046 DE 12 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS:

JAMIS SILVA BOLANDIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no
INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER quinze dias de férias ao servidor LAUDISON MO-
RAES COELHO, nos períodos de 15 A 29/01/2024 e quinze dias de 06 A
20/05/2024, referente ao período aquisitivo 2019/2020.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 12 DE JANEIRO DE 2024

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 047 DE 16 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE ABONO PECUNIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

JAMIS SILVA BOLANDIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no
INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - CONVERTER em ABONO PECUNIÁRIO a LICENÇA ESPECI-
AL da servidora MARIA JOSE DE OLIVEIRA SILVA, conforme Inciso III do
Parágrafo I do Artigo 100 da Lei Complementar nº 005/2003, referente ao
quinquênio 2012/2017.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 16 DE JANEIRO DE 2024

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
DECRETO Nº 009, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

REVOGA O DECRETO Nº 095/2023 QUE DISPÕE SOBRE O HORÁRIO
DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SEFAICO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato
Grosso, Sr. JAMIS SILVA BOLANDIN, de acordo com as atribuições le-
gais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o DECRETO Nº 095/2023, retornando o horário
de atendimento ao público da Secretaria Municipal de Fomento, Agrope-
cuária, Indústria e Comércio – SEFAICO, das 7h00min às 13h00min.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José dos Quatro Marcos - MT, 16
de janeiro de 2024.

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA

PORTARIA Nº 009/2024

“DISPÕE SOBRE CEDÊNCA DE SERVIDOR PUBLICO PARA INSTITU-
TO DE DEFESA AGRAPECUARIA – INDEA E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA NOVA DOURADA, ESTADO
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art.1º - Ceder à servidora ANDREIA BARROS SALES, efetiva, inscrita no
CPF sob o número 032.765.191-19, RG: 1133668291 SSP/RS, ao Instituto
de Defesa Agropecuária - INDEA, durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 2º -A cadência se dará de acordo com o Termo de Cooperação fir-
mado entre a Prefeitura Municipal e o Instituto de Defesa Agropecuária -
INDEA.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.

Serra Nova Dourada-MT, 15 de janeiro de 2024.

ELSON FARIAS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

PORTARIA Nº 101, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Designa Fiscais Setoriais, e dá outras providências.
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Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar para atuarem como equipe de fiscalização do Contrato
nº 176/2022, originado do processo licitatório Pregão Presencial nº 098/
2021, Ata de Registro de Preço nº 146/2022, com a finalidade de “Contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviço de mão de obra
de apoio administrativo e operacional para atender as demandas da pre-
feitura municipal de Sorriso-MT”, os servidores abaixo descritos:

Gestor de Contrato:

Maricelia de Oliveira Costa – Portaria n° 1115/2023.

Fiscal Técnico:

Silvio Pereira Duarte – Matricula nº13105.

Zélia dos Anjos Batista Gustavo - Matricula n° 10451.

Fiscal Administrativo:

Valquiria Gehlen – Portaria nº2031/2023.

Fiscal Setorial da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia:

MAT. NOME DEPARTAMENTO SETOR
6095 Marluci Pereira Hoffmann Gabinete do Secretario Administrativo

Parágrafo único. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão
e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa SGC n° 001/
2022.

Art. 2º Revoga-se a Portaria n° 2.056 de 28 de agosto de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 11 de dezembro de 2023.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 16 de janeiro de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário de Administração

DECRETO Nº 1.037, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a atualização dos valores fixados na Planta de Valores Ge-
néricos do município de Sorriso/MT para o exercício de 2024, e dá outras
providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso da atribuição que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando o disposto no Art. 19, Parágrafo único da Lei Municipal nº
2.284/2013, onde prevê que “Os valores fixados na Planta de Valores Ge-
néricos serão atualizados, anualmente, no mês de janeiro, com base na
variação nominal do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC,
acumulada no período de janeiro a dezembro do ano anterior ao ano do
lançamento.”

DECRETA:

Art. 1º Fica atualizado o valor fixado na Planta de Valores Genéricos do
município de Sorriso/MT para o exercício de 2024, no valor de 3,71% (três
vírgula setenta e um por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 16 de janeiro de 2024.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 094, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia para o cargo em comissão de Secretário Municipal de Agricultura,
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia o servidor que menciona, e dá outras
providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Nerci Adriano Denardi, matrícula nº 13209, para o cargo
em comissão de Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Ci-
ência e Tecnologia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 16 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO Secretário Municipal de Admi-
nistração

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EDITAL 027 CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO 002/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ 03.239.076/0001-62

Endereço: Av. Porto Alegre, 2525 Sorriso – Mato Grosso

EDITAL 027 CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO 002/2023

O Prefeito Municipal de Sorriso-MT, por meio da Comissão Municipal de
Elaboração e Aplicação do Processo Seletivo Simplificado, no uso de su-
as atribuições, conferidas pela Portaria nº 2.379/2023, torna público a con-
vocação dos professores contratados abaixo relacionados, para no perío-
do de 18, 19 e 22 de janeiro de 2024, para entrega dos documentos
no Auditório da Secretaria Municipal de Educação de Sorriso/MT (Av.
Tancredo Neves, 124 – Centro) das 7h às 12h:

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – PEDAGOGIA – 40H –
SEDE DO MUNICÍPIO

CANDIDATO CARGO CLASSIF DATA/HORA ATRI-
BUIÇÃO SEMED

ELIZABETE DA SILVA Pedagogia
40h 41 22/01/24 – 13h

IRACI ZOTTIS Pedagogia
40h 42 22/01/24 – 13h
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JANETE MACIEL TEIXEIRA Pedagogia
40h 43 22/01/24 – 13h

CLEIDINALVA BARROS CA-
MARA

Pedagogia
40h 44 22/01/24 – 13h

ANA ZULEIKA COSTA GUI-
MARÃES COIMBRA

Pedagogia
40h 45 22/01/24 – 13h

ELIANA LEAL MENDES Pedagogia
40h 46 22/01/24 – 13h

CLAUDETE DOS SANTOS Pedagogia
40h 47 22/01/24 – 13h

ELIANE DE ROQUE Pedagogia
40h 48 22/01/24 – 13h

ROSÂNGELA DE MEDEIROS
COLODEL

Pedagogia
40h 49 22/01/24 – 13h

ARIUCE OLIVEIRA DA SILVA
RIBEIRO

Pedagogia
40h 50 22/01/24 – 13h

CARGO: PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO FÍ-
SICA – 20 HORAS – DISTRITO DE

BOA ESPERANÇA

CANDIDATO CARGO CLASSIF DATA/HORA ATRIBUI-
ÇÃO SEMED

ANDRIONÉIA DE FÁTIMA
KLAUSS

Educ. Físi-
ca 20h 1 22/01/24 – 14h

JHONATAN BOAVENTURA
ANDRADE

Educ. Físi-
ca 20h 2 22/01/24 – 14h

LUANA RAFAELA DOS SAN-
TOS BERTTI

Educ. Físi-
ca 20h 3 22/01/24 – 14h

EDNA ROCHA DOS SAN-
TOS

Educ. Físi-
ca 20h 4 22/01/24 – 14h

CARGO: PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEDAGOGIA 20
HORAS – DISTRITO DE

BOA ESPERANÇA

CANDIDATO CARGO CLASSIF DATA/HORA ATRIBUI-
ÇÃO SEMED

ADENISE HIRCH WELKE Pedagogia
20h 1 22/01/24 – 14h

JAINE DANIELE SACK-
SER RITTER

Pedagogia
20h 2 22/01/24 – 14h

CARGO: PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEDAGOGIA 30
HORAS – DISTRITO DE

BOA ESPERANÇA

CANDIDATO CARGO CLASSIF DATA/HORA ATRIBUI-
ÇÃO SEMED

DANIELA CAROLINA KREBS
DOS SANTOS

Pedagogia
30h 1 22/01/24 – 14h

IVANETE MASTELLA KMIE-
CIK

Pedagogia
30h 2 22/01/24 – 14h

VANIA TEREZA VIVAN RA-
ZERA

Pedagogia
30h 3 22/01/24 – 14h

O candidato deve comparecer junto ao Departamento Gestão de Pessoas
no Auditório da Secretaria Municipal de Educação de Sorriso/MT, das
7h às 12h, munido dos documentos (cópia nítida e originais) e da Fi-
cha admissional devidamente preenchida, impressa e assinada dispo-
nível no site https://site.sorriso.mt.gov.br/transparencia?c=Pub....

Apresentar-se na Secretaria Municipal de Educação, com encaminha-
mento do Departamento de Gestão de Pessoas para atribuição de
unidade escolar, no dia 22 de janeiro de 2024 de acordo com a classi-
ficação e horário acima citado.

O não comparecimento no prazo legal, implicará na desistência do classi-
ficado convocado, podendo ser convocado os imediatamente posteriores,
obedecendo à ordem de classificação.

OBS: A nomeação, para fins de remuneração, será em 22 de janeiro de
2024.

Sorriso, 16 de janeiro de 2024.

ROBERTA NOVELLO DE BEM

Presidente da Comissão Municipal de Elaboração e Execução do

Processo Seletivo Simplificado

Portaria nº 2.379/2023

PORTARIA Nº 104, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Designa Fiscais Setoriais, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar para atuarem como equipe de fiscalização do Contrato nº
327/2022, originado do processo licitatório Pregão Presencial nº 052/2022,
Ata de Registro de Preço nº 465/2022, com a finalidade de “Contratação
de prestadora de serviços de mão de obra de apoio as atividades opera-
cionais subsidiárias para atender as demandas da prefeitura municipal de
Sorriso-MT”, os servidores abaixo descritos:

Gestor de Contrato:

Maricelia de Oliveira Costa – Portaria n° 2121/2021.

Fiscal Técnico:

Silvio Pereira Duarte – Matricula nº13105.

Zélia dos Anjos Batista Gustavo - Matricula n° 10451.

Fiscal Administrativo:

Elana Vogt – Portaria nº 1962/2022.

Fiscal Setorial da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia:

MAT. NOME DEPARTAMENTO SETOR

8450 Adevanir Pereira da
Silva

Dpto. de Meio Ambi-
ente

Manutenção da Secre-
taria

Parágrafo único. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão
e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa SGC n° 001/
2022.

Art. 2º Revoga-se a Portaria n° 890 de 03 de abril de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 11 de dezembro de 2023.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 16 de janeiro de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 098, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Concede Licença para Qualificação Profissional ao servidor que menciona
e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença para Qualificação Profissional ao servidor Willian
Jose Bordin da Silva, matrícula nº 7657, empossado no cargo de Professor
Educação Básica – Educação Física 30 horas.
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Art. 2º A licença para qualificação profissional será pelo prazo de 01 (um)
ano, a contar de 16 de janeiro de 2024, sem prejuízo de seus subsídios,
conforme estabelecido no Art. 112 da Lei 139/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 16 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL 008 DA DIVULGAÇÃO DO LOCAL E DATA DE REALIZAÇÃO

DAS PROVAS OBJETIVAS DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 004/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ 03.239.076/001-62

Endereço: Av. Porto Alegre, 2525 Sorriso – Mato Grosso

EDITAL Nº 008 DA DIVULGAÇÃO DO LOCAL E DATA DE REALIZA-
ÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO Nº 004/2023

O Prefeito Municipal de Sorriso-MT, através da Comissão Municipal de
Elaboração e Execução do Processo Seletivo Simplificado, no uso de suas
atribuições, conferidas pela Portaria nº 2.639/2023, a divulgação do local
e período de realização das provas objetivas do Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 004/2023.

O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas com, no
mínimo, 60 (sessenta) minutos de antecedência, portando documento de
identificação original com foto, formulário de inscrição (enviado no e-mail
utilizado no ato da inscrição) e caneta transparente de tinta azul ou preta.

O candidato deverá portar documento físico contendo o CPF em
mãos para o preenchimento do gabarito. A Prova Objetiva acontecerá
no dia 21/01/2024 na FACULDADE ANHANGUERA.

LOCAL: FACULDADE ANHANGUERA
PERÍODO MATUTINO (Das 08h ás 11h – horário de Mato Gros-
so)

Todos os car-
gos

Segue abaixo a relação dos candidatos com suas respectivas salas:

N° NOME CARGO SALA

1 ADERENICE DINIZ NUNES Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

2 ADILSON DA SILVA MACIEL Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

3 ADLA KAROLINE DA SILVA SANTOS Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

4 ADRIANE DA SILVA OLIVEIRA Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

5 ADRIEL HENRIQUE SILVA SANTANA Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

6 ADRIELE APARECIDA DA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

7 ADRIELLY LISBOA DA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

8 ADRIELMA DE SOUSA LIMA Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

9 AIESKA UMBELINO MEDEIROS Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

10 ALAN CARLOS VIEIRA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

11 ALANA ARAUJO SANTOS Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

12 ALANA MIKAELA SANTOS RODRI-
GUES

Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

13 ALDAIR OLIVEIRA DA COSTA Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

14 ALENILDA MESQUITA GOMES Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

15 ALESSANDRA GONCALVES CUE-
LHAR

Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

16 ALESSANDRA RUTHYELLEN DE LI-
MA MARTINS

Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

17 ALEXANDRA JOSÉ CALIMÉRIO Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

18 ALEXANDRA TACIANA DRESCH
MARQUES DA SILVA

Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

19 ALEXANDRE ZANATA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS

Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

20 ALICE MANUELE DA SILVA COSTA Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

21 ALINE FERREIRA DOS SANTOS Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

22 ALINE PAULA ZATTI Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

23 ALÍPIO BEZERRA DA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

24 ALLAN CAMPOS DA ROCHA Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

25 ALLAN CARLOS SÁ SOARES Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

26 AMANDA CAMILA GOMES DA COSTA
AMORIM

Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

27 AMANDA FONTES NASCIMENTO Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

28 AMANDA MARIA DE SOUSA GABRI-
EL

Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

29 AMANDA RASTELLI RODRIGUES Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

30 AMANDA SEGURA DA SILVA ROSA Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

31 AMANDA TALITA SOUZA DE ARAUJO
SILVA

Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

32 ANA CAROLINE DE MOURA MOREI-
RA

Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

33 ANA CAROLINI GÓIS MARIANI Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

34 ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

35 ANA DAVILA SILVA LISBOA SANTOS Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

36 ANA LIS CABRAL GOMES Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

37 ANA MARIA DA SILVA CARDOSO Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

38 ANA PAULA ALVARENGA DA COSTA Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

39 ANA PAULA ARAUJO BRUM Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

40 ANA PAULA DOLORES DA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

41 ANA PAULA DOS SANTOS MOURA Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

42 ANA PAULA LINHARES SILVA Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

43 ANA PAULA MACIEL DE MELO Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

44 ANA PAULA PEREIRA FAGUNDES
SILVA

Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

45 ANALIA PATRÍCIA DOS SANTOS Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

46 ANALICE BERNARDINO Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

47 ANANDA VALESSA AMARAL MELO Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

48 ANARRY BERNARDINO Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

49 ANAZIL CRISTINA DE SOUZA Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

50 ANDRÉ OLIVEIRA DE SOUSA Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

51 ANDRÉ SOUSA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 43 - 2°
andar

N° NOME CARGO SALA

1 ANDREIA APARECIDA FRANCISCO Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

2 ANDREIA CRISTINA ROSA Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar
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3 ANDREIA DA SILVA SANTOS Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

4 ANDREIA VAZ DOS SANTOS MEN-
DES

Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

5 ANDRESSA LIMA DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

6 ANDRESSA MACEDO DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

7 ANE ANGELICA MOURA DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

8 ANGELA MARIA DE SOUZA Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

9 ANGÉLICA SOTEL DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

10 ANNA CLARA DA SILVA SÁ Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

11 ANNA KAROLINY PEREIRA GUEDES Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

12 ANNY KAROLINY DA SILVA SOUSA Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

13 ANTHONY KEMPFER POLI Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

14 ANTONIA ELIENE DE ARAUJO PE-
REIRA

Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

15 ANTONIA KEYLA FERREIRA LIMA Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

16 ANTÔNIA VANDERLÉIA SILVA BE-
ZERRA

Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

17 ANTONIO FRANCISCO ROCHA SAN-
TIAGO

Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

18 ANTONIO IGOR FURLAN MAZZEI Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

19 ANTONIO JOSÉ DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

20 ANTONIO ROMARIO DOS SANTOS
SOUSA

Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

21 ARUANDA DE JESUS MORENO LO-
BO MADEIRA

Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

22 ASNAN DE ARAÚJO SOUZA Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

23 BEATRIZ COUTO DOS SANTOS Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

24 BEATRIZ PEREIRA Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

25 BEATRIZ TERTULIANO PERES Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

26 BENAIA ALANA ALTINESKA SACHINI
DA SILVA

Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

27 BIANCA JAMILE PETRY DE BARCE-
LOS

Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

28 BIANCA SOUSA CONCEIÇÃO Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

29 BIANCA VEIGA BOFFE Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

30 BRUNA ANGÉLICA SAWARIS TO-
LENTINO

Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

31 BRUNA PEREIRA NASCIMENTO Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

32 BRUNA SAMANDA FERNEDA Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

33 CAIO DETZ Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

34 CAMILA CARVALHO DE OLIVEIRA Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

35 CAMILA FREITAS SENA Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

36 CAMILA HELENA SANTOS PEREIRA
DE OLIVEIRA

Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

37 CAMILA MENDES LEITE Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

38 CAMILA SPERBER CARDOSO Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

39 CAMILA VITORIA FERREIRA RIBAS Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

40 CARINA TEREZA BARBOSA DA CON-
CEIÇÃO COSTA

Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

41 CARLA DANIELE MARQUES PEREI-
RA

Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

42 CARLOS PEREIRA Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

43 CAROLINE RADKE BONIATTI Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

44 CASSIANI DE LIMA MATOS Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

45 CELCIANE MALCHER PINTO Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

46 CELIA MARCIA REISNER DALLA RO-
SA

Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

47 CÍCERO FERNANDO MACHADO DA
SILVA

Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

48 CLAUCIO VAZ SOUSA Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

49 CLAUDIA MARA URIARTE Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

50 CLAUDINEIA ANDRADE DE LIMA Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

51 CLAUDINEIA DOS SANTOS Assistente de bi-
blioteca

sala 42 - 2°
andar

N° NOME CARGO SALA

1 CLAYTON FERREIRA DAL POZZO Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

2 CLEDILSA SOUSA DA CUNHA Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

3 CLEONICE SIMOES ALENCAR Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

4 CLEUDIANE ALVES COELHO Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

5 CRISTIANE APARECIDA CAMILO Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

6 CRISTIANE DA SILVA VITOR Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

7 CRISTINA BELÉ DO NASCIMENTO Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

8 CRIZIANE MARTINS DANTAS Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

9 DANIELA LIRA SANTOS Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

10 DANIELE FERNANDA DOS SANTOS
TEIXEIRA

Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

11 DANIELE MARTINS DORIA Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

12 DANIELE MESQUITA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

13 DANIELI DOS SANTOS PASSOS Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

14 DARIANE MIRES SANTOS DA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

15 DAYANNY DE SOUSA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

16 DEBORAH HERIKA FERREIRA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

17 DELVANI COSTA PARRIÃO Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

18 DHULIANA DANTAS DE SOUZA Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

19 DIANA AURORA RAMOS MANCHEGO Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

20 DIEGO ANDE DOS REIS GOMES Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

21 DIENIFFER TAYNARA ALMEIDA FELI-
PE

Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

22 DIONETON MATIAS DOS SANTOS Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

23 DOMINIK LUÍS MORAES FANTINELLI Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

24 DOUGLAS ANASTÁCIO DE SOUZA Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

25 DOUGLAS FILIPE TAVARES DE SOU-
ZA

Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

26 DRIELE RENATA SALES LIMA Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

27 DUCILENE AGUIAR DOS SANTOS Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

28 ECILA JAYNNE PINHEIRO CARDOSO Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

29 EDER DE ALMEIDA GOMES Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

30 EDILENE DA SILVA CUNHA Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

31 EDILENE DE OLIVEIRA SANTANA Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

32 EDILEUDE SANTOS REIS Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

33 EDSANDRA CAETANO ARAÚJO RO-
DRIGUES FERREIRA

Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

34 EDVAGNA CAETANO DE ARAUJO CA-
OVILLA

Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

35 EDVANIA CAETANO DE ARAÚJO Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

36 ELAINE LIMA MACHADO Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

37 ELEN JÉSSICA SOUSA SILVA NASCI-
MENTO

Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

38 ELIANA NUNES DE SOUZA GOMES Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar
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39 ELIANE CONCEIÇÃO DA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

40 ELIDIELE SANTOS SILVA CARDOSO Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

41 ELISÂNGELA GOMES DA SILVA AL-
MEIDA

Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

42 ELIZABETH DA ROCHA NEVES Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

43 ELIZABETHE FAUSTINO DE ANDRA-
DE

Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

44 ELIZANDRA JOSIANE MULLER Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

45 ELIZANGELA MATOS COSTA Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

46 ELIZETE PALMEIRA LIMA Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

47 ELOISA ABREU ALBUQUERQUE Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

48 EMANUELI DO NASCIMENTO Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

49 EMILLY CAMILA DOS SANTOS RIBEI-
RO

Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

50 ERIK JHONY CAMPOS ESTECA Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

51 ERIKA CRISTINA DE MELLO Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

52 ERNANI SILVA AMORIM Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

53 ESTELA MARIA SEQUEIRA Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

54 ESTER PEREIRA PINTO DOS SAN-
TOS DE ARAÚJO

Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

55 ESTER VALENTIN SILVA Assistente de
biblioteca

sala 41 - 2°
andar

N° NOME CARGO SALA

1 EUNICE DA SILVA GENTIL Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

2 EVAIR COSTA DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

3 EVANE BARBOSA DOS SANTOS Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

4 EVANILDA RIBEIRO DE SOUSA
LEÃO

Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

5 EVELYN JULIANA COSTA PEREIRA Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

6 EVELYN LOPES PEREIRA Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

7 EVELYN RIBEIRO ALVES Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

8 ÉVERNO CHRISTMAS NASCIMEN-
TO DE SOUSA

Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

9 EVINA CRISTINA DA SILVA SAN-
TOS

Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

10 FABIANA DE OLIVEIRA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

11 FABIANA LENZ DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

12 FABIANA PEREIRA DE SOUZA Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

13 FABIO CESAR MIGUEL COSTA Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

14 FABRICIO SILVA MEDEIROS Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

15 FELIPE MACHADO KAPPEL Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

16 FERNANDA DE MELO FERREIRA Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

17 FERNANDA EVANGELISTA SILVA
DE SOUZA

Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

18 FERNANDA LIMA DOS SANTOS Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

19 FRANCIELI CARVALHO LOPEZ Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

20 FRANCISCA ANTONIA LIMA DA
COSTA

Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

21 FRANCISCA DE ARAÚJO COSTA Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

22 FRANCISCO DA CRUZ PINTO JUNI-
OR

Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

23 FRANCISCO SILVINO DE ARAUJO
FILHO

Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

24 GABRIEL BIANCHIN PIOVESAN Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

25 GABRIEL PONCIANO DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

26 GABRIELA LENZ LISBOA Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

27 GABRIELA LOPES SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

28 GABRIELA SILVA RIBEIRO Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

29 GABRIELA SOUZA DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

30 GABRIELI ELIZABETE MIGUEL Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

31 GABRIELI THEREZA LUZA Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

32 GEICIANE MARTINS DANTAS Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

33 GEILAINE MARIA DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

34 GEISIANE ALVES FIGUEIREDO Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

35 GENILDA DANTAS DE OLIVEIRA Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

36 GENOVEVA RODRIGUES DE OLI-
VEIRA XAVIER

Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

37 GEOVANITA BATISTA ALMEIDA
SANTOS

Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

38 GESCILENE CHAVES SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 40 - 2°
andar

N° NOME CARGO SALA

1 GIAN CLÁUDIO HILÁRIO DA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

2 GILCELIA OLIVEIRA DA CRUZ Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

3 GILVANIA DE OLIVEIRA REIS Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

4 GIOVANA ROCHA MAGALHÃES TE-
OTÔNIO

Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

5 GISELDA MARIA MACIEL BRITO Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

6 GISELLE NASCIMENTO SILVA Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

7 GISLAINE ALVES DA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

8 GLAUCIA FERREIRA DA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

9 GLEICIELLY SANTOS RIBEIRO DE AL-
MEIDA

Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

10 GRACIELA NASCIMENTO DOS SAN-
TOS

Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

11 GUILHERME GERLACH HURTADO Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

12 GUSTAVO ESSER Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

13 HAYANNE MOURA DE CAMARGO Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

14 HAYTO ABREU HOSSOE Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

15 HECTOR SILVESTRE PADILHA Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

16 HELGA ESSY SOARES Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

17 HELINELSON DOS SANTOS Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

18 HELOISA LEIMANN Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

19 HENDILY FABIA PAIVA MOREIRA Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

20 HENRIQUE DOS SANTOS SILVA Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

21 HORTÊNSIA DE MATOS DUARTE
SCHIMIDT QUADROS

Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

22 IARA DE MELO SANTOS Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

23 IARA LIMA BARBOSA Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

24 IDAMARA CRUZ DE SOUSA Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

25 IKARO CRISTIAN DA SILVA OLIVEIRA Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

26 ILDA ANA MENDES DA SILVA LIMA
GALINDO DIAS

Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

27 IRACI ZOTTIS Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

28 IRACILDA PEREIRA TRINDADE Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

29 IRACILDE DA SILVA CARVALHO Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

30 ISABÉL ANDRIELI RIEGER Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

31 ISABELA ROESE BALESTRIN Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar
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32 ISABELLE SANTANA DOS REIS Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

33 ISANILDA SABINO DE OLIVEIRA Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

34 ÍTALO RAMON CARVALHO SILVA Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

35 ITAMARA BISPO DOS SANTOS Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

36 ITHIELLY DA SILVA SANTOS Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

37 IVANIA PEREIRA DE JESUS Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

38 IVANICE DA COSTA NOGUEIRA Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

39 IVONETE COSTA CIRINO Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

40 JACKSON GALINDO DIAS Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

41 JACQUELINE SOUZA Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

42 JAIME DA SILVA RODRIGUES Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

43 JAMILLY CAROLINE DE SOUZA DIAS Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

44 JANAINA SOARES DE OLIVEIRA Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

45 JANICELMA SOUSA VIEIRA Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

46 JAQUELINE BARBOSA DA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

47 JAQUELINE BEZERRA ALVES Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

48 JAQUELINE DA SILVA ARAÚJO Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

49 JAQUELINE FIRIGOLO DE OLIVEIRA Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

50 JAQUELINE GRACIELA LENZ DA SIL-
VA

Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

51 JAQUELINE TOMASSONI Assistente de
biblioteca

sala 39 - 2°
andar

N° NOME CARGO SALA

1 JEAN LUCAS MENON BEZERRA Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

2 JEFFERSON DE SOUSA ARAUJO Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

3 JEICIANE FLORENCE DA SILVA
RODRIGUES

Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

4 JENIFER GABRIELA ALVES MAR-
TINS

Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

5 JÉSSICA APARECIDA DE SOUZA
ARAÚJO

Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

6 JÉSSICA BEATRIZ MENON BE-
ZERRA

Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

7 JÉSSICA DOS SANTOS PEREIRA
LIMA

Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

8 JÉSSICA SUELEN MARIOTTI Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

9 JÉSSICA WISLEY DA SILVA COS-
TA

Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

10 JHENNIFER ELLEN BATISTA DA
SILVA

Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

11 JHONATHAN JORGE CAMARGO
BOFF

Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

12 JOÃO VITOR DA COSTA Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

13 JOÃO VITOR FLAVIO PINTO Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

14 JOAQUIM ANTONIO DE MORAES
PAESANO

Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

15 JOEL DE SIQUEIRA JUNIOR Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

16 JOKEBEDE SARAIVA SANTOS Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

17 JOSÉ AMORIM DOS SANTOS Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

18 JOSÉ VALDENOR PINHEIRO DA
NATIVIDADE

Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

19 JOSEANE BATISTA DE JESUS Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

20 JOSEANE DA COSTA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

21 JOSELY DOS SANTOS FERREIRA Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

22 JOSSEVANE OLIVEIRA SANTOS Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

23 JOYCE DANIELA KNEBEL DE OLI-
VEIRA

Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

24 JULIANA CARDOSO LEITE Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

25 JULIANA DEYSE ANDRADE AMO-
RIM

Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

26 JULIANA KLAIS BARRETO Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

27 JULIANA MILLER Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

28 JULIO CEZAR AGUIAT Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

29 JULLIE ANNE SANTOS LIMA BAN-
DEIRA

Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

30 KAIO CÉSAR CARVALHO BARBO-
SA

Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

31 KAIO CESAR VELASCO PEREIRA Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

32 KALINNE MARQUES DE REZENDE Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

33 KAMILI KAROLINE DOS SANTOS
LIMA

Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

34 KARINA BARBOSA Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

35 KARINE MUNIN ZIMMERMANN Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

36 KAROLAYNE SILVA TELES Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

37 KAROLINE MUNIN ZIMMERMANN Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

38 KASSIA GONÇALVES DE MOURA Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

39 KASSIA SOUZA DA SILVA FAUSTI-
NO COSTA

Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

40 KATIELLY CRISTINA FONSECA Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

41 KATRIELI CRISTINE SCHENA FER-
REIRA

Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

42 KAUANNE HÜBNER BORELLI
COSTA

Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

43 KAYLLANI LIMA CARNEIRO Assistente de bi-
blioteca

sala 32 - 2°
andar

N° NOME CARGO SALA

1 KEILA PAGGI Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

2 KELEN WENDY DOS SANTOS
REZENDE

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

3 KELIANE RODRIGUES Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

4 KENNEDY BRENDON DO LIVRA-
MENTO

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

5 KEREN MENDES TEIXEIRA DA
SILVA

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

6 KERLY CRISTINA PINTO COR-
REIA

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

7 KETELIN MUNIN ZIMMERMANN Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

8 KEYLA SILVA DE SOUSA Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

9 KÉZIA MONYELLE LISBOA PAR-
RIÃO

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

10 KILDERY SOUSA LIMA NUNES Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

11 LAIS DE LIMA MARQUES Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

12 LAIS LAURA DE OLIVEIRA Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

13 LARISSA APARECIDA CABRAL
SCHMIDT

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

14 LARISSA CONCEIÇÃO DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

15 LARISSA DA ROSA KLASSEN Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

16 LARISSA DOS SANTOS Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

17 LARISSA GOMES DA SILVA OLI-
VEIRA

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

18 LARISSA TASILLA DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

19 LAURA MORENO ESPÍNDOLA Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

20 LAYLA EDUARDA DA SILVA RO-
DRIGUES

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

21 LAYZA KETLÉN LIMA DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

22 LEIDILENE DA CONCEIÇÃO COS-
TA

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

23 LEILA VEDOY DE MATOS Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar
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24 LETICIA ARAUJO GOMES Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

25 LILIAN APARECIDA BERNARDO Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

26 LILIAN BRANDÃO SOUZA Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

27 LOIVA CRISTIANE FEDRIZZI Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

28 LUANA CARVALHO COPEIRO Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

29 LUANA FERREIRA MATOS Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

30 LUANNA KEVYLLA DA SILVA OLI-
VEIRA

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

31 LUCCAS GUSTAVO DUDA DA
SILVA

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

32 LUCIELE RODRIGUES DOS SAN-
TOS

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

33 LUCIMAR MARQUES FERREIRA
REZENDE

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

34 LUCIVANE ROCHA DE SOUSA Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

35 LUZIA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

36 LUZINETE DE OLIVEIRA TELES Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

37 MAIARA DA SILVA DOS PASSOS Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

38 MAIRA LANA LEITE DOS SANTOS Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

39 MARCELA VIEIRA DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

40 MARCELLA DE ALBUQUERQUE
SILVA

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

41 MARCELO CAMPOS Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

42 MARCIA COLARES SOUSA Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

43 MARCIA DA SILVA SOUZA GÊNO-
VA

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

44 MARCIA MENDES DE BRITO Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

45 MARCO ANTONIO BARBOSA PI-
RES

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

46 MARCOS AURÉLIO DA SILVA RA-
MOS

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

47 MARIA ANDRÉIA FÁVARO Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

48 MARIA CLARA DA SILVA ASSUN-
CAO

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

49 MARIA DOMINGA DA CONCEI-
CAO SOUSA

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

50 MARIA EDUARDA BARBOSA DA
SILVA

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

51 MARIA EDUARDA STANGARLIN
PALHARI

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

52 MARIA GABRIELLA BRAZ DA SIL-
VA

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

53 MARIA HELENA PEREIRA DANIEL Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

54 MARIA JULIANE JORGE MOU-
RÃO

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

55 MARIA LUDIMILA DA SILVA VIA-
NA

Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

56 MARIA LUIZA FIGUEIRA Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

57 MARIA VILMA NUNES DA LUZ Assistente de bi-
blioteca

sala 33 - 2°
andar

N° NOME CARGO SALA

1 MARIANA CAMPOS GONÇALVES Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

2 MARIANA PAVANI Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

3 MARIANA THALITA CARVALHO SAN-
TOS

Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

4 MARIANA VICTORIA DE SOUSA RÊ-
GO

Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

5 MARIZETE DE SOUZA Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

6 MARJORIE CANOVA ZAGO Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

7 MARLENE TOFANELI SANT'ANA DO
PRADO

Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

8 MARTA MORAES DA SILVA FANTI-
NELLI

Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

9 MATEUS VENANCIO DA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

10 MAYZA DE FATIMA DA VEIGA Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

11 MELK JACKSON INÁCIO DE SOUZA Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

12 MERIAN LUIZA DE CAMPOS SANTOS Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

13 MICHELE MARTINS DE OLIVEIRA Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

14 MILENE COSTA MENDES Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

15 MIRIAM DE OLIVEIRA SOUSA Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

16 MÔNICA FERREIRA DA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

17 NÁTALIE RAMOS OLIVEIRA Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

18 NATHALIA ALESSANDRA DIAS MAR-
CHI

Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

19 NATHALIA KARLA LIBERATO DIAS Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

20 NATHANA LEANDRO Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

21 NATTALIA KAROLINY RIBEIRO DE
ALMEIDA

Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

22 NAUANDERSON FERREIRA SOUSA Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

23 NAYATHMA RAINNER DOS SANTOS Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

24 NAYRA MARIA ALVES VIANA Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

25 NILLZA DOLORES DA SILVA DE SI-
QUEIRA

Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

26 OLGA CLARA JATI QUIROZ Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

27 OLGA LIDIA PORTELA FURLAN Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

28 PABLO ALBUQUERQUE BARANSKI Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

29 PATRÍCIA DA SILVA COSMOS Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

30 PATRÍCIA SILVA MACIEL LIMA Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

31 PATRICIA SOARES ARAÚJO DE MA-
TOS

Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

32 PATRICIA SPEROTTO Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

33 PAULA BEZERRA VIEIRA Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

34 PAULO AUGUSTO ARRUDA FERREI-
RA DOS SANTOS

Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

35 PAULO CÉLIO NASCIMENTO LEAL Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

36 PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE
SOUZA

Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

37 POLIANA CRISTINA ANTUNES MUL-
LER

Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

38 POLYANA SILVA RODRIGUES GO-
LICZVSKI RAPOSO

Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

39 PRISCILA DE CASTRO SOUZA Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

40 RAFAEL SOUSA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

41 RAFAELA MARINGUES CHIARELLI Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

42 RAFAELA SILVA CORRÊA Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

43 RAILY NORONHA DE CARVALHO Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

44 RAINARA APARECIDA DA SILVA
CRUZ

Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

45 RAISSA OLIVEIRA LIMA Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

46 RAQUEL DA SILVA VIEIRA FUSTINO-
NI

Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

47 RAQUEL DE SALES SOUZA Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

48 REGIS FERRAZ RUPPENTHAL Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

49 RENATA DE JESUS ARAUJO Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

50 RENILDA MACEDO FERREIRA Assistente de
biblioteca

sala 34 - 2°
andar

N° NOME CARGO SALA

1 RONEUTO TSIO ORE EDI Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

2 RONIELIS AURELINO DE OLIVEI-
RA

Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar
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3 ROSANGELA OLIVEIRA DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

4 ROSELI WISNESKI Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

5 ROSELINE DE OLIVEIRA Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

6 ROSELY APARECIDA BENTO Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

7 ROSEMEIRE DOS SANTOS SOA-
RES

Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

8 ROSIMARI DE FÁTIMA BRANCO
DA SILVA

Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

9 ROSINEIDE ANDRADE DE LIMA
SILVA

Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

10 RUAN PABLLO AGUIAR DOS
SANTOS

Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

11 RÚSSIA PULQUERIO DE SIQUEI-
RA DIAS

Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

12 RUTE DE JESUS ARAÚJO JARA Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

13 SAMARA BARBOSA FERNANDES Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

14 SAMARA BARBOSA XAVIER Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

15 SANDRA MARIA ALVES DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

16 SANZIA MARIA MORAIS PALMEI-
RA

Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

17 SARA BARBOSA DOS SANTOS Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

18 SARA JANE VERAS BRITO Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

19 SARA RIBEIRO DE FREITAS Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

20 SELMA DA COSTA SANTOS Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

21 SIDNEI DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

22 SILVANA COSTA Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

23 SILVANA MARIA BARBOSA Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

24 SILVIA MARTA SEBASTIANA DA
SILVA

Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

25 SIMONE DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

26 SIRLEI MARIA FELIPIN FERREIRA Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

27 SOLANGE MOREIRA Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

28 SOLANGE RODRIGUES DE VAR-
GAS

Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

29 SONA LIMA DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

30 SONIA AMBROSIO DOS SANTOS Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

31 STEFANY MOURA DA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

32 SUELY BATISTA DE LIMA ALVES Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

33 SULAMITA SILVA LEÃO VOLL-
MERHAUSEN

Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

34 SUMAIA PEREIRA DOS SANTOS Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

35 SUSAN GUEDES DE SOUSA Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

36 SUSIANE MELO SIGUINS Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

37 TACIANE DE BAIRROS SIMON Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

38 TACIANE SOUZA DE MIRANDA Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

39 TALINE DA SILVA GABRIEL Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

40 TASSIANO ANGELO NOVELLI
ZANCHETTIN

Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

41 TATIANE DE SOUSA SILVA Assistente de bi-
blioteca

sala 36 - 2°
andar

N° NOME CARGO SALA

1 THAINÁ SOUZA BATISTA Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

2 THAINARA FERREIRA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

3 THAINARA MARIA ACCORSI FEIJO Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

4 THAÍS BRANDOLLI RAMOS DE OLIVEI-
RA

Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

5 THAIS GOMES DE JESUS Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

6 THALIA DIANA DA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

7 THAYS ALYNE SANTOS DE JESUS VIEI-
RA

Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

8 THIAGO APARECIDO CAVALCANTE Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

9 THIAGO DE JESUS DE SOUSA Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

10 THIAGO FELIPE PALMEIRA MARTINS Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

11 THIAGO WAECHTER SILVA Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

12 TIAGO PEREIRA ALVES Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

13 VALDAIANE ARAGÃO FRANCA Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

14 VALDELICIO BENEDITO DE FIGUEIRE-
DO

Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

15 VALDERES FERREIRA DA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

16 VALDIREIA DOS SANTOS DA COSTA Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

17 VALMIRA ROSA DOS SANTOS E SAN-
TOS

Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

18 VALTIANE CARVALHO MARIANO Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

19 VANDA APARECIDA DA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

20 VANESSA RAFAELLA XAVIER DE OLI-
VEIRA

Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

21 VANIA APARECIDA SANT ANA MORTA-
RI SOUSA EVANGELISTA

Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

22 VANILDA PORFIRIO DOS SANTOS GA-
LANTE

Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

23 VERA LUCIA RIBEIRO DE LIMA BOTTE-
GA

Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

24 VILHENO FRANCO DA COSTA Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

25 VILMA CRISTIANE LIZZI Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

26 VINICUS ANTONIO VIEIRA Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

27 VITORIA VEDOY DA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

28 WALAS DE SOUSA LIMA Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

29 WARNNER BRITO DA SILVA Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

30 WILLIAN DOS SANTOS NANETE Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

31 YASMIN CAVERZAN Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

32 YASMIN HORN TITO Assistente de
biblioteca

sala 37 -
2° andar

N° NOME CARGO SALA

1 ADELIANE SANTOS SOUSA Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

2 ADRIANA DA SILVA E SILVA Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

3 ALAN GOMES SALES DA SILVA Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

4 ALDIMARY ALMEIDA DO CARMO Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

5 ALE X ANDRADE DA SILVA Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

6 ALEXANDRE SALES SOUZA COUTO Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

7 AMANDA LUANNY FREIRE TAVARES Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

8 ANA CARLA SOUZA GUALBERTO Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

9 ANA CAROLINA COSTA MAGALHAES Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

10 ANA CLÁUDIA DE SOUSA TORQUATO Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

11 ANA GABRIELLE RIBEIRO BALBOENA Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

12 ANA KARLA RODRIGUES DOS SANTOS
CALIXTO

Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

13 ANA PATRICIA SANTOS DOS SANTOS Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

14 ANA PAULA BORGES DE OLIVEIRA Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

15 ANDERSON AUGUSTO BOSA Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar
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16 ANDRÉA CARDOSO FIRMINO CASADO Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

17 ANDREIA DE SOUZA LUCIO Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

18 ANDRÉIA MARIA FELIX Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

19 ANTONIO CARLOS SILVA LIMA Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

20 ARLISSON CLEBER COLARES DE SOU-
SA

Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

21 AURICELIA CARVALHO DOS SANTOS Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

22 BEATRIS BISCHOFF Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

23 BELMIRO JOSE PEIXOTO Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

24 BIANCA CAROLINE NEGRÃO SILVA Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

25 BRENDHA SCHRADER DE SIQUEIEA Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

26 CARINE DALVINA BENTO MELO DA SIL-
VA

Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

27 CARLOS ALEXANDRE CAMPELO DA
SILVA

Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

28 CARLOS EDUARDO GARCIA OLIVEIRA Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

29 CATHERINE VIEGAS ASEVEDO DOS
SANTOS CAVALCANTE

Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

30 CLEIDE DA SILVA Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

31 CLEITON RODRIGUES DA COSTA Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

32 CLÉZIA DE FIGUEIREDO Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

33 CRISTIANE ELISA CHALUPA Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

34 CRISTIANE PEREIRA DIAS Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

35 CRISTINA MARIA VALVERDE LARA Assistente de
museu

sala 24 - 2°
andar

N° NOME CARGO SALA

1 DANIEL MACIEL DOS SANTOS Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

2 DANIELA CRISTIANE DE OLIVEIRA Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

3 DAVI SIQUEIRA DIAS Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

4 EDILAINE DE ALMEIDA GOMES PELOI Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

5 ELIEGE DOS SANTOS CARNEIRO Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

6 ELIVAM FERREIRA DOS SANTOS JÚNI-
OR

Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

7 ELIZANGELA BATISTA Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

8 EMILI FÁBIA PAIVA MOREIRA Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

9 ERICA SOUZA DOMINGUES Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

10 ERICA VIEIRA DA SILVA Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

11 EUGÊNIA APARECIDA DE AGUIAR BA-
TISTA

Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

12 EVERTON DA SILVA OLIVEIRA Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

13 FABIANA MOURA DOS SANTOS Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

14 FABIULA PEREIRA DE SOUZA Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

15 FELIPE BRENDO DE ALMEIDA SOARES Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

16 FELIPE MASUI ARAUJO E SILVA Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

17 FELIPE SILVA VIEIRA Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

18 FRANCIANE DE MESQUITA VERAS Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

19 FRANCISCA JACIANE FEITOSA PEREI-
RA TRINDADE

Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

20 FRANCISCO DA SILVA VIANA Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

21 FRANCISCO LIÉDSON DA SILVA SAN-
TOS

Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

22 FRANCISCO SANTANA DE SOUSA JU-
NIOR

Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

23 FRANCISCO WESLEY DA SILVA COSTA Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

24 FRANCIVALDO ALVES DOS SANTOS Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

25 GABRIEL MARCOS HENRIQUE RODRI-
GUES DOS SANTOS

Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

26 GABRIELA PEREIRA DE SOUZA Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

27 GABRIELLY CRISTINA COSTA CURITI-
BA

Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

28 GEDIEL RODRIGUES DA SILVA Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

29 GELANE MACHADO SANTOS Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

30 GLORIA PINTO Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

31 GRACIELE FERREIRA LEMES Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

32 GUILHERME DA CRUZ MARTINS Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

33 GUILHERME ENRIK BARBOSA DOS
SANTOS

Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

34 GUILHERME STADLER MICHALESI Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

35 GUSTAVO TORRES CHUPEL Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

36 HEVERTON COSTACURTA MOTA Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

37 IASMYN CARVALHO DA SILVA Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

38 IGO DA SILVA FERNANDES Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

39 ISABELLE VICTÓRIA DE SOUZA MAGA-
LHÃES

Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

40 IVONALDO DA SILVA FREITAS Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

41 JAIME ANTONIO MATTOS DA CRUZ Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

42 JAMES PATRICIO DOUDEMENT VIEIRA
JUNIOR

Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

43 JANETE APARECIDA RADKE BONIATTI Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

44 JANETE PERIM Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

45 JAQUELINE CAMPOS YAOITA Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

46 JAQUELINE DIVINA DE BONFIM Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

47 JAQUELINE JERONIMO SOUZA CA-
BRAL

Assistente de
museu

sala 25 - 2°
andar

N° NOME CARGO SALA

1 JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

2 JOÃO VITOR RITTER Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

3 JOELMA MACHADO SANTOS Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

4 JOICE RODRIGUES DOS SANTOS Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

5 JONATHAN LYNN MARQUES REGIS Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

6 JORGE LUCIANO VERAS LIMA Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

7 JOSIANE DA SILVA DANIEL Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

8 JULIO CESAR DA CONCEIÇÃO COSTA Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

9 KAIQUY IURI DOS SANTOS NOGUEIRA Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

10 KAROLINE DOS SANTOS LIMA Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

11 KAROLYNE BARBOSA DA SILVA
FRANCIOSI

Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

12 KELLEN CHRISTINA GOMES DE OLI-
VEIRA

Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

13 KELLY CAMILA MARQUES DA SILVA Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

14 KELLYNE SOUSA DA SILVA Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

15 KERLY DA SILVA ROCHA BOA SORTE Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

16 KIANNE NAYARA MENDONÇA RODRI-
GUES

Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

17 LAILA COSTA ALVES VIEIRA Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

18 LANA BRUNA DOS SANTOS ALENCAR Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

19 LARISSA MARINGUES CHIARELLI Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar
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20 LAURA SILVA DE OLIVEIRA Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

21 LAURILEIDE ALVES VIEIRA Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

22 LÍDIA SANTOS AMADEU Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

23 LIVIA BATISTA DE SOUSA Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

24 LOIANE SANTIN TEIXEIRA Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

25 LUANA BARBOSA SANTOS Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

26 LUCAS CARVALHO CORDEIRO Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

27 LUCCA E SILVA BRITO Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

28 LUCIANA DA SILVA MAGALHÃES GAR-
CIA

Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

29 LUCIMARA PADILHA DE MORAES Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

30 LUIS EDUARDO SOUSA ASSUNÇÃO Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

31 LUZIANE LISBOA QUADROS Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

32 MARCIANA DANTAS DE ANDRADE PI-
RAN

Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

33 MARCOS DOUGLAS PEREIRA FAGUN-
DES

Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

34 MARCOS PAULO SCARAÇATI CARDO-
SO

Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

35 MARIA CARLA KUHN BUENOS Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

36 MARIA CECILIA CANAN Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

37 MARIA DO ROSARIO ALVES Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

38 MARIA EMANUELLY SANTOS DE SOU-
SA

Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

39 MARIA INÊZ CAMPOS SILVA Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

40 MARIA SILMARA DA SILVA LIRA Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

41 MARIA THAÍS DA SILVA FERNANDES Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

42 MARIANA DA SILVA Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

43 MARINA PERTUZZATTI GALVÃO IGNÁ-
CIO

Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

44 MARINALDO MOREIRA DE SOUSA FI-
LHO

Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

45 MARINALVA CONCEIÇAO DO NASCI-
MENTO DE SOUSA

Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

46 MATEUS AGNALDO PINHEIRO DA SIL-
VA

Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

47 MAURO GONÇALVES DA SILVA Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

48 MAURO VIEIRA DE SOUSA Assistente de
museu

sala 26 - 2°
andar

N° NOME CARGO SALA

1 MEIRIOELIN MENEGHINI DE SOUZA Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

2 MERIELLY FERNANDA ANTONIO DA
SILVA

Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

3 MILENE GOMES PEREIRA COSTA Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

4 NALVA LUZIA SANTOS Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

5 NATALICIA PAULINO Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

6 NERLI PIRES DE CAMARGO Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

7 NICOLLY APARECIDA MACHADO Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

8 NIVA ALVES DE OLIVEIRA Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

9 NOEMI PARENTE DE BRITO Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

10 ORLANDO CAMARGO DO NASCI-
MENTO FILHO

Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

11 PABLO DAVID DE LIMA Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

12 PATRÍCIA DOS SANTOS ANDRADE Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

13 PATRICK MANICA Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

14 PHILLIPE MARQUES DE REZENDE Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

15 RAFAEL WARELO DE SOUSA Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

16 RAIOLANDA BEZERRA COELHO Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

17 RANILSON VIANA DOS SANTOS Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

18 REBECA MOURA DOS SANTOS Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

19 ROMÁRIO DE OLIVEIRA DIAS Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

20 ROSANGELA DE OLIVEIRA VIEIRA Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

21 SABRINA MACEDO DA COSTA LUZ Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

22 SÂMILA RÉGINA MORAIS PALMEI-
RA MARTINS

Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

23 SAMUEL DIMAS CARVALHO MA-
CHADO

Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

24 SANDRA DE LIMA Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

25 SARAH ELLEN OCHOA Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

26 SILMARA MORAIS AROUCHA Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

27 SOLANGE BATISTA DE SOUZA
CHAVES

Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

28 SOLANGE DA COSTA SOUZA Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

29 STÉPHANI LUCIANA MOÍA DE SOU-
SA

Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

30 STHELLEM MYKELLY LIMA Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

31 SUELI ALINE STRIEDER CASANOVA Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

32 SUELI DOS SANTOS VIEIRA Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

33 TAIS SCHMITZ Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

34 TAYLANE GOMES DA SILVA Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

35 THIAGO SOUSA BORGES Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

36 VAGNER ALÉCIO CAMANHO Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

37 VANESSA ISIDORIO DE ARRUDA Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

38 VICTOR ANTONIO LOPES DE OLI-
VEIRA

Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

39 VICTOR MANUEL VARGAS FERREI-
RA

Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

40 VINICIUS COELHO FOUZ Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

41 VITTOR GABRIEL DA SILVA ESPÍN-
DOLA

Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

42 WARLYSSON ESDRA PEREIRA LI-
MA

Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

43 WELLINGTON DELAI PEREIRA Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

44 WENDER CHIARELLI Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

45 WILLIA AVIZ SILVA Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

46 WILLIAM RODRIGUES DA SILVA
GOMES

Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

47 YANA CAMARGO DA SILVA Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

48 YASMIN KETHULLY SILVA DO NAS-
CIMENTO

Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

49 ZENILDO DE SOUSA BRITO Assistente de
museu

sala 27 - 2°
andar

N° NOME CARGO SALA

1 CONSUELO APARECIDA ALVES Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
cênicas

sala 28 -
2° andar

2 MARINALVA FREITAS DA FON-
SECA

Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
cênicas

sala 28 -
2° andar

3 MARINEZ SALETE DALASTRA Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
cênicas

sala 28 -
2° andar

4 MAURÍCIO RICARDO DE MORA-
ES

Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
cênicas

sala 28 -
2° andar

5 MAYKON MATHEUS DA COSTA
SILVA

Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
cênicas

sala 28 -
2° andar

6 NATANAEL OLIVEIRA SILVA Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
cênicas

sala 28 -
2° andar

7 ALEXANDRE MARTINEZ Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
visuais

sala 28 -
2° andar

8 AMANDA CUNHA LOPES Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
visuais

sala 28 -
2° andar
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9 ANA LUIZA DIAS SANTOS Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
visuais

sala 28 -
2° andar

10 CINTIA CARVALHO FOSCHINI
JULIÃO

Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
visuais

sala 28 -
2° andar

11 CLARICE SCHNEIDER Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
visuais

sala 28 -
2° andar

12 CLEUDIANE RODRIGUES DOS
SANTOS

Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
visuais

sala 28 -
2° andar

13 DÉBORA SUZANE PIANA Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
visuais

sala 28 -
2° andar

14 EDILMA PEDRINA DAMACENO Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
visuais

sala 28 -
2° andar

15 IDEVAN CORREA DE SOUZA Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
visuais

sala 28 -
2° andar

16 IEDA VIDALVINA GALVÃO IGNÁ-
CIO

Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
visuais

sala 28 -
2° andar

17 IVALI FURST RODRIGUES DOS
SANTOS

Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
visuais

sala 28 -
2° andar

18 LUCIANA DA SILVA CIRINO Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
visuais

sala 28 -
2° andar

19 MARLI JUVENIL Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
visuais

sala 28 -
2° andar

20 MAYANA KARLA DE AMORIM
MENDES

Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
visuais

sala 28 -
2° andar

21 RAFAELA MORASSUTTI ASSEN-
ÇO

Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
visuais

sala 28 -
2° andar

22 VILMA ALVES TOLENTINO Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
visuais

sala 28 -
2° andar

23 WILTER CARLOS DA SILVA LI-
MA

Instrutor de ofi-
cinas culturais

Artes
visuais

sala 28 -
2° andar

24 DAIANA APARECIDA AGUIAR Instrutor de ofi-
cinas culturais Dança sala 28 -

2° andar
25 DHIEFFERSON LOPES DE LIMA Instrutor de ofi-

cinas culturais Dança sala 28 -
2° andar

26 FRANCIRLEIA DE OLIVEIRA
ARAÚJO

Instrutor de ofi-
cinas culturais Dança sala 28 -

2° andar
27 HITALA KAROLINE CAMELO DA

SILVA
Instrutor de ofi-
cinas culturais Dança sala 28 -

2° andar
28 SANDY LUARA DE OLIVEIRA Instrutor de ofi-

cinas culturais Dança sala 28 -
2° andar

29 UALAS BORGES SALES Instrutor de ofi-
cinas culturais Dança sala 28 -

2° andar
30 ÂNGELA MARIA ROSSI Instrutor de ofi-

cinas culturais Música sala 28 -
2° andar

31 CILENE LEITE DE MELLO Instrutor de ofi-
cinas culturais Música sala 28 -

2° andar
32 CLODOALDO BEZERRA DA SIL-

VA
Instrutor de ofi-
cinas culturais Música sala 28 -

2° andar
33 EMANUELY JANINY DANIEL Instrutor de ofi-

cinas culturais Música sala 28 -
2° andar

34 HELIANARA CUNHA DOS SAN-
TOS

Instrutor de ofi-
cinas culturais Música sala 28 -

2° andar
35 JHONNE PEREIRA DA SILVA Instrutor de ofi-

cinas culturais Música sala 28 -
2° andar

36 MARLENE DE LIMA Instrutor de ofi-
cinas culturais Música sala 28 -

2° andar
37 ORLANDO MORAES NASCI-

MENTO
Instrutor de ofi-
cinas culturais Música sala 28 -

2° andar
38 RENATO MACHADO LIMA Instrutor de ofi-

cinas culturais Música sala 28 -
2° andar

39 RONDINELI DE SOUZA CHAVES Instrutor de ofi-
cinas culturais Música sala 28 -

2° andar
40 ROSECLÉIA PEREIRA SANTOS Instrutor de ofi-

cinas culturais Música sala 28 -
2° andar

41 ROSELAINE PEREIRA DOS
SANTOS COSTA RODRIGUES

Instrutor de ofi-
cinas culturais Música sala 28 -

2° andar
42 SILVIA ATAIDES SANTOS Instrutor de ofi-

cinas culturais Música sala 28 -
2° andar

N° NOME CARGO SALA

1 CAMILA DE FÁTIMA CARDO-
SO OLIVEIRA

Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

2 DAIANE DE MOURA SOUZA Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

3 JEMILY CHRISTINA NASCI-
MENTO RAMOS

Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

4 PAMELA TAINARA FERREI-
RA

Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

5 PATRÍCIA DA SILVA DIAS Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

6 PATRÍCIA DAMACENO MA-
TARAN

Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

7 REILANE MARQUES DA LAZ
PEREIRA

Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

8 SOLANGE DALA RIVA SOA-
RES

Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

9 TAÍS ARAÚJO SANTANA Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

10 AMANDA KATLYN SILVA DA
COSTA

Monitor de ofi-
cinas culturais Balé sala 29 -

2° andar
11 FERNANDA VITORIA DOS

SANTOS
Monitor de ofi-
cinas culturais Balé sala 29 -

2° andar
12 LUCAS SILVA DE ANHAIA Monitor de ofi-

cinas culturais Balé sala 29 -
2° andar

13 NUCIA OLIVEIRA DE ALMEI-
DA

Monitor de ofi-
cinas culturais Balé sala 29 -

2° andar
14 JOSÉ ROBERTO SOUSA

LEÃO FILHO
Monitor de ofi-
cinas culturais

Fanfarra e
percussão

sala 29 -
2° andar

15 ANDRESSA CAMILI DE SOU-
ZA LÚCIO

Monitor de ofi-
cinas culturais Teatro sala 29 -

2° andar
16 RAMIRES MARTINS DE

SOUZA
Monitor de ofi-
cinas culturais Teatro sala 29 -

2° andar
17 RENATA DE SOUZA FRAGA

FREITAS
Monitor de ofi-
cinas culturais Teatro sala 29 -

2° andar
18 ALDILENE RODRIGUES DA

SILVA
Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

19 AMANDA KAROLINE SILVA
PEGO

Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

20 AMANDA SILVA MAZZOTTI
FERREIRA

Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

21 BRUNO CAVICHON Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

22 CÉLIA MARIA TORRES DA
SILVA SANTOS

Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

23 CLAUDIA REGINA PERTUZ-
ZATTI IGNACIO

Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

24 HELLEN APARECIDA SAN-
TOS DE SOUSA

Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

25 JAQUELINE DA SILVA SAN-
TOS

Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

26 JESSICA MARQUES GRAN-
DO

Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

27 JULIANA OLIVEIRA DA SIL-
VA

Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

28 LINEI DOS SANTOS COR-
REIA

Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

29 MARCIA DOS REIS MORAIS Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

30 MARIA JOSÉ DE CARVALHO Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

31 MARIANA SANTOS COSTA Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

32 MYKAELY KAMILA EVANGE-
LISTA DE ALMEIDA

Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

33 RIVACLEIDE CADETE PE-
DROSO

Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

34 SILVANA BARBOSA LUIZ
SOARES

Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

35 WALDA SILVA PESSOA Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

36 ROSILENE ALVES DOS SAN-
TOS PEREIRA

Monitor de ofi-
cinas culturais

Artes visu-
ais

sala 29 -
2° andar

37 ANDRÉ GUILHERME RODRI-
GUES DE FIGUEIREDO

Monitor de ofi-
cinas culturais Balé sala 29 -

2° andar
38 BEATRIZ DIAS TORRES DE

OLIVEIRA
Monitor de ofi-
cinas culturais Balé sala 29 -

2° andar
39 HELEN FABIANE SILVA

PFEIFER
Monitor de ofi-
cinas culturais Balé sala 29 -

2° andar
40 JOHN VITOR OLIVEIRA SIL-

VA
Monitor de ofi-
cinas culturais Balé sala 29 -

2° andar
41 LARYSSA GABRIELLY AL-

MEIDA COSTA
Monitor de ofi-
cinas culturais Balé sala 29 -

2° andar
42 LUANA LIMA DO NASCIMEN-

TO
Monitor de ofi-
cinas culturais Balé sala 29 -

2° andar
43 LUANA ORMOND DE OLIVEI-

RA FERREIRA
Monitor de ofi-
cinas culturais Balé sala 29 -

2° andar
44 MAFINA KELLE ALVES DE

SOUSA COLVERO
Monitor de ofi-
cinas culturais Balé sala 29 -

2° andar
45 MARIA EDUARDA DIAS

SOUSA
Monitor de ofi-
cinas culturais Balé sala 29 -

2° andar
46 THATY OLIVEIRA HOLANDA Monitor de ofi-

cinas culturais Balé sala 29 -
2° andar

47 JULIELMA DA SILVA PEREI-
RA

Monitor de ofi-
cinas culturais Balé sala 29 -

2° andar

N° NOME CARGO SALA

1 MARCIO JONANTHAN
COSTA DOS SANTOS

Monitor de
oficinas cul-
turais

Bateria e percussão
sala 30
- 2° an-
dar

2 RODRIGO CASTRO LI-
MA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Bateria e percussão
sala 30
- 2° an-
dar

3 ACASIO VIEIRA DE
SOUZA LEITE

Monitor de
oficinas cul-
turais

Canto coral
sala 30
- 2° an-
dar
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4 RAFAEL NERI SOUZA
BORTOLOMEDI

Monitor de
oficinas cul-
turais

Canto coral
sala 30
- 2° an-
dar

5 ADRIEL DA SILVA PE-
REIRA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Capoeira
sala 30
- 2° an-
dar

6 CLÓVIS RIBEIRO DOS
SANTOS

Monitor de
oficinas cul-
turais

Capoeira
sala 30
- 2° an-
dar

7 DIEGO EVERTON PE-
REIRA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Capoeira
sala 30
- 2° an-
dar

8 JEFFERSON REBER
SCHOLZ

Monitor de
oficinas cul-
turais

Capoeira
sala 30
- 2° an-
dar

9 KAROLINY COSTA-
RELLI DORNELES

Monitor de
oficinas cul-
turais

Capoeira
sala 30
- 2° an-
dar

10 MARCOS VINÍCIOS
SERRA SOKOLOWSKI

Monitor de
oficinas cul-
turais

Capoeira
sala 30
- 2° an-
dar

11 STEFANNI EVANGE-
LISTA DA SILVA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Capoeira
sala 30
- 2° an-
dar

12 WANDERSON WAG-
NER DE CAMPOS

Monitor de
oficinas cul-
turais

Capoeira
sala 30
- 2° an-
dar

13 ANDREIA TERESINHA
VIEIRA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Contação de histórias
sala 30
- 2° an-
dar

14 CAMILA DA SILVA BRI-
TO

Monitor de
oficinas cul-
turais

Contação de histórias
sala 30
- 2° an-
dar

15 CAROLAINY DA COS-
TA SILVA DE OLIVEIRA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Contação de histórias
sala 30
- 2° an-
dar

16 ELIANA LEAL MENDES
Monitor de
oficinas cul-
turais

Contação de histórias
sala 30
- 2° an-
dar

17 ERISNALDO GUIMA-
RÃES DA CNCEIÇÃO

Monitor de
oficinas cul-
turais

Contação de histórias
sala 30
- 2° an-
dar

18 GISELE DE OLIVEIRA
XAVIER

Monitor de
oficinas cul-
turais

Contação de histórias
sala 30
- 2° an-
dar

19 HILDA DURAN TABOR-
GA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Contação de histórias
sala 30
- 2° an-
dar

20 JACSON VASCONCE-
LOS BORGES

Monitor de
oficinas cul-
turais

Contação de histórias
sala 30
- 2° an-
dar

21
JULIANA ANTUNES
GONÇALVES DE CAS-
TRO

Monitor de
oficinas cul-
turais

Contação de histórias
sala 30
- 2° an-
dar

22
MARIA VIRGÍNIA SAN-
TOS AMARAL ALVES
DE MELO

Monitor de
oficinas cul-
turais

Contação de histórias
sala 30
- 2° an-
dar

23 MARIANA BELÉ DOS
REIS

Monitor de
oficinas cul-
turais

Contação de histórias
sala 30
- 2° an-
dar

24 ROSANA APARECIDA
CARDOSO MENDULA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Contação de histórias
sala 30
- 2° an-
dar

25 SILVANE MENDES DE
FIGUEIREDO

Monitor de
oficinas cul-
turais

Contação de histórias
sala 30
- 2° an-
dar

26 STHEFFANY LEAO
Monitor de
oficinas cul-
turais

Contação de histórias
sala 30
- 2° an-
dar

27
CAROLINE KATHLEEN
SILVA DO NASCIMEN-
TO

Monitor de
oficinas cul-
turais

Danças circenses e
acrobáticas

sala 30
- 2° an-
dar

28 HELLEN DAFINY NU-
NES

Monitor de
oficinas cul-
turais

Danças circenses e
acrobáticas

sala 30
- 2° an-
dar

29 DAIANE RAQUEL CA-
NOVA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Danças regionais
sala 30
- 2° an-
dar

30
ELISANGELA CRISTI-
NA MORAES ANDRA-
DE

Monitor de
oficinas cul-
turais

Danças regionais
sala 30
- 2° an-
dar

31
FRANCISCA DOS MI-
LAGRES DE SOUSA
ALMEIDA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Danças regionais
sala 30
- 2° an-
dar

32 ILSSIE DA SILVA GON-
CALVES

Monitor de
oficinas cul-
turais

Danças regionais
sala 30
- 2° an-
dar

33 JOSENILDO SOUSA
AMORIM

Monitor de
oficinas cul-
turais

Danças regionais
sala 30
- 2° an-
dar

34 LAIANE RODRIGUES
SANTOS

Monitor de
oficinas cul-
turais

Danças regionais
sala 30
- 2° an-
dar

35 LAIZA BATISTA SILVA
Monitor de
oficinas cul-
turais

Danças regionais
sala 30
- 2° an-
dar

36 MARIANA PARIZOTTO
DUARTE

Monitor de
oficinas cul-
turais

Danças regionais
sala 30
- 2° an-
dar

37 SIRLEI ROSELI ROSO
NOGUEIRA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Danças regionais
sala 30
- 2° an-
dar

38 HELLEN JANAINA DA
SILVA SOUZA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Fanfarra e percussão
sala 30
- 2° an-
dar

39 JOSÉ OSMAR DA RO-
CHA JUNIOR

Monitor de
oficinas cul-
turais

Fanfarra e percussão
sala 30
- 2° an-
dar

40 KLINGER MARANGONI
Monitor de
oficinas cul-
turais

Fanfarra e percussão
sala 30
- 2° an-
dar

41 RENATO TREIN
Monitor de
oficinas cul-
turais

Fanfarra e percussão
sala 30
- 2° an-
dar

42 ANGÉLICA FERREIRA
ROCHA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Flauta doce e musicali-
dade

sala 30
- 2° an-
dar

43 CARLOS EDUARDO
ARRUDA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Flauta doce e musicali-
dade

sala 30
- 2° an-
dar

44 ELISON EURICO NU-
NES DA SILVA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Flauta doce e musicali-
dade

sala 30
- 2° an-
dar

45 GABRIELA REIS DE
SOUZA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Flauta doce e musicali-
dade

sala 30
- 2° an-
dar

46 MISAEL COTTA TEI-
XEIRA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Flauta doce e musicali-
dade

sala 30
- 2° an-
dar

47 ITANILSON REIS VIEI-
RA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Teclado e acordeón
sala 30
- 2° an-
dar

48 CARLOS ALBERTO
SANTOS DE OLIVEIRA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Sopro (madeiras/flauta
transversal, sax, clari-
nete, etc)

sala 30
- 2° an-
dar

49 DAVID WELLINGTON
PEREIRA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Sopro (madeiras/flauta
transversal, sax, clari-
nete, etc)

sala 30
- 2° an-
dar

50
LEONAN RODRIGUES
DE CARVALHO AGUI-
AR

Monitor de
oficinas cul-
turais

Sopro (madeiras/flauta
transversal, sax, clari-
nete, etc)

sala 30
- 2° an-
dar

N° NOME CARGO SALA

1
ANDERSON CLEBSON
QUEIROZ DA SIVA OLI-
VEIRA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Sopro (metais/trom-
pete, trombone, tu-
ba, etc)

sala 31
- 2° an-
dar

2 GEDYEL ELIABE DE
CASTRO

Monitor de
oficinas cul-
turais

Sopro (metais/trom-
pete, trombone, tu-
ba, etc)

sala 31
- 2° an-
dar

3 HEBERT SILVEIRA AL-
VES

Monitor de
oficinas cul-
turais

Sopro (metais/trom-
pete, trombone, tu-
ba, etc)

sala 31
- 2° an-
dar

4 JÔNATAS SANTANA
CORRÊA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Sopro (metais/trom-
pete, trombone, tu-
ba, etc)

sala 31
- 2° an-
dar

5 ROSIMEIRE PEREIRA
DOS SANTOS

Monitor de
oficinas cul-
turais

Sopro (metais/trom-
pete, trombone, tu-
ba, etc)

sala 31
- 2° an-
dar

6 AMANDA LUISA KOS-
MINSKI

Monitor de
oficinas cul-
turais

Teatro
sala 31
- 2° an-
dar

7 ANDREIA MENESES
NUNES

Monitor de
oficinas cul-
turais

Teatro
sala 31
- 2° an-
dar

8 ANTONIO MIRANDA LI-
MA FILHO

Monitor de
oficinas cul-
turais

Teatro
sala 31
- 2° an-
dar

9 ANTONIO WEVERTON
GOMES ALVES PINTO

Monitor de
oficinas cul-
turais

Teatro
sala 31
- 2° an-
dar

10 DANIEL HENRIQUE DE
SOUZA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Teatro
sala 31
- 2° an-
dar

11 DEIVIDE FELISBERTO
STUMM

Monitor de
oficinas cul-
turais

Teatro
sala 31
- 2° an-
dar

12 JOÃO VICTOR ELOIR
WALCHAK

Monitor de
oficinas cul-
turais

Teatro
sala 31
- 2° an-
dar

13 KAROLLINY ANTO-
NOWISKI DE OLIVEIRA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Teatro
sala 31
- 2° an-
dar

14 LUCAS HENRIQUE AL-
MEIDA DA SILVA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Teatro
sala 31
- 2° an-
dar
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15 MARIA LUISA MOURA E
SILVA DE MORAIS

Monitor de
oficinas cul-
turais

Teatro
sala 31
- 2° an-
dar

16 MARILSA SOLANGE
DOS SANTOS DE ÁVILA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Teatro
sala 31
- 2° an-
dar

17 MIZAEL JÚLIO DE OLI-
VEIRA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Teatro
sala 31
- 2° an-
dar

18 ROSINÉIA RAMOS RI-
BEIRO DA SILVA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Teatro
sala 31
- 2° an-
dar

19 YASMIM GABRIELI SIL-
VA SIQUEIRA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Teatro
sala 31
- 2° an-
dar

20 ALEX CHRISTOPHER
ALMEIDA SCAQUETTI

Monitor de
oficinas cul-
turais

Violão e cordas
sala 31
- 2° an-
dar

21 ANTÔNIO FLORINDO
LEMES

Monitor de
oficinas cul-
turais

Violão e cordas
sala 31
- 2° an-
dar

22 CARLOS ALBERTO AN-
DRADE DOS SANTOS

Monitor de
oficinas cul-
turais

Violão e cordas
sala 31
- 2° an-
dar

23 CÉSAR MARIANO
AFONSO

Monitor de
oficinas cul-
turais

Violão e cordas
sala 31
- 2° an-
dar

24 DAVID LIMA DA SILVA
Monitor de
oficinas cul-
turais

Violão e cordas
sala 31
- 2° an-
dar

25 ELVIS KENNEDY FREI-
TAS

Monitor de
oficinas cul-
turais

Violão e cordas
sala 31
- 2° an-
dar

26 GILSANKLEY PAIVA DA
SILVA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Violão e cordas
sala 31
- 2° an-
dar

27 GUSTAVO DUARTE DE
CAMPOS

Monitor de
oficinas cul-
turais

Violão e cordas
sala 31
- 2° an-
dar

28 JADSON GONZAGA MO-
RENO

Monitor de
oficinas cul-
turais

Violão e cordas
sala 31
- 2° an-
dar

29 JEAN RICARDO RODRI-
GUES MARQUES

Monitor de
oficinas cul-
turais

Violão e cordas
sala 31
- 2° an-
dar

30 LEANDRO TAVEIRA
SOUSA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Violão e cordas
sala 31
- 2° an-
dar

31 LUCAS WILLEY DIAS
AZULINO

Monitor de
oficinas cul-
turais

Violão e cordas
sala 31
- 2° an-
dar

32 MAIKON DOUGLAS
DALL'AQUA

Monitor de
oficinas cul-
turais

Violão e cordas
sala 31
- 2° an-
dar

33 TALITA TEOTÔNIO MI-
NETTI

Monitor de
oficinas cul-
turais

Violão e cordas
sala 31
- 2° an-
dar

N° NOME CARGO SALA

1 ADEGMAR SOUZA MAGALHÃES Nutricionista sala 20 - 1°
andar

2 ANA CLÁUDIA CASTÃO Nutricionista sala 20 - 1°
andar

3 ANA PAULA DE SOUZA PACHARRA Nutricionista sala 20 - 1°
andar

4 ANA PAULA GREGORIUS DE SOU-
ZA Nutricionista sala 20 - 1°

andar
5 ANDREZA RODRIGUES Nutricionista sala 20 - 1°

andar
6 EDILA KELINE SOUSA OLIVEIRA Nutricionista sala 20 - 1°

andar
7 JACQUELINE JARA DA SILVA Nutricionista sala 20 - 1°

andar
8 JÉSSICA CRISLAINE ALVES DA SIL-

VA Nutricionista sala 20 - 1°
andar

9 KAMILLY FONTES SILVA Nutricionista sala 20 - 1°
andar

10 KARINA FERNANDES MENDONÇA
SANCHES Nutricionista sala 20 - 1°

andar
11 KÁTIA MATIAS DE QUEIROZ Nutricionista sala 20 - 1°

andar
12 LAIS DE SOUSA DIEGO Nutricionista sala 20 - 1°

andar
13 LETÍCIA DE SOUZA COELHO Nutricionista sala 20 - 1°

andar
14 MARIA ANTONIETE APOSTOLICO Nutricionista sala 20 - 1°

andar
15 MARYSTELA MAMORÉ BALBINO Nutricionista sala 20 - 1°

andar
16 MICHELLE FARIA DA SILVA Nutricionista sala 20 - 1°

andar

17 PAULA HÉRICA DA SILVA COSTA Nutricionista sala 20 - 1°
andar

18 TÂNIA SUELI DA SILVA BEZERRA
DAMASCENO Nutricionista sala 20 - 1°

andar
19 THAIANA LOENA SANDIM ARAN-

TES Nutricionista sala 20 - 1°
andar

20 THAYS SOARES DE SENA DANGE-
LO Nutricionista sala 20 - 1°

andar
21 TICIANE PATRICIA BARROS TAVA-

RES Nutricionista sala 20 - 1°
andar

22 VERÔNICA KUNTZLER DUTRA Nutricionista sala 20 - 1°
andar

23 VIRGINIA FANTIN OWEN Nutricionista sala 20 - 1°
andar

24 WESLEY LUIZ SOUZA DEMARCHI Nutricionista sala 20 - 1°
andar

25 BEATRIZ MAYRA DOS SANTOS RO-
CHA

Produtor de con-
teúdos

sala 20 - 1°
andar

26 CAROLINA DA FONSECA LASCO Produtor de con-
teúdos

sala 20 - 1°
andar

27 DOUGLAS VINICIUS CORDEIRO Produtor de con-
teúdos

sala 20 - 1°
andar

28 EVELINE MARIA AMORIM BEZERRA Produtor de con-
teúdos

sala 20 - 1°
andar

29 ÉVERSON DIAS SABOIA Produtor de con-
teúdos

sala 20 - 1°
andar

30 ISABELLA SCHNEIDER CORRÊA Produtor de con-
teúdos

sala 20 - 1°
andar

31 JANAÍNA OLIVEIRA SANTOS Produtor de con-
teúdos

sala 20 - 1°
andar

32 JOÃO VICTOR DA CUNHA PRAXE-
DES

Produtor de con-
teúdos

sala 20 - 1°
andar

33 KALINE SOUSA ASSUNÇÃO Produtor de con-
teúdos

sala 20 - 1°
andar

34 MARIA LIA ALVES DE FARIAS Produtor de con-
teúdos

sala 20 - 1°
andar

35 MAYARA CARDOSO DE OLIVEIRA Produtor de con-
teúdos

sala 20 - 1°
andar

36 MILENA SANT ANA DO PRADO Produtor de con-
teúdos

sala 20 - 1°
andar

37 MONIK FANER OLIVEIRA DE LIMA Produtor de con-
teúdos

sala 20 - 1°
andar

38 PAULO LUCAS MOURA BESERRA Produtor de con-
teúdos

sala 20 - 1°
andar

39 RAFAEL OLIVEIRA SAMPAIO Produtor de con-
teúdos

sala 20 - 1°
andar

40 ROSMARI STOKINGER DE LARA Produtor de con-
teúdos

sala 20 - 1°
andar

41 VILMAR RODRIGUES FERREIRA Produtor de con-
teúdos

sala 20 - 1°
andar

Sorriso/MT, 16 de janeiro de 2024.

DANIELE MACIEL DOS SANTOS Presidente da Comissão Municipal de
Elaboração e Execução do Processo Seletivo Simplificado Portaria nº 2.
639/2023

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 092, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Exonera a pedido, o servidor que menciona, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar a pedido, o servidor Marcelo Lincoln Alves Silva, matrícu-
la nº 8405, do cargo em comissão de Secretário Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 16 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente
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ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 103, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Designa Fiscais Setoriais, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar para atuarem como equipe de fiscalização do Contrato nº
062/2023, originado do processo licitatório Pregão Presencial nº 098/2021,
Ata de Registro de Preço nº 145/2022, com a finalidade de “Contratação
de prestadora de serviços de mão de obra de apoio as atividades opera-
cionais subsidiárias para atender as demandas da prefeitura municipal de
Sorriso-MT”, os servidores abaixo descritos:

Gestor de Contrato:

Maricelia de Oliveira Costa – Portaria n° 1115/2023.

Fiscal Técnico:

Silvio Pereira Duarte – Matricula nº13105.

Zélia dos Anjos Batista Gustavo - Matricula n° 10451.

Fiscal Administrativo:

Valquiria Gehlen – Portaria nº2031/2023.

Fiscal Setorial da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia:

MAT. NOME DEPARTAMENTO SETOR
6095 Marluci Pereira Hoffmann Gabinete do Secretario Administrativo

Parágrafo único. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão
e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa SGC n° 001/
2022.

Art. 2º Revoga-se a Portaria n° 2.057 de 28 de agosto de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 11 de dezembro de 2023.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 16 de janeiro de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 100, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a cedência do servidor público municipal Rafael Maximiano
Braga de Souza, para a Secretaria Municipal de Saúde de Sinop-MT, e dá
outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Ceder, sem ônus para o órgão de origem, a partir de 08 de janeiro
de 2024, o senhor Rafael Maximiano Braga de Souza, servidor público mu-
nicipal, matrícula 4765, ocupante do cargo de provimento efetivo de Mé-

dico Oftalmologista – PCCV 138/2011, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento, para a Secretaria Municipal de Saúde de Sinop-MT.

Art. 2º O servidor cedido ficará subordinado administrativamente a Secre-
taria Municipal de Saúde de Sinop-MT, sem prejuízo dos direitos, vanta-
gens e deveres do cargo efetivo, previstos na Legislação Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 08 de janeiro de 2024.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 16 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 099, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Revoga as férias concedida à servidora que menciona, e dá outras provi-
dências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Gros-
so,no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Revogar as férias concedida através da Portaria nº 055 de 10 de
janeiro de 2024 a servidora Jessica Tauane Nogueira de Araujo, matrícula
10869.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso em 16 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 1.036, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a atualização da Unidade de Valor de Custeio da COSIP -
UVC, para o exercício de 2024, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Gros-
so,no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 2289/2013, Art. 10, § 1º,
estabelecendo que “O valor da UVC fixado nos termos deste artigo será
reajustado anualmente no mês de Janeiro com base na variação do INPC/
IBGE, acumulada nos meses de janeiro a dezembro do ano anterior”.

DECRETA:

Art. 1º Fica atualizada a Unidade de Valor para Custeio da COSIP - UVC,
para o exercício de 2024, no valor de R$ 147,25 (cento e quarenta e sete
reais e vinte e cinco centavos), no âmbito do município de Sorriso-MT.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 16 de janeiro de 2024.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 102, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Designa Fiscais Setoriais, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar para atuarem como equipe de fiscalização do Contrato nº
177/2022, originado do processo licitatório Pregão Presencial nº 098/2021,
Ata de Registro de Preço nº 147/2022, com a finalidade de “Contratação
de prestadora de serviços de mão de obra de apoio as atividades opera-
cionais subsidiárias para atender as demandas da prefeitura municipal de
Sorriso-MT”, os servidores abaixo descritos:

Gestor de Contrato:

Maricelia de Oliveira Costa – Portaria n° 1115/2023.

Fiscal Técnico:

Silvio Pereira Duarte – Matricula nº13105.

Zélia dos Anjos Batista Gustavo - Matricula n° 10451.

Fiscal Administrativo:

Valquiria Gehlen – Portaria nº2031/2023.

Fiscal Setorial da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia:

MAT. NOME DEPARTAMENTO SETOR
6095 Marluci Pereira Hoffmann Gabinete do Prefeito Administrativo

Parágrafo único. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão
e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa SGC n° 001/
2022.

Art. 2º Revoga-se a Portaria n° 2.058 de 28 de agosto de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 11 de dezembro de 2023.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 16 de janeiro de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário de Administração

LICITAÇÃO
AVISO DE CANCELAMENTO CONCORRÊNCIA PUBLICA 014/2023

A Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, comunica aos interessados o CAN-
CELAMENTO por motivos administrativos internos, solicitado através do

ofício n° 004/2024 emitido pela Secretaria de Desenvolvimento Econômi-
co do procedimento licitatório de CONCESSÃO DE USO DE ÁREA NÃO
EDIFICADA EXTERNA, DENOMINADAS H-21, H-24, H-25, H-28, DESTI-
NADAS À IMPLANTAÇÃO DE HANGAR PARA HANGARAGEM DE AE-
RONAVES PRÓPRIAS E/OU DE TERCEIROS, NO AEROPORTO REGI-
ONAL DE SORRISO ADOLINO BEDIN (SBSO). Maiores informações po-
derão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitu-
ra Municipal em horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas
ou através do telefone (66) 3545-4700 e ainda através do site www.sorri-
so.mt.gov.br. ARI GENÉZIO LAFIN - PREFEITO MUNICIPAL.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 093, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Exonera a pedido, o servidor que menciona, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar a pedido, o servidor Nerci Adriano Denardi, matrícula nº
12501, do cargo em comissão de Assessor Adjunto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 16 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 095, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão do benefício de Salário Maternidade em favor
da servidora Simone Silva da Silva, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei e,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder o benefício deSalário Maternidade em favor da Servidora
Simone Silva da Silva, matrícula nº 7399, efetiva no cargo de Agente Co-
munitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Sanea-
mento, com a totalidade da remuneração de contribuição a partir de 08 de
janeiro de 2024 e término em 05 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso em 16 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário de Administração
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EXTRATO TERMO DE CESSÃO DE PESSOAL, QUE ENTRE SI
FAZEM, DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO-MT

(CEDENTE) E, DO OUTRO LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SINOP (CESSIONÁRIO).

CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP – MT, CNPJ: 15.
024.003/0001-32

CEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - MT, CNPJ: 03.
239.076/0001-62

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente TERMO tem por escopo a CESSÃO do servidor RAFAEL MA-
XIMIANO BRAGA DE SOUZA, ocupante do cargo de provimento efetivo
de MÉDICO OFTALMOLOGISTA - PCCV 138-2011, 40 (quarenta) horas
semanais, admitido em 22 de fevereiro de 2013, pertencente ao quadro de
pessoal da Prefeitura Municipal de Sorriso-MT, com matrícula funcional nº
4765, para prestar serviços ao Órgão Cessionário, desempenhando as ati-
vidades na Secretaria Municipal de Saúde de Sinop-MT, a partir de 08 de
janeiro de 2024, com ônus para o cessionário, mediante reembolso efetu-
ado para a Prefeitura Municipal de Sorriso-MT (cedente), conforme Ofício
nº 316/SAD/RH/2023 que solicita a cessão do servidor.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

Este CONTRATO é celebrado por prazo indeterminado e terá vigência
imediata a partir da assinatura.

DATA DE ASSINATURA:08 de janeiro de 2024.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 096, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão do benefício de Salário Maternidade em favor
da servidora Luana Maria Dumke, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei e,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder o benefício deSalário Maternidade em favor da Servidora
Luana Maria Dumke, matrícula nº 10765, efetiva no cargo de Professor
Educação Básica Pedagogia 30 horas, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, com a totalidade da remuneração de contribuição a partir de 26
de dezembro de 2023 e término em 22 de junho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso em 16 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 097, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Concede adicional de insalubridade a servidora que menciona, e dá ou-
tras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais e;

Considerando o Laudo do Programa de Controle Médico da Saúde Ocu-
pacional – PCMSO, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Traba-
lho – LTCAT, e o Laudo de Insalubridade emitido pela empresa especiali-
zada Bioseg;

Considerando o teor do Inciso II do artigo 92 da Lei Complementar 140/
2011, Decreto Nº 336/2020 e análise do Setor de Saúde e Segurança do
Departamento de Assistência ao Servidor;

R E S O L V E:

Art. 1º Concede adicional de insalubridade de 10% sobre o salário mínimo
da servidora Maria Ananda Silva de Almeida, Agente de Combate a Ende-
mias, matrícula 7140, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Sanea-
mento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de setembro de 2023.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 16 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

CONSELHOS MUNICIPAL
DECRETO Nº. 5.013/ 2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. SIRINEU MOLETA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Nomear os membros abaixo relacionados para se integrar na composição do Conselho Municipal do Idoso, que terá as funções, atribuições
e competências mencionadas na Lei Municipal nº 613/2007 de 12 de Junho de 2007, conforme segue abaixo:

I- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TITULAR
JEIZIANE MENDONÇA DA SILVA
Brasileira, solteira
Rua: Wilson Geovedi, Nº 570
Email: jeiziane_silva@hotmail.com

RG: 2079689-7 SSP/MT
Fone: (066) xxxx-6134

SUPLENTE
MARILUCIA AP. MARTINS
Brasileira , divorciada
Rua: Mateus de Lima Souza
E-mail luciafernandes_49@hotmail.com

RG: XXX.564 SSP/MT
Fone: (066) xxxx-4221
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II- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TITULAR
NEIVA FARTO DE CARVALHO
Brasileira, solteira
Rua: Odete Terezinha Lodi, nº 625 N
Email: neivafartocarvalho@hotmail.com

RG: 1322578-2 SSP/MT
Fone: (066)xxxx99639-7059

SUPLENTE
PAULA APARECIDA DE OLIVEIRA
Brasileira, casada
Avenida Comendador Jose Pedro Dias, S/N
Email: paula_pref@hotmail.com

RG: 16352351 SSP/MT
Fone: (066)xxxx-0402

III- REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAUDE

TITULAR
ELISANGELA PEREIRA DA SILVA
Brasileira, solteira
Rua: Vilas Boas, S/N
Email: eli.ps@hotmail.com

RG: 16027213 SSP/MT
Fone: (066)xxxx-2885

SUPLENTE
MARCIANA MAXIMO COWASKI
Brasileira, Casada
Avenida Dr. Carlos Vidotto, S/N
Email: marciacovaski@hotmail.com

RG: 2517009-0 SSP/MT
Fone: (066)xxxx-4371

IV REPRESENTANTES DA SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA DESPORTO E LAZER

TITULAR
RUTE ESTER DE PAULA OLIVEIREA
Brasileira, Casada
Rua: Álida , Nº 572

RG: 19387988 SSP/MT
Fone: (66) xxxx-3851

SUPLENTE
MARCILENE DE MELO SOUZA
Brasileira, Solteira
Rua: Jose Bezerra , nº 638

RG: 08314969 SSP/MT
Fone: (66) xxxx-1901

V- REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA - DE TABPORÃ/MT

TITULAR
IVANIR ANTONIO DA SILVA
Brasileira, casada
Rua: Ari Zendron, S/N

RG: 3805456-2 SSP/MT
Fone: (66) xxxx-3003

SUPLENTE
NILDA DE SOUZA SILVA
Brasileira, casada
Av: Isaias Apolinario 949 E
Email: Nilda_oliveira53@hotmail.com

RG: XXX.777—SSP/MT Fone: (066) xxxxx7387

VI- REPRESENTANTE DA ASSOSSIAÇÃO TABAPORAENSE DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E SOCIAL DE TABAPORÃ/MTABAPORAENSE DE DESENVOL-
VIMENTO ARTISTICO E SOCIAL DE TABAPORio

TITULAR
SEBASTIÃO JOSE DA ROCHA
Brasileiro, Casado
Rua: Joaquim do Carmo Esteves, Nº 1309 E
Email: radiotabapora87@outlook.com

RG: 3027201-7 SSP/MT
Fone: (66) xxxx-9919

SUSUPLENTE
CLAUMIR MACIEL EUZEBIO
Brasileiro, casado
Rua: Cassia , nº 185 E
Email: claumirmaciel2013@bol.com.br

RG: 3104680-0 SSP/MT
Fone: (66) xxxx-1253

VII- REPRESENTANTE DO SINTEP DE TABAPORA/MT

TITULAR
DEVAIR DE OLIVEIRA SOUZA
Brasileiro, casado
Rua: Tancredo Neves, s/nº

RG: 001124032 SSP/MS

SUPLENTE
EDILENE PREVIATO NAGGY
Brasileira, Viúva
Rua: Vilas Boas, S/Nº
E-mail: edilenepreviatonaggy@hotmail.com

RG: 2.315.236-2 SSP/MT
Fone: (066) xxxx-5263

VIII- REPRESENTANTE DA ASTAB DE TABAPORÃ/MT

TITULAR
JEFERSON CAMARGO CORDEIRO
Brasileiro, Solteiro
Rua: Paraná, S/N
Email: jefer_cordeiro@hotmail.com

RG: 1933325-0 SSP/MT
Fone: (066) xxxx-4104

SUPLENTE
VALCENIR ANTONIO SILVA
Brasileiro, casado
Rua: João Malonyai Filho, S/N
E-mail: valcenircompras@hotmail.com

RG: 21035394-1SJ/MT
Fone: (66)xxxx-5348

Artigo 2º. - A função de Conselheiro do presente conselho, é considerada de serviço público relevante e não será remunerada.

Artigo 3º. - O mandato dos presentes conselheiros, terá prazo de 02 (dois) anos, tendo início em 15/01/2024 a 15/01/2026.

Artigo 4º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se; Registre-se; Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 16 de Janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 003/2024 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023

O Município de Tangará da Serra/MT, por meio do Prefeito em exercício Senhor Marcos Scolari, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO
o presente Edital para convocar os candidatos aprovados e classificados, conforme o resultado final Homologado por meio do Edital Complementar nº.
013/2023, publicado em 05/06/2023 no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM – Ano XVIII nº. 4248 e Diário Oficial
de Contas de Mato Grosso em 05/06/2023 ano 12 nº. 2993, destinado à contratação e formação de cadastro de reserva para o exercício funcional tem-
porário do Município de Tangará da Serra-MT.
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1. Convoca os candidatos abaixo relacionados para comparecer Departamento de Recursos Humanos vinculado a Secretaria Municipal de Saúde,
situado a Avenida Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT,conforme abaixo relacionados:

1151 - Ajudante de Serviços Gerais

Colação Nº da Ins-
crição Nome do Inscrito Data de Nas-

cimento
Nº de Acertos
Português

Pontos Por-
tuguês

Nº de acertos
Especifico

Pontos Espe-
cíficos

Total de
Pontos Classificação

76 19 MARLI DE OLIVEI-
RA SOUZA 5/11/1970 8 24 12 60 84 CLASSIFICADO

2.Os candidatos deverão apresentar os originais e entregar as cópias dos documentos constantes no item 14 do Edital de abertura nos dias 16 e 17/
01/2024 das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, sendo que o exame admissional será definido posteriormente. Documentos a serem entre-
gues:

a) Comprovante de escolaridade:

a.1) Para os cargos de ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO e COMPLETO: histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela instituição
escolar, reconhecido pelo MEC;

a.2) Para os cargos de ENSINO MÉDIO COMPLETO: certificado de conclusão e/ou histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela institui-
ção escolar, reconhecido pelo ME;

a.3) Para os cargos de CURSO TÉCNICO: certificado de conclusão do curso, reconhecido pelo ME;

a.4) Para os cargos de ENSINO SUPERIOR COMPLETO: Diploma ou atestado de conclusão com comprovação da colação de grau, expedido em papel
timbrado, com carimbo e assinatura do responsável legal da instituição, reconhecido pelo ME;

b) Carteira de Registro Profissional e certidão negativa de débitos do respectivo Conselho de Classe ao qual pertence (quando for o caso);

c) Ser considerado APTO na perícia médica realizada por órgão ou pessoa especializada designada pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra;

c.1) Nos casos de candidatos que se inscreveram para a vaga de cargo como Pessoas com Deficiência, o atestado pré-admissional estará vinculado a
perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal, conforme o item 8.8 do edital;

d) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);

e) Título de Eleitor e Certidão Negativa Eleitoral;

f) Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

g) Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso);

h) Cartão do SUS e a Carteira de vacinação atualizada do candidato;

i) Os candidatos para os cargos de Motorista deverão apresentar:

i.1) Carteira Nacional de Habilitação – CNH definitiva categoria D ou E, exigida pelo cargo;

i.2) Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;

i.3) Motorista SAMU:

i.3.1) Possuir curso de Transporte de Emergência reconhecido pelo DETRAN;

i.4) Motorista – indígena e Motorista – zona rural:

i.4.1) Possuir curso de Transporte de Passageiros, Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP e Transporte Escolar reconhecidos pelo
DETRAN;

i.4.2) Certidão de Condutor emitida pelo DETRAN.

i.5) Motorista e Operador de Máquinas – Secretaria Municipal de Infraestrutura:

i.5.1) Possuir curso Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP.

j) Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso;

k) Extrato do PIS/PASEP ou cópia do cartão cidadão (emitido pela Caixa Econômica Federal ou Ministério do Trabalho);

l) Comprovante de residência;

m) Certidão de nascimento dos filhos;

n) Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);

o) Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);

p) CPF dos filhos;

q) CPF do pai, mãe e cônjuge do candidato;

r) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca de Tangará da Serra - MT, relativo de ações cíveis e criminais de 1º e 2º graus
(com trânsito em julgado);

s) Certidão Negativa fornecida pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, relativo de débitos Municipais (Setor de Tributação ou através do site
www.tangaradaserra.mt.gov.br );

t) Declarações: de não acúmulo de cargo público, de bens, de parentesco e de ficha limpa, conforme modelo disponibilizado pelo site www.tangarada-
serra.mt.gov.br ;
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u) Declaração de Imposto de Renda (Exercício 2023/Ano - Calendário 2022 ou mais recente), no caso de isento apresentar Comprovante de Regulari-
zação de Situação Cadastral no sitewww.receita.fazenda.gov.br/ ;

v) Declaração emitida pela UPSPA – Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que não sofreu sanções disciplinares
nos últimos 05 (cinco) anos, mediante processo administrativo devidamente instaurado;

w) Cópia do cartão Banco Bradesco ou cópia de documento legível que especifique número da conta na referida Instituição Financeira;

x) Para o cargo da Zona Indígena, o candidato deverá apresentar uma autorização emitida pelas lideranças da Comunidade Indígena na qual fora opor-
tunizado a vaga e/ou que pretende trabalhar;

y) Foto 3X4;

2.1 O contratado submeter-se-á ao regime Jurídico Administrativo – Processo Seletivo Simplificado e ao Regime Geral de Previdência Social – INSS;

2.2 Os contratos terão vigência conforme a Lei Complementar n.º 103, de 09 de março de 2006 e suas alterações.

2.3O candidato terá 02 (dois) dias de prazo para apresentação dos documentos previsto no item 2 deste edital, nas datas e horários estipulados
acima para a entrega da documentação legal exigida no item 14 do Edital de Abertura sendo automaticamente desclassificado aquele candidato que
não respeitar o prazo.

2.4 Será considerado como desistente, o candidato que não se apresentar no prazo referido deste edital.

3. Será desclassificado o candidato que:

a) não comparecer na data estipulada;

b) não apresentar a documentação exigida no item 2 do presente Edital;

c) for declarado inapto para exercer o cargo a que foi classificado, mediante atestado médico.

4. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Tangará da Serra – MT, 12 de Janeiro de 2024.

Marcos Scolari

Prefeito Municipal em exercício

Wellington Rossiter Bezerra Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Saúde Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 019, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DO ÍNDICE INFLACIONÁRIO ESTABE-
LECIDO NA POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO SERRAPREV DO EXER-
CÍCIO DE 2023 E ATUALIZA OS VALORES A SEREM PAGOS A TÍTU-
LO DE APORTES PERIÓDICOS, CONFORME DETERMINA O ART. 53,
§4º, INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 153, DE 14 DE ABRIL DE
2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput, inciso XLV c/c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Municí-
pio.

CONSIDERANDO o teor do inciso II do § 4º do art. 53 da Lei Complemen-
tar nº. 153, de 14 de abril de 2011, que versa sobre a atualização do va-
lor dos aportes periódicos destinados para cobertura do déficit atuarial do
SERRAPREV, a ser aplicado anualmente, no mês de janeiro;

CONSIDERANDO que o índice inflacionário, previsto na Política de Inves-
timento aprovado pelo SERRAPREV, em 13/12/2023, refere-se ao Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado no período
de janeiro a dezembro de cada exercício, que é publicado, via de regra, no
dia 10 de cada mês no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE);

CONSIDERANDO que o índice inflacionário a ser aplicado(IPCA/IBGE),
foi apurado no período de janeiro/2023 a dezembro/2023, representa o
percentual de 4,62% (quatro inteiros e sessenta e dois centésimos por
cento) sobre o valor dos aportes periódicos do exercício anterior.

D E C R E T A:

Art. 1º Aplica-se sobre o valor dos aportes periódicos definidos para o
exercício de 2024, conforme estabelece a tabela pertencente a Lei Com-
plementar nº. 303, de 30 de agosto de 2023, o percentual apurado em
4,62% (quatro inteiros e sessenta e dois centésimos por centos), represen-
tando o valor indicado abaixo:

ANO DE AMOR-
TIZAÇÃO

APORTE
ANUAL

ÍNDICE DA POLÍTICA DE
INVESTIMENTOS

APORTE ANUAL
ATUALIZADO

2024 R$ 16.509.
903,99 4,62% R$ 17.272.845,47

Art. 2º O valor dos aportes periódicos estabelecidos para o exercício de
2024, serão rateados da seguinte forma:

APORTE ANUAL
ATUALIZADOANO DE

AMORTIZAÇÃO (12 PARCELAS)
PREFEITURA
MUNICIPAL

CÂMARA
MUNICIPAL SAMAE

2024 R$ 17.272.845,47 R$ 16.404.
884,90

R$ 275.
094,00

R$ 592.
866,57

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos do-
ze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, 47º aniver-
sário de Emancipação Político – Administrativa.

Marcos Scolari

Prefeito Municipal em Exercício

Laura Pereira

Diretora Executiva do SERRAPREV

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

LEI ORDINÁRIA Nº 6.321, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

ALTERA A META FINANCEIRA DA LEI Nº 6.052/2023 E SUA ALTERA-
ÇÃO – PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº 6.140/2023 E SUA ALTERA-
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ÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E ABRE CRÉ-
DITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 579.295,40 (QUINHEN-
TOS E SETENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E NOVENTA E CINCO RE-
AIS E QUARENTA CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 6.265/2023
– LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO A CUSTEAR DES-
PESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O REPASSE
DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTI-
NADA AOS ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMA-
GEM E PARTEIRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL faço saber que a Câmara Municipal decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido de acordo com a Portaria GM/GM Nº 2.634 de 21
de dezembro de 2023, o repasse da assistência financeira complementar
da União, destinada aos Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enferma-
gem e Parteiras, referente a 01 (uma) parcela referente ao mês de Dezem-
bro de 2023, totalizando R$ 277.773,76(duzentos e setenta e sete mil, se-
tecentos e setenta e três reais e setenta e seis centavos), e com a Portaria
GM/GM Nº 2.031 de 28 de novembro de 2023, referente a nona parcela de
2023, totalizando R$ 264.699,55(duzentos e sessenta e quatro mil, seis-
centos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

Art. 2º Os valores transferidas pelo Fundo Nacional de Saúde – FNS, no
exercício de 2023, ao Fundo Municipal de Saúde serão repassadas aos
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, na propor-
ção estabelecida na Lei nº 14.434, de 4 de Agosto de 2022, nos limites dos
recursos repassados pela União.

Art. 3º O repasse de que dispõem os artigos anteriores, serão realizados
na extensão do quanto disponibilizado a título de assistência financeira
complementar da União.

Art. 4º Fica alterada a meta financeira do Projeto/Atividade, constante na
tabela abaixo, na Lei nº 6.052/2023 e sua alteração – Plano Plurianual –
PPA e Lei nº 6.140/2023 e sua alteração – Lei de Diretrizes Orçamentárias
– LDO, conforme planilha abaixo:

De:

PROGRAMA: 0013 – ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
Cód. Descrição Meta Financeira
2304 Manutenção da Atenção Primária em Saúde R$ 20.751.266,12

PROGRAMA: 0015 – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Cód. Descrição Meta Financei-
ra

2305 Manutenção da UPA – Unidade de Pronto Atendi-
mento

R$ 15.630.
240,91

2306 Manutenção do Centro de Saúde da Mulher e Espe-
cialidades

R$ 4.416.
110,63

2307 Manutenção do SAMU R$ 5.485.
299,24

2309 Manutenção do Hospital Municipal R$ 33.624.
963,65

2310 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial –
CAPS

R$ 3.227.
639,19

2313 Manutenção da Unid. de Coleta e Transf. De San-
gue – UNITAN

R$ 3.133.
021,75

PROGRAMA: 0016 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Cód. Descrição Meta Financeira
2314 Manutenção do CTA/SAE R$ 1.975.205,37
2317 Manutenção da Vigilância Epidemiológica R$ 882.255,81

Para:

PROGRAMA: 0013 – ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
Cód. Descrição Meta Financeira
2304 Manutenção da Atenção Primária em Saúde R$ 20.877.990,71

PROGRAMA: 0015 – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Cód. Descrição Meta Financei-
ra

2305 Manutenção da UPA – Unidade de Pronto Atendi-
mento

R$ 15.795.
822,87

2306 Manutenção do Centro de Saúde da Mulher e Espe-
cialidades

R$ 4.423.
462,25

2307 Manutenção do SAMU R$ 5.517.
128,30

2309 Manutenção do Hospital Municipal R$ 33.828.
911,39

2310 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial –
CAPS

R$ 3.233.
737,46

2313 Manutenção da Unid. de Coleta e Transf. De San-
gue – UNITAN

R$ 3.149.
837,66

PROGRAMA: 0016 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Cód. Descrição Meta Financeira
2314 Manutenção do CTA/SAE R$ 1.982.066,29
2317 Manutenção da Vigilância Epidemiológica R$ 896.341,14

Art. 5º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal,
crédito especial no valor de R$ 579.295,40 (quinhentos e setenta e nove
mil, duzentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos), destinados
a atender despesas não previstas na Lei Orçamentária vigente, conforme
segue:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.03.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 – SAÚDE

301 – ATENÇÃO BÁSICA

0013 – ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

2304 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Dire-
tas………………………………….……..…..R$ 75.390,61

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Dire-
tas………………………………….……..…..R$ 51.333,98

Subtotal da Abertura………………………………….
…………………………….………….R$ 126.724,59

302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0015 – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

2305 – MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMEN-
TO

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Dire-
tas………………………………….……..…..R$ 81.899,65

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Dire-
tas………………………………….……..…..R$ 83.682,31

2306 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE DA MULHER E ESPE-
CIALIDADES

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Dire-
tas………………………………….……....…..R$ 7.165,31

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Dire-
tas………………………………….………...…..R$ 186.31

2307 – MANUTENÇÃO DO SAMU

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Diretas…………….………….….
….…….………R$ 31.829,06

2309 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Dire-
tas………………………………….……..…..R$ 72.553,03

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Dire-
tas………………………………….……..…..R$ 62.171,04

3.3.60.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Diretas………..
……………………...…….……...R$ 69.223,67

2310 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL –
CAPS
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3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Diretas…………….………….
…………….………R$ 6.098,27

2313 – MANUTENÇÃO DA UNID. COLETA E TRANSF. DE SANGUE –
UNITAN

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Diretas…………….…..…….
……..……...………R$ 13.343,42

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Diretas…………….…..…….
……….……..………R$ 3.472,49

Subtotal da Abertura………………………………….
…………………………….………….R$ 431.624,56

305 – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

0016 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE

2314 – MANUTENÇÃO DO CTA/SAE

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Diretas…………….………….
…………...….……R$ 3.388,43

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Diretas…………….………….
…………...….……R$ 3.472,49

2317 – MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Diretas…………….….…….…….
…..…….……R$ 14.085,33

Subtotal da Abertura………………………………….
…………………………….………….R$ 20.946,25

Total de Abertura………….……..………………….………….…….
…………………..…….R$ 579.295,40

Art. 6º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, de que trata o
artigo anterior, será subsidiado por superávit financeiro apurado em balan-
ço patrimonial no dia 31/12/2023, conforme relatório expedido pela Secre-
taria Municipal de Fazenda, anexo a esta lei.

Art. 7º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se no
inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei nº 4.320/1964 e os recursos orça-
mentários utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso I, o superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 15 de
Janeiro de 2024, 47º Aniversário de Emancipação Político-Administrativa.

Marcos Scolari

Prefeito Municipal em Exercício

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

DECRETO N.º 021, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

ALTERA A META FINANCEIRA DA LEI Nº 6.052/2023 E SUA ALTERA-
ÇÃO – PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº 6.140/2023 E SUA ALTERA-
ÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E ABRE CRÉ-
DITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 579.295,40 (QUINHEN-
TOS E SETENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E NOVENTA E CINCO RE-
AIS E QUARENTA CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 6.265/2023
– LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO A CUSTEAR DES-
PESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O REPASSE
DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTI-
NADA AOS ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMA-
GEM E PARTEIRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput, inciso XLV c/c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Muni-
cípio e artigo 42 da Lei nº 4320/1964, especialmente pela Lei nº 6.321, de
15 de janeiro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica estabelecido de acordo com a Portaria GM/GM Nº 2.634 de 21
de dezembro de 2023, o repasse da assistência financeira complementar
da União, destinada aos Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enferma-
gem e Parteiras, referente a 01 (uma) parcela referente ao mês de Dezem-
bro de 2023, totalizando R$ 277.773,76(duzentos e setenta e sete mil, se-
tecentos e setenta e três reais e setenta e seis centavos), e com a Portaria
GM/GM Nº 2.031 de 28 de novembro de 2023, referente a nona parcela de
2023, totalizando R$ 264.699,55(duzentos e sessenta e quatro mil, seis-
centos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

Art. 2º Os valores transferidas pelo Fundo Nacional de Saúde – FNS, no
exercício de 2023, ao Fundo Municipal de Saúde serão repassadas aos
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, na propor-
ção estabelecida na Lei nº 14.434, de 4 de Agosto de 2022, nos limites dos
recursos repassados pela União.

Art. 3º O repasse de que dispõem os artigos anteriores, serão realizados
na extensão do quanto disponibilizado a título de assistência financeira
complementar da União.

Art. 4º Fica alterada a meta financeira do Projeto/Atividade, constante na
tabela abaixo, na Lei nº 6.052/2023 e sua alteração – Plano Plurianual –
PPA e Lei nº 6.140/2023 e sua alteração – Lei de Diretrizes Orçamentárias
– LDO, conforme planilha abaixo:

De:

PROGRAMA: 0013 – ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
Cód. Descrição Meta Financeira
2304 Manutenção da Atenção Primária em Saúde R$ 20.751.266,12

PROGRAMA: 0015 – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Cód. Descrição Meta Financei-
ra

2305 Manutenção da UPA – Unidade de Pronto Atendi-
mento

R$ 15.630.
240,91

2306 Manutenção do Centro de Saúde da Mulher e Espe-
cialidades

R$ 4.416.
110,63

2307 Manutenção do SAMU R$ 5.485.
299,24

2309 Manutenção do Hospital Municipal R$ 33.624.
963,65

2310 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial –
CAPS

R$ 3.227.
639,19

2313 Manutenção da Unid. de Coleta e Transf. De San-
gue – UNITAN

R$ 3.133.
021,75

PROGRAMA: 0016 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Cód. Descrição Meta Financeira
2314 Manutenção do CTA/SAE R$ 1.975.205,37
2317 Manutenção da Vigilância Epidemiológica R$ 882.255,81

Para:

PROGRAMA: 0013 – ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
Cód. Descrição Meta Financeira
2304 Manutenção da Atenção Primária em Saúde R$ 20.877.990,71

PROGRAMA: 0015 – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Cód. Descrição Meta Financei-
ra

2305 Manutenção da UPA – Unidade de Pronto Atendi-
mento

R$ 15.795.
822,87

2306 Manutenção do Centro de Saúde da Mulher e Espe-
cialidades

R$ 4.423.
462,25

2307 Manutenção do SAMU R$ 5.517.
128,30

2309 Manutenção do Hospital Municipal R$ 33.828.
911,39

2310 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial –
CAPS

R$ 3.233.
737,46
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2313 Manutenção da Unid. de Coleta e Transf. De San-
gue – UNITAN

R$ 3.149.
837,66

PROGRAMA: 0016 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Cód. Descrição Meta Financeira
2314 Manutenção do CTA/SAE R$ 1.982.066,29
2317 Manutenção da Vigilância Epidemiológica R$ 896.341,14

Art. 5º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal,
crédito especial no valor de R$ 579.295,40 (quinhentos e setenta e nove
mil, duzentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos), destinados
a atender despesas não previstas na Lei Orçamentária vigente, conforme
segue:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.03.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 – SAÚDE

301 – ATENÇÃO BÁSICA

0013 – ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

2304 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Dire-
tas………………………………….……..…..R$ 75.390,61

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Dire-
tas………………………………….……..…..R$ 51.333,98

Subtotal da Abertura………………………………….
…………………………….………….R$ 126.724,59

302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0015 – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

2305 – MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMEN-
TO

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Dire-
tas………………………………….……..…..R$ 81.899,65

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Dire-
tas………………………………….……..…..R$ 83.682,31

2306 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE DA MULHER E ESPE-
CIALIDADES

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Dire-
tas………………………………….……....…..R$ 7.165,31

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Dire-
tas………………………………….………...…..R$ 186.31

2307 – MANUTENÇÃO DO SAMU

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Diretas…………….………….….
….…….………R$ 31.829,06

2309 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Dire-
tas………………………………….……..…..R$ 72.553,03

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Dire-
tas………………………………….……..…..R$ 62.171,04

3.3.60.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Diretas………..
……………………...…….……...R$ 69.223,67

2310 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL –
CAPS

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Diretas…………….………….
…………….………R$ 6.098,27

2313 – MANUTENÇÃO DA UNID. COLETA E TRANSF. DE SANGUE –
UNITAN

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Diretas…………….…..…….
……..……...………R$ 13.343,42

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Diretas…………….…..…….
……….……..………R$ 3.472,49

Subtotal da Abertura………………………………….
…………………………….………….R$ 431.624,56

305 – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

0016 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE

2314 – MANUTENÇÃO DO CTA/SAE

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Diretas…………….………….
…………...….……R$ 3.388,43

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Diretas…………….………….
…………...….……R$ 3.472,49

2317 – MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.1.90.00.00 2.605.0000000 – Aplicações Diretas…………….….…….…….
…..…….……R$ 14.085,33

Subtotal da Abertura………………………………….
…………………………….………….R$ 20.946,25

Total de Abertura………….……..………………….………….…….
…………………..…….R$ 579.295,40

Art. 6º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, de que trata o
artigo anterior, será subsidiado por superávit financeiro apurado em ba-
lanço patrimonial no dia 31/12/2023, conforme relatório expedido pela Se-
cretaria Municipal de Fazenda, anexo a Lei nº 6.321, de 15 de janeiro de
2024.

Art. 7º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se no
inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei nº 4.320/1964 e os recursos orça-
mentários utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso I, o superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, 47º ani-
versário de Emancipação Político – Administrativa.

Marcos Scolari

Prefeito Municipal em Exercício

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

LEI ORDINÁRIA Nº 6.322, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE 1053 – AÇÕES
DE APOIO AO SETOR CULTURAL NO PROGRAMA 0029 – MAIS CUL-
TURA E A ALTERAÇÃO DE META FINANCEIRA DA LEI Nº 6.052/2023
E SUA ALTERAÇÃO – PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº 6.140/2023
E SUA ALTERAÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO,
E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 874.899,52
(OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E NOVEN-
TA E NOVE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) NA ESTRU-
TURA DA LEI Nº 6.265/2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA,
DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA E TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL faço saber que a Câmara Municipal decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado projeto/atividade, que passa a integrar a estrutura da
Administração Direta do Município, como departamento, que passa a com-
por os anexos da Lei nº 5.772/2022 – Plano Plurianual – PPA, Lei nº 5.
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820/2022 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na estrutura da Lei nº
5.878/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA, para o exercício de 2023:

Órgão: 14 – Secretara Municipal de Cultura e Turismo

Unidade Executora: 02.14.03 – Departamento de Cultura

Função: 13 – Cultura

Subfunção: 392 – Difusão Cultural

Programa: 0029 – Mais Cultura

Projeto Atividade: 1053 – Ações de Apoio ao Setor Cultural

Art. 2º Fica criada a meta física e financeira do projeto/atividade 1053 –
Ações de Apoio ao Setor Cultural, na Lei nº 5.772/2022 – Plano Plurianual
– PPA e suas alterações, Lei nº 5.820/2022 – Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias – LDO e suas alterações:

PROGRAMA: 0029 – MAIS CULTURA
Cod. Detalhamento Meta Física Meta Financeira
1053 Ações de Apoio ao Setor Cultural 21094 R$ 878.632,39

Art. 3º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal,
Crédito Especial no valor de R$ 878.632,39 (oitocentos e setenta e oito
mil, seiscentos e trinta e dois reais e trinta e nove centavos),destinados a
atender despesas para as quais não havia dotação orçamentária específi-
ca no Orçamento vigente, conforme segue:

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

02.14.03 – DEPARTAMENTO DE CULTURA

13 – CULTURA

392 – DIFUSÃO CULTURAL

0029 – MAIS CULTURA

1053 – AÇÕES DE APOIO AO SETOR CULTURAL

3.3.90.00.00.00. 1.715.0000000 – Aplicações Diretas..................…….
…….......R$ 31.266,12

3.3.90.00.00.00. 1.715.0000000 – Aplicações Diretas..................………….
.......R$ 181.112,20

3.3.90.00.00.00. 1.715.0000000 – Aplicações Diretas................…………...
..…..R$ 261.112,20

3.3.50.00.00.00. 1.715.0000000 – Aplicações Diretas..................…….
…….......R$ 101.082,27

3.3.90.00.00.00. 1.715.0000000 – Aplicações Diretas..................….……....
.…..R$ 50.749,88

3.3.90.00.00.00. 1.716.0000000 – Aplicações Diretas..................…….…....
.…..R$ 12.665,48

3.3.90.00.00.00. 1.716.0000000 – Aplicações Diretas................…………...
..…..R$ 120.000,00

3.3.90.00.00.00. 1.716.0000000 – Aplicações Diretas................…….……..
...…..R$ 120.644,14

Total da Abertura.………………...……………………….………………..…..
…… R$ 878.632,39

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, de que trata o
artigo anterior, será subsidiado por excesso de arrecadação, vide compa-
rativo da receita orçada com a arrecadada em anexo a esta lei.

Art. 5º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se no in-
ciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei 4.320/1964 e os recursos orçamentá-
rios utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso II, os provenientes
de excesso de arrecadação.

Art. 6º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010,
o objeto desta abertura de Crédito Adicional Especial, visa a utilização de
recursos oriundo de repasse federal referente a Lei Complementar nº 195,
de 08 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), a qual visa fomentar o setor

Cultural deste Município, onde serão beneficiadas várias famílias de pro-
dutores culturais afetados diretamente pela Pandemia da Covid19, além
disso influenciar a produção Audiovisual no Município de Tangará da Ser-
ra, a realização de eventos culturais e a premiação de mestres da Cultura
Tangaraense.

Art. 7ºEsta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 15 de
Janeiro de 2024, 47º Aniversário de Emancipação Político-Administrativa.

Marcos Scolari

Prefeito Municipal em Exercício

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

DECRETO N.º 020, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre o REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS PAGOS PELO FUNDO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNI-
CÍPIO – SERRAPREV E, DOS DEMAIS VALORES CONSTANTES DO
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município
de Tangará da Serra, consoante a LEI COMPLEMENTAR 153, DE 14
DE ABRIL DE 2011, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput, inciso XLV c/c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Municí-
pio.

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do artigo 7º, o §3º do artigo 39,
o § 8º e 12 do Art. 40, todos da Constituição Federal (com redação das
emendas 20/1998 e 41/2003);

CONSIDERANDO o Decreto nº 11.864, de 27 de dezembro de 2023, da
Presidência da República;

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial MTS/MF nº 02, de 11 de ja-
neiro de 2024;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 40, §4º, I e, 45, todos da Lei
Complementar n.º 153, de 14 de abril de 2011.

D E C R E T A:

Art. 1º Os benefícios mantidos pelo Instituto Municipal de Previdência So-
cial dos Servidores de Tangará da Serra/MT – SERRAPREV, concedidos
ou que tenham cumpridos todos os requisitos para obtenção com base
na legislação vigente a partir de 01.01.2004 serão reajustados, de acordo
com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, a partir de 01
de janeiro de 2024, em 3,71 % (três inteiros e setenta e um décimos por
cento).

§1º Os benefícios concedidos pelo SERRAPREV, a partir de 1º de janeiro
de 2023 a 31 de dezembro de 2023, o reajuste nos termos do caput dar-
se-ão de acordo com os percentuais indicados no Anexo I, deste Decreto.

§ 2º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação
do salário mínimo para R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais), a
partir do mês de janeiro, o referido aumento deverá ser descontado quan-
do da aplicação do reajuste de que tratam o caput e o § 1º.

Art. 2º Para os benefícios concedidos pelo Instituto Municipal de Previdên-
cia Social dos Servidores de Tangará da Serra/MT- SERRAPREV, anterior
a data estabelecida no caput do artigo anterior, observar-se-á as regras de
transição constitucionais, conforme cada caso.

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2024, o valor do salário mínimo no âmbi-
to da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo
do Município de Tangará da Serra será de R$ 1.412,00 (um mil, quatro-
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centos e doze reais) para os fins do art. 40, §4º, I da Lei Complementar nº
153, de 14 de abril de 2011.

Parágrafo Único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário
mínimo corresponderá a R$ 47,07 (quarenta e sete reais e sete centavos)
e o valor horário a R$ 6,42 (seis reais e quarenta e dois centavos).

Art. 4º A partir de 1º de janeiro de 2024, não terão valor inferior a R$ 1.
412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais), os benefícios correspondentes
a aposentadorias e pensão por morte (valor global), pagos pelo SERRA-
PREV.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos do-
ze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, 47º aniver-
sário de Emancipação Político – Administrativa.

Marcos Scolari

Prefeito Municipal em Exercício

Laura Pereira

Diretora Executiva do SERRAPREV

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

ANEXO I

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO
COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE
JANEIRO DE 2024

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
até janeiro de 2023 3,71
em fevereiro de 2023 3,23
em março de 2023 2,44
em abril de 2023 1,79
em maio de 2023 1,26
em junho de 2023 0,89
em julho de 2023 0,99
em agosto de 2023 1,08
em setembro de 2023 0,88
em outubro de 2023 0,77
em novembro de 2023 0,65
em dezembro de 2023 0,55

DECRETO N.º 022, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE 1053 – AÇÕES
DE APOIO AO SETOR CULTURAL NO PROGRAMA 0029 – MAIS CUL-
TURA E A ALTERAÇÃO DE META FINANCEIRA DA LEI Nº 6.052/2023
E SUA ALTERAÇÃO – PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº 6.140/2023
E SUA ALTERAÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO,
E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 874.899,52
(OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E NOVEN-
TA E NOVE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) NA ESTRU-
TURA DA LEI Nº 6.265/2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA,
DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA E TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput, inciso XLV c/c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Muni-
cípio e artigo 42 da Lei nº 4320/1964, especialmente pela Lei nº 6.322, de
15 de janeiro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica criado projeto/atividade, que passa a integrar a estrutura da
Administração Direta do Município, como departamento, que passa a com-
por os anexos da Lei nº 5.772/2022 – Plano Plurianual – PPA, Lei nº 5.
820/2022 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na estrutura da Lei nº
5.878/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA, para o exercício de 2023:

Órgão: 14 – Secretara Municipal de Cultura e Turismo

Unidade Executora: 02.14.03 – Departamento de Cultura

Função: 13 – Cultura

Subfunção: 392 – Difusão Cultural

Programa: 0029 – Mais Cultura

Projeto Atividade: 1053 – Ações de Apoio ao Setor Cultural

Art. 2º Fica criada a meta física e financeira do projeto/atividade 1053 –
Ações de Apoio ao Setor Cultural, na Lei nº 5.772/2022 – Plano Plurianual
– PPA e suas alterações, Lei nº 5.820/2022 – Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias – LDO e suas alterações:

PROGRAMA: 0029 – MAIS CULTURA
Cod. Detalhamento Meta Física Meta Financeira
1053 Ações de Apoio ao Setor Cultural 21094 R$ 878.632,39

Art. 3º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal,
Crédito Especial no valor de R$ 878.632,39 (oitocentos e setenta e oito
mil, seiscentos e trinta e dois reais e trinta e nove centavos),destinados a
atender despesas para as quais não havia dotação orçamentária específi-
ca no Orçamento vigente, conforme segue:

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

02.14.03 – DEPARTAMENTO DE CULTURA

13 – CULTURA

392 – DIFUSÃO CULTURAL

0029 – MAIS CULTURA

1053 – AÇÕES DE APOIO AO SETOR CULTURAL

3.3.90.00.00.00. 1.715.0000000 – Aplicações Diretas..................…….
…….......R$ 31.266,12

3.3.90.00.00.00. 1.715.0000000 – Aplicações Diretas..................………….
.......R$ 181.112,20

3.3.90.00.00.00. 1.715.0000000 – Aplicações Diretas................…………...
..…..R$ 261.112,20

3.3.50.00.00.00. 1.715.0000000 – Aplicações Diretas..................…….
…….......R$ 101.082,27

3.3.90.00.00.00. 1.715.0000000 – Aplicações Diretas..................….……....
.…..R$ 50.749,88

3.3.90.00.00.00. 1.716.0000000 – Aplicações Diretas..................…….…....
.…..R$ 12.665,48

3.3.90.00.00.00. 1.716.0000000 – Aplicações Diretas................…………...
..…..R$ 120.000,00

3.3.90.00.00.00. 1.716.0000000 – Aplicações Diretas................…….……..
...…..R$ 120.644,14

Total da Abertura.………………...……………………….………………..…..
…… R$ 878.632,39

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, de que trata o
artigo anterior, será subsidiado por excesso de arrecadação, vide compa-
rativo da receita orçada com a arrecadada em anexo a Lei nº 6.322, de 15
de janeiro de 2024.

Art. 5º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial ampara-se no in-
ciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei 4.320/1964 e os recursos orçamentá-
rios utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso II, os provenientes
de excesso de arrecadação.
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Art. 6º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010,
o objeto desta abertura de Crédito Adicional Especial, visa a utilização de
recursos oriundo de repasse federal referente a Lei Complementar nº 195,
de 08 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), a qual visa fomentar o setor
Cultural deste Município, onde serão beneficiadas várias famílias de pro-
dutores culturais afetados diretamente pela Pandemia da Covid19, além
disso influenciar a produção Audiovisual no Município de Tangará da Ser-
ra, a realização de eventos culturais e a premiação de mestres da Cultura
Tangaraense.

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, 47º ani-
versário de Emancipação Político – Administrativa.

Marcos Scolari

Prefeito Municipal em Exercício

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 056 DE 16 DE JANEIRO DE 2024

O Secretário Municipal de Administração, ARIELZO DA GUIA E CRUZ, no exercício da competência que lhe é atribuída por delegação de competência
prevista na Lei Orgânica Municipal, e no Decreto 019, de 23 de Janeiro de 2017, alterado pelo Decreto 020, de 22 de Janeiro de 2018.

CONSIDERANDO o disposto no §2º do art. 2º do Decreto nº 407, de 26 de novembro de 2018 e o Decreto nº 376 de 19 de agosto de 2020, que dispõe
sobre a regulamentação da escala de férias anuais dos servidores públicos do poder executivo municipal e dá outras providências;

CONSIDERANDO o memorando nº 42047/2023;

CONSIDERANDO o fechamento da folha de férias de janeiro/2024, com pagamento realizado no dia 04/01/2024;

RESOLVE

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 2234 de 27 de dezembro de 2023, mantendo-se as seguintes informações:

“Art. 1º CONCEDER pagamento e usufruto de férias para VANDER ALBERTO MASSON, Prefeito, registrado sob o nº 109148, sendo que os períodos
aquisitivos de férias são de 01/01/2021 a 31/12/2021, 10 dias e 01/01/2022 a 31/12/2022, 05 dias, com o pagamento realizado na folha de férias de
Janeiro/2024,com usufruto conforme tabela abaixo.

Registro Nome Período aquisitivo Período de usufruto Decurso
01/01/2021 31/12/2021 02/01/2024 11/01/2024 10 DIAS109148 VANDER ALBERTO MASSON 01/01/2022 31/12/2022 12/01/2024 16/01/2024 05 DIAS

Art. 2º Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.”

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, 47º aniver-
sário de Emancipação Político – Administrativa.

MARCOS SCOLARI

Prefeito Municipal em exercício

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado no Diário Oficial de Tangará da Serra no site: https://dom.tangaradaserra.mt.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR 002/2024 PROCESSO SELETIVO N.º 002/2023 (PARTE 03)

ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO
1112 – AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS – ZONA RURAL -CME JUCILEIDE PRAXEDES

INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACER-
TOS PORTU-
GUÊS

PONTOS
Nº DE
ACERTOS
ESPECIFICA

PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 2374 FABIANA NUNES LINO 18427553 24/06/1984 10 30 14 70 100 CLASSIFICADO
2 1228 ADRIANA SILVA DOS

SANTOS 2538409-0 01/02/1993 10 30 14 70 100 CLASSIFICADO

3 3835 JAQUELINE MACHADO
SILVA 7763576 22/10/1998 9 27 14 70 97 CLASSIFICADO

4 84 ANTÔNIO AMÉRICO
ALVES DOS SANTOS 28200136 01/12/2001 9 27 14 70 97 CLASSIFICADO

5 214 JUSSARA MARQUES
GONÇALVES 2385319-0 13/03/1993 10 30 13 65 95 CLASSIFICADO

6 1149 PATRÍCIA RODRIGUES
DE ABREU 23420200 03/04/1994 8 24 14 70 94 CLASSIFICADO

7 4075 LUANA RIBEIRO DE
SOUZA 2992105-8 31/05/2002 9 27 13 65 92 CLASSIFICADO

8 632 ANGELA ANTONELO 16635175 19/09/1984 7 21 14 70 91 CLASSIFICADO
9 2969 ALESSANDRA BOR-

GES TEODORO JOTA 22281746 20/08/1992 7 21 14 70 91 CLASSIFICADO
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10 1202 THAIS GONÇALVES
BARBOSA 28045718 09/02/1998 7 21 14 70 91 CLASSIFICADO

11 3261 DAYLANE OLIVEIRA
MOTA 29479037 27/04/2003 10 30 12 60 90 CLASSIFICADO

12 2055 SILVANA DA SILVA LI-
MA 22421106 03/12/1988 8 24 12 60 84 CLASSIFICADO

13 1290 ALINE LINO DA SILVA 27269540 28/09/1997 8 24 12 60 84 CLASSIFICADO
14 1771 MARIA ILMA. SOARES

CUSTODIO DIAS 1036387-4 04/12/1970 7 21 12 60 81 CLASSIFICADO

15 1084 MARIA APARECIDA DE
SOUZA 15044033 03/02/1975 7 21 12 60 81 CLASSIFICADO

16 2865
NATALÍCIA BERTOLDO
TRINDADE DAS CHA-
GAS

14148706 17/12/1970 7 21 11 55 76 CLASSIFICADO

17 1896 SAMARA ALMEIDA DE
OLIVEIRA SANTOS 034358091899 11/09/1995 6 18 8 40 58 CLASSIFICADO

18 1135 IVANILDA DA SILVA
ALVES 32821930 10/02/1997 7 21 7 35 56 CLASSIFICADO

19 4131 FABIANA ALVES DA
SILVA 19719124 21/11/1998 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

20 2512 VALDETE GONÇAL-
VES PINTO 12702110 24/01/1975 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO
1282 – AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS INDÍGENA - EMI CABECEIRA DO OSSO

INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACER-
TOS PORTU-
GUÊS

PONTOS
Nº DE
ACERTOS
ESPECIFICA

PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 3428 BETE AZOKEMAIRO 17736978 06/04/1985 6 18 12 60 78 CLASSIFICADO
2 2485 LUCILENE NEZOKERO 31567312 29/11/1999 4 12 8 40 52 CLASSIFICADO
3 2051 DOSINEIDE ZEMAZO-

KERO 301123833-1 23/04/1999 5 15 7 35 50 CLASSIFICADO

4 2095 KELI XIKULIAPATI
ZORÔ 3153804-5 05/10/1994 2 6 7 35 41 DESCLASSIFICADO

ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO
1280 – AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS INDÍGENA - EMI FORMOSO

INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACER-
TOS PORTU-
GUÊS

PONTOS
Nº DE
ACERTOS
ESPECIFICA

PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 2979 VANILDA NEZOKAERO 20759533 17/09/1974 6 18 10 50 68 CLASSIFICADO
2 1074 LUIZA ZEZOKEMAERO 1402356-3 29/07/1975 3 9 8 40 49 DESCLASSIFICADO
3 1528 IZABELA MYDEKAKI 25884522 05/09/1995 1 3 5 25 28 DESCLASSIFICADO
4 2232 ZINEIA ZOIZOKEMAE-

ROCE 2622146-2 06/11/1999 0 0 5 25 25 DESCLASSIFICADO

5 2811 LUZINETE ONIZOKAE-
RO 2328073-5 21/04/1981 AUSENTE 0 0 0 0 DESCLASSIFICADO

ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO
1281 – AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS INDÍGENA – EMI ZOZOITERO

INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACER-
TOS PORTU-
GUÊS

PONTOS
Nº DE
ACERTOS
ESPECIFICA

PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 2930 MIRIAM ZEMAZOKAE-
ROCE 2407141-2 26/09/1976 3 9 7 35 44 DESCLASSIFICADO

2 3461 IVANILDES AKEZONA-
ZOKERO 29684005 08/03/1999 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO
1363 – AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS – ZONA RURAL - EMI PROF.ª EDIVANIA TAVARES

INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACER-
TOS PORTU-
GUÊS

PONTOS
Nº DE
ACERTOS
ESPECIFICA

PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 2218 ISAIAS DOS SANTOS
BONFIM 11408154 16/07/1976 10 30 13 65 95 CLASSIFICADO

2 2151 ANA PAULA GODOI
SOARES 19445431 30/11/1988 8 24 14 70 94 CLASSIFICADO

3 2221 MILENA FERREIRA
BONFIM 33219443 28/09/2005 9 27 13 65 92 CLASSIFICADO

4 2195 NEUSA ALVES 19011296 29/08/1982 7 21 14 70 91 CLASSIFICADO
5 2709 VANESSA DE SOUZA

OLIVEIRA 185444231 05/11/1988 8 24 13 65 89 CLASSIFICADO

6 2156 VIVIANE SILVA DOS
SANTOS 36694835 04/12/1993 7 21 12 60 81 CLASSIFICADO

7 3510
JULIANE MELONE
DOS SANTOS DA SIL-
VA

18540651 17/09/1982 5 15 13 65 80 CLASSIFICADO

ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO
570 – AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS INDÍGENA

INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACER-
TOS PORTU-
GUÊS

PONTOS
Nº DE
ACERTOS
ESPECIFICA

PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 640 WANDESSA OMAIZO-
KAEROCE 26808439 22/12/1998 5 15 10 50 65 CLASSIFICADO

2 2107 ADRIANO KANIZOKAE 2525494-4 24/05/1994 3 9 9 45 54 CLASSIFICADO
3 2035 NILCILENE ORO EO 3493310-7 23/07/2001 5 15 7 35 50 CLASSIFICADO
4 3455 ADNEUZA NENAZOKE-

RO 2298289-2 05/11/1990 3 9 6 30 39 DESCLASSIFICADO
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5 3463 VALDIMILSON ZOLO-
NAZOKAE 2600309-0 02/08/1993 1 3 6 30 33 DESCLASSIFICADO

6 2078 LUCILENE NAEZOKA-
ERO 3432890-2 09/10/1999 1 3 5 25 28 DESCLASSIFICADO

ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO
0794 – MOTORISTA – INDÍGENA

INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACER-
TOS PORTU-
GUÊS

PONTOS
Nº DE
ACERTOS
ESPECIFICA

PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 1784 DEIVID WILLIAN GUERO
ALVES 139296303 21/10/1995 7 21 11 55 76 APROVADO

2 81 JOSE MARCOS DE
OLIVEIRA 683685 29/09/1973 8 24 10 50 74 CLASSIFICADO

3 374 MAXIMIANO KNEZO-
KEMAE 639983 08/04/1967 2 6 5 25 31 DESCLASSIFICADO

4 2731 EVERALDO DE JESUS
NOGUEIRA 1475050-3 16/03/1979 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

5 3653 MÁRIO CLAYTON BRA-
BO 13718347 17/12/1980 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

6 344 WILLIAM MELLO BAR-
CELLOS 25511190 08/10/1996 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO
1283 – AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS INDÍGENA - EMI CABECEIRA DO SACRE

INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACER-
TOS PORTU-
GUÊS

PONTOS
Nº DE
ACERTOS
ESPECIFICA

PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 2021 ROSELI KANEZAKE-
NAZOKERO 2342034-0 19/06/1988 9 27 9 45 72 CLASSIFICADO

ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO
381 – AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS - PSF - VAGA PCD

INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACER-
TOS PORTU-
GUÊS

PONTOS
Nº DE
ACERTOS
ESPECIFICA

PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 585 RAYANE MARIA DA
SILVA 3413702-5 26/02/2004 4 12 10 50 62 CLASSIFICADO

ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO
381 – AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS - PSF

INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACER-
TOS PORTU-
GUÊS

PONTOS
Nº DE
ACERTOS
ESPECIFICA

PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 4190 PATRICIA ALVES SIL-
VA MARTINAZZO 1136751-2 01/12/1974 9 27 14 70 97 CLASSIFICADO

2 706 PAULA NASCIMENTO
DA SILVA 11450193 20/11/1976 9 27 13 65 92 CLASSIFICADO

3 3165 TEREZA LOPES 14134837 01/10/1975 7 21 14 70 91 CLASSIFICADO
4 1354 MARIANALVA OLIVEI-

RA SANTOS 11146974 08/12/1980 10 30 12 60 90 CLASSIFICADO

5 2450 SUELI VITORIA MI-
RANDA 21026823 01/05/1988 10 30 12 60 90 CLASSIFICADO

6 1360 REGINA APARECIDA
DA SILVA SOUZA 31667201 02/07/1980 8 24 13 65 89 CLASSIFICADO

7 1732 MARINALVA GERAL-
DO DE OLIVEIRA 33789592 12/11/1991 8 24 13 65 89 CLASSIFICADO

8 637 LAURA TANIETH DA
SILVA FERNANDES 12707023 14/08/1979 9 27 12 60 87 CLASSIFICADO

9 2704 DAZIELLI REGINA CA-
POCCI DA SILVA 25213881 26/05/1996 9 27 12 60 87 CLASSIFICADO

10 1401 MARLENE GABRIELA
MARTINS TESTE 07546920 27/02/1967 7 21 13 65 86 CLASSIFICADO

11 795 REGIANE PEDROSO
DA SILVA 17047846 21/10/1985 7 21 13 65 86 CLASSIFICADO

12 2041 SIRLENE RODRIGUES
BATISTA 22623183 19/10/1990 7 21 13 65 86 CLASSIFICADO

13 3650 ANDERSONIA BATIS-
TA DE LIMA 08582688 25/09/1974 8 24 12 60 84 CLASSIFICADO

14 38 EDILAINE MARIA DE
JESUS 24630594 01/03/1984 8 24 12 60 84 CLASSIFICADO

15 1660 ANDREIA CARVALHO
BARBOZA 25537130 03/12/1995 6 18 13 65 83 CLASSIFICADO

16 2763 CLEONEIA FERREIRA
DA COSTA 19370490 04/11/1976 9 27 11 55 82 CLASSIFICADO

17 2163 MARTA FERREIRA
PINTO DOS REIS

1817186-9SSP/
MT 10/08/1974 7 21 12 60 81 CLASSIFICADO

18 2571 LUCIA APARECIDA DE
SOUZA 1936683 28/12/1980 7 21 12 60 81 CLASSIFICADO

19 1526 CAMILA JUSTINIANO
DA SILVA 26094630 28/05/1996 7 21 12 60 81 CLASSIFICADO

20 1281 ARIANA PAULA TRA-
JANO

17136547 SSP/
MT 24/05/1987 8 24 11 55 79 CLASSIFICADO

21 1902 PAULA ADRIANA SOU-
ZA MARQUES 1766025-4 01/03/1981 6 18 12 60 78 CLASSIFICADO

22 2710 ORLANDA BONIFACIA
DA SILVA 16697979 18/11/1977 7 21 11 55 76 CLASSIFICADO

23 2666 VERILANE ALVES FE-
LIX 34938010 11/09/1978 7 21 11 55 76 CLASSIFICADO
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24 3857 MARIA DIVINA DE OLI-
VEIRA 16985940 08/06/1984 7 21 11 55 76 CLASSIFICADO

25 3043 MARTA DE OLIVEIRA
DA COSTA 2261774-4 04/03/1988 7 21 11 55 76 CLASSIFICADO

26 1849 EUNICE PEREIRA DOS
SANTOS TORRES 29882800 05/10/1974 8 24 10 50 74 CLASSIFICADO

27 4112 VANESSA KELLY SÁ
OLIVEIRA 23204109 06/09/1993 8 24 10 50 74 CLASSIFICADO

28 3243 OLEDINA PEREIRA DA
SILVA 13312235 26/04/1974 6 18 11 55 73 CLASSIFICADO

29 1421 RAIANE DIAS SAM-
PAIO 27359646 12/12/2012 6 18 11 55 73 CLASSIFICADO

30 3315 LELY TEXEIRA DOS
SANTOS 10689206 01/08/1964 7 21 10 50 71 CLASSIFICADO

31 270 LUCIANA SOARES DA
SILVA 24813737 04/10/1994 7 21 10 50 71 CLASSIFICADO

32 449 LUCIANA ANGÉLICO
ARAUJO 18944736 22/10/1987 3 9 12 60 69 CLASSIFICADO

33 654 ANDRIELLY FREITAS
SANTOS 25206567 29/02/2000 3 9 12 60 69 CLASSIFICADO

34 1790 ESTER PEDROSA DE
CARVALHO NEVES 18000096 29/05/1971 8 24 8 40 64 CLASSIFICADO

35 1648 CATIA CARLA MON-
TEIRO DOS SANTOS 133028_6 19/05/1980 6 18 9 45 63 CLASSIFICADO

36 2842 DALVA DA SILVA MA-
CIEL 1647795 31/12/1984 6 18 9 45 63 CLASSIFICADO

37 585 RAYANE MARIA DA
SILVA 3413702-5 26/02/2004 4 12 10 50 62 CLASSIFICADO

38 2707 ELIANA CRISTINA CA-
POCCI DA SILVA 14564084 29/07/1978 3 9 10 50 59 CLASSIFICADO

39 3913 ALEXSANDRA FER-
REIRA JACINTO 18356567 08/03/1985 8 24 7 35 59 CLASSIFICADO

40 3080 ELIETE DOS SANTOS 1.901.194 28/12/1977 4 12 5 25 37 DESCLASSIFICADO
41 295 NASLA CRISTINA FE-

LIX 17856175 20/04/1985 2 6 6 30 36 DESCLASSIFICADO

42 2454 CLEIDIANA DA SILVA
PEREIRA MOURA 21185271 01/01/1983 4 12 4 20 32 DESCLASSIFICADO

43 3419 TANIA MARIA LIMA DI-
AS 3603205-0 20/10/1966 1 3 1 5 8 DESCLASSIFICADO

44 192 ALZIRA DOS SANTOS 15830578 22/06/1972 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO
45 909 AMIRIAN POLASTRINI

DA SILVA 1082623 8 07/10/1976 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

46 2797 ANDREIA CRISTINA
AMORIM 2267608-2 20/12/1988 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

47 1854 BARBARA ALMEIDA
DA SILVA 37651247884 05/04/1988 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

48 4118 DANIEL FERREIRA LI-
RA 3433084 18/10/1986 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

49 1241 DIVINA DA SILVA OLI-
VEIRA 2375564-4 16/05/1977 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

50 1895 EDILENE MARÍA DA
SILVA LIRA 7544854 09/02/1982 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

51 1387 FRANCISCA VALDENI-
CE BEZERRA COSTA 05835143 30/01/1967 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

52 3731 GILBERTO MARQUES
DOS SANTOS 4925304 22/01/1991 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

53 3951 GILDA MARCIA DE
CARVALHO 13399942 13/08/1979 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

54 1860 IVANILDA SILVA AL-
MEIDA 24917818-8 01/01/1995 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

55 635
JOSIANE DA SILVA
OLIVEIRA FORTUNA-
TO

14484269 29/11/2019 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

56 2474 JULIANA GONÇALVES
LEITE 17292360 14/01/1983 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

57 1721 JULIANI SEMBARSKI 23631783 19/04/1991 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO
58 2765 LUCIMAR DA SILVA

BARROS 33654026 27/06/1993 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

59 2504 MADALENA DA SILVA
PEREIRA 20068913 02/03/1966 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

60 2570 MAYARA RAMOS DE
FARIA 67660 04/05/1992 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

61 576 VANENCIA FERNAN-
DES DE AGUIAR 892789 01/01/1989 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO
573 – MOTORISTA – ZONA RURAL

INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACER-
TOS PORTU-
GUÊS

PONTOS
Nº DE
ACERTOS
ESPECIFICA

PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 631 HOSFFMAM APARECIDO
DE OLIVEIRA 07216076 04/08/1971 9 27 10 50 77 APROVADO

2 3572 ANTÔNIO CARLOS RO-
DRIGUES 11675683 25/01/1977 5 15 12 60 75 APROVADO

3 15 VITOR SILVA DO CARMO 24946141 25/04/1999 6 18 11 55 73 APROVADO

4 2259 DONIZETE ANTÔNIO
DA SILVEIRA 10329900 05/10/1977 7 21 10 50 71 CLASSIFICADO
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5 289 CICERO INACIO DE
SOUZA

0293522-8
SSP/MT 09/03/1962 5 15 11 55 70 CLASSIFICADO

6 1112 HELIO GERONIMO DA
SILVA 19141203 14/11/1983 8 24 9 45 69 CLASSIFICADO

7 2470 CLAUDEMIR BECKER 1082981-4 25/05/1978 5 15 9 45 60 CLASSIFICADO
8 390 GILSON DA SILVA

FERREIRA 15487253 12/04/1982 5 15 9 45 60 CLASSIFICADO
9 3422 EMERSON SOARES 18758606 10/04/1998 5 15 9 45 60 CLASSIFICADO
10 1642 VANILDO FRANCISCO

DA SILVA GUTJAHR 14442337 MT 21/07/1981 8 24 7 35 59 CLASSIFICADO

11 307 RONALDO DE MIRAN-
DA 17704812 03/06/1987 5 15 8 40 55 CLASSIFICADO

12 4011 JOSELITO JOAQUIM
DA SILVA 14365081 SSP 11/12/1979 6 18 7 35 53 CLASSIFICADO

13 268 DERMY MIRANDA
SAMPAIO

1133277-8
SESP MT 19/05/2014 4 12 8 40 52 CLASSIFICADO

14 1917 ERONILDES ALVES
DE LIMA 859619 26/08/1975 6 18 6 30 48 DESCLASSIFICADO

15 1299 CLAUDEMIR DIAS
CORREA 1270170-0 08/01/1979 4 12 7 35 47 DESCLASSIFICADO

16 310 JANIO CRISOSTOMO
DA SILVA

12944602-SSP-
MT 08/02/1980 4 12 7 35 47 DESCLASSIFICADO

17 345 JOSE FORTUNATO DA
SILVA 09436685 29/03/1972 5 15 4 20 35 DESCLASSIFICADO

18 2407 FABIO JUNIOR CANA-
VARROS SABINO 20523157 24/03/1989 2 6 2 10 16 DESCLASSIFICADO

19 3269 GILBERTO NUNES
DOS SANTOS 1153456-7 20/01/1976 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO
1296 – MOTORISTA – ZONA RURAL – DISTRITO DO PROGRESSO

INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACER-
TOS PORTU-
GUÊS

PONTOS
Nº DE
ACERTOS
ESPECIFICA

PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 3916 CARLOS JOSÉ DA SILVA 10319140 09/06/1976 9 27 11 55 82 APROVADO

2 473 DAVID JONNY MANO-
EL DE ARRUDA 19907826 19/05/1989 7 21 12 60 81 CLASSIFICADO

3 2071 MARCIO DE OLIVEIRA
SILVA 16566572 15/03/1986 2 6 11 55 61 CLASSIFICADO

4 1637 ALESSANDRO DE OLI-
VEIRA SILÍRIOS 05590737260 14/04/1989 4 12 6 30 42 DESCLASSIFICADO

5 4152 CLEUBER LOPES PE-
REIRA 4951713 04/03/1982 4 12 3 15 27 DESCLASSIFICADO

6 3004 CLEITON DE SOUSA
VIEIRA 17005531 17/04/1989 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

7 382 CLEOMAR ALVES DE
MENEZES 26517051 05/01/1996 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

8 1883 ELVITON DOS SAN-
TOS BRITO 15323307 14/04/1983 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

9 1368 LUCIENE SANTANA
DA SILVA 519206 SSP 26/03/1964 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

10 110 MARCOS LUCAS DOS
SANTOS

20576340 SSP
MT 13/10/1988 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO
1297 – MOTORISTA – ZONA RURAL – ASSENTAMENTO ANTÔNIO CONSELHEIRO

INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACER-
TOS PORTU-
GUÊS

PONTOS
Nº DE
ACERTOS
ESPECIFICA

PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 546 DEILTON MIRANDA SAM-
PAIO 23486 MTE MT 15/02/1990 7 21 14 70 91 APROVADO

2 2764 JULHIO RICARDO DEI-
ZEPPI 19659946 30/11/1990 9 27 12 60 87 CLASSIFICADO

3 577 ODAIR JOSE TAVA-
RES DE SOUZA 17789117 03/09/1985 6 18 11 55 73 CLASSIFICADO

4 301 MOACIR MODULO 00631078 27/03/1956 7 21 10 50 71 CLASSIFICADO
5 2137 ADENILSON PEREIRA

DA SILVA 13680137 09/02/1979 8 24 9 45 69 CLASSIFICADO

6 1551 ARMANDO SANTANA
DE ARRUDA 1521410 18/10/1981 4 12 11 55 67 CLASSIFICADO

7 1013 ELIANE PEREIRA DE
SOUZA

18842143
SSPMT 03/11/1983 7 21 9 45 66 CLASSIFICADO

8 4191 OZIEL RODRIGUES
MOREIRA 14174170 10/03/1981 5 15 6 30 45 DESCLASSIFICADO

9 1122 NIVALDO FERREIRA
DA SILVA 229247 14/01/1961 3 9 5 25 34 DESCLASSIFICADO

10 1137 JANIO DA CRUZ FIA-
LHO 0760798 02/03/1974 5 15 3 15 30 DESCLASSIFICADO

11 1092 IVAN BATISTA DOS
SANTOS 11371226 31/10/1976 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO
1287 – MOTORISTA – ZONA RURAL – GLEBA TRIANGULO

INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACER-
TOS PORTU-
GUÊS

PONTOS
Nº DE
ACERTOS
ESPECIFICA

PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 170 ELVIS JUNIOR BORDIN
DE MATOS 15874303 02/12/1984 7 21 13 65 86 APROVADO
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2 3396 JOSÉ FERREIRA GOMES 584370 19/01/1957 7 21 10 50 71 APROVADO

3 2626 CRISTIANO SABUGA-
RIO FABRICIO 14269031 01/07/1980 6 18 9 45 63 CLASSIFICADO

4 789 PEDRO FELÍCIO DA
SILVA 10405585 11/11/1972 6 18 8 40 58 CLASSIFICADO

5 409 FABIO DA CRUZ COE-
LHO 589261 SSP 21/09/1979 4 12 6 30 42 DESCLASSIFICADO

6 1118 LALDECI FERREIRA
DO NASCIMENTO 23207060 26/08/1985 3 9 5 25 34 DESCLASSIFICADO

7 3103 JOSÉ DONIZETE DA
SILVA 14713462 28/05/1976 AUSENTE 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO
1288 – MOTORISTA – ZONA RURAL – DISTRITO DE SÃO JORGE

INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACER-
TOS PORTU-
GUÊS

PONTOS
Nº DE
ACERTOS
ESPECIFICA

PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 1119 ERMESON BORDIN MA-
TOS 12701858 26/04/1980 5 15 11 55 70 APROVADO

2 3862 VANDERSON MARTI-
NEZ DE SOUZA 12709586 25/10/1978 5 15 10 50 65 CLASSIFICADO

ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO
1289 – MOTORISTA – ZONA RURAL – LINHA 12

INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACER-
TOS PORTU-
GUÊS

PONTOS
Nº DE
ACERTOS
ESPECIFICA

PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 297 GABRIEL ROBERTO DE
SOUZA 294.694 16/09/1963 5 15 11 55 70 APROVADO

2 3472 CLAUDINEI IZEPI-
LOWSKI 14874261 27/09/1981 4 12 10 50 62 CLASSIFICADO

3 1154
FRANCISCO ADRIANO
BARBOSA DE ALMEI-
DA

22264124 17/12/1985 9 27 7 35 62 CLASSIFICADO

4 1081 LINDEBERGUI BATIS-
TA BANDEIRA 12755672 13/09/1978 5 15 9 45 60 CLASSIFICADO

5 2833 ROZENI MARTINS DE
OLIVEIRA 13932390 16/06/1972 3 9 10 50 59 CLASSIFICADO

6 1687 GEOVANE RIBEIRO
DA SILVA 2002001253289 18/11/1986 5 15 7 35 50 CLASSIFICADO

7 4062 WANTOIR SILVA VI-
CENTE 25454030 11/07/1994 1 3 9 45 48 DESCLASSIFICADO

8 3738 ELIOMAR SILVA DE LI-
MA 283066 18/07/1977 4 12 7 35 47 DESCLASSIFICADO

9 4211 EDINEY ADRIANO DE
PINHO 13831216 26/08/1980 6 18 3 15 33 DESCLASSIFICADO

ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO
0792 – VIGIA

INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACER-
TOS PORTU-
GUÊS

PONTOS
Nº DE
ACERTOS
ESPECIFICA

PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 3828 MAURICIO DA SILVA 14549107 27/02/1985 9 27 14 70 97 APROVADO
2 998 MARCELO JANDREY 12545333 02/04/1986 9 27 14 70 97 APROVADO

3 735 MARCUS VINICIUS F S R
DA SILVEIRA 18407943 04/07/1993 9 27 14 70 97 APROVADO

4 220 LUCIO MARIO VIEIRA EH-
LE 23575182 23/01/1995 9 27 14 70 97 APROVADO

5 626 ANTONIO TEODORO
BORGES PEREIRA 66899177-X 25/03/1997 9 27 14 70 97 CLASSIFICADO

6 733 MATHEUS HENRIQUE
LUCAS RODRIGUES 25111787 10/01/1998 9 27 14 70 97 CLASSIFICADO

7 1260 VITOR HITINGER CAS-
TRO DE MENEZES 25963066 28/10/2004 10 30 13 65 95 CLASSIFICADO

8 644 SUELY VIEIRA DOS
SANTOS 770207 13/06/1971 8 24 14 70 94 CLASSIFICADO

9 2048 BRUNO DESSBESSEL 14367726 21/11/1980 8 24 14 70 94 CLASSIFICADO
10 1180 JOSIANE APARECIDA

PERIS DE FARIA 16598334 12/10/1988 8 24 14 70 94 CLASSIFICADO

11 482 WELLITON PEREIRA
PRATES 21506493 22/11/1989 8 24 14 70 94 CLASSIFICADO

12 667 JOSIMAR PERIS DE
FARIA 16598164 27/07/1990 8 24 14 70 94 CLASSIFICADO

13 377 DIEGO CARVALHO DA
SILVA 24807010 18/05/1993 8 24 14 70 94 CLASSIFICADO

14 4044 SONILSON CHAVES
MIRANDA 23098350 SSP 08/08/1995 8 24 14 70 94 CLASSIFICADO

15 2721
THAYNARA APARECI-
DA BARROSO COSTA
PINHO

28026500 17/10/1995 8 24 14 70 94 CLASSIFICADO

16 2741 UILIEN MATEUS DA
SILVA DE PAIVA 6525337 08/02/1996 8 24 14 70 94 CLASSIFICADO

17 150 GRACYANE DI MARTI-
NI LANDIM 21520577 10/07/1999 8 24 14 70 94 CLASSIFICADO

18 2096 LUCAS MATHEUS PE-
REIRA CAPUCHO 30516110 22/12/2004 8 24 14 70 94 CLASSIFICADO

19 962
KATIUSCIA ELIZA-
BETH MATOS SCHEF-
FER DOS SANTOS

19728026 04/09/1981 9 27 13 65 92 CLASSIFICADO

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 941 Assinado Digitalmente



20 3069 ALESSANDRO PIRES
DOS SANTOS 16069072 27/07/1984 9 27 13 65 92 CLASSIFICADO

21 2187 FABRICIO FERNAN-
DES DE OLIVEIRA 15209628 22/03/1985 9 27 13 65 92 CLASSIFICADO

22 489 EMERSON SILVA MA-
TIOLEVITCZ

1853108-3 SSP
MT 09/12/1989 9 27 13 65 92 CLASSIFICADO

23 17 LUCAS SCHWAAB DE
ARAUJO 23077077 02/11/2000 9 27 13 65 92 CLASSIFICADO

24 509 NILTON ROBERTO
BRITO DA SILVA 13586610 31/07/1980 7 21 14 70 91 CLASSIFICADO

25 1484 FRANCISCO SOUZA
DA CRUZ 22171819 30/08/1990 7 21 14 70 91 CLASSIFICADO

26 1809 HUGO HENRIQUE DO-
NATO RIBEIRO 23039272 SSP 01/12/1992 7 21 14 70 91 CLASSIFICADO

27 3321 JOSIMAR DA LUZ 4.475.734-6
SSP-PR 31/07/1967 8 24 13 65 89 CLASSIFICADO

28 2493
ARTHUR CONSTANTI-
NO DE MEDEIROS
GUIMARÃES

1995704-1 11/01/1996 8 24 13 65 89 CLASSIFICADO

29 1974
ANDERSON CONS-
TANTINO DE MEDEI-
ROS GUIMARÃES

2538417-1 06/07/1997 8 24 13 65 89 CLASSIFICADO

30 3846 DIEGO NEILON DE AS-
SIS NASCIMENTO 17127041 26/06/1985 6 18 14 70 88 CLASSIFICADO

31 806 KELVIN SILVA REZEN-
DE 20605692 24/09/1992 6 18 14 70 88 CLASSIFICADO

32 3637 BRUNO HENRIQUE
MOREIRA GUIMARAES 23326301 11/10/1995 7 21 13 65 86 CLASSIFICADO

33 3042 ANTÓNIO MARCOS
SILVA DE JESUS 3417390-0 25/07/1984 6 18 13 65 83 CLASSIFICADO

34 1129 CINTIA CASTILHO
SANTOS 17776327 28/10/1987 6 18 13 65 83 CLASSIFICADO

35 2549 DIEGO HENRIQUE ME-
NA CAFACIO 2342546-6 21/12/1989 6 18 13 65 83 CLASSIFICADO

36 4021 ANA PAULA DOS SAN-
TOS 22896201 02/06/1991 6 18 13 65 83 CLASSIFICADO

37 1409 BRUNO BARBOSA DA
COSTA 469173 21/06/1994 6 18 13 65 83 CLASSIFICADO

38 108 PABLO RENATO DA
SILVA MUNIZ 36125555 22/10/1989 4 12 14 70 82 CLASSIFICADO

39 3483 JOCENIL WILSON PE-
DROSO ALVES 997162 09/05/1973 7 21 12 60 81 CLASSIFICADO

40 4243 DIEGO LUIZ ROSA SIL-
VA 27802132 06/04/1997 7 21 12 60 81 CLASSIFICADO

41 4017 JOSÉ ELEUSIS LOPES
PEREIRA 18411916 28/01/1987 8 24 11 55 79 CLASSIFICADO

42 2663 KAUANNE MIRELLA
SANTOS DA SILVA 2814209-8 11/02/2001 6 18 12 60 78 CLASSIFICADO

43 2909 MARISTELA CONS-
TANTINO PETRESKI 887479 10/11/1973 7 21 11 55 76 CLASSIFICADO

44 324 ABENER MOREIRA DE
SOUZA 8116121 30/05/1974 5 15 12 60 75 CLASSIFICADO

45 1321 ROSILENE LIMA DA
SILVA 17816190 09/06/1983 5 15 12 60 75 CLASSIFICADO

46 910 LUIZ FELIPE DOS
SANTOS 1371444 12/06/1995 5 15 12 60 75 CLASSIFICADO

47 1815 ALDO JOSE VIEIRA DA
SILVA 28017281 12/04/2004 5 15 12 60 75 CLASSIFICADO

48 465 ANTONIO ALVES FER-
REIRA

38717960SSP
PR 25/11/1955 3 9 13 65 74 CLASSIFICADO

49 3577 SUELI ANJO DE OLI-
VEIRA 10749292 23/07/1977 3 9 13 65 74 CLASSIFICADO

50 3770 GILSON RODRIGUES
DOS SANTOS 16324536 13/06/1984 3 9 13 65 74 CLASSIFICADO

51 3233 ADRIEL BARRETO LO-
PES 381963857 07/12/1998 3 9 13 65 74 CLASSIFICADO

52 1546 REGINA NOVAIS DE
ARAUJO 14222167 07/05/1977 1 3 14 70 73 CLASSIFICADO

53 171 ALEX FERREIRA GON-
ZAGA 23132639 14/10/1991 6 18 11 55 73 CLASSIFICADO

54 1864 CLAUDIR SEBASTIÃO
DA SILVA 22910735 11/06/1991 2 6 13 65 71 CLASSIFICADO

55 2633 DORIVAL BATISTA 11368616 19/11/1977 5 15 11 55 70 CLASSIFICADO
56 1493 JOSE PEDRO DA COS-

TA 17494 05/05/1969 4 12 11 55 67 CLASSIFICADO

57 2679 JOSÉ FABRÍCIO FER-
REIRA SANTOS 19747560 01/11/1986 4 12 11 55 67 CLASSIFICADO

58 3933 RAYANE CÂNDIDO DA
SILVA 27044734 30/06/1996 4 12 11 55 67 CLASSIFICADO

59 2982 MANOEL LOURENÇO
DA SILVA 914158 20/06/1970 5 15 10 50 65 CLASSIFICADO

60 2776 JEAN SOUZA SANTOS 34443819 07/01/1994 5 15 10 50 65 CLASSIFICADO
61 996 DEYSE MONTEIRO

CUSTODIO DIAS 24677973 23/10/1995 3 9 10 50 59 CLASSIFICADO

62 3619 EDILSON DE SOUZA
LOPES O679757 02/11/1969 4 12 9 45 57 CLASSIFICADO
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63 674 ELAINE RODRIGUES
NASCIMENTO 15030512 15/03/1982 3 9 9 45 54 CLASSIFICADO

64 3158
EDMILSON FLORENTI-
NO CARVALHO DE JE-
SUS

25630687 19/02/1999 4 12 8 40 52 CLASSIFICADO

65 3157 JOADIR FLORENTINO
DE JESUS 79906583134 05/04/1977 3 9 8 40 49 DESCLASSIFICADO

66 2603 ALEXSANDRO CANDI-
DO 15773922 17/08/1985 6 18 6 30 48 DESCLASSIFICADO

67 3531 EZEQUIEL NERES DA
SILVA CORRÊA

24761672 SSP/
MT 10/07/1993 4 12 6 30 42 DESCLASSIFICADO

68 2530 LEO MAXIMO FERREI-
RA 2206416921 18/05/1977 4 12 5 25 37 DESCLASSIFICADO

69 1020 ANTONIO HUDSON
SILVA RODRIGUES 06293417 03/12/1969 5 15 4 20 35 DESCLASSIFICADO

70 2004 ADILSON RODRIGUES
DOS SANTOS 1439220-8 04/02/1981 3 9 4 20 29 DESCLASSIFICADO

71 59 DAMIAO ROSA 271696SSP/MT 17/01/1959 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO
72 4055 CARINA SANTANA SO-

ARES 338331888 27/09/1978 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

73 3839 CLAUDENILSON JOSÉ
FRANCELINO 15066507 17/04/1978 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

74 512 CONCEIÇÃO SOARES
VIEIRA 07409311 05/04/1969 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

75 4059 DENILSON JOSÉ POL-
LHEIN 3416402-2 20/07/1968 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

76 3877 EDHER ALLYSON WE-
BER TAVEIRA 8456496 12/05/1976 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

77 2234 EDSON GONÇALVES
DE SOUZA 13047922 17/07/1978 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

78 1573 ELIAS FABIAN FILHO 22982671 18/01/2002 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO
79 612 EURICO PEDROZO FI-

LHO 1241070-5 16/05/1979 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

80 2953 GERALDO VIEIRA DOS
SANTOS 937158 02/12/1970 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

81 3765 GUILHERME INÁCIO
RODRIGUES GOMES 29769507 30/08/1999 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

82 2299 JHADD HAMMAD ALA-
BI SOBRINHO 3392533-0 17/07/1984 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

83 532 JONATHAN MICHEL
LEWIN 25487205 28/08/1994 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

84 2488 JOSE RODRIGO MAR-
TINS ABREU

14096463 SSP/
MT 17/08/1985 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

85 3565 JOSIANA SOARES DA
SILVA 18289649 09/10/1976 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

86 68 LIDEMAR MENDES DE
ALMEIDA 13547844 11/10/1972 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

87 9 MAQUELE DA SILVA
MARTINS 19279671 16/03/1990 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

88 4076 MARIA GEANI VAS-
CONCELOS

3514070/2000
SSP/CE 06/08/1982 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

89 689 PAULO ROBERTO AN-
DRADE DA SILVA 1566846-0 15/12/1987 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

90 2723 PEDRO BASSAO SIL-
VA 15649261 29/12/1982 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

91 4084 RAMON CRISTIAN DE
SA MATOS 29158427 01/01/1991 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

92 3376 ROZILDA RIBEIRO DE
JESUS 19944284 22/08/1988 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

93 3555 UESLEI OISHI 20147503 SSP
MT 09/09/1991 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

94 956 VANESSA AZAMBUJA
DA SILVA 19011091 12/09/1986 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

95 2494 VANTUIR LIMA DE
SOUZA 09525092 08/05/1974 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

96 914 WELLINGTON DE
SOUZA PINA 30596580 17/09/2002 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

97 3511
YAGO KRISTIAN OLI-
VEIRA GONÇALVES
ALMEIDA

21259259 15/04/1995 AUSENTE 0 0 0 AUSENTE DESCLASSIFICADO

2. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Tangará da Serra – MT, 15 de Janeiro de 2024.

Marcos Scolari

Prefeito Municipal em exercício

Vagner Constantino Guimarães

Secretário Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 135/
2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 135/
2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: CLIMAR LOCAÇÕES LTDA

CNPJ: 14.887.904/0001-95

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto aditivar o valor de R$
6.910,00 (seis mil e novecentos e dez reais) e prorrogar a vigência até 31/
01/2024.

PREFEITO MUNICIPAL- PASCOAL ALBERTON

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N°. 02/2024

SÚMULA: “REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº. 14.
133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL, DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MU-
NICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE, Estado de
Mato Grosso, Sr. PASCOAL ALBERTON, no uso da atribuição que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal, decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito da Administração Pública mu-
nicipal, direta, autárquica e fundacional, a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de
abril de 2021, denominada de Lei de Licitações e Contratos Administrati-
vos.

§ 1º Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber e na ausên-
cia de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instru-
mentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração
Pública municipal.

§ 2º Observadas as disciplinas específicas, aplicam-se as disposições
deste Decreto a qualquer contratação pública, ainda que esta não seja for-
malizada pelo instrumento de contrato, na forma autorizada pelo Art. 95 da
Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 3º Quando da execução de recursos decorrentes de transferências vo-
luntárias da União ou do Estado deverão ser observados os regramentos
específicos do Concedente com relação a aplicação do recurso.

§ 4º Excetuam-se da aplicação deste Decreto os termos e acordos de que
trata a Lei Federal nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações.

§ 5º Não são abrangidas por este Decreto as licitações e contratações das
empresas estatais municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei Federal
nº. 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art. 2º Os regulamentos já editados pela União para execução da Lei nº
14.133, de 2021 poderão ser utilizados subsidiariamente e naquilo que não
for regrado por este Decreto, com fulcro no Art. 187 da referida norma.

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 3º Além do previsto no Art. 6º da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, para
os fins deste Regulamento, consideram-se:

I - apostila: instrumento que tem por objetivo registrar e/ou anotar novas
condições que não alterem a essência da avença ou que não modifiquem
as bases contratuais, seja no verso do termo de contrato ou por meio de

outro documento a ser juntado a este termo, como nas situações elenca-
das no Art. 136, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021;

II - área técnica: unidade administrativa responsável pelo planejamento,
coordenação, gestão e acompanhamento das ações relacionadas ao tema
ao qual a demanda apresentada pelo demandante esteja associada, po-
dendo também atuar como área demandante;

III - autoridade máxima:

a) na Administração Direta, o Secretário Municipal e outras autoridades
com as mesmas prerrogativas;

b) nas entidades autárquicas e fundacionais: o Diretor-Geral ou equivalen-
te.

IV - autoridade superior: autoridade hierarquicamente superior ao agente
público que emitiu um ato administrativo.

V - compra centralizada: compra ou contratação de bens, serviços ou
obras, em que o órgão ou entidade gerenciadora conduz os procedimentos
para registro de preços destinado à execução descentralizada, mediante
prévia indicação da demanda pelos órgãos ou entidades participantes ou
por iniciativa da unidade gerenciadora, quando a execução envolver mais
de uma unidade administrativa;

VI - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar
os procedimentos auxiliares, constituído por ato publicado em meio oficial
de comunicação, assegurada a participação de servidor ocupante de car-
go efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da Administra-
ção Pública, nos termos do Art. 7º da Lei nº. 14.133, de 2021;

VII - contrato: toda e qualquer forma de acordo legalmente previsto entre a
administração pública municipal e particulares, incluindo aditivos e demais
ajustes;

VIII - demandante: solicitante ou núcleo do órgão responsável pelo Docu-
mento de Formalização de Demanda - DFD, responsável pela elaboração
do Projeto Básico, Termo de Referência e demais instrumentos de ordem
técnica;

IX - documento de formalização de demanda (DFD): requerimento em que
o demandante indica e detalha a necessidade de contratação e, quando
for o caso, apresenta sua estimativa de preço;

X - documento de não conformidade (DNC): documento formalizado pelos
setores da Unidade Central de Compras com o objetivo de apontar suges-
tões, correções e saneamentos a serem realizados pelo demandante do
objeto na documentação que instruiu o Requerimento Eletrônico de Com-
pras - REC;

XI - plano de contratações anual (PCA): documento que consolida as de-
mandas de contratação da administração direta e entidades da adminis-
tração indireta, individualmente, para o exercício subsequente ao de sua
elaboração;

XII - fiscal administrativo de contrato: o agente ou a comissão responsável
pelo acompanhamento da execução de serviços terceirizados ou obras,
com cessão exclusiva de mão de obra, com as atribuições e responsabi-
lidades previstas no Art. 23 deste Decreto no que se refere ao acompa-
nhamento do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
fiscais pela contratada;

XIII - fiscal de contrato: o agente ou a comissão responsável pelo acompa-
nhamento e fiscalização operacional da execução do contrato firmado en-
tre a administração pública municipal e particulares e com as atribuições e
responsabilidades previstas no Art. 23 deste Decreto;

XIV - fiscal setorial de contrato: É o agente responsável pelo acompanha-
mento da execução do contrato nos aspectos técnicos e/ou administrati-
vos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em seto-
res distintos ou em unidades desconcentradas ou descentralizadas de um
mesmo órgão ou entidade;
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XV - gestor de contrato: o agente público responsável pelo gerenciamento
geral do contrato firmado entre a administração pública municipal e parti-
culares e com as atribuições e responsabilidades previstas neste Decreto;

XVI - livro próprio: arquivo geral, digital ou físico, relacionado ao contrato,
contendo, além de seus dados essenciais, o registro das ocorrências veri-
ficadas na execução contratual;

XVII - Requerimento Eletrônico de Compras - REC: documento oficial e pa-
dronizado que, desde que assinado pela autoridade competente e acom-
panhado dos documentos essenciais da fase interna, é o instrumento apto
para dar início ao processo de contratação no âmbito da UCC - Unidade
Central de Compras;

XVIII – Unidade Central de Compras - UCC: unidade formal responsável
por desenvolver, propor e implementar modelos e processos para aquisi-
ções e contratações em atendimento à demanda de outros órgãos ou en-
tidades;

XIX - unidade gestora: unidade orçamentária ou administrativa investida
do poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob
descentralização.

CAPÍTULO III

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS E SUAS ATRIBUIÇÕES

Seção I

Da designação dos agentes públicos

Art. 4º O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de
apoio, de integrante de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de
contratos não poderá ser recusado pelo agente público, salvo os casos de
incompatibilidade, nos termos do inciso III, Art. 7º, Lei n°. 14.133, de 2021.

§ 1º A aferição da compatibilidade da formação ou da qualificação dos
agentes com a atribuição a ser exercida será realizada pela autoridade que
tenha competência para a designação, admitida a delegação.

§ 2º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam im-
pedir o cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá co-
municar o fato à autoridade responsável pela designação.

§ 3º Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá pro-
videnciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas
atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar
outro servidor com a qualificação requerida.

§ 4º A comprovação do atendimento dos requisitos específicos de quali-
ficação atestada por certificação profissional para os agentes que atuam
como agente de contratação ou integrem comissão de contratação, bem
como exerçam função de fiscal ou gestor de contrato, de que trata essa
seção, deverá ser realizada de forma prévia à designação da função.

§ 5º No caso dos agentes de contratação e membros de comissão de
contratação, os documentos que demonstrem o atendimento dos requisi-
tos específicos de capacitação profissional deverão ser mantidos na pasta
funcional do servidor.

§ 6º Para fins de cumprimento do inciso II, do Art. 7º, da Lei Federal nº. 14.
133, de 2021, será considerada válida a certificação de curso congênere,
em formato presencial ou a distância, reconhecido por Escola de Governo.

§ 7º A Administração Pública Municipal deverá promover ciclos de capaci-
tação para formação contínua dos agentes.

Art. 5º Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas competências, pode-
rão editar normas internas relativas a procedimentos operacionais a serem
observados, na área de licitações e contratos, pelo agente de contratação,
pela equipe de apoio, pela comissão de contratação, pelos gestores e pe-
los fiscais de contratos, observado o disposto neste Decreto.

Art. 6º Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao prin-
cípio da segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de

ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação,
nos termos do § 1º do Art. 7º da Lei nº. 14.133, de 2021.

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de
que trata o caput:

I - será avaliada na situação fática processual; e

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, mediante justificativa, em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa; e

b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade
do objeto da contratação.

Seção II

Dos agentes que atuam nos processos de contratação

Art. 7º Compete à autoridade competente da licitação a designação da co-
missão de contratação e do agente de contratação, bem como dos com-
ponentes da equipe de apoio e seus substitutos para a condução dos pro-
cessos licitatórios e procedimentos auxiliares.

§ 1º Os agentes públicos designados para atuar como agente de contra-
tação e presidente da comissão de contratação, serão designados entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública e deverão atender aos requisitos elencados no Art.
7º da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 2º A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais de
um agente de contratação para composição da comissão de contratação,
e deverá dispor sobre a forma de coordenação e de distribuição dos traba-
lhos entre eles.

§ 3º A designação de que trata o caput deste artigo poderá abarcar agen-
tes públicos que não fazem parte do quadro de servidores da Unidade
Central de Compras - UCC e cedidos de outros órgãos ou entidades, des-
de que atendam os requisitos estabelecidos pelo Art. 7º da Lei Federal nº.
14.133, de 2021 e neste decreto.

§ 4º As contratações diretas deverão ser conduzidas por servidores da
Unidade Central de Compras - UCC que preencham os requisitos do Art.
7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 5º Nos procedimentos auxiliares, a Comissão de Contratação responsá-
vel pela condução do procedimento será denominada Comissão de Sele-
ção.

Subseção I

Do Agente de Contratação e da Comissão de Contratação

Art. 8º Ao agente de contratação, ou, conforme o caso, à comissão de con-
tratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório e do
procedimento auxiliar, incluindo o recebimento e o julgamento das propos-
tas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o
procedimento, inclusive demandando às áreas internas das unidades de
compras descentralizadas ou não, o saneamento da fase preparatória, ca-
so necessário; e

II - coordenar o certame licitatório, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclare-
cimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos
no edital, em relação à proposta mais bem classificada;

c) conduzir a sessão pública;

d) verificar e julgar as condições de habilitação, podendo requisitar subsí-
dios formais ou pareceres da área técnica;
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e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afas-
tar licitantes em razão de vícios insanáveis;

f) promover diligências com relação aos documentos de habilitação e pro-
posta de preços, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica;

g) declarar o vencedor do certame;

h) coordenar os trabalhos da equipe de apoio; i) receber recursos, apreciar
sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, encaminhá-los à au-
toridade competente;

j) negociar diretamente com o proponente para que seja obtida melhor pro-
posta;

k) elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licita-
ção;

l) propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação;

m) propor à autoridade competente a abertura de procedimento adminis-
trativo para apuração de responsabilidade; e

n) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fa-
ses de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
à autoridade superior para adjudicação e homologação.

Parágrafo único. No caso de licitação presencial, além das atribuições cor-
relatas acima, caberá ao Agente de Contratação ou a Comissão de Con-
tratação receber e promover a abertura dos envelopes das propostas de
preço e dos documentos de habilitação, procedendo ao seu exame, con-
forme rito processual e condições estabelecidos no edital, bem como pro-
videnciar e juntar aos autos, a gravação em áudio e vídeo da sessão públi-
ca de apresentação, nos termos do Art. 17, § 5º da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.

Subseção II

Da Equipe de apoio

Art. 9º Caberá à equipe de apoio:

I - auxiliar o agente de contratação no desenvolvimento das etapas durante
a fase externa do processo licitatório;

II - providenciar a inserção e divulgação dos atos necessários referentes
ao procedimento licitatório no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), no sítio oficial da Administração Pública na internet e outros mei-
os de publicidade estabelecidos no regramento.

Seção III

Dos agentes que atuam como gestores e fiscais

Art. 10. Os agentes públicos para as funções de gestor e fiscal de contrato
serão designados pela autoridade competente de cada órgão contratante,
preferencialmente, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos
dos quadros permanentes da administração pública e que atendam aos
requisitos elencados no Art. 7º da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

Parágrafo único. O exercício das funções de que trata o caput deste artigo
ficará adstrito ao período referente à execução contratual.

Art. 11. Na indicação de servidor para exercer as funções de gestor e fis-
cal de contrato deverão ser considerados(as) ainda:

I - a compatibilidade com as atribuições do cargo;

II - o conhecimento do objeto a ser contratado e a complexidade da fiscali-
zação;

III - o quantitativo de contratos por servidor; e

IV - a sua capacidade para o desempenho das atividades.

Art. 12. Para toda e qualquer contratação disciplinada nos termos da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021 e deste Decreto, no âmbito da administração
direta e Indireta do poder executivo municipal, independentemente da ce-

lebração ou não de instrumento contratual, serão designados 1 (um) agen-
te público municipal ou uma comissão para o exercício da função de fiscal
de contrato e 1 (um) agente público municipal ou uma comissão para o
exercício da função de gestor de contrato, contendo a indicação, em todos
os casos, dos substitutos em caso de ausência ou impedimentos dos titu-
lares.

§ 1º O gestor e o fiscal de contrato serão, preferencialmente, escolhidos
conforme a sua capacitação técnica em relação ao objeto do contrato e
poderá ser designado para o gerenciamento ou fiscalização de mais de 1
(um) instrumento contratual.

§ 2º É vedado ao agente público acumular as funções de fiscal e gestor do
mesmo contrato, ainda que na condição de suplente.

§ 3º O agente público cuja atividade típica indique possível manifestação
sobre os atos praticados na execução contratual não poderá ser designa-
do para o exercício da atribuição de fiscal de contrato.

§ 4º Para os contratos de serviços terceirizados ou obras, com cessão ex-
clusiva de mão de obra, poderá ser designado, adicionalmente, o fiscal ad-
ministrativo de contrato, na forma do caput deste artigo.

§ 5º Em caso de contrato cuja execução envolva objeto de alta complexi-
dade e/ou relevância econômica, bem como em outras hipóteses para as
quais as características do objeto demonstrem a necessidade, a fiscaliza-
ção e a gestão contratual poderão ser exercidas por uma comissão com-
posta por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, agentes
públicos municipais designados para cada função.

§ 6º Nos casos em que o acompanhamento da execução do contrato nos
aspectos técnicos ou administrativos deva ocorrer concomitantemente em
setores, órgãos ou entidades da administração pública municipal distintos
ou em unidades de um mesmo órgão ou entidade, a fiscalização deverá
ocorrer, preferencialmente, mediante a designação de fiscais setoriais, a
ser realizada pela autoridade competente de cada órgão, não se impondo
o limite de componentes estabelecido no § 5º deste artigo.

§ 7º Na situação descrita nos §§ 5º e 6º deste artigo poderá ser definida,
no momento da designação, a parcela do objeto contratual que será atri-
buída a cada agente, inclusive no tocante à área administrativa ou técnica
e aos setores.

§ 8º Na hipótese de contratações recorrentes de um mesmo objeto, poderá
ser designado, mediante portaria, um único gestor e um único fiscal de
contrato, ou uma única comissão, para atuarem de forma permanente, in-
dependente do processo que deu origem à contratação e da celebração
ou não de instrumento contratual.

Art. 13. A designação dos agentes responsáveis pela fiscalização e gestão
contratual tratadas nesta seção deverá ser realizada de forma prévia ao
início da execução contratual e ocorrerá, em regra, mediante Termo de
Designação de Gestão e Fiscalização Contratual, a ser assinado por todas
as autoridades competentes para designação.

§ 1º A designação de fiscal e gestor de forma permanente, nos termos do
§ 8º do Art. 12, deverá ser realizada por meio Portaria e renovada anual-
mente.

§ 2º O termo de designação de gestor e fiscal de contrato deverá conter o
nome completo, a identificação funcional e, quando envolver mais de um
setor, órgão ou entidade, a indicação da lotação do agente, bem como dos
substitutos em caso de ausência dos titulares.

§ 3º O termo de designação ou a portaria será encaminhado ao gestor e
fiscal do contrato, no formato de documento interno, via sistema municipal
de tramitação de documentos, para que seja dada ciência da designação.

§ 4° Salvo nos casos de fruição de férias, afastamentos legalmente pre-
vistos em lei, ou apresentação de justificativa aceita pela autoridade res-
ponsável pela designação, após o decurso de 5 (cinco) dias úteis do rece-
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bimento do documento interno pelo agente público municipal, ocorrerá a
ciência tácita da designação.

§ 5º O ato de designação também deverá ser encaminhado à UCC para
inclusão nos autos do processo de contratação e publicação no Portal da
Transparência.

Art. 14. É vedado aos gestores e aos fiscais de contrato transferir as atri-
buições que lhes forem conferidas pela autoridade competente.

Parágrafo único. O titular ou o dirigente do órgão ou entidade integrante da
administração pública municipal designará outro agente público, se houver
necessidade de substituição do gestor e/ou do fiscal de contrato, mediante
ato de redesignação que obedecerá, naquilo que couber, a mesma forma
e procedimentos descritos no Art. 13 deste decreto.

Art. 15. As funções de gestor e fiscal de contrato não serão remuneradas,
sendo consideradas de relevante caráter público.

Art. 16. O gestor e o fiscal de contrato poderão ser responsabilizados, con-
forme legislação, pelos atos decorrentes de sua atuação.

Art. 17. Os agentes públicos responsáveis pelas funções de gestor e fiscal
de contrato instituídas neste Decreto deverão informar à Controladoria Ge-
ral do Município sobre as irregularidades verificadas nos contratos cele-
brados, quando não devidamente sanadas.

Art. 18. Cabe à Administração Pública Municipal promover regularmente
cursos específicos para o exercício da atribuição de gestor e de fiscal de
contrato, ficando todos os agentes públicos que estiverem exercendo as
atividades obrigados a cursá-los.

Art. 19. Os casos omissos com relação ao desempenho das funções e
gestor de contrato serão decididos pela Controladoria Geral do Município.

Art. 20. Compete à Controladoria Geral do Município a elaboração de ma-
nuais, instruções e modelos de controle de execução contratual para faci-
litar a execução das funções de gestão e fiscalização contratual disciplina-
das neste Decreto, que poderão ser definidos como de observância obri-
gatória, por meio de ato normativo próprio.

Art. 21. As atribuições e responsabilidades de gestor e fiscal de contrato
previstas neste Decreto não excluem as decorrentes de outros dispositivos
normativos.

Subseção I

Do gestor de contrato

Art. 22. Compete ao gestor do contrato, observado o disposto na Lei Fe-
deral nº. 14.133, de 2021, administrar o contrato ou outro documento que
vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua finalização, em aspectos
gerenciais, especialmente:

I – manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento con-
tratual, mormente cujo objeto tenha seu preço demonstrado com base em
planilhas de composição de custos contidos na proposta licitatória, man-
tendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação
econômico-financeira do contrato;

II – controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto,
assim como de suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando,
com antecedência razoável, à autoridade competente, quando for o caso,
a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contra-
to vigente, quando admitida;

III - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, pro-
cedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substitui-
ção e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o
caso;

IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessá-
rios à celebração de termo aditivo, objetivando as alterações do contrato
previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo do instrumento con-
tratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorroga-

ção, bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade
dos bens entregues e/ou serviços prestados;

V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato a serem decididos pela autoridade competente;

VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contrata-
do;

VII - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e
demais documentos relativos ao objeto contratado;

VIII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução con-
tratual, elaborando o Termo de Suspensão;

IX - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções
e/ou de rescisão contratual, realizando e coordenando atos investigativos
prévios à abertura do processo, quando necessários, nas hipóteses de
descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou na le-
gislação de regência;

X - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do Art. 156 da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021, por meio do procedimento administrativo su-
maríssimo previsto no Art. 144 deste regulamento;

XI - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pe-
lo fiscal do contrato, conforme rol e condições dispostos no instrumento
contratual e nas normas que disciplinam a execução da despesa pública,
devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for o caso;

XII – incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e pre-
videnciária necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de
fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao setor responsável;

XIII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cance-
lamento de saldo, quando for o caso, respeitando a competência do exer-
cício;

XIV - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e
trabalhistas da contratada nos sistemas municipais, quando couber, bem
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

XV – realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados
referentes ao contrato nos sistemas municipais e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), verificando saldo e informando o encerra-
mento do instrumento contratual;

XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe
seja legalmente atribuída.

Subseção II

Do fiscal de contrato

Art. 23. Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Fede-
ral nº. 14.133, de 2021, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou
outro documento que vier a substituí-lo, em aspectos técnicos e adminis-
trativos, especialmente:

I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e
quantitativos;

II - receber designação e manter contato com o preposto da contratada,
e se for necessário, esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e
técnicas e divergências surgidas na execução do objeto contratado;

III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos
necessários ao pagamento, previstos no instrumento contratual e nas
normas que disciplinam a execução da despesa pública, conferi-los e
encaminhá-los ao gestor do contrato;

IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou for-
necimentos efetivamente realizados, em consonância com o previsto no
contrato, recebendo o objeto mediante termo assinado pelas partes;

V - realizar, na forma do Art. 140 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, o re-
cebimento do objeto contratado, quando for o caso;
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VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando
solicitado;

VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das
partes, suas obrigações e esclarecer eventuais dúvidas;

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos
aspectos técnicos referentes à contratação;

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimes-
tral ou trimestral);

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços,
reunindo sugestões e reclamações que deverão ser enviadas à contratada
e utilizadas para gerar melhorias no objeto;

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de proble-
mas na execução do objeto, sempre que possível com a participação de
pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, registrando em ata o
conteúdo das deliberações.

VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessá-
rio à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substitui-
ção, às expensas da contratada, no total ou em parte, do objeto contratado
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução;

X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em de-
sacordo com as especificações contidas no contrato, observado o Termo
de Referência ou o Projeto Básico;

XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previa-
mente estabelecidos no contrato e respectivos termos aditivos;

XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas
técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços exi-
gíveis para a perfeita execução do objeto;

XIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e cole-
tiva de segurança do trabalho, quando cabível;

XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas
testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a se-
rem adquiridos;

XV – manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências
verificadas e realizar as determinações e comunicações necessárias à
perfeita execução dos serviços;

XVI – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrên-
cia que requeira tomada de decisões ou providências que ultrapassem o
seu âmbito de competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao
interesse público;

XVII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas
iniciais para saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficien-
tes para regularização da situação, estabelecendo prazo para o cumpri-
mento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de en-
caminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a ne-
cessidade de abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de
penalidades;

XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilici-
tudes verificadas nas contratações sob sua responsabilidade, além de co-
municar ao gestor do contrato, colher previamente as provas e reunir os
indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na instrução do
processo;

XIX - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do con-
trato;

XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço pres-
tado ou do objeto recebido;

XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação,
alteração, rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada
com relação ao contrato fiscalizado, inclusive com a emissão de parecer;

XXII - consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade
de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que
possa sugerir a adoção de tais medidas;

XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontra-
tadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o
bom andamento dos serviços;

XXIV – receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou
ao objeto recebido, especialmente, conforme o caso, do público usuário; e

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe
seja legalmente atribuída.

Seção IV

Das competências da Autoridade Máxima

Art. 24. Caberá a autoridade máxima do órgão ou entidade responsável
pela licitação ou contratação, ou a quem delegar:

I – examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, quando encaminhados pelo agente de contratação,
pregoeiro, ou presidente de Comissão de Contratação;

II - promover gestão por competências para o desempenho das funções
essenciais à execução da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 e deste Regula-
mento;

III - designar o agente de contratação, membros de comissão de contrata-
ção e os membros da equipe de apoio;

IV - autorizar a abertura do processo licitatório ou de contratação direta;

V - decidir os recursos contra os atos do agente de contratação, do prego-
eiro ou da comissão de contratação, quando estes mantiverem sua deci-
são;

VI - adjudicar o objeto da licitação;

VII - homologar o resultado da licitação;

VIII - celebrar o contrato e assinar a ata de registro de preços; e

IX - autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de res-
ponsabilidade e julgá-lo, na forma da Lei nº. 14.133, de 2021 e deste De-
creto.

Art. 25. A autorização para a abertura do processo licitatório ou de con-
tratação direta será concretizada pela REC - Requerimento Eletrônico de
Compras, instrumento pelo qual a autoridade máxima também declara a
adequação orçamentária da despesa e sua compatibilidade com a lei de
diretrizes orçamentárias e com o plano plurianual.

Parágrafo único. A adequação orçamentária da despesa deve ser renova-
da anualmente e será objeto de apostilamento contratual.

Seção V

Do Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle inter-
no

Art. 26. O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, a Comissão
de Contratação, os gestores e fiscais de contratos, bem como os demais
agentes que atuem no processo de contratação, poderão solicitar manifes-
tação técnica dos órgãos de assessoramento jurídico ou de outros setores
do órgão ou da entidade licitante, bem como das unidades de controle in-
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terno, para o desempenho das funções, devendo o registro das manifesta-
ções constarem nos autos do processo de contratação.

§ 1º A consulta específica poderá ser a realizada em qualquer etapa do
processo de contratação ou de execução contratual e deve indicar expres-
samente o objeto de questionamento, a fim de que sejam dirimidas dúvi-
das e prestadas informações relevantes para prevenir riscos no procedi-
mento licitatório ou na execução contratual.

§ 2º Nos casos repetitivos e que demandem avaliação jurídica ou procedi-
mento de auditoria, as consultas poderão ser resolvidas por meio de pare-
ceres referenciais, exarados pela autoridade jurídica do órgão ou entidade,
ou por orientação técnica, emitida pelo Controlador Geral do Município ou
autoridades equivalentes, conforme estrutura administrativa, dispensada a
análise individual de cada caso concreto, salvo consulta específica ou dis-
tintiva do consulente.

§ 3º Previamente à tomada de decisão, quando for o caso, o agente públi-
co competente considerará eventuais manifestações apresentadas pelos
órgãos de assessoramento jurídico e unidades de controle interno, e deci-
dirá observando o dever de motivação dos atos administrativos, que deve-
rá se dar de forma explícita, clara e congruente.

Art. 27. Compete ao Procurador Geral do Município - PGM e ao Controla-
dor Geral do Município - CGM, conjuntamente, promover a aprovação de:

I - minutas padronizadas de editais de licitação, termos de referência e ins-
trumentos congêneres; e

II - minutas padronizadas de contratos e seus respectivos termos aditivos
e instrumentos congêneres.

§ 1º Todos os agentes públicos que atuam na instrução dos processos de
contratação e na execução contratual poderão propor a padronização de
documentos indicados nos incisos I e II do caput deste artigo.

§ 2º Os pedidos tratados no § 1º deste artigo deverão ser previamente
submetidos à assessoria jurídica da área de licitações e contratos atuante
junto à Unidade Central de Compras - UCC responsável pela condução
dos processos de contratação do órgão ou entidade que, entendendo pela
adequação e conveniência da uniformização do documento, deverá pro-
mover a elaboração da minuta.

§ 3º Durante a análise preliminar, a assessoria jurídica poderá solicitar o
subsídio de outros agentes públicos municipais com atuação e/ou conhe-
cimentos necessários para análise da adequabilidade do documento, bem
como elaboração da minuta.

§ 4º Caso entenda pertinente, a minuta elaborada poderá ser submetida,
mediante ofício circular, a outros órgãos da administração direta e indireta
municipal para que apresentem suas contribuições e/ou questionamentos
com devidos fundamentos, com prazo mínimo de 10 (dez) dias para mani-
festação.

§ 5º Feita análise de conformidade prévia pela assessoria jurídica da UCC
responsável pela elaboração, a minuta deverá ser encaminhada à autori-
dade jurídica máxima das demais unidades centrais de compras para ma-
nifestarem sua concordância ou não, no prazo máximo de 15 (quinze) di-
as.

§ 6º Finalizado o prazo de que trata o § 5º deste artigo, a assessoria jurí-
dica deverá se manifestar sobre a aprovação ou não da minuta, conside-
rando os questionamentos e/ou divergências de posicionamento eventual-
mente levantados, promovendo, se necessário, a adequação dos elemen-
tos formais do documento.

§ 7º Feita aprovação prévia pela assessoria jurídica da UCC, nos termos
do § 6º deste artigo, a minuta deverá ser submetida ao Controlador Geral
do Município e ao Procurador Geral do Município para que promova a
aprovação final.

§ 8º Uma vez aprovadas, as minutas padronizadas de que trata este artigo
serão publicadas em sítio eletrônico oficial e deverão ser obrigatoriamente

utilizadas, incumbindo ao órgão ou entidade responsável pela instrumen-
talização do documento, sempre que promover qualquer alteração para
adequação ao caso concreto, submeter a análise e aprovação pela asses-
soria jurídica da UCC, indicando especificamente os pontos de distinção
relevantes à avaliação jurídica.

Subseção I

Do assessoramento jurídico da UCC

Art. 28. O assessoramento jurídico será realizado pela assessoria jurídica
da área de licitações e contratos atuante junto à Unidade Central de Com-
pras - UCC responsável pela condução da contratação ou correspondente.

Art. 29. Ao final da fase preparatória do processo, o órgão jurídico reali-
zará o controle prévio de legalidade dos editais, contratações diretas, ade-
sões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de
seus termos aditivos.

§ 1º As manifestações jurídicas exaradas deverão ser orientadas pela sim-
plicidade, clareza e objetividade, a fim de permitir à autoridade pública con-
sulente sua fácil compreensão e atendimento, com exposição dos pressu-
postos de fato e de direito levados em consideração.

§ 2º Se observada a deficiência na instrução do processo, a assessoria
jurídica poderá emitir parecer jurídico com as devidas recomendações pa-
ra a adequação do processo aos requisitos jurídicos e encaminhamento à
unidade requisitante ou proceder com a recomendação prévia de adequa-
ção, através de Documento de Não Conformidade - DNC, para que sejam
sanadas irregularidades ou omissões consideradas prejudiciais à forma-
ção de seu convencimento sobre a legalidade do processo.

§ 3º Após a manifestação jurídica de que trata o § 2º deste artigo, em que
haja sido exteriorizado juízo conclusivo de aprovação da minuta e tenha
sugerido adequações, não haverá pronunciamento subsequente do órgão
jurídico, para fins de simples verificação do atendimento das recomenda-
ções consignadas, sendo ônus da autoridade máxima do órgão contratan-
te a responsabilidade pelo seu cumprimento, ou mesmo por eventual con-
duta que opte pelo não atendimento das orientações jurídicas dadas, salvo
se a própria manifestação jurídica exigir.

§ 4º Compete ao órgão ou entidade contratante a correta instrução pro-
cessual, evitando-se o reiterado retorno dos autos por ausência de infor-
mações ou documentos essenciais à análise jurídica que comprometam a
análise da legalidade e o regular prosseguimento da contratação.

§ 5º A análise levada a efeito pelo órgão jurídico terá natureza jurídica e
não comportará avaliação técnica, administrativa ou operacional ou juízo
de valor acerca dos critérios de discricionariedade que justificaram a defla-
gração do processo licitatório ou decisões administrativas nele proferidas,
aí incluídos o conteúdo técnico das especificações, de qualificação técni-
ca, econômico-financeira e de formação de preços, devendo o parecer se
limitar a verificar o cumprimento do princípio da motivação e a existência
de justificativas.

Art. 30. Em caso de dúvidas jurídicas, poderá o agente público ser auxi-
liado pelo órgão jurídico, desde que formule pedido expresso e motivado,
indicando:

I - de forma objetiva, a dúvida ou subsídio jurídico necessário à elaboração
de sua decisão;

II - que a dúvida não se encontra expressamente disciplinada na Lei Fede-
ral nº. 14.133, de 2021, ou neste Decreto;

III - a inexistência de orientação prévia da Administração acerca do tema.

Parágrafo único. As consultas encaminhadas que não consignarem, ex-
pressa e especificamente, questão jurídica a ser apreciada, serão sumari-
amente devolvidas ao órgão consulente.

Art. 31. Não será objeto de análise e parecer jurídico obrigatório, com fun-
damento no §5º do Art. 53, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 os atos se-
guintes:
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I - contratações cujos valores não ultrapassem os incisos I e II do Art. 75
da Lei Federal nº. 14.133, de 2021;

II - contratações para entrega imediata, nos termos da lei e que não gere
obrigações futuras;

III - minutas de editais e instrumentos contratuais padronizados, nos ter-
mos deste Decreto;

IV - processos repetidos onde já foi feito parecer, sem alterações substan-
ciais, em razão de certame anterior deserto, cancelado ou fracassado; e

V - alterações que podem ser realizadas mediante simples apostila confor-
me Art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Subseção II

Do auxílio das unidades de controle interno

Art. 32. O auxílio das unidades de controle interno do próprio órgão ou en-
tidade, se dará por meio de orientações gerais ou em resposta às solici-
tações de apoio, observadas as normas internas do órgão ou da entidade
quanto ao fluxo procedimental.

Art. 33. Na prestação de auxílio, as unidades de controle interno observa-
rão a supervisão técnica e as orientações normativas específicas da Con-
troladoria Geral do Município, órgão central de controle interno, e se ma-
nifestarão acerca dos aspectos de governança, gerenciamento de riscos e
controles internos administrativos da gestão de contratações.

Art. 34. Durante o período transitório de estruturação das unidades de
controle interno, os agentes públicos que desempenhem funções essenci-
ais à execução da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, poderão formular con-
sultas à Controladoria Geral do Município, visando dirimir dúvidas e reunir
informações relevantes para prevenir e gerir riscos nas contratações públi-
cas.

Parágrafo único. Em função das atribuições precípuas do órgão central de
controle interno, é vedado o exercício de atividades típicas de gestão no
âmbito das consultorias, não sendo permitida a participação de servidores
da Controladoria Geral no curso regular dos processos administrativos, ou
a realização de práticas que configurem atos de cogestão.

Seção VI

Terceiros contratados

Art. 35. Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo
objeto não seja rotineiramente contratado pela administração, poderá ser
contratado, por prazo determinado e mediante justificativa de interesse pú-
blico, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar
os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação, bem como
pela gestão e fiscalização da contratação.

§ 1º A empresa ou o profissional especializado contratado na forma pre-
vista no caput assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso
de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva
dos agentes públicos.

§ 2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os agen-
tes públicos, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

CAPÍTULO IV

DA CENTRALIZAÇÃO DE COMPRAS E DO CATÁLOGO DE ITENS

Seção I Da implementação de medidas

Art. 36. A autoridade máxima e a autoridade responsável pelo nível de ge-
rência da Unidade Central de Compras - UCC do órgão ou entidade de-
verão efetivar medidas necessárias à implementação do Plano de Contra-
tações Anuais - PCA e de instrumentos que permitam, preferencialmente,
a centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e
serviços, observadas as regras de competências e procedimentos para a

realização de despesas da Administração direta, autárquica e fundacional
do Município de Terra Nova do Norte/MT.

Seção II

Do Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras, Serviços e
Obras

Art. 37. O Município de Terra Nova do Norte deverá, no prazo máximo de
02 (dois) anos, a contar da publicação deste Decreto, promover a criação
do Catálogo Eletrônico de Padronização próprio, observados os requisitos
estabelecidos no Art. 43 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 1º O Catálogo Eletrônico de Padronização será destinado especifica-
mente a bens, serviços e obras que possam ser adquiridos ou contrata-
dos pela Administração Pública pelo critério de julgamento menor preço ou
maior desconto.

§ 2º A não utilização do Catálogo Eletrônico de Padronização será situa-
ção excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respec-
tivo processo de contratação.

§ 3º O Catálogo Eletrônico de Padronização será gerenciado de forma
centralizada pela Unidade Central de Compras - UCC da Administração
Direta Municipal que deverá:

I - expedir normas complementares e adotar providências necessárias pa-
ra a criação do catálogo e execução deste Decreto; e

II - estabelecer, por meio de orientações ou manuais, informações adicio-
nais para fins de operacionalização do Catálogo Eletrônico de Padroniza-
ção.

CAPÍTULO V

DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Seção I

Da elaboração e aprovação do plano

Art. 38. O Município elaborará o Plano de Contratação Anual - PCA, com
o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua
competência, subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias e
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico.

Parágrafo único. O Plano de Contratações Anual - PCA se tornará obriga-
tório no exercício subsequente à conclusão do Catálogo Eletrônico de Pa-
dronização do Município de Terra Nova do Norte, estabelecido nos termos
do Art. 37 deste Decreto.

Art. 39. Cada unidade gestora deverá elaborar anualmente o respectivo
Plano de Contratação Anual, contendo todos os itens que pretende contra-
tar no exercício subsequente.

§ 1º Para os fins do caput deste artigo, integrarão o Plano de Contratação
Anual as necessidades públicas planejáveis, definidas como aquelas pre-
visíveis e programadas para o exercício subsequente.

§ 2º Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratações Anual as pe-
quenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que
trata o § 2º do Art. 95 da Lei nº. 14.133, de 2021.

Art. 40. Para elaboração do instrumento, o setor demandante, ao incluir
um item no respectivo Plano de Contratação Anual, deverá informar:

I - o tipo de item e o respectivo código, de acordo com o Catálogo de Itens;

II - a unidade de fornecimento do item;

III - a quantidade a ser adquirida ou contratada;

IV - a descrição sucinta do objeto;

V - a justificativa para a aquisição ou contratação;

VI - a estimativa preliminar do valor;

VII - o grau de prioridade da compra ou contratação;

VIII - a data desejada para a compra ou contratação; e
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IX - se há vinculação ou dependência com a contratação de outro item pa-
ra sua execução, visando a determinar a sequência em que os respectivos
processos licitatórios serão realizados.

Parágrafo único. Não será obrigatório indicar no Plano de Contratação
Anual a unidade de fornecimento, o tipo de item e o respectivo código do
objeto que se pretende contratar enquanto durar o período de transição
para construção do Catálogo de Itens, conforme estabelecido no Art. 37
deste Decreto.

Art. 41. A Unidade Central de Compras deverá analisar as demandas en-
caminhadas pelos setores requisitantes promovendo diligências necessá-
rias para:

I - agregação, sempre que possível, de demandas referentes a objetos de
mesma natureza;

II - adequação e consolidação do Plano de Contratação Anual, e;

III - construção do Calendário Anual de Licitação.

Seção II

Da consolidação do plano de contratação anual

Art. 42. Até o dia 31 de março, os setores demandantes deverão encami-
nhar à Unidade Central de Compras, o seu respectivo Plano de Contra-
tação Anual para o ano subsequente, que poderá ser realizado por meio
digital.

Art. 43. Durante o período de 1º de janeiro a 30 de abril do ano de ela-
boração do Plano de Contratação Anual, a Unidade Central de Compras
deverá analisar as demandas encaminhadas pelos setores requisitantes,
consoante o disposto no Art. 41 deste Decreto, e, se de acordo, enviá-las
para aprovação final do Secretário Municipal de Administração, no âmbi-
to da Administração Direta, ou do respectivo dirigente máximo, no âmbito
das entidades da Administração Autárquica e Fundacional.

§ 1º Até o dia 15 de maio do ano de sua elaboração, os Planos de Contra-
tações Anuais consolidados deverão ser aprovados pelas respectivas au-
toridades referidas no caput deste artigo.

§ 2º As autoridades de que trata o caput deste artigo poderão reprovar
itens constantes do Plano de Contratação Anual ou, se necessário,
devolvê-los para a Unidade Central de Compras realizar adequações, ob-
servada a data limite de aprovação definida no § 1º deste artigo.

§ 3º O relatório do Plano de Contratação Anual, na forma simplificada, de-
verá ser divulgado no sítio eletrônico oficial do Município, em até quinze
dias contínuos após a sua aprovação.

Art. 44. Poderá haver a inclusão, exclusão ou o redimensionamento de
itens do Plano de Contratação Anual, pelos respectivos setores requisitan-
tes, nos seguintes momentos:

I - 1º a 30 de agosto do ano de elaboração do Plano de Contratação Anual,
com justificativa;

II - 1º a 10 de outubro do ano de elaboração do Plano de Contratação Anu-
al, visando a sua adequação à proposta orçamentária do órgão ou entida-
de ao qual se vincular o setor requisitante; e

III - dez dias contínuos posteriores à publicação da Lei Orçamentária Anu-
al, para adequação do Plano Anual de Contratações ao orçamento apro-
vado e publicado para o exercício.

§ 1º A alteração do Plano de Contratação Anual, nas hipóteses deste ar-
tigo, deverá ser aprovada pela autoridade de que trata o caput do Art. 43
deste Decreto.

§ 2º A versão atualizada do Plano de Contratação Anual deverá ser divul-
gada no sítio eletrônico oficial do Município e no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP).

§ 3º A alteração dos itens constantes do Plano de Contratação Anual, ou
a inclusão de novos itens, somente se dará nos períodos previstos neste
artigo.

Seção III

Da execução do plano de contratação anual

Art. 45. Na execução do Plano de Contratação Anual, a Unidade Central
de Compras deverá observar se as demandas a ela encaminhadas cons-
tam da listagem do Plano vigente. Parágrafo único. As demandas que não
constem do Plano de Contratação Anual poderão ser executadas median-
te justificativa do setor requisitante e aprovação da autoridade competen-
te.

Art. 46. As demandas constantes do Plano de Contratação Anual deverão
ser encaminhadas à Unidade Central de Compras com a antecedência ne-
cessária para o cumprimento dos prazos estipulados no próprio Plano e
neste Decreto, acompanhadas da devida instrução processual.

§ 1º A Unidade Central de Compras, a partir da consolidação do Plano de
Contratação Anual, deverá estabelecer o cronograma de licitações e con-
sequente prazo de envio do REC - Requerimento Eletrônico de Contrata-
ção pelas unidades gestoras, promovendo sua divulgação por meio de ofí-
cio circular.

§ 2º Compete à Unidade Central de Compras de cada órgão ou entidade a
elaboração de manuais, instruções e modelos para execução do Plano de
Contratação Anual.

CAPÍTULO VI

DA DEFINIÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA OU SUA DISPENSA
EM RAZÃO DO VALOR

Art. 47. Compete à Unidade Central de Compras - UCC de cada órgão ou
entidade instaurar e dar impulso aos procedimentos de contratação e defi-
nir a modalidade licitatória adequada, de acordo com a natureza do objeto
e de forma a compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual, quan-
do implementado.

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput do Art. 75 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021,
deverão ser observados:

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade
gestora; e

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, en-
tendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de
atividade da unidade gestora.

§ 2º Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Ativida-
des Econômicas – CNAE.

§ 3º Nas contratações de serviços de manutenção de veículos automoto-
res de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o forneci-
mento de peças, deve ser observada a regra constante no § 7º do Art. 75
da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 4º Na aplicação do § 1º do deste artigo, deverá ser observada a regra
de duplicação de valores prevista no § 2º do Art. 75 da Lei nº. 14.133, de
2021.

§ 5º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nas hipóteses
de contratação direta, a autoridade máxima e, assim, o responsável pela
homologação da contratação, deverá observar o disposto no Art. 73 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, e no Art. 337-E do Código Penal - Decreto-Lei
nº. 2.848, de 7 de dezembro de 1940.

CAPÍTULO VII

FASE PREPARATÓRIA

Seção I
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Regras Gerais

Art. 48. As licitações para aquisições de bens e prestação de serviços, in-
clusive as contratações diretas quando for o caso, deverão ser precedidas
de estudo técnico preliminar e instruídas com termo de referência, na for-
ma estabelecida neste Decreto, obedecendo ao disposto no Art. 18, da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021.

Parágrafo único. O estudo técnico preliminar e o termo de referência de-
verão ser previamente aprovados pela autoridade máxima dos órgãos ou
entidades demandantes ou a quem elas delegam competência, conforme
regulamento próprio de cada órgão ou entidade.

Seção II

Do Estudo Técnico Preliminar

Art. 49. Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o in-
teresse público envolvido e a sua melhor solução e dá base aos projetos a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

§ 1º O Estudo Técnico Preliminar a que se refere o caput deste artigo de-
verá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de mo-
do a permitir a avaliação da viabilidade técnica socioeconômica, sociocul-
tural e ambiental da contratação, abordando todas as questões técnicas,
mercadológicas e de gestão da contratação, nos termos do Art. 18, §1º da
Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 2º Para o cumprimento do inciso V do §1º do Art. 18 da Lei Federal nº.
14.133, de 2021, o órgão requisitante poderá:

I - utilizar-se de Estudos Técnicos Preliminares anteriores confeccionados
pelo próprio órgão ou entidade, desde que seja declarada a manutenção
de todos os critérios econômicos e realidade administrativa utilizados para
embasar o Estudo Técnico Preliminar anterior;

II - considerar o histórico de contratações similares anteriores para identi-
ficar falhas da execução decorrentes de falhas de previsão do Termo de
Referência e do Estudo Técnico Preliminar;

III - considerar contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias
ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração;

IV - realizar consultas, audiências públicas ou diálogos transparentes com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

§ 3º O órgão ou entidade demandante, independentemente da formulação
ou implementação de matriz de risco, deverá proceder a uma análise dos
riscos que possam comprometer o sucesso da licitação ou da contratação
direta e da boa execução contratual.

§ 4º A análise a que se refere o § 3º deste artigo, sempre que possível,
deve levar em consideração o histórico de licitações, inclusive as desertas
ou frustradas, e contratações anteriores com objeto semelhante, aferindo-
se e sanando-se, de antemão, eventuais questões controversas, erros ou
incongruências do procedimento.

Art. 50. O ETP deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade demandante,
podendo ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da Administração
Pública com expertise relativa ao objeto que se pretende contratar.

Art. 51. Quando disponível, o ETP deverá ser confeccionado nos moldes
das minutas padronizadas fornecidas pelo órgão competente.

Art. 52. A obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à
aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locações
em geral e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Co-
municação – TIC, ressalvado o disposto no Art. 54 deste Decreto.

Art. 53. O ETP deverá considerar a possibilidade e vantagem na padroni-
zação dos produtos.

Art. 54. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos se-
guintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se
enquadrem nos limites dos incisos I e II do Art. 75 da Lei Federal nº. 14.
133, de 2021, independentemente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII, do Art. 75, da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021;

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do Art. 90 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021;

Art. 55. O estudo técnico preliminar deverá guardar aprofundamento e
complexidade proporcionais às características da necessidade a ser aten-
dida.

§ 1º Identificadas as opções de contratação, a exemplo de compra, loca-
ção ou comodato de bens, o estudo técnico preliminar deverá considerar
os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa
mais vantajosa.

§ 2º Caso, após o levantamento de mercado de que trata o § 2º, do Art.
49 deste Decreto, a quantidade de fornecedores for considerada restrita,
deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível e de forma justifica-
da.

Seção III

Do Termo de Referência

Art. 56. O Termo de Referência é o documento elaborado a partir de es-
tudos técnicos preliminares e deve conter o conjunto de elementos neces-
sários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar os
serviços a serem contratados ou os bens a serem fornecidos, capazes de
permitir à Administração a adequada avaliação dos custos com a contra-
tação e orientar a correta execução, gestão e fiscalização do contrato.

§ 1º O termo de referência deverá ser elaborado de acordo com os requi-
sitos previstos no inciso XXIII do caput do Art. 6º, bem como do § 1º do
Art. 40 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, além de conter as seguintes
informações, quando aplicáveis:

I - modalidade de licitação, modo de disputa e critério de julgamento;

II - definição precisa do objeto a ser contratado;

III - requisitos de conformidade das propostas;

IV - requisitos especiais de habilitação, incluindo-se a qualificação técnica
e econômico-financeira, quando for o caso;

V - obrigações especiais, incluindo critérios especiais para a aplicação de
sanções, quando for o caso;

VI - prazos de vigência contratual, fornecimento e cronograma de execu-
ção, quando for o caso;

VII - formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de
reajuste, e os critérios de atualização monetária entre a data do adimple-
mento das obrigações e a do efetivo pagamento;

VIII - substituição do instrumento de contrato por outro instrumento hábil,
nos termos legais;

IX - exigência de garantia de execução ou de proposta, prazos, percentu-
ais, modos e condicionantes de prestação, de substituição, de liberação e
de renovação;

X - critérios para remuneração variável vinculada ao desempenho do con-
tratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustenta-
bilidade ambiental e prazos de entrega previstos para a contratação;

XI - alocação de riscos previstos e presumíveis em matriz específica, com
ou sem projeção dos reflexos de seus custos no valor estimado da con-
tratação e no equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, possibili-
tando o uso de métodos e de padrões usualmente utilizados por entidades
públicas ou privadas;

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 952 Assinado Digitalmente



XII - declaração de compatibilidade com o plano plurianual, no caso de in-
vestimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro e o impacto
orçamentário a que se refere o inciso II, do Art. 16 da Lei Complementar
Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000.

XIII - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação
das rubricas, exceto na hipótese de licitação para registro de preços;

XIV - controle da execução;

XV - critérios de sustentabilidade, com avaliação da necessidade de inserir
como obrigação do contratado a execução de logística reversa, quando for
o caso, nos moldes da Lei Federal n°.. 12.305, de 02 de agosto de 2010
e suas alterações, Decreto Federal n°. 10.936, de 12 de janeiro de 2022 e
outras normas que vierem a substituí-los;

XVI - contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

XVII - subcontratação;

XVIII - alteração subjetiva;

XIX - sanções administrativas específicas;

XX - indicação de marca específica ou similar, quando for o caso;

XXI - a padronização, quando for o caso;

XXII - meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias que,
pela natureza da contratação ou especificidade do objeto, não venham a
ser admissíveis.

§ 2º O termo de referência deverá trazer os seguintes documentos:

I - justificativa técnica, com a devida aprovação do órgão requisitante, no
caso de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do Art. 17 da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021;

II - justificativa, quando for o caso, para:

a) a fixação dos fatores de ponderação na avaliação das propostas téc-
nicas e de preço, quando escolhido o critério de julgamento por técnica e
preço;

b) a indicação de marca ou modelo;

c) a exigência de amostra;

d) a exigência de certificação de qualidade do produto ou do processo de
fabricação;

e) a exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante;

f) quando o preço estimado não for composto de pelo menos 03 (três) fon-
tes de pesquisa de mercado ou outra inobservância ao Art. 23, §1º da Lei
Federal n°.14.133, de 2021;

g) a vantajosidade da divisão do serviço, obra, ou serviço de engenharia
em lotes ou parcelas para aproveitar as peculiaridades do mercado e am-
pliar a competitividade, desde que a medida seja viável técnica e econo-
micamente e não haja perda de economia de escala;

h) a vantajosidade de reunião dos itens em lotes, grupos ou global;

i) a vedação da participação de pessoa jurídica em consórcio;

j) os índices e valores para a avaliação de situação econômico-financeira
suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação;

k) percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto
da contratação constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e
egressos do sistema prisional, quando for o caso;

l) dispensa do procedimento público de intenção de registro de preços pa-
ra, nos termos do caput do Art. 86 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021,
possibilitar a participação de outros órgãos ou entidades da administração
pública no Registro de Preços;

m) adesão a ata de registro de preços;

n) pagamento antecipado;

o) eleição de modalidade presencial.

§ 3º As justificativas já apresentadas quando da elaboração do Estudo
Técnico Preliminar poderão ser aproveitadas no Termo de Referência.

§ 4º O termo de referência deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade
demandante, podendo ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da Ad-
ministração Pública com expertise relativa ao objeto que se pretende con-
tratar.

§ 5º O termo de referência poderá ser elaborado por consultoria terceiriza-
da, desde que comprovada a necessidade e interesse público, e mediante
contratação nos termos da Lei e deste Decreto.

§ 6º Na elaboração do termo de referência, o órgão requisitante poderá
ainda:

I - utilizar-se de Termos de Referência anteriores confeccionados pelo pró-
prio órgão ou entidade, desde que seja declarada a manutenção de todos
os critérios econômicos e realidade administrativa utilizados para embasar
o Termo de Referência anterior;

II - considerar o histórico de contratações similares anteriores para identi-
ficar problemas na execução decorrentes de falhas de previsão do Termo
de Referência e do Estudo Técnico Preliminar.

Art. 57. Os documentos de conteúdo eminentemente técnico, como des-
critivos técnicos do objeto, plantas, estudos, projetos, análises, vistorias,
perícias, pareceres, divulgação técnica deverão ser assinados pelo profis-
sional técnico.

Art. 58. O Termo de Referência será obrigatório para todas as contrata-
ções decorrentes de licitação, dispensas ou inexigibilidades.

Parágrafo único. A elaboração do Termo de Referência será opcional no
caso de contratações fundamentadas no inciso III do Art. 75 e no § 2º do
Art. 95, ambos da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, bem como em proces-
sos de adesão a atas de registro de preços em que não haja necessidade
de adequação às especificações originais.

Art. 59. Quando disponível, o Termo de Referência deverá ser confeccio-
nado nos moldes das minutas padronizadas fornecidas pelo órgão compe-
tente.

CAPÍTULO VIII

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 60. O procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral estabe-
lecidos neste Capítulo devem ser observados em todos os processos de
contratação, incluindo as adesões às atas de registro de preços.

Seção I

Aquisição de bens e contratação de serviços em geral

Art. 61. Esta Seção I dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da Administração Pública Municipal direta e
indireta, não se aplicando às contratações de obras e serviços de enge-
nharia, cuja regulamentação encontra-se na Seção II deste Capítulo.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da Administração Pública Munici-
pal, direta ou indireta, quando executarem recursos da União decorrentes
de transferências voluntárias, obrigatoriamente, deverão observar os pro-
cedimentos constantes na Instrução Normativa SEGES / ME Nº. 65, de 7
de julho de 2021 ou outra que vier a substituí-la, sendo que, no caso de
recursos próprios, a utilização da normativa federal se dará de forma sub-
sidiária.

Art. 62. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado,
a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de pre-
ços, incidindo o cálculo sobre conjunto de três ou mais preços oriundos de
um ou mais parâmetros de que trata os incisos I a V do § 1° Art. 23 da Lei
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Federal n°. 14.133, de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, in-
consistentes e os excessivamente elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devi-
damente justificados nos autos pelo agente responsável e aprovados pela
autoridade competente.

§ 2º Com base no tratamento dos dados de que trata o caput, o preço esti-
mado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtrain-
do determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e
mitigar o risco de sobrepreço, desde que justificado.

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou ex-
cessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e
descritos no documento de consolidação da pesquisa, sendo indicados os
seguintes critérios:

I - para verificar a inexequibilidade de um preço coletado, será suficiente
compará-lo à média dos demais valores, e se o resultado for inferior a 75%
da média, poderá ser considerado como inexequível;

II - para verificar se determinado preço coletado é excessivamente eleva-
do, será suficiente compará-lo à média dos demais valores, e se o resulta-
do for superior a 25% da média, poderá ser considerado excessivamente
elevado.

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado
com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada
nos autos pelo agente responsável.

§ 5º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do §
1° do Art. 23 da Lei Federal n°.. 14.133, de 2021, o valor não poderá ser
superior à mediana do item nos sistemas consultados.

Art. 63. A pesquisa de preços direta com fornecedores ou prestadores de
serviços deverá ser utilizada de maneira subsidiária e complementar a ou-
tros parâmetros, devendo ser observado, além dos requisitos constantes
do inciso IV do § 1° do Art. 23 da Lei Federal n°.. 14.133, de 2021, o se-
guinte:

I - justificativa formal da escolha dos fornecedores;

II - solicitação formal de cotação ao fornecedor, preferencialmente por e-
mail institucional do servidor solicitante, e que constará:

a) envio do Termo de Referência com completa descrição dos bens e/ou
serviços cotados com todas as especificações técnicas;

b) prazo de resposta compatível com a complexidade do objeto a ser lici-
tado; I

II - obtenção de propostas formais, preferencialmente por meio eletrônico,
contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

§ 1º Inviabilizada a pesquisa com fornecedor por meio eletrônico, a cota-
ção poderá ser realizada, excepcionalmente, por meio telefônico, deven-
do, neste caso, haver a formalização da proposta pelo servidor responsá-
vel mediante o preenchimento de formulário padrão disponibilizado pela
Controladoria Geral do Município.

§ 2º Não será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do
prazo estipulado no regulamento federal, salvo em situações devidamen-
te justificadas nos autos pelo agente responsável e observado o índice de
atualização de preços correspondente.

§ 3º Em caso de impossibilidade fática devidamente justificada nos autos
pelo agente responsável, a pesquisa de preços direta a fornecedores po-

derá contemplar menos que 03 (três) orçamentos, desde que, somados a
outros parâmetros, o resultado seja pelo menos 03 (três) preços totais de
pesquisa.

§ 4º A fim de justificar a ausência de amplitude da pesquisa, quando ne-
cessário, deverão ser juntadas aos autos as manifestações de desinteres-
se das empresas pesquisadas ou informação de solicitação sem a devida
resposta da cotação solicitada.

Art. 64. Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de licita-
ção, quando a estimativa de valor se respaldar na excepcionalidade trazi-
da no § 4° do Art. 23 da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, caso a futura con-
tratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de
preço poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza,
devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similarida-
de com o objeto pretendido. Parágrafo único. Fica vedada a contratação
direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a possi-
bilidade de competição.

Art. 65. Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às
contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão
de obra exclusiva, aplica-se o disposto na normativa federal, observando,
no que couber, o disposto nesta Seção.

Seção II

Obras e serviços de engenharia

Art. 66. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de
engenharia a serem realizadas em âmbito municipal, além dos parâmetros
estabelecidos no § 2° do Art. 23 da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, quan-
do se tratar de recursos da União, observar-se-á como parâmetro norma-
tivo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril
de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020, ou
outras normas que vierem a substituí-las.

Parágrafo único. Quando a pesquisa de preços for realizada diretamente
com os fornecedores e prestadores de serviços, também deverão ser ob-
servados os parâmetros definidos no Art. 63 deste Decreto.

Art. 67. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de en-
genharia, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Des-
pesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis,
será definido por meio da utilização de parâmetros elencados no § 2º do
Art. 23 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 e normas definidas no Decreto
Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013, que estabelece regras e critérios
para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de enge-
nharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União,
no que couber:

§ 1º Em condições especiais, justificadas em relatório técnico circunstan-
ciado, elaborado por profissional técnico habilitado e aprovado pelo órgão
gestor dos recursos, poderão os respectivos custos unitários exceder o li-
mite fixado nos valores referenciais constantes nas referidas tabelas.

§ 2º Os preços relativos à elaboração dos projetos arquitetônico e comple-
mentares, bem como os demais serviços de engenharia e/ou arquitetura
poderão ser definidos com base em tabela de custos adotada pelo órgão
ou entidade licitante.

§ 3º As tabelas de referência deverão ser divulgadas nos sítios oficiais dos
órgãos e entidades competentes, como forma de proporcionar acesso à
população em geral e aos órgãos de controle interno e externo.

Seção III

Da consolidação dos orçamentos

Art. 68. Finalizada a pesquisa de preços, o agente público responsável pe-
la pesquisa promoverá a consolidação do orçamento estimado e, assim,
definirá sua data base.

§ 1º Para consolidação do orçamento, em especial, quando houver grande
variação entre os valores apresentados, os preços coletados devem ser
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analisados de forma crítica, buscando identificar os padrões de mercado
e, assim, possível formação errônea de preço, sobrepreço ou preço ine-
xequível, de modo a garantir o mínimo de confiabilidade em relação ao da-
do coletado e o descarte daqueles que apresentem grande variação em
relação aos demais e, por isso, comprometam a estimativa do preço de re-
ferência.

§ 2º O agente responsável pela realização da pesquisa de preços deverá
ser identificado nos autos do processo e assinar o mapa de formação de
preços e/ou planilhas de formação de preços e custos, responsabilizando-
se pelo orçamento estimado estabelecido para a contratação.

§ 3º Deverá ser observado o intervalo temporal máximo de 6 (seis) meses
entre a data da consolidação do orçamento estimado e a divulgação do
edital de licitação ou da contratação direta, e caso seja ultrapassado o re-
ferido intervalo temporal máximo, o orçamento deverá ser atualizado ou
justificada a manutenção da estimativa.

§ 4° Quando for adotado o caráter sigiloso do orçamento estimado, deverá
o agente ou comissão responsável por sua elaboração e guarda promover
a acompanhamento e, se for o caso, atualização do valor antes da data
designada para o recebimento das propostas, fazendo os devidos regis-
tros.

§ 5° O orçamento estimado sigiloso, com os documentos que embasaram
sua composição, serão divulgados conforme procedimento a ser estipula-
do no instrumento convocatório.

§ 6º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão
ou de intermediação de vendas.

CAPÍTULO IX

DO PROCEDIMENTO AUXILIAR DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 69. O Sistema de Registro de Preços – SRP para aquisição e locação
de bens ou contratação de obras ou serviços, inclusive de engenharia,
obedecerá ao disposto nos Arts. 82 a 89 da Lei Federal nº. 14.133, de
2021, e neste Decreto.

Parágrafo único. Os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal poderão ser órgãos participantes ou aderentes ao Sis-
tema de Registro de Preços - SRP promovidos por órgãos e entidades da
Administração Pública federal, estadual, distrital ou municipal, direta ou in-
direta.

Seção I

Do Sistema de Registro de Preços

Art. 70. O Sistema de Registro de Preços será adotado, em especial:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade
de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medi-
da, em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de ser-
viços para atendimento a mais de um órgão ou entidade; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
o quantitativo a ser demandado pelo Município.

§ 1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de
engenharia, somente poderá ser utilizado se atendidos, cumulativamente,
os requisitos estabelecidos nos incisos I e II do Art. 85 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, e, quando for o caso, o órgão participante ou aderente
firmar o compromisso de suportar as despesas das ações necessárias à
adequação do projeto padrão às peculiaridades da execução.

§ 2º A ausência de previsão orçamentária sem a configuração dos demais
requisitos dos incisos I ao IV do caput deste artigo não é motivo para a
adoção do Sistema de Registro de Preços.

Seção II

Das Atribuições do Órgão Gerenciador

Art. 71. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora a prática de todos
os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e
ainda o seguinte:

I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP,
estabelecendo, quando for o caso, o número máximo de participantes, em
conformidade com sua capacidade de gerenciamento, observando o dis-
posto no § 2º deste artigo;

II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:

a) os quantitativos considerados ínfimos;

b) a inclusão de novos itens; e

c) os itens de mesma natureza, mas com modificações em suas especifi-
cações.

III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifes-
taram interesse durante o período de divulgação da intenção de registro
de preços;

IV - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de con-
sumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou
projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padroniza-
ção e racionalização, determinando a estimativa total de quantidades da
contratação;

V - realizar pesquisa de preços para identificação do valor estimado da lici-
tação ou contratação direta, bem como definir a tabela de referência para
obras e serviços de engenharia;

VI - promover os atos necessários à instrução processual para a realização
do procedimento licitatório ou da contratação direta;

VII - verificar se os pedidos de realização de registro de preços, formulados
pelos órgãos e entidades da Administração Pública municipal, apresentam
justificativa que se enquadre nas hipóteses previstas neste Decreto, po-
dendo indeferir os pedidos que não estejam de acordo com as referidas
hipóteses.

VIII - autorizar a instauração e homologar as licitações para formação dos
registros de preços, bem como todos os atos dele decorrentes, tais como
a assinatura da ata e sua disponibilização aos órgãos participantes;

IX - gerenciar a ata de registro de preços;

X - conduzir os procedimentos relativos a eventuais alterações ou atuali-
zações dos preços registrados;

XI - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não
manifestaram interesse durante o período de divulgação da intenção para
registro de preços;

XII - remanejar os quantitativos da ata, observados os procedimentos dis-
postos neste regulamento;

XIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação di-
reta;

XIV - aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, bem como proceder o seu registro nos cadastros
pertinentes;

XV - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo da
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão ou entidade não participante.

§ 1º Os procedimentos constantes dos incisos II a IV do caput serão efeti-
vados antes da elaboração do edital e de seus anexos.
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§ 2º No procedimento público de intenção de registro de preços, constante
no inciso I deste artigo deverá ainda ser realizada comunicação específica
aos demais órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do
Município de Terra Nova do Norte acerca da existência do IRP, para que
possam registrar sua intenção ou ser justificada a dispensa do procedi-
mento, nos termos § 1º do Art. 86 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 3º No caso de compras centralizadas promovidas por centrais de com-
pras, o órgão ou entidade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de regis-
tro de preços para todos os participantes.

Seção III

Dos Órgãos e Entidades Participantes

Art. 72. Compete ao órgão ou entidade participante:

I - registrar no SRP digital sua intenção de registro de preços, acompanha-
da:

a) das especificações ou termo de referência ou projeto básico adequado
ao registro de preços do qual pretende fazer parte;

b) da estimativa de consumo; e

c) do local de entrega.

II - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços es-
tejam formalizados e aprovados pela autoridade competente, no prazo es-
tabelecido pelo órgão gerenciador;

III - manifestar, junto ao órgão ou entidade gerenciadora, mediante a utili-
zação da intenção de registro de preços, sua concordância com o objeto a
ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório ou da contrata-
ção direta;

IV - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou entidade gerencia-
dora, as atividades de instrução processual para realização do processo
de contratação;

V - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de even-
tuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições;

VI - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a con-
tratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto
aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvan-
tagem quanto à sua utilização;

VII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas
e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimen-
to do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações contratuais;

VIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços,
em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obri-
gações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora, e registrar pertinentes;

IX - prestar informações, quando solicitadas, ao órgão ou entidade geren-
ciadora quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu
órgão ou entidade. Parágrafo único. No caso de compra centralizada, ca-
berá ao órgão ou entidade participante, após a assinatura da ata de regis-
tro de preços de compra centralizada, solicitar ao órgão ou entidade ge-
renciadora os quantitativos que pretende contratar.

Seção IV

Do procedimento de divulgação e contratação

Art. 73. A divulgação da intenção de registro de preços deverá ocorrer pelo
prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, conforme disposições do Art. 86 da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021, e observados em especial os atos previstos
neste Decreto.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo será contado a
partir do 1º dia útil subsequente à data de divulgação da intenção de re-

gistro de preços no SRP no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, de que dispõe o Art. 174 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

Art. 74. Os órgãos e entidades de que trata o Art. 1º deste Decreto, antes
de iniciar um procedimento de registro de preços, deverão consultar as
intenções de registro de preços em andamento e deliberar a respeito da
conveniência de sua participação.

Art. 75. O edital de licitação para registro de preços observará as regras
gerais do Art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e deverá dispor tam-
bém sobre:

I - indicação nominal dos órgãos e entidades participantes do respectivo
registro de preços;

II - as condições para alteração ou atualizações de preços registrados,
conforme a realidade do mercado e observado o disposto neste Decreto;

III - as hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor e dos preços
e suas consequências, de acordo com o disposto neste Decreto;

IV - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado
na ata de registro de preços e em relação às obrigações contratuais;

V - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entida-
des não participantes, observado os limites estabelecidos, no caso de o
órgão gerenciador admitir adesões;

VI - a inclusão na ata de registro de preços do licitante que aceitar cotar
os bens, obras ou serviços em preços iguais ao do licitante vencedor na
sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver
sua proposta original, para a formação do cadastro de reserva;

VII - a vedação, no caso de serviços, à contratação, em um mesmo órgão
ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo ser-
viço, em uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade con-
tratual e o princípio da padronização, ressalvado o disposto no Art. 49 da
Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

Art. 76. O sistema de registro de preços poderá ser utilizado nas hipóteses
de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, para a
aquisição de bens ou para a contratação de serviços nas hipóteses esta-
belecidas neste Decreto.

Parágrafo único. Para efeito do caput, além do disposto neste Decreto, de-
verão ser observados:

I - os requisitos da instrução processual dispostos no Art. 72 da Lei Federal
nº. 14.133, de 2021, bem como o estabelecido neste Decreto;

II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por dis-
pensa ou inexigibilidade de licitação, conforme previsto nos Arts. 74 e 75
da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

Art. 77. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Seção V

Da Ata de Registro Preços

Art. 78. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deve-
rão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços
iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação e in-
clusão daqueles que mantiverem sua proposta original; e

III - a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na
ata deverá ser respeitada nas contratações.

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput deste artigo tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da ata.
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§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do
caput deste artigo, serão classificados segundo a ordem da última propos-
ta apresentada durante a fase competitiva.

§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que
se refere o inciso II do caput e o § 1º deste artigo somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes situações:

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas neste Decreto.

§ 4º O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

Art. 79. Após os procedimentos de formalização da ata estipulados no Art.
78, o licitante melhor classificado ou o fornecedor, no caso da contratação
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contra-
tação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções pre-
vistas na Lei Federal nº. 14.133, de 2021, e neste Decreto.

Parágrafo único. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcur-
so, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito
pela Administração Pública.

Art. 80. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e condições estabelecidos no Art. 79, e observado o disposto no §
3º do Art. 78 deste Decreto, fica facultado ao Município convocar os licitan-
tes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Art. 81. A existência de preços registrados implicará compromisso de for-
necimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administra-
ção a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aqui-
sição pretendida, desde que devidamente motivada.

Art. 82. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um)
ano, contado a partir da assinatura do último signatário necessário, e po-
derá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

Art. 83. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

Seção VI

Alteração dos preços registrados

Art. 84. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em de-
corrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalcu-
láveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos
da alínea “d” do inciso II do caput do Art. 124 da Lei Federal nº. 14.133, de
2021;

II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com compro-
vada repercussão sobre os preços registrado;

III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 e deste Decreto.

Parágrafo único. O marco inicial da alteração dos preços da ata de registro
de preços, será considerado a data-base para efeitos de reajustamento de

preços nos contratos dele decorrentes e celebrados após a alteração do
preço.

Art. 85. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

§ 1º Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidades administrativas.

§ 2º Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do § 1º deste artigo, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado, observado o disposto neste regulamento.

§ 3º Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciado-
ra deverá proceder o cancelamento da ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

§ 4º Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comu-
nicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para
que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contra-
tual, e, assim, estender a aplicação automática da alteração de preço nos
moldes deliberado pelo órgão gerenciador.

Art. 86. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registra-
do e o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço re-
gistrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente
o impossibilite de cumprir o compromisso.

§ 1º Para fins do disposto no caput, deverá o fornecedor encaminhar pe-
dido formal, devidamente endereçado, com a indicação dos pressupostos
jurídicos e as circunstâncias fáticas alicerçados em evidências sólidas dos
fatos imprevisíveis e que justificam restaurar o custo inicialmente pactu-
ado, como, por exemplo, planilha de custos que demonstre que o preço
registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas,
publicações em revistas especializadas, entre outros.

§ 2º O pedido deve ser restrito aos insumos que foram impactados pela
majoração extraordinária e o desconto que foi dado na licitação deve ser
observado na atualização do valor.

§ 3º O pedido de revisão deverá ser formulado durante a vigência do con-
trato e antes de eventual prorrogação.

§ 4º Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne
insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obri-
gações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133, de 2021, e em
outras legislações aplicáveis.

§ 5º Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do §
4º deste artigo, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadas-
tro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, procedendo a devida verificação das condições
de habilitação.

§ 6º Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciado-
ra deverá proceder o cancelamento da ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

§ 7º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º deste ar-
tigo, o gerenciador procederá à atualização do preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

§ 8º O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos demais ór-
gãos e entidades que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva altera-
ção do preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a al-
teração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei Federal nº. 14.
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133, de 2021, ou seja, para que delibere, no caso concreto, sobre a apli-
cação da alteração de preço nos moldes definidos pelo órgão gerenciador.

Seção VII

Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços regis-
trados

Art. 87. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou en-
tidade gerenciadora quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justi-
ficado;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo es-
tabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, caso a penalidade aplicada ao for-
necedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços,
e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela apli-
cação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante de-
cisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir
pela manutenção do registro de preços.

§ 2º O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II
e IV do caput deste artigo será formalizado por despacho do órgão ou en-
tidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 88. O cancelamento da ata de registro de preços poderá ocorrer, total
ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados
e justificados:

I - razões de interesse público;

II - cancelamento de todos os preços registrados; ou

III - caso fortuito ou força maior, a pedido do fornecedor. Seção VIII Re-
manejamento das quantidades registradas na ata de registros de preços
Art. 89. As quantidades previstas para os itens nas atas de registro de pre-
ços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre
os órgãos e entidades participantes e não participantes do procedimento
licitatório ou da contratação direta para registro de preços.

§ 1º O remanejamento de que trata o caput somente poderá ser feito de
órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante ou não
participante.

§ 2º O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pre-
tende contratar será considerado também participante para efeito de re-
manejamento de que trata o caput.

§ 3º No caso de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, devem ser observados os limites pre-
vistos no §§ 4º e 5º do Art. 86 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 4º Para efeito do disposto no caput, caberá ao órgão ou entidade geren-
ciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantita-
tivo inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução
dos quantitativos informados.

§ 5º Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos es-
tados, do distrito federal ou dos Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

§ 6º Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo ór-
gão ou entidade gerenciadora dos quantitativos dos participantes da com-

pra centralizada, nos termos do § 2º deste artigo, a distribuição das quanti-
dades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

Seção IX

Da utilização da ata de registro de preços por órgãos ou entidades
não participantes

Art. 90. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Adminis-
tração Pública estadual, distrital e municipal que não participaram do pro-
cedimento de que trata este Decreto poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os requisitos do §2º
do Art. 86 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 1º Os órgãos e as entidades de que trata o caput, quando desejarem fa-
zer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão ou entida-
de gerenciadora da ata para manifestação sobre a possibilidade de ade-
são.

§ 2º Caberá ao gerenciador verificar junto ao fornecedor beneficiário da
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, se
aceita ou não o fornecimento decorrente de adesão, desde que não pre-
judique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão ou entidade gerenciadora e órgãos ou entidades participan-
tes.

§ 3º Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação soli-
citada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Art. 91. Deverão ser observadas as regras específicas de controle para a
adesão à ata de registro de preços previstas nos §§ 4º e 5º do Art. 86 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 92. A adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou en-
tidade municipal da própria Administração Municipal, caso tenha sido rea-
lizado procedimento público de intenção de registro de preços e, assim, vi-
abilizada a participação, será admitida nos casos em que haja justificativa
que demonstre a imprevisibilidade da demanda ou outros fatores de invia-
bilizaram a participação no procedimento de registro de preços, em atendi-
mento ao dever de planejamento e aspectos de centralização de compras
aplicáveis, sem prejuízo do atendimento dos requisitos elencados no § 2º
do Art. 86 da Lei Federal nº .14.133, de 2021 e neste Decreto.

Seção X

Da contratação com fornecedores registrados

Art. 93. A contratação com os fornecedores registrados na ata será forma-
lizada pelo órgão ou entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de com-
pra ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei Federal nº. 14.
133, de 2021.

Parágrafo único. O contrato de que trata o caput deverá ter sua vigência
iniciada no prazo de validade da ata de registro de preços.

Art. 94. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de
Preços será definida no edital ou no aviso de contratação direta, observa-
do o disposto no Art. 105 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, e poderão
ser alterados, observado o disposto no Art. 124 do mesmo regramento ju-
rídico.

CAPÍTULO X

DA FASE EXTERNA DA CONTRATAÇÃO

Seção I

Da publicidade

Art. 95. A publicidade do instrumento convocatório, sem prejuízo da facul-
dade de divulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será re-
alizada nos termos definidos no Art. 54 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.
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§ 1º O extrato do instrumento convocatório conterá a definição objetiva e
clara do objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser
consultada ou obtida a íntegra do instrumento convocatório, a data e hora
da realização da sessão pública e a indicação do sistema de compras, pa-
ra os procedimentos realizados na forma eletrônica, ou o endereço onde
ocorrerá a sessão presencial, quando for o caso.

§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e manti-
do à disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade
promotora do procedimento.

Art. 96. Será admitida, excepcionalmente, a realização de licitações sob a
forma presencial, desde que fique justificada e comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem para a Administração na realização do certame
pela via eletrônica, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gra-
vada em áudio e vídeo.

§ 1º O órgão ou entidade licitante apresentará a justificativa pormenoriza-
da para a realização da licitação com a utilização da forma presencial.

§ 2º A justificativa para a realização da licitação com a utilização da forma
presencial deverá ser aprovada pela autoridade máxima do órgão ou enti-
dade.

Art. 97. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances obe-
decerão aos prazos definidos no Art. 55 da Lei Federal nº. 14.133, de
2021.

Parágrafo único. No caso de dispensa de licitação com fulcro nos incisos
I, II e III do caput do Art. 75 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 e registro
de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou
entidade, nos termos do § 6º do Art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
o prazo fixado para abertura do procedimento e envio de lances, não será
inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de
contratação direta.

Art. 98. Caberá pedido de esclarecimento e impugnação ao instrumento
convocatório nas hipóteses e prazos especificados no Art. 164 e seguintes
da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 1º O instrumento convocatório deverá dispor dos meios para apresen-
tação do pedido de esclarecimento e impugnação, bem como de apre-
sentação das respostas, observados os procedimentos estabelecidos para
acesso ao sistema e operacionalização, nos casos de processos eletrôni-
cos.

§ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão
divulgadas em sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora
da licitação e, quando possível, no sistema eletrônico utilizado para a rea-
lização da licitação, e vincularão os participantes e a Administração.

Seção II

Do Credenciamento para Acesso ao Sistema Eletrônico

Art. 99. Compete aos licitantes interessados em participar de licitação ou
dispensa, na forma eletrônica, providenciar previamente o credenciamen-
to no sistema eletrônico, conforme normas e procedimentos estabelecidos
pelo provedor do sistema.

§ 1º A licitação ou dispensa por meio eletrônico será realizada pela inter-
net, através do sistema de compras eletrônicas indicados no respectivo
instrumento convocatório.

§ 2º O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sis-
tema de licitações eletrônicas implica a sua responsabilidade legal pelos
atos praticados e presunção de capacidade para a realização das transa-
ções inerentes à licitação ou ao processo de contratação direta.

§ 3º Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico du-
rante a sessão pública da licitação ou dispensa eletrônica, ficando respon-
sável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Art. 100. Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade pro-
motora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenci-
amento, o do agente de contratação ou o do pregoeiro, dos membros de
equipes de apoio, e do presidente da comissão de contratação e demais
agentes públicos necessários.

§ 1º É facultado ao agente de contratação, pregoeiro e/ou comissão de
contratação, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada
a substância da proposta, realizar diligências e adotar medidas de sane-
amento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na
documentação de habilitação, da proposta, ou complementar a instrução
do processo.

§ 2º Quando verificada a presença de vício insanável poderá ocorrer o
afastamento de licitante.

Seção III

Das regras de condução do processo de contratação

Art. 101. As regras de condução dos processos de contratação serão es-
tabelecidas em cada processo de contratação e constarão no instrumento
convocatório que apresentará as regras pertinentes às fases de julgamen-
to, habilitação e recursal, em especial:

I - o critério de julgamento, nos termos do Art. 33 e seguintes da Lei Fede-
ral nº. 14.133, de 2021, e parâmetros de julgamento da proposta com ba-
se nas normativos federais vigentes à época da divulgação do instrumento
convocatório;

II - o modo de disputa, conforme disposições do Art. 56 e seguintes da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021;

III - o prazo para envio da proposta, os critérios específicos de aceitabilida-
de da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, ade-
quados ao último lance ofertado, conforme Capítulo V do Título II da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021;

IV - a forma de condução da negociação de preços pelo agente de contra-
tação ou comissão de contratação, nos termos do Art. 61 e seguinte da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021 e regulamento específico adotado pelo órgão
ou entidade promotora da licitação a ser indicado no instrumento convoca-
tório, e;

V - os prazos para apresentação dos documentos de habilitação, exigidos
de acordo com o Capítulo VI do Título II da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

Parágrafo único. Na ausência de regramento específico do órgão ou enti-
dade promotora da licitação deverão ser observados as normas editadas
pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital Do Ministério Da Economia - SEGES/ME vigente
no momento da divulgação do instrumento convocatório, com fulcro no Art.
187 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

Seção IV

Do Encerramento

Art. 102. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exaurida a
fase recursal com as devidas tratativas de negociação, no que couber, pre-
vista no Art. 61 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, o procedimento será
encerrado e os autos encaminhados à autoridade máxima para que ado-
te as condutas estabelecidas no Art. 71 e seguintes da Lei Federal nº. 14.
133, de 2021.

§ 1º Caberá recurso com relação às decisões de anulação ou revogação
da licitação, conforme procedimento a ser determinado no instrumento
convocatório, observado o disposto nos Arts. 165 a 168 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, no que couber.

§ 2º As decisões a que se referem os incisos II, III e IV, do caput do Art. 71
da Lei Federal n°. 14.133, de 2021 deverão ser divulgadas no Portal Na-
cional de Contratações Públicas - PNCP ou, alternativamente, publicadas
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no Diário Oficial do Município e disponibilizadas no sítio eletrônico oficial
do contratante.

Art. 103. Antes de enviar o procedimento para a autoridade máxima o
agente de contratação e/ou a comissão de contratação deverá se certificar
de que o procedimento está devidamente instruído e anexar:

I - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

II - proposta de preços do licitante;

III - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

IV - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre ou-
tros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os lances ofertados, na ordem de classificação;

d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;

e) a aceitabilidade da proposta de preço;

f) a habilitação;

g) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

h) o resultado da licitação;

V - a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na
documentação;

VI - comprovantes das publicações do aviso do edital e demais atos cuja
publicidade seja exigida.

§ 1º A instrução do processo licitatório será realizada preferencialmente
por meio eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata
este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para
todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada no portal do Município
após o seu encerramento, para acesso livre.

Art. 104. Determinado o licitante vencedor proceder-se-á com o procedi-
mento de formalização da contratação, nos moldes definidos no Art. 90 e
seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 2021.

CAPÍTULO XI

DOS CONTRATOS

Seção I

Da formalização dos contratos e termos aditivos

Art. 105. Os contratos e termos aditivos celebrados deverão adotar, prefe-
rencialmente, a forma eletrônica.

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informa-
ções, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classifi-
cadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas par-
tes subscritoras, nos termos do inciso III do Art. 4º, da Lei Federal nº. 14.
063, de 23 de setembro de 2020.

Art. 106. Os contratos e seus aditamentos celebrados poderão ser assina-
dos na forma eletrônica.

Parágrafo Único. Os atos, inclusive as notificações e intimações, deverão
ser praticados preferencialmente por meio eletrônico.

Art. 107. A celebração dos instrumentos contratuais deverá observar as
disposições estabelecidas no Art. 89 e seguintes da Lei Federal n°. 14.
133, de 2021 e demais normas específicas previstas neste Decreto.

Seção II

Do Modelo de Gestão e Controle da Execução

Art. 108. O modelo de gestão do contrato deverá descrever como a exe-
cução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade
contratante, contendo, quando cabível:

I - indicadores de nível de serviço;

II - métricas e avaliação de resultado;

III - procedimentos para verificação da conformidade do resultado pelo fis-
cal do contrato;

IV - procedimentos para “glosa”, consistente na retenção de valores em
pagamentos, quando for o caso; e

V - pagamento condicionado ao resultado.

Art. 109. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada
por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração
dos seguintes aspectos, no que couber:

I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação
dos prazos de execução e da qualidade demandada;

II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da for-
mação profissional exigidas;

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabeleci-
da;

V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

VI - a satisfação do público usuário.

Parágrafo único. Os terceiros contratados para auxiliar os procedimentos
de gestão e fiscalização contratual poderão realizar conferência documen-
tal e cruzamento de informações, cálculos de parcelas trabalhistas, inspe-
ções e auditorias periódicas, entrevistas nos postos de trabalho e verifi-
car por amostragem o adimplemento de parcelas trabalhistas, tributárias e
previdenciárias.

Art. 110. A fiscalização não excluirá nem reduzirá a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e não impli-
cará em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e pre-
postos, em conformidade com os Arts. 119 e 120 da Lei Federal nº. 14.
133, de 2021.

§ 1º O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço
e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente reali-
zada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais pre-
vistos no Capítulo VII, do Título III, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 2º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada com o documento da contratada que contenha a rela-
ção detalhada deles, de acordo com o estabelecido no contrato, informan-
do as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como mar-
ca, qualidade e forma de uso.

Art. 111. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acor-
do com as cláusulas avençadas e a legislação em vigor, respondendo ca-
da uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

§ 1º A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela
Administração, de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a
plena execução do objeto.

§ 2º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas
pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e tra-
balhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no
instrumento convocatório e na legislação vigente, especialmente no Ca-
pítulo I do Título IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, podendo, ainda,
culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do
Título III do mesmo diploma legal.

Seção III

Das decisões sobre a execução dos contratos
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Art. 112. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas
à execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifes-
tamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de 01 (um)
mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver dis-
posição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

§ 1º O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, desde que motivado.

§ 2º As decisões de que trata este artigo serão tomadas pelo fiscal do con-
trato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade máxima, nos limites de
suas competências.

Seção IV

Da revisão e alteração dos preços contratados

Art. 113. A alteração dos preços contratados observará as disposições
contidas no Art. 124 e seguintes da Lei Federal n°.. 14.133, de 2021, bem
como as disposições desta seção do Decreto.

§ 1º O equilíbrio econômico-financeiro poderá ser restabelecido por meio
de:

I - revisão de contrato ou reequilíbrio econômico-financeiro;

II - reajustamento em sentido estrito;

III - repactuação.

§ 2º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida inde-
nização por meio de termo indenizatório, nos casos devidos, e desde que
o pedido tenha sido formulado durante a vigência do contrato.

§ 3º Aplica-se o procedimento previsto nesta seção também nas contrata-
ções decorrentes de ata de registro de preços.

Subseção I

Da Revisão de contrato ou reequilíbrio econômico-financeiro

Art. 114. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em
sentido amplo é decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a
interferência causadora do desequilíbrio econômico-financeiro consistir em
um fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal
e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem pode-
ria estar podendo ser provocado pelo órgão contratante ou requerido pela
contratada.

Parágrafo único. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em senti-
do amplo pode ser concedido a qualquer tempo, desde que solicitada du-
rante a vigência do contrato, independentemente de previsão contratual, e
verificados os seguintes requisitos:

I - o evento seja futuro e incerto;

II - o evento ocorra após a apresentação da proposta;

III - o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;

IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou
pela contratante;

V - a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que
seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos da contra-
tada e a retribuição do contratante;

VI - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e
a necessidade de recomposição da remuneração correspondente em fun-
ção da majoração ou minoração dos encargos da contratada;

VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico finan-
ceiro do contrato, por meio de apresentação de planilha de custos e do-
cumentação comprobatória correlata que demonstre que a contratação se
tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.

Art. 115. Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico fi-
nanceiro deverá ser identificado se aquele risco estava ou não endereçado
a uma das partes, de alguma maneira no momento da contratação.

Parágrafo único. Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no mo-
mento da contratação, compondo a matriz de risco, não será concedido o
estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.

Art. 116. O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o
desequilíbrio contratual devidamente demonstrado no processo adminis-
trativo.

Subseção II

Do Reajustamento em sentido estrito

Art. 117. Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o in-
terregno mínimo de 1 (um) ano contado da data de consolidação do or-
çamento estimado ou da data de alteração do preço da ata de registro de
preços com reflexo no contrato, nos seguintes moldes:

I - calcula-se pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IB-
GE, para custos a serem aplicados aos insumos e serviços, materiais e
equipamentos, pela variação relativa ao período de um ano;

II - calcula-se pelo INCC-DI – Índice Nacional de Construção Civil, para
custos a serem aplicados nas contratações de obras e serviços de enge-
nharia, seus materiais e equipamentos, pela variação relativa ao período
de um ano;

III - na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos nos incisos
anteriores, adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para o Mu-
nicípio, calculado por instituição oficial que retrate a variação do poder
aquisitivo da moeda.

§ 1º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória
a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base
vinculada à data de consolidação do orçamento estimado ou, quando for o
caso, da alteração do preço da ata de registro de preços que deu origem
à contratação, com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos
respectivos insumos.

§ 2º Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração
do preço da ata de registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá
a modificação da data-base do caput deste artigo, passando a mesma a
coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os próximos
reajustamentos anuais serão considerados a partir de então.

§ 3º A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no pra-
zo máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da data
da solicitação.

§ 4º O registro do reajustamento de preços será formalizado por simples
apostila.

§ 5º Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação
de prazo ou a realização de alguma alteração contratual, será possível
formalizá-lo no mesmo termo aditivo.

Art. 118. Para o reajustamento de que trata o inciso II do Art. 117 deste
Decreto, aplicar-se-á o índice adotado exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, e com base na
fórmula “R = V (I – Iº) / Iº”, onde: I - R = Valor do reajuste procurado, com
arredondamento de 02 casas decimais; II - V = Valor contratual a ser rea-
justado;

III - I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

IV - Iº = índice inicial, que se refere ao índice de custos ou de preços cor-
respondente à data fixada de elaboração do orçamento básico.

Subseção III

Da Repactuação
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Art. 119. A repactuação de preços é uma forma de manutenção do equilí-
brio econômico-financeiro do contrato que deve ser utilizada para serviços
continuados com dedicação exclusiva da mão de obra, ou com predomi-
nância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos con-
tratuais, devendo estar prevista no instrumento convocatório com data vin-
culada à apresentação das propostas ou a da data da última repactuação,
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à
convenção coletiva ou dissídios coletivos de trabalho ao qual o orçamento
esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra, observadas
as normas estabelecidas no Art. 135 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 1º É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por
força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou conven-
ção coletiva, observado o que dispõe o §1º do Art. 135 da Lei Federal nº.
14.133, de 2021.

§ 2º Quando houver necessidade de repactuação, devem ser considera-
das as seguintes circunstâncias:

I - as particularidades do contrato em vigor;

II - o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais;

III - a nova planilha com a variação dos custos apresentada;

IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de refe-
rência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e

V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.

§ 3º A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser proferida no prazo
máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da solicita-
ção e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

§ 4º O prazo referido no § 3º deste artigo ficará suspenso enquanto a con-
tratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
contratante para a comprovação da variação dos custos.

§ 5º O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para con-
ferir a variação de custos alegada pela contratada.

§ 6º A repactuação será devida a partir da data em que passou a viger efe-
tivamente a majoração salarial da categoria profissional.

§ 7º Para que haja a repactuação dos preços é necessária a demonstração
analítica da variação dos componentes dos custos. § 8° Nas eventuais
prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obra, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados durante o período inicial de vigência da contratação deverão
ser eliminados como condição para a renovação.

CAPÍTULO XII

DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

Art. 120. O objeto contratado será recebido de forma provisória ou defini-
tiva, nos termos do Art. 140 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 1º Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo
dos bens ou serviços contratados, bem como as condições específicas de
execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de re-
ferência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á
do término do prazo de recebimento provisório.

§ 2º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quan-
do estiver em desacordo com as especificações constantes do termo de
referência, da proposta ou do contrato, podendo ser fixado pelo fiscal do
contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem,
ou o refazimento do serviço, às custas do contratado, e sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis.

§ 3º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do fornecimento do objeto ou do ser-
viço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo,
os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução
do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por
conta do contratado.

Art. 121. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos de:

I - aquisição de gêneros perecíveis, alimentação preparada, bem como
nos casos de calamidade pública, quando caracterizada a urgência no
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens pú-
blicos ou particulares;

II - serviços e compras até o valor previsto no inciso II do Art. 75, da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021, desde que não se componham de aparelhos,
equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e pro-
dutividade.

Art. 122. A Administração poderá exigir certificação por organização in-
dependente acreditada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia - Inmetro, como condição para aceitação de conclusão de fa-
ses ou de objetos de contratos.

CAPÍTULO XIII

DOS PAGAMENTOS E SUA ORDEM CRONOLÓGICA

Art. 123. O pagamento das obrigações contratuais, nos termos do Art. 141
e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, deverá observar a or-
dem cronológica de exigibilidade, e subdividida nas seguintes categorias
de contratos:

I - fornecimento de bens;

II - locações;

III - prestação de serviços; ou

IV - realização de obras.

§ 1º No âmbito da Administração Direta, haverá uma única ordem cronoló-
gica, para cada fonte de recurso, contemplando as contratações de todas
as unidades gestoras, sendo o gerenciamento e execução dos pagamen-
tos realizado exclusivamente pela Secretaria Municipal de Finanças.

§ 2º No âmbito da Administração Indireta, cada entidade terá sua ordem
única por fonte de recurso, sendo a gestão de pagamentos realizada pelo
órgão gerenciador e executor de pagamentos definido em sua estrutura
administrativa ou por meio de ato específico.

Art. 124. A ordem cronológica terá como marco inicial, para efeito de in-
clusão do crédito na sequência de pagamentos, o momento da assinatura
da ordem de pagamento pela autoridade competente.

§ 1º Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação ex-
clusiva de mão de obra, a situação de irregularidade no pagamento das
verbas trabalhistas, previdenciárias ou referentes ao FGTS não afeta o in-
gresso do pagamento na ordem cronológica de exigibilidades, podendo,
nesse caso, o órgão ou entidade contratante deduzir parte do pagamento
devido à contratada, limitado ao valor inadimplido.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, o órgão ou entidade con-
tratante, mediante disposição em edital ou contrato, pode condicionar a in-
clusão do crédito na sequência de pagamentos à comprovação de quita-
ção das obrigações trabalhistas vencidas.

§ 3º A inscrição da despesa em restos a pagar não altera por si só a sua
posição na ordem cronológica de pagamentos do órgão ou entidade.

§ 4º O pagamento das indenizações previstas no § 2º do Art. 138 e no Art.
149 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, deverá observar a ordem cronoló-
gica de exigibilidade, ainda que o contrato já tenha sido encerrado.

Art. 125. Os prazos para liquidação e pagamento, exceto se impostas con-
dições específicas para a aplicação de recursos decorrentes de transfe-
rências voluntárias, serão limitados, em regra, a:
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I - 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebi-
mento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo órgão
contratante;

II – 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa
e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade com-
petente.

§ 1º Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ul-
trapassem o limite de que trata o inciso II do Art. 75 da Lei Federal nº. 14.
133, de 2021, os prazos previstos no caput deste artigo serão reduzidos
pela metade.

§ 2º Nas contratações que envolvam a execução de recursos próprios ou
transferências constitucionais, desde que justificado e previsto no edital ou
instrumento equivalente, poderão ser estabelecidos prazos superiores aos
definidos nos incisos I e II do caput e o § 1º deste artigo.

§ 3º Compete ao órgão contratante acompanhar e promover a devida ins-
trução dos atos necessários à implementação da condição da liquidação
da despesa de que trata o inciso I do caput deste artigo.

§ 4º O prazo de que trata o inciso I do caput e o § 1º deste artigo poderão
ser excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

§ 5º O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na exe-
cução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de co-
brança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise pré-
via à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata
o inciso I do caput e o § 1º deste artigo.

§ 6º Ocorrendo qualquer situação que impeça a liquidação ou o pagamen-
to parcial ou integral da despesa, e que dependa de adoção de medidas
por parte do contratado, sua posição na ordem cronológica prevista neste
artigo será suspensa até a regularização da situação.

§ 7º Regularizada as situações tratadas no § 6° deste artigo, o contratado
será reposicionado na ordem cronológica, observando os prazos previstos
nos termos da contratação.

§ 8º Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação
ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso
até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem crono-
lógica que a despesa originalmente estava inscrita.

§ 9º No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimen-
são, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada
no prazo previsto para pagamento, permanecendo o saldo remanescente
na mesma posição da ordem cronológica.

§ 10. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para qui-
tação integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito,
permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem crono-
lógica.

Art. 126. Observadas as hipóteses e disposições previstas no §§ 1° e 2°
do Art. 141 da Lei Federal n°. 14.133, de 2021 e as diretrizes definidas
no plano de contratações anual do órgão ou entidade, quando consolida-
do nos termos deste Decreto, a autoridade máxima do órgão responsável
pelo gerenciamento e execução dos pagamentos poderá alterá-la median-
te justificativa, e posterior comunicação ao órgão de controle interno e ao
tribunal de contas competente.

§ 1° A comunicação ao órgão de controle interno e ao tribunal de contas
competente sobre a alteração da ordem cronológica de pagamento, deve-
rá ocorrer em até 30 (trinta) dias, contados da ocorrência do evento que
motivou a alteração da ordem.

Art. 127. Os órgãos responsáveis pelo gerenciamento e execução dos pa-
gamentos deverão disponibilizar, mensalmente, em seção específica de
acesso à informação em seu sítio na internet, a ordem cronológica dos pa-

gamentos, bem como as justificativas que fundamentarem a eventual alte-
ração.

Art. 128. Competirá a Secretaria Municipal de Finanças, no âmbito da Ad-
ministração Direta, e a cada órgão gerenciador e executor de pagamentos
das entidades da Administração Indireta, expedir normas ou atos comple-
mentares necessários para a regulamentação das disposições deste capí-
tulo.

CAPÍTULO XIV

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Seção I

Das disposições preliminares

Art. 129. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes
da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, o procedimento de apuração e apli-
cação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no Município de
Terra Nova do Norte observará as disposições deste Decreto.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste Decreto às licitações, às con-
tratações diretas e procedimentos auxiliares, naquilo que for aplicável.

Art. 130. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativa-
mente pelas infrações descritas no Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133, de
2021, e, ainda, de qualquer outro descumprimento de cláusula editalícia,
contratual ou da legislação referente à licitações e contratações públicas.

Art. 131. A aplicação das sanções administrativas pelo cometimento de in-
fração será precedida do devido processo legal, com garantias fundamen-
tais de contraditório e ampla defesa, com a utilização dos meios, provas e
recursos admitidos em direito.

Parágrafo único. Dos atos da Administração Pública decorrentes da apli-
cação das sanções administrativas previstas neste Decreto, caberá recur-
so e pedido de reconsideração, nos termos disciplinados nos Arts. 165 e
seguintes da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

Seção II

Das sanções administrativas

Art. 132. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcial-
mente as normas administrativas ficarão sujeitos às penalidades descritas
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstân-
cias previstas no §1º do Art. 156, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 2º As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme disposto na legislação aplicável, no instrumento convocatório ou
equivalente ou no instrumento contratual, hipótese em que serão concedi-
dos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravo-
sa.

§ 3º A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critérios da
razoabilidade e proporcionalidade, poderá agravar, abrandar ou isentar a
aplicação das penalidades, adotar prazo ou percentual diverso de que tra-
ta este Decreto.

Art. 133. A competência para determinar a instauração do processo admi-
nistrativo, julgamento e aplicação das sanções administrativas serão das
seguintes autoridades:

I - a sanção prevista no inciso I do caput do Art. 132 deste Decreto, será
do gestor do contrato ou da autoridade máxima do órgão ou entidade mu-
nicipal;
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II - as sanções previstas nos incisos II, III do caput do Art. 132 deste De-
creto, serão do Controlador Geral do Município ou da autoridade máxima
da entidade municipal, quando for o caso;

III - a sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 132 deste Decreto será
da autoridade máxima do órgão ou da entidade municipal, sendo que, nes-
te caso, no âmbito da Administração Direta, a instauração e o processa-
mento serão feitos na Controladoria Geral do Município, e, ao final, reme-
tidos os autos para julgamento pela Autoridade Máxima do órgão.

§ 1º A aplicação das sanções administrativas previstas em Lei não exclui,
em nenhuma hipótese, a obrigação de reparação integral do dano causado
à Administração Pública.

§ 2º Para a aplicação das penalidades administrativas, necessário prévio
parecer jurídico, podendo ser dispensado nos casos das sanções de ad-
vertência e multa.

Art. 134. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma lici-
tação ou relação contratual sujeitará o adjudicatário ou contratado infra-
tor à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente
uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como
circunstância agravante.

§ 1º Não se aplica a regra prevista no caput deste artigo se já houver ocor-
rido o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a
avaliação conjunta dos fatos.

§ 2º O disposto neste artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pe-
na de multa cumulativamente à sanção mais grave.

Subseção I

Da advertência

Art. 135. A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal
ao licitante ou contratado, será aplicada nas seguintes hipóteses:

I - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração
à Lei quando não se justificar aplicação de sanção mais grave, tais como,
o atraso na entrega de produto, serviços e etapas de obras, e situações de
natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa;

II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de
pequena relevância, e situações de natureza correlatas, a critério da Admi-
nistração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção mais gra-
ve.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se pequena relevân-
cia o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais
que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não
causem prejuízos à Administração Pública.

Subseção II

Da multa

Art. 136. A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato,
e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado.

§ 1º A aplicação de multa moratória não impedirá que a autoridade julga-
dora, mediante ato motivado, a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras san-
ções previstas neste Decreto.

§ 2º Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos
para a Administração Pública Municipal, deverá ser fixado no edital e no
próprio contrato um valor de referência devidamente motivado para a apli-
cação de eventuais multas.

Art. 137. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a
legislação ou cláusulas editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no
cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sua inexecução total
ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos
deste Decreto, sem prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, de-

vendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e dire-
trizes:

I - multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de
atraso na entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9%
(nove vírgula nove por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atra-
so, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída,
quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no
documento fiscal;

II - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adju-
dicação da licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa
do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de Registro de Preços
ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

III - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência
para a licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou
futuro contratado retardar injustificadamente o procedimento de contrata-
ção ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais
como:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superve-
niente e aceito pela Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito
da declaração em sentido contrário;

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação
direta ou de licitação;

f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da lici-
tação ou da contratação direta junto ao cadastro de fornecedores do Mu-
nicípio, dentro do prazo concedido pela Administração Pública, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo ór-
gão ou entidade da Administração Pública Municipal;

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hi-
pótese de o licitante ou contratado enquadrar-se como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº.
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já
tenham sido respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e

i) outras situações de natureza correlatas.

IV - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da ad-
judicação da licitação ou do valor da contratação direta, quando houver o
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assu-
midas, tais como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do con-
trato;

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Mu-
nicipal, os documentos exigidos na legislação, para fins de liquidação e
pagamento da despesa;

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação
do contratante;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do con-
trato;

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do
contrato;

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar
dano físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
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i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando
exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na
hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível
com o interesse público, em especial quando solicitado pela Administração
Pública Municipal;

k) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contrata-
ção de serviços de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de ati-
vidade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-
refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar
com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas
datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhis-
ta e previdenciária regularizada;

p) outras situações de natureza correlatas.

V - multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da ad-
judicação da licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o
contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especifica-
ções, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou
defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina;

VI - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do con-
trato ou da Ata de Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor
registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao can-
celamento da Ata de Registro de Preços. § 1º Se a recusa em assinar o
contrato ou a Ata de Registro de Preços a que se refere o inciso II do caput
deste artigo for motivada por fato impeditivo relevante, devidamente com-
provado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade julga-
dora poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa.

§ 2º Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóte-
ses de multa, desde que justificadas pelo respectivo órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, dentro dos limites estabelecidos no ca-
put do Art. 136 deste Decreto.

§ 3º O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação con-
tratual ou licitatória, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias
contínuos, a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao do encerramen-
to do prazo estabelecido para o seu cumprimento.

§ 4º A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação
superveniente de outras multas previstas neste artigo, cumulando-se os
respectivos valores.

§ 5º No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento)
de que trata o inciso V do caput deste artigo será calculada sobre o valor
da parcela que eventualmente for descumprida.

§ 6º A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em ne-
nhuma hipótese, a obrigação de reparação integral do dano causado à Ad-
ministração Pública.

Art. 138. Na hipótese de deixar o licitante ou contratado de pagar a multa
aplicada a tempo e o modo devidos, o valor correspondente será executa-
do observando-se os seguintes critérios:

I - se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao
mês do inadimplemento, responderá o licitante ou contratado pela sua di-
ferença, devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros e
encargos legais, fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobran-
ça dos créditos não tributários do Município ou cobrados judicialmente;

II - inexistindo faturas subsequentes ou sendo estas insuficientes,
descontar-se-á do valor da garantia;

III - impossibilitado o desconto a que se refere o inciso II do caput deste
artigo, será o crédito correspondente inscrito em dívida ativa.

Art. 139. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias contínuos será
considerado como inexecução total do Contrato ou da Ata de Registro de
Preços, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo ra-
zões de interesse público devidamente motivadas no ato do respectivo ór-
gão ou entidade da Administração Pública Municipal contratante.

Subseção III

Do impedimento de licitar

Art. 140. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele
que:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Ad-
ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole-
tivo;

II - dar causa à inexecução total do contrato;

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua pro-
posta;

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licita-
ção sem motivo justificado;

VII - outras situações de natureza correlatas.

§ 1º Considera-se inexecução total do contrato:

I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratual-
mente determinada; ou

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de pre-
ços, contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração Pública.

§ 2º Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retarda-
mento do cumprimento do encargo contratual, o adjudicatário ou contrata-
do será notificado para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar
da publicação ou ciência, a justificativa para o descumprimento do contra-
to.

§ 3º A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será anali-
sada pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão de licitação; e
a apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que,
mediante ato motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão
da autoridade superior competente.

§ 4º Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à
autoridade máxima do órgão ou entidade para que decida sobre o encami-
nhamento para a instauração do processo para a apuração de responsa-
bilidade, salvo quando não for ele a autoridade instauradora e julgadora.

§ 5º Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo de
que trata o § 4º deste Art. poderá a autoridade máxima do órgão ou entida-
de conceder prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação ou da
ciência, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto.

§ 6º A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o sancionado de li-
citar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
município de Terra Nova do Norte, pelo prazo máximo de 3 (três) anos a
contar da sua inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas - CEIS.

Subseção IV

Da declaração de inidoneidade
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Art. 141. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
será aplicada àquele que:

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natu-
reza;

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

V - praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Federal nº. 12.846, de 1º
de agosto de 2013;

VI - outras situações de natureza correlatas.

§ 1º A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela exis-
tência de infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará
conhecimento aos órgãos de controle da Administração Pública competen-
tes e, quando couber, à Controladoria-Geral do Município, para atuação
no âmbito das respectivas competências.

§ 2º A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por qualquer ente
da Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do município de Terra Nova do Nor-
te, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar
do trânsito em julgado da decisão administrativa.

Seção III

Dos procedimentos para aplicação das sanções

Subseção I

Dos atos processuais, do tempo, dos prazos e da forma dos atos

Art. 142. Serão aceitos documentos assinados digitalmente, desde que
atendidas as exigências mínimas para utilização de assinaturas eletrôni-
cas nos documentos e nas interações com o Poder Executivo, nos termos
da Lei Federal nº. 14.063, de 2020.

Art. 143. Os prazos processuais serão contados em dias úteis, salvo dis-
posição expressa em sentido contrário.

§ 1º Considera-se dia útil o dia em que houver expediente, ainda que na
modalidade teletrabalho, no órgão onde tramitar o processo de penalida-
de. § 2º Os prazos serão contados com exclusão do dia do começo e in-
clusão do dia do vencimento e observarão as seguintes disposições:

I - os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo con-
tínuo;

II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a
data. § 3º Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do
prazo:

I - o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação;

II - a data de juntada aos autos a contar da publicação ou ciência.

Art. 144. Não existindo determinação em sentido contrário, os atos pro-
cessuais devem ser praticados pelos notificados no prazo de 5 (cinco) dias
úteis corridos.

Art. 145. Quando se tratar de processo digital, os atos poderão ser prati-
cados por meio de correio eletrônico, até às 23:59 horas do último dia do
prazo, salvo quando este Decreto prescrever de forma diversa.

Art. 146. Para fins deste Decreto, notificação é o ato emanado pela autori-
dade competente pelo qual se dá ciência ao interessado da instauração de
processo administrativo para apuração de cometimento, em tese, de infra-
ção administrativa, dando-lhe oportunidade para o exercício do direito ao
contraditório e à ampla defesa.

Subseção II

Do processo administrativo sumaríssimo

Art. 147. A apuração de responsabilidade por infrações passíveis das san-
ções de advertência se dará em processo administrativo sumaríssimo,
facultando-se a defesa do licitante ou contratado no prazo de 03 (três) dias
úteis, a contar da ciência.

§ 1º A notificação conterá, no mínimo, a descrição dos fatos imputados, o
dispositivo pertinente à infração, a identificação do licitante ou contratado
ou os elementos pelos quais se possa identificá-los, sendo-lhe facultado
apresentar rol de eventuais provas que deseja produzir, de forma funda-
mentada, para deliberação e exercício do direito ao contraditório e à ampla
defesa.

§ 2º Serão indeferidas, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 3º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis, o licitante ou o contra-
tado poderá apresentar alegações finais no prazo de 03 (três) dias úteis,
contado da data da intimação.

§ 4º A apuração dos fatos e apreciação dos pedidos e defesa será feita por
02 (dois) ou mais servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública municipal.

§ 5º Não poderá participar da apuração de responsabilidade, cônjuge,
companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta
ou colateral, até o terceiro grau, seu amigo íntimo ou inimigo.

§ 6º No processo administrativo sumaríssimo de que trata essa subseção,
é dispensada manifestação jurídica da Procuradoria-Geral do Município.

Subseção III

Do processo administrativo sumário

Art. 148. A apuração de responsabilidade por infrações passíveis da san-
ção de multa, ou advertência e multa, se dará em processo administrativo
sumário, facultando-se a defesa do licitante ou contratado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da publicação ou ciência.

§ 1º A notificação conterá, no mínimo, a descrição dos fatos imputados, o
dispositivo pertinente à infração, a identificação do licitante ou contratado
ou os elementos pelos quais se possa identificá-los, sendo facultado apre-
sentar rol de eventuais provas que deseja produzir, de forma fundamenta-
da, para deliberação e exercício do direito ao contraditório e à ampla defe-
sa.

§ 2º Serão indeferidas, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 3º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias úteis, con-
tado da data da intimação.

§ 4º A apuração dos fatos e apreciação dos pedidos e defesa será feita por
2 (dois) ou mais servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública municipal, preferencialmente com,
no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

§ 5º Não poderá participar da apuração de responsabilidade, cônjuge,
companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta
ou colateral, até o terceiro grau, seu amigo íntimo ou inimigo.

Art. 149. Transcorrido o prazo previsto no Art. 148 deste Decreto, será ela-
borado relatório final conclusivo no qual resumirá as peças principais dos
autos, mencionará os fatos imputados, os dispositivos legais e regulamen-
tares infringidos, as penas a que está sujeito o adjudicatário ou contratado,
opinará sobre a licitude da conduta, analisará as manifestações da defesa
e indicará as provas em que se baseou para formar sua convicção, e re-
meterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento.

§ 1º O relatório final será sempre conclusivo quanto à inocência ou à res-
ponsabilidade do licitante ou contratado e informará, quando for o caso, se
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houve falta capitulada como crime e se houve danos aos cofres públicos,
sugerindo à autoridade julgadora a remessa de cópia do processo ao setor
competente para as providências cabíveis.

§ 2º O relatório final conclusivo poderá, ainda, propor a absolvição por in-
suficiência de provas quanto à autoria ou materialidade.

§ 3º O relatório final conclusivo poderá conter sugestões sobre medidas
que podem ser adotadas pelo Município, objetivando evitar a repetição de
fatos ou irregularidades semelhantes aos apurados no processo.

§ 4º No processo administrativo sumário de que trata essa subseção, é
dispensada manifestação jurídica da Procuradoria-Geral do Município.

§ 5º Se evidenciado no curso do processo administrativo sumário que o
caso envolve a prática de conduta que possa caracterizar infração punível
com as sanções de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração
de inidoneidade de que tratam os incisos III e IV do Art. 132 deste Decre-
to, será instaurado o processo de responsabilização pelo rito comum, nos
termos previstos no Arts. 150 e seguintes deste Decreto.

Subseção IV

Do processo administrativo comum

Art. 150. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do Art. 132
deste Decreto requererá a instauração de processo de responsabilização,
de que trata o Art. 158 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, a ser condu-
zido por Comissão Processante, permanente ou designada pelo Controla-
dor Geral do Município ou pela autoridade máxima do órgão ou entidade
da Administração Pública do município de Terra Nova do Norte.

§ 1º A autoridade competente analisará a documentação e, caso entenda
necessário, poderá determinar a realização de diligências antes de decidir
pela instauração ou não do processo administrativo.

§ 2º A instauração do processo se dará por ato de quem possui compe-
tência para aplicar a sanção, devendo consistir, no mínimo, em relatório
circunstanciado, e mencionará:

I - a identificação do licitante ou contratado, denominado acusado, ou os
elementos pelos quais se possa identificá-lo;

II - os fatos que ensejam a apuração;

III - o enquadramento dos fatos às normas pertinentes à infração;

IV - as cláusulas editalícias ou contratuais descumpridas;

V - o número do edital, do processo e do instrumento jurídico do contrato
ou ata de registro de preços, termo aditivo e nota de empenho que foram
descumpridos; e

VI - na hipótese do § 3º deste artigo, a identificação dos administradores
e ou sócios, pessoa jurídica sucessora ou empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito.

§ 3º A infração poderá ser imputada, solidariamente, aos administradores
e sócios que possuam poderes de administração, se houver indícios de
envolvimento no ilícito, como também à pessoa jurídica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, seguindo o disposto para a desconsideração direta da persona-
lidade jurídica.

Art. 151. A Comissão Processante será composta por 2 (dois) ou mais
servidores efetivos ou empregados públicos estáveis dos quadros perma-
nentes da Administração Pública municipal, com atribuição de conduzir o
processo e praticar todos os atos necessários para elucidação dos fatos,
inclusive com poderes decisórios sobre os atos de caráter instrutório.

§ 1º Caso o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal não
tenha quadro funcional formado de servidores estatutários, a comissão a
que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais ser-
vidores pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente
com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

§ 2º Não poderá participar de Comissão Processante, cônjuge, compa-
nheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou co-
lateral, até o terceiro grau, seu amigo íntimo ou inimigo.

Art. 152. O processo será iniciado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos do recebimento dos autos pela Comissão e concluído no prazo de 60
(sessenta) dias úteis, contados do seu início, admitida a sua prorrogação
por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem, e mediante justifica-
ção fundamentada.

Art. 153. Instaurado o processo administrativo, a autoridade competente
deverá emitir a notificação, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, con-
tado da data de intimação, apresentarem defesa escrita, sendo facultado
apresentar rol de eventuais provas que deseja produzir, de forma funda-
mentada, para deliberação da Comissão e exercício do direito ao contradi-
tório e à ampla defesa.

§ 1º A notificação conterá, no mínimo:

I - a identificação da pessoa jurídica e o número de sua inscrição no CNPJ,
ou nome da pessoa física e sua inscrição no CPF;

II - a indicação de dados referentes ao edital ou contrato, em tese, des-
cumprido;

III - a descrição sucinta dos atos praticados e cláusulas contratuais ou le-
gais descumpridas, as sanções cabíveis e os percentuais de multa que po-
derão ser aplicados;

IV - o prazo para a apresentação da defesa escrita, bem como orientações
para que o notificado possa especificar as provas que pretende produzir;

V - a indicação do local e do horário de funcionamento em que a defesa
deverá ser protocolizada, em caso de processos físicos;

VI - a indicação dos elementos materiais de prova da infração e de even-
tuais agravantes já identificadas;

VII - a forma como se dará a ciência ao notificado dos atos e dos termos
referentes ao processo, que deverá ser, em regra, por correio eletrônico,
exceto no caso em que o notificado for revel;

VIII - a informação de que o processo continuará independentemente da
apresentação de defesa.

§ 2º A apresentação de defesa escrita supre qualquer alegação de irre-
gularidade na notificação. § 3º Cabe à autoridade notificante informar às
seguradoras a instauração do processo de aplicação de penalidade con-
forme estipulado nas apólices ou documentos correlatos.

Art. 154. A notificação será feita, preferencialmente, por meio eletrônico,
no endereço indicado no processo, devendo o notificado confirmar, em até
2 (dois) dias úteis, o recebimento da notificação.

§ 1º Na fase de licitação, a notificação será enviada pelo sistema utilizado,
se licitação eletrônica, ou por e-mail ao credenciado ou representante da
licitante, se licitação presencial.

§ 2º Na fase contratual, a notificação será enviada para o correio eletrônico
do preposto responsável da notificada.

§ 3º Não confirmado o recebimento da notificação feita por meio eletrônico,
esta ocorrerá pelo correio e, caso reste infrutífera, realizar-se-á em segui-
da pessoalmente, sendo o início do prazo para defesa o primeiro dia útil
seguinte ao recebimento.

§ 4º Caso restem frustradas as tentativas de intimação por correio e pes-
soalmente, a intimação se dará por publicação no Diário Oficial do Muni-
cípio - DOM, sendo então presumido o conhecimento de seu inteiro teor
pelo notificado, e seu prazo para defesa terá início no dia útil seguinte à
publicação.

§ 5º Na primeira oportunidade de se manifestar no processo, o notificado
deverá justificar de forma clara e fundamentada a ausência de confirma-
ção do recebimento da notificação enviada por meio eletrônico.

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 967 Assinado Digitalmente



§ 6º No caso de notificação pelo correio e pessoalmente, será válida a en-
trega do documento à pessoa com poderes de gerência geral ou de ad-
ministração da notificada ou, ainda, a funcionário responsável pelo recebi-
mento de correspondências.

Art. 155. Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamen-
tada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intem-
pestivas.

Parágrafo único. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de
novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis, o licitante
ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis, contado da data da intimação.

Art. 156. Transcorrido o prazo previsto no parágrafo único do Art. 155 des-
te Decreto, a Comissão Processante elaborará relatório no qual menciona-
rá os fatos imputados, os dispositivos legais e regulamentares infringidos,
as penas a que está sujeito o adjudicatário ou contratado, as peças princi-
pais dos autos, analisará as manifestações da defesa e indicará as provas
em que se baseou para formar sua convicção, fazendo referência às fo-
lhas do processo onde se encontram.

§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à respon-
sabilidade do licitante ou contratado e informará, quando for o caso, se
houve falta capitulada como crime e se houve danos aos cofres públicos,
sugerindo à autoridade julgadora a remessa de cópia do processo ao setor
competente para as providências cabíveis.

§ 2º O relatório poderá, ainda, propor a absolvição por insuficiência de pro-
vas quanto à autoria ou materialidade.

§ 3º O relatório poderá conter sugestões sobre medidas que podem ser
adotadas pela Administração, objetivando evitar a repetição de fatos ou ir-
regularidades semelhantes aos apurados no Processo.

§ 4º O Processo Administrativo, com o relatório da Comissão será remeti-
do para deliberação da autoridade competente, após a manifestação jurí-
dica da Procuradoria Geral do Município.

Subseção V

Da Falsidade Documental

Art. 157. No caso de indícios de falsidade documental apresentados no
curso da instrução, a Comissão Processante intimará o acusado para ma-
nifestação, em 3 (três) dias úteis.

§ 1º A decisão sobre falsidade do documento será realizada quando do jul-
gamento do processo.

§ 2º Quando a apresentação de declaração ou documento falso na fase
licitatória ou de execução do contrato for a causa principal para a abertura
do processo de apuração de responsabilidade, não se aplica o disposto no
caput e § 1º deste artigo.

Subseção VI

Do Acusado Revel

Art. 158. Se o acusado, regularmente notificado, não comparecer para
exercer o direito de acompanhar o processo de apuração de responsabi-
lidade, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações
de fato formuladas nos autos do procedimento administrativo para apura-
ção de responsabilidade.

§ 1º Na notificação ao acusado deve constar advertência relativa aos efei-
tos da revelia de que trata o caput deste artigo.

§ 2º O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, recebendo-o
no estado em que se encontrar. § 3º Nos casos de notificação ficta será
nomeado curador especial.

Subseção VII

Do Julgamento

Art. 159. A decisão condenatória mencionará, no mínimo:

I - a identificação do acusado;

II - o dispositivo legal violado;

III - a sanção imposta.

§ 1º A decisão condenatória será motivada, com indicação precisa e su-
ficiente dos fatos e dos fundamentos jurídicos tomados em conta para a
formação do convencimento.

§ 2º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir
em declaração de concordância com fundamentos de outras decisões ou
manifestações técnicas ou jurídicas, que, neste caso, serão partes inte-
grantes do ato.

Art. 160. Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve obser-
var:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-
forme normas e orientações dos órgãos de controle; e

VI - situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capaci-
dade de geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de
multa.

Art. 161. São circunstâncias agravantes:

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou
profissão;

II - o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração;

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administra-
tivo de apuração de responsabilidade;

IV - a prática de qualquer infrações absorvidas, na forma do disposto no
Art. 134 deste Decreto;

V - a reincidência.

§ 1º Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração,
depois de condenado definitivamente por idêntica infração anterior.

§ 2º Para efeito de reincidência:

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública
Direta e Indireta de todos os entes federativos, se imposta a pena de de-
claração de inidoneidade de licitar e contratar;

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da
decisão definitiva e a do cometimento da nova infração tiver decorrido pe-
ríodo de tempo superior a 5 (cinco) anos;

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação à infração
anterior.

§ 3º As infrações secundárias tidas como circunstâncias agravantes ma-
jorarão a pena estabelecida para as sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar nos se-
guintes quantitativos:

I - serão acrescidos em 1/8 as infrações puníveis com a sanção de adver-
tência;

II - serão acrescidos em 1/6 as infrações puníveis com a sanção de impe-
dimento de licitar ou contratar;

III - serão acrescidos em 1/4 as infrações puníveis com a sanção de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Art. 162. São circunstâncias atenuantes:

I - a primariedade;
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II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do jul-
gamento;

III - reparar o dano antes do julgamento;

IV - confessar a autoria da infração.

Parágrafo único. Considera-se primário aquele que não tenha sido conde-
nado definitivamente por infração administrativa prevista em lei ou já tenha
sido reabilitado.

Art. 163. Sem modificação dos fatos narrados na autorização de abertura
do processo de apuração de responsabilidade, o órgão julgador poderá
atribuir definição jurídica diversa, ainda que, em consequência, sujeite o
acusado à sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Subseção VIII

Da Prescrição

Art. 164. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da
infração pela Administração, devendo-se observar as causas de interrup-
ção e suspensão previstas no §4º do Art. 158 da Lei Federal nº. 14.133,
de 2021.

Subseção IX

Da Desconsideração da Personalidade Jurídica

Art. 165. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada, nos termos
do Art. 160 da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilí-
citos previstos na citada Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nes-
se caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-
tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obri-
gatoriedade de análise jurídica prévia.

Art. 166. A desconsideração da personalidade jurídica, para os fins deste
Decreto, poderá ser direta ou indireta, nos termos em que:

I - a desconsideração direta da personalidade jurídica implicará na aplica-
ção de sanção diretamente em relação aos sócios ou administradores de
pessoas jurídicas licitantes ou contratadas;

II - a desconsideração indireta da personalidade jurídica se dará, no pro-
cesso da licitação ou de contratação direta, no caso de verificação de ocor-
rência impeditiva indireta.

Art. 167. Considera-se ocorrência impeditiva indireta a extensão dos efei-
tos de sanção que impeça de licitar e contratar a Administração Pública
para:

I - as pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais perma-
necem impedidas de licitar com a Administração Pública enquanto perdu-
rarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa jurí-
dica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

II - as pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físi-
cas referidas no inciso I deste artigo.

Art. 168. A competência para decidir sobre a desconsideração da perso-
nalidade jurídica indireta será da autoridade máxima da Unidade Central
de Compras do órgão ou entidade.

§ 1º Diante de suspeita de ocorrência impeditiva indireta, será suspenso
o processo licitatório, para investigar se a participação da pessoa jurídica
no processo da contratação teve como objetivo burlar os efeitos da sanção
aplicada a outra empresa com quadro societário comum.

§ 2º Será notificado o interessado para que apresente manifestação, no
exercício do contraditório e da ampla defesa, no prazo de 2 (dois) dias
úteis.

§ 3º Os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação ou pro-
cesso de contratação direta avaliarão os argumentos de defesa e realiza-
rão as diligências necessárias para a prova dos fatos, tais como apurar as
condições de constituição da pessoa jurídica ou do início da sua relação
com os sócios da empresa sancionada; a atividade econômica desenvol-
vida pelas empresas; a composição do quadro societário e identidade dos
dirigentes e administradores; compartilhamento de estrutura física ou de
pessoal; dentre outras.

§ 4º Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impe-
ditiva indireta, o licitante será inabilitado.

Art. 169. A desconsideração direta da personalidade jurídica será realiza-
da no caso de cometimento, por sócio ou administrador de pessoa jurídica
licitante ou contratada, das condutas previstas no Art. 155, da Lei Federal
nº. 14.133, de 2021.

Art. 170. No caso de desconsideração direta da personalidade jurídica, as
sanções previstas no Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 serão
também aplicadas em relação aos sócios ou administradores que comete-
rem infração.

Art. 171. A desconsideração direta da personalidade jurídica será prece-
dida de processo administrativo, no qual sejam asseguradas as garantias
do contraditório e da ampla defesa.

§ 1º As infrações cometidas diretamente por sócio ou administrador na
qualidade de licitante ou na execução de contrato poderão ser apuradas
no mesmo processo destinado à apuração de responsabilidade da pessoa
jurídica.

§ 2º A declaração da desconsideração direta da personalidade jurídica é
de competência do Controlador Geral do Município ou da autoridade má-
xima da entidade.

§ 3º Da decisão de desconsideração direta da personalidade jurídica cabe
pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis.

Subseção X

Da extinção dos contratos

Art. 172. A extinção do contrato por ato unilateral da Administração Públi-
ca poderá ocorrer:

I - antes da abertura do processo de apuração de responsabilidade;

II - no processo administrativo simplificado de apuração de responsabilida-
de;

III - em caráter incidental, no curso do processo de apuração de responsa-
bilidade; ou

IV - quando do julgamento de apuração de responsabilidade

Art. 173. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal
nº. 14.133, de 2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Adminis-
tração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Fe-
deral nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competen-
te definidos neste Decreto.

Subseção XI

Do Cômputo das Sanções

Art. 174. Sobrevindo nova condenação, no curso do período de vigência
de infração prevista nos incisos III ou IV do Art. 132 deste Decreto, será
somado ao período remanescente o tempo fixado na nova decisão conde-
natória, reiniciando-se os efeitos das sanções.

§ 1º Na soma envolvendo sanções previstas nos incisos III e IV do Art. 132
deste Decreto, observar-se-á o prazo máximo de 6 (seis) anos em que o
condenado poderá ficar proibido de licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública Municipal.
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§ 2º Para o cálculo da soma prevista no caput, contam-se as condenações
em meses, desprezando-se os dias, respeitando-se o limite máximo pre-
visto no §1º deste artigo, orientado pelo termo inicial da primeira condena-
ção.

Art. 175. São independentes e operam efeitos independentes as infrações
autônomas praticadas por licitantes ou contratados.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos III ou IV do Art. 132 des-
te Decreto, serão aplicadas de modo independente em relação a cada in-
fração diversa cometida.

Subseção XII

Da Reabilitação

Art. 176. É admitida a reabilitação do condenado perante a própria autori-
dade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade,
no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da apli-
cação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo,
dentre elas que o reabilitando:

a) não esteja cumprindo pena por outra condenação;

b) não tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto
no inciso III deste artigo, a quaisquer das penas previstas no Art. 156 da
Lei Federal nº. 14.133, de 2021, imposta pela Administração Pública Dire-
ta ou Indireta do Município de Terra Nova do Norte;

c) não tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto
no inciso III deste artigo, por ato praticado após a sanção que busca reabi-
litar, a pena prevista no inciso IV do Art. 156 da Lei Federal nº. 14.133, de
2021, imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta dos demais
Entes Federativos.

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cum-
primento dos requisitos definidos neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII
do caput do Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 exigirá, como con-
dição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfei-
çoamento de programa de integridade pelo responsável.

Art. 177. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em decisão de-
finitiva, assegurando ao licitante o sigilo dos registros sobre o seu proces-
so e condenação.

Parágrafo único. Reabilitado o licitante, a Administração Pública solicitará
sua exclusão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
- CEIS e do Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, instituídos
no âmbito do Poder Executivo federal e no Sistema Gestão de Materiais e
Serviços - GMS.

Seção IV

Da publicidade

Art. 178. Os órgãos e entidades competentes da Administração Pública do
Município de Terra Nova do Norte deverão, no prazo máximo de 15 (quin-
ze) dias úteis, contados da data da aplicação da sanção da qual não cai-
ba mais recurso, informar e manter atualizados os dados relativos às san-
ções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Em-
presas Punidas - CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo federal,
conforme previsto no caput do Art. 161 da Lei Federal n°. 14.133, de 2021.

§ 1º No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do trânsito
em julgado da decisão, a autoridade julgadora comunicará à Controladoria
Geral do Município, com envio de cópia da decisão, para, no prazo máxi-

mo de 10 (dez) dias úteis, realizar o registro da penalidade no Cadastro
Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas - CEIS e, se for o caso, no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP.

§ 2º O endereço para acesso ao CEIS e ao CNEP será divulgado no sítio
eletrônico da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte e será monito-
rado e atualizado pela Controladoria Geral do Município.

CAPÍTULO XV

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 179. Caberá à autoridade máxima da Unidade Central de Compras a
fixação de critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade aos pro-
cedimentos de contratação que lhe forem encaminhados. Parágrafo único.
Em caso de urgência, poderá a autoridade máxima da Unidade Central de
Compras determinar a alteração da ordem estabelecida nos critérios a que
se refere o caput deste artigo.

Art. 180. No âmbito municipal, o exaurimento temporal da eficácia jurídica-
normativa para contratações com fulcro nas Leis Federais nºs 8.666, de
21 de junho 1993; 10.520, de 17 de julho 2002; e dos Arts. 1º a 47-A da
Lei Federal nº 12.462, de 04 de agosto de 2011, e seus respectivos regu-
lamentos municipais, deverá observar as seguintes diretrizes:

I - os processos licitatórios que tenham os editais publicados até 29 de de-
zembro de 2023, sob a égide das normas referidas no caput deste artigo,
inclusive as licitações para registro de preços, permanecem por elas regi-
das, bem como os contratos respectivos e seus aditamentos durante toda
a sua vigência, ou outro instrumento hábil, nos termos do Art. 62 da Lei
Federal nº 8.666, de 1993;

II - os avisos ou atos de autorização/ratificação de contratação por dispen-
sa de licitação publicados até 29 de dezembro de 2023, sob a égide da
Lei nº. 8.666, de 1993, permanecem por ela regida, inclusive os contratos
respectivos e seus aditamentos durante toda a sua vigência, ou outro ins-
trumento hábil, nos termos do Art. 62 da Lei Federal nº. 8.666, de 1993;

III - os atos de autorização/ratificação da contratação pela autoridade su-
perior publicados até 29 de dezembro de 2023, sob a égide da Lei nº. 8.
666, de 1993, permanecem por ela regida, inclusive os contratos respecti-
vos e seus aditamentos durante toda a sua vigência, ou outro instrumento
hábil, nos termos do Art. 62 da Lei Federal nº. 8.666, de 1993.

Art. 181. Nas referências à utilização de atos normativos federais como
parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na da-
ta de publicação deste Decreto.

Art. 182. A autoridade máxima da Secretaria Municipal de Administração,
das autarquias e das fundações poderão, conjuntamente, editar normas
complementares ao disposto neste Decreto, bem como disponibilizar in-
formações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos necessários à
contratação.

Art. 183. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, Terra Nova do Norte/MT, aos dez dias do
mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro.

PASCOAL ALBERTON

Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 251/
2022

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 251/
2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: A. B. DE SOUSA NETO EIRELI EPP

CNPJ: 35.651.180/0001-56
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OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do
contrato n° 251/2022 até dia 02/07/2024.

PRAZO DE VIGÊNCIA:

PRAZO INICIAL: 180 DIAS

PRAZO A ADITIVAR: 180 DIAS, PASSANDO A TER SEU ENCERRA-
MENTO EM 02/07/2024.

PRAZO TOTAL: 606 DIAS.

PRAZO DE EXECUÇÃO:

PRAZO INICIAL: 300 DIAS

PRAZO A ADITIVAR: 180 DIAS, PASSANDO A TER SEU ENCERRA-
MENTO EM 02/07/2024.

PRAZO TOTAL: 603 DIAS.

PREFEITO MUNICIPAL- PASCOAL ALBERTON

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 87/
2023

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 87/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: CONCREART CONCRETO E ARGAMASSA LTDA

CNPJ: 27.588.233/0001-03

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do
contrato n° 87/2023 até 29/02/2024.

PREFEITO MUNICIPAL- PASCOAL ALBERTON

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 337/2020

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 337/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: LIZ SERVIÇOS ONLINE

CNPJ: 03.725.725/0001-35

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto aditivar o valor de R$13.
450,04 (treze mil e quatrocentros e cinquenta mil e quatro centavos), em
parcelas semestrais de R$ 6.725,02 (seis mil e setecentos e vinte e cinco
reais e dois centavos), e prorroga a vigência até 10/01/2025.

PREFEITO MUNICIPAL- PASCOAL ALBERTON

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 113/
2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 113/
2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: SIMONE PEREIRA DA SILVA VIEIRA EIRELI

CNPJ: 39.325.185/0001-40

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do
contrato n° 113/2023 até 29/02/2024.

PRAZO INICIAL DE VIGÊNCIA: 90 DIAS

PRAZO A ADITIVAR: 90 DIAS PASSANDO A TER SEU ENCERRAMEN-
TO EM 29/02/2024

PRAZO TOTAL: 180 DIAS

PRAZO INICAL DE EXECUÇÃO: 90 DIAS

PRAZO A ADITIVAR: 90 DIAS PASSANDO A TER SEU ENCERRAMEN-
TO EM 29/02/2024

PRAZO TOTAL: 180 DIAS.

PREFEITO MUNICIPAL- PASCOAL ALBERTON.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 270/
2022

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 270/
2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: LUANA DAGUETTI DE BRITOS - ME,

CNPJ: 28.422.666/0001-57

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência até
15/12/2024 e aditivar o valor de R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seis-
centos reais)

PREFEITO MUNICIPAL- PASCOAL ALBERTON.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 147/
2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 147/
2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: DJACI PEREIRA DA SILVA – ME

CNPJ: 06.284.443/0001-38

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do
contrato n° 147/2023 até 21/03/2024.

PREFEITO MUNICIPAL- PASCOAL ALBERTON

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 138/
2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 138/
2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: CIDINEI GOMES 62163086100

CNPJ: 34.336.581/0001/59

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto aditivar o valor de R$
1.441,53 (um mil e quatrocentos e quarenta e um reais e cinquenta e três
centavos) e prorrogar a vigência até 31/01/2024

PREFEITO MUNICIPAL- PASCOAL ALBERTON.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2023

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: A.S. VIEIRA DE MIRANDA - ME

CNPJ: 24.823.774/0001-80

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto aditivar o valor de R$
146.222,95 (cento e quarenta e seis mil e duzentos e vinte e dois reais e
noventa e cinco centavos).

PREFEITO MUNICIPAL- PASCOAL ALBERTON

ERRATA EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
231/2021

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 231/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: E. C. ZOCANTE & CIA LTDA - ME
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CNPJ: 10.525.132/0001-90

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto alterar o valor unitário
para R$ 9.348,88 (nove mil e trezentos e quarenta e oito reais e oitenta e
oito centavos) e aditivar o valor de R$ 56.029,29 (cinquenta e seis mil e
vinte e nove reais e vinte e nove centavos), e prorroga a vigência até 01/
06/2024.

PREFEITO MUNICIPAL- PASCOAL ALBERTON.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO

PORTARIA Nº 08 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 08 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo de Conselheiro Tu-
telar nos termos da Lei Orgânica Municipal.

O Prefeito Municipal de Tesouro/MT, JOÃO ISAACK MOREIRA CASTE-
LO BRANCO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previs-
tas no artigo 36, I, da Lei orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, TEIA LUCIA FERREIRA DE ARAUJO, portadora do
CPF (MF) nº 007.806.591-71, a partir da data de 09 de janeiro do cargo
de CONSELHEIRO TUTELAR, com supedâneo na lei Orgânica do Mu-
nicípio.

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Tesouro/MT, a adotar as providências legais de praxe decor-
rentes do disposto neste instrumento.

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Tesouro/MT,09 de janeiro de 2024.

_______________________________________________

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO

PREFEITO MUNICIPAL

OFICIO CIRCULAR DE Nº 011/2024 TESOURO, 15 DE JANEIRO DE
2024

Oficio Circular de nº 011/2024 Tesouro, 15 de Janeiro de 2024

Ao senhor,

Paulo Fernando Lopes dos Santos Secretário de Administração

O CMDCA através do seu Presidente Paulo Emilio Silva Oliveira, tendo em
vista que o Conselheiro Tutelar Alexsandro Tosta Silverio foi exonerado do
seu cargo, através de uma votação unanime da Comissão do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente por descumprimentos
das regras do Edital, art. 3.3.10 e art. 2.1.3, sendo assim, convocada a pri-
meira Suplente Rhaiza Aina Silva Costa.

Desde já, agradeço pela atenção e resolutividade.

Paulo Emilio Silva Oliveira Presidente do CMDCARua Mato Grosso, nº
452e-mail: cmdcatesouro@gmail.com CEP 78775-000 Tesouro-

PORTARIA Nº 07 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 07 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo de Conselheiro Tu-
telar nos termos da Lei Orgânica Municipal.

O Prefeito Municipal de Tesouro/MT, JOÃO ISAACK MOREIRA CASTE-
LO BRANCO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previs-
tas no artigo 36, I, da Lei orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, SIMIAO DOS SANTOS FRANCA, portador do CPF
(MF) nº 240.594.041-87, a partir da data de 09 de janeiro do cargo de
CONSELHEIRO TUTELAR, com supedâneo na lei Orgânica do Muni-
cípio.

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Tesouro/MT, a adotar as providências legais de praxe decor-
rentes do disposto neste instrumento.

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Tesouro/MT,09 de janeiro de 2024.

_______________________________________________

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 06 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 06 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo de Conselheiro Tu-
telar nos termos da Lei Orgânica Municipal.

O Prefeito Municipal de Tesouro/MT, JOÃO ISAACK MOREIRA CASTE-
LO BRANCO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previs-
tas no artigo 36, I, da Lei orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, NATALIA ROSALINA JARDIM, portadora do CPF
(MF) nº 031.504.851-42, a partir da data de 09 de janeiro do cargo de
CONSELHEIRO TUTELAR, com supedâneo na lei Orgânica do Muni-
cípio.

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Tesouro/MT, a adotar as providências legais de praxe decor-
rentes do disposto neste instrumento.

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Tesouro/MT,09 de janeiro de 2024.

_______________________________________________

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 05 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 05 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo de Conselheiro Tu-
telar nos termos da Lei Orgânica Municipal.

O Prefeito Municipal de Tesouro/MT, JOÃO ISAACK MOREIRA CASTE-
LO BRANCO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previs-
tas no artigo 36, I, da Lei orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, JOSE LOPES DE AQUINO, portador do CPF (MF) nº
473.963.931-91, a partir da data de 09 de janeiro do cargo de CONSE-
LHEIRO TUTELAR, com supedâneo na lei Orgânica do Município.
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Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Tesouro/MT, a adotar as providências legais de praxe decor-
rentes do disposto neste instrumento.

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Tesouro/MT,09 de janeiro de 2024.

_______________________________________________

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 04 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 04 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo de Conselheiro Tu-
telar nos termos da Lei Orgânica Municipal.

O Prefeito Municipal de Tesouro/MT, JOÃO ISAACK MOREIRA CASTE-
LO BRANCO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previs-
tas no artigo 36, I, da Lei orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, CLICIA FERNANDA OLIVEIRA PERES DA SILVA,
portadora do CPF (MF) nº 030.362.181-81, a partir da data de 09 de ja-
neiro do cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, com supedâneo na lei
Orgânica do Município.

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Tesouro/MT, a adotar as providências legais de praxe decor-
rentes do disposto neste instrumento.

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Tesouro/MT,09 de janeiro de 2024.

_______________________________________________

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 01 DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 01 DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo de PROVIMENTO
EFETIVO, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

O Prefeito Municipal de Tesouro/MT, JOÃO ISAACK MOREIRA CASTE-
LO BRANCO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previs-
tas no artigo 36, I, da Lei orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, GLEIBE SUZENY SANTOS, portador do CPF (MF) nº
361.346.941-34,de cargo de Provimento Efetivo, nomeado face à concur-
so público de provimento de cargos e carreira, em razão de aposentadoria,
por tempo de contribuição.

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Tesouro/MT, a adotar as providências legais de praxe decor-
rentes do disposto neste instrumento.

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Tesouro/MT, 02 de janeiro de 2.024.

_______________________________________________

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 03 DE 03 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 03 DE 03 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo de PROVIMENTO
EFETIVO, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

O Prefeito Municipal de Tesouro/MT, JOÃO ISAACK MOREIRA CASTE-
LO BRANCO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previs-
tas no artigo 36, I, da Lei orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, HELIO LEONIR HEINTZE, portador do CPF (MF) nº
203.863.201-44,de cargo de Provimento Efetivo, nomeado face à concur-
so público de provimento de cargos e carreira, em razão de falecimento.

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Tesouro/MT, a adotar as providências legais de praxe decor-
rentes do disposto neste instrumento.

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Tesouro/MT, 03 de janeiro de 2.024.

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00001, DE 16 DE
JANEIRO DE 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00001, de 16 de Ja-
neiro de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com
redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196

/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] su-
jeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a comparecer[em], em dia útil, no
horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência da[s] Notificação[ões] de Lançamento [ITR] a
seguir identificada[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a
publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Notificação de Lançamento
(ITR)

ADIMAR ALMEIDA LEITE 211.848.
101-25 9163 /00105/2023

ADMAR ALMEIDA LEITE 211.848.
101-25 9163 /00106/2023

ARNALDO ANTONIO DE OLI-
VEIRA

005.919.
711-00 9163 /00107/2023

ANALY DE FREITAS RIBEIRO 127.676.
111-20 9163 /00121/2023

ANALY DE FREITAS RIBEIRO 127.676.
111-20 9163 /00122/2023

DIANCARLO ALVES DE SOU-
SA

627.488.
401-78 9163 /00125/2023

DIANCARLO ALVES DE SOU-
SA

627.488.
401-78 9163 /00126/2023
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MARIA RITA GOMES 386.959.
011-49 9163 /00129/2023

MARIA RITA GOMES 386.959.
011-49 9163 /00130/2023

OLAVIO MORAES MESQUITA 420.029.
741-87 9163 /00131/2023

OLAVIO MORAES MESQUITA 420.029.
741-87 9163 /00132/2023

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR

Nome: LEONAN LONGHINI VASCONCELOS Matrícula: 00000621

Cargo: FISCAL DE TRIBUTOS / 27 Assinatura:

Data de afixação:16/01/2024

Data de desafixação:31/01/2024

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 00001, DE
16 DE JANEIRO DE 2024.

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 00001, de
16 de Janeiro de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com
redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196

/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] su-
jeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a comparecer[em], em dia útil, no
horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação
Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a
publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Constatação e Inti-
mação (ITR)

AVELINO FERREIRA 438.837.
108-49 9163/00207/2023

IRACEMA JOIA 287.186.
748-87 9163/00209/2023

PETRONIO COELHO DE
SOUZA

072.440.
961-00 9163/00222/2023

PETRONIO COELHO DE
SOUZA

072.440.
961-00 9163/00223/2023

PETRONIO COELHO DE
SOUZA

072.440.
961-00 9163/00224/2023

PETRONIO COELHO DE
SOUZA

072.440.
961-00 9163/00225/2023

ROSANGELA DE LURDES
VERONESI

086.416.
588-90 9163/00201/2023

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR

Nome: LEONAN LONGHINI VASCONCELOS Matrícula: 00000621

Cargo: FISCAL DE TRIBUTOS / 27 Assinatura:

Data de afixação:16/01/2024

Data de desafixação:31/01/2024

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00002, DE 16 DE
JANEIRO DE 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00002, de 16 de Ja-
neiro de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com
redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196

/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] su-
jeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a comparecer[em], em dia útil, no
horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência da[s] Notificação[ões] de Lançamento [ITR] a
seguir identificada[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a
publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Notificação de Lançamento
(ITR)

MARCO ANTONIO DE OLI-
VEIRA

519.365.
691-91 9163 /00150/2023

MARCO ANTONIO DE OLI-
VEIRA

519.365.
691-91 9163 /00151/2023

SIDOMIRO JOSE RIBEIRO 351.314.
461-04 9163 /00152/2023

SIDOMIRO JOSE RIBEIRO 351.314.
461-04 9163 /00153/2023

JOSE VITOR DE JESUS CA-
MARA

727.794.
388-00 9163 /00164/2023

JOSE VITOR DE JESUS CA-
MARA

727.794.
388-00 9163 /00165/2023

NEIDE APARECIDA SILVE-
RIO

404.237.
601-06 9163 /00169/2023

NEIDE APARECIDA SILVE-
RIO

404.237.
601-06 9163 /00170/2023

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR

Nome: LEONAN LONGHINI VASCONCELOS Matrícula: 00000621

Cargo: FISCAL DE TRIBUTOS / 27 Assinatura:

Data de afixação:16/01/2024

Data de desafixação:31/01/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2024

Data: 16/01/2024.

Dispõe sobre convocação de candidatos aprovados no Processo Seletivo
Simplificado Nº 01/2023 da Prefeitura Municipal de União do Sul – MT.

O Prefeito Municipal em Exercício, do Município de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, Sr. ITACIR JOSÉ BIOLCHI; tendo em vista o Processo
Seletivo Simplificado Nº 01/2023, realizado em 17 de agosto de 2023 e ho-
mologado pelo Decreto nº 1.475 em 04 de setembro de 2023;

Considerando o disposto no Edital do Processo Seletivo Simplificado nº
01/2023;

1. Pelo presente Edital, ficam CONVOCADOS os candidatos aprovados,
para preenchimento de vagas existentes no momento para contratação
temporária, conforme descrição abaixo:

CARGO: Condutor de Veículo Escolar (PCCR do Quadro Geral).

NOME Nº INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO
ANANIAS MACEDO CARDOSO 080 8º APROVADO
JANETE DE FATIMA ABREU DARSIE 027 1º CLASSIFICADO

2. Os candidatos convocados por este Edital terão prazo de 05 (cinco) di-
as úteis, a contar da data de afixação/divulgação deste Edital, para serem
contratadas e assumirem os respectivos cargos.

3. Os candidatos deverão apresentar-se no Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de União do Sul, dentro do prazo estipu-
lado, munidas dos seguintes documentos:
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FOTOCÓPIAS:

3.1 Carteira de Identidade (RG);

3.2 Cadastro de Pessoa física - CPF;

3.3 Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral;

3.4 Carteira de Trabalho (CTPS);

3.5 Comprovante de Escolaridade, conforme exigência do cargo;

3.6 Carteira Nacional de Habilitação - CNH (para os cargos que a exijam
Compatível com o Porte do Veículo);

3.7 Comprovante de residência;

3.8 Certidão de Casamento (se houver);

3.9 Certidão de Nascimentos dos filhos (se houver);

3.10 CPF dos filhos;

3.11 Registro junto ao Conselho respectivo (para os cargos de profissão
regulamentada).

3.12 Conta bancária;

3.13 Qualificação Cadastral (correta) emitida no endereço:

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consult...

ORIGINAL:

3.14 Certidão Negativa de 1º e 2º grau fornecida pelo Cartório Distribuidor
da Comarca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou
inexistência de ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado);

3.15Atestado Médico Admissional, considerado APTO, expedido de acor-
do com as exigências da Administração Municipal, pela Medicina do Tra-
balho;

3.16 - Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública,
assinado pelo contratado;

Obs.: Todos os exames correrão a expensas do candidato.

4. Somente será aceito protocolo de documento exigido neste edital, se o
protocolo for expedido antes do término do prazo da presente convocação.

UNIÃO DO SUL – MT, 16 de janeiro de 2024.

ITACIR JOSÉ BIOLCHI Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE N º. 65/2021

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado o MUNICIPIO DE VALE DE
SÃO DOMINGOS/MT, devidamente qualificado no Contrato Originário, do-
ravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal Sr. GERALDO MARTINS DA SILVA, bra-
sileiro, casado, portador da cédula de Identidade RG n.º 0673675-0 SSP/
MT, e do CPF sob n.º 458.527.236-49, residente e domiciliado residente
à na avenida jose Orlando de Brito, Bairro Centro, nesta cidade de Va-
le de São Domingos-MT, e a Empresa:EVANDRO BARBOSA PEREIRA-
ME, Inscrita no CNPJ sob n.º 35.294.134/0001-47,estabelecida a AVE-
NIDA JOSE ORLANDO DE BRITO N°142 SALA B, representada neste
ato por seu Proprietário EVANDRO BARBOSA PEREIRA, brasileiro, porta-
dor do RG n.º16024397 SSP/MT e do CPF n.º027.504.151-44 residente à
AVENIDA JOSE ORLANDO DE BRITO, N° 142, Centro, CEP 78.253-000,
Vale de São Domingos-MT, igualmente qualificado no instrumento de con-
trato Originário, doravante denominado CONTRATADO, resolvem aditiva
o contrato em epígrafe, conforme as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA – O presente termo Aditivo tem o suporte legal na
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO no
item 11.4 - O contratado fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, confor-

me o Art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. e na CLÁUSULA QUARTA – DO
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS ENTREGA no item 4.2 - A Contratação po-
derá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60
(sessenta) meses, se houver interesse público e conveniência econômico-
financeira para o município, conforme preceitua o artigo 57, seus incisos
e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93, lavrando-se o competente termo
de aditamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – Amparado no Item 11.4 da CLÁUSULA DÉCI-
MA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO do Contrato Originá-
rio, sofre um reajuste de preço no valor de R$ 20.610,00 (Vinte Mil Seis-
centos e Dez Reais)

CLÁUSULA TERCEIRA – O valor do ADITIVO do Contrato passara a ter o
valor global de R$ 103.050,00 (Cento e Três Mil e Cinquenta Reais), paga-
mento em 12 parcelas mensais de 8.587,50 (Seis Mil Oitocentos e Setenta
Reais)

CLÁUSULA QUARTA – Amparado no Item 4.2 da CLÁUSULA QUARTA –
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS ENTREGA do Contrato Originário pas-
sará a vigorar com a seguinte redação:

“O prazo do referido Contrato será de 16/01/2024 até 16/01/2025

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas e condições estabelecidas pe-
lo Contrato de nº. 65/2021, que não foram alterados pelo presente Aditivo
Contratual, permanecem inalteradas e em plena vigência.

E, por estarem, certas justas e contratadas, as partes assinam o presente
Instrumento de Aditivo Contratual, em 03 vias de igual teor, valor e forma,
para que passe a surtir efeitos jurídicos e legais.

Vale de São Domingos/MT, 15 de Janeiro de 2024.

JONAIR LIMA BIANQUINI FILHO
PROCURADOR JURIDICO DO MUNICIPIO
OAB – MT Nº 15265/O

GERALDO MARTINS DA SILVA
Contratante/Prefeito Municipal

EVANDRO BARBOSA PEREIRA-ME Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF:
RG :

CPF:
RG:

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 27/2020

CONTRATANTE O MUNICIPIO DE VALE DE SÃO DOMINGOS/MT –
CONTRATADA: L. M. FEITOSA – CONTABILIDADE – ME, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.857.023/0001-45. OBJETO: PRESTA-
ÇÃO DO SERVIÇO CONFORME SEGUE ABAIXO: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, PREENCHI-
MENTO DAS INFORMAÇÕES NOS SISTEMAS SIOPS, SICONFI E SIO-
PE, PARA EXERCÍCIO DE 2020 E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ELA-
BORAÇÃO DAS PEÇAS DE PLANEJAMENTO LDO (LEI DE DIRETRI-
ZES ORÇAMENTARIA) E LOA LEI ORÇAMENTARIA ANUAL) PARA MU-
NICIPIO DE VALE DE SÃO DOMINGOS-MT. Fica prorrogado o prazo de
vigência deste contrato até 22/02/2024, e valores. Vale de São Domingos
– MT, 16 de Janeiro de 2024. Geraldo Martins da silva Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

EXTRATO TERMO DE CONTRATO N. 405/2023

PARTES INTERESSADAS: MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, ESTADO
DE MATO GROSSO, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 03.507.
548/0001-10, e de outro lado, a Senhora OZANIA DE JESUS BARCELO
SOUSA, brasileira, pessoa física, portadora da Cédula de Identidade n.
08317992 SSP/MT e inscrita no CPF sob n. 550.101.801-20. FUNDAMEN-
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TAÇÃO LEGAL: Este Instrumento Contratual se encontra vinculado aos
termos e condições da Lei n. 8.666 de 21 de Junho de 1993, vinculados
ao Edital e anexos do procedimento de CHAMADA PÚBLICA N. 06/2023
e será regido de acordo com a Regido pela Lei N. 11.326 de 24 de julho
de 2006, Artigo 14 da Lei n. 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução
FNDE n. 06, de 08 de maio de 2020 e suas alterações, subsidiariamente a
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais normas per-
tinentes e condições constantes neste Edital, bem como na proposta da
contratada, no Processo Administrativo 110/2021, e no Projeto Básico n.
03/2021 da Secretaria de Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer. Aplicam-se aos casos omissos, as noções gerais de direito público, os
princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e
as estabelecidas neste Termo, bem como nos demais documentos acos-
tados no PROCESSO GESPRO N. 875684/2023. OBJETO: Este Termo
Contratual tem por objeto a contratação de Grupos Formais e Informais da
Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais e suas organiza-
ções, interessados em apresentar proposta para fornecimento de gêneros
alimentícios da agricultura familiar, destinados à elaboração de merenda
escolar para os alunos da rede básica de ensino do município de Várzea
Grande/MT. VALOR: Este instrumento tem o valor global estimado de R$
35.112,50 (trinta e cinco mil, cento e doze reais e cinquenta centavos). UO:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FONTE: 01500/01552. VIGÊNCIA: O pra-
zo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da
assinatura do instrumento, prazo em que o Contratado deverá entregar os
objetos de acordo com a necessidade da Secretaria, sendo vedada sua
prorrogação. FISCAL DE CONTRATO: O Fiscal do contrato: A Secretaria
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer que designa neste ato, a servido-
ra MÔNICA APARECIDA GONÇALVES, Portadora do RG n. 0969870-1
SSP/MT, inscrita no CPF n. 627.749.301-97;

DATA DE ASSINATURA: 12.12.2023

SILVIO APARECIDO FIDÉLIS

Secretaria De Educação, Cultura, Esporte E Lazer

Contratante

OZANIA DE JESUS BARCELO SOUSA

Contratada

AVISO DE RESULTADO

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 040/2023

A Pregoeira Oficial do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande,
Estado de Mato Grosso – DAE/VG, nomeado pela Portaria n.º 176/2023,
torna Público o RESULTADO do Processo de Licitação do Pregão Ele-
trônico n.º 027/2023, regido pela Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/2002, o
Decreto Municipal n.º 032/2005 e com aplicação da Lei Federal n.º 8.666/
93, com suas alterações.

Modalidade: Pregão Eletrônico

Tipo: Menor preço global/lote

Realizado no dia: 05/12/2023

Horário: 10h00min (Horário de Brasília – DF).

Objeto: Futura e eventual contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviço de manutenção de conjunto moto bomba submersa e po-
ços tubulares profundos, para atender a demanda do Departamento de
Água e Esgoto do município de Várzea Grande – MT.

RESULTADO:

LOTE ÚNICO

Sagrando-se vencedora a empresa, PARECIS PERFURAÇÃO DE PO-
ÇOS E SONDAGENS LTDA, CNPJ n.º 31.386.206/0001-25, para o LOTE

ÚNICO, fechou com valor global de R$ 2.214.500,00 (dois milhões, du-
zentos e catorze mil, quinhentos reais).

A Ata Integral de Registro de Preços da empresa acima citada se encontra
à disposição dos interessados nos autos do referido processo licitatório na
Sala de Licitações do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande-
MT, sito a Av. Gov. Júlio Campos, n.º 2.599, Jardim dos Estados, Várzea
Grande-MT.

Várzea Grande, 16 de janeiro de 2024.

CARLOS ALBERTO S. DE ARRUDA.

DIRETOR PRESIDENTE – DAE/VG

EXTRATO TERMO DE CONTRATO N. 406/2023

PARTES INTERESSADAS: MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, ESTADO
DE MATO GROSSO, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 03.507.
548/0001-10, e de outro lado, o Senhor WHERIQUE BORGES BARCELO,
brasileiro, pessoa física, portador da Cédula de Identidade n. 22885609
SSP/MT e inscrito no CPF sob n. 057.032.951-57. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Este Instrumento Contratual se encontra vinculado aos termos e
condições da Lei n. 8.666 de 21 de Junho de 1993, vinculados ao Edital
e anexos do procedimento de CHAMADA PÚBLICA N. 06/2023 e será re-
gido de acordo com a Regido pela Lei N. 11.326 de 24 de julho de 2006,
Artigo 14 da Lei n. 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução FNDE n. 06,
de 08 de maio de 2020 e suas alterações, subsidiariamente a Lei 8.666
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais normas pertinentes e
condições constantes neste Edital, bem como na proposta da contratada,
no Processo Administrativo 110/2021, e no Projeto Básico n. 03/2021 da
Secretaria de Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. Aplicam-
se aos casos omissos, as noções gerais de direito público, os princípios
da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e as esta-
belecidas neste Termo, bem como nos demais documentos acostados no
PROCESSO GESPRO N. 875684/2023. OBJETO: Este Termo Contratual
tem por objeto a contratação de Grupos Formais e Informais da Agricultura
Familiar e Empreendedores Familiares Rurais e suas organizações, inte-
ressados em apresentar proposta para fornecimento de gêneros alimentí-
cios da agricultura familiar, destinados à elaboração de merenda escolar
para os alunos da rede básica de ensino do município de Várzea Gran-
de/MT. VALOR: Este instrumento tem o valor global estimado de R$ 39.
866,40 (trinta e nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta
centavos). UO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FONTE: 01500/01552. VI-
GÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contados
da data da assinatura do instrumento, prazo em que o Contratado deve-
rá entregar os objetos de acordo com a necessidade da Secretaria, sen-
do vedada sua prorrogação. FISCAL DE CONTRATO: O Fiscal do contra-
to: A Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer que designa neste
ato, a servidora MÔNICA APARECIDA GONÇALVES, Portadora do RG n.
0969870-1 SSP/MT, inscrita no CPF n. 627.749.301-97;

DATA DE ASSINATURA: 12.12.2023

SILVIO APARECIDO FIDÉLIS

Secretaria De Educação, Cultura, Esporte E Lazer

Contratante

WHERIQUE BORGES BARCELO

Contratada

PORTARIA Nº 01/2024/SEGEFAZ/MT

Dispõe sobre a designação de Servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução do objeto do CONTRATO Nº 407/2023, firmado pelo Município
de Várzea Grande/MT.
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Lucinéia dos Santos Ribeiro, Secretária Municipal de Gestão Fazendá-
ria, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 67
da Lei nº 8.666/1993, e a Orientação Técnica nº 35/CGM/2015, expedida
pela Controladoria Geral do Município.

RESOLVE:

1º. Fica designado o servidor Eliton Franco Candido, portador do Registro
Geral nº 1144148-8 e CPF nº 692.254.941-49, com endereço na Rua Al-
varenga, Quadra 787, casa 13, Bairro Jardim Costa Verde, Várzea Gran-
de/MT, e como Fiscal Suplente Philipe Henrique Araújo de França, servi-
dor Público, portador do Registro Geral nº 1540630-0 e CPF sob Nº 002.
403.321-99, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do CON-
TRATO Nº 407/2023, firmado com a empresa Contratante POSTO DE
GASOLINA PONTE DE FERRO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.
800.457/0001-92, com sede na pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ n. 08.800.457/0001-92, com sede na Estrada Jurumirim, n. 05,
Quadra 01, Lotes 05 a 10, Bairro Três Barras, CEP 78.058-533, Cuiabá/
MT, que tem como objeto: Fornecimento de combustível (gasolina co-
mum, etanol, diesel comum, diesel s-10), através de sua rede de pos-
tos credenciados com atuação em Cuiabá, para os veículos, máqui-
nas e equipamentos próprios ou locados de uso exclusivo pela Pre-
feitura Municipal de Várzea Grande, conforme especificações e condi-
ções constantes no Termo de Referência n. 37/2023 da Secretaria Munici-
pal de Administração de Várzea Grande, conforme edital e anexos.

2º. Caberá ao Fiscal do Contrato, ora designado, o acompanhamento, fis-
calização e avaliação da execução do referido contrato, competindo-lhe:

I – ZELAR pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou dos defeitos observados, e, submeter, aos
seus superiores, em tempo hábil, as decisões e providências que ultrapas-
sarem a sua competência, nos termos da lei;

II – AVALIAR, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela
contratada, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o
seu período de vigência, propondo a autoridade superior, a aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas.

III – ATESTAR, formalmente, as notas fiscais, antes do encaminhamento
ao financeiro para pagamento, devendo realizar o acompanhamento e
conferência dos serviços prestados para comprovar a qualidade/quantida-
de e exigir a garantia do serviço durante toda a contratação;

IV – OBSERVAR se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao ser-
viço e todas as despesas foram efetivamente prestadas no período, e ha-
vendo dúvida, determinar sua correção, bem como recorrer ao auxílio para
efetuar corretamente a conferência do atesto fiscal;

V – SOLUCIONAR problemas que afetem a relação contratual, propondo
a Secretaria Gestora do Contrato, a prorrogação de sua vigência quando
necessário;

VI – ELABORAR, relatório de fiscalização, referente a cada período de
execução das atividades constantes na nota fiscal dos serviços prestados,
devendo fazer juntada ao processo de pagamento, antes do encaminha-
mento ao financeiro;

VII – ADOTAR outras medidas legalmente previstas para o integral acom-
panhamento e fiscalização da execução do objeto contratado.

Art. 3º. O servidor ora designado declara ter pleno conhecimento do objeto
contratado pelo Município de Várzea Grande.

Art. 4º. Dê ciência formal ao servidor designado.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Couto Magalhães, Várzea Grande – MT, 16 de janeiro de
2024.

Lucinéia dos Santos Ribeiro

Secretária de Gestão Fazendária

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo Disciplinar nº 048/2019

Ao Senhor

ROBERTO MAZAROPPE DE ALMEIDA

Endereço: Rua Belga, quadra 14, lote 16, Bairro Mapim

Várzea Grande – MT ou Rua Fernando Corrêa da Costa nº 6510 – Lotea-
mento São José – CUIABÁ-MT

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO

Na condição de Presidente da Comissão Permanente de Sindicância e
Processos Administrativos Disciplinares, nomeada pela Portaria nº 007/
2023, NOTIFICOVossa Senhoria da Decisão Final do PAD 048/2019, pro-
ferida pelo Exmº Sr. Prefeito Municipal, que culminou com a DEMISSÃO.

O referido processo está à disposição de Vossa Senhoria, na sede da Co-
missão Permanente de Sindicância e Processos Administrativos Discipli-
nares, sita a Rua Castelo Branco, 2.500, Paço “Couto de Magalhães”, Se-
cretaria Municipal de Administração, no horário das 08h00 às 12h00 e das
14h00 às 17h00.

Várzea Grande, 16 de janeiro de 2024.

Marcos Rodrigues da Silva

Presidente da Comissão

Matrícula nº 31.375

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024

PROCESSO Nº 934056/2023

O Município de Várzea, por intermédio Fundo Municipal de Saúde, inscri-
to no CNPJ/MF sob o nº. 11.364.895/0001-60 neste ato sendo representa-
do pelo Secretário Gonçalo Aparecido de Barros, torna público para co-
nhecimento de todos os interessados que fará realizar licitação, para RE-
GISTRO DE PREÇOS, na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔ-
NICA, modo de disputa “ABERTO” com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM, para serviços comuns e prestação de serviços. Pre-
goeiro designado pela Portaria GAB nº 01/2024, conforme descrição con-
tida no Edital Nº 02/2024 e seus Anexos.

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OXIGENOTERAPIA HIPERBÁRICA
ATRAVÉS DE SESSÕES A SEREM PRESTADOS AOS PACIENTES IN-
TERNADOS NO HPSMVG.

A realização está prevista para o dia 31 de janeiro de 2024, às 10h00min
(horário Brasília - DF). O Edital completo está à disposição dos interessa-
dos nos seguintes sites: www.bllcompras.org.br e www.varzeagrande.mt.
gov.br.

Várzea Grande – MT, 15 de janeiro de 2024.

Gonçalo Aparecido de Barros

Secretário Municipal de Saúde /SMSVG

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

PROCESSO Nº 930453/2023

O Município de Várzea, por intermédio Fundo Municipal de Saúde, inscri-
to no CNPJ/MF sob o nº. 11.364.895/0001-60 neste ato sendo representa-
do pelo Secretário Gonçalo Aparecido de Barros, torna público para co-
nhecimento de todos os interessados que fará realizar licitação, para RE-
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GISTRO DE PREÇOS, na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔ-
NICA, modo de disputa “ABERTO” com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR LOTE, para serviços comuns e prestação de serviços. Pre-
goeiro designado pela Portaria GAB nº 01/2024, conforme descrição con-
tida no Edital Nº 01/2024 e seus Anexos.

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM CIRURGIA PEDIÁTRICA (URGÊNCIA/
EMERGÊNCIA) AOS PACIENTES ATENDIDOS E INTERNADOS NO
HPSMVG, ATÉ A SUA ALTA DEFINITIVA.

A realização está prevista para o dia 30 de janeiro de 2024, às 10h00min
(horário Brasília - DF). O Edital completo está à disposição dos interessa-
dos nos seguintes sites: www.bllcompras.org.br e www.varzeagrande.mt.
gov.br.

Várzea Grande – MT, 15 de janeiro de 2024.

Gonçalo Aparecido de Barros

Secretário Municipal de Saúde /SMSVG

RESOLUÇÃO Nº. 02/2024/CMDCA/VG - MT

Dispõe sobre as Instituições inscritas para Fórum Municipal do Sistema de
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, e Eleição dos repre-
sentantes para o CMDCA/VG.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Várzea Grande, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidos pela
Lei Municipal 4.095 de 03 de setembro de 2015 e Lei Federal nº. 8.069 de
13 de julho de 1990 e,

Considerando o disposto no artigo 88, inciso II da Lei Federal nº. 8.069/
90- Estatuto da Criança e do Adolescente.

Considerando que a composição representativa da Sociedade Civil Orga-
nizada do CMDCA/VG, tem como pressupostos o Objeto de realizar atra-
vés do Fórum Municipal do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e
do Adolescente a Eleição dos representantes no Conselho.

Considerando a Resolução nº 53/2023/CMDCA/VG/MT;

Considerando o Edital nº. 01/2024/CMDCA/VG/MT;

Resolve:

Art.1º – Tornar Público a Inscrição das seguintes Organizações da Socie-
dade Civil:

ATENDIMENTO DIRETO

1.Instituto Educacional Luz do Amanhã

2.Centro de Estudo e Assistência à Família

3.Associação Nativo

4. Associação Social Civil Abaiuc

5. Associação Varzeagrandense Madre Tereza de Calcutá

6. Associação Beneficente Vida Nova

7. Instituto Futsal Sem Drogas

8. Associação Espírita Eurípedes Barsanulfo

9. Associação Anjo Miguel

10.Instituição Filantrópica Educacional “O pequeno Galileu

11.Instituto Desportivo da Criança

12.Associação Centro América de Karatê Shotokan

13.Associação das Manifestações Folclóricas de Mato Grosso

14.Instituto Semente Brasil

15.Associação Luz de Lá Salette

16. Centro Esportivo Educacional Jovens Samurais

17.Associação Cáritas

18.Associação Várzea Grandense Pró - Atividades Esportivas

19. Associação 4ºBRAVO

20.Associação Caminhando para Mais Um Sonho

ATENDIMENTO INDIRETO

1.Rotary Clube Portal do Norte

2.Associação Matogrossense de Pesquisa e Apoio a Adoção

3.Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Várzea Grande

Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Várzea Grande - MT, 16 de janeiro de 2024.

Diane Maria de Almeida Mendes

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e dos Adoles-
centes

PORTARIA GAB/SMS/VG Nº 010, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

“Retificar o gozo regulamentar de férias de servidores.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA GRANDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação, em especial, o artigo
79, inciso I, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Retificar as férias, somente com relação aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo, conforme a Portaria
GAB/SMS/VG nº 001/2024, publicada no Jornal Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM, edição nº 4.395 de 08 de janeiro de 2024,
páginas 420 a 431.

Onde se lê:

LOTAÇÃO: NÍVEL CENTRAL
MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

31573 MARIA ANSELMA DE CASTRO HENRIQUE EFETIVO ASM - AGENTE ADMINISTRATIVO 2017/2018 19/01/2024 A 19/01/2024
(01 DIAS)

31573 MARIA ANSELMA DE CASTRO HENRIQUE EFETIVO ASM - AGENTE ADMINISTRATIVO 2017/2018 22/01/2024 A 02/02/2024
(12 DIAS)

132635 CARLOS HENRIQUE DE SOUZA TEIXEIRA EFETIVO AAS - MOTORISTA 2020/2021 11/01/2024 A 30/01/2024
(20 DIAS)

LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA GONCALO GOMES DA SILVA
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MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

130019 FILIPE AUGUSTO DE CAMPOS LIMA EFETIVO PNS - GESTOR PUBLICO 2018/2019 02/01/2024 A 16/01/2024
(30 DIAS)

Leia-se:

LOTAÇÃO: NÍVEL CENTRAL
MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

31573 MARIA ANSELMA DE CASTRO HENRIQUE EFETIVO ASM - AGENTE ADMINISTRATIVO 2017/2018 15/01/2024 A 02/02/2024
(19 DIAS)

31573 MARIA ANSELMA DE CASTRO HENRIQUE EFETIVO ASM - AGENTE ADMINISTRATIVO 2017/2018 05/02/2024 A 05/02/2024
(01 DIAS)

132635 CARLOS HENRIQUE DE SOUZA TEIXEIRA EFETIVO AAS - MOTORISTA 2020/2021 16/01/2024 A 04/02/2024
(20 DIAS)

LOTAÇÃO: UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA GONCALO GOMES DA SILVA
MAT. NOME DO (A) SERVIDOR (A) VÍNCULO CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

130019 FILIPE AUGUSTO DE CAMPOS LIMA EFETIVO PNS - GESTOR PUBLICO 2018/2019 02/01/2024 A 16/01/2024
(15 DIAS)

Várzea Grande, 12 de janeiro de 2024.

Gonçalo Aparecido de Barros

Secretário de Saúde SMS/VG

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 042/2023

O DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE, ES-
TADO DE MATO GROSSO – DAE/VG, através do Diretor Presidente, tor-
na público para conhecimento dos interessados o aviso de REABERTURA
da licitação, referente ao Pregão Eletrônico nº 028/2023, que tem como
objeto: Futura e eventual contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviço de locação de máquinas pesadas (retroescavadeiras), para
atender a demanda do Departamento de Água e Esgoto do município de
Várzea Grande – MT.

Após análise do recurso administrativo e contrarrazões apresentadas pe-
las empresas, A F CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA e D3 COMÉR-
CIO & SERVIÇO, feita todas as diligências necessárias, a Procuradoria
Jurídica apresentou manifestação favorável a manutenção da decisão da
pregoeira e equipe de apoio, razão pela qual recomendou a Autoridade
Superior competente julgar totalmente improcedente o recurso interposto
pela licitante A F CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, e assim a Direto-
ria DETERMINOU a continuidade do certamente, com vista a adjudicação
e homologação do processo.

Várzea Grande, 15 de janeiro de 2024.

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

DIRETOR PRESIDENTE - DAE/VG

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 040/2023

O DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE, ES-
TADO DE MATO GROSSO – DAE/VG, através do Diretor Presidente, tor-
na público para conhecimento dos interessados o aviso de REABERTURA
da licitação, referente ao Pregão Eletrônico nº 027/2023, que tem como
objeto: futura e eventual contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviço de manutenção de conjunto moto bomba submersa e poços
tubulares profundos, para atender a demanda do Departamento de Água
e Esgoto do município de Várzea Grande – MT.

Após análise do recurso administrativo e contrarrazões apresentadas pe-
las empresas, FR ENGENHARIA E POÇOS E PARECIS PERFURAÇÃO
DE POÇOS E SONDAGENS LTDA, Feita todas as diligências necessári-
as, a Procuradoria Jurídica apresentou manifestação desfavorável a ma-

nutenção da decisão da pregoeira e equipe de apoio, razão pela qual reco-
mendou a Autoridade Superior competente julgar totalmente improcedente
o Recurso interposto pela licitante FR ENGENHARIA E POÇOS E PARE-
CIS PERFURAÇÃO DE POÇOS E SONDAGENS LTDA, e assim a Direto-
ria DETERMINOU a continuidade do certamente, com vista a adjudicação
e homologação do processo.

Várzea Grande, 15 de janeiro de 2024.

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

DIRETOR PRESIDENTE - DAE/VG

JULGAMENTO DO PAR 02/2023

DECISÃO FINAL DE MÉRITO DO PAR 02-2023

Tratam-se dos fatos apurados no Processo Administrativo de Responsa-
bilização nº 02/2023 (PAR 02-2023), GESPRO 899495/2023, estipulado
em face da pessoa jurídica de razão social R GONÇALVES DE CAR-
VALHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 26.
574.991/0001-00, em razão de infração administrativa da empresa em sua
participação no processo licitatório da Tomada de Preço nº 22/2023, que
tem por objeto contratação de empresa de engenharia para execução da
obra de Reforma e Revitalização do “MINI-ESTÁDIO Prof. HÉLIO MAGA-
LHÃES DE OLIVEIRA”, localizado na Rua Venezuela, bairro Mapim, CEP
78.143-314 no Município de Várzea Grande-MT, atendendo aos critéri-
os do padrão SMECEL/VG, com intervenção em área aproximada de 8.
274,17 m², contemplando os serviços de administração de obra, instala-
ções de canteiros e serviços preliminares, demolições e retiradas, terra-
planagem, infraestrutura, alvenaria de vedação, revestimento interno e ex-
terno, esquadrias, pisos internos externos e calçadas, cobertura, forro, di-
visórias, pintura interna e externa, serviços diversos, instalações hidrossa-
nitarias, instalações elétricas, sistemas de proteção contra descargas at-
mosféricas, paisagismo, limpeza de obra , em atendimento à Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

1. DO JULGAMENTO

Diante do Relatório Final (fls. 95-100) da Comissão Processante, conclui-
se pela ocorrência da infração apurada de fraude à realização de ato de
procedimento licitatório público, por parte da empresa em epígrafe, na To-
mada de Preço nº 22/2023. Tal ato se trata de apresentação de falsa de-
claração de enquadramento em Empresa de Pequeno Porte (EPP).

Tal entendimento tem por base o conjunto probatório indicado pela Co-
missão Processante, como documentações e registros dos autos do pro-
cesso licitatório (TP 22/2023), que foram detalhados no Relatório Final,

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 979 Assinado Digitalmente



enquadrando-se o fato apurado no art. 5º, IV, b) da Lei 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

Conforme acostado às fls. 03-19, ao dia 06/07/2023 foi protocolada na se-
de da Prefeitura Municipal de Várzea Grande, pelo Sr. Alexandre Barboza,
uma representação de irregularidade no processo licitatório da TP nº 22/
2023.

É narrado na referida representação que a empresa supracitada solicitou
usufruir de tratamento favorecido na licitação, com base na Lei Comple-
mentar nº 123/2006, declarando-se ser microempresa ou empresa de pe-
queno porte (EPP), conforme consta à fl. 08.

Entretanto, conforme Demonstração de Resultado do Exercício extraído
do processo licitatório, acostado à fl. 13, referente ao ano de 2022, a re-
ceita bruta da empresa consta no valor de R$ 8.852.480,62 (oito milhões,
oitocentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta
e dois centavos).

Ainda de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006, para a empresa se
enquadrar como de pequeno porte deve ter receita bruta de no máximo R$
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) no exercício anterior.

Portanto, observando-se de maneira objetiva os documentos apresenta-
dos pela empresa no decorrer do procedimento da TP nº 22/2023, há in-
compatibilidade entre a “Declaração de microempresa ou empresa de pe-
queno porte”, constante à fl. 08, e a Demonstração de Resultado do Exer-
cício, constante à fl. 13.

Analisando-se os autos do PAR 02/2023, percebe-se que foram respeita-
dos os princípios do contraditório e ampla defesa, oportunizando-se que a
empresa apresentasse defesa escrita, com prazo maior que o estipulado
inicialmente na citação da empresa, entretanto tal peça processual não foi
apresentada dentro do prazo estipulado, recaindo-se na pena de preclu-
são, conforme art. 14, III, do Decreto Municipal nº 12, de 24 de janeiro de
2017.

Consta nos autos do PAR 02/2023 Parecer Jurídico da Procuradoria Geral
do Município (fls. 101-107) atestando a legalidade e a correta condução
dos trabalhos pela Administração Pública Municipal no decorrer do PAR
02-2023.

Consta também nos autos do PAR 02/2023 Parecer Técnico da Contro-
ladoria Geral do Município (fls. 111-115) manifestando-se favoravelmente
ao Relatório Final da Comissão Processante.

Diante de todo o exposto, acolho o Relatório Final da Comissão Proces-
sante e julgo pela responsabilização administrativa da empresa de razão
social em epígrafe, no que tange à infração administrativa apurada na par-
ticipação da empresa no processo licitatório da Tomada de Preços nº 22/
2023.

2. DAS SANÇÕES

Conforme Relatório Final da Comissão Processante, foram recomendas
as sanções de multa, no montante de 1% do faturamento bruto da empre-
sa no ano de 2022, bem como suspensão temporária de contratar e licitar
com o Município de Várzea Grande – MT pelo período de seis meses.

Neste caso, mantenho a multa de 1% do referido faturamento bruto, o que
totaliza o montante de R$ 88.524,80 (oitenta e oito mil, quinhentos e vinte
e quatro reais e oitenta centavos).

Entretanto, observando-se o princípio da proporcionalidade, não acolho a
recomendação de suspensão temporária, por entender que empresa indi-
ciada, ao ser inabilitada em tempo do processo licitatório, já sofreu uma
forma de punição ao ser impedida de participar e vencer a disputa, sendo
a multa suficiente para garantir o caráter educativo das sanções.

3. DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica estabelecido prazo de 15 (dias), a contar da notificação do julgamen-
to, para recurso da decisão administrativa final de mérito, conforme art. 31
do Decreto Municipal nº 12, de 24 de janeiro de 2017.

Proceda-se à publicação, intimação e cumprimento.

Várzea Grande, 16 de janeiro de 2024.

Osvaldo Botelho de Campos Neto

Secretário de Administração

ATO Nº 014/2024

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal do Município
de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
e na conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Or-
gânica Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR Jenifer Gonçalves da Silva, no cargo em Comissão de As-
sistente Técnico - DNS 07, na Secretaria Municipal de Planejamento com
efeito a partir de 02 de janeiro de 2024.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 16 de Janeiro de 2024.

Kalil Sarat Baracat de Arruda Prefeito Municipal

ATO Nº 013/2024

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal do Município
de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
e na conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Or-
gânica Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR João Sidney Ferreira Leite, no cargo em Comissão de Asses-
sor Técnico - DNS 06, na Secretaria Municipal de Planejamento com efeito
a partir de 02 de janeiro de 2024.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 16 de Janeiro de 2024.

Kalil Sarat Baracat de Arruda Prefeito Municipal

AVISO DE ERRATA - PREGÃO ELETRONICO Nº. 61/2023

Processo n° 928050/2023. O Município de Várzea Grande, através da Se-
cretaria Municipal de Administração, por intermédio da autoridade compe-
tente o Senhor Osvaldo Botelho de Campos Neto, torna público para co-
nhecimento de todos os interessados a ERRATA no descritivo do PRE-
GÃO na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS com cri-
tério de julgamento MAIOR DESCONTO NA TAXA DE ADMINISTRA-
ÇAO. ONDE SE LÊ: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CAPACITADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTRO-
LE DE FROTA COM IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA IN-
FORMATIZADO E INTEGRADO, VIA INTERNET, COM TECNOLOGIA
PARA PAGAMENTO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU MICRO
PROCESSADO (CHIP), NAS REDES DE ESTABELECIMENTOS CRE-
DENCIADOS PELA CONTRATADA PARA MANUTENÇÃO OPERACIO-
NAL PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUÍDO O FORNECIMENTO DE
PEÇAS DE REPOSIÇÃO, ACESSÓRIOS, SOCORRO MECÂNICO E
TRANSPORTE POR GUINCHO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A
FROTA DA PREFEITURA DE VÁRZEA GRANDE/MT. LEIA-SE: REGIS-
TRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA CAPACITADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINIS-
TRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FROTA COM IMPLAN-
TAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRA-
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DO, VIA INTERNET, COM TECNOLOGIA PARA MANUTENÇÃO OPE-
RACIONAL PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUÍDO O FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, ACESSÓRIOS, SOCORRO MECÂNICO
E TRANSPORTE POR GUINCHO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A
FROTA DA PREFEITURA DE VÁRZEA GRANDE/MT, a ser realizada no
dia 18 de janeiro de 2024, às 10:30 horas (horário de Brasília), através do
Sistema BLL Compras da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll-
compras.org.br) que será conduzido neste processo pelo pregoeiro oficial,
Sr. Zaqueu G. e Silva designado pela Portaria nº 332/2023. O Edital com-
pleto está à disposição dos interessados gratuitamente nos seguintes si-
tes: www.bllcompras.org.br e www.varzeagrande.mt.gov.br. Várzea Gran-
de/MT, 15 de janeiro de 2024. Osvaldo Botelho de Campos Neto – Se-
cretário Municipal de Administração.

ERRATA DO CONTRATO N. 413/2023 - D3 PAVIMENTAÇÃO

Na Publicação do EXTRATO DE CONTRATO N. 413/2023, firmado entre
a Prefeitura Municipal de Várzea Grande - MT, inscrita no CNPJ n. 03.507.
548/0001-10 e a empresa D3 PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ n. 43.679.149/0001-51. publicado no Jor-
nal Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso (AMM), divulgado no
dia 16/01/2024, páginas 768. Retifica-se: ONDE SE LÊ: FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO: A fiscalização do Contrato, ficará a cargo da Secretaria
de Viação e Obras que designa os seguintes servidores: Fiscal Principal:
Engenheiro Civil VICTOR HUGO COSTA RODRIGUES, inscrito no CPF
sob n. 047.501.761-76, CREA MT N. 49357 e o Engenheiro Civil, ALBER-
TO ALVEZ NAZARIO JUNIOR, inscrito no CPF n. 044.194.091-93 CREA
Nº MT 35488. LEIA-SE: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização
do Contrato, ficará a cargo da Secretaria de Viação e Obras que designa
os seguintes servidores: Fiscal Principal: GIDEÃO COSTA ALMEIDA, ins-
crito no CPF sob n. 047.373.881-30, Engenheiro Civil CREA MT N. 49357.
Fiscal Suplente: SUSAN KAREN BOTELHO MORAES, inscrito no CPF
sob n. 041.178.991-04, Engenheiro Civil CREA MT 49357.

PORTARIA N.º 217/2023

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria Compulsória a
Sra. MARIA ADELAIDE MORAIS SARAIVA”.

O Presidente do PREVIVAG – Instituto de Seguridade Social dos Servi-
dores Municipais de Várzea Grande - MT, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o que consta no Processo nº.2022.01.33299P;

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do art. 12, inciso
II, da Lei Complementar Municipal n.º 4.649/2020, que Reestrutura o Re-
gime Próprio de Previdência Social do Município de Várzea Grande/
MT e dá outras providências, c/c art. 71, I, da Lei Complementar n.º 3.
797/2012, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de Carreira dos Trabalha-
dores da Educação com redação dada pela Lei Complementar n.º 4.007/
2014, c/c Lei Complementar n.º 4.877/2022, que autoriza a recomposição
salarial dos Professores da Rede Pública Municipal, instituindo as tabelas
constantes do anexo;

Resolve:

Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria Compulsória a Sra. MA-
RIA ADELAIDE MORAIS SARAIVA, brasileira, divorciada, portadora da
cédula de identidade RG n.º V031219X DPF DF e inscrita no CPF sob o n.
º 693.028.551-04, servidora efetiva no cargo de Professora– Nível Supe-
rior, Classe “B”, Nível “04”, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer, devidamente matriculada sob o n.º 84352, con-
tando em 18/06/2022 com 10 (dez) anos, 01 (um) mês e 29 (vinte e nove)
dias, cujos proventos serão calculados proporcionalmente sobre a média
aritmética simples, sem direito a paridade, conforme PARECER Nº 159/
2023/PROC/PREVIVAG.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 18/06/2022.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 13 de novembro de 2023.

Juarez Toledo Pizza

Presidente

Homologo:

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 219/2023

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição a Sra. MARILENE FRANCISCA PINTO SENA”.

O Presidente do PREVIVAG – Instituto de Seguridade Social dos Servi-
dores Municipais de Várzea Grande - MT, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o que consta no Processo n.° 2023.04.33463P e;

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do art. 84, caput
e parágrafo único, cumulado com art. 86 da Lei Complementar Municipal
n.º 4.649/2020, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do
Município de Várzea Grande/MT e, dá outras providências, c/c Lei Com-
plementar n.º 3.797/2012, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de Carreira
dos Trabalhadores da Educação com redação dada pela Lei Complemen-
tar n.º 4.007/2014, c/c art. 1º Lei Complementar n.º 4.864/2021, que rea-
justa o salário dos profissionais da educação, resolve:

Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contri-
buição, com proventos integrais e direito a paridade a Sra. MARILENE
FRANCISCA PINTO SENA, brasileira, casada, portadora da cédula de
identidade RG n.° 0762181-7 SSP/MT e inscrita no CPF n.° 568.306.
021-49, efetiva no cargo de Técnico de Suporte Administrativo Educacio-
nal – Nível Elementar, Classe B, Nível 08, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, matriculada sob o n.º 34005, con-
tando, nesta data, com 30 (trinta) anos, 05 (cinco) meses e 03 (três) dias
de contribuição.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 16 de novembro de 2023.

Juarez Toledo Pizza

Presidente

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 01 DE 15 DE JANEIRO DE 2024

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE RECAPEAMENTO
DE VIAS URBANAS PAVIMENTADAS, com uma área total de 283.986,52
m², cadastrado no Sistema SIGCon através da proposta n° 2537-2023,
NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal de Várzea
Grande/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
EM LEI, PELAPRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1° Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do
Município de Várzea Grande/MT, tornar público a APROVAÇÃO DO PRO-
JETO DE RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS, OBEJTO DA PRO-
POSTA CADASTRADA NO SIGCON Nº 2537-2023, conforme discrimina-
ção abaixo:
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EXPEDIENTE OBJETO
RESPONSÁVEL
PELA ELABORA-
ÇÃO

APROVAÇÃO
DO PROJE-
TO

O PRESENTE TERMO TEM POR
OBJETO, FORMALIZAR ENTENDI-
MENTOS ENTRE AS PARTES NO
SENTIDO D EUNIREM ESFORÇOS
COM TRANSFERENCIA DE RECUR-
SOS FINANCEIROS VISANDO O
RECAPEAMENTO E TAPA BURACO
DE VIAS URBANAS PAVIMENTA-
DAS, CONFORME PROPOSTA CA-
DASTRADA NO SIGCON Nº
2537-2023 E OBJETO DE RECAPE-
AMENTO E TAPA BURACO NOS
BAIRROS PLANALTO IPIRANGA,
RESD. JOSÉ CARLOS GUIMARÃES,
RESD. JACARANDÁ, PAIAGUÁS,
COHAB SÃO JOÃO, MARINGÁ II E
III, RESD. JATOBÁ, COHAB DOM
BOSCO, COHAB DOM ORLANDO
CHAVES, POTIGUAR, CENTRO SUL
DO CONVÊNIO A SER ASSINADO,
COM ÁREA TOTAL A SER RECAPA-
DA DE 283.986,52 M².

NOME DO RES-
PONSÁVEL TÉC-
NICO:GIDEON
COSTA ALMEIDA.
CREA: CREA – MT
Nº 45783

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO:

ENGENHEIRO CIVIL: WALDISNEI MORENO COSTA

CREA: MT 2891/D

ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrária.

Várzea Grande, 15 de janeiro de 2024

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

Waldisnei Moreno Costa

Engº Civil CREA MT 2891/D

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER, do município de Várzea Grande/MT, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que:

Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2023/GS/SMECEL, publicado no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso/AMM nº 4.
319, de 14/09/2023, páginas 483 a 496.

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar para atribuição e posterior entrega de documen-
tos, os aprovados no Processo Seletivo Simplificado para Contra-
tos Temporários e Formação de Cadastro de Reserva nº 001/2023/GS/
SMECEL, para a função de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
- PEDAGOGIA – REGIÃO NORTE,listados na ordem de Ampla Con-
corrência (AC), Negros e/ou Indígenas(NI) e Pessoa com Deficiência
(PcD), os candidatos abaixo relacionados:

Class.
Geral NOME Inscrição Cota

1 MIRIAM DE OLIVEIRA OBEM 304003535 AC
2 THAIS REGINA DA SILVA TUFANKCHI 304007582 AC
3 VICTORIA CAROLINA MIRANDA DE ALMEI-

DA 304007266 AC
4 JOSEFINA SOTERIA DE ARAUJO 304008787 AC
5 MARIA GONÇALINA ALVES DOS SANTOS 304005020 AC
7 LEONICE MARIA DOS SANTOS 304006517 AC
8 ALDA MARIA DE FIGUEIREDO SILVA 304006902 AC
9 ELZA OLIVEIRA GOMES AZEVEDO 304012442 AC
10 ANA CARLA SALGADO SÁ MAIA FORTES 304007300 AC
11 ELIANE RODRIGUES BENTO BOTELHO 304004738 AC
12 EDICREIA ROSA DE MAGALHÃES COSTA 304008018 AC
13 SOLANGE OLIVEIRA DA CRUZ 304010692 AC
14 LUCINETH DA SILVA BARROS 304007714 AC
15 CIRLENE MORAES DE ARRUDA 304005100 AC

16 HELENA PEREIRA DA SILVA 304009235 AC
18 ALEXSANDER SALES DE AMERCE 304006350 AC
19 LUCILENE SANTOS DE OLIVEIRA 304012860 AC
20 MARIS HELENA PINTO DIAS 304004656 AC
21 CLAUDIANE ALVES DE CARVALHO 304002620 AC
22 ANDREIA PAULA DE CARVALHO 304010686 AC
24 WENDY DE ARRUDA LIMA 304003062 AC
26 BELIZARIA MARIA DOMINGOS COSTA 304008510 AC
27 ANA PAULA FERREIRA DA SILVA 304011422 AC
28 LUIZ ALVES NILO 304010662 AC
29 LINDIMAY JOSEFA DE JESUS SANTANA 304006579 AC
30 ADÉLIA CÂNDIDA DA SILVA 304012511 AC
31 ADRIANA BARROS NAZARIO DA SILVA 304009262 AC
32 DAIZY SANTANA TAVARES 304004833 AC
33 SUZANA VIEIRA DE ASSUNÇÃO 304011805 AC
34 JAQUELINE CRISTINA DE SOUSA 304007813 AC
35 LUZIA CRISTINA DE MATOS NUNES 304003584 AC
36 MARIA DA GUIA RAMOS DA SILVA 304013476 AC
37 NILVA PINTO DE ALMEIDA 304013584 AC
38 CLEITIANE NUNES DA SILVA 304010510 AC
39 EUDENICE DA SILVA BARROS 304008836 AC
40 LUCINETE DE SOUZA CEBALHO BARROS 304004362 AC
41 LUZIANE RODRIGUES DA SILVA 304004680 AC
42 ROSELENE CRISTINA ARROYO DA SILVA 304013007 AC
43 MARIZETI ANDRELINA DE ALMEIDA BOR-

GES 304010527 AC
44 ADRIANA SANTOS CUNHA FERREIRA 304010713 AC
45 LUCINETE RIBEIRO DE OLIVEIRA 304010285 AC
46 ERINEIA PESSOA DE ASSIS 304003722 AC
47 SIRLENE MENDES GOMES 304005934 AC
48 FRANCIELE TEIXEIRA CARVALHO 304003513 AC
49 PATRÍCIA NONATO DA SILVA LEITE 304005402 AC
51 MARCIA LAURETTI DE AMEIDA 304007589 AC
52 EONICE DEDONATTI 304007683 AC
53 EDILAINE REGINA LEAO 304006719 AC
55 JULIA ALESSANDRA CORREIA DA SILVA

FREGADOLLI 304003777 AC
56 ROSIMEYRE QUEIROZ DA SILVA 304003700 AC
58 VANIA GOMES DA SILVA RIBEIRO 304004858 AC
59 EVA MARIA DE MORAES JESUS 304006428 AC
60 KEYLA LEDOINA DE QUEIROZ 304006470 AC
61 FERNANDA GONCALINA FIGUEIREDO DE

ALMEIDA MARTINS 304012521 AC
62 LARISSA GABRIELLE DOS SANTOS LEMES 304009291 AC
64 VANDERLEIA DA SILVA LEMES 304008831 AC
65 LEA CRISTINA GOMES 304007485 AC
66 SILVIANE MARCIA CURADO 304012320 AC
67 ZORAIDE FREITAS DA SILVA 304006522 AC
68 JANINA LAUREANA DE ALMEIDA BOTELHO 304007143 AC
69 LEODINO PEREIRA BORGES 304010523 AC
70 MARIANNE MARQUES DE CASTRO CALUZ 304012746 AC
71 TAMARA RODRIGUES DA SILVA SCHWANN 304005289 AC
72 LIDIA VANETE MARQUES 304008186 AC
73 MARIA JOVENIL DA SILVA BARROS LOPES 304008613 AC
74 MARIA IVANIRA ARAUJO BOTTINO 304009241 AC
75 ROSANA APARECIDA ALVES 304011346 AC
76 GERACINA MARIA DE FIGUEIREDO 304008545 AC
78 WANESSA ALMEIDA DE OLIVEIRA 304009016 AC
79 ANA PAULA GONCALVES DE ALMEIDA 304009680 AC
80 JESUINA GONÇALINA ALMEIDA DA SILVA 304005583 AC
81 CLÁUDIO ARRUDA MARTINS BRITO 304007431 AC
83 GEZIANE DE CAMARGO MATIAS 304009617 AC
85 ELIANE MARTINS CAMARGO 304009067 AC
86 ANA CAROLINA MENDES BARBOSA SA-

RUBBY 304007672 AC
87 ELZI MARIA MARTINS DE SOUZA 304009267 AC
88 ELITA DE SANTANA BARROS 304008981 AC
89 LUZIA DE CAMPOS CURADO 304009595 AC
90 TATIANE PATRICIA CAMPOS DE SOUZA PA-

ELO DE MATOS 304010299 AC
91 DAMILCE TEIXEIRA MOTTA 304008805 AC
92 PATRICIA PERIN QUARESMA 304012258 AC
93 MARLI CAMARGO ROMERA 304009484 AC
94 CRISTIANE MARIA DOS SANTOS 304004398 AC
96 GRACIELE PEREIRA DA SILVA 304002084 AC
97 LUCIANA GOMES DE ALMEIDA 304009090 AC
98 EMANNUELLE FÁTIMA BOTELHO 304005482 AC
99 HELITON ALBUEIS PARREAO 304011404 AC
100 DEBORA APARECIDA DE SOUZA MOURA 304008898 AC
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101 KAROLINE THAIS CAMPOS CASTRO 304004540 AC
102 ELENIR MARIZE DE CAMPOS SOUZA 304009045 AC
103 WALDIZE XAVIER DE LIMA 304008914 AC
104 MARIA VANUSIA DE SOUSA DOS SANTOS 304012126 AC
105 SARA DA SILVA FERREIRA 304001948 AC
106 ANDRÉIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 304009212 AC
107 VANILDA REIS DA CRUZ E SILVA NETA 304012029 AC
108 BRUNA LAGUNA DE QUADROS DA SILVA 304003918 AC
109 ESTHEFANI RAMOS DAMACENO ROSA 304004415 AC
110 LAURA MARIA PINHO FAUSTINO 304009547 AC
111 VEREDIANA MARTINS DE BRITO 304011071 AC
112 SUELI DE FATIMA NUNES 304009153 AC
113 ELIANE DRZEVIECKI 304007048 AC
114 MARIA EDVIRGES DIAS DE PAULA 304010846 AC
115 LUCIA DOS SANTOS SILVA MELO 304005424 AC

Class. Geral NOME Inscrição Cota
84 TABATA CONCEIÇÃO FERNANDES 304005275 PcD

Class.
Geral NOME Inscrição Cota

6 MARTA EVANGELISTA DOS SANTOS CAR-
VALHO 304013495 NI

17 ROSANA TEREZINHA DE JESUS PEREIRA 304005726 NI
23 JAQUELINE DE OLIVEIRA TAVARES 304009201 NI
25 KLEBERSON RODRIGO VASCONCELOS

DE OLIVEIRA 304010921 NI
50 ALICE BENEDITA DA SILVA 304009221 NI
54 MIRIAN ALVES DOS SANTOS 304009472 NI
57 ROSIMEIRE NUNES DE ALMEIDA 304007382 NI
77 MARIA APARECIDA PRADO 304011593 NI
82 ROSIMERE DOS REIS FERREIRA RODRI-

GUES ROCHA 304005758 NI
95 ISABEL LUIZA LEITE 304004685 NI
134 IZA ROSA MORAIS DE ARRUDA 304010553 NI
138 PATRICIA JAQUELINA DE OLIVEIRA 304005155 NI
143 BENICE FELIPA DA SILVA 304004222 NI
155 ADAO JOSE DE ALVARENGA REIS 304011794 NI
158 LILIA MARIA SOARES CACUPA 304000326 NI
159 IRIANTIANA NASCIMENTO SILVA 304008876 NI

§1ºÉ de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no
Ato da sua apresentação junto a Unidade Educacional escolhida na Atri-
buição, a documentação especificada no item 14, do Edital de Processo
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Ca-
dastro de Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL, originais e fotocópias,
sob pena de ser impedida(o) a Contratação daquele que não os apresen-
tar, com automática convocação do candidato classificado na sequência,
conforme previsto no edital.

§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua con-
vocação para Atribuição. Caso o candidato compareça no período marca-
do, porém com atraso e já tenha sido chamado, o mesmo será colocado
no final da lista para ser atendido após o término dos atendimentos daque-
le período.

Artigo 2º - Para fins de Atribuição, o candidato convocado deverá
apresentar-se no dia 18/01/2024, a partir das 08:00 às 12:00 horas, no
Anexo II, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer de Várzea Grande/MT, localizada a Rua Tenente Horta Barbosa s/
nº, Bairro Marajoara, Várzea Grande/MT. em frente a CMEI Nossa Se-
nhora da Guia.

Parágrafo Único: Para fins de contratação, o candidato convocado deve-
rá protocolar a documentação, com um Prazo de até 48 horas após o
recebimento da Carta de Apresentação, junto a Unidade Educacional
escolhida, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de Cópia e original:

a. RG, CPF e Título Eleitoral, cópia do PIS ou PASEP; b. Certificado de re-
servista; c. Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a
ser exercida ou Atestado de Conclusão e Histórico Escolar; d. Comprovan-
te de abertura de Conta Corrente (pessoal); e. Comprovante de residên-
cia; f. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciá-

rio de Mato Grosso; g. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau,
do Poder Judiciário Federal; h. Exame Admissional (Exames Médicos); i.
Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VII; j. Declara-
ção de Bens e Valores (IRRF ano anterior); k. Declaração de regularidade
com a Justiça Eleitoral; l. Declaração de Regularidade devidamente assi-
nada, Anexo IV; m. Diploma de Licenciatura Plena na área de atuação, ou
Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Professor); n.
Comprovação de formação ou capacitação específica, no caso de opção
por atuar na Educação Especial, Educação Infantil e/ou Educação de Jo-
vens e Adultos EJA (Professor); o. Diploma de graduação na área de atua-
ção ou Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Profis-
sional de Nível Superior da Educação); p. Diploma ou certificado de con-
clusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino Médio; q. Diploma
ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensi-
no Médio com Formação em Magistério e/ou Diploma da Graduação em
Pedagogia ou Atestado de Conclusão acompanhado do histórico Escolar
(Técnico de Desenvolvimento Educacional: Técnico de Desenvolvimento
Infantil/Técnico de Desenvolvimento Educacional Especializado).

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas au-
tenticações emitidas pelo site:

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de
Mato Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); Certidão Negativa Civil e Criminal de
1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal (https://sistemas.trf1.jus.br/cer-
tidao/#/); Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo
site (https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); Certidão
de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-
mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais);

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso (https://servicos.se-
plag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes);

Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande
(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0);

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá (http://transparencia.
cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-
vinculo/declaracao);

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de
cargo, emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis pre-
vistos na CF/88, conforme ANEXO IV

9. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI

Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior);

§1° Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida con-
ferência no Ato da entrega, ou autenticados em cartório, ou por um servi-
dor público devidamente identificado.

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata o Processo Seletivo
Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Cadastro de
Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL será de Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, conforme prevê o item 1.4 do
Edital.

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no
dia e horário previstos para a Atribuição. Não haverá 2ª Chamada de con-
vocação para a Atribuição, e o candidato que não comparecer no dia e
horário determinado na convocação será eliminado do certame.

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato
aprovado não apresente a documentação solicitada junto a Unidade Edu-
cacional escolhida, dentro do prazo estabelecido, implicará na convoca-
ção do candidato classificado na sequência.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Várzea
Grande/MT, 16 de janeiro de 2024.
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Silvio Aparecido Fidelis

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Várzea Grande/MT

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 040/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Tipo: Menor preço global/lote

Realizado no dia: 05/12/2023

Horário: 10h00min (Horário de Brasília – DF).

Objeto: Futura e eventual contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviço de manutenção de conjunto moto bomba submersa e po-
ços tubulares profundos, para atender a demanda do Departamento de
Água e Esgoto do município de Várzea Grande – MT.

EMPRESA VENCEDORA:

LOTE ÚNICO

Sagrando-se vencedora a empresa, PARECIS PERFURAÇÃO DE PO-
ÇOS E SONDAGENS LTDA, CNPJ n.º 31.386.206/0001-25, para o LOTE
ÚNICO, fechou com valor global de R$ 2.214.500,00 (dois milhões, du-
zentos e catorze mil, quinhentos reais).

A Ata Integral de Registro de Preços da empresa acima citada se encontra
à disposição dos interessados nos autos do referido processo licitatório na
Sala de Licitações do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande-
MT, sito a Av. Gov. Júlio Campos, n.º 2.599, Jardim dos Estados, Várzea
Grande-MT.

Tendo em vista o que consta nos presentes autos e considerando a regula-
ridade de todo o procedimento licitatório, constatou-se não haver nenhuma
ilegalidade ou desrespeito aos princípios norteadores das licitações públi-
cas, assim sendo, o Diretor Presidente no uso de suas atribuições legais
resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o presente processo Licitatório re-
ferenciado, acolhendo a análise e a conclusão da Pregoeira e parecer da
Procuradoria do DAE/VG.

De ciências aos interessados.

Várzea Grande, 16 de janeiro de 2024.

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

DIRETOR PRESIDENTE – DAE/VG

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER, do município de Várzea Grande/MT, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que:

Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2023/GS/SMECEL, publicado no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso/AMM nº 4.
319, de 14/09/2023, páginas 483 a 496.

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar para atribuição e posterior entrega de documen-
tos, os aprovados no Processo Seletivo Simplificado para Contra-
tos Temporários e Formação de Cadastro de Reserva nº 001/2023/GS/
SMECEL, para a função de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
- PEDAGOGIA – REGIÃO LESTE,listados na ordem de Ampla Con-
corrência (AC), Negros e/ou Indígenas(NI) e Pessoa com Deficiência
(PcD), os candidatos abaixo relacionados:

Class.
Geral NOME Inscrição Cota

1 ELIANE COSTA E SILVA SAMPAIO 304008232 Ac
2 EVA APARECIDA RONDON DE SOUZA 304012793 Ac
3 AMANDA COUTO ALMEIDA 304012012 Ac
4 VANILZA ARAUJO OLIVEIRA 304008775 Ac
5 LENIETE DA SILVA ARAUJO 304008110 Ac
6 MIRIAN DA SILVA ROCHA 304008195 Ac
7 RICHARD SANTOS SALAZAR 304008155 Ac
8 MARIA APARECIDA RODRIGUES 304009853 Ac
9 TEREZINHA LEITE DA SILVA 304011013 Ac
10 SILBENE PAULA DE APOLONIO 304010014 Ac
11 FABIANA APARECIDA DOS SANTOS DIAS

SILVA 304003264 Ac
12 IVANICE MENDONCA TALAVERA 304012303 Ac
13 MARIA CATARINA AMORIM CORREA MAIA 304008541 Ac
14 ANA ELISE ANDRADE DA SILVA HURPIA

DOS SANTOS 304009919 Ac
15 DANIELLE GERALDES CRUZ 304010352 Ac
16 MARIA APARECIDA DA SILVA E SILVA 304010548 Ac
17 ROSILENE DOS SANTOS SILVA PEREIRA 304007945 Ac
18 VILSA MARIA DA SILVA 304007513 Ac
19 CACILNEA LEITE DA SILVA 304010000 Ac
20 SIDNEI ALVES MOREIRA 304000076 Ac
21 ROSA MARIA DE ALBUQUERQUE 304003078 Ac
22 MIRIAN CARMEM STOCHI RIBEIRO 304012074 Ac
23 THAYLLY DE JESUS DA SILVA 304009559 Ac
24 NATTALIA GHEANE SANTANA SOBRINHO

ALVES 304011418 Ac
25 KAROLINNE CORREA DE AMORIM 304003971 Ac
26 CERLI RODRIGUES AGUIAR SILVA 304013429 Ac
27 CAROLINA SEGATO DE VECCHI 304003624 Ac
28 GENI APARECIDA SOGABE QUEIROZ 304007010 Ac
29 ADAO JUVENTINO DA COSTA 304010584 Ac
30 CLEONICE PONCE FERNANDES 304004098 Ac
31 SANDRA REGINA RECH DA COSTA 304005849 Ac
32 MAGNA RODRIGUES DO AMARAL 304010139 Ac
33 LINDA MEIRE ALVES NUNES 304006906 Ac
34 JÉSSICA FERREIRA GOMES 304010487 Ac
35 MARINALVA DE BARROS NEVES ARAÚJO 304011105 Ac
36 LUCINEIA DINIZ DE OLIVEIRA 304003184 Ac
37 MARIA JOSE DOS SANTOS AMORIM 304013309 Ac
38 EDENILZA TEREZINHA DE MORAES 304006315 Ac
39 ANA LÚCIA SOUSA DE ASSUNPÇÃO SILVA 304011501 Ac
40 JOCIMEIRE MARIA DO NASCIMENTO 304013408 Ac
41 MARIA AUXILIADORA SILVA SANTIAGO 304010513 Ac
42 WALERIA DA SILVA LIMA 304007996 Ac
43 PAOLA BIANCA SOUZA DE CAMPOS 304009097 Ac
44 JANAINA MENEZES RIBEIRO 304007810 Ac
45 RUTE DE ARAÚJO SILVA ALVES 304012060 Ac
47 BENEDITA ALESSANDRA DA CRUZ MAGA-

LHÃES 304007915 Ac
48 ROSANGELA DE OLIVEIRA FERNANDES 304010540 Ac
49 ADRIANA ALVES FERREIRA PONDE 304008242 Ac
50 MARIA LÚCIA RUFINO DUARTE 304003275 Ac
51 LILIAN GONÇALVES SOARES 304007075 Ac
52 LAUDICEIA BARROS DA SILVA 304011968 Ac

Class. Geral NOME Inscrição Cota
68 JOELMA PIMENTEL PATINI 304011104 PcD
161 ANA RITA RAFAELA DA SILVA 304008482 PcD
165 ELIANA CATARINA VARRESE 304008463 PcD
206 TATIANE OLIVEIRA MATOS 304009206 PcD
216 SANDRA MARIA SANTOS PEREIRA 304012561 PcD
237 WALDEMIR HENRIUE DA CRUZ 304007621 PcD

Class. Ge-
ral NOME Inscrição Cota

46 FÁTIMA PEDROSO DA SILVA OLIVEIRA 304010401 NI
55 ROSANE APARECIDA RIBEIRO DA COSTA 304006730 NI
66 MARIRZE DE ALMEIDA LEITE 304009463 NI
70 ODAILZA CRISTINE BRANDÃO DOS REIS 304012508 NI
80 MARILZA BORGES DA SILVA 304000310 NI
88 THASSIANE BORGES MALAQUIAS RIBEI-

RO 304011597 NI
89 ODELZA BENEDITA DE ARRUDA 304006106 NI
94 MARIA DE LOURDES SANTIAGO 304004750 NI
99 ELENIR MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE

OLIVEIRA 304012553 NI
107 ELAINE CRISTINA SOUZA LEAL 304003307 NI
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§1ºÉ de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no
Ato da sua apresentação junto a Unidade Educacional escolhida na Atri-
buição, a documentação especificada no item 14, do Edital de Processo
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Ca-
dastro de Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL, originais e fotocópias,
sob pena de ser impedida(o) a Contratação daquele que não os apresen-
tar, com automática convocação do candidato classificado na sequência,
conforme previsto no edital.

§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua con-
vocação para Atribuição. Caso o candidato compareça no período marca-
do, porém com atraso e já tenha sido chamado, o mesmo será colocado
no final da lista para ser atendido após o término dos atendimentos daque-
le período.

Artigo 2º - Para fins de Atribuição, o candidato convocado deverá
apresentar-se no dia 18/01/2024, a partir das 14:00 às 18:00 horas, no
Anexo II, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer de Várzea Grande/MT, localizada a Rua Tenente Horta Barbosa s/
nº, Bairro Marajoara, Várzea Grande/MT. em frente a CMEI Nossa Se-
nhora da Guia.

Parágrafo Único: Para fins de contratação, o candidato convocado deve-
rá protocolar a documentação, com um Prazo de até 48 horas após o
recebimento da Carta de Apresentação, junto a Unidade Educacional
escolhida, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de Cópia e original:

a. RG, CPF e Título Eleitoral, cópia do PIS ou PASEP; b. Certificado de re-
servista; c. Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a
ser exercida ou Atestado de Conclusão e Histórico Escolar; d. Comprovan-
te de abertura de Conta Corrente (pessoal); e. Comprovante de residên-
cia; f. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciá-
rio de Mato Grosso; g. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau,
do Poder Judiciário Federal; h. Exame Admissional (Exames Médicos); i.
Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VII; j. Declara-
ção de Bens e Valores (IRRF ano anterior); k. Declaração de regularidade
com a Justiça Eleitoral; l. Declaração de Regularidade devidamente assi-
nada, Anexo IV; m. Diploma de Licenciatura Plena na área de atuação, ou
Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Professor); n.
Comprovação de formação ou capacitação específica, no caso de opção
por atuar na Educação Especial, Educação Infantil e/ou Educação de Jo-
vens e Adultos EJA (Professor); o. Diploma de graduação na área de atua-
ção ou Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Profis-
sional de Nível Superior da Educação); p. Diploma ou certificado de con-
clusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino Médio; q. Diploma
ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensi-
no Médio com Formação em Magistério e/ou Diploma da Graduação em
Pedagogia ou Atestado de Conclusão acompanhado do histórico Escolar
(Técnico de Desenvolvimento Educacional: Técnico de Desenvolvimento
Infantil/Técnico de Desenvolvimento Educacional Especializado).

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas au-
tenticações emitidas pelo site:

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de
Mato Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); Certidão Negativa Civil e Criminal de
1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal (https://sistemas.trf1.jus.br/cer-
tidao/#/); Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo
site (https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); Certidão
de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-
mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais);

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso (https://servicos.se-
plag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes);

Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande
(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0);

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá (http://transparencia.
cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-
vinculo/declaracao);

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de
cargo, emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis pre-
vistos na CF/88, conforme ANEXO IV

9. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI

Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior);

§1° Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida con-
ferência no Ato da entrega, ou autenticados em cartório, ou por um servi-
dor público devidamente identificado.

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata o Processo Seletivo
Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Cadastro de
Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL será de Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, conforme prevê o item 1.4 do
Edital.

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no
dia e horário previstos para a Atribuição. Não haverá 2ª Chamada de con-
vocação para a Atribuição, e o candidato que não comparecer no dia e
horário determinado na convocação será eliminado do certame.

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato
aprovado não apresente a documentação solicitada junto a Unidade Edu-
cacional escolhida, dentro do prazo estabelecido, implicará na convoca-
ção do candidato classificado na sequência.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Várzea
Grande/MT, 16 de janeiro de 2024.

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Várzea Grande/MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER, do município de Várzea Grande/MT, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que:

Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2023/GS/SMECEL, publicado no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso/AMM nº 4.
319, de 14/09/2023, páginas 483 a 496.

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar para atribuição e posterior entrega de documen-
tos, os aprovados no Processo Seletivo Simplificado para Contra-
tos Temporários e Formação de Cadastro de Reserva nº 001/2023/GS/
SMECEL, para a função de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
- PEDAGOGIA – REGIÃO CENTRO,listados na ordem de Ampla Con-
corrência (AC), Negros e/ou Indígenas(NI) e Pessoa com Deficiência
(PcD), os candidatos abaixo relacionados:

Class. Ge-
ral NOME Inscrição Cota

1 ELIKACYA JAMAYLLE DA SILVA ANTUNES 304000300 AC
2 ROBSON OLIVEIRA LIMA 304004706 AC
3 PAULA RENATA MARIA DA SILVA 304004610 AC
4 FABIA FREITAS 304009851 AC
6 CECÍLIA OLIVEIRA DAMASCENO DE BAR-

ROS 304009953 AC
8 VANIA RITA DE SOUZA MOURA 304008064 AC
9 PATRICIA DE OLIVEIRA SILVA CORREA 304008293 AC
10 ERIKA NATHALIA DA SILVA OLIVEIRA 304005808 AC
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11 MARIA RODRIGUES MACIEL 304009814 AC
13 LARISSA CARVALHO COSTA 304013396 AC
14 DENAIR FERNANDES DA SILVA 304011965 AC
16 MARIA REGINA DA SILVA BARBOSA 304012522 AC
17 GLEUSA APARECIDA JESUS CORTEZ 304004863 AC
18 GRACIA DONIZETE GARCIA PANIAGO 304008261 AC
19 PRICILA MARTINS DE LIMA 304001799 AC
20 CINTHIA RODRIGUES DA SILVA BOM DES-

PACHO 304001821 AC

Class. Ge-
ral NOME Inscrição Cota

30 ANDERSON ANTÔNIO DA SERRA HERA-
NE 304001456 PcD

125 EVERTON DA SILVA RIBEIRO 304000011 PcD

Class. Geral NOME Inscrição Cota
5 LÍVIA APARECIDA ROSA MARTINS 304000005 NI
7 MARIA OZANA DE ARRUDA DANTAS 304003469 NI
12 FRANCIELE LUZIA DE JESUS SILVA 304000097 NI
15 MARILDES DE SOUZA CHAVES 304001565 NI
22 LUCIÉLE VIVIANA DE CAMPOS 304002464 NI

§1ºÉ de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no
Ato da sua apresentação junto a Unidade Educacional escolhida na Atri-
buição, a documentação especificada no item 14, do Edital de Processo
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Ca-
dastro de Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL, originais e fotocópias,
sob pena de ser impedida(o) a Contratação daquele que não os apresen-
tar, com automática convocação do candidato classificado na sequência,
conforme previsto no edital.

§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua con-
vocação para Atribuição. Caso o candidato compareça no período marca-
do, porém com atraso e já tenha sido chamado, o mesmo será colocado
no final da lista para ser atendido após o término dos atendimentos daque-
le período.

Artigo 2º - Para fins de Atribuição, o candidato convocado deverá
apresentar-se no dia 18/01/2024, a partir das 14:00 às 18:00 horas, no
Anexo II, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer de Várzea Grande/MT, localizada a Rua Tenente Horta Barbosa s/
nº, Bairro Marajoara, Várzea Grande/MT. em frente a CMEI Nossa Se-
nhora da Guia.

Parágrafo Único: Para fins de contratação, o candidato convocado deve-
rá protocolar a documentação, com um Prazo de até 48 horas após o
recebimento da Carta de Apresentação, junto a Unidade Educacional
escolhida, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de Cópia e original:

a. RG, CPF e Título Eleitoral, cópia do PIS ou PASEP; b. Certificado de re-
servista; c. Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a
ser exercida ou Atestado de Conclusão e Histórico Escolar; d. Comprovan-
te de abertura de Conta Corrente (pessoal); e. Comprovante de residên-
cia; f. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciá-
rio de Mato Grosso; g. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau,
do Poder Judiciário Federal; h. Exame Admissional (Exames Médicos); i.
Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VII; j. Declara-
ção de Bens e Valores (IRRF ano anterior); k. Declaração de regularidade
com a Justiça Eleitoral; l. Declaração de Regularidade devidamente assi-
nada, Anexo IV; m. Diploma de Licenciatura Plena na área de atuação, ou
Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Professor); n.
Comprovação de formação ou capacitação específica, no caso de opção
por atuar na Educação Especial, Educação Infantil e/ou Educação de Jo-
vens e Adultos EJA (Professor); o. Diploma de graduação na área de atua-
ção ou Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Profis-
sional de Nível Superior da Educação); p. Diploma ou certificado de con-
clusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino Médio; q. Diploma
ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensi-
no Médio com Formação em Magistério e/ou Diploma da Graduação em

Pedagogia ou Atestado de Conclusão acompanhado do histórico Escolar
(Técnico de Desenvolvimento Educacional: Técnico de Desenvolvimento
Infantil/Técnico de Desenvolvimento Educacional Especializado).

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas au-
tenticações emitidas pelo site:

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de
Mato Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); Certidão Negativa Civil e Criminal de
1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal (https://sistemas.trf1.jus.br/cer-
tidao/#/); Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo
site (https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); Certidão
de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-
mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais);

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso (https://servicos.se-
plag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes);

Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande
(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0);

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá (http://transparencia.
cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-
vinculo/declaracao);

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de
cargo, emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis pre-
vistos na CF/88, conforme ANEXO IV

9. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI

Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior);

§1° Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida con-
ferência no Ato da entrega, ou autenticados em cartório, ou por um servi-
dor público devidamente identificado.

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata o Processo Seletivo
Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Cadastro de
Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL será de Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, conforme prevê o item 1.4 do
Edital.

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no
dia e horário previstos para a Atribuição. Não haverá 2ª Chamada de con-
vocação para a Atribuição, e o candidato que não comparecer no dia e
horário determinado na convocação será eliminado do certame.

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato
aprovado não apresente a documentação solicitada junto a Unidade Edu-
cacional escolhida, dentro do prazo estabelecido, implicará na convoca-
ção do candidato classificado na sequência.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Várzea
Grande/MT, 16 de janeiro de 2024.

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Várzea Grande/MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER, do município de Várzea Grande/MT, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que:

Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2023/GS/SMECEL, publicado no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso/AMM nº 4.
319, de 14/09/2023, páginas 483 a 496.
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RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar para atribuição e posterior entrega de documen-
tos, os aprovados no Processo Seletivo Simplificado para Contra-
tos Temporários e Formação de Cadastro de Reserva nº 001/2023/
GS/SMECEL, para a função de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL - PEDAGOGIA – REGIÃO SUL,listados na ordem de Ampla Con-
corrência (AC), Negros e/ou Indígenas(NI) e Pessoa com Deficiência
(PcD), os candidatos abaixo relacionados:

Class.
Geral NOME Inscrição Cota

1 TATIANI DO CARMO NARDI 304003512 AC
2 MÁRCIA CRISTINA MARCHIORO 304007480 AC
4 FERNANDA SILVA DE ALMEIDA MARTINS 304005386 AC
5 EUNICE NOGUIERA MARTINS NUNES 304005161 AC
6 KEILA PATRICIA PEREIRA DA SILVA FER-

REIRA 304007796 AC
7 SILVIA ISABEL E SOUZA PAIÃO 304011036 AC
8 LIZETE VANILDE WOLF 304006211 AC
9 DUSSEMAIA HOLANDA DOS SANTOS 304010524 AC
10 JESUINA DA SILVA DO NASCIMENTO 304010188 AC
11 MARINETH FERREIRA DA SILVA 304008157 AC
12 ZELDINETE SANTOS DA SILVA MORAES 304009321 AC
13 ADRIANA GONÇALVES DOS SANTOS SOU-

ZA 304010549 AC
14 ANA RITA SOUZA FERREIRA 304006889 AC
15 FRANCISCA SILVA 304007145 AC
16 MILENY DOMINGUEZ SILVA 304007905 AC
17 VICTORIA CATARINA SANTANA BUENO 304004010 AC
18 SILEI RIBEIRO DA SILVA FRANÇA 304007227 AC
19 RAQUEL NOGUEIRA SAN MARTIN SILVA

COSTA 304007938 AC
20 MARIA DO SOCORRO DA SILVA SIQUEIRA 304006793 AC
21 ISANILDE MARIA MOREIRA 304007970 AC
22 DELCI MARTINS 304012603 AC
23 GRAZIELA DANIELE LEITNER PEREIRA 304009832 AC
24 LAURA MARCELLI MARCOSKI LIMA 304008223 AC
26 ELINEIA MARQUES FURTADO DIAS 304005838 AC
27 MAXIMIANO BRUNO RIBEIRO DE FRANÇA 304007210 AC
28 ANA PAULA DE ALMEIDA FERREIRA 304006174 AC
30 ELAINE CILENE MAGALHAES 304011841 AC
31 RAQUEL OLIVEIRA CUNHA 304007497 AC
32 KEILIA AUXILIADORA DE SOUSA 304008524 AC
33 PAULO HENRIQUE ALVES DA COSTA 304003903 AC
34 NATALIA APARECIDA DA SILVA REIS ROSA 304012976 AC
36 ATANILZA AMORIM 304011207 AC
37 ILMA SILVA NEVES 304010174 AC
38 KEYLANE CRISTIAN OLIVEIRA MARTINS 304003494 AC
39 SILVANA MARIA DA SILVA FIGUEIREDO 304009519 AC
40 STEFENE APARECIDA ARAUJO PINTO BE-

NEVIDES 304007422 AC
41 RAQUEL FERNANDES PROENÇA 304007421 AC
42 MANAIRA APARECIDA DE ARRUDA 304007882 AC
43 EVANILDES MARIA DE MAGALHAES 304011391 AC
44 JOSANIA BARROS CARVALHO MARINHO 304004202 AC
45 DAYENE ANDRESSA XAVIER VIANA DOS

SANTOS 304006718 AC

46 IRIS MARAISA ALEXANDRA DE CASSIS SIL-
VA 304004093 AC

47 EDENIZE MARIA DA SILVA 304009843 AC
48 MARGARETH APARECIDA DA SILVA 304004228 AC
49 HILMA RIBEIRO DA SILVA 304009188 AC
50 MARIA AUXILIADORA MACIEL COSTA 304006301 AC
51 MARIA REGINA DA SILVA SOUZA 304004768 AC
52 SONIA RANZETI 304007958 AC
53 JUREMA APARECIDA DE ARRUDA 304008985 AC
54 VALDIRENE SILVA 304002498 AC
55 JUCELIA DOS SANTOS 304008245 AC
56 MARY SUELY TEIXEIRA MELO 304007560 AC
57 FABIANA LUCIANO BUENO PEREIRA

GUERREIRO 304008024 AC
58 ELAINE CRISTINA QUEIROZ DA SILVA 304008865 AC
59 ANA PAULA OLIVEIRA DA CUNHA 304011153 AC
60 MARCELA GUIMARÃES DA COSTA 304005329 AC
61 CLEUZA HELENA SANTOS SILVA 304006998 AC
62 MONIKE DE SÁ LIMA 304011062 AC
63 DANIELLE THAIS DA SILVA ARRUDA 304009040 AC
64 SONIA CONCEICAO NASCIMENTO SILVA 304009674 AC

65 DANIELE FLAVIA DE ALMEIDA BARBOSA 304012177 AC
67 EUNICE EUZEBIA DA SILVA SOUZA 304004860 AC
68 ALCILENE RODRIGUES PEREIRA ANDRA-

DE 304011666 AC
69 NEUZA SOARES DE ALMEIDA 304011828 AC
70 TELMA CUSTODIA LEOTERIO SILVA 304011604 AC
71 LUCIANA DOS SANTOS SOUZA 304009142 AC
72 MARIA DO CARMO ROSA 304006050 AC
73 JOCIANA FERREIRA GOMES 304012586 AC
74 MARIZETH AUXILIADORA MENDES SILVA 304009367 AC
75 KÁTIA CRISTINA MACHADO GILGLIOLI 304006783 AC
76 KELLY CRISTINA DOS SANTOS BORGES

XAVIER 304012365 AC
78 IVINA MUNIK DE SOUZA FERREIRA 304009414 AC
79 VALDINEIA FRANCISCA BARBOSA 304007797 AC
80 ELINETE ANTONIA DE SOUZA 304006726 AC
81 ELIANA OLIVEIRA BATISTA DA COSTA 304006158 AC
82 TEREZINHA LÚCIA DA SILVA DE MORAES 304007013 AC
83 MARIUZA DE AMORIM SALGADO 304007063 AC
84 ELIZETE MARIA DE AMORIM MAGALHAES 304008312 AC
85 ROZANE MARIA DE FRANCA SOUZA 304006569 AC
86 MARIA FERREIRA DE FRANÇA AMORIM 304004572 AC
87 ROSELI ROSA DOS SANTOS 304012458 AC
88 CRISTINA XAVIER DA SILVA E SILVA 304005969 AC
90 PATRICIA SANTOS VIEIRA 304009137 AC
91 GRAZIELY GONÇALINA MARTINS BARBO-

SA DE CAMPOS 304005272 AC
92 ALESSANDRA BENEDITA DE ARRUDA 304006412 AC
93 MÁRCIA SILVÉRIO DE OLIVEIRA 304003593 AC
95 GRAZIELI PATRICIA ALMEIDA CARVALHO 304009069 AC
96 ANA CARLA PINOT DE MAGALHÃES 304011491 AC
97 TANIA DUARTE DE CAMPOS 304006658 AC
98 JAQUELINE DOS SANTOS SILVERIO 304009536 AC
99 GISELY FERNANDA PINTO 304000822 AC
100 JANAINA RIBEIRO DE LIMA 304004353 AC
101 TATIANE MORAES DO NASCIMENTO 304004570 AC
102 CELIA AGUIAR DA SILVA 304007954 AC
103 GLAUCIA REGINA SANTOS DA CRUZ 304006183 AC
104 ZULEICA ALVES BARRETO ROSA 304010571 AC
105 ANA CLAUDIA ALVES NECKEL 304006305 AC
106 SOLANGE MARQUES DE ALMEIDA SILVA 304008305 AC
107 BENEDITA VALERIA DA SILVA MAGALHAES 304010661 AC
108 AIDE ISABEL DA SILVA 304007964 AC
109 SILVIA KARINA DA COSTA SANTANA 304005805 AC
110 THAIS DE ANGELO CANABRAVA 304011384 AC
111 ELAINE CRISTINA VITORINO 304004746 AC
112 ELAINE CRISTINA FACUNDO DE MATOS

SILVA 304010835 AC
113 ADRIANY RIBEIRO 304010567 AC
114 EVANILDE RODRIGUE DE ARRUDA 304008168 AC
115 MARILENE LIMA FERREIRA 304005554 AC
116 ELIZET ANTÔNIA DE SALES MARTINS 304006306 AC
117 MAIARA ALMEIDA DOS SANTOS 304007009 AC
118 ANITA SLUSARSKI 304001974 AC
119 CHRISTIANE FERNANDES DA FONSECA

SPANHOL 304007712 AC
120 BEATRIZ KAREN PEREIRA SOUZA 304003582 AC
121 ALEXANDRA ABRAO DA SILVA 304008537 AC
122 FAYGA FAVARETTO 304012234 AC
123 DAIANY RODRIGUES MORAIS 304011265 AC
124 CARMEN CRISTINA FREITAS COSTA LIMA 304011458 AC
125 LILIANE PASSOS FONSECA 304013026 AC
126 VANDA FAUSTINO DE ARAUJO 304008175 AC
127 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 304009748 AC
128 LAYANA STEPHANY DE LIMA E SILVA 304005975 AC
129 VANESSA APARECIDA DA SILVA 304010009 AC
130 SONIA MARIA LOPES DA SILVA 304008846 AC
131 CINTHIA NASCIMENTO DO CARMO SOUZA 304009088 AC
132 SANDRA REGINA BISPO DA SILVA 304012384 AC
133 WENDER CHARMO PINTO 304005439 AC
134 MARINALVA JOSE DE SOUZA MORAES 304011388 AC
135 MALFADA BRAZ DE CAMPOS 304009207 AC
137 ANA MARIA SOUTO E SILVA 304006423 AC
138 LUCINETE MARIA BOM DESPACHO 304010353 AC

Class. Geral NOME Inscrição Cota
136 ANA MARIA DA SILVA 304008569 PcD

Class. Ge-
ral NOME Inscrição Cota
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3 NATALINO BATISTA DE SIQUEIRA 304013437 NI
25 ELIANE MARQUES DA SILVA ALMEIDA 304006899 NI
29 FRANCISCA MARIA DA SILVA 304003544 NI
35 PATRICIA ALVES ARAUJO 304007438 NI
66 SABRINA DE SOUZA PORTUGAL PROEN-

ÇA 304010747 NI
77 JANETE BISPO DA SILVA 304009229 NI
89 MARIA BATISTA DE OLIVEIRA 304013247 NI
94 JOCIMAURA NUNES DE SOUZA 304011556 NI
152 JUSSARA PEREIRA LEITE MORAES 304011144 NI

§1ºÉ de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no
Ato da sua apresentação junto a Unidade Educacional escolhida na Atri-
buição, a documentação especificada no item 14, do Edital de Processo
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Ca-
dastro de Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL, originais e fotocópias,
sob pena de ser impedida(o) a Contratação daquele que não os apresen-
tar, com automática convocação do candidato classificado na sequência,
conforme previsto no edital.

§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua con-
vocação para Atribuição. Caso o candidato compareça no período marca-
do, porém com atraso e já tenha sido chamado, o mesmo será colocado
no final da lista para ser atendido após o término dos atendimentos daque-
le período.

Artigo 2º - Para fins de Atribuição, o candidato convocado deverá
apresentar-se no dia 19/01/2024, a partir das 08:00 às 12:00 horas, no
Anexo II, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer de Várzea Grande/MT, localizada a Rua Tenente Horta Barbosa s/
nº, Bairro Marajoara, Várzea Grande/MT. em frente a CMEI Nossa Se-
nhora da Guia.

Parágrafo Único: Para fins de contratação, o candidato convocado deve-
rá protocolar a documentação, com um Prazo de até 48 horas após o
recebimento da Carta de Apresentação, junto a Unidade Educacional
escolhida, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de Cópia e original:

a. RG, CPF e Título Eleitoral, cópia do PIS ou PASEP; b. Certificado de re-
servista; c. Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a
ser exercida ou Atestado de Conclusão e Histórico Escolar; d. Comprovan-
te de abertura de Conta Corrente (pessoal); e. Comprovante de residên-
cia; f. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciá-
rio de Mato Grosso; g. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau,
do Poder Judiciário Federal; h. Exame Admissional (Exames Médicos); i.
Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VII; j. Declara-
ção de Bens e Valores (IRRF ano anterior); k. Declaração de regularidade
com a Justiça Eleitoral; l. Declaração de Regularidade devidamente assi-
nada, Anexo IV; m. Diploma de Licenciatura Plena na área de atuação, ou
Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Professor); n.
Comprovação de formação ou capacitação específica, no caso de opção
por atuar na Educação Especial, Educação Infantil e/ou Educação de Jo-
vens e Adultos EJA (Professor); o. Diploma de graduação na área de atua-
ção ou Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Profis-
sional de Nível Superior da Educação); p. Diploma ou certificado de con-
clusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino Médio; q. Diploma
ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensi-
no Médio com Formação em Magistério e/ou Diploma da Graduação em
Pedagogia ou Atestado de Conclusão acompanhado do histórico Escolar
(Técnico de Desenvolvimento Educacional: Técnico de Desenvolvimento
Infantil/Técnico de Desenvolvimento Educacional Especializado).

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas au-
tenticações emitidas pelo site:

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de
Mato Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); Certidão Negativa Civil e Criminal de
1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal (https://sistemas.trf1.jus.br/cer-
tidao/#/); Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo

site (https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); Certidão
de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-
mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais);

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso (https://servicos.se-
plag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes);

Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande
(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0);

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá (http://transparencia.
cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-
vinculo/declaracao);

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de
cargo, emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis pre-
vistos na CF/88, conforme ANEXO IV

9. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI

Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior);

§1° Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida con-
ferência no Ato da entrega, ou autenticados em cartório, ou por um servi-
dor público devidamente identificado.

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata o Processo Seletivo
Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Cadastro de
Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL será de Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, conforme prevê o item 1.4 do
Edital.

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no
dia e horário previstos para a Atribuição. Não haverá 2ª Chamada de con-
vocação para a Atribuição, e o candidato que não comparecer no dia e
horário determinado na convocação será eliminado do certame.

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato
aprovado não apresente a documentação solicitada junto a Unidade Edu-
cacional escolhida, dentro do prazo estabelecido, implicará na convoca-
ção do candidato classificado na sequência.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Várzea
Grande/MT, 16 de janeiro de 2024.

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Várzea Grande/MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER, do município de Várzea Grande/MT, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que:

Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2023/GS/SMECEL, publicado no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso/AMM nº 4.
319, de 14/09/2023, páginas 483 a 496.

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar para atribuição e posterior entrega de documen-
tos, os aprovados no Processo Seletivo Simplificado para Contra-
tos Temporários e Formação de Cadastro de Reserva nº 001/2023/
GS/SMECEL, para a função de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL - PEDAGOGIA – REGIÃO SUL,listados na ordem de Ampla Con-
corrência (AC), Negros e/ou Indígenas(NI) e Pessoa com Deficiência
(PcD), os candidatos abaixo relacionados:
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Class.
Geral NOME Inscrição Cota

1 TATIANI DO CARMO NARDI 304003512 AC
2 MÁRCIA CRISTINA MARCHIORO 304007480 AC
4 FERNANDA SILVA DE ALMEIDA MARTINS 304005386 AC
5 EUNICE NOGUIERA MARTINS NUNES 304005161 AC
6 KEILA PATRICIA PEREIRA DA SILVA FER-

REIRA 304007796 AC
7 SILVIA ISABEL E SOUZA PAIÃO 304011036 AC
8 LIZETE VANILDE WOLF 304006211 AC
9 DUSSEMAIA HOLANDA DOS SANTOS 304010524 AC
10 JESUINA DA SILVA DO NASCIMENTO 304010188 AC
11 MARINETH FERREIRA DA SILVA 304008157 AC
12 ZELDINETE SANTOS DA SILVA MORAES 304009321 AC
13 ADRIANA GONÇALVES DOS SANTOS SOU-

ZA 304010549 AC
14 ANA RITA SOUZA FERREIRA 304006889 AC
15 FRANCISCA SILVA 304007145 AC
16 MILENY DOMINGUEZ SILVA 304007905 AC
17 VICTORIA CATARINA SANTANA BUENO 304004010 AC
18 SILEI RIBEIRO DA SILVA FRANÇA 304007227 AC
19 RAQUEL NOGUEIRA SAN MARTIN SILVA

COSTA 304007938 AC
20 MARIA DO SOCORRO DA SILVA SIQUEIRA 304006793 AC
21 ISANILDE MARIA MOREIRA 304007970 AC
22 DELCI MARTINS 304012603 AC
23 GRAZIELA DANIELE LEITNER PEREIRA 304009832 AC
24 LAURA MARCELLI MARCOSKI LIMA 304008223 AC
26 ELINEIA MARQUES FURTADO DIAS 304005838 AC
27 MAXIMIANO BRUNO RIBEIRO DE FRANÇA 304007210 AC
28 ANA PAULA DE ALMEIDA FERREIRA 304006174 AC
30 ELAINE CILENE MAGALHAES 304011841 AC
31 RAQUEL OLIVEIRA CUNHA 304007497 AC
32 KEILIA AUXILIADORA DE SOUSA 304008524 AC
33 PAULO HENRIQUE ALVES DA COSTA 304003903 AC
34 NATALIA APARECIDA DA SILVA REIS ROSA 304012976 AC
36 ATANILZA AMORIM 304011207 AC
37 ILMA SILVA NEVES 304010174 AC
38 KEYLANE CRISTIAN OLIVEIRA MARTINS 304003494 AC
39 SILVANA MARIA DA SILVA FIGUEIREDO 304009519 AC
40 STEFENE APARECIDA ARAUJO PINTO BE-

NEVIDES 304007422 AC
41 RAQUEL FERNANDES PROENÇA 304007421 AC
42 MANAIRA APARECIDA DE ARRUDA 304007882 AC
43 EVANILDES MARIA DE MAGALHAES 304011391 AC
44 JOSANIA BARROS CARVALHO MARINHO 304004202 AC
45 DAYENE ANDRESSA XAVIER VIANA DOS

SANTOS 304006718 AC

46 IRIS MARAISA ALEXANDRA DE CASSIS SIL-
VA 304004093 AC

47 EDENIZE MARIA DA SILVA 304009843 AC
48 MARGARETH APARECIDA DA SILVA 304004228 AC
49 HILMA RIBEIRO DA SILVA 304009188 AC
50 MARIA AUXILIADORA MACIEL COSTA 304006301 AC
51 MARIA REGINA DA SILVA SOUZA 304004768 AC
52 SONIA RANZETI 304007958 AC
53 JUREMA APARECIDA DE ARRUDA 304008985 AC
54 VALDIRENE SILVA 304002498 AC
55 JUCELIA DOS SANTOS 304008245 AC
56 MARY SUELY TEIXEIRA MELO 304007560 AC
57 FABIANA LUCIANO BUENO PEREIRA

GUERREIRO 304008024 AC
58 ELAINE CRISTINA QUEIROZ DA SILVA 304008865 AC
59 ANA PAULA OLIVEIRA DA CUNHA 304011153 AC
60 MARCELA GUIMARÃES DA COSTA 304005329 AC
61 CLEUZA HELENA SANTOS SILVA 304006998 AC
62 MONIKE DE SÁ LIMA 304011062 AC
63 DANIELLE THAIS DA SILVA ARRUDA 304009040 AC
64 SONIA CONCEICAO NASCIMENTO SILVA 304009674 AC
65 DANIELE FLAVIA DE ALMEIDA BARBOSA 304012177 AC
67 EUNICE EUZEBIA DA SILVA SOUZA 304004860 AC
68 ALCILENE RODRIGUES PEREIRA ANDRA-

DE 304011666 AC
69 NEUZA SOARES DE ALMEIDA 304011828 AC
70 TELMA CUSTODIA LEOTERIO SILVA 304011604 AC
71 LUCIANA DOS SANTOS SOUZA 304009142 AC
72 MARIA DO CARMO ROSA 304006050 AC
73 JOCIANA FERREIRA GOMES 304012586 AC
74 MARIZETH AUXILIADORA MENDES SILVA 304009367 AC
75 KÁTIA CRISTINA MACHADO GILGLIOLI 304006783 AC

76 KELLY CRISTINA DOS SANTOS BORGES
XAVIER 304012365 AC

78 IVINA MUNIK DE SOUZA FERREIRA 304009414 AC
79 VALDINEIA FRANCISCA BARBOSA 304007797 AC
80 ELINETE ANTONIA DE SOUZA 304006726 AC
81 ELIANA OLIVEIRA BATISTA DA COSTA 304006158 AC
82 TEREZINHA LÚCIA DA SILVA DE MORAES 304007013 AC
83 MARIUZA DE AMORIM SALGADO 304007063 AC
84 ELIZETE MARIA DE AMORIM MAGALHAES 304008312 AC
85 ROZANE MARIA DE FRANCA SOUZA 304006569 AC
86 MARIA FERREIRA DE FRANÇA AMORIM 304004572 AC
87 ROSELI ROSA DOS SANTOS 304012458 AC
88 CRISTINA XAVIER DA SILVA E SILVA 304005969 AC
90 PATRICIA SANTOS VIEIRA 304009137 AC
91 GRAZIELY GONÇALINA MARTINS BARBO-

SA DE CAMPOS 304005272 AC
92 ALESSANDRA BENEDITA DE ARRUDA 304006412 AC
93 MÁRCIA SILVÉRIO DE OLIVEIRA 304003593 AC
95 GRAZIELI PATRICIA ALMEIDA CARVALHO 304009069 AC
96 ANA CARLA PINOT DE MAGALHÃES 304011491 AC
97 TANIA DUARTE DE CAMPOS 304006658 AC
98 JAQUELINE DOS SANTOS SILVERIO 304009536 AC
99 GISELY FERNANDA PINTO 304000822 AC
100 JANAINA RIBEIRO DE LIMA 304004353 AC
101 TATIANE MORAES DO NASCIMENTO 304004570 AC
102 CELIA AGUIAR DA SILVA 304007954 AC
103 GLAUCIA REGINA SANTOS DA CRUZ 304006183 AC
104 ZULEICA ALVES BARRETO ROSA 304010571 AC
105 ANA CLAUDIA ALVES NECKEL 304006305 AC
106 SOLANGE MARQUES DE ALMEIDA SILVA 304008305 AC
107 BENEDITA VALERIA DA SILVA MAGALHAES 304010661 AC
108 AIDE ISABEL DA SILVA 304007964 AC
109 SILVIA KARINA DA COSTA SANTANA 304005805 AC
110 THAIS DE ANGELO CANABRAVA 304011384 AC
111 ELAINE CRISTINA VITORINO 304004746 AC
112 ELAINE CRISTINA FACUNDO DE MATOS

SILVA 304010835 AC
113 ADRIANY RIBEIRO 304010567 AC
114 EVANILDE RODRIGUE DE ARRUDA 304008168 AC
115 MARILENE LIMA FERREIRA 304005554 AC
116 ELIZET ANTÔNIA DE SALES MARTINS 304006306 AC
117 MAIARA ALMEIDA DOS SANTOS 304007009 AC
118 ANITA SLUSARSKI 304001974 AC
119 CHRISTIANE FERNANDES DA FONSECA

SPANHOL 304007712 AC
120 BEATRIZ KAREN PEREIRA SOUZA 304003582 AC
121 ALEXANDRA ABRAO DA SILVA 304008537 AC
122 FAYGA FAVARETTO 304012234 AC
123 DAIANY RODRIGUES MORAIS 304011265 AC
124 CARMEN CRISTINA FREITAS COSTA LIMA 304011458 AC
125 LILIANE PASSOS FONSECA 304013026 AC
126 VANDA FAUSTINO DE ARAUJO 304008175 AC
127 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 304009748 AC
128 LAYANA STEPHANY DE LIMA E SILVA 304005975 AC
129 VANESSA APARECIDA DA SILVA 304010009 AC
130 SONIA MARIA LOPES DA SILVA 304008846 AC
131 CINTHIA NASCIMENTO DO CARMO SOUZA 304009088 AC
132 SANDRA REGINA BISPO DA SILVA 304012384 AC
133 WENDER CHARMO PINTO 304005439 AC
134 MARINALVA JOSE DE SOUZA MORAES 304011388 AC
135 MALFADA BRAZ DE CAMPOS 304009207 AC
137 ANA MARIA SOUTO E SILVA 304006423 AC
138 LUCINETE MARIA BOM DESPACHO 304010353 AC

Class. Geral NOME Inscrição Cota
136 ANA MARIA DA SILVA 304008569 PcD

Class. Ge-
ral NOME Inscrição Cota

3 NATALINO BATISTA DE SIQUEIRA 304013437 NI
25 ELIANE MARQUES DA SILVA ALMEIDA 304006899 NI
29 FRANCISCA MARIA DA SILVA 304003544 NI
35 PATRICIA ALVES ARAUJO 304007438 NI
66 SABRINA DE SOUZA PORTUGAL PROEN-

ÇA 304010747 NI
77 JANETE BISPO DA SILVA 304009229 NI
89 MARIA BATISTA DE OLIVEIRA 304013247 NI
94 JOCIMAURA NUNES DE SOUZA 304011556 NI
152 JUSSARA PEREIRA LEITE MORAES 304011144 NI
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§1ºÉ de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no
Ato da sua apresentação junto a Unidade Educacional escolhida na Atri-
buição, a documentação especificada no item 14, do Edital de Processo
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Ca-
dastro de Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL, originais e fotocópias,
sob pena de ser impedida(o) a Contratação daquele que não os apresen-
tar, com automática convocação do candidato classificado na sequência,
conforme previsto no edital.

§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua con-
vocação para Atribuição. Caso o candidato compareça no período marca-
do, porém com atraso e já tenha sido chamado, o mesmo será colocado
no final da lista para ser atendido após o término dos atendimentos daque-
le período.

Artigo 2º - Para fins de Atribuição, o candidato convocado deverá
apresentar-se no dia 19/01/2024, a partir das 08:00 às 12:00 horas, no
Anexo II, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer de Várzea Grande/MT, localizada a Rua Tenente Horta Barbosa s/
nº, Bairro Marajoara, Várzea Grande/MT. em frente a CMEI Nossa Se-
nhora da Guia.

Parágrafo Único: Para fins de contratação, o candidato convocado deve-
rá protocolar a documentação, com um Prazo de até 48 horas após o
recebimento da Carta de Apresentação, junto a Unidade Educacional
escolhida, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de Cópia e original:

a. RG, CPF e Título Eleitoral, cópia do PIS ou PASEP; b. Certificado de re-
servista; c. Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a
ser exercida ou Atestado de Conclusão e Histórico Escolar; d. Comprovan-
te de abertura de Conta Corrente (pessoal); e. Comprovante de residên-
cia; f. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciá-
rio de Mato Grosso; g. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau,
do Poder Judiciário Federal; h. Exame Admissional (Exames Médicos); i.
Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VII; j. Declara-
ção de Bens e Valores (IRRF ano anterior); k. Declaração de regularidade
com a Justiça Eleitoral; l. Declaração de Regularidade devidamente assi-
nada, Anexo IV; m. Diploma de Licenciatura Plena na área de atuação, ou
Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Professor); n.
Comprovação de formação ou capacitação específica, no caso de opção
por atuar na Educação Especial, Educação Infantil e/ou Educação de Jo-
vens e Adultos EJA (Professor); o. Diploma de graduação na área de atua-
ção ou Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Profis-
sional de Nível Superior da Educação); p. Diploma ou certificado de con-
clusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino Médio; q. Diploma
ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensi-
no Médio com Formação em Magistério e/ou Diploma da Graduação em
Pedagogia ou Atestado de Conclusão acompanhado do histórico Escolar
(Técnico de Desenvolvimento Educacional: Técnico de Desenvolvimento
Infantil/Técnico de Desenvolvimento Educacional Especializado).

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas au-
tenticações emitidas pelo site:

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de
Mato Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); Certidão Negativa Civil e Criminal de
1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal (https://sistemas.trf1.jus.br/cer-
tidao/#/); Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo
site (https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); Certidão
de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-
mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais);

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso (https://servicos.se-
plag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes);

Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande
(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0);

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá (http://transparencia.
cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-
vinculo/declaracao);

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de
cargo, emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis pre-
vistos na CF/88, conforme ANEXO IV

9. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI

Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior);

§1° Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida con-
ferência no Ato da entrega, ou autenticados em cartório, ou por um servi-
dor público devidamente identificado.

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata o Processo Seletivo
Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Cadastro de
Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL será de Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, conforme prevê o item 1.4 do
Edital.

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no
dia e horário previstos para a Atribuição. Não haverá 2ª Chamada de con-
vocação para a Atribuição, e o candidato que não comparecer no dia e
horário determinado na convocação será eliminado do certame.

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato
aprovado não apresente a documentação solicitada junto a Unidade Edu-
cacional escolhida, dentro do prazo estabelecido, implicará na convoca-
ção do candidato classificado na sequência.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Várzea
Grande/MT, 16 de janeiro de 2024.

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Várzea Grande/MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER, do município de Várzea Grande/MT, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que:

Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2023/GS/SMECEL, publicado no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso/AMM nº 4.
319, de 14/09/2023, páginas 483 a 496.

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar para atribuição e posterior entrega de documen-
tos, os aprovados no Processo Seletivo Simplificado para Contra-
tos Temporários e Formação de Cadastro de Reserva nº 001/2023/GS/
SMECEL, para a função de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
- PEDAGOGIA – REGIÃO OESTE,listados na ordem de Ampla Con-
corrência (AC), Negros e/ou Indígenas(NI) e Pessoa com Deficiência
(PcD), os candidatos abaixo relacionados:

Class.
Geral NOME Inscrição Cota

1 PATRICIA MARA ANSCHAU 304011670 AC
2 GIOVANHIA GUIMARAES SARUBBY 304005909 AC
4 GILEINE JOSÉ DA SILVA 304009012 AC
5 CRISTIANE RODRIGUES DO AMARAL SA-

RAIVA 304006035 AC

8 GISELY APARECIDA GONÇALVES DA
CRUZ 304008585 AC

9 EDNA VIANA SENTCHUK 304008988 AC
10 LAURA TEREZINHA METELO 304008599 AC
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11 EZILVA SOLANGE DA SILVA GIMENES 304009461 AC
12 CINTIA RENATA ARRUDA COSTA 304006947 AC
13 CRISTIANE JESUS LEMES 304005972 AC
14 TANIA SEBASTIANA DOS SANTOS ARAU-

JO 304012982 AC
15 JUCIANA JESUS DE ARRUDA 304003683 AC
16 JOCENIRA THEODORA DE CAMARGO 304005945 AC
17 LUCENI DOS SANTOS 304013155 AC
18 RITA FERNANDA DE JESUS 304008035 AC
19 ELIANA ANDRÉ SANTANA 304008982 AC
20 CRISTINA LUCIA ALVES 304008902 AC
21 SUELY PORTO SILVA FERNANDO 304005825 AC
22 MARIA LUCIA JESUS 304012169 AC
23 ROSANA APARECIDA DE BARROS 304006471 AC
24 KEILA PATRICIA DE CARVALHO SALES 304004194 AC
25 NAGILA APARECIDA BARBOZA DA SILVA

AOKI 304009428 AC
26 ANA BEATRIZ DA SILVA BORGES JARDIM 304006972 AC
27 ROSEMEIRE APARECIDA XAVIER 304010177 AC
28 OZANA DA SILVA BORGES MAGALHAES 304011271 AC
30 WILLIANE DA SILVA CAMPOS 304009145 AC
31 MARIVANI SPIRONELLO 304006743 AC
32 THAIS RENATA CINTRA MONGE 304008290 AC
33 ROSANGELA APARECIDA FARIA 304011833 AC
34 JUCELINA NOGUEIRA RIBEIRO MACHADO

SILVA 304008393 AC
35 IZABEL SILVA DE FREITAS 304007932 AC
36 ZENILDA BRITO FARIA 304012451 AC
37 MARIA LUCINEIDE DE SOUZA RUVIÉRI 304004949 AC
39 MIRACY PEDROZO DA SILVA 304007868 AC
40 NICE MARIA BENITES SANTANA 304008533 AC
41 DAIANNE FERREIRA DE ARRUDA DE SOU-

ZA 304008550 AC
42 MARLI TEREZINHA PEREIRA 304005834 AC
43 JAIRA FERREIRA DA COSTA 304010290 AC
44 EVANIZE CHIMINACIO POLIDORO 304009125 AC
45 JOSELAINE CRISTINA RIBEIRO 304012663 AC
46 GICELY MARIA CAMPOS BARROS 304005820 AC
47 ELAINE DA SILVA MOTTA 304004012 AC
48 CRISDINEIA JOSE DE ARRUDA PEREIRA 304008343 AC
49 FRANCIELLE CATARINA BARROS 304005104 AC
50 BIANKA LUCHESE CAMPOS 304007430 AC
51 GENICIANA AUXILIADORA DE FRANÇA

OLIVEIRA 304005474 AC
52 JOSILENE DE FRANCA ARRUDA 304008442 AC
53 MARIA APARECIDA ALVES 304005665 AC
54 ANDREIA LUZIA DE ARRUDA 304009656 AC
55 ISABELCRISTINA DA SILVA 304009043 AC
56 LETICIA PRISCILA DE SÁ 304006339 AC
57 JENIFFER CAROLINE DE SOUZA OLIVEIRA 304004747 AC
58 DAIANE PRISCILA CAMPOS DA SILVA 304009261 AC
59 LUCAS DE PAULA MARQUES MELO 304009833 AC
60 ANA MARIA DIVINO 304009846 AC
61 MARIA LUCIA DE LIMA 304013307 AC
62 MARIANA SOUZA MIRANDA 304004990 AC
63 JANETE MARTINS SANTOS PEREIRA 304009066 AC
64 SILVANA FARIAS DE SOUZA OLIVEIRA 304007478 AC
65 NEOCY FRANCISCA DOS SANTOS 304008903 AC
66 MARINES APARECIDA WATANABE 304007859 AC
67 SIRLEI MARIA PEREIRA DA SILVA 304007175 AC
68 PAULINA DA SILVA 304010498 AC
69 ELISÂNGELA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA 304006277 AC
71 AURELIA DA CUNHA E SILVAPOMPEU 304011249 AC
72 SANDRA LUCIA FERREIRA 304009236 AC
73 JAQUELINE ROCHA DA CUNHA 304006907 AC
75 CALITA PEREIRA NUNES E SILVA 304007788 AC
76 ELIZABETH PINHEIRO DE OLIVEIRA SILVA 304008794 AC
77 ANA MARIA DA SILVA 304005231 AC
78 ROSEMEIRY DA SILVA RODRIGUES 304012683 AC
79 SANDRA PEREIRA ALVES RAINAT 304009250 AC
80 CRESTIANE LEMES DE SOUZA ALMEIDA 304004442 AC
81 MARIA DE LOURDES MOREIRA 304008156 AC
82 ANA PAULA ORMOND COSTA 304009681 AC
84 JOSELÉA CRISTINA OLIVEIRA DE MORAES

MAZETO 304003907 AC
85 DANYELLE DA SILVA PROENCA 304012920 AC
86 ANA MARIA DA GUIA 304008899 AC
87 LEIDICEIA ANA DA SILVA BARBOSA 304008946 AC
88 ANA PAULA MATTOS DA SILVA 304007838 AC
89 ELAINE DE CAMPOS FERNANDES 304006957 AC

90 LEDIANE DA SILVA MARTINS BISPO 304013295 AC
91 ELIARA APARECIDA DE JESUS GOMES

LEITE 304007259 AC
92 MAELI JOSE BISPO 304009223 AC
93 ROSSATIA BYANCA CURADO DE SIQUEI-

RA 304009327 AC
94 DORALICE RAMOS BRANDINI 304008050 AC
95 ADRIANA MARIA DA SILVA 304007100 AC
96 OLIANE PEREIRA LEITE 304010227 AC
97 DENILSE DE ALMEIDA MODESTO 304009163 AC
98 ELLEN REGINA NUNES SOARES DA SILVA 304007318 AC
99 ANA LUCIA FERREIRA ALVES 304003449 AC
100 ALINE ADRIELE DE ALMEIDA SILVA 304009793 AC
101 FRANCIELI CRISTINA SILVEIRA DOS SAN-

TOS 304009158 AC
102 JHENYFFER KETTERMANN FREITAS 304010497 AC
103 LUANA ALENCAR CAMPOS 304010089 AC
104 MARLENE PINHO DA CRUZ GONÇALVES 304005107 AC
105 MARIA AUXILIADORA DE ALMEIDA 304006804 AC
108 NILZETE MACHADO DA SILVA ALMEIDA 304008167 AC
109 KAROLINE ALMEIDA DOS SANTOS CAM-

POS 304007057 AC
111 SANDRA REGINA DOS SANTOS MACHADO 304009437 AC
112 GISLAINE APARECIDA DE OLIVEIRA 304006624 AC
113 GENILSIA CAETANO BAHE 304007263 AC
114 CREONICE JOAQUINA PINHO DE HUN-

GRIA 304006948 AC
115 ROSIMEIRE DA SILVA FIGUEIREDO 304008392 AC
116 VALÉRIA RODRIGUES ROLDÃO 304008258 AC
118 EDENIZE CLARICE DE CAMPOS TINGO 304012075 AC
119 MARCILEI SUELY DA SILVA OLIVEIRA 304008450 AC
120 HELENA CRISTINA JACINTO 304011136 AC
121 OZÉIAS COSTA DA SILVA AGUIAR 304007368 AC
122 CLEONICE DE OLIVEIRA 304004742 AC
123 REGINA DOS SANTOS RAMOS DA SILVA 304006750 AC
124 ODETE MARIA DE OLIVEIRA 304007979 AC
125 MÁRCIA MAGALHÃES FERNANDES DE ME-

LO 304008992 AC
126 JANE RODRIGUES MADUREIRA 304005367 AC
127 JUCELHA DE ARRUDA CUNHA 304007459 AC
128 VALDINEIA FIGUEIREDO CAMPOS 304008153 AC
129 MARCIA DOMINGAS DE CAMPOS 304006953 AC
130 DANIELE PATRICIA DE ALMEIDA 304006676 AC
131 PATRICIA GONÇALINA DA SILVA CURADO 304009483 AC
132 HELLEN REGINA SILVA FURTADO 304009639 AC
133 NIDIA SOIANE LIMA GERALDINO 304007926 AC
134 TALITA ELITAN DE ARRUDA 304013049 AC
135 CLAUDYNE GABRIELLE NASCIMENTO DE

ARRUDA 304012109 AC
136 RAYZA ALICE GOMES 304012023 AC
137 LAISE AUXILIADORA PINTO 304010800 AC
138 IVONEIDE MEDINA VANI COSTA 304007787 AC
139 ESTER CARNEIRO DA SILVA 304011546 AC
140 ROZIMEIRE BATISTA FERREIRA 304009720 AC
141 BENEDITA LUCIANA DE MORAIS 304008941 AC
142 WANDERLEI DA SILVA SOUZA 304010394 AC
143 CLAUDIA PEREIRA DA SILVA PRADO 304008527 AC
145 ELEM VEREDIANA DE ARRUDA SILVA 304009718 AC
146 THAIS MONIQUE CORREA CUNHA MOREI-

RA 304012002 AC

147 ELIZÂNGELA DE CAMPOS FERNANDES
PEGO 304004216 AC

148 ANA PAULA DE LIMA LOPES 304012539 AC
149 MONIKE DIAS FIGUEIREDO 304004819 AC
150 PATRICIA SOARES COSTA PINHEIRO 304009316 AC
151 ULISSES DE OLIVEIRA CEDRÃO 304003230 AC
152 TEREZA CECILIA GELA 304003883 AC

Class. Ge-
ral NOME Inscrição Cota

3 MARILZA SONIA DA SILVA PISSETTI 304004950 NI
6 ELIZANGELA NUNES JESUS 304001575 NI
7 JOELMA NUNES DE SOUZA 304011011 NI
29 DORINEY SOARES DE BRITO OCTAVE 304010206 NI
38 SELMA SOARES RODRIGUES 304012550 NI
70 TEREZINHA DORA DE OLIVEIRA 304008795 NI
74 RAQUEL MARIA DE OLIVEIRA 304012139 NI
83 MARIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEI-

RA 304008485 NI
106 ALESSANDRA BENEDITA DA SILVA 304008979 NI
107 FRANCILENE OLIVEIRA SILVA 304006756 NI
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110 ROZELIA MARIA DA SILVA FIGUEIREDO 304007093 NI
117 LUCIA NAZARE MELONIO MORAIS 304000656 NI
144 IGISLEINE DE FRANCA NASCIMENTO LEI-

TE 304005586 NI

158 MARIA APARECIDA ALMEIDA DE JESUS
SANTOS 304005952 NI

162 HELENA GREGÓRIA DA SILVA SOUZA 304004313 NI
165 GLEICE CARLA DA SILVA 304012116 NI
177 JESSICA FERREIRA DE SOUZA 304009690 NI

§1ºÉ de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no
Ato da sua apresentação junto a Unidade Educacional escolhida na Atri-
buição, a documentação especificada no item 14, do Edital de Processo
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Ca-
dastro de Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL, originais e fotocópias,
sob pena de ser impedida(o) a Contratação daquele que não os apresen-
tar, com automática convocação do candidato classificado na sequência,
conforme previsto no edital.

§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua con-
vocação para Atribuição. Caso o candidato compareça no período marca-
do, porém com atraso e já tenha sido chamado, o mesmo será colocado
no final da lista para ser atendido após o término dos atendimentos daque-
le período.

Artigo 2º - Para fins de Atribuição, o candidato convocado deverá
apresentar-se no dia 19/01/2024, a partir das 14:00 às 18:00 horas, no
Anexo II, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer de Várzea Grande/MT, localizada a Rua Tenente Horta Barbosa s/
nº, Bairro Marajoara, Várzea Grande/MT. em frente a CMEI Nossa Se-
nhora da Guia.

Parágrafo Único: Para fins de contratação, o candidato convocado deve-
rá protocolar a documentação, com um Prazo de até 48 horas após o
recebimento da Carta de Apresentação, junto a Unidade Educacional
escolhida, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de Cópia e original:

a. RG, CPF e Título Eleitoral, cópia do PIS ou PASEP; b. Certificado de re-
servista; c. Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a
ser exercida ou Atestado de Conclusão e Histórico Escolar; d. Comprovan-
te de abertura de Conta Corrente (pessoal); e. Comprovante de residên-
cia; f. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciá-
rio de Mato Grosso; g. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau,
do Poder Judiciário Federal; h. Exame Admissional (Exames Médicos); i.
Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VII; j. Declara-
ção de Bens e Valores (IRRF ano anterior); k. Declaração de regularidade
com a Justiça Eleitoral; l. Declaração de Regularidade devidamente assi-
nada, Anexo IV; m. Diploma de Licenciatura Plena na área de atuação, ou
Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Professor); n.
Comprovação de formação ou capacitação específica, no caso de opção
por atuar na Educação Especial, Educação Infantil e/ou Educação de Jo-
vens e Adultos EJA (Professor); o. Diploma de graduação na área de atua-
ção ou Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Profis-
sional de Nível Superior da Educação); p. Diploma ou certificado de con-
clusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino Médio; q. Diploma
ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensi-
no Médio com Formação em Magistério e/ou Diploma da Graduação em
Pedagogia ou Atestado de Conclusão acompanhado do histórico Escolar
(Técnico de Desenvolvimento Educacional: Técnico de Desenvolvimento
Infantil/Técnico de Desenvolvimento Educacional Especializado).

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas au-
tenticações emitidas pelo site:

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de
Mato Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); Certidão Negativa Civil e Criminal de
1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal (https://sistemas.trf1.jus.br/cer-
tidao/#/); Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo
site (https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); Certidão

de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-
mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais);

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso (https://servicos.se-
plag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes);

Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande
(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0);

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá (http://transparencia.
cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-
vinculo/declaracao);

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de
cargo, emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis pre-
vistos na CF/88, conforme ANEXO IV

9. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI

Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior);

§1° Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida con-
ferência no Ato da entrega, ou autenticados em cartório, ou por um servi-
dor público devidamente identificado.

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata o Processo Seletivo
Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Cadastro de
Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL será de Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, conforme prevê o item 1.4 do
Edital.

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no
dia e horário previstos para a Atribuição. Não haverá 2ª Chamada de con-
vocação para a Atribuição, e o candidato que não comparecer no dia e
horário determinado na convocação será eliminado do certame.

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato
aprovado não apresente a documentação solicitada junto a Unidade Edu-
cacional escolhida, dentro do prazo estabelecido, implicará na convoca-
ção do candidato classificado na sequência.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Várzea
Grande/MT, 16 de janeiro de 2024.

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Várzea Grande/MT

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO - DAE

PORTARIA Nº020/2024/DAE/VG

Dispõe sobre a designação da servidora para substituir a Coordenadora
de Licitação/Pregoeira DGA - 4, no período aquisitivo de férias.

Diretor Presidente do Departamento de Água e Esgoto – DAE-VG, no uso
de suas atribuições legais, e na conformidade com as disposições do art.
69, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. e;

RESOLVE:

Art. 1º Fica DESIGNADO a servidora IVANIR SILVA BEZERRA, matricula
2.352 cargo Gerente de Pregão – DGA - 6, para substituir a Coordenadora
de Licitação/Pregoeira DGA - 4, a servidora EVANILZE VALEIDE DA SIL-
VA, matricula 2.347, do Departamento de Água e Esgoto de -DAE-VG, du-
rante período aquisitivo de férias, Período - 08/01/2024 a 27/01/2024, com
ônus para o exercício do cargo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com data retroativa a partir do dia 08
de janeiro de 2024.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 16 de janeiro de 2024.
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CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

DIRETOR PRESIDENTE DAE/VG.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 38/2023

Processo nº 875688/2023

O Município de Várzea Grande, através da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer, por intermédio da autoridade competente o
Senhor Silvio Aparecido Fidelis, torna público para conhecimento de todos
os interessados que após análise detida de todo o procedimento licitatório
em apreço, bem como, de acordo com o Parecer Nº 12/2024, proferido pe-
la Procuradoria Geral do Município de Várzea Grande onde constatou-se
não haver nenhuma ilegalidade, ou, desrespeito aos princípios norteado-
res das licitações públicas, bem como após a ADJUDICAÇÃO pela Prego-
eira Oficial designada para o processo, RESOLVE HOMOLOGAR o pro-
cedimento licitatório em favor da empresa: VALECORTES PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA – PP, inscrita no CNPJ nº 24.233.431/0001-66,com
os lotes: 44, 45, 48, 50, 51, 52, 53, 55, 56 e 60 no valor total de R$ 2.
228.150,00 (dois milhões e duzentos e vinte e oito mil e cento e cinquen-
ta reais); TVS AZEVEDO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ nº 33.653.429/0001-37, com os lotes: 46, 47, 54, 58, 59 e 149 no
valor total de R$ 5.965.795,75 (cinco milhões e novecentos e sessenta e
cinco mil e setecentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos);
FRUTA SUL COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA ME, ins-
crita no CNPJ nº10.264.502/0001-83, com os lotes: 1, 3, 4, 6, 13, 25, 34,
41, 63, 70, 72, 76, 82, 87, 92, 117, 120, 130, 131, 136, 178, 179, 182,
190 e 194 no valor total de R$ 4.571.295,58 (quatro milhões e quinhen-
tos e setenta e um mil e duzentos e noventa e cinco reais e cinquenta e

oito centavos); ELM MEIRA COMERCIAL ATACADISTA LTDA, inscrita
no CNPJ nº38.017.799/0001-00, com os lotes: 12, 16, 27, 28, 29, 49, 61,
77, 95, 100, 101, 115, 116, 118, 138, 139, 155, 185, 195, 201 e 203 no
valor total de R$ 9.025.655,30 (nove milhões e vinte e cinco mil e seiscen-
tos e cinquenta e cinco reais e trinta centavos); AHS COMERCIO E SER-
VIÇOS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº37.
152.127/0001-36, com os lotes: 2, 5, 14, 15, 19, 26, 30, 31, 35, 37, 40, 62,
64, 66, 67, 71, 75, 83, 90, 91, 97, 99, 128, 141, 143, 175, 176, 177, 186,
189, 191, 192, 202, 206, 208 e 209 no valor total de R$ 3.428.074,70 (três
milhões e quatrocentos e vinte e oito mil e setenta e quatro reais e seten-
ta centavos); NAKA EXPRESS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, inscri-
ta no CNPJ nº28.072.565/0001-01, com os lotes: 42, 78, 119, 144 e 147
no valor total de R$ 11.753,30 (onze mil e setecentos e cinquenta e três
reais e trinta centavos); JEL AGROINDUSTRIA E COMERCIO DE PES-
CADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº43.614.059/0001-82, com os lotes: 93,
156, 157, 158 e 159 no valor total de R$ 4.563.438,00 (quatro milhões e
quinhentos e sessenta e três mil e quatrocentos e trinta e oito reais); e SO-
MA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI LTDA, inscrita no CNPJ nº26.877.
656/0001-80, com os lotes: 8, 20, 21, 22, 23, 24, 33, 38, 65, 68, 69, 74,
79, 80, 81, 84, 85, 86, 88, 89, 96, 102, 103, 107, 108, 109, 110, 111, 112,
113, 122, 123, 124, 126, 127, 133, 135, 142, 145, 146, 164, 165, 166, 173,
174, 193, 197, 198, 199 e 200 no valor total de R$ 5.636.071,44 (cinco
milhões e seiscentos e trinta e seis mil e setenta e um reais e quarenta e
quatro centavos), nos termos do disposto no inciso IX do art. 17 do Decre-
to nº. 10.024/2019. O presente documento está disponível nos sites: www.
bllcompras.org.br ewww.varzegrande.mt.gov.br. Várzea Grande/MT, 16
de janeiro de 2024. Silvio Aparecido Fidelis – Secretário Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2024

Pelo presente instrumento, o DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE, DAE/VG, inscrito no CNPJ sob o n.º 02.555.079/
0001-42, estabelecido na Av. Governador Júlio Campos, n.º 2.599, bairro Jardim dos Estados, Várzea Grande/MT, CEP n.º 78.150–236, representado
pelo Sr. CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA, portador do CPF n.º 314.071.611-72 e portador do RG n.º 450712 SSP/MT, residente e domicili-
ado nesta cidade, na qualidade de Diretor Presidente da Autarquia Municipal, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Federal n.º 10.520/
2002, e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n.º 027/
2023/DAEVG - Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço global por item e necessária homologação devidamente publicada, conforme consta
nos autos do respectivo processo licitatório, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa:

PARECIS PERFURACAO DE POCOS E SONDAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 31.386.206/0001-52,
estabelecida na Avenida Los Angeles, n.º 269, Bairro: Jardim California, Sorriso/MT, CEP n.º 78.894-182, neste ato representada pela Sra. NEREIDE
GOMES MARTINS, inscrita no CPF n.º 241.877.121-00, portadora do RG n.º 3147214-1 SESP/MT;

doravante denominado Fornecedor e demais empresas relacionadas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, firmam a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção de conjunto moto bomba submersa e poços
tubular profundo, para atender a demanda do Departamento de Água e Esgoto do Município de Várzea Grande – MT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO REGISTRADO

2.1. Os preços dos bens, produtos e serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n.º 027/2023/DAE-VG e Pro-
cesso Administrativo n.º 040/2023, Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela(s) abaixo:

QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA 1ª CLASSIFICADA
Empresa: PARECIS PERFURACAO DE POCOS E SONDAGENS LTDA
CNPJ n.º: 31.386.206/0001-52
Endereço: Avenida Los Angeles, n.º 269
Complemento:
Bairro: Jardim California
Cidade: Sorriso Estado: MT CEP: 78.894-182
Telefone(s): (65) 99972-3112 E-mail: gerenciageo@geoeste.com.br
Banco: SICOOB Agência: 4620 Conta Corrente: 81033-2
Representante Legal: NEREIDE GOMES MARTINS
RG n.º: 3147214-1 Órgão Emissor/UF: SESP/MT CPF n.º: 241.877.121-00
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LOTE ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNID. QUANT PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA ATÉ 4,5CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLE-
TA DO EQUIPAMENTO;
JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CAS-
CAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);

SERV. 08 R$ 1.
915,93

R$15.
327,44

02

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA ATÉ 5,5CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLE-
TA DO EQUIPAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEI-
RA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);

SERV. 08 R$ 2.
527,24

R$ 20.
217,92

03

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA ATÉ 6CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLE-
TA DO EQUIPAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEI-
RA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);

SERV. 06 R$ 2.
527,24

R$ 15.
163,44

04

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA ATÉ 7CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLE-
TA DO EQUIPAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEI-
RA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);

SERV. 12 R$ 2.
907,45

R$34.
889,40

05

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA ATÉ 8CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLE-
TA DO EQUIPAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEI-
RA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);

SERV. 04 R$3.
116,19

R$12.
464,76

06

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA ATÉ 10CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLE-
TA DO EQUIPAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEI-
RA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);

SERV. 06 R$3.
336,11

R$20.
016,66

07

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA ATÉ 15CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLE-
TA DO EQUIPAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEI-
RA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);

SERV. 06 R$3.
488,94

R$20.
933,64

08

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA ATÉ 20CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLE-
TA DO EQUIPAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEI-
RA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);

SERV. 05 R$ 3.
630,58

R$18.
152,90

09

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA ATÉ 25CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLE-
TA DO EQUIPAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEI-
RA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);

SERV. 04 R$3.
828,14

R$15.
312,56

10

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA ATÉ 30CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLE-
TA DO EQUIPAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEI-
RA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);

SERV. 03 R$4.
308,99

R$12.
926,97

11

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA ATÉ 35CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLE-
TA DO EQUIPAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEI-
RA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);

SERV. 03 R$4.
484,18

R$13.
452,54

12

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA ATÉ 40CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLE-
TA DO EQUIPAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEI-
RA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);

SERV. 04 R$4.
672,79

R$18.
691,16

13

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 4,5CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLETA DO
EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS,
COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS); PINTURA; TESTE DE ISOLA-
ÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 08 R$2.
724,80

R$21.
798,40

14

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 5,5CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLETA DO
EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS,
COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS); PINTURA; TESTE DE ISOLA-
ÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 06 R$3.
265,29

R$19.
591,74

15

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 6CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLETA DO
EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS,
COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS); PINTURA; TESTE DE ISOLA-
ÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 06 R$3.
388,29

R$20.
329,74

16
MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 7CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLETA DO
EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS,

SERV. 12 R$3.
939,96

R$47.
279,52
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COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS); PINTURA; TESTE DE ISOLA-
ÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

17

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 8CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLETA DO
EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS,
COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS); PINTURA; TESTE DE ISOLA-
ÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 04 R$3.
984,69

R$15.
938,76

18

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 10CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLETA DO
EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS,
COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS); PINTURA; TESTE DE ISOLA-
ÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 06 R$4.
383,54

R$26.
301,24

19

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 15CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLETA DO
EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS,
COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS); PINTURA; TESTE DE ISOLA-
ÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 06 R$4.
592,28

R$27.
553,68

20

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 20CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLETA DO
EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS,
COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS); PINTURA; TESTE DE ISOLA-
ÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 05 R$4.
883,02

R$24.
415,10

21

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 25CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLETA DO
EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS,
COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS); PINTURA; TESTE DE ISOLA-
ÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 04 R$5.
315,41

R$21.
261,64

22

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 30CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLETA DO
EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS,
COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS); PINTURA; TESTE DE ISOLA-
ÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 03 R$5.
669,52

R$17.
008,56

23

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 35CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLETA DO
EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS,
COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS); PINTURA; TESTE DE ISOLA-
ÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 03 R$6.
027,36

R$18.
082,08

24

MANUTENÇÃO CORRETIVA PARCIAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 40CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS); DESMONTAGEM E MONTAGEM COMPLETA DO
EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVENDO CAMADAS DE IMPUREZAS,
COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS); PINTURA; TESTE DE ISOLA-
ÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 04 R$6.
497,03

R$25.
988,12

25

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 4,5CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES);
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 08 R$3.
671,58

R$29.
372,64

26

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 5,5CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES);
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 08 R$4.
514,00

R$36.
112,00

27 MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 6CV, 220 V; SERV. 06 R$4.

737,65
R$28.
425,90
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SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES);
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

28

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 7CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES);
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 12 R$5.
233,41

R$62.
800,92

29

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 8CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES);
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 04 R$5.
565,15

R$22.
260,60

30

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 10CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES);
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 06 R$6.
380,73

R$38.
284,38

31

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 15CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES);
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 06 R$7.
011,42

R$42.
068,52

32

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 20CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES);
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 05 R$7.
317,08

R$36.
585,40

33

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 25CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES);
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 04 R$7.
842,66

R$31.
370,64

34

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 30CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES);
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 03 R$8.
312,32

R$24.
936,96

35

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 35CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES);
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 03 R$8.
749,93

R$26.
249,79

36

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 1 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 40CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES);
ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMI-
LAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS
NO MANUAL.

SERV. 04 R$9.
020,55

R$36.
082,20

37

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 4,5CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES); RE-
BOBINAGEM; ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMILAR
À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS NO MANUAL.

SERV. 08 R$4.
692,92

R$37.
543,36
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38

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 5,5CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES); RE-
BOBINAGEM; ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMILAR
À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS NO MANUAL.

SERV. 08 R$5.
863,35

R$46.
906,80

39

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 6CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES); RE-
BOBINAGEM; ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMILAR
À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS NO MANUAL.

SERV. 06 R$6.
254,74

R$37.
528,44

40

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 7CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES); RE-
BOBINAGEM; ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMILAR
À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS NO MANUAL.

SERV. 12 R$6.
847,41

R$82.
168,92

41

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 8CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES); RE-
BOBINAGEM; ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMILAR
À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS NO MANUAL.

SERV. 05 R$7.
503,45

R$37.
517,25

42

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 10CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES); RE-
BOBINAGEM; ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMILAR
À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS NO MANUAL.

SERV. 06 R$8.
424,15

R$50.
544,90

43

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 15CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES); RE-
BOBINAGEM; ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMILAR
À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS NO MANUAL.

SERV. 06 R$8.
968,36

R$53.
810,16

44

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 20CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES); RE-
BOBINAGEM; ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMILAR
À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS NO MANUAL.

SERV. 05 R$9.
300,11

R$46.
500,55

45

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 25CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES); RE-
BOBINAGEM; ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMILAR
À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS NO MANUAL.

SERV. 04 R$9.
937,51

R$39.
750,04

46

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 30CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES); RE-
BOBINAGEM; ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMILAR
À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS NO MANUAL.

SERV. 03 R$10.
510,25

R$31.
530,75

47

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 35CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES); RE-
BOBINAGEM; ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERADO SEJA SIMILAR
À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DESCRITAS NO MANUAL.

SERV. 04 R$10.
921,57

R$43.
686,28

48

MANUTENÇÃO CORRETIVA TOTAL 2 DE CONJUNTO MOTO BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS TUBULA-
RES PROFUNDO, POTENCIA 40CV, 220 V;
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (ANÉIS, BUCHAS, LUVAS, ROLAMENTOS, MANCAIS, ROTORES, ETC.); DESMONTAGEM E
MONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; BALANCEAMENTO; JATEAMENTO (LIMPEZA DE SUPERFÍCIES, REMOVEN-
DO CAMADAS DE IMPUREZAS, COMO POEIRA, CASCAS DE FUNDIÇÃO, REGIÕES OXIDADAS E TINTAS ENVELHECIDAS);
PINTURA; TESTE DE ISOLAÇÃO DO MOTOR ELÉTRICO RECUPERAÇÃO DE EIXO; RECUPERAÇÃO DE ROTOR (ES);
REBOBINAGEM; ESTES SERVIÇOS DEVEM GARANTIR QUE A QUALIDADE DO EQUIPAMENTO RECUPERA-
DO SEJA SIMILAR À DE UM EQUIPAMENTO NOVO, E QUE SEJAM MANTIDAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS
DESCRITAS NO MANUAL.

SERV. 04 R$11.
592,52

R$46.
370,08

49
RETIRADA, INSTALAÇÃO DE GRUPO SUBMERSO (MOTO BOMBA TUBULAÇÃO, CABOS E DEMAIS EQUIPA-
MENTOS) DE POÇO TUBULAR PROFUNDO COM DIÂMETRO DE 2 ’’ (DUAS POLEGADAS), DESINFECÇÃO
DOS EQUIPAMENTOS E POÇO COM APLICAÇÃO DE SOLUÇÃO CLORADA.

SERV. 19 R$ 2.
169,40

R$ 41.
218,60

50
RETIRADA, INSTALAÇÃO DE GRUPO SUBMERSO (MOTO BOMBA TUBULAÇÃO, CABOS E DEMAIS EQUIPA-
MENTOS) DE POÇO TUBULAR PROFUNDO COM DIÂMETRO DE 2 ½’’ (DUAS E MEIA POLEGADAS), DESIN-
FECÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E POÇO COM APLICAÇÃO DE SOLUÇÃO CLORADA.

SERV. 04 R$ 2.
527,24

R$10.
108,96
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51
RETIRADA, INSTALAÇÃO DE GRUPO SUBMERSO (MOTO BOMBA TUBULAÇÃO, CABOS E DEMAIS EQUIPA-
MENTOS) DE POÇO TUBULAR PROFUNDO COM DIÂMETRO DE 3” (TRÊS POLEGADAS), DESINFECÇÃO
DOS EQUIPAMENTOS E POÇO COM APLICAÇÃO DE SOLUÇÃO CLORADA.

SERV. 33 R$ 2.
862,72

R$ 94.
469,76

52
RETIRADA, INSTALAÇÃO DE GRUPO SUBMERSO (MOTO BOMBA TUBULAÇÃO, CABOS E DEMAIS EQUIPA-
MENTOS) DE POÇO TUBULAR PROFUNDO COM DIÂMETRO DE 4’’ (QUATRO POLEGADAS), DESINFECÇÃO
DOS EQUIPAMENTOS E POÇO COM APLICAÇÃO DE SOLUÇÃO CLORADA.

SERV. 05 R$ 3.
354,75

R$ 16.
773,75

53

LIMPEZA MECÂNICA E QUÍMICA
HEXA T
EASY CLEAN
ATRAVÉS DE BOMBEAMENTO E TURBILHONAMENTO DO POÇO TUBOLAR PROFUNDO COM COMPRESSOR DE AR, OB-
JETIVANDO REMOVER AS PARTÍCULAS SOLIDAS, CROSTA DE ARGILA E ÓXIDOS DE FERRO, QUE SE ENCONTRAM
ADERIDOS NAS PAREDES DOS POÇOS. OS PRODUTOS QUÍMICOS UTILIZADOS NO PROCESSO DE LIMPEZA SERÃO
POR CONTA DA CONTRATADA.

SERV. 61 R$ 2.
385,60

R$
145.
521,60

54 SERVIÇO EM POÇO TUBULAR - TESTE DE BOMBEAMENTO ESCALONADO E CONTÍNUO, COM FORNECIMENTO DE RE-
LATÓRIO TÉCNICO. SERV 61 R$ 4.

226,98
R$
257.
845,78

55 PESCARIA DE BOMBA SUBMERSA COM SUCESSO SERV 05 R$ 5.
293,05

R$ 26.
465,25

56 PESCARIA DE BOMBA SUBMERSA SEM SUCESSO SERV. 05 R$ 3.
466,57

R$17.
332,85

57
PERFILAGEM OTICA PARA POÇOS ARTESIANOS, COM UMA CÂMERA FILMDORA DIGITAL DE ALTA DEFINIÇÃO, ILUMI-
NAÇÃO LED COM VISTA DE FUNDO LATERAL. A PERFILAGEM ÓTICA DE UM POÇO ARTESIANO AJUDA NA TOMADA DE
DECISÃO DO PROJETO, BEM COMO A ESCOLHA CORRETA DOS INSUMOS, TUBULAÇÕES, INVESTIMENTOS NECESSÁ-
RIOS E A MÃO DE OBRA A SER CONTRATADA.

SERV 25 R$ 5.
330,32

R$
133.
258,00

Parágrafo Primeiro: Para fins de aditamentos, acréscimos ou supressões, o valor global do presente instrumento é de R$ 2.214.500,00 (Dois milhões,
duzentos e quatorze mil, quinhentos reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. A empresa detentora do registro deverá realizar o fornecimento dos bens e produtos, em estrita observância dos termos e condições constantes no
Edital do Pregão Eletrônico n.º 027/2023/DAE-VG, do Termo de Referência e anexos que integram o presente contrato.

3.2. A contratação decorrente desta Ata será formalizada após a assinatura da Ata de Registro de Preços, por meio de Contrato e/ou documento equiva-
lente, o qual deverá ser assinado e retirado pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias a contar da comunicação, observando-se as condições
estabelecidas, legislação vigente e na proposta vencedora.

3.3. Mediante a assinatura desta Ata de Registro de Preços estará caracterizado o compromisso de execução dos serviços objeto do Pregão, por todos
os signatários.

3.4. O fornecedor que se recusar a executar o objeto, não aceitar ou não retirar a nota de empenho ou assinar o respectivo contrato de fornecimento
no prazo e condições estabelecidas, sem nenhum motivo relevante, ficará sujeita à aplicação das penalidades estabelecidas neste instrumento, sem
prejuízo da aplicação das demais penalidades fixadas no edital e seus anexos.

3.5. Os materiais objetos da licitação deverão ser entregues de acordo com o edital, com a proposta vencedora da licitação, bem como as cláusulas da
presente Ata.

3.6. A Administração Pública não está obrigada a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a le-
gislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições.

3.7. Tipos / Prazo de Entrega:

3.7.1. Entrega imediata, conforme a necessidade da Contratante, em até 10 (dez) dias corridos para a conclusão prestação do serviço, contados a partir
do recebimento da (s) Ordem (ns) de Fornecimento (s).

3.8. A contratada poderá solicitar, por uma única vez, prorrogação do prazo que se refere o subitem anteriormediante justificativa a ser analisada pela
administração pública, sem prejuízo de aplicação da respectiva sanção administrativa.

3.9. Os objetos serão recebidos em definitivo, por servidor responsável da administração pública, após a verificação de que as qualidades dos objetos
estão de acordo com as especificações técnicas solicitadas, devendo a unidade solicitante emitir um termo de recebimento definitivo do objeto.

3.9.1. Se, mesmo após o recebimento definitivo do objeto, a qualidade ou características do bem/material/serviço entregue não corresponderem às
especificações exigidas no Termo de Referência, as adequações/substituições necessárias deverão ser feitas, pelo contratado/fornecedor, no prazo
máximo de até 48h, a partir do recebimento da solicitação, às suas expensas, independentemente da aplicação das sanções legais.

3.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da
Ata e/ou do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos serão efetuados, após apresentação da nota fiscal ou documento equivalente, em conformidade com as quantidades e qualidades
contratadas no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo e aceitação dos objetos pela administração pública.

4.2. A contratada deverá apresentar ainda os documentos a seguir discriminados, para verificação do cumprimento dos deveres trabalhistas e previden-
ciários, pela mesma:

4.2.1. Ofício solicitando o pagamento;

4.2.2. Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade
Social;

4.2.3. Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;

4.2.4. Certidão Negativa de Débito junto à Fazendas Estadual, do domicílio sede da licitante vencedora;
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4.2.5. Certidão Negativa de Débito Trabalhista, emitida pelo Superior Tribunal do Trabalho (www.tst.jus.br);

4.2.6. Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicilio Tributário.

Parágrafo Único: Inclusive as certidões negativas constantes nos artigos 74 (se for o caso) e 75 do Decreto Municipal n.º 09/2010 do Município
de Várzea Grande.

4.3. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da licitante fornecedora, a fluência do prazo será interrompida,
reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

4.4. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, em conta indicada pela contratada.

4.5. Em caso de dúvida ou divergência, o gestor do contrato liberará para pagamento a parte inconteste dos serviços.

4.6. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos materiais/serviços prestados a este Departamento de Água e
Esgoto, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento;

4.6.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

4.6.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do objeto entregue ou
serviços executados.

4.7. O Departamento de Água e Esgoto não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem
negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

4.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

4.9. Em observância ao disposto Decreto Municipal nº 60 de 13 de setembro de 2023, a seguir:

Art. 1º O DAE/VG ao efetuar o pagamento à Contratada, procederá à retenção do Imposto de Renda – IR, em observância ao Decreto Municipal.

§1º A alíquota de incidência a ser aplicada sobre o valor a ser pago corresponderá à espécie do bem fornecido ou do serviço prestado, conforme esta-
belecido na IN RFB nº. 1.234/2012.

Art. 3º Ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem as pessoas físicas e jurídicas, com
base na IN RFB nº. 1.234/2012, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras.

§1º As retenções serão efetuadas sobre todas as formas de relação de compra, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de
bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.

§2º Para a prestação de serviços com emprego de materiais, independentemente do material empregado, o imposto de renda será retido à alíquota de
4,8%, conforme legislação.

§3º Para as obras de construção civil por empreitada com emprego de materiais, que são indispensáveis a execução e se incorporam a obra, poderá
ocorrer a redução do percentual de 4,8% para 1,2%, para fins de cálculo do imposto de renda retido, desde que, a empreitada esteja de acordo com as
subclasses vinculadas à Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE,

§4º Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em observância às regras de retenção
dispostas neste Decreto Municipal 60/2023.

§5º Haverá a retenção de imposto de renda independente de ocorrer, por parte do contratado, o destaque de Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
no documento fiscal, nos termos do Decreto Municipal 60/2023, bem como da IN RFB nº 1.234/2012.

§6º A ausência do destaque mencionado, deste artigo, não impedirá que a autoridade fiscal do Município ou da Autarquia efetue o lançamento do impos-
to de renda a ser retido na fonte, com a alíquota correspondente ao que está revisto no anexo único, do Decreto Municipal, ou em notificação expedida
pelo município.

§7º As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação de imposto devido pelos contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou
restituição na forma da legislação específica.

Art. 4º Não estão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por serviços e produtos
elencados no art. 4º, da IN RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - DA VALIDADE - DO CONTROLE DOS PREÇOS

5.1. O registro formalizado na ata a ser firmada entre a Administração Pública e os fornecedores classificados, observado o disposto no Item 22 deste
edital, terá validade não superior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do Extrato da Ata no respectivo Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios do Estado de Mato Grosso, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do parágrafo 3° do art. 15 da Lei Federal n.º 8.666/
93.

5.2. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Pública não ficará obrigada a comprar os serviços objeto deste pregão exclu-
sivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente, desde
que obedecida à legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário do Registro à preferência em igualdade de condições.

5.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do Registro de Preços quando a Autarquia Municipal,
optar pela aquisição do objeto por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado.

5.4. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade
com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores a
média daqueles apurados pela Secretaria Municipal de Administração.
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5.5. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante
correspondência, redução do preço registrado, deforma a adequá-los aos níveis definidos no subitem anterior.

5.6. Caso o fornecedor não possa reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimen-
to/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados pelo gerenciador da ata que poderão
convocar, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.7. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores, o gerenciador procederá à revogação da ata, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.8. O registro de preços terá validade não superior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços
no Jornal Oficial dos Municípios de Mato Grosso, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do parágrafo 3° do art. 15 da Lei Federal nº 8.
666/93.

5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei
Federal n.º 8.666/93.

5.10. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput, do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.

5.11. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticados no mercado o órgão gerenciador deverá:

5.11.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.11.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

5.11.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.12. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não pu-
der cumprir o compromisso, o Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande, poderá:

5.12.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresen-
tados, e se a comunicação ocorrer antes do Pedido de Serviço;

5.12.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.13. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

5.14. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitan-
tes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.15. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento/ prestação de serviço nas condições estabelecidas, após cumpridos os requi-
sitos de publicidade.

5.15.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalida-
des legalmente estabelecidas.

5.16. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei Federal n.º 8.666/93.

5.17. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pre-
tendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

5.18. As convocações de que tratam os itens anteriores deverão ser atendidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da
comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 64, da Lei Federal n.º 8.666/93.

5.19. O registro de preços terá validade não superior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do Extrato da Ata no Jornal
Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do parágrafo 3° do art. 15 da Lei
Federal n. 8.666/93.

5.20. A Adjudicatária que se recusar a executar o objeto, não aceitar ou não retirar a Nota de Empenho/ordem de Serviço no prazo e condições estabe-
lecidas, sem nenhum motivo relevante, ficará sujeita à aplicação das penalidades descritas neste Edital.

5.21. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

5.22. O órgão gerenciador somente autorizará a adesão à ata, após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata.

5.23. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverá manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
à ordem de classificação.

5.24. Caberá ao prestador de serviço beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do serviço decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes.

5.25. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos
quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços, para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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5.26. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo e vigência da ata.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os objetos.

6.2. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de segurança;

6.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos objetos.

6.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Parágrafo único: caberá ao Setor de Compras promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados do mercado.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou Supressões que se fizerem necessárias de até 25%
(vinte e cinco por cento) conforme trata o § 1º do art.65, da Lei Federal n.º 8.666/93.

7.2. Uma vez comunicadas de que o Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande efetivará a contratação, a licitante vencedora deverá compare-
cer até 03 (três) dias úteis seguintes à comunicação, para assinatura do contrato e/ou retirada da Ordem de Fornecimento, sob pena de decair do direito
a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste termo. Assinado o contrato e/ou recebida a Ordem de Fornecimento, a empresa vencedora do
certame obriga-se a:

7.3. Encaminhar a Nota Fiscal ao Departamento de Compras para atesto e posterior encaminhamento Contabilidade a fim de efetivação do pagamento
devido;

7.4. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Departamento de Compras, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;

7.5. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos
em dependências, do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande e transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,
sem a devida anuência do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande.

7.6. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem. qualquer ônus para o Departamento de Água e
Esgoto de Várzea Grande, e manter as condições de Habilitação e Qualificação exigidas para a sua contratação.

7.7. Manter um estoque mínimo de 10% do quantitativo de cada item do contrato, durante sua vigência.

7.8. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com indicação do Contratante, imediatamente contados da notifi-
cação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado.

7.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos/
equipamentos ou prestação dos serviços, incluindo as entregas feitas por transportadoras.

7.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande.

7.11. É de responsabilidade do licitante, que a garantia expressa de seus produtos/equipamentos ou serviço atenda as condições exigidas.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:

8.1.1. Pelo Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande, quando:

8.1.1.1. A(s) detentora(s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes;

8.1.1.2. A(s) detentora(s) não cumprir (em) os prazo estabelecido no edital e documentos que o integram, desde que não seja aceita sua(s) justificati-
va(s);

8.1.1.3. A(s) detentora(s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóte-
ses previstas no artigo 78, inciso I a XII, ou XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores;

8.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste instrumento de registro;

8.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

8.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

8.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou
quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no artigo 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal n.º 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores.

8.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida a Administração Pública, facultada a ele a aplicação
das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido.

8.3. Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora será comunicada por correspondência com aviso de
recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços.

8.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios de Mato Grosso, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.
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8.3.2. Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente a Administração Pública, qualquer alteração ocorrida no endereço,
telefone, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros documentos.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

9.1. Além das penalidades constantes da Minuta do Contrato - AnexoX, e sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/
93, a adjudicatária estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão de ser aplicadas em caso de comprovação, anexada aos autos,
da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento contratual ou manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos
imputáveis à Administração.

9.2. Sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis, a licitante que deixar de entregar documentação exigida na licitação, ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance, não assinar o Contrato, não retirar a Nota de
Empenho, faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Autarquia Municipal e com a Prefeitura do Município de
Várzea Grande pelo prazo de até 02 (dois) anos.

9.3. Ficará também impedido de licitar ou contratar com a Autarquia Municipal e com a Prefeitura do Município de Várzea Grande pelo prazo de até 05
(cinco) anos aquele que praticar quaisquer dos atos previstos no artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02.

9.4. A inabilitação da licitante classificada, independentemente da declaração prevista no Anexo III deste edital, implicará a aplicação de multa corres-
pondente a 2% do valor da proposta, sem embargo da imposição das demais sanções cabíveis.

9.5. Será devido multa de 20% sobre o valor estimado para a execução do objeto, no período de 12 meses, pela recusa da assinatura do Contrato ou
pela falta da apresentação da documentação necessária para tal.

9.6. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada.

9.6.1. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a empresa tenha a receber da Contratante.

9.6.2. Em não ocorrendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo de execução fiscal.

9.7. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.

9.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal n.º 8.666/93, observados os prazos ali fixados.

9.8.1. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade deverão ser dirigidos a Secretaria Municipal de Educação, após o recolhimento em agência
bancária dos emolumentos devidos.

9.9. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do
prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada.

CLÁUSULA DECIMA - DO CADASTRO RESERVA

10.1. Para fins de cadastro reserva, em atendimento ao disposto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, tendo aceitado as fornecedoras a redução dos
lances ao preço da oferta melhor classificada, registra os preços e a classificação das empresas conforme quadro a seguir:

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA / LOTE ÚNICO
Posição: 2ª Classificada Empresa: FR ENGENHARIA E POCOS LTDA
Posição: 3ª Classificada Empresa: A.W.G COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
Posição: 4ª Classificada Empresa: PERFUGEL-PERFURACOES GEOLOGICAS LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato no Jornal OficialEletrônico dos Municípios do
Estado de Mato Grosso.

11.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos atos do Pregão Eletrônico n.º 027/2023/DAEVG-
Sistema de Registro de Preços.

11.3. A autoridade competente designará o gestor da Ata de Registro de Preços através de Portaria.

11.4. A presente Ata e seus anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, integrarão o contrato, independentemente de transcrição.

11.5. A simples apresentação da proposta implicará na aceitação pela licitante de todas as condições estabelecidas neste edital.

11.6. As intimações e notificações serão realizadas através no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso,independente de
qualquer intimação ou comunicação pessoal do licitante interessado ou contratado.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos no edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

11.8. Fica assegurado o direito de, a qualquer tempo e no interesse da Administração Pública, anular ou revogar a presente licitação, no todo ou em
parte, dando ciência aos participantes na forma da legislação vigente.

11.9. As licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e Autarquia Municipal não será, em caso algum, respon-
sável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.10. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

11.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua
qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.
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11.12. Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições do Decreto Federal 7.892/2013 e Lei Federal n° 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações e
demais legislações pertinentes.

11.13. A homologação do resultado dessa licitação não importará em direito à contratação.

11.14. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do Edital eventuais alterações e retificações pelo site www.daevg.com.br até a data da
realização da sessão pública de abertura dos envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação.

E, por estarem às partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, em 02 (duas) vias, de igual teor, na presença das
testemunhas abaixo assinadas.

Várzea Grande - MT, 16 de janeiro de 2024.

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

DIRETOR PRESIDENTE DAE/VG

NEREIDE GOMES MARTINS

PARECIS PERFURACAO DE POCOS E SONDAGENS LTDA

PORTARIA Nº 042/CPSPAD/SAD/2024

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar nº. 1.164/91 e Decreto nº 032/2010;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão de Sindicância e Processos Administrativos Disci-
plinares, designada pela Portaria nº 007/2023, de 05 de janeiro de 2023,
do Secretário Municipal de Administração, publicada no Jornal Oficial dos
Municípios, em 11 de janeiro de 2023, pag. 665, e devidamente designa-
dos pela Portaria nº 540/2021, objeto do processo administrativo discipli-
nar nº 011/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 16 de janeiro de 2024.

Osvaldo Botelho de Campos Neto

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 041/CPSPAD/SAD/2024

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar nº. 1.164/91 e Decreto nº 032/2010;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão de Sindicância e Processos Administrativos Disci-
plinares, designada pela Portaria nº 007/2023, de 05 de janeiro de 2023,
do Secretário Municipal de Administração, publicada no Jornal Oficial dos
Municípios, em 11 de janeiro de 2023, pag. 665, e devidamente designa-
dos pela Portaria nº 540/2021, objeto do processo administrativo discipli-
nar nº 035/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 16 de janeiro de 2024.

Osvaldo Botelho de Campos Neto

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SMDETT N.º 001, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

Designa servidores para exercerem a função de Fiscal e Suplente de Fis-
cal ao Contrato de n.º 407/2023 e das outras providências. O SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TECNOLOGIA
E TURISMO DE VÁRZEA GRANDE - MT, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela legislação, em especial, o artigo 79, inciso I, da Lei Or-
gânica do Município; RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor,ODILSON DE SOUZA NEPOMUCENO inscri-
to no CPF sob o n.º 173.740.731-00, matricula de n.º 151013 como FIS-
CAL DE CONTRATO, e a servidora,LORHAYNE CRISTYNNE OLIVEIRA
GALIBERT, inscrita no CPF sob o n.º 052.120.131-43, matricula de n.º
151400 como suplente de fiscal, para acompanhar e fiscalizar a execução
do Contrato de n.º 407/2023 firmado com a empresa POSTO DE GASO-
LINA PONTE DE FERRO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 08.800.457/
0001-92 , cujo o objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM,
ETANOL, DIESEL COMUM, DIESEL S-10), ATRAVÉS DE SUA REDE DE
POSTOS CREDENCIADOS COM ATUAÇÃO EM CUIABÁ, PARA OS VEI-
CULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS OU LOCADOS DE
USO EXCLUSIVO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRAN-
DE.

Art. 2º - Caberá aos fiscais do Contrato, ora designados, o acompa-
nhamento, fiscalização e avaliação da execução do referido contrato,
competindo-lhe:

I – Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou dos defeitos observados, e, submeter, aos
seus superiores, em tempo hábil, as decisões e providências que ultrapas-
sarem a sua competência, nos termos da lei.

II – Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela con-
tratada, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu
período de vigência, propondo a autoridade superior, a aplicação das pe-
nalidades legalmente estabelecidas.

III – Atestar, formalmente, as notas fiscais, antes do encaminhamento ao
financeiro para pagamento, devendo realizar o acompanhamento e con-
ferência dos serviços prestados para comprovar a qualidade/quantidade e
exigir a garantia do serviço durante toda a contratação.

IV – Observar se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao ser-
viço, e se todas as despesas foram efetivamente prestadas no período, e
havendo dúvida, determinar sua correção, bem como recorrer ao auxílio
para efetuar corretamente a conferência do atesto fiscal;

V – Solucionar problemas que afetem a relação contratual, propondo a Se-
cretaria Gestora do Contrato, a prorrogação de sua vigência quando ne-
cessário.

VI – Elaborar relatório de fiscalização, referente a cada período de execu-
ção das atividades constantes na nota fiscal dos serviços prestados, de-
vendo fazer juntada ao processo de pagamento, antes do encaminhamen-
to ao financeiro.
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VII – Adotar outras medidas legalmente previstas para o integral acompa-
nhamento e fiscalização da execução do objeto contratado.

Art. 3º - Aos servidores ora designados declaram ter pleno conhecimento
do objeto contratado pelo Município de Várzea Grande, conforme declara-
ção de fiscal devidamente assinada.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos na data da assinatura do Contrato.

Várzea Grande (MT), 10 de janeiro de 2024

CHARLES CAETANO ROSA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico Tecnologia e
Turismo.

EXTRATO DAS ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 38/2023

Processo nº 875688/2023. Objeto:Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios: carnes, peixes, hortifrutigranjeiros e
estocáveis, pães, leites, água, para atender as necessidades das Secretarias de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Assistência Social e Saúde do
Município Várzea Grande/MT.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 03/2024

EMPRESA: AHS COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI - CNPJ N.º 37.152.127/0001-36

ITEM CÓDIGO
TCE ESPECIFICAÇÃO MARCA

UNIDADE
DE MEDI-
DA

QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

2 TCEM
T0000219

ABOBORA CABOTIA – ABOBORA CABOTIA, PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA,
EXTRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇAO TAL QUE LHE PERMITA SU-
PORTAR A MANIPULAÇAO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇAO EM CONDI-
ÇOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSENCIA DE SUJIDADE, PA-
RASITAS E LARVAS.

IN NATURA KG 13600 R$ 2,86 R$ 38.
896,00

5 153411-4

ACELGA - FRESCA, EXTRA, TAMANHO E CONFORMAÇAO UNIFORMES, DE-
VENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E COMPACTA, ISENTA DE ENFER-
MIDADES, ISENTA DE ANORMALIDADES, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILI-
ZANTES LIVRE DE AGROTOXICO, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA,

IN NATURA KG 4375 R$ 11,63 R$ 50.
881,25

14 55767
ALHO - BRANCO, DESCASCADO, HIGIENIZADO, COM ASPECTO COR, CHEIRO
E SABOR PROPRIOS, FIRME E INTACTO, LIVRE DE FERTILIZANTES, SUJIDA-
DES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 01 KG
ADEQUADA PARA ENTREGA

IN NATURA KG. 6000 R$ 24,89
R$
149.
340,00

15 243091-6

ALHO IN NATURA – DE PRIMEIRA SEM RESTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA
QUALIDADE, FIRME E INTACTO, TAMANHO E COLORAÇAO UNIFORME, SEM
CORTES, LESOES, PERFURAÇOES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM
PROPRIA, ATOXICA, INTACTAS, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE A CATEGO-
RIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PESO, PRAZO DE VALIDADE E
CARIMBO DOS ORGAOS DE INSPEÇAO. DE 1 KG

IN NATURA KG. 20550 R$ 19,97
R$
410.
383,50

19 275020-1

AMIDO DE MILHO, PRODUTO AMILACEO EXTRAIDO DO MILHO, FABRICADO A
PARTIR DE MATERIAS PRIMAS SAS, LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAS TERRO-
SAS E PARASITOS, NAO PODENDO ESTAR UMIDO, FERMENTADO OU RAN-
ÇOSO, DEVE ESTAR SOB A FORMA DE PO E PRODUZIR LIGEIRA CREPITA-
ÇAO QUANDO COMPRIMIDO ENTRE OS DEDOS, UMIDADE MAXIMA DE 14%,
ACIDEZ DE 2,5%, MINIMO DE 84% DE AMIDO E RESIDUO MINERAL FIXO DE
0,2%, NAO CONTENDO GLUTEN. EMBALAGEM PLASTICA DE POLIETILENO
LEITOSO DE 500G, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM ESPECIFICAÇOES DO
PRODUTO, INFORMAÇOES DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PRODU-
TO ISENTO DE REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA - SERVIÇO DE
INSPEÇAO FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇAO ESTADUAL (SIE). DE
500 GRAMAS

MIKA PCTE 3370 R$ 5,45 R$ 18.
366,50

26 3695-1
BANANA MAÇA - BANANA MAÇA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.

IN NATURA KG 3500 R$ 9,94 R$ 34.
790,00

30 3691-9
BERINJELA - TIPO COMUM, BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO UNI-
FORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA
(RACHADURAS, PERFURAÇOES, CORTES), TAMANHO UNIFORME, DEVENDO
SER GRAUDA.

IN NATURA KG 2300 R$ 7,94 R$ 18.
262,00

31 260234-2

BETERRABA – BETERRABA PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, EXTRA AA, EX-
TRA A E EXTRA, COM GRAU DE MATURAÇAO QUE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇAO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇAO EM CONDIÇOES ADE-
QUADAS PARA O CONSUMO, AUSENCIA DE SUJIDADE, PARASITAS, PODRI-
DAO, DANO PROFUNDO OU MURCHO, DE ACORDO COM OS ORGAOS DE
INSPEÇAO.

IN NATURA KG. 34530 R$ 3,78
R$
130.
523,40

35 248410-2

BISCOITO ROSQUINHA DE COCO – TIPO ROSQUINHA, A BASE DE FARINHA
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, AÇUCAR, AMIDO DE
MILHO E/OU FECULAS DE MANDIOCA OU ARROZ, GORDURA VEGETAL HI-
DROGENADA, AÇUCAR INVERTIDO, COCO RALADO, SAL REFINADO, FER-
MENTOS QUIMICOS (BICARBONATO DE SODIO, BICARBONATO DE AMONIO E
PIROFOSFATO ACIDO, ACIDO DE SODIO), ESTABILIZANTE LECITINA DE SO-
JA, AROMATIZANTE. EMBALAGEM PROPRIA, ATOXICA, INTACTAS, COM RO-
TULO QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DE FABRICAN-
TE, PRAZO DE VALIDADE E PESO, CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE INS-
PEÇAO. DE 400G. APRESENTAR AMOSTRA

DALLAS PCTE 39675 R$ 3,59
R$
142.
433,25

37 20243

BISCOITO SALGADO, SEM LACTOSE - FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA
COM FERRO E ACIDO FOLICO, AGUA, GORDURA VEGETAL HIDROGENADO
ZERO TRANS, AÇUCAR INVERTIDO, AÇUCAR, SAL, FERMENTOS QUIMICOS
(BICARBONATO DE SODIO, BICARBONATO DE AMONIO E PIROFOSFATO ACI-
DO DE SODIO), FERMENTO BIOLOGICO, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA,
PROTEINASE, METABISSULFITO DE SODIO. SEM COLESTEROL, SEM LACTO-
SE E SEM PROTEINA DO LEITE. EMBALAGEM PROPRIA, ATOXICA, INTACTA,
COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO, CARIMBO DOS ORGAOS OFICI-
AIS DE INSPEÇAO. DE 400 G. APRESENTAR AMOSTRA.

DALLAS PCTE 2420 R$ 4,24 R$ 10.
260,80

40 121173-0
BROCOLIS DE PRIMEIRA QUALIDADE COM FOLHAS INTEGRAS, LIVRES DE
FUNGOS. TRANSPORTADAS EM SACOS PLASTICOS TRANSPARENTES DE
PRIMEIRO USO.

IN NATURA KG 3500 R$ 13,70 R$ 47.
950,00
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62 415264-6

CEBOLA – CEBOLA BRANCA PRODUTO DE PRIMEIRA LINHA, TAMANHO ME-
DIO APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇAO QUE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇAO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇAO EM CONDIÇOES ADE-
QUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSENCIA DE SUJIDADE, PARASITAS,
BROCAS E DANOS MECANICOS, DE ACORDO COM OS ORGAOS DE INSPE-
ÇAO.

IN NATURA KG 37010 R$ 3,36
R$
124.
353,60

64 23447

CENOURA – CENOURA DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURA-
ÇAO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇAO O TRANSPORTE E A CON-
SERVAÇAO EM CONDIÇOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSENTE DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE ACORDO COM OS ORGAOS DE INS-
PEÇAO

IN NATURA KG 43520 R$ 4,79
R$
208.
460,80

66 3997-7

CHA DE CAMOMILA, CONSTITUIDO DE FLORAIS INTEIROS, DE ESPECIMES
DE VEGETAIA GENUINOS, DESSECADOS, DE COR AMARELA PARDACENTA,
COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM CAIXA CONTENDO 10 UNDS DE
10G CADA, NTA-41 (DECRETO 12486 DE 20/10/78). APRESENTAR 01 (UMA)
AMOSTRA

CAPELETI CX 2000 R$ 2,50 R$ 5.
000,00

67 3996-9

CHA DE ERVA DOCE, CONSTITUIDO DE CAPITULOS FLORAIS, FOLHAS NO-
VAS, BROTOS, DE COR NA COR VERDE PARDACENTA, COM ASPECTO COR,
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LAR-
VAS, ACONDICIONADO EM ACONDICIONADOS EM SACO DE PAPEL, ATOXI-
CO, FECHADO, ACONDICIONADO EM CAIXAS CONTENDO 10 UNS DE 10G,
NTA-41(DECRETO 12486 DE 20/10/78). APRESENTAR 01 (UMA) AMOSTRA

CAPELETI CX 2000 R$ 2,50 R$ 5.
000,00

71 26372-9

COCO RALADO SECO SEM AÇUCAR - AMENDOAS DE COCO PURO, EM FLO-
COS PARCIALMENTE DESIDRATADO, OBTIDO POR PROCESSO TECNOLOGI-
CO ADEQUADO, COM UMIDADE MAXIMA DE 4% P/P E LIPIDIOS ENTRE 35% A
60%, ISENTO DE IMPUREZAS, SUJIDADES E RANCO, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM DE NO MINIMO 100G. APRESENTAR 01 (UMA) AMOSTRA

APTI PCTE 8300 R$ 4,79 R$ 39.
757,00

75 3693-5

COUVE – DE PRIMEIRA, IN NATURA, MAÇO, INTEIRO, VERDE, APRESENTAN-
DO GRAU DE EVOLUÇAO COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PRO-
PRIA. AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A
RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA.A ENTREGA E SEMANAL E DEVERA SER REA-
LIZADA PONTO A PONTO, DIRETAMENTE NAS UNIDADES ESCOLARES

IN NATURA UN 3500 R$ 16,30 R$ 57.
050,00

83 148267-0
FARINHA DE ARROZ ENRIQUECIDA MISTURA PARA PREPARO DE BEBIDA
LACTEA - TIPO MINGAU DE AMIDO DE ARROZ (MUCILON), COMPOSTO DE
CEREAIS, ACUCARES E VITAMINA COM EMBALAGEM DE NO MINIMO 230G.
APRESENTAR 01 (UMA) AMOSTRA.

NESTLE UN 1250 R$ 11,00 R$ 13.
750,00

90 153852-7

FEIJAO – CARIOQUINHA, TIPO 1, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS, NO-
VOS, E SADIOS. ISENTO DE MATERIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS, PARASI-
TAS, LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, UMIDADE, E MISTURAS DE OU-
TRAS VARIEDADES OU ESPECIES. EMBALAGEM PROPRIA, ATOXICA, INTAC-
TA, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE, PESO, PRAZO DE VALIDADE E CARIMBO DOS ORGAOS
OFICIAIS DE INSPEÇAO. DE 1 KG. APRESENTAR AMOSTRA

SABOR NO-
BRE PCTE 118030 R$ 4,00

R$
472.
120,00

91 132404-7
FERMENTO BIOLOGICO SECO - TIPO GRANULADO SECO INSTANTANEO,
COMPOSTO DE SACCHARORNYCES CEREVISIAL, AGENTE DE REIDRATA-
ÇAO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA COM NO MINIMO 10G.
APRESENTAR 01 (UMA) AMOSTRA.

APTI UN 15000 R$ 1,40 R$ 21.
000,00

97 427141

GOMA DE TAPIOCA HIDRATADA - PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA, EM PEDA-
ÇOS, LAVADA E PENEIRADA, LIVRE DE IMPUREZAS, PRODUTO INTEGRO LI-
VRE DE IMPUREZAS. AUSENCIA DE FUNGOS E LEVEDURAS. ISENTOS DE
PONTOS AMARELO-ESVERDEADOS. FECULA DE MANDIOCA, COM SAL,
AGUA E CONSERVADOR. SEM GLUTEN. EMBALAGEM PLASTICA PROPRIA,
ATOXICA. INTACTA, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRO-
DUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO, CARIMBO
DOS ORGAOS OFICIAIS DE INSPEÇAO,DEVE CONTER PROCEDENCIA, TABE-
LA NUTRICIONAL, LOTE, PRAZO DE VALIDADE, CNPJ, QUANTIDADE DO PRO-
DUTO. DE 500 G.

LOPES PCTE 2600 R$ 4,79 R$ 12.
454,00

99 132648-1 HORTELA - FRESCO EM FOLHAS VERDESCOM ASPECTO COR CHEIRO E SA-
BOR PROPRIO, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. IN NATURA MA 2800 R$ 4,35 R$ 12.

180,00

128 18199

MACARRAO TIPO PENNE MASSA ALIMENTICIA DE SEMOLA DE TRIGO, SEM
OVOS, ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, CORANTE NATURAL DE
CURCUMA E URUCUM. ISENTO DE MATERIA TERROSA, PEDRAS, PARASITAS
OU LARVAS, LIVRE DE UMIDADE, FRAGMENTOS ESTRANHOS. EMBALAGEM
PROPRIA, ATOXICA, INTACTA, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE A CATEGO-
RIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO,
CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE INSPEÇAO. DE 500 G. APRESENTAR
AMOSTRA

DALLAS PCTE 18690 R$ 3,36 R$ 62.
798,40

141 225639-8
MILHO VERDE - EM ESPIGAS DE BOA QUALIDADE, TAMANHO GRANDE E CO-
LORAÇAO UNIFORME, ISENTO DE ENFERMIDADE MATERIAL TERROSO E
UNIDADE EXTERNA ANORMAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA
ATOXICA

IN NATURA KG 4000 R$ 11,37 R$ 45.
480,00

143 63891

MOLHO DE TOMATE - INGREDIENTES: TOMATE, CEBOLA, AÇUCAR, AMIDO
MODIFICADO, SAL, OLEO VEGETAL, EXTRATO DE LEVEDURA, SALSA, ALHO,
REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSODICO E CONSERVADOR.
SEM GLUTEN EMBALAGEM PROPRIA, ATOXICA, INTACTA, COM ROTULO QUE
IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PESO,
PRAZO DE VALIDADE E CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE INSPEÇAO. A
PARTIR DE 300 G. APRESENTAR AMOSTRA

PREDILECTA UN 43710 R$ 1,69 R$ 73.
869,90

175 421814-0

POLPA DE FRUTA, SABOR ABACAXI, CONGELADA, SEM AÇUCAR, COM AS-
PECTO, CHEIRO E SABOR PROPRIO, COR, ACONDICIONADO EM SACO PLAS-
TICO TRANSPARENTE E COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA.
EMBALAGEM PROPRIA, ATOXICA, INTACTAS, COM ROTULO QUE IDENTIFI-
QUE A CATEGORIA COM PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PESO, PRAZO
DE VALIDADE E CARIMBO DOS ORGAOS DE INSPEÇAO. DE 1 KG. APRESEN-
TAR AMOSTRA

PANTANAL UN 22860 R$ 13,24
R$
302.
666,40

176 151145-9

POLPA DE FRUTA SABOR UVA, CONGELADA, SEM AÇUCAR, COM ASPECTO,
CHEIRO E SABOR PROPRIO, COR, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE E COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA. EM-
BALAGEM PROPRIA, ATOXICA, INTACTAS, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE A
CATEGORIA COM PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PESO, PRAZO DE VA-
LIDADE E CARIMBO DOS ORGAOS DE INSPEÇAO. DE 1 KG. APRESENTAR
AMOSTRA

PANTANAL UN 18810 R$ 15,39
R$
289.
485,90

177 421815-9 POLPA DE FRUTA – POLPA DE FRUTA, SABOR ACEROLA, CONGELADA, SEM
AÇUCAR, COM ASPECTO, CHEIRO E SABOR PROPRIO, COR, ACONDICIONA- PANTANAL UN 22810 R$ 14,29

R$
325.
954,90
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DO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E COM REGISTRO NO MINISTERIO
DA AGRICULTURA. 1 KG. APRESENTAR AMOSTRA

186 343378-1 QUIABO - LISO, OTIMA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇAO UNIFORME,
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS SEM DANOS FISICOS. IN NATURA KG 1200 R$ 18,00 R$ 21.

600,00

189 15286-2
REPOLHO ROXO - FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO UNI-
FORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, SEM LE-
SOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, PERFURACOE E CORTES.

IN NATURA KG 2300 R$ 8,32 R$ 19.
136,00

191 3692-7

RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇAO UNI-FORMES,
FIRME, BEM DESENVOLVIDA, INTACTA ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERI-
AL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMA, LIVRE DE RESI-DUOS DE FER-
TILIZANTES, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ACONDI- CIONADA EM EM-
BALAGEM APROPRIADA.

IN NATURA MÇ 9000 R$ 5,54 R$ 49.
860,00

192 133838-2
SAL REFINADO EM SACHE: SAL - REFINADO, IODADO, COM NO MINIMO
96,95% DE CLORETO DE SODIO E SAIS DE IODO, ACONDICIONADO EM CAI-
XA COM (2000 SACHES), CONTENDO 1 GRAMA CADA, DE ACORDO COM OS
ORGAOS DE INSPEÇAO APRESENTAR AMOSTRA

BEM SABOR CX 1100 R$ 23,00 R$ 25.
300,00

202 12435

TEMPERO ALHO E SAL – PRODUTO A BASE DE ALHO, SAL, COM MINIMO DE
10% DE ALHO EMBALAGEM PROPRIA, ATOXICA, INTACTA, COM ROTULO
QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PESO, PRAZO DE VALIDADE E CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE INSPE-
ÇAO DE 1 KG. APRESENTAR AMOSTRA

DIODORO UN 14300 R$ 5,54 R$ 79.
222,00

206 3964-0

UVA PASSAS – OBTIDA POR PERDA PARCIAL DE AGUA DA FRUTA MADURA
PRETA, SEM CAROÇO, DE CONSISTENCIA PROPRIA E UNIDADE MAXIMA DE
25% P.P. AUSENCIA DE PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM PROPRIA, ATO-
XICA, INTACTA, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODU-
TO, MARCA DO FABRICANTE, PESO, PRAZO DE VALIDADE E CARIMBO DOS
ORGAOS OFICIAIS DE INSPEÇAO. DE 200 G. APRESENTAR AMOSTRA

MIKA PCTE 6300 R$ 6,66 R$ 41.
958,00

208 154039-4
VAGEM – TIPO MACARRAO, OTIMA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇAO
UNIFORMES, LIVRE DE ENFERMIDADES, LIVRE DE SUJIDADES, SEM DANOS
FISICOS E MECANICOS SEM DANOS FISICOS POR QUILO

IN NATURA KG. 2300 R$ 14,35 R$ 33.
005,00

209 3555-6

VINAGRE – VINAGRE DE VINHO TINTO, PRODUTO NATURAL FERMENTADO,
ACETICO DE VINHO TINTO, ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS OR-
GANICOS E MINERAIS ESTRANHOS, LIVRE DE SUJIDADES, MATERIAL TER-
ROSO E DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, ACIDEZ DE 4,0%. EMBALAGEM
EM PVC (POLICLORETO DE VINILA), PROPRIA, ATOXICA, INTACTA, COM RO-
TULO QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRI-
CANTE, PESO, PRAZO DE VALIDADE E CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE
INSPEÇAO. DE 750 ML. APRESENTAR AMOSTRA

NEVAL FRS 8610 R$ 4,01 R$ 34.
526,10

R$ 3.428.074,70 (três milhões e quatrocentos e vinte e oito mil e setenta e quatro reais e setenta centavos)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 04/2024

EMPRESA: ELM MEIRA COMERCIAL ATACADISTA LTDA - CNPJ: 38.017.799/0001-00

ITEM CÓDIGO
TCE ESPECIFICAÇÃO MARCA

UNIDADE
DE MEDI-
DA

QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

12 23445

ALFACE AMERICANA - LISA, FRESCA, EXTRA, TAMANHO E COLORACAO
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISEN-
TA DE ENFERMIDADES, ISENTA DE ENFERMIDADE, LIVRE DE RESIDUOS DE
FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTOXICO, SEM DANOS FISICOS E MECANI-
COS.

IN NATURA MÇ 9000 R$ 8,43 R$ 75.
870,00

16 3690-0

ALMEIRAO - EM FOLHAS LONGAS E FRESCAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
FIRMES E INTACTAS, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, ISENTA DE EN-
FERMIDADES, RESIDUOS DE FERTILIZANTES E MATERIAIS TERROSOS,
ISENTO DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES SEM SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E MECANI-
COS E ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM ADEQUADA.

IN NATURA MA 5500 R$ 10,39 R$ 57.
145,00

27 3697-8

BANANA NANICA – BANANA NANICA DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESEN-
TANDO GRAU DE MATURAÇAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANI-
PULAÇAO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇAO EM CONDIÇOES ADEQUA-
DAS PARA O CONSUMO. AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS
DE ACORDO COM A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA.

IN NATURA KG 286300 R$ 4,23
R$ 1.
211.
049,00

28 276074-6

BATATA DOCE - BATATA DOCE BRANCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMA-
NHO GRANDE OU MEDIO, UNIFORME, INTEIRO, SEM FERIMENTO OU DEFEI-
TO, CASCA LISA E SEM CORPOS ESTRANHOS. ISENTA DE ENFERMIDADES,
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDU-
OS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE ACORDO
COM A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA.

IN NATURA KG 35630 R$ 3,12
R$
111.
165,60

29 153468-8

BATATA INGLESA – BATATA INGLESA DE PRIMEIRA, APRESENTANDO
GRAU DE MANUTENÇAO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇAO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇAO EM CONDIÇOES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO
COM A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA.

IN NATURA KG 52120 R$ 4,69
R$
244.
442,80

49 146172-9
CARNE BOVINA - TIPO CUPIM PECA INTEIRA, CONGELADA, E NO MAXIMO
10% DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRO-
PRIO, EM- BALADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO. DE 01
KG

GOLDEN BULL KG. 3000 R$ 24,97 R$ 74.
910,00

61 538

CARNE SUINA – (PALETA) CORTADA TIPO CUBO, CONGELADA. O PRODUTO
NAO DEVE APRESENTAR MANCHAS DE QUALQUER ESPECIE, NEM PARASI-
TOS, NEM LARVAS. DEVE APRESENTAR COR (PURPURA OU VERMELHO
BRILHANTE), E ODOR CARACTERISTICO. O PERCENTUAL ACEITAVEL DE
GORDURA E DE 10%. NAO DEVE APRESENTAR NERVOS EM EXCESSO, GE-
LO SUPERFICIAL, AGUA DENTRO DA EMBALAGEM, NEM QUALQUER SINAL
DE RECONGELAMENTO. EMBALAGEM PLASTICA, ATOXICO, INTACTO, COM
ROTULO OU ETIQUETA QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBO DOS ORGAOS
OFICIAIS DE INSPEÇAO, PESO. DE 1 KG. APRESENTAR AMOSTRA

GOLDEN BULL KG. 44600 R$ 14,99
R$
668.
554,00

77 174744-4

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO – DEVE APRESENTAR COR (AMARELO
ROSADA) E ODOR CARACTERISTICO. NAO DEVE APRESENTAR GELO SU-
PERFICIAL, AGUA DENTRO DA EMBALAGEM, NEM QUALQUER SINAL DE RE-
CONGELAMENTO. EMBALAGEM PROPRIA (PLASTICA, TRANSPARENTE),
ATOXICO, DENTRO DOS PADROES DE QUALIDADE, DEVIDAMENTE SELA-
DAS PELA INDUSTRIA, INTACTOS, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE O PRO-

BELLO KG. 79300 R$ 7,47
R$
592.
371,00
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DUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E
CARIMBOS OFICIAIS DE INSPEÇAO. DE 1 KG APRESENTAR AMOSTRA

95 102193-1
FRANGO SEMI-PROCESSADO - FILE DE PEITO DE FRANGO, CONGELADO,
SEM OSSO E SEM PELE, SEM TEMPERO, COM ASPECTO COR E SABOR
PROPRIOS, SEM MANCHAS E PARASITAS. EMBALADA, SELADA EM SACO
PLASTICO VIRGEM, TRANSPARENTE, ATOXICO. DE 01 KG

SEARA KG. 45000 R$ 13,90
R$
625.
500,00

100 347592-1

IOGURTE – SABOR MORANGO: PRODUTO RESULTANTE DA FERMENTAÇAO
DO LEITE PASTEURIZADO OU ESTERILIZADO, POR FERMENTOS LACTICOS
PROPRIOS INGREDIENTES: LEITE RECONSTITUIDO PADRONIZADO EM SEU
CONTEUDO DE GORDURA.CULTIVOS DE BACTERIAS LACTICAS E/OU CUL-
TIVOS DE BACTERIAS LACTICAS ESPECIFICAS, SEGUNDO CORRESPONDA
AS DEFINIÇOES SUPRACITADAS.MORANGO EM PEDAÇOS POLPA(S), SU-
CO(S) E OUTROS PREPARADOS. EMBALAGEM ORIGINAL DE FABRICA. A
EMBALAGEM PRIMARIA DEVERA CONTER IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO,
ESPECIFICAÇOES DOS INGREDIENTES, INFORMAÇAO NUTRICIONAL, MAR-
CA DE FABRICANTE E INFORMAÇOES DO MESMO, PESO, PRAZO DE VALI-
DADE E ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇAO, CARIMBO DOS OR-
GAOS DE INSPEÇAO. DE 1 LT. APRESENTAR AMOSTRA

FRIMESA L 111220 R$ 7,78
R$
865.
291,60

101 157961-4

LARANJA – LARANJA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, TIPO PERA, APRESENTAN-
DO GRAU DE MATURAÇAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPU-
LAÇAO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇAO EM CONDIÇOES ADEQUADAS
PARA O CONSUMO. AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE
ACORDO COM OS ORGAOS DE INSPEÇAO.

IN NATURA KG 256750 R$ 1,99
R$
510.
932,50

115 154033-5
LIMAO TAITI - DE OTIMA QUALIDADE, FRESCO, COMPACTO E FIRME, ISEN-
TOS DE SUJIDADES, TAMANHO E COLORAÇAO UNIFORMES, DEVENDO
SER BEM DESENVOLVIDOS.

IN NATURA KG 8160 R$ 5,63 R$ 45.
940,80

116 15250-1

LINGUIÇA - DEFUMADA, TIPO CALABRESA, PREPARADA COM CARNE NAO
MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM
UMIDADE, NAO PEGAJOSA, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
MANTIDA EM TEMPERATURA E REFRIGERAÇAO ADEQUADA, ACONDICIO-
NADA EM SACO DE POLIETILENO. DE 01 KG

PERDIGAO KG. 1500 R$ 31,80 R$ 47.
700,00

118 109504-8

LINGUIÇA DE FRANGO - DE CARNE DE FRANGO PURA, ASPECTO PROPRIO,
NAO AMOLECIDO, NEM PEGAJOSO, COR PROPRIA, SEM MANCHAS ESVER-
DEADAS, CHEIRO E SABOR PROPRIO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PA-
RASITAS E LARVAS. EMBALADA A VACUO, EM SACO PLASTICO ATOXICO E
TRANSPARENTE, LIMPO, NAO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A IN-
TEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM
DEVE CONTER EXTERNAMENTE, NUMERO DE LOTE, OS DADOS DE IDENTI-
FICAÇAO, DATA DE VALIDADE, PROCEDENCIA, INFORMAÇOES NUTRICIO-
NAIS, QUANTIDADE DO PRODUTO, DE ACORDO COM OS ORGAOS DE INS-
PEÇAO. O PRODUTO DEVE APRESENTAR DATA DE VALIDADE. DE 1 KG A 3
KG.APRESENTAR AMOSTRA

BELLO KG 42000 R$ 14,43
R$
606.
060,00

138 3721-4

MELANCIA – MELANCIA DE PRIMEIRA, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZAN-
TES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, COM POLPA FIRME E INTACTA,
TAMANHO E COLORAÇOES UNIFORMES DEVENDO SER BEM DESENVOLVI-
DAS E MADURAS, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MA-
NUSEIO E TRANSPORTE E PESAR EM MEDIA DE 8 A 9 KG. A ENTREGA E
SEMANAL E DEVERA SER REALIZADA PONTO A PONTO, DIRETAMENTE
NAS UNIDADES ESCOLARES

IN NATURA KG 448990 R$ 3,34
R$ 1.
499.
626,60

139 3746-0
MELAO – AMARELO TIPO 6, DE 1ª QUALIDADE, MADURO, CONSISTENCIA
FIRME COM COLORAÇAO E TAMANHO UNIFORME TIPICO, SEM MANCHAS,
BOLORES, SUJIDADES, FERRUGEM E OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM
ALTERAR SUA APARENCIA E QUALIDADE.

IN NATURA KG 46650 R$ 6,63
R$
309.
289,50

155 3873-3

PEITO DE FRANGO COM OSSO – DEVE APRESENTAR COR (AMARELO RO-
SADA) E ODOR CARACTERISTICO. NAO DEVE APRESENTAR GELO SUPER-
FICIAL, AGUA DENTRO DA EMBALAGEM, NEM QUALQUER SINAL DE RE-
CONGELAMENTO. EMBALAGEM PROPRIA (PLASTICA, TRANSPARENTE),
ATOXICO, DENTRO DOS PADROES DE QUALIDADE, DEVIDAMENTE SELA-
DAS PELA INDUSTRIA, INTACTOS, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE O PRO-
DUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO FABRICANTE, MARCAS E
CARIMBOS DOS ORGAOS DE INSPEÇAO SIF. 1KG APRESENTAR AMOSTRA

MAROMBI KG. 91450 R$ 9,16
R$
837.
682,00

185 125856-7 QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADA, EMBALADO EM PLASTICO INVIOLAVEL
DE 01 KG COOPERNOVA KG 2700 R$ 44,50

R$
120.
150,00

195 159553-9

SALSICHA HOT DOG – CARNE MECANICAMENTE SEPARADA DE FRANGO,
GORDURA SUINA, CARNE BOVINA, AGUA, CARNE SUINA, PROTEINA ISOLA-
DA DE SOJA, AMIDO, MALTODEXTRINA, SAL, CONDIMENTO NATURAL, ES-
TABILIZANTE POLIFOSFATO DE SODIO, REALÇADOR DE SABOR GLUTAMA-
TO MONOSSODICO, AROMAS NATURAIS DE FUMAÇA. EMBALAGEM EM FIL-
ME PVC OU PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO MARCA DO FABRICAN-
TE, PRAZO DE VALIDADE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, E CARIMBOS OFI-
CIAIS, DE ACORDO COM OS ORGAOS DE INSPEÇAO. 5 KG.APRESENTAR
AMOSTRA

BELLO KG 8690 R$ 8,09 R$ 70.
302,10

201 3711-7

TANGERINA OU PONCA – DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, TIPO PE-
RA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇAO TAL QUE LHE PERMITA SU-
PORTAR A MANIPULAÇAO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇAO EM CONDI-
ÇOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSENCIA DE SUJIDADE, PA-
RASITAS E LARVAS

IN NATURA KG 37670 R$ 3,99
R$
150.
303,30

203 16081-4

TOMATE SALADA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇAO
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇAO, O TRANSPORTE E A CONSER-
VAÇAO EM CONDIÇOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSENCIA
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇAO N.
º 12/78 DA CNNPA

IN NATURA KG 52050 R$ 5,79
R$
301.
369,50

12 23445

ALFACE AMERICANA - LISA, FRESCA, EXTRA, TAMANHO E COLORACAO
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISEN-
TA DE ENFERMIDADES, ISENTA DE ENFERMIDADE, LIVRE DE RESIDUOS DE
FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTOXICO, SEM DANOS FISICOS E MECANI-
COS.

IN NATURA MÇ 9000 R$ 8,43 R$ 75.
870,00

16 3690-0

ALMEIRAO - EM FOLHAS LONGAS E FRESCAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
FIRMES E INTACTAS, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, ISENTA DE EN-
FERMIDADES, RESIDUOS DE FERTILIZANTES E MATERIAIS TERROSOS,
ISENTO DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES SEM SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E MECANI-
COS E ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM ADEQUADA.

IN NATURA MA 5500 R$ 10,39 R$ 57.
145,00
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27 3697-8

BANANA NANICA – BANANA NANICA DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESEN-
TANDO GRAU DE MATURAÇAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANI-
PULAÇAO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇAO EM CONDIÇOES ADEQUA-
DAS PARA O CONSUMO. AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS
DE ACORDO COM A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA.

IN NATURA KG 286300 R$ 4,23
R$ 1.
211.
049,00

28 276074-6

BATATA DOCE - BATATA DOCE BRANCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMA-
NHO GRANDE OU MEDIO, UNIFORME, INTEIRO, SEM FERIMENTO OU DEFEI-
TO, CASCA LISA E SEM CORPOS ESTRANHOS. ISENTA DE ENFERMIDADES,
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDU-
OS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE ACORDO
COM A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA.

IN NATURA KG 35630 R$ 3,12
R$
111.
165,60

29 153468-8

BATATA INGLESA – BATATA INGLESA DE PRIMEIRA, APRESENTANDO
GRAU DE MANUTENÇAO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇAO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇAO EM CONDIÇOES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO
COM A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA.

IN NATURA KG 52120 R$ 4,69
R$
244.
442,80

49 146172-9
CARNE BOVINA - TIPO CUPIM PECA INTEIRA, CONGELADA, E NO MAXIMO
10% DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRO-
PRIO, EM- BALADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO. DE 01
KG

GOLDEN BULL KG. 3000 R$ 24,97 R$ 74.
910,00

61 538

CARNE SUINA – (PALETA) CORTADA TIPO CUBO, CONGELADA. O PRODUTO
NAO DEVE APRESENTAR MANCHAS DE QUALQUER ESPECIE, NEM PARASI-
TOS, NEM LARVAS. DEVE APRESENTAR COR (PURPURA OU VERMELHO
BRILHANTE), E ODOR CARACTERISTICO. O PERCENTUAL ACEITAVEL DE
GORDURA E DE 10%. NAO DEVE APRESENTAR NERVOS EM EXCESSO, GE-
LO SUPERFICIAL, AGUA DENTRO DA EMBALAGEM, NEM QUALQUER SINAL
DE RECONGELAMENTO. EMBALAGEM PLASTICA, ATOXICO, INTACTO, COM
ROTULO OU ETIQUETA QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBO DOS ORGAOS
OFICIAIS DE INSPEÇAO, PESO. DE 1 KG. APRESENTAR AMOSTRA

GOLDEN BULL KG. 44600 R$ 14,99
R$
668.
554,00

77 174744-4

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO – DEVE APRESENTAR COR (AMARELO
ROSADA) E ODOR CARACTERISTICO. NAO DEVE APRESENTAR GELO SU-
PERFICIAL, AGUA DENTRO DA EMBALAGEM, NEM QUALQUER SINAL DE RE-
CONGELAMENTO. EMBALAGEM PROPRIA (PLASTICA, TRANSPARENTE),
ATOXICO, DENTRO DOS PADROES DE QUALIDADE, DEVIDAMENTE SELA-
DAS PELA INDUSTRIA, INTACTOS, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE O PRO-
DUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E
CARIMBOS OFICIAIS DE INSPEÇAO. DE 1 KG APRESENTAR AMOSTRA

BELLO KG. 79300 R$ 7,47
R$
592.
371,00

95 102193-1
FRANGO SEMI-PROCESSADO - FILE DE PEITO DE FRANGO, CONGELADO,
SEM OSSO E SEM PELE, SEM TEMPERO, COM ASPECTO COR E SABOR
PROPRIOS, SEM MANCHAS E PARASITAS. EMBALADA, SELADA EM SACO
PLASTICO VIRGEM, TRANSPARENTE, ATOXICO. DE 01 KG

SEARA KG. 45000 R$ 13,90
R$
625.
500,00

100 347592-1

IOGURTE – SABOR MORANGO: PRODUTO RESULTANTE DA FERMENTAÇAO
DO LEITE PASTEURIZADO OU ESTERILIZADO, POR FERMENTOS LACTICOS
PROPRIOS INGREDIENTES: LEITE RECONSTITUIDO PADRONIZADO EM SEU
CONTEUDO DE GORDURA.CULTIVOS DE BACTERIAS LACTICAS E/OU CUL-
TIVOS DE BACTERIAS LACTICAS ESPECIFICAS, SEGUNDO CORRESPONDA
AS DEFINIÇOES SUPRACITADAS.MORANGO EM PEDAÇOS POLPA(S), SU-
CO(S) E OUTROS PREPARADOS. EMBALAGEM ORIGINAL DE FABRICA. A
EMBALAGEM PRIMARIA DEVERA CONTER IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO,
ESPECIFICAÇOES DOS INGREDIENTES, INFORMAÇAO NUTRICIONAL, MAR-
CA DE FABRICANTE E INFORMAÇOES DO MESMO, PESO, PRAZO DE VALI-
DADE E ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇAO, CARIMBO DOS OR-
GAOS DE INSPEÇAO. DE 1 LT. APRESENTAR AMOSTRA

FRIMESA L 111220 R$ 7,78
R$
865.
291,60

101 157961-4

LARANJA – LARANJA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, TIPO PERA, APRESENTAN-
DO GRAU DE MATURAÇAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPU-
LAÇAO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇAO EM CONDIÇOES ADEQUADAS
PARA O CONSUMO. AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE
ACORDO COM OS ORGAOS DE INSPEÇAO.

IN NATURA KG 256750 R$ 1,99
R$
510.
932,50

115 154033-5
LIMAO TAITI - DE OTIMA QUALIDADE, FRESCO, COMPACTO E FIRME, ISEN-
TOS DE SUJIDADES, TAMANHO E COLORAÇAO UNIFORMES, DEVENDO
SER BEM DESENVOLVIDOS.

IN NATURA KG 8160 R$ 5,63 R$ 45.
940,80

116 15250-1

LINGUIÇA - DEFUMADA, TIPO CALABRESA, PREPARADA COM CARNE NAO
MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM
UMIDADE, NAO PEGAJOSA, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
MANTIDA EM TEMPERATURA E REFRIGERAÇAO ADEQUADA, ACONDICIO-
NADA EM SACO DE POLIETILENO. DE 01 KG

PERDIGAO KG. 1500 R$ 31,80 R$ 47.
700,00

118 109504-8

LINGUIÇA DE FRANGO - DE CARNE DE FRANGO PURA, ASPECTO PROPRIO,
NAO AMOLECIDO, NEM PEGAJOSO, COR PROPRIA, SEM MANCHAS ESVER-
DEADAS, CHEIRO E SABOR PROPRIO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PA-
RASITAS E LARVAS. EMBALADA A VACUO, EM SACO PLASTICO ATOXICO E
TRANSPARENTE, LIMPO, NAO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A IN-
TEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM
DEVE CONTER EXTERNAMENTE, NUMERO DE LOTE, OS DADOS DE IDENTI-
FICAÇAO, DATA DE VALIDADE, PROCEDENCIA, INFORMAÇOES NUTRICIO-
NAIS, QUANTIDADE DO PRODUTO, DE ACORDO COM OS ORGAOS DE INS-
PEÇAO. O PRODUTO DEVE APRESENTAR DATA DE VALIDADE. DE 1 KG A 3
KG.APRESENTAR AMOSTRA

BELLO KG 42000 R$ 14,43
R$
606.
060,00

138 3721-4

MELANCIA – MELANCIA DE PRIMEIRA, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZAN-
TES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, COM POLPA FIRME E INTACTA,
TAMANHO E COLORAÇOES UNIFORMES DEVENDO SER BEM DESENVOLVI-
DAS E MADURAS, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MA-
NUSEIO E TRANSPORTE E PESAR EM MEDIA DE 8 A 9 KG. A ENTREGA E
SEMANAL E DEVERA SER REALIZADA PONTO A PONTO, DIRETAMENTE
NAS UNIDADES ESCOLARES

IN NATURA KG 448990 R$ 3,34
R$ 1.
499.
626,60

139 3746-0
MELAO – AMARELO TIPO 6, DE 1ª QUALIDADE, MADURO, CONSISTENCIA
FIRME COM COLORAÇAO E TAMANHO UNIFORME TIPICO, SEM MANCHAS,
BOLORES, SUJIDADES, FERRUGEM E OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM
ALTERAR SUA APARENCIA E QUALIDADE.

IN NATURA KG 46650 R$ 6,63
R$
309.
289,50

155 3873-3

PEITO DE FRANGO COM OSSO – DEVE APRESENTAR COR (AMARELO RO-
SADA) E ODOR CARACTERISTICO. NAO DEVE APRESENTAR GELO SUPER-
FICIAL, AGUA DENTRO DA EMBALAGEM, NEM QUALQUER SINAL DE RE-
CONGELAMENTO. EMBALAGEM PROPRIA (PLASTICA, TRANSPARENTE),
ATOXICO, DENTRO DOS PADROES DE QUALIDADE, DEVIDAMENTE SELA-
DAS PELA INDUSTRIA, INTACTOS, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE O PRO-
DUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO FABRICANTE, MARCAS E
CARIMBOS DOS ORGAOS DE INSPEÇAO SIF. 1KG APRESENTAR AMOSTRA

MAROMBI KG. 91450 R$ 9,16
R$
837.
682,00
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185 125856-7 QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADA, EMBALADO EM PLASTICO INVIOLAVEL
DE 01 KG COOPERNOVA KG 2700 R$ 44,50

R$
120.
150,00

195 159553-9

SALSICHA HOT DOG – CARNE MECANICAMENTE SEPARADA DE FRANGO,
GORDURA SUINA, CARNE BOVINA, AGUA, CARNE SUINA, PROTEINA ISOLA-
DA DE SOJA, AMIDO, MALTODEXTRINA, SAL, CONDIMENTO NATURAL, ES-
TABILIZANTE POLIFOSFATO DE SODIO, REALÇADOR DE SABOR GLUTAMA-
TO MONOSSODICO, AROMAS NATURAIS DE FUMAÇA. EMBALAGEM EM FIL-
ME PVC OU PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO MARCA DO FABRICAN-
TE, PRAZO DE VALIDADE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, E CARIMBOS OFI-
CIAIS, DE ACORDO COM OS ORGAOS DE INSPEÇAO. 5 KG.APRESENTAR
AMOSTRA

BELLO KG 8690 R$ 8,09 R$ 70.
302,10

201 3711-7

TANGERINA OU PONCA – DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, TIPO PE-
RA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇAO TAL QUE LHE PERMITA SU-
PORTAR A MANIPULAÇAO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇAO EM CONDI-
ÇOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSENCIA DE SUJIDADE, PA-
RASITAS E LARVAS

IN NATURA KG 37670 R$ 3,99
R$
150.
303,30

203 16081-4

TOMATE SALADA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇAO
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇAO, O TRANSPORTE E A CONSER-
VAÇAO EM CONDIÇOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSENCIA
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇAO N.
º 12/78 DA CNNPA

IN NATURA KG 52050 R$ 5,79
R$
301.
369,50

12 23445

ALFACE AMERICANA - LISA, FRESCA, EXTRA, TAMANHO E COLORACAO
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISEN-
TA DE ENFERMIDADES, ISENTA DE ENFERMIDADE, LIVRE DE RESIDUOS DE
FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTOXICO, SEM DANOS FISICOS E MECANI-
COS.

IN NATURA MÇ 9000 R$ 8,43 R$ 75.
870,00

16 3690-0

ALMEIRAO - EM FOLHAS LONGAS E FRESCAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
FIRMES E INTACTAS, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, ISENTA DE EN-
FERMIDADES, RESIDUOS DE FERTILIZANTES E MATERIAIS TERROSOS,
ISENTO DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES SEM SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E MECANI-
COS E ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM ADEQUADA.

IN NATURA MA 5500 R$ 10,39 R$ 57.
145,00

27 3697-8

BANANA NANICA – BANANA NANICA DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESEN-
TANDO GRAU DE MATURAÇAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANI-
PULAÇAO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇAO EM CONDIÇOES ADEQUA-
DAS PARA O CONSUMO. AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS
DE ACORDO COM A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA.

IN NATURA KG 286300 R$ 4,23
R$ 1.
211.
049,00

28 276074-6

BATATA DOCE - BATATA DOCE BRANCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMA-
NHO GRANDE OU MEDIO, UNIFORME, INTEIRO, SEM FERIMENTO OU DEFEI-
TO, CASCA LISA E SEM CORPOS ESTRANHOS. ISENTA DE ENFERMIDADES,
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDU-
OS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE ACORDO
COM A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA.

IN NATURA KG 35630 R$ 3,12
R$
111.
165,60

29 153468-8

BATATA INGLESA – BATATA INGLESA DE PRIMEIRA, APRESENTANDO
GRAU DE MANUTENÇAO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇAO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇAO EM CONDIÇOES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO
COM A RESOLUÇAO 12/78 DA CNNPA.

IN NATURA KG 52120 R$ 4,69
R$
244.
442,80

49 146172-9
CARNE BOVINA - TIPO CUPIM PECA INTEIRA, CONGELADA, E NO MAXIMO
10% DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRO-
PRIO, EM- BALADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO. DE 01
KG

GOLDEN BULL KG. 3000 R$ 24,97 R$ 74.
910,00

61 538

CARNE SUINA – (PALETA) CORTADA TIPO CUBO, CONGELADA. O PRODUTO
NAO DEVE APRESENTAR MANCHAS DE QUALQUER ESPECIE, NEM PARASI-
TOS, NEM LARVAS. DEVE APRESENTAR COR (PURPURA OU VERMELHO
BRILHANTE), E ODOR CARACTERISTICO. O PERCENTUAL ACEITAVEL DE
GORDURA E DE 10%. NAO DEVE APRESENTAR NERVOS EM EXCESSO, GE-
LO SUPERFICIAL, AGUA DENTRO DA EMBALAGEM, NEM QUALQUER SINAL
DE RECONGELAMENTO. EMBALAGEM PLASTICA, ATOXICO, INTACTO, COM
ROTULO OU ETIQUETA QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBO DOS ORGAOS
OFICIAIS DE INSPEÇAO, PESO. DE 1 KG. APRESENTAR AMOSTRA

GOLDEN BULL KG. 44600 R$ 14,99
R$
668.
554,00

77 174744-4

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO – DEVE APRESENTAR COR (AMARELO
ROSADA) E ODOR CARACTERISTICO. NAO DEVE APRESENTAR GELO SU-
PERFICIAL, AGUA DENTRO DA EMBALAGEM, NEM QUALQUER SINAL DE RE-
CONGELAMENTO. EMBALAGEM PROPRIA (PLASTICA, TRANSPARENTE),
ATOXICO, DENTRO DOS PADROES DE QUALIDADE, DEVIDAMENTE SELA-
DAS PELA INDUSTRIA, INTACTOS, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE O PRO-
DUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E
CARIMBOS OFICIAIS DE INSPEÇAO. DE 1 KG APRESENTAR AMOSTRA

BELLO KG. 79300 R$ 7,47
R$
592.
371,00

95 102193-1
FRANGO SEMI-PROCESSADO - FILE DE PEITO DE FRANGO, CONGELADO,
SEM OSSO E SEM PELE, SEM TEMPERO, COM ASPECTO COR E SABOR
PROPRIOS, SEM MANCHAS E PARASITAS. EMBALADA, SELADA EM SACO
PLASTICO VIRGEM, TRANSPARENTE, ATOXICO. DE 01 KG

SEARA KG. 45000 R$ 13,90
R$
625.
500,00

100 347592-1

IOGURTE – SABOR MORANGO: PRODUTO RESULTANTE DA FERMENTAÇAO
DO LEITE PASTEURIZADO OU ESTERILIZADO, POR FERMENTOS LACTICOS
PROPRIOS INGREDIENTES: LEITE RECONSTITUIDO PADRONIZADO EM SEU
CONTEUDO DE GORDURA.CULTIVOS DE BACTERIAS LACTICAS E/OU CUL-
TIVOS DE BACTERIAS LACTICAS ESPECIFICAS, SEGUNDO CORRESPONDA
AS DEFINIÇOES SUPRACITADAS.MORANGO EM PEDAÇOS POLPA(S), SU-
CO(S) E OUTROS PREPARADOS. EMBALAGEM ORIGINAL DE FABRICA. A
EMBALAGEM PRIMARIA DEVERA CONTER IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO,
ESPECIFICAÇOES DOS INGREDIENTES, INFORMAÇAO NUTRICIONAL, MAR-
CA DE FABRICANTE E INFORMAÇOES DO MESMO, PESO, PRAZO DE VALI-
DADE E ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇAO, CARIMBO DOS OR-
GAOS DE INSPEÇAO. DE 1 LT. APRESENTAR AMOSTRA

FRIMESA L 111220 R$ 7,78
R$
865.
291,60

101 157961-4

LARANJA – LARANJA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, TIPO PERA, APRESENTAN-
DO GRAU DE MATURAÇAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPU-
LAÇAO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇAO EM CONDIÇOES ADEQUADAS
PARA O CONSUMO. AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE
ACORDO COM OS ORGAOS DE INSPEÇAO.

IN NATURA KG 256750 R$ 1,99
R$
510.
932,50

115 154033-5
LIMAO TAITI - DE OTIMA QUALIDADE, FRESCO, COMPACTO E FIRME, ISEN-
TOS DE SUJIDADES, TAMANHO E COLORAÇAO UNIFORMES, DEVENDO
SER BEM DESENVOLVIDOS.

IN NATURA KG 8160 R$ 5,63 R$ 45.
940,80
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116 15250-1

LINGUIÇA - DEFUMADA, TIPO CALABRESA, PREPARADA COM CARNE NAO
MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM
UMIDADE, NAO PEGAJOSA, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
MANTIDA EM TEMPERATURA E REFRIGERAÇAO ADEQUADA, ACONDICIO-
NADA EM SACO DE POLIETILENO. DE 01 KG

PERDIGAO KG. 1500 R$ 31,80 R$ 47.
700,00

118 109504-8

LINGUIÇA DE FRANGO - DE CARNE DE FRANGO PURA, ASPECTO PROPRIO,
NAO AMOLECIDO, NEM PEGAJOSO, COR PROPRIA, SEM MANCHAS ESVER-
DEADAS, CHEIRO E SABOR PROPRIO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PA-
RASITAS E LARVAS. EMBALADA A VACUO, EM SACO PLASTICO ATOXICO E
TRANSPARENTE, LIMPO, NAO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A IN-
TEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM
DEVE CONTER EXTERNAMENTE, NUMERO DE LOTE, OS DADOS DE IDENTI-
FICAÇAO, DATA DE VALIDADE, PROCEDENCIA, INFORMAÇOES NUTRICIO-
NAIS, QUANTIDADE DO PRODUTO, DE ACORDO COM OS ORGAOS DE INS-
PEÇAO. O PRODUTO DEVE APRESENTAR DATA DE VALIDADE. DE 1 KG A 3
KG.APRESENTAR AMOSTRA

BELLO KG 42000 R$ 14,43
R$
606.
060,00

138 3721-4

MELANCIA – MELANCIA DE PRIMEIRA, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZAN-
TES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, COM POLPA FIRME E INTACTA,
TAMANHO E COLORAÇOES UNIFORMES DEVENDO SER BEM DESENVOLVI-
DAS E MADURAS, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MA-
NUSEIO E TRANSPORTE E PESAR EM MEDIA DE 8 A 9 KG. A ENTREGA E
SEMANAL E DEVERA SER REALIZADA PONTO A PONTO, DIRETAMENTE
NAS UNIDADES ESCOLARES

IN NATURA KG 448990 R$ 3,34
R$ 1.
499.
626,60

139 3746-0
MELAO – AMARELO TIPO 6, DE 1ª QUALIDADE, MADURO, CONSISTENCIA
FIRME COM COLORAÇAO E TAMANHO UNIFORME TIPICO, SEM MANCHAS,
BOLORES, SUJIDADES, FERRUGEM E OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM
ALTERAR SUA APARENCIA E QUALIDADE.

IN NATURA KG 46650 R$ 6,63
R$
309.
289,50

155 3873-3

PEITO DE FRANGO COM OSSO – DEVE APRESENTAR COR (AMARELO RO-
SADA) E ODOR CARACTERISTICO. NAO DEVE APRESENTAR GELO SUPER-
FICIAL, AGUA DENTRO DA EMBALAGEM, NEM QUALQUER SINAL DE RE-
CONGELAMENTO. EMBALAGEM PROPRIA (PLASTICA, TRANSPARENTE),
ATOXICO, DENTRO DOS PADROES DE QUALIDADE, DEVIDAMENTE SELA-
DAS PELA INDUSTRIA, INTACTOS, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE O PRO-
DUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO FABRICANTE, MARCAS E
CARIMBOS DOS ORGAOS DE INSPEÇAO SIF. 1KG APRESENTAR AMOSTRA

MAROMBI KG. 91450 R$ 9,16
R$
837.
682,00

185 125856-7 QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADA, EMBALADO EM PLASTICO INVIOLAVEL
DE 01 KG COOPERNOVA KG 2700 R$ 44,50

R$
120.
150,00

195 159553-9

SALSICHA HOT DOG – CARNE MECANICAMENTE SEPARADA DE FRANGO,
GORDURA SUINA, CARNE BOVINA, AGUA, CARNE SUINA, PROTEINA ISOLA-
DA DE SOJA, AMIDO, MALTODEXTRINA, SAL, CONDIMENTO NATURAL, ES-
TABILIZANTE POLIFOSFATO DE SODIO, REALÇADOR DE SABOR GLUTAMA-
TO MONOSSODICO, AROMAS NATURAIS DE FUMAÇA. EMBALAGEM EM FIL-
ME PVC OU PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO MARCA DO FABRICAN-
TE, PRAZO DE VALIDADE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, E CARIMBOS OFI-
CIAIS, DE ACORDO COM OS ORGAOS DE INSPEÇAO. 5 KG.APRESENTAR
AMOSTRA

BELLO KG 8690 R$ 8,09 R$ 70.
302,10

201 3711-7

TANGERINA OU PONCA – DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, TIPO PE-
RA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇAO TAL QUE LHE PERMITA SU-
PORTAR A MANIPULAÇAO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇAO EM CONDI-
ÇOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSENCIA DE SUJIDADE, PA-
RASITAS E LARVAS

IN NATURA KG 37670 R$ 3,99
R$
150.
303,30

203 16081-4

TOMATE SALADA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇAO
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇAO, O TRANSPORTE E A CONSER-
VAÇAO EM CONDIÇOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSENCIA
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇAO N.
º 12/78 DA CNNPA

IN NATURA KG 52050 R$ 5,79
R$
301.
369,50

valor total de R$ 9.025.655,30 (nove milhões e vinte e cinco mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais e trinta centavos)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 06/2024

EMPRESA: JEL AGROINDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA - CNPJ nº 43.614.059/0001-82

ITEM CÓDIGO
TCE ESPECIFICAÇÃO MARCA

UNIDADE
DE MEDI-
DA

QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

93 8617

FILE DE PEIXE, PINTADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPO, SEM ESPINHA, CON-
GELADOS A (-18°C), ISENTAS DE ADITIVOS OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS QUE
SEJAM IMPROPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERISTICAS
NATURAIS (FISICAS, QUIMICAS E ORGANOLEPTICAS). EMBALAGEM ATOXICA, IN-
TACTAS, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO, CARIMBO DOS ORGAOS OFICI-
AIS DE INSPEÇAO. DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, DIPOA Nº 304, DE 22/04/96 E Nº 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇAO ANVI-
SA Nº 105 DE 19/05/99. DE 1 KG. APRESENTAR AMOSTRA

NATURALE
FISH KG 25.200 R$ 38,00

R$
957.
600,00

156 69260

PEIXE (VENTRECHA) – DE PACU OU SIMILARES (TAMBACU, TABATINGA, TAMBA-
QUI), LIMPO, ASPECTO PROPRIO DA ESPECIE, NAO AMOLECIDA NEM PEGAJO-
SA, COR PROPRIA DA ESPECIE, SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACEN-
TAS, ODOR PROPRIO, TIPO DE CORTE EM VENTRECHA, SEM RABO E SEM CA-
BEÇA, EMBALADAS EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO, LIMPO,
NAO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE
O MOMENTO DO CONSUMO EMBALAGEM ATOXICA, INTACTAS, COM ROTULO
QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, LOTE,
PRAZO DE VALIDADE E PESO, CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE INSPEÇAO.
DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA Nº
304, DE 22/04/96 E Nº 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇAO ANVISA Nº 105 DE 19/05/
99. DE 1 KG. APRESENTAR AMOSTRA

NATURALE
FISH KG 35.200 R$ 33,90

R$ 1.
193.
280,00

157 8410

PEIXE – CARNE MOIDA DE TILAPIA CONGELADA. CMS - CARNE MECANICAMEN-
TE SEPARADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. ESPECIE: OREOCHRO-
MIS NILOTICUS. ISENTOS DE SUJIDADES, ESPINHAS, PARASITOS, ISENTAS DE
ADITIVOS OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPROPRIAS AO CONSU-
MO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERISTICAS NATURAIS (FISICAS, QUIMICAS E
ORGANOLEPTICAS). EMBALAGEM ATOXICA, INTACTAS, COM ROTULO QUE
IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, FABRICAÇAO, LOTE E PESO, CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE
INSPEÇAO. DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA,

NATURALE
FISH KG 20.000 R$ 36,00

R$
720.
000,00

17 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.402

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 1010 Assinado Digitalmente



DIPOA Nº 304, DE 22/04/96 E Nº 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇAO ANVISA Nº 105
DE 19/05/99. DE 2 KG. APRESENTAR AMOSTRA

158 8617

PEIXE – FILE DE TAMBAQUI, TABATINGA, TAMBACU, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
CONGELADO, PESANDO EM MEDIA DE 100 A 120 GRAMAS, ISENTOS DE SUJIDA-
DES, ESPINHAS, PARASITOS, ISENTAS DE ADITIVOS OU SUBSTANCIAS ESTRA-
NHAS QUE SEJAM IMPROPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARAC-
TERISTICAS NATURAIS (FISICAS, QUIMICAS E ORGANOLEPTICAS). EMBALAGEM
ATOXICA, INTACTAS, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRO-
DUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO, CARIMBO DOS
ORGAOS OFICIAIS DE INSPEÇAO. DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINIS-
TERIO DA AGRICULTURA, DIPOA Nº 304, DE 22/04/96 E Nº 145 DE 22/04/98, DA RE-
SOLUÇAO ANVISA Nº 105 DE 19/05/99. DE 1 KG. APRESENTAR AMOSTRA

NATURALE
FISH KG 20.200 R$ 39,50

R$
797.
900,00

159 30852

PEIXE – FILE DE TILAPIA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO, PESANDO EM
MEDIA DE 100 A 120 GRAMAS, ISENTOS DE SUJIDADES, ESPINHAS, PARASITOS,
ISENTAS DE ADITIVOS OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPROPRIAS
AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERISTICAS NATURAIS (FISICAS,
QUIMICAS E ORGANOLEPTICAS). EMBALAGEM ATOXICA, INTACTAS, COM ROTU-
LO QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE E PESO, CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE INSPEÇAO.
DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA Nº
304, DE 22/04/96 E Nº 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇAO ANVISA Nº 105 DE 19/05/
99. DE 1 KG. APRESENTAR AMOSTRA

NATURALE
FISH KG 20.200 R$ 44,29

R$
894.
658,00

Valor total de R$ 4.563.438,00 (quatro milhões e quinhentos e sessenta e três mil e quatrocentos e trinta e oito reais).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 07/2024

EMPRESA: NAKA EXPRESS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - CNPJ 28.072.565/0001-01

ITEM CÓDIGO
TCE ESPECIFICAÇÃO MARCA

UNIDADE
DE MEDI-
DA

QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

42 151419-9

CANELA EM PO FINA HOMOGENEA, OBTIDA DA CASCA DE ESPECIMES VEGE-
TAIS GENUINOS, GRAOS SAOS E LIMPOS, DE COLORACAO PARDO AMARELA-
DA OU MARROM CLARO, COM ASPECTO CHEIRO AROMATICO E SABOR PRO-
PRIOS, LIVRE DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ATOXICO DE NO MINIMO 50G. APRESEN-
TAR 01 (UMA) AMOSTRA.

AZ ALIMEN-
TOS PCTE 450 R$ 6,27 R$ 2.

821,50

78 4225-0

CRAVO DA INDIA - OBTIDO DO BOTAO FLORAL DE ESPECIME GENUINA, DE
COLORACAO PARDO ESCURA, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, COM TEOR DE
UMIDADE MAXIMA DE 16%, ISENTO DE DETRITOS DO PROPRIO PRODUTO E
IMPUREZAS DOS GRAOS OU SEMENTES, ACONDICIONADO EM PACOTES DE
NO MINIMO 8G. APRESENTAR 01 (UMA) AMOSTRA

AZ ALIMEN-
TOS PCTE 200 R$ 2,53 R$

506,00

119 6446-7
LOURO - CONSTITUIDO DE FOLHAS LIMPAS E SECAS. ACONDICIONADO EM
SACO DE POLIETILENO, INTEGRO, ATOXICO, RESISTENTE, VEDADO HERMETI-
CAMENTE E LIMPO CONTENDO DE 5G. APRESENTAR AMOSTRA

AZ ALIMEN-
TOS UN 1.510 R$ 1,62 R$ 2.

446,20

144 165004-1
NOZ MOSCADA - INTEIRA, CONSTITUIDA DE AMENDOAS SECAS, COM ASPEC-
TO COR CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTA DE FERMETACAO, MOFO E
SUBSTANCIAS ESTRANHA. EMBALAGEM PACOTE 10 GRAMAS . APRESENTAR
01 (UMA) AMOSTRA.

AZ ALIMEN-
TOS UN 200 R$ 3,77 R$

754,00

147 55946
OREGANO - DE BOA QUALIDADE, COM FOLHAS ACOMPANHADAS OU NAO DE
PEQUENAS SUJIDADES FLORAIS, SECAS E LIMPAS. ACONDICIONADO EM SA-
CO DE POLIETILENO, INTEGRO, ATOXICO, RESISTENTE, VEDADO HERMETI-
CAMENTE E LIMPO, CONTENDO DE 100G. APRESENTAR AMOSTRA

AZ ALIMEN-
TOS UN 1.840 R$ 2,84 R$ 5.

225,60

Valor total de R$ 11.753,30 (onze mil e setecentos e cinquenta e três reais e trinta centavos).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 08/2024

EMPRESA: SOMA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – EPP - CNPJ nº 26.877.656/0001-80

ITEM CÓDIGO
TCE ESPECIFICAÇÃO MARCA

UNIDADE
DE MEDI-
DA

QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

8 141195-0

AÇUCAR CRISTAL - DE ORIGEM VEGETAL, SACAROSE DE CANA-DE-
AÇUCAR, DE COR BRANCA, GRANULOSO FINO E MEDIO, ISENTA DE MATE-
RIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS. EMBALA-
GEM PROPRIA, ATOXICA, INTACTAS, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE A CA-
TEGORIA DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALI-
DADE E CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE INSPEÇAO. DE 2 KG.

BARRALCOOL PCTE 71.850 R$ 4,44
R$
319.
014,00

20 159657-8

ARROZ INTEGRAL – TIPO 1, LONGO E FINO. ISENTO DE MATERIA TERROSA,
PEDRAS FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, COM GRAOS INTEI-
ROS. EMBALAGEM PROPRIA ATOXICA, INTACTA, COM ROTULO QUE IDENTI-
FIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, PESO E CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE INSPEÇAO. DE 1
KG. APRESENTAR AMOSTRA

TIO LINO PCTE 2.450 R$ 5,42 R$ 13.
279,00

21 151885-2

ARROZ TIPO 1 – LONGO FINO E POLIDO. ISENTO DE MATERIA TERROSA,
PEDRAS FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, COM GRAOS INTEI-
ROS. APRESENTANDO LAUDO DE CLASSIFICAÇAO E REGISTRO NO MINIS-
TERIO DA AGRICULTURA. EMBALAGEM PROPRIA ATOXICA, INTACTA, COM
ROTULO QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRI-
CANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO E CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE
INSPEÇAO. DE 5 KG. APRESENTAR AMOSTRA

KOBLENS PCTE 115.
180 R$ 12,99

R$ 1.
496.
188,20

22 5001-6

AVEIA EM FLOCOS FINOS, PRODUTO RESULTANTE DA MOAGEM DE GRAOS
DE AVEIA APOS LIMPEZA E CLASSIFICAÇAO, COM VALOR NUTRICIONAL PA-
RA PORÇAO DE 100G DE APROXIMADAMENTE: 13,5G DE PROTEINA, 4,8G
DE LIPIDIO E 68,4G DE CARBOIDRATO. NAO PODE CONTER SOJA. ACONDI-
CIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA DE POLIPROPILENO, RESISTENTE E
TRANSPARENTE, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM ESPECIFICAÇOES DO
PRODUTO, INFORMAÇOES SOBRE O FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E
LOTE, PRODUTO ISENTO DE REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA -
SERVIÇO DE INSPEÇAO FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇAO ESTA-
DUAL (SIE). DE NO MINIMO 170 GRAMAS. APRESENTAR AMOSTRA

NESTLE PCTE 5.535 R$ 2,97 R$ 16.
438,95

23 201682-6
AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, PRENSA A FRIO, FABRICADO A PARTIR
DE MATERIA PRIMA DE QUALIDADE, APRESENTANDO COR, AROMA E CA-
RACTERISTICAS COMUNS AO PRODUTO, EMBALAGEM VIDRO, CONTENDO
NO ROTULO REGISTRO, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, LOTE, IN-

BORGES UN 1.375 R$ 13,77 R$ 18.
933,75
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FORMAÇAO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE, DE 250 ML
APRESENTAR AMOSTRA

24 103213-5

AZEITONA VERDE SEM CAROÇO AZEITONA EM CONSERVA - VERDE, INTEI-
RA E SEM CAROCO, IMERSA EM LIQUIDO, TAMANHO E COLORACAO UNI-
FORMES, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA, DEVENDO SER
CONSIDERADO COMO PESO LIQUIDO O PRODUTO DRENADO DE SACHE DE
200 GRAMAS

RIVOLI UN 1.100 R$ 7,59 R$ 8.
349,00

33 939

BISCOITO DOCE SEM LACTOSE, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM
FERRO E ACIDO FOLICO, AGUA, AÇUCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGE-
NADA DE PALMA, AÇUCAR INVERTIDO, SAL, EMULSIFICANTE LECITINA DE
SOJA, FERMENTOS QUIMICOS: BICARBONATO DE SODIO, PIROFOSFATO
ACIDO DE SODIO E BICARBONATO DE AMONIA, MELHORADOR DE FARINHA
METABISSULFITO DE SODIO E AROMA ARTIFICIAL DE LEITE SEM LACTOSE
E SEM PROTEINA DO LEITE. EMBALAGEM PROPRIA, ATOXICA, INTACTA,
COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO, CARIMBO DOS ORGAOS OFICI-
AIS DE INSPEÇAO. DE 400 G. APRESENTAR AMOSTRA

LIANE PCTE 2.420 R$ 3,65 R$ 8.
833,00

38 242766-4

BISCOITO SALGADO – TIPO CREAM CRACKER OU AGUA E SAL, A BASE DE
FARINHA DE TRIGO, ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, GORDU-
RA VEGETAL, AMIDO, SAL, EXTRATO DE MALTE, AÇUCAR INVERTIDO, AÇU-
CAR, FERMENTOS QUIMICO E BIOLOGICO, BICARBONATO DE SODIO E ADI-
TIVOS. ISENTO DE MATERIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS,
DE PRIMEIRA LINHA. BISCOITOS QUEIMADOS, QUEBRADIÇOS E DUROS,
NAO SERAO ACEITOS.EMBALAGEM PROPRIA, ATOXICA, INTACTA, COM RO-
TULO QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRI-
CANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO, CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE
INSPEÇAO. DE 400 G. APRESENTAR AMOSTRA.

LIANE PCTE 60.625 R$ 3,63
R$
220.
068,75

65 190556-2

CHA DE CAMOMILA - FLORES DE CAMOMILA (MATRICARIA CHAMOMILLA L)
SEM ADICAÇAO DE CORANTES, AROMATIZANTES, CONSERVANTES E OU-
TROS ADITIVOS ALIMENTARES. EMBALAGEM PROPRIA, ATOXICA, INTAC-
TAS, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, PESO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CARIMBO DOS ORGAOS
OFICIAIS DE INSPEÇAO. DE 250 G. APRESENTAR AMOSTRA

PAIOL PCTE 646 R$ 14,79 R$ 9.
554,34

68 157658-5

CHA MATE – CHA MATE TOSTADO. COMPOSIÇAO: NO MINIMO 70% DE FO-
LHAS DE ERVA MATE E 30% DE OUTRAS PARTES E RAMOS. EMBALAGEM
PROPRIA, ATOXICA, INTACTAS, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE A CATE-
GORIA DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDA-
DE E CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE INSPEÇAO. DE 250 G. APRESEN-
TAR AMOSTRA

UHDE CX 41.400 R$ 2,74
R$
113.
436,00

69 216666-6

CHA NATURAL DE ERVA DOCE - SEMENTES DE ERVA DOCE (PIMPINELLA
ANISIUM L) SEM ADICAÇAO DE CORANTES, AROMATIZATES, CONSERVAN-
TES E OUTROS ADITIVOS ALIMENTARES. EMBALAGEM PROPRIA, ATOXICA,
INTACTAS, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO,
PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CARIMBO DOS OR-
GAOS OFICIAIS DE INSPEÇAO. DE 250 G. APRESENTAR AMOSTRA

PAIOL PCTE 11.040 R$ 14,79
R$
163.
281,60

74 514

COLORAU EM PO: COLORAU - (URUCUM) HOMOGENEO, COLORAÇAO VER-
MELHO INTENSA ASPECTO: PO FINO, COM CHEIRO E SABOR PROPRIO,
PRODUTO PROPRIO PARA O CONSUMO HUMANO E EM CONFORMIDADE
COM A LEGISLAÇAO EM VIGOR. LIVRES DE SUJIDADES, EMBALAGEM INTE-
GRA SEM ABERTURAS. ROTULAGEM NUTRICIONAL NA EMBALAGEM. EMBA-
LAGEM PROPRIA, ATOXICA, INTACTA, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE A
CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE
E PESO. DE 500 G. APRESENTAR AMOSTRA

MARATA UN 10.910 R$ 4,04 R$ 44.
076,40

79 69879
CREME DE LEITE TRADICIONAL - POSSUI 20% DE GORDURA, ESPESSAN-
TES E O SORO NAO PODE SER SEPARADO, CONTEM LACTOSE. NAO CON-
TEM GLUTEN, DE CAIXA DE 200 GRAMAS APRESENTAR 01 (UMA) AMOSTRA

PIRACANJUBA UN 1.300 R$ 4,44 R$ 5.
772,00

80 148235-1
DOCE DE GOIABA EM MASSA - DOCE EM BARRA DE GOIABA, EMBALAGEM
INDIVIDUAL, COM NO MINIMO 400G. EM FILME PLASTICO. APRESENTAR 01
(UMA) AMOSTRA.

VAL TAB 1.000 R$ 9,89 R$ 9.
890,00

81 62381
ERVILHA VERDE EM CONSERVA - SIMPLES, INTEIRA, IMERSA EM LIQUIDO,
TAMANHO E COLORAÇAO UNIFORME, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
DE NO MINIMO 200 G, SENDO CONSIDERADO COMO PESO LIQUIDA O PRO-
DUTO DRENADO. APRESENTAR 01 (UMA) AMOSTRA.

BONARE LATA 1.500 R$ 3,26 R$ 4.
890,00

84 10294

FARINHA DE KIBE - FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OBTIDA DO GRAO DO
TRIGO INTEGRAL, QUEBRADO E TORRADO USADO PARA QUIBE, ACONDICI-
ONADO EM EMBALAGEM DE NO MINIMO 500 G. DEVERA ESTAR INTEGRA E
CONSTAR DATA DE FABRICAÇAO E PRAZO DE VALIDADE. APRESENTAR 01
(UMA) AMOSTRA.

PAIOL UN 1.300 R$ 8,49 R$ 11.
037,00

85 3983-7

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA – SECA, NAO MUITO FINA, LIGEIRAMENTE
TORRADA, SEM GLUTEN, SEM LACTOSE. ISENTO DE MATERIA TERROSA,
PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, FRAGMENTOS ES-
TRANHOS. EMBALAGEM PROPRIA, ATOXICA, INTACTA, COM ROTULO QUE
IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PESO,
PRAZO DE VALIDADE E CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE INSPEÇAO. DE
1 KG. APRESENTAR AMOSTRA

PANTANAL PCTE 34.030 R$ 3,99
R$
135.
779,70

86 3993-4

FARINHA DE MILHO AMARELA – SECA, NAO MUITO FINA, LIGEIRAMENTE
TORRADA, SEM GLUTEN, SEM LACTOSE. ISENTO DE MATERIA TERROSA,
PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, FRAGMENTOS ES-
TRANHOS. EMBALAGEM PROPRIA, ATOXICA, INTACTA, COM ROTULO QUE
IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PESO,
PRAZO DE VALIDADE E CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE INSPEÇAO. DE
1 KG. APRESENTAR AMOSTRA

SINHA PCTE 10.550 R$ 7,29 R$ 76.
909,50

88 148239-4
FARINHA LACTEA MISTURA PARA PREPARO DE BEBIDA LACTEA - TIPO FA-
RINHA LACTEA, COMPOSTO DE CEREAIS, AÇUCARES E VITAMINAS, ACON-
DICIONADOS EM EMBALAGEM DE NO MINIMO 400G. APRESENTAR 01 (UMA)
AMOSTRA

NESTLE UN 1.200 R$ 14,03 R$ 16.
836,00

89 12035-9

FEIJAO PRETO TIPO (1) FEIJAO - PRETO, TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE
GRAOS INTEIROS , COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTO DE
MATERIAL TERROSO,SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E
ESPECIES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1KG. APRESENTAR 01
(UMA) AMOSTRA.

URBANO PCT 11.370 R$ 5,64 R$ 64.
126,80

96 148264-5

FUBA DE MILHO, DO TIPO AMARELO, PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM DO
GRAO DE MILHO, DESGERMINADO OU NAO, DEVERAO SER FABRICADAS A
PARTIR DE MATERIAS PRIMAS SAS E LIMPAS ISENTAS DE MATERIAS TER-
ROSAS E PARASITAS. NAO PODERAO ESTAR UMIDOS OU RANÇOSOS, COM
UMIDADE MAXIMA DE 15%. EMBALAGEM PLASTICA PROPRIA, ATOXICA. IN-

DIODORO PCTE 10.180 R$ 2,14 R$ 21.
785,20
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TACTA, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MAR-
CA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO, CARIMBO DOS ORGAOS
OFICIAIS DE INSPEÇAO DE 500 G. APRESENTAR AMOSTRA

102 143936-7

LEITE CONDENSADO - COMPOSTO DE LEITE, AÇUCAR E LACTOSE, DE
CONSISTENCIA CREMOSA E TEXTURA HOMOGENA, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM COM NO MINIMO 395G. COM DIZERES DE ROTULAGEM, CON-
TENDO INFORMAÇOES DOS INGREDIENTES, COMPOSIÇAO NUTRICIONAL,
DATA DE FABRICAÇAO E PRAZO DE VALIDADE, - REGISTRO NO MA, INSPE-
CIONADO PELO SIF. CARACTERISTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PROPRIO
PARA CONSUMO E EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇAO EM VIGOR.
APRESENTAR 01 (UMA) AMOSTRA.

PIRACANJUBA CX 1.200 R$ 5,88 R$ 7.
056,00

103 36518

LEITE DE AMENDOA - BEBIDA A BASE DE AMENDOAS, COM MIX DE VITAMI-
NAS A, D E E. DEVE CONTER NO MINIMO 400MG DE CALCIO E 0,9G DE PRO-
TEINA POR PORÇAO DE 200ML. DEVE SER ISENTO DE SOJA, LACTOSE OU
GLUTEN. EMBALAGEM TETRA PACK INDIVIDUAL CONTENDO 01 LITRO, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO
DE VALIDADE E CAPACIDADE. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MI-
NISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. DE 1 LITRO
APRESENTAR AMOSTRA

BREEZE L 300 R$ 19,01 R$ 5.
703,00

107 357700-7

LEITE DE COCO NATURAL, CONCENTRADO, AÇUCARADO, OBTIDO DO EN-
DOSPERMA DE COCO, PROCEDENTE DE FRUTOS SAOS E MADUROS, ISEN-
TO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, COM ASPECTO COR, CHEIRO E
SABOR PROPRIOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA DE NO
MINIMO 200 ML. APRESENTAR 01 (UMA) AMOSTRA

ADELCOCO UN 1.500 R$ 7,74 R$ 11.
610,00

108 2556

LEITE DE SOJA LIQUIDO – LEITE PREPARADO A BASE DE SOJA, SEM LAC-
TOSE. EMBALAGEM MULTILAMINADA, CARTONADA, ASSEPTICA, IMPERME-
AVEL AO AR, LUZ E MICROORGANISMOS. TIPO TETRA PACK. COM REGIS-
TRO NO MAPA, PRAZO DE VALIDADE COM NO MINIMO DE 2 (DOIS) MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. CONTENDO 1L. APRESENTAR AMOSTRA

ADES L 1.000 R$ 8,25 R$ 8.
250,00

109 122518-9

LEITE LONGA VIDA DESNATADO – LEITE DESNATADO COM CITRATO DE
SODIO, TRIFOSFATO DE SODIO, MONOFOSFATO DE SODIO E DIFOSFATO
DE SODIO OU APENAS CITRATO DE SODIO COMO ESTABILIZANTES. PRO-
CESSADO EM USINA DE BENEFICIAMENTO ATRAVES DO SISTEMA ULTRA
HIGH TEMPERATURE (UHT) COM FISCALIZAÇAO PERMANENTE, SEM ADI-
ÇAO DE SORO OU OUTRO CONSTITUINTE ESTRANHO A CARACTERISTICA
NATURAL DO PRODUTO. A PORÇAO DE 200 ML DEVE FORNECER NO MINI-
MO 60 KCAL E CONTER NO MAXIMO 0,8 G E 0,5 G DE GORDURA TOTAL E
GORDURA SATURADA RESPECTIVAMENTE. ISENTO DE GLUTEN. EMBALA-
GEM MULTILAMINADA, CARTONADA, ASSEPTICA, IMPERMEAVEL AO AR,
LUZ E MICROORGANISMOS. TIPO TETRA PACK. COM REGISTRO NO MAPA,
PRAZO DE VALIDADE COM NO MINIMO DE 2 (DOIS) MESES A PARTIR DA DA-
TA DE ENTREGA. CONTENDO 1L. APRESENTAR AMOSTRA

PIRACANJUBA L 3.970 R$ 5,15 R$ 20.
445,50

110 30307
LEITE EM PO DESNATADO - TIPO DESNATADO, OBTIDO POR DESIDRATA-
CAO DO LEITE DE VACA DESNATADO E VITAMINADO, ISENTO DE GLUTEN,
FONTE DE VITAMINA A E D ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA
PACOTE 400 GRAMAS. APRESENTAR AMOSTRA

PIRACANJUBA PCTE 10.000 R$ 14,79
R$
147.
900,00

111 2648
LEITE EM PO INTEGRAL - LEITE EM PO INSTANTANEO - COMPOSICAO: LEI-
TE INTEGRAL, VITAMINAS (A, D E C), E MINERAIS (FERRO E ZINCO) E EMUL-
SIFICANTE LECITINA DE SOJA. NAO CONTEM GLUTEN. EMBALAGEM APRO-
PRIADA PACOTE 400 GRAMAS. APRESENTAR AMOSTRA

PIRACANJUBA UN 2.500 R$ 11,40 R$ 28.
500,00

112 239742-0

LEITE INTEGRAL DE VACA, PASTEURIZADO, LONGA VIDA – PROCESSO PE-
LO SISTEMA UHT (ULTRA HIGH TEMPERATURE) EMBALAGEM TETRA PACK
INDIVIDUAL CONTENDO 1 LITRO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRO-
DUTO E MARCA DO FABRICANTE, CAPACIDADE E PRAZO DE VALIDADE. O
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E/OU MINIS-
TERIO DA AGRICULTURA. CAIXA COM 12 UNIDADES DE 1LITRO. APRESEN-
TAR AMOSTRA

VENCEDOR CX 32.890 R$ 40,98
R$ 1.
347.
832,20

113 573

LEITE SEMIDESNATADO ZERO LACTOSE - LONGA VIDA E PROCESSADO PE-
LO SISTEMA UHT (ULTRA HIGH TEMPERATURE) EMBALAGEM TETRA PACK
INDIVIDUAL CONTENDO 01 LITRO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE.
O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/
OU MINISTERIO DA SAUDE. CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES DE 1 LITRO.
APRESENTAR AMOSTRA

PIRACANJUBA CX 2.040 R$ 67,99
R$
138.
699,60

122 26241

MACARRAO INTEGRAL PARAFUSO - FORMULADO COM FARINHA DE TRIGO
INTEGRAL ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, FIBRA DE TRIGO,
FARINHA DE AVEIA, FARINHA DE ARROZ, FARINHA DE CEVADA E FARINHA
DE SOJA, COM OVOS. FABRICADO COM MATERIAS PRIMAS SAS, LIMPAS E
DE BOA QUALIDADE. LIVRE DE MATERIA TERROSA, PARASITAS, LARVAS E
DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. (SEIS) MESES A EMBALAGEM PROPRIA,
ATOXICA, INTACTA, COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO, CARIM-
BO DOS ORGAOS OFICIAIS DE INSPEÇAO. DE 500 G. APRESENTAR AMOS-
TRA

DALLAS PCTE 1.400 R$ 5,17 R$ 7.
238,00

123 3973-0

MACARRAO TIPO AVE MARIA COM OVOS MASSA ALIMENTICIA - TIPO SECA
PARA SOPA, FORMATO AVE-MARIA, COR AMARELA, OBTIDA PELO AMASSA-
MENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS
PERMITIDA, ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, PARASITAS,
ADMITINDO UMIDADE MAXIMA 13%, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE
NO MINIMO 500G, ATOXICO. APRESENTAR 01 (UMA) AMOSTRA.

DALLAS PCTE 8.800 R$ 3,29 R$ 28.
952,00

124 26238

MACARRAO TIPO ESPAGUETE SEM OVOS - MASSA ALIMENTICIA DE SEMO-
LA DE TRIGO, SEM OVOS, ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, CO-
RANTE NATURAL DE CURCUMA E URUCUM. ISENTO DE MATERIA TERRO-
SA, PARASITAS OU LARVAS, PEDRAS, LIVRE DE UMIDADE, FRAGMENTOS
ESTRANHOS. EMBALAGEM PROPRIA, ATOXICA, INTACTA, COM ROTULO
QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE E PESO, CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE INSPE-
ÇAO. DE 500 G. APRESENTAR AMOSTRA

DALLAS PCTE 40.050 R$ 2,90
R$
116.
145,00

126 35996

MACARRAO TIPO PADRE NOSSO MASSA ALIMENTICIA DE SEMOLA DE TRI-
GO, SEM OVOS, ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, CORANTE
NATURAL DE CURCUMA E URUCUM. ISENTO DE MATERIA TERROSA, PE-
DRAS, PARASITAS OU LARVAS, LIVRE DE UMIDADE, FRAGMENTOS ESTRA-
NHOS. EMBALAGEM PROPRIA, ATOXICA, INTACTA, COM ROTULO QUE
IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRA-
ZO DE VALIDADE E PESO, CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE INSPEÇAO.
DE 500 G. APRESENTAR AMOSTRA

DALLAS PCTE 16.250 R$ 2,90 R$ 47.
125,00
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127 26237

MACARRAO TIPO PARAFUSO SEM OVOS - MASSA ALIMENTICIA DE SEMOLA
DE TRIGO, SEM OVOS, ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, CO-
RANTE NATURAL DE CURCUMA E URUCUM. ISENTO DE MATERIA TERRO-
SA, PEDRAS, PARASITAS OU LARVAS, LIVRE DE UMIDADE, FRAGMENTOS
ESTRANHOS. EMBALAGEM PROPRIA, ATOXICA, INTACTA, COM ROTULO
QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE E PESO, CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE INSPE-
ÇAO. DE 500 G. APRESENTAR AMOSTRA

DALLAS PCTE 38.050 R$ 3,10
R$
117.
955,00

133 174814-9

MANTEIGA - CREME DE LEITE E SAL. SEM GLUTEN, CORANTES, CONSER-
VANTES E GORDURA TRANS. EMBALAGEM, CONTENDO DADOS DE IDENTI-
FICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E
PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA
SAUDE E/OU AGRICULTURA, EM EMBALAGENS E TEMPERATURAS CORRE-
TAS (10ºC OU DE ACORDO COM O FABRICANTE) E ADEQUADAS, RESPEI-
TANDO A CARACTERISTICAS DO PRODUTO, DE MODO QUE AS EMBALA-
GENS NAO SE APRESENTEM ESTUFADAS OU ALTERADAS. DE 500G APRE-
SENTAR AMOSTRA

IMBAUBA PT 6.110 R$ 20,64
R$
126.
110,40

135 148239-4

MARGARINA SEM SAL - MARGARINA VEGETAL - SEM SAL, COMPOSTO DE
82% DE GORDURA E LEITE, PODENDO CONTER VITAMINA E OUTRA SUBS-
TANCIA PERMITIDA, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE NO MINIMO 500G. APRESENTAR 01
(UMA) AMOSTRA.

DORIANA PT 4.000 R$ 6,94 R$ 27.
760,00

142 159799-0

MILHO VERDE – MILHO VERDE EM CONSERVA – A BASE DE: MILHO / AGUA /
SAL. SEM CONSERVANTES, SEM GLUTEN, SEM AÇUCAR. A EMBALAGEM
DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO E PRO-
CEDENCIA, INFORMAÇOES NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, DATA DE VA-
LIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. LATA DE 170 G PESO DRENADO. CAI-
XA COM 24 UNIDADES. APRESENTAR AMOSTRA

BONARE CX 1.085 R$ 71,97 R$ 78.
087,45

145 24805-3

OLEO DE GIRASSOL - OLEO REFINADO DE GIRASSOL. SEM SINAL DE RAN-
CIFICAÇAO, ISENTO DE QUAISQUER ADULTERAÇOES OU CONTAMINAÇO-
ES. LIQUIDO DE ASPECTO OLEOSO, VISCOSO REFINADO, TRANSPARENTE,
DE COR PROPRIA, FABRICADAS A PARTIR DE MATERIAS PRIMAS SAS E
LIMPAS. EMBALAGEM PROPRIA (PET - POLIETILENO), ATOXICA, INTACTA,
COM ROTULO QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PESO, PRAZO DE VALIDADE E CARIMBO DOS ORGAOS OFICI-
AIS DE INSPEÇAO. DE 900 ML. APRESENTAR AMOSTRA

SINHA UN 1.490 R$ 7,35 R$ 10.
951,50

146 153414-9

OLEO DE SOJA – PRODUTO OBTIDO DO GRAO DE SOJA. LIQUIDO DE AS-
PECTO OLEOSO, VISCOSO REFINADO, TRANSPARENTE, DE COR PROPRIA,
FABRICADAS A PARTIR DE MATERIAS PRIMAS SAS E LIMPOS. EMBALAGEM
PROPRIA (PET - POLIETILENO), ATOXICA, INTACTA, COM ROTULO QUE
IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PESO,
PRAZO DE VALIDADE E CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE INSPEÇAO. DE
900 ML. APRESENTAR AMOSTRA

LIZA UN 93.120 R$ 4,58
R$
426.
489,60

164 132153-6

PO PARA GELATINA SABOR ABACAXI - COMPOSTO DE ACUCAR, SAL,
AGENTE TAMPONANTE, ACIDULANTE, AROMA ARTIFICIAL DE ABACAXI, CO-
RANTES ARTIFICIAIS E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, QUALIDADE
INGREDIENTES SAOS E LIMPOS, UMIDADE DE 2% P/P, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM DE NO MINIMO 12 G.APRESENTAR 01 (UMA) AMOSTRA.

APTI UN 1.000 R$ 2,07 R$ 2.
070,00

165 132159-5

PO PARA GELATINA SABOR ABACAXI DIET SAL, ACIDULANTE, AGENTE
TAMPONANTE, EDULCORANTES ARTIFICIAIS: ASPAR - TAME, ACESULFAME,
AROMA ARTIFICIAL DE ABACAXI, CORANTES ARTIFICIAIS E OUTRAS SUBS-
TANCIAS PERMITIDA, QUALIDADE INGREDIENTES SAOS E LIMPOS, UMIDA-
DE DE 2% P/P, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE NO MINIMO 12G.

APTI UN 2.200 R$ 2,55 R$ 5.
610,00

166 132156-0

PO PARA GELATINA SABOR LIMAO PO PARA PREPARO DE GELATINA - SA-
BOR LIMAO, COMPOSTO DE ACUCAR, SAL, AGENTE TAMPONANTE, ACIDU-
LANTE, AROMA ARTIFICIAL DE LIMAO, CORANTES ARTIFICIAIS E OUTRAS
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, QUALIDADE INGREDIENTES SAOS E LIMPOS,
UMIDADE DE 2% P/P, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE NO MINIMO12
G. APRESENTAR 01 (UMA) AMOSTRA.

APTI UN 800 R$ 1,94 R$ 1.
552,00

173 142856-0

PO PARA REFRESCO ARTIFICIAL SABOR DE ABACAXI PREPARADO SOLIDA
ARTIFICIAL PARA REFRESCO - SABOR DE ABACAXI, COMPOSTO ACUCAR,
INGREDIENTES PERMITIDOS, EM PO, DISSOLUVEL EM AGUA, LIVRE DE
CONSERVANTES E SUBSTANCIAS ESTRANHAS, ACONDICIONADO EM EM-
BALAGEM COM SACO 1 QUILO. APRESENTAR 01 (UMA) AMOSTRA.

QUALIMAX PCTE 4.000 R$ 7,73 R$ 30.
920,00

174 177137-0

PO PARA REFRESCO ARTIFICIAL SABOR DE MARACUJA PREPARADO SOLI-
DA ARTIFICIAL PARA REFRESCO - SABOR DE MARACUJA, COMPOSTO DE
ACUCAR, TIPO REFRESCO EM PO, DISSOLUVEL EM AGUA, LIVRE DE CON-
SERVANTES E SUBSTANCIAS ESTRANHAS, CONTROLE DOM INIMO SOLICI-
TADO FEITO POR ANALISES LABORATORIAIS, ACONDICIONADO EM EMBA-
LAGEM DE NO MINIMO 1KG, COM VALIDADE MINIMA DE 12 MESES. APRE-
SENTAR 01 (UMA) AMOSTRA

QUALIMAX PCTE 4.000 R$ 8,79 R$ 35.
160,00

193 3561-0

SAL – REFINADO, IODADO, COM NO MINIMO 96,95% DE CLORETO DE SODIO
E SAIS DE IODO ( NO MINIMO 10 MG E MAXIMO 15 MG, (CONFORME LEGIS-
LAÇAO ESPECIFICA). EMBALAGEM PROPRIA, ATOXICA, INTACTAS, COM
ROTULO QUE IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRI-
CANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO, CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE
INSPEÇAO. PACOTE DE 1 KG APRESENTAR AMOSTRA

LEBRE PCTE 28.025 R$ 1,60 R$ 44.
840,00

197 252489-9

SUCO CONCENTRADO SABOR CAJU SUCO CONCENTRADO - SABOR DE CA-
JU, BENZOATO DE SODIO E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, INTE-
GRAL, SEM AGUA, SEM ACUCAR, FRUTAS FRESCAS E SELECIONADAS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM NO MINIMO 500 ML. APRESENTAR
01 (UMA) AMOSTRA.

DAFRUTA FRS 2.000 R$ 4,77 R$ 9.
540,00

198 312537-8
SUCO CONCENTRADO SABOR GOIABA SUCO CONCENTRADO COM SUBS-
TANCIAS PERMITIDAS, INTEGRAL, SEM AGUA, SEM ACUCAR, FRUTAS
FRESCAS E SELECIONADAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM NO
MINIMO 500 ML. APRESENTAR 01 (UMA) AMOSTRA.

DAFRUTA FRS 2.000 R$ 4,88 R$ 9.
760,00

199 3550-5

SUCO CONCENTRADO SABOR MARACUJA - SABOR DE MARACUJA, BENZO-
ATO DE SODIO E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, INTEGRAL, SEM
AGUA, SEM ACUCAR, FRUTAS FRESCAS E SELECIONADAS, ACONDICIONA-
DO EM EMBALAGEM COM NO MINIMO 500 ML. APRESENTAR 01 (UMA)
AMOSTRA.

DAFRUTA FRS 1.500 R$ 5,71 R$ 8.
565,00

200 315990-6

SUCO CONCENTRADO SABOR UVA - SABOR UVA, SEM ADICAO DE ACU-
CAR, PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO, SAIS MINERAIS E OUTRAS
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, FRUTAS FRESCAS E SELECIONADAS, ACONDI-
CIONADO EM EMBALAGEM COM NO MINIMO 500 ML. APRESENTAR 01 (UMA)
AMOSTRA.

DAFRUTA FRS 1.500 R$ 4,51 R$ 6.
765,00
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Valor total de R$ 5.636.071,44 (cinco milhões e seiscentos e trinta e seis mil e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 09/2024

EMPRESA: TVS AZEVEDO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ nº 33.653.429/0001-37

ITEM CÓDIGO
TCE ESPECIFICAÇÃO MARCA

UNIDADE
DE MEDI-
DA

QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

46 3819-9
CARNE BOVINA - TIPO COXAO MOLE BIFE, RESFRIADO, E NO MAXIMO 10% DE SE-
BO E GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, EMBALADA EM
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO. DE 01 KG

FRICAL KG. 8.000 R$ 29,99
R$
239.
920,00

47 3814-8
CARNE BOVINA - TIPO COXAO MOLE PEÇA INTEIRA, RESFRIADA, E NO MAXIMO
10% DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, EM-
BALADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO.DE 01 KG

FRICAL KG. 6.000 R$ 33,00
R$
198.
000,00

54 421721-7

CARNE BOVINA DE 2ª MOIDA E CONGELADA – ACEM OU PALETA. O PRODUTO
NAO DEVE APRESENTAR MANCHAS DE QUALQUER ESPECIE, NEM PARASITOS,
NEM LARVAS. DEVE APRESENTAR COR (VERMELHO BRILHANTE OU PURPURA) E
ODOR CARACTERISTICO. O PERCENTUAL ACEITAVEL DE GORDURA E DE 10%.
NAO DEVE APRESENTAR NERVOS EM EXCESSO, GELO SUPERFICIAL, AGUA DEN-
TRO DA EMBALAGEM, NEM QUALQUER SINAL DE RECONGELAMENTO.EMBALA-
GEM PLASTICA, ATOXICO, INTACTO, COM ROTULO OU ETIQUETA QUE IDENTIFI-
QUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE INSPEÇAO, PESO. DE 1 KG. APRESENTAR
AMOSTRA

FRICAL KG. 76.850 R$ 19,49
R$ 1.
497.
806,50

58 104199-1

CARNE EM CUBOS – CARNE BOVINA DE 2ª EM CUBOS, CONGELADA, MUSCULO. O
PRODUTO NAO DEVE APRESENTAR MANCHAS DE QUALQUER ESPECIE, NEM PA-
RASITOS, NEM LARVAS. DEVE APRESENTAR COR (VERMELHO BRILHANTE OU
PURPURA), ODOR CARACTERISTICO. O PERCENTUAL ACEITAVEL DE GORDURA E
DE 10%. NAO DEVE APRESENTAR NERVOS EM EXCESSO, GELO SUPERFICIAL,
AGUA DENTRO DA EMBALAGEM, NEM QUALQUER SINAL DE RECONGELAMENTO.
EMBALAGEM PLASTICA, ATOXICO, INTACTO, COM ROTULO OU ETIQUETA QUE
IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE INSPEÇAO, PESO, NUMERO DE
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA SIFI /DIPOA E CARIMBO DE INSPE-
ÇAO DO SIF. DE 1 KG. APRESENTAR AMOSTRA

FRICAL KG 66.000 R$ 22,49
R$ 1.
484.
340,00

59 104199-1

CARNE EM ISCA – CARNE BOVINA DE 2ª EM ISCAS, CONGELADA, ACEM OU PALE-
TA. O PRODUTO NAO DEVE APRESENTAR MANCHAS DE QUALQUER ESPECIE,
NEM PARASITOS, NEM LARVAS. DEVE APRESENTAR COR (VERMELHO BRILHANTE
OU PURPURA), ODOR CARACTERISTICO. O PERCENTUAL ACEITAVEL DE GORDU-
RA E DE 10%. NAO DEVE APRESENTAR NERVOS EM EXCESSO, GELO SUPERFICI-
AL, AGUA DENTRO DA EMBALAGEM, NEM QUALQUER SINAL DE RECONGELAMEN-
TO. EMBALAGEM PLASTICA, ATOXICO, INTACTO, COM ROTULO OU ETIQUETA QUE
IDENTIFIQUE A CATEGORIA DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, CARIMBO DOS ORGAOS OFICIAIS DE INSPEÇAO, PESO, NUMERO DE
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA SIFI /DIPOA E CARIMBO DE INSPE-
ÇAO DO SIF. DE 1 KG. APRESENTAR AMOSTRA

FRICAL KG 66.000 R$ 25,99
R$ 1.
715.
340,00

149 331318-2
OVOS – OVOS DE PRIMEIRA, DE GALINHA, BRANCO OU DE COR, CLASSE A CASCA
LIMPAS, INTEGRA, SEM MANCHAS OU DEFORMAÇOES. CAIXA COM 360 UNIDADES
APRESENTAR AMOSTRA

CAMPO
VERDE CX 4.915 R$

168,95
R$
830.
389,25

Valor total de R$ 5.636.071,44 (cinco milhões e seiscentos e trinta e seis mil e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 10/2024

EMPRESA: VALECORTES PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - CNPJ 24.233.431/0001-66

ITEM CÓDIGO
TCE ESPECIFICAÇÃO MARCA

UNIDADE
DE MEDI-
DA

QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

44 90929-7
CARNE BOVINA - TIPO COSTELA, TIRAS CORTADAS PEQUENAS, RESFRIADA, E
NO MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR
PROPRIO, EMBALADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO. DE 01 KG

CENTRO
OESTE KG. 8.000 R$ 13,99

R$
111.
920,00

45 3817-2
CARNE BOVINA - TIPO COXAO DURO, PECA INTEIRA, RESFRIADO, E NO MAXIMO
10% DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO,
EMBALADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO.

CENTRO
OESTE KG. 4.000 R$ 18,75 R$ 75.

000,00

48 92531-4
CARNE BOVINA - TIPO COXAO MOLE, CUBOS, RESFRIADA, E NO MAXIMO 10% DE
SEBO E GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, EMBALADA
EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO.DE 01 KG

CENTRO
OESTE KG. 21.500 R$ 35,40

R$
761.
100,00

50 92181-5
CARNE BOVINA - TIPO MUSCULO MOIDA - RESFRIA- DA, E NO MAXIMO 10% DE
SEBO E GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, EMBALA-
DA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO. DE 01 KG

CENTRO
OESTE KG. 20.000 R$ 13,85

R$
277.
000,00

51 16628-6
CARNE BOVINA - TIPO MUSCULO PEÇA INTEIRA, RESFRIADA, E NO MAXIMO 10%
DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, EMBA-
LADA EM SACO PLASTICO TRANS- TRANSPARENTE ATOXICO.

CENTRO
OESTE KG. 5.500 R$ 23,71

R$
130.
405,00

52 104199-1
CARNE BOVINA - TIPO PATINHO, ISCAS, RESFRIADO, E NO MAXIMO 10% DE SEBO
E GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, EMBALADA EM
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO. DE 01 KG

CENTRO
OESTE KG. 11.000 R$ 21,70

R$
238.
700,00

53 77135-0
CARNE BOVINA - TIPO RABO, PEÇA CORTADA, RESFRIADA, E NO MAXI- MO 10%
DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, EMBA-
LADA EM SACO PLASTICO TRANS- PARENTE, ATOXICO. DE 01 KG

CENTRO
OESTE KG. 6.000 R$ 24,00

R$
144.
000,00

55 151888-7
CARNE BOVINA SALGADA - PRODUTO PREPARADO COM CARNE BOVINA TIPO
CHARQUE DIANTEIRA QUALIDADE, DESSECADA, DE CONSISTENCIA FIRME C/
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E MATE-
RIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PROPRIA. DE 01 KG

NUTRI
CARNES KG. 5.500 R$ 26,95

R$
148.
225,00

56 92187-4 CARNE BOVINA – TIPO COXAO DURO BIFE, RESFRIADA, E NO MAXIMO 10% DE
SEBO E GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO.

CENTRO
OESTE KG. 13.000 R$ 25,00

R$
325.
000,00

60 94553-6 CARNE SUINA - TIPO LOMBO EM PECA, CONGELADA, ACONDICIONADO EM SACO
PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO. DE 01 KG

CENTRO
OESTE KG. 1.000 R$ 16,80 R$ 16.

800,00
Valor total de R$ 2.228.150,00 (dois milhões e duzentos e vinte e oito mil e cento e cinquenta reais).

Validade: 12 (doze) meses
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Várzea Grande/MT, 17 de janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDESILVIO APARECIDO FIDELIS

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Órgão Gerenciador

PORTARIA Nº 021/2024

Carlos Alberto Simões de Arruda – Diretor Presidente do Departamento
de Água e Esgoto de Várzea Grande/DAE-VG, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por meio da Lei n.º 1.733/97, alterada pela Lei n.º 1.
866/98, e

Considerando os termos do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, que dispõe so-
bre o acompanhamento dos contratos firmados com a Administração Pú-
blica por servidor especialmente designado;

Considerando os termos do Acórdão n.º 731/2012 – TP do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso, publicado no Diário Oficial do Estado
de Mato Grosso em 05 de dezembro de 2012.

Considerando o término dos contratos de trabalho temporário de alguns
servidores, fiscais de contrato.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a fun-
ção de fiscal do seguinte contrato:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2024 PARECIS PERFURA-
CAO DE POCOS E SONDAGENS LTDA. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
027/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023.

Objeto: Futura e eventual contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviço de manutenção de conjunto moto bomba submersa e po-
ços tubular profundo, para atender a demanda do Departamento de Água
e Esgoto do Município de Várzea Grande – MT.

Fiscal: Maciel Rodrigues de Arruda

Matricula N.º: 560

Suplente de Fiscal: Paulo Henricky Mariano

Matricula N.º: 689

Art. 2°. A fiscalização da correta execução do objeto e das clausulas pre-
sente no contrato extingue-se com o término da vigência do mesmo.

Art. 3°. Essa Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
revogando-se as disposições anteriores.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 16 de janeiro de 2024.

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

DIRETOR PRESIDENTE DAE/VG

PORTARIA Nº 80/2024

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria n° 388/2020 de 08 de abril de 2020 e tendo em vista o
que consta do Processo nº 940197/2024.

RESOLVE:

Conceder a servidora SIDNAYRA ANTONIA GADELHA DA CRUZ, ma-
trícula 130679, exercendo o cargo de PROFESSORA, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação Cultura Lazer e Esporte – EMEB APOLONIO
FRUTUOSO DA SILVA. 02 (dois) anos de Licença para tratar de As-
sunto Particular Sem Ônus, conforme Artigo 101 da Lei Municipal nº 1.
164/1991, a vigorar, a partir de 25/01/2024 à 24/01/2026.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande - MT, 16 de Janeiro de 2024.

Marcos Rodrigues da Silva

Superintendente de Gestão de Pessoas/SAD

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE

DECRETO N.º 010/2024

“Dispõe sobre o valor do salário-mínimo vigente, a partir de 1o de ja-
neiro de 2024, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDA-
DE, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal:

Considerando o disposto no inciso VII do artigo 7º da Constituição Federal;

Considerando o disposto no § 3º do artigo 39 da Constituição Federal; e,

Considerando o Decreto nº 11.864 de 27 de dezembro de 2023, da Presi-
dência da República;

DECRETA

Art. 1° - A partir de 1o de janeiro de 2024, o valor do salário-mínimo no âm-
bito da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislati-
vo do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade será de R$ 1.412,00
(mil quatrocentos e doze reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do
salário-mínimo corresponderá a R$ 47,07 (quarenta e sete reais e sete
centavos) e o valor horário a R$ 6,42 (seis reais e quarenta e dois centa-
vos).

Art. 2°. A partir de 1º de janeiro de 2024, os benefícios correspondentes
a aposentadoria e pensão por morte (valor global) pagos pelo Prévia não
terão valor inferior a R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais).

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, respeitado
o disposto nos artigos 1º e 2º, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Vila Bela da Santíssima Trindade/MT,
15 de janeiro de 2.024.

________________________

Jacob André Bringsken

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N°. 012, DE 15 DE JANAEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA EXONERAÇÃODOS MEMBROS
DO CONSELHEIROS DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, Prefeito Municipal de Vila Bela da Ss. Trin-
dade – MT, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

DECRETO:

Art. 1º - Retificar o Decreto nº. 006 de 08 de janeiro de 2024.

Onde se lê:
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Art. 1º - Ficam exonerados os membros do Conselho Tutelar dos Direitos
da Criança e do Adolescente que exerceram o mandato no período de
2020 a 2024.

- EDMAR DE OLIVEIRA

- JULIANA NILZA DE CARVALHO PASSINI

- WELLINGTON FELIPE O. DA SILVA

- NAIARA CAMPOS DE OLIVEIRA

- SANDER SAVIO SOUZA DA SILVA

Ler-se-á:

Art. 1º - Ficam exonerados os membros do Conselho Tutelar dos Direitos
da Criança e do Adolescente que exerceram o mandato no período de
2020 a 2024.

- EDMAR DE OLIVEIRA

- JULIANA NILZA DE CARVALHO PASSINI

- WELLINGTON FELIPE O. DA SILVA

- NAIARA CAMPOS DE OLIVEIRA

- SANDER SAVIO SOUZA DA SILVA

- EVELYN JULIANE FRAZÃO DE ALMEIDA

Art. 2º – Fica mantido os demais artigos do Decreto nº. 006/2024.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSI-
MA TRINDADE, ESTADO DO MATO GROSSO, AOS QUINZE DIAS DO
MÊS DE JANEIRO DE MIL E VINTE QUATRO.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 011 DE 15 DE JANEIRO DE 2024

“SUBSITITUI OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLITI-
CAS CULTURAIS, NOMEADOS PELO DECRETO 043/2023 DE 18/04/
2023.”

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, Prefeito Municipal de Vila Bela da Santís-
sima trindade, Estado do Mato Grosso, no Uso de suas atribuições legais,
em especial as consignadas no artigo 63, inciso l e XXlV, da Lei Orgânica
do Município e considerando o dispositivo na Lei Ordinária Municipal nº 1.
022, de 13 de Novembro de 2012

DECRETA:

Art 1° - Fica substituído os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE PO-
LITICAS CULTURAIS – Sr. ROMILDO ALVEZ DE BARROS JUNIOR, pe-
lo novo membro NAUARA COELHO SOUZA, CPF 061.729.211-69, repre-
sentante da Secretaria Municipal de Cultura.

§ 1° - Os Membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal terão man-
dato de 02 (dois) anos, podendo ser conduzidos mediante a indicação. As-
sim encerrando o mandado no dia 18 de Abril de 2025.

§ 2° - As reuniões serão realizadas 01 (uma) vez por mês, sendo no dia
10 de cada mês, caso não seja dia útil será adiada para o próximo dia útil.
E horário para cada reunião, será determinada através de reunião previa
pelos conselheiros, ou seja, reunião anterior.

Art. 2° - A função de Conselheiro será considerada serviço público rele-
vante prestado ao município, sendo exercida gratuitamente.

Art. 3° - Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSI-
MA TRINDADE, ESTADO DO MATO GROSSO, AOS QUINZE DIAS DO
MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE QUATRO.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.016/2024.

“EXONERA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
QUE ESPECIFICA”.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito municipal de Vila Bela da Santís-
sima Trindade,Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI, da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonera INOCÊNCIA DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE, brasileira,
solteira, residente e domiciliada na Gleba Bocaina, Município de Vila Bela
da Ssª Trindade – MT, portador da Cédula de Identidade nº 421.926 SSP/
MT e CPF nº 315.628.842-04, do cargo de provimento em comissão de
Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Monteiro Lobato.

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo
seus efeitos retroativos a 15 de janeiro de 2024, revogadas disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DEZESSEIS DIAS DO
MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL N°. 014, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, Prefeito Municipal de Vila Bela da Ss. Trin-
dade – MT, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. HÉLIO GARCIA SILVA, nascida
em 27 de setembro de 1953, nesta cidade de Cáceres/MT, onde, em vida,
colaborou junto ao crescimento do Distrito de Santa Clara do Monte Cristo
(Ponta do Aterro);

CONSIDERANDO seu relevante trabalho como comerciante desenvolvido
na comunidade Ponta do Aterro, onde atuava no ramo de Restaurante e
Hotelaria;

CONSIDERANDO que HÉLIO GARCIA foi muito mais do que um comer-
ciante, pecuarista, beneficiador de arroz, açougueiro, produtor de pinga ar-
tesanal, bancário atuando nos bancos Real e Mercantil. Ele tinha o dom de
cativar seus hospedes, sempre no café da manhã lá estava ele contando
suas histórias, brincando e o melhor de tudo fazendo suas piadas;

CONSIDERANDO que, ao longo de sua vida, trabalhou e lutou pela sua
comunidade, além de um coração grato. Deixa sua esposa Aurora Ramos,
03 (três) filhos: Heliauro, Eliziany, e Hélio Junior;

DECRETA:

Art. 1º. Fica Decretado LUTO OFICIAL, por 3 (três) dias, no Município de
Vila Bela da Ss. Trindade/MT, a partir de 14 de janeiro de 2024.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSI-
MA TRINDADE, ESTADO DO MATO GROSSO, AOS QUINZE DIAS DO
MÊS DE JANEIRO DE MIL E VINTE QUATRO.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
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PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N. 015/2024

“NOMEIA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
QUE ESPECIFICA”.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito municipal de Vila Bela da San-
tíssima Trindade,Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais, em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI, da Lei Orgânica
do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear LEONARDO COMAR FERRAZ, brasileiro, residente e
domiciliado neste município de Vila Bela da Ss. Trindade – MT, portador do
RG n. MG – 24.335.474 SSP/MG e CPF: 377.538.118-00, para exercer o
cargo de provimento em comissão de Diretor(a) de Departamento de Meio
AmbienteC.C.2, contar desta data.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo
seus efeitos retroativos a 12 de janeiro de 2024, revogadas disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS QUINZE DIAs do mês
de JANEIRO DO ANO de dois mil E VINTE E QUATRO.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN PREFEITO

PORTARIA N.017/2024

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO O(A) SERVIDOR(A) E DÁ PROVIDENCI-
AS CORRELATAS”.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito do município de Vila Bela da
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI, da
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora ROSA ZENAIDE ORTIZ, matricula nº
1540,efetiva no cargo deProfessora, exercendo suas funções na Secreta-
ria Municipal de “Educação”, Licença-Prêmio, por um período de 03 (três)
meses, sem prejuízo da remuneração do referido cargo, com fulcro no ar-
tigo 102, da Lei Municipal 424, de 28 de fevereiro de 1992.

Parágrafo único – Expirado o período da licença a que se refere este ar-
tigo, a servidora beneficiária deverá se apresentar ao respectivo órgão de
lotação, para reassumir o exercício regular de suas funções.

Art. 2º - A licença de que se trata o artigo anterior corresponde ao período
aquisitivo de 15/03/2015 a 14/03/2020. Tendo início 01/03/2024 e término
em 30/05/2024

.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDA-
DE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.014/2024.

“EXONERA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
QUE ESPECIFICA”.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito municipal de Vila Bela da Santís-
sima Trindade,Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI, da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonera LEONARDO COMAR FERRAZ, brasileiro, residente e
domiciliado neste município de Vila Bela da Ss. Trindade – MT, portador
do RG n. MG – 24.335.474 SSP/MG e CPF: 377.538.118-00, do cargo de
provimento em comissão de Gerente de Fiscalização de Meio Ambien-
te, Símbolo C.C.3.

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo
seus efeitos retroativos a 12 de janeiro de 2024, revogadas disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS QUINZE DIAS DO MÊS
DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN PREFEITO

DECRETO N.º 015/2024

“Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo Fundo Muni-
cipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Vila Bela
da Santíssima Trindade, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDA-
DE, Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere a
Lei Orgânica Municipal, e;

Considerando o disposto no §8º do art. 40 da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003;

Considerando o disposto no §12 do art. 40 da Constituição Federal, com a
atual redação dada pela Emenda Constitucional n.º 103/2019;

Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF n.º 02, de 11
de janeiro de 2024,

DECRETA:

Art. 1º. Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência Soci-
al dos Servidores de Vila Bela da Santíssima Trindade, concedidos ou que
tenham cumpridos todos os requisitos para obtenção com base na legis-
lação vigente a partir de 01.01.2004 serão reajustados, de acordo com o
índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a partir de 1o de janeiro
de 2024, em 3,71% (três inteiros e setenta e um centésimos por cento).

§ 1º. Para os benefícios concedidos pelo Previla a partir de 1º de janeiro
de 2023 até 31 de dezembro de 2023, o reajuste nos termos do caput dar-
se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo deste Decreto.

§ 2º. Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação
do salário-mínimo para R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), o
referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste
de que trata o caput e o § 1°.

Art. 2º. Para os benefícios concedidos pelo Previla anterior a data estabe-
lecida no caput do artigo anterior e com base na regra de transição pre-
vista no art. 8° da Emenda Constitucional n.° 20/1998, art. 6° da Emenda
Constitucional n.° 41/2003, art. 3° da Emenda Constitucional n.° 47/2005
e o art. 6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 70/2012, o reajuste dar-se-á de acordo com a
regra aplicável a cada caso.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Vila Bela da Santíssima Trindade /MT,
15 de janeiro de 2024.

_____________________

JACOB ANDRE BRINGSKEN
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Prefeito Municipal

PORTARIA N.018/2024

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO O(A) SERVIDOR(A) E DÁ PROVIDENCI-
AS CORRELATAS”.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito do município de Vila Bela da
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI, da
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora IVANETE GONÇALVES LEAL DE OLIVEI-
RA, matricula nº 2417,efetiva no cargo deTécnica de Desenvolvimento In-
fantil (TDI), exercendo suas funções na Secretaria Municipal de “Educa-
ção”, Licença-Prêmio, por um período de 03 (três) meses, sem prejuízo
da remuneração do referido cargo, com fulcro no artigo 102, da Lei Muni-
cipal 424, de 28 de fevereiro de 1992.

Parágrafo único – Expirado o período da licença a que se refere este ar-
tigo, a servidora beneficiária deverá se apresentar ao respectivo órgão de
lotação, para reassumir o exercício regular de suas funções.

Art. 2º - A licença de que se trata o artigo anterior corresponde ao período
aquisitivo de 06/05/2013 a 05/05/2018. Tendo início 01/03/2024 e término
em 30/05/2024

.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDA-
DE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.013/2024

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO O(A) SERVIDOR(A) E DÁ PROVIDENCI-
AS CORRELATAS”.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito do município de Vila Bela da
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI, da
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora JOANA EUGENIA NEPOMUCENO, matri-
cula nº 2127,efetiva no cargo deAgente Comunitário de Saúde, exercen-
do suas funções na Secretaria Municipal de “Saúde”, Licença-Prêmio,
por um período de 03 (três) meses, sem prejuízo da remuneração do refe-
rido cargo, com fulcro no artigo 102, da Lei Municipal 424, de 28 de feve-
reiro de 1992.

Parágrafo único – Expirado o período da licença a que se refere este ar-
tigo, a servidora beneficiária deverá se apresentar ao respectivo órgão de
lotação, para reassumir o exercício regular de suas funções.

Art. 2º - A licença de que se trata o artigo anterior corresponde ao período
aquisitivo de 30/07/2017 a 29/07/2022. Tendo início 02/02/2024 e término
em 02/05/2024

.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDA-
DE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JA-
NEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.012/2024

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO O(A) SERVIDOR(A) E DÁ PROVIDENCI-
AS CORRELATAS”.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito do município de Vila Bela da
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI, da
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor MIZAEL LEITE RAMOS, matricula nº
897,efetivo no cargo deServiço Braçal, exercendo suas funções na Secre-
taria Municipal de “Infraestrutura e Serv. Públicos”, Licença-Prêmio, por
um período de 03 (três) meses, sem prejuízo da remuneração do referido
cargo, com fulcro no artigo 102, da Lei Municipal 424, de 28 de fevereiro
de 1992.

Parágrafo único – Expirado o período da licença a que se refere este ar-
tigo, ao servidor beneficiário deverá se apresentar ao respectivo órgão de
lotação, para reassumir o exercício regular de suas funções.

Art. 2º - A licença de que se trata o artigo anterior corresponde ao período
aquisitivo de 31/05/2016 a 30/07/2022. Tendo início 01/02/2024 e término
em 01/05/2024

.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDA-
DE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JA-
NEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO MUNICIPAL N°. 013, DE 15 DE JANAEIRO DE 2024.

EXONERAR MEMBRO DO CONSELHEIRO DO CONSELHO TUTELAR
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, Prefeito Municipal de Vila Bela da Ss. Trin-
dade – MT, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

Considerando a Lei Municipal nº 659/2004 e a Eleição realizada no dia 06
de outubro de 2019, para o exercício de 2020/2024.

DECRETO:

Art. 1º - Fica exonerada o membro do Conselho Tutelar dos Direitos da
Criança e do Adolescente que exerceu o mandato no período de 2022 a
2024.

- JEYME SANTA SOARES VILASBOAS

Art. 2º Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, tendo
seus efeitos retroativos a 12 de janeiro de 2024, revogadas disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSI-
MA TRINDADE, ESTADO DO MATO GROSSO, AOS QUINZE DIAS DO
MÊS DE JANEIRO DE MIL E VINTE QUATRO.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA

GABINETE
DECRETO N.º 005/2024

DE 16 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo Fundo Muni-
cipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Vila Rica
- MT, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso,
no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e;

Considerando o disposto no §8º do art. 40 da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003;

Considerando o disposto no §12 do art. 40 da Constituição Federal, com a
atual redação dada pela Emenda Constitucional n.º 103/2019;

Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF n.º 02, de 11
de janeiro de 2024,

DECRETA:

Art. 1º. Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência So-
cial dos Servidores de Vila Rica, concedidos ou que tenham cumpridos to-
dos os requisitos para obtenção com base na legislação vigente a partir de
01.01.2004 serão reajustados, de acordo com o índice Nacional de Preços
ao Consumidor - INPC, a partir de 1o de janeiro de 2024, em 3,71% (três
inteiros e setenta e um centésimos por cento).

§ 1º. Para os benefícios concedidos pelo IMPREV a partir de 1º de janeiro
de 2023 até 31 de dezembro de 2023, o reajuste nos termos do caput dar-
se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo deste Decreto.

§ 2º. Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação
do salário-mínimo para R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), o
referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste
de que trata o caput e o § 1°.

Art. 2º. Para os benefícios concedidos pelo IMPREV anterior a data esta-
belecida no caput do artigo anterior e com base na regra de transição pre-
vista no art. 8° da Emenda Constitucional n.° 20/1998, art. 6° da Emenda
Constitucional n.° 41/2003, art. 3° da Emenda Constitucional n.° 47/2005
e o art. 6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 70/2012, o reajuste dar-se-á de acordo com a
regra aplicável a cada caso.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01/01/2024, revogando-se as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Vila Rica/MT, 16 de janeiro de 2024.

_____________________________

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA

Prefeito Municipal

Gestão 2021/2024

ANEXO I

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO
COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
até janeiro de 2023 3,71
em fevereiro de 2023 3,23

em março de 2023 2,44
em abril de 2023 1,79
em maio de 2023 1,26
em junho de 2023 0,89
em julho de 2023 0,99
em agosto de 2023 1,08
em setembro de 2023 0,88
em outubro de 2023 0,77
em novembro de 2023 0,65
em dezembro de 2023 0,55

GABINETE
DECRETO Nº 004/2024

DE 15 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre o salário mínimo e salário família a partir de 1º de ja-
neiro de 2024, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, no uso das
atribuições que lhes são conferidas.

Considerando o disposto no inciso VII do artigo 7º da Constituição Federal;

Considerando o disposto no § 3º do artigo 39 da Constituição Federal;

Considerando a Medida Provisória nº 02, de 11 de janeiro de 2024;

Considerando o Decreto nº 11.864, de 27 de dezembro de 2023, edita o
seguinte DECRETO:

Art. 1°. A partir de 1º de janeiro de 2024, o valor do salário mínimo no âm-
bito da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislati-
vo do Município de Vila Rica será de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze
reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salá-
rio mínimo corresponderá a R$ 47,07 (quarenta e sete reais e sete centa-
vos) e o valor horário a R$ 6,42 (seis reais e quarenta e dois centavos).

Art. 2°. A partir de 1º de janeiro de 2024, não terão valor inferior a R$ 1.
412,00 (mil reais e trezentos e dois centavos), os benefícios corresponden-
tes a aposentadorias, auxílio doença, salário maternidade e pensão por
morte (valor global) pagos pelo IMPREV.

Art. 3°. A partir de 1º de janeiro de 2024, o valor da cota do salário-família
por filho ou equiparado de qualquer condição, até 14 (quatorze) anos de
idade, ou inválido de qualquer idade é de:

I - R$ 62,04 (sessenta e dois reais e quatro centavos) para o segurado
com remuneração mensal não superior a R$ 1.819,26 (mil oitocentos e de-
zenove reais e vinte e seis centavos).

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se remuneração
mensal do segurado o valor total das espécies remuneratórias por ele per-
cebidas, ainda que resultante da soma das remunerações dos cargos acu-
muláveis.

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a partir de 01/01/2024, revogando-se as disposições em
contrário.

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA

Prefeito Municipal

Gestão 2021/2024
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